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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035559-86.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.035559-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
No. ORIG. : 10.00.00236-0 1 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese (inexistência de
prescrição) como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido
violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o Superior
Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, incidindo, na espécie, a Súmula nº 284 do STF.

Confira-se:
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANO
MORAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADO. SÚMULA 284/STF.
APLICAÇÃO POR ANALOGIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. No que diz respeito à tese de exorbitância do valor da indenização, a parte recorrente não amparou o inconformismo na
violação de qualquer lei federal. Destarte, a ausência de indicação do dispositivo legal tido por violado implica deficiência de
fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência, por analogia, da Súmula 284/STF ("É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.").
2. Em regra, não é cabível, na via especial, a revisão do montante indenizatório fixado pela instância de origem, ante a
impossibilidade de análise de fatos e provas, conforme a Súmula 7/STJ. Contudo, a jurisprudência desta Corte admite, em
caráter excepcional, a alteração do quantum arbitrado, caso se mostre irrisório ou exorbitante, em clara afronta aos princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não ocorreu no caso concreto.
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgInt no AREsp 873.494/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 16/05/2016)
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. SÚMULA 284/STF. REVISÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
NÃO PROVIMENTO. 1. A falta de indicação de dispositivo de lei a respeito de cuja interpretação divergiu o acórdão recorrido
implica deficiência na fundamentação do recurso especial, o que atrai a incidência da Súmula n° 284 do STF. (...) 3. Agravo
regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no AREsp 641.635/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe
18/06/2015)

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Outrossim, o recorrente não impugnou, de forma clara e fundamentada, o fundamento central do acórdão.

A decisão recorrida encontra-se assim fundamentada:
"Como se observa, conforme documentos de fls. 53/55, o segurado falecido era titular do benefício de aposentadoria por
invalidez (NB 109.894.725-5), concedido com rmi de R$ 296,19 que, após a revisão em 23/10/2004, foi alterada para R$ 394,54.
Houve a adesão ao acordo para o pagamento das diferenças pelo Sr. Jesuel Rodrigues de Souza, constando o crédito de
atrasados no valor de R$ 11.345,49, tendo sido realizado o pagamento de algumas parcelas, cessado após o seu óbito, ocorrido
em 28/07/2005 (fls. 13).
Com efeito, o art. 103 da Lei 8.213/1991, parágrafo único, prevê o prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas
nem reclamadas na época própria:
"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do
ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for
o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver
prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,
incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."
Desta forma, considerando a data do óbito do segurado Sr. Jesuel Rodrigues de Souza (28/07/2005), e tendo sido a presente ação
ajuizada em 02/12/2010, efetivamente, verifica-se a ocorrência de prescrição, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei
8.213/91, restando prejudicadas as demais alegações deduzidas em apelação."
A parte autora, no presente recurso especial, apresentou argumentos genéricos quanto à questão da sua legitimidade para figurar no polo
ativo, bem como da revisão do benefício com a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994, sem impugnar de forma clara o fundamento
central do acórdão recorrido - a ocorrência da prescrição nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.
Tal vício na construção do especial impede seja-lhe conferido trânsito, a teor do entendimento consolidado na Súmula 283 do STF.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007977-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007977-4/SP

APELANTE : OLINDA FRANCISCO BARBOSA
ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00160-1 1 Vr ROSANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria
(CPC/1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,
incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a
regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela Suprema Corte, o que
se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do
CPC/1973.
A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART.
103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME
DO ART. 543-C DO CPC 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do
recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a
publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA
CORTE ESPECIAL 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que
"o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito
retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS
9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte
Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao
benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6.
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Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que
resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito
de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE
CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se
à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência
instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios
concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo
inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor
a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e
havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever
ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11.
Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ"
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

Neste caso concreto, a parte autora tem legitimidade para postular, em nome próprio, a revisão de benefício percebido pelo de cujus,
para o fim de ver majorado o seu benefício (derivado) e, até mesmo, para executar eventuais diferenças devidas ao falecido, já que tais
créditos foram transferidos ao dependente por sucessão universal.
Nas situações em que o postulante é o dependente e a pretensão é a revisão do ato de concessão do benefício originário, considera-se
como termo a quo do lapso decadencial a data do óbito do instituidor do benefício derivado, pois é aí que exsurge o legítimo interesse do
dependente de, em nome próprio, deduzir a pretensão revisional.
No caso dos autos, o de cujus faleceu em 25.07.1988 e a presente ação foi ajuizada em 04.09.2015, verificando-se o transcurso do
prazo decadencial de 10 (dez) anos, considerando-se o termo a quo em 01.08.1997, conforme jurisprudência do E. STF.
Ressalta-se que a decadência não se sujeita às causas de interrupção, nem de impedimento ou suspensão, no termos do art. 207, do
Código Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007977-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007977-4/SP

APELANTE : OLINDA FRANCISCO BARBOSA
ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00160-1 1 Vr ROSANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria
(CPC/1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,
incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a
regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
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fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

Neste caso concreto, a parte autora tem legitimidade para postular, em nome próprio, a revisão de benefício percebido pelo de cujus,
para o fim de ver majorado o seu benefício (derivado) e, até mesmo, para executar eventuais diferenças devidas ao falecido, já que tais
créditos foram transferidos ao dependente por sucessão universal.
Nas situações em que o postulante é o dependente e a pretensão é a revisão do ato de concessão do benefício originário, considera-se
como termo a quo do lapso decadencial a data do óbito do instituidor do benefício derivado, pois é aí que exsurge o legítimo interesse do
dependente de, em nome próprio, deduzir a pretensão revisional.
No caso dos autos, o de cujus faleceu em 25.07.1988 e a presente ação foi ajuizada em 04.09.2015, verificando-se o transcurso do
prazo decadencial de 10 (dez) anos, considerando-se o termo a quo em 01.08.1997, conforme jurisprudência do E. STF.
Ressalta-se que a decadência não se sujeita às causas de interrupção, nem de impedimento ou suspensão, no termos do art. 207, do
Código Civil.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033081-66.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033081-4/SP

APELANTE : VALTER PEDRO ROBERTO
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033636520098260394 1 Vr NOVA ODESSA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria
(CPC/1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,
incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a
regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
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"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância. Com efeito, o benefício da parte autora foi concedido em 11.04.1984 e a presente ação foi ajuizada em 01.07.2009,
verificando-se o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos, considerando-se o termo a quo em 01.08.1997, conforme
jurisprudência do E. STF.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004352-08.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004352-0/SP

APELANTE : VICENTE DOS SANTOS PIMENTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043520820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado em face de acórdão proferido pelo Órgão Especial deste Tribunal Regional
Federal.
Insurge-se contra a condenação por litigância de má-fé.

D E C I D O.

Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Sobre o tema, destaca-se:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
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INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012960-64.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.012960-3/SP

APELANTE : VALDECI PEREIRA MARTINS
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00129606420124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
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Regional Federal.

D E C I D O.

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 1.029.723/PR,
oportunidade em que assentou a ausência de repercussão geral da controvérsia relativa à possibilidade de conversão de tempo comum
em especial de períodos laborados antes da vigência da Lei nº 9.032/1995, por demandar o enfrentamento de legislação
infraconstitucional.

Transcrevo, por oportuno, a ementa do julgado:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO
TEMPO COMUM PARA ESPECIAL. TRABALHO PRESTADO EM PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/1995. LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
(RE 1029723 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 20/04/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 14-
06-2017 PUBLIC 16-06-2017 )

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012960-64.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.012960-3/SP

APELANTE : VALDECI PEREIRA MARTINS
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00129606420124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que o acórdão reconheceu como de atividade especial os períodos controvertidos não apenas com base na categoria a que
pertence o segurado, baseando-se, para tanto, no exame do acervo probatório amealhado ao processo.

Não cabe, portanto, conferir trânsito ao especial, pois não é dado à instância superior revisitar as conclusões firmadas pelas instâncias
ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas
amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes
nocivos à saúde, à integridade física, ou como no caso dos autos, para se aferir a periculosidade da atividade de vigilante.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE DE FRENTISTA. COMPROVAÇÃO DA SUBMISSÃO ÀS
CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE DO SEGURADO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Defende a
autarquia previdenciária que o acórdão regional não poderia ter reconhecido à parte autora tempo especial pelo desempenho de
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atividade de frentista, diante da vedação ao enquadramento por categoria profissional, após 29.4.1995, sob pena de negativa de
vigência aos comandos normativos contidos nos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 2. A Corte de origem expressamente consignou
que, a partir de 29.4.1995, não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da
sujeição a agentes nocivos, por qualquer meio de prova, até 5.3.1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em
laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 3. Nesse contexto, verificou o Tribunal a quo que, in casu, a especialidade da
atividade exercida pelo recorrido foi comprovada, delineando a controvérsia dentro do universo fático-comprobatório, caso em
que não há como aferir eventual violação dos dispositivos infraconstitucionais alegados sem que sejam abertas as provas ao
reexame, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental improvido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.440.281/PR, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 02.05.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Acrescente-se, no fecho, que a utilização de arma de fogo por vigilante não é havida como prova imprescindível à demonstração do labor
especial exercido pelo segurado (RESP nº 1.491.551/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 11.12.2014; ARESP nº 601.832/SP, Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 06.11.2014).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006514-95.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.006514-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : NERSON DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00065149520154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
À vista do falecimento noticiado às fls. 181 e 194, defiro que as intimações sejam realizadas em nome do Dr. Rodrigo Correa Nasario da
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Silva, conforme requerido. Anote-se.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006514-95.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.006514-3/SP

APELANTE : NERSON DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00065149520154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Determinou-se, às folhas 207v, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do artigo 543-C, § 7º, II,
do CPC/73, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.369.165/SP.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 209v, por meio do qual mantido o entendimento do acórdão recorrido.

D E C I D O.

Tenho que o recurso merece admissão.

O acórdão recorrido põe-se, prima facie, em contrariedade ao entendimento consolidado pelo C. STJ no bojo do RESP nº
1.369.165/SP, oportunidade em que restou consolidado o entendimento de que a citação válida é o marco temporal correto para a
fixação do termo a quo da implantação de aposentadoria por invalidez concedida pelo Poder Judiciário, notadamente quando ausente
requerimento administrativo prévio, tal como se dá in casu.

Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006514-95.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.006514-3/SP

APELANTE : NERSON DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00065149520154036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o acórdão proferido nestes autos.

DECIDO.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório
Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR
INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da
Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível
o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco
Aurélio, Dje de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da
motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação de sua ofensa
dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que,
por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia,
DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de
questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da
ordem constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 25.09.2009 e
AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010. (...) 6. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012)
Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025956-13.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025956-5/SP

APELANTE : CARLOS AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 14.00.00187-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, I e II, do Código de Processo Civil (art. 535, do CPC/73),
dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e
suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art.
535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes"
(STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o
acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas
não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas
partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Igualmente, não se vislumbra violação aos artigos 371 e 489, §1º, IV, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido
analisou o conjunto probatório constante dos autos bem como, ao contrário do alegado no recurso especial, julgou efetivamente a questão
colocada em discussão nesta ação.

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

Neste caso, verifica-se que o v. acórdão recorrido assim decidiu:
"(...)O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido em 24/04/14, data na qual foi assertiva a
incapacidade definitiva do autor, convolando, assim, o auxílio-doença percebido(...)"

Verifica-se que a parte autora pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco quanto a fixação do termo
inicial do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula
nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001691-77.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.001691-0/SP

APELANTE : ANTONIO BENEDITO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016917720124036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos dispositivos
constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da
medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de
cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que
trago à colação:

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao
art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor,
já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido
violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente
disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 664.340/SC, assentou a
inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os
quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº
9.876/99.
A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE GÊNERO.
CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da
isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza
infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY
SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE 712775 AgR/RS, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe de 06/12/2012;
ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É cabível a atribuição dos efeitos
da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual
ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de
13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação expressa do Supremo
Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019225-11.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.019225-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO CLAUDIO MINATO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 08.00.00176-3 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte segurada, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.
Quando da prolação da decisão de fls. 542/545 pela Turma Julgadora, a parte autora interpôs, tão somente, Recurso Extraordinário (fls.
560/572).
Referido recurso foi devolvido ao órgão fracionário, para o eventual juízo de retratação, na forma do art. 543-B, § 3º, do CPC/73.
Em juízo negativo de retratação, o acórdão recorrido foi mantido, não havendo alteração de fundamentação (fls. 620/622).
Posteriormente, a parte autora interpôs recurso especial (fls. 661/679), objetivando o afastamento da decadência.
Como se pode verificar, o presente recurso especial não merece admissão, seja pelo óbice da preclusão consumativa, seja pela
intempestividade.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019225-11.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.019225-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO CLAUDIO MINATO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 08.00.00176-3 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria
(CPC/1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,
incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a
regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     14/1213



"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância. Com efeito, o benefício da parte autora foi concedido em 01.09.1995 e a presente ação foi ajuizada em 11.09.2008,
verificando-se o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos, considerando-se o termo a quo em 01.08.1997, conforme
jurisprudência do E. STF.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012832-67.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : RANULPHO LESSA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00128326720134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário em relação ao
decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE e, quanto ao mais, não o admitiu.

Decido.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passíveis de serem sanadas pela via estreita dos embargos declaratórios.
Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito
manifestamente infringente e protelatório dos embargos.
Não sendo, pois, do interesse da parte obter a integração da decisão embargada, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Int.
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São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-36.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005443-7/SP

APELANTE : DIONISIO DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054433620104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado em face de acórdão proferido pelo Órgão Especial deste Tribunal Regional
Federal.

Questiona-se a aplicação dos precedentes aplicados pelo Órgão Especial envolvendo a legitimidade de instituição do prazo decadencial
para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. Insurge-se, ademais, contra a condenação por litigância de má-fé.

D E C I D O.

A questão suscitada no recurso foi objeto de decisão no agravo interno, conforme ementa que segue, in verbis:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO
ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO ADEQUADA DOS PARADIGMAS AO CASO
CONCRETO. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO.
I. Agravo interno contra decisão que negou seguimento a recurso especial.
II. Decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Paradigmas resolvidos sob
o rito dos recursos repetitivos: REsp's nº 1.309.529/PR e nº 1.326.114/SC.
III. Recurso manifestamente protelatório. Litigância de má-fé caracterizada. Incidência da multa prevista no artigo 17, incisos
IV, V e VII, c.c. 18, caput, todos do CPC/1973.
IV. Agravo interno improvido.
O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 451.572/PR (Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira
Turma, julgado em 18/3/2014, DJe 1º/4/2014), assentou que "o único recurso cabível para impugnação sobre possíveis equívocos
na aplicação do art. 543-B ou 543-C é o Agravo Interno a ser julgado pela Corte de origem, não havendo previsão legal de
cabimento de recurso ou de outro remédio processual".

Nessa esteira, em recente decisão, o Ministro Sérgio Kukina afirmou ser inadmissível a interposição de novo recurso especial em face de
acórdão que, no julgamento de agravo interno, manteve a decisão que negou seguimento ao apelo anterior com base nos artigos 543-B, §
3º e 543-C, § 7º, do CPC/73 (cf. Agravo no REsp nº 882.125/SC, publicado em 05/12/2016).

E essa é a hipótese vertente, a inviabilizar o seguimento do recurso especial.

No mais, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
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Sobre o tema, destaca-se:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008077-68.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008077-5/SP

APELANTE : LOURDES APARECIDA ESPINDOLA GIAMELLARO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00080776820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado em face de acórdão proferido pelo Órgão Especial deste Tribunal Regional
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Federal.

Questiona-se a aplicação dos precedentes aplicados pelo Órgão Especial envolvendo a legitimidade de instituição do prazo decadencial
para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. Insurge-se, ademais, contra a condenação por litigância de má-fé.

D E C I D O.

A questão suscitada no recurso foi objeto de decisão no agravo interno, conforme ementa que segue, in verbis:
AGRAVOS INTERNOS - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS RECURSOS EXCEPCIONAIS COM BASE NOS ARTIGOS 543-B,
§3º, E 543-C, §7º, I, DO CPC/1973 - CORRESPONDÊNCIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A ORIENTAÇÃO FIRMADA
PELO STJ E STF - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DO ACÓRDÃO PARADIGMA - RECURSOS MANIFESTAMENTE
PROTELATÓRIOS. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AGRAVOS IMPROVIDOS.
I. Agravo interno no REsp: a decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.
Paradigmas resolvidos sob o rito dos recursos repetitivos: REsp's nº 1.309.529/PR e nº 1.326.114/SC.
II. Agravo interno no RE: a decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal.
Paradigmas resolvidos sob o regime da repercussão geral: RE nº 626.489/SE e RE nº 564.354/SE.
III. Recursos manifestamente protelatórios. Litigância de má-fé caracterizada. Incidência da multa prevista no artigo 17, incisos
IV, V e VII, c.c. art. 18, caput, todos do CPC/1973.
IV. Agravos internos improvidos, com aplicação de multa.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 451.572/PR (Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira
Turma, julgado em 18/3/2014, DJe 1º/4/2014), assentou que "o único recurso cabível para impugnação sobre possíveis equívocos na
aplicação do art. 543-B ou 543-C é o Agravo Interno a ser julgado pela Corte de origem, não havendo previsão legal de cabimento de
recurso ou de outro remédio processual".

Nessa esteira, em recente decisão, o Ministro Sérgio Kukina afirmou ser inadmissível a interposição de novo recurso especial em face de
acórdão que, no julgamento de agravo interno, manteve a decisão que negou seguimento ao apelo anterior com base nos artigos 543-B, §
3º e 543-C, § 7º, do CPC/73 (cf. Agravo no REsp nº 882.125/SC, publicado em 05/12/2016).

E essa é a hipótese vertente, a inviabilizar o seguimento do recurso especial.

No mais, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Sobre o tema, destaca-se:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)
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Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010681-63.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.010681-8/SP

APELANTE : ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA
ADVOGADO : SP126654 ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106816320124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
Não cabe o recurso, primeiramente, pela alegação de cerceamento de defesa, posto tal alegação não ter sido objeto de debate nas
instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior, configurada que está inovação recursal e ausência de
prequestionamento da matéria.
De resto, não há que se cogitar, com efeito, de afronta aos dispositivos legais aventados pela recorrente em virtude de eventuais
alterações na metodologia de cálculo das tábuas de mortalidade pelo IBGE a partir de 2003, ainda que tais modificações interfiram no
cálculo do fator previdenciário.
É assim porque a alteração de método é decorrência de maior apuro na coleta de dados e elementos estatísticos utilizados pelo IBGE,
circunstância que, em verdade, vem em prol do objetivo de conferir plena eficácia à norma legal do artigo 29, §§ 7º e 8º, da Lei nº
8.213/91, ainda que para reduzir o cálculo do benefício do segurado, mormente à luz do pacífico entendimento de que não existe direito
adquirido a regime jurídico (v.g. STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 1.226.058/RS, DJe 31.05.2013).
Além disso, não foi apontada pela parte recorrente, especificamente e de forma fundamentada, qualquer imprecisão técnica na coleta de
dados ou na utilização deles pelo IBGE, limitando-se a impugnação à metodologia a afirmações genéricas e apego a exemplos abstratos,
o que atrai à espécie o óbice à admissão do recurso retratado na Súmula nº 284/STF.
Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005542-35.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005542-6/SP

APELANTE : ALTAIR IVAN MAROSTICA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055423520124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado em face de acórdão proferido pelo Órgão Especial deste Tribunal Regional
Federal.
Insurge-se contra a condenação por litigância de má-fé.

D E C I D O.

Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Sobre o tema, destaca-se:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     20/1213



4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6392/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0014020-30.2012.4.03.9999/MS

2012.03.99.014020-9/MS

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA
EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : UELLITON HENRIQUE DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : EDIVAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00003107520108120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

DECISÃO
Tendo em vista o julgamento de fls. 340/352, e a inversão do julgamento, declaro neste ato prejudicado e o recurso especial interposto
pela parte autora.
Devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012341-60.2013.4.03.6183/SP
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2013.61.83.012341-2/SP

APELANTE : MARISTELA PIRES DA CRUZ SMITH
ADVOGADO : SP211864 RONALDO DONIZETI MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00123416020134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012341-60.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012341-2/SP

APELANTE : MARISTELA PIRES DA CRUZ SMITH
ADVOGADO : SP211864 RONALDO DONIZETI MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00123416020134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelo INSS, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010235-31.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.010235-2/SP

APELANTE : DOMINGOS RIBEIRO FRANCA
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102353120114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
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Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010235-31.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.010235-2/SP

APELANTE : DOMINGOS RIBEIRO FRANCA
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102353120114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelo INSS, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004612-57.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.004612-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO ANTONIO SANTOS DE LIMA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00046125720124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo (art. 1.042 do CPC) interposto pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito como RE com Agravo nº 1.007.873/SP, bem como a devolução
do processo à origem, para julgamento da matéria em conformidade a paradigma processado nos termos da sistemática da repercussão
geral (RE nº 1.029.723/PR).

D E C I D O.
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O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 1.029.723/PR,
oportunidade em que assentou a ausência de repercussão geral da controvérsia relativa à possibilidade de conversão de tempo comum
em especial de períodos laborados antes da vigência da Lei nº 9.032/1995, por demandar o enfrentamento de legislação
infraconstitucional.
Transcrevo, por oportuno, a ementa do julgado:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
CONVERSÃO DO TEMPO COMUM PARA ESPECIAL. TRABALHO PRESTADO EM PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/1995.
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
(RE 1029723 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 20/04/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 14-
06-2017 PUBLIC 16-06-2017 )

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora sob exame -
veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada no paradigma acima transcrito, o que atrai a regra regimental da prejudicialidade
do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).
Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.030, I, a, do CPC, c.c. artigo 328-A, § 1º, fine, do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal, julgo prejudicado o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Int.
Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002141-07.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.002141-0/SP

APELANTE : ADAUTO FERREIRA ALCANTARA
ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021410720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelo INSS, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 13 de julho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002141-07.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.002141-0/SP

APELANTE : ADAUTO FERREIRA ALCANTARA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     24/1213



ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021410720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021952-35.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.021952-9/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : SEBASTIAO PACHECO DUARTE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI
No. ORIG. : 12.00.00073-2 3 Vr SALTO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelo INSS, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021952-35.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.021952-9/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : SEBASTIAO PACHECO DUARTE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI
No. ORIG. : 12.00.00073-2 3 Vr SALTO/SP

DECISÃO
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Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003615-37.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.003615-5/SP

APELANTE : ARNALDO LAMORATA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00036153720094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelo INSS, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003615-37.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.003615-5/SP

APELANTE : ARNALDO LAMORATA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00036153720094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
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Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005282-35.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.005282-4/SP

APELANTE : MARIA AMELIA SOUZA CORREA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052823520114036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelo INSS, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005282-35.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.005282-4/SP

APELANTE : MARIA AMELIA SOUZA CORREA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052823520114036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     27/1213



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013922-52.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.013922-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO MACEDO
ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00139225220094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelo INSS, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013922-52.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.013922-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO MACEDO
ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00139225220094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007656-44.2012.4.03.6183/SP
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2012.61.83.007656-9/SP

APELANTE : ADELIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00076564420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007656-44.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007656-9/SP

APELANTE : ADELIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00076564420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelo INSS, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003536-53.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003536-0/SP

APELANTE : ENEDINO GERALDO DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00175-9 3 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelo INSS, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003536-53.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003536-0/SP

APELANTE : ENEDINO GERALDO DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00175-9 3 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52130/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046793-11.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.046793-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
APELANTE : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP109524 FERNANDA HESKETH
APELADO(A) : ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI ADVOCACIA
ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
EXCLUIDO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 146, III, 149, 150, I, III, 195, §4º, 154, I, da Constituição Federal.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 635.682/RJ - tema 227, (repercussão geral reconhecida no AI 762.202),
pela sistemática do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, assim se pronunciou:

" Recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. Desnecessidade de lei complementar. 4. Contribuição
para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza
jurídica: contribuição de intervenção no domínio econômico. 5. Desnecessidade de instituição por lei complementar. Inexistência
de vício formal na instituição da contribuição para o SEBRAE mediante lei ordinária. 6. Intervenção no domínio econômico. É
válida a cobrança do tributo independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte. 7. Recurso extraordinário
não provido. 8. Acórdão recorrido mantido quanto aos honorários fixados."
(RE 635682, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-098 DIVULG 23-05-2013 PUBLIC 24-05-2013)

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Por sua vez, quanto às contribuições ao SESC e SENAC, destaco:

"EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição ao SESC/SENAC. Questão constitucional. Recepção pelo
art. 240 da Constituição Federal. Precedentes. 1. A controvérsia não demanda a análise da legislação infraconstitucional. Não
incidência da Súmula nº 636/STF. 2. As contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram expressamente recepcionadas
pelo art. 240 da Constituição Federal, conforme decidido pela Corte. 3. Agravo regimental não provido."
(AI 610247 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-160
DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-08-2013)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário quanto às contribuições ao SESC e SENAC e, nos demais pontos, nego
seguimento ao recurso.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009947-24.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.009947-6/SP

APELANTE : DPC MEDLAB PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO : SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
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ADVOGADO : SP167690 SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 146, III, 149, 154, I, 195, §4º, 240, da Constituição Federal.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 635.682/RJ - tema 227, (repercussão geral reconhecida no AI 762.202),
pela sistemática do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, assim se pronunciou:

" Recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. Desnecessidade de lei complementar. 4. Contribuição
para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza
jurídica: contribuição de intervenção no domínio econômico. 5. Desnecessidade de instituição por lei complementar. Inexistência
de vício formal na instituição da contribuição para o SEBRAE mediante lei ordinária. 6. Intervenção no domínio econômico. É
válida a cobrança do tributo independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte. 7. Recurso extraordinário
não provido. 8. Acórdão recorrido mantido quanto aos honorários fixados."
(RE 635682, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-098 DIVULG 23-05-2013 PUBLIC 24-05-2013)

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 543-
B, § 3º, do Código de Processo Civil (artigo 1.030, I, "a", ou artigo 1.040, I, do CPC/2015).
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044192-03.1998.4.03.6100/SP

2001.03.99.004317-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125844 JOAO CARLOS VALALA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GATTI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
ADVOGADO : SP053496 CARLOS ALBERTO FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
LITISCONSORTE
PASSIVO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI
: SP272785 DANIELA BORBA DE GODOY

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 98.00.44192-1 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 5º, 149, 150, I, da Constituição Federal.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 635.682/RJ - tema 227, (repercussão geral reconhecida no AI 762.202),
pela sistemática do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, assim se pronunciou:

" Recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. Desnecessidade de lei complementar. 4. Contribuição
para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza
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jurídica: contribuição de intervenção no domínio econômico. 5. Desnecessidade de instituição por lei complementar. Inexistência
de vício formal na instituição da contribuição para o SEBRAE mediante lei ordinária. 6. Intervenção no domínio econômico. É
válida a cobrança do tributo independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte. 7. Recurso extraordinário
não provido. 8. Acórdão recorrido mantido quanto aos honorários fixados."
(RE 635682, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-098 DIVULG 23-05-2013 PUBLIC 24-05-2013)

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 543-
B, § 3º, do Código de Processo Civil (artigo 1.030, I, "a", ou artigo 1.040, I, do CPC/2015).
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058620-53.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.058620-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP073678 RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP105557 DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO
APELADO(A) : A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 146, III, 149, 195, 240, da Constituição Federal.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 635.682/RJ - tema 227, (repercussão geral reconhecida no AI 762.202),
pela sistemática do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, assim se pronunciou:

" Recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. Desnecessidade de lei complementar. 4. Contribuição
para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza
jurídica: contribuição de intervenção no domínio econômico. 5. Desnecessidade de instituição por lei complementar. Inexistência
de vício formal na instituição da contribuição para o SEBRAE mediante lei ordinária. 6. Intervenção no domínio econômico. É
válida a cobrança do tributo independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte. 7. Recurso extraordinário
não provido. 8. Acórdão recorrido mantido quanto aos honorários fixados."
(RE 635682, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
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REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-098 DIVULG 23-05-2013 PUBLIC 24-05-2013)

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Por sua vez, quanto às contribuições ao SESC e SENAC, destaco:

"EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição ao SESC/SENAC. Questão constitucional. Recepção pelo
art. 240 da Constituição Federal. Precedentes. 1. A controvérsia não demanda a análise da legislação infraconstitucional. Não
incidência da Súmula nº 636/STF. 2. As contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram expressamente recepcionadas
pelo art. 240 da Constituição Federal, conforme decidido pela Corte. 3. Agravo regimental não provido."
(AI 610247 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-160
DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-08-2013)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário quanto às contribuições ao SESC e SENAC e, nos demais pontos, nego
seguimento ao recurso.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52123/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002369-56.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.002369-5/SP

APELANTE : TOSHIE NAKAI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Por primeiro, não cabe o recurso por eventual violação aos artigos 489, § 1º, IV, e 1022, II, do Código de Processo Civil, uma vez que a
omissão apontada diria respeito à ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou a apelação, sobre teses invocadas pela
parte embargante, o que não ocorreu in casu.
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O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada,
tendo enfrentado o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes, conforme evidencia o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REQUISITOS DO ART.
1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. OMISSÃO NÃO CONSTATADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito
modificativo ao recurso.
2. A parte embargante, na verdade, deseja a rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca. Essa pretensão não está
em harmonia com a natureza e a função dos embargos declaratórios prevista no art. 1022 do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados."
(EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
09/08/2016)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito
modificativo ao recurso.
2. No caso dos autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão embargado
apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão.
(...)"
(EDcl no AgRg no AREsp 823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe
24/06/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO
NCPC. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS COM APLICAÇÃO DE MULTA EM
VIRTUDE DO CARÁTER PROTELATÓRIO.
1. Aplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ
na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de
março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. De acordo com o NCPC, considera-se omissa a decisão que deixa de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1º, do NCPC.
3. Não foi demonstrado nenhum vício na decisão embargada a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação
adotada no acórdão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada quanto à deserção do apelo nobre.
4. Os aclaratórios não se prestam à manifestação de inconformismo ou à rediscussão do julgado.
5. No caso em apreço, verifica-se a oposição dos segundos aclaratórios com manifesto intuito protelatório, já que as omissões
apontadas foram expressamente decididas pela decisão embargada.
6. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa em virtude do caráter protelatório."
(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016,
DJe 22/06/2016)
Outrossim, acerca da controvérsia dos autos, relativa à configuração ou não da condição de ex-combatente do instituidor da pensão, o
acórdão recorrido assim fundamentou:
"A autora pretende a percepção de pensão especial, com fundamento nos incisos II e III do artigo 53 do ADCT/1988, por ter seu
falecido marido efetuado diversas viagens em zonas de guerra, no período de 1941 a 1945, durante a Segunda Guerra Mundial,
sujeito a ataques submarinos.
O pedido de pensão especial de ex-combatente, amparado no artigo 53, II e III, do ADCT, deve preencher os requisitos
estabelecidos pela Lei 5.315/67, como expressamente faz referência o preceito mencionado, in verbis:
Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos
termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos:
(...)
II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser requerida a qualquer
tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os benefícios previdenciários,
ressalvado o direito de opção;
III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma proporcional, de valor igual à do inciso
anterior;
A Lei 5.315/67, por sua vez, dispõe:
Lei nº 5.315/67
Art. 1º Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do artigo 178 da Constituição do Brasil, todo aquêle que tenha
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participado efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante da Fôrça do Exército, da Fôrça
Expedicionária Brasileira, da Fôrça Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha Mercante, e que, no caso de militar,
haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil definitivamente.
§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao interessado pelos Ministérios Militares.
§ 2º Além da fornecida pelos Ministérios Militares, constituem, também, dados de informação para fazer prova de ter tomado
parte efetiva em operações bélicas:
a) no Exército:
I - o diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de ter serviço no Teatro de Operações da Itália, para o componente da
Fôrça Expedicionária Brasileira;
II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança do litoral, como integrante da
guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento daquelas missões.
b) na Aeronáutica:
I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália, para o seu portador, ou o diploma da Cruz de Aviação, para os tripulantes de
aeronaves engajados em missões de patrulha;
c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante:
I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra, para o seu portador, desde que tenha sido tripulante de navio
de guerra ou mercante, atacados por inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha participado de comboio de transporte de
tropas ou de abastecimentos, ou de missões de patrulha;
II - o diploma da Medalha de Campanha de Fôrça Expedicionária Brasileira;
III - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança como integrante da guarnição de
ilhas oceânicas;
IV - o certificado de ter participado das operações especificadas nos itens I e II, alínea c, § 2º, do presente artigo;
d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao ex-combatente integrante de tropa transportada em navios escoltados
por navios de guerra.
§ 3º A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gôzo das vantagens previstas nesta Lei, ressalvado o preceituado
no art. 177, § 1º, da Constituição do Brasil de 1967, e o disposto no § 2º do art. 1º desta Lei.
(...).
Da análise dos documentos que instruem o feito, infere-se a inaptidão para demonstrar a condição de ex-combatente do falecido
marido da autora.
Com efeito, a certidão de fls. 15 não comprova qualquer das situações descritas no artigo 1º, §2º, 'c', da Lei 5.315/67.
Diz a Certidão expedida pelo Ministério da Marinha - Diretoria de Portos e Costas, em 31.05.1963 (fls. 15):
"(...)
Certifico que, em zonas de guerra, sob a orientação das autoridades navais brasileiras navegou o barco de pesca 'CASSEMIRO
DE ABREU' nos períodos de dezoito de dezembro de mil novecentos e quarenta e dois a quatro de maio de mil novecentos e
quarenta e três e de dez de maio de mil novecentos e quarenta e três a sete de junho de mil novecentos e quarenta e cinco, de
cuja guarnição fazia parte o senhor SHIGUEO NAKAI, quando fêz mais de duas viagens em zonas de possíveis ataques
submarinos, estando assim, amparado pela lei MIL SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS de mil novecentos e cinquenta e dois,
do Congresso Nacional."
A menção na certidão de fls. 15 de que o Sr. Shigueo Nakai fez mais de duas viagens em zonas de ataques submarinos não se
enquadra nas especificidades exigidas pela Lei 5.317/61, quais sejam, "desde que tenha sido tripulante de navio de guerra ou
mercante, atacados por inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha participado de comboio de transporte de tropas ou de
abastecimentos, ou de missões de patrulha"; "tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança como
integrante da guarnição de ilhas oceânicas" ou "integrante de tropa transportada em navios escoltados por navios de guerra".
É digno de nota que a prova de ter servido em zona de guerra é insuficiente para o pleito de pensão especial, como
expressamente estabelecido no artigo 1º, §3º, da Lei 5.315/67.
Nesse sentido, confira-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:
..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. PENSÃO ESPECIAL DO ART. 53, II, DO ADCT. INTEGRANTE DA MARINHA MERCANTE. COMPROVAÇÃO DA
CONDIÇÃO DE EX-COMBATENTE. MAIS DE DUAS VIAGENS À ZONA DE ATAQUES SUBMARINOS. CIRCUNSTÂNCIAS
INSUFICIENTES. AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO PROVIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL
DO PARTICULAR, DIVERGINDO DO RELATOR. ..EMEN:
(AEARESP 201303753652, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 07/04/2016
..DTPB:.)
..EMEN: PPROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROVIMENTO. PENSÃO ESPECIAL. EX-
COMBATENTE. REQUISITOS DA LEI 5.315/67. PARTICIPAÇÃO EM DUAS VIAGENS A ZONAS DE ATAQUES DURANTE A
2ª GUERRA MUNDIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A pensão especial de ex-combatente apenas pode ser
deferida àqueles que apresentarem um dos requisitos previstos na Lei 5.315/67, não sendo suficiente o fato de o tripulante da
Marinha Mercante ter participado de pelo menos duas viagens a zonas de ataques de submarino durante a 2ª Guerra Mundial. 2.
Agravo regimental não provido. ..EMEN:
(AAGARESP 201400748398, OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 08/10/2015 ..DTPB:.)
..EMEN: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. NÃO ENQUADRAMENTO
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NO CONCEITO DE EX-COMBATENTE. INTEGRANTE DA MARINHA MERCANTE. MAIS DE DUAS VIAGENS À ZONA DE
ATAQUES SUBMARINOS. 1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o direito à pensão de ex-combatente deve ser regido
pela lei vigente à época de seu falecimento. 2. O conceito mais amplo de ex-combatente previsto na Lei n. 5.315/1967 aplica-se
somente para os casos das pensões especiais previstas nas leis que lhe são posteriores e expressamente se utilizam do conceito
daquela lei, não sendo possível, portanto, considerar os participantes de missões de segurança e vigilância do litoral brasileiro
como ex-combatentes para fins de concessão da pensão prevista na Lei n. 4.242/1963, que possui requisitos próprios. 2. De igual
maneira, o conceito previsto na Lei n. 5.698/1971 restringe-se a regulamentar as prestações devidas aos ex-combatentes
segurados da previdência social, não se aplicando à específica pensão especial de ex-combatente. 3. No caso concreto, não se
trata de ação judicial proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social visando à obtenção de benefício previdenciário de
ex-combatente marítimo. Trata-se de ação proposta contra a União visando à obtenção da pensão especial de que trata o art.
53, II, do ADCT/88. De fato, o falecido cônjuge da agravante não faz jus ao gozo da pensão especial prevista no art. 53, II, do
ADCT, pois não detém a condição de ex-combatente, na definição dada pela Lei n. 5.315/67. Isso porque a certidão acostada aos
autos noticia tão-somente que o de cujus fez mais de duas viagens a bordo da embarcação "MOSSORÓ", reconhecendo-o como
ex-combatente para fins da Lei n. 5.698/1971. Agravo regimental improvido. ..EMEN:
(AGRESP 201501049693, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/06/2015 ..DTPB:.)
..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
ESPECIAL. PENSÃO. EX-COMBATENTE. PARTICIPAÇÃO EM PELO MENOS DUAS VIAGENS EM ZONA DE ATAQUES
SUBMARINOS. LEI N. 5.698/71. REGULAMENTAÇÃO EXCLUSIVA DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS AOS EX-COMBATENTES.
NÃO ABRANGÊNCIA DA PENSÃO ESPECIAL. I - A Segunda Turma deste Tribunal Superior solidificou, em julgamento recente
(REsp n. 1.314.651/RN), posicionamento segundo o qual a Lei n. 5.698/71 - que considera ex-combatente o integrante da
Marinha Mercante Nacional que, entre 22 de março de 1941 e 8 de maio de 1945, tenha participado de pelo menos duas viagens
em zona de ataques submarinos - restringe-se a regulamentar as prestações devidas aos ex-combatentes segurados da
previdência social, não trazendo qualquer norma relativa à respectiva pensão especial. II - Embargos de declaração recebidos
como agravo regimental, ao qual se nega provimento. ..EMEN:
(EDRESP 200701710054, NEFI CORDEIRO, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:12/12/2014 ..DTPB:.)
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO DESPROVIDO. 1.
O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de
1973, em sua redação primitiva. 2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e
observando-se o princípio "tempus regit actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos
(Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça). 3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o
disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015. 4. As apelantes apresentam como prova da condição de
ex-combatente do de cujus, documentos que atestam que ele navegou em zonas brasileiras, fazendo duas viagens em zonas de
possíveis ataques submarinos (fls. 24 e 30) 5. Não há prova de que o navio tenha sido "atacados por inimigos ou destruídos por
acidente, ou que tenha participado de comboio de transporte de tropas ou de abastecimentos, ou de missões de patrulha" como
exigido pelo art. 1º, §2º, c), II da Lei 5.317/67. E, nos termos do §3º acima reproduzido, "a prova de ter servido em Zona de
Guerra não autoria o gozo das vantagens previstas nesta [naquela] lei". 6. As apelantes pretendem utilizar o conceito de ex-
combatente da Lei 5.698/71, que tratava estritamente de benefício previdenciário, para que seja reconhecido direito a pensão
especial. 7 - Agravo a que se nega provimento.
(AC 00016288420044036104, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. MEMBRO DA MARINHA MERCANTE. MAIS DE
DUAS VIAGENS A ZONAS DE POSSÍVEIS ATAQUES DE SUBMARINOS. INSUFICIÊNCIA. NÃO ENVOLVIMENTO EM
OPERAÇÕES BÉLICAS. 1 - Os documentos de fls. 33/34 atestam que o pai das apelantes integrou embarcações de pesca que
navegaram por zonas de guerra, sob o risco de ataques de submarinos, entre 1942 e 1945. Para a finalidade da Lei nº4.242/63,
as apelantes deveriam ter juntado documentos - à luz do art. 1ºda Lei nº 5.315/67 - que comprovassem a efetiva participação
dele em operações bélicas. Não basta, pois, o simples fato de o integrante da Marinha Mercante ter navegado em águas
teoricamente pertencentes à zona de guerra. Precedentes do STJ: (AGRESP 201303785210, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:12/12/2014 ..DTPB:.), (AGRESP 201401671406, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:21/11/2014 ..DTPB:.). 2 - Agravo legal a que se nega provimento.
(AC 00104643120134036104, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO ESPECIAL. ART. 53, INCISO II, DO
ADCT. EX- COMBATENTE. ART. 1º DA LEI N. 5.315/67. NÃO COMPROVAÇÃO DE EFETIVA PARTICIPAÇÃO EM
OPERAÇÕES BÉLICAS. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do v. acórdão embargado apreciou com
clareza as questões suscitadas na presente ação, esposando o entendimento no sentido de que o falecido marido da autora
originária atuou, tão somente, na manutenção de aeronaves, não participando efetivamente de operações bélicas. II - Há que se
observar o preceituado no §3º do art. 1º da Lei n. 5.315/67, que estabelece que "...A prova de ter servido em Zona de Guerra não
autoriza o gozo das vantagens previstas nesta Lei...", o que se verifica no caso em comento. III - Há precedente do E. STJ, já
mencionado no voto condutor, que corrobora a tese aqui exposta, no sentido de que o mero fato de o militar haver servido, no
período do conflito mundial, em unidade sediada em Zona de Guerra, não o habilita à percepção da pensão especial de ex-
combatentes. (...)
(AC 00060691120044036104, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o direito à pensão de ex-combatente é regido pela lei
vigente à data do seu óbito (STJ, 5ª Turma, AGA 845384, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 25/06/2007). No caso, os documentos de fls.
13, 19 e 20 comprovam o óbito de Shigueo Nakai em 11.01.1968.
Por outro lado, verifico ainda que por outro fundamento a pensão especial de ex-combatente, pleiteada de acordo com o artigo
53 do ADCT, é indevida: a autora, como viúva do Sr. Shigueo Nakai, percebe pensão militar, consoante documentos de fls. 19 e
20, concedida com base no mesmo fato gerador da pensão especial requerida nesta ação, conforme certidão expedida pela
Marinha nos termos da Lei 1.756/52 (fls. 15).
Aliás, o recebimento de pensão previdenciária pela autora é incontroverso, como narrado na inicial: "note-se que o fato da
autora já perceber pensão previdenciária de ex-combatente não obsta a percepção do benefício especial pretendido, já que a
pensão previdenciária tem natureza de contraprestação (...), enquanto que o benefício nesta demanda almejado tem natureza
completamente diversa, concedido a título de reconhecimento pelos serviços prestados pelo ex-combatente (...)" (fls. 05/06).
O atual entendimento jurisprudencial é pela inadmissibilidade de cumulação de pensões, oriundos do mesmo fato gerador. Nesse
sentido:
..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. EX-COMBATENTE.
PENSÃO ESPECIAL. ART. 53, II, DO ADCT. FILHA MAIOR. PRETENSÃO DE CUMULAÇÃO COM PENSÃO
PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. MESMO FATO GERADOR. ACÓRDÃO RESCINDENDO EM SINTONIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 1. Pretende autora desconstituir acórdão transitado em
julgado proferido pela Sexta Turma do STJ que julgou improcedente o pedido autoral ao entendimento de que a pensão especial
prevista no art. 53 do ADCT não pode ser cumulada com a pensão previdenciária decorrente do mesmo fato gerador. 2. Sustenta
a autora que o acórdão rescindendo violaria a literalidade dos arts. 53, II e III, do ADCT e dos arts. 4° e 5°, III da Lei
8.059/1990, na medida que inexistiria óbice à cumulação da pensão de ex-combatente com a pensão previdenciária já percebida,
porquanto não decorrem de mesmo fato gerador, já que "a condição de pensionista da autora, perante o Instituto Nacional do
Seguro Social, é decorrente da qualidade de segurado - contribuinte autônomo - que ostentava o instituidor do benefício, perante
a Previdência Social", sendo o benefício previdenciário concedido com base no art. 18, II, "a", da Lei 8.213/1991. 3. É firme o
entendimento no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir a cumulatividade da pensão especial de ex-
combatente prevista no art. 53 do ADCT com outro beneficio de natureza previdenciário, desde que não possuam o mesmo fato
gerador. Precedentes. 4. In casu, a despeito da alegação da autora no sentido de que o benefício previdenciário auferido por ela
decorre de fato gerador diverso, observo que o acórdão rescindendo, ao rejeitar a pretensão autoral o fez ao entendimento de
que "a pensão já percebida pela parte agravante refere-se à pensão por morte de militar ex-combatente (fls. 16-19)", o que é
corroborado pelos documentos de fls. 190/191-e, que demonstram que a autora percebe benefício previdenciário denominado
"pensão por morte de ex-combatente", deferido desde 03/10/1992. Desta forma, tanto a pensão percebida, como a postulada
possuem o mesmo fato gerador, qual seja, a qualidade de ex-combatente do de cujus, não prosperando, portanto, a pretensão
autoral. 5. Ação rescisória julgada improcedente, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. ..EMEN:
(AR 201400704978, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 01/06/2015 ..DTPB:.)
ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. ADTC, ART. 53. LEI N. 8.059, DE 04.07.90. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. LEI N. 5.698, DE 31.08.71. CUMULAÇÃO. MESMO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art. 1º
da Lei n. 5.698, de 31.08.71, estabeleceu os direitos de ex-combatente segurado da previdência social, com critérios
diferenciados em relação ao tempo de serviço, renda mensal e revisão de cálculo, revogando a Lei n. 1.756/52 e Lei n. 4.297/63.
Para os efeitos desta lei, foram considerados ex-combatentes aqueles assim definidos pela Lei n. 5.315/67, bem como os
integrantes da Marinha Mercante Nacional, que tenham participado de pelo menos duas viagens em zona de ataques
submarinhos, e também pilotos civis que tenham participado de patrulhamento, busca, vigilância, localização de navios
torpedeados e assistência aos náufragos (Lei n. 5.698/71, art. 2º, parágrafo único). Por outro lado, o art. 53, II, do ADCT
estabeleceu ser inacumulável a pensão especial de ex-combatente com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos,
exceto os benefícios previdenciários, ressalvado o direito de opção. Discute-se a possibilidade de ex-combatente receber de
forma cumulativa o benefício da previdência social paga pelo INSS e a pensão especial estabelecida no art. 53, II, do ADCT, cujo
processamento é da competência do Ministério Militar ao qual esteve vinculado o ex-combatente durante a Segunda Guerra
Mundial, e cujo pagamento é realizado pela União (Lei n. 8.059/90, arts. 12 e 23). Nesse quadro, forçoso concluir que por se
tratar de pretensão baseada no mesmo fato gerador - a condição de ex-combatente- tal cumulação é improcedente (STJ, REsp n.
1.368.454, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.05.13; REsp n. 1.308.192, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 28.05.13; AgRg no
REsp n. 1.314.687, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 27.11.12). 2. Para além da condição de ex-combatente do falecido
marido, como integrante da Marinha Mercante, que realizou mais de duas viagens em zonas de possíveis ataques submarinos (fl.
18), é certo que a autora já recebe do INSS o benefício "espécie 23 Pensão por Morte Ex-Combatente", NB 1336266330, DIB:
11.10.06, consoante de pode constatar em consulta no Sistema Único de Benefícios DATAPREV, fato admitido pela autora na
petição inicial. Desse modo, a pretensão de vir a receber a pensão especial é obstada pelo fato de o benefício que já recebe do
INSS terem ambos o mesmo fato gerador: a condição de ex-combatente do instituidor da pensão. 3. Apelação da autora não
provido.
(AC 00134324420074036104, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Dessa forma, a manutenção da sentença é de rigor."
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017268-96.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.017268-9/SP

AGRAVANTE : GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : DF012330 MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA
AGRAVANTE : TERRACAP CIA IMOBILIARIA DE BRASILIA
ADVOGADO : DF016338 THAIS DE ANDRADE MOREIRA RODRIGUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00083377420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Grupo OK, com fundamento no art. 105, III, a da Constituição Federal.

A decisão recorrida reconheceu que "o bloqueio das prestações reembolsáveis ao adquirente configura uma medida cautelar decretada na
própria ação de improbidade administrativa. Com a procedência do incidente instaurado pela Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP e a liberação dos imóveis que estavam indisponíveis, novos bens do Grupo OK vieram à tona, servindo de garantia à
efetividade do processo principal". Nesse sentido, o acordão reconhece que a "nova indisponibilidade se processou na ação civil pública,
como medida cautelar autônoma. Devido ao desfalque causado pela remoção dos dois imóveis, a concessão de tutela de urgência sem
oitiva da parte contrária era necessária (artigo 797 do CPC)." Conclui que o Grupo OK "pôde exercer a ampla defesa e o contraditório
de modo diferido, imposto pela urgência da liminar. Nada impedia que ele apresentasse manifestação ao próprio Juízo de Origem, o que
asseguraria a análise da matéria em todas as instâncias."

Em seu recurso excepcional, a parte recorrente alega violação:

i) aos artigos 535, 47, 214, 248 e 802, todos do Código de Processo Civil de 1973 (atuais artigos 1.022, 114, 115, 116, 239, 281 e
306 do CPC/2015),

ii) ao artigo 7º da Lei n.º 8.429/92 e

iii) aos princípios da ampla defesa, do devido processo legal e do contraditório.

É o relatório. Decido.

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou detidamente as questões postas em julgamento.
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O recorrente alega que a decisão recorrida não teria sanado a omissão contida no julgado sobre a ausência de sua manifestação no
incidente processual e o alcance do decreto de indisponibilidade de bens.

Não cabe, todavia, o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, I e II, do Código de Processo Civil (art. 535, I e II, do Código de
Processo Civil de 1973), porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em
resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes.

O acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, reconheceu que as teses e fundamentos necessários à solução jurídica
foram apreciados pelo acordão, assim como sanou as omissões pertinentes. Desta forma, trata-se de mera tentativa de rediscussão de
matéria exaustivamente apreciada.

Quanto à violação ao artigo 7º da Lei n.º 8.429/92, o Superior Tribunal de Justiça tem claro posicionamento no sentido de que a
indisponibilidade dos bens leva em consideração o integral ressarcimento do prejuízo ao Erário, assim como o valor da possível multa
civil, aplicada como sanção autônoma.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/92.
DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE OU BLOQUEIO DE BENS PELO JUÍZO. POSSIBILIDADE. PRESENÇA DE
FORTES INDÍCIOS DE RESPONSABILIDADE PELA PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO QUE CAUSE LESÃO AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO OU IMPORTE EM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. NECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE DILAPIDAÇÃO DE
PATRIMÔNIO OU SUA IMINÊNCIA. NÃO OBRIGATORIEDADE. CARÁTER ASSECURATÓRIO. INDISPONIBILIDADE DE
BENS QUE RECAI SOBRE O PATRIMÔNIO DOS AGENTES, AINDA QUE ADQUIRIDOS ANTERIORMENTE À PRÁTICA DO
SUPOSTO ATO. ACÓRDÃO EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
I - O acórdão recorrido está em confronto com o entendimento desta Corte, no sentido de que o juízo pode decretar,
fundamentadamente, a indisponibilidade ou bloqueio de bens do indiciado ou demandado, quando presentes fortes indícios de
responsabilidade pela prática de ato ímprobo que cause lesão ao patrimônio público ou importe enriquecimento ilícito,
prescindindo da comprovação de dilapidação de patrimônio, ou sua iminência.
II - Ademais, dado seu caráter assecuratório, a indisponibilidade de bens deve recair sobre o patrimônio dos agentes, ainda que
adquiridos anteriormente à prática do suposto ato de improbidade, de modo suficiente a garantir o integral ressarcimento de
eventual prejuízo ao Erário, levando-se em consideração, ainda, o valor de possível multa civil aplicada como sanção
autônoma.
III - Os Agravantes não apresentam, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
IV - Agravo Regimental improvido."
(AgRg no REsp 1383196/AM, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe
10/11/2015)

Desta forma, a pretensão recursal encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos
interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

A alteração do julgado, a fim de acolher a pretensão do recorrente de rever os elementos formadores da convicção do magistrado, é
tarefa inviável de ser realizada no Superior Tribunal de Justiça, por óbice do enunciado da Súmula 7.

O recurso especial foi manejado com a finalidade de rediscutir o mérito da solução jurisdicional, notadamente quanto à extensão da
indisponibilidade sobre o seu patrimônio. Essa questão foi devidamente apreciada e rechaçada pela órgão fracionário do Tribunal.

Desta forma, a análise das teses indicadas no item "i" demandaria a revisão dos pressupostos de fato adotados pelas instâncias ordinárias,
procedimento vedado na via especial, a teor do enunciado da súmula 7 do STJ.

Quanto aos temas da violação à ampla defesa, ao devido processo legal e contraditório, o recurso não merece admissão, até porque os
dispositivos da constituição sequer foram mencionados no corpo do v. acórdão recorrido.

Demais disso, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal matéria é
da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte.
Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via
especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ,
Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

O acórdão também está assentado na aplicação do artigo 797 do Código de Processo Civil de 19731, atribuindo à razão da decisão o
denominado poder de cautela do magistrado. Trata-se de fundamento autônomo invocado na decisão recorrida e sua aplicação não foi
combatida nas razões do recorrente.

Esta omissão atrai à espécie o óbice ao trânsito do extraordinário consubstanciado na Súmula 283 do STF: "É inadmissível o recurso
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extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles".

Por fim, o recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem
veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender suas teses como se
fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e,
consequentemente, não atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo.

Em casos como esse o colendo STJ não tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos
motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso
Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,
houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma,
Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada
revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel.
Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia."

Por tais fundamentos, não admito o recurso especial.

Intime-se.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017268-96.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.017268-9/SP

AGRAVANTE : GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : DF012330 MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA
AGRAVANTE : TERRACAP CIA IMOBILIARIA DE BRASILIA
ADVOGADO : DF016338 THAIS DE ANDRADE MOREIRA RODRIGUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00083377420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Grupo OK, com fundamento no art. 102, III, a da Constituição Federal.

A decisão recorrida reconheceu que "o bloqueio das prestações reembolsáveis ao adquirente configura uma medida cautelar decretada na
própria ação de improbidade administrativa. Com a procedência do incidente instaurado pela Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP e a liberação dos imóveis que estavam indisponíveis, novos bens do Grupo OK vieram à tona, servindo de garantia à
efetividade do processo principal". Nesse sentido, o acordão reconhece que a "nova indisponibilidade se processou na ação civil pública,
como medida cautelar autônoma. Devido ao desfalque causado pela remoção dos dois imóveis, a concessão de tutela de urgência sem
oitiva da parte contrária era necessária (artigo 797 do CPC)." Conclui que o Grupo OK "pôde exercer a ampla defesa e o contraditório
de modo diferido, imposto pela urgência da liminar. Nada impedia que ele apresentasse manifestação ao próprio Juízo de Origem, o que
asseguraria a análise da matéria em todas as instâncias."

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega, entre outros pontos, que a não integração na relação incidental e a postergação da defesa
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em razão da tutela de urgência teriam afrontado o art. 5º, XXXV, LIII, LIV e LV da Constituição da República, tendo em vista a violação
ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, do juiz natural, do devido processo legal, bem como o contraditório e à ampla defesa.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do CPC.

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou detidamente as questões postas em julgamento.

A verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal (art. 1035 caput e §
1º do CPC), o que não elide, todavia, o juízo de admissibilidade dos demais requisitos.

No caso dos autos, a alegada ofensa à Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou reflexa ao dispositivo
constitucional invocado.

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a questão referente à análise dos requisitos para a concessão de medida de
indisponibilidade de bens em ação de improbidade administrativa não possui natureza constitucional, de tal sorte que não pode ser
atacada por meio de recurso extraordinário. É o que se depreende do seguinte julgado:

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. ILÍCITO
ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. USO DE SENHA PESSOAL PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS INDEVIDOS. INDISPONIBILIDADE DE BENS. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. ART. 37 DA CF/88. LEI
Nº 8.429/92. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
LEGALIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. INAFASTABILIDADE DA
JURISDIÇÃO. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE
DECIDIR EXPLICITADAS PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 10.11.2009.
1. Inexiste violação do artigo 93, IX, da Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o referido
dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o exame
detalhado de cada argumento suscitado pelas partes.
2. O exame da alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, observada a estreita moldura
com que devolvida a matéria à apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise da legislação
infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Magna Carta.
3. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada,
mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e literal a preceito da Constituição da República.
4. Agravo regimental conhecido e não provido.
(STF, RE 884654 AgR, Relatora: Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 19/05/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
107 DIVULG 03-06-2015 PUBLIC 05-06-2015)

A discussão sobre a composição do polo passivo demanda a prévia análise da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza o
prosseguimento do recurso extraordinário quanto a este ponto tendo em vista a ofensa meramente reflexa ao texto constitucional.

Além disso, para superar o entendimento adotado pelo acordão do órgão fracionário do Tribunal quanto à legitimidade, seria necessário o
revolvimento do acervo fático-probatório, providência vedada em recurso extraordinário. Nesse sentido, veja-se a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal:

Decisão: Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de inadmissibilidade de recurso extraordinário que impugna acórdão
assim ementado: "Ação civil por improbidade administrativa. Presença de interesse de agir e legitimidade ativa do Ministério
Público. Irrelevância da designação como ação civil pública. Legitimidade passiva do procurador jurídico que não se exclui em
razão da imunidade profissional. Questão de mérito. Indisponibilidade de deferimento liminar, sem prejuízo de eventual posterior
reconsideração, ante outra efetiva garantia. Agravo de instrumento não provido". (fl. 40) No recurso extraordinário, interposto
com fundamento no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal, sustenta-se a repercussão geral da matéria deduzida no
recurso. No mérito, aponta-se violação aos artigos 5º, LXXIII; 127 e 129, III, do texto constitucional. O agravante alega, em
síntese, a ilegitimidade passiva do Ministério Público do Estado de São Paulo, tendo em vista a impossibilidade do pedido
pleiteado por meio de ação civil pública. Ressalta ainda sua imunidade profissional, uma vez que não pode ser responsabilizado
por parecer técnico emitido.
Decido.
O recurso não merece prosperar. Inicialmente, verifico que esta Corte firmou entendimento segundo o qual a discussão acerca
da legitimidade ad causam demanda a prévia análise da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza o prosseguimento do
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recurso extraordinário quanto a este ponto, tendo em vista que configura ofensa meramente reflexa ao texto constitucional.
Nesse sentido, confira-se o AI-AgR 587.112, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 4.6.2010: "AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL
INDIRETA. IMPOSSIBILIDADE DO REEXAME DE PROVAS E DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA DAS
SÚMULAS 279 E 454 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO".
Ademais, com relação a emissão do parecer jurídico do agravante, o acórdão recorrido assentou o seguinte: "A legitimidade
passiva do ora agravante não pode ser negada porque só poderia estar adstrito a seu convencimento profissional na emissão de
parecer jurídico, independentemente de dolo ou culpa grave, uma vez que o artigo 10 da Lei 8.429/92 se refere a ação ou
omissão dolosa ou culposa, sem exigir culpa grave. A questão é mesmo mérito de ação
(...)omissis
Para se entender de forma diversa e superar o entendimento adotado pelo Tribunal de origem, seria necessário o revolvimento
do acervo fático-probatório e a análise da legislação infraconstitucional (Lei Federal nº 8.429/92), providências essas vedadas
em sede de recurso extraordinário, nos termos da jurisprudência do STF. Nesse sentido: "AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
INDEFERIMENTO DE PROVA. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DO REEXAME DE PROVAS (SÚMULA 279
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL
AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (AI-AgR 612.996, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 5.3.2010).
Não há, pois, o que prover quanto às alegações do agravante. Ante o exposto, nego provimento ao recurso (arts. 21, § 1º RISTF,
e 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 9 de maio de 2013. Ministro Gilmar Mendes Relator Documento assinado
digitalmente(AI 738852, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 09/05/2013, publicado em DJe-090 DIVULG
14/05/2013 PUBLIC 15/05/2013)

O pleito constitui indisfarçável revolvimento do conteúdo fático-probatório do caso concreto, encontrando, portanto, óbice no
entendimento jurisprudencial consolidado no enunciado da Súmula nº 279/STF: "Para simples reexame de prova não cabe recurso
extraordinário".

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000952-50.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.000952-4/MS

APELANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES e outro(a)
REPRESENTADO(A) : ROSANGELA ROCHA DA SILVA e outros(as)

: ROSELI TEIXEIRA DE ARAUJO
: SALVADOR RODRIGUES
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: SANDRA MARIA CABRAL ESPINDOLA BORGES
: SEBASTIAO DIAS XERES

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
PROCURADOR : MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES e outro(a)
No. ORIG. : 00009525020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo SISTA - Sindicato dos Servidores Técnico-Administrativos da FUFMS a desafiar acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Alega-se violação aos artigos 8º, inc. III, da Constituição Federal e 7º da MP 2.169-43/01, sustentando que havendo demanda coletiva
(mandado de segurança coletivo) anterior, há necessidade da homologação judicial do acordo administrativo pactuado entre o servidor e
a administração.

D E C I D O.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, neste caso o artigo 8º, III,
da CR/88, haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso
próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins
de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe
15.08.2014).

Do mesmo modo, não prospera o recurso quanto à apontada violação ao artigo 7º da MP nº 2.169-43/2001.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu no Recurso Especial Repetitivo - REsp 1.318.315/AL - submetido ao regime do
artigo 543-C do CPC/1973 e da Resolução STJ 8/08, que é desnecessária a homologação judicial do termo de transação extrajudicial
individual celebrada entre o servidor e a administração, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUDITOR FISCAL. REAJUSTE DE 28,86% SOBRE A RAV. INCIDÊNCIA NA FORMA
INTEGRAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL DO PAGAMENTO. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.915/99. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE.
(......)
17. O acordo administrativo firmado por servidor que tenha ação em curso para se discutir a percepção das diferenças de
vencimento somente surtirá efeitos sobre a lide quando homologado judicialmente. Entretanto, na hipótese dos autos, há uma
peculiaridade que não pode ser desconsiderada, eis que houve exequente que fez acordo administrativo, mas não ajuizou
individualmente ação de conhecimento, ou seja, não postulou, concomitantemente, tanto na esfera administrativa quanto na
judicial, a percepção do reajuste em tela.
18. Desta feita, é despicienda a homologação judicial do termo de transação extrajudicial, posto que inviável a execução de tal
providência, diante da inexistência, à época da celebração do acordo, de demanda judicial entre as partes transigentes.
Precedentes: EREsp 1082526/RS, rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, DJe 12/03/2010; AgRg no REsp 1232758/RS, rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26/05/2011; AgRg no REsp 1221248/RS, rel. Ministro Hamilton
Carvalhido, Primeira Turma, DJe 26/04/2011; AgRg no REsp 1219171 / RS, rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 25/03/2011.
19. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08."
(STJ, REsp 1318315/AL, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 11/09/2013, DJe 30/09/2013)
Ao contrário do que alega o Recorrente, em seu voto o Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES deixou claro de que a
expressão "litígio judicial" contida no artigo 7º da MP 2.169-43/01 diz respeito à ação individual proposta pelo servidor, e não à
demanda coletiva:
"(...)
4) Da homologação judicial do acordo administrativo firmado para a percepção das diferenças de vencimento:
Melhor sorte não assiste aos recorrentes no pertinente à alegação de que, a teor do previsto no artigo 7º da Medida Provisória nº
1.704/98, a comprovação da homologação judicial do acordo administrativo é medida imprescindível para o aproveitamento da
transação como óbice à pretensão executória.
A Medida Provisória 1.704, de 30 de junho de 1998, estendeu aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e
fundacional o reajuste de 28,86%, já reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do RMS 22.307/DF, destacando, em
seu art. 6º, a possibilidade de celebração de acordo administrativo firmado individualmente para percepção de valores
retroativos (1º/1/93 a 30/6/98). Estipulou, ainda, que, em relação aos servidores em litígio judicial, a opção para recebimento das
diferenças remuneratórias na esfera administrativa dependeria de homologação pelo juízo competente. É o que se extrai do
disposto no art. 7º da mencionada norma, in verbis :
Art. 7º Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da vantagem de que cuida esta Medida Provisória é
facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, firmando transação, até 30 de dezembro
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de 1998, a ser homologada no juízo competente.
É certo que, segundo a dicção do dispositivo legal em comento, o acordo
administrativo firmado por servidor que tenha ação em curso para se discutir a percepção das diferenças de vencimento
somente surtirá efeitos sobre a lide quando homologado judicialmente.
Ocorre que, na hipótese dos autos, há uma peculiaridade que não pode ser desconsiderada. No caso, houve exequente que fez
acordo administrativo, mas não ajuizou individualmente ação de conhecimento, ou seja, não postulou, concomitantemente,
tanto na esfera administrativa quanto na judicial, a percepção do reajuste em tela. Todavia, tal exequente foi beneficiado pela
sentença proferida em ação de conhecimento coletiva que condenou a União no pagamento de valores devidos a servidor pela
Administração Pública (reajuste de 28,86%).
Desta feita, é despicienda a homologação judicial do termo de transação
extrajudicial, posto que inviável a execução de tal providência, diante da inexistência, à época da celebração do acordo, de
demanda judicial entre as partes transigentes.
(...)
Também nesse ponto não é possível acolher os argumentos de que o acórdão de origem infringiu dispositivos de leis federais -
arts. 104 e 166 do Código Civil e ao art. 7º da Medida Provisória n. 2.169/2001, visto que foi seguida a jurisprudência
prevalente nesta Corte Superior ao afastar a necessidade de homologação judicial do acordo celebrado na esfera
administrativa.
(...)" (grifos meus)
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

Int.
São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013825-58.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.013825-5/SP

APELANTE : LUCAS RAPHAEL PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00138255820104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo autor a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

Em seus embargos de declaração o recorrente alegou, entre outras, violação aos artigos 82, I e 84, ambos da Lei nº 6.880/80.

Todavia, no julgamento dos embargos declaratórios a Turma julgadora não se manifestou a respeito dessas alegações.

Ante o exposto, admito o recurso especial para os fins do art. 1025 do CPC.

Int.
São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013825-58.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.013825-5/SP

APELANTE : LUCAS RAPHAEL PEREIRA DA COSTA
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ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00138255820104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Por primeiro, verifica-se que a controvérsia relativa à alegação de que, no caso em tela, seria aplicável o instituto do encostamento não
pode ser examinada pela instância superior, dado que essa alegação não foi objeto de apreciação pelo acórdão recorrido, sem que a
União tivesse oposto embargos de declaração a fim de suprir eventual omissão em relação a essa questão.

Outrossim, acerca do licenciamento do autor, o acórdão recorrido assim fundamentou:
"No caso dos autos, inicialmente, observo que aplica-se o Estatuto dos Militares aos militares temporários, uma vez que não traz
nenhuma previsão de exclusão desses militares de sua incidência. Nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE PERMANENTE NÃO COMPROVADA. PENSÃO
VITALÍCIA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE DIREITO
ADMINISTRATIVO REGIDA POR LEI ESPECÍFICA. DANOS MATERIAIS E MORAIS NÃO COMPROVADOS. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
[...]
3 - Não obstante a sua condição de militar temporário, deve ser ressaltado que os deveres e benefícios previstos na Lei nº
6.880/80 (Estatuto dos Militares) são extensivos aos militares temporários, isto é, àqueles incorporados às Forças Armadas
para a prestação do serviço militar inicial obrigatório, tendo em vista que a referida legislação não os distingue dos militares
de carreira. Assim, se o Apelante não restou incapacitado para o trabalho, tanto assim que laborava como vigilante à época da
perícia judicial em 2009, não há falar em direito a pensionamento. Precedentes: STJ. REsp 598.612/RJ, Rel. Ministro
HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 636 ; TRF-4,. Embargos Infringentes na
Apelação Cível 2002.71.11.000515-7, SEGUNDA SEÇÃO, Relator CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ,
Publicado no D.E. em 24/08/2007. [...](AC 200551010121129, Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, TRF2 - QUINTA
TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::17/06/2013.)"
Cumpre frisar, que a Lei 6.880/80 é aplicada pelos tribunais superiores aos militares temporários, observando, porém, as
peculiaridades de sua situação funcional.
Assim, entendo que, considerando os fatos relatados, os seguintes dispositivos do Estatuto dos Militares (Lei nº 6.880/80) são
relevantes para o deslinde do caso:
"Art. 104. A passagem do militar à situação de inatividade, mediante reforma, se efetua:
I - a pedido; e
II - ex officio .
Art . 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:
I - atingir as seguintes idades-limite de permanência na reserva:
[...]
II
[...]
Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:
[...]
III - acidente em serviço;
IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço;
[...]
§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, inquérito sanitário de origem ou ficha
de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros
de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação.
[...]
Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e V do
artigo anterior será reformado com qualquer tempo de serviço.
Art. 110. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I e II do artigo 108 será
reformado com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir na
ativa."
Da leitura dos mencionados artigos, a lei prevê que, tendo sido o militar, em razão de acidente em serviço (art. 108, III), julgado
incapaz definitivamente para o serviço militar, ele tem (art. 106, II), independentemente de seu tempo de serviço (art. 109).
Vale dizer, independentemente de ser ou não estável. Presentes esses requisitos, não há nenhuma margem para
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discricionariedade da Administração quanto a conceder ou não a reforma.
Apenas para esclarecimento, frise-se que só é exigida a estabilidade para aposentadoria por incapacidade no caso de acidente
não relacionado com o serviço:
"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:
[...]
VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.
Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do artigo 108 será
reforma do:
I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada;" e
Na hipótese dos autos é incontroverso que a moléstia que acometeu o autor resultou de acidente em serviço, conforme constou
da sindicância documentada às fls. 120/121, a questão para aferir seu direito a reforma diz respeito apenas à existência de
incapacidade definitiva para o serviço militar.
Conforme se verifica do laudo pericial de fls. 74/78, observo que, embora existisse à época incapacidade laborativa total para
atividades militares, tal incapacidade era temporária "pelo tempo inicialmente avaliado de 6 meses" (fls. 78). Conclui-se daí, que
não há direito à reforma.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está consolidada no sentido de que é ilegal licenciamento de militar que se
encontra temporariamente incapacitado e necessita de tratamento médico.
Dessa forma, a inexistência do direito a reforma não decorre, entretanto, a conclusão de que seja legal o ato de licenciamento.
Isto é, o militar licenciado nessas condições tem direito a ser reintegrado. Esse direito a reintegração contempla direito a receber
tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, além do soldo e das demais vantagens desde a data do
indevido licenciamento.
É importante notar que esse direito independe de a incapacidade ter ou não relação de causa e efeito com o serviço militar e de
ser o militar temporário ou não.
Confiram-se dois julgados recentes nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR DO EXÉRCITO.
LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO MÉDICO. POSSIBILIDADE. OFENSA A
DECRETO REGULAMENTAR. EXAME, EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO
LEI FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que é ilegal o licenciamento do militar temporário que, à época,
encontrava-se incapacitado, necessitando de tratamento médico, razão pela qual, uma vez determinada sua reintegração ao
serviço ativo das Forças Armadas, serão devidas as parcelas remuneratórias do período em que esteve licenciado.
Precedentes: STJ, REsp 1.276.927/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/02/2012;
STJ, AgRg no AREsp 563.375/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 04/12/2014.
II. Para fins de exame do direito à reintegração ao serviço militar para tratamento de saúde, é irrelevante perquirir se a
incapacidade temporária do ex-militar tem, ou não, relação de causa e efeito com o serviço castrense, pois tal questão
somente será relevante na hipótese de posterior reforma por incapacidade definitiva. Inteligência dos arts. 108 a 111 da Lei
6.880/80.
III. Esta Corte "possui entendimento de que o Decreto regulamentar não se enquadra no conceito de lei federal, o que inviabiliza
sua discussão na via excepcional" (STJ, AgRg no REsp 1.421.807/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
DJe de 19/03/2014). IV. Agravo Regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201101358840, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/03/2015)"
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR
LICENCIADO. REINTEGRAÇÃO COMO ADIDO PELO PERÍODO NECESSÁRIO À CONCLUSÃO DE TRATAMENTO
MÉDICO DE MOLÉSTIA SURGIDA QUANDO EM ATIVIDADE.
1. A jurisprudência desta Corte possui o entendimento de que o militar temporário ou de carreira, em se tratando de
debilidade física acometida, não pode ser licenciado, fazendo jus o servidor militar à reintegração aos quadros militares para
tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, sendo-lhe assegurada a percepção de soldo e demais
vantagens remuneratórias desde a data do indevido licenciamento. Precedentes: AgRg no AREsp 7.478/RS, Rel. Ministro
Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no Ag 1.340.068/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
Primeira Turma, DJe 17/2/2012; REsp 1.276.927/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/2/2012.
2. Agravo regimental não provido. (AGARESP 201201952296, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:08/05/2013)" (grifei)
Ou seja, não basta que seja oferecido tratamento após o licenciamento e dissociado do pagamento de soldos. Nos termos da
jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que o militar seja mantido nas Forças Armadas e receba
seu soldo enquanto passa pelo tratamento médico que lhe é devido.
Por fim, o pedido de indenização por danos morais não merece provimento, pois não foram trazidos elementos suficientes para
provar sua configuração, sobretudo quando consta que não foi negado ao apelante o direito a continuar seu tratamento médico
após seu licenciamento. Nesse sentido:
"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.
REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO ATIVO DO EXÉRCITO BRASILEIRO. REFORMA EX OFFICIO. DESNECESSIDADE DE QUE
A MOLÉSTIA INCAPACITANTE SOBREVENHA EM RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO COM O SERVIÇO MILITAR. PEDIDO
PARA SER COLOCADO NA SITUAÇÃO DE AGREGADO. PREJUDICADO. RESSARCIMENTO DOS VALORES
DESCONTADOS AO FUSEX. SOMENTE AQUELES EFETIVAMENTE COMPROVADOS NOS AUTOS. INDENIZAÇÃO POR
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DANOS MORAIS. NÃO CARACTERIZADA A RESPONSABILIDADE DO ESTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
[...] 7 - Relativamente ao pedido de indenização por danos morais, sem razão o autor. O fato de o evento incapacitante ter sido
verificado durante o período de prestação do serviço militar não caracteriza a responsabilidade do Estado a justificar o
pagamento de verbas indenizatórias, uma vez que não restou comprovado que a ação ou omissão do Estado tivesse relação com
o ocorrido. Também não restou comprovada a negativa de prestação assistencial no período compreendido entre o
desligamento do autor e a propositura da ação. Dessa forma, não caracterizada a responsabilidade do Estado, sem direito o
autor à percepção de verba indenizatória relativa aos danos morais.
[...](AC 00100913120074036000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015)"
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso de apelação do autor para determinar sua reintegração aos quadros militares para tratamento médico-hospitalar
adequado à incapacidade temporária, sendo-lhe assegurada a percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a
data do indevido licenciamento.
Tudo o quanto posto denota o acerto da decisão agravada que, portanto, deve ser mantida."
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ainda que assim não fosse, o presente recurso excepcional também não merece admissão por outro fundamento.

Com efeito, verifica-se que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que o militar temporário, acometido de debilidade física ou mental não definitiva, não pode ser licenciado, fazendo
jus à reintegração ao quadro de origem para tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, como adido.

Nesse sentido:
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. REINTEGRAÇÃO PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO DESPROVIDO.
1. O militar temporário, acometido de debilidade física ou mental não definitiva, não pode ser licenciado, fazendo jus à
reintegração ao quadro de origem para tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, como adido (AgRg
no REsp 1.545.331/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28.9.2015).
(...)"
(STJ, Primeira Turma, AgInt no REsp 1.366.005/RS, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 09.05.2017, DJe 17.05.2017))
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE TRANSITÓRIA PARA O SERVIÇO MILITAR. DIREITO À
INTEGRAÇÃO NA CONDIÇÃO DE ADIDO, PARA TRATAMENTO MÉDICO. DESNECESSIDADE DO NEXO DE
CAUSALIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTS PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
(...)
II - Esta Corte orienta-se no sentido de que é ilegal o licenciamento do militar temporário ou de carreira que, por motivo de
enfermidade física ou mental acometida no exercício da atividade castrense, tornou-se temporariamente incapacitado, sendo-lhe
assegurada, na condição de adido, a reintegração ao quadro de origem, para o tratamento médico-hospitalar adequado, com a
percepção de soldo e demais vantagens remuneratórios, desde a data do licenciamento indevido até sua recuperação.
Precedentes.
(...)"
(STJ, Primeira Turma, AgInt no REsp 1.506.828/SC, Relatora Ministra Regina Helena Costa, j. 28.03.2017, DJe 05.04.2017)
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMETNAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DE
RECURSO QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
SÚMULA 182/STJ. MILITAR TEMPORÁRIO. MOLÉSTIA ADQUIRIDA DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CASTRENSE.
DIREITO À REINTEGRAÇÃO, COMO AGREGADO, PARA TRATAMENTO DE SÁUDE. NEXO DE CAUSALIDDE,
RECONHECIDO PELA CORTE DE ORIGEM, ENTRE O APARECIMENTO DA MOLÉSTIA E O SERVIÇO MILITAR.
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL CONHECIDO, EM PARTE, E, NESSA PARTE, IMPROVIDO.
(...)
II. Constitui entendimento consolidado nesta Corte que, em se tratando de militar temporário, o ato de licenciamento é ilegal,
quando a debilidade física surgiu durante o exercício de atividades castrenses, devendo o licenciado ser reintegrado, no caso
presente, como agregado, para tratamento médico adequado.
(...)"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 494.271/RS, Relatora Ministra Assusete Magalhães, j. 05.11.2015, DJe 19.11.2015)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
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MAIRAN MAIA

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-48.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.001097-8/SP

APELANTE : ANTONIO LOPES GONCALVES FILHO
ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00010974820114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Por primeiro, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil de 1973, dado que o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art.535, II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº
1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão
apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não
significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas
partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Outrossim, acerca do licenciamento do autor, o acórdão recorrido assim fundamentou:
"As jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal consolidaram o entendimento de que o
militar temporário que for considerado incapaz temporariamente para as atividades castrenses não pode ser licenciado. Esse ato
somente pode ocorrer quando o conscrito gozar de condições de saúde semelhantes àquelas do momento em que foi incorporado.
Dessa maneira, caso o tenha desligado, faz jus à reintegração, sem prejuízo de vencimentos, para que continue a receber
tratamento médico. Nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO. VIA IMPRÓPRIA.
MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. LAUDO PERICIAL. REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REINTEGRAÇÃO PARA CONTINUIDADE DE
TRATAMENTO DE SAÚDE. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA NAS CONDENAÇÕES CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
LEI N.º 11.960/09. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO.
DESCABIMENTO. 1. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta
à análise de possível afronta a dispositivos da Constituição da República. 2. O Tribunal de origem asseverou que a moléstia que
acometeu o militar possui nexo de causalidade com o serviço castrense, gerando o dever de reintegrá-lo e, portanto, rever esse
posicionamento esbarra no óbice da Súmula n.º 07 desta Corte. 3. O militar temporário que, em consequência de acidente de
serviço ou doença, torna-se temporariamente incapaz para o serviço da caserna, tem direito a ser reintegrado, para continuidade
do tratamento de saúde. Precedentes. 4. O Superior Tribunal de Justiça, realizando a exegese do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97,
entendeu que este possui natureza instrumental material, na medida em que origina direitos patrimoniais para as partes, e, como
corolário lógico dessa ilação, que seus contornos não devem incidir nos processos em andamento, entendimento esse que se
aplica, mutatis mutandis, à alteração promovida pela Lei n.º 11.960/09. 5. Agravo regimental desprovido. ..EMEN: (AGRESP
200801426484, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:04/05/2011 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
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ARTIGOS DO CPC TIDOS POR VIOLADOS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. MILITAR. INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. ADIDO. TRATAMENTO MÉDICO. CABIMENTO. 1. Não há nulidade por
ofensa ao art. 535, inciso II, do CPC no acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos
trazidos pelo vencido, decide de modo integral e com fundamentação suficiente a controvérsia posta. 2. Não se conhece do
recurso especial se a matéria suscitada não foi objeto de análise pelo Tribunal de origem, em virtude da falta do requisito do
prequestionamento, incidindo as Súmulas 282/STF e 211/STJ. No caso, não houve emissão de juízo de valor acerca das matérias
disciplinadas nos arts. 131, 333, I, 460, parágrafo único, e 741, VI, do CPC, até porque sequer fora suscitada a análise dos
referidos dispositivos na petição dos embargos de declaração opostos pela recorrente. 3. Com base no acervo fático-probatório
dos autos, não ficou comprovada a incapacidade permanente do militar, mas apenas a temporária e, sendo assim, não há
amparo na Lei nº 6.880/80 para a pretendida reforma. 4. Por outro lado, os militares do serviço ativo das Forças Armadas,
pertencentes ao quadro temporário, têm direito a tratamento médico adequado para prevenção, conservação ou recuperação de
sua saúde, sendo lícita a sua agregação, como "adido", quando se encontrarem temporariamente incapazes para o serviço do
Exército, a fim de ser-lhes garantido tratamento médico adequado. Precedentes. 5. Recurso especial conhecido em parte e não
provido. ..EMEN: (RESP 201000927963, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/04/2011 ..DTPB:.)". (Grifo
nosso)
"APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO EX OFFICIO.
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O SERVIÇO MILITAR. SINAIS DA DOENÇA NA ÉPOCA DO SERVIÇO MILITAR.
REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA CONDIÇÃO DE ADIDO. PERCEPÇÃO DO SOLDO E DEMAIS
VANTAGENS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. A permanência ou não de servidor militar no serviço ativo do Exército
Brasileiro constitui faculdade da Administração e está condicionada à conveniência administrativa, vez que os militares
temporários - caso da parte autora - detêm, somente, mera expectativa de direito à estabilidade, a ser atingida, apenas, após 10
anos de serviço efetivo, nos termos do art. 50, inciso V, a, da Lei n. 6.880/80. 2. Exige-se, contudo, como condição prévia a
sustentar a legalidade do licenciamento e limitar a discricionariedade, laudo médico definitivo atestando que o licenciado goza
de perfeita saúde, consoante se depreende do art. 430 do Regulamento Interno dos Serviços Gerais - RISG, pois o militar não
estabilizado que, ao término do tempo de serviço, for considerado incapaz temporariamente para o serviço do Exército, em
inspeção de saúde, passará à condição de adido, até que seja emitido um parecer definitivo sobre seu estado. 3. Constatado nos
autos que, ao tempo do licenciamento, o militar já se encontrava enfermo, encontrando-se temporariamente incapacitado para o
serviço militar, faz jus à reintegração ao Exército para fins tratamento médico, na condição de adido, nos termos do art. 50, V,
e, da Lei n. 6.880/80 e art. 430 do RISG, sendo-lhe assegurada a percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a
data do indevido licenciamento até sua recuperação. 4. É irrelevante, para esse fim, aferir se a doença originou-se da atividade
militar, haja vista que os citados dispositivos legais não fazem tal exigência. Precedente do STJ e do TRF da 2ª Região. 5. Ante a
procedência parcial do pedido inicial, deve ser reconhecida a sucumbência recíproca para que cada parte arque com as despesas
de seu respectivo patrono (CPC, art. 21). 6. Apelação não provida. Reexame necessário parcialmente provido. (APELREEX
00003362520084036007, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO AUTORIZADO. MILITAR TEMPORÁRIO ACOMETIDO DE PATOLOGIA PSIQUIÁTRICA. INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO MÉDICO. CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A parte
autora/agravado comprovou, ao menos em juízo de cognição sumária, sua enfermidade (Episódio Depressivo grave), sendo que
os episódios começaram a aparecer em meados de 2013, 2 (dois) anos após sua incorporação em 2011. 2. Depreende-se dos
autos que o agravado incorporou-se ao Exército, com engajamento temporário por ao menos 3 (três) anos, decorrido o prazo,
foi licenciado ex oficio, com fundamento no artigo 121, §3º, "a", da Lei nº 6.880/80. 3. Embora a o licenciamento por tempo de
serviço seja ato jurídico discricionário, só deverá ser efetivado se o militar estiver em condições plenas de saúde, tais quais
quando da sua incorporação. Verificada a incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, o militar será
reformado, quando julgado temporariamente incapaz, após um ano contínuo de tratamento, será considerado agregado, se
tornando adido da organização militar, para efeitos de remuneração, conforme disposto nos artigos 106, II; 82, I; e 84 da Lei nº
6.880/80 (Estatuto dos Militares). 4. No presente caso estamos diante de situação em se amolda à dicção dos artigos 82, I e 84 do
Estatuto Castrense, pois o agravado é acometido por incapacidade temporária. 5. Seu primeiro afastamento se deu pelo prazo de
38 (trinta e oito) dias, a contar de 23/09/2013, concedido pelo "Médico Perito 3 da Guarnição de São Paulo." 6. Após esse
primeiro episódio, o agravado sofreu diversas e subsequentes internações e afastamentos, incorrendo em uma tentativa de
suicídio em 22/10/2013. Foi submetido à internação em clínica especializada, disponibilizada pelo réu. 7. Foi reavaliado pelo
"Médico Perito 3 da Guarnição de São Paulo" em 24/02/2014 que constatou: "Incapaz B1. Necessita de 60 dias de afastamento
total do serviço e instrução para realizar seu tratamento, a contar de 31 de janeiro de 2014". 8. Consta dos autos, ainda, que o
agravado está sendo submetido a tratamento intensivo em unidade de saúde da Prefeitura de São Paulo/SP, bem como atestados
recentes apontam que não se encontra apto para atividades laborais. 9. Também a hipótese de dano irreparável ou de difícil
reparação restou caracterizada, em razão da necessidade de tratamento da enfermidade do agravado, decorrente da moléstia e
pela natureza alimentar do soldo. 10. Agravo legal a que se nega provimento. (AI 00200157720144030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)
No presente caso, ficou demonstrado - inclusive mediante reconhecimento expresso da Administração Pública - que a
enfermidade no joelho direito do apelante decorre de acidente em serviço (fl. 41). Assim, exclui-se possibilidade de preexistência
à incorporação e posterior eclosão.
Embora tenha havido disponibilização de tratamento médico pela Administração Pública militar, mais especificamente
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fisioterapia (fl. 64), estranha o fato de que não se procedeu, logo no início, a um exame de ressonância magnética, muito menos
a uma cirurgia (menisectomia parcial, segundo laudo pericial, à fl. 66), após ter-se constatado a continuidade das dores e das
limitações físicas.
Por essas razões, verifico que o tratamento médico, conquanto realizado em consonância com os artigos 50, IV, "e", da Lei nº
6.880/80 e 149 do Decreto nº 54.654/66, foi insuficiente para restabelecer tanto quanto possível as condições de saúde do
apelante da época de sua incorporação às fileiras do Exército Brasileiro, o que permitiria, em tese, o licenciamento. Assim, não
poderia a Administração Pública militar ter procedido a seu licenciamento, pois, à luz dos entendimentos jurisprudenciais acima
expostos, este foi manifestamente ilegal.
Por conseguinte, a apelação merece parcial provimento, tão somente para determinar a reintegração para fins de tratamento
médico na condição de adido, sem prejuízo dos valores devidos desde o desligamento ilegal, os quais devem ser atualizados nos
termos do artigo 1º-F da Lei n º 9.494/97."
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ainda que assim não fosse, o presente recurso excepcional também não merece admissão por outro fundamento.

Com efeito, verifica-se que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que o militar temporário, acometido de debilidade física ou mental não definitiva, não pode ser licenciado, fazendo
jus à reintegração ao quadro de origem para tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, como adido.

Nesse sentido:
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. REINTEGRAÇÃO PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO DESPROVIDO.
1. O militar temporário, acometido de debilidade física ou mental não definitiva, não pode ser licenciado, fazendo jus à
reintegração ao quadro de origem para tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, como adido (AgRg
no REsp 1.545.331/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28.9.2015).
(...)"
(STJ, Primeira Turma, AgInt no REsp 1.366.005/RS, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 09.05.2017, DJe 17.05.2017))
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE TRANSITÓRIA PARA O SERVIÇO MILITAR. DIREITO À
INTEGRAÇÃO NA CONDIÇÃO DE ADIDO, PARA TRATAMENTO MÉDICO. DESNECESSIDADE DO NEXO DE
CAUSALIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTS PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
(...)
II - Esta Corte orienta-se no sentido de que é ilegal o licenciamento do militar temporário ou de carreira que, por motivo de
enfermidade física ou mental acometida no exercício da atividade castrense, tornou-se temporariamente incapacitado, sendo-lhe
assegurada, na condição de adido, a reintegração ao quadro de origem, para o tratamento médico-hospitalar adequado, com a
percepção de soldo e demais vantagens remuneratórios, desde a data do licenciamento indevido até sua recuperação.
Precedentes.
(...)"
(STJ, Primeira Turma, AgInt no REsp 1.506.828/SC, Relatora Ministra Regina Helena Costa, j. 28.03.2017, DJe 05.04.2017)
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMETNAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DE
RECURSO QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
SÚMULA 182/STJ. MILITAR TEMPORÁRIO. MOLÉSTIA ADQUIRIDA DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CASTRENSE.
DIREITO À REINTEGRAÇÃO, COMO AGREGADO, PARA TRATAMENTO DE SÁUDE. NEXO DE CAUSALIDDE,
RECONHECIDO PELA CORTE DE ORIGEM, ENTRE O APARECIMENTO DA MOLÉSTIA E O SERVIÇO MILITAR.
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL CONHECIDO, EM PARTE, E, NESSA PARTE, IMPROVIDO.
(...)
II. Constitui entendimento consolidado nesta Corte que, em se tratando de militar temporário, o ato de licenciamento é ilegal,
quando a debilidade física surgiu durante o exercício de atividades castrenses, devendo o licenciado ser reintegrado, no caso
presente, como agregado, para tratamento médico adequado.
(...)"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 494.271/RS, Relatora Ministra Assusete Magalhães, j. 05.11.2015, DJe 19.11.2015)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-48.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.001097-8/SP

APELANTE : ANTONIO LOPES GONCALVES FILHO
ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00010974820114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo autor, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Por primeiro, em relação à alegação de violação ao artigo 82, I, da Lei nº 6.880/80, verifica-se tratar-se de inovação recursal. Com
efeito, conforme consta do acórdão proferido quando do julgamento dos embargos de declaração, a parte autora não alegou essa
contrariedade nem na inicial desta ação nem quando do recurso de apelação, não tendo ocorrido, portanto, apreciação dessa alegação na
decisão de primeiro grau nem do acórdão recorrido. Desse modo, somente aventada quando da oposição dos embargos de declaração,
cuida-se, claramente, de inovação recursal, não podendo ser analisada em sede de admissibilidade do presente recurso excepcional.

Outrossim, acerca do licenciamento do autor, o acórdão recorrido assim fundamentou:
"As jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal consolidaram o entendimento de que o
militar temporário que for considerado incapaz temporariamente para as atividades castrenses não pode ser licenciado. Esse ato
somente pode ocorrer quando o conscrito gozar de condições de saúde semelhantes àquelas do momento em que foi incorporado.
Dessa maneira, caso o tenha desligado, faz jus à reintegração, sem prejuízo de vencimentos, para que continue a receber
tratamento médico. Nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO. VIA IMPRÓPRIA.
MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. LAUDO PERICIAL. REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REINTEGRAÇÃO PARA CONTINUIDADE DE
TRATAMENTO DE SAÚDE. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA NAS CONDENAÇÕES CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
LEI N.º 11.960/09. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO.
DESCABIMENTO. 1. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta
à análise de possível afronta a dispositivos da Constituição da República. 2. O Tribunal de origem asseverou que a moléstia que
acometeu o militar possui nexo de causalidade com o serviço castrense, gerando o dever de reintegrá-lo e, portanto, rever esse
posicionamento esbarra no óbice da Súmula n.º 07 desta Corte. 3. O militar temporário que, em consequência de acidente de
serviço ou doença, torna-se temporariamente incapaz para o serviço da caserna, tem direito a ser reintegrado, para continuidade
do tratamento de saúde. Precedentes. 4. O Superior Tribunal de Justiça, realizando a exegese do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97,
entendeu que este possui natureza instrumental material, na medida em que origina direitos patrimoniais para as partes, e, como
corolário lógico dessa ilação, que seus contornos não devem incidir nos processos em andamento, entendimento esse que se
aplica, mutatis mutandis, à alteração promovida pela Lei n.º 11.960/09. 5. Agravo regimental desprovido. ..EMEN: (AGRESP
200801426484, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:04/05/2011 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
ARTIGOS DO CPC TIDOS POR VIOLADOS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. MILITAR. INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. ADIDO. TRATAMENTO MÉDICO. CABIMENTO. 1. Não há nulidade por
ofensa ao art. 535, inciso II, do CPC no acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos
trazidos pelo vencido, decide de modo integral e com fundamentação suficiente a controvérsia posta. 2. Não se conhece do
recurso especial se a matéria suscitada não foi objeto de análise pelo Tribunal de origem, em virtude da falta do requisito do
prequestionamento, incidindo as Súmulas 282/STF e 211/STJ. No caso, não houve emissão de juízo de valor acerca das matérias
disciplinadas nos arts. 131, 333, I, 460, parágrafo único, e 741, VI, do CPC, até porque sequer fora suscitada a análise dos
referidos dispositivos na petição dos embargos de declaração opostos pela recorrente. 3. Com base no acervo fático-probatório
dos autos, não ficou comprovada a incapacidade permanente do militar, mas apenas a temporária e, sendo assim, não há
amparo na Lei nº 6.880/80 para a pretendida reforma. 4. Por outro lado, os militares do serviço ativo das Forças Armadas,
pertencentes ao quadro temporário, têm direito a tratamento médico adequado para prevenção, conservação ou recuperação de
sua saúde, sendo lícita a sua agregação, como "adido", quando se encontrarem temporariamente incapazes para o serviço do
Exército, a fim de ser-lhes garantido tratamento médico adequado. Precedentes. 5. Recurso especial conhecido em parte e não
provido. ..EMEN: (RESP 201000927963, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/04/2011 ..DTPB:.)". (Grifo
nosso)
"APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO EX OFFICIO.
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INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O SERVIÇO MILITAR. SINAIS DA DOENÇA NA ÉPOCA DO SERVIÇO MILITAR.
REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA CONDIÇÃO DE ADIDO. PERCEPÇÃO DO SOLDO E DEMAIS
VANTAGENS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. A permanência ou não de servidor militar no serviço ativo do Exército
Brasileiro constitui faculdade da Administração e está condicionada à conveniência administrativa, vez que os militares
temporários - caso da parte autora - detêm, somente, mera expectativa de direito à estabilidade, a ser atingida, apenas, após 10
anos de serviço efetivo, nos termos do art. 50, inciso V, a, da Lei n. 6.880/80. 2. Exige-se, contudo, como condição prévia a
sustentar a legalidade do licenciamento e limitar a discricionariedade, laudo médico definitivo atestando que o licenciado goza
de perfeita saúde, consoante se depreende do art. 430 do Regulamento Interno dos Serviços Gerais - RISG, pois o militar não
estabilizado que, ao término do tempo de serviço, for considerado incapaz temporariamente para o serviço do Exército, em
inspeção de saúde, passará à condição de adido, até que seja emitido um parecer definitivo sobre seu estado. 3. Constatado nos
autos que, ao tempo do licenciamento, o militar já se encontrava enfermo, encontrando-se temporariamente incapacitado para o
serviço militar, faz jus à reintegração ao Exército para fins tratamento médico, na condição de adido, nos termos do art. 50, V,
e, da Lei n. 6.880/80 e art. 430 do RISG, sendo-lhe assegurada a percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a
data do indevido licenciamento até sua recuperação. 4. É irrelevante, para esse fim, aferir se a doença originou-se da atividade
militar, haja vista que os citados dispositivos legais não fazem tal exigência. Precedente do STJ e do TRF da 2ª Região. 5. Ante a
procedência parcial do pedido inicial, deve ser reconhecida a sucumbência recíproca para que cada parte arque com as despesas
de seu respectivo patrono (CPC, art. 21). 6. Apelação não provida. Reexame necessário parcialmente provido. (APELREEX
00003362520084036007, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO AUTORIZADO. MILITAR TEMPORÁRIO ACOMETIDO DE PATOLOGIA PSIQUIÁTRICA. INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO MÉDICO. CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A parte
autora/agravado comprovou, ao menos em juízo de cognição sumária, sua enfermidade (Episódio Depressivo grave), sendo que
os episódios começaram a aparecer em meados de 2013, 2 (dois) anos após sua incorporação em 2011. 2. Depreende-se dos
autos que o agravado incorporou-se ao Exército, com engajamento temporário por ao menos 3 (três) anos, decorrido o prazo,
foi licenciado ex oficio, com fundamento no artigo 121, §3º, "a", da Lei nº 6.880/80. 3. Embora a o licenciamento por tempo de
serviço seja ato jurídico discricionário, só deverá ser efetivado se o militar estiver em condições plenas de saúde, tais quais
quando da sua incorporação. Verificada a incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, o militar será
reformado, quando julgado temporariamente incapaz, após um ano contínuo de tratamento, será considerado agregado, se
tornando adido da organização militar, para efeitos de remuneração, conforme disposto nos artigos 106, II; 82, I; e 84 da Lei nº
6.880/80 (Estatuto dos Militares). 4. No presente caso estamos diante de situação em se amolda à dicção dos artigos 82, I e 84 do
Estatuto Castrense, pois o agravado é acometido por incapacidade temporária. 5. Seu primeiro afastamento se deu pelo prazo de
38 (trinta e oito) dias, a contar de 23/09/2013, concedido pelo "Médico Perito 3 da Guarnição de São Paulo." 6. Após esse
primeiro episódio, o agravado sofreu diversas e subsequentes internações e afastamentos, incorrendo em uma tentativa de
suicídio em 22/10/2013. Foi submetido à internação em clínica especializada, disponibilizada pelo réu. 7. Foi reavaliado pelo
"Médico Perito 3 da Guarnição de São Paulo" em 24/02/2014 que constatou: "Incapaz B1. Necessita de 60 dias de afastamento
total do serviço e instrução para realizar seu tratamento, a contar de 31 de janeiro de 2014". 8. Consta dos autos, ainda, que o
agravado está sendo submetido a tratamento intensivo em unidade de saúde da Prefeitura de São Paulo/SP, bem como atestados
recentes apontam que não se encontra apto para atividades laborais. 9. Também a hipótese de dano irreparável ou de difícil
reparação restou caracterizada, em razão da necessidade de tratamento da enfermidade do agravado, decorrente da moléstia e
pela natureza alimentar do soldo. 10. Agravo legal a que se nega provimento. (AI 00200157720144030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)
No presente caso, ficou demonstrado - inclusive mediante reconhecimento expresso da Administração Pública - que a
enfermidade no joelho direito do apelante decorre de acidente em serviço (fl. 41). Assim, exclui-se possibilidade de preexistência
à incorporação e posterior eclosão.
Embora tenha havido disponibilização de tratamento médico pela Administração Pública militar, mais especificamente
fisioterapia (fl. 64), estranha o fato de que não se procedeu, logo no início, a um exame de ressonância magnética, muito menos
a uma cirurgia (menisectomia parcial, segundo laudo pericial, à fl. 66), após ter-se constatado a continuidade das dores e das
limitações físicas.
Por essas razões, verifico que o tratamento médico, conquanto realizado em consonância com os artigos 50, IV, "e", da Lei nº
6.880/80 e 149 do Decreto nº 54.654/66, foi insuficiente para restabelecer tanto quanto possível as condições de saúde do
apelante da época de sua incorporação às fileiras do Exército Brasileiro, o que permitiria, em tese, o licenciamento. Assim, não
poderia a Administração Pública militar ter procedido a seu licenciamento, pois, à luz dos entendimentos jurisprudenciais acima
expostos, este foi manifestamente ilegal.
Por conseguinte, a apelação merece parcial provimento, tão somente para determinar a reintegração para fins de tratamento
médico na condição de adido, sem prejuízo dos valores devidos desde o desligamento ilegal, os quais devem ser atualizados nos
termos do artigo 1º-F da Lei n º 9.494/97."
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ainda que assim não fosse, o presente recurso excepcional também não merece admissão por outro fundamento.
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Com efeito, verifica-se que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que o militar temporário, acometido de debilidade física ou mental não definitiva, não pode ser licenciado, fazendo
jus à reintegração ao quadro de origem para tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, como adido.

Nesse sentido:
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. REINTEGRAÇÃO PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO DESPROVIDO.
1. O militar temporário, acometido de debilidade física ou mental não definitiva, não pode ser licenciado, fazendo jus à
reintegração ao quadro de origem para tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, como adido (AgRg
no REsp 1.545.331/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28.9.2015).
(...)"
(STJ, Primeira Turma, AgInt no REsp 1.366.005/RS, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 09.05.2017, DJe 17.05.2017))
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE TRANSITÓRIA PARA O SERVIÇO MILITAR. DIREITO À
INTEGRAÇÃO NA CONDIÇÃO DE ADIDO, PARA TRATAMENTO MÉDICO. DESNECESSIDADE DO NEXO DE
CAUSALIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTS PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
(...)
II - Esta Corte orienta-se no sentido de que é ilegal o licenciamento do militar temporário ou de carreira que, por motivo de
enfermidade física ou mental acometida no exercício da atividade castrense, tornou-se temporariamente incapacitado, sendo-lhe
assegurada, na condição de adido, a reintegração ao quadro de origem, para o tratamento médico-hospitalar adequado, com a
percepção de soldo e demais vantagens remuneratórios, desde a data do licenciamento indevido até sua recuperação.
Precedentes.
(...)"
(STJ, Primeira Turma, AgInt no REsp 1.506.828/SC, Relatora Ministra Regina Helena Costa, j. 28.03.2017, DJe 05.04.2017)
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMETNAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DE
RECURSO QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
SÚMULA 182/STJ. MILITAR TEMPORÁRIO. MOLÉSTIA ADQUIRIDA DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CASTRENSE.
DIREITO À REINTEGRAÇÃO, COMO AGREGADO, PARA TRATAMENTO DE SÁUDE. NEXO DE CAUSALIDDE,
RECONHECIDO PELA CORTE DE ORIGEM, ENTRE O APARECIMENTO DA MOLÉSTIA E O SERVIÇO MILITAR.
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL CONHECIDO, EM PARTE, E, NESSA PARTE, IMPROVIDO.
(...)
II. Constitui entendimento consolidado nesta Corte que, em se tratando de militar temporário, o ato de licenciamento é ilegal,
quando a debilidade física surgiu durante o exercício de atividades castrenses, devendo o licenciado ser reintegrado, no caso
presente, como agregado, para tratamento médico adequado.
(...)"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 494.271/RS, Relatora Ministra Assusete Magalhães, j. 05.11.2015, DJe 19.11.2015)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52136/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005571-70.2013.4.03.6112/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     54/1213



2013.61.12.005571-1/SP

APELANTE : OSMAR APARECIDO PAIOLA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055717020134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

O acórdão recorrido assim consignou:
"Conforme exposto na decisão agravada, o reconhecimento da atividade especial no período de 29.04.1995 a 19.05.2006, por
exposição a tensão elétrica acima de 250 volts, teve por base as informações extraídas de PPP emitido em 20.06.2013.
Esse documento foi produzido após os dois requerimentos administrativos mencionados pelo autor, efetuados em 03.02.2005 e
19.05.2006. Daí a conclusão do decisum, no sentido de que 'o termo inicial do benefício é a DER (22.06.2010), ausentes os
requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado à época dos requerimentos administrativos anteriores'." (fls. 274)

Verifica-se que a parte autora pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco quanto a fixação do termo
inicial do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula
nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ante o exposto, não admito o especial.
Int.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075990-22.1998.4.03.9999/SP

98.03.075990-6/SP

APELANTE : ERICH WERNER FICKERT e outros(as)
: JOSE BIADOLA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELANTE : HELIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP193657 CESAR AUGUSTUS MAZZONI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP076100 MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00142-3 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal em ação revisional de benefício previdenciário.
D E C I D O.

Verifico, nesta oportunidade, que houve equívoco na prolação da decisão que suspendeu o recurso especial interposto pela parte autora.
Desse modo, torno sem efeito o decisum de fl. 155, passando a proceder à admissibilidade do excepcional.
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O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso, primeiramente, por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.
Outrossim, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ,
Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Além disso, não cabe o recurso quanto ao mais ventilado, de ver que se aplica ao caso o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, pois o
acórdão põe-se em sintonia ao entendimento consolidado pela Corte Superior quanto à matéria controvertida. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA ENTRE
REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA
CONSOLIDADA DO STJ.
SÚMULA 83/STJ.
1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de
contribuição.
2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos benefícios
previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do
art.
58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG,
Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel.
Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336.
3. O acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação.
Súmula 83/STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/10/2012, DJe 05/11/2012)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. ÍNDICE
INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. [...] 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos
benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.
[...] 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no AREsp n. 74.447/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 12/3/2012)
Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", quer pela incidência da Súmula nº 83/STJ, quer porque seja
"inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a
demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica
qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 /
PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples
transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos
paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do
especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO
LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075990-22.1998.4.03.9999/SP

98.03.075990-6/SP

APELANTE : ERICH WERNER FICKERT e outros(as)
: JOSE BIADOLA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
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APELANTE : HELIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP193657 CESAR AUGUSTUS MAZZONI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP076100 MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00142-3 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.

Verifico, nesta oportunidade, que houve equívoco na prolação da decisão que suspendeu o recurso extraordinário interposto pela parte
autora. Desse modo, torno sem efeito o decisum de fl. 156, passando a proceder à admissibilidade do excepcional.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal
Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência de repercussão geral da matéria em
exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição. Questão
infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário recusado. Não apresenta
repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste de benefício pago pelo regime geral de
previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."
(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando
do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou, de forma unânime, a inexistência de
repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o
caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em comento.
A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

Finalmente, importa consignar também que o Supremo Tribunal Federal vem de reconhecer a ausência de repercussão geral da matéria
relativa a índices de reajuste aplicáveis aos benefícios previdenciários a fim de preservar o seu valor real, o que se deu quando do
julgamento do ARE nº 888.938/PE (Tema nº 824), que restou ementado nos seguintes termos, verbis:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ÍNDICE DE REAJUSTE. MATÉRIA DE
ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. I
- A controvérsia relativa ao índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários, de modo a preservar o seu valor real,
está restrita ao âmbito infraconstitucional. II - O exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas
infraconstitucionais, o que afasta a possibilidade de reconhecimento do requisito constitucional da repercussão geral. III -
Repercussão geral inexistente."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 888.938/PE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 19.06.2015, DJe 29.06.2015).
Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão geral, repito, foi negada
pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o caso concreto a proibição legal de admissão
do recurso.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010707-92.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010707-1/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : JOSE SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00107079220144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Requer a reforma da decisão para que seja contada a data do ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183 como
termo inicial da interrupção do prazo prescricional, a fim de produzir reflexos financeiros.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Isso porque o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição das quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que
antecede o ajuizamento da presente ação.
Tal conclusão, entretanto, não destoa da jurisprudência acerca da matéria na instância superior.
Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo.
Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR,
sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva
tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação
ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
Precedente.
4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça
e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação
dos elementos fático-probatórios do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA AFASTADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se alega a
não aplicação da decadência e requerendo a adequação da renda mensal do seu benefício aos tetos introduzidos pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003, mediante a recuperação do valor do salário de benefício desconsiderado por força da
limitação ao teto para fins de pagamento quando da concessão do benefício.
(...)
5. Esclareça-se que a citação válida no processo coletivo interrompe o prazo prescricional para propositura da ação individual.
6. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente da Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem
notícia de que houve o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência, nos autos, do ajuizamento da Ação
Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do CDC.
7. Assim, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da presente Ação Individual, nos
termos da Súmula 85/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.559.883/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
23/5/2016.
8. Recurso Especial parcialmente provido.
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(REsp 1656460/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 01/08/2017)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. No julgamento do recurso especial repetitivo nº 1.388.000/PR, firmou-se orientação no sentido de que a propositura da ação
coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
2. A propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao
pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1644001/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe
12/05/2017)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000924-13.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.000924-0/SP

APELANTE : EDILTON BRUNO ETORE MANTOVANI
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JULIANA CANOVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009241320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Requer a reforma da decisão para que seja contada a data do ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183 como
termo inicial da interrupção do prazo prescricional, a fim de produzir reflexos financeiros.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Isso porque o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição das quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que
antecede o ajuizamento da presente ação.
Tal conclusão, entretanto, não destoa da jurisprudência acerca da matéria na instância superior.
Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo.
Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR,
sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva
tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação
ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
Precedente.
4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça
e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação
dos elementos fático-probatórios do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
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5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA AFASTADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se alega a
não aplicação da decadência e requerendo a adequação da renda mensal do seu benefício aos tetos introduzidos pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003, mediante a recuperação do valor do salário de benefício desconsiderado por força da
limitação ao teto para fins de pagamento quando da concessão do benefício.
(...)
5. Esclareça-se que a citação válida no processo coletivo interrompe o prazo prescricional para propositura da ação individual.
6. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente da Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem
notícia de que houve o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência, nos autos, do ajuizamento da Ação
Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do CDC.
7. Assim, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da presente Ação Individual, nos
termos da Súmula 85/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.559.883/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
23/5/2016.
8. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1656460/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 01/08/2017)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. No julgamento do recurso especial repetitivo nº 1.388.000/PR, firmou-se orientação no sentido de que a propositura da ação
coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
2. A propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao
pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1644001/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe
12/05/2017)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002477-27.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002477-7/SP

APELANTE : JOSE NAGIB GADBEN (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024772720154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

D E C I D O.

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe
15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o
artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência
dessas normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.
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O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo
menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá
na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela parte autora veicula tese frontalmente divergente daquela albergada pela
Corte Suprema no paradigma acima transcrito. Isso porque o acórdão recorrido consigna que "a parte autora, beneficiária da
aposentadoria especial com DIB em 09/06/1989 (fls. 37), não logrou em comprovar que referido benefício superou o teto
previdenciário vigente e que fora a este limitado. Nesse passo, não faz jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do
benefício instituidor, com a liberação do salário de benefício no limite permitido pelo novo valor trazido pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e n° 41/2003".
Dessarte, a alteração dessa conclusão demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-probatório da demanda, vedada na instância
extraordinária nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 279/STF.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006759-69.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.006759-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELY RODRIGUES
ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro(a)
No. ORIG. : 00067596920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.
Alega-se o recorrente que o acórdão recorrido diverge do entendimento manifestado pelo E. STF no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 626.489/SE.
Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do expediente como RE nº 932.831/SP, bem como a devolução do recurso
à origem, a fim de que seja observado o regime da repercussão geral.

D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria
(CPC/1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,
incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a
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regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância, operando-se o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos, conforme jurisprudência do E. STF.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003564-18.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003564-7/SP

APELANTE : ELIAS GARCIA JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035641820154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrido foi julgado procedente pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de
que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto".
Ficou esclarecido no decisório que "a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (NCz$
11.993,12 - fl. 18) não foi limitada ao teto (NCz$ 15.843,71) quando da concessão (DIB: 05.02.1990 - fl. 18) nem mesmo por
ocasião da revisão determinada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91 - "Buraco Negro" - NCz$ 12.041,21 (fl. 18),de modo que não
há que se falar em revisão do benefício ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora em decorrência das alterações
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trazidas pelas ECs nºs 20/1998 e 41/2003."
A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-probatório da demanda,
vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.
Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO
DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante
alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu
benefício de aposentadoria tem sido pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na
análise fático-probatória da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados
ao teto até março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da
edição da EC 20/98 e 41.2003.
2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos
autos.
3. Agravo Regimental desprovido."
(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014)

Por tal razão deve incidir, na espécie, o óbice retratado na súmula 83/STJ.
Outrossim, verifica-se que a pretensão do recorrente consiste igualmente na revisão do benefício nos termos do artigo 144, da lei nº
8.213/91.
No entanto, conforme se extrai da decisão recorrida, o benefício da parte autora foi devidamente revisado nos termos em que pleiteado,
motivo pela qual o debate acerca da mencionada revisão perde sua utilidade prática, caracterizando-se a ausência de interesse de agir.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003564-18.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003564-7/SP

APELANTE : ELIAS GARCIA JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035641820154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

D E C I D O.

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe
15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o
artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência
dessas normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.
O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo
menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
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demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá
na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela parte autora veicula tese frontalmente divergente daquela albergada pela
Corte Suprema no paradigma acima transcrito. Isso porque o acórdão recorrido consigna que "a renda mensal inicial da aposentadoria
por tempo de contribuição da parte autora (NCz$ 11.993,12 - fl. 18) não foi limitada ao teto (NCz$ 15.843,71) quando da
concessão (DIB: 05.02.1990 - fl. 18) nem mesmo por ocasião da revisão determinada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91 -
"Buraco Negro" - NCz$ 12.041,21 (fl. 18), de modo que não há que se falar em revisão do benefício ou o pagamento de
quaisquer diferenças à parte autora em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/1998 e 41/2003".
Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade
do extraordinário.
Outrossim, a alteração dessa conclusão demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-probatório da demanda, vedada na
instância extraordinária nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 279/STF.
Ante o exposto, quanto ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE, nego seguimento ao
recurso, porquanto prejudicado; e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004095-10.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.004095-9/SP

APELANTE : HELIANE TAUIL DOCE ALVES
ADVOGADO : SP069723 ADIB TAUIL FILHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP257536 THIAGO MORAIS FLOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00040951020124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Determinou-se, às folhas 294v, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do artigo 543-C, § 7º, II,
do CPC/73, considerando-se o quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.369.165/SP.

Sobreveio, então, a decisão de fls. 296v, por meio da qual foi mantido o entendimento recorrido.

DECIDO.
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Verifico que o acórdão, conforme trecho do voto do Desembargador Federal Relator, assim concluiu:

"(...)Mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na forma da sentença, ou seja, a contar da data da
juntada do laudo pericial, que concluiu por sua incapacidade total e permanente para o trabalho (12.05.2015 - fl. 204),
consoante pedido contido na exordial (fl. 07)(...)"

No recurso especial, porém, a parte recorrente não impugnou o fundamento central que motivou o decisum recorrido e que é suficiente
para a sua manutenção, o que atrai à espécie o óbice ao trânsito do especial consubstanciado na Súmula 283 do STF: "É inadmissível o
recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos
eles".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035677-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035677-7/SP

APELANTE : MARCOS ROGERIO PEREIRA
ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10010584720158260664 3 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais (artigos 1º, III, 37, §6º e
201, §7º, II), haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de
recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para
fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe
15.08.2014).

Igualmente, não se vislumbra violação aos artigos 502, 503 e 505, I do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido
analisou o conjunto probatório constante dos autos bem como, ao contrário do alegado no recurso especial, julgou efetivamente a questão
colocada em discussão nesta ação.

De outra parte, acerca do cancelamento do benefício previdenciário do segurado, o acórdão recorrido assim fundamentou:
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"(...)A controvérsia travada nos autos diz respeito à possibilidade de o INSS cancelar, administrativamente, benefício
previdenciário que tenha sido concedido, definitivamente, na esfera judicial.
A esse respeito, consigno que o fato de vir a transitar em julgado sentença de benefício de natureza transitória, tais como
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, não há óbice a que a Autarquia Previdenciária efetue reavaliações médico-
periciais periódicas e, uma vez constatada a capacidade laborativa do segurado, seja o benefício cancelado.
(...)No caso dos autos, o benefício foi suspenso por ausência de incapacidade, no entanto, apesar de devidamente intimado para
a realização de perícia médica, a parte autora se manifestou pela desnecessidade de sua realização, não fornecendo, portanto,
elementos que possibilitem o julgamento do mérito que motivou o cancelamento administrativo do benefício.(...)"
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002278-31.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.002278-4/SP

APELANTE : RUY CARLOS LEMES BASTOS
ADVOGADO : SP302230A STEFANO BIER GIORDANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ELIANA COELHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022783120144036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, I e II, do Código de Processo Civil (art. 535, do CPC/73),
dado que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e
suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art.
535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes"
(STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o
acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas
não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas
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partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Igualmente, não se vislumbra violação aos artigos 489, §1º, IV, e §3º, e 269, II, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão
recorrido analisou o conjunto probatório constante dos autos bem como, ao contrário do alegado no recurso especial, julgou efetivamente
a questão colocada em discussão nesta ação.

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014971-82.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.014971-1/SP

APELANTE : KARINA GISELE NUNES VIRGILLITO
ADVOGADO : SP303253 ROBERY BUENO DA SILVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 40010013320138260248 2 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não se vislumbra violação aos artigos 370 e 371, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido analisou o
conjunto probatório constante dos autos.

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, vez que, acerca da necessidade de realização de perícia judicial, para
comprovação da alegada incapacidade laborativa da parte autora, o acórdão recorrido assim fundamentou:
"(...)Em que pese a fundamentação da sentença no sentido de que a autora, em relação às moléstias, foi considerado fato
incontroverso, vislumbro que não houve a realização do laudo pericial judicial elucidativo, capaz de atestar a incapacidade para
o trabalho, requisito essencial para o deslinde da demanda.(...)
(...) Com efeito, o laudo pericial constitui elemento fundamental para atestar a existência de eventual incapacidade laborativa e,
em caso positivo, apontar o momento de seu surgimento. Ademais, para a análise do pedido de inclusão do adicional de 25%
(vinte e cinco por cento) previsto pelo artigo 45 da Lei nº 8.213/91, faz-se necessário a existência de prova pericial atestando a
necessidade ou não de assistência permanente de terceiros.(...)
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006148-97.2011.4.03.6183/SP
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2011.61.83.006148-3/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA CAIRES LIMA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00061489720114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.398.260/PR,
julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC de 1973, artigo 543-C). Na oportunidade, assentou-se que o
limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do
Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE
85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos
julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço
para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo
IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo
de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da
aposentadoria integral. 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 8/2008."
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)
No caso em exame, constata-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente paradigmático em
destaque.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006148-97.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006148-3/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA CAIRES LIMA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00061489720114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.

No que se refere à caracterização do tempo especial, a respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo
Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 906.569/PE, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973,
assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa à cômputo de tempo de serviço em condições especiais para efeito de
concessão de aposentadoria, por demandar inevitável análise de normas infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(ARE 906.569/PE, MIN. EDSON FACHIN, STF)

Por outro lado, o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE
1.029.723/PR, oportunidade em que assentou a ausência de repercussão geral da controvérsia relativa à possibilidade de conversão de
tempo comum em especial de períodos laborados antes da vigência da Lei nº 9.032/1995, por demandar o enfrentamento de legislação
infraconstitucional.

Transcrevo, por oportuno, a ementa do julgado:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO
TEMPO COMUM PARA ESPECIAL. TRABALHO PRESTADO EM PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/1995. LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
(RE 1029723 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 20/04/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 14-
06-2017 PUBLIC 16-06-2017 )

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005020-93.2013.4.03.6111/SP
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2013.61.11.005020-0/SP

APELANTE : PAULO DE TARSO SANTARELLI
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050209320134036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.310.034/PR, integrado pelo julgamento de embargos
declaratórios opostos, adotando a sistemática do artigo 543-C do CPC/1973, assentou que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é
a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação
do serviço.
No que se aplica ao caso, o precedente restou assim ementado, verbis:
"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO
ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI
6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão
entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no
cômputo do tempo de serviço.
2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a)
a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as
exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.
3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra
Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp
28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.
(...)
5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2012)

Assim, verifica-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento firmado pelo Tribunal ad quem, o que impõe seja negado
seguimento ao recurso especial interposto.

No caso dos autos, imperioso anotar que segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não há necessidade de se aguardar o
trânsito em julgado do caso paradigmático.

Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/73. ANÁLISE.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS NA ORIGEM. PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC.
DESNECESSIDADE DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PARADIGMÁTICA. ISS. LEASING.
SUJEITO ATIVO. UNIDADE EMPRESARIAL QUE DETÉM PODER DECISÓRIO QUANTO À APROVAÇÃO E A CONCESSÃO
DO FINANCIAMENTO. REEXAME DE PROVAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO NA ORIGEM.
REDISCUSSÃO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.
1. Não se pode conhecer da alegada ofensa ao art. 535 do CPC/73, uma vez que a parte não opôs Embargos de Declaração
contra o acórdão recorrido (AgRg no AREsp 666.671/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 13/10/2015).
2. A jurisprudência amplamente dominante do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça preconiza que é
desnecessário aguardar o trânsito em julgado para que os tribunais inferiores apliquem a orientação de paradigmas firmados
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nos termos dos arts. 543-B e 543-C do CPC.
3. O sujeito ativo do ISS não é o Município em que foi alienado e/ou entregue o bem, nem o domicílio do tomador do serviço.
4. A identificação do local de prestação do serviço relaciona-se, antes, com a unidade empresarial que detém poder decisório
quanto ao principal elemento do negócio jurídico, que é a aprovação e a concessão do financiamento.
5. O acolhimento da alegação de que o contribuinte "não trouxe, administrativa ou judicialmente, nenhuma prova capaz de
demonstrar a incompetência municipal para cobrança do tributo" demanda revolvimento fático-probatório, procedimento
incabível no âmbito do Recurso Especial (Súmula 7/STJ).
6. Rever a apreciação equitativa do julgador - exigida pelo § 4° do art. 20 do CPC, referente às circunstâncias fáticas
mencionadas nas alíneas do § 3° - é tarefa que esbarra na Súmula 7/STJ.
7. Agravo Interno não provido."
(AgInt no REsp 1606454/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2016, DJe 17/11/2016)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005020-93.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.005020-0/SP

APELANTE : PAULO DE TARSO SANTARELLI
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050209320134036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

O caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 1.029.723/PR,
oportunidade em que assentou a ausência de repercussão geral da controvérsia relativa à possibilidade de conversão de tempo comum
em especial de períodos laborados antes da vigência da Lei nº 9.032/1995, por demandar o enfrentamento de legislação
infraconstitucional.

Transcrevo, por oportuno, a ementa do julgado:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO
TEMPO COMUM PARA ESPECIAL. TRABALHO PRESTADO EM PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/1995. LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
(RE 1029723 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 20/04/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 14-
06-2017 PUBLIC 16-06-2017 )

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019027-37.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.019027-0/SP

APELANTE : JOSE DONIZETI BARBOSA
ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP023445 JOSE CARLOS NASSER
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.00101-5 1 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Acerca do reconhecimento do tempo de serviço como especial, no período ora pleiteado pelo recorrente, o acórdão recorrido assim
decidiu:

"Apontada especificamente a omissão pelo STJ, passo à análise da possibilidade de enquadramento da atividade de retireiro
como especial, nos termos do Decreto 83.080/79, códigos 1.3.1 e 1.3.3 (leia-se 1.3.2, nos termos dos embargos opostos).
O anexo I do referido decreto classifica as atividades profissionais segundo os agentes nocivos.
Referidos códigos referem como agentes biológicos:
1.3.1. Carbúnculo, brucela, mormo, tuberculose e tétano - trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de animais
infectados. Trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelo, dejeções de
animais infectados (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3. do Anexo II: médicos, veterinários, enfermeiros e técnicos
de laboratório;
1.3.2. Animais doentes e materiais infecto-contagiantes. Trabalhos permanentes expostos ao contato com animais doentes ou
materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as do código 2.1.3 do Anexo II: médicos, veterinários, enfermeiros
e técnicos de laboratório.
Também é ora analisada a atividade desenvolvida durante a vigência do Decreto 53.831/64, nos termos do que foi pleiteado no
recurso especial.
O autor menciona que o enquadramento correto da atividade de retireiro exercida na vigência do Decreto 53.831/64 encontra-se
nos códigos 1.3.1 e 2.2.1.:
1.3.1. Carbúnculo, brucela, morno e tétano. Operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados.
Trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos - assistência veterinária, serviços em matadouros,
cavalariças e outros.
2.2.1. Agricultura. Trabalhadores na agropecuária.
O então Relator, Desembargador Federal Nelson Bernardes afastou o enquadramento da atividade de retireiro nos decretos
regulamentadores nos seguintes termos:
Por outro lado, não reconheço a atividade especial dos períodos laborados na condição de retireiro, mencionados nos
formulários de fles. 42, 45 e 57, ainda que o laudo pericial de fls.214/224 traga a informação quanto à exposição aos agentes
fungos e bactérias, já que não se referem aos agentes infecciosos mencionados nos códigos 1.3.2 do Anexo I do Decreto nº
53.831/64 e 1.3.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, que ficam adstritos aos profissionais da saúde.
Passo à análise determinada.
Para tanto, utilizo-me dos dados constantes dos formulários de fls. 42, 45 e 57, e do laudo pericial de fls. 214/224.
Foram enquadradas na qualificação de serviços gerais/retireiro as atividades exercidas de 20/07/1978 a 21/22/1979 (empregador
Domingos Leontino Valenciano, Fazenda Cortado), 27/11/1985 a 27/12/1987 (empregador Heitor Arantes Neto, Fazenda
Itatinga), 01/04/1991 a 31/01/1992 (empregador Dirceu Ferreira, Fazenda São Bento). É o que consta da inicial.
Nos formulários emitidos pelos empregadores, os agentes nocivos são químicos (venenos tipo BHC, carrapaticidas e bernicidas),
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ergonômicos (monotonia, exigência de postura inadequada e ritmo de trabalho), biológicos (vírus, bactérias e protozoários) e
atmosféricos (chuva, raios solares e frio).
As atividades executadas são: preparar o gado para ordenha no período da manhã e no período da tarde, amarrar vaca e
bezerro, tirar leite manualmente, encher latões de leite, armazenar em resfriador, cuidar do manejo do rebanho em geral, cuidar
de animais doentes, ministrar medicamentos, sob orientação do médico veterinário, fazer castrações, pulverizações e escovação
dos animais e outros serviços inerentes da atividade agropecuária.
O laudo pericial de fls. 214/224 analisou as condições de trabalho como retireiro por paradigma, na empresa Antonio Benedito
Simionato e outros (Sítio do Tonico).
Não é possível analisar o laudo por similaridade já que as empresas Domingos Leontino e Dirceu Ferreira foram desativadas.
Não há sequer menção ao empregador Heitor Arantes Neto. Somente por este motivo já não haveria condições de se qualificar a
atividade de retireiro como especial.
Porém, o que se determina é a análise da condição de retireiro nos Decretos legais regulamentadores, segundo o enquadramento
acima.
A TNU firmou a seguinte tese, no tema 156 (Pedilef 0500180-14.2011.4.05.8013, Relator Juiz Federal João Batista Lazzari,
acórdão publicado em 26/09/2014):
A expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.1.1 do anexo do Decreto n. 53.831/64, se refere aos
trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço especial.
Quanto ao Decreto 53.831/64, códigos 1.3.1 e 2.2.1, possível o enquadramento, não no código 1.3.1, mas sim no código 2.2.1.
Isso porque os formulários apresentados referem atividade eminentemente agropecuária, especificamente, e não atividade rural,
desenvolvida na lavoura (hipótese em que não pode ser reconhecida como especial).
Para enquadramento no código 1.3.1, seria necessária a comprovação de trabalho permanente exposto a contato direto com
germes infecciosos - assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros, o que não é demonstrado no rol das
atividades elencadas nos formulários apresentados.
Já o Decreto 83.080/79, nos códigos 1.3.1 e 1.3.3 (leia-se 1.3.2), discrimina especificamente atividades outras, que não
agropecuária, para o pretendido enquadramento. Assim, somente são admitidas como especiais as atividades em que há a
exposição aos agentes biológicos citados, quando se trata de profissionais médicos, veterinários, enfermeiros e técnicos de
laboratório. O que não é o caso do autor.
Nesses termos, acolho parcialmente os embargos de declaração do autor, recebidos como agravo legal pelo relator, para
considerar como especial a atividade exercida no período de 20/07/1978 a 24/01/1979 (início da vigência do Decreto
83.080/1979).
Mesmo com referida modificação, o autor não tem o direito à aposentadoria especial, mas apenas à revisão da aposentadoria
por tempo de contribuição concedida, acrescido o tempo inerente às condições especiais de trabalho ora reconhecidas." (fls.
519/520)

Rever tal entendimento é incabível nesta sede recursal, uma vez que é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que
não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial
do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente
ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
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que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051548-40.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.051548-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ADAO PINHA DE JESUS
ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.00035-9 3 Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso especial.

Decido.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verifica, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios.
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Bem ao contrário, as decisões hostilizadas enfrentaram o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o
intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.
Não sendo, pois, do interesse da parte obter a integração da decisão embargada, mais não cabe senão desprover os recursos interpostos.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015737-56.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.015737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : TARLEY MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP333911 CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00157375620114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso especial.

Decido.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verifica, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios.
Bem ao contrário, as decisões hostilizadas enfrentaram o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o
intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.
Não sendo, pois, do interesse da parte obter a integração da decisão embargada, mais não cabe senão desprover os recursos interpostos.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003615-10.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.003615-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO PEREIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Int.
Após, retornem ao NUGEP.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001890-44.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001890-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELI DE MORAES BOZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00018904420114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
HOMOLOGO a desistência do(s) recurso(s) interposto(s) pela parte autora e pendente(s) de apreciação.
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, à origem.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001162-76.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.001162-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ISMAR MORENO LIMA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00011627620064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Int.
Após, retornem ao NUGEP.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004049-38.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.004049-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ADENOR OLIVEIRA BRANDAO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Int.
Após, retornem ao NUGEP.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024604-20.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024604-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROGERIO CORREA DE MORAIS
ADVOGADO : SP279999 JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES
No. ORIG. : 00034429420148260450 2 Vr PIRACAIA/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso especial.

Decido.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verifica, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios.
Bem ao contrário, as decisões hostilizadas enfrentaram o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o
intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.
Não sendo, pois, do interesse da parte obter a integração da decisão embargada, mais não cabe senão desprover os recursos interpostos.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6400/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018976-79.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.018976-9/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)
AGRAVADO(A) : MARIA DE LOURDES ALVES ARAUJO e outro(a)

: MARIO GONCALVES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
INTERESSADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
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INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00123174620114036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Fl. 265: Cuida-se de agravo interno interposto por Maria de Lourdes Alves de Araújo e outros contra decisão monocrática proferida por
esta Vice-Presidência para manter a suspensão do feito, determinada em 2014, em razão da afetação do ERESP 1.091.363/SC e
ERESP 1.091.393/SC ao regime dos processos representativos de controvérsia, nos termos do art. 543-C, do CPC/1973.

Pretende a recorrente afastar a suspensão para regular prosseguimento do trâmite processual.

D E C I D O.

O recurso contra a decisão de não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser apreciado pelos
Tribunais Superiores, consoante disciplina expressa do art. 1.042 do Código de Processo Civil.

As decisões de negativa de seguimento fundadas na aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento
de recursos repetitivos, ensejam o cabimento do agravo interno, o qual tem aplicação, ainda, às decisões de suspensão ou sobrestamento
(art. 1.030, § 2º, c/c art. 1.021).

Trata-se, no presente caso, de decisão singular de suspensão do trâmite até ulterior julgamento de processos submetidos ao regramento
dos representativos de controvérsia, in casu, ERESP 1.091.363/SC e ERESP 1.091.393/SC.

Conquanto o agravo interno conte, hoje, com expressa previsão no vigente Código de Processo Civil, abrangendo as decisões de
suspensão ou sobrestamento, essa nova hipótese de cabimento deve observância aos princípios informadores do direito intertemporal,
sobretudo aquele insculpido no art. 14 do novo CPC, que integra o Capítulo II do Título Único do Livro I da Parte Geral do Novo CPC,
intitulado "Da Aplicação das Normas Processuais", cuja redação consagra entendimento sedimentado na doutrina e na jurisprudência
acerca da aplicação de norma processual nova a processos em andamento.

Em consonância com o artigo 14, a "norma processual não retroagirá e será aplicável aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

Outrossim, ainda que se conhecesse do presente recurso como pedido de reconsideração, os processos afetados como paradigmas da
matéria, no c. STJ, encontram-se pendentes de julgamento definitivo, não havendo, até o presente momento, trânsito em julgado.

Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

Int. Após, devolvam-se os autos ao NUGEP.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018987-11.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.018987-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO
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AGRAVADO(A) : GENIVAL FERREIRA DA SILVA e outro(a)
: ANGELA MARIA GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00006993620134036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Fl. 610: Cuida-se de agravo interno interposto por Genival Ferreira da Silva e outra contra decisão monocrática proferida por esta Vice-
Presidência para manter a suspensão do feito, determinada em 2014, em razão da afetação do ERESP 1.091.363/SC e ERESP
1.091.393/SC ao regime dos processos representativos de controvérsia, nos termos do art. 543-C, do CPC/1973.

Pretende a recorrente afastar a suspensão para regular prosseguimento do trâmite processual.

D E C I D O.

O recurso contra a decisão de não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser apreciado pelos
Tribunais Superiores, consoante disciplina expressa do art. 1.042 do Código de Processo Civil.

As decisões de negativa de seguimento fundadas na aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento
de recursos repetitivos, ensejam o cabimento do agravo interno, o qual tem aplicação, ainda, às decisões de suspensão ou sobrestamento
(art. 1.030, § 2º, c/c art. 1.021).

Trata-se, no presente caso, de decisão singular de suspensão do trâmite até ulterior julgamento de processos submetidos ao regramento
dos representativos de controvérsia, in casu, ERESP 1.091.363/SC e ERESP 1.091.393/SC.

Conquanto o agravo interno conte, hoje, com expressa previsão no vigente Código de Processo Civil, abrangendo as decisões de
suspensão ou sobrestamento, essa nova hipótese de cabimento deve observância aos princípios informadores do direito intertemporal,
sobretudo aquele insculpido no art. 14 do novo CPC, que integra o Capítulo II do Título Único do Livro I da Parte Geral do Novo CPC,
intitulado "Da Aplicação das Normas Processuais", cuja redação consagra entendimento sedimentado na doutrina e na jurisprudência
acerca da aplicação de norma processual nova a processos em andamento.

Em consonância com o artigo 14, a "norma processual não retroagirá e será aplicável aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

Outrossim, ainda que se conhecesse do presente recurso como pedido de reconsideração, os processos afetados como paradigmas da
matéria, no c. STJ, encontram-se pendentes de julgamento definitivo, não havendo, até o presente momento, trânsito em julgado.

Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

Int. Após, devolvam-se os autos ao NUGEP.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019057-28.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.019057-7/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO
AGRAVADO(A) : MARIO DE SANTANA e outro(a)

: EDVALCI DOS ANJOS SILVA DE SANTANA
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
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ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA
: SP229058 DENIS ATANAZIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00125045420114036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Fl. 783: Cuida-se de agravo interno interposto por Mario de Santana e outra contra decisão monocrática proferida por esta Vice-
Presidência para manter a suspensão do feito, determinada em 2014, em razão da afetação do ERESP 1.091.363/SC e ERESP
1.091.393/SC ao regime dos processos representativos de controvérsia, nos termos do art. 543-C, do CPC/1973.

Pretende a recorrente afastar a suspensão para regular prosseguimento do trâmite processual.

D E C I D O.

O recurso contra a decisão de não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser apreciado pelos
Tribunais Superiores, consoante disciplina expressa do art. 1.042 do Código de Processo Civil.

As decisões de negativa de seguimento fundadas na aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento
de recursos repetitivos, ensejam o cabimento do agravo interno, o qual tem aplicação, ainda, às decisões de suspensão ou sobrestamento
(art. 1.030, § 2º, c/c art. 1.021).

Trata-se, no presente caso, de decisão singular de suspensão do trâmite até ulterior julgamento de processos submetidos ao regramento
dos representativos de controvérsia, in casu, ERESP 1.091.363/SC e ERESP 1.091.393/SC.

Conquanto o agravo interno conte, hoje, com expressa previsão no vigente Código de Processo Civil, abrangendo as decisões de
suspensão ou sobrestamento, essa nova hipótese de cabimento deve observância aos princípios informadores do direito intertemporal,
sobretudo aquele insculpido no art. 14 do novo CPC, que integra o Capítulo II do Título Único do Livro I da Parte Geral do Novo CPC,
intitulado "Da Aplicação das Normas Processuais", cuja redação consagra entendimento sedimentado na doutrina e na jurisprudência
acerca da aplicação de norma processual nova a processos em andamento.

Em consonância com o artigo 14, a "norma processual não retroagirá e será aplicável aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

Outrossim, ainda que se conhecesse do presente recurso como pedido de reconsideração, os processos afetados como paradigmas da
matéria, no c. STJ, encontram-se pendentes de julgamento definitivo, não havendo, até o presente momento, trânsito em julgado.

Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

Int. Após, devolvam-se os autos ao NUGEP.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001788-39.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.001788-4/SP

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e outro(a)
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
AGRAVADO(A) : GENIVAL FERREIRA DA SILVA e outro(a)

: ANGELA MARIA GABRIEL DA SILVA
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00006993620134036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Fl. 223: Cuida-se de agravo interno interposto por Genival Ferreira da Silva e outra contra decisão monocrática proferida por esta Vice-
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Presidência para manter a suspensão do feito, determinada em 2015, em razão da afetação do ERESP 1.091.363/SC e ERESP
1.091.393/SC ao regime dos processos representativos de controvérsia, nos termos do art. 543-C, do CPC/1973.

Pretende a recorrente afastar a suspensão para regular prosseguimento do trâmite processual.

D E C I D O.

O recurso contra a decisão de não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser apreciado pelos
Tribunais Superiores, consoante disciplina expressa do art. 1.042 do Código de Processo Civil.

As decisões de negativa de seguimento fundadas na aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento
de recursos repetitivos, ensejam o cabimento do agravo interno, o qual tem aplicação, ainda, às decisões de suspensão ou sobrestamento
(art. 1.030, § 2º, c/c art. 1.021).

Trata-se, no presente caso, de decisão singular de suspensão do trâmite até ulterior julgamento de processos submetidos ao regramento
dos representativos de controvérsia, in casu, ERESP 1.091.363/SC e ERESP 1.091.393/SC.

Conquanto o agravo interno conte, hoje, com expressa previsão no vigente Código de Processo Civil, abrangendo as decisões de
suspensão ou sobrestamento, essa nova hipótese de cabimento deve observância aos princípios informadores do direito intertemporal,
sobretudo aquele insculpido no art. 14 do novo CPC, que integra o Capítulo II do Título Único do Livro I da Parte Geral do Novo CPC,
intitulado "Da Aplicação das Normas Processuais", cuja redação consagra entendimento sedimentado na doutrina e na jurisprudência
acerca da aplicação de norma processual nova a processos em andamento.

Em consonância com o artigo 14, a "norma processual não retroagirá e será aplicável aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

Outrossim, ainda que se conhecesse do presente recurso como pedido de reconsideração, os processos afetados como paradigmas da
matéria, no c. STJ, encontram-se pendentes de julgamento definitivo, não havendo, até o presente momento, trânsito em julgado.

Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

Int. Após, devolvam-se os autos ao NUGEP.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006768-29.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.006768-1/SP

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES ALVES ARAUJO e outro(a)

: MARIO GONCALVES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00123174620114036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Fl. 223: Cuida-se de agravo interno interposto por Maria de Lourdes Alves de Araújo e outros contra decisão monocrática proferida por
esta Vice-Presidência para manter a suspensão do feito, determinada em 2015, em razão da afetação do ERESP 1.091.363/SC e
ERESP 1.091.393/SC ao regime dos processos representativos de controvérsia, nos termos do art. 543-C, do CPC/1973.

Pretende a recorrente afastar a suspensão para regular prosseguimento do trâmite processual.

D E C I D O.

O recurso contra a decisão de não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser apreciado pelos
Tribunais Superiores, consoante disciplina expressa do art. 1.042 do Código de Processo Civil.

As decisões de negativa de seguimento fundadas na aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento
de recursos repetitivos, ensejam o cabimento do agravo interno, o qual tem aplicação, ainda, às decisões de suspensão ou sobrestamento
(art. 1.030, § 2º, c/c art. 1.021).

Trata-se, no presente caso, de decisão singular de suspensão do trâmite até ulterior julgamento de processos submetidos ao regramento
dos representativos de controvérsia, in casu, ERESP 1.091.363/SC e ERESP 1.091.393/SC.

Conquanto o agravo interno conte, hoje, com expressa previsão no vigente Código de Processo Civil, abrangendo as decisões de
suspensão ou sobrestamento, essa nova hipótese de cabimento deve observância aos princípios informadores do direito intertemporal,
sobretudo aquele insculpido no art. 14 do novo CPC, que integra o Capítulo II do Título Único do Livro I da Parte Geral do Novo CPC,
intitulado "Da Aplicação das Normas Processuais", cuja redação consagra entendimento sedimentado na doutrina e na jurisprudência
acerca da aplicação de norma processual nova a processos em andamento.

Em consonância com o artigo 14, a "norma processual não retroagirá e será aplicável aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".

Outrossim, ainda que se conhecesse do presente recurso como pedido de reconsideração, os processos afetados como paradigmas da
matéria, no c. STJ, encontram-se pendentes de julgamento definitivo, não havendo, até o presente momento, trânsito em julgado.

Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

Int. Após, devolvam-se os autos ao NUGEP.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52137/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005386-94.2011.4.03.6114/SP
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2011.61.14.005386-3/SP

APELANTE : LUIS CARLOS DE ARAUJO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053869420114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

Preliminarmente, não havendo alteração fática a justificar a concessão da gratuidade da justiça, mantenho a decisão de fls. 194 pelos seus
próprios fundamentos.
Superado esse ponto, o recurso não merece admissão.
Com efeito, o acórdão recorrido analisou e resolveu a controvérsia também sob o enfoque constitucional.
Em casos tais, tem-se como inadmissível a interposição isolada de recurso especial, seja pela alínea "a', seja pela alínea "c" do permissivo
constitucional, incidindo, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 126/STJ.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPRENSA. INEXISTÊNCIA DE CONTEÚDO
OFENSIVO. ACÓRDÃO FUNDADO EM PRECEITO CONSTITUCIONAL NÃO IMPUGNADO POR RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULA 7 E 126 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (...) 2. Se o
acórdão se baseou em fundamento constitucional não impugnado por recurso extraordinário, têm aplicação a Súmula 126 STJ.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 517.345/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/8/2014, DJe
26/8/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. NULIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO. TRÂNSITO EM JULGADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/STJ. IMPRESCINDIBILIDADE DE INSTAURAÇÃO DE
PAD. ADVOGADO SUSEPE. DIREITO DE DEFESA A SER EXERCIDO POR ADVOGADO CONSTITUÍDO OU DEFENSOR
PÚBLICO NOMEADO. RESP N. 1378557/RS. 1. Havendo questão constitucional autônoma a autorizar a interposição de
recurso extraordinário, deve ser interposto agravo contra a decisão que inadmitiu o apelo extremo. Transitando em julgado o
fundamento constitucional da controvérsia, aplica-se a Súmula n. 126 do STJ. (...) 3. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no REsp 1.365.508/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 5/8/2014, DJe 19/8/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012595-94.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.012595-3/SP
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APELANTE : EURIPEDES PATELLI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30060103620138260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012595-94.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.012595-3/SP

APELANTE : EURIPEDES PATELLI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30060103620138260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja interposto em face de
"causas decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática.
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Nos termos do art. 1.021 do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos
formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal, que possui o seguinte teor:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002848-77.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.002848-7/SP

APELANTE : JOSE JACINTO DE LUCENA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028487720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

Preliminarmente, não havendo alteração fática a justificar a concessão da gratuidade da justiça, mantenho a decisão de fls. 263 pelos seus
próprios fundamentos.
Superado esse ponto, o recurso não merece admissão.
Com efeito, o acórdão recorrido analisou e resolveu a controvérsia também sob o enfoque constitucional.
Em casos tais, tem-se como inadmissível a interposição isolada de recurso especial, seja pela alínea "a', seja pela alínea "c" do permissivo
constitucional, incidindo, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 126/STJ.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPRENSA. INEXISTÊNCIA DE CONTEÚDO
OFENSIVO. ACÓRDÃO FUNDADO EM PRECEITO CONSTITUCIONAL NÃO IMPUGNADO POR RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULA 7 E 126 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (...) 2. Se o
acórdão se baseou em fundamento constitucional não impugnado por recurso extraordinário, têm aplicação a Súmula 126 STJ.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 517.345/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/8/2014, DJe
26/8/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. NULIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
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DISCIPLINAR. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO. TRÂNSITO EM JULGADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/STJ. IMPRESCINDIBILIDADE DE INSTAURAÇÃO DE
PAD. ADVOGADO SUSEPE. DIREITO DE DEFESA A SER EXERCIDO POR ADVOGADO CONSTITUÍDO OU DEFENSOR
PÚBLICO NOMEADO. RESP N. 1378557/RS. 1. Havendo questão constitucional autônoma a autorizar a interposição de
recurso extraordinário, deve ser interposto agravo contra a decisão que inadmitiu o apelo extremo. Transitando em julgado o
fundamento constitucional da controvérsia, aplica-se a Súmula n. 126 do STJ. (...) 3. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no REsp 1.365.508/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 5/8/2014, DJe 19/8/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004753-22.2001.4.03.6183/SP

2001.61.83.004753-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOSE VICENTE DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Int.
Após, retornem ao NUGEP.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007614-05.2006.4.03.6183/SP
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     88/1213



2006.61.83.007614-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JURANDIR BARBOSA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
SUCEDIDO(A) : DIONISIA DE FRANCA BARBOSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00076140520064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Int.
Após, retornem ao NUGEP.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009657-31.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009657-7/SP

APELANTE : IVANIR DE FATIMA SILVA HENRIQUES
ADVOGADO : SP271025 IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00096573120144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora para impugnar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

DECIDO.

Verifica-se que, após a interposição do recurso especial, foram acolhidos, com efeitos infringentes, os embargos de declaração opostos
pelo INSS, refutando-se a pretensão autoral de desaposentação.

A realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no processamento do recurso antes
interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

Esse o teor do art. 1.024, §§ 4º e 5º, do CPC/15, in verbis:
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Art. 1.024. O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias.
§ 4o Caso o acolhimento dos embargos de declaração implique modificação da decisão embargada, o embargado que já tiver
interposto outro recurso contra a decisão originária tem o direito de complementar ou alterar suas razões, nos exatos limites da
modificação, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação da decisão dos embargos de declaração.
§ 5o Se os embargos de declaração forem rejeitados ou não alterarem a conclusão do julgamento anterior, o recurso interposto
pela outra parte antes da publicação do julgamento dos embargos de declaração será processado e julgado independentemente
de ratificação.

Na mesma senda, assim estabelece a Súmula nº 579 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Não é necessário ratificar o recurso especial interposto na pendência do julgamento dos embargos de declaração, quando
inalterado o resultado anterior.

Nesse passo, uma vez que o acolhimento dos embargos de declaração redundou na alteração do resultado do julgamento anterior,
incumbia à parte autora, ao menos, ratificar o recurso excepcional previamente interposto, o que não se verificou na espécie.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0035268-13.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035268-1/SP

PARTE AUTORA : ENIO DE ANDRADE SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP246028 LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP
No. ORIG. : 14.00.00099-8 3 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

Inicialmente, não conheço do recurso especial de fls. 122/125, na medida em que configurada a preclusão consumativa na espécie. Nesse
sentido: "interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do segundo recurso, em
razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL ARAÚJO; DJE: 10/06/2010).
Passo à análise do recurso especial de fls. 117/120.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, o acórdão recorrido analisou e resolveu a controvérsia também sob o enfoque constitucional.
Em casos tais, tem-se como inadmissível a interposição isolada de recurso especial, seja pela alínea "a', seja pela alínea "c" do permissivo
constitucional, incidindo, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 126/STJ.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPRENSA. INEXISTÊNCIA DE CONTEÚDO
OFENSIVO. ACÓRDÃO FUNDADO EM PRECEITO CONSTITUCIONAL NÃO IMPUGNADO POR RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULA 7 E 126 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (...) 2. Se o
acórdão se baseou em fundamento constitucional não impugnado por recurso extraordinário, têm aplicação a Súmula 126 STJ.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 517.345/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/8/2014, DJe
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26/8/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. NULIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO. TRÂNSITO EM JULGADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/STJ. IMPRESCINDIBILIDADE DE INSTAURAÇÃO DE
PAD. ADVOGADO SUSEPE. DIREITO DE DEFESA A SER EXERCIDO POR ADVOGADO CONSTITUÍDO OU DEFENSOR
PÚBLICO NOMEADO. RESP N. 1378557/RS. 1. Havendo questão constitucional autônoma a autorizar a interposição de
recurso extraordinário, deve ser interposto agravo contra a decisão que inadmitiu o apelo extremo. Transitando em julgado o
fundamento constitucional da controvérsia, aplica-se a Súmula n. 126 do STJ. (...) 3. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no REsp 1.365.508/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 5/8/2014, DJe 19/8/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000217-36.2015.4.03.6131/SP

2015.61.31.000217-9/SP

APELANTE : LUIZ HENRIQUE ROXO
ADVOGADO : SP143911 CARLOS ALBERTO BRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002173620154036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte segurada em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

Os artigos 102, § 3º, da Constituição e 1035, § 2º, do Código de Processo Civil vigente exigem a demonstração da existência de
repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo Supremo Tribunal Federal. Essa
alegação constitui requisito de admissibilidade, introduzido pela Emenda Constitucional 45/04 e pela Lei 11.418/06.

No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002839-18.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.002839-6/SP

APELANTE : MARIA DAS GRACAS MACHADO
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028391820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
HOMOLOGO a desistência do(s) recurso(s) interposto(s) pela parte autora e pendente(s) de apreciação.
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, à origem.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014086-80.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.014086-0/SP

APELANTE : NILZA SILVA RODRIGUES DE MORAES
ADVOGADO : SP128323 MARIA DO SOCORRO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00140868020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de decisão monocrática.

Decido.

Inicialmente, não conheço do recurso especial de fls. 294/305, na medida em que configurada a preclusão consumativa na espécie. Nesse
sentido: "interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do segundo recurso, em
razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL ARAÚJO; DJE: 10/06/2010).

Posto isso, passo à apreciação do recurso de fls. 268/288.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.
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Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030439-04.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.030439-9/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS CARNASSA
ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00031-5 3 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora para impugnar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.

Determinou-se a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC/73,
considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no REsp nº 1.348.633/SP
Sobreveio, então, nova decisão, por meio da qual foi mantido o resultado do julgamento, por fundamento diverso.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte autora pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do
exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que
não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de
Justiça, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
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Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)
Nesse passo, não altera a decisão atacada o entendimento firmado no REsp 1.348.633/SP, porquanto o óbice ao trânsito do especial não
está firmado na questão do reconhecimento do tempo de serviço rural a partir do documento mais antigo, mas sim no impedimento ao
reexame de todo conjunto probatório, sendo oportuno observar que o acórdão, expressamente, posicionou-se pela insuficiência da prova
testemunhal, por si só, para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período pretendido.

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o especial.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52140/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090997-24.1992.4.03.6100/SP

96.03.000889-3/SP
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APELANTE : GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA
ADVOGADO : SP028932 ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO
SUCEDIDO(A) : GUAONES EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 92.00.90997-3 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil
Sustenta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.
DECIDO.
O presente recurso não merece admissão.
Inicialmente, não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, dado que o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes.
Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo
sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe
25.03.2013). Assim, conclui-se que os fundamentos e teses pertinentes para decisão da questão jurídica foram analisados.
Quanto à alegação de eventual violação aos dispositivos de lei federal, destaco a ementa do acórdão recorrido:
"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INÉPCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra
a r. decisão de primeiro grau.
II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração
do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando
os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.
III - A discussão sobre os índices reais de inflação e da efetiva compensação não se comporta nos limites da segurança. Não
constitui direito líquido e certo, amparável pelo writ, a pretensão de ver corrigida por índice não especificado, mas diverso do
que lhe foi atribuído e, deste montante, deduzido o que já se compensou em 1991, matéria que demanda dilação probatória,
incabível em mandado de segurança.
IV - Agravo legal improvido."
Cumpre destacar que, analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do
mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:
"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPROVAÇÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DEBATE DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Os Embargos
Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
2. O Superior Tribunal de Justiça tem mansa e pacífica jurisprudência no sentido de que a análise da existência de direito líquido
e certo, bem como a impropriedade da via mandamental por ausência de prova pré-constituída, a autorizar o conhecimento do
Mandado de Segurança, implica reexame do conjunto fático-probatório. Óbice da Súmula 7/STJ.
3. É inviável a discussão, em Recurso Especial, de suposta ofensa a matéria constitucional, porquanto seu exame é de
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da Constituição.
4. Agravo Regimental não provido."
(Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 783.518/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Bejnamin, v.u., j. 19/11/2015,
DJ 04/02/2016)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a
comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos:
"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão
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paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência
deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos
artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia
autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo
cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (súmula 83, do STJ); f) o
acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes
inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado"
(Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)
Destaco ainda:
"ADMINISTRATIVO. MILITAR. REVISÃO DE REFORMA. VIOLAÇÃO DE COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA
83/STJ. CAPACIDADE LABORATIVA. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA PELAS
INCIDÊNCIAS DAS SÚMULAS 7/STJ E 83/STJ.
1. (...)
3. Quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, não é possível conhecer da divergência jurisprudencial, seja porque os
recorrentes não demonstraram a divergência jurisprudencial nos moldes legais e regimentais, seja porque a incidência das
Súmulas 7 e 83/STJ impedem a análise do dissídio.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1560302/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2016, DJe
08/03/2016) - grifei.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005014-90.1997.4.03.6000/MS

1997.60.00.005014-1/MS

APELANTE : PLUS CONSTRUCOES LTDA e outros(as)
: ILDAMAR BERTOLDO NOLASCO
: ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS005449 ARY RAGHIANT NETO e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA MATOS TEIXEIRA DE ALMEIDA
APELADO(A) : Municipio de Sete Quedas MS
ADVOGADO : MS004656 AFONSO WANDER FERREIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARIA DA LUZ DE PAULA ROCHA e outros(as)

: CATHARINA GONCALVES DUTRA
: ABILIO FERMINO PROENCA
: LUIZ ALVES DE CASTRO FILHO
: AVELINO KINAST
: JOSE CARLOS PEREIRA DIAS
: JOSE ROCHA
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: JOSE CARLOS BRUNETTI
: FIDELCINO DUTRA
: JOSE DE GOES
: DOMINGOS FONSECA DE JESUS FILHO
: WALDEMAR PEREIRA SOARES
: ROBERTO CARLOS PEDO
: WALMIRA ONOPHRA DE PROENCA
: SONIA DA SILVEIRA ALVES DOS SANTOS
: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
: VALDECIR BRUNETTI
: VALMOR DA SILVA
: FRANCISCO DE ASSIS ALVES
: CLAUDIO NARCISO DE NOVAES
: VALDECI COLOMBO
: JOSE RUFINO DE LIMA
: ROSANGELA DA SILVA COTURI
: PAULO SERGIO COTURI
: EDVALDO ROBERTO MARRA
: LUIZ PIEREZAN
: LUIS CARLOS GOMES DOS SANTOS
: JULIO ALVES CARNEIRO

ADVOGADO : MS008743 PERICLES GARCIA SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : OLAVO MARIANO MENDES
ADVOGADO : MS003636 JOSE ROSENDO e outro(a)
No. ORIG. : 00050149019974036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de Recurso Especial interposto por PLUS CONSTRUÇÕES LTDA e outros, com fundamento no art. 105, III, a da
Constituição Federal.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa ao art. 535, I e II, do CPC/1973 (art. 1.022, I e II, do C.P.C), porquanto o
acordão rejeitou o argumento de cerceamento de defesa, a qual teria se configurado com a inversão do ônus da prova na sentença.

Vieram as contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não cabe, igualmente, o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, I e II, do Código de Processo Civil (art. 535, I e II, do Código
de Processo Civil de 1973), porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em
resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes.

O acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, reconheceu que as teses e fundamentos necessários à solução jurídica
foram apreciados pelo acordão, assim como sanou as omissões pertinentes. Desta forma, trata-se de mera tentativa de rediscussão de
matéria exaustivamente apreciada.
A decisão recorrida, proferida analisou a questão da prova nos seguintes termos: "Assim, mostra-se insubsistente o argumento dos
apelantes no sentido de que houvera inversão do ônus probatório somente na sentença e fora dos casos admitidos em lei, pois, a
bem da verdade, tal ônus já se assentara nos termos da legislação processual vigente".

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na apreciação da prova, tema submetido ao
viés do princípio do livre convencimento. Tal pretensão esbarra na vedação cristalizada na Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
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Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEVIDO ENFRENTAMENTO
DAS QUESTÕES RECURSAIS. LICENÇA AMBIENTAL. HOTÉIS SITUADOS NA VIA COSTEIRA. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ.
REVISÃO DAS PREMISSAS FÁTICO-PROBATÓRIAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso de forma suficientemente fundamentada.
2. A Corte a quo consignou que diante da "inexistência de perícia nos autos, não é possível verificar a potencialidade de dano
desses empreendimentos, se de pequena monta ou se capaz de provocar um significativo impacto ambiental de repercussão
nacional ou regional, o que definiria a competência do IBAMA", e determinou a anulação da sentença de primeira instância e o
encaminhamento dos autos à origem para que se proceda à produção de prova pericial.
3. Não se pode conhecer recurso especial quando visa reformar entendimento do Tribunal de origem pela necessidade de
produção de prova pericial, e o recorrente sustenta não haver utilidade a referida prova.
4. Alterar a conclusão do julgador a quo pela desnecessidade da prova pericial, tendo em vista que o tema recursal gira em
torno do juízo de convencimento do magistrado quanto às provas dos autos, demandaria o reexame de fatos e provas, o que é
vedado pela Súmula 7 do STJ.
5. Vale lembrar que o princípio do livre convencimento do juiz, insculpido no art. 131 do CPC, esclarece que o magistrado é
o destinatário da prova, no sentido de que esta é realizada com o intuito de influir ou auxiliá-lo em sua decisão.
Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1404858/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe
18/12/2015)

RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. SEQUESTRO E
INDISPONIBILIDADE DE BENS. SINDICÂNCIA.ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.
IMPOSSIBILIDADE.PROCESSO JUDICIAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E DETERMINAÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. ARTIGO 255 RISTJ. NÃO CONHECIMENTO.
1. O art. 131, do CPC consagra o princípio da persuasão racional, habilitando o magistrado a valer-se do seu convencimento, à
luz das provas, que entender aplicáveis ao caso concreto constantes dos autos.
2. A aferição acerca da necessidade de produção de prova testemunhal impõe o reexame do conjunto fático-probatório
encartado nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice erigido pela Súmula 07/STJ. Precedentes
jurisprudenciais desta Corte: AgRg no Ag 939.737/MG, DJ 03.04.2008 e AG 683627/SP, DJ 29.03.2006.
(...) omissis
O caso dos autos está a revelar, assim, que o conjunto probatório necessário e indispensável à formação de um juízo de
convencimento do julgador ainda não se esgotou, cabendo admitir tal ocorrência somente a partir do momento em que o
acervo probatório disponível nos autos seja integrado, também, pela prova oral requerida. (fls.892/893) Consectariamente,
infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07
desta Corte.
5. A violação ao artigo art. 5º, incs. LIV e LV, da Constituição Federal, pelo aresto recorrido escapa da cognição do E. STJ.
6. Recurso Especial não conhecido por força da Súmula 07/STJ e do fundamento constitucional insindicável pela Corte.
(REsp 1006478/GO, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 01/07/2010)
Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018410-18.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.018410-1/SP

APELANTE : CIA SIDERURGICA VALE DO PARAOPEBA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP067859 LENICE DICK DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 146, III, "a", 149, 167, IV, da Constituição Federal.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 635.682/RJ - tema 227, (repercussão geral reconhecida no AI 762.202),
pela sistemática do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, assim se pronunciou:

" Recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. Desnecessidade de lei complementar. 4. Contribuição
para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza
jurídica: contribuição de intervenção no domínio econômico. 5. Desnecessidade de instituição por lei complementar. Inexistência
de vício formal na instituição da contribuição para o SEBRAE mediante lei ordinária. 6. Intervenção no domínio econômico. É
válida a cobrança do tributo independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte. 7. Recurso extraordinário
não provido. 8. Acórdão recorrido mantido quanto aos honorários fixados."
(RE 635682, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-098 DIVULG 23-05-2013 PUBLIC 24-05-2013)

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 543-
B, § 3º, do Código de Processo Civil (artigo 1.030, I, "a", ou artigo 1.040, I, do CPC/2015).
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000581-71.2006.4.03.6115/SP

2006.61.15.000581-0/SP
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APELANTE : VANDERLEY MERNICK
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela(o) contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, no que
tange à aplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93.
Decido.
A discussão relativa ao disposto no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 foi equacionada pelo c. Supremo Tribunal Federal (RE 562.276), com
posterior decisão proferida também pelo c. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.153.119/MG), sendo tais julgados submetidos à
sistemática prevista nos arts. 543-B e 543-C do Código de Processo Civil de 1973 (art. 1036 do NCPC).
Tendo em vista os julgamentos acima mencionados, determino o encaminhamento dos autos à Turma Julgadora, para fins de avaliação da
pertinência de eventual retratação, a teor do disposto no art. 543-C, § 7°, II, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 1.040, II, do
NCPC).
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033812-62.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.033812-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : MANTIVEL MANTIQUEIRA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP072080 MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00890884419924036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo CONTRIBUINTE, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento.
Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 522 e 526 do CPC/73.
Decido.
No caso dos autos, discute-se a destinação do depósito judicial efetuado no feito originário.
Sobre o tema em debate, destaco o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. LEVANTAMENTO E CONVERSÃO EM RENDA.
PRECISA AFERIÇÃO DO VALOR DEVIDO. NECESSIDADE. PRECEDENTES.
1. O Tribunal de origem firmou entendimento no acórdão recorrido no sentido de que a liberalidade da parte contribuinte em
efetuar o depósito judicial para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário legitima a possibilidade de levantamento
destes valores como bem dispor, conduzindo ao acolhimento da planilha unilateralmente apresentada por ela, porquanto
incabível a atuação do Poder Judiciário para aferir o valor devido.
2. O referido entendimento destoa da jurisprudência do STJ, pois a apuração do efetivamente devido antes de promover a
conversão em renda é um direito do contribuinte que efetuou depósitos para o fim de questionar a legitimidade do tributo, bem
como também dispensa o dever de lançamento do crédito, cabendo ao juízo promover a adequada apuração do valor a que
fazem jus os sujeitos passivo e ativo da exação contestada.
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3. Precedentes: REsp 1.337.779/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 27/3/2014, DJe 18/8/2014; EDcl no
AgRg no REsp 1.121.816/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17/3/2011, DJe 29/3/2011; REsp
1.218.350/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 3/2/2011, DJe 14/2/2011; REsp 1.157.786/MG,
Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 19/10/2010, DJe 28/10/2010; REsp 828.561/MG, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 6/5/2010, DJe 21/5/2010.
4. Ilegítimas as premissas jurídicas fixadas pelo Tribunal de origem, pois, conforme se infere dos precedentes do STJ, cabe ao
Poder Judiciário observar a proporcionalidade da sucumbência das partes, de modo a entregar a cada um o que é seu por
direito, sendo inadmitido o acolhimento de planilha unilateralmente produzida por uma das partes.
Agravo interno improvido. (destaquei)
(AgInt no REsp 1585234/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe
23/08/2016)
Por sua vez, o acórdão hostilizado consignou que:
"A questão da preclusão configura o "mérito" discutido no recurso e do qual tratou, especificamente, a decisão terminativa do
relator, que demonstrou estar a jurisprudência firmada no sentido de afastar tal alegação, quando se trate de garantir, como na
espécie, o cumprimento da coisa julgada. Assim, ainda que o Juízo tenha determinado o levantamento de depósito judicial, sem
interposição oportuna de recurso, pode e deve o Tribunal, verificando que tal destinação viola a coisa julgada, restabelecer a
autoridade da res judicata, que deve prevalecer no seu conteúdo material sobre mera preclusão de decisão interlocutória."
(destaquei)
Pois bem, se da análise das circunstâncias peculiares do caso concreto, consignou o acórdão combatido a precisa destinação do depósito
judicial, conforme a orientação jurisprudencial do Tribunal Superior, logo chegar a conclusão em sentido contrário implicará
inevitavelmente em revolvimento de conteúdo fático-probatório, cujo propósito esbarra na orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o
reexame de provas no recurso especial.
Nesse sentido, destaco:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM RENDA. LEVANTAMENTO PELA
UNIÃO. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ.
I - Recurso especial parcialmente conhecido e improvido pela inexistência de violação do art. 535 do Código de Processo Civil de
1973. Ausência de omissão no acórdão do Tribunal de origem que, fundamentadamente, decide de forma contrária à pretensão
da parte recorrida.
II - Não há como aferir violação dos arts. 151, II, e 156, VI e X, do Código Tributário Nacional; do art. 884 do Código Civil de
2002; e, dos arts. 467 e 471 do Código de Processo Civil de 1973, sem adentrar no acervo fático-probatório dos autos e sem que
se faça a reanálise de provas ao reexame. Incidência do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.
III - Agravo interno improvido. (destaquei)
(AgInt no AREsp 910.767/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe
16/03/2017)
Da mesma forma, sobre a suposta violação ao art. 526 do CPC/73, assim decidiu o colegiado desta Corte:
"Sobre a falta de cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil, a alegação veio amparada na juntada de extratos de
andamento processual, sem o necessário traslado de cópia das peças necessárias à demonstração de que houve
intempestividade, o que torna inviável o acolhimento da preliminar, por se tratar de impedimento sujeito à prova, cujo ônus
probatório é de quem o alega, no caso, a recorrida no agravo de instrumento, e ora agravante." (destaquei)
Como se vê também nesse ponto, a decisão se fundamentou na análise de matéria probatória, o que induz também a inadmissão do
recurso porquanto, como visto acima inviável o reexame de provas na Corte Superior por incidência da Súmula 7.
Por fim, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, pois as circunstâncias do caso
concreto apontam para a incidência da Súmula 7/STJ que impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o caso paradigma
retratado no recurso, bem como não basta a simples menção de acórdãos em sentido contrário.
Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. DOCUMENTO EM
PODER DO DEVEDOR. RECUSA INJUSTIFICADA. ART. 475-B, § 2º, DO CPC/1973. NECESSIDADE DE REEXAME DOS
FATOS E DAS PROVAS. INCIDÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE
PREJUDICADA.
(...)
3. Decidir de forma contrária ao que ficou expressamente consignado no acórdão recorrido, a fim de chegar à conclusão de que
o documento requisitado é prescindível, implica revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela
Súmula 7 do STJ. Precedente: AgRg no AREsp 497.618/CE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado
em 13/12/2016, DJe 03/02/2017.
4. O óbice da Súmula 7 do STJ atinge também o Recurso Especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do
artigo 105 da Constituição da República, porque impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade
entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, com base
na qual a Corte de origem deu solução à causa.
5. Recurso Especial não conhecido. (destaquei)
(REsp 1659593/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017)
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     101/1213



São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036676-39.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.036676-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AGRAVANTE : NEY AGILSON PADILHA
ADVOGADO : MS004282 NILTON SILVA TORRES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : FRIGORIFICO MARGEN LTDA e outros(as)

: JELICOE PEDRO FERREIRA
: MILTON PREARO
: VERENA MARIA BANNWART SUAIDEN
: ELDORADO PARTICIPACOES LTDA
: LOURENCO AUGUSTO BRIZOTO
: ALDOMIRO LOPES DE OLIVEIRA
: MAGNA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
: AGUA LIMPA TRANSPORTES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00075792420014036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos de decisão de não admissibilidade de recurso excepcional.
Decido.
A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou
omissão passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da
controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.
Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação da decisão que nega
admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo, "ex vi" do artigo 1042 do Código de Processo Civil, na
redação da Lei nº 13.256/2016.
Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e reforma, mais não cabe
senão desprover o recurso interposto.
Advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar litigância de má-fé e implicará aplicação
de multa, "ex vi" do artigo 80,VII, c.c art. 81, do CPC.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Int.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038458-81.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.038458-2/SP

AGRAVANTE : BROMBERG E CIA LTDA e outros(as)
: BROMONTE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP252409A MARCELO ROMANO DEHNHARDT e outro(a)
AGRAVANTE : CWM COM/ E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA
ADVOGADO : SP252409A MARCELO ROMANO DEHNHARDT
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : MONTEMOR IND/ E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00183237719944036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por BROMBERG E CIA LTDA e outros, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento.
Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 158, 535, 543-C e 567 do CPC/73 e 104 e 653 do Código Civil.
Decido.
No caso dos autos, o colegiado desta Corte confirmou a decisão singular que não conheceu do pedido de expedição de alvará de
levantamento em favor de CVM Comércio e Administração de Bens Ltda. A decisão fundamentou-se na jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, bem como nas circunstâncias peculiares do caso concreto.
Dessa forma, não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte. Ademais o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art. 535 do CPC/73.
Nesse sentido, destaco:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE
ARBITRAMENTO C/C COBRANÇA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. VALOR FIXADO. REEXAME DE
PROVA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. De acordo com o entendimento jurisprudencial pacífico desta Corte Superior, não há violação do art. 535 do CPC nos
casos em que o acórdão recorrido resolve com coerência e clareza os pontos controvertidos que foram postos à apreciação da
Corte de origem, examinando as questões cruciais ao resultado do julgamento.
2. O recurso especial é inviável, por aplicação do enunciado n. 7 da Súmula do STJ, quando as alegações em que se funda a
pretensão recursal colidem com os pressupostos fáticos assentados no acórdão recorrido. Precedentes.
3. Se a parte agravante não apresenta argumentos hábeis a infirmar os fundamentos da decisão regimentalmente agravada,
deve ela ser mantida por seus próprios fundamentos.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (destaquei)
(AgRg no AREsp 827.124/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/04/2016, DJe
19/04/2016)
De outra parte, não prospera a alegação da recorrente de aplicabilidade ao caso concreto do recurso repetitivo 1.091.443/SP, nos
termos do art. 543-C do CPC/73, porquanto o debate dos autos não guarda similitude com a decisão do repetitivo mencionado.
No mais, cumpre destacar que o acórdão hostilizado consignou que:
"No entanto, conforme consta na decisão recorrida, a autonomia privada das credoras não prevalece sobre a atividade pública
que se realiza por meio da jurisdição. Ademais, resta preclusa a questão sobre a possibilidade de alteração do polo passivo do
feito, à vista da cessão de créditos, uma vez que não foram conhecidos os Agravos de Instrumento n. 2009.03.00.039467-2 e
2009.03.00.039689-9, interpostos contra a decisão do MM. Juízo a quo que a indeferiu." (destaquei)
Como se vê, o acórdão analisou a questão em debate por mais de um fundamento.
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Por sua vez, a recorrente aponta em suas razões recursais apenas a possibilidade do pedido tal como requerido.
Assim, não tendo a recorrente impugnado fundamento suficiente à manutenção da decisão recorrida eis que o recurso deve ser inadmitido.
Esse é o entendimento do Tribunal Superior:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 535 DO
CPC/73. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A
FUNDAMENTO SUFICIENTE PARA MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. REVOLVIMENTO DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC/73 se faz sem a
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão incorreu em omissão, contradição ou obscuridade. Aplica-se, na hipótese,
o óbice da Súmula 284/STF.
2. A não impugnação de fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido atrai a incidência do óbice da Súmula
283/STF, aplicável por analogia ao recurso especial.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (destaquei)
(AgRg no REsp 1242518/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 27/04/2016)
Por fim, as deficiências apontadas acima também impedem o conhecimento do recurso pela alínea "c" do permissivo constitucional contido
no art. 105, III, com base na divergência jurisprudencial.
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000482-39.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.000482-3/SP

APELANTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO DE SAO
PAULO SEAC SP

ADVOGADO : SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004823920124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Alega, em síntese: (i) violação ao art. 301, §§s do CPC de 1973 (atual art. 337, §§s do CPC), por entender não configurada a
litispendência no caso dos autos; (ii) inconstitucionalidade do Decreto n.º 95.247/87, por negativa do curso legal da moeda e (iii) não
incide contribuição previdenciária sobre a verba vale-transporte pago em pecúnia, a teor do art. 150, I da CF e 22 a 28 da Lei n.º
8.212/91.

Aduz, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.

Foram apresentadas contrarrazões.
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DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

Inicialmente, é pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o Recurso Especial para impugnar
acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa julgada, haja vista que a aferição do
acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre
os elementos da ação sob exame e daquela anterior, havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula n.º 7 do STJ. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. CONSTATAÇÃO DE COISA JULGADA. IDENTIDADE
DE PARTES, PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ENTENDIMENTO DA CORTE DE ORIGEM
BASEADA NA ANÁLISE DE FATOS E PROVAS DOS AUTOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA
7/STJ.
1. Não pode o STJ rever o entendimento da instância de origem que, ao analisar os fatos e as provas existentes nos autos,
firma sua posição pela existência da coisa julgada, por verificar que há anterior ação, com sentença já transitada em julgado,
que apresenta as mesmas partes, causa de pedir e pedido, pois tal medida implicaria em, necessariamente, adentrar ao
conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado a esta Corte Superior, nos termos da Súmula 7/STJ.
2. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que analisar "Os critérios orientadores de fixação da multa por litigância de
má-fé implicam análise do conteúdo fático-probatório dos autos, impossível, portanto, sua revisão em Recurso Especial ante a
incidência da Súmula 7/STJ." (EDcl no AgRg no AREsp 799.446/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 13/09/2016).
3. Agravo interno a que se nega provimento."
(AgInt no AREsp 977.913/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/2017, DJe 04/05/2017)
(Grifei).
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. APLICABILIDADE. OFENSA À SÚMULA. CONCEITO DE TRATADO OU LEI FEDERAL. NÃO ENQUADRAMENTO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 518/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 5°, XXXV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO STF. LITISPENDÊNCIA.
REQUISITOS. .REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu,
aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - Consoante pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de
Justiça, o conceito de tratado ou lei federal, previsto no art. 105,
inciso III, a, da Constituição da República, deve ser considerado em
seu sentido estrito, não compreendendo súmulas de Tribunais, bem
como atos administrativos normativos. Incidência da Súmula n. 518 do
Superior Tribunal de Justiça..
III - É entendimento pacífico desta Corte que o recurso especial
possui fundamentação vinculada, não se constituindo em instrumento
processual destinado a examinar possível ofensa à norma
Constitucional.
IV - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, que consignou a presença dos elementos caracterizadores da
litispendência, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do
óbice contido na Súmula n. 7/STJ.
V - É entendimento pacífico dessa Corte que a parte deve proceder ao
cotejo analítico entre os arestos confrontados e transcrever os
trechos dos acórdãos que configurem o dissídio jurisprudencial,
sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas.
VI - A Agravante não apresenta argumentos suficientes para
desconstituir a decisão recorrida.
VII - Agravo Interno improvido.
(STJ, AgInt no REsp 1662414, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, Primeira Turma, DJe 19/06/2017)(Grifei).

No que concerne à alegada inconstitucionalidade do Decreto n.º 95.247/87, a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido da
impossibilidade de sua análise em sede de Recurso Especial. A propósito do tema confira-se o seguinte aresto:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.
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DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. NÃO
OCORRÊNCIA. ENUNCIADO Nº 283/STF. INCABÍVEL. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. COISA JULGADA. VIOLADA.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de dispositivos da Constituição da
República, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena, inclusive, de usurpação de competência da Suprema Corte.
2. Os fundamentos utilizados pelo acórdão recorrido para excluir do cálculo do crédito exequendo os índices inflacionários
determinados pelo título executivo judicial confluem para a violação da coisa julgada, de modo que inaplicável o Enunciado nº
283/STF.
3. Na espécie, afasta-se o óbice da Súmula n.º 7/STJ pelo fato de a discussão ater-se a argumentos jurídicos em torno da
ocorrência de erro material.
4. A título de erro material não se pode modificar a incidência de índices inflacionários contidos no comando expresso de
sentença transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.
5. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no AgRg no Ag 893.599, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 12/04/2010) (Grifei).

Quanto ao núcleo da pretensão recursal, verifico que o Recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e
mencionar dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, quais e de que forma os dispositivos dos
diplomas normativos teriam sido violados pelo aresto recorrido, tendo se limitado, em verdade, a externar o seu inconformismo com o
acórdão recorrido, em desatenção ao disposto no art. 541 do CPC de 1973, cujo teor foi reproduzido no art. 1.029 do CPC, do que
decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos pela Súmula n.º 284 do STF:
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Ademais, imperioso anotar que, na via estreita do Recurso Especial, para que haja interesse em recorrer, não basta mera sucumbência,
como nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DELEGAÇÃO DA PROPOSITURA DA
AÇÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA A MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC/1973. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. COMANDO
NORMATIVO INADEQUADO. SÚMULA 284/STF. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
SÚMULA 7/STJ.
1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os
pontos essenciais para o deslinde da controvérsia, razão pela qual
não há que se falar na suscitada ocorrência de violação do art. 535
do Código de Processo Civil de 1973.
2. O prequestionamento não exige que haja menção expressa dos
dispositivos infraconstitucionais tidos como violados, entretanto, é
imprescindível que no aresto recorrido a questão tenha sido
discutida e decidida fundamentadamente, sob pena de não
preenchimento do requisito do prequestionamento, indispensável para
o conhecimento do recurso. Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ.
3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a simples alegação genérica, desprovida de
fundamentação que demonstre de que maneira houve a negativa de vigência dos dispositivos legais pelo Tribunal de origem,
não é suficiente para fundar recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF.
4. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, concluiu
expressamente que, em consulta ao andamento processual da Ação de
Improbidade, é possível observar que o Procurador-Geral delegou a
atribuição a membro do Ministério Público. A reversão desse
entendimento demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, o que não é possível em sede de recurso especial, em face do
óbice da Súmula 7/STJ.
5. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no REsp 1.581.517, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 15/12/20160)(Grifei).
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DO
DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF.
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 544, § 4º, II, B, DO CPC. SUPERAÇÃO DE EVENTUAL NULIDADE, NO
JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO, PELO RELATOR, PELO POSTERIOR JULGAMENTO COLEGIADO.
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
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(...)
II. Hipótese em que a recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar,
genericamente, dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, no Recurso Especial, quais
dispositivos dos diplomas normativos teriam sido violados, o que caracteriza a ocorrência de alegação genérica e evidencia a
deficiência na fundamentação . Incide, portanto, o enunciado da Súmula 284/STF.
III. A Corte Especial do STJ consolidou o entendimento de que a ausência da indicação expressa do dispositivo legal
supostamente violado torna incabível o conhecimento do Recurso Especial, quer tenha sido interposto pela alínea a, quer
pela c do permissivo constitucional (STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
CORTE ESPECIAL, DJe de 17/03/2014).
IV. Considera-se, assim, deficiente a fundamentação , quando o Recurso Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas
deixa de indicar, de forma expressa, clara e objetiva, o dispositivo legal violado (Súmula 284/STF).
V. Na forma da jurisprudência, "não é lícito à parte usar do agravo regimental para sanar deficiência na fundamentação do seu
apelo nobre já interposto e já julgado, haja vista a preclusão consumativa que se implementa com a interposição do recurso
especial" (STJ, AgRg no AREsp 391.091/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013).
VI. Agravo Regimental improvido."
(STJ, AgRg no AREsp 524.248/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
03/09/2014)(Grifei).
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MULTA DIÁRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973. OMISSÃO INEXISTENTE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada,
todos os pontos essenciais para o deslinde da controvérsia, razão
pela qual não há que se falar na suscitada ocorrência de violação do
art. 535 do Código de Processo Civil de 1973.
2. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a simples alegação genérica, desprovida de
fundamentação que demonstre de que maneira houve a negativa de vigência dos dispositivos legais pelo Tribunal de origem,
não é suficiente para fundar recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF.
3. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, concluiu
expressamente que o valor arbitrado a título de astreintes é
razoável e merece ser mantido no patamar fixado pelo juízo primevo.
A reversão desse entendimento demanda o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede de recurso
especial, em face do óbice da Súmula 7/STJ.
4. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no AREsp 1.038.138, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 30/06/2017)(Grifei).
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO
RECURSO ESPECIAL, DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. A Petição com Pedido de Reconsideração formulada contra decisão monocrática de Relator deve ser recebida como Agravo
Regimental, tendo em vista a aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual e da instrumentalidade
das formas.
2. O agravante deixou de indicar, de forma inequívoca, os dispositivos legais supostamente violados pelo v. acórdão
impugnado, o que caracteriza deficiência na fundamentação recursal, conforme a Súmula 284 do e. Supremo Tribunal
Federal, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a
exata compreensão da controvérsia".
3. Ademais, mesmo a interposição do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige a indicação do
dispositivo de lei federal que teria sido interpretado de forma divergente pelos julgados confrontados, consoante
entendimento pacificado nesta eg. Corte.
4. Agravo Regimental não provido."
(PET no AgRg no Ag 1.421.977, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 03/02/2015)(Grifei).
Por fim, tendo o Recorrente se limitado a transcrever ementas, sem confeccionar qualquer cotejo analítico entre julgados, também não
merece trânsito à instância especial o recurso interposto com base no dissídio jurisprudencial, consoante pacífica jurisprudência do STJ
(AgInt no REsp 1552704, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, Primeira Turma, DJe 13/06/2017).

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000482-39.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.000482-3/SP

APELANTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO DE SAO
PAULO SEAC SP

ADVOGADO : SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004823920124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Sustenta, em síntese: (i) violação ao art. 5.º, LV da CF, por entender não configurada a litispendência no caso dos autos e (ii) violação ao
art. 93, IX da CF.

Foram apresentadas contrarrazões.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

Inicialmente, no que tange à alegação de violação ao aludido princípio constitucional, o Supremo Tribunal Federal já pronunciou,
reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o
cabimento do recurso excepcional.

Por oportuno, confira-se:

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA
INDIRETA OU REFLEXA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADES ASSISTENCIAIS. REEXAME DO ACERVO
PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279/STF. VINCULAÇÃO DOS BENS ÀS FINALIDADES
ESSENCIAIS DA ENTIDADE. ÔNUS DA PROVA.
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que é inviável a apreciação, em recurso extraordinário, de alegada
violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos princípios da legalidade, do contraditório, da
ampla defesa, do devido processo legal e da inafastabilidade da jurisdição, uma vez que, se ofensa houvesse, seria meramente
indireta ou reflexa, já que seria imprescindível o exame de normas infraconstitucionais.
2. Para firmar entendimento diverso do acórdão recorrido quanto aos pontos aduzidos pela recorrente, seria indispensável o
reexame da legislação infraconstitucional e do acervo fático-probatório, providência vedada em sede de recurso extraordinário.
Nessas condições, a hipótese atrai a incidência da Súmula 279/STF.
3. Esta Corte já decidiu que não cabe à entidade demonstrar que utiliza os bens de acordo com suas finalidades essenciais. Ao
contrário, compete à Administração tributária demonstrar a eventual tredestinação dos bens gravados pela imunidade.
4. Nos termos do art. 85, §11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente,
observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da
multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC/2015.
(STF, ARE 689.175 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-027 DIVULG 09-02-2017 PUBLIC 10-02-2017)
(Grifei).

Por outro lado, verifico que o Supremo Tribunal Federal tem decidido de forma contrária à pretensão do Recorrente no que toca à
aventada violação ao art. 93, IX da CF, como deflui das conclusões do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
MONTEPIO MILITAR. EXTINÇÃO. DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL
LOCAL. LEIS COMPLEMENTARES ESTADUAIS 41/2004 E 66/2006. SÚMULA 280 DO STF. NECESSIDADE DE REEXAME
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DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO AO
ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, XXXVI, E
93, IX, DA LEI MAIOR. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
I - A verificação da alegada ofensa ao texto constitucional envolve o reexame da interpretação dada pelo Juízo a quo à
legislação infraconstitucional local aplicável ao caso (Leis Complementares estaduais 41/2004 e 66/2006). A afronta à
Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incidência da Súmula 280 do STF.
II - Inviável em recurso extraordinário o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos. Incidência da Súmula 279
do STF.
III - Não há violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão recorrido apenas interpreta norma
infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou afastar sua aplicação com apoio em fundamentos extraídos da Lei Maior.
IV - A verificação da ocorrência, no caso concreto, de violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição demandaria nova
interpretação das normas infraconstitucionais pertinentes à espécie, sendo certo que eventual ofensa à Lei Maior seria
meramente indireta.
V - A exigência do art. 93, IX, da Constituição não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que
o julgador indique de forma clara as razões de seu convencimento, tal como ocorreu.
VI - Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, ARE n.º 735533, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe-081 DIVULG 29-04-2014 PUBLIC 30-04-
2014) (Grifei).

Ante o exposto, não admito o Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004976-44.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.004976-4/SP

APELANTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS DE
INFORMATICA DO ESTADO DE SAO PAULO SEPROSP

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00049764420124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fulcro no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega violação aos arts. 489, § 1º, IV, e 1.022, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), bem como aos arts. 5º, II; 145, § 1º;
146, III; 150, II e IV; 170, VI e 195, § 4º, da Constituição Federal.
DECIDO.
O presente recurso não pode ser admitido.
Incabível o recurso por eventual violação do artigo 1022, II, do Código de Processo Civil, porquanto a omissão apontada diria respeito à
ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou a apelação, sobre teses invocadas pela parte embargante, o que não ocorreu
in casu.
O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada,
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tendo enfrentado o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes, conforme evidencia o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REQUISITOS DO ART.
1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. OMISSÃO NÃO CONSTATADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022 , e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489 , parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito
modificativo ao recurso.
2. A parte embargante, na verdade, deseja a rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca. Essa pretensão não está
em harmonia com a natureza e a função dos embargos declaratórios prevista no art. 1022 do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados."
(EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
09/08/2016)
De outra parte, inexiste ofensa ao art. 489 do NCPC, encontrando-se o acórdão suficientemente fundamentado. Destaca-se, por
oportuno que fundamentação contrária ao interesse da parte não significa ausência de fundamentação, conforme entendimento da Corte
Superior. Confira-se, no particular:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 489 , § 1º, DO CPC/2015 INEXISTENTE. DECISÃO
FUNDAMENTADA EM PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO AO INTERESSE PARTE.
1. Ao contrário do que aduzem os agravantes, a decisão objurgada é clara ao consignar que a jurisprudência do STJ é
remansosa no sentido de que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) reveste-se de caráter remuneratório, o que legitima
a incidência de contribuição previdenciária sobre tal rubrica, seja ela paga integralmente ou proporcionalmente.
2. O fato de o aviso prévio indenizado configurar verba reparatória não afasta o caráter remuneratório do décimo terceiro
incidente sobre tal rubrica, pois são parcelas autônomas e de natureza jurídica totalmente diversas, autorizando a incidência da
contribuição previdenciária sobre esta e afastando a incidência sobre aquela. Inúmeros precedentes.
3. Se os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que
eles não existam. Não se pode confundir ausência de motivação com fundamentação contrária aos interesses da parte, como
ocorreu na espécie. Violação do art. 489 , § 1º, do CPC/2015 não configurada. Agravo interno improvido." (destaquei)
(AgInt no REsp 1584831/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe
21/06/2016)
Finalmente, no que concerne a pretensa violação dos dispositivos constitucionais invocados, a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido
da impossibilidade de sua análise em sede de Recurso Especial. A propósito do tema confira-se o seguinte aresto:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. NÃO
OCORRÊNCIA. ENUNCIADO Nº 283/STF. INCABÍVEL. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. COISA JULGADA. VIOLADA.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de dispositivos da Constituição da
República, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena, inclusive, de usurpação de competência da Suprema Corte.
2. Os fundamentos utilizados pelo acórdão recorrido para excluir do cálculo do crédito exequendo os índices inflacionários
determinados pelo título executivo judicial confluem para a violação da coisa julgada, de modo que inaplicável o Enunciado nº
283/STF.
3. Na espécie, afasta-se o óbice da Súmula n.º 7/STJ pelo fato de a discussão ater-se a argumentos jurídicos em torno da
ocorrência de erro material.
4. A título de erro material não se pode modificar a incidência de índices inflacionários contidos no comando expresso de
sentença transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.
5. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no AgRg no Ag 893.599, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 12/04/2010) (Grifei).

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004976-44.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.004976-4/SP
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APELANTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS DE
INFORMATICA DO ESTADO DE SAO PAULO SEPROSP

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00049764420124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação aos arts. 5º, II; 145, § 1º; 146, III; 150, II e IV; 154, I; 170, VI e 195, § 4º, da Constituição Federal.
Rejeitados os embargos de declaração.
DECIDO.
O presente recurso deve ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O acórdão recorrido está assim ementado:
"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. LEI Nº 12.546/2011.
REGIME SUBSTITUTIVO.
I - Expressa disposição do art. 7º da Lei nº. 12.546/11 no sentido de que a contribuição devida pelas empresas de TI e TIC
incidirá sobre o valor da receita bruta em substituição às contribuições devidas sobre a folha de pagamento (art. 22, I e III da Lei
nº 8.212/91).
II - Exigibilidade da exação que se reconhece. Inteligência da EC 42/93. Precedente da Corte.
III - Inocorrência de inconstitucionalidade por bitributação. Inteligência da EC 42/03 prevendo para referidas atividades
econômicas a substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente sobre folha de salários pela incidente sobre a
receita ou faturamento (parágrafo 13, art. 195, da CF).
IV - Recurso desprovido."
Por sua vez, em pesquisa realizada junto aos repositórios de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não se localizou, a princípio,
precedente sobre o tema: "constitucionalidade da contribuição substitutiva instituída pela Lei nº 12.546/11".
Dessa forma, de rigor o encaminhamento do recuso interposto ao Pretório Excelso para definição da interpretação jurídica a ser conferida
à hipótese dos autos.
Isso porque, "(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver uma certa
tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479)".
(Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes, Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual.
e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 214).
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015045-68.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.015045-2/SP

AGRAVANTE : CLUBE CAMPINEIRO DE REGATAS E NATACAO
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ADVOGADO : SP028813 NELSON SAMPAIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 06067287519984036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Vistos,

Manifestado o desinteresse no processamento do Agravo interpostos contra decisão que não admitiu o Recurso Especial interposto,
homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010226-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010226-4/SP

AGRAVANTE : ABC PNEUS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00060071620154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo CONTRIBUINTE, com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento.
Alega a recorrente, em suma, violação ao art. 919 do NCPC (739-A do CPC/73) e 47 e 68 da Lei 11.101/05.
Decido.
No caso dos autos, discute-se a possibilidade de se atribuir o efeito suspensivo ao recebimento dos embargos à execução fiscal.
Sobre a discussão em debate convém destacar que, o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº
1.272.827/PE, tema 526, alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática dos recursos repetitivos, assentou o
entendimento de que o artigo 739-A do CPC/73, e introduzido pela Lei 11.382/2006, se aplica às execuções fiscais, e consolidou o
seguinte entendimento "A atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor" fica condicionada "ao cumprimento de três
requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano
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irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora)."
Dessa forma, não resta dúvida quanto à aplicabilidade do art. 739-A do CPC/73 (919 NCPC) aos executivos fiscais.
No caso em comento, porém não se discute a aplicabilidade do referido dispositivo, mas se estão presentes os requisitos a ensejar a
medida pleiteada pela executada.
Pois bem, se da análise das provas dos autos, o acórdão impugnado consignou que NÃO estão presentes tais requisitos, chegar a
conclusão contrária invariavelmente implicará em revolvimento do conteúdo fático-probatório, cujo propósito encontra óbice na
orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas no âmbito do recurso especial.
Nesse sentido, destaco:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SEGUNDO AGRAVO
REGIMENTAL CONTRA A MESMA DECISÃO. INTERPOSIÇÃO SUCESSIVA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DO ART. 739-A, § 1º, DO CPC. RESP 1.272.827/PE, JULGADO SOB O RITO DO ART.
543-C, CPC. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DO EFEITO SUSPENSIVO PRETENDIDO. REVISÃO.
SÚMULA 7/STJ.
(...)
2. A jurisprudência do STJ, consolidada no julgamento do Recurso Especial 1.272.827/PE, submetido ao rito do art. 543-C do
CPC, firmou entendimento no sentido de que o art. 739-A do CPC aplica-se às execuções fiscais, bem como a atribuição de
efeito suspensivo aos embargos do devedor está condicionada ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia da
execução; verificação, pelo juiz, da relevância da fundamentação (fumus boni iuris) e da ocorrência de grave dano de difícil ou
incerta reparação que o prosseguimento da execução possa causar ao executado (periculum in mora).
3. No caso, o Tribunal de origem indeferiu a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, em virtude da
inexistência desses requisitos. Nesse contexto, rever a posição do órgão julgador a quo implica, necessariamente, reexame do
quadro fático-probatório dos autos, o que é inadmissível em sede de recurso especial, pela Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental de fls. 296-301 a que se nega provimento.
Recurso de fls. 302-307 não conhecido. (destaquei)
(AgRg no AREsp 480.373/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe
02/03/2016)
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6401/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015029-34.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.015029-1/SP

APELANTE : JORGE PRETO CARDOSO
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00150293420094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interposto pela parte segurada nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente
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em negativa de seguimento a recurso extraordinário.
Remetidos os autos ao Supremo Tribunal Federal, deu-se a autuação do expediente como RE com Agravo nº 978.275/SP, bem como a
devolução do recurso à origem para julgamento da matéria conforme paradigmas submetidos à sistemática da repercussão geral (RE
626.489/SE e AI 791.292/PE).

D E C I D O.

Por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá juízo de
admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o Supremo
Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º daquele artigo.
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.
§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem remeterá
ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de 28.11.2008, verbis:

"Art. 328-A .......................................................................................................
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente o teor dos
julgamentos, § 3º."

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a declarar prejudicado o
agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao recurso extraordinário paradigma e que deu
causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário
paradigma e o julgamento emanado do acórdão recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada
por agravo (hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine).
A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral
da matéria (CPC/1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato
de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº
1.523/97 -, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito
adquirido a regime jurídico.

Confira-se a ementa do julgado, in verbis:

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

No mais, cabe acrescentar que, no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de julgamento de
23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da motivação das decisões judiciais (CR/88,
art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de
ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da
Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de
ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e
autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral."
(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o entendimento sufragado pelo E.
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Supremo Tribunal Federal no precedente supra.

Nesse passo, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela parte autora veicula teses frontalmente divergentes daquelas
albergadas pela Corte Suprema nos paradigmas acima transcritos, o que atrai a regra regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF,
artigo 328-A, § 1º).
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 14 de julho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019027-37.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.019027-0/SP

APELANTE : JOSE DONIZETI BARBOSA
ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP023445 JOSE CARLOS NASSER
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.00101-5 1 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo (fls. 459/467) interposto pela parte autora nos próprios autos, em face da decisão que não admitiu recurso
extraordinário.
DECIDO.

Tendo em vista a realização de novo julgamento pela 9ª Turma deste Tribunal (fls. 519/522), declaro prejudicado o mencionado agravo.
Int.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022558-10.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.022558-6/SP

APELANTE : VICENTE GREGORIO DE CARVALHO
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ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 03.00.00290-2 1 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pela Turma julgadora, a abranger a integralidade do objeto do
recurso excepcional interposto pela parte autora, declaro neste ato prejudicado esse recurso.
Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do v. acórdão.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.
São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009575-82.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.009575-2/SP

APELANTE : GILBERTO BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00095758220104036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo (art. 544 do CPC de 1973) interposto pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso
extraordinário.

Na Suprema Corte foi determinada a devolução dos autos (fls. 212), uma vez que o tema do recurso extraordinário se refere a paradigma
já resolvido na sistemática da repercussão geral (ARE nº 664.335/RG).

D E C I D O.

Em cumprimento ao determinado, avança-se ao exame do agravo interposto pela parte autora.

Com efeito, o acórdão recorrido está em consonância ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE
nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC/1973, artigo 543-B), oportunidade em que a Suprema
Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.03.2015, recebeu a ementa que segue:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
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ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -
EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à
previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de
trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da
Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a
defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de
Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º,
5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista
no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos
beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência,
nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por
que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram
expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de
benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários
por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP,
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira,
julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria
especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu
que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº
8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado
a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos
de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social
aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à
integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade
notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido
presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável
judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o
uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite
legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do
ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade,
dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse
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modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."
(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

Constata-se a conformidade do acórdão recorrido ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal no precedente paradigmático ora
em destaque, quando o mesmo, em relação ao período ora pleiteado como especial, afirma que o nível de ruído, ao qual o recorrente
esteve submetido, está abaixo do limite estabelecido pela legislação previdenciária. É o que se infere do seguinte trecho, in verbis:
"No mais, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial do lapso de 06.03.1997 a 31.05.2010, em que também teria
trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:
- 06.03.1997 (data requerida pelo autor) a 31.12.2003 - formulário DIRBEN-8030 de fl. 52 e laudo pericial de fls. 53/56 -
operador de ponte rolante (setor de Aciaria II) - exposição a ruído acima de 80 db (variação de 82 a 87 db): inviabilidade de
enquadramento, uma vez que não houve comprovação de exposição habitual e permanente aos níveis de ruído exigidos em lei
para o período, in casu, acima de 90 db até 18 de novembro de 2003 e superior a 85 db após esta data;" (fls. 118)

Em relação à eventual ofensa ao art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, é de se salientar que referido dispositivo versa sobre o poder
regulamentar conferido ao Poder Executivo, ao passo que o decisum ora hostilizado tratou da não aplicação retroativa do Decreto nº
4.882/03.

Dessa forma, verifica-se que as razões veiculadas no recurso extraordinário, nesse ponto, encontram-se dissociadas do acórdão
recorrido, evidenciando impedimento à sua admissão.

Nesse sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. RAZÕES DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF.
CARÁTER PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. A petição de agravo não impugnou o fundamento da decisão que
inadmitira o recurso extraordinário. Nesses casos, é inadmissível o agravo, conforme a orientação do Supremo Tribunal Federal.
Precedentes. 2. As razões recursais do recurso extraordinário não guardam pertinência com a fundamentação do acórdão
recorrido. Incidência, no caso, da Súmula 284/STF. 3. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor
da verba honorária fixada anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 4. Agravo interno a
que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015."
(ARE 976385 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 09/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-183 DIVULG 29-08-2016 PUBLIC 30-08-2016)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO DISSOCIADAS DOS
FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos autos é providência incompatível com a via recursal
extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo regimental desprovido."
(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-065
DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012)

Portanto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo autor, e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora sob exame, veicula tese
frontalmente divergente do quanto decidido pela Corte Suprema no ARE nº 664.335/RG.

Consequentemente, o recurso extraordinário perdeu seu objeto, assim como o agravo dele interposto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Int.
Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001339-07.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001339-3/SP

APELANTE : EDVALDO CAMILLO
ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00013390720124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de
admissibilidade a recurso extraordinário manejado pelo agravante.
Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito como RE com Agravo nº 1.034.321/SP, bem como a devolução
do processo à origem, para julgamento da matéria em conformidade a paradigmas já resolvidos nos termos da sistemática da repercussão
geral (Tema 852 - RE 906.569/PE e Tema 660 - ARE 748.371/MT).

D E C I D O.

O artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, dizia que "quando se verificar subida ou distribuição de
múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou
mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem,
para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).
Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao Regimento Interno do STF,
de seguinte teor:

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá juízo de
admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o Supremo
Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º daquele artigo.
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.
§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem remeterá
ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de 28.11.2008, verbis:

"Art. 328-A .......................................................................................................
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente o teor dos
julgamentos, § 3º."

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a declarar prejudicado o
agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao recurso extraordinário paradigma e que deu
causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário
paradigma e o julgamento emanado do acórdão recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada
por agravo (hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine).
A hipótese do artigo 328-A, § 1º, é a que se verifica na espécie.
Com efeito, quando do julgamento do ARE nº 906.569/PE, igualmente decidido sob a sistemática da repercussão geral (CPC de 1973,
artigo 543-B), a Suprema Corte sedimentou o entendimento em torno da impossibilidade de se discutir a especialidade do labor em sede
de recurso extraordinário. O precedente, transitado em julgado em 14/10/2015, restou assim ementado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
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2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 906.569/PE, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 25/09/2015).

Demais disso, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 748.371/MT, assentou a inexistência de repercussão geral
da discussão em torno da ocorrência de cerceamento de defesa, o que se fez por meio de deliberação assim ementada:

"Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES,
julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)"
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio, do Regimento Interno do E. Supremo
Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Intimem-se.
Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009633-03.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009633-4/SP

APELANTE : MARIA HELENA MIYAGUI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP271025 IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00096330320144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 23 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014086-80.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.014086-0/SP
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APELANTE : NILZA SILVA RODRIGUES DE MORAES
ADVOGADO : SP128323 MARIA DO SOCORRO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00140868020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelo INSS, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011490-35.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.011490-8/SP

APELANTE : IVANIR TORRES DE LIMA
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00114903520114036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de
admissibilidade a recurso extraordinário manejado pelo agravante.
Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito como RE com Agravo nº 995.229/SP, bem como a devolução do
processo à origem, para julgamento da matéria em conformidade a paradigmas já resolvidos nos termos da sistemática da repercussão
geral (Tema 852 - RE 906.569/PE e Tema 660 - ARE 748.371/MT).

D E C I D O.

O artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, dizia que "quando se verificar subida ou distribuição de
múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou
mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem,
para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).
Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao Regimento Interno do STF,
de seguinte teor:

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá juízo de
admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o Supremo
Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º daquele artigo.
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     121/1213



§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem remeterá
ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de 28.11.2008, verbis:

"Art. 328-A .......................................................................................................
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente o teor dos
julgamentos, § 3º."

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a declarar prejudicado o
agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao recurso extraordinário paradigma e que deu
causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário
paradigma e o julgamento emanado do acórdão recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada
por agravo (hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine).
A hipótese do artigo 328-A, § 1º, é a que se verifica na espécie.
Com efeito, quando do julgamento do ARE nº 906.569/PE, igualmente decidido sob a sistemática da repercussão geral (CPC de 1973,
artigo 543-B), a Suprema Corte sedimentou o entendimento em torno da impossibilidade de se discutir a especialidade do labor em sede
de recurso extraordinário. O precedente, transitado em julgado em 14/10/2015, restou assim ementado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 906.569/PE, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 25/09/2015).

Demais disso, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 748.371/MT, assentou a inexistência de repercussão geral
da discussão em torno da ocorrência de cerceamento de defesa, o que se fez por meio de deliberação assim ementada:

"Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES,
julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)"
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio, do Regimento Interno do E. Supremo
Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Intimem-se.
Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006792-88.2008.4.03.6104/SP
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2008.61.04.006792-0/SP

APELANTE : EDMILSON TAVARES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00067928820084036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo (art. 544 do CPC de 1973) interposto pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso
extraordinário.

Os autos foram remetidos ao Supremo Tribunal Federal para julgamento do agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso
extraordinário.

Na Suprema Corte foi proferido o despacho de fl. 288v, determinando a devolução dos autos, uma vez que os temas do recurso
extraordinário se referem a paradigmas já resolvidos na sistemática da repercussão geral (ARE 664.335/RG e 906.569/PE).

D E C I D O.

Em cumprimento ao determinado, avança-se ao exame do agravo interposto pela parte autora.

O caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 906.569/PE,
sob a sistemática da repercussão geral da matéria, oportunidade em que assentou o entendimento de que é inadmissível o recurso
extraordinário, quando que se tratar de tema relativo à caracterização do labor especial, assim como o seu cômputo, por demandar
análise de legislação infraconstitucional e do acervo fático-probatório.

O precedente, transitado em julgado em 14/10/2015, restou assim ementado, verbis:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 906.569/PE, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 25/09/2015).

Finalmente, o acórdão recorrido está em consonância ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE
nº 664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC/1973, artigo 543-B), oportunidade em que a Suprema
Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.03.2015, recebeu a ementa que segue:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE
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SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -
EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à
previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de
trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da
Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a
defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de
Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º,
5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista
no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos
beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência,
nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por
que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram
expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de
benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários
por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP,
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira,
julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria
especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu
que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº
8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado
a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos
de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social
aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à
integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade
notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido
presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável
judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o
uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite
legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do
ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade,
dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse
modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
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dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."
(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo autor, e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora sob exame, veicula teses
frontalmente divergentes daquelas albergadas nos paradigmas acima transcritos, o que atrai a regra regimental da prejudicialidade do
agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Consequentemente, o recurso extraordinário perdeu seu objeto, assim como o agravo dele interposto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

Int.

Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003643-79.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.003643-0/SP

APELANTE : FERNANDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036437920114036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo (art. 544 do CPC de 1973) interposto pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso
extraordinário.
Na Suprema Corte foi determinada a devolução dos autos, uma vez que os temas do recurso extraordinário se referem a paradigmas já
resolvidos na sistemática da repercussão geral (ARE nºs 664.335/RG e 748.371/RG).
D E C I D O.
Em cumprimento ao determinado, avança-se ao exame do agravo interposto pela parte autora.
O acórdão recorrido está em consonância ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº
664.335/SC, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC/1973, artigo 543-B), oportunidade em que a Suprema
Corte assentou o entendimento de que: a) o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial; e b) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.
O precedente acima citado, transitado em julgado em 04.03.2015, recebeu a ementa que segue:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -
EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     125/1213



TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à
previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de
trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da
Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a
defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de
Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º,
5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista
no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos
beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência,
nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por
que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram
expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de
benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários
por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP,
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira,
julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria
especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu
que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº
8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado
a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos
de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas
continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social
aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à
integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade
notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido
presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável
judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o
uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite
legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do
ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao
organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade,
dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse
modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."
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(STF, Pleno, ARE nº 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.2014, DJe 12.02.2015)
Não bastasse, quando do julgamento do ARE nº 748.371/MT, o Supremo Tribunal Federal assentou a inexistência de repercussão geral
da discussão em torno da ocorrência de cerceamento de defesa, o que se fez por meio de deliberação assim ementada:
"Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES,
julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)"
Portanto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo autor, o qual, inadmitido, deu azo ao agravo ora sob exame, veicula
teses frontalmente divergentes do quanto decidido pela Corte Suprema nos paradigmas supra.
Consequentemente, o recurso extraordinário perdeu seu objeto, assim como o agravo dele interposto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Int.
Oportunamente, restituam-se os autos à origem.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52151/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005907-42.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.005907-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MULTIMARCAS COM/ E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
ADVOGADO : SP142918 PAULO CESAR PARDI FACCIO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00059074220154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
No prazo de 15 (quinze) dias, declare o subscritor da petição de fl. 270 a autenticidade dos documentos de fls. 271/276, nos termos do
disposto no artigo 425, IV, do CPC/2015, ou providencie sua autenticação por tabelião ou escrivão.

Oportunamente, conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 20 de julho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52153/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0704545-15.1993.4.03.6106/SP

94.03.057820-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : AGROTUR AGROPECUARIA DO RIO TURVO LTDA e outro(a)

: USINA MOEMA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADVOGADO : SP115120 JOSE MARIA DE CAMPOS e outros(as)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 93.07.04545-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelos contribuintes contra acórdão proferido em mandado de segurança impetrado com o
objetivo de assegurar o direito de não adicionarem no ano calendário de 1993, na base de cálculo da contribuição social sobre o lucro -
CSL, a diferença de correção monetária entre o IPC e o BTN Fiscal apurada no exercício de 1990, incidente sobre os encargos de
depreciação, amortização e custo dos bens baixados em 1990. Requerem, ainda, a declaração de ilegalidade e inconstitucionalidade dos
artigos 39 e 41, caput, e § 2º, do Decreto 332/91 e 16 da Instrução Normativa SRF 96/93.
Sustenta a recorrente, além da repercussão geral da matéria, a ofensa aos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal, porquanto não supridas as omissões suscitadas nos embargos declaratórios, rejeitados, incorrendo o tribunal em manifesta
negativa de prestação jurisdicional.
Alega a inconstitucionalidade do artigo 41 do Decreto 332/91 que, ao regulamentar a Lei 8.200/91, vedando a dedução dos encargos de
depreciação, amortização e custo dos bens baixados do ativo permanente da base de cálculo da CSL, dispôs além do que estabelece a
lei mencionada em ofensa ao princípio da legalidade, previsto nos artigos 5º, II, e 150, I, da Constituição Federal.
A vedação do referido dispositivo do Decreto 332/91 feriu também o conceito de lucro, disposto no artigo 195, I, CF e, via de
consequência, os princípios da capacidade contributiva e do não confisco, arts. 145, § 1º, e 150, IV, CF, ante a necessidade de
computar o efeito inflacionário do lucro das empresas para se alcançar os verdadeiros e jurídicos conceitos de lucro e de renda.
Por fim, alega que as disposições dos arts. 39 e 40 do Decreto 332/91 violam os arts. 5º, II, 59, 145, § 1º, 148, 150, I e IV, 153, III, e
195, I, c, da Constituição Federal.
Foram apresentadas contrarrazões.
O recurso extraordinário foi inadmitido às fls. 391/395.
Interposto agravo de instrumento da decisão denegatória, o feito foi sobrestado pelo Supremo Tribunal Federal, considerando o decidido
no RE nº 242.689, vinculado ao tema 311 de repercussão geral e os autos foram remetidos a este Tribunal. Posteriormente, o tema 311
foi vinculado ao RE 221.142/RS, que teve seu trânsito em julgado em 10/11/2014.
Decido.
Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal
(art. 543-A e §§ do CPC).
Também impende esclarecer que o tema 311 cuida do índice de correção monetária aplicável às demonstrações financeiras do ano-base
de 1990, ao passo que neste feito questiona-se a aplicabilidade de dispositivos do Decreto 332/91 na apuração da base de cálculo da
CSL.
No que tange à alegação de contrariedade aos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, a ofensa
constitucional é meramente reflexa, uma vez que a solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional, cuja análise é
vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido.
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
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DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido.
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)

Por outro lado, a compatibilidade dos dispositivos do Decreto 332/91 invocados pelos recorrentes com a Lei 8.200/91 é objeto de
debate de âmbito infraconstitucional e a ofensa à Constituição Federal, neste caso, é apenas reflexa, não justificando a via do recurso
extraordinário.
Nesse sentido são os julgados sobre o tema, in verbis:

EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPATIBILIDADE DO DECRETO 332/91 COM A LEI 8.200/91. DEBATE DE ÂMBITO
INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL OFENSA REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O
MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 26.03.2009. No caso em exame, a
suposta ofensa à Constituição Federal somente poderia ser constatada a partir da análise da legislação infraconstitucional em
que se fundamentou o Tribunal de origem, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa aos preceitos invocados, insuscetível,
portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. As razões do agravo regimental não são aptas a infirmar os
fundamentos que lastrearam a decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido.
(RE 635748 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-059
DIVULG 25-03-2014 PUBLIC 26-03-2014) (grifei)

EMENTA Agravo regimental no agravo regimental no recurso extraordinário. Pretensão cujo desenlace passa por investigar
suposta exorbitância do poder regulamentar. Modificações na base do IRPJ, CSL e do ILL promovidas pelo Decreto nº 332/91, à
luz das prescrições constantes da Lei nº 8.200/91. Conclusão que não se relaciona com a constitucionalidade do diferimento
previsto no art. 3º, inciso I, da Lei nº 8.200/91. Questões referentes ao critério quantitativo dos tributos já resolvida no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, o que denota a natureza infraconstitucional da contenda. 1. Os contribuintes sustentam que o
Decreto nº 332/91 teria modificado a sistemática de apuração do lucro real, fazendo inserir critérios não previstos em lei, de
modo a intervir indevidamente no cálculo da base imponível do IRPJ, CSL e ILL. 2. O debate acerca do diferimento das
deduções deferidas em favor do contribuinte quanto ao IRPJ não tangencia a pretensão recursal deduzida no apelo extremo, a
qual fundamentou-se na exorbitância do poder regulamentar. 3. No esteio do que já decidiu a Egrégia Turma "A controvérsia
sub judice, a respeito da eventual extrapolação do poder regulamentar decorrente do Decreto n. 332/91 com o disposto na
legislação regulamentada (Lei n. 8.200/91), demandaria a análise do cotejo dos dois textos normativos infraconstitucionais, por
isso que a eventual ofensa à Constituição opera-se de forma indireta, circunstância que inviabiliza a admissão do
extraordinário" (RE nº 431.852/RS-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 5/10/11). 4. Agravo regimental
não provido.
(RE 550194 AgR-segundo, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 20/08/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-206 DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-2013) (grifei)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - ILL. CONSTITUCIONALIDADE. INOVAÇÃO DE MATÉRIA
EM AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. COMPATIBILIDADE DO DECRETO 332/91 COM A LEI 8.200/91.
CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - É incabível a inovação de fundamento em agravo
regimental, porquanto a matéria arguida não foi suscitada no recurso extraordinário tampouco foi debatida no Tribunal de
origem. II - A questão referente à suposta incompatibilidade do Decreto 332/91 com as disposições da Lei 8.200/91 não possui
natureza constitucional, porquanto depende da análise do cotejo da norma regulamentadora com a lei ordinária, a cujo exame
não se presta o recurso extraordinário. III - Agravo regimental improvido.
(RE 554025 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-
01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-05 PP-01169 LEXSTF v. 33, n. 386, 2011, p. 178-183)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
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São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019201-55.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.019201-0/SP

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A e outros(as)
: DAY HOSPITAL DE ERMELINO MATARAZZO S/C LTDA
: MAIMELL SAUDE EMPRESARIAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte (fls. 604/635), com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, violação aos artigos 20, § 3º; 420; 535, II; e 620, do Código de Processo Civil de 1973; aos arts. 108; 112, IV; e
138, do Código Tributário Nacional.
Aduz haver dissídio jurisprudencial sobre o tema.
DECIDO.
Incabível o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973 porquanto o acórdão recorrido enfrentou o
cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.
Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016).
Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados, sem embargo de que "Entendimento
contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem" (EDcl no RMS 45556/RO, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 25/08/2016).
Por sua vez, ao analisar a insurgência apresentada no recurso, observo que o recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do mérito da
causa, demandando-se, pois, a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7
do C. STJ (A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial). Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO PRÉVIA. PAGAMENTO A DESTEMPO.
ENTENDIMENTO DA SÚMULA N. 360/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO. REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEGUNDA INTERPOSIÇÃO.
FINALIDADE DE REAPRECIAR O MÉRITO DA AÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da
disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou
obscuridade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     130/1213



III - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, que não reconheceu a denúncia espontânea, porquanto, após
minucioso exame dos elementos fáticos, verificou tratar-se de tributo previamente declarado e pago a destempo, demandaria
necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n.
7/STJ.
IV - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual os segundos embargos de declaração quando
opostos com a finalidade de ver reapreciada a matéria de mérito, não buscando sanar omissão, contradição ou obscuridade do
julgado, justificam a aplicação da multa protelatória, prevista no art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil.
V - O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105 da Constituição da República, não merece
prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ.
VI - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.
VII - Agravo Interno improvido."
(AgInt no REsp 1561837/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe
29/11/2016)

Em relação à condenação em honorários advocatícios, tem-se que o acórdão recorrido amolda-se ao entendimento firmado pela Corte
Superior. Confira-se:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REFIS. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. DÉBITO
CONSOLIDADO NO PARCELAMENTO. LEI 10.189/01, ART. 5º, § 3º.
1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição
no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e à desistência
dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária (EREsp. 509.367/SC; Rel. Min.
HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJU 11.09.06.).
2. Os honorários advocatícios deverão ser fixados em conformidade com a determinação legal expressa (art. 5º, § 3º, da Lei n.
10.189/01) que estabelece que, nos casos em que o contribuinte desiste da ação judicial, os honorários advocatícios hão de ser
suportados pelo executado, no percentual de até 1% do valor do débito consolidado, incluídos no parcelamento. Agravo interno
improvido."
(Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial nº 852.103/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 23/08/2016, DJ
30/08/2016)
Por derradeiro, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ
impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do
acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse
sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019201-55.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.019201-0/SP

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A e outros(as)
: DAY HOSPITAL DE ERMELINO MATARAZZO S/C LTDA
: MAIMELL SAUDE EMPRESARIAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte (fls. 648/659) com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação aos arts. 5º, LV; 145, § 1º; 150, I e IV e 192, caput e § 3º, da Constituição Federal.
Decido.
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O presente recurso não merece admissão.
No que tange à alegação de contrariedade aos dispositivos mencionados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez que a
solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido
os seguintes julgados:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ICMS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. CONTROVÉRSIA SOBRE A LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA DECORRENTE DO NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. OFENSA INDIRETA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA
REFLEXA. MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS SUFICIENTES DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.
I - Ausência de prequestionamento do art. 150, IV, da CF. Incidência da Súmula 282 do STF. Ademais, não opostos embargos
declaratórios para suprir a omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 desta Corte.
II - A discussão acerca da legitimidade da inscrição em dívida ativa decorrente do não recolhimento de ICMS demanda o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 279 do STF, bem como a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, sendo certo que a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta.
III - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso extraordinário para
discutir matéria relacionada à ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório,
quando a verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação de
ofensa reflexa ao texto constitucional. Precedentes.
IV - Com a negativa de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, ao agravo de instrumento interposto contra decisão que
inadmitiu o recurso especial, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais suficientes que amparam o acórdão
recorrido. Incidência da Súmula 283 do STF.
V - Agravo regimental improvido."
(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 628.519/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, v.u., j. 07/06/2011,
DJ 22/06/2011)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)
Cumpre salientar, outrossim, que o acórdão recorrido enfrentou a questão sob o prisma da legislação infraconstitucional, cuja
reapreciação é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE O
ABONO DE PERMANÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-A
DO CPC).
1. A controvérsia a respeito da incidência do imposto de renda sobre as verbas percebidas a título de abono de permanência é de
natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria constitucional a ser analisada (ARE 665800 AgR, de minha
relatoria, Segunda Turma, DJe de 20/08/2013; ARE 691857 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe 19/09/2012;
ARE 662017 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe de 03/08/2012; ARE 646358 AgR, Rel. Min. RICARDO
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LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe de 15/05/2012).
2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser
apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009).
3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(Recurso Extraordinário nº 688.001/RS, Rel. Min. Teori Zavascki, Pleno, j. 03/10/2013, DJ 14/11/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009140-95.2002.4.03.6102/SP

2002.61.02.009140-9/SP

APELANTE : ASSOCIACAO JABOTICABALENSE DE EDUCACAO E CULTURA AJEC
ADVOGADO : SP084934 AIRES VIGO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI

: SP272785 DANIELA BORBA DE GODOY
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 8º, V, 149, 195, I, "a", da Constituição Federal.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 635.682/RJ - tema 227, (repercussão geral reconhecida no AI 762.202),
pela sistemática do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, assim se pronunciou:

" Recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. Desnecessidade de lei complementar. 4. Contribuição
para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza
jurídica: contribuição de intervenção no domínio econômico. 5. Desnecessidade de instituição por lei complementar. Inexistência
de vício formal na instituição da contribuição para o SEBRAE mediante lei ordinária. 6. Intervenção no domínio econômico. É
válida a cobrança do tributo independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte. 7. Recurso extraordinário
não provido. 8. Acórdão recorrido mantido quanto aos honorários fixados."
(RE 635682, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-098 DIVULG 23-05-2013 PUBLIC 24-05-2013)

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 543-
B, § 3º, do Código de Processo Civil (artigo 1.030, I, "a", ou artigo 1.040, I, do CPC/2015).
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009140-95.2002.4.03.6102/SP

2002.61.02.009140-9/SP

APELANTE : ASSOCIACAO JABOTICABALENSE DE EDUCACAO E CULTURA AJEC
ADVOGADO : SP084934 AIRES VIGO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI

: SP272785 DANIELA BORBA DE GODOY
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 243, 245, 535, 515 do CPC de 1973, bem como diversos artigos envolvendo a contribuição ao
SEBRAE.
DECIDO.
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Incabível o recurso por eventual violação aos artigos do Código de Processo Civil de 1973 porquanto o acórdão recorrido enfrentou o
cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.
Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016).
Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados, sem embargo de que "Entendimento
contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem" (EDcl no RMS 45556/RO, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 25/08/2016).
Por sua vez, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que não há irregularidade no funcionamento de
órgãos colegiados de tribunais que sejam compostos majoritariamente por juízes convocados na forma da lei. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO PROFERIDO POR CÂMARA FORMADA POR JUÍZES
CONVOCADOS. INVALIDADE AFASTADA. PRECEDENTES. ANÁLISE DE ARTIGOS DE REGIMENTO INTERNO DE
CORTE ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE.
I - O STJ tem firme entendimento jurisprudencial no sentido de que não padece de nulidade o julgamento realizado por Câmara
composta majoritariamente por juízes, se a convocação destes foi efetuada nos termos legais. Precedentes: AgRg no REsp nº
1.225.759/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 04/04/2011; AgRg no Ag nº 1.345.759/SP, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 27/05/2011.
II - Impossibilidade de análise de afronta a dispositivos de Regimento Interno de Corte Estadual. III - Agravo regimental
improvido.
(STJ, AgRg no AREsp 25693/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, Data do Julgamento: 22/05/2012, Fonte: DJe
11/06/2012)

Quanto ao tema de fundo, a jurisprudência do C. STJ é firme no sentido da não admissão do recurso especial quando o Acórdão
recorrido não diverge de seus precedentes.
Nesse sentido, sobre o tema impugnado no presente recurso, confira-se:
" TRIBUTÁRIO. SESC, SENAC, SEBRAE E INCRA. CONTRIBUIÇÕES. SERVIÇOS EDUCACIONAIS. INSTITUIÇÃO DE
ENSINO SEM FINS LUCRATIVOS.
As empresas prestadoras de serviços educacionais, ainda que consideradas sem fins lucrativos, estão sujeitas às contribuições ao
SESC, ao SENAC, ao SEBRAE e ao INCRA. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1346486/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe 13/03/2014)

No mesmo sentido: AgRg no REsp 1231597, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data da Publicação 03/03/2017.
Identifica-se, pois, que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do C. STJ, incidindo-se, pois, o óbice da Súmula
83 do C. STJ:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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APELANTE : BRANDY IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP128862 AGUINALDO ALVES BIFFI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, III, "a" e da Constituição Federal contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Alega a recorrente, em suma, ofensa aos artigos 283 e 333 do CPC/73; 46, 111, 113 e 142 do CTN; 2º e 16 da Lei 4.502/64; 11 do
Decreto-lei 400/68; bem como 33, 35 e 36 do Decreto 87.981/82.

Decido.

O recurso não merece admissão. Com efeito, o acórdão recorrido, ao apreciar o conjunto fático probatório dos autos, entendeu estar
comprovado, mediante a apresentação das notas fiscais de saída, que as mercadorias se destinaram à exposição e, portanto, inexigível o
IPI por não ter se materializado o fato gerador.

Neste contexto, ao analisar a insurgência apresentada no recurso, verifica-se que o recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do
mérito da causa, sob a alegação de não ter havido a comprovação de que as mercadorias que saíram do estabelecimento comercial foram
as mesmas que retornaram da exposição, demandando-se, pois, a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, defeso em sede de
recurso especial, a teor da súmula 7 do C. STJ:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
A propósito do tema, são os precedentes da Corte Superior, no particular:
(...)
1. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, no sentido de aferir a existência, ou não, de direito líquido e certo,
bem como a ausência de prova pré-constituída, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório
constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ .
(...)
(AgInt no AREsp 969.231/PI, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016)
(...)
3. A instância de origem decidiu a controvérsia com fundamento no suporte fático-probatório dos autos. Desse modo, verifica-se
que a análise da controvérsia demanda o necessário reexame do contexto fático-probatório, o que é inviável no Superior
Tribunal de Justiça. Óbice da súmula 7 /STJ.
(...)
(AgRg no AREsp 786.905/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 05/02/2016)
(...)
4. Aferir se as provas são suficientes ou se o recorrido desincumbiu-se de seu ônus probatório, para análise de eventual violação
do art. 333 do CPC, demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte, ante o
óbice da súmula 7 /STJ.
(...)
(AgRg no AREsp 655.664/PI, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe
20/04/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025815-81.1998.4.03.6100/SP

2007.03.99.044752-6/SP

APELANTE : HOSPITAL SANTA MONICA LTDA
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ADVOGADO : SP058768 RICARDO ESTELLES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 98.00.25815-9 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 167, IV, 150, I, da Constituição Federal.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 635.682/RJ - tema 227, (repercussão geral reconhecida no AI 762.202),
pela sistemática do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, assim se pronunciou:

" Recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. Desnecessidade de lei complementar. 4. Contribuição
para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza
jurídica: contribuição de intervenção no domínio econômico. 5. Desnecessidade de instituição por lei complementar. Inexistência
de vício formal na instituição da contribuição para o SEBRAE mediante lei ordinária. 6. Intervenção no domínio econômico. É
válida a cobrança do tributo independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte. 7. Recurso extraordinário
não provido. 8. Acórdão recorrido mantido quanto aos honorários fixados."
(RE 635682, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-098 DIVULG 23-05-2013 PUBLIC 24-05-2013)

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Por sua vez, quanto às contribuições ao SESC e SENAC, destaco:

"EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição ao SESC/SENAC. Questão constitucional. Recepção pelo
art. 240 da Constituição Federal. Precedentes. 1. A controvérsia não demanda a análise da legislação infraconstitucional. Não
incidência da Súmula nº 636/STF. 2. As contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram expressamente recepcionadas
pelo art. 240 da Constituição Federal, conforme decidido pela Corte. 3. Agravo regimental não provido."
(AI 610247 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-160
DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-08-2013)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário quanto às contribuições ao SESC e SENAC e, nos demais pontos, nego
seguimento ao recurso.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001208-97.2014.4.03.6114/SP
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2014.61.14.001208-4/SP

APELANTE : SUPERMAD WOOD CENTER LTDA
ADVOGADO : SP233229 THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00012089720144036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido, formulado por Supermad Wood Center Ltda., de concessão de tutela de urgência, nos presentes autos de embargos
à execução fiscal opostos em 06/11/2015 em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional), com o intuito de
obter o pagamento de supostos débitos relativos a IR, CSLL, COFINS e PIS.

Nos presentes autos, a parte autora alegou nulidade da execução por ausência de intimação do auto de infração e de motivação da
autuação da CSSL, PIS e COFINS; ilegalidade na cobrança de juros e multa moratórios acrescidos da SELIC; desproporcionalidade e
caráter confiscatório da multa; falta de certeza e liquidez da CDA.

A sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação de honorários advocatícios.

A parte autora apelou.

Nesta Corte, por decisão singular do Relator, foi negado seguimento nego seguimento à apelação, com fulcro no que dispõe o artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil. Interposto agravo, foi improvido.

A parte autora interpôs recurso extraordinário, pendente de juízo de admissibilidade (fls. 173/182).

Por ocasião da interposição do referido recurso excepcional, às fls. 181/182, postulou a parte Recorrente a concessão de tutela de
urgência de modo a ser assegurada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão.

A União Federal ofereceu contrarrazões e postulou o não provimento do recurso.

É o relatório. DECIDO.

O CPC/2015 disciplina duas espécies de tutela de cognição sumária, quais seja, tutela de urgência (cautelar ou satisfativa) e tutela de
evidência .

No presente caso, o Requerente postulou a concessão de tutela de urgência , com fulcro no artigo 300, do referido diploma legal, sob o
fundamento de que evidenciada a verossimilhança das alegações contidas no recurso extraordinário interposto, bem como evidenciado o
risco de dano iminente. Pleiteou a concessão da referida tutela de modo a ser assegurada a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário.

Nos termos do artigo 300 do CPC/15, a efetivação da tutela de urgência demanda o preenchimento simultâneo dos requisitos previstos
no Código de Processo Civil, consistentes na plausibilidade do direito invocado pela parte (verossimilhança da alegação) e no fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação caso se postergue a entrega do bem da vida perseguido para o momento da execução
do julgado.

In casu, sustenta a Requerente a plausibilidade do direito por ostentar a multa por lançamento de ofício, no percentual de 75% (setenta e
cinco por cento), caráter confiscatório, o que seria defeso, por evidenciar ofensa a princípios constitucionais.

Quanto ao perigo de dano, entende estar presente, em virtude de notificações recebidas pela empresa executada para parcelamento do
débito em discussão; diante de possível prosseguimento do trâmite da ação executiva; pela eventual impossibilidade de obter certidão
positiva com efeitos de negativa a impedir a prática de diversos atos e, de inscrição de seu nome no cadastro de inadimplentes.

A despeito da argumentação expendida pela empresa Requerente, não vislumbro a possibilidade de concessão da medida postulada.

A plausibilidade do direito não se encontra evidenciada. De rigor salientar o entendimento manifestado pelo C. STF, em situações
análogas, em que não reconhecido o caráter confiscatório da multa fiscal, como a seguir destacado:

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MULTA PUNITIVA DE
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120% REDUZIDA AO PATAMAR DE 100% DO VALOR DO TRIBUTO. ADEQUAÇÃO AOS PARÂMETROS DA CORTE. 1. A
multa punitiva é aplicada em situações nas quais se verifica o descumprimento voluntário da obrigação tributária prevista na
legislação pertinente. É a sanção prevista para coibir a burla à atuação da Administração tributária. Nessas circunstâncias,
conferindo especial destaque ao caráter pedagógico da sanção, deve ser reconhecida a possibilidade de aplicação da multa em
percentuais mais rigorosos, respeitados os princípios constitucionais relativos à matéria. 2. A Corte tem firmado entendimento
no sentido de que o valor da obrigação principal deve funcionar como limitador da norma sancionatória, de modo que a
abusividade revela-se nas multas arbitradas acima do montante de 100%. Entendimento que não se aplica às multas moratórias,
que devem ficar circunscritas ao valor de 20%. Precedentes. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da
multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC/1973." (STF; AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
938538/ES; Relator Min. ROBERTO BARROSO; DJe-225 DIVULG 20-10-2016 PUBLIC 21-10-2016)
"Agravo regimental no recurso extraordinário. CDA. Nulidade. Alegada violação do art. 5º, LV, da CF/88. Matéria
infraconstitucional. Afronta reflexa. Multa. Caráter confiscatório. Necessidade de reexame de fatos e provas. Taxa SELIC.
Constitucionalidade. 1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa ou do contraditório, quando depende,
para ser reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à
Constituição Federal. 2. Ambas as Turmas da Corte têm-se pronunciado no sentido de que a incidência de multas punitivas (de
ofício) que não extrapolem 100% do valor do débito não importa em afronta ao art. 150, IV, da Constituição. 3. Para acolher a
pretensão da agravante e ultrapassar o entendimento do Tribunal de origem acerca da proporcionalidade ou da razoabilidade da
multa aplicada, seria necessário o revolvimento dos fatos e das provas constantes dos autos. Incidência da Súmula nº 279/STF.
4. É firme o entendimento da Corte no sentido da legitimidade da utilização da taxa Selic como índice de atualização de débitos
tributários, desde que exista lei legitimando o uso do mencionado índice, como no presente caso. 5. Agravo regimental não
provido." (STF; AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 8711174/PR; Relator Min. DIAS TOFFOLI; DJe-224 DIVULG 10-
11-2015 PUBLIC 11-11-2015
Ademais, a verificação da ofensa ao princípio constitucional da vedação ao confisco implicará a análise das questões fáticas. Nesse
contexto, a C. Corte constitucional poderá, eventualmente, considerar não ser cabível o recurso excepcional interposto.

Nesse sentido, o seguinte precedente:
"Segundo agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Tributário. Prequestionamento. Ausência. Multa. Caráter
confiscatório. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Não se admite o recurso extraordinário quando o
dispositivo constitucional que nele se alega violado não está devidamente prequestionado. Incidência das Súmulas nºs 282 e
356/STF. 2. O caráter confiscatório da multa, no caso em exame, somente seria aferível mediante reexame do quadro fático-
probatório. Incidência da Súmula nº 279 da Corte. 3. Agravo regimental não provido."(STF; SEGUNDO AG.REG. NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 772.079/SC; Rel. Min. DIAS TOFFOLI; DJe-047 DIVULG 11-03-2015 PUBLIC
12-03-2015)
O periculum in mora, de igual modo, não se encontra evidenciado. Nesse aspecto, as questões trazidas pela parte Requerente são
genéricas e destacadas no plano eminentemente da possibilidade.

Por conseguinte, ausentes os pressupostos ensejadores à concessão da tutela de urgência postulada.

Ante o exposto, indefiro o pedido formulado.

Oportunamente, retornem os autos ao juízo de admissibilidade recursal.

Intime-se.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6402/2017
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2010.61.83.006436-4/SP

APELANTE : EDSON DOS SANTOS
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR

: SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064367920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelo INSS, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006436-79.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006436-4/SP

APELANTE : EDSON DOS SANTOS
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR

: SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064367920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001716-75.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001716-7/SP

APELANTE : OSVALDINO AMORIM REIS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017167520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     140/1213



recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelo INSS, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001716-75.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001716-7/SP

APELANTE : OSVALDINO AMORIM REIS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017167520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002998-30.2012.4.03.6133/SP

2012.61.33.002998-0/SP

APELANTE : ARLINDO GONZAGA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP300772 EDUARDO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029983020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pelo INSS, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002998-30.2012.4.03.6133/SP

2012.61.33.002998-0/SP

APELANTE : ARLINDO GONZAGA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP300772 EDUARDO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029983020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3203/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016385-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016385-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ORIVALDO BERTELI ALBANO
ADVOGADO : SP176690 EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : POWER E MOTION DO BRASIL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00309633020124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087734-57.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.087734-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178417 ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : NILDA RAMIRES ROSARIO
ADVOGADO : SP044435 MAURICIO IMIL ESPER
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP
No. ORIG. : 91.00.00052-8 2 Vr AVARE/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003511-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : EMILENE DA SILVA MARTIM
ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 13.00.00018-5 1 Vr BARIRI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024485-29.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.024485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC e filia(l)(is)

: ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
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APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
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APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC filial
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00244852920104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002712-47.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.002712-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP259805 DANILO HORA CARDOSO e outro(a)
No. ORIG. : 00027124720144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027361-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027361-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FABIO LUIS BOVERI
ADVOGADO : SP126695 ANTONIO DEMARCHI CRUZ
No. ORIG. : 10047272220148260510 2 Vr RIO CLARO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011547-56.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011547-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : VIG BANK EMPRESA DE VIGILANCIA BANCARIA COML/ E INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP116427 CRISTINA DE ASSIS MARQUES e outro(a)
PARTE RÉ : CELIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP142967 BEATRIZ DA COSTA e outro(a)
PARTE RÉ : GILBERTO FERREIRA CANDIDO
ADVOGADO : SP064814 ABDIAS CRISOSTOMO DE SOUSA FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : SOLEMAR APARECIDA GONCALVES DE MEDEIROS SILVA e outro(a)

: IVETTE LUZIA LEME ALEMAN
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05590843619974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016047-05.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.016047-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : REFORME IND/ COM E REFORMA DE MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP100947 WAGNER FREDERICO BARROS ARAUJO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00021787020094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-39.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.000744-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARIA DAS NEVES LIMA e outros(as)

: MATEUS LIMA incapaz
: JORGE LUCAS LIMA DE SANTANA incapaz

ADVOGADO : SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA DAS NEVES LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000582-53.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.000582-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SEBASTIAO MULATO
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005825320154036111 2 Vr MARILIA/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004543-02.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.004543-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA OTILIA PANDOLPHI PEREIRA DA CUNHA
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00045430220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003564-84.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.003564-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANSELMO FIRMINO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00070-1 2 Vr MOCOCA/SP

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003491-20.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.003491-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE IVANILTON DE AGUIAR
ADVOGADO : SP283674 ABIGAIL LEAL DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00034912020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003465-56.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.003465-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SHIRLEY APARECIDA PLACIDIO FERNANDES DE DEUS
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ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro(a)
No. ORIG. : 00034655620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-83.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000311-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EMILLY RODRIGUES GARCIA
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 00007458320158260218 2 Vr GUARARAPES/SP

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009870-71.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.009870-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GLAUCIANA CANDIDA DE OLIVEIRA e outros(as)

: DANIEL IVANO ROCHA incapaz
: CILSO ROCHA JUNIOR incapaz
: ANA LUIZA DE OLIVEIRA ROCHA incapaz

ADVOGADO : SP141318 ROBSON FERREIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : GLAUCIANA CANDIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP141318 ROBSON FERREIRA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : CILSO ROCHA falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00098707120104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029417-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029417-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ165968 GISELA RICHA RIBEIRO FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DAVID MATHEUS GUNDIM DOS SANTOS incapaz e outros(as)

: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS BRAGA incapaz
: CLEYTON THIAGO DOS SANTOS BRAGA incapaz

ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO
REPRESENTANTE : DINALVA GUNDIM DOS SANTOS
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 00082354620148260072 1 Vr BEBEDOURO/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020491-23.2016.4.03.9999/MS

2016.03.99.020491-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : TEODORA PEREZ DE MARTINEZ
ADVOGADO : MS002923 WELLINGTON COELHO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GISELE M O CAMARA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000000040120002752 1 Vr PORTO MURTINHO/MS

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000756-56.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.000756-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA VITORIA
ADVOGADO : SP236812 HELIO DO PRADO BERTONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG116281 THAIZA APARECIDA DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007565620154036113 1 Vr FRANCA/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004065-06.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004065-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MILTON BUENO
ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro(a)
CODINOME : MILTON BUENO
No. ORIG. : 00040650620144036183 2 Vr LIMEIRA/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011973-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011973-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CONCEICAO APARECIDA DA SILVA LEITE
ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO
No. ORIG. : 00095564620118260291 2 Vr JABOTICABAL/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029949-64.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029949-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZA PRUDENCIO MESSIAS
ADVOGADO : SP124752 RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO
No. ORIG. : 10025585020158260438 1 Vr PENAPOLIS/SP

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003782-10.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003782-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA TEIXEIRA LIMA FLORIANO
ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10041680620148260077 3 Vr BIRIGUI/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005026-10.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADEMAR JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
No. ORIG. : 00050261020154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003188-69.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.003188-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CELIA CONCEICAO BIGOTO
ADVOGADO : SP273551 HELDER DE SOUZA OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00057-3 1 Vr VOTUPORANGA/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064194-55.2007.4.03.6301/SP

2007.63.01.064194-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA LUCIA CORREA DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00641945520074036301 5V Vr SAO PAULO/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002260-50.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.002260-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MILTON TORRES DE SOUZA
ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00047-6 1 Vr URUPES/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008343-77.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008343-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP370286 GUILHERME FERNANDES FERREIRA TAVARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO JACINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO
No. ORIG. : 00064087020148260081 1 Vr ADAMANTINA/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007935-75.2009.4.03.6105/SP
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2009.61.05.007935-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : BENTO FARIAS BUENO
ADVOGADO : SP223403 GISELA MARGARETH BAJZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079357520094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52159/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060243-66.1997.4.03.9999/SP

97.03.060243-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE APARECIDA SAAE
ADVOGADO : SP262053 FERNANDA MATHIAS PENA RODRIGUES

: SP240104 CYNTHIA MARA ENCARNAÇAO BARBOZA BUENO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.00008-0 2 Vr APARECIDA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos e Resíduos Sólidos de Aparecida - SAAE, com
fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega o recorrente, em síntese, a ilegalidade do débito em cobrança, em face da nulidade do título executivo.
Decido.
O recurso não merece admissão.
Verifico que o recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar dispositivos legais, não cuidou de
indicar, de forma expressa, clara e específica, quais e de que forma os dispositivos dos diplomas normativos teriam sido violados pelo
aresto recorrido, tendo se limitado, em verdade, a externar o seu inconformismo com o acórdão recorrido, em desatenção ao disposto no
art. 541 do CPC de 1973, cujo teor foi reproduzido no art. 1.029 do CPC de 2015, do que decorre a deficiência de sua fundamentação,
nos termos expressos pela Súmula n.º 284 do STF:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Ademais, imperioso anotar que, na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta mera sucumbência,
como nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
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examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DO DISPOSITIVO
LEGAL VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. ART. 544, § 4º, II, B, DO CPC. SUPERAÇÃO DE EVENTUAL NULIDADE, NO JULGAMENTO MONOCRÁTICO
DO RECURSO, PELO RELATOR, PELO POSTERIOR JULGAMENTO COLEGIADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
(...)
II. Hipótese em que a recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar, genericamente,
dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, no Recurso Especial, quais dispositivos dos
diplomas normativos teriam sido violados, o que caracteriza a ocorrência de alegação genérica e evidencia a deficiência na
fundamentação. Incide, portanto, o enunciado da Súmula 284/STF.
III. A Corte Especial do STJ consolidou o entendimento de que a ausência da indicação expressa do dispositivo legal
supostamente violado torna incabível o conhecimento do Recurso Especial, quer tenha sido interposto pela alínea a, quer
pela c do permissivo constitucional (STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
CORTE ESPECIAL, DJe de 17/03/2014).
IV. Considera-se, assim, deficiente a fundamentação, quando o Recurso Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas
deixa de indicar, de forma expressa, clara e objetiva, o dispositivo legal violado (Súmula 284/STF).
V. Na forma da jurisprudência, "não é lícito à parte usar do agravo regimental para sanar deficiência na fundamentação do seu
apelo nobre já interposto e já julgado, haja vista a preclusão consumativa que se implementa com a interposição do recurso
especial" (STJ, AgRg no AREsp 391.091/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013).
VI. Agravo Regimental improvido." - g.m.
(AgRg no AREsp 524.248/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
03/09/2014)
Ainda que assim não fosse, quanto ao mérito recursal, analisando o acórdão impugnado, verifico que a conclusão exarada foi obtida do
exame de documentos probatórios dos autos, tendo assim concluído:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REGIME PREVIDENCIÁRIO MUNICIPALISTA AUSENTE - DISTINÇÃO ENTRE
REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES E REGIME PREVIDENCIÁRIO ESPECIAL - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO -
IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS
1- Com efeito, versando a cobrança sobre valores apurados no ano de 1991, flagrou a Fiscalização que o Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais (1.392/70) somente assegurava aos trabalhadores aposentadoria, fls. 37, o que a traduzir
explícita ausência de regime previdenciário, afinal sem a previsão de benefícios aos segurados.
2- A Lei 2.170/1985, como límpido de seu artigo 1º, criou um Fundo Previdenciário Municipal destinado a suplementar a
Previdência e a Assistência dos servidores da Administração Direta e da Indireta do Município.
3- Conforme a própria redação da norma, não houve a criação de um regime próprio previdenciário, mas tão-somente um
suplementar, o qual sem relação com o Estatuto dos idos de 1970, como acima elucidado.
4- A Lei 2.520/93 acrescentou à Lei 2.506/93 (dispôs sobre o regime jurídico único e estabeleceu critérios de compatibilidade do
quadro de pessoal) o artigo 6º, onde se criou o Instituto de Previdência do Município de Aparecida.
5- Dos autos emana objetivamente sob regramento municipal não instituído um previdenciário regime especial nos idos de 1991,
mas, sim, tendo-se adentrado em extensão fruidora ao ordenamento nacional então vigente, por assim compreendido o Regime
Geral de Previdência Social de então, pois sim.
6- Incontroverso não verteu a parte recorrida aos cofres previdenciários as contribuições previdenciárias, logo comuns,
tributadas junto a seus servidores, não se ampara o enfoque fático de que mantido este ou aquele benefício em favor de referida
categoria, seja porque desprovida, insista-se, de especial regime previdenciário aquela urbe, seja superiormente porque, de
conseguinte, desobedecida, pela própria parte apelada, sua legislação aqui em tela.
7- Objetivamente não logra o pólo embargante afastar a certeza e liquidez inerentes ao título em causa, logo se impondo
improcedência aos embargos em questão, reformando-se a r. sentença, invertendo-se, outrossim, a verba honorária advocatícia.
8- Provimento à apelação. Improcedência aos embargos."
Nesse ponto, verifica-se que a pretensão recursal diz respeito à análise da prova, que não pode ser objeto de recurso especial,
encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"), in
verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC/73. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. FUNDAMENTO SUFICIENTE PARA MANTER
O ACÓRDÃO. CDA. NULIDADE RECONHECIDA PELA ORIGEM. REQUISITOS. SÚMULA 7 /STJ. 1. A análise do recurso
especial quanto à violação do art. 535 do CPC denota que a parte recorrente não logrou êxito em demonstrar objetivamente
quais os pontos foram omitidos pelo acórdão recorrido. Tal circunstância atrai a incidência da Súmula 284/STF. 2. Verifica-se
que a instância a quo declarou a nulidade da CDA e extinguiu o respectivo executivo fiscal, tendo em vista a ausência do
fundamento legal e da forma de cálculo da multa, do índice de correção aplicado e do termo inicial para cálculo. 3. Nesse
contexto, a revisão das conclusões firmadas pelo Tribunal estadual quanto à higidez da CDA implicaria o reexame de matéria
probatória, o que é vedado a esta Corte, ante o óbice da súmula 7 /STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg
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no REsp 1176726/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA
TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe 05/05/2016)
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CARACTERIZADA.
REQUISITOS DA CDA. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO
CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS
PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173 do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. No tocante à preliminar de violação do art. 535 do CPC/1973, cumpre observar que tal questão já fora anteriormente
decidida no Agravo em Recurso Especial 640.841/SC quando se reconheceu omissão apenas em relação ao tema da decadência.
A decisão acima aludida ficou acobertada pela preclusão. Com o retorno dos autos à origem, o Tribunal a quo analisou
detidamente a questão da decadência. Assim, verifico que o julgado recorrido não padece de omissão, porquanto decidiu
fundamentadamente a quaestio trazida à sua análise, não podendo ser considerado nulo tão somente porque contrário aos
interesses da parte.
2. Observa-se que não há como aferir eventual concordância da CDA com os requisitos legais sem que se reexamine o conjunto
probatório dos presentes autos. A pretensão de simples reanálise de provas, além de escapar da função constitucional deste
Tribunal, encontra óbice na súmula 7 do STJ, cuja incidência é induvidosa no caso em tela.
3. Consoante entendimento pacífico deste Tribunal Superior, a contagem da decadência a partir da ocorrência do fato gerador
(art. 150, § 4°, do CTN), pressupõe que o contribuinte antecipe o pagamento de tributo sujeito a lançamento por homologação.
4. Os dados fáticos abordados no acórdão recorrido, a exemplo dos exercícios a que se referem o lançamento, não correspondem
às alegações recursais. Desse modo, o acolhimento da pretensão recursal exige revolvimento fático-probatório, especialmente
para fim de exame acerca da existência, ou não, de pagamento antecipado pelo contribuinte. Aplicabilidade da súmula 7 /STJ.
5. Agravo Interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1577687/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe
03/03/2017)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033949-74.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.033949-1/SP

APELANTE : ESCOLA SANTA MARINA LTDA
ADVOGADO : SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

A União informou o pagamento do débito (fl. 232).

Decido.

Conforme noticiado nos autos, houve pagamento do débito, causa superveniente que enseja a extinção do feito originário e fulmina o
interesse recursal da parte em juízo. Nesse sentido, confira-se julgado do Eg. STJ:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO PELO PAGAMENTO DO DÉBITO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO
RECURSO RARO MANEJADO PELO DEVEDOR.
1. A decisão agravada julgou prejudicado o recurso especial, interposto em sede de embargos à execução, ante a perda
superveniente de seu objeto, haja vista que o feito executivo fora extinto nos termos do art. 794, I, do CPC, em razão do
pagamento total do débito pela parte executada.
2. A extinção do feito executivo implica o reconhecimento da perda do objeto do recurso especial interposto nos embargos do
devedor.
Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1201977/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe 17/10/2014)

Ante o exposto, em razão da extinção do feito originário pelo pagamento e subsequente perda de objeto dos presentes embargos à
execução fiscal, julgo prejudicado o recurso especial interposto.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de julho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017161-52.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.017161-2/SP

AGRAVANTE : LAERTE CODONHO
ADVOGADO : SP317987 LUIZ PAULO GARCIA PEREIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : DETTAL PART PARTICIPACOES IMP/ EXP/ E COM/ LTDA e outros(as)

: TLB IND/ DE REFRIGERANTES LTDA
: THOLOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP026623 ISMAEL CORTE INACIO
PARTE RÉ : RAGI REFRIGERANTES LTDA e outro(a)

: JULIO CESAR REQUEMA MAZZI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 10.00.01231-7 A Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Com fundamento no artigo 998 do Novo Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso especial interposto
pela União.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 27 de julho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036108-04.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.036108-1/SP
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APELANTE : BERENICE DE FREITAS LEMES
ADVOGADO : SP048655 RAIMUNDO GOMES FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : SAO JOSE COM/ E DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA
ADVOGADO : SP065648 JOANI BARBI BRUMILLER
No. ORIG. : 00361080420114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por BERENICE DE FREITAS LEMES, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de apelação em face de sentença
prolatada em embargos de terceiro.

Alega a recorrente, em suma, violação ao art. 620 do CPC/73.

Decido.

No caso dos autos, a decisão proferida por esta Corte confirmou a decisão singular afastando a impenhorabilidade do bem de família.
Nesse particular a recorrente não apontou qual dispositivo de lei entende ter sido violado na decisão impugnada, do que decorre a
deficiência na fundamentação recursal que induz à sua inadmissão. Destaca-se, por oportuno que a menção de artigos de lei no corpo do
recurso a afirmar o direito pleiteado sem, contudo indicar expressamente qual resta violado não supre a deficiência apontada. Ademais,
ainda que assim não fosse o debate acerca da impenhorabilidade implica invariavelmente em revolvimento de matéria fático-probatória,
cujo propósito encontra óbice na orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas no recurso especial.

De outra parte, sobre a indicação do art. 620 do CPC/73, verifico que o recurso carece do necessário prequestionamento do debate
jurídico. Tampouco a recorrente manejou os embargos de declaração para suprir tal omissão.

Dessa forma, sobre o dispositivo de lei indicado pela recorrente, observo que o acórdão recorrido decidiu a lide com base em
fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz de tais dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de declaração com esta finalidade.

Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282
e 356 do STF, in verbis:

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de
recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Nesse sentido, destaco:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO - PROBATÓRIO DOS AUTOS. SUMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. O tema inserto nos arts. 334, do Código de Processo Civil, 12, 389, 395, 402, 404, 475, do Código Civil, 6°, IV e VI, do
Código de Defesa do Consumidor, 4°, 10, § 3°, do Estatuto do Idoso, e 26, II, III, V, VI, VII e VIII, do Decreto 2.181/97, tidos por
contrariados, não foi objeto de debate no acórdão recorrido, tampouco foram opostos embargos de declaração a fim de suprir
eventual omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de Justiça a exigência do prequestionamento dos dispositivos
tidos por violados, ainda que a contrariedade tenha surgido no julgamento do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.
(...)
4. Agravo interno não provido. (destaquei)
(AgInt no AREsp 1018749/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20/04/2017, DJe
03/05/2017)

Por fim, também não merece trânsito o recurso especial quanto ao fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, uma vez que as
deficiências recursais apontadas acima impedem a análise da divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 22 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014382-51.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014382-1/SP

AGRAVANTE : FORMAT INDL/ DE EMBALAGENS LTDA e outro(a)
: GENSYS TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP058768 RICARDO ESTELLES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : PRODUTOS ELSIE CLAIRE LTDA e outros(as)

: CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
: KARVIA DO BRASIL LTDA
: CEDIPRO DISTRIBUIDORA LTDA
: REDOMA PERFUMES LTDA
: CANAL FACIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
: PONTO FINAL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
: MACADAMO COM/ E PARTICIPACOES LTDA
: MAURO NOBORU MORIZONO
: ROSA MARIA COELHO MARCONDES MORIZONO
: CAROLINA MIDORI MARCONDES MORIZONO
: DANIEL MINORU MARCONDES MORIZONO
: LOURDES TOSHICA HIRATA FIDELIS
: MARIA KUMIKO KADOBAYASHI IWAMOTO
: MONIQUE SUEMI MARCONDES MORIZONO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00197072720114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra v.
acórdão que, em sede de agravo de instrumento, manteve a inclusão do recorrente no polo passivo da lide, por entender que no caso
concreto existem provas bastantes da existência de grupo econômico de fato entre executada e pessoas jurídicas indicadas pela
agravante.

Decido.

Verifico que a análise das alegações trazidas pela recorrente no presente recurso especial culminaria em rediscussão de matéria fático-
probatória, encontrando óbice, por conseguinte, na Súmula 07 do STJ:
"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"
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Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPOS EMPRESARIAIS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATOS GERADORES DE INTERESSE
COMUM. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. Na hipótese em exame, a Corte originária, a partir do exame do conjunto probatório, reconheceu a prática de atividades
comuns entre as empresas integrantes do grupo econômico, de forma a justificar a legitimidade passiva (fls 633-634 e
723/STJ). Dessarte, a modificação do julgado é obstada pelo disposto na Súmula 7/STJ. Precedentes.
2. Ademais, com razão o tribunal de origem ao consignar que, quanto à possibilidade de penhora on line, a controvérsia já se
encontra pacificada pela via de julgamento de Recurso Repetitivo. Precedentes.
3. Agravo Regimental não provido." g.m.
(AgRg no AREsp 520.056/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe 10/10/2014)
"CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.
ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. REQUISITOS. PENHORA. BENS. INEXISTÊNCIA. CONFUSÃO PATRIMONIAL. REVISÃO.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Segunda Seção reconhece a possibilidade de direcionar a execução para
os bens dos sócios da empresa-executada desde que presente o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de
finalidade, ou pela confusão patrimonial, na forma do art. 50 do Código Civil.
Precedentes.
2. O Tribunal local concluiu pelo abuso da personalidade jurídica da sociedade executada, caracterizado pela confusão
patrimonial e pelas tentativas frustradas de localizar bens em nome da empresa.
Assim, sendo certo que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial, considera os fatos tais como
delineados pelo acórdão recorrido, não há como rever esse entendimento, diante do óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
3. Como incidente processual, a desconsideração da personalidade jurídica dispensa a citação dos sócios, que podem dispor de
instrumentos processuais outros adequados a esse desiderato.
Precedentes.
4. Agravo regimental improvido." g.m.
(AgRg no REsp 1459843/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe
04/11/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356-STF.
IMPUGNAÇÃO. SÚMULA N. 182-STJ. PERSONALIDADE JURÍDICA. DESCONSIDERAÇÃO. CONFUSÃO PATRIMONIAL.
OCORRÊNCIA. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. Às questões não examinadas pelo Tribunal de segunda instância incidem as disposições dos verbetes n. 282 e 356, da Súmula
do STF.
2. A ausência de impugnação dos fundamentos da decisão agravada atrai o enunciados n. 182, da Súmula desta Corte.
3. Concluindo o acórdão estadual que houve confusão patrimonial com o fim de decretar a desconsideração da personalidade
jurídica da sociedade, reexaminar a questão encontra o óbice de que trata o enunciado n. 7, da Súmula desta Casa.
4. Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.
(AgRg no AREsp 189.280/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe
04/09/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014382-51.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014382-1/SP

AGRAVANTE : FORMAT INDL/ DE EMBALAGENS LTDA e outro(a)
: GENSYS TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP058768 RICARDO ESTELLES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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PARTE RÉ : PRODUTOS ELSIE CLAIRE LTDA e outros(as)
: CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
: KARVIA DO BRASIL LTDA
: CEDIPRO DISTRIBUIDORA LTDA
: REDOMA PERFUMES LTDA
: CANAL FACIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
: PONTO FINAL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
: MACADAMO COM/ E PARTICIPACOES LTDA
: MAURO NOBORU MORIZONO
: ROSA MARIA COELHO MARCONDES MORIZONO
: CAROLINA MIDORI MARCONDES MORIZONO
: DANIEL MINORU MARCONDES MORIZONO
: LOURDES TOSHICA HIRATA FIDELIS
: MARIA KUMIKO KADOBAYASHI IWAMOTO
: MONIQUE SUEMI MARCONDES MORIZONO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00197072720114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.
Decido.
O presente recurso não deve ser admitido.
O E. Supremo Tribunal Federal tem decidido que eventuais ofensas aos princípios da motivação dos atos decisórios e da prestação
jurisdicional que demandem análise da legislação infraconstitucional não podem ser atacadas por meio de recurso extraordinário. Nesse
sentido, a título de exemplo:
"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Tributário. Alegada violação do art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF/88.
Infraconstitucional. Inexistência de violação ao art. 93, IX, CF/88. ICMS. Local da ocorrência do fato gerador. Necessidade de
reexame dos fatos e das provas. Súmula n° 279/STF.
1. A decisão está suficientemente motivada, não obstante seja contrária à pretensão da recorrente, tendo o Tribunal de origem
apresentado suas razões de decidir.
2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa ou do contraditório, quando depende, para ser reconhecida
como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal.
3. Para dissentir do que decidido acerca do Estado competente para exigir o ICMS, necessário seria o revolvimento do conjunto
fático probatório, providência vedada na Súmula nº 279 do STF.
4. Agravo regimental não provido".
(ARE 862396 AgR-segundo, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 10-11-2015 PUBLIC 11-11-2015)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido"."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
No que tange à alegação de contrariedade aos demais dispositivos mencionados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez
que a solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse
sentido os seguintes julgados:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ICMS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. CONTROVÉRSIA SOBRE A LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA DECORRENTE DO NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. OFENSA INDIRETA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 279 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA
REFLEXA. MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS SUFICIENTES DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.
I - Ausência de prequestionamento do art. 150, IV, da CF. Incidência da Súmula 282 do STF. Ademais, não opostos embargos
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declaratórios para suprir a omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 desta Corte.
II - A discussão acerca da legitimidade da inscrição em dívida ativa decorrente do não recolhimento de ICMS demanda o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 279 do STF, bem como a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie, sendo certo que a ofensa à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta.
III - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso extraordinário para
discutir matéria relacionada à ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório,
quando a verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação de
ofensa reflexa ao texto constitucional. Precedentes.
IV - Com a negativa de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, ao agravo de instrumento interposto contra decisão que
inadmitiu o recurso especial, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais suficientes que amparam o acórdão
recorrido. Incidência da Súmula 283 do STF.
V - Agravo regimental improvido."
(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 628.519/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, v.u., j. 07/06/2011,
DJ 22/06/2011)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido."
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6403/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010880-52.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.010880-1/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO DE SOUZA LOPES
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00108805220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 14 de julho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52169/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007690-31.2004.4.03.6108/SP

2004.61.08.007690-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Bauru SP
ADVOGADO : SP136354 SERGIO RICARDO RODRIGUES e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e
"b", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta E. Corte, considerando válida lei local que fixou
regras relativas ao limite de tempo de espera para atendimento na fila de bancos, confirmando, assim, a higidez da multa imposta à
recorrente, objeto do presente executivo fiscal.
Alega-se, em suma, afronta aos artigos 4º, VIII, e 10, IX, da Lei nº 4.595/64, dada a incompetência municipal para tratar sobre questões
relativas ao funcionamento de instituições bancárias.
Não foram apresentadas contrarrazões, apesar de intimação para tanto.
É o relatório.
Passo a decidir.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.
Devidamente atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
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É pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido da competência dos municípios para legislar sobre o tempo
máximo de espera nas filas em agências bancárias, do que é exemplo o seguinte aresto:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEI MUNICIPAL QUE FIXA O TEMPO MÁXIMO DE ESPERA EM FILA DE
AGÊNCIA BANCÁRIA. RECURSO ESPECIAL QUE DISCUTE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI LOCAL E PRESENÇA
DOS REQUISITOS DISCIPLINADOS PELOS ARTS. 273 E 461 DO CPC. AMPLIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA DISCUTIDA NA
ORIGEM, QUE SE LIMITOU À MAJORAÇÃO DAS ASTREINTES POR RECALCITRÂNCIA NO CUMPRIMENTO DA
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 CPC. INESPECIFICIDADE DOS
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS COLACIONADOS. DISSÍDIO PRETORIANO INOCORRENTE. MATÉRIA PACIFICADA
NO STJ E NO STF.
1. O Ministério Público ajuizou Ação Civil Pública para compelir a instituição bancária recorrente ao cumprimento de duas leis
municipais que estabeleciam o tempo máximo de espera em fila de agência bancária. Deferida a antecipação de tutela e
constatada a recalcitrância ao seu cumprimento, as astreintes foram majoradas, dando origem ao presente recurso.
2. Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal a quo nem mesmo tinha obrigação de se manifestar sobre tema que não
guarda pertinência com decisão de primeiro grau, que se limitou a majorar o valor das astreintes. A discussão sobre a
inconstitucionalidade da lei municipal para disciplinar o tempo máximo de permanência em fila de instituições bancárias deveria
ter sido veiculada no Agravo que hostilizou a decisão deferitória da antecipação de tutela, de modo que tanto esse debate quanto
aquele relativo à presença dos requisitos dos arts. 273 e 461 do CPC encontram óbice no art. 473 do CPC, uma vez que a
presença dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela já foi apreciada em anterior Agravo, julgado pelo TJ/MT.
Incidência da Súmula 7/STJ quanto ao exame dos requisitos legais para a concessão da tutela antecipatória.
3. Ademais, a tese recursal já foi superada, sendo pacífica a orientação jurisprudencial que reconhece aos Municípios
competência legislativa para disciplinar o tempo máximo de espera nas filas em agências bancárias. Precedentes do STJ e do
STF.
4. Os arestos colacionados não servem para comprovar o dissídio pretoriano, dada a inespecificidade daqueles julgados, que
versaram hipótese em que se discutia lei disciplinadora do horário de funcionamento de agência bancária, matéria que nenhuma
pertinência tem com a espécie dos autos. Inaplicabilidade da Súmula 19/STJ.
Precedentes.
5. Recurso Especial não provido." - g.m.
(REsp 1322983/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 16/09/2013)

Identifica-se, pois, estar o acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incidindo-se, pois, o
óbice da Súmula 83 daquele Tribunal.

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007690-31.2004.4.03.6108/SP

2004.61.08.007690-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Bauru SP
ADVOGADO : SP136354 SERGIO RICARDO RODRIGUES e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 102, III, a, c e d, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta E. Corte, considerando válida lei local que fixou regras
relativas ao limite de tempo de espera para atendimento na fila de bancos, confirmando, assim, a higidez da multa imposta à recorrente,
objeto do presente executivo fiscal.
Alega-se, em síntese, ofensa aos artigos 1º, III, 3º, I, 5º, caput, II, XXXV, LIV e §§1º e 2º, 48, XIII, e 192 da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988, dada a incompetência municipal para tratar sobre questões relativas ao funcionamento de
instituições bancárias.
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Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Passo a decidir.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.
Devidamente atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
A controvérsia retratada no presente recurso extraordinário já foi objeto de deliberação definitiva do E. Supremo Tribunal Federal, o que
se deu quando do julgamento do RE nº 610.221/SC - Tema 272, submetido ao regime da repercussão geral da matéria.
O precedente foi assim ementado, verbis:

DEFINIÇÃO DO TEMPO MÁXIMO DE ESPERA DE CLIENTES EM FILAS DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR. ASSUNTO DE INTERESSE LOCAL. RATIFICAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA POR ESTA SUPREMA CORTE. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.(RE 610221 RG,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 29/04/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-154 DIVULG 19-08-2010
PUBLIC 20-08-2010 EMENT VOL-02411-05 PP-01137 )

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 543-
B, § 3º, do Código de Processo Civil (artigo 1.030, I, "a", ou artigo 1.040, I, do CPC/2015).
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007031-87.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.007031-0/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Registro SP
ADVOGADO : SP189419 DESSANDRA LEONARDO
No. ORIG. : 00070318720114036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com fundamento no art. 105, III,
a, da Constituição Federal.
O acórdão que julgou a apelação decidiu que os embargos à execução fiscal são intempestivos, porque opostos após o prazo de 30 dias
da intimação da penhora. Esclareceu, ainda, que o prazo de 60 dias mencionado na carta precatória é para o seu efetivo cumprimento, e
não para a oposição de embargos.
Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa aos artigos 188, 225, 244 e 250 do CPC/1973, vez que o prazo estipulado na
carta precatória a teria induzido em erro, supondo, assim, ter 60 dias para opor os embargos à execução.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Passo a decidir.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.
Foram atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que o prazo para a oposição dos embargos à execução fiscal
é de 30 dias a contar da data da intimação da penhora, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, mesmo na hipótese da intimação
ter se realizado por meio de carta precatória, como no presente caso. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMBARGOS DO DEVEDOR. PRAZO. DATA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. "No que diz respeito ao termo inicial para apresentação dos embargos, prevalece, na execução fiscal, a norma
do art. 16, III, da LEF (intimação da penhora), sobre a do art. 738, I, do CPC, alterada pela Lei 8.953/94 (juntada aos autos
da prova da intimação da penhora), em função da especialidade daquela. A regra não se altera em função de haver sido
realizada a intimação por meio de carta precatória" (REsp 482.022/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma,
DJ 7/11/05) 2. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no Ag 1344775/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 27/11/2012)
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Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.
Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003392-79.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.003392-4/SP

APELANTE : LUCAS DE LUCCA GERIN
ADVOGADO : SP368263 MARCELO AUGUSTO DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP239752 RICARDO GARCIA GOMES
No. ORIG. : 00033927920164036106 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, a convicção lançada no acórdão está ancorada na prova pré-constituída coligida aos autos, ao concluir pelo cumprimento de
todos os requisitos exigidos para a inscrição do impetrante no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, nos termos assim
fundamentados:

No caso, o curso de graduação realizado pelo apelante LUCAS DE LUCCA GERIN, na área de Engenharia de Segurança do
Trabalho, encontra-se devidamente autorizado e reconhecido pelo MEC, através da Portaria nº 546/2014 (fl. 22).
Ademais, o registro profissional requerido pela apelante perante o conselho fiscalizador não pode ficar definitivamente vinculado
ao reconhecimento pelo CREA.
Atente-se que aos conselhos profissionais, de forma geral, cabem tão somente à fiscalização e o acompanhamento das atividades
inerentes ao exercício da profissão, o que certamente não engloba nenhum aspecto relacionado à formação acadêmica, sem
prejuízo do papel fiscalizador do CREA, sob pena de se mitigar o princípio constitucional da liberdade de profissão.
Assim, considero haver ilegalidade no ato do Presidente do CREA/SP que negou o registro do curso realizado pelo ora apelante,
vez que o reconhecimento da validade do curso em questão compete ao Ministério da Educação e não ao órgão de fiscalização
profissional (CREA).
Desse modo, considerando que o apelante colou grau em 28 de janeiro de 2014, no curso de graduação de Engenharia de
Segurança do Trabalho ofertado pela UNORP (Centro Universitário do Norte Paulista), cujo diploma está em fase de registro
(fl. 21), faz jus à obtenção do registro perante o CREA/SP.
Nesse sentido colaciono o seguinte julgado.

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESCREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL PELO
CONFEA. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA. CANCELAMENTO DE ESPECIALIZAÇÃO EM
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA. ATO ILEGAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. À luz do que dispõe a Lei 9.394/96, em seus arts. 9o., inciso IX, e 80, § 2o., a União é o Ente Público responsável por
autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos
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do seu sistema de ensino, bem como regulamentar os requisitos para o registro de diplomas de cursos de educação à distância.
Estas funções são desempenhas pelo Ministério da Educação, pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, pelo Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, e pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação
Superior - CONAES, nos termos do Decreto 5.773/06.
2. Aos conselhos profissionais, de forma geral, cabem tão-somente a fiscalização e o acompanhamento das atividades inerentes
ao exercício da profissão, o que certamente não engloba nenhum aspecto relacionado à formação acadêmica. Esta compreensão
não retira o papel fiscalizador do CONFEA e dos CREA's no tocante aos cursos superiores de Engenharia e Agronomia; muito
pelo contrário, esta tarefa é deveras relevante, porquanto qualquer irregularidade descoberta deve ser imediatamente
comunicada ao Ministério da Educação, a fim de que tome as atitudes pertinentes.
3. Recurso Especial conhecido e provido.
( RESP 201401075271-RESP - RECURSO ESPECIAL - 1453336- Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-STJ-PRIMEIRA
TURMA-DJE DATA:04/09/2014).

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte Regional:

DIREITO ADMINISTRATIVO. CREA. INDEFERIMENTO DE REGISTRO PROFISSIONAL. LEI 7.410/1985. CURSO DE
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO. AUTORIZAÇÃO DO MEC. DIREITO LÍQUIDO E CERTO VIOLADO.
1. Ainda que possam ser relevantes as teses do CREA no sentido de que a Lei 7.410/1985 prevê a engenharia de segurança do
trabalho como curso de especialização a exigir prévia graduação em curso de engenharia, e de que o curso deve cumprir os
requisitos de que trata a Resolução CNE/CES 11/2002, é, porém, inquestionável que não cabe ao órgão profissional a função de
revisar a autorização de funcionamento do curso, dada pelo MEC, mas apenas verificar se o requerente da inscrição apresentou
a documentação própria para tal efeito.
2. É ilegal a incursão do CREA no exame de procedimentos afetos à competência do MEC, para negar validade e eficácia, seja
ao ato de autorização de funcionamento do curso como graduação em engenharia, seja ao diploma ou certificado de conclusão,
expedido com base na atribuição legal exercida pelo órgão ministerial.
3. Ainda que possa o CREA discutir, perante o MEC, a validade de tal autorização, ou ainda em Juízo, em procedimento próprio
a tal fim, é ilegal, de todo modo, a decisão de negar registro profissional a graduado em curso de engenharia, enquanto válida a
autorização de funcionamento pelo órgão de controle e fiscalização do ensino superior.
4. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.
(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009298-05.2015.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal CARLOS MUTA, D.E. de
03/10/2016).
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. CURSO DE GRADUAÇÃO DE
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO. REQUERIMENTO DE REGISTRO PERANTE O CONSELHO (CREA).
POSSIBILIDADE. CURSO RECONHECIDO E AUTORIZADO PELO MEC (PORTARIA NORMATIVA 40 DE 2007). APELAÇÃO
PROVIDA.
1. O art. 5º da CF, estabelece que é livre o exercício de qualquer trabalho, desde que atendidas às qualificações profissionais
exigidas em lei, todavia, no caso o curso de graduação em Engenheiro de Segurança do Trabalho, devidamente reconhecido e
autorizado pelo MEC, faz jus ao registro no Conselho fiscalizador (CREA/SP), porquanto a Lei 7.410/85 é muito anterior à
existência do curso específico.
2. Em vista das garantias constitucionais individuais e a boa-fé do impetrante, há de ser reconhecido o curso de bacharel em
Engenharia de Segurança do Trabalho, realizado no Centro Universitário do Norte Paulista-UNORP, uma vez que é a lei de
diretrizes e bases da educação nacional (Lei nº 9394/96) que determina em seu artigo 9º que compete a União à análise dos
requisitos necessários ao reconhecimento de determinado curso, cabendo, pois, ao órgão fiscalizador tão somente a expedição do
registro para que a impetrante possa exercer sua profissão.
3. Apelação provida.
(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025027-08.2014.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, D.E. de
09/08/2016).

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento de acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos de
entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3204/2017
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002443-16.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002443-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIA MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO
No. ORIG. : 12.00.00160-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001236-57.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.001236-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GARCIA E MARTINS FERRAMENTARIA TECNICA LTDA -ME
ADVOGADO : SP026273 HABIB NADRA GHANAME e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00012365720124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009302-52.2009.4.03.6100/SP
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2009.61.00.009302-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : FLAVIO LUIZ TRIVELLA
ADVOGADO : SP173206 JULIANA CARAMIGO GENNARINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00093025220094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040266-92.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.040266-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA BETASSA
ADVOGADO : SP259079 DANIELA NAVARRO WADA

: SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 12.00.00049-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016956-13.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016956-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : RENATA CALIXTO TOZZI e outro(a)

: MARCIO YORT TOZZI
ADVOGADO : SP204801 HUMBERTO GERONIMO ROCHA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00048042120164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006888-63.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.006888-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GABRIELA BARRETO PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARMENIO GABRIEL RODRIGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00068886320144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004255-80.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.004255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : HELENO MANOEL DE LIMA e outro(a)
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: MARCEONILIA DE LIMA
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)

: SP016983 YARA DE MESQUITA RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00042558020124036104 4 Vr SANTOS/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005730-76.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.005730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ROBERTO BELTRAME MARTINS
ADVOGADO : SP099096 ROGERIO BASSILI JOSE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO CONJUNTO SOLAR DO EMBARE
ADVOGADO : SP184304 CLEBER GONÇALVES COSTA e outro(a)
APELADO(A) : IEDA FRANCO ALONSO e outros(as)

: JUREMA ALONSO FRANCO DE MORAES PINTO
: ROBERTO ALONSO JUNIOR incapaz

REPRESENTANTE : IEDA FRANCO ALONSO
APELADO(A) : LILIAM ESTRELLA GOMEZ DE ABREU

: PEDRO DA SILVA DE ABREU
: WILLIAM ROBERTO GOMES
: SOLANGE MARCONDES GOMES
: JOAO FERREIRA DA COSTA
: ROSIRIS BONAZZI DA COSTA

No. ORIG. : 00057307620094036104 2 Vr SANTOS/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011614-88.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011614-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : THIAGO GOMES FERREIRA
ADVOGADO : SP325106 MONICA FARIA CAMPOS GUIMARAES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00116148820154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006482-24.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.006482-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CLODONIL APARECIDO DOMINGUES e outro(a)

: IZAEL BRAGA MOISES DOMINGUES
ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017522-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017522-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : LUIZ FELIX MAXIMIANO e outros(as)
ADVOGADO : SP342785A ADILSON DALTOÉ e outro(a)
AGRAVADO(A) : LURDES PEREIRA

: IZABEL CRISTINA DOS SANTOS COLDIBELLI
: MARCELO CARLOS COLDIBELLI
: JOAO APARECIDO DE SOUZA
: JOAQUIM DA FONSECA
: JOAQUIM PEDRO MARTINS
: JOSE CARLOS DO PRADO
: JOSE GONCALVES
: MARIO INACIO DA SILVA
: MARCILIO APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP342785A ADILSON DALTOÉ
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00017037420154036125 1 Vr OURINHOS/SP

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019983-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019983-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : FERNANDA DE OLIVEIRA BUOSI
ADVOGADO : SP208869 ETEVALDO VIANA TEDESCHI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00014155920164036136 1 Vr CATANDUVA/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006791-29.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.006791-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
APELADO(A) : NEUSA BRAZ DA SILVA
ADVOGADO : SP257511 ROBERTO ALVES DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00067912920104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019681-96.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.019681-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SISTEMA COC DE EDUCACAO E COMUNICACAO LTDA
ADVOGADO : SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00196819620024036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009567-74.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009567-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : CLAUCIO MASHIMO
ADVOGADO : SP018854 LUIZ RODRIGUES CORVO e outro(a)
AGRAVADO(A) : FUJIFILM DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP164620B RODRIGO BARRETO COGO e outro(a)
PARTE RÉ : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP246400 TATIANA FLORES GASPAR FIALHO e outro(a)
PARTE RÉ : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP266797A MARIO LUIZ DELGADO RÉGIS e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro(a)
PARTE RÉ : HSBC BANK BRASIL S/A
ADVOGADO : SP186461A MARCELO BELTRÃO DA FONSECA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00225637420154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52170/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013275-40.1994.4.03.6100/SP

95.03.051275-1/SP

APELANTE : AGROPECUARIA VALE DO GUAPORE S/A
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.13275-1 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, nos termos do art. 105, III, a, da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil de 1973; ao art. 97 do Código Tributário Nacional e aos arts. 25, 28 e 29
da Lei nº 8.870/94.
DECIDO.
O presente recurso não deve ser admitido.
Inicialmente, incabível o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, dado que o acórdão
recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes.
Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo
sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe
25.03.2013). Assim, conclui-se que os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados.
No tocante ao mérito, tem-se que a recorrente pretende, em verdade, afastar a exigibilidade de contribuição previdenciária, sob o
argumento de ausência de previsão legal, ante a revogação do art. 22, I e II, da Lei nº 8.212/91, pela Lei nº 8.870/94, não sendo
hipótese de aplicação do princípio da anterioridade nonagesimal (Constituição Federal, art. 195, § 6º).
Com efeito, em situação análoga, o E. Superior Tribunal de Justiça entendeu pela validade da cobrança de contribuição previdenciária nos
moldes da legislação revogada no período em que se aguarda o esgotamento do prazo da anterioridade nonagesimal, verbis:
"PROCESSUAL - PIS - SEMESTRALIDADE - MP 1.212/95 - PERÍODO DE OUTUBRO/95 A FEVEREIRO/95 - VALIDADE -
PRAZO DECADENCIAL - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 STF -
PRECEDENTES STJ.
1. Com o advento da MP 1.212/95, não houve extinção do PIS, mas apenas alteração do tributo e, portanto, não foi revogada a
LC 07/70, sendo válida a cobrança da contribuição nestes moldes no período de outubro/95 a fevereiro/96 (anterioridade
nonagesimal).
2. Não se conhece do recurso especial quando as questões nele suscitadas carecem do indispensável prequestionamento.
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido."
(Recurso Especial nº 881.536/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 28/10/2008, DJ 21/11/2008)
Ademais, cumpre salientar ter sido declarada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 25, § 2º da Lei nº 8.870/94 (STF, ADI
1.103/DF, Relator para o acórdão Min. Maurício Corrêa, Pleno, j. 18/12/1996, DJ 25/04/1997), o que levou ao restabelecimento dos
dispositivos revogados com a consequente validação da cobrança da contribuição previdenciária na forma como prevista no acórdão
recorrido.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
.
São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043819-35.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.043819-1/SP

APELANTE : SEW DO BRASIL MOTORES E REDUTORES LTDA
ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, III, "a" da Constituição Federal, a desafiar
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Alega, em síntese: (i) violação ao art. 5.º, XXXV, LIV e LV; (ii) violação aos art. 93, IX da CF e ao art. 97 da CF e (iii) violação ao art.
146, III, "b" da CF.

DECIDO.

O presente recurso não pode ser admitido.
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Inicialmente, verifico que o arts. 146, III, "b" da CF, apontado como violado não foi considerado na fundamentação da decisão recorrida.
A União não opôs Embargos de Declaração.

Com efeito, a decisão recorrida assim assentou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA.
RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. MP 63/89. LEI 7.787/89.
1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº
1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se
a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5
anos referentes à prescrição da ação.
2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em controle
concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução do ato normativo
(REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 RS, Min. Humberto Martins,
DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05).
3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, em
observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em
REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005.
4. A Lei nº 7.787/89 não é resultado da simples conversão da Medida Provisória nº 63/89.
5. Tratando-se de exação veiculada por Medida Provisória, o contribuinte terá ciência da nova incidência ou da elevação do
tributo já existente desde a sua edição, motivo pelo qual este é o "dies a quo" da contagem do prazo e não da lei de conversão
correspondente.
6. Ocorrendo alteração do texto da MP quando de sua conversão em Lei, da qual decorra elevação de alíquota ou ampliação da
base de incidência da obrigação tributária, deve ser contado o prazo nonagesimal novamente, ou seja, a partir da publicação da
novel Lei no que pertine aos novos dispositivos legais.
7. O artigo 21 da Lei nº 7.787/89, determinou que esta entraria em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 01/09/1989. Esse dispositivo, conforme decisão do E. Supremo Tribunal Federal (RE nº 169.740-7), só seria constitucional se
interpretado corretivamente: não sendo o inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 fruto da conversão do disposto no artigo 5o,
inciso I, da Medida Provisória nº 63/89, o período de noventa dias, previsto no §6º, do artigo 195, da CR/88, seria contado a
partir da publicação da referida Lei (30/06/1989) e entraria em vigor a partir de 01/10/1989.
8. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (R$ 3.000,00 - em 03/09/1999), consoante entendimento desta
Turma.
5. Agravos legais a que se nega provimento."
Ausente, pois, no caso concreto, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e
posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas nº 211 do STJ e nº 282 do STF, o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a
decisão hostilizada não enfrentar a questão federal que se alega violada. Confiram-se os enunciados dos verbetes mencionados:

Súmula n.º 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios,
não foi apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula n.º 282 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada."

No que tange à alegação de violação aos aludidos princípios constitucionais, o Supremo Tribunal Federal já pronunciou, reiteradamente,
que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do
recurso excepcional.

Por oportuno, confira-se:

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA
INDIRETA OU REFLEXA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADES ASSISTENCIAIS. REEXAME DO ACERVO
PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279/STF. VINCULAÇÃO DOS BENS ÀS FINALIDADES
ESSENCIAIS DA ENTIDADE. ÔNUS DA PROVA.
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que é inviável a apreciação, em recurso extraordinário, de alegada
violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos princípios da legalidade, do contraditório, da
ampla defesa, do devido processo legal e da inafastabilidade da jurisdição, uma vez que, se ofensa houvesse, seria meramente
indireta ou reflexa, já que seria imprescindível o exame de normas infraconstitucionais.
2. Para firmar entendimento diverso do acórdão recorrido quanto aos pontos aduzidos pela recorrente, seria indispensável o
reexame da legislação infraconstitucional e do acervo fático-probatório, providência vedada em sede de recurso
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extraordinário. Nessas condições, a hipótese atrai a incidência da Súmula 279/STF.
3. Esta Corte já decidiu que não cabe à entidade demonstrar que utiliza os bens de acordo com suas finalidades essenciais. Ao
contrário, compete à Administração tributária demonstrar a eventual tredestinação dos bens gravados pela imunidade.
4. Nos termos do art. 85, §11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária f ix ada anteriormente,
observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da
multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC/2015.
(STF, ARE 689.175 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-027 DIVULG 09-02-2017 PUBLIC 10-02-2017)
(Grifei).

Por seu turno, observo que o Supremo Tribunal Federal tem decidido de forma contrária à pretensão do Recorrente no que toca à
aventada violação ao art. 93, IX da CF, como deflui das conclusões do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
MONTEPIO MILITAR. EXTINÇÃO. DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL
LOCAL. LEIS COMPLEMENTARES ESTADUAIS 41/2004 E 66/2006. SÚMULA 280 DO STF. NECESSIDADE DE REEXAME
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO AO
ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, XXXVI, E
93, IX, DA LEI MAIOR. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
I - A verificação da alegada ofensa ao texto constitucional envolve o reexame da interpretação dada pelo Juízo a quo à
legislação infraconstitucional local aplicável ao caso (Leis Complementares estaduais 41/2004 e 66/2006). A afronta à
Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incidência da Súmula 280 do STF.
II - Inviável em recurso extraordinário o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos. Incidência da Súmula 279
do STF.
III - Não há violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão recorrido apenas interpreta norma
infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou afastar sua aplicação com apoio em fundamentos extraídos da Lei Maior.
IV - A verificação da ocorrência, no caso concreto, de violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição demandaria nova
interpretação das normas infraconstitucionais pertinentes à espécie, sendo certo que eventual ofensa à Lei Maior seria
meramente indireta.
V - A exigência do art. 93, IX, da Constituição não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que
o julgador indique de forma clara as razões de seu convencimento, tal como ocorreu.
VI - Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, ARE n.º 735533, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe-081 DIVULG 29-04-2014 PUBLIC 30-04-
2014) (Grifei).

Por fim, a pretensão recursal no que tange à apontada violação ao art. 97 da CF não tem condições de prosperar.

Com efeito, o art. 97 da CF, ao consagrar o princípio da reserva de plenário, assim dispõe:

"Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os
tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público."(Grifei).

Como se vê, a Constituição é expressa ao autorizar que os Tribunais, em sede de controle difuso, declarem a inconstitucionalidade de lei
ou ato normativo do Poder Público, desde que o façam por maioria absoluta e através do Pleno ou Órgão Especial.

Outra não é a situação verificada nos autos, na qual a decisão recorrida, lastreada na economia processual e na necessária racionalização
do trabalho do Poder Judiciário, aplica precedente do STJ, prolatado por sua Corte Especial, reconhecendo a inconstitucionalidade de
ato normativo do Poder Público, do que resulta a estrita observância do princípio da reserva de plenário no caso.

Nesse sentido é a orientação do Supremo Tribunal Federal, adotada em julgado no qual se enfrenta questão dotada de identidade de
razões jurídicas. Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OFENSA À SÚMULA VINCULANTE 10/STF -
DECISÃO FUNDADA EM JURSIPRUDÊNCIA DESTA CORTE - NÃO CABIMENTO DA RECLAMAÇÃO -
PRECEDENTES - AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal é pacífica no sentido de que é desnecessária a submissão de demanda judicial à
regra da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo
Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 949 do CPC/2015.
2. Agravo regimental, interposto em 21.06.2016, a que se nega provimento.
(STF, Rcl 24284 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-098 DIVULG 10-05-2017
PUBLIC 11-05-2017)(Grifei).

Ante o exposto, não admito o Recuso Extraordinário.
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Intimem-se.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043819-35.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.043819-1/SP

APELANTE : SEW DO BRASIL MOTORES E REDUTORES LTDA
ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese: (i) violação aos arts. 535, II do CPC de 1973 e (ii) violação aos arts. 150, I e 195, § 6.º da CF, por entender
juridicamente impossível a cobrança da contribuição social sobre a folha de salários das empresas, no período de setembro a outubro de
1989 (competências agosto e setembro), uma vez que toda legislação de regência anterior (Decreto n.º 83.081/79, na redação do
Decreto n.º 90.817/85) teria sido revogada pela Lei n.º 7.789/89.
Foram apresentadas contrarrazões.
DECIDO.
O recurso não pode ser admitido.
A ventilada nulidade por violação aos arts. 535 do CPC de 1973 (atual art. 1.022, II do CPC) não tem condições de prosperar,
porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.
Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016).
Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados, sem embargo de que "Entendimento
contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem" (EDcl no RMS 45556/RO, Rel. Min.
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 25/08/2016).
No que concerne à pretensa violação aos dispositivos constitucionais apontados, a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido da
impossibilidade de sua análise em sede de Recurso Especial. A propósito do tema confira-se o seguinte aresto:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. NÃO
OCORRÊNCIA. ENUNCIADO Nº 283/STF. INCABÍVEL. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. COISA JULGADA. VIOLADA.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de dispositivos da Constituição da
República, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena, inclusive, de usurpação de competência da Suprema Corte.
2. Os fundamentos utilizados pelo acórdão recorrido para excluir do cálculo do crédito exequendo os índices inflacionários
determinados pelo título executivo judicial confluem para a violação da coisa julgada, de modo que inaplicável o Enunciado nº
283/STF.
3. Na espécie, afasta-se o óbice da Súmula n.º 7/STJ pelo fato de a discussão ater-se a argumentos jurídicos em torno da
ocorrência de erro material.
4. A título de erro material não se pode modificar a incidência de índices inflacionários contidos no comando expresso de
sentença transitada em julgado, sob pena de violação à coisa julgada.
5. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no AgRg no Ag 893.599, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 12/04/2010) (Grifei).
Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.
Intimem-se.
São Paulo, 24 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043819-35.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.043819-1/SP

APELANTE : SEW DO BRASIL MOTORES E REDUTORES LTDA
ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no artigo 102, III, "a" da Constituição Federal, a
desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Alega, em síntese, violação aos arts. 150, I e 195, § 6.º da CF, por entender juridicamente impossível a cobrança da contribuição social
sobre a folha de salários das empresas, no período de setembro a outubro de 1989 (competências agosto e setembro), uma vez que toda
legislação de regência anterior (Decreto n.º 83.081/79, na redação do Decreto n.º 90.817/85) teria sido revogada pela Lei n.º 7.789/89.

Foram apresentadas contrarrazões.

DECIDO.

O presente recurso não pode ser admitido.

Inicialmente, verifico que o arts. 150, I da CF, apontado como violado não foi considerado na fundamentação da decisão recorrida. Os
Embargos de Declaração opostos tampouco abordam a questão.

Com efeito, a decisão recorrida assim assentou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA.
RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. MP 63/89. LEI 7.787/89.
1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº
1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se
a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5
anos referentes à prescrição da ação.
2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em controle
concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução do ato normativo
(REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 RS, Min. Humberto Martins,
DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05).
3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, em
observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em
REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005.
4. A Lei nº 7.787/89 não é resultado da simples conversão da Medida Provisória nº 63/89.
5. Tratando-se de exação veiculada por Medida Provisória, o contribuinte terá ciência da nova incidência ou da elevação do
tributo já existente desde a sua edição, motivo pelo qual este é o "dies a quo" da contagem do prazo e não da lei de conversão
correspondente.
6. Ocorrendo alteração do texto da MP quando de sua conversão em Lei, da qual decorra elevação de alíquota ou ampliação da
base de incidência da obrigação tributária, deve ser contado o prazo nonagesimal novamente, ou seja, a partir da publicação da
novel Lei no que pertine aos novos dispositivos legais.
7. O artigo 21 da Lei nº 7.787/89, determinou que esta entraria em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 01/09/1989. Esse dispositivo, conforme decisão do E. Supremo Tribunal Federal (RE nº 169.740-7), só seria constitucional se
interpretado corretivamente: não sendo o inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 fruto da conversão do disposto no artigo 5o,
inciso I, da Medida Provisória nº 63/89, o período de noventa dias, previsto no §6º, do artigo 195, da CR/88, seria contado a
partir da publicação da referida Lei (30/06/1989) e entraria em vigor a partir de 01/10/1989.
8. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (R$ 3.000,00 - em 03/09/1999), consoante entendimento desta
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Turma.
5. Agravos legais a que se nega provimento."
Ausente, pois, no caso concreto, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e
posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas nº 211 do STJ e nº 282 do STF, o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a
decisão hostilizada não enfrentar a questão federal que se alega violada. Confiram-se os enunciados dos verbetes mencionados:

Súmula n.º 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios,
não foi apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula n.º 282 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada."

Quanto à ventilada afronta ao art. 195, § 6.º da CF, o Recorrente sustenta a impossibilidade jurídica da cobrança da contribuição social
sobre a folha de salários das empresas, no período de setembro a outubro de 1989 (competências agosto e setembro), uma vez que toda
legislação de regência anterior (Decreto n.º 83.081/79, na redação do Decreto n.º 90.817/85) teria sido revogada pela Lei n.º 7.789/89.

Verifica-se, assim, que o exame da tese sustentada pelo Contribuinte demanda a prévia análise da legislação infraconstitucional, de sorte
que eventual ofensa à Constituição, acaso existente, seria meramente reflexa.

O Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento no sentido do descabimento do Recurso Extraordinário em situações nas quais a
verificação da alegada ofensa ao texto constitucional depende de cotejo com a legislação infraconstitucional.

Nesse sentido:

PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das
questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa , dado que
a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.
(STF, AI-AgR 539291, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005) (Grifei).
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 282 E 356. OFENSA REFLEXA AO TEXTO
CONSTITUCIONAL. REAPRECIAÇÃO DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
279/STF. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O dispositivo constitucional tido como violado carece do necessário prequestionamento. Incidência das Súmulas nºs 282 e 365
da Corte.
2. O exame de legislação infraconstitucional é inadmissível em recurso extraordinário, por configurar ofensa reflexa à
Constituição.
3. Conclusão em sentido diverso daquele do acórdão recorrido demandaria, na espécie, o reexame aprofundado do conjunto
fático-probatório dos autos, o que é inviável na via eleita, segundo o enunciado da Súmula nº 279/STF.
4. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(STF, ARE 1.045.865 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 09-08-
2017 PUBLIC 10-08-2017)(Grifei).
Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela legislação ordinária (em
especial o Decreto n.º 83.081/79 e a Lei n.º 7.787/89), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o Recuso Extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008764-57.1998.4.03.6100/SP

2000.03.99.067537-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP220925 LEONARDO AUGUSTO ANDRADE
SUCEDIDO(A) : BANCO DIBENS S/A
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 98.00.08764-8 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão que, em juízo de retratação, deu provimento integral ao apelo fazendário e condenou o autor ao pagamento da
verba sucumbencial arbitrada em 10% sobre o valor atualizado do crédito impugnado.
Sustenta, o recorrente, em síntese, que deve ser aplicado o artigo 1030, II, do CPC, porquanto o REsp 1.155.125/MG pacificou o
entendimento no sentido de que nas ações declaratórias, como a presente, os honorários devem ser fixados com base no valor da causa
ou em valor fixo, diversamente do que determinado pelo decisum.
Alega, ademais, a ofensa ao artigo 1022, II, do CPC, porquanto não supridas as omissões suscitadas nos embargos declaratórios,
rejeitados e defende a aplicabilidade do art. 1025 do CPC/2015 para que o Superior Tribunal de Justiça se pronuncie quanto ao mérito
recursal.
No mérito, defende que houve violação do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, pois entende que a fixação da verba sucumbencial foi em valor
exorbitante. Aduz, por fim, a existência de dissídio jurisprudencial sobre o tema, para que os honorários sejam fixados de acordo com a
apreciação equitativa do juiz.
Foram apresentadas contrarrazões.
Decido.
Incabível o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne
da controvérsia submetida ao Judiciário.
Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016). Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a
decisão da questão jurídica foram analisados.
Quanto à aplicação do artigo 1030, II, em razão do julgamento do REsp 1.155.125/MG, na sistemática dos recursos repetitivos,
evidencia-se descabida, uma vez que o paradigma em questão se aplica às causas em que vencida a Fazenda, o que foi ressaltado no voto
que rejeitou os embargos declaratórios. Afirma o paradigma, ademais, que os honorários não estão adstritos aos percentuais de 10% a
20%, mas podem ser fixados em valor fixo ou conforme apreciação equitativa.
Ressalte-se, ainda, que no voto que rejeitou os embargos declaratórios, foi claramente demonstrado o fundamento fático para a fixação
da verba discutida, quando o Julgador expressou, in verbis:

"Ainda, o juízo de equidade não importa que o valor sucumbencial será necessariamente, inferior a 10%, atentando-se que, além
da contestação, apelação e embargos de declaração, foi necessária a interposição de recurso extraordinário para, finalmente,
restituir a exigibilidade do crédito impugnado." (fl. 371v)

O E. Superior Tribunal de Justiça entende inviável reapreciação da fixação de honorários em recurso especial, salvo hipótese de
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arbitramento em valor ínfimo ou exorbitante, em razão da vedação ao revolvimento fático-probatório que encontra previsão na Súmula 7,
STJ. Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL (CPC/1973). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA IMPUGNADO. ARBITRAMENTO EM 5% DO VALOR EXEQUENDO. EXORBITÂNCIA.
NÃO OCORRÊNCIA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DE
MULTA.
1. Inviabilidade de se contrastar, no âmbito desta Corte Superior, o arbitramento de honorários efetuado pelo Tribunal de
origem, salvo nas hipótese de arbitramento em valor exorbitante ou ínfimo, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.
2. Inocorrência de exorbitância no caso concreto, em que os honorários foram arbitrados em 5% do valor exequendo para um
cumprimento de sentença impugnado.
3. Hipótese em que o devedor, além de não efetuar o pagamento espontâneo da condenação, apresentou impugnação ao
cumprimento de sentença, fato omitido nas razões recursais.
4. Razoabilidade do arbitramento efetuado pelo Tribunal de origem, fazendo-se incidir o óbice da Súmula 7/STJ.
5. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(AgInt no Ag no REsp 1460069/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
13/12/2016, DJe 21/02/2017)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO RESTRITIVO
DE CRÉDITO MANTIDO PELO SERASA. PARCIAL PROCEDÊNCIA DA RESCISÓRIA PARA RESTRINGIR A EXCLUSÃO DO
CADASTRO À ANOTAÇÃO DA DÍVIDA QUE ESTAVA SENDO DISCUTIDA JUDICIALMENTE. VALOR ARBITRADO A
TÍTULO DE DANOS MORAIS MANTIDO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/73.
INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. INADEQUAÇÃO DA AÇÃO RESCISÓRIA PARA REVER O QUANTUM
INDENIZATÓRIO. VALOR QUE NÃO SE MOSTRA EXCESSIVO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
(...)
4. A orientação pacificada no Superior Tribunal de Justiça é de que o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de
indenização por danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou
exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia no presente caso. Não se mostra exorbitante, a
ponto de afastar a coisa julgada, a condenação da recorrente/agravante ao pagamento de R$ 40.000,00 a cada um dos autores
da demanda indenizatória, a título de reparação moral pela indevida inscrição em cadastro de inadimplentes, mormente quando
demonstrado nos autos que tal fato ensejou restrição creditícia e repercutiu negativamente no conceito e imagem da sociedade
empresária.
5. Agravo interno não provido.
(AgRg no REsp 1119541/PI, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe 17/05/2016)

Sob o fundamento da alínea "c", a incidência da Súmula 7/STJ, impede a análise do dissídio jurisprudencial.
Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE FATOS. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ.
1. Rever as conclusões do tribunal quanto à necessidade de realização de prova pericial demandaria análise de matéria fático-
probatória, procedimento inviável em recurso especial, nos termos da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
2. O reexame da matéria fática impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a" quanto pela alínea "c" do
permissivo constitucional.
3. A tese veiculada no artigo 125, I, do CPC/1973, apontado como violado no recurso especial, não foi objeto de debate pelas
instâncias ordinárias, sequer de modo implícito, e embora opostos embargos de declaração com a finalidade de sanar omissão
porventura existente, não foi indicada a contrariedade ao art. 535 do CPC/1973, motivo pelo qual, ausente o requisito do
prequestionamento, incide o disposto na Súmula nº 211/STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1001993/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe
01/03/2017) - grifei.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021258-03.1988.4.03.6100/SP

2001.03.99.057180-6/SP

APELANTE : GTE DO BRASIL S/A IND/ E COM/ DIVISAO SYLVANIA
ADVOGADO : SP106429 MARCO ANTONIO MACHADO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 88.00.21258-1 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "a" da Constituição Federal contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Pleiteia a recorrente, em suma, a reforma da decisão recorrida.

Decido.

O recurso não merece admissão. O recorrente limitou-se a manifestar seu inconformismo com o acórdão, sem indicar, expressamente, o
dispositivo legal que teria sido violado por este, ou sobre o qual repousa a divergência jurisprudencial, fato impeditivo do trânsito do
excepcional.

Com efeito, na via estreita do recurso especial, não é suficiente a sucumbência. O interesse recursal imbrica-se com a existência de
questão envolvendo a interpretação da legislação federal a ser solucionada, pois não se destina o excepcional a examinar a justiça da
decisão. Nesse sentido, confira-se, no particular:

(...)
II. Hipótese em que a recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar, genericamente,
dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, no Recurso Especial, quais dispositivos dos
diplomas normativos teriam sido violados, o que caracteriza a ocorrência de alegação genérica e evidencia a deficiência na
fundamentação. Incide, portanto, o enunciado da Súmula 284/STF.
III. A Corte Especial do STJ consolidou o entendimento de que a ausência da indicação expressa do dispositivo legal
supostamente violado torna incabível o conhecimento do Recurso Especial, quer tenha sido interposto pela alínea a, quer pela c
do permissivo constitucional (STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL,
DJe de 17/03/2014).
IV. Considera-se, assim, deficiente a fundamentação, quando o Recurso Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas deixa
de indicar, de forma expressa, clara e objetiva, o dispositivo legal violado (Súmula 284/STF).
V. Na forma da jurisprudência, "não é lícito à parte usar do agravo regimental para sanar deficiência na fundamentação do seu
apelo nobre já interposto e já julgado, haja vista a preclusão consumativa que se implementa com a interposição do recurso
especial" (STJ, AgRg no AREsp 391.091/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013).
VI. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 524.248/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
03/09/2014) g.m.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008678-63.2001.4.03.6106/SP

2001.61.06.008678-0/SP

APELANTE : RAPIDO TRANSFORTE LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI

: SP186236 DANIELA MATHEUS BATISTA SATO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 146, III, 149, §2º, III, da Constituição Federal.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 635.682/RJ - tema 227, (repercussão geral reconhecida no AI 762.202),
pela sistemática do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, assim se pronunciou:

" Recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. Desnecessidade de lei complementar. 4. Contribuição
para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza
jurídica: contribuição de intervenção no domínio econômico. 5. Desnecessidade de instituição por lei complementar. Inexistência
de vício formal na instituição da contribuição para o SEBRAE mediante lei ordinária. 6. Intervenção no domínio econômico. É
válida a cobrança do tributo independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte. 7. Recurso extraordinário
não provido. 8. Acórdão recorrido mantido quanto aos honorários fixados."
(RE 635682, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-098 DIVULG 23-05-2013 PUBLIC 24-05-2013)

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 543-
B, § 3º, do Código de Processo Civil (artigo 1.030, I, "a", ou artigo 1.040, I, do CPC/2015).
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000734-39.2004.4.03.6127/SP

2004.61.27.000734-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JUAN JOSE CAMPOS ALONSO e outro(a)

: JOSE PAZ VASQUEZ
ADVOGADO : SP155962 JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO(A) : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP242149 ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ

: SP299680 MARCELO PASTORELLO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela(o) contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em
face de acórdão proferido em agravo de instrumento por órgão fracionário desta Corte.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
a) ofensa ao art. 535, II, 536, 463 e 468 do Código de Processo Civil de 1973;
b) inobservância da Lei n. 11.941/2009 revogou o art. 13 da Lei nº 8.620/1993;
c) ofensa aos artigos 134, VII, 135, 142, 149, 156, I, e 161, § 1º, do CTN; 618 do CPC 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80, bem como
dissídios apontados, em especial, à inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93.

Decido.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973 (art. 1.022 do NCPC),
dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e
suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art.
535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes"
(STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o
acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas
não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas
partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Quanto à questão de fundo, verifica-se que o acórdão, com base no conjunto probatório, encontrou fundamentos, diante da conduta de
arrecadar valores das contribuições previdenciárias, sem o devido recolhimento aos cofres públicos, conforme o disposto no art. 135, III,
do Código Tributário Nacional, conforme segue:
AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. NOME NA CDA. INTELIGÊNCIA DO ART.
135 DO CTN. IMPROVIMENTO.
No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de recurso
repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei
8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das
empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à
Seguridade Social.
Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas
aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso
de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de
atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou
estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias.
Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no
pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio por dívida da
sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência
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realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores
da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).
A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa
reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre do até
recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93.
Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a
responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao
contrato social ou ao estatuto da empresa.
O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de
restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente
desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal.
In casu, observa-se da CDA, que se encontram dentre os fundamentos para sua confecção o disposto no art. 30, I, "b", da Lei n.º
8.212/91, o qual se refere à arrecadação dos valores das contribuições previdenciárias, sem o devido recolhimento aos cofres
públicos, conduta que se subsume ao disposto no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.
Os embargantes, Juan José Campos Alonso e José Paz Vazquez, trouxeram aos autos cópia do Instrumento Particular de
Alteração e Consolidação do Contrato Social do qual se infere que já faziam parte do quadro societário na época da formação
dos fatos geradores do débito em cobro. Na cláusula sexta do contrato mencionado, restou avençado que a gerência da
sociedade será exercida isoladamente pelo sócio quotista Gonzalo Gallardo Diaz, sob a denominação de sócio gerente, ou pelos
sócios quotistas José Paz Vazquez e Juan José Campos Alonso, sob a denominação de sócio gerente, sempre em conjunto com o
sócio gerente Gonzalo Gallardo Diaz.
Agravo legal a que se nega provimento.
Os embargos de declaração foram rejeitados, tendo em vista terem sido integralmente analisados, inexistindo qualquer vício, tendo os
embargos único propósito de pré-questionamento.
Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, no caso de contribuições previdenciárias descontadas do salário dos
empregados e não repassadas aos cofres da previdência social, há infração à lei que permite o reconhecimento da responsabilidade
tributária dos sócios administradores da pessoa jurídica. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS PARA COM A
SEGURIDADE SOCIAL. TESE DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
REVOLVIMENTO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DOS SALÁRIOS DOS
EMPREGADOS NÃO REPASSADA AO INSS. INFRAÇÃO À LEI. ART. 135, DO CTN. 1. O Tribunal a quo excluiu a
responsabilidade tributária do sócio em relação aos tributos inadimplidos e a manteve em relação à contribuição previdenciária
descontada (retida) no salário dos empregados e não repassada ao INSS. 2. A tese suscitada pelo agravante - de que, com a
decretação da falência da empresa, em 1991, o redirecionamento deveria ser feito à Massa Falida - não foi analisada pela Corte
local, tampouco foi suscitada ofensa ao art. 535 do CPC/1973. Sendo assim, é inviável a sua análise no STJ, por ausência de
prequestionamento, e pela impossibilidade de supressão de instância e de revolvimento do acervo fático-probatório. 3. A
orientação do STJ é pacífica no sentido de que constitui ilícito, para fins de viabilizar o redirecionamento, o ato omissivo
consistente na ausência de repasse das contribuições previdenciária s descontada s no salário dos empregados, o que ocorreu no
caso dos autos. 4. Agravo Interno não provido. (AgInt no AREsp 938.101/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 29/11/2016)
Dessa forma, observa-se, portanto, que o acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de
Justiça.

Por fim, no que tange ao dissídio jurisprudencial, deve-se notar que com a pacificação do tema no E. Superior Tribunal de Justiça, não se
reconhece a divergência, segundo entende essa mesma Corte, in verbis:
Súmula 83. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da
decisão recorrida.
Ademais, rever tal entendimento requer a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, a teor da
súmula 7 do C. STJ (A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial). A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDÍCIOS DE CRIME.
APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INFRAÇÃO À LEI. APLICAÇÃO DO ART. 135 DO CTN . REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E FATOS. SÚMULA 7/STJ.
1. Revisar o entendimento exarado pela Corte a quo de que foram caracterizados indícios de prática de atos que denotam, em
tese, o crime de apropriação indébita previdenciária, impondo-se a aplicação do art. 135, III, do CTN , demanda o revolvimento
de matéria fático-probatória, inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da súmula 7 /STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 679.703/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe
05/08/2015)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000734-39.2004.4.03.6127/SP

2004.61.27.000734-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JUAN JOSE CAMPOS ALONSO e outro(a)

: JOSE PAZ VASQUEZ
ADVOGADO : SP155962 JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO(A) : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP242149 ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ

: SP299680 MARCELO PASTORELLO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo(a) contribuinte com fundamento no art. 102, III, "a", em face de acórdão proferido em
agravo de instrumento por órgão fracionário deste Tribunal.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
a) inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93, porquanto este dispositivo deve ser aplicado conforme prescreve o artigo 146, III,
da Constituição Federal, no entanto, não referência ao artigo 135 do CTN;
b) afronta ao princípio da publicidade, previsto no artigo 37 da Constituição Federal, pois não houve lançamento do crédito nos termos
do artigo 142 do CTN;
c) ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, e 150 da Constituição Federal.

DECIDO.
O recurso não merece admissão.
O E. Supremo Tribunal Federal tem decidido que eventuais ofensas aos princípios da motivação dos atos decisórios e da prestação
jurisdicional que demandem análise da legislação infraconstitucional não podem ser atacadas por meio de recurso extraordinário. Nesse
sentido, a título de exemplo:
"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Tributário. Alegada violação do art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF/88.
Infraconstitucional. Inexistência de violação ao art. 93, IX , CF/88. ICMS. Local da ocorrência do fato gerador. Necessidade de
reexame dos fatos e das provas. Súmula n° 279/STF.
1. A decisão está suficientemente motivada, não obstante seja contrária à pretensão da recorrente, tendo o Tribunal de origem
apresentado suas razões de decidir.
2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa ou do contraditório, quando depende, para ser reconhecida
como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal.
3. Para dissentir do que decidido acerca do Estado competente para exigir o ICMS, necessário seria o revolvimento do conjunto
fático probatório, providência vedada na Súmula nº 279 do STF.
4. Agravo regimental não provido".
(ARE 862396 AgR-segundo, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/10/2015, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 10-11-2015 PUBLIC 11-11-2015)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX , DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX , da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido"."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)

Com efeito, quanto à alegação de violação aos dispositivos constitucionais, destaco ementa do acórdão recorrido:
AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. NOME NA CDA. INTELIGÊNCIA DO ART.
135 DO CTN. IMPROVIMENTO.
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No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de recurso
repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei
8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das
empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à
Seguridade Social.
Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas
aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso
de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de
atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou
estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias.
Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no
pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio por dívida da
sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência
realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores
da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).
A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa
reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre do até
recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93.
Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a
responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao
contrato social ou ao estatuto da empresa.
O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de
restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente
desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal.
In casu, observa-se da CDA, que se encontram dentre os fundamentos para sua confecção o disposto no art. 30, I, "b", da Lei n.º
8.212/91, o qual se refere à arrecadação dos valores das contribuições previdenciárias, sem o devido recolhimento aos cofres
públicos, conduta que se subsume ao disposto no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.
Os embargantes, Juan José Campos Alonso e José Paz Vazquez, trouxeram aos autos cópia do Instrumento Particular de
Alteração e Consolidação do Contrato Social do qual se infere que já faziam parte do quadro societário na época da formação
dos fatos geradores do débito em cobro. Na cláusula sexta do contrato mencionado, restou avençado que a gerência da
sociedade será exercida isoladamente pelo sócio quotista Gonzalo Gallardo Diaz, sob a denominação de sócio gerente, ou pelos
sócios quotistas José Paz Vazquez e Juan José Campos Alonso, sob a denominação de sócio gerente, sempre em conjunto com o
sócio gerente Gonzalo Gallardo Diaz.
Agravo legal a que se nega provimento.
Desse modo, verifica-se no acórdão a prática de infração à lei, conforme provas dos autos, diante da arrecadação dos valores das
contribuições previdenciárias, sem o devido recolhimento aos cofres públicos, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional.
A análise do conteúdo fático-probatório dos autos, defeso em sede de recurso extraordinário, a teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal
Federal:

"Para simples reexame de prova, não cabe recurso extraordinário".

Nesse sentido, destaco:

"EMENTA: DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SUSPEITA DE
FURTO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. REAPRECIAÇÃO DOS FATOS E
DO MATERIAL PROBATÓRIO CONSTANTES DOS AUTOS E DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA
279/STF. 1. Para dissentir da conclusão do Tribunal de origem, seria necessário nova apreciação dos fatos e do material
probatório constante dos autos (Súmula 279/STF), bem com a análise de matéria infraconstitucional. 2. Agravo regimental a que
se nega provimento."
(ARE 896834 AgR / DF, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Julgamento: 29/09/2015, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJe-
205 DIVULG 13-10-2015 PUBLIC 14-10-2015)
"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 279. FUNDAMENTO SUFICIENTE DO ACÓRDÃO RECORRIDO AMPARADO EM EXAME
DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE DE SUA MODIFICAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 283 DO STF. INVIABILIDADE DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Inviável em recurso extraordinário o reexame do conjunto fático-
probatório constante dos autos. Incide, no caso, a Súmula 279 do STF. II - Nas hipóteses em que o acórdão recorrido se assenta
em fundamento suficiente amparado no exame das provas constantes dos autos e este se torna imodificável, como na espécie,
torna-se inviável o exame do recurso extraordinário ante a incidência da Súmula 283 do STF. III - Agravo regimental improvido.
(RE 608017 AgR-segundo / SP, Relator(a):Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento: 19/03/2013, Órgão Julgador: Segunda
Turma, DJe-067 DIVULG 11-04-2013 PUBLIC 12-04-2013"

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
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In.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006798-78.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.006798-5/SP

APELANTE : UCD ULTRA SONOGRAFIA CENTRO DIAGNOSTICOS S/C LTDA
ADVOGADO : SP084253 LUIS FERNANDO XAVIER S DE MELLO

: SP137057 EDUARDO GUTIERREZ
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP103984 RENATO DE ALMEIDA SILVA
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP078570 OTACILIO RIBEIRO FILHO

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 146, III, 149, 195, 240, da Constituição Federal.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 635.682/RJ - tema 227, (repercussão geral reconhecida no AI 762.202),
pela sistemática do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, assim se pronunciou:

" Recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. Desnecessidade de lei complementar. 4. Contribuição
para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza
jurídica: contribuição de intervenção no domínio econômico. 5. Desnecessidade de instituição por lei complementar. Inexistência
de vício formal na instituição da contribuição para o SEBRAE mediante lei ordinária. 6. Intervenção no domínio econômico. É
válida a cobrança do tributo independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte. 7. Recurso extraordinário
não provido. 8. Acórdão recorrido mantido quanto aos honorários fixados."
(RE 635682, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-098 DIVULG 23-05-2013 PUBLIC 24-05-2013)

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Por sua vez, quanto às contribuições ao SESC e SENAC, destaco:

"EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição ao SESC/SENAC. Questão constitucional. Recepção pelo
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art. 240 da Constituição Federal. Precedentes. 1. A controvérsia não demanda a análise da legislação infraconstitucional. Não
incidência da Súmula nº 636/STF. 2. As contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram expressamente recepcionadas
pelo art. 240 da Constituição Federal, conforme decidido pela Corte. 3. Agravo regimental não provido."
(AI 610247 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-160
DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-08-2013)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário quanto às contribuições ao SESC e SENAC e, nos demais pontos, nego
seguimento ao recurso.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033178-66.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.033178-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ALFREDO FANTINI IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP166031A NIEDSON MANOEL DE MELO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00287448320084036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 288/289: Manifeste-se o contribuinte, no prazo legal, quanto aos embargos declaratórios opostos pela União Federal.
Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003362-63.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003362-6/SP

AGRAVANTE : FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP
No. ORIG. : 10003466420148260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo CONTRIBUINTE, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento.
Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 1.022 do NCPC e 47 da Lei 11.101/05.
Decido.
No caso dos autos, a decisão singular proferida no feito executivo fiscal originário e confirmada por esta Corte rejeitou a exceção de pré-
executividade manejada pela recorrente. O acórdão impugnado se fundamentou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem
como nas peculiaridades do caso concreto.
Dessa forma, não se confunde obscuridade, omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte. Ademais o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil.
Neste sentido, destaco:
AGRAVO INTERNO. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. AÇÃO DE COBRANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL.
ATUALIZAÇÃO PELO SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.
1. Considera-se improcedente a arguição de ofensa ao art. 1.022, I, do CPC/2.015 quando o decisum se pronuncia, de forma
motivada e suficiente, sobre os pontos relevantes e necessários ao deslinde da controvérsia.
2. A contradição que autoriza a oposição dos embargos é aquela interna ao julgado, existente entre a fundamentação e a
conclusão.
3. Agravo interno desprovido. (destaquei)
(AgInt nos EDcl no AREsp 187.905/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
09/08/2016, DJe 19/08/2016)
No mais, sobre a questão em debate destaco o seguinte precedente do Tribunal Superior, in verbis:
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA
393 (STJ). PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2. É "inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada
pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ).
3. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).
4. Agravo regimental não provido. (destaquei)
(AgRg no REsp 1562100/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe
09/12/2015)
Cumpre destacar que a decisão hostilizada consignou, com base nas provas dos autos, que:
"Destarte, considerando que a matéria em discussão não permite ser analisada em sede de cognição sumária, ou seja, na via
estreita da exceção de pré-executividade, a qual demanda instrução probatória, é de rigor a manutenção da decisão agravada."
(destaquei)
Pois bem, para se chegar a conclusão em sentido diverso do que decidido acima implicará invariavelmente em revolvimento do conteúdo
fático-probatório, cujo propósito encontra óbice na Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas no âmbito do recurso especial.
Nesse sentido já decidiu a Corte Superior, confira:
RECURSO FUNDADO NO CPC/73. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.
1. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado, consubstanciado na Súmula 393, de que a exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória.
2. Entretanto, a alteração da conclusão adotada pelo Tribunal de origem, no sentido da inadmissão da exceção de pré-
executividade, em razão da necessidade de utilização de cognição mais abrangente, abarcando a produção de provas,
demandaria novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme a
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (destaquei)
(AgRg no AREsp 855.843/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ANÁLISE DOS
REQUISITOS DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ANÁLISE DE LEI LOCAL. SÚMULA 280/STF.
EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROPRIEDADE. CREDOR FIDUCIÁRIO. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC/1973.
2. O acórdão impugnado, com base nas provas produzidas nos autos, afastou a alegação de invalidade da CDA. De modo que
conclusão diversa demandaria a revisão do conjunto probatório dos autos.
Aplica-se o óbice da Súmula 7/STJ.
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3. Hipótese em que o Tribunal de origem analisou a preliminar de ilegitimidade passiva com base na interpretação da Lei
Estadual 14.937/2003.
4. É inviável o Recurso Especial interposto contra acórdão que solucionou a lide mediante exegese de lei local (Súmula 280/STF).
5. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o credor fiduciário tem legitimidade para figurar no polo passivo da execução
cujo objetivo seja o de cobrar o IPVA de veículo alienado fiduciariamente.
6. Agravo Interno não provido. (destaquei)
(AgInt no AREsp 964.336/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe
13/12/2016)
Por fim, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, pois as circunstâncias do caso
concreto apontam para a incidência da Súmula 7/STJ que impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o caso paradigma
retratado no recurso, bem como não basta a simples menção de acórdãos em sentido contrário.
Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. DOCUMENTO EM
PODER DO DEVEDOR. RECUSA INJUSTIFICADA. ART. 475-B, § 2º, DO CPC/1973. NECESSIDADE DE REEXAME DOS
FATOS E DAS PROVAS. INCIDÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE
PREJUDICADA.
(...)
3. Decidir de forma contrária ao que ficou expressamente consignado no acórdão recorrido, a fim de chegar à conclusão de que
o documento requisitado é prescindível, implica revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela
Súmula 7 do STJ. Precedente: AgRg no AREsp 497.618/CE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado
em 13/12/2016, DJe 03/02/2017.
4. O óbice da Súmula 7 do STJ atinge também o Recurso Especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do
artigo 105 da Constituição da República, porque impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade
entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, com base
na qual a Corte de origem deu solução à causa.
5. Recurso Especial não conhecido. (destaquei)
(REsp 1659593/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017)
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3205/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007431-71.2006.4.03.6106/SP

2006.61.06.007431-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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APELADO(A) : DIONISIO DE JESUS CHICANATO
ADVOGADO : SP128884 FAUZER MANZANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00074317120064036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026808-12.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.026808-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ARIOVALDO DONIZETE DE MORAIS e outro(a)

: LUCIA SIMOES DE ALMEIDA DE MORAIS
ADVOGADO : SP184983 GERSON AMAURI CALGARO e outro(a)
APELANTE : CRISTIANE APARECIDA DE ALMEIDA
ADVOGADO : MG105695 PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00268081220074036100 19 Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016547-75.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.016547-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : BENTA DE CARVALHO VAZ
ADVOGADO : SP313432A RODRIGO DA COSTA GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00165477520134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015517-64.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.015517-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
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AGRAVANTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : GEYSE MOURA MATHIAS SOUZA
ADVOGADO : MS009999 KARYNA HIRANO DOS SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00070322520134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009685-62.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009685-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANGEL CARLOS DIEZ GANDULLO
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
No. ORIG. : 00096856220154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003534-49.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.003534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : HUGO ANTONIO SUFFREDINI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00035344920144036140 1 Vr MAUA/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036150-48.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.036150-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : EURIPEDES ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00009-2 1 Vr SERRANA/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001213-46.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.001213-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : SEBASTIAO EUGENIO FILHO
ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012134620114036140 1 Vr MAUA/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026094-77.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026094-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SUELI APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP197011 ANDRE FERNANDO OLIANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : SUELY APARECIDA CALIJURI DE SOUZA
ADVOGADO : SP197828 LUCIANO VASCONCELOS DE PÁDUA
No. ORIG. : 00044005820148260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031778-51.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JULIMAR BARBOSA SANTANA
ADVOGADO : SP304845 MARCILIO PEREIRA DA SILVA NETO
No. ORIG. : 14.00.00074-4 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000370-89.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.000370-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROBERTO SENSIARELLE
ADVOGADO : SP134685 PAULO SERGIO GALTERIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00003708920114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045126-44.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.045126-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : INES RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON
No. ORIG. : 10.00.00066-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024841-54.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024841-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLEUCI APARECIDA LEITE GONCALVES
ADVOGADO : SP190583 ANUAR FADLO ADAD
No. ORIG. : 30002756920138260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025128-17.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025128-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRACI JOSE EDUARDO
ADVOGADO : SP213098 MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO
No. ORIG. : 10017293620168260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036707-30.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.036707-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MENEGASSI e outro(a)

: LEONICE MARINA CAZELA MENEGASSI
ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO
No. ORIG. : 11.00.02569-9 1 Vr BARIRI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025388-65.2014.4.03.9999/SP
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2014.03.99.025388-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP021011 DANTES BORGES BONFIM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EUNICE VIEIRA FLORES
ADVOGADO : SP133045 IVANETE ZUGOLARO
No. ORIG. : 13.00.00280-3 1 Vr BIRIGUI/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030243-19.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030243-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : RICARDO SPADAFORA
ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10050800920148260269 2 Vr ITAPETININGA/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000695-91.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.000695-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SEBASTIAO MADRUGA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP121851 SOLEMAR NIERO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00006959120074036109 3 Vr PIRACICABA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52171/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005911-41.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.005911-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : BANCO ROYAL DE INVESTIMENTO S/A massa falida
ADVOGADO : SP138712 PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN e outro(a)

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 279, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO ESPECIAL - custas: R$348,46

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028441-63.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.028441-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ
ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro(a)

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 447, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$14,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004081-89.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.004081-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : MATISA S/A MAQUINAS DE COSTURA E EMPACOTAMENTO
ADVOGADO : SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO
No. ORIG. : 92.00.39419-1 7 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 318, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$200,40

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005627-41.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005627-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CLODOMIRO VIDOTTI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
No. ORIG. : 00056274120104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 684, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$63,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
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Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012474-31.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012474-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
No. ORIG. : 00124743120114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 612, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO ESPECIAL - custas: R$348,46

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
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Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014147-59.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.014147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELADO(A) : ANGELA MARIA MOSCATELLI DE MORAES
ADVOGADO : SP184308 CRISTIANE SILVA OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00141475920114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 500, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO ESPECIAL - custas: R$348,46

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
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Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011764-93.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.011764-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELADO(A) : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00117649320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 392, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$200,40

RECURSO ESPECIAL - custas: R$348,46

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - custas: R$362,68

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 28 de agosto de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-76.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.002367-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
REPRESENTANTE : MARIA LUCIA BROGGIN DUTRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP105692 FERNANDO BRANDAO WHITAKER e outro(a)
No. ORIG. : 00023677620124036104 1 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 498, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$57,40

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
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Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007131-83.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.007131-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : TELETECH BRASIL SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro(a)
No. ORIG. : 00071318320134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 689, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$252,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004265-12.2013.4.03.6130/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     205/1213



2013.61.30.004265-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LINKTEL TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro(a)
No. ORIG. : 00042651220134036130 1 Vr OSASCO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 621, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$57,40

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016319-66.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016319-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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APELANTE : SERAFIM DOS SANTOS
ADVOGADO : SP248544 MANOEL DA PAIXAO FREITAS RIOS e outro(a)
No. ORIG. : 00163196620144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 204, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO ESPECIAL - custas: R$348,46

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005387-82.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.005387-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SONDA SUPERMERCADOS EXP/ E IMP/ LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00053878220154036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 524, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$229,60

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - custas: R$362,68

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007898-53.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007898-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY

APELADO(A) : UNIVERSO DAS FORMAS IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA PANIFICACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO : SP249821 THIAGO MASSICANO e outro(a)
No. ORIG. : 00078985320154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
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Em conformidade com a certidão de fls. 285, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$21,00

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52025/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033507-49.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.033507-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A
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ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROBERTO RIBEIRO DE MENDONCA e outro(a)

: AUGUSTO RIBEIRO DE MENDONCA NETO
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI
AGRAVADO(A) : HORACIO ALBERTO AUFRANC
AGRAVADO(A) : GABRIEL AIDAR ABOUCHAR
ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS
ADVOGADO : SP269292B DEBORA CARVALHO DE SOUZA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2003.61.82.003373-1 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de agravo contra decisão denegatória de recurso especial, interposto por Setal Engenharia, Construções e Perfurações S/A
e outros, com fundamento no art. 1.042 do Código de Processo Civil brasileiro.

O acórdão que julgou o agravo de instrumento decidiu que os administradores da pessoa jurídica são responsáveis pelo pagamento das
contribuições previdenciárias, uma vez que estas foram descontadas do salário dos empregados, mas não repassadas aos cofres da
previdência social, o que caracteriza fraude à lei. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, os recorrentes alegam:
i) ofensa ao art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, porque os embargos de declaração não teriam
intuito protelatório, motivo pelo qual não seria cabível a imposição de multa;
ii) ofensa ao art. 135 do Código Tributário Nacional, pois não haveria prova de ato praticado com infração à lei ou ao estatuto ou
excesso de poderes; e
iii) dissídio jurisprudencial com o decidido em diversos julgados nos quais o E. Superior Tribunal de Justiça considerou que o simples
inadimplemento do tributo não é causa suficiente para acarretar a responsabilidade tributária dos sócios da pessoa jurídica, bem como que
o art. 13 da Lei n.º 8.620/1993 não pode ser utilizado como fundamento para tanto.

Foram apresentadas contrarrazões.

Foi proferida decisão (fls. 1.315-1.316), não admitindo o recurso especial.

Contra essa decisão, foi interposto o presente agravo ao E. Superior Tribunal de Justiça, sob o fundamento de que a Súmula n.º 7 do E.
Superior Tribunal de Justiça não se aplicaria ao presente caso.

É o relatório.

Passo a decidir.

Conforme o disposto no art. 1.042, § 2º, do Código de Processo Civil brasileiro, exerço o juízo de retratação. Com efeito, verifica-se
que a decisão de fls. 1.315-1.316 trata de matéria diversa daquela trazida nas razões do recurso especial.

Assim, passo a proferir novo juízo de admissibilidade do recurso especial de fls. 1.004-1.033.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a verificação do caráter protelatório dos embargos de declaração enseja incursão no
acervo fático-probatório, o que não é possível em recurso especial, ante o óbice da Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, in
verbis:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC/1973. LEVANTAMENTO DE VALORES INCONTROVERSOS. VERBA ALIMENTAR. CAUÇÃO.
DESNECESSIDADE. SÚMULA 83/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. REEXAME DE PROVA.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/1973. MANUTENÇÃO.
AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para
justificar a conclusão da decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. 2. Tendo o
acórdão recorrido decidido em consonância com a jurisprudência desta Casa, incide, na hipótese, o enunciado n. 83 da Súmula do
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Superior Tribunal de Justiça. Ademais, quando o inconformismo excepcional não é admitido pela instância ordinária, com fundamento no
enunciado n. 83 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, a impugnação deve indicar precedentes, desta Corte, contemporâneos ou
supervenientes aos mencionados na decisão combatida. 3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem quanto ao
intuito protelatório dos embargos declaratórios opostos na origem demandaria, necessariamente, novo exame do acervo
fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto no enunciado
sumular n. 7 deste Tribunal Superior. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1048590/PR, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM
CHEQUES PRESCRITOS. PRAZO QUINQUENAL PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INCIDÊNCIA DA REGRA PREVISTA
NO ART. 206, § 5º, I, DO CÓDIGO CIVIL. OFENSA AOS ARTS. 458 E 535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA.
DISCUSSÃO ACERCA DA RESPONSABILIDADE DO EX-SÓCIO SOBRE DÍVIDAS DA EMPRESA. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 284/STF. PRETENSÃO DE AFASTAMENTO DA MULTA DO ART. 538 DO CPC/1973. MATÉRIA QUE
DEMANDA REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. 1. Não se verifica a alegada vulneração dos arts. 458 e 535 do antigo
CPC, porquanto a Corte local apreciou a lide, discutindo e dirimindo as questões fáticas e jurídicas que lhe foram submetidas. O teor do
acórdão recorrido resulta de exercício lógico, ficando mantida a pertinência entre os fundamentos e a conclusão. 2. Quanto à aventada
prescrição da cobrança dos cheques, o acórdão estadual adotou posicionamento consolidado nesta Corte Superior no sentido de que,
diante do fato de não haver decorrido mais da metade do prazo prescricional do art. 177 do Código Civil de 1976, à época do
ajuizamento da ação monitória, deve-se adotar a previsão temporal do art. 206, § 5º, I, desse diploma legal, iniciando-se sua contagem a
partir da sua vigência. 3. Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF, ante à não impugnação do fundamento do acórdão recorrido de que
a responsabilidade do recorrente pelas dívidas da empresa não poderia mais ser discutida, por ter sido apreciada em anterior agravo de
instrumento. 4. A pretensão do afastamento da multa do 538, parágrafo único, do CPC/1973 atrai a incidência da Súmula 7/STJ pois, ao
aplicar a multa, o Tribunal a quo reconheceu o intuito manifestamente protelatório dos embargos de declaração, que não buscavam
correção de vícios. 5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 991.885/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 19/05/2017)

Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, no caso de contribuições previdenciárias descontadas do salário dos
empregados e não repassadas aos cofres da previdência social, há infração à lei que permite o reconhecimento da responsabilidade
tributária dos sócios administradores da pessoa jurídica. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS PARA COM A
SEGURIDADE SOCIAL. TESE DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
REVOLVIMENTO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DOS SALÁRIOS DOS
EMPREGADOS NÃO REPASSADA AO INSS. INFRAÇÃO À LEI. ART. 135, DO CTN. 1. O Tribunal a quo excluiu a
responsabilidade tributária do sócio em relação aos tributos inadimplidos e a manteve em relação à contribuição previdenciária
descontada (retida) no salário dos empregados e não repassada ao INSS. 2. A tese suscitada pelo agravante - de que, com a decretação
da falência da empresa, em 1991, o redirecionamento deveria ser feito à Massa Falida - não foi analisada pela Corte local, tampouco foi
suscitada ofensa ao art. 535 do CPC/1973. Sendo assim, é inviável a sua análise no STJ, por ausência de prequestionamento, e pela
impossibilidade de supressão de instância e de revolvimento do acervo fático-probatório. 3. A orientação do STJ é pacífica no sentido de
que constitui ilícito, para fins de viabilizar o redirecionamento, o ato omissivo consistente na ausência de repasse das contribuições
previdenciária s descontada s no salário dos empregados, o que ocorreu no caso dos autos. 4. Agravo Interno não provido. (AgInt no
AREsp 938.101/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 29/11/2016)

Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, no que tange ao dissídio jurisprudencial, deve-se notar que com a pacificação do tema no E. Superior Tribunal de Justiça, não se
reconhece a divergência, segundo entende essa mesma Corte, in verbis:
Súmula 83. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida.

Saliente-se apenas que os acórdãos proferidos nos autos em nenhum momento aplicaram ao caso a responsabilidade prevista no art. 13
da Lei n.º 8.620/1993.

Ante o exposto, exerço o juízo de retratação, NÃO ADMITO o recurso especial e julgo prejudicado o agravo interposto.

Int.

São Paulo, 15 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033507-49.2008.4.03.0000/SP
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2008.03.00.033507-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROBERTO RIBEIRO DE MENDONCA e outro(a)

: AUGUSTO RIBEIRO DE MENDONCA NETO
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI
AGRAVADO(A) : HORACIO ALBERTO AUFRANC
AGRAVADO(A) : GABRIEL AIDAR ABOUCHAR
ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS
ADVOGADO : SP269292B DEBORA CARVALHO DE SOUZA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2003.61.82.003373-1 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Gabriel Aidar Abouchar, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição.

O acórdão que julgou o agravo de instrumento decidiu que os administradores da pessoa jurídica são responsáveis pelo pagamento das
contribuições previdenciárias, uma vez que estas foram descontadas do salário dos empregados, mas não repassadas aos cofres da
previdência social, o que caracteriza fraude à lei. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
i) ofensa aos arts. 458 e 535, II, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, porque o acórdão que julgou os embargos de
declaração não teria sanado todas as omissões apontadas pelo embargante;
ii) ofensa aos arts. 128, 458, III, 459 e 460 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, pois o pedido formulado no agravo de
instrumento era de inclusão dos sócios Roberto Ribeiro de Mendonça e Augusto Ribeiro de Mendonça Neto no polo passivo da
execução fiscal, mas o acórdão que julgou esse recurso incluiu também outros sócios, sendo ultra petita;
iii) ofensa aos arts. 124, II, 134 e 135 do Código Tributário Nacional, ao art. 158, caput e § 1º, da Lei n.º 6.404/1976 e ao art. 13 da
Lei n.º 8.620/1993, pois não haveria prova de ato praticado com infração à lei ou ao estatuto ou excesso de poderes; e
iv) dissídio jurisprudencial com julgados que teriam adotado teses favoráveis aos interesses do recorrente.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, ressalte-se que foi proferido juízo de admissibilidade apenas com relação a um dos dois recursos especiais interpostos (fls.
1.315-1.316). Na ausência de menção expressa, considera-se que esse juízo se refere ao primeiro dos recursos especiais interpostos (fls.
1.004-1.033). Falta ainda, portanto, efetuar o juízo de admissibilidade do presente recurso especial.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973. A omissão apontada diria respeito à
ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou o agravo de instrumento, sobre teses invocadas pelo embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre o tema. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes
para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.
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A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende do seguinte julgado:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 1.
ALEGADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA. 2. DECISÃO UNIPESSOAL CONFIRMADA
PELO TRIBUNAL. AFASTADA OFENSA AO ART. 557 DO CPC. 3. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 4.
REQUISITOS DO ART. 1.102-A DO CPC. NÃO PREENCHIDOS. DÍVIDA ILÍQUIDA. SÚMULA 83/STJ. 5. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Constata-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi
suficientemente enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido
contrário à pretensão da recorrente. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do CPC. 2. "A confirmação de decisão unipessoal do Relator
pelo órgão colegiado sana eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no ARESP n. 391.844/MS, Relatora Ministra Nancy Andrighi,
DJe 28/3/2014). 3. A divergência jurisprudencial não foi devidamente comprovada, uma vez que a ora recorrente deixou de proceder à
confrontação analítica dos julgados, exigida nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC, e 255, § 2º, do RISTJ. 4. O Colegiado
estadual consignou que a ação monitória exige prova escrita de dívida líquida, o que não ficou demonstrado no caso. 5. Agravo regimental
a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 781714/GO, 3ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Data do Julgamento:
24/11/2015, Fonte: DJe 10/12/2015)

O mesmo se diga quanto à suposta violação do disposto no art. 458, II, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973. A
fundamentação das decisões, ainda que sucinta, deve ser suficiente para decidir a questão e embasar a tese adotada - como ocorreu no
presente caso. Também é esse o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, 474 E 535 DO CPC.
TRÂNSITO. MULTA. EXCESSO DE VELOCIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE E DE DEFEITO NO APARELHO MEDIDOR. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM.
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado
a rebater, um a um, os argumentos apresentados pela parte quando já encontrou fundamento suficiente para decidir a controvérsia. (EDcl
no AgRg no AREsp 195.246/BA, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 04/02/2014). Outrossim, a omissão apta a
ensejar os aclaratórios é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e não aquela que entenda o
embargante. Tese de violação dos arts. 458, III, 474 e 535, I e II, do CPC repelida. (...) (STJ, AgRg no AREsp 794689/RS, 2ª Turma,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 10/11/2015, Fonte: DJe 19/11/2015)

Além disso, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a verificação do caráter protelatório dos embargos de declaração enseja
incursão no acervo fático-probatório, o que não é possível em recurso especial, ante o óbice da Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de
Justiça, in verbis:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC/1973. LEVANTAMENTO DE VALORES INCONTROVERSOS. VERBA ALIMENTAR. CAUÇÃO.
DESNECESSIDADE. SÚMULA 83/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. REEXAME DE PROVA.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/1973. MANUTENÇÃO.
AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para
justificar a conclusão da decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. 2. Tendo o
acórdão recorrido decidido em consonância com a jurisprudência desta Casa, incide, na hipótese, o enunciado n. 83 da Súmula do
Superior Tribunal de Justiça. Ademais, quando o inconformismo excepcional não é admitido pela instância ordinária, com fundamento no
enunciado n. 83 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, a impugnação deve indicar precedentes, desta Corte, contemporâneos ou
supervenientes aos mencionados na decisão combatida. 3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem quanto ao
intuito protelatório dos embargos declaratórios opostos na origem demandaria, necessariamente, novo exame do acervo
fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto no enunciado
sumular n. 7 deste Tribunal Superior. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1048590/PR, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM
CHEQUES PRESCRITOS. PRAZO QUINQUENAL PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INCIDÊNCIA DA REGRA PREVISTA
NO ART. 206, § 5º, I, DO CÓDIGO CIVIL. OFENSA AOS ARTS. 458 E 535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA.
DISCUSSÃO ACERCA DA RESPONSABILIDADE DO EX-SÓCIO SOBRE DÍVIDAS DA EMPRESA. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 284/STF. PRETENSÃO DE AFASTAMENTO DA MULTA DO ART. 538 DO CPC/1973. MATÉRIA QUE
DEMANDA REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. 1. Não se verifica a alegada vulneração dos arts. 458 e 535 do antigo
CPC, porquanto a Corte local apreciou a lide, discutindo e dirimindo as questões fáticas e jurídicas que lhe foram submetidas. O teor do
acórdão recorrido resulta de exercício lógico, ficando mantida a pertinência entre os fundamentos e a conclusão. 2. Quanto à aventada
prescrição da cobrança dos cheques, o acórdão estadual adotou posicionamento consolidado nesta Corte Superior no sentido de que,
diante do fato de não haver decorrido mais da metade do prazo prescricional do art. 177 do Código Civil de 1976, à época do
ajuizamento da ação monitória, deve-se adotar a previsão temporal do art. 206, § 5º, I, desse diploma legal, iniciando-se sua contagem a
partir da sua vigência. 3. Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF, ante à não impugnação do fundamento do acórdão recorrido de que
a responsabilidade do recorrente pelas dívidas da empresa não poderia mais ser discutida, por ter sido apreciada em anterior agravo de
instrumento. 4. A pretensão do afastamento da multa do 538, parágrafo único, do CPC/1973 atrai a incidência da Súmula 7/STJ pois, ao
aplicar a multa, o Tribunal a quo reconheceu o intuito manifestamente protelatório dos embargos de declaração, que não buscavam
correção de vícios. 5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 991.885/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
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TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 19/05/2017)

Outra das alegações do recorrente é no sentido de que o pedido formulado no agravo de instrumento era de inclusão dos sócios Roberto
Ribeiro de Mendonça e Augusto Ribeiro de Mendonça Neto no polo passivo da execução fiscal, mas o acórdão que julgou esse recurso
incluiu também outros sócios, sendo ultra petita.

Segundo a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, para verificação da eventual ocorrência de julgamento ultra ou extra petita,
o pedido formulado pelo autor - no caso, pela União ao interpor o agravo de instrumento - deve ser analisado de forma sistemática com
os demais termos da petição inicial. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ASSALTO EM AGÊNCIA DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. VÍTIMA ALVEJADA POR ARMA DE FOGO. SEQUELAS. PENSIONAMENTO MENSAL.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. CONFIGURAÇÃO. VALOR ADEQUADO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1.
Conforme entendimento consolidado nesta Corte, é possível o reconhecimento de prequestionamento implícito, para fins de conhecimento
do recurso especial, quando as questões debatidas no recurso especial tenham sido decididas no acórdão recorrido, ainda que sem a
explícita indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram. 2. A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça acerca da
configuração de julgamento ultra petita estabelece que "A aferição da ocorrência de julgamento ultra petita se dá com base na
interpretação lógico-sistemática de todo o conteúdo recursal, e não apenas de tópico específico relativo aos pedidos" (REsp
1.287.458/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/05/2016, DJe de 19/05/2016). 3.
Na hipótese dos autos, tanto no pedido quanto na causa de pedir houve requerimento expresso de pensão mensal vitalícia no valor
correspondente a 1 (um) salário mínimo, de modo que o deferimento de pensão em valor maior configuraria julgamento ultra petita. 4. A
jurisprudência desta Corte Superior entende que a pensão deve ser arbitrada com base na remuneração percebida pela vítima na época
do acidente, devendo, contudo, ser fixada em um salário mínimo quando não houver comprovação do exercício de atividade remunerada,
conforme o caso dos autos, em que a autora era ainda estagiária. 5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp
1387544/AL, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 02/05/2017, DJe 19/05/2017)

No caso dos autos, a pretensão recursal expressa pela União foi assim formulada:
"(...) a Agravante requer a reforma da decisão agravada para o fim de que seja mantida a inclusão dos administradores
constantes da Certidão de Dívida Ativa no polo passivo da execução fiscal, notadamente em relação aos executados Roberto
Ribeiro de Mendonça e Augusto Ribeiro de Mendonça Neto" (fl. 20).

Ao interpretar de forma lógico-sistemática o pedido, o acórdão que julgou os embargos de declaração esclareceu especificamente que
"acerca da alegação feita pelo embargante GABRIEL AIDAR ABOUCHAR do acórdão ser ultra petita uma vez que o pedido
deduzido pela agravante diz respeito apenas aos executados Roberto Ribeiro de Mendonça e Augusto Ribeiro Mendonça Neto,
esclareço que o agravo de instrumento foi interposto pela União Federal em face de todos os sócios excluídos pela decisão
agravada, tendo a agravante enfatizado os dois sócios mencionados pela embargante pelo fato de o primeiro ser réu em ação
penal, respondendo por ação indébita previdenciária e o segundo ter reconhecido expressamente sua responsabilidade pelo não
recolhimento da contribuição descontada" (fls. 990-991).

Assim, o acórdão recorrido adotou o modo de interpretação exigido pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Na sequência, saliente-se que o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, no caso de contribuições previdenciárias descontadas do
salário dos empregados e não repassadas aos cofres da previdência social, há infração à lei que permite o reconhecimento da
responsabilidade tributária dos sócios administradores da pessoa jurídica. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS PARA COM A
SEGURIDADE SOCIAL. TESE DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
REVOLVIMENTO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DOS SALÁRIOS DOS
EMPREGADOS NÃO REPASSADA AO INSS. INFRAÇÃO À LEI. ART. 135, DO CTN. 1. O Tribunal a quo excluiu a
responsabilidade tributária do sócio em relação aos tributos inadimplidos e a manteve em relação à contribuição previdenciária
descontada (retida) no salário dos empregados e não repassada ao INSS. 2. A tese suscitada pelo agravante - de que, com a decretação
da falência da empresa, em 1991, o redirecionamento deveria ser feito à Massa Falida - não foi analisada pela Corte local, tampouco foi
suscitada ofensa ao art. 535 do CPC/1973. Sendo assim, é inviável a sua análise no STJ, por ausência de prequestionamento, e pela
impossibilidade de supressão de instância e de revolvimento do acervo fático-probatório. 3. A orientação do STJ é pacífica no sentido de
que constitui ilícito, para fins de viabilizar o redirecionamento, o ato omissivo consistente na ausência de repasse das contribuições
previdenciária s descontada s no salário dos empregados, o que ocorreu no caso dos autos. 4. Agravo Interno não provido. (AgInt no
AREsp 938.101/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 29/11/2016)

Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, no que tange ao dissídio jurisprudencial, deve-se notar que com a pacificação do tema no E. Superior Tribunal de Justiça, não se
reconhece a divergência, segundo entende essa mesma Corte, in verbis:
Súmula 83. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida.
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Acrescente-se apenas que os acórdãos proferidos nos autos em nenhum momento aplicaram ao caso a responsabilidade prevista no art.
13 da Lei n.º 8.620/1993.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 15 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033507-49.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.033507-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROBERTO RIBEIRO DE MENDONCA e outro(a)

: AUGUSTO RIBEIRO DE MENDONCA NETO
ADVOGADO : SP105300 EDUARDO BOCCUZZI
AGRAVADO(A) : HORACIO ALBERTO AUFRANC
AGRAVADO(A) : GABRIEL AIDAR ABOUCHAR
ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS
ADVOGADO : SP269292B DEBORA CARVALHO DE SOUZA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2003.61.82.003373-1 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Gabriel Aidar Abouchar, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição.

O acórdão que julgou o agravo de instrumento decidiu que os administradores da pessoa jurídica são responsáveis pelo pagamento das
contribuições previdenciárias, uma vez que estas foram descontadas do salário dos empregados, mas não repassadas aos cofres da
previdência social, o que caracteriza fraude à lei. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa aos arts. 5º, XXXV, e 93, IX, da Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988, porque o acórdão que julgou os embargos de declaração não teria sanado todas as omissões apontadas pelo embargante.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, ressalte-se que foi proferido juízo de admissibilidade com relação a um recurso extraordinário (fls. 1.317-1.318). Entretanto,
essa decisão faz menção a dispositivos constitucionais e questões diversas daquelas que foram apresentadas no recurso extraordinário
efetivamente interposto nos presentes autos (fls. 1.154-1.171). Trata-se, assim, de evidente erro material, que pode ser corrigido de
ofício. Desse modo, anulo a decisão de fls. 1.317-1.318 e passo a proferir novo juízo de admissibilidade.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.
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Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. A omissão apontada
diria respeito à ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou o agravo de instrumento, sobre teses invocadas pelo
embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre a matéria. Com efeito, os fundamentos e teses
pertinentes para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende dos seguintes julgados:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO ELEITORAL. DOAÇÃO DE RECURSOS. CAMPANHA ELEITORAL. VALOR
ACIMA DO LIMITE LEGAL. LEGALIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL.
OFENSA REFLEXA. SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES. OMISSÃO INOCORRENTE. CARÁTER INFRINGENTE. Não se
prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de aperfeiçoamento da prestação
jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado. Ausente omissão justificadora da
oposição de embargos declaratórios, nos termos do art. 535 do CPC, a evidenciar o caráter meramente infringente da insurgência.
Embargos de declaração rejeitados. (STF, ARE 853453 AgR-ED/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Julgamento: 03/11/2015,
Publicação: DJe-232 18/11/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. DANO MORAL. IMPUTAÇÃO FALSA DO
CRIME DE FURTO. INCURSIONAMENTO NO CONTEXTO PROBATÓRIO JÁ CARREADO AOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DESTA CORTE. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 93, IX, DA CF/88.
INEXISTÊNCIA. (...) 3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada,
quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante
decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. A decisão judicial tem que
ser fundamentada (art. 93, IX), ainda que sucintamente, sendo prescindível que a mesma se funde na tese suscitada pela parte.
Precedente: AI-QO-RG 791.292, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe de 13/8/2010. (...) (STF, AI 749008 AgR/PA, 1ª
Turma, Luiz Fux, Julgamento: 20/08/2013, Publicação: DJe-172 02/09/2013)

Outrossim, ainda segundo a jurisprudência assentada da Suprema Corte, a decisão judicial é fundamentada, não ofendendo o art. 93, IX,
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, se nela são suficientemente expressas as razões que levaram à sua adoção. A
título de exemplo, colaciona-se o seguinte acórdão:
EMENTA DIREITO DO TRABALHO. ART. 93, IX, DA CARTA MAGNA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NULIDADE INOCORRENTE. ART. 7º, XIV E XXVI, DA LEI MAIOR. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. DESRESPEITO. INVALIDADE.
DEBATE DE ESTATURA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 454/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM
19.12.2014. 1. Inexiste violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de
que o referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o
exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes. 2. O exame da alegada ofensa ao art. 7º, XIV e XXVI, da Constituição
Federal, nos moldes em que solvida a controvérsia, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que
refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Constituição Federal. 3. Agravo regimental conhecido e não
provido. (STF, ARE 914359 AgR-segundo/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Julgamento: 01/12/2015, Fonte: DJe-254
16/12/2015)

E esse é justamente o caso dos autos, motivo pelo qual o recurso não pode ser admitido no que tange a essa alegação.

Além disso, não se pode deixar de mencionar que a questão referente à existência de julgamento ultra petita foi assim enfrentada pelo
acórdão que julgou os embargos de declaração:
"Acerca da alegação feita pelo embargante GABRIEL AIDAR ABOUCHAR do acórdão ser ultra petita uma vez que o pedido
deduzido pela agravante diz respeito apenas aos executados Roberto Ribeiro de Mendonça e Augusto Ribeiro Mendonça Neto,
esclareço que o agravo de instrumento foi interposto pela União Federal em face de todos os sócios excluídos pela decisão
agravada, tendo a agravante enfatizado os dois sócios mencionados pela embargante pelo fato de o primeiro ser réu em ação
penal, respondendo por ação indébita previdenciária e o segundo ter reconhecido expressamente sua responsabilidade pelo não
recolhimento da contribuição descontada" (fls. 990-991).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054785-96.1995.4.03.6100/SP

2008.03.99.010004-0/SP

APELANTE : CITIBANK N A
ADVOGADO : RUBENS JOSE N F VELLOZA

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.54785-6 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido em ação cautelar em que objetiva a suspensão da exigibilidade do adicional de 2,5% incidente sobre a
contribuição social sobre a folha de salários das instituições financeiras, nos termos do art. 22, § 1º, da Lei 8.212/91.
Sustenta, em síntese, a violação dos artigos 142 c/c 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, pois entende que o lançamento é
procedimento indispensável à constituição do crédito tributário e que a discussão acerca de um tributo não exime o ente tributante de
lançá-lo, pois a existência de depósito judicial não obsta a fluência do prazo decadencial. Requer, portanto o reconhecimento da
decadência do direito da União efetuar o lançamento dos créditos anteriores a outubro de 2004 e o levantamento dos valores depositados
e a inversão do ônus sucumbencial.
Contrarrazões apresentadas às fls. 1002/1009.
Decido.
O aresto impugnado não reconheceu a decadência suscitada pelo recorrente, por entender que no caso de tributos sujeitos a lançamento
por homologação, quando o contribuinte realiza o depósito judicial para suspender a exigibilidade do crédito tributário, promove sua
constituição, sendo desnecessária a atividade administrativa de lançamento por parte da autoridade administrativa relativamente aos
valores depositados. Tal entendimento se encontra alinhado à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que reiteradamente se
manifesta nesse sentido, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DA DÍVIDA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, II, DO CTN. PRAZO DECADENCIAL PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO
INICIAL. DISPENSA DO ATO FORMAL DE LANÇAMENTO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. SUMULA 83/STJ.
1. Tribunal a quo julgou improcedente a apelação e não reconheceu a decadência quanto aos depósitos efetuados para discutir a
exigibilidade de tributo relativo ao período anterior a 23/04/2007.
2. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
contribuinte, ao realizar o depósito judicial com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, promove a
constituição deste; como resultado, torna-se desnecessário o ato formal de lançamento pela autoridade administrativa no que se
refere aos valores depositados.
3. O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece
prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 4. Recurso especial não
provido.
(REsp 1637092/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 19/12/2016) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DEPÓSITO
JUDICIAL EFETIVADO COM O INTUITO DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA
E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 568/STJ.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC/1973.
2. O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ de que o depósito judicial levado a efeito pelo
contribuinte, com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, afasta a necessidade de que a Autoridade
Administrativa competente leve a efeito o lançamento do tributo a fim de evitar suposta ocorrência de decadência.
3. Aplica-se à espécie o enunciado da Súmula 568/STJ: "O relator, monocraticamente e no STJ, poderá dar ou negar provimento
ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema".
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4. Não há falar em ocorrência de prescrição para que a Fazenda Pública execute a garantia que suspendeu a exigibilidade do
crédito tributário, porquanto, nessa hipótese, o Superior Tribunal de Justiça entende ser descabida tal pretensão.
5. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp 939.440/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 30/11/2016)
(grifei)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DA DÍVIDA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, II, DO CTN. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. JUROS
MORATÓRIOS E MULTA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Discute-se nos autos os efeitos do depósito do montante integral da dívida tributária.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, "no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o contribuinte, ao
realizar o depósito judicial com vistas à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, promove a constituição deste nos
moldes do que dispõe o art. 150 e parágrafos do CTN, não havendo que se falar em decadência do direito do Fisco de lançar"
(REsp 1.008.788/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe
25/10/2010).
3. O levantamento indevido de depósito judicial autoriza a cobrança da quantia percebida, no prazo prescricional quinquenal,
contados da data da extinção do depósito. Hipótese em que não ficou caracterizada a prescrição.
4. Não é cabível, durante o período em que o montante do tributo estava depositado judicialmente, a exigência de juros e multa
de mora. Com o levantamento do depósito, a circunstância que elidia a mora deixou de existir, passando a ser devidos os juros e
a multa.
5. O levantamento indevido dos valores não convertidos em renda restaura a exigibilidade do débito, podendo ser cobrado pela
Fazenda Pública com todos os ônus decorrentes, todavia, somente a partir da data do levantamento.
Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1351073/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 13/05/2015) (grifei)

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ART. 151, II, DO
CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONVERSÃO EM RENDA. DECADÊNCIA.
1. Com o depósito do montante integral tem-se verdadeiro lançamento por homologação. O contribuinte calcula o valor do
tributo e substitui o pagamento antecipado pelo depósito, por entender indevida a cobrança. Se a Fazenda aceita como integral o
depósito, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito, aquiesceu expressa ou tacitamente com o valor indicado pelo
contribuinte, o que equivale à homologação fiscal prevista no art. 150, § 4º, do CTN.
2. Uma vez ocorrido o lançamento tácito, encontra-se constituído o crédito tributário, razão pela qual não há mais falar no
transcurso do prazo decadencial nem na necessidade de lançamento de ofício das importâncias depositadas. Precedentes da
Primeira Seção.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1163271/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012, DJe 04/05/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-45.1996.4.03.6100/SP

2008.03.99.010005-1/SP

APELANTE : CITIBANK N A
ADVOGADO : RUBENS JOSE N F VELLOZA

: SP220925 LEONARDO AUGUSTO ANDRADE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.01559-7 10 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Vistos.
1. À vista do disposto no art. 998 do CPC, homologo, conforme requerido pelo contribuinte, à fl. 1467, o pedido de desistência do
Recurso Extraordinário (fls. 1403/1433), por ele interposto, ainda não julgado, contra o que nada opôs a União Federal (Fazenda
Nacional), nos termos de sua manifestação de fl. 1466.
2.Prossiga-se em relação ao recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-45.1996.4.03.6100/SP

2008.03.99.010005-1/SP

APELANTE : CITIBANK N A
ADVOGADO : RUBENS JOSE N F VELLOZA

: SP220925 LEONARDO AUGUSTO ANDRADE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.01559-7 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido em ação em que objetiva o reconhecimento da inexigibilidade do adicional de 2,5% incidente sobre a
contribuição social sobre a folha de salários das instituições financeiras, nos termos do art. 22, § 1º, da Lei 8.212/91, bem como a
compensação do indébito.
Sustenta, em síntese, a violação dos artigos 142 c/c 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, pois entende que o lançamento é
procedimento indispensável à constituição do crédito tributário e que a discussão acerca de um tributo não exime o ente tributante de
lançá-lo, pois a existência de depósito judicial não obsta a fluência do prazo decadencial. Requer, portanto o reconhecimento da
decadência do direito da União efetuar o lançamento dos créditos anteriores a outubro de 2004 e o levantamento dos valores depositados
na respectiva medida cautelar.
Contrarrazões apresentadas às fls. 1442/1449.
Decido.
O aresto impugnado não reconheceu a decadência suscitada pelo recorrente, por entender que no caso de tributos sujeitos a lançamento
por homologação, quando o contribuinte realiza o depósito judicial para suspender a exigibilidade do crédito tributário, promove sua
constituição, sendo desnecessária a atividade administrativa de lançamento por parte da autoridade administrativa relativamente aos
valores depositados. Tal entendimento se encontra alinhado à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que reiteradamente se
manifesta nesse sentido, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DA DÍVIDA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, II, DO CTN. PRAZO DECADENCIAL PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO
INICIAL. DISPENSA DO ATO FORMAL DE LANÇAMENTO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. SUMULA 83/STJ.
1. Tribunal a quo julgou improcedente a apelação e não reconheceu a decadência quanto aos depósitos efetuados para discutir a
exigibilidade de tributo relativo ao período anterior a 23/04/2007.
2. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
contribuinte, ao realizar o depósito judicial com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, promove a
constituição deste; como resultado, torna-se desnecessário o ato formal de lançamento pela autoridade administrativa no que se
refere aos valores depositados.
3. O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece
prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 4. Recurso especial não
provido.
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(REsp 1637092/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 19/12/2016) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DEPÓSITO
JUDICIAL EFETIVADO COM O INTUITO DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA
E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 568/STJ.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC/1973.
2. O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ de que o depósito judicial levado a efeito pelo
contribuinte, com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, afasta a necessidade de que a Autoridade
Administrativa competente leve a efeito o lançamento do tributo a fim de evitar suposta ocorrência de decadência.
3. Aplica-se à espécie o enunciado da Súmula 568/STJ: "O relator, monocraticamente e no STJ, poderá dar ou negar provimento
ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema".
4. Não há falar em ocorrência de prescrição para que a Fazenda Pública execute a garantia que suspendeu a exigibilidade do
crédito tributário, porquanto, nessa hipótese, o Superior Tribunal de Justiça entende ser descabida tal pretensão.
5. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp 939.440/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 30/11/2016)
(grifei)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DA DÍVIDA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, II, DO CTN. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. JUROS
MORATÓRIOS E MULTA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Discute-se nos autos os efeitos do depósito do montante integral da dívida tributária.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, "no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o contribuinte, ao
realizar o depósito judicial com vistas à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, promove a constituição deste nos
moldes do que dispõe o art. 150 e parágrafos do CTN, não havendo que se falar em decadência do direito do Fisco de lançar"
(REsp 1.008.788/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe
25/10/2010).
3. O levantamento indevido de depósito judicial autoriza a cobrança da quantia percebida, no prazo prescricional quinquenal,
contados da data da extinção do depósito. Hipótese em que não ficou caracterizada a prescrição.
4. Não é cabível, durante o período em que o montante do tributo estava depositado judicialmente, a exigência de juros e multa
de mora. Com o levantamento do depósito, a circunstância que elidia a mora deixou de existir, passando a ser devidos os juros e
a multa.
5. O levantamento indevido dos valores não convertidos em renda restaura a exigibilidade do débito, podendo ser cobrado pela
Fazenda Pública com todos os ônus decorrentes, todavia, somente a partir da data do levantamento.
Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1351073/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 13/05/2015) (grifei)

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ART. 151, II, DO
CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONVERSÃO EM RENDA. DECADÊNCIA.
1. Com o depósito do montante integral tem-se verdadeiro lançamento por homologação. O contribuinte calcula o valor do
tributo e substitui o pagamento antecipado pelo depósito, por entender indevida a cobrança. Se a Fazenda aceita como integral o
depósito, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito, aquiesceu expressa ou tacitamente com o valor indicado pelo
contribuinte, o que equivale à homologação fiscal prevista no art. 150, § 4º, do CTN.
2. Uma vez ocorrido o lançamento tácito, encontra-se constituído o crédito tributário, razão pela qual não há mais falar no
transcurso do prazo decadencial nem na necessidade de lançamento de ofício das importâncias depositadas. Precedentes da
Primeira Seção.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1163271/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012, DJe 04/05/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018620-54.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018620-2/SP

APELANTE : AUTO POSTO FUNDACAO LTDA
ADVOGADO : SP176950 MARCELO ANTONIO TURRA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA
No. ORIG. : 00186205420124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Auto Posto Fundação Ltda., com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Sustenta-se, em síntese, a violação dos artigos 3º, incisos II e XI, 9º e 13 da Lei 9.847/99 e do artigo 17 da Lei 9.478/97.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto, asseverou ter a autora sido autuada em razão de comércio
de combustível fora das especificações legais, tendo sido penalizada com a aplicação de multa, bem como com a revogação de sua
autorização para revenda varejista de combustíveis.

Consignou a Turma Julgadora ter o auto de infração se fundamentado em análise técnica de amostra colhida pela ANP, descrevendo
detalhadamente as infrações cometidas, oportunizando-se à autora impugná-lo e exercer livremente seus meios de defesa, afastando-se
eventual alegação de violação ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal.

Assinalou ser atribuição da Agência Nacional de Petróleo fiscalizar e atestar a qualidade dos combustíveis comercializados no país,
coibindo eventuais infrações, no exercício de seu poder de polícia.

Aduziu ter a Lei 9.478/97 sido complementada pela Lei 9.847/99, que dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao
abastecimento nacional de combustíveis, estabelecendo sanções administrativas e prevendo expressamente a infração de comercialização
de petróleo e derivados fora de especificações técnicas, bem como a Portaria ANP 116/2000 e a Resolução ANP 09/2007
regulamentam o disposto na Lei 9.847/99, a definir infrações administrativas e a fixar as respectivas penalidades.

Por fim, concluiu estar a penalidade aplicada pela ANP com base na Lei 9.847/99 (multa graduada de acordo com a reincidência e
revogação da autorização para o exercício da atividade de comercialização de combustíveis) em consonância com a legislação aplicável á
hipótese, nos seguintes termos:

[...] no que tange à penalidade aplicada pela ANP, verifica-se que a Lei 9.847/99, em seu artigo 3º, XI, estipula expressamente a
aplicação da pena de multa para a infração cometida pela apelante, e, em seu artigo 4º, determina que a pena de multa será
graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem auferida, a condição econômica do infrator e seus antecedentes.
Citem-se:

"Art. 3º A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes:
(...)
XI - importar, exportar e comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis fora de especificações técnicas,
com vícios de qualidade ou quantidade, inclusive aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do
recipiente, da embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes
diminuam o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)
Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (Redação dada pela Lei nº 11.097, de
2005)
Art. 4o A pena de multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem auferida, a condição econômica
do infrator e os seus antecedentes." (grifei)
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Assim, considerando que a apelante já era reincidente na prática da infração, a ANP, no exercício de seu poder de polícia, impôs
multa no montante de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

Demais disso, também em razão da reincidência, a ANP determinou a revogação da autorização para o exercício da atividade de
comercialização de combustíveis. Tal sanção fundamentou-se no artigo 10, III, da mesma Lei 9.847/99, a saber:
"Art. 10. A penalidade de revogação de autorização para o exercício de atividade será aplicada quando a pessoa jurídica
autorizada:
(...)
III - reincidir nas infrações previstas nos incisos VIII e XI do art. 3o desta Lei." (grifei)

Verifica-se, destarte, que as penalidades impostas pela ANP fundamentaram-se na Lei 9.847/99, e consideraram as
circunstâncias do caso concreto.

Ao rejeitar os embargos de declaração, enfatizou que o fato de ter havido mudança na regulamentação, passando-se a admitir outro
percentual de biodiesel na composição do combustível, não tem relevância para o caso, porque o auto de infração deve ser lavrado de
acordo com a regulamentação vigente à data da lavratura, em razão do princípio tempus regit actum.

Afirmou-se não ser omisso o acórdão quanto à inocorrência de dano à qualidade do combustível devido à presença de biodiesel em
percentual maior do que o permitido, pois não se discute nos autos o mérito do ato administrativo, sendo vedado ao Poder Judiciário nele
imiscuir-se.

Assinalou não haver omissão do acórdão quanto à análise da observância dos princípios constitucionais, concluindo o decisum estar o
auto de infração devidamente fundamentado, e que a autora pôde impugná-lo, exercendo livremente seus meios de defesa, com respeito
ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 7: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Nesse diapasão:

ADMINISTRATIVO. PROVIDÊNCIAS ACAUTELATÓRIAS. INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO. PROPORCIONALIDADE
E RAZOABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. HONORÁRIOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Cuida-se, na origem, de demanda proposta pela recorrida contra a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, com a finalidade de afastar medida cautelar de interdição de seu estabelecimento comercial, por ter a
autuada fornecido 15 (quinze) recipientes cheios de GLP a empresa não autorizada para o exercício da atividade de revenda
desse produto, e de obter ressarcimento pelos prejuízos suportados.
2. Entendeu o Tribunal a quo que a aludida interdição afrontou os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sob a
fundamentação de que "essa medida só é razoável se comprovado que a empresa revendedora não possuir autorização para
funcionar ou, então, quando colocar em perigo direto e iminente a vida, a integridade física ou saúde do cidadão, o que não se
verifica no caso em apreço" (fl. 160). Ademais, ao transcrever parte da motivação da sentença, assentou que "os documentos
constantes nos autos não revelam que a autora teria efetuado mais de uma vez a venda de gás em quantidade ou especificação
diversa da autorizada" (fl. 160).
3. A cominação de sanções administrativas e de providências acautelatórias que atingem os administrados não escapam, em
abstrato, ao controle jurisdicional, pois somente a análise do caso concreto pode revelar se a impugnação deduzida em juízo tem
a ver com o denominado mérito do ato administrativo.
4. A natureza cautelar da interdição do estabelecimento pressupõe a imperiosa necessidade da medida a fim de paralisar uma
situação de ilicitude e evitar iminentes danos ao interesse público, razão pela qual a autoridade administrativa não pode aplicá-
la com base apenas na mera invocação da previsão legal abstrata e genérica.
5. In casu, a recorrente limita-se a defender a incidência do preceito contido no art. 3º, II, da Lei 9.847/1999, mas não impugna o
argumento autônomo utilizado no acórdão recorrido de que a continuação da atividade da empresa não implicaria perigo direto
e iminente à vida, à integridade física ou à saúde das pessoas (fl.
160). Incide, no ponto, o óbice da Súmula 283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida
assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles".
6. Ademais, nos limites cognitivos do Recurso Especial, não é possível chegar a conclusão diversa da adotada no acórdão
recorrido quanto à ausência de risco ao interesse público pela continuidade do funcionamento do estabelecimento, sob pena de
ofensa à Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
7. Na petição inicial, constam dois pedidos: declaração de ilegalidade do ato administrativo e indenização pelos prejuízos
suportados durante a interdição. Tendo as instâncias ordinárias julgado improcedente a pretensão de reparação dos danos, a
hipótese é de sucumbência recíproca.
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8. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido apenas para reconhecer que houve sucumbência recíproca.
(REsp 1378720/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 26/09/2013).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA AUTUADA POR COMERCIALIZAR GASOLINA ADULTERADA.
AMOSTRA DE COMBUSTÍVEL QUE A EMPRESA NÃO GUARDOU. INVIABILIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONSTATADO.
SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Hipótese em que o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com base no conjunto fático-probatório dos autos, assentou ser
"Inviável realização de prova pericial, com o objetivo de comprovar a não adulteração de gasolina, constatada em fiscalização
realizada por agente da A NP, no caso em que a empresa não guardou a amostra coletada quando, da distribuição do
combustível para a revenda. De fato, sem a amostra, não há como confrontar o que foi detectado na fiscalização." A apuração
da suficiência ou não dos elementos probatórios que justificaram o indeferimento de prova pericial exige reexame fático-
probatório, providência que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido.
(AGARESP 201303792160, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/03/2014)

Indefere-se o pedido de liminar ou tutela de urgência, porquanto não foi cumprido o requisito da plausibilidade do direito postulado. A
não admissão do presente recurso redunda na ausência de probabilidade de seu provimento.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intime-se.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018620-54.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018620-2/SP

APELANTE : AUTO POSTO FUNDACAO LTDA
ADVOGADO : SP176950 MARCELO ANTONIO TURRA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA
No. ORIG. : 00186205420124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Auto Posto Fundação Ltda. contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

DECIDO

O recurso não merece admissão.

Cumpre registrar ser a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal,
mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais requisitos na instância ordinária.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
dependente de análise prévia de legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.

A propósito, a Súmula 636, do STF: "não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade,
quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida".

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária,
o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

No mesmo diapasão, confira-se: ARE 689.175 AgR, relator Ministro Roberto Barroso, DJe-027 DIVULG 09-02-2017 PUBLIC 10-
02-2017 e AI 666263 AgR, relatora Ministra Cármen Lúcia, DJe-186 DIVULG 01-10-2009 PUBLIC 02-10-2009.

Por fim, a reforma do acórdão recorrido, tal como pretendida, implicaria a análise dos aspectos fáticos e circunstanciais da causa. No
entanto, nova apreciação de questões de fato - e não de direito - é obstaculizada pelo enunciado da Súmula 279 do Supremo Tribunal
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Federal, que impede o reexame de provas na instância extraordinária. Súmula 279/STF: "Para simples reexame de prova não cabe
recurso extraordinário.".

Indefere-se o pedido de liminar ou tutela de urgência, porquanto não foi cumprido o requisito da plausibilidade do direito postulado. A
não admissão do presente recurso redunda na ausência de probabilidade de seu provimento.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019346-57.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019346-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : VANWAY REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP254157 CYNTHIA LANNA FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00193465720144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em suma, violação ao artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973 (artigo 85 do CPC de 2015).
DECIDO.
É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios adotados pelas instâncias
originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em
montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da
verba honorária à razoabilidade.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA VENCIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO PARA 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. JUÍZO DE EQUIDADE. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO
CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.
1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários devem ser fixados segundo apreciação eqüitativa do juiz, conforme disposto no art.
20, § 4º, do CPC, o qual se reporta às alíneas do § 3º e não a seu caput. Assim, o juiz não está adstrito aos limites percentuais de
10% a 20% previstos no §3º, podendo estipular como base de cálculo tanto o valor da causa como da condenação.
2. No caso concreto, acolhida a exceção de pré-executividade na execução fiscal, foi condenada a Fazenda Pública ao
pagamento de honorários de R$ 1.000,00 (mil reais). Na segunda instância, o relator, monocraticamente, deu provimento ao
agravo de instrumento do vencedor para majorar o valor para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), segundo seu juízo de equidade.
No entanto, o Tribunal a quo, no colegiado, reformou a decisão e manteve o valor originalmente fixado em mil reais, por
entender que o vencedor deveria ter juntado planilha atualizada de cálculo que comprovasse valor atualizado da dívida
exequenda.
3. A Corte a quo concluiu não estarem presentes elementos suficientes para demonstrar que os honorários fixados estavam em
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descompasso com o montante atual da dívida exequenda. Assim, para infirmar as razões do acórdão recorrido, quanto ao juízo
de equidade e a demonstração da irrisoriedade dos honorários, seria necessário o reexame das circunstâncias fático-probatória
dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. Realinho o voto ante a impossibilidade de conhecimento
do apelo especial. Agravo regimental provido para não conhecer do recurso especial de Durvalino Tobias Neto."
(AgRg no REsp 1526420/SP, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 12/02/2016)
" TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRECEDENTES. ARTIGO 138
DO CTN. SÚMULA 211/STJ. ARTIGO 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE OFENSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
SÚMULA 7 DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Não viola o art. 535 do Código de Processo Civil quando o voto condutor faz uso de argumentação adequada para
fundamentar a decisão, ainda que não espelhe qualquer das teses invocadas.
2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada
pelo Tribunal a quo." (Súmula 211/STJ) 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que mostra-se inadequada para se
obter o parcelamento de tributo a via da ação de consignação em pagamento.
4. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).
5. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 470.987/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe
26/03/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 15 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3206/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005085-02.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.005085-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : DONIZETTI APARECIDO FERREIRA e outro(a)

: MARIA INES CALCA FERREIRA
ADVOGADO : SP253204 BRUNO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro(a)
No. ORIG. : 00050850220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016823-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016823-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CRISLAINE CAMILA DE MORAES BORGES incapaz
ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES
REPRESENTANTE : NEUZA LOPES DE MORAES
ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES
No. ORIG. : 12.00.00055-8 1 Vr ATIBAIA/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003767-12.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.003767-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIA MARIA DE LIMA
ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA
No. ORIG. : 12.00.00095-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001671-83.2012.4.03.6122/SP

2012.61.22.001671-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : DANIEL MANOEL DOS SANTOS incapaz e outro(a)

: DANILO HENRIQUE PERES DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP261533 ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI e outro(a)
REPRESENTANTE : SIMONE MOREIRA PERES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSEMEIRE DE FATIMA AMOROSO
ADVOGADO : SP258749 JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00016718320124036122 1 Vr TUPA/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012180-56.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.012180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA HELENA DE ALMEIDA FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP260396 KARINA ANDRÉSIA DE ALMEIDA MARGARIDO e outro(a)
REPRESENTANTE : DARCI DE ALMEIDA MOTA
ADVOGADO : SP260396 KARINA ANDRÉSIA DE ALMEIDA MARGARIDO e outro(a)
No. ORIG. : 00121805620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031583-71.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.031583-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ALICE SIMENCIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00044-1 1 Vr BROTAS/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025559-85.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.025559-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : CELSO RICARDO DO PRADO DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
REPRESENTANTE : SEVANIL MARIANO DO PRADO
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 13.00.00011-0 1 Vr PIRAJUI/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000342-90.2012.4.03.6007/MS

2012.60.07.000342-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : AGUINALDO CARVALHO DE LIMA
ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00003429020124036007 1 Vr COXIM/MS

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001549-87.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.001549-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ARTHUR LOPES QUEVEDO
ADVOGADO : MS006277 JOSE VALERIANO DE S FONTOURA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00015498720084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003758-79.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.003758-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : VITOR PAULO FLAVIO
ADVOGADO : SP202370 RENATO JOSÉ MARIANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006302-16.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.006302-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : TENDA ATACADO LTDA
ADVOGADO : SP146121 ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00063021620114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-74.2005.4.03.6118/SP

2005.61.18.000867-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : LUCIANO DA SILVA COSTA
ADVOGADO : SP141552 ARELI APARECIDA ZANGRANDI e outro(a)

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003790-13.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.003790-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : GOYDO PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA -ME
ADVOGADO : SP299719 RAFAEL ARAGOS e outro(a)
No. ORIG. : 00037901320134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014254-94.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014254-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA
AGRAVADO(A) : ELENO PUPO DA GUIA e outro(a)

: LUCIMARIS CRISTINA MOMESSO
ADVOGADO : PR059290 ADILSON DALTOE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00005306620164036129 1 Vr REGISTRO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004343-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDVALDO TAVARES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN
No. ORIG. : 07.00.00054-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026843-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026843-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ165968 GISELA RICHA RIBEIRO FERREIRA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARLI MENDES ALVES DE MELLO
ADVOGADO : SP258155 HELOISA ASSIS HERNANDES DANTAS
No. ORIG. : 00071537720148260072 3 Vr BEBEDOURO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024315-24.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.024315-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ESTEVAO DAUDT SELLES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEYLAYNE ZONATO
ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI
No. ORIG. : 08003418420148120036 1 Vr INOCENCIA/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002243-51.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.002243-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CONDOMINIO SHOPPING CENTER IGUATEMI CAMPINAS
ADVOGADO : SP256735 LIA BARSI DREZZA e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00022435120164036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004733-17.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.004733-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO ROCHA
ADVOGADO : SP317311 ELIAS FERREIRA TAVARES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00047331720154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010423-48.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010423-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARCELO SILVA SANTANA incapaz e outro(a)
ADVOGADO : SP090107 ANTONIO JOSE CINTRA
REPRESENTANTE : PATRICIA ALVES DA SILVA
APELANTE : ISADORA CRISTINA SILVA SANTANA incapaz
ADVOGADO : SP090107 ANTONIO JOSE CINTRA
REPRESENTANTE : GABRIELA ALVES ANTONIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00119-8 1 Vr BATATAIS/SP

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52163/2017
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00001 INQUÉRITO POLICIAL Nº 0003420-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003420-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AUTOR(A) : Justica Publica
INVESTIGADO(A) : INEZ MARIA JANTALIA
ADVOGADO : SP130714 EVANDRO FABIANI CAPANO e outros(as)
No. ORIG. : 20.16.000034-7 DPL Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo regimental interposto em face de acórdão prolatado pelo Órgão Especial desta Corte.

Observo que a finalidade do recurso de agravo regimental é a preservação do direito da parte de que a decisão monocrática que lhe tenha
sido desfavorável seja analisada pelo órgão colegiado competente.

Contudo, não é o que ocorre no caso em tela, tendo em vista que o presente recurso tem por objeto acórdão e não decisão monocrática.

Outrossim, o Art. 250 do RI-TRF3, referido nas razões recursais, apenas reproduz a norma do Art. 30 da Lei 8.038/90, in verbis:

"Art. 39 - Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator que causar gravame à parte, caberá agravo
para o órgão especial, Seção ou Turma, conforme o caso, no prazo de cinco dias."
"Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator, poderá
requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou a Turma sobre ele se
pronuncie, confirmando-a ou reformando-a."

Nestes termos, não sendo caso de decisão monocrática do Relator e nem mesmo de Presidente do Tribunal, Seção ou Turma, incabível o
presente agravo regimental.

De outro lado não há que se falar em fungibilidade recursal por se tratar de erro grosseiro, conforme entendimento consolidado no e. STJ,
a exemplo:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. INADMISSIBILIDADE DE
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO COLEGIADA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
AGRAVO REGIMENTAL DO PARTICULAR NÃO CONHECIDO.
1. O Agravo Regimental é absolutamente inapropriado para impugnar decisões colegiadas, sendo cabível apenas contra decisão
unipessoal do Relator. Sua interposição, no caso, constitui erro grosseiro, sendo inaplicável o princípio da fungibilidade.
2. Agravo Regimental do particular não conhecido.
(AgRg no MS 20.208/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/06/2017, DJe
01/08/2017)

Ante o exposto, com fundamento no Art. 932, III do CPC, nego seguimento ao presente agravo regimental.

Dê-se ciência e, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5014650-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 25ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogado do(a) SUSCITANTE: 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAÍ/SP - 2ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) SUSCITADO: 
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de demanda de Notificação Judicial ajuizada perante a Subseção Judiciária de Jundiaí, SP. Cuidando-se de competência
relativa, não poderia haver declinação ex officio.

Assim, com fundamento na Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça e da Súmula 23 desta Corte Regional, JULGO
PROCEDENTE o conflito para declarar a competência do juízo suscitado.

Comunique-se. Intimem-se.

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2017.

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5006794-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AUTOR: KAUAN HENRIQUE LINO DA SILVA, MARIZA ISABEL SANTOS DA SILVA, JOSE PAULO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GERALDO NOGUEIRA - SP91001
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GERALDO NOGUEIRA - SP91001
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GERALDO NOGUEIRA - SP91001
RÉU: FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: 

 

 D E S P A C H O
 

 

            Vistos.

            1. Com espeque no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 98 do Código de Processo Civil atual, Lei
13.105/2015, defiro o pedido de gratuidade de Justiça formulado, ficando a parte autora dispensada do depósito do art. 968, inc.
II, do mesmo Compêndio Processual Civil.

            2.  Cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da presente ação rescisória. Prazo: 15 (quinze) dias.

            3. Intimem-se. Publique-se.

            4. Após, conclusos.

  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     234/1213



São Paulo, 10 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5006794-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AUTOR: KAUAN HENRIQUE LINO DA SILVA, MARIZA ISABEL SANTOS DA SILVA, JOSE PAULO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GERALDO NOGUEIRA - SP91001
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GERALDO NOGUEIRA - SP91001
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GERALDO NOGUEIRA - SP91001
RÉU: FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: 

 

 D E S P A C H O
 

 

            Vistos.

            1. Com espeque no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 98 do Código de Processo Civil atual, Lei
13.105/2015, defiro o pedido de gratuidade de Justiça formulado, ficando a parte autora dispensada do depósito do art. 968, inc.
II, do mesmo Compêndio Processual Civil.

            2.  Cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da presente ação rescisória. Prazo: 15 (quinze) dias.

            3. Intimem-se. Publique-se.

            4. Após, conclusos.

  

 

São Paulo, 10 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5006794-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AUTOR: KAUAN HENRIQUE LINO DA SILVA, MARIZA ISABEL SANTOS DA SILVA, JOSE PAULO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GERALDO NOGUEIRA - SP91001
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GERALDO NOGUEIRA - SP91001
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GERALDO NOGUEIRA - SP91001
RÉU: FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: 

 

 D E S P A C H O
 

 

            Vistos.

            1. Com espeque no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 98 do Código de Processo Civil atual, Lei
13.105/2015, defiro o pedido de gratuidade de Justiça formulado, ficando a parte autora dispensada do depósito do art. 968, inc.
II, do mesmo Compêndio Processual Civil.

            2.  Cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da presente ação rescisória. Prazo: 15 (quinze) dias.

            3. Intimem-se. Publique-se.
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            4. Após, conclusos.

  

 

São Paulo, 10 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5006006-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AUTOR: JOAO ABRANTE SOARES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA BENEDITA DOS SANTOS - SP123285
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

                        Vistos.

                1. A matéria preliminar veiculada na contestação, será tratada no momento oportuno.

                      2. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

                3. Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária produção de provas.

           4. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões finais, ex vi
do art. 973 do Código de Processo Civil de 2015, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

                  5. Após, ao Ministério Público Federal.

                  6. Ultimadas as providências supra, venham-me conclusos os autos.

 

                  7. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5013505-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: PAULO BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP3341720A, ERON DA SILVA PEREIRA - SP2080910A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

 D E S P A C H O
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Tendo em vista que a parte autora não logrou identificar a certidão de trânsito em julgado e demais documentos, e
na busca de uma prestação jurisdicional célere e eficaz, determino seja a parte autora intimada a indexar por
conteúdo os arquivos gerados, com o fim de facilitar a localização dos arquivos no sistema PJe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento.

Intime-se.

 

  

 

São Paulo, 21 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000152-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR - SP318575
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 Especifiquem as partes eventuais provas tenham a produzir, no prazo de dez dias.
Após, conclusos.

  

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5007403-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: ORLANDO RICOBONI NETO
Advogado do(a) AUTOR: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo de quinze dias.
Int.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5005983-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
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AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: GERALDO MARTINS DAS NEVES, IRINEU CALVI, JAIR PEREIRA TENORIO, JARDEL DE MELO ROCHA, JOAO GATTI
 

 

 D E S P A C H O
 

 Intime-se o réu/agravado para, querendo, apresentar contrarrazões ao agravo interno interposto pelo INSS, no prazo legal.
Decorrido o prazo, conclusos.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5005912-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: ROSANA SALES GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES - SP129377
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 Acolho a preliminar arguida pelo INSS em contestação, devendo a parte autora promover a citação dos litisconsortes passivos necessários, no prazo de
trinta dias, nos termos do artigo 115 e parágrafo único, do CPC/2015, sob pena de extinção do processo.
Int.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5013575-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AUTOR: FATIMA REGINA RODRIGUES FELIX
Advogados do(a) AUTOR: MICHELE SANTOS TENTOR - SP358349, SUELEN SANTOS TENTOR - SP291272, MARLENE DOS SANTOS TENTOR -
SP102725, DANIELE SANTOS TENTOR PERES - SP232889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de ação rescisória ajuizada por Fátima Regina Rodrigues Felix com fundamento no art. 966, V, do CPC/2015,
objetivando desconstituir decisão proferida pela Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região
– Seção Judiciária de São Paulo, nos autos de nº 0002156-85.2014.4.03.6325, que deu provimento à apelação do INSS
para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença, restando prejudicado o recurso
da autora.   

A requerente alega que o julgado “violou a legislação que trata da concessão do benefício do auxílio-doença e o negou
mesmo presentes os requisitos ”. dando ensejo à desconstituição da decisão, nos termos do art. 966, V, do CPC/2015,
com a consequente concessão do benefício pleiteado, em sede de juízo rescisório.

É o relatório.

Decido.

A Terceira Seção, no Agravo Regimental na Ação Rescisória nº 2008.03.00.013230-2 (Agravante: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta), em julgamento
ocorrido em 28/08/2008, decidiu, por unanimidade, que a competência para o processamento e julgamento das ações
rescisórias de julgados proferidos pelos Juizados Especiais Federais pertence a uma de suas turmas recursais.

Confira-se:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA RECURSAL DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL . INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O PROCESSAMENTO
DA AÇÃO RESCISÓRIA .

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações
rescisórias ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos juizados especiais federais.

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais, ainda
que hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas
por magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum.

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do
disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados
singulares.

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões.

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento."

 

O fundamento adotado pelo colegiado, na esteira do que se vem decidindo nos tribunais superiores (STF e STJ), bem
como nos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões, é o de que a competência para processar e julgar a ação
rescisória é do órgão jurisdicional encarregado de julgar os recursos interpostos das decisões proferidas em sede de
primeiro grau de jurisdição, uma vez que o legislador constituinte, pelo menos quanto ao aspecto jurisdicional,
estabeleceu os parâmetros para a criação de um órgão jurisdicional dotado de estrutura peculiar e princípios próprios, de
modo a caber somente a ele a definição, inclusive, do cabimento e processamento das ações rescisórias de seus julgados.

No mesmo sentido, outros precedentes:

 "PREVIDENCIÁRIO AGRAVO. REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL.
INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Entendimento pacificado nesta Egrégia Corte de que não deve o Colegiado modificar o entendimento adotado
pelo Relator quando a decisão estiver bem fundamentada, notadamente quando não for possível aferir qualquer
ilegalidade ou abuso de poder.

II- Consolidado posicionamento de que compete às respectivas Turmas Recursais o processamento e julgamento de
ações rescisórias propostas em face de julgados proferidos pelos Juizados Especiais Federais, bem como pelas
próprias Turmas Recursais.

III- A rescisão da sentença de mérito prolatada por Juiz Federal vinculado a Juizado Especial Federal incumbe à
Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário.

IV- Agravo a que se nega provimento".
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(TRF3, 3ª Seção, PET 2013.03.00.021000-0, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 10/07/2014, unânime).

 

"AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA PROFERIDA
PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA - TURMA RECURSAL.

1- Agravo regimental contra decisão do Relator que declinou da competência em favor a Turma Recursal competente,
tendo em vista o objeto da ação rescisória (rescindir sentença proferida pelo Juizado Especial Federal de Ribeirão
Preto/SP).

2- A competência para o reexame das decisões prolatadas por juizados especiais federais restringe-se às respectivas
turmas recursais, ainda que se trate de ação rescisória ou mandado de segurança. Precedentes do C. STJ e desta
Corte.

3- Decisão agravada que caminhou no mesmo sentido da jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo
em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto.

4- Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 3ª Seção, AR 2008.03.00.008156-2, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 11/04/2013, unânime).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO PELA AUTARQUIA CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE ENTENDEU PELA INCOMPETÊNCIA DO TRF 3ª REGIÃO E DETERMINOU O
ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À TURMA RECURSAL DO JEF.

- Os Tribunais Regionais Federais não integram a sistemática criada pela Lei dos Juizados Especiais Federais,
cabendo a estes a apreciação de pedido de rescisão dos seus próprios julgados.

- A rescisão das sentenças de mérito, transitadas em julgado, cabe aos respectivos órgãos colegiados ou àqueles de
hierarquia superior ao que proferiu o decisum.

- Decisão monocrática mantida para reconhecer a incompetência absoluta deste E. Tribunal e determinar a remessa
dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial para processar e julgar a ação rescisória .

- Negado provimento ao agravo regimental."

(Proc. 2008.03.00.008154-9, AR 5998, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 13/11/2008, unânime)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA - DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA - TURMA RECURSAL - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. É da competência da respectiva Turma Recursal o exame de ação rescisória que visa desconstituir sentença
proferida por Juiz Federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

2. Os Juizados Especiais foram instituídos tendo como pressuposto que as respectivas causas seriam resolvidas no
âmbito de sua jurisdição, pois, caso assim não fosse, esvair-se-ia o sentido de sua criação, inclusive, a instituição
das respectivas Turmas Recursais, haja vista que a esta foi dada a competência para revisar os julgados dos
Juizados.

3. Inquestionável a existência de hierarquia administrativa-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação
aos Tribunais Regionais Federais, disciplinada nos artigos 18, 21, 22 e 26 da Lei nº 10.259/2001. Todavia, os
Juizados Especiais Federais têm, quanto ao aspecto jurisdicional, estrutura peculiar e apartada, além de princípios
próprios (artigo 2º da Lei nº 9.099/95). Precedentes desta Corte e dos TRFs das 1ª e 4ª Regiões.

4. Ainda que a disposição contida no artigo 59 da Lei nº 9.099/95 vede o ajuizamento de ação rescisória nos
Juizados Especiais, entende-se que a competência para afirmar o não cabimento da referida ação é a própria Turma
Recursal, não havendo que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro.

5. Negado provimento ao agravo regimental."

(Proc. 2008.03.00.007920-8, AR 5984, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 11/12/2008, unânime)
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . AGRAVO REGIMENTAL. JULGADOS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS E DE SUAS TURMAS RECURSAIS. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO.

- O inciso I do artigo 98 da Constituição Federal permitiu a criação dos Juizados Especiais, com competência para
julgamento e execução de causas cíveis de menor complexidade e, para julgamento de seus recursos, das Turmas
Recursais, compostas por juízes de primeiro grau.

- Os Juizados Especiais Federais e suas Turmas Recursais constituem uma estrutura jurídica própria, com
competência para processar e julgar as causas cíveis de menor complexidade e os recursos de suas decisões, não se
vinculando a estrutura da Justiça Federal comum.

- No caso da decisão rescindenda ter sido proferida por juiz federal do Juizado Especial ou de sua Turma Recursal,
deverá ser dirigida à Turma Recursal, órgão com competência recursal no âmbito do juizado especial federal .
Precedentes jurisprudenciais.

- Agravo regimental improvido.

(Proc. 2008.03.00.015191-6, AR 6145, Des. Fed. Eva Regina, j. 22/01/2009, unânime)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 108, I, b, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AFASTAMENTO.

I - A criação do Juizado Especial, com supedâneo no art. 98 da Constituição da República, teve por escopo assegurar
a entrega célere e eficaz da prestação jurisdicional das causas cíveis de menor complexidade ou daquelas que
envolvessem infrações penais de menor potencial, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo. A sua estrutura e
sistematização foi concebida para que todos os incidentes que pudessem surgir no decorrer da demanda fossem
dirimidos no âmbito da própria organização judiciária, ou seja, não haveria recurso cuja competência fosse
atribuída a outro órgão do Poder Judiciário, excetuando-se, apenas, o recurso extraordinário dirigido ao E. STF, em
função do princípio da supremacia constitucional, e o pedido de uniformização endereçado ao E. STJ relativo a
questões de direito material que contrariassem súmula ou jurisprudência dominante do aludido Tribunal Superior.

II - Tanto a Lei n. 9.099/95, que regulou os Juizados Especiais Estaduais, quanto a Lei n. 10.259/2001, que
disciplinou os Juizados Especiais Federais, firmaram dispositivos cujos comandos vão ao encontro do sentido de
concentração que o legislador constituinte quis imprimir ao Juizado Especial, vale dizer: todos os incidentes,
recurso e ações correlatas devem ser resolvidas pelo mesmo Juizado.

III - Considerando o sentido de concentração acima exposto, pode-se inferir que a competência para processar e
julgar a ação rescisória em apreço é das Turmas Recursais do juizado especial federal , sendo de somenos
importância o fato de que as indigitadas Turmas sejam compostas por Juízes Federais, mesmo porque o legislador
constituinte quis dar-lhe autonomia jurisdicional, que não se confunde com subordinação administrativa, de modo a
afastar a incidência do art. 108, I, "b", da Constituição da República.

IV - Precedentes do STJ e desta Corte.

V - Agravo regimental desprovido.

(Proc. 2008.03.00.049354-2, AR 6620, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 25/06/2009, unânime)

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar a presente ação rescisória e, em consequência, determino
a remessa dos autos à Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à distribuição à Turma Recursal
acima declinada.

Intimem-se.
 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5008785-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AUTOR: NEUSA GERBONI DANTAS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA - SP115723
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

             ID 988365 - Abra-se vista à parte autora para ciência e eventual manifestação.
            Após, conclusos os autos.
             

  

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5004969-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: GLORIA JOSE DA SILVA MORAES
Advogado do(a) AUTOR: TAMIRES LEMES SIMAO - SP303567
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias.
Int.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5015259-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA/SP - JEF
 
SUSCITADO: COMARCA DE SANTA BÁRBARA D'OESTE/SP - 3ª VARA CÍVEL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Americana em face do Juízo
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP.

O conflito foi instaurado em sede de ação ajuizada contra o INSS em que se objetiva a concessão de benefício
previdenciário.

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP, que
determinou a remessa do feito ao juízo da Vara Federal de Americana, ao argumento de que diante da criação e instalação
de Vara da Justiça Federal na comarca e cidade vizinha de Americana, cuja sede dista cerca de 10 a 12 minutos do Fórum
da Justiça Estadual, “não há como aplicar a regra prevista no artigo 109, §3º, da Constituição Federal, posto que a
competência da referida Vara Federal abrange também esta Comarca de Santa Bárbara D’Oeste, somando-se o fato,
ainda, de se tratarem de Comarcas contíguas de forma a não impedir ou dificultar o acesso do jurisdicionado à
Justiça Federal".

O Juízo suscitante narra que o feito foi distribuído ao Juizado Especial Federal. Sustenta que o autor tem domicílio na
cidade de Santa Bárbara D'Oeste/SP, de modo que a decisão do juízo suscitado não está em conformidade com as
disposições previstas nos parágrafos 2º e 3º do art. 109 da Constituição Federal e no art. 20 da Lei 10.259/2001.

Alega que "a competência dos Juizados Especiais Federais é concorrente em relação às cidades que são sede de Vara
Federal e às comarcas que são servidas apenas pela justiça estadual, todas elas, evidentemente, que foram
abrangidas pela competência territorial do Juizado Especial Federal". Assim, conclui, por se tratar de competência
relativa, é incabível a declinação de ofício pela autoridade judiciária.

Ao final, requer a procedência do presente conflito, para declarar-se a competência do juízo suscitado da 3ª Vara Cível da
Comarca de Santa Bárbara D'Oeste.

É o relatório.

Com fundamento no art. 955, parágrafo único, I, do Novo Código de Processo Civil, decido de plano este conflito de
competência.

Observo, inicialmente, não ser caso de remessa dos autos ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 178, c/c art.
951, do CPC/2015.

Assiste razão ao Juízo suscitante.

A controvérsia reside na interpretação divergente que os juízos em conflito conferem ao disposto no parágrafo 3º do art.
109 da Constituição Federal, verbis:

"§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as
causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara
do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e
julgadas pela justiça estadual." 

O objetivo do normativo constitucional é facilitar o acesso à Justiça no que diz respeito aos segurados e beneficiários da
Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça Federal, posto que a
delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município.

Como se pode aferir dos autos, a parte autora reside em Santa Bárbara D'Oeste, município atualmente abrangido pela 34ª
Subseção Judiciária de Americana, mas que não é sede da Justiça Federal.

A orientação do Juízo suscitado vai de encontro à opção da parte autora do feito principal, que preferiu o ajuizamento da
ação em sua própria cidade, perante o Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste, opção que não
pode ser recusada, eis que albergada pelo art. 109, § 3º, CF, não existindo, outrossim, qualquer restrição legal à eleição de
foro levada a cabo na espécie.

Nesse sentido, é a orientação pacífica da 3ª Seção desta Corte, em processo de minha relatoria, segundo se verifica de
acórdão que recebeu a seguinte ementa:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AJUIZAMENTO NO
JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI
Nº 10.259/2001. 
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I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados
e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da
Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de
obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº
10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo
suscitado, cuja consequência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem
que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a
sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação
a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal
em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias
varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte
autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na
inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do
juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à
escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da
Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária (autos nº 830/2003." 

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, unânime, DJU de 09.6.2004).

Confira-se ainda julgados mais recentes no mesmo sentido: CC 2012.03.00.000240-9, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j
14-01-12; CC 2012.03.00.000224-0, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j 13-01-12, e CC 2012.03.00.000042-5,
Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, j 12-1-12.

Julgo procedente este conflito negativo de competência, com fundamento no art. 955, parágrafo único, I, do CPC/2015, a
fim de firmar a competência do JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE/SP.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Publique-se.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002948-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: ANTONIO OSCAR CAMPEAO
Advogado do(a) RÉU: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980

 

 D E S P A C H O
 

 Considerando que a contestação veio desacompanhada de procuração, regularize o réu sua representação processual, no prazo de quinze dias, sob pena de
lhe ser decretada a revelia.
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Int.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5003025-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: JOSE RONALDO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ISABEL APARECIDA MARTINS - SP229470
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 A matéria em discussão nos presentes autos é exclusivamente de direito, e a causa está bem instruída, tendo tido as partes oportunidade de se manifestar
exaustivamente acerca do mérito da causa.
Assim, dispenso as partes da apresentação de razões finais e determino a remessa dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.
Int.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000015-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: JOSE NATALINO ROCHA
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE TOLEDO MELO - SP322749, ERICA CILENE MARTINS - SP247653

 

 D E S P A C H O
 

 
 A matéria objeto destes autos é exclusivamente de direito, dispensando a abertura de instrução probatória.
Assim, estando o feito devidamente instruído, dispenso às partes a apresentação de razões finais e determino a abertura de vista ao Ministério Público
Federal para parecer.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

Int.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5007142-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
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AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: VALDEMAR BERNARDES DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: ANDERSON COSME PEREIRA DOS SANTOS - SP354435, ERIKA PRESSOTO - SP396700

 

 D E S P A C H O
 

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.
 
 A matéria objeto destes autos é exclusivamente de direito, dispensando a abertura de instrução probatória.
Assim, estando o feito devidamente instruído, dispenso às partes a apresentação de razões finais e determino a abertura de vista ao Ministério Público
Federal para parecer.
Após, conclusos para inclusão em pauta.
Int.

 

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002389-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: GASPARINO JOSE CORREA
Advogados do(a) RÉU: ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP2896490A, ERAZE SUTTI - SP1462980A

 

 D E S P A C H O
 

 A matéria objeto destes autos é exclusivamente de direito, dispensando a abertura de instrução probatória.
Assim, estando o feito devidamente instruído, dispenso às partes a apresentação de razões finais e determino a abertura de vista ao Ministério Público
Federal para parecer.
Após, conclusos para inclusão em pauta.
Int.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5005104-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: NELSON LAURINDO DE ALMEIDA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA BAPTISTA TENTE - SP3112150A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O
 

 Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias.
Int.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002707-69.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: JOSE BENEDITO
Advogado do(a) AUTOR: JUREMI ANDRE AVELINO - SP210493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 Acolho o pedido ministerial em parecer, devendo o autor juntar aos autos cópia da certidão de trânsito em julgado na ação originária, no prazo de trinta dias.
Int.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5008264-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: ANDREIA REGINA JUSTINO BARBUGLIO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ORTIZ JUNIOR - SP66301
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 Acolho o pedido formulado em contestação, devendo a autora apresentar certidão de recolhimento prisional devidamente atualizada, bem como
providenciar a citação dos litisconsortes passivos necessários, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do processo, nos termos do artigo 115, e
parágrafo único, do CPC/2015.
Int.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000801-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
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AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: SEBASTIAO GARCIA MARQUES
Advogado do(a) RÉU: RICHARDES CALIL FERREIRA - SP143150

 

 D E S P A C H O
 

 Defiro ao réu os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido em contestação.
A matéria objeto destes autos é exclusivamente de direito e a causa está bem instruída, sendo dispensável a abertura de instrução e a apresentação de
razões finais pelas partes.
Outrossim, abra-se vista ao MPF para parecer.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5006026-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: ANTONIO DIAS PEREIRA
Advogados do(a) RÉU: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, SEBASTIAO DA SILVA - SP351680

 

 D E S P A C H O
 

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.
 
 A matéria objeto destes autos é exclusivamente de direito, dispensando a abertura de instrução probatória.
Assim, estando o feito devidamente instruído, dispenso às partes a apresentação de razões finais e determino a abertura de vista ao Ministério Público
Federal para parecer.
Após, conclusos para inclusão em pauta.
Int.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5003867-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: HELENA JANDIRA DO NASCIMENTO MINOHARA
Advogados do(a) RÉU: ERICA KOLBER - SP207008, PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP1922910A

 

 D E S P A C H O
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     248/1213



 Defiro à ré os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.
 
 A matéria objeto destes autos é exclusivamente de direito, dispensando a abertura de instrução probatória.
Assim, estando o feito devidamente instruído, dispenso às partes a apresentação de razões finais e determino a abertura de vista ao Ministério Público
Federal para parecer.
Após, conclusos para inclusão em pauta.
Int.

  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5013469-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AUTOR: VICENTE CARDOSO DO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de ação rescisória proposta por VICENTE CARDOSO DO AMARAL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, com fundamento no artigo 966, V e VIII, do CPC, objetivando rescindir acórdão proferido pela 8ª Turma deste e.
Tribunal, a fim de que seja reconhecido o exercício de atividade sob condições especiais no período de 01.01.1981 a 04.11.1996, com
sua conversão em tempo comum, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento
administrativo.

Aduziu que o julgado rescindendo violou disposição literal do artigo 58, § 1º da Lei n.º 8.213/91, tendo em visto que, observado o
princípio tempus regit actum, não era exigível laudo técnico para a comprovação da atividade exercida sob condições especiais, tendo
sido apresentado o formulário SB-40. Alegou, ainda, que o julgado incorreu em erro de fato por não ter considerado que a atividade foi
exercida de forma habitual e permanente, quando dessa forma teria constado no respectivo formulário.

Recebo a petição ID 1006107 e respectivos documentos como aditamento à inicial.

Verifico que a presente demanda foi ajuizada em 02.08.2017, com aditamento em 23.08.2017, observado o prazo decadencial previsto
no artigo 975 do CPC, dado o trânsito em julgado no processo subjacente ocorrido em 15.12.2016 (ID 908610).

Ante a declaração de hipossuficiência econômica (ID 908559), defiro à parte autora os benefícios da Gratuidade da Justiça, nos termos
dos artigos 98 e 99 do CPC.

Por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, a parte autora está dispensada do depósito prévio de que trata o artigo 968, II, do
CPC (nesse sentido: STJ, 3ª Seção, AR 2628, relator Ministro Nefi Cordeiro, DJe 22.08.2014).

Comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação, ex vi do disposto nos arts. 1.048, I, do Código de
Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição, neste gabinete, dos feitos
em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Cite-se na forma e para os fins do artigo 970 do CPC, com resposta no prazo de 30 (trinta) dias, não sujeito à contagem em dobro na
forma do caput do artigo 183 do mesmo Diploma Legal, por incidir, no caso, a exceção do § 2º do referido dispositivo legal, já que se
trata de prazo próprio, fixado pelo relator especificamente para o caso concreto, observados os limites mínimo e máximo previstos no
citado artigo 970.

Intimem-se.  
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São Paulo, 25 de agosto de 2017.

Boletim de Acordão Nro 21384/2017

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001871-02.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.001871-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
EMBARGANTE : LUIS CERIBELI
ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00002-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS
INFRINGENTES DE AMBAS AS PARTES. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AUTÁRQUICO. INOCORRÊNCIA DE
REFORMA DA SENTENÇA NO PONTO ABORDADO PELO INSS. CONSEQUENTE INADMISSÃO DO
INCONFORMISMO AUTORAL, OPOSTO NA FORMA ADESIVA.
-Embargos infringentes autárquicos interpostos com o fim de afastar o reconhecimento do labor rurícola ulteriormente ao advento da Lei
n. 8.213/1991.
-Inocorrência de reforma, pelo acórdão não unânime proferido no Tribunal, da sentença recorrida nesse particular, redundando na
inaceitabilidade da irresignação agilizada.
-Consequente inviabilização dos infringentes da parte autora, ofertados adesivamente e, pois, impactados pelo decreto de
inadmissibilidade da insurgência principal (art. 500, III, do CPC/73).
- Não conhecimento de ambos os inconformismos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, não conhecer dos embargos infringentes do INSS e da parte autora, nos termos do voto da Desembargadora
Federal Ana Pezarini e da certidão de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 22 de junho de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015272-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: LETICIA BELITA DA CONCEICAO E SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGIS JORGE JUNIOR - SP155552
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Letícia Belita da Conceição e Silva em face de decisão proferida pelo Juízo

Federal da 3ª Vara da Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP que, em sede de Embargos de Terceiros, indeferiu pedido de
liminar para liberar constrição incidente sobre veículo automotor.

Sustenta, em síntese, não ser a proprietária do bem e não ser parte do processo, não podendo sofrer a constrição.
Aduz que o financiamento do automóvel foi integralmente quitado, porém, não fio possível dar baixa na alienação existente em

favor d Banco Bradesco.
Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo.
É a síntese do necessário.
A parte agravante pleiteia a concessão de "liminar para o levantamento da restrição de transferência via RENAJUD do

veículo levada a efeito nos autos de ação de execução em apenso, determinando a expedição de mandado de manutenção da
posse".

Contudo o pedido formulado quanto ao recurso não guarda relação com o requerimento de liminar, visto que pugna pelo
"provimento ao recurso para o fim de, reconhecido o direito líquido e certo dos agravantes, reste determinado à autoridade coatora, a
anulação da decisão administrativa no que pertine à devolução dos valores recebidos à guisa de alimentos, nos termos da
fundamentação retroexpendida".

A incompatibilidade entre os pedidos de liminar  e de julgamento final do recurso impedem o seu conhecimento.
Desse modo, preliminarmente, nos termos do art. 932, parágrafo único, do CPC, intime-se a parte agravante para que

esclareça a contradição entre os pedidos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

  

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002494-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: JAQUELINE ELKIANE MIZUNO LEITAO, JAQUELINE ELKIANE MIZUNO LEITAO, RICARDO CESAR LEITAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL APOLINARIO BORGES - SP251352
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL APOLINARIO BORGES - SP251352
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL APOLINARIO BORGES - SP251352
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por
JAQUELINE ELKIANE MIZUNO LEITÃO E OUTROS contra decisão que, em sede de ação
cautelar, indeferiu a medida liminar requerida para o fim de suspender o processo de consolidação
da propriedade do bem alienado fiduciariamente à instituição financeira e consequente
expropriação extrajudicial de imóvel.

O pedido de liminar foi indeferido (Id 542849).

Em nova petição (Id 742331) os agravantes reiteram o pedido de concessão de efeito
suspensivo sustentando que o risco iminente de dano, que não se encontrava presente, agora
resta demonstrado em razão da possibilidade de consolidação da propriedade.

É a síntese do necessário. Decido.
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Com efeito, a decisão anterior indeferiu a concessão do efeito suspensivo por não
estar presente o perigo de dano, uma vez que a decisão impugnada, apesar de indeferir o pleito
de antecipação da tutela, determinou o sobrestamento da consolidação da propriedade.

Sobreveio aos autos (Id 691688) decisão do Juízo a quo levantando o óbice acerca da
consolidação da propriedade, uma vez que as partes não celebraram conciliação na audiência
realizada para tal desiderato.

Desse modo, com o afastamento do impedimento para a consolidação da propriedade,
resta superado o fundamento lançado na decisão inicialmente proferida por este Relator.

Sustentam, em síntese, os agravantes, acerca do direito alegado, que a Cédula de
Crédito Bancário – CCB nº 734-1612.003.00000725-5, na qual foi constituída a garantia fiduciária,
foi quitada pela CCB nº 24.1612.704.0000538-14, que passou a ostentar somente garantia
pessoal. E esta última, ainda, foi substituída pelo Contrato Particular de Consolidação, Confissão,
Renegociação de Dívida e Outras obrigações nº 24.1612.690.0000123-75.

Aduzem, nesse contexto, que uma vez quitada aquela primeira Cédula, na qual foi
constituída a garantia, não pode a agravada pretender executá-la, uma vez que ela não mais existe.

Contudo, nesta fase preliminar do procedimento, não se extrai a probabilidade do
direito alegado.

Verifica-se dos documentos que instruem o presente instrumento, uma sucessão de
contratos de empréstimo.

O primeiro, de nº 734-1612.003.00000725-5, conferindo um limite de crédito pré-
aprovado no valor de R$ 695.000,00, datado de 13/06/2014, figurando como avalistas Jaqueline
Elkiane Mizuno e Ricardo Cesar Leitão, integrando-o, ainda, o Termo de Constituição de Garantia,
consistente em Alienação Fiduciária de bens Imóveis.

Seguiu-se a celebração da Cédula de Crédito Bancário nº 24.1612.704.0000538-14,
no valor de R$ 474.571,19, datada de 11/06/2015, a qual faz expressa referência ao primeiro
contrato de nº 1612.003.00000725-5 como a conta para crédito do empréstimo e para o débito
das prestações. Neste segundo contrato, apesar dos agravantes sustentarem que foi firmado com
vistas à quitação do primeiro, não há qualquer cláusula nesse sentido, tampouco está
acompanhado de termo de quitação.

E uma vez que neste segundo contrato consta que o valor seria creditado na conta a
que se refere o primeiro e, ainda, os débitos das prestações também seriam realizados nessa
mesma conta, não há como acolher a alegação de quitação.

Por seu turno, o efeito da quitação acarretaria na imediata prenotação da liberação do
gravame na matrícula do imóvel, o que não ocorreu, o que evidencia, ainda mais, a ausência de
extinção do primeiro contrato.

Ora, mostra-se desarrozoado a parte alegar a extinção da garantia somente no
momento em que o ente financiador promove a sua execução, quando poderia ter obtido o
cancelamento da anotação da matrícula do imóvel, tivesse mesmo obtido a quitação do primeiro
contrato, há aproximadamente dois anos antes.

O que se extrai dos elementos dos autos é que as partes celebraram sucessivas
renegociações da dívida originária, sem quitação do contrato inicial, incidindo o quanto disposto na
Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo do Termo de Constituição de Garantia, in verbis:

“O presente Termo integra e complementa a CCB e aditivos, se houver, formando um só
contrato para todos os efeitos jurídicos”
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Portanto, não há como extrair a aventada quitação do primeiro contrato e a extinção da
garantia fiduciária.

Consequentemente, a consolidação da propriedade fiduciária não constitui risco de
dano, mas sim regular exercício do direito pela parte Agravada que a referida garantia lhe confere.

Diante de todo o exposto, ausentes os requisitos estampados no art. 995, parágrafo
único, do CPC, indefiro o pedido de concessão do efeito suspensivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.
 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013992-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: IVANIR DELL ARINGA TRICARICO, FABIANO TRICARICO, ADALBERTO TRICARICO
Advogado do(a) AGRAVADO: OTAVIO AUGUSTO VIANA SILVA - SP104719
Advogado do(a) AGRAVADO: OTAVIO AUGUSTO VIANA SILVA - SP104719
Advogado do(a) AGRAVADO: OTAVIO AUGUSTO VIANA SILVA - SP104719

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO em face de decisão que, em sede de ação
de usucapião, por não vislumbrar interesse jurídico da agravante, reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar
e julgar o feito.

Sustenta a agravante, em síntese, possuir interesse no feito pois o bem imóvel objeto da lide abarca terrenos da marinha, devendo ser
mantida a competência da Justiça Federal.

Contraminuta apresentada (Id578943).

Nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.

Com efeito, a partir da entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, o recurso de agravo de instrumento deixou de ser admissível
para impugnar toda e qualquer decisão interlocutória, estando previstas no art. 1.015 as suas hipóteses de cabimento, dentre as quais não
se enquadra a decisão agravada, que trata de competência para julgamento da ação.

                        Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

                        Comunique-se ao D. Juízo de origem.

                        Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

                        Intimem-se.
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São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014560-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MEDISERVICE OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO - RJ12996
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Vistos.

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por MEDISERVICE
OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE S.A. contra a decisão que indeferiu tutela provisória de urgência em ação declaratória
ajuizada com a finalidade de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela autora aos
médicos, dentistas e profissionais de saúde em razão dos serviços prestados por aqueles profissionais a seus contratantes de serviços de
Assistência à Saúde e Odontológica.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que a contribuição não é devida, pois as empresas operadoras de planos
de saúde não são as tomadoras dos serviços, não havendo, portanto, incidência do art. 22, III, da Lei 8.212.91.

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

É o relatório. 

Fundamento e decido.

 Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser
suspensa por decisão do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação,
e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano
irreparável ou de difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a alegar genericamente que continuará obrigada ao recolhimento da
contribuição indevida, tendo que se submeter posteriormente ao demorado procedimento do solve et repete, sem esclarecer, contudo,
qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal ou mesmo que a não concessão
prejudicaria o resultado útil do processo.

Deveras, a alegação de que a manutenção da exigibilidade da cobrança acarreta desigualdade de condições de
concorrência não caracteriza fundamento idôneo para justificar o alegado risco de dano, posto que para aferir tal situação seria necessário
adentrar na seara de avaliação do momento no qual outros contribuintes em situação assemelhada buscaram a tutela judicial, se antes ou
simultaneamente, não competindo ao Poder Judiciário compensar a inércia de um ou outro contribuinte.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à
espécie, destaco a jurisprudência desta Corte:

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.
DEBÊNTURES. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A
antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca
e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso
de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade
do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...) 
(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão de antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é
suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.
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Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012782-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: PERDIZA COMERCIAL LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Perdiza Comecial Ltda. contra a decisão que, nos autos de execução
fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, (a) a prescrição para a cobrança do débito, porquanto o despacho citatório deu-se posteriormente
ao decurso do prazo de cinco anos a contar do vencimento da dívida; (b) a revogação tácita do encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969; e (c) a
nulidade formal das Certidões de Dívida Ativa – CDA exequendas, ao argumento da impossibilidade de cobrança, no mesmo título, de diversas exações
relativas a diversos exercícios.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Inicialmente, deixo de conhecer do recurso no que respeita ao encargo de 20% instituído pelo Decreto-lei nº 1.025/1969, na medida em que a questão não foi
ventilada na exceção de pré-executividade oposta pela ora agravante (fls. 108/125), caracterizando, assim, indevida inovação recursal.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

Com efeito, na decisão recorrida, está consignado que a prescrição foi interrompida pela inclusão do débito em parcelamento administrativo, do qual foi
excluído em 07/11/2008 (fls. 52/53).

Ademais, a exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo.

Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz,
tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de ordem pública,
vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória.

No caso dos autos, a alegação deduzida pela agravante, no sentido da prescrição para a cobrança da dívida, demandaria amplo exame de prova, com
instauração do contraditório, ante a prova constante dos autos de que houve parcelamento do débito.

Desse modo, a questão não pode ser dirimida pela via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos embargos à execução.
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Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 
EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CDA. LIQÜIDEZ E CERTEZA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. 1. O
STJ vem admitindo exceção de pré-executividade em ação executiva fiscal para argüição de matérias de ordem pública, tais como as condições
da ação e os pressupostos processuais, desde que não haja necessidade de dilação probatória. 2. A discussão acerca da responsabilidade
prevista no art. 135 do CTN é inviável em sede de exceção de pré-executividade quando constar o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa
(CDA), pois demandaria produção de provas, tendo em vista a presunção de liquidez e certeza da certidão. 3. Embargos declaratórios
acolhidos para conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso especial.
STJ - 2a Turma - EDAGA 657656 - Relator Min. João Otávio de Noronha - DJ 14/06/2006 p. 202
 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
NECESSIDADE DE EXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. I - A exceção de pré-executividade revela-se incabível nas hipóteses em que
exsurge a necessidade de exame aprofundado das provas no sentido de confirmar a ausência de responsabilidade dos agravantes no tocante à
gerência da sociedade. II - Nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 6.830/80, toda matéria de defesa, a ser examinada sob o crivo do contraditório,
tem que ser deduzida em sede de embargos à execução.III - Agravo regimental improvido.
STJ - 1a Turma - ADRESP - 651984 - Relator Min. Francisco Falcão - DJ 28/02/2005 p. 235
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE -
TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO GERENTE - ART.135, III, CTN. 1. A exceção de pré-executividade pode ser admitida quando se
tratar de questões de ordem pública, nulidades absolutas ou de matérias que independem de dilação probatória, hipóteses que se distanciam
das alegações preliminares trazidas aos autos pela excipiente. 2. Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo
argüir nulidade sem que necessite utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda
e qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 3. No caso a ilegitimidade passiva ad causam
demanda a análise dos documentos acostados aos autos referentes ao não exercício por parte do pretenso co-responsável de cargo de gerência
da empresa executada, circunstância que não se admite em sede de exceção de pré-executividade. Precedentes do STJ. 4. Tendo o agravado
exercido a função de gerente executivo da empresa executada, sua responsabilidade solidária nesses casos está prevista no art.135, III, do CTN,
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento, julgando prejudicado o agravo regimental.
TRF-3a Região - 1a Turma - AG 2002.03.00.032828-0 - Relator Des.Fed. Johonsomdi Salvo - DJ 08/04/2005 p. 465
 

Veja-se que a matéria já está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça:

 
Súmula 393: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória.

Quanto aos requisitos formais da CDA, observo que os mesmos são estabelecidos pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n°
6.830/1980:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou
contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para
o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.
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Como se vê, as certidões de dívida ativa que embasam a execução encontram-se formalmente perfeitas, delas constando todos os requisitos previstos nos
dispositivos legais supra transcritos.

Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que
ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração
no qual apurada a dívida.

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE. MULTA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída,
consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a execução de
título.
2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter os requisitos
ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da
ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do executado o ônus processual
de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o
crédito nele descrito seja indevido...
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado
em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)
 

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessário, neste momento,
a análise do perigo de dano.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013604-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ISABELA SILVA SANTOS, ALEX SOUZA DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA APARECIDA DO CARMO - SP141942, MARIA DE FATIMA VIANA CRUZ RIBEIRO DA SILVA -
SP278371
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA APARECIDA DO CARMO - SP141942, MARIA DE FATIMA VIANA CRUZ RIBEIRO DA SILVA -
SP278371
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por Isabela Silva Santos e Alex Souza dos Santos
contra a decisão que, nos autos de ação ordinária, indeferiu os benefícios da gratuidade da justiça.

Em suas razões recursais, os agravantes alegam, em síntese, que não dispõem de recursos para arcar com as custas e despesas processuais.

Pleiteiam a concessão do efeito suspensivo ativo.
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É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

Inicialmente, consigno que o Novo Código de Processo Civil revogou expressamente a quase totalidade da Lei nº 1.060/1950. E o artigo 98 do novo diploma
processual estabelece que, ante a insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, a parte faz jus à
gratuidade da justiça.

Todavia, permanece vigente o artigo 5º da Lei de Assistência Judiciária. Segundo esse dispositivo, o Juízo está autorizado a indeferir o pedido quando
houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.

Assim, muito embora a parte se declare sem recursos, diante de outros elementos constantes dos autos, indicativos de capacidade econômica, pode o Juízo
determinar que o interessado comprove o estado de miserabilidade, ou mesmo indeferir o benefício da assistência judiciária, com fundamento no artigo 5° da
Lei nº 1.060/1950.

É que a declaração de insuficiência de recursos segue implicando a presunção relativa de miserabilidade, que somente cede diante de prova em sentido
contrário. Nesse sentido situa-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. A presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita é relativa, sendo admitida
prova em contrário...
(STJ, AgRg no AREsp 143031/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe
04/03/2013)
 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO.
FUNDADAS RAZÕES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1- A presunção legal de pobreza é relativa (cf. art. 4.º, §1.º da Lei n.º 1.060/50) e a declaração de insuficiência de recursos financeiros cede
diante de elementos concretos que evidenciam a possibilidade da autora, ora agravante, de suportar os ônus do processo. Precedentes...
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0008966-78.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado
em 14/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012)

É o que ocorre no caso dos autos. Com efeito, o MM. Juízo a quo indeferiu a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça ao fundamento de que a
documentação juntada aos autos indica que os requerentes possuem rendimentos que lhes permitem custear a demanda.

Os agravantes, por seu turno, limitam-se a afirmar que não teriam condições de arcar com as despesas do processo, mas não trouxeram aos autos deste
agravo de instrumento documentos que justifiquem gastos familiares substanciais, que possam levar à conclusão pela miserabilidade. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE INDEFERIU A
GRATUIDADE DA JUSTIÇA E CONCEDEU O PRAZO DE CINCO DIAS PARA A REGULARIZAÇÃO DO PREPARO DO RECURSO - DECISÃO
RECORRIDA QUE SE ENCONTRA BEM FUNDAMENTADA - RECURSO IMPROVIDO.
1.Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".
2.Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas razões" (art. 5º).
3.No caso dos autos este Relator houve por bem indeferir o benefício por serem os recorrentes "funcionários públicos civis e militares (Coronel
Aviador, Tenente Coronel Dentista, 2º Tenente, Engenheiro Agrimensor)".
4.A decisão recorrida se encontra bem fundamentada, pois no caso se trata de funcionários públicos que contrataram advogado para militar
em seu favor na presente causa, circunstâncias que infirmam a pretensão da parte recorrente.
5.Deve-se considerar o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da gratuidade da justiça as
pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para demandar em juízo, circunstância infirmada nos autos.
6.Embora a Lei nº 1.060/50 estabeleça que a declaração de pobreza tem grande força, o dispositivo não pode ser visto com o império absoluto
capaz de impedir a livre convicção do Juiz; ou seja: uma declaração unilateral de miserabilidade não pode gerar presunção "iure et de iure".
No caso, as profissões e ocupações dos recorrentes estão a desmentir a alegada incapacidade de custear o processo sem grave dano a própria
manutenção ou da família.
7.Descabe, também, renovação de prazo para pagar as custas, dado o caráter meramente protelatório desse agravo.
8.Agravo regimental a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0042469-76.1999.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 30/09/2008, DJF3 DATA:20/10/2008)
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Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessário, neste
momento, a análise do perigo de dano.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013242-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: KIPLING CAMPOS COMERCIO DE BOLSAS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: DIOGO LOPES VILELA BERBEL - SP2487210S, GUSTAVO REZENDE MITNE - PR5299700A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

                       Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto pela UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL) contra a decisão que deferiu liminar em mandado de segurança impetrado por KIPLING CAMPOS
COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA., para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas
pagas a título de terço constitucional de férias, auxílio doença e acidente nos primeiros quinze dias e auxílio creche.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que que as contribuições são devidas em razão do caráter remuneratório das
verbas.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a alegar genericamente o efeito multiplicador de demandas em prejuízo dos cofres
públicos, sem esclarecer, contudo, qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     259/1213



(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

   

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013076-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: MARIA CRISTINA MADEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: DEISE MENDRONI DE MENEZES - SP239640

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

                       Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO contra a decisão
que deferiu tutela provisória de urgência requerida para manter o pagamento da pensão por morte recebida por MARIA
CRISTINA MADEIRA na condição de filha solteira maior de 21 anos de funcionário público federal.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que a agravada aufere renda própria e há parecer do Tribunal de Contas da União
no sentido da suspensão do pagamento das pensões nessas circunstâncias.

            Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a mencionar genericamente dano ao erário, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco
de dano iminente a justificar a concessão de efeito suspensivo.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão de efeito suspensivo – perigo de dano – já é suficiente para seu indeferimento, sendo
desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014533-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TRANSJORI TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANGEL ARDANAZ - SP246617

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO, com pedido de efeito
suspensivo, em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara da Subseção Judiciária
de Gurulhos/SP, que deferiu liminar em sede de mandado de segurança, pleiteada pela Agravada,
para determinar a sua manutenção como contribuinte sob o regime de Contribuição Previdenciária
Sobre a Receita Bruta durante todo o ano de 2017, afastando os efeitos MP 774/2017.

Aduz a Agravante, em síntese, que não há direito adquirido à desoneração, existindo
entendimento sedimentado do STF nesse sentido.

Argumenta, ainda, que a irretratabilidade prevista no art. 9º, § 13, da Lei nº 12.546/2011
aplica-se ao contribuinte e, uma vez cumprido o princípio da anterioridade nonagesimal, não há
que se falar em violação ao princípio da segurança jurídica.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.
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É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Em casos similares ao presente proferi provimentos liminares reconhecendo a
regularidade da Medida Provisória, sob o fundamento precípuo de inexistência de direito adquirido
a regime jurídico revogado e que a norma não atentaria aos princípios da segurança jurídica e
confiança, dentre outros.

Contudo, recentemente, a situação apresentou novos contornos.

É que o Presidente da República, com fundamento no art. 62 da Constituição Federal,
editou nova Medida Provisória, de nº 794, de 09 de agosto de 2017, pela qual expressou:

“Art. 1º Ficam revogadas:
I – a Medida Provisória nº 772, de 29 de março de 2017;
II – a Medida Provisória nº 773, de 29 de março de 2017;
III – a Medida Provisória nº 774, de 30 de março de 2017.
Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.” (destaquei)

A publicação se deu na mesma data de 09.08.2017, em edição extra do Diário Oficial
de União.

Deveras, o ato de revogação carrega um Juízo de conveniência e oportunidade do
administrador, demonstrando que a manutenção daquele ato anterior revela-se desnecessária.

E por outro lado, com o ato de revogação, indica que o restabelecimento do regime
anterior, que pretendeu revogar com a MP 774, seria o mais pertinente para o momento.

Diante desse contexto, mostra-se desproporcional aplicar o regime de contribuição
previdenciária sobre a folha de pagamentos pelo breve período de pouco mais de um mês
(período de produção de efeitos da MP 774 – de 01.07.2017 a 09.08.2017), retornando à
tributação pelo regime de recolhimento sobre a receita bruta.

Tal situação acarretaria maiores embaraços diante da constante alteração da apuração
da exação em exíguo intervalo de tempo.

Desse modo, em face da situação superveniente verificada com a edição da nova MP
794, reputo que a melhor solução é a manutenção do regime de contribuição sobre a receita bruta,
afastando a incidência da MP 774, inclusive para o parco período de produção de seus efeitos,
tendo em vista ser essa a intenção demonstrada pelo Chefe do Poder Executivo ao exercer o ato
de revogação.

Consequentemente, não se extrai a probabilidade do direito alegado.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos e prazo do art.
1.019, II, do CPC.

Após, venham conclusos para julgamento.

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013019-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: TATIANA APARECIDA DA SILVA GARCIA, WILLIAN BRUSCATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DEBORA RODRIGUES DE BRITO - SP125403
Advogado do(a) AGRAVANTE: DEBORA RODRIGUES DE BRITO - SP125403
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por Tatiana Aparecida da Silva Garcia e Willian
Bruscato contra a decisão que, nos autos de ação ordinária de indenização, indeferiu os benefícios da gratuidade da justiça.

Em suas razões recursais, os agravantes alegam, em síntese, a desnecessidade da prova da miserabilidade, bastando a prova da insuficiência de recursos,
nos termos do artigo 98, caput, do Código de Processo Civil.

Pleiteiam a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

Inicialmente, consigno que o Novo Código de Processo Civil revogou expressamente a quase totalidade da Lei nº 1.060/1950. E o artigo 98 do novo diploma
processual estabelece que, ante a insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, a parte faz jus à
gratuidade da justiça.

Todavia, permanece vigente o artigo 5º da Lei de Assistência Judiciária. Segundo esse dispositivo, o Juízo está autorizado a indeferir o pedido quando
houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.

Assim, muito embora a parte se declare sem recursos, diante de outros elementos constantes dos autos, indicativos de capacidade econômica, pode o Juízo
determinar que o interessado comprove o estado de miserabilidade, ou mesmo indeferir o benefício da assistência judiciária, com fundamento no artigo 5° da
Lei nº 1.060/1950.

É que a declaração de insuficiência de recursos segue implicando a presunção relativa de miserabilidade, que somente cede diante de prova em sentido
contrário. Nesse sentido situa-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. A presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita é relativa, sendo admitida
prova em contrário...
(STJ, AgRg no AREsp 143031/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe
04/03/2013)
 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO.
FUNDADAS RAZÕES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1- A presunção legal de pobreza é relativa (cf. art. 4.º, §1.º da Lei n.º 1.060/50) e a declaração de insuficiência de recursos financeiros cede
diante de elementos concretos que evidenciam a possibilidade da autora, ora agravante, de suportar os ônus do processo. Precedentes...
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(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0008966-78.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado
em 14/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012)

É o que ocorre no caso dos autos. Com efeito, o MM. Juízo a quo indeferiu a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça ao fundamento de que a
documentação juntada aos autos indica que os requerentes possuem rendimentos que lhes permitem custear a demanda.

Os agravantes, por seu turno, limitam-se a afirmar que não teriam condições de arcar com as despesas do processo, mas não trouxeram aos autos deste
agravo de instrumento documentos que justifiquem gastos familiares substanciais, que possam levar à conclusão pela miserabilidade. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE INDEFERIU A
GRATUIDADE DA JUSTIÇA E CONCEDEU O PRAZO DE CINCO DIAS PARA A REGULARIZAÇÃO DO PREPARO DO RECURSO - DECISÃO
RECORRIDA QUE SE ENCONTRA BEM FUNDAMENTADA - RECURSO IMPROVIDO.
1.Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".
2.Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas razões" (art. 5º).
3.No caso dos autos este Relator houve por bem indeferir o benefício por serem os recorrentes "funcionários públicos civis e militares (Coronel
Aviador, Tenente Coronel Dentista, 2º Tenente, Engenheiro Agrimensor)".
4.A decisão recorrida se encontra bem fundamentada, pois no caso se trata de funcionários públicos que contrataram advogado para militar
em seu favor na presente causa, circunstâncias que infirmam a pretensão da parte recorrente.
5.Deve-se considerar o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da gratuidade da justiça as
pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para demandar em juízo, circunstância infirmada nos autos.
6.Embora a Lei nº 1.060/50 estabeleça que a declaração de pobreza tem grande força, o dispositivo não pode ser visto com o império absoluto
capaz de impedir a livre convicção do Juiz; ou seja: uma declaração unilateral de miserabilidade não pode gerar presunção "iure et de iure".
No caso, as profissões e ocupações dos recorrentes estão a desmentir a alegada incapacidade de custear o processo sem grave dano a própria
manutenção ou da família.
7.Descabe, também, renovação de prazo para pagar as custas, dado o caráter meramente protelatório desse agravo.
8.Agravo regimental a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0042469-76.1999.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 30/09/2008, DJF3 DATA:20/10/2008)

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessário, neste
momento, a análise do perigo de dano.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012781-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: GUSTAVO NUNES LOMBARDO - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP1964590A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A
AGRAVADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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                       Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por GUSTAVO
NUNES LOMBARDO - ME. contra a decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado com a finalidade de
suspender a exigibilidade da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n.º 110/2001.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que a contribuição não é devida haja vista sua inconstitucionalidade por
esgotamento de sua finalidade.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a alegar genericamente que continuará obrigada ao recolhimento da contribuição
indevida, tendo que se submeter posteriormente ao demorado procedimento do solve et repete, sem esclarecer, contudo, qual seria, de
fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão de antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

Boletim de Acordão Nro 21370/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004310-14.2000.4.03.6181/SP
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2000.61.81.004310-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ASCENCAO AMARELO MARTINS
ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA

: SP154097 RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA
APELANTE : ALCINDO CASTRO DE LIMA
ADVOGADO : SP081830 FERNANDO CANIZARES e outro(a)
APELANTE : AUREA MARIA DA BOAMORTE
ADVOGADO : RJ089127 OSCARINO DE A ARANTES e outro(a)
APELANTE : ROSANGELA MARIA NUNES
ADVOGADO : SP028549 NILSON JACOB e outro(a)
APELANTE : JOSE FERNANDO DE FREITAS
ADVOGADO : PR027266 RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00043101420004036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. ESTELIONATO CONTRA O TRT.
MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. CRIME IMPOSSÍVEL NÃO CARACTERIZADO. DELITO
CONSUMADO. DOSIMETRIA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Réus denunciados pelo crime do artigo 171,§ 3º, do Código Penal, por terem exercido fraudulentamente o cargo de juízes classistas
temporários, mediante a apresentação de documentação inidônea perante o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, auferindo
vantagem patrimonial indevida.
2. A tipicidade da conduta restou demonstrada pelos documentos, laudos periciais e depoimentos das testemunhas acostados, não se
configurando as hipóteses de prejudicialidade previstas nos artigos 92 e 93 do CPP. Ademais, eventual declaração de validade do ato de
nomeação do cargo público não implica no reconhecimento da inexistência de fato típico, tendo em vista a independência das instâncias
administrativa, civil e penal.
3. Materialidade e autoria comprovadas.
4. Consta dos autos que os réus induziram e mantiveram em erro o TRT da 2ª Região, mediante fraude, obtendo vantagem patrimonial
indevida em seu favor, consistente na remuneração como juízes classistas, causando prejuízo à União.
5. A fraude consistiu na apresentação perante o TRT da 2ª Região da documentação contratual adulterada ou inexistente, com a
finalidade de demonstrar vínculo dos réus com sindicato patronal, preenchendo requisito para sua habilitação e nomeação para o cargo de
juiz classista.
6. Crime impossível. Hipótese na qual o agente, diligenciando para a prática do delito, não atinge a consumação por ter se valido de meio
absolutamente ineficaz ou em decorrência da absoluta impropriedade do objeto. In casu, o delito de estelionato se consumou quando da
obtenção da vantagem ilícita, vale dizer, a remuneração pelo cargo de juiz classista, mediante apresentação de contrato social adulterado,
acarretando prejuízo à entidade pública federal. Meio hábil a produzir resultado. Não caracterização.
7. Vantagem ilícita e do prejuízo ao Estado caracterizados. O fato de os acusados terem efetivamente trabalhado no TRT como juízes
classistas não convalida a fraude por eles empregada quando da admissão no cargo público. Os réus não trabalharam regularmente como
juízes classistas, uma vez que o ingresso no cargo se deu mediante fraude, o que retira a validade do exercício da função, não podendo
eles serem recompensados pela fraude.
8. Pena-base mantida. A conduta dos réus é altamente reprovável, por se tratar de ingresso em função pública, para o qual se exige
conduta idônea, irrepreensível e ilibada, especialmente considerada a função a ser exercida, que compõe o quadro do Poder Judiciário, o
que abala a credibilidade da função jurisdicional. O meio utilizado pelos acusados para a obtenção de vantagem indevida também se
revela como circunstância desfavorável, pois os acusados se valeram do crime de falsidade documental para instruir sua habilitação, no
caso absorvido pelo crime de estelionato. Os acusados mantiveram a Justiça em erro por vários meses, acarretando maior prejuízo aos
cofres da União, especialmente considerado o valor do salario mínimo vigente à época dos fatos (R$ 120,00 em dezembro de 1997).
9. Causa de aumento da pena do §3º, do artigo 171 do CPL, pois o crime foi cometido contra o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região. Inocorrência de bis in idem com o caput do dispositivo legal, uma vez que a circunstância de o crime ter sido praticado em
detrimento de entidade de direito público não constitui elementar do tipo penal do caput do artigo 171 do CP, que cuida da obtenção de
vantagem ilícita, para si ou para outrem, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante fraude.
10. A fixação pena de multa deve seguir o mesmo critério da pena privativa de liberdade.
11. Incabível, in casu, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, porquanto não preenchidos os requisitos
objetivos e subjetivos do art. 44 do Código Penal.
12. Apelações desprovidas. Pena de multa reduzida de ofício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     266/1213



ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, reduzo a pena de multa para 46 dias-multa, mantida, no mais, a r.
sentença apelada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006203-44.2004.4.03.6102/SP

2004.61.02.006203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : LUIZ CARLOS ROMAN
ADVOGADO : SP186898 GISLAINE APARECIDA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
CO-REU : EDVALDO MACIEL DANTAS (desmembramento)
No. ORIG. : 00062034420044036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO. TEMPESTIVIDADE. RECURSO PREMATURO. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO.
MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOSIMETRIA. VEDADA A COMBINAÇÃO DE LEIS.
SÚMULA N. 501 DO STJ. MANTIDAS AS PENAS-BASES. APLICADA A LEI NOVA MAIS BENÉFICA EM RELAÇÃO AO
DELITO DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PENA TOTAL REDUZIDA. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. Réu denunciado como incurso nos artigos 12 e 14, combinados com o artigo 18, inciso I, todos da Lei n.º 6.368/76, nos termos do
artigo 69, do Código Penal. Apreensão de 469 Kg de maconha de origem estrangeira. Quadrilha de traficantes internacionais de drogas
que, com uso de aeronaves, distribuía drogas provenientes do Paraguai para as regiões sudeste de São Paulo e sudoeste de Minas Gerais.
2. Preliminar de intempestividade suscitada pela acusação afastada. Réu revel e defensor dativo. Artigo 392, inciso VI, do Código de
Processo Penal. Prazo recursal passa a fluir a partir da última intimação. Recurso prematuro. Hodierna orientação dos Tribunais
Superiores é pela tempestividade, exaltando-se o princípio da ampla defesa (RHC 122493; HC 288.640/MG).
3. Preliminar de nulidade das interceptações telefônicas não conhecida, porquanto não realizado tal procedimento nos autos.
4. Cerceamento de defesa não caracterizado. Esgotadas todas as tentativas para encontrar o acusado. Citação editalícia. Quando da
realização do interrogatório, presente advogada constituída do réu e injustificada a ausência do acusado. Preliminar afastada.
5. Materialidade e autoria delitivas comprovadas.
6. Conjunto probatório. Prova testemunhal. Testemunhos dos policiais convergentes com os demais elementos. A doutrina e a
jurisprudência pátria sedimentaram o entendimento de que os depoimentos de policiais detêm elevado valor probatório, aptos à formação
da convicção do Juiz.
7. Decreto condenatório mantido.
8. Dosimetria. Vedação à combinação de leis. Súmula n. 501 do Superior Tribunal de Justiça. Calculada a pena do delito de associação
para o tráfico com fundamento na Lei n. 11.343/76, mais benéfica, e para o delito de tráfico, mantida a pena fixada em primeiro grau,
com fundamento na Lei n. 6.368/76. Pena total reduzida para 12 (doze) anos e 06 (seis) meses de reclusão e pagamento de 243
(duzentos e quarenta e três) dias-multas.
9. Valor do dia multa mantido em 05 (cinco) salários-mínimos. Alegação de hipossuficiência em dissonância com os dados constantes dos
autos.
10. Mantidos o regime inicial fechado, nos termos nos termos do art. 33, § 3º, do Código Penal, e a não substituição do artigo 44 do
Código Penal, pois não preenchidos dos requisitos objetivos e subjetivos.
11. Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, provido em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação do réu e, na parte conhecida, dar parcial provimento para reduzir a pena
privativa de liberdade relativa ao delito de associação para o tráfico para 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, aplicando-se a
Lei n. 11.343/90, mantida a respectiva pena de multa em 133 (cento e trinta três) dias-multa, em face da vedação da reformatio in
pejus, bem como para reduzir a pena de multa referente ao delito de tráfico internacional de drogas para 110 (cento e dez) dias-multa,
mantendo em relação a este último delito, a pena de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão, com fundamento na Lei n. 6.368/76, a
teor da Súmula n. 501 do Superior Tribunal de Justiça, o que resulta na pena total de 12 (doze) anos e 06 (seis) meses de reclusão e
pagamento de 243 (duzentos e quarenta e três) dias-multas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001116-27.2002.4.03.6119/SP

2002.61.19.001116-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : J P
APELANTE : R S

: M A N D S
ADVOGADO : SP126638 WALDIR JOSE MAXIMIANO
APELANTE : M A A P
ADVOGADO : SP232420 LUIZ SEVERINO DE ANDRADE
APELADO(A) : O M
ABSOLVIDO(A) : E S D C
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : J C L F f

No. ORIG. : 00011162720024036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA, DESCAMINHO E
CORRUPÇÃO ATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA: INOCORRÊNCIA. FLAGRANTE PREPARADO: INOCORRÊNCIA.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CRIME DO ARTIGO 288 DO CÓDIGO PENAL NÃO CONFIGURADO.
AUSÊNCIA DE PROVAS DO VÍNCULO ASSOCIATIVO.
1. Apelações criminais interpostas pela Acusação e defesa contra sentença que condenou Marco Antonio, Marco Aurélio e Rogério Silva
como incursos nos artigos 288 e 333, na forma consumada, e artigo 334, caput, c.c. o artigo 14, II, todos do Código Penal.
2. Preliminar de cerceamento de defesa que se rejeita. Consoante informação prestada, não foi possível realizar qualquer perícia no
material questionado, uma vez que não foi detectada nenhuma conversa nas fitas de vídeo. Ante a impossibilidade de realização da perícia,
por ausência de elementos a serem periciados, não há falar em cerceamento de defesa
3. Não há falar em flagrante preparado, principalmente porque se trata de crime formal, em que o resultado naturalístico é prescindível
para a consumação do delito. Assim, a atuação policial não seria capaz de impedir o momento consumativo, já que, no delito de
corrupção ativa, a efetiva entrega da vantagem indevida constitui mero exaurimento do crime, que se consuma com o simples oferecimento
ou promessa da vantagem ao funcionário público, ainda que este a recuse. Precedentes.
4. Materialidade delitiva do crime de descaminho restou demonstrada na modalidade tentada, uma vez que, tecnicamente não houve a
internação das mercadorias no território brasileiro, as quais restaram retidas por ocasião do desembaraço aduaneiro.
5. A autoria também está evidenciada pelas provas dos autos. Os réus, ora apelantes, de fato, confirmam em juízo, sob o crivo do
contraditório, que efetuaram a importação das mercadorias apreendidas por meio da empresa Idemir's. O corréu Rogério Silva afirma que
poderia ter ocorrido um engano quanto à natureza das mercadorias.
6. Ao contrário do alegado pelos réus, o que se extrai dessa situação é que havia a consciência de que se tratava de uma carga valiosa, e
não de simples bijuterias, já que tributos não são pagos em moeda estrangeira, sem que haja a emissão de uma guia Darf.
7. A pena base não deve ser exasperada por conta do valor das mercadorias descaminhadas, uma vez que não há nos autos qualquer
documento que comprove o valor mencionado pela Acusação.
8. O crime de corrupção ativa é delito de natureza formal, que se consuma com o simples oferecimento ou promessa da vantagem
indevida com o intuito de determinar a prática, omissão ou retardamento de ato de ofício (vide artigo 333 do Código Penal), não havendo
falar em resultado naturalístico, vale dizer, em materialidade delitiva.
9. O réu Rogério não só presenciou o ato de oferecimento da vantagem indevida como participou da conduta, de maneira que a sua
autoria está comprovada. Relativamente ao réu Marco Aurélio, a autoria se confirma pelo fato de ter auxiliado o corréu Rogério e Jayro
na importação da carga, de modo que as evidências dos autos levam a crer que ele também contribuiu para a ocorrência do crime de
corrupção ativa.
10. A pena base não deve ser exasperada por conta do valor da vantagem indevida, já que o bem jurídico tutelado é a própria função
pública, sendo irrelevante o valor da oferta.
11. O crime de quadrilha ou bando, atualmente denominado associação criminosa, por sua natureza, é autônomo e se perfaz
independentemente da prática dos crimes a que os agentes objetivam perpetrar a partir da união associativa, sendo prescindível a
comprovação de que houve o cometimento de crimes por integrantes da associação.
12. Desnecessária a comprovação dos crimes que os integrantes da associação teriam praticado em unidade de desígnios e, ainda que o
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fim do grupo criminoso fosse a prática de crimes.
13. Não é possível considerar as declarações de importação anteriores como prova do crime de quadrilha, pois não se pode concluir que
essas importações são, de fato, fraudulentas. Ademais, é insuficiente a comprovação da fraude nas importações, uma vez que para a
caracterização do crime de quadrilha ou bando, hoje denominada associação criminosa, é imprescindível a prova do vínculo entre os
indivíduos, o que não se dá com a simples prova da falsificação nas declarações de importação.
14. No caso, não se comprovou a estabilidade e a permanência da associação dos corréus a ensejar a sua absolvição.
15. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, dar parcial provimento às apelações dos réus para absolvê-los da
imputação quanto ao crime do artigo 288 do Código Penal, nos termos do artigo 386, VII, do Código de Processo Penal; dar parcial
provimento à apelação do Ministério Público Federal para aplicar a agravante, prevista no artigo 62, I, do Código Penal ao réu Marco
Antonio Amanajas; e de ofício, alterar o valor da pena pecuniária substitutiva para 5 (cinco) salários mínimos a serem destinados à União
Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000378-77.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.000378-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOAO CELSO ALVES e outro(a)

: CLEUZA BONIFACIO CORREA
ADVOGADO : SP096230 MICHEL JOSE NICOLAU MUSSI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : RODRIGO CORREA ROZA

No. ORIG. : 00003787720134036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIMES DESCRITOS NOS ARTIGOS 299 E 347 DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO
DA CONSUNÇÃO. INAPLICABILIDADE. CONCURSO MATERIAL. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. DELITO PREVISTO NO ARTIGO 342, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE NÃO
COMPROVADA. APELAÇÃO DA DEFESA DESPROVIDA. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. Princípio da consunção. No caso dos autos, deve ser afastado o princípio da consunção, uma vez que, embora o delito de falsidade
ideológica tenha sido cometido para a consecução do crime de fraude processual, sua lesividade não se exauriu no crime-fim. Observa-se
que os efeitos da conduta delitiva dos acusados repercutem em outras esferas jurídicas, pois os valores falsamente declarados na Escritura
de Venda e Compra do imóvel constituem base de cálculo de impostos como o ITBI e IRPF, gerando prejuízo ao Erário.
2. A materialidade dos delitos definidos nos artigos 299 e 347, ambos do Código Penal, ficou demonstrada pelo registro de imóvel, pelas
peças do Processo n.º 0002775-51.2009.4.03.6111 (Apenso II), pelas peças do Processo n.º 344.01.2011.021747-5 e pelos
depoimentos das testemunhas, os quais demonstram a simulação da operação de compra e venda do imóvel de matrícula n.º 34.631 do
1º Cartório de Registro de Imóveis de Marília, inovando artificiosamente estado do referido bem e induzindo o Juízo a erro, para evitar a
decretação de penhora na Ação Monitória n.º 0002775-51.2009.4.03.6111, movida pela Caixa Econômica Federal em face da acusada
Cleuza Bonifácio Correa.
3. Extrai-se do conjunto probatório que a venda do imóvel de matrícula n.º 34.631 de propriedade da ré Cleuza para o seu companheiro
João Celso não ocorreu de fato, uma vez que sequer havia ajuste de pagamento pelo réu João Celso pela compra do imóvel. Nota-se,
inclusive, que a quitação da dívida da ré em face da Caixa Econômica Federal se deu somente após a venda do bem para terceiros,
cabendo destacar, ainda, que a lavratura da Escritura de Venda e Compra se deu em 04 de fevereiro de 2010, apenas dois dias após o
primeiro comparecimento do oficial de justiça para cumprimento do mandado de penhora sobre o imóvel, evidenciando a intenção de
evitar a penhora do bem nos autos da ação monitória.
4. Ademais, é certo que os acusados tinham ciência da existência da ação monitória quando da venda do imóvel, tendo em vista que a ré
Cleuza foi citada naquela ação em 24 de junho de 2009; por outro lado, em 02 de fevereiro de 2010, o réu João Celso tomou
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conhecimento da existência de mandado de penhora sobre aquele bem quando da tentativa de cumprimento do mandado pelo oficial de
justiça.
5. Cumpre salientar que a alegação da defesa quanto à ausência de prejuízo pela prática do delito de fraude processual não se sustenta,
tendo em vista se tratar de crime formal, cuja consumação independe do resultado, bastando a ação do agente e a vontade de concretizá-
lo para a configuração do delito.
6. A autoria restou cabalmente demonstrada. O conjunto probatório atesta a responsabilidade penal dos réus, bem como demonstram
que os mesmos agiram de forma livre e consciente ao praticar os delitos narrados na denúncia, não se admitindo falar na ausência de dolo
e desconhecimento da ilicitude, devendo ser rechaçada a alegação da defesa de que "os denunciados são pessoas ignorantes na
acepção da palavra. (...) A denunciada Cleuza é empregada doméstica devidamente registrada em um mesmo local há 35 (trinta
e cinco) anos. João Celso é pedreiro e somente isso. Mal sabem se expressar". Isto porque, os depoimentos dos acusados prestados
na fase do inquérito policial revelam razoável conhecimento sobre assuntos imobiliários ao defenderem a licitude das transações realizadas
pela ausência de constrições judiciais sobre o imóvel à época de sua venda e pela inexistência de notificação de penhora sobre tal bem
nos autos da ação monitória. Ademais, os acusados relataram em depoimento judicial que as transações foram realizadas mediante a
devida orientação por corretor de imóveis, Rodrigo Correa Rosa, filho da ré Cleuza.
7. Crime de falso testemunho. No caso dos autos, embora a acusada Cleuza Bonifácio Correa tenha prestado depoimento como
testemunha nos autos dos Embargos de Terceiro n.º 0002775-51.2009.4.03.6111, relativo ao imóvel objeto de fraude narrada na
denúncia, era suspeita, tendo em vista o seu interesse na lide, de modo que o seu depoimento encontrava óbice no art. 405, § 3º, inc. IV,
do CPC/1973, não se tratando, portanto, de depoente compromissada. Sendo assim, considerando a ausência de elemento essencial do
tipo penal, isto é, a condição de testemunha, deve ser mantida a absolvição da ré no tocante ao delito de falso testemunho, nos termos da
r. sentença recorrida.
8. Crime de fraude processual. Dosimetria. A pena-base dos acusados foi fixada no mínimo legal, em 03 (três) meses de detenção para
cada réu, em regime inicial aberto, e pagamento de 10 (dez) dias-multas, sendo cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do
salário-mínimo. À míngua de agravantes ou atenuantes e causas de diminuição ou aumento da pena, restou definitiva a pena de 03 (três)
meses de detenção e 10 (dez) dias-multas.
9. Crime de falsidade ideológica. Dosimetria. Fixa-se a pena-base dos acusados no mínimo legal, em 01 (um) ano de reclusão, em regime
inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo o dia-multa. Ante a ausência de agravantes ou
atenuantes e causas de diminuição ou aumento da pena, resta definitiva a pena de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multas.
10. Por fim, com fulcro no artigo 69, caput, do Código Penal, resta definitiva a pena de 01 (ano) de reclusão, 03 (três) meses de
detenção e 20 (vinte) dias-multa, salientando-se que, em razão da existência de pena de detenção e de reclusão, deve a pena de reclusão
ser executada primeiro.
11. No tocante à substituição das penas na hipótese de concurso material, o STJ já decidiu no sentido de que deve ser considerado o
somatório das reprimendas. Portanto, resultando para os acusados a pena privativa de liberdade de 01 (ano) e 03 (três) meses e,
considerando o preenchimento dos requisitos do artigo 44 do Código Penal, determina-se a sua substituição por duas penas restritivas de
direitos, sendo uma restritiva de direito consistente em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, tal como fixada na r.
sentença, e a outra, em prestação pecuniária de 2 (dois) salários mínimos em favor da União Federal.
12. Apelação da defesa a que se nega provimento. Apelação da acusação a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, após o voto-vista do Desembargador Federal Wilson Zauhy, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa e, por
maioria, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal, para, mantendo a condenação dos acusados pela prática do
delito previsto no artigo 347 do Código Penal, condená-los pela prática do crime descrito no artigo 299 c.c. os artigos 29 e 69, todos do
Código Penal, à pena de 01 (um) ano de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo, restando definitiva, com fulcro no artigo 69, caput, do Código Penal, a pena em 01 (um) ano de reclusão, 03 (três) meses de
detenção e 20 (vinte) dias-multa. Determina a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, sendo uma
restritiva de direito consistente em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, tal como fixada na r. sentença, e a outra,
em prestação pecuniária de 2 (dois) salários mínimos em favor da União Federal, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo Des.
Fed. Hélio Nogueira, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy que negava provimento à apelação do Ministério Público Federal. Por maioria,
determinar a imediata expedição de guia de execução, nos termos do voto do Des. Fed. Valdeci dos Santos, acompanhado pelo Des.
Fed. Hélio Nogueira, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy que entende deva ser determinada a expedição de guia de execução somente
após a certificação de esgotamento dos recursos ordinários no caso concreto.

São Paulo, 08 de agosto de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009225-37.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.009225-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : EDSON PAULINO
ADVOGADO : SP207786 ADRIANO DIOGENES ZANARDO MATIAS
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00092253720094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO PENAL. NULIDADE DE PROVAS POR
DERIVAÇÃO. MANDADO DE BUSCA GENÉRICO. INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COLHEITA FORTUITA DE
PROVAS. PRELIMINAR AFASTADA. MATERIALIDADE. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA. PENA
BASE REDUZIDA E MANTIDA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. REINCIDÊNCIA. RECURSO DA DEFESA PROVIDO EM
PARTE.
1. Réu denunciado e condenado pelo crime do artigo 289,§ 1º, do Código Penal, por ter guardado, dolosamente, três cédulas falsas de
cinquenta reais.
2. Nulidade de provas por derivação. Provas derivadas de mandado de busca e apreensão fundamentado de modo genérico. A diligência
de busca de apreensão, como consabido, é voltada a colher elementos de convicção de interesse à determinada investigação em curso.
Deste modo, não é factível que magistrado que a determinou especifique a extensão do resultado desta diligência, vale dizer, que enumere
quais e quantas provas serão encontradas. Neste aspecto, aceitável um certo grau de generalidade no mandado de busca e apreensão que
não o invalida. In casu, o mandado de busca e apreensão foi dirigido a um local específico, a residência do apelante, e expedido no
contexto de uma investigação de tráfico de drogas. Colheita fortuita de provas. Possibilidade segundo orientação jurisprudencial (HC
137438 AgR-STJ; AgRg no REsp 1174858/SP-STJ).
3. A materialidade delitiva comprovada por exame pericial e observação direta dos exemplares contrafeitos.
4. A autoria delitiva comprovada pelo conjunto probatório coligido.
5. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o conhecimento da falsidade ou, como in casu, em que a defesa sustenta que
o acusado desconhecia a inautenticidade das cédulas, deve ser feita de acordo com as circunstâncias em que se deu a sua
apreensão/introdução em circulação. Cédulas apreendidas encontravam-se separadas das demais quantias em espécie encontradas na
diligência policial. Precedente. Presença do elemento subjetivo do tipo.
6. Decreto condenatório mantido.
7. Dosimetria. Pena-base reduzida, mas mantida acima do mínimo legal. Condenação definitiva anterior apta a caracterizar personalidade
voltada para a prática delitiva. Reincidência. Condenação definitiva anterior aos fatos pelo delito do artigo 16 da Lei n. 6.368/76.
Jurisprudência do STJ no sentido de que condenação anterior por uso de entorpecente é apta a configurar reincidência, visto que tal
conduta, mesmo após a Lei n. 11.343/06, não perdeu sua natureza jurídica de crime (AgRg no AREsp 971.203/SP; HC 350.317/SP).
Dosimetria inalterada na segunda e terceira fases à falta de recurso da acusação. Mantido regime inicial de pena mais gravoso e a não
substituição por se tratar de réu reincidente.
8. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, somente, para reduzir ligeiramente a pena-base, o que resultou
na pena definitiva de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e pagamento de 11 (onze) dias-multa, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005477-61.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.005477-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ANTONIO HENRIQUE GONCALEZ

: RITA DE CASSIA GERMINIANI
ADVOGADO : SP055223 ANTONIO CARLOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : MARTA REGINA FAVERO GONCALEZ falecido(a)
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NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : VANESSA CRISTINA ZAGUI

: BRUNA CRISTINA GERMINIANI
No. ORIG. : 00054776120044036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE. AUTORIA E DOLO
DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA MANTIDA. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA REVERTIDA Á UNIÃO. RECURSO DA
DEFESA DESPROVIDO.
1. Réus denunciados e condenados pelo crime do artigo 289,§ 1º, do Código Penal, por ter introduzido em circulação 173 (cento e senta
e três) moedas metálicas falsificadas de R$ 1,00 (um real) cada.
2. A materialidade delitiva comprovada por exames periciais e pela observação detida e detalhada do exemplar contrafeito acostado aos
autos.
3. A autoria delitiva comprovada pelo conjunto probatório coligido.
4. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o conhecimento da falsidade ou, como in casu, em que a defesa sustenta que
o acusado desconhecia a inautenticidade das cédulas, deve ser feita de acordo com as circunstâncias em que se deu a sua
apreensão/introdução em circulação. Precedente. Presença do elemento subjetivo do tipo.
6. Decreto condenatório mantido.
7. Dosimetria. Pena mínima mantida. Prestação pecuniária substitutiva revertida, de ofício, em favor da ofendida, a União.
8. Recurso desprovido

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, ex officio, destinar a pena de prestação pecuniária à vítima, no
caso, a União., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004725-94.2000.4.03.6181/SP

2000.61.81.004725-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : SEVERINO SANTOS DE FARIAS
ADVOGADO : SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
CO-REU : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LOMA (desmembramento)

: HELENO JOSE FERREIRA (desmembramento)
No. ORIG. : 00047259420004036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINARES DE NULIDADE.
REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO. DOSIMETRIA.
PENA-BASE EXASPERADA EM RAZÃO DA QUANTIDADE DE MOEDAS METÁLICAS CONTRAFEITAS. RECURSO DA
DEFESA DESPROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO.
1. Apelações interpostas pela Defesa e Acusação contra sentença que condenou o réu como incurso nas penas do artigo 289, §1º, ambos
do Código Penal.
2. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que não há nulidade na citação por edital quando o juiz determina a realização de
diligências da citação pessoal do réu nos endereços indicados pelo réu, sendo dever do acusado informar a mudança de endereço. No
caso em tela, a citação pessoal não se concretizou porque o réu não foi encontrado nos endereços por ele declinados, não tendo ele
informado qualquer mudança de endereço, tendo o réu sido localizado somente quando do cumprimento do mandado de prisão
preventiva, sendo certo que o réu tinha conhecimento da instauração de inquérito policial contra si desde a prisão em flagrante.
3. Os depoimentos prestados por agentes policiais têm valor probatório igual ao de qualquer outra testemunha (art. 202 do CPP). O fato
de as testemunhas serem agentes policiais não invalida os depoimentos prestados em Juízo, porque coerentes, uníssonos e não
desmentidos pelo restante da prova. Se suspeição houvesse em relação a eles, deveria a defesa ter oferecido contradita quando da oitiva
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em audiência, que é a forma processual adequada para arguir a suspeição ou idoneidade de uma testemunha, consoante dispõe o artigo
214, do Código de Processo Penal.
4. Da validade das provas produzidas na fase policial. A perícia foi realizada em estrita observância aos artigos 158 e 159 do Código de
Processo Penal, pois, tratando-se de crime que deixa vestígios a prova técnica é indispensável. Os laudos foram subscritos por peritos
criminais, profissionais habilitados a tal mister. O acusado sequer questionou qualquer irregularidade da prova técnica, ao longo da
instrução. A perícia produzida na fase inquisitorial tem contraditório diferido, não havendo que se cogitar em unilateralidade da prova. No
caso em análise, a defesa teve efetivo acesso à prova e pôde sobre ela manifestar-se, mantendo-se inerte. Não havia fundamentos para a
repetição dos exames, pois, pretendesse o acusado qualquer esclarecimento técnico poderia formulá-los e servir-se igualmente de
assistente técnico para analisar e rebater os laudos dos autos. Porém, nenhuma alegação trouxe a ilidir a prova produzida. Precedentes.
5. Não se pode olvidar, de outro vértice, que o julgador é o destinatário das provas, tendo o poder-dever de indeferir aquelas
consideradas inúteis e procrastinatórias, em consonância com o princípio do livre convencimento motivado, de modo a prestar a tutela
jurisdicional com a eficácia e celeridade necessárias na prestação jurisdicional (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal).
6. Materialidade e autoria comprovadas.
7. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o conhecimento da falsidade, deve ser feita de acordo com as circunstâncias
em que se deu a sua apreensão/introdução em circulação. Precedente. Inconsistências nas diferentes versões apresentadas pelo réu.
Presença do elemento subjetivo do tipo.
8. Decreto condenatório mantido.
9. Dosimetria da pena. Pena-base fixada acima do mínimo legal. O objeto jurídico tutelado no crime de moeda falsa é a fé pública e,
portanto, quanto maior a quantidade das cédulas contrafeitas, maior o potencial lesivo e o perigo à fé pública, a justificar uma maior
reprovabilidade da conduta e, consequentemente, a elevação da pena-base por ocasião da análise das circunstâncias judiciais do artigo
59 do Código Penal.
10. Preliminares rejeitadas. Apelação da defesa improvida. Recurso da acusação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, negar provimento à apelação do réu e dar provimento ao recurso do Ministério
Público Federal para aumentar a pena-base, resultando na pena definitiva de 03 anos 06 meses de reclusão, em regime semiaberto,
acrescida do pagamento de 11 dias multa, mantida, no mais, a r. sentença apelada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000039-46.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.000039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : WESLLEY BERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP155158 EDSON CAMPOS LUZIANO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00000394620124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CP. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO.
NULIDADE DO INQUÉRITO POR VIOLAÇÃO AO ART. 144 CF. PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO E DEMONSTRADO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE
REDUZIDA PARA O MÍNIMO LEGAL. SÚMULA 444 DO STJ. PENA DE MULTA. PROPORCIONALIDADE. REGIME
ABERTO DE CUMPRIMENTO DE PENA. SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE
DIREITOS. DESTINAÇÃO DA PENA PECUNIÁRIA. APELO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou o réu à pena de 03 anos e 03 meses de reclusão, em regime inicial aberto, e
pagamento de 15 dias-multa, no valor unitário mínimo, como incurso no artigos 289, do CP.
2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
3. Os policiais possuem atribuição para apurar infrações penais, não possuindo competência jurisdicional. Ademais, em se tratando de
prisão em flagrante, qualquer pessoa do povo está autorizada a efetuá-la, nos termos do artigo 301 do Código de Processo Penal. Além
disso, assim que o inquérito policial foi relatado, os autos foram remetidos à Justiça Federal, sendo assegurado ao apelante o correto
processamento e julgamento da ação penal perante a autoridade competente.
4. Ainda que assim não fosse, eventuais vícios da prisão em flagrante e, por via reflexa, do inquérito policial não se projetam na ação
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penal para contaminá-la. Precedentes do STF e STJ.
5. A materialidade restou demonstrada pelo conjunto probatório coligido aos autos.
6. Embora o laudo de exame das cédulas não tenha apresentado conclusão acerca da qualidade da contrafação, e respectiva aptidão para
iludir o homem de conhecimento mediano, os peritos foram veementes ao concluir pela falsidade. Ademais, a avaliação da capacidade
ilusória das cédulas falsas e, por conseguinte, da respectiva aptidão para serem introduzidas no meio circulante, por incluir juízo de valor
nitidamente subjetivo, é questão que melhor se resolve com o exame direto das cédulas, aferindo-se as circunstâncias em que a moeda foi
introduzida em circulação.
7. A autoria restou demonstrada pelo conjunto probatório coligido aos autos.
8. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o conhecimento da falsidade, deve ser feita de acordo com as circunstâncias
em que se deu a sua apreensão/introdução em circulação. Precedente. Inverossimilhanças nas versões apresentadas pelos corréus.
Presença do elemento subjetivo do tipo.
9. Dosimetria. Pena-base reduzida para o mínimo legal. Súmula 444 STJ.
10. Pena de multa fixada proporcionalmente à pena privativa de liberdade.
11. Mantido o regime de pena aberto.
12. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à
entidade pública, por período igual ao da condenação, e prestação pecuniária no valor correspondente a sete salários mínimos.
13. Mister consignar que é facultado, pelo Juízo da Execução, o parcelamento do montante devido, em parcelas compatíveis com o atual
auferimento de rendimentos pelo apelante.
14. De ofício, determino que a pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, seja destinada à entidade lesada
com a ação criminosa, nos termos do artigo 45, §1º do Código Penal, no caso, a União Federal.
15. Apelação parcialmente provida e, de ofício, determinado que a pena restritiva pecuniária seja destinada à União.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dou parcial provimento ao apelo defensivo, para conceder os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,
bem como para reduzir a pena-base para o mínimo legal, acrescida do pagamento de pena multa, fixada proporcionalmente à pena
privativa de liberdade. A pena definitiva para o réu WESLLEY BERTO DOS SANTOS resulta em 03 anos de reclusão, em regime
inicial aberto, acrescida do pagamento de 10 dias-multa. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos.
De ofício, determino que a pena de prestação pecuniária seja revertida em favor da União, entidade lesada com a ação criminosa. Nos
termos do entendimento firmado pelo STF no HC 126.292, expeça-se guia de execução para imediato início de cumprimento das penas
restritivas de direito, encaminhando-a ao Juízo da Execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006686-21.2010.4.03.6181/SP

2010.61.81.006686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CLAYTON ALVES GOMES
ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00066862120104036181 10P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE. FALSIFICAÇÃO NÃO
GROSSEIRA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. PRINCIPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA MANTIDA. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA REVERTIDA Á UNIÃO.
RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO.
1. Réu denunciado pelo crime do artigo 289,§ 1º, do Código Penal, por ter introduzido em circulação duas cédulas contrafeitas de R$
50,00 (cinquenta reais) cada.
2. A materialidade delitiva comprovada. Laudo pericial elaborado pela seção de Criminalística da Polícia Federal-NUCRIM de São
Paulo categórico ao afirmar que os exemplares apreendidos com o réu não constituíam "falsificação grosseira". Inaplicável Súmula 73 do
Superior Tribunal de Justiça.
3. A autoria delitiva comprovada pelo conjunto probatório coligido.
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4. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o conhecimento da falsidade ou, como in casu, em que a defesa sustenta que
o acusado desconhecia a inautenticidade das cédulas, deve ser feita de acordo com as circunstâncias em que se deu a sua
apreensão/introdução em circulação. Precedente. Presença do elemento subjetivo do tipo.
5. Princípio da insignificância. Inaplicabilidade. O intuito do legislador com a tipificação legal da conduta é a preservação da fé pública que
deve gozar os papéis emitidos pelo poder público. O valor monetário representado pela cédula falsa, assim como a quantidade
apreendida, não constituem elementos hábeis a mensurar a potencialidade da lesão causada à fé pública do Estado e, tampouco, a excluir
a tipicidade. Precedentes das Cortes Superiores e desta Corte Regional.
6. Decreto condenatório mantido.
7. Prestação pecuniária revertida, de ofício, em favor da ofendida, a União.
8. Recurso desprovido

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, ex officio, destinar a pena de prestação pecuniária à vítima, no
caso, a União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006269-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MR DO BRASIL INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA DE MEDEIROS - SP250321
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, PROCURADORIA DA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM
OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MR do Brasil Indústria Mecânica Ltda. contra decisão que,
em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar para suspender a exigibilidade das
contribuições de intervenção no domínio econômico destinadas a terceiros (INCRA e SEBRAE).

A agravante alega, em síntese, que não há previsão constitucional para estas contribuições, tendo sido
revogada pela Emenda Constitucional nº 33/01 a sua base de cálculo.

Requer a concessão de antecipação de tutela e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

A controvérsia restringe-se a definir se o art. 149 da Constituição Federal, com o acréscimo do § 2º e
incisos pela Emenda Constitucional nº 33/01, estabeleceu um rol taxativo ou exemplificativo para a base de
cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico.

O referido dispositivo apresenta a seguinte redação:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse
das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos
arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:   

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;  

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

III - poderão ter alíquotas:    
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a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 

Verifica-se que o Poder Constituinte derivado fez uso, no inciso III, do termo “poderão”, o que resulta numa
faculdade de adotar os parâmetros estabelecidos nas letras “a” e “b” e não uma imposição. Trata-se,
portanto, de um rol exemplificativo de base de cálculo para as contribuições destinadas a terceiros e não da
revogação desta espécie de tributo.

Ressalte-se, ainda, no que concerne às contribuições destinadas ao sistema “S”, que o Supremo Tribunal
Federal fixou entendimento pela sua constitucionalidade:

Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição ao SESC/SENAC. Questão constitucional. Recepção pelo art. 240 da
Constituição Federal. Precedentes.

1. A controvérsia não demanda a análise da legislação infraconstitucional. Não incidência da Súmula nº 636/STF. 2. As
contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 da Constituição Federal,
conforme decidido pela Corte. 3. Agravo regimental não provido.

(AI 610247 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-160
DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-08-2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CARÁTER AUTÔNOMO E
DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. SUJEIÇÃO PASSIVA QUE DEVE ALCANÇAR COOPERATIVAS QUE
ATUEM NO SETOR. No julgamento do Recurso Extraordinário 635.682, Rel. Min. Gilmar Mendes, o Plenário desta Corte
reconheceu a constitucionalidade da contribuição para o Sebrae. Ao apreciar o RE 396.226/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, o
Tribunal assentou que a contribuição para o Sebrae é autônoma e possui caráter de intervenção no domínio econômico. Assim, a
sujeição passiva deve ser atribuída aos agentes que atuem no segmento econômico alcançado pela intervenção estatal. Não há
na hipótese referibilidade estrita que restrinja o alcance da exação ao âmbito de atuação do Sebrae. A natureza da contribuição
impõe que se reconheça a efetiva atuação no segmento econômico objeto da intervenção estatal em detrimento do intuito
lucrativo, sobretudo pela existência de capacidade contributiva. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 595670 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/05/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-118 DIVULG 18-06-2014 PUBLIC 20-06-2014)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SEST/SENAT (DESDOBRADAS DO SESI/SENAI). DESTINAÇÃO.
CONSTITUCIONALIDADE. DECRETOS-LEIS 6.246/1994 E 9.403/1956. LEI 8.706/1993. ART. 240 DA CONSTITUIÇÃO. 1. O
art. 240 da Constituição expressamente recepcionou as contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical. Como o objetivo da agravante é exonerar-se do pagamento dos tributos nos
períodos de apuração que vêm se sucedendo após a promulgação da Constituição de 1988, eventual vício formal relativo aos
exercícios anteriores é irrelevante. 2. A alteração do sujeito ativo das Contribuições ao SESI/SENAI para o SEST/SENAT é
compatível com o art. 240 da Constituição, pois a destinação do produto arrecadado é adequada ao objetivo da norma de
recepção, que é manter a fonte de custeio preexistente do chamado “Sistema ´S ”́. Agravo regimental ao qual se nega
provimento.

(RE 412368 AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe-062 DIVULG 31-03-2011
PUBLIC 01-04-2011 EMENT VOL-02494-01 PP-00059)

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 1 - A contribuição destinada ao Incra, devida por
empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991. 2 - As alterações promovidas
pela Emenda Constitucional nº 33/2001 tiveram como escopo apenas regular situação específica do controle extrafiscal da
importação de combustíveis. 3 - O art. 149, §2º, III é inequívoco no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever"
ou a locução "somente poderá" (e.g., art. 37, XIX). 4 - Como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado
normativo, não há legitimidade em afastar-se a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder" pelo operador
adverso "obrigatório", quando é inexistente no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações linguísticas
utilizadas. Comparar com o art. 195 da Lei Maior para atentar como o Constituinte se utiliza de formulação linguística diversa
quando estabelece um rol taxativo. 5 - Existência de pronunciamentos do STF (inclusive em ADI e em sede de repercussão
geral), reconhecendo a validade de contribuições, tanto de índole constitucional, como de origem infralegal, cuja a base de
cálculo é relativa à folha de salário e depósitos fundiários, não prosperando, assim, a tese de inconstitucionalidade superveniente
6 - Apelação não provida.

(TRF3, AMS 00034051820164036126, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:)
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO - CIDE. LEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE SALÁRIOS". POSSIBILIDADE.
ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Inicialmente, no que tange à
prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o entendimento até
então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos
contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC -
2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal. 2. No mérito, as
contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais atípicas de intervenção no domínio econômico.
São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades
complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às micro e pequenas empresas. E, são
contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente destinadas a finalidades não diretamente referidas
ao sujeito passivo da obrigação tributária (referibilidade). 3. A contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova
ordem constitucional. Ademais, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de
previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. Inexistindo, portanto,
qualquer ilegalidade na contribuição ao INCRA, consoante decisões de nossas Corte de Justiça: 4. No tocante
à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90,
é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não
necessitando de lei complementar para ser instituída. Do mesmo modo, não há qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE,
confira-se o seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante
consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não,
adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de
cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 6. No entanto, o que se depreende do texto constitucional é tão-
somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a". Trata-
se, portanto, de rol meramente exemplificativo. 7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base
de cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico. 8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido,
mantendo a sentença, que julgou improcedente os pedidos formulados na petição inicial, denegando a segurança, para declarar a
exigibilidade das contribuições ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas - SEBRAE, ambos sobre a folha de salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação.

(TRF3, AMS 00018981320104036100, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:)

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Intime-se a parte agravada, bem como o Ministério Público Federal, para apresentação de contraminuta,
nos termos do artigo 1.019, incisos II e III do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.  

 

 São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007030-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: TRW AUTOMOTIVE LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE - SP1740810A, DOUGLAS GUILHERME FILHO - SP325492
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRW Automotive Ltda. contra decisão que, em sede de
ação ordinária, indeferiu o pedido liminar para suspender a exigibilidade das contribuições de intervenção
no domínio econômico destinadas a terceiros (INCRA e SEBRAE).

A agravante alega, em síntese, que não há previsão constitucional para estas contribuições, tendo sido
revogada pela Emenda Constitucional nº 33/01 a sua base de cálculo.
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Requer a concessão de antecipação de tutela e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

A controvérsia restringe-se a definir se o art. 149 da Constituição Federal, com o acréscimo do § 2º e
incisos pela Emenda Constitucional nº 33/01, estabeleceu um rol taxativo ou exemplificativo para a base de
cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico.

O referido dispositivo apresenta a seguinte redação:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse
das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos
arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:   

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;  

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

III - poderão ter alíquotas:    

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 

Verifica-se que o Poder Constituinte derivado fez uso, no inciso III, do termo “poderão”, o que resulta numa
faculdade de adotar os parâmetros estabelecidos nas letras “a” e “b” e não uma imposição. Trata-se,
portanto, de um rol exemplificativo de base de cálculo para as contribuições destinadas a terceiros e não da
revogação desta espécie de tributo.

Ressalte-se, ainda, no que concerne às contribuições destinadas ao sistema “S”, que o Supremo Tribunal
Federal fixou entendimento pela sua constitucionalidade:

Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição ao SESC/SENAC. Questão constitucional. Recepção pelo art. 240 da
Constituição Federal. Precedentes.

1. A controvérsia não demanda a análise da legislação infraconstitucional. Não incidência da Súmula nº 636/STF. 2. As
contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 da Constituição Federal,
conforme decidido pela Corte. 3. Agravo regimental não provido.

(AI 610247 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-160
DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-08-2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CARÁTER AUTÔNOMO E
DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. SUJEIÇÃO PASSIVA QUE DEVE ALCANÇAR COOPERATIVAS QUE
ATUEM NO SETOR. No julgamento do Recurso Extraordinário 635.682, Rel. Min. Gilmar Mendes, o Plenário desta Corte
reconheceu a constitucionalidade da contribuição para o Sebrae. Ao apreciar o RE 396.226/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, o
Tribunal assentou que a contribuição para o Sebrae é autônoma e possui caráter de intervenção no domínio econômico. Assim, a
sujeição passiva deve ser atribuída aos agentes que atuem no segmento econômico alcançado pela intervenção estatal. Não há
na hipótese referibilidade estrita que restrinja o alcance da exação ao âmbito de atuação do Sebrae. A natureza da contribuição
impõe que se reconheça a efetiva atuação no segmento econômico objeto da intervenção estatal em detrimento do intuito
lucrativo, sobretudo pela existência de capacidade contributiva. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 595670 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/05/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-118 DIVULG 18-06-2014 PUBLIC 20-06-2014)
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EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SEST/SENAT (DESDOBRADAS DO SESI/SENAI). DESTINAÇÃO.
CONSTITUCIONALIDADE. DECRETOS-LEIS 6.246/1994 E 9.403/1956. LEI 8.706/1993. ART. 240 DA CONSTITUIÇÃO. 1. O
art. 240 da Constituição expressamente recepcionou as contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical. Como o objetivo da agravante é exonerar-se do pagamento dos tributos nos
períodos de apuração que vêm se sucedendo após a promulgação da Constituição de 1988, eventual vício formal relativo aos
exercícios anteriores é irrelevante. 2. A alteração do sujeito ativo das Contribuições ao SESI/SENAI para o SEST/SENAT é
compatível com o art. 240 da Constituição, pois a destinação do produto arrecadado é adequada ao objetivo da norma de
recepção, que é manter a fonte de custeio preexistente do chamado “Sistema ´S ”́. Agravo regimental ao qual se nega
provimento.

(RE 412368 AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe-062 DIVULG 31-03-2011
PUBLIC 01-04-2011 EMENT VOL-02494-01 PP-00059)

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 1 - A contribuição destinada ao Incra, devida por
empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991. 2 - As alterações promovidas
pela Emenda Constitucional nº 33/2001 tiveram como escopo apenas regular situação específica do controle extrafiscal da
importação de combustíveis. 3 - O art. 149, §2º, III é inequívoco no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever"
ou a locução "somente poderá" (e.g., art. 37, XIX). 4 - Como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado
normativo, não há legitimidade em afastar-se a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder" pelo operador
adverso "obrigatório", quando é inexistente no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações linguísticas
utilizadas. Comparar com o art. 195 da Lei Maior para atentar como o Constituinte se utiliza de formulação linguística diversa
quando estabelece um rol taxativo. 5 - Existência de pronunciamentos do STF (inclusive em ADI e em sede de repercussão
geral), reconhecendo a validade de contribuições, tanto de índole constitucional, como de origem infralegal, cuja a base de
cálculo é relativa à folha de salário e depósitos fundiários, não prosperando, assim, a tese de inconstitucionalidade superveniente
6 - Apelação não provida.

(TRF3, AMS 00034051820164036126, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO - CIDE. LEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE SALÁRIOS". POSSIBILIDADE.
ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Inicialmente, no que tange à
prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o entendimento até
então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos
contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC -
2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal. 2. No mérito, as
contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais atípicas de intervenção no domínio econômico.
São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades
complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às micro e pequenas empresas. E, são
contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente destinadas a finalidades não diretamente referidas
ao sujeito passivo da obrigação tributária (referibilidade). 3. A contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova
ordem constitucional. Ademais, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de
previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. Inexistindo, portanto,
qualquer ilegalidade na contribuição ao INCRA, consoante decisões de nossas Corte de Justiça: 4. No tocante
à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90,
é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não
necessitando de lei complementar para ser instituída. Do mesmo modo, não há qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE,
confira-se o seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante
consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não,
adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de
cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 6. No entanto, o que se depreende do texto constitucional é tão-
somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a". Trata-
se, portanto, de rol meramente exemplificativo. 7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base
de cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico. 8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido,
mantendo a sentença, que julgou improcedente os pedidos formulados na petição inicial, denegando a segurança, para declarar a
exigibilidade das contribuições ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas - SEBRAE, ambos sobre a folha de salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação.
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(TRF3, AMS 00018981320104036100, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:)

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Intime-se a parte agravada, bem como o Ministério Público Federal, para apresentação de contraminuta,
nos termos do artigo 1.019, incisos II e III do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

   São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007519-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CONDOMINIO GOVERNADORES GERAIS
Advogados do(a) AGRAVANTE: MICHELE APARECIDA BARBUTTI AYUSO - SP271809, EMILIO AYUSO NETO - SP263000
AGRAVADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Condomínio Governadores Gerais contra decisão que, em
sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar para suspender a exigibilidade das
contribuições de intervenção no domínio econômico destinadas a terceiros (INCRA, SEBRAE e sistema “S”)
e ao salário-educação.

A agravante alega, em síntese, que não há previsão constitucional para estas contribuições, tendo sido
revogada pela Emenda Constitucional nº 33/01 a sua base de cálculo.

Requer a concessão de tutela antecipada e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

A controvérsia restringe-se a definir se o art. 149 da Constituição Federal, com o acréscimo do § 2º e
incisos pela Emenda Constitucional nº 33/01, estabeleceu um rol taxativo ou exemplificativo para a base de
cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico.

O referido dispositivo apresenta a seguinte redação:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse
das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos
arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:   

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;  

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

III - poderão ter alíquotas:    

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 

Verifica-se que o Poder Constituinte derivado fez uso, no inciso III, do termo “poderão”, o que resulta numa
faculdade de adotar os parâmetros estabelecidos nas letras “a” e “b” e não uma imposição. Trata-se,
portanto, de um rol exemplificativo de base de cálculo para as contribuições destinadas a terceiros e não da
revogação desta espécie de tributo.
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Ressalte-se, ainda, no que concerne às contribuições destinadas ao sistema “S”, que o Supremo Tribunal
Federal fixou entendimento pela sua constitucionalidade:

Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição ao SESC/SENAC. Questão constitucional. Recepção pelo art. 240 da
Constituição Federal. Precedentes.

1. A controvérsia não demanda a análise da legislação infraconstitucional. Não incidência da Súmula nº 636/STF. 2. As
contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 da Constituição Federal,
conforme decidido pela Corte. 3. Agravo regimental não provido.

(AI 610247 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-160
DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-08-2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CARÁTER AUTÔNOMO E
DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. SUJEIÇÃO PASSIVA QUE DEVE ALCANÇAR COOPERATIVAS QUE
ATUEM NO SETOR. No julgamento do Recurso Extraordinário 635.682, Rel. Min. Gilmar Mendes, o Plenário desta Corte
reconheceu a constitucionalidade da contribuição para o Sebrae. Ao apreciar o RE 396.226/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, o
Tribunal assentou que a contribuição para o Sebrae é autônoma e possui caráter de intervenção no domínio econômico. Assim, a
sujeição passiva deve ser atribuída aos agentes que atuem no segmento econômico alcançado pela intervenção estatal. Não há
na hipótese referibilidade estrita que restrinja o alcance da exação ao âmbito de atuação do Sebrae. A natureza da contribuição
impõe que se reconheça a efetiva atuação no segmento econômico objeto da intervenção estatal em detrimento do intuito
lucrativo, sobretudo pela existência de capacidade contributiva. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 595670 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/05/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-118 DIVULG 18-06-2014 PUBLIC 20-06-2014)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SEST/SENAT (DESDOBRADAS DO SESI/SENAI). DESTINAÇÃO.
CONSTITUCIONALIDADE. DECRETOS-LEIS 6.246/1994 E 9.403/1956. LEI 8.706/1993. ART. 240 DA CONSTITUIÇÃO. 1. O
art. 240 da Constituição expressamente recepcionou as contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical. Como o objetivo da agravante é exonerar-se do pagamento dos tributos nos
períodos de apuração que vêm se sucedendo após a promulgação da Constituição de 1988, eventual vício formal relativo aos
exercícios anteriores é irrelevante. 2. A alteração do sujeito ativo das Contribuições ao SESI/SENAI para o SEST/SENAT é
compatível com o art. 240 da Constituição, pois a destinação do produto arrecadado é adequada ao objetivo da norma de
recepção, que é manter a fonte de custeio preexistente do chamado “Sistema ´S ”́. Agravo regimental ao qual se nega
provimento.

(RE 412368 AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe-062 DIVULG 31-03-2011
PUBLIC 01-04-2011 EMENT VOL-02494-01 PP-00059)

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 1 - A contribuição destinada ao Incra, devida por
empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991. 2 - As alterações promovidas
pela Emenda Constitucional nº 33/2001 tiveram como escopo apenas regular situação específica do controle extrafiscal da
importação de combustíveis. 3 - O art. 149, §2º, III é inequívoco no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever"
ou a locução "somente poderá" (e.g., art. 37, XIX). 4 - Como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado
normativo, não há legitimidade em afastar-se a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder" pelo operador
adverso "obrigatório", quando é inexistente no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações linguísticas
utilizadas. Comparar com o art. 195 da Lei Maior para atentar como o Constituinte se utiliza de formulação linguística diversa
quando estabelece um rol taxativo. 5 - Existência de pronunciamentos do STF (inclusive em ADI e em sede de repercussão
geral), reconhecendo a validade de contribuições, tanto de índole constitucional, como de origem infralegal, cuja a base de
cálculo é relativa à folha de salário e depósitos fundiários, não prosperando, assim, a tese de inconstitucionalidade superveniente
6 - Apelação não provida.

(TRF3, AMS 00034051820164036126, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:)
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO - CIDE. LEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE SALÁRIOS". POSSIBILIDADE.
ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Inicialmente, no que tange à
prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o entendimento até
então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos
contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC -
2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal. 2. No mérito, as
contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais atípicas de intervenção no domínio econômico.
São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades
complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às micro e pequenas empresas. E, são
contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente destinadas a finalidades não diretamente referidas
ao sujeito passivo da obrigação tributária (referibilidade). 3. A contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova
ordem constitucional. Ademais, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de
previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. Inexistindo, portanto,
qualquer ilegalidade na contribuição ao INCRA, consoante decisões de nossas Corte de Justiça: 4. No tocante
à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90,
é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não
necessitando de lei complementar para ser instituída. Do mesmo modo, não há qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE,
confira-se o seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante
consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não,
adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de
cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 6. No entanto, o que se depreende do texto constitucional é tão-
somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a". Trata-
se, portanto, de rol meramente exemplificativo. 7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base
de cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico. 8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido,
mantendo a sentença, que julgou improcedente os pedidos formulados na petição inicial, denegando a segurança, para declarar a
exigibilidade das contribuições ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas - SEBRAE, ambos sobre a folha de salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação.

(TRF3, AMS 00018981320104036100, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:)

Também é firme a jurisprudência no sentido de que é constitucional a contribuição incidente sobre o salário-
educação, mesmo após o advento da Emenda Constitucional nº 33/01:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. COBRANÇA
NOS TERMOS DO DL 1.422/1975 E DOS DECRETOS 76.923/1975 E 87.043/1982. CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS
CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES. Nos termos da Súmula 732/STF. é constitucional a cobrança da contribuição do
salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança
da exação, nos termos do DL 1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969
e 1988. Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência reafirmada, para dar provimento ao recurso
extraordinário da União.

(RE 660933 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 02/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-037 DIVULG 22-02-2012 PUBLIC 23-02-2012 )

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE JÁ ASSENTADA
PELO STF. IRRELEVÂNCIA DA ENTRADA EM VIGOR DA EC 33/01, POSTO TER A CONTRIBUIÇÃO MATRIZ
CONSTITUCIONAL PRÓPRIA - ART. 212, § 5º, DA CF. 1.O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por
maioria de votos - vencido apenas o Min. Marco Aurélio - concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC onde reconheceu a
inexistência de incompatibilidade do salário - educação tanto com a EC nº 1/69, quanto com a atual Magna Carta; considerou
ainda válida a alíquota prevista no DL 1.422/75, e ainda que a circunstância de a Carta atual fazer remissão no § 5º do art. 212 ao
instituto jurídico do salário - educação já existente na ordem jurídica anterior, deve ser compreendida no sentido da recepção da
contribuição na forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo aquilo que fosse compatível com sua nova natureza tributária.
2.Aduz a parte impetrante que a inclusão do § 2º ao art. 149 da CF acabou por limitar a instituição das contribuições sociais aos
fatos geradores ali elencados, o que tornaria inconstitucional a incidência do salário-educação sobre a folha de salários a partir da
EC 33/01. Porém, olvida-se do fato de a referida contribuição social geral ter matriz constitucional própria - o art. 212, § 2º, da CF
- permitindo a manutenção da exação após a entrada em vigor da emenda constitucional, conforme sedimentado pela
jurisprudência dos Tribunais Superiores.
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(TRF3, AMS 00019904620164036143, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:)

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Intime-se a parte agravada, bem como o Ministério Público Federal, para apresentação de contraminuta,
nos termos do artigo 1.019, incisos II e III do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

    São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007394-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: SPREAD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: TOMAS BORGES OTONI NEIVA - SP304987
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Spread Comércio de Equipamentos para Informática Ltda.
contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar para suspender a
exigibilidade das contribuições de intervenção no domínio econômico destinadas a terceiros (INCRA e
SEBRAE).

A agravante alega, em síntese, que não há previsão constitucional para estas contribuições, tendo sido
revogada pela Emenda Constitucional nº 33/01 a sua base de cálculo.

Requer a concessão de tutela antecipada e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

A controvérsia restringe-se a definir se o art. 149 da Constituição Federal, com o acréscimo do § 2º e
incisos pela Emenda Constitucional nº 33/01, estabeleceu um rol taxativo ou exemplificativo para a base de
cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico.

O referido dispositivo apresenta a seguinte redação:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse
das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos
arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:   

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;  

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

III - poderão ter alíquotas:    

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 
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Verifica-se que o Poder Constituinte derivado fez uso, no inciso III, do termo “poderão”, o que resulta numa
faculdade de adotar os parâmetros estabelecidos nas letras “a” e “b” e não uma imposição. Trata-se,
portanto, de um rol exemplificativo de base de cálculo para as contribuições destinadas a terceiros e não da
revogação desta espécie de tributo.

Ressalte-se, ainda, no que concerne às contribuições destinadas ao sistema “S”, que o Supremo Tribunal
Federal fixou entendimento pela sua constitucionalidade:

Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição ao SESC/SENAC. Questão constitucional. Recepção pelo art. 240 da
Constituição Federal. Precedentes.

1. A controvérsia não demanda a análise da legislação infraconstitucional. Não incidência da Súmula nº 636/STF. 2. As
contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 da Constituição Federal,
conforme decidido pela Corte. 3. Agravo regimental não provido.

(AI 610247 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-160
DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-08-2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CARÁTER AUTÔNOMO E
DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. SUJEIÇÃO PASSIVA QUE DEVE ALCANÇAR COOPERATIVAS QUE
ATUEM NO SETOR. No julgamento do Recurso Extraordinário 635.682, Rel. Min. Gilmar Mendes, o Plenário desta Corte
reconheceu a constitucionalidade da contribuição para o Sebrae. Ao apreciar o RE 396.226/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, o
Tribunal assentou que a contribuição para o Sebrae é autônoma e possui caráter de intervenção no domínio econômico. Assim, a
sujeição passiva deve ser atribuída aos agentes que atuem no segmento econômico alcançado pela intervenção estatal. Não há
na hipótese referibilidade estrita que restrinja o alcance da exação ao âmbito de atuação do Sebrae. A natureza da contribuição
impõe que se reconheça a efetiva atuação no segmento econômico objeto da intervenção estatal em detrimento do intuito
lucrativo, sobretudo pela existência de capacidade contributiva. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 595670 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/05/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-118 DIVULG 18-06-2014 PUBLIC 20-06-2014)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SEST/SENAT (DESDOBRADAS DO SESI/SENAI). DESTINAÇÃO.
CONSTITUCIONALIDADE. DECRETOS-LEIS 6.246/1994 E 9.403/1956. LEI 8.706/1993. ART. 240 DA CONSTITUIÇÃO. 1. O
art. 240 da Constituição expressamente recepcionou as contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical. Como o objetivo da agravante é exonerar-se do pagamento dos tributos nos
períodos de apuração que vêm se sucedendo após a promulgação da Constituição de 1988, eventual vício formal relativo aos
exercícios anteriores é irrelevante. 2. A alteração do sujeito ativo das Contribuições ao SESI/SENAI para o SEST/SENAT é
compatível com o art. 240 da Constituição, pois a destinação do produto arrecadado é adequada ao objetivo da norma de
recepção, que é manter a fonte de custeio preexistente do chamado “Sistema ´S ”́. Agravo regimental ao qual se nega
provimento.

(RE 412368 AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe-062 DIVULG 31-03-2011
PUBLIC 01-04-2011 EMENT VOL-02494-01 PP-00059)

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 1 - A contribuição destinada ao Incra, devida por
empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991. 2 - As alterações promovidas
pela Emenda Constitucional nº 33/2001 tiveram como escopo apenas regular situação específica do controle extrafiscal da
importação de combustíveis. 3 - O art. 149, §2º, III é inequívoco no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever"
ou a locução "somente poderá" (e.g., art. 37, XIX). 4 - Como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado
normativo, não há legitimidade em afastar-se a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder" pelo operador
adverso "obrigatório", quando é inexistente no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações linguísticas
utilizadas. Comparar com o art. 195 da Lei Maior para atentar como o Constituinte se utiliza de formulação linguística diversa
quando estabelece um rol taxativo. 5 - Existência de pronunciamentos do STF (inclusive em ADI e em sede de repercussão
geral), reconhecendo a validade de contribuições, tanto de índole constitucional, como de origem infralegal, cuja a base de
cálculo é relativa à folha de salário e depósitos fundiários, não prosperando, assim, a tese de inconstitucionalidade superveniente
6 - Apelação não provida.

(TRF3, AMS 00034051820164036126, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:)
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO - CIDE. LEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE SALÁRIOS". POSSIBILIDADE.
ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Inicialmente, no que tange à
prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o entendimento até
então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos
contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC -
2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal. 2. No mérito, as
contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais atípicas de intervenção no domínio econômico.
São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades
complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às micro e pequenas empresas. E, são
contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente destinadas a finalidades não diretamente referidas
ao sujeito passivo da obrigação tributária (referibilidade). 3. A contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova
ordem constitucional. Ademais, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de
previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. Inexistindo, portanto,
qualquer ilegalidade na contribuição ao INCRA, consoante decisões de nossas Corte de Justiça: 4. No tocante
à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90,
é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não
necessitando de lei complementar para ser instituída. Do mesmo modo, não há qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE,
confira-se o seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante
consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não,
adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de
cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 6. No entanto, o que se depreende do texto constitucional é tão-
somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a". Trata-
se, portanto, de rol meramente exemplificativo. 7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base
de cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico. 8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido,
mantendo a sentença, que julgou improcedente os pedidos formulados na petição inicial, denegando a segurança, para declarar a
exigibilidade das contribuições ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas - SEBRAE, ambos sobre a folha de salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação.

(TRF3, AMS 00018981320104036100, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:)

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Intime-se a parte agravada, bem como o Ministério Público Federal, para apresentação de contraminuta,
nos termos do artigo 1.019, incisos II e III do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

    São Paulo, 25 de agosto de 2017.
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AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Colepav Ambiental LTDA e filiais em face da r. decisão que, em sede de mandado de
segurança, indeferiu pedido de liminar consubstanciada na autorização para adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária
(PERT), instituído pela MP n.°783/2017, sem as restrições dispostas no art. 2°, Parágrafo único, II, da IN RFB 1.711/2017.

A r. decisão recorrida, em síntese, fundamentou-se na legalidade da previsão contida na instrução normativa, diante do quanto disposto
no art. 11 da MP n.°783/2017, acerca da vedação de inclusão em “parcelamento de débitos relativos a tributos passíveis de retenção na
fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação”.

Por sua vez, insurge-se a agravante, sustentando, resumidamente, que: (i)- “o PERT não é um programa de parcelamento”, mas “um
benefício [...] para a regularização de débitos fiscais de contribuintes, que prevê diversas modalidades [...] que variam desde pagamentos
à vista com desconto, até a utilização de prejuízos fiscais, e, também, parcelamentos”; (ii)- “não foi pedido o parcelamento, mas sim a
inclusão de determinados tributos no PERT, o que pode ocorrer mediante pagamento à vista"; (iii)- não ignora a limitação legal de
quitação de créditos oriundos de tributos retidos na fonte na modalidade parcelamento, contudo, referida vedação não se estende à
modalidade de pagamento à vista.

Ademais, aponta a existência do perigo na demora, frente à necessidade de inclusão de débitos no citado programa, a fim de manter-se
em regularidade fiscal, exigida nos contratos celebrados entre a empresa e diversas entidades.

Com tais fundamentos, pugna pela concessão da ordem liminar para afastar a restrição do art. 2°, Parágrafo único, II, da IN RFB
1.711/2017, possibilitando sua adesão ao PERT em modalidade de quitação à vista, bem como a possibilidade “de migração dos
referidos débitos, do parcelamento ordinário a que aderiram para o especialíssimo PERT (MP 783/2017)”.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Nos termos do art. 1.019, inc. I, do CPC, recebido o agravo de instrumento, o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”.

De acordo com o quanto relatado alhures, observa-se discrepância parcial entre o pedido e a causa de pedir apresentados na inicial do
mandamus e os que se apresentam neste recurso.

Em relação à causa de pedir, destacam-se os seguintes trechos da inicial, in verbis:

 

Conforme se verifica, a Autoridade Coatora acabou por extrapolar seu dever de regulamentar o parcelamento de que trata
a MP n.º 783/2017, passando a limitar a inclusão de débito.
 

[...] evidente que as ora Impetrantes possuem o direito líquido e certo de utilizar créditos não restituíveis e/ou ressarcíveis
para liquidação de débitos a serem incluídos no PERT.
 

[...] convém destacar que o parcelamento administrativo-tributário é modalidade de suspensão do crédito tributário (art.
151, inciso VI, do CTN) e constitui um benefício oferecido pela Administração Fazendária que deve pautar-se em condições
previamente estabelecidas em lei específica, a teor do que determina o art. 155-A, do Código Tributário Nacional: [...].
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[...] ao analisar a Instrução Normativa n.º 1.711/2017, editada com o objetivo de regulamentar os parcelamentos previstos
na MP n.º 783/2017, verifica-se em seu artigo 2º, parágrafo único, inciso III, a criação de restrição, no sentido de
impossibilitar a inclusão de débitos provenientes de tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de
sub-rogação, o que se mostra estranho às previsões contidas na Medida Provisória. E é justamente esta a restrição que vem
enfrentando as Impetrantes, haja vista que pretendem incluir débitos originados diante de sua condição de responsáveis
tributários.

Contudo, ainda que o parcelamento seja uma opção ao contribuinte para regularizar débito fiscal, suas condições, em
respeito ao princípio da legalidade estrita vigente no Direito Tributário, devem estar previamente estabelecidas em lei
específica.

 

Veja, enquanto o impetrante, na petição inicial de origem, apresenta, como causa de pedir, suposta ilegalidade cometida em razão de
inobservância às regras da Medida Provisória no tocante ao programa de “parcelamento”, em sede de recurso, sustenta que a Medida
Provisória sequer diz respeito a parcelamento.

Ademais, no que concerne ao pedido oferecido ao Juízo de origem, verifica-se os seguintes termos:

 

DIGNE-SE VOSSA EXCELÊNCIA CONCEDER, INAUDITA ALTERA PARS, A ORDEM LIMINAR, DETERMINANDO
QUE A AUTORIDADE COATORA POSSIBILITE QUE AS IMPETRANTES REALIZEM A ADESÃO AO PROGRAMA
ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA – PERT, TUDO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 1º,
PARÁGRAFO 2º, DA MP N.º 783/2017, AFASTANDO AS LIMITAÇÕES CONTIDAS NO ARTIGO 2, PARÁGRAFO ÚNICO,
INCISO III, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 1.711/2017, DE MODO A VIABILIZAR O PARCELAMENTO DE
QUAISQUER DÉBITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA,  VENCIDOS ATÉ 30 DE ABRIL DE
2017, INCLUSIVE AQUELES OBJETO DE PARCELAMENTOS ANTERIORES RESCINDIDOS OU ATIVOS, EM
DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL, OU PROVENIENTES DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO, INCLUSIVE OS
PROVENIENTES DE TRIBUTOS PASSÍVEIS DE RETENÇÃO NA FONTE, DE DESCONTO DE TERCEIROS OU DE SUB-
ROGAÇÃO; (negritei).

 

Dessa feita, depreende-se o desencontro entre os pedidos, porquanto, em sede de agravo, o recorrente, sob a alegação de não se tratar
de parcelamento, pleiteia o afastamento da restrição para o fim de realizar modalidade de pagamento à vista.

Conforme ensina José Carlos Barbosa Moreira, em relação ao efeito devolutivo do recurso de agravo, "a devolução limita-se à questão
resolvida pela decisão de que se recorreu, na medida da impugnação: nada mais compete ao tribunal apreciar, em conhecendo do
recurso" (in Comentários ao Código de Processo Civil, Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, vol. V: arts. 476 a 565. Rio de
Janeiro. Forense: 2011, p. 495).

Assim, numa análise sistemática entre a inicial e o presente recurso, sem incorrer em indevida supressão de instância, na hipótese, a partir
de uma verificação perfunctória, que vigora nesta fase procedimental, não se depreende a probabilidade do direito.

Dispõe a norma que se pretende afastar:

 

IN RFB nº 1.711/17

[...].

Art. 2º Podem ser liquidados na forma do Pert os seguintes débitos, a serem indicados pelo sujeito passivo:

[...].

Parágrafo único. Não podem ser liquidados na forma do Pert os débitos:

[...].

III - provenientes de tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação;

 

Por sua vez, a MP n.° 783/2017, em seu artigo 11, expressamente prevê que se aplicam aos parcelamentos, nela previstos, o disposto no
art. 14, inciso I, da Lei 10.522/2002, in verbis:
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Art. 11.  Aplicam-se aos parcelamentos de que trata esta Medida Provisória o disposto no art. 11, caput e § 2º e § 3º, no art.
12 e no art. 14, caput, incisos I e IX, da Lei nº 10.522, de 2002.

Já o art. 14, inciso I, da Lei 10.522/2002 veda a concessão de parcelamento de débitos relativos a tributos passíveis de retenção na
fonte, nesses termos:

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:

I – tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação;      (Redação dada pela Lei nº
11.941, de 2009)

Considerando a possibilidade de que referida restrição seja destinada tão somente a hipóteses de parcelamento e que, no referido
programa, existam outras modalidades de quitação, tal conclusão não poderia alcançar o pedido originário do impetrante.

Observa-se que o agravante informou à origem que a tutela destinava-se a

[...] VIABILIZAR O PARCELAMENTO DE QUAISQUER DÉBITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA,
VENCIDOS ATÉ 30 DE ABRIL DE 2017, INCLUSIVE AQUELES OBJETO DE PARCELAMENTOS ANTERIORES
RESCINDIDOS OU ATIVOS, EM DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL, OU PROVENIENTES DE
LANÇAMENTO DE OFÍCIO, INCLUSIVE OS PROVENIENTES DE TRIBUTOS PASSÍVEIS DE RETENÇÃO NA FONTE,
DE DESCONTO DE TERCEIROS OU DE SUB-ROGAÇÃO. (negritei).

 

Diante disso, irrepreensível a r. decisão recorrida, ao concluir inexistir a ilegalidade aventada, visto existir, de forma expressa na Medida
Provisória, a restrição discutida.

Outrossim, também não comporta o afastamento da restrição o fato de que, em sua petição inicial, a impetrante tenha informado que
possui “o direito líquido e certo de utilizar créditos não restituíveis e/ou ressarcíveis para liquidação de débitos a serem incluídos no
PERT”, a induzir a conclusão de que se utilizaria da modalidade do art. 2º, inciso I, da MP 783/2017.

É que, da referida hipótese, ao possibilitar o pagamento “de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida consolidada, sem reduções,
em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos
de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou com outros créditos próprios
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a possibilidade de pagamento, em espécie, de
eventual saldo remanescente em até sessenta prestações adicionais”, denota-se verdadeira feição de parcelamento, atraindo-se, portanto,
a restrição do art. 11 da MP 783/2017. 

Nesse sentido: 
 

 

[...]. 

O cerne da controvérsia reside na possibilidade, ou não, de inclusão de débitos tributários decorrentes de
tributos retidos na fonte no Programa Especial de Regularização Tributária – PRET, instituído por meio da Medida
provisória nº 783/2017.

[...].
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Doutro norte, em sede de juízo provisório aplicável ao presente julgamento, entendo que a hipótese prevista no
art. 2º, inciso I, da MP 783/2017, ao prevê o pagamento de 20% da dívida consolidada em 5 (cinco) parcelas mensais e
sucessivas e a liquidação do restante com a utilização de créditos próprios relativos aos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a possibilidade de pagamento do saldo remanescente em até sessenta
prestações adicionais, tem nítida natureza jurídica de parcelamento, sendo aplicável a restrição prevista no art. 11 da MP
783/2017.

Nesse contexto, o parágrafo único, inciso III, da Instrução Normativa da RFB nº 1711/2017, não teria
extrapolado o seu poder de regulamentar.

Conforme bem delimitado pelo magistrado a quo:
(...)
De qualquer forma, quanto à alegação de que a IN 1711/2017 exorbitou de seu poder
regulamentar, diferentemente do alegado pela parte autora, o art. 2º, I, da MP 783/2017
(parágrafo 26, sétima lauda da inicial, interesse da autora no pagamento do débito com base
nesse dispositivo) não é uma hipótese de pagamento à vista.
Confira-se seu texto:
‘pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida
consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a
dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e
base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou com outros
créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, com a possibilidade de pagamento, em espécie, de eventual saldo remanescente em até
sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista’
(grifei).
 Ainda que a Medida Provisória, infelizmente, utilize a expressão “pagamento à vista”,
pagamento de 20% em cinco PARCELAS, e liquidação do restante em até sessenta prestações
(sinônimo de PARCELAS) adicionais é, a meu ver, hipótese de parcelamento. O nome dado ao
fenômeno jurídico não altera sua verdadeira natureza. E sendo parcelamento, não é a
Instrução da Receita Federal, mas a própria Medida Provisória que veda a possibilidade de
inclusão dos tributos retidos na fonte nessa forma de pagamento:
(...)

 Assim, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da
Turma.

 Ante o exposto, indefiro o pedido liminar de antecipação da tutela recursal.

 Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

 Publique-se. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013933-37.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães, e-DJF3 21/08/2017 Pub. Jud. I – TRF).

Quanto ao tema moratórias/parcelamentos, cabe destaque o quanto leciona Leandro Paulsen, in verbis:

 

O art. 155-A dispõe no sentido de que o "parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidos em lei
específica", o que nos leva à conclusão de que, de um lado, o contribuinte não tem direito a pleitear parcelamento em forma
e com características diversas daquelas previstas em lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das
condições nela previstas, de modo que não podem ser estabelecidos requisitos adicionais por atos normativos. [...]. (in
Curso de direito tributário: completo. 5. ed. rev. atual. e ampl. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2013, p. 182).

Assim, tais questões são tratadas nas legislações específicas, com as respectivas condições devidamente explicitadas.

Ademais, nos termos do art. 111 do CTN, acerca de benefícios fiscais, a aplicação das normas deve se dar por interpretação estrita.

Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO FISCAL. PARCELAMENTO. LEI Nº 12.996/2014.
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS DATAS DE VENCIMENTO DOS DÉBITOS. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. - Trata-se de discussão a respeito da inclusão da CSLL, período de
apuração 12/2013 e vencimento em 31.1.2014, no parcelamento reaberto pela Lei nº 12.996, de 18.6.2014. - A impetrante
aderiu ao referido benefício fiscal, optando pelo pagamento à vista, com a utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo
negativa, porém foi surpreendida com o indeferimento da inclusão do débito de CSLL de dezembro de 2013. - A
Autoridade Fazendária afirma que a norma de regência abrangeu os débitos vencidos até 31.12.2013, neles não se
incluindo a CSLL de dezembro de 2013, vencida em 31.1.2014, portanto fora do parâmetro legal. - Com efeito, o
parcelamento é um benefício fiscal concedido ao contribuinte com vistas à quitação dos débitos, mediante a concessão
de incentivos, devendo ser fielmente cumprido. Tratando-se de benefício fiscal, a interpretação sobre a aplicação de
normas deve ser realizada de forma estrita, conforme preconiza o artigo 111, inciso III, do Código Tributário
Nacional. - Desta feita, elegendo a norma de regência a data de vencimento da dívida como critério temporal para a sua
inclusão no parcelamento, há que se afastar a aplicação de outros parâmetros, dentre eles a data da ocorrência do fato
gerador. - A tese ventilada pela impetrante vai de encontro aos princípios da impessoalidade e da igualdade, na medida
em que todos os demais contribuintes optantes pelo parcelamento foram obrigados a respeitar as aludidas normas de
regência. - Deste modo, não se reconhece o direito líquido e certo da impetrante de incluir o débito da CSLL de dezembro
de 2013 no parcelamento reaberto pela Lei nº 12.996, de 18.6.2014. - Apelação e remessa oficial providas. (TRF3,
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005062-10.2015.4.03.6100/SP, Rel. Juíza Fed. Conv. Leila Paiva Morrison,
Sexta Turma, j. 15/12/2016, e-DJF3 11/01/2017 Pub. Jud. I TRF) negritei.
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. PARCELAMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que a apelante, de fato, fez a opção por parcelamento de
débitos não previdenciários não parcelados anteriormente administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
e não incluiu nesta opção a totalidade de seus débitos. 2. Ocorre que, neste caso, como previsto pelo art. 1º da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 11/2010, os débitos a serem incluídos no parcelamento deveriam ser pormenorizadamente
indicados até 16 de agosto de 2010. 3. Não há nos autos prova de que tal procedimento foi cumprido, de modo que este
argumento da PFN, fundamento da sentença, restou intocado nas razões de apelação. 4. Caso em que não há como
reconhecer a ilegalidade cogitada, vez que, ao que tudo indica, o que deu causa à exclusão de parte dos débitos do
parcelamento foi o descumprimento dos procedimentos pertinentes pela contribuinte, o que está em conformidade com
a regência legal. Por esta razão, improcede a impetração de mandado de segurança na espécie. 5. Encontra-se
consolidada a jurisprudência neste sentido. Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento
sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento
não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a
concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de
cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime tributário
vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e extrajudicial,
pendências fiscais. 6. No âmbito da Lei 11.941/2009, cabe ao devedor não apenas indicar a modalidade de
parcelamento, como os débitos a incluir em cada uma delas. Assim, ao fazer a opção pela modalidade e pela inclusão
parcial de débitos, evidente a necessidade de indicação de quais devem ser parcelados. Inclusive, eventual erro na
declaração da modalidade poderia ser retificado até 29/07/2011, conforme a Portaria PGFN/RFB nº 2, de 03/02/2011
(artigo 1º, V). 7. Vencidas as fases de opção por modalidade e inclusão de débitos, retificação de modalidade e
consolidação, o parcelamento alcança a condição de ato jurídico perfeito, válido entre as partes, não podendo ser
alterado a critério ou no interesse unilateral do contribuinte, como aqui pretendido. 8. Não se trata de erro formal,
corrigível a qualquer tempo, nem existe prova nos autos de falha do sistema no sentido de impedir a opção por quais
dívidas a serem incluídas no parcelamento, no prazo previsto na legislação. O que se vê é que, na verdade, o erro foi
exclusivamente do contribuinte, quando deixou de especificar de quais débitos, dos passíveis de parcelamento na
modalidade específica, desejava obtê-lo. 9. A disciplina das regras do parcelamento é atribuição exclusiva do legislador,
não do Poder Judiciário, conforme artigo 155-A do CTN, sendo que a lei não prevê nem garante que as opções efetuadas
podem ser retificadas a qualquer tempo ou que caiba execução tardia de procedimento necessário à consolidação dos
débitos para fins de formalização do parcelamento. 10. Agravo inominado desprovido. (TRF3, AGRAVO LEGAL EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019992-72.2011.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, j. 26/02/2015, e-
DJF3 03/03/2015 Pub. Jud. I TRF) negritei.

Nesse cenário, considerando que a criação de programas de parcelamento demonstra-se como faculdade do ente tributante, exercida no
âmbito do seu poder político, por meio de prévios estudos acerca dos inevitáveis impactos nas receitas públicas, bem como na própria
economia, reforça-se a assertiva de que impende ao Judiciário não atuar como legislador positivo, mas limitar-se à função legislativa
negativa, respeitando o equilíbrio entre os Poderes.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA QUE PRETENDE SE VALER DE
PARCELAMENTO SEM OBSERVAR AS REGRAS QUE LHE SÃO PRÓPRIAS (EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO
ANTECIPADO EM DINHEIRO DE 30% DO SALDO - PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 15/2014).
IMPOSSIBILIDADE, SOB PENA DE SE TORNAR O JUDICIÁRIO LEGISLADOR POSITIVO EM MATÉRIA FISCAL.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao
princípio da estrita legalidade (artigo 155/A do CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só resta
anuir com os termos do acordo, descabendo qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta a separação
de poderes - nas cláusulas do favor concedido. 2. O Juiz não tem a competência para conceder parcelamentos em lugar
das autoridades fazendárias; só lhe cabe afastar (agindo "negativamente") óbices ao favor legal já instituído em lei, que
os agentes fazendários oponham ilegalmente. Isso nem de longe é o caso dos autos, pois a condição de pagamento
antecipado do equivalente a 30% no mínimo do saldo devedor é previsão da própria norma legal, tendo a Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº. 15/2014 apenas explicitado o texto legal (art. 33 da Lei nº 13.043/2014). 3. Tanto o mandado de
segurança originário, quanto este agravo, são despropositados na medida em que a pretensão da empresa é afastar a lei
de regência específica para que o Judiciário - travestido em legislador positivo, subtraindo a competência do Poder
Legislativo - "crie" uma forma de favor fiscal do interesse da impetrante.
4. Agravo legal improvido. (TRF3, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003694-
30.2015.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Sexta Turma, j. 30/07/2015, e-DJF3 07/08/2015 Pub. Jud. I
TRF).

Dessa feita, precipuamente em casos da espécie, o julgador deve limitar-se a afastar possíveis obstáculos ilegalmente colocados pela
autoridade fiscal, no que concerne ao usufruto do benefício por parte do contribuinte.

Ora, in casu, observa-se que não há resquícios de ilegalidade por parte da Autoridade Fiscal, uma vez que as condições impostas estão
taxativamente previstas na legislação específica (MP 783/2017, art. 11, caput).

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Comunique-se.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

Boletim de Acordão Nro 21374/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019897-33.1997.4.03.6100/SP

1997.61.00.019897-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : KHS IND/ DE MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP124855A GUSTAVO STUSSI NEVES e outro(a)
No. ORIG. : 00198973319974036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS POR
APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO MAGISTRADO: POSSIBILIDADE. VALOR ADEQUADO. HONORÁRIOS RECURSAIS:
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NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil de 1973, vigente ao tempo da r. sentença, expressamente determinava a fixação de
honorários advocatícios de sucumbência por apreciação equitativa do magistrado nas causas em que não houvesse condenação.
2. No caso dos autos, trata-se de homologação de pedido de desistência da ação. Desse modo, correta a condenação em valor fixo.
Precedentes.
3. Cabível a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do §4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil de 1973, que determina sejam levados em conta o grau de zelo do profissional, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
4. Se o arbitramento da verba honorária deve ser feito na forma do §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não está o Juiz
vinculado à faixa percentual de 10% a 20%, podendo fixar valor certo. Precedente obrigatório.
5. Considerando a baixa complexidade da lide, e que não houve sequer dilação probatória, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para
abril de 2014, afigura-se adequado.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo
Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso
interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na
forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024528-10.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.024528-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A e outro(a)

: DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. SALÁRIO MATERNIDADE. LICENÇA
PATERNIDADE. ADICIONAIS. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. BANCO DE HORAS.
1. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre verbas pagas a título de salário-maternidade, licença paternidade,
adicionais - noturno, periculosidade, insalubridade, transferência e horas extraordinárias -, gratificação de desempenho e banco de horas
não compensadas (art. 28, §9º, "a", da Lei nº 8.212/91; arts. 59, §3º, e 457, § 1º, da CLT; REsp 1230957/RS; REsp 1358281/SP;
Súmulas n. 60, 132, 139, 152 do TST; Súmula nº 207 do STF).
2. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021915-46.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.021915-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : NEY MARLY DE MOURA PEREIRA
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN e outro(a)
ADVOGADO : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. PEDIDO DE CÔMPUTO DE
TEMPO ESPECIAL, TRABALHADO SOB CONDIÇÃO INSALUBRE OU PERIGOSA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
TERMO INICIAL: DATA DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. Apelação interposta pela autora, servidora pública aposentada, contra sentença que declarou a prescrição do direito de ação, para
reclamar a "aplicação de conversão de tempo serviço sob condições insalubres ou perigosas, (...) e averbação do tempo, para efeitos de
aposentadoria" e julgou extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, CPC/1973, declarando ainda
prejudicado o conhecimento dos pedidos de indenização.
2. Dispõe o artigo 1º Decreto n. 20.910/32 que as dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos.
3. O pedido da inicial é a revisão da aposentadoria da servidora, computando-se período laborado sob condição insalubre ou perigosa,
para o fim de conceder-lhe aposentadoria integral, em detrimento da concedida com proventos proporcionais.
4. O posicionamento de nossos tribunais acerca da prescrição para pleitear a revisão de aposentadoria do servidor, com o intuito de
incluir-se tempo especial, é de que a contagem inicia-se do ato concessivo do benefício, e, transcorrido o quinquídio legal, opera-se a
prescrição do fundo de direito. Precedentes do STJ e deste TRF-3ª Região.
5. Concedida a aposentadoria em 27.03.1997, com publicação no Diário Oficial em 04.04.1997, e ajuizada a ação na data de
28.09.2005, verifica-se o decurso do lapso quinquenal prescricional.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010123-42.1998.4.03.6100/SP

2008.03.99.020645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP024761 ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.10123-3 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AÇÃO ANULATÓRIA.
JULGAMENTO ANTECIPADO. RESPONSABILIDADE DO TOMADOR DE SERVIÇO. ACORDO PERANTE A
JUSTIÇA LABORAL. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO PELAS AUTORIDADES FISCAIS.
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1. Nos termos do art. 130 do Código Buzaid [art. 370, parágrafo único, do novel CPC], o juiz tem o poder-dever de indeferir diligências
inúteis ou meramente protelatórias.
2. O tomador de serviço tinha responsabilidade solidária pela retenção da contribuição previdenciária a cargo do provedor até o advento
da Medida Provisória nº 1.663-15/1998 - posteriormente convertida na Lei nº 9.711/1998 -, quando a atribuição passou a ser por
substituição, i.e., exclusiva do tomador, não havendo alegar, conseguintemente, ilegitimidade da apelante para responder pelos créditos
respectivos, seja qual for o período considerado (art. 124 do CTN c/c o art. 31 da Lei n. 8.212/1991).
3. Inexistindo discriminação das verbas submetidas à contribuição previdenciária, a incidência da exação deve recair sobre o valor total de
acordo realizado perante a Justiça do Trabalho (art. 43, §1º, da Lei nº 8.212/1991).
4. As convenções particulares não são oponíveis contra o Fisco, prevalecendo a verdade material em detrimento de estruturas formais -
por força dos artigos 116, parágrafo único; 123; 149, VII, do Código Tributário Nacional e do artigo 129 da Lei 11.196/05 -, de
maneira que qualquer fraude ou simulação deve ser desconsiderada.
5. Apelação parcialmente conhecida e, nessa parte, não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, nessa parte, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-84.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.000294-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : EVALDO DEVELLIS FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SC024492 GILSON ASSUNCAO AJALA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00002948420104036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MILITAR. REFORMA. CERCEAMENTO DE DEFESA: NÃO
VERIFICADA AGREGAÇÃO POR MAIS DE DOIS ANOS: INOCORRÊNCIA. MOLÉSTIA. INCAPACIDADE NÃO
DEMONSTRADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Apelação interposta pelo autor, militar da Força Aérea Brasileira, contra sentença que julgou improcedente o pedido de reforma ex
officio, a teor do disposto no art. 269, I, do CPC. Condenado o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por
cento sobre o valor da causa, observado o art. 12 da Lei 1060/50.
2. Cerceamento de defesa: o conjunto probatório revela-se satisfatório e adequado para a controvérsia. O magistrado, destinatário da
prova, à vista do conjunto probatório coligido aos autos, entendeu estar a causa pronta para julgamento. Desnecessária a intimação das
partes para indagar acerca da produção de outras provas, dado que as provas pertinentes já instruíam o feito.
3. A alegação do autor de que restou cerceado seu direito de produção de provas é esvaziado, porque sequer indica que outras provas
seriam necessárias ou úteis ao deslinde da causa, considerando também a efetiva oferta de réplica à contestação, momento em que pode
avaliar a prova documental anexada pela ré.
4. Pedido de nova perícia: a insurgência traduz o inconformismo com a conclusão do experto, situação que não dá ensejo à renovação da
prova.
5. O militar, em razão de doença, moléstia ou enfermidade (art. 108, IV) com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço,
julgado incapaz definitivamente para o serviço militar, tem direito a aposentadoria ex officio (art. 106, II), independentemente de seu
tempo de serviço (art. 109).
6. A reforma ex officio também é devida se o militar estiver agregado por mais de dois anos, por ter sido julgado incapaz
temporariamente.
7. O autor restou agregado pela Administração militar a partir de 24.07.2008. Na data do ajuizamento da ação, em 12.01.2010, o
requisito temporal da agregação não se completou. A alegação de que cumprido o requisito atualmente é despida de demonstração.
8. A prova pericial realizada revelou não estar caracterizada a incapacidade para o exercício das atividades castrenses e para o exercício
de outra atividade laboral.
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9. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001023-62.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.001023-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JOAO OSVALDO CARELLI
ADVOGADO : SP279440 WILMA LEITE MACHADO CECATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00010236220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO DE DESINCORPORAÇÃO.
REFORMA. CERCEAMENTO DE DEFESA E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL: NÃO
VERIFICADOS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Apelação interposta pelo autor João Osvaldo Carelli contra sentença que reconheceu a prescrição da pretensão de reforma,
extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, CPC/1973. A sentença condenou o autor ao pagamento
de honorários advocatícios de mil reais, observada a gratuidade de justiça.
2. O magistrado, destinatário da prova, à vista do conjunto probatório coligido aos autos, entendeu ser a controvérsia passível de
julgamento imediato. O desfecho da causa restou pautado na ocorrência de prescrição da pretensão inicial. Impertinente a produção de
provas.
3. O autor/apelante restou desligado do Exército Brasileiro no ano de 1964 e o ajuizamento da presente ação é de 22.03.2010.
4. Houve ato administrativo do Exército desligando o apelante dos quadros do Exército, isto é, inexistindo qualquer relação jurídica após
tal ato, pelo que não há falar-se em relação de trato sucessivo e aplicação da Súmula 85 do STJ.
5. Transcorreram mais de cinco anos entre a desincorporação e a propositura da ação, a consumar-se a prescrição. Precedentes do STJ
e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003996-74.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.003996-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MARIO CELSO HELLMEISTER
ADVOGADO : SP161016 MARIO CELSO IZZO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : NEOBOR IND/ E COM/ LTDA e outro(a)

: JOAO CEZAR DE LUCCA
No. ORIG. : 08.00.00062-0 1 Vr PORTO FELIZ/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL ARREMATADO
LEILÃO. PENDÊNCIA DE DECISÃO DEFINITIVA EM EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PENHORA
POSTERIOR À ARREMATAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE. APRECIAÇÃO EQUITATIVA.
1. O coexecutado João Cezar de Lucca opôs os embargos à arrematação havida na execução fiscal nº 115/2002, extintos sem
julgamento do mérito por intempestividade, decisão contra a qual foi interposta apelação, que se encontrava pendente de julgamento.
2. Observa-se ainda que, nos autos da Medida Cautelar nº 15.361 - SP (2009/0044807-9) ajuizada pelo embargante perante o E. STJ,
foi concedida liminar para atribuir efeito suspensivo ao recurso especial interposto nos referidos embargos à arrematação
3. A penhora dos imóveis na execução subjacente a este feito ocorreu em 25 de março de 2008, tendo sido arrematados pelo
embargante nos autos da execução fiscal nº 115/2002 em 23 de outubro de 2007, portanto quando já aperfeiçoada a arrematação.
4. Irrelevante a pendência de julgamento definitivo dos embargos à arrematação opostos pelo coexecutado, na medida em o recurso
interposto foi recebido tão somente no efeito devolutivo, de modo que não mais subsistem quaisquer impedimentos à expedição da carta
de arrematação para a formalização da arrematação perante o registro imobiliário local, ademais de reafirmada a impossibilidade de que
novas constrições recaiam sobre bens arrematados em hasta pública, independentemente do ato registral da respectiva carta.
5. Tendo presente que a lide envolve um ente público , a moderação deve imperar, adotando-se valor que não onere demasiadamente o
vencido e remunere merecidamente o patrono do vencedor na demanda.
6. Observando o artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC/1973, bem como o considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do
serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, condeno a União
Federal em honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento da
ação, na forma da Resolução CJF n. 267/2013, em atenção a ambos os critérios, nem representando valor exorbitante, nem acarretando
aviltamento à dignidade profissional do Advogado.
7. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005091-11.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.005091-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : WISLEY LEON FLORENTINO BAIRROS
ADVOGADO : MS017389 TIAGO FLORENTINO BALTA e outro(a)
REPRESENTANTE : ROSA FLORENTINO
ADVOGADO : SC024492 GILSON ASSUNCAO AJALA e outro(a)
No. ORIG. : 00050911120114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO E CIVIL. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL FEDERAL. PENSÃO
POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. NÃO DERROGAÇÃO DO ART. 217, II, 'B', LEI 8.112/90 PELO ART. 5º DA LEI
9.717/98. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DATA INICIAL DA PENSÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.
1. Apelação interposta pela União contra a sentença que julgou procedente o pedido inicial para conceder a pensão por morte ao autor,
na qualidade de menor sob guarda do ex-servidor Daniel Florentino.
2. Descabida a tese aventada de derrogação do artigo 217, II, "b", da Lei nº 8.112/90 pelo artigo 5º da Lei nº 9.717/98, que veda a
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concessão de benefícios no regime dos servidores públicos distintos dos existentes no regime geral da Previdência Social.
3. As alterações promovidas pelo art. 5º da Lei nº 9.717/98 objetivaram igualar o Regime Estatutário ao Regime Geral da Previdência
Social, apenas, no tocante às espécies de benefícios, não opondo restrições quanto aos beneficiários, não se verificando a derrogação do
artigo 217, II, 'b', da Lei nº 8.112/90.
4. Nos termos da Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça, a legislação aplicável à concessão da pensão por morte é aquela
vigente ao tempo do óbito do segurado. O falecimento do servidor ocorreu em 01.01.2004, sendo aplicável a Lei n.º 8.112/90.
5. O autor/apelado, Wisley Lenon Florentino Barros, nascido em 05.05.1999, possuía quatro anos de idade na data do falecimento do
servidor público (01.01.2004).
6. Os documentos dos autos demonstram que o servidor, avô do autor, possuía a guarda de fato, sendo que a guarda de direito fora
concedida judicialmente à avó do autor (Sra. Alice Guimenes Florentino), a qual, casada com o avô-servidor, residia com este e todos
eram responsáveis pela educação, criação e zelo do autor, consoante parecer social emitido na ação de guarda. Além disso, o autor
constava como dependente do plano de saúde da Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da Fazenda, de titularidade do
avô.
7. Os requisitos exigidos pela lei encontram-se preenchidos.
8. O autor pediu a instituição da pensão a partir do falecimento da pensionista vitalícia, Sra. Alice Guimenes Florentino, sua avó e também
guardiã. A sentença acolheu o pedido nos termos em que formulado.
9. A orientação jurisprudencial é de que a pensão ao incapaz é devida desde o óbito do instituidor, diante da ausência de fluência do
prazo prescricional.
10. A sentença revela razoabilidade na concessão da pensão como requerido na inicial e amolda-se à realidade descortinada, sendo
adaptável a situação fática dos autos aos entendimentos jurisprudenciais colacionados, e, por outro lado, não sendo viável o acatamento
da apelação para firmar o termo inicial o ajuizamento da ação.
11. Apelação desprovida. Reexame necessário desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018093-24.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.018093-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : BOMCAR AUTOMOVEIS E PECAS LTDA
ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00180932420114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS E REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES.
NÃO COMPROVAÇÃO. LEGITIMIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SAT. SESC/SENAI. SELIC. ENCARGO
PREVISTO NO ART. 1º DO DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 DO TFR. HONORÁRIOS RECURSAIS. ART. 85, §
11 DO NCPC. SENTENÇA MANTIDA.
1. Quanto à inclusão de supostas verbas indenizatórias na base de cálculo da contribuição previdenciária em cobro, não obstante o artigo
16, §2º, da LEF atribuir ao executado a instrução da petição inicial dos embargos com os documentos destinados à prova de suas
alegações, no presente caso, o embargante/executado limitou-se a simples alegação do fato, não coligindo aos autos prova de que
efetivamente teria incidido a referida exação sobre as verbas supramencionadas. Não há, portanto, suporte probatório mínimo para ilidir a
presunção de legalidade de que goza o título executivo ou, ao menos, a emprestar certeza às alegações de incidência de contribuições
sobre as verbas indenizatórias.
2. Inexiste ainda demonstração da cobrança da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de administradores e
autônomos. Trata-se, assim, de alegação genérica, desprovida de qualquer fundamento , pelo que não pode ser conhecida.
3. Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio da legalidade (art. 37, CF), goza a CDA de
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presunção de legitimidade, de tal sorte que cabe ao executado demonstrar a iliquidez da mesma, do que não se desincumbiu. Não cabe à
autoridade administrativa juntar o processo administrativo para comprovar o crédito e sim cabe à executada comprovar sua inexatidão.
4. São legítimas as contribuições ao INCRA, SAT, SESC/SENAI.
5. Lídima a utilização da Taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos
em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (REsp 1073846/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 25/11/2009, DJe 18/12/2009, recurso repetitivo), inclusive por entes estaduais, se tal previsto na legislação local, consoante se
depreende do enunciado da Súmula nº 523 do Superior Tribunal de Justiça.
6. Descabe arbitramento de honorários na espécie, estando em pleno vigor o DL 1.025/69 e a Súmula nº 168 do extinto TFR.
Entendimento em sentido diverso caracterizaria negativa de vigência a dispositivo de lei que não foi expressa ou tacitamente revogado.
7. Considerando que os recursos foram interpostos sob a égide do CPC/2015, são devidos honorários recursais nos termos do artigo 85,
§ 1º do referido diploma legal.
8. Indevida a majoração da condenação em honorários a ser suportada pelo embargante, considerando-se a cobrança do encargo
previsto no DL 1.025 /69 ao percentual máximo de 20%, limite esse previsto no §11 do citado dispositivo.
9. Apelações desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016815-09.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.016815-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANDREIA CONRADO DA SILVA e outro(a)

: LUDEMI ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP157922 SANDRA DE SOUZA RESENDE
INTERESSADO(A) : PENHASCO RESTAURANTE E DISCOTECA LTDA e outros(as)

: JOAQUIM MANOEL LOBAO
: ANTONIO JORGE CHUCRI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP
No. ORIG. : 10.00.00715-9 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO RECONHECIDA
COM FUNDAMENTO NA SÚMULA 375 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. SENTENÇA
ANULADA. VEDAÇÃO DA CONTINUIDADE DO JULGAMENTO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
1. A Súmula nº 375 do STJ é inaplicável às execuções fiscais, uma vez que sua incidência restringe-se à fraude civil, à luz do princípio lex
specialis derrogat lex generalis (lei especial prevalece sobre a lei geral), entendimento assentado no julgamento de REsp representativo de
controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC/1973.
2. No caso dos autos, verifica-se que o Juízo a quo, ao valer-se unicamente no enunciado da súmula nº 375 para fundamentar a decisão,
deixou de considerar os demais aspectos da questão posta, como, por exemplo, questão relativa ao reexame de questão já decidida,
suscitada pela União Federal em sua impugnação a fl. 48, restringindo-se a reconhecer a boa fé do adquirente pela ausência de registro da
penhora na matrícula do imóvel.
3. Portanto, o julgado recorrido é nulo por adotar fundamento equivocado e divorciado da espécie vertida nos autos, proferindo
julgamento extra petita, sendo vedado ao órgão recursal analisar aquilo que não foi objeto de apreciação pelo juiz monocrático, sob
pena de supressão de instância.
4. Sentença anulada. Apelação e remessa necessária prejudicadas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, anular a sentença e julgar prejudicadas a apelação e a remessa necessária, nos termos do relatório e voto que
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009530-73.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.009530-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : YURI DA SILVA GUIMARAES
ADVOGADO : SP188672 ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00095307320134036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. REINTEGRAÇÃO.
REFORMA. MOLÉSTIAS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedentes os pedidos de reintegração às fileiras do Exército Brasileiro,
e posterior transferência à inatividade remunerada, através da reforma, com o pagamento de todos os soldos devidos desde o
licenciamento, a teor do disposto no art. 269, I, do CPC. Condenado o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez
por cento sobre o valor da causa, observado o art. 12 da Lei 1060/50.
2. A jurisprudência do STJ está consolidada no sentido de que é ilegal licenciamento de militar que se encontra temporariamente
incapacitado e necessita de tratamento médico. O militar licenciado nessas condições tem direito a ser reintegrado. O direito à
reintegração contempla o direito a receber tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, além do soldo e das
demais vantagens desde a data do indevido licenciamento.
3. Na data do licenciamento não se vislumbrava a necessidade de manutenção do autor às fileiras do Exército para tratamento médico. As
inspeções de saúde realizadas demonstram "aptidão e suficiência", especialmente a realizada anteriormente ao licenciamento.
4. A prova pericial realizada revela que as lesões na coluna e no joelho do autor não guardam relação com a atividade militar, tampouco
traduzem incapacidade para a atividade militar.
5. O experto afirmou não caracterizada a incapacidade definitiva do autor para o serviço militar, consignando, inclusive, que a atividade
por ele desempenhada é de cunho administrativo-burocrático, em unidade setorial de contabilidade.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015751-90.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.015751-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : AUTO MIRANDA TEIXEIRA
ADVOGADO : SP182350 RENATO BASSANI (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 12.00.05053-9 2 Vr GUARARAPES/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - CRÉDITO ORIGINÁRIO
DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS, CEDIDOS À UNIÃO - MP Nº 2.196-3/2001 - DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO -
CERCEAMENTO DE DEFESA, PRESCRIÇÃO E NULIDADE DA CDA E EXCESSO DE EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DE PARADIGMA OBRIGATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A CDA goza da presunção de liquidez e certeza (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), cujo ônus de desconstituição
pertence ao executado, de que não se desincumbiu no caso dos autos.
2. A certidão de dívida inscrita que embasa a execução encontra-se formalmente perfeita, dela constando todos os requisitos previstos no
art. 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980.
3. Os créditos ora sob discussão, conquanto originários de contratos de mútuo bancário passíveis de execução pura e simples, restaram
alongados ou renegociados, com fundamento na Lei 9.138/1995, e transferidos à União Federal pela MP 2.196-3/2001, assumindo, por
força de lei, natureza de dívida ativa não tributária, a possibilitar sua exigência via procedimento especial de execução fiscal.
4. O Superior Tribunal de Justiça já assentou ser vintenário o prazo prescricional aplicável para a cobrança de crédito rural adquirido pela
UNIÃO, por meio de julgamento pela sistemática dos recursos repetitivos.
5. O Superior Tribunal de Justiça também firmou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, de que os créditos
rurais originários de operações financeiras alongadas ou renegociadas, nos termos da Lei nº 9.138/95, cedidos à União Federal por força
da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para efeitos de execução fiscal, não
importando a natureza pública ou privada dos créditos em si: REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010.
5. No tocante aos requisitos formais do título executivo e regularidade da execução proposta, tem reiteradamente decidido a
jurisprudência, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal, que inexiste nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez
e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito
passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento
administrativo, forma de constituição e notificação, "quantum debeatur", termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora,
etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do art. 202, do CTN, e art. 2º e parágrafos, da LEF, para efeito de viabilizar a
execução intentada.
6. A Súmula nº 93 do E. STJ admite a capitalização de juros em se tratando de crédito rural .
7. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022519-32.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.022519-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : GERALDO JOSE DOS SANTOS e outros(as)

: VALDECI JOSE DOS SANTOS
: OSVALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP105086 DOUGLAS JOSE GIANOTI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : MARE MAR CONFECCOES LTDA
No. ORIG. : 00039882620138260664 A Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA. MERO INADIMPLEMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 430 DO STJ. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS. APRECIAÇÃO
EQUITATIVA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e material do artigo 13 da Lei
n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), que estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos
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sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade Social.
2. Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade solidária dos sócios com base
no artigo 124, inciso II do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135 ,
inciso III, do referido Código, ou seja, apenas dos sócios diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem
atos com excesso de poderes, ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
3. Antes mesmo de ser revogado pela Lei nº 11.941/09, já era assente orientação pretoriana no sentido de que o art. 13 da Lei nº
8.620/1993 somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto
Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243). Assim, no caso, ainda que o nome do embargante conste da CDA, caberia à
exequente/embargada a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas
quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio.
4. A existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o legitima para figurar no polo
passivo da execução fiscal caso a autoridade administrativa tenha logrado provar que aquele cometeu qualquer dos atos previstos no
inciso III do artigo 135 do CTN. Ausente demonstração, pela exequente, de que houve efetiva responsabilidade dos ex-sócios por atos
de gestão fraudulenta, excesso de poder ou mandato e com violação de estatutos, é vedada a atribuição de responsabilidade tributária
presumida, sem regular apuração para autorizar a extensão de seus efeitos ao âmbito da relação jurídico-tributária.
5. No caso dos autos, é incontroverso que a inclusão do sócio na CDA deu-se nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93. Ademais,
diante da ausência de comprovação da instauração de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de
sócio/terceiro pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que esta esteja fundada no art. 13 da Lei nº 8.620/93.
6 Logo, de rigor a exclusão dos embargantes do polo passivo da execução à ausência de demonstração, pela exequente, da ocorrência
das hipóteses previstas no art. 135 , III, do CTN.
7. Honorários arbitrados por apreciação equitativa.
8. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035798-85.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.035798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : HAMILTON BERNARDES JUNIOR
ADVOGADO : SP220454 MARCELO RODRIGUES TEIXEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036283620128260435 1 Vr PEDREIRA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONSTRUÇÃO CIVIL.
FATO GERADOR. CONCLUSÃO DA OBRA. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. ART. 173, I DO CTN.
HONORÁRIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA.
1. A contribuição previdenciária incidente sobre obras de construção civil tem por fato gerador a conclusão da obra, e o prazo
decadencial para a constituição do crédito tributário é regido pelo artigo 173, I, do CTN. Precedentes STJ, TRF3, TRF4 e TRF1.
2. No caso dos autos, as contribuições previdenciárias em cobrança têm origem em obra de construção civil, referentes à competência
11/2004 e constituídas mediante NFLD em 15.04.2004 e lançadas por aferição indireta, tendo como base de cálculo a área construída
de 360,29 m2, conforme consta do procedimento administrativo de fl. 35 e da CDA de fl. 145. Todavia, trata-se de edificação que, no
exercício de 1995, já possuía essa mesma área construída, conforme demonstrativo do IPTU de fl. 22, emitido pela municipalidade local.
Logo, aplicando-se a regra prevista no artigo 173, I, do CTN, conclui-se que já havia transcorrido lapso superior a cinco anos do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (in casu, a conclusão da obra), restando caracterizada a
decadência.
3. A documentação apresentada é hábil para certificar a conclusão da obra em período anterior, já atingido pela decadência. Ao contrário
do alegado pela apelada, o embargante logrou demonstrar que ao menos desde 02.01.1995, a obra teria sido concluída em pela área ora
objeto de tributação conforme relatório da municipalidade de fl. 22. É o que se verifica ainda do alvará de construção datado
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de36.06.1992 (fl. 30/31) e das certidões expedidas pela Prefeitura, dando conta de que os lançamentos de IPTU se iniciaram em janeiro
de 1995, documentação essa não impugnada pela embargada.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005916-44.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.005916-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : LUIS FERNANDO BARRIANI BELLINI
ADVOGADO : SP348184 ALINE MENDES DA CONCEIÇÃO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
No. ORIG. : 00059164420154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. REGULARIDADE DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REGULARIDADE DA EVOLUÇÃO DO DÉBITO. RECURSO IMPROVIDO.
1. É assente na jurisprudência que nos contratos firmados pelo Sistema de Amortização Constante - SAC não se configura a capitalização
de juros. Precedentes.
2. O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza assecuratória, pois
protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração prolongada. Não houve, por parte do
autor, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro. Cumpre consignar, ainda, que há previsão no contrato
firmado quanto à possibilidade de contratação de outra apólice de seguro habitacional, desde que contemple as coberturas mínimas e
indispensáveis previstas pelo Conselho Monetário Nacional.
3. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional vinculados ao
Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma concreta onde o mutuário
efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada.
4. Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer de parte do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007619-33.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.007619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : GROUPON SERVICOS DIGITAIS LTDA
ADVOGADO : SP365333A JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00076193320164036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1º DA LC 110/2001.
INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE RECURSOS
AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA CAUSA.
EFETIVAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS
SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012
MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF.
1 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, diversamente da do art. 2º, foi instituída por tempo
indeterminado. Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.
2 - A finalidade da exação se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo.
3 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos expurgos inflacionários de
planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa.
4 - Nessa senda, o art. 10, I, do ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o advento de norma
complementar; embora pendente esta - no sentido de diploma mais global -, esta, no viés de medida protetiva, consubstancia-se
exatamente a Lei Complementar nº 110/2001.
5 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava exatamente estabelecer
prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em
Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à
exação caráter precário.
6 - Outrossim, o art. 13 da LC nº 110/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao Fundo,
não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo
social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex
vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90.
7 - Tampouco há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que incluiu disposições no art. 149,
porquanto quando do julgamento da ADI 2556/DF, 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já
era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.
8 - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00017 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0022737-49.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.022737-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
PARTE AUTORA : KARINA JORGE OLIMPIO
ADVOGADO : SP368479 JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00227374920164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO
SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS. POSSIBILIDADE.
1. A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, nos termos do entendimento
jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "resolvido o
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contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o
direito de movimentar a conta vinculação do FGTS". O Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido
entendimento (STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/12/2010, DJe 08/02/2011; STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado
em 20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236).
3. Conforme jurisprudência desta Corte Regional, a alteração do regime celetista para o regime estatutário impõe a extinção do contrato
de trabalho e se equipara à rescisão sem justa causa. Nesse sentido: REOMS 00095757720134036104, DESEMBARGADOR
FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2015; REOMS
00082028920114036133, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/12/2012.
4. Remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007240-86.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.007240-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : KOI COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA
ADVOGADO : SP130163 PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00072408620164036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA: AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO
DOENÇA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. INCIDÊNCIA: FÉRIAS USUFRUÍDAS. SALÁRIO MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO.
TRIBUTOS DE MESMA DESTINAÇÃO E ESPÉCIE. ART. 170-A DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ATUALIZAÇÃO.
TAXA SELIC.
1. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a incidência de contribuição
previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-maternidade, e a não incidência de contribuição previdenciária nos
valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o
auxílio-doença (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).
2. O Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a natureza salarial da
remuneração das férias gozadas. Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era
dominante no Superior Tribunal de Justiça.
3. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de salário-educação (auxílio-educação) (STJ,
AgRg no AREsp 182.495/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe 07/03/2013).
4. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma
espécie e destinação constitucional nos termos do art. 66 da Lei n. 8.383/91, porquanto o parágrafo único do art. 26 da Lei n.
11.457/2007 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.
5. A Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A, vedando a compensação, mediante aproveitamento, de
tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.
6. O STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria,
em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da controvérsia, ficou decidido que o prazo prescricional de cinco anos se aplica
às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
7. A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo, até a sua efetiva restituição e/ou compensação. Os
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créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui os juros, conforme
Resolução CJF n. 267/2013.
8. Apelação da parte impetrante não provida. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte impetrante e dar parcial provimento à apelação da União e à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00019 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004639-35.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.004639-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
PARTE AUTORA : MAN PREL MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA
ADVOGADO : SP262933 ANA MARIA SALATIEL e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00046393520164036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. ANÁLISE. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. PRAZO DE
360 (TREZENTO E SESSENTA) DIAS. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.457/2007.
1. A Constituição Federal, no artigo 5º, inciso LXXVIII, assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação, bem como, no artigo 37, elenca, entre os princípios da Administração
Pública, o princípio da eficiência.
2. Nesse esteio, a Lei nº 11.457/2007, aplicável ao presente caso, prevê, no artigo 24, o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta
dias) para que seja proferida decisão administrativa referente ao protocolo de petições do contribuinte.
3. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados,
zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem de seus deveres públicos e do
cumprimento da lei.
4. O Recurso Especial 1138206/RS, julgado sob a sistemática do art. 543-C do CPC/1973, assentou o entendimento de que o disposto
no artigo 24 da Lei 11.457/2007 deve ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes, porquanto
o referido dispositivo legal ostenta natureza processual fiscal.
5. Remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002181-56.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002181-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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AGRAVANTE : DR MARKETING PROMOCIONAL IMP/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP118623 MARCELO VIANA SALOMAO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : DIRCEU JOSE PEREZ RAMOS e outro(a)

: DOLORES GIMENEZ RAMOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00007816120124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE.
MATÉRIAS COGNOSCÍVEIS DE OFÍCIO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A exceção de pré-executividade é admitida em nosso ordenamento jurídico por construção doutrinária e jurisprudencial como meio de
defesa do devedor com o fito de apontar a existência de vícios no título executivo extrajudicial que possam ser declarados de ofício,
desonerando-o de garantir o juízo para discutir acerca da inexigibilidade e/ou iliquidez do crédito tributário.
2. Considerando que a matéria em discussão não permite ser analisada em sede de cognição sumária, ou seja, na via estreita da exceção
de pré-executividade, a qual demanda instrução probatória, de rigor a manutenção da decisão agravada.
3. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011448-28.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.011448-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS007594 VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI
APELADO(A) : MADEIREIRA PEDRAP LTDA e outros(as)

: PEDRO HONORATO
: INES COSTADELLI HONORATO

No. ORIG. : 00000986919968120016 2 Vr MUNDO NOVO/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO AFASTADA.
1 - Nos termos do enunciado sumular nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, bem como em consonância com a proposição originária da
Súmula nº 362 do TST, a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta anos. Conseguintemente, o interregno
que consubstancia sua prescrição, tanto material quanto intercorrente é trintenário. Inaplicabilidade do ARE 709212 em virtude da
modulação dos efeitos da decisão.
3 - Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012120-36.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.012120-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS011586 PAULA LOPES DA COSTA GOMES
APELADO(A) : JESOEL BRAZ XAVIER
No. ORIG. : 00000194620038120016 2 Vr MUNDO NOVO/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO AFASTADA.
1 - Nos termos do enunciado sumular nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, bem como em consonância com a proposição originária da
Súmula nº 362 do TST, a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta anos. Conseguintemente, o interregno
que consubstancia sua prescrição, tanto material quanto intercorrente é trintenário. Inaplicabilidade do ARE 709212 em virtude da
modulação dos efeitos da decisão.
3 - Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013941-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013941-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS
JURIDICAS DE LORENA SP

ADVOGADO : SP137700 RUBENS HARUMY KAMOI
REPRESENTANTE : FABIO ALESSANDRO MONTEALBANO
No. ORIG. : 30018335220138260323 A Vr LORENA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA O OFICIAL DO REGISTRO DE
IMÓVEIS. LEGITIMIDADE. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO TITULAR DA SERVENTIA,. NA ÉPOCA DA
OCORRÊNCIA DOS FATOS GERADORES. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DE INTERVENTOR NOMEADO. SENTENÇA REFORMADA. HONORÁRIOS DEVIDOS.
1. É pacífico no STJ que as serventias extrajudiciais são entidades administrativas destituídas de personalidade jurídica e de patrimônio
próprio bem como quanto à questão de que a responsabilidade civil por danos decorrentes do serviço notarial é do titular da serventia na
época dos fatos. Precedentes.
2. No caso é forçosa a conclusão de que além da responsabilidade civil, subsiste a responsabilidade tributária pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias pela contratação de pessoal.
3. Trata-se de execução fiscal foi corretamente proposta contra o Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoas Jurídicas de Lorena/SP, na medida em que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias é do titular da
serventia na época da ocorrência dos fatos geradores. Ademais, como já referido, os créditos em cobro foram constituídos pelo
contribuinte mediante DCGB-Batch em 09.03.2013 (fl. 04).
4. Possível o exame das razões de recurso adesivo, na medida em que o Juízo a quo fundamentou a sentença tão somente na nulidade da
CDA por indicação incorreta do polo passivo, não conhecendo da questão relativa à sua ilegitimidade passiva suscitada na exceção de
pré-executividade. Em decorrência, o recorrente adesivo FÁBIO ALESSANDRO MONTALBANO é parte ilegítima para integrar o
polo passivo da execução fiscal, considerando que sua nomeação como interventor ocorreu em 04.06.2013, não sendo, pois,
contemporânea com o período em cobrança (01/2009 a 13/2010).
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5. É devida a condenação em honorários a ser suportada pela União Federal na espécie, à luz de farta orientação pretoriana.
Considerando-se que o recorrente adesivo interpôs exceção de pré-executividade para promover sua defesa, faz jus a honorários
advocatícios, nos termos do art. 20, §4º do CPC, fixados por apreciação equitativa.
6. Apelação da União Federal provida para afastar a extinção da execução e determinar o prosseguimento do feito. Recurso adesivo
provido para reconhecer a ilegitimidade passiva do interventor.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao recursos adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001145-25.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP1216090A
AGRAVADO: JALME DE SOUZA FERNANDES, ZILDA CANDIDA DE RESENDE FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO HUMBERTO DE REZENDE TOLEDO - GO24348
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO HUMBERTO DE REZENDE TOLEDO - GO24348

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão
que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos seguintes termos:

“(...) Tudo somado, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a
suspensão da exigibilidade da dívida referente às Cédulas Rurais Pignoratícias nº 78685/0598/2015 e
81759/0598/2015. Um dos efeitos desse comando implica que a Caixa Econômica Federal se abstenha de
inscrever o nome dos autores nos cadastros de restrição ao crédito, ou caso já tenha tomado essa medida, que
providencie o cancelamento da anotação.

Cite-se a requerida para que tome ciência desta decisão, bem como para que compareça à audiência de
tentativa de conciliação, que ocorrerá em 12/09/2016, às 14h30 na sala de audiências desta 2ª Vara Federal.

Intimem-se os autores para que aditem a inicial (art. 303, 1º, I do CPC) e para que tome ciência da designação
da audiência de conciliação.”

Alega a agravante que em relação ao contrato nº 000000099258175977 firmado com Jalme de Souza
Fernandes, a vistoria de fiscalização realizada em 27/01/2016 identificou irregularidades relativas à redução da área plantada em 110ha.
Em relação ao contrato nº 000000099257868537 firmado com Zilda Cândida de Resende Fernandes afirma que a fiscalização verificou
que por questões climáticas não houve o plantio da soja, de modo que o empréstimo contratado se encontra irregular, vez que os recursos
emprestados não foram utilizados para o plantio.

Argumenta que segundo Manual do Crédito Rural a prorrogação da dívida consiste na concessão de novo
prazo para pagamento da operação, sendo devida ao mutuário independentemente de consulta ao BACEN desde que se comprove sua
incapacidade de pagamento em decorrência de dificuldade de comercialização dos produtos, frustração de safras por fatores adversos e
eventuais ocorrências prejudiciais ao desenvolvimento das explorações. Contudo, para obtenção do benefício, o empreendimento não
pode apresentar qualquer irregularidade, o que não é o caso dos agravados.

Afirma que o pedido de prorrogação da dívida somente poderia ser concedido caso os agravados
comprovem por laudo técnico que o tipo de solo era de textura média (arenoso argiloso) e não arenoso como constatou a seguradora e
restituam de imediato todos os valores devidos não utilizados referentes à área não plantada.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.
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Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932.  Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Em suas razões recursais, alegou a agravante que o pedido de prorrogação do prazo de pagamento da
dívida somente poderia ser acolhido caso os agravados comprovassem por laudo técnico “que o tipo de solo era de textura média
(arenoso argiloso) e não arenoso como constatou a seguradora e restituam de imediato todos os valores devidos não utilizados
referente á área não plantada” (Num. 193480 – Pág. 10).

Pois bem.

Consultando o feito de origem junto ao sítio eletrônico de acompanhamento processual da Justiça Federal,
observo que em 02.05.2017 foi proferida decisão designando o dia 27.07.2017 para realização de audiência para inquirição da
testemunha Eduardo Ferreira Borges de Carvalho que é o fiscal que vistoriou a área financiada.

Segundo constou da referida decisão, o magistrado de origem não se convenceu da forma pela qual
referida fiscal chegou à conclusão de que houve redução da área de plantio em 100 hectares (“se unicamente por informações
prestadas pelo funcionário que o acompanhou ou se constatou com os próprios olhos a ausência parcial do plantio”), tampouco
acerca de “possíveis causas para a ausência de plantio naquelas condições”.

Prosseguiu o magistrado anotando que “ainda tenho algumas dúvidas a respeito da qualidade do solo
na área do arrendamento, em especial se sua composição era propícia ou contraindicada para o plantio de soja, temas cujo
debate certamente será enriquecido pelas informações da testemunha Eduardo”.

Percebe-se, assim, que o próprio juízo de origem suscitou dúvidas em relação aos motivos preponderantes
para o indeferimento do pedido de concessão de prazo adicional para pagamento da dívida contraída pelos agravados, vale dizer, a
qualidade do solo na área do arrendamento (arenoso ou arenoso argiloso), bem como os fundamentos utilizados para a conclusão de que
houve redução da área plantada.

Considerando, ainda, a iminência da realização da audiência da testemunha em questão (27.07.2017),
ocasião em que deverão ser aclaradas as dúvidas sobre os motivos do indeferimento do pedido administrativo, não se mostra razoável
que se suspenda a decisão agravada que determinou a suspensão da exigibilidade da dívida referente às Cédulas Rurais debatidas no feito
de origem neste momento processual, o que acarretaria o prosseguimento da cobrança sem que se tenha plena convicção sobre a
existência ou não do direito postulado.

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 14 de julho de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007589-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NILMA DE CASTRO ABE OLIVEIRA - SP181074
AGRAVADO: CARLOS ALBERTO RODRIGUES SANCHES
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE DIRCEU DE PAULA - SP81406
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D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos da Ação
Ordinária ajuizada na origem, deferiu em parte o pedido de tutela de evidência, nos seguintes termos:

“(...) Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE a tutela requerida, para determinar à parte ré que se abstenha de
efetuar em relação ao autor CARLOS ALBERTO RODRIGUES SANCHES o desconto em folha de pagamento
dos valores retroativos recebidos, até o julgamento final do presente feito. (...)”

Defende a agravante a necessidade de sanear situações irregulares nos termos do artigo 114 da Lei nº
8.112/60 e afirma ter ocorrido erro operacional na implantação dos proventos de aposentadoria, havendo total ausência de título jurídico
para recebimento de proventos integrais.

Argumenta que deve incidir o princípio da prevalência do interesse público em relação ao interesse
particular do administrado e sustenta a impossibilidade de invalidação da cobrança administrativa com base nos princípios da
segurança jurídica e da boa-fé.

Rechaça a ocorrência de decadência por se tratar de relação de trato sucessivo, de modo que a lesão
se renova mês a mês e, consequentemente, renova-se mês a mês o prazo decadencial.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

 

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão de efeito suspensivo.

A discussão instalada nos autos é a de se saber se a agravante estava ou não autorizada a proceder a
descontos nos vencimentos do agravado a título de restituição ao erário.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou categoricamente no sentido de que a boa-fé
do servidor no recebimento de valores pagos indevidamente em decorrência de erro ou interpretação equivocada da legislação pela
Administração elide a necessidade de restituição ao erário, posição jurisprudencial cristalizada, inclusive, em sede de apreciação de
recurso submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, o que demonstra a força dessa linha de
entendimento.

Neste sentido, transcrevo recente julgado ementado nos seguintes termos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     310/1213



"ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO A MAIOR DE VERBA A SERVIDOR. ERRO DA
ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ OBJETIVA. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E DEFINITIVIDADE DO
PAGAMENTO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. DESCABIMENTO NA HIPÓTESE. 1. No julgamento do
REsp 1.244.182/PB, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, ficou estabelecido o entendimento de
que, nos casos em que o pagamento indevido foi efetivado em favor de servidor público, em decorrência de
interpretação equivocada ou de má aplicação da lei por parte da Administração, a verba não está sujeita à
devolução, presumindo-se a boa-fé do servidor. 2. Na linha do julgado precitado, o elemento configurador da
boa-fé objetiva é a inequívoca compreensão, pelo beneficiado, do caráter legal e definitivo do pagamento. 3.
"Quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao
servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim,
que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 19.10.2012). 4. Descabe ao receptor da verba alegar que presumiu o
caráter legal do pagamento em hipótese de patente cunho indevido, como, por exemplo, no recebimento de
auxílio-natalidade (art. 196 da Lei 8.112/1990) por servidor público que não tenha filhos. 5. In casu, todavia, o
pagamento efetuado ao agravado decorreu de puro erro administrativo de cálculo, sobre o qual se imputa que
ele tenha presumido, por ocasião do recebimento, a legalidade e a definitividade do pagamento, o que leva à
conclusão de que os valores recebidos foram de boa-fé. 6. Agravo Regimental não provido." (negritei)

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1544476/CE, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 16/11/2015)

No caso em análise, o Despacho Informativo nº 619/2016 – SRH-SP/SRPRF-SP (Num. 877791 – Pág.
2) registra que “a Secretaria de Controle Interno do Ministério da Justiça juntou aos autos a Diligência 003/97 (4365411) que
alertou para a necessidade de juntada de “novo título declaratório de inatividade contendo o fundamento legal constante da
Portaria nº 040/94 que inativou o servidor” e que “o NUAP desta Regional, ao realizar a tarefa de conferência de fundamentos
legais no SIAPE, verificou que o servidor está recebendo proventos integrais da referência na qual se aposentou (...), e em
consulta ao sistema verificamos uma anotação de alteração de proventos em 2006 (...): CORREÇÃO DA INCONSISTÊNCIA
APONTADA PELA AUDITORIA DA CGU EM FEVEREIRO DE 2006 (...)”.

Por sua vez, a agravada reconhece de modo expresso em sua peça recursal que “OCORREU
CLARAMENTE ERRO OPERACIONAL NA IMPLANTAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA”  (Num. 658210 – Pág.
5)

Como se percebe, há expressa manifestação da Administração Pública reconhecendo não ter o agravado
contribuído como recebimento de valores em razão da aplicação equivocada da Lei.

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 8 de junho de 2017.

 

Boletim de Acordão Nro 21377/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001486-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001486-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : ROSALBA CUCCARO FERRARA
: CAMILO FERRARA PIRES DA ROCHA
: PEDRO FERRARA PIRES DA ROCHA

ADVOGADO : SP127809 RENATA CAMPOS PINTO E SIQUEIRA e outro(a)
EMBARGANTE : CUCCARO E CIA LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP127809 RENATA CAMPOS PINTO E SIQUEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00096288420154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2. Cumpre observar que, nos termos do artigo 1025 do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração
implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua expressa menção.
3. Os demais argumentos aduzidos nos recursos dos quais foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de
modificar, nem mesmo em tese, o acórdão combatido, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram
devidamente apreciados (artigo 1022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).
4. Saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de
cada uma das argumentações lançadas pelas partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim,
ao princípio basilar insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte Suprema já pacificou o tema, ao
apreciar o AI nº 791.292, em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário em
23.06.2010.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007019-56.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.007019-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CASAM CAMARA ARBITRAL SUL AMERICANA S/S LTDA
ADVOGADO : SP267973 WAGNER DA SILVA VALADAO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro(a)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. CÂMARA ARBITRAL. ILEGITIMIDADE. COISA
JULGADA.
1 - Extinta a mesma ação previamente, assentando-se ilegitimidade ad causam, não pode a parte repropô-la se não alteradas as
circunstâncias fáticas e normativas que importaram na sentença terminativa.
2 - Obiter dictum, câmara arbitral não detém legitimidade para contestar ato de recusa de levantamento de saldo de contas vinculadas ao
FGTS.
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3 - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento á apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006320-87.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.006320-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : REGINA CELIA THOMAZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP159656 PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER e outro(a)
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRIVADA CENTRUS
ADVOGADO : DF013470 DEBORA JUNIA DE MORAES LEONE
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00063208720084036104 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. PLEITO DE PAGAMENTO DE AUXÍLIO-FUNERAL A FILHA DE SERVIDOR. AUSÊNCIA DE
RESISTÊNCIA AO PEDIDO. INEXISTÊNCIA DE LIDE. NECESSIDADE DE ALVARÁ JUDICIAL. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.
1. Agravo legal interposto com fundamento no artigo 557, §1º, CPC/1973 por Regina Celia Thomaz contra decisão monocrática que
anulou a sentença e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual, ao entendimento da inexistência de lide a autorizar o ajuizamento
da ação para pleitear o pagamento de auxílio-funeral, sendo pertinente o requerimento por alvará judicial, de modo a justificar a
competência da Justiça estadual.
2. O agravado, ao manifestar-se em resposta ao agravo, afirmou expressamente inexistir resistência ao pedido de pagamento de auxílio-
funeral pleiteado pela autora, ora agravante.
3. A conclusão pela ausência de lide e pela incompetência da Justiça Federal revela-se correta, tal qual consignado na decisão agravada.
4. O caso é mesmo de aproveitar o feito já instaurado para o pronunciamento da autorização necessária para o levantamento dos valores,
já que desde o início assumiu caráter voluntário. Cessada a causa justificadora da competência da Justiça Federal, impondo-se a remessa
dos autos à Justiça Estadual, a fim de que aprecie o pedido inicial.

5. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004470-97.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.004470-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : MARINA RITA M TALLI COSTA e outro(a)
APELADO(A) : JORGE LUIZ RIBEIRO
ADVOGADO : SP249938 CASSIO AURELIO LAVORATO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/144
No. ORIG. : 00044709720144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO.
ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES PERCEBIDOS DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTÍCIA. REPOSIÇÃO AO
ERÁRIO. DESCABIMENTO. MATÉRIA JULGADA EM RECURSO REPETITIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. LEI 11960/2009. APLICABILIDADE. HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. MANUTENÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
1- Aplica-se a Lei 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2- O STJ, por ocasião do julgamento do RESP n. 1244182/PB, adotando a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentou o
entendimento segundo o qual não é cabível a devolução de valores recebidos de boa-fé por servidor público, notadamente quando a
percepção desses valores decorre de erro da Administração, má aplicação da lei ou interpretação equivocada de norma legal.
3- Não elidida a presunção de boa-fé do servidor, deve a Administração restituir os valores descontados de seus vencimentos com o
objetivo de repor ao erário verbas remuneratórias recebidas indevidamente por erro da Administração.
4- Pende, ainda, de modulação, os efeitos da declaração de inconstitucionalidade pelo STF nas ADINS 4.357 e 4.425 em relação ao
tema discutido nestes autos, ou seja, os critérios de correção monetária aplicáveis aos débitos oriundos das condenações judiciais da
Fazenda Pública, em momento anterior à inclusão em precatório. Logo, em face do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial da
Lei n. 11.960/2009, bem como em razão do teor da decisão emanada pelo STJ em recurso representativo da controvérsia, não há como
se aplicar a TR para fins de correção monetária.
5- No que diz respeito aos juros moratórios, que deverão ser contados da citação, não houve o aludido reconhecimento da
inconstitucionalidade, permanecendo hígida a redação conferida pela Lei n. 11.960/2009 ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, razão porque,
após a entrada em vigor da referida lei, os juros de mora são aplicáveis no percentual de 0,5% ao mês.
6- Honorários advocatícios a cargo da AGU, fixados moderadamente em 10% do valor atualizado da condenação, nos termos do artigo
20, § 4º, do CPC/73.
7- Diante da falta de fato ou fundamento novo, capaz de infirmar a decisão hostilizada via agravo, esta deve ser mantida pelos seus
próprios fundamentos.
8- Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025237-89.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.025237-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS013654 LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GABRIEL DIEGO DA SILVEIRA
ADVOGADO : PR052350 NELSON GOMES MATTOS JUNIOR
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
EMBARGANTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO : RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA
No. ORIG. : 00131441020134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2. Cumpre observar que, nos termos do artigo 1025 do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração
implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua expressa menção.
3. Os demais argumentos aduzidos nos recursos dos quais foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de
modificar, nem mesmo em tese, o acórdão combatido, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram
devidamente apreciados (artigo 1022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).
4. Saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de
cada uma das argumentações lançadas pelas partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim,
ao princípio basilar insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte Suprema já pacificou o tema, ao
apreciar o AI nº 791.292, em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário em
23.06.2010.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007888-97.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.007888-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : INFORMALL SERVICOS EM INFORMATICA S/C LTDA
ADVOGADO : SP107641 EDUARDO RAMOS DEZENA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Omissão quanto ao pleito de redução da verba sucumbencial arbitrada em primeiro grau.
2. Honorários fixados pelo juízo a quo em consonância com o art. 20 do Código Buzaid (tempus regit actum).
3. Embargos de declaração acolhidos apenas para sanar a omissão, ausente efeito infringente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000483-53.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.000483-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : THIAGO DA COSTA TRAVASSOS
ADVOGADO : SP289296 DANIEL HENRIQUE CAMARGO MARQUES e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00004835320144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004503-88.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004503-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO(A) : ISRAEL BRILHANTE
ADVOGADO : SP341279 ISRAEL BRILHANTE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00045038820134036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA
À LEI 11.960/2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
1 O STF reconheceu repercussão geral à questão da constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de poupança para o
cálculo da correção monetária e dos ônus de mora nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas
reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a manutenção da aplicação da Lei n. 11.960/2009 para este fim, ressalvando
apenas os débitos já inscritos em precatório, cuja atualização deverá observar o decidido nas ADIS 4.357 e 4.425 e respectiva
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modulação de efeitos.
2. Com o propósito de manter coerência com as recentes decisões, deverão ser adotados, no presente momento, os critérios de
atualização e de juros estabelecidos no art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, sem prejuízo de que se
observe, quando do cumprimento de sentença, o que vier a ser decidido, com efeitos expansivos, pela Suprema Corte.
3. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, conferindo-lhes efeito infringente para reformar a decisão colegiada no
tocante à forma de atualização monetária do débito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005692-31.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.005692-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : MUNICIPIO DE SAO SIMAO
ADVOGADO : SP220843 ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00056923120134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002822-54.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.002822-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMBARGANTE : ARIOVALDO JOSE MANTOVANI e outros(as)
ADVOGADO : SP240212A RICARDO BIANCHINI MELLO e outro(a)
INTERESSADO : CARLOS WAGNER DO LIVRAMENTO

: CARLOS ALBERTO MODESTO
: EGIDIO DE ANDRADE
: JOSE ALVES DO NASCIMENTO
: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
: MARIA APARECIDA MARCOLONGO ANTUNES
: LUIZ PAULINO BUENO
: LILIAN CRISTINA LOPES
: LUIS FABRICIO DE LIMA ODASSI
: MARCOS DE CONTI PEREIRA
: MARIA NUNES
: MAURO FAUSTINO
: MARIA DE FATIMA TRAVAIM BONETTI
: NAIR CAMPANINI PARDINHO
: ORLANDO FERREIRA DA SILVA
: REGINALDO AMARAL TEIXEIRA
: ROSALVO GIL DA SILVA
: SANTO MANOEL DE ANDRADE
: VALDEVINO FERREIRA

ADVOGADO : SP240212A RICARDO BIANCHINI MELLO e outro(a)
INTERESSADO : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

: SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00056774920104036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OMISSÃO RECONHECIDA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.
DESMEMBRAMENTO DO FEITO E REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS.
1. Com relação ao contrato de Ariovaldo José Mantovani, uma vez não comprovada pela seguradora a vinculação da apólice ao ramo
privado e considerando-se a data da assinatura da avença, entendo tratar-se de apólice pública e, assim, a competência para processar e
julgar a ação deve ser da Justiça Federal.
2. Por outro lado, nos termos do § 3º do artigo 64 do Código de Processo Civil, o reconhecimento da incompetência absoluta requer a
remessa dos autos ao Juízo competente, e não a extinção do feito sem resolução de mérito. Precedentes.
3. Com relação aos demais litisconsortes, o feito deverá ser desmembrado, retornando ao MM. Juízo de Direito da Vara Única da
Comarca de Agudos/SP.
4. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013318-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SEC TRABALHO TEMPORARIO LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS - SP103918, FABIANY ALMEIDA CAROZZA - SP165084
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por SEC Trabalho Temporário Ltda. – EPP contra a decisão que, nos autos
de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, a ausência de causa de suspensão da exigibilidade do débito inscrito na Certidão de Dívida Ativa –
CDA nº 39.118.247-1 e a consequente decadência parcial para o lançamento das contribuições anteriores a 12/2005, ou a prescrição parcial para a cobrança
da dívida relativa ao período anterior a 07/2007.

Alternativamente, alega a ocorrência de cerceamento de defesa, porquanto não lhe foi dada ciência quanto aos documentos juntados pela União.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico haver demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

Com efeito, verifico que os documentos acostados aos autos pela exequente às fls. 49/53 e 55/69 foram decisivos para a formação da convicção do
magistrado.

Desse modo, a intimação da ora agravante para que se manifeste acerca dos novos documentos trazidos aos autos mostra-se indispensável, sob pena de
violação do contraditório.

No espírito do novo diploma processual civil, a aplicação do princípio do contraditório vem sistematizada nos artigos 7º, in fine, 9º e 10, todos integrantes do
rol de normas fundamentais do Código de Processo Civil. Assim, o descumprimento da regra que impõe ao magistrado o dever de consulta às partes,
sobretudo em se tratando de decisão contrária à parte que não foi chamada a se manifestar, gera nulidade da decisão, por violação do contraditório.

O perigo de dano decorre justamente da eficácia de decisão proferida sem a observância do devido processo legal.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002418-39.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: KAMY TAPETES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DAVID AZULAY - RJ176637
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, em sede de mandado
de segurança, deferiu parcialmente o pedido liminar para suspender a exigibilidade das contribuições de
intervenção no domínio econômico destinadas a terceiros (INCRA e sistema “S”).

A agravante alega, em síntese, a constitucionalidade e a legalidade da cobrança.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

A controvérsia restringe-se a definir se o art. 149 da Constituição Federal, com o acréscimo do § 2º e
incisos pela Emenda Constitucional nº 33/01, estabeleceu um rol taxativo ou exemplificativo para a base de
cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico.

O referido dispositivo apresenta a seguinte redação:

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse
das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos
arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:   

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;  

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

III - poderão ter alíquotas:    

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 

Verifica-se que o Poder Constituinte derivado fez uso, no inciso III, do termo “poderão”, o que resulta numa
faculdade de adotar os parâmetros estabelecidos nas letras “a” e “b” e não uma imposição. Trata-se,
portanto, de um rol exemplificativo de base de cálculo para as contribuições destinadas a terceiros e não da
revogação desta espécie de tributo.

Ressalte-se, ainda, no que concerne às contribuições destinadas ao sistema “S”, que o Supremo Tribunal
Federal fixou entendimento pela sua constitucionalidade:

Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição ao SESC/SENAC. Questão constitucional. Recepção pelo art. 240 da
Constituição Federal. Precedentes.

1. A controvérsia não demanda a análise da legislação infraconstitucional. Não incidência da Súmula nº 636/STF. 2. As
contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 da Constituição Federal,
conforme decidido pela Corte. 3. Agravo regimental não provido.

(AI 610247 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-160
DIVULG 15-08-2013 PUBLIC 16-08-2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CARÁTER AUTÔNOMO E
DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. SUJEIÇÃO PASSIVA QUE DEVE ALCANÇAR COOPERATIVAS QUE
ATUEM NO SETOR. No julgamento do Recurso Extraordinário 635.682, Rel. Min. Gilmar Mendes, o Plenário desta Corte
reconheceu a constitucionalidade da contribuição para o Sebrae. Ao apreciar o RE 396.226/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, o
Tribunal assentou que a contribuição para o Sebrae é autônoma e possui caráter de intervenção no domínio econômico. Assim, a
sujeição passiva deve ser atribuída aos agentes que atuem no segmento econômico alcançado pela intervenção estatal. Não há
na hipótese referibilidade estrita que restrinja o alcance da exação ao âmbito de atuação do Sebrae. A natureza da contribuição
impõe que se reconheça a efetiva atuação no segmento econômico objeto da intervenção estatal em detrimento do intuito
lucrativo, sobretudo pela existência de capacidade contributiva. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(RE 595670 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/05/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-118 DIVULG 18-06-2014 PUBLIC 20-06-2014)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SEST/SENAT (DESDOBRADAS DO SESI/SENAI). DESTINAÇÃO.
CONSTITUCIONALIDADE. DECRETOS-LEIS 6.246/1994 E 9.403/1956. LEI 8.706/1993. ART. 240 DA CONSTITUIÇÃO. 1. O
art. 240 da Constituição expressamente recepcionou as contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical. Como o objetivo da agravante é exonerar-se do pagamento dos tributos nos
períodos de apuração que vêm se sucedendo após a promulgação da Constituição de 1988, eventual vício formal relativo aos
exercícios anteriores é irrelevante. 2. A alteração do sujeito ativo das Contribuições ao SESI/SENAI para o SEST/SENAT é
compatível com o art. 240 da Constituição, pois a destinação do produto arrecadado é adequada ao objetivo da norma de
recepção, que é manter a fonte de custeio preexistente do chamado “Sistema ´S ”́. Agravo regimental ao qual se nega
provimento.

(RE 412368 AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe-062 DIVULG 31-03-2011
PUBLIC 01-04-2011 EMENT VOL-02494-01 PP-00059)

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 1 - A contribuição destinada ao Incra, devida por
empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991. 2 - As alterações promovidas
pela Emenda Constitucional nº 33/2001 tiveram como escopo apenas regular situação específica do controle extrafiscal da
importação de combustíveis. 3 - O art. 149, §2º, III é inequívoco no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever"
ou a locução "somente poderá" (e.g., art. 37, XIX). 4 - Como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado
normativo, não há legitimidade em afastar-se a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder" pelo operador
adverso "obrigatório", quando é inexistente no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações linguísticas
utilizadas. Comparar com o art. 195 da Lei Maior para atentar como o Constituinte se utiliza de formulação linguística diversa
quando estabelece um rol taxativo. 5 - Existência de pronunciamentos do STF (inclusive em ADI e em sede de repercussão
geral), reconhecendo a validade de contribuições, tanto de índole constitucional, como de origem infralegal, cuja a base de
cálculo é relativa à folha de salário e depósitos fundiários, não prosperando, assim, a tese de inconstitucionalidade superveniente
6 - Apelação não provida.

(TRF3, AMS 00034051820164036126, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:)
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO - CIDE. LEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA DE SALÁRIOS". POSSIBILIDADE.
ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Inicialmente, no que tange à
prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o entendimento até
então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos
contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC -
2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal. 2. No mérito, as
contribuições ao INCRA e SEBRAE são consideradas contribuições especiais atípicas de intervenção no domínio econômico.
São interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades
complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às micro e pequenas empresas. E, são
contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente destinadas a finalidades não diretamente referidas
ao sujeito passivo da obrigação tributária (referibilidade). 3. A contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova
ordem constitucional. Ademais, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de
previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. Inexistindo, portanto,
qualquer ilegalidade na contribuição ao INCRA, consoante decisões de nossas Corte de Justiça: 4. No tocante
à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90,
é contribuição especial atípica de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não
necessitando de lei complementar para ser instituída. Do mesmo modo, não há qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE,
confira-se o seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte impetrante
consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio Econômico, sejam atípicas ou não,
adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em vista que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de
cálculo ad valorem possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 6. No entanto, o que se depreende do texto constitucional é tão-
somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de cálculo não constantes na alínea "a". Trata-
se, portanto, de rol meramente exemplificativo. 7. Desse modo, não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base
de cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico. 8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido,
mantendo a sentença, que julgou improcedente os pedidos formulados na petição inicial, denegando a segurança, para declarar a
exigibilidade das contribuições ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas - SEBRAE, ambos sobre a folha de salários da impetrante, negando-lhe o direito de compensação.

(TRF3, AMS 00018981320104036100, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:)

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, bem como o Ministério Público Federal, para apresentação de contraminuta,
nos termos do artigo 1.019, incisos II e III do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

    São Paulo, 25 de agosto de 2017.

Boletim de Acordão Nro 21381/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010881-40.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.010881-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : INAPEL EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007121-34.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.007121-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGADO : ALERQUIS RODRIGUES DE QUEIROZ e outros(as)
ADVOGADO : MS007107 MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO e outro(a)
INTERESSADO : AMILTON GONCALVES

: JOHW PACHECO WEIDLICH
: JOSE CAPUZZO
: JOSE NASCIMENTO NUNES CAVALCANTE

ADVOGADO : MS007107 MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2. Cumpre observar que, nos termos do artigo 1025 do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração
implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua expressa menção.
3. Os demais argumentos aduzidos nos recursos dos quais foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de
modificar, nem mesmo em tese, o acórdão combatido, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram
devidamente apreciados (artigo 1022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).
4. Saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de
cada uma das argumentações lançadas pelas partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim,
ao princípio basilar insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte Suprema já pacificou o tema, ao
apreciar o AI nº 791.292, em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário em
23.06.2010.
6. Quanto ao pedido para esclarecer se os Embargos Declaração anteriormente opostos pela União foram parcialmente providos ou
integralmente providos. No tocante aos critérios adotados na fixação dos honorários não há o que se modificar, porque trata-se de
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evidente erro material. O v. acórdão deu parcial provimento ao recurso interposto pela União para fixar os honorários advocatícios em R$
20.000,00 (vinte mil reais), cujo valor deverá ser rateado pelos 5 (cinco) Autores da Ação.
5. Reconheço a existência de erro material e rejeito os embargos de declaração.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer a existência de erro material e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000971-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000971-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : SANDRO SANTANA MARTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)
INTERESSADO : EDSON TADEU SANTANA
ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
PARTE RÉ : JOSE FILAZ

: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
: ALBERTO CAPUCI
: LUIZ PAULO CAPUCI
: OSMAR CAPUCCI
: MAURO MARTOS
: PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA e outros(as)
: FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA

No. ORIG. : 12062633019974036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2. Cumpre observar que, nos termos do artigo 1025 do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração
implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua expressa menção.
3. Os demais argumentos aduzidos nos recursos dos quais foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de
modificar, nem mesmo em tese, o acórdão combatido, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram
devidamente apreciados (artigo 1022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).
4. Saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de
cada uma das argumentações lançadas pelas partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim,
ao princípio basilar insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte Suprema já pacificou o tema, ao
apreciar o AI nº 791.292, em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário em
23.06.2010.
5. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-66.1994.4.03.6000/MS

94.03.101040-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGADO : DANIEL DE SA BRAZIL DA SILVA
ADVOGADO : MS006675 PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA
SUCEDIDO(A) : Fundacao Legiao Brasileira de Assistencia - LBA

: SERGIO LUIZ BRAZIL DA SILVA falecido(a)
PARTE AUTORA : ALCIONE ANDRADE NASCIMENTO e outros(as)

: ANA BENTO DE ARRUDA
: ANTONIETA BARROS LOUREIRO
: AUGUSTO MARIO ALVES SILVA
: DJALMA AZEVEDO
: ELEONORA VIELLAS DE FARIAS COSTA
: JACIARA DE PINA BULHOES
: JULIA AIDA

No. ORIG. : 94.00.00153-3 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2. Cumpre observar que, nos termos do artigo 1025 do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração
implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua expressa menção.
3. Os demais argumentos aduzidos nos recursos dos quais foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de
modificar, nem mesmo em tese, o acórdão combatido, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram
devidamente apreciados (artigo 1022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).
4. Saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de
cada uma das argumentações lançadas pelas partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim,
ao princípio basilar insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte Suprema já pacificou o tema, ao
apreciar o AI nº 791.292, em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário em
23.06.2010.

5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007019-53.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.007019-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : SAO MARTINHO S/A
ADVOGADO : SP316062 ALESSANDRA OLIVEIRA DE SIMONE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00070195320144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007839-87.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.007839-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO
ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00078398720144036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001052-88.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.001052-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TEGOVALE TELHAS DE CONCRETO COLORIDAS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP218069 ANDERSON MARCOS SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00010528820144036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002158-28.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.002158-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : FANEM LTDA e filia(l)(is)

: FANEM LTDA filial
ADVOGADO : SP185469 EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO JÚNIOR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00021582820134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
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1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001053-57.2015.4.03.6115/SP

2015.61.15.001053-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
ADVOGADO : SP174894 LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO e outro(a)
No. ORIG. : 00010535720154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Observa-se que a embargante pugnou em seu recurso de apelação pela liberação da penhora dos veículos objeto de alienação
fiduciária, o que foi julgado parcialmente provido, tendo em vista os contratos de alienação fiduciária de bens móveis acostados aos autos
às fls. 102/127. Dessa forma, não há vício a ser sanado no julgado.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004420-50.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.004420-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FERNANDEZ S/A IND/ DE PAPEL
ADVOGADO : SP248792 SABRINA PAULETTI SPERANDIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00044205020154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006099-09.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.006099-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : IPATEC INSTITUTO PAULISTA DE CIENCIA CULTURA E TECNOLOGIA
ADVOGADO : SP091121 MARCUS VINICIUS PERELLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00060990920144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009696-79.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.009696-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ENIO PINZAN

: RODRIGO PALHARES DE OLIVEIRA SILVA
: ALEXANDRE PALHARES DE OLIVEIRA SILVA
: LIVIO SERGIO GUARDA

ADVOGADO : SP088395 FERNANDO ARENALES FRANCO e outro(a)
INTERESSADO : RICARDO JOSE DE OLIVEIRA e outros(as)

: HELDER MIGUEL FERREIRA
: LUIZ YASUHIRO SATO

INTERESSADO : OLIVEIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP088395 FERNANDO ARENALES FRANCO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00029461520034036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.[Tab]

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001171-67.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.001171-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SAO CARLOS TRANSPORTADORA LTDA
ADVOGADO : SP224962 LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO PICCHI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00011716720144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
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material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002341-93.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.002341-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SUDOESTE AGRICOLA LTDA e outros(as)

: ROBERTO DONIZETI LOPES BUENO
: MARCOS ROBERTO LUNA

ADVOGADO : MS007449 JOSELAINE ZATORRE DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00023419320124036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004447-40.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.004447-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : UFIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP066449 JOSE FERNANDES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO -
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RECURSOS DO FAT - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO
DE PESSOA JURÍDICA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - GIROCAIXA INSTANTÂNEO - 183. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. ABUSIVIDADE DA COBRANÇA DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
RECURSAIS. NÃO CABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Em observância ao artigo 130 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época do decisum, deve prevalecer a prudente
discrição do magistrado no exame da necessidade ou não da realização de prova, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.
Precedentes.
2. No caso dos autos, não há falar em cerceamento de defesa pela falta de elucidação aos questionamentos levantados pelo assistente
técnico da apelante, na medida em que as questões suscitadas pela apelante constituem-se matéria eminentemente de direito, bem como,
são passíveis de serem demonstradas mediante prova documental constante nos autos.
3. Os contratos foram firmados em 26/10/2001, 31/05/2002 e 03/06/2002 e preveem expressamente a forma de cálculo dos juros.
Outrossim, observa-se que a capitalização mensal, assim entendida como a incidência mensal de juros sobre uma base de cálculo com
juros já incorporados ao débito, vem expressamente prevista tão somente no contrato de empréstimo/financiamento de pessoa jurídica n.
21.156.702.000039-04 (cláusula 9 - de fl.37).
4. Ainda que se entenda que o cálculo dos juros pela Tabela Price implica em capitalização, tratando-se de contrato bancário firmado
posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000),
por diversas vezes reeditada, a última sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º da Emenda Constitucional
nº 32, de 11/09/2001, é lícita da capitalização dos juros, nos termos do artigo 5º. Precedentes.
5. Todavia, os instrumentos contratuais juntados aos autos (Contrato de Financiamento - Recursos do FAT - Fundo de Amparo ao
Trabalhador e Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA Instantâneo - 183) não revelam ter havido estipulação nesse sentido, não se
podendo concluir que haveria capitalização. Com efeito, não há nenhuma cláusula que se refira à forma de apuração do saldo devedor
com base em capital mais juros. Desse modo, os referidos contratos não previram a capitalização de juros, em qualquer periodicidade.
Sendo assim, caso tenha havido capitalização de juros, o que deverá ser apurado na fase de execução de sentença, deverá ser afastada.
6. Conforme assinalado pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, as instituições financeiras submetem-
se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, exceto quanto à "definição do custo das operações ativas e a remuneração das
operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia". Em outras palavras, a definição da taxa de juros
praticada pelas instituições financeiras não pode ser considerada abusiva com apoio no CDC.
7. As instituições financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há muito firmado pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula 596.
8. No caso dos autos, não se verifica qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que fixam a taxa de juros. Não há nos
autos nada que indique que se trata de taxa que destoa das efetivamente praticadas no Sistema Financeiro Nacional.
9. No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% não configura abusividade, que somente pode ser admitida
em situações excepcionais, firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça.
10. Nessa senda, observa-se não haver qualquer irregularidade ou ilegalidade nos contratos firmados entre as partes, uma vez que quando
a parte autora contratou, sabia das taxas aplicadas e das consequências do inadimplemento. Uma vez inadimplente, não podem agora ser
beneficiado com taxas diferentes das contratadas, devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.
11. Observa-se, ainda, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo STJ para orientar a comunidade jurídica acerca da
questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível
o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais na forma do art. 85, §11, do CPC/2015. Em razão da sucumbência mínima da
apelada, honorários advocatícios mantidos.
12. Preliminar afastada e, no mérito, apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar a preliminar suscitada e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52168/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008633-89.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.008633-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
CO-REU : JOSE RAINHA JUNIUR

: CLAUDEMIR SILVA NOVAIS
: ROBERTO RAINHA
: PRISCILA CARVALHO VIOTTI
: CASSIA MARIA ALVES DOS SANTOS
: CRISTINA DA SILVA
: EDVALDO JOSE DA SILVA
: RIVALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
: ROSALINA RODRIGUES DE OLIVEIRA ACORSI
: VALDEMIR ANTONIO DE SANTANA
: EDNA MARIA TORRIANI

No. ORIG. : 00086338920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Inclua-se o feito em mesa para sessão de julgamento do dia 05-09-2017.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004045-33.2002.4.03.6119/SP

2002.61.19.004045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : SERGIO PEREIRA NUNES
ADVOGADO : GO012885 PALOMA MARIA MANOEL

: SP354529 FERNANDA IZZO NASCIMENTO FERRAZZI DA CUNHA
APELADO(A) : OS MESMOS
ABSOLVIDO(A) : OSVALDO MANOEL
CONDENADO(A) : PATEL SUNIL KUMAR
EXCLUIDO(A) : ROGERIO DE ALCANTARA
No. ORIG. : 00040453320024036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Inclua-se o feito em mesa para sessão de julgamento do dia 05-09-2017.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21388/2017
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033918-43.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.033918-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BAT VOLTS COM/ E INSTALACOES TECNICAS LTDA -ME
ADVOGADO : SP094605 JOSE ROBERTO DE LIMA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS.
DECADÊNCIA. SÚMULA VINCULANTE N. 8. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI 8.2012/1991.
PRAZO QUINQUENAL. AFERIÇÃO INDIRETA DOS VALORES DEVIDOS: POSSIBILIDADE. ILEGALIDADE DOS
CRITÉRIOS EMPREGADOS: NÃO DEMONSTRADA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. APLICAÇÃO DA TR COMO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO E
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais, incluídas nesse conceito as destinadas ao custeio da
Seguridade Social, foram reinseridas no âmbito do Sistema Tributário Nacional. Assim, a decadência e a prescrição dessas contribuições
voltaram a seguir o regramento do Código Tributário Nacional.
2. Embora editado como lei ordinária (Lei nº 5.172/66), o Código Tributário Nacional foi recepcionado pela Constituição Federal de
1988 com força de lei complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que reserva a essa espécie normativa as normas gerais de
direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e decadência.
3. Nos termos do artigo 173, inciso I, do CTN, o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário, que se dá pelo lançamento
(artigo 142), extingue-se em 5 (cinco) anos, contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado".
4. No caso de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, em que ocorre o pagamento do tributo pelo sujeito passivo, incide a
norma do artigo 150, caput e seu § 4º, considerando-se homologado o autolançamento por ato expresso da autoridade administrativa, ou
pela homologação tácita, após cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador.
5. No caso dos autos, em que não houve o pagamento, aplica-se, portanto, a norma do artigo 173, inciso I, do CTN. A partir de então,
inicia-se o curso do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN, que estabelece que "a ação para a cobrança do crédito tributário
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". Precedentes.
6. Como o lançamento foi efetuado em 28/08/1997, consumada está a decadência das contribuições relativas às competências de
10/1988 a 11/1991.
7. A correção das informações prestadas pelo contribuinte deve ser verificada pelo órgão fiscalizador, normalmente, mediante o exame da
contabilidade, dos livros e demais documentos relacionados às contribuições previdenciárias devidas pela empresa. Daí a obrigatoriedade
de as empresas prestarem informações e exibirem a documentação pertinente à fiscalização, conforme determina o § 2º do artigo 33 da
Lei nº 8.212/1991.
8. Para os casos em que a prestação de informações ou de documentos é deficitária, ou em que a contabilidade não registra os
recolhimentos de acordo com sua movimentação real, a Lei de Custeio prevê a possibilidade da chamada aferição indireta dos valores
devidos, nos termos do § 6º de seu artigo 33.
9. A Lei nº 8.212/1991 regula apenas a forma como se faz a aferição indireta nas hipóteses de contribuição previdenciária incidente sobre
a execução de obra de construção civil, como de vê pelo § 4º do artigo 33 em comento. As demais hipóteses permanecem sem indicação
dos critérios a serem empregados pelo Fisco ao proceder à aferição indireta dos valores devidos.
10. A ausência de previsão não tem o condão de tornar o procedimento ilegal, porquanto a revisão dos critérios adotados, seja
administrativa ou judicial, é possível, a fim de que se verifique a adequação entre os valores devidos e os valores apurados, evitando-se,
por exemplo, a fixação de alíquota superior àquela prevista para a contribuição devida. Precedentes.
11. No caso dos autos, a autora questiona a liquidez e certeza dos créditos lançados nas NFLD n. 32.376.120-8 e 32.376.121-6, por
conta da fixação do percentual de 40% (quarenta por cento) para o salário de contribuição nas notas fiscais de execução de mão de obra,
ao argumento de que o fundamento legal para esse critério seria aplicável, exclusivamente, às empresas de execução de mão de obra da
construção civil, o que não se coadunaria com seu objeto social.
12. O enquadramento da autora como empresa de construção civil teve por fundamento a existência de "atividade específica" e "mão de
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obra especializada". Assim, o caso não poderia dispensar a realização de prova pericial de engenharia, a fim de que restasse demonstrado
se a empresa autuada realmente se enquadra na atividade da construção civil, não obstante os elementos arrolados no relatório da
fiscalização serem suficientes para essa finalidade, nos termos das Ordens de Serviço mencionadas.
13. A despeito da reconhecida inviabilidade do uso da taxa referencial - TR - a título de correção monetária, como juros moratórios seu
emprego é imperativo. Precedente.
14. No caso dos autos, a NFLD nº 32.376.120-8 aponta a incidência da TR sobre o débito, porém em campo distinto do "principal
atualizado", o que supõe a aplicação de índices outros de atualização monetária, que não a TR.
15. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado
pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso
interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na
forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
16. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001674-16.1999.4.03.6115/SP

1999.61.15.001674-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : GIOIA TRANSPORTES COM/ DE VEICULOS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
ADVOGADO : SP096023 ALFREDO CARLOS MANGILI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00016741619994036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
INOCORRÊNCIA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CÁLCULO DO CONTADOR. IMPOSSIBILIDADE.
ÔNUS DA PROVA. SENTENÇA REFORMADA.
1. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe
01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que a perda da pretensão
executiva tributária pelo decurso do tempo é conseqüência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do
executado decorre unicamente do aparelho judiciário.
2. E também quando do julgamento do REsp 1.222.444 -RS, o STJ assentou que a configuração da prescrição intercorrente não se faz
apenas com a aferição do decurso do lapso qüinqüenal após a data da citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda
exeqüente.
3. No caso, trata-se de execução fiscal ajuizada perante a Justiça estadual em 11.12.1995. Após a substituição da CDA , o d. Juízo a
quo determinou a manifestação da executada para a oposição de eventuais novos embargos, por decisão publicada em 14.11.1997. Em
17.02.1997 foram opostos os presentes embargos à execução que foram recebidos com suspensão da execução fiscal por decisão
datada de 27.02.1997. Ademais, em 01.03.1999, houve a redistribuição dos feitos à Justiça Federal de São Carlos (fl. 76). Logo, não se
configurou na espécie a paralisação do feito por prazo superior a 6 anos por inércia culposa atribuível à exequente, pelo que inocorre a
prescrição intercorrente.
4. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída (Art. 204, CTN), eis que
precedida de apuração em regular processo administrativo, no qual é assegurada ampla defesa ao sujeito passivo da obrigação tributária,
de maneira que cabe ao devedor fornecer provas inequívocas que demonstrem a invalidade do título.
5. Muito embora as contadorias judiciais sejam órgãos auxiliares do Juízo, detentoras de fé-pública e estando em posição equidistante das
partes, há que se ter em vista tratar-se de execução fiscal aparelhada por título executivo que goza de presunção de liquidez e certeza
presumidas.
6. Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio da legalidade (art. 37, CF), goza a CDA de
presunção de legitimidade, de tal sorte que cabe ao executado demonstrar a iliquidez da mesma, do que não se desincumbiu. Em suma, a
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dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída (Art. 204, CTN), eis que
precedida de apuração em regular processo administrativo, no qual é assegurada ampla defesa ao sujeito passivo da obrigação tributária,
de maneira que cabe ao devedor fornecer provas inequívocas que demonstrem a invalidade do título.
7. Embora o processo se desenvolva mediante impulso oficial, descabia ao juízo, no caso, determinar diligência tendente à verificação da
exatidão de título executivo cuja liquidez e certeza são presumidas, quando a lei impõe à parte o ônus probatório de desconstituir essa
presunção. Nesse passo, é de ser reformada a sentença para reconhecer a higidez da CDA substitutiva com a improcedência destes
embargos à execução.
8. Não procede a alegação de que não houve a redução do débito não obstante a substituição da CDA. Conforme se verifica do
processo administrativo em apenso, a fl. 108 consta a memória do cálculo do abatimento das contribuições incidentes sobre o pró-labore,
apontando a redução dos valores excutidos após a retificação.
9. Remessa necessária não conhecida. Apelação do embargante deprovida. Apelação da União Federal provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, negar provimento à apelação do embargante e dar provimento à apelação
da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014250-81.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.014250-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : LAVILLE DOIS PAES E DOCES LTDA
ADVOGADO : PR030596 DIOGO MATTE AMARO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA EMPRESA SOBRE A
FOLHA DE SALÁRIOS. EFETIVO PAGAMENTO DO SALÁRIO AOS EMPREGADOS COMO ASPECTO TEMPORAL DA
HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA: IMPOSSIBILIDADE. CONCEITO QUE NÃO SE CONFUNDE COM PRAZO PARA
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Não há confundir hipótese de incidência da contribuição previdenciária da empresa sobre a folha de salários (artigo 22, inciso I, da Lei
nº 8.212/1991), mormente em seu aspecto temporal, com o prazo para recolhimento do tributo.
2. No que respeita à contribuição instituída pelo inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, o dispositivo legal estabelece que a exação é
devida "sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados". O balizamento
temporal, nesse caso, corresponde ao mês, de sorte que a contribuição passa a ser devida com o término do mês.
3. O prazo para recolhimento nada mais é que a data na qual deve ser efetivado o pagamento da obrigação tributária. A evolução
legislativa fez com que o prazo para recolhimento da contribuição patronal incidente sobre a remuneração dos empregados, previsto no
artigo 30, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.212/1991, passasse do quinto dia útil do mês subsequente(na redação original) para "o oitavo
dia do mês seguinte ao da competência" (na redação dada pela Lei nº 8.620/1993) e, finalmente, para "até o dia dois do mês seguinte ao
da competência" (na redação dada pela Lei nº 9.876/1999).
4. A par das alterações promovidas quanto ao termo final para o recolhimento, o que importa, no caso dos autos, é a definição de "mês
seguinte ao da competência", nos termos do Regulamento da Lei de Custeio: trata-se do mês seguinte àquele a que se referirem as
remunerações (artigo 216, inciso I, alínea "b", do Decreto nº 3.048/1999). Significa, em suma, que as contribuições relativas ao trabalho
dos empregados devem ser recolhidas até o segundo dia do mês seguinte ao mês trabalhado.
5. O aspecto temporal do fato gerador não é o efetivo pagamento do salário aos empregados, mas sim o mês trabalhado. Precedentes.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo
Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso
interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na
forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010152-62.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.010152-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SANDRA MARGARETE DE CAMARGO CUNHA
ADVOGADO : SP224052 LUCIANA NATALIA DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro(a)

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO.
INEXIGIBILIDADE DOS CONTRATOS. INOVAÇÃO RECURSAL. CERCEAMENTO DE DEFESA PELA AUSÊNCIA DE
PRODUÇÃO DE PROVAS. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. DESNECESSIDADE. APRESENTAÇÃO DE TODOS OS EXTRATOS. DOCUMENTOS
CONSTANTES NOS AUTOS SUFICIENTES. BLOQUEIO DOS VALORES DA CONTA BANCÁRIA EM RAZÃO DA
INADIMPLÊNCIA. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DO ALEGADO PELA RÉ.
HONORÁRIOS RECURSAIS. NÃO CABIMENTO.
1. Preliminarmente, o item "d" não será conhecido por importar em inovação recursal.
2. A determinação ou não acerca da realização das provas é faculdade do Juiz, porquanto, sendo ele o destinatário da prova, pode, em
busca da apuração da verdade e da elucidação dos fatos, determinar a produção de todos os tipos de prova em direito permitidas, bem
como indeferir aquelas que julgar impertinentes, inúteis ou protelatórias. Em outras palavras, pode-se dizer que o Juiz possui ampla
liberdade de apreciação quanto à necessidade de produção de provas, devendo deferir aquelas tidas como necessárias e indeferir as
inócuas à apuração dos fatos, mormente porque é ele o verdadeiro destinatário delas.
3. Logo, em observância ao artigo 130 do Código de Processo Civil 1973, aplicável à época, deve prevalecer a prudente discrição do
magistrado no exame da necessidade ou não da realização de prova, de acordo com as peculiaridades do caso concreto. Precedentes.
4. Malgrado sustente o apelante a necessidade de produção de provas, verifica-se no presente feito que os documentos acostados são
suficientes para o deslinde da causa. Ademais, se o conjunto probatório coligido aos autos permitiu ao MM Juiz a quo formar o seu livre
convencimento, não traduz em cerceamento de defesa o julgamento antecipado do feito.
5. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como prestadoras de serviços
especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código de Defesa do Consumidor, editando a Súmula
297: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".
6. Essa proteção, porém, não é absoluta e deve ser invocada de forma concreta, comprovando o mutuário efetivamente a existência de
abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada.
7. Quanto à inversão do ônus da prova, assinalo que, nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, trata-se de
faculdade atribuída ao juiz para sua concessão. No caso dos autos, considerando a desnecessidade de produção de provas, assim, não
há que falar na inversão do ônus da prova.
8. Compulsando os autos, nota-se que o motivo para o bloqueio dos valores na conta bancária da autora deu-se em razão da
inadimplência do contrato particular de abertura de crédito a pessoa física para financiamento para aquisição de material de construção e
outros pactos celebrado entre a parte autor e a CEF.
9. Nesse viés, as prestações do contrato deveriam ser debitadas na conta corrente da autora, contudo, em caso de inadimplência,
qualquer valor poderia ser utilizado para amortização ou quitação da dívida. A hipótese dos autos revela a existência de valor na conta
poupança da autora, que foi apropriado pela ré, tendo em vista a previsão contratual e a inadimplência da devedora. Ademais, os
documentos necessários para o deslinde da causa foram apresentados pela ré, não havendo necessidade da juntada de todos os extratos
da conta bancária da autora ou de outros documentos.
10. A caracterização da litigância de má-fé não decorre automaticamente da prática de determinado ato processual; depende da análise
de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa-fé que norteia o
comportamento das partes no desenvolvimento da relação processual. Importante destacar que, além da ocorrência de uma das hipóteses
acima elencadas, o STJ exige a existência de dolo na conduta do litigante.
11. No caso dos autos, não se verifica a ocorrência de dolo ou culpa grave da parte ré, tendo em vista que a contestação de fls. 63/82
fora protocolizada em data anterior à publicação da sentença de homologação da desistência da ação executiva (processo nº
2004.61.007359-5) ocorrida em 29/08/2007 (fl. 85).
12. Observa-se, ainda, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo STJ para orientar a comunidade jurídica acerca da
questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível
o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais na forma do art. 85, §11, do CPC/2015.
13. Apelação parcialmente conhecida e improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007351-97.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.007351-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MICRO QUIMICA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP041830 WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 99.00.00108-7 A Vr DIADEMA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO A SER COMEPENSADO, RECONHECIDO EM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. SENTENÇA REFORMADA.
1. Embora viável a alegação de compensação tributária anteriormente realizada pelo contribuinte como matéria de defesa em embargos à
execução fiscal, mister que esta tenha sido concluída anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, mediante regular procedimento
administrativo com a observância da legislação de regência, nos termos da jurisprudência do STJ, assentada pelo regime de que tratava o
artigo 543-C, do CPC/1973: REsp 1008343/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe
01/02/2010).
2. Possível o exame da compensação na espécie, em algumas circunstâncias específicas, como nas hipóteses em que exsugir claramente a
liquidez e a certeza do débito tido por compensável, capaz de atestar que o crédito inscrito em dívida ativa foi efetivamente compensado
pelo encontro de contas, desconstituindo o título executivo à falta de pressupostos de exigibilidade.
3. Cediço tratar-se ainda de atividade privativa da Administração fiscalizar a regularidade da compensação realizada pelo contribuinte
com vistas à extinção do crédito tributário, procedendo ou não à sua homologação. Destarte, ao reconhecer o direito à compensação,
descabe ao Poder Judiciário substituir-se ao Fisco, cuja atividade fica adstrita ao exame de questões controvertidas no que pertine à
contagem do prazo prescricional, a fixação de critérios materiais e temporais para a incidência de juros e correção monetária, etc.
4. No caso, é incontroverso que os embargantes realizaram o procedimento, sponte propria, de créditos decorrentes de pagamento
indevido de contribuição social incidente sobre a remuneração de autônomos e administradores com os créditos cobrados na execução
fiscal subjacente, com fundamento em sentença de procedência de ação de repetição de indébito nº 9400252943 (fl. 34/37), que se
processou perante o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo. Verifica-se ainda que o procedimento realizado foi objeto de glosa e
tido por indevido, com a consequente inscrição dos débitos em dívida ativa, conforme se verifica do despacho proferido no relatório fiscal
da NFLD nº 323221513 (fl. 39) e da decisão de fl. 56/57, proferida em exame de manifestação inconformidade oposta pela embargante
na seara administrativa.
5. A ação de repetição de indébito proposta pela embargante apenas reconheceu seu direito à devolução de valores indevidamente
recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de administradores e autônomos, em decorrência da
declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, no RE nº 166.772-9.
6. Questão relativa à compensação dos créditos não foi objeto da ação repetitória, que, em face de sua natureza declaratória, sujeita-se à
liquidação do julgado, tal como estabelecido expressamente na sentença.
7. Assim, inexistente autorização judicial específica com trânsito em julgado e não reconhecida pelo Fisco a regularidade do procedimento
adotado pelo contribuinte e à ausência dos requisitos de liquidez e certeza do crédito a ser compensado, deve prevalecer a presunção de
higidez do título executivo.
8. Apelação provida, com a inversão dos ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022351-97.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.022351-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : CONCEICAO APARECIDA DA COSTA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107
No. ORIG. : 00223519720084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO INTERTEMPORAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE PORTE
DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO CONFIGURADA. PROVIMENTO COGE 64/2005. REVOGAÇÃO.
RESOLUÇÃO 278 DE 2007, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO 426, DE 2011, MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO 5 DE
2016. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973. Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n. 2/STJ, de teor seguinte: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2- Nos termos do caput do artigo 511 do CPC/73, a ausência do preparo recursal dá ensejo à deserção do recurso.
3- Como a lei fixa momento único, simultâneo, para a prática de dois atos processuais, isto é a interposição do recurso e a prova do
pagamento do preparo, inclusive o porte de remessa e retorno, ocorre preclusão consumativa se o recorrente interpõe o recurso sem a
prova do recolhimento do preparo,
4- O § 2º do artigo 511 do CPC/73 prevê o prazo de cinco dias apenas para regularização dos casos de insuficiência no valor do
preparo, e não de sua inexistência.
5- O entendimento jurisprudencial sobre a matéria se orienta no sentido de que a comprovação do respectivo recolhimento deve se dar
no momento da interposição do recurso. Precedentes iterativos jurisprudenciais do STF, do STJ e deste Regional.
6- O artigo 225, parágrafo único, do Provimento COGE n. 64/2005 encontra-se revogado pelo Provimento n. 135, de 10/03/2011,
disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 14/03/2011.
7- O TRF da 3ª Região é regido pela Resolução n. 278 (Tabela de Custas), de 16/05/2007, alterada pela Resolução n. 426, de
14/09/2011, modificada pela Resolução n. 5/2016, todas do Conselho de Administração desta Corte e não pelo Provimento COGE n.
64/2005.
8- À Corregedoria Regional compete adotar, mediante provimentos e instruções normativas, as providências e instruções necessárias
visando ao aperfeiçoamento, padronização e racionalização dos serviços da Justiça Federal da 3ª Região, de modo que sua atuação em
nada repercute nas normas que disciplinam as rotinas deste Regional.
9- Em razão do art. 14 da Lei n. 9.289/1996, ao recorrente incumbe o depósito, na conta do respectivo Tribunal, do valor da taxa
judicial de remessa e retorno dos autos, sem o que restará deserto o recurso.
10- Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno interposto pela CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024788-14.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.024788-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : JAMAL MOHAMAD CHAHINE e outro(a)

: JAMAL MOHAMAD CHAHINE
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/236
No. ORIG. : 00247881420084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO INTERTEMPORAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE PORTE
DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO CONFIGURADA. PROVIMENTO COGE 64/2005. REVOGAÇÃO.
RESOLUÇÃO 278 DE 2007, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO 426, DE 2011, MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO 5 DE
2016. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973. Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n. 2/STJ, de teor seguinte: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2- Nos termos do caput do artigo 511 do CPC/73, a ausência do preparo recursal dá ensejo à deserção do recurso.
3- Como a lei fixa momento único, simultâneo, para a prática de dois atos processuais, isto é a interposição do recurso e a prova do
pagamento do preparo, inclusive o porte de remessa e retorno, ocorre preclusão consumativa se o recorrente interpõe o recurso sem a
prova do recolhimento do preparo,
4- O § 2º do artigo 511 do CPC/73 prevê o prazo de cinco dias apenas para regularização dos casos de insuficiência no valor do
preparo, e não de sua inexistência.
5- O entendimento jurisprudencial sobre a matéria se orienta no sentido de que a comprovação do respectivo recolhimento deve se dar
no momento da interposição do recurso. Precedentes iterativos jurisprudenciais do STF, do STJ e deste Regional.
6- O artigo 225, parágrafo único, do Provimento COGE n. 64/2005 encontra-se revogado pelo Provimento n. 135, de 10/03/2011,
disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 14/03/2011.
7- O TRF da 3ª Região é regido pela Resolução n. 278 (Tabela de Custas), de 16/05/2007, alterada pela Resolução n. 426, de
14/09/2011, modificada pela Resolução n. 5/2016, todas do Conselho de Administração desta Corte e não pelo Provimento COGE n.
64/2005.
8- À Corregedoria Regional compete adotar, mediante provimentos e instruções normativas, as providências e instruções necessárias
visando ao aperfeiçoamento, padronização e racionalização dos serviços da Justiça Federal da 3ª Região, de modo que sua atuação em
nada repercute nas normas que disciplinam as rotinas deste Regional.
9- Em razão do art. 14 da Lei n. 9.289/1996, ao recorrente incumbe o depósito, na conta do respectivo Tribunal, do valor da taxa
judicial de remessa e retorno dos autos, sem o que restará deserto o recurso.
10- Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno interposto pela CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000512-40.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.000512-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : VAGUINER ANANIAS FRANCISCO
No. ORIG. : 00005124020134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ABANDONO DA CAUSA.
INÉRCIA DO CREDOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 267, III, DO CPC/73. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA. PROVIMENTO DO RECURSO PARA ESSE
FIM.
1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do
CPC de 1973.
2- O não atendimento de prazo judicial, ante a dificuldade da autora na indicação de bem penhorável, não constitui hipótese de incidência
da extinção do processo com fulcro no artigo 267, IV, do CPC/73, mas pode caracterizar abandono da causa, na forma do inciso III do
mesmo dispositivo.
3- A extinção do processo, sem resolução do mérito do mérito, por ausência de manifestação da autora no prazo fixado pelo juízo
(CPC/73, art. 267, III), pressupõe a intimação pessoal dela (CPC/73, art. 267, § 1º), bem como requerimento do réu (Súmula 240/STJ),
inexistentes, no caso.
4- Provimento da apelação para anular a sentença recorrida e determinar a remessa dos autos ao Juízo de origem para regular
processamento do feito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008186-58.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.008186-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ANTONIO BENEDITO PERES e outro(a)

: APARECIDA FLORDELICE MONTEIRO PERES
ADVOGADO : SP258707 FABIO RAINHO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00081865820134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EMBARGANTE QUE INTEGRA O POLO PASSIVO DA
EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE. CÔNJUGE MEEIRA. MEAÇÃO PRESERVADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA.
1. A legitimidade para propor os embargos de terceiro reside em quem é alheio ao feito executivo, consoante dicção do art. 1.046 do
CPC/1973 então vigente.
2. No caso, trata-se de bem penhorado em execução fiscal promovida pelo INSS/FAZENDA contra NORTECNICA COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA; ANTONIO BENEDITO PERES; CONCEIÇÃO JANETE MORAES
GOMES e SIDNEI MARTINS GOMES. Assim o apelante compõe o polo passivo da execução sendo, em decorrência, parte ilegítima
para a propositura de embargos de terceiro.
3. Ademais, como consignado na sentença recorrida, o débito excutido na execução fiscal subjacente é referente a contribuições
previdenciárias não recolhidas desde 1991, quando o apelante integrava o quadro societário da empresa, conforme consta da
documentação societária acostada a fl. 20/28.
4. Esta questão já se encontrava sumulada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, cristalizada na Súmula nº 184:"Em execução movida
contra sociedade por quotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio, não tem legitimidade para opor embargos de terceiro , visando
livrar da constrição judicial seus bens particulares".
5. A meeira não tem interesse processual para a propositura de embargos de terceiro, na medida em que sua meação restou regularmente
preservada, conforme se verifica da certidão imobiliária de fl. 16/18, onde consta expressamente ordem de averbação da constrição que
recaiu tão somente sobre a parte ideal pertencente a ANTONIO BENEDITO PERES.
6. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007875-44.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007875-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : 2N ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP298210 FÁBIO AUGUSTO COSTA ABRAHÃO

: SP271018 GEAN CARLOS LLOBREGAT RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00078754420144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE CRÉDITO FISCAL
CUMULADA COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR EXORBITANTE. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. FIXAÇÃO DE VALOR
CERTO E ADEQUADO. RECURSO IMPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.465.535/SP, consolidou o entendimento e elegeu a sentença como marco temporal para a
aplicação das regras estabelecidas no art. 85 do NCPC. No caso, por se tratar de sentença publicada sob a égide do CPC/73, que fixou
honorários sucumbenciais com base nos critérios do art. 20 da legislação processual anterior, não há que se aplicar o art. 85 do Novo
Código de Processo Civil.
2. De acordo com o art. 20, §4º do CPC/73, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários devem ser fixados consoante
apreciação equitativa do juiz, podendo fixar valor certo. (STJ, REsp. 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010).
3. Com efeito, nessas situações, o julgador não está adstrito aos percentuais mínimo e máximo previstos para as hipóteses em que há
condenação (10% a 20%), pautando-se nos parâmetros descritos no art. 20, § 3º, "a", "b" e "c", do CPC/73, quais sejam, grau de zelo
do profissional, lugar da prestação de serviço, natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o serviço.
4. Na hipótese, causa de baixa complexidade, que não demandou maiores esforços técnicos, versando unicamente sobre questão jurídica
pacificada, em que a Fazenda reconheceu a procedência do pedido de restituição fiscal e o tempo exigido para o julgamento em primeira
instância foi de apenas seis meses, percebe-se que o valor fixado em sentença absolutamente exorbitante (R$ 105.906,23 - ainda a ser
atualizado).
5. Tendo presente que a lide envolve um ente público, a moderação deve imperar, adotando-se valor que não onere demasiadamente o
vencido e remunere merecidamente o patrono do vencedor na demanda. Portanto atendendo aos postulados legais e aos princípios da
proporcionalidade e razoabilidade, numa avaliação equitativa, arbitra-se a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
6. Agravo Interno não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016181-08.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.016181-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA
ADVOGADO : SP097410 LAERTE SILVERIO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : GRANJA TANABI LTDA e outro(a)

: FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA
No. ORIG. : 00056946520118260615 1 Vr TANABI/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DELEGADA FEDERAL À
JUSTIÇA ESTADUAL. PRESCRIÇÃO E CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. HIGIDEZ DA CDA. SUCESSÃO
EMPRESARIAL DE FATO. ARTIGO 133, I, CTN. LEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. ARREMATAÇÃO DE
ESTABELECIMENTO E EQUIPAMENTOS DA EXECUTADA ORIGINÁRIA POR INTERPOSTA PESSOA. FRAUDE.
SENTENÇA MANTIDA.
1. Acerca da prescrição para o redirecionamento, é consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, em
se tratando de responsabilidade tributária por sucessão, o termo inicial do prazo prazo prescricional inicia-se quando da verificação da
lesão ao direito do credor, quando este passa a deter a legitimidade para postular a ampliação da sujeição passiva para a execução, pela
inclusão de quem não é parte no feito até então, desde que inocorrente inércia culposa atribuível ao exequente.
2. Não há que se falar em cerceamento de defesa, porque em observância ao artigo 370 do atual CPC (antigo artigo 130 do Código de
Processo Civil), deve prevalecer a prudente discrição do magistrado de primeiro grau no exame da necessidade ou não da realização de
determinada prova, de acordo com as peculiaridades do caso concreto. Ademais, não houve demonstração objetiva do alegado erro ou
excesso de execução para justificar a produção de prova pericial contábil.
3. A compentência estadual delegada para o processamento de julgamento para a execução de dívida ativa inscrita pela Uniuão Federal
decorre do inc I do artigo 15 da Lei 5.010/1966. Assim, tratando-se de execução fiscal ajuizada anteriormente à edição da Lei 13.043,
de 13 de novembro de 2014, que revogou citado dispositivo, é competente a Justiça Estadual e não a Justiça do Trabalho para a
execução.
4. Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio da legalidade (art. 37, CF), goza a CDA de
presunção de legitimidade, de tal sorte que cabe ao executado demonstrar a iliquidez da mesma, do que não se desincumbiu. Não cabe à
autoridade administrativa juntar o processo administrativo para comprovar o crédito e sim cabe à executada comprovar sua inexatidão.
5. A responsabilidade tributária por sucessão caracteriza-se pela aquisição do fundo de comércio a qualquer título, com a continuidade do
negócio antes explorado, utilizando-se da estrutura empresarial existente e até mesmo com a mesma clientela. Trata-se de instrumento que
se destina a coibir fraudes ao Fisco, consistentes em alterações de troca de razão social ou do quadro societário de uma pessoa jurídica,
realizadas tão somente para criar a aparência de novo estabelecimento, objetivamente ocultamento, em tese, de evasão fiscal.
5.Consta dos autos que a embargante iniciou suas atividades comerciais em 13/04/2004, por força do instrumento particular de contrato
de arrendamento de imóvel urbano e instalações comerciais celebrado com Luiz Carlos Soler, bens esses arrematados por este último em
hasta pública realizada nos autos da execução fiscal nº 50/96-RE movida pela Fazenda do Estado de São Paulo contra Frigorífico Avícola
Tanabi Ltda (fl. 45/46). O quadro societário embargante é constituído pelos sócios João Malavazi, detentor de 90% das cotas e José Luiz
Falsoni com 10% das cotas (fls. 23/27). Observa-se ainda de fl. 66/68 que a embargante também fez uso do mesmo maquinário
anteriormente utilizado pela Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda., arrendando-o diretamente desta, valendo-se inclusive dos mesmos
empregados da executada originária, posteriormente contratados pela embargante.
6. Procedimento investigativo realizado pela DRF de São José do Rio Preto constatou ocorrência de responsabilidade tributária por
sucessão. As conclusões vêm corroboradas na documentação que faz parte do dossiê elaborado pela fiscalização da Receita Federal
para a apuração dos fatos.
7. Restando comprovada a aquisição do fundo de comércio por interposta pessoa, aliada ao exercício do mesmo ramo de atividade da
devedora principal, no mesmo estabelecimento e com o uso de seus equipamentos, a apelante assumiu o risco de ser considerada
sucessora de fato para fins tributários, consoante ao disposto no artigo 133 , inciso I, do CTN, sendo a embargante parte legítima para
figurar no polo passivo da execução fiscal, tal como demonstrado fartamente na documentação acostada aos autos. Precedentes desta
Corte Regional.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028896-82.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028896-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA
ADVOGADO : SP097410 LAERTE SILVERIO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042899120118260615 1 Vr TANABI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
E PRESCRIÇÃO. MATÉRIA PRECLUSA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. HIGIDEZ DA CDA. SUCESSÃO
EMPRESARIAL DE FATO. ARTIGO 133, I, CTN. LEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. ARREMATAÇÃO DE
ESTABELECIMENTO E EQUIPAMENTOS DA EXECUTADA ORIGINÁRIA POR INTERPOSTA PESSOA. FRAUDE.
SENTENÇA MANTIDA.
1. No julgamento do AI nº 201203000133498 já transitado em julgado, o eminente Desembargador Federal José Lunardelli afastou a
competência da Justiça do Trabalho para o processamento e julgamento do feito, e julgou preclusa a questão da prescrição, nos termos
do art. 473 do CPC,e ofensa à coisa julgada, art. 471 do CPC.
2. Não há que se falar em cerceamento de defesa, porque em observância ao artigo 370 do atual CPC (antigo artigo 130 do Código de
Processo Civil), deve prevalecer a prudente discrição do magistrado de primeiro grau no exame da necessidade ou não da realização de
determinada prova, de acordo com as peculiaridades do caso concreto. Ademais, não houve demonstração objetiva do alegado erro ou
excesso de execução para justificar a produção de prova pericial contábil.
3. Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio da legalidade (art. 37, CF), goza a CDA de
presunção de legitimidade, de tal sorte que cabe ao executado demonstrar a iliquidez da mesma, do que não se desincumbiu. Não cabe à
autoridade administrativa juntar o processo administrativo para comprovar o crédito e sim cabe à executada comprovar sua inexatidão.
4. A responsabilidade tributária por sucessão caracteriza-se pela aquisição do fundo de comércio a qualquer título, com a continuidade do
negócio antes explorado, utilizando-se da estrutura empresarial existente e até mesmo com a mesma clientela. Trata-se de instrumento que
se destina a coibir fraudes ao Fisco, consistentes em alterações de troca de razão social ou do quadro societário de uma pessoa jurídica,
realizadas tão somente para criar a aparência de novo estabelecimento, objetivamente ocultamento, em tese, de evasão fiscal.
5. Consta dos autos que a embargante iniciou suas atividades comerciais em 13/04/2004, por força do instrumento particular de contrato
de arrendamento de imóvel urbano e instalações comerciais celebrado com Luiz Carlos Soler, bens esses arrematados por este último em
hasta pública realizada nos autos da execução fiscal nº 50/96-RE movida pela Fazenda do Estado de São Paulo contra Frigorífico Avícola
Tanabi Ltda (fl. 96/97). O quadro societário embargante é constituído pelos sócios João Malavazi, detentor de 90% das cotas e José Luiz
Falsoni com 10% das cotas (fls. 24/28). Observa-se ainda de fl. 117/119 que a embargante também fez uso do mesmo maquinário
anteriormente utilizado pela Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda., arrendando-o diretamente desta, valendo-se inclusive dos mesmos
empregados da executada originária, posteriormente contratados pela embargante.
6. Procedimento investigativo realizado pela DRF de São José do Rio Preto constatou ocorrência de responsabilidade tributária por
sucessão. As conclusões vêm corroboradas na documentação de fls. 392/576, que fazem parte do dossiê elaborado pela fiscalização da
Receita Federal para a apuração dos fatos.
7. Restando comprovada a aquisição do fundo de comércio por interposta pessoa, aliada ao exercício do mesmo ramo de atividade da
devedora principal, no mesmo estabelecimento e com o uso de seus equipamentos, a apelante assumiu o risco de ser considerada
sucessora de fato para fins tributários, consoante ao disposto no artigo 133 , inciso I, do CTN, sendo a embargante parte legítima para
figurar no polo passivo da execução fiscal, tal como demonstrado fartamente na documentação acostada aos autos. Precedentes desta
Corte Regional.
8. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
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HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-38.2015.4.03.6107/SP

2015.61.07.001127-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES
ADVOGADO : SP278642 JAQUELINE FREITAS LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : AAPAL AVICOLA E AGROPECUARIA ASADA LTDA e outro(a)
No. ORIG. : 00011273820154036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. AMEAÇA DE CONSTRIÇÃO. POSSE COM
ANIMUS DOMINI NÃO DEMONSTRADA. USUCAPIÃO. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS RECURSAIS DEVIDOS.
1. Nos termos do art. 674 do NCPC, os pressupostos para a oposição de embargos de terceiro são (i) a qualidade de terceiro; (ii) a
existência de constrição ou ameaça de constrição e (iii) a propriedade ou posse do bem.
2. O embargante não logrou fazer prova sumária da qualidade de possuidor do imóvel sub judice.
3. No mais, questão referente ao preenchimento, pelo embargante, dos requisitos para requerer usucapião desbordam dos limites desta
lide, pelo que dela não cse conhece.
4. De acordo com as regras do ônus probatório, incumbe ao embargante provar o fato constitutivo do seu direito, cabendo à parte
embargada demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo, nos termos do art. 373, do NCPC.
5. Inexistência de demonstração de indícios mínimos da posse sobre o bem cuja constrição foi determinada pelo juízo a quo.
6. Devidos honorários recursais nos termos do artigo 85, § 11º do NCPC.
7. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002478-46.2015.4.03.6107/SP

2015.61.07.002478-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES
ADVOGADO : SP278642 JAQUELINE FREITAS LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00024784620154036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. AMEAÇA DE CONSTRIÇÃO. POSSE COM
ANIMUS DOMINI NÃO DEMONSTRADA. USUCAPIÃO. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS RECURSAIS DEVIDOS.
1. Nos termos do art. 674 do NCPC, os pressupostos para a oposição de embargos de terceiro são (i) a qualidade de terceiro; (ii) a
existência de constrição ou ameaça de constrição e (iii) a propriedade ou posse do bem.
2. O embargante não logrou fazer prova sumária da qualidade de possuidor do imóvel sub judice.
3. No mais, questão referente ao preenchimento, pelo embargante, dos requisitos para requerer usucapião desbordam dos limites desta
lide, pelo que dela não cse conhece.
4. De acordo com as regras do ônus probatório, incumbe ao embargante provar o fato constitutivo do seu direito, cabendo à parte
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embargada demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo, nos termos do art. 373, do NCPC.
5. Inexistência de demonstração de indícios mínimos da posse sobre o bem cuja constrição foi determinada pelo juízo a quo.
6. Devidos honorários recursais nos termos do artigo 85, § 11º do NCPC.
7. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000634-37.2015.4.03.6115/SP

2015.61.15.000634-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : TACILA ALBERICI DE SANTI
ADVOGADO : SP311499 MARIA ESTELA GROMBONI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP157975 ESTEVÃO JOSÉ CARVALHO DA COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00006343720154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA OFERECIMENTO DE RÉPLICA. ALEGAÇÃO DE FATOS
IMPEDITIVOS. ART. 326 DO CPC/73. JUNTADA DE DIVERSOS DOCUMENTOS EM SEDE DE CONTESTAÇÃO.
FALTA DE OPORTUNIDADE DE SE MANIFESTAR SOBRE O CONJUNTO DE DOCUMENTOS. NULIDADE DA
SENTENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIDA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. Verifica-se que, após o oferecimento da resposta do réu, não houve abertura de prazo para a apresentação de réplica, impossibilitando
a manifestação da autora sobre os documentos coligidos pela CAIXA.
2. A despeito de versar tão somente sobre questões de mérito, a contestação aborda matéria de fato e de direito, cuja apreciação clama
por adequada dilação probatória.
3. A CAIXA aduz fatos impeditivos do direito da autora e junta aos autos diversos documentos sobre os quais deve a apelante se
manifestar, inteligência do art. 326 do CPC/73. (REsp 655.226/PE, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado
em 13/09/2005, DJ 03/10/2005).
4. Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores previstos no art. 300
do CPC.
5. Recurso de Apelação provido parcialmente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020571-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020571-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : COOPERLINS COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA DE LINS
ADVOGADO : SP069666 BENEDITO CESAR FERREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00031400720124036142 1 Vr LINS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDANTES.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS FRAUDULENTOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
1. No que se refere à inclusão do sócio, pessoa física, no polo passivo da execução fiscal, o sócio-gerente ou administrador poderá
responder pelos débitos tributários caso se subsuma a hipótese prevista pelo inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.
2. Na hipótese dos autos, entretanto, não se verifica dos documentos apresentados, a ocorrência de hipótese autorizadora do
redirecionamento da execução fiscal.
3. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001822-34.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.001822-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CELSO GRANADO PORFIRIO e outro(a)

: CRISTIANE BERNARDES PORFIRIO
ADVOGADO : SP327604 SIDNEY BATISTA FRANÇA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)
No. ORIG. : 00018223420164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
PROPRIEDADE CONSOLIDADA À CREDORA FIDUCIÁRIA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO DE
RETOMADA DO IMÓVEL. PLEITO DE COBERTURA SECURITÁRIA POR RISCO DE NATUREZA PESSOAL.
MUTUÁRIOS PORTADORES DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE. AUSÊNCIA DE SINISTRO A SER COBERTO. EXTINÇÃO
DA RELAÇÃO OBRIGACIONAL. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O imóvel descrito foi financiado pelos apelantes mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº
9.514/1997, estando consolidada a propriedade em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal em 10/10/2012.
2. A prova documental carreada aos autos demonstra que, em nenhum momento, os apelantes comunicaram formalmente o sinistro à
CEF, a fim de que fosse iniciado o procedimento administrativo para a obtenção da cobertura securitária. Com efeito, a comunicação da
doença feita no curso de audiência de tentativa de conciliação, no bojo da ação ordinária nº 2007.61.00.010601-6, não dispensa a
conduta diligente da parte interessada na cobertura securitária, de seguir os trâmites formais necessários ao acionamento do seguro,
claramente expostos na Cláusula 18ª, item 18.1, da apólice contratada.
3. O caso dos autos leva à conclusão de que não há sinistro a ser coberto. Não há reconhecimento da invalidez pelo INSS, mas tão
somente a prova da concessão de benefício de auxílio-doença ao autor, cessado em 20/01/2009. Ademais, na própria peça recursal, os
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apelantes reconhecem que ainda não ingressaram com pedido administrativo de aposentadoria por invalidez perante o órgão
previdenciário, ao argumento de que estariam aguardando "o momento ideal".
4. Para que a apólice contratada cubra o risco de natureza pessoal de invalidez permanente, decorrente de moléstia de que foi acometido
o mutuário, é indispensável que haja invalidez. Em outras palavras, a cobertura securitária exige que, além do diagnóstico da doença, seja
constatada a incapacidade laboral definitiva, o que não ocorre no caso dos autos, já que os apelantes, não obstante o diagnóstico de
infecção pelo vírus da imunodeficiência humana (HIV), ainda não consideram oportuno requerer ao órgão previdenciário o
reconhecimento de sua invalidez, presumindo-se, assim, que ainda se consideram aptos para o trabalho.
5. Estando consolidado o registro, não é possível que se impeça a apelante de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência
direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.
6. Consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extingue com a
transferência do bem, extinguindo-se também, por consequência, o contrato de seguro acessório. Precedentes.
7. No caso dos autos, o procedimento de consolidação da propriedade observou todas as regras legais. Com efeito, a documentação
juntada aos autos demonstra que os apelantes foram devidamente intimados para purgarem a mora, sob pena de consolidação da
propriedade em nome da credora fiduciária, tendo decorrido o prazo legal sem que a providência fosse tomada.
8. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003125-47.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.003125-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CONCEPTA INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA -ME
ADVOGADO : SP224880 EDMILSON APARECIDO BRAGHINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00031254720164036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO LIVRO
E DA FOLHA DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA.
1. Dispõe o art. 202, § único do CTN que " A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição." Todavia, simples exame da CDA juntada por cópia a fl. 17/23 indica que a inscrição foi realizada no livro 40, a fl. 485, em
21.03.2014.
2. Ainda que assim não fosse, a omissão do dado não constitui vício formal capaz de invalidar o título ou obstruir a defesa do executado.
Precedentes do STJ e desta Corte Regional.
3. A embargante apresentou defesa consistente, em extenso e minucioso arrazoado, de modo que não há qualquer indício de efetivo
prejuízo ao amplo direito de defesa do contribuinte.
4. A CDA não padece de qualquer vício formal ou material, e, à ausência de prova inequívoca em sentido contrário a cargo do executado
ou da demonstração de prejuízo, deve prevalecer a presunção de liquidez e certeza de que se reveste o título.
5. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001234-02.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001234-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP272805 ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : KARINA DE LIMA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00054227320164036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AGRAVO PROVIDO.
1. Por se tratar de contrato de arrendamento residencial, celebrado no âmbito do Programa de arrendamento residencial , a ação tem
procedimento específico, regulado pela Lei n. 10.188/2001, cujo art. 9º autoriza a credora o direito à propositura de ação de
reintegração na posse na hipótese de inadimplemento do arrendatário quanto às obrigações contratuais, findo o prazo da notificação ou
interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso.
2. A presunção legal de caracterização de esbulho prevista no art. 9º da Lei nº 10.188/2001 não viola princípios fundamentais, como a
dignidade da pessoa humana, função social da posse e direito à moradia.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002042-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002042-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE COTIA SP
ADVOGADO : SP083787 SUELI ROCHA DA SILVA
INTERESSADO(A) : PROCOTIA PROGRESSO DE COTIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP
No. ORIG. : 10.00.16619-6 A Vr COTIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADESÃO A PARCELAMENTO. FATOS NOVOS SUPERVENIENTES À PROLAÇÃO
DA SENTENÇA E APELAÇÃO. ART. 462 DO CPC/1973 E 493 DO NCPC. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME. MATÉRIA DE
FATO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. LEI 9.784/1999. INSTRUÇÃO
DEFICIENTE. SENTENÇA ANULADA.
1. No termos do art. 493 do NCPC, "se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir
no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a
decisão."
2. Sustenta a União que o crédito cobrado permanece hígido pois não houve a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, uma vez
que incluído indevidamente em parcelamento, razão pela qual é indevida a extinção da execução fiscal subjacente, que deverá prosseguir
em seus ulteriores termos.
3. Havendo dúvida, não só quanto à tempestividade mas também quanto à legalidade do indeferimento do parcelamento e, inexistente nos
autos prova da efetiva data da concessão do parcelamento ou do início dos pagamentos para aferição quanto à ocorrência da decadência
administrativa, é de ser anulada a sentença recorrida, sem prejuízo de análise, pelo Juízo de piso, da alegação de quitação dos débitos
bem como quanto ao aproveitamento dos pagamentos realizados pelo contribuinte por compensação, tal como reconhecido pela
administração a fl. 139, in fine.
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4. Prejudicadas a remessa necessária e a apelação da União Federal.
5. Sentença anulada, ex officio, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para que outra seja proferida, à luz do art. 493
do NCPC, após a regular instrução do feito.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicadas a remessa necessária e a apelação e anular a sentença, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21385/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004648-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004648-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP219114B ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAO ANTONIO DA SILVEIRA

: REDERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
: J R DOCES LTDA -ME e outros(as)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00009845020154036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 942 DO CPC.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Considerando que o presente agravo de instrumento não reformou a decisão agravada, inaplicável a técnica prevista no artigo 942,
inciso II, §3º, do código de Processo Civil.
3. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000355-06.2015.4.03.6130/SP
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2015.61.30.000355-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE EDUARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP362125 EDENILSON DE MAGALHÃES SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00003550620154036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A circunstância de não se conformar com a exegese dos dispositivos que orientaram a conclusão judicial não tem o condão de ensejar
sua caracterização como omisso, contraditório ou obscuro, pois, tendo apreciado as questões controvertidas, conferindo-lhes o
enquadramento adequado, o julgado cumpriu seu escopo.
3. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021792-58.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.021792-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : ARGENTINA RIBEIRO QUADRELLI e outro(a)

: LELIO QUADRELLI
ADVOGADO : SP106316 MARIA ESTELA DUTRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : RUI DOM BOSCO LOURENCO e outro(a)

: MARCOS CIFUENTES

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
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3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004493-42.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.004493-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ERIMAT SERVICOS S/C LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
No. ORIG. : 00044934220114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002090-80.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.002090-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : LOCADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS JP LTDA e outros(as)

: PAULA MASSUCATO
: GLAUCIA MASSUCATO

ADVOGADO : SP307887 BRUNO MARTINS LUCAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP167555 LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00020908020154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
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MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001693-60.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.001693-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
APELADO(A) : ANA MARIA CAPUA
ADVOGADO : SP251596 GUSTAVO RUEDA TOZZI e outro(a)
No. ORIG. : 00016936020104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020786-59.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.020786-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ETEMP ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP096807 ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00207865920124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002392-04.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.002392-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : IND/ TEXTEIS SUECO LTDA
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00023920420124036100 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006527-20.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.006527-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : METRUM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO LTDA e outros(as)

: SILVIO RODRIGUES BARBOSA
: SILVIA BORGES DOS REIS BARBOSA

ADVOGADO : SP116312 WAGNER LOSANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00065272020074036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010109-18.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.010109-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MECANICA CAMPO GRANDE LTDA -ME e outros(as)

: WILSON ALBINO DREISCHAEF
: TRAUDE DREISCHARF

ADVOGADO : MS010644 ANTONIO DELLA SENTA e outro(a)
No. ORIG. : 00101091820084036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL.
CORRIGIDO. RECURSO ACOLHIDO.
1. No caso específico dos autos, vislumbra-se a ocorrência de erro material no v. acórdão, o que, nos termos do art. 494, I e II, do
Código de Processo Civil, pode ser corrigido a qualquer momento de ofício ou a requerimento das partes.
3. Diante do erro material assinalado, de rigor o acolhimento dos embargos de declaração para corrigir o erro, mantido, no restante, o v.
acórdão embargado. Destarte, corrige-se de ofício, o erro material que constou na parte dispositiva de fl. 205, que passa a figurar com a
seguinte redação: "Do exposto, dou provimento à apelação para afastar a ocorrência da prescrição e determinar o prosseguimento da
execução fiscal em seus ulteriores termos, invertendo os ônus da sucumbência.".
4. Erro material corrigido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010580-46.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.010580-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA
ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
3. Embargos de declaração não conhecidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006522-92.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.006522-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO SUPERIOR SRES
ADVOGADO : SP149185 ALBERTO PAULO S DE BRITO DEL N POLETTI

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. ART. 1.025 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. A interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, no pré-questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua
expressa menção (art. 1.025 do CPC).
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3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0052408-50.1998.4.03.6100/SP

2008.03.99.050856-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : FUNDACAO ESCOLA DE SOCIOLOGIA E POLITICA DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP152192 CRISTIANE REGINA VOLTARELLI e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 98.00.52408-8 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013977-53.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.013977-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : JAIRA SANTOS DE SANTANA e outro(a)
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ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro(a)
INTERESSADO : REGINALDO ALVES DE LIMA
ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro(a)
No. ORIG. : 00139775320124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017917-90.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.017917-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS
ADVOGADO : SP209372 RODRIGO DE CAMPOS LAZARI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
PARTE RÉ : CONFIDENCE SHIPPING PRIVATE LIMITED TRIAINA AGENCIA MARITIMA LTDA - EPP

: PANDIBRA MCLINTOCK SERVICES LTDA
: SWEDISH P E I CLUB PANDIBRA MCLINTOCK SERVICES LTDA

ADVOGADO : SP023067 OSVALDO SAMMARCO e outro(a)
No. ORIG. : 00047035820094036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013084-22.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.013084-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : PPR PROFISSIONAIS DE PUBLICIDADE REUNIDOS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00130842220154036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material,
inocorrentes na espécie.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018935-26.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.018935-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : CONTEX CONFECCIONADOS TEXTEIS S/A
ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : JOAO ANDRE BRETT e outro(a)

: VITORIO PERIN SALDANHA
No. ORIG. : 00189352620114036130 1 Vr OSASCO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. ACÓRDÃO
RETIFICADO.
1. Embargos de declaração acolhidos para reconhecer a ocorrência de erro material e retificar o voto proferido a fl. 733.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024963-37.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.024963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : ELTON PEREIRA PASSO e outro(a)

: LUCIANA LIMA DE ANDRADE PASSO
ADVOGADO : SP215791 JAIRO DE PAULA FERREIRA JUNIOR
No. ORIG. : 00249633720104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012694-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: MULTICOBRA COBRANCA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO MANUEL - SP381778, EDUARDO VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA - SP3313140A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MULTICOBRA COBRANÇA LTDA S.A.em face de decisão proferida em sede de
mandado de segurança impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Bauru/SP, que indeferiu pedido liminar para
determinar a suspensão da exigibilidade da COFINS e do PIS/PASEP do cálculo da Contribuição Patronal sobre a Receita  Bruta -
CPRB.

Requer a a agravante, em síntese, a reforma da decisão para o deferimento da liminar postulada.

É o relatório.

 
No caso em análise, trata-se de agravo de instrumento em face ao deferimento de pedido liminar em sede de mandado de segurança com
o objetivo de determinar a suspensão da exigibilidade da COFIS e do PIS/PASEP no cálculo da CPRB- Contribuição Patronal Sobre a
Receita Bruta.

O Regimento interno deste E. Tribunal, em seu art. 10, § 1º, preleciona as matérias de competência da Primeira Seção, in verbis:

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal;
II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
III - à matéria de direito privado, dentre outras:
domínio e posse;
locação de imóveis;
família e sucessões;
direitos reais sobre a coisa alheia;
constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
IV - à matéria trabalhista de competência residual;
V - à propriedade industrial;
VI - aos registros públicos;
VII - aos servidores civis e militares;
VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
Por seu turno, o parágrafo terceiro do mesmo artigo determina a competência da Segunda
Seção, in verbis:
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
(...)"

Considerando que a discussão em questão no presente recurso refere-se à exação tributária de PIS/PASEP e Cofins incidentes a
Contribuição Patronal sobre a Receita Bruta, isto é, trata-se de  matéria de direito público, nítido caso de competência das Turmas que
integram a Segunda Seção.

    
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no §2º do art. 10 do Regimento
Interno deste Tribunal.

Desta forma, determino a redistribuição do feito à uma das Turmas que compõem a E. Segunda Seção desta Corte, com as anotações e
cautelas de praxe. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010027-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ESCOLA MONTEIRO LOBATO EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: VITOR LEMES CASTRO - SP289981
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ESCOLA
MONTEIRO LOBATO EIRELI contra decisão que, em execução fiscal,
tendo em vista a inexistência de outros bens ou ativos
financeiros, deferiu o pedido da exequente de penhora de 5% do
faturamento mensal da empresa executada, nomeando seu
representante legal como depositário dos valores.

 
Sustenta a parte agravante, em suma, que sem que houvesse

esgotamento das tentativas de constrição de outros meios idôneos
de satisfação, foi deferida a penhora sobre o faturamento, que
poderá importar, de pronto, na quebra da atividade empresarial,
comprometendo as condições de vivência de mais de 80 (oitenta)
funcionários, sem prejuízo dos despretígio à educação na região,
configurando a sua efetivação, sem a observância das formalidades processuais, um
”confisco”. Isto porque, sendo a penhora sobre parte do faturamento de
empresa medida excepcional, no caso dos autos, não foram
esgotadas as tentativas necessárias para a tentativa de
bloqueios e/ou penhoras de ativos financeiros, automóveis,
imóveis e bens móveis da agravante.

É o relatório. Decido.
Prevê o art. 185-A do CTN a possibilidade de ser decretada a

indisponibilidade de bens em direito da executada, instituto
diverso, que não impede a penhora sobre o faturamento, objeto da
decisão recorrida.
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A penhora sobre o faturamento constitui medida excepcional,
admitida desde que comprovada a inexistência de outros bens
passíveis de garantir a execução ou se os indicados sejam de
difícil alienação; seja nomeado administrador, ao qual cumpre a
apresentação das formas de administração e pagamento; devendo
ser fixado percentual que não inviabilize a atividade econômica
da sociedade.

 
Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEPCIONALIDADE. DILIGÊNCIAS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA
7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se
pronuncia de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, tendo o
decisum se mostrado suficientemente fundamentado.

2. A penhora sobre o faturamento é medida excepcional, que impõe alto gravame
ao funcionamento da empresa, razão pela qual deve ser executada com parcimônia e
obedecidos os seguintes requisitos: prova da inexistência de outros bens passíveis
de constrição, aptos a garantir a execução fiscal e nomeação de administrador, na
forma dos artigos 678 e 719 do CPC; e fixação de percentual razoável, que não
inviabilize o funcionamento do empreendimento. Precedentes.

3. Para desconstituir a premissa fática alicerçada pelo Tribunal de origem, de
que estão presentes os requisitos para a penhora do faturamento do devedor,
demandaria o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos, tarefa vedada
em face do teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial." 4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1368381/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
10/04/2012, DJe 23/04/2012)

A penhora sobre o faturamento não configura violação ao
princípio da menor onerosidade para o devedor, insculpido no
art. 620, do CPC, devendo se levar em conta que a execução se dá
também no interesse da satisfação do credor, sendo que,
observadas as cautelas para deferimento dessa constrição,
compete à parte executada o ônus de com provar fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos da pretensão.
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No que tange ao percentual, mesmo a jurisprudência
permitindo a penho r a até 30% do faturamento bruto da empresa
executada, julgo que o percentual deve ser fixado de acordo com
as condições econômicas da empresa demonstradas pelas provas dos
autos. Igualmente, quanto à possibilidade de o faturamento líquido
servir de parâmetro para fixação do percentual a ser penhora.
Isso porque, a penhora sobre o faturamento não deve impedir a
sobrevivência da empresa.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACENJUD. LEI N° 11.382/06. PRECEDENTE DO STJ. RECURSO
DESPROVIDO.

- Com efeito, no que concerne à penhora "on line", a jurisprudência firmou-se
no sentido da sua possibilidade por meio do sistema BACENJUD, sendo que após a
vigência da Lei n° 11.382/06 tornou-se, inclusive, dispensável o esgotamento prévio
de outras formas de localização de bens. Precedentes.

- No que tange ao percentual, mesmo a jurisprudência permitindo a penhora até
30% do faturamento bruto da empresa executada (AI 00119299320094030000, JUIZ
CONVOCADO RENATO TONIASSO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de 04/12/2015),
julgo que deve o percentual ser fixado de acordo com as provas dos autos e, sendo
assim, considero razoável que a penhora recaia em apenas 5% (cinco por cento) do
faturamento bruto da empresa executada (como determinou o juízo de origem). Por
certo, posteriormente, em sendo o caso, o percentual pode ser modificado ou
revogado pelo juízo a quo.

- Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588555 - 0017457-
64.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 24/01/2017,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017 )

  

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DO

EXECUTADO. ACÓRDÃO DE ORIGEM DEFERIU SUBSTITUIÇÃO DE 5% DO FATURAMENTO BRUTO POR
30% DO FATURAMENTO LÍQUIDO. REVISÃO DO JULGADO. NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DAS
CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. ÓBICE SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O acórdão de origem afastou a pretensão da autarquia, no sentido da
substituição da penhora de 30% do faturamento líquido, por 5% do faturamento bruto,
afirmando que a Fazenda não demonstrou concretamente as razões do seu receio de
fraude contábil, nem apresentou fundamentos suficientes para demonstrar o desacerto
da decisão que atendeu a pretensão da ora recorrida, para que a penhora se
realizasse sobre o faturamento líquido. Assim, inafastável a incidência da Súmula
07/STJ.

2. Quanto à admissibilidade do recurso especial pela alínea "c", é cediço no
âmbito desta Corte que a incidência da Súmula n. 7/STJ impede o exame de dissídio
jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados
e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a peculiaridade da situação fática do
caso concreto.

3. Agravo regimental negado provimento.

(AgRg no Ag 1415343/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 15/03/2012, DJe 21/03/2012).
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Pois bem. Tendo cabimento a constrição de parte do
faturamento da empresa se a tentativa d e penhora eletrônica de ativos
financeiros, bem como as pesquisas junto ao DOI, RENAVAM restarem infrutíferas, n o caso
em tela, a documentação acostada ao presente indica não estar
caracterizada a excepcionalidade exigida para o deferimento
daquela, na medida em que não teria havido o efetivo esgotamento
das diligências tendentes a localizar bens passíveis de penhora,
como, por exemplo, a penhora on line de suas contas.

Posto isso, processe-se com o efeito suspensivo. Comunique-
se.

Intime-se para contraminuta.
 
Int.
 

SOUZA RIBEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011040-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: AMANDA NETO SIMOES BRANDAO - SP248967
AGRAVADO: JAD TAXI AEREO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA DI GIACOMO DE LIMA - SP139475

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, deferiu pedido liminar em
mandado de segurança impetrado por Jad Taxi Aereo LTDA para determinar à autoridade impetrada que admita a manutenção da
impetrante, ora agravada, como contribuinte da CPRB durante todo o ano-calendário de 2017, nos termos da Lei nº12.546/2011, sem
que lhe sejam aplicáveis os efeitos da Medida Provisória nº 774/2017.
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Requer a agravante, em síntese, o deferimento da antecipação de tutela e a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, uma vez que se encontram presente os requisitos legais de perigo e urgência, em situação de prejuízo à arrecadação tributária
federal, bem como  a presunção legal e de constitucionalidade do ato infralegal questionado, não autorizam o deferimento de medida
liminar, e na hipótese, não há que se falar em direito adquirido à desoneração para a manutenção da sistemática prevista na Lei nº 12.
546/2011.

Em análise inicial foi indeferido o pedido de antecipação de tutela requerido pela agravante.

Instada à manifestação a parte agravada apresentou contraminuta.

O Ministério Público Federal ofertou parecer.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.

Conforme pesquisa ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de 1ª Instância, o Juízo de origem proferiu decisão de mérito,
que julgou procedente  o pedido no mandado de segurança, a qual foi disponibilizada em 10/08/2017.

Por isso, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto. A sentença proferida, em cognição exauriente, esvazia o
conteúdo do agravo. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"AGRAVO D E INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM CONTRA O DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PREJUDICIALIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
1. Fica prejudicado, ante a perda de objeto, o Recurso Especial interposto contra acórdão que examinou Agravo de Instrumento
contra decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de mérito nos
casos em que o objeto do apelo extremo limita-se à discussão acerca do preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do
CPC. Precedentes do STJ.
2. Agravo Regimental não provido
(STJ, AGARESP 201201443942, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, DJE de 07/03/2013)."
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO.
I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.
II - agravo de instrumento prejudicado."
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.
511).

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932,
III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.  
 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013832-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: GETNINJAS ATIVIDADES DE INTERNET LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: MARINA VIEIRA DE FIGUEIREDO - SP257056, PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO - MG9773100S

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, deferiu pedido liminar em
mandado de segurança, para assegurar a impetrante GETNINJAS ATIVIDADES DE INTERNET LTDA o direito de manutenção de
recolhimento da CPRB- Contribuição Previdenciária com base na receita bruta, conforme opção efetuada no início do exercício de 2017,
até o final do ano-calendário de 2017, reconhecendo a aplicação da Medida Provisória nº 774/2017 apenas a partir do próximo ano-
calendário.

Requer a agravante a concessão do efeito suspensivo para sobrestar os efeitos da liminar deferida, ao argumento de
que não há que se falar em opção irretratável, uma vez que houve alteração do regramento anterior pela MP 774/2017, bem como a
inexistência de direito adquirido a regime tributário.  

 É o relatório. Decido. 

 A Carta Constitucional, no §13, do art. 195, autorizou a substituição das contribuições previdenciárias incidentes
sobre a folha de salários e os rendimentos do trabalho por aquelas incidentes sobre a receita ou sobre o faturamento.  

  

Originariamente, a contribuição previdenciária patronal, nos termos do art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91, foi devida
sobre a folha de pagamento dos empregados da empresa.  

  

Posteriormente, foi editada a Medida Provisória nº 540/11, convertida na Lei nº 12.546/2011, que, em substituição à
contribuição previdenciária sobre a folha de salário, estabeleceu a sistemática de o recolhimento do tributo se dar sobre a receita bruta
auferida pela empresa. Com a alteração da redação dos artigos 8º e 9º da Lei nº 12.546/2011, pela Lei nº 13.161/2012, tornou-se
opcional a escolha do regime de tributação, em caráter irretratável para todo o ano calendário.  

 

 Entretanto, a Medida Provisória nº 774/2017, com início de vigência a partir de 1º de julho deste ano, alterou a
sistemática estabelecida, retirando a possibilidade de opção da maior parte das empresas, tendo as dos setores comercial, industrial e
algumas do setor de serviços que voltar à sistemática de recolhimento das contribuições sobre a folha de salários.

 

Pois bem. Segundo os ensinamentos da Ilustre Professora, Ministra do Superior Tribunal de Justiça, Regina Helena
Costa, sobre os Princípios Gerais com repercussão no âmbito no Direito Tributário, a segurança jurídica, prevista no art. 5º, da CF,
constitui tanto um direito fundamental quanto uma garantia do exercício de outros direitos fundamentais, sendo decorrência do próprio
Estado Democrático de Direito (Curso de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional, 1ªed./2ª triagem, Saraiva, 2009).

 

E, conforme o Eminente Ministro da Suprema Corte, Luiz Roberto Barroso, citado pela Professora, “Esse princípio
compreende as seguinte ideias: 1) a existência de instituições estatais dotadas de poder e garantias, assim, como sujeitas ao princípio da
legalidade; 2) a confiança nos atos do Poder Público, que deverão reger-se pela boa-fé e razoabilidade; 3) a estabilidade das
relações jurídicas, manifestada na durabilidade das normas, na anterioridade das leis em relação aos fatos sobre os quase incidem e
na conservação de direitos em face da lei nova; 4) a previsibilidade dos comportamentos, tanto os que devem ser seguidos como os
que devem ser suportados; e 5) a igualdade na lei e perante a lei, inclusive com soluções isonômicas para situações idênticas ou próximas
(Temas de Direito Constitucional, 2ª ed., Rio de Janeiro/São Paulo, Renovar, 2002, pp. 50-51).

 

Em decorrência dessa ordem de ideias abrigadas pelo princípio da segurança jurídica, não valida a novel previsão
legal da Medida Provisória nº 774/2017, que alterou o regime jurídico-tributário eleito, já a partir de 1º de julho do corrente ano, o fato
de terem sido observados os princípios da irretroatividade da lei e da anterioridade mitigada. Isto porque, havia sido estabelecido pela Lei
nº 12.546/2011, na redação dada pela Lei nº 13.161/2012, prazo de vigência da opção até o final de exercício financeiro e a
impossibilidade de retratação da forma tributária escolhida neste período.
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Portanto, sendo a opção irretratável para o ano calendário, a modificação ou revogação do prazo de vigência da
opção atenta contra a segurança jurídica. E mais, prevista a possibilidade de escolha pelo contribuinte do regime de tributação, sobre a
folha de salários ou receita bruta, com período determinado de vigência, de forma irretratável, a alteração promovida pela MP nº
774/2017, viola, também, a boa-fé objetiva do contribuinte, que, na crença da irretratabilidade da escolha, planejou suas atividades
econômicas frente ao ônus tributário esperado.

 

E, ainda, por fim, o novel regime tributário somente pode aplicar-se em relação aos contribuintes que haviam feito a
opção quanto ao regime segundo as regras da legislação anteriormente vigente, após o término deste ano calendário de 2017, sob pena
de violação ao princípio da proteção ao ato jurídico perfeito, garantia constitucional que encontra assento justamente no princípio maior
da segurança jurídica.

 Isto posto, é de ser mantida a decisão agravada, razão pela qual indefiro a concessão do pedido de efeito
suspensivo.

  

Comunique-se.

Intime-se para contraminuta.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014292-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SERGIO RICARDO WATANABE
Advogados do(a) AGRAVADO: THIAGO PINHEIRO RAPOSO - SP289059, TAMY YABIKU TRAUTWEIN - SP181889, ROSANA DE FREITAS PEREIRA -
SP311723, NATASSIA ABE KAMOI - SP274457, LIGIA MARIA TOLONI - SP163623, LARISSA ABE KAMOI - SP307318, JUCELINO SILVEIRA NETO -
SP259346, EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP154476, DIOGO GARCIA BISELLI - SP310429, ALESSANDRA MORATA MARTINS - SP312733,
RUBENS HARUMY KAMOI - SP137700

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida em sede de ação ordinária ajuizada por
Sergio Ricardo Watanabe, que deferiu a antecipação de tutela para suspender a exigibilidade de recolhimento da contribuição
previdenciária prevista no art. 22, I da Lei-8.212/91 e terceiros incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias,
de aviso prévio indenizado e primeiros 15 (quinze) dias do auxílio doença.

 

A agravante pleiteia, em síntese, a concessão do efeito suspensivo e a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja afastada a
inexigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre os valores relativos às rubricas denominadas terço constitucional de férias e
primeiros 15 (quinze) dias do auxílio-doença.

 

É o relatório. Decido.
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O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei
nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

O citado comando legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores ao
mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Assim, referido dispositivo mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais
(artigos 195, I, e 201, § 11), in verbis:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

 

[...]

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

[...]

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional
nº 20, de 1998)

 

Tais dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos
trabalhadores, excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se manifestou o Superior
Tribunal de Justiça:
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE
- NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos autos, de uma
parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de impor interpretação
distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,
providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo
nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA: 31/05/2006 PG: 00248).

 

Nesse passo, cumpre salientar que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede de medida liminar
apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97,
no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas de caráter indenizatório, ementado nos seguintes termos:

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs
1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é
revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo
sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os
seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação
jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória
1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia.
Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela
Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma
Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição
previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

 Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-
CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros.

Esse é o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes julgados:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 . As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
18/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos
Tribunais Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
24/09/2009)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC). AUXILIO-
DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO
VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial,
sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de
cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver
obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros .
Precedentes.

2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores,
ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita
Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais.

3 . Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS
(CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A
FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E
SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do
empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à
incidência de contribuição previdenciária.

2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional
de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as
importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à
Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo
antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108,
ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)".

 

Do Adicional De Terço Constitucional De Férias
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No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento, depois de acirrada discussão, no sentido de julgar indevida a sua exigibilidade.

Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2 . Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp
957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. HORAS
EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2 . Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a
habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE 04/02/2011)

 
  

Dos Primeiros 15 (quinze) Dias de Afastamento (Auxilio-doença ou acidente)

 

No tocante a tal rubrica, há entendimento pacificado na jurisprudência pátria que não deve incidir contribuição previdenciária sobre a
verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, uma
vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória.

 

Anoto que, no período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário, o empregado não trabalha, não havendo, portanto, uma
remuneração à prestação de serviços.

 

Destarte, não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. AUXÍLIO -
DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. INOCORRÊNCIA.

1 . Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao
empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem contraprestação a trabalho, não
possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem se deixou de
aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal
Federal.
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3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE 16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias
de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias.
Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -
DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença,
mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional: muito ao
contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da
produtividade em razão das seqüelas.

3 . No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe à
discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4 . Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3
04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS DOENÇA E
ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS.
TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente
não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas
verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3ª
Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

 

Destarte, ante a fundamentação acima, deve ser mantida a decisão agravada.

 

Diante do exposto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Comunique-se o agravado para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013293-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE MATADOUROS, FRIGORIFICOS E DISTRIBUIDORES DE CARNES DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL ANDRADE PINTO - SP331285
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ASSOCIAÇÃO DE MATADOUROS, FRIGORÍFICOS E
DISTRIBUIDORES DE CARNES DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em face da decisão que, em sede de
mandado de segurança impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca e outros, indeferiu o pedido
liminar visando determinar à autoridade coatora que se abstenha de impor responsabilidade tributária por sub-rogação decorrente
de obrigação de retenção das contribuições conhecidas por Funrural e SENAR.

 

 

Alega o agravante, em síntese, a inconstitucionalidade das contribuições denominada FUNRURAL e SENAR sobre o argumento
do que restou decidido pelo STF no julgamento do RE nº 363.852/MG. Requer a reforma da decisão recorrida e a antecipação
de tutela para se afastar a exigibilidade dessas contribuições e a abstenha da impetrada em impor responsabilidade tributária por
sub-rogação decorrente da obrigação de retenção das mencionadas contribuições. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com efeito, a contribuição social previdenciária em análise foi instituída pela Lei nº 8.540/92, cujo art. 1º conferiu a seguinte
redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91:

 
Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no
inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:
I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
I I - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de
complementação das prestações por acidente de trabalho.
 

As pessoas referidas no caput do artigo 25, com a nova redação, eram tanto o empregador rural pessoa física (a pessoa física,
proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por
intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; Lei nº
8.212/91, artigo 12, inciso V, alínea "a", com a redação dada pela própria Lei nº 8.540/92) como o segurado especial (o
produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos
cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente,
com o grupo familiar respectivo; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 8.398/92).

Ao mesmo tempo, a precitada Lei nº 8.540/92, dando nova redação ao inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/91, impôs ao
adquirente, ao consignatário e às cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

Tais dispositivos legais (artigo 25 e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91) passaram por nova modificação legislativa, operada pela
Lei n° 9.528/97. O artigo 25 passou a ter a seguinte redação:

 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea
"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:
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I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por
acidente do trabalho.
 

Já o artigo 30, em seu inciso IV, passou a ter a seguinte redação:

 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social
obedecem às seguintes normas:
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa
física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25
desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o
produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em
regulamento;
 

A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tratava apenas da contribuição do segurado especial, estipulando o que
incidiria sobre o resultado da comercialização de sua produção, dando cumprimento ao que preceituava o artigo 195, parágrafo
8º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/1998.

O artigo 1º da Lei n° 8.540/92, alterando as alíquotas, incluiu em tal sistemática de tributação (utilização do resultado da
comercialização como base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária) também o empregador rural pessoa
física. A modificação trazida pela Lei n° 9.528/1997 foi apenas redacional, para explicitar (em vez de apenas fazer a remissão)
exatamente quem eram os segurados abrangidos pela norma.

Assim fazendo, infringiu-se o parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, pois, constituiu-se nova fonte de custeio da
previdência, não prevista nos incisos I a III de referido dispositivo, sem veiculá-la por meio de lei complementar, nos termos
previstos pelo artigo 154, inciso I.

Na data da edição das Leis 8.540/92 e 9.528/97, a instituição de contribuição social por meio de lei ordinária somente poderia
incidir, no caso dos empregadores, sobre "folha-de-pagamento", "lucro" e "faturamento".

Para o empregador rural não existia previsão de incidência sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção",
base de cálculo que somente incidiria nos termos dispostos no parágrafo 8º do mencionado artigo 195.

É incontroverso que as modificações trazidas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997 são inconstitucionais e devem ser afastadas,
como já sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 363.852/MG em 03/02/2010, afirmando haver vício
de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando "os recorrentes da retenção e do
recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização
da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade
do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei
8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,
veio a instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, de modo que
esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski,
julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em
1º de agosto de 2011:

 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA
FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO
DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.
I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador.
II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social.
III - Reconhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos
semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.
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Ocorre que com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo 195, inciso I,
alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base de cálculo para contribuições
destinadas ao custeio da previdência social, considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia
encontra-se prevista pela Lei nº 10.256 de 09/07/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25
da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há se falar em vício de
constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Registro que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº
8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

A Lei nº 10.256/01, editada após a Emenda Constitucional nº 20/1998, tem sido a responsável pela validação do tributo, já que
surgiu no mundo jurídico após a alteração do artigo 195 que acrescentou a "receita" como base de cálculo das contribuições
sociais.

A Lei n° 10.256/01 alterou apenas a redação do caput do artigo 25, que passou a ter o seguinte texto:

 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II
do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta
Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
..................................................................

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte Regional é majoritária no sentido de que os vícios de inconstitucionalidade
reconhecidos pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG foram sanados com a edição da Lei
nº 10.256/01, com o que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do
artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta
proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC
nº 20/98.

A jurisprudência dominante desta E. Corte entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a edição da Lei nº 10.256/01, não
se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se a necessidade de aplicação do disposto no
parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus
desproporcional em relação ao segurado especial e ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única
contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua
produção.

 Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo previstas nos incisos I e II do caput
do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97, tratando-se de questão de técnica legislativa, estando os
respectivos incisos abrangidos pelo espírito legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se
concluir pela plena vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-8.212/91.

Nesse sentido, confiram-se os julgados em acórdãos assim ementados:

 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE A
RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES.
PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO
557. POSSIBILIDADE.
1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que sejam
encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a apreciação pelo órgão
colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual.
2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não subsistindo os
fundamentos aventados nas razões recursais.
3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei
nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da
produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da
exação na antiga redação do art. 195 da CF.
4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art.
195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as
contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial
incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a
bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento
constitucional. Precedentes.
5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido.
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(AMS 00094598220104036102 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA
KOLMAR, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N.
8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.
118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06. Entendimento que
já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min. Luiz Fux, j.
25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte Suprema que houve violação
ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, o qual
deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, somente para as demandas
propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11).
2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n.
8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda
Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852,
Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à
luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a
contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do
art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei
n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo
Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n.
2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel.
Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto
Lemos, j. 03.08.10).
3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação da Lei
n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o prazo
prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu a prescrição
em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na parte que condenou a
União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01.
4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante
deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n. 10.256/01.
5 . Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC
00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ
NEKATSCHALOW, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012, v.u.)
 

No mesmo sentido, precedente desta Egrégia Turma:

 
MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD
CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE
COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA
EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.
I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou
compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o
funrural.
II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,
restando devida a contribuição ao funrural a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.
III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da
Lei nº 10.256/2001.
I V - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a
comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária. Alegação de
que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao funrural das receitas decorrentes de exportações, nos termos
do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta.
V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-
DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012)
 

Nesse diapasão, a r. decisão agravada merece ser mantida.
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Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo.

Intimem-se o agravado para resposta.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009382-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: RI HAPPY BRINQUEDOS S.A
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO RICARDO GALINDO HORNO - SP250955
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RI HAPPY BRINQUEDOS S.A. contra decisão que, em sede de mandado de
segurança, indeferiu o pedido liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à contribuição social prevista no art. 1º
da LC 110/2001.

 

Alega a agravante, em síntese, que a contribuição social instituída pela Lei Complementar n° 110/2001 perdeu sua finalidade, sendo,
portanto, inconstitucional a sua manutenção. Pugna pelo deferimento da medida liminar para que seja afastada a exigibilidade de efetuar o
recolhimento de 10% sobre o saldo do FGTS em demissões sem justa causa. 

Em análise inicial, o pedido liminar foi indeferido.

Instada à manifestação, a parte agravada apresentou contrarrazões.

O Ministério Público Federal ofertou parecer.

É o relatório.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.

Conforme pesquisa ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de 1ª Instância, o Juízo de origem proferiu decisão de mérito,
que julgou procedente  o pedido no mandado de segurança, a qual foi disponibilizada em 03/07/2017.

Por isso, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto. A sentença proferida, em cognição exauriente, esvazia o
conteúdo do agravo. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"AGRAVO D E INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM CONTRA O DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PREJUDICIALIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
1. Fica prejudicado, ante a perda de objeto, o Recurso Especial interposto contra acórdão que examinou Agravo de Instrumento
contra decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de mérito nos
casos em que o objeto do apelo extremo limita-se à discussão acerca do preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do
CPC. Precedentes do STJ.
2. Agravo Regimental não provido
(STJ, AGARESP 201201443942, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, DJE de 07/03/2013)."
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO.
I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.
II - agravo de instrumento prejudicado."
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.
511).

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932,
III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003254-12.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: GP ISOLAMENTOS MECANICOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CAMILA ANGELA BONOLO PARISI - SP2065930A, ANTONIO ESTEVES JUNIOR - SP1835310A, ITALO LEMOS DE
VASCONCELOS - SP375084
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por GP ISOLAMENTOS MECÂNICOS LTDA contra decisão proferida em sede de
mandado de segurança, que indeferiu o pedido liminar, para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal e da
contribuição devida a terceiros (SEBRAE, INCRA, SESC, SENAC, etc), bem como os demais adicionais sobre a folha  (GILRAT-
RAT/FAP),incidentes sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, auxílio-acidente/doença, terço constitucional de férias
(gozadas ou indenizadas), abono de férias e férias indenizadas e vale transporte em dinheiro.

A agravante pleiteia, em síntese, a concessão da medida liminar para que seja declarada a inexigibilidade das contribuições sociais
incidentes sobre os valores relativos às citadas rubricas.

Em análise inicial foi concedido o efeito suspensivo à decisão agravada. 

Foram opostos embargos de declaração pela parte agravante, os quais foram acolhidos para sanar a omissão apontada e retificar a parte
dispositiva da decisão, restando concedido o efeito suspensivo para  declarar a inexigibilidade do recolhimento de contribuições (cota
patronal, GILRAT/SAT e devidas a terceiros) sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, quinzena inicial do auxílio-
doença/acidente, terço constitucional de férias, férias indenizadas, abono de férias e auxílio - transporte.

A União Federal apresentou manifestação.

O Ministério Público Federal ofertou parecer. 

É o relatório. Decido.

 
 
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.

Conforme pesquisa ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de 1ª Instância, o Juízo de origem proferiu decisão de mérito,
que julgou procedente  o pedido no mandado de segurança, a qual foi disponibilizada em 16/08/2017.
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Por isso, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto. A sentença proferida, em cognição exauriente, esvazia o
conteúdo do agravo. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"AGRAVO D E INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM CONTRA O DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PREJUDICIALIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
1. Fica prejudicado, ante a perda de objeto, o Recurso Especial interposto contra acórdão que examinou Agravo de Instrumento
contra decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de mérito nos
casos em que o objeto do apelo extremo limita-se à discussão acerca do preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do
CPC. Precedentes do STJ.
2. Agravo Regimental não provido
(STJ, AGARESP 201201443942, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, DJE de 07/03/2013)."
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO.
I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.
II - agravo de instrumento prejudicado."
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.
511).

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932,
III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004831-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: MARIA CECILIA LEITE MOREIRA, ANELY MARQUEZANI PEREIRA, FLAVIA REGINA ORTIZ STREHLER, IZARI CARLOS DA SILVA
JUNIOR, MARCELO MENDEL SCHEFLER, MARGARETH ANNE LEISTER, NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER, RAQUEL DALLA
VALLE PALMEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA CECILIA LEITE MOREIRA - SP78869
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA CECILIA LEITE MOREIRA - SP78869
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA CECILIA LEITE MOREIRA - SP78869
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA CECILIA LEITE MOREIRA - SP78869
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA CECILIA LEITE MOREIRA - SP78869
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA CECILIA LEITE MOREIRA - SP78869
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA CECILIA LEITE MOREIRA - SP78869
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA CECILIA LEITE MOREIRA - SP78869
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA
CECILIA LEITE MOREIRA E OUTROS contra decisão que indeferiu o
pedido de expedição de ofício precatório complementar relativo
aos juros de mora do período compreendido entre a data da
realização dos cálculos e data das requisições de pagamento
expedidas nos autos da execução. 
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Interposto o recurso, a parte agravante peticiona para
informa que a decisão recorrida foi reconsiderada pelo Juízo da
execução.

De fato, o Juízo a quo reformou a decisão agravada, em juízo
de retratação, nos moldes do §1º, do art. 1.018, do NCPC, como
se verifica do agravo de instrumento 5009164-83.2017.4.03.0000
distribuído a minha relatoria.

Assim, estando prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos
termos do inc. III, do art. 932, do novo CPC.
Int.

SOUZA RIBEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005252-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ENNY MAZZOLA, ALVARO ZAMBON, PEDRO WILSON FERRARI
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP2313770A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP2313770A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP2313770A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de embargos de declaração opostos por EMMY MAZZOLA e outros em face de decisão monocrática que determinou o
sobrestamento do feito, sob o fundamento de que a questão em discussão no presente recurso de agravo de instrumento, pelos mesmos
interposto, estar afetada à Primeira Seção do STJ, no Resp nº 1.358.837/SP.

Sustentam os embargantes, em suma, que a decisão embargada padece de erro material, uma vez que a questão objeto da exceção de
pré-executividade e do recurso de agravo de instrumento não se identifica com a questão objeto do Resp nº1.358.837/SP.

Afirma que tanto a exceção de pré-executividade como o agravo de instrumento foram apresentados na vigência do NCPC, sendo que a
questão discutida no citado Recurso Especial é relativa ao CPC/73.

Pugna pelo acolhimento de seus embargos declaratórios para a correção do erro material e afastamento da decisão que determinou o
sobrestamento do feito.

Instada à manifestação, a parte embargada União Federal manifestou-se pela rejeição dos embargos declaratórios.

É o relatório.
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Decido.

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

 

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

 I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a
colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de
alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há quaisquer vícios no julgamento, ou seja, não se verifica erro material, não há omissão ou obscuridade a ser
sanada.

Insurge-se o embargante em face da decisão monocrática assim fundamentada:

“Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENNY MAZZOLA e OUTROS contra decisão que, em execução de
sentença, acolheu as exceções de pré-executividade para excluir do polo passivo da execução os agravantes e, tendo
em vista que esta ação foi proposta na vigência do CPC/73, deixou de aplicar as novas disposições relativas aos
honorários de sucumbência, por não ser tal questão tipicamente processual, pelo que deixo de condenar a União ao
pagamento de honorários advocatícios, uma vez que não há comprovação nos autos de citação dos excipientes, os
quais, ao que tudo indica, ingressaram espontaneamente nos autos.

Pugnam os agravantes pela condenação dos honorários advocatícios, nos termos do art. 85, §3º, do NCPC, e pela
concessão da assistência judiciária gratuita.

É o relatório.

A questão versada no recurso foi afetada à Primeira Seção do STJ, no REsp Representativo de Controvérsia n.º
1.358.837/SP, no qual foi determinada a suspensão da tramitação dos processos que discutam a possibilidade de
fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da
execução fiscal, que não é extinta.
 
 
Ante o exposto, determino o sobrestamento do presente feito. Comunique-se.”

A alegação dos embargantes no sentido de que, verifica-se na hipótese, ocorrência de erro material, não merece acolhimento.

A questão em discussão no presente recurso cinge-se a possibilidade de condenação da União ao pagamento da verba relativa aos
honorários advocatícios, a ser aplicada em exceção de pré-executividade, quando se tratar da exclusão de sócio do polo passivo da ação
executiva, sem, no entanto, acarretar a extinção do feito, o que se amolda perfeitamente à discussão contida no bojo do RESP nº
1.358.837/SP.
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Não se está a perquirir, no caso, sobre a valoração interpretativa da alteração legislativa trazida pelo NCPC, no art.85 e parágrafos, em
comparação ao art. 20 do CPC/73, em relação à alteração de regramento para a forma de fixação da verba honorária, mas sim a possível
condenação da Fazenda Pública ao pagamento dessa verba, não sendo relevante o argumento da exceção de pré-executividade foi
oposta na vigência do antigo CPC ou do atual diploma processual.

Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado e não verificada a ocorrência de erro material, REJEITO OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

Após, voltem-me conclusos para a sua inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se. Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001068-16.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MARIA RENATA MORAES CORREA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MOACIL GARCIA - SP100335
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não avultando risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação à agravante, recebo o recurso
sem atribuição de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/15.

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013400-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ROBIEL INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDENICE DA SILVA SOUZA - SP355844
AGRAVADO: UNIAO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBIEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
LTDA, contra decisão que, indeferiu pedido liminar em mandado de segurança, objetivando provimento judicial que lhe assegure o direito
de não se submeter, durante o ano calendário 2017, aos efeitos da revogação prevista na MP nº 774/2017 e, via de consequência,
mantendo-se o recolhimento da CPRB conforme opção efetuada no início do exercício de 2017, até 31/12/2017. 

 

Sustenta, em síntese, está sujeita à apuração e recolhimento da contribuição previdenciária  e optou pela sistemática
com base na receita bruta, opção que lhe foi facultada pela Lei nº 12.546/2011, de forma irretratável para todo o ano calendário.
Entretanto, Governo Federal editou, em 30/03/2017, a Medida Provisória nº 774/2017, revogou a desoneração da folha de pagamento
de que goza durante este ano calendário 2017, passando a revogação a produzir efeitos já a partir de 01/07/2017.

Sendo assim, a MP nº 774/2017,  não atendeu aos princípios da preservação do direito adquirido e do ato jurídico
perfeito e da segurança jurídica. Requer, a reforma da decisão agravada e o deferimento da tutela de urgência para lhe assegurar a
manutenção do recolhimento da contribuição previdenciária sobre a receita bruta até 31/12/2017, na forma que optou, nos termos da Lei
nº12.546/2011. 

 É o relatório. Decido.

 A Carta Constitucional, no §13, do art. 195, autorizou a substituição das contribuições previdenciárias incidentes
sobre a folha de salários e os rendimentos do trabalho por aquelas incidentes sobre a receita ou sobre o faturamento. 

 

Originariamente, a contribuição previdenciária patronal, nos termos do art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91, foi devida
sobre a folha de pagamento dos empregados da empresa.

 

Posteriormente, foi editada a Medida Provisória nº 540/11, convertida na Lei nº 12.546/2011, que, em substituição à
contribuição previdenciária sobre a folha de salário, estabeleceu a sistemática de o recolhimento do tributo se dar sobre a receita bruta
auferida pela empresa. Com a alteração da redação dos artigos 8º e 9º da Lei nº 12.546/2011, pela Lei nº 13.161/2012, tornou-se
opcional a escolha do regime de tributação, em caráter irretratável para todo o ano calendário.

 Entretanto, a Medida Provisória nº 774/2017, com início de vigência a partir de 1º de julho deste ano, alterou a
sistemática estabelecida, retirando a possibilidade de opção da maior parte das empresas, tendo as dos setores comercial, industrial e
algumas do setor de serviços que voltar à sistemática de recolhimento das contribuições sobre a folha de salários.

 

Pois bem. Segundo os ensinamentos da Ilustre Professora, Ministra do Superior Tribunal de Justiça, Regina Helena
Costa, sobre os Princípios Gerais com repercussão no âmbito no Direito Tributário, a segurança jurídica, prevista no art. 5º, da CF,
constitui tanto um direito fundamental quanto uma garantia do exercício de outros direitos fundamentais, sendo decorrência do próprio
Estado Democrático de Direito (Curso de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional, 1ªed./2ª triagem, Saraiva, 2009).

 

E, conforme o Eminente Ministro da Suprema Corte, Luiz Roberto Barroso, citado pela Professora, “Esse princípio
compreende as seguinte ideias: 1) a existência de instituições estatais dotadas de poder e garantias, assim, como sujeitas ao princípio da
legalidade; 2) a confiança nos atos do Poder Público, que deverão reger-se pela boa-fé e razoabilidade; 3) a estabilidade das
relações jurídicas, manifestada na durabilidade das normas, na anterioridade das leis em relação aos fatos sobre os quase incidem e
na conservação de direitos em face da lei nova; 4) a previsibilidade dos comportamentos, tanto os que devem ser seguidos como os
que devem ser suportados; e 5) a igualdade na lei e perante a lei, inclusive com soluções isonômicas para situações idênticas ou próximas
(Temas de Direito Constitucional, 2ª ed., Rio de Janeiro/São Paulo, Renovar, 2002, pp. 50-51).
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Em decorrência dessa ordem de ideias abrigadas pelo princípio da segurança jurídica, não valida a novel previsão
legal da Medida Provisória nº 774/2017, que alterou o regime jurídico-tributário eleito, já a partir de 1º de julho do corrente ano, o fato
de terem sido observados os princípios da irretroatividade da lei e da anterioridade mitigada. Isto porque, havia sido estabelecido pela Lei
nº 12.546/2011, na redação dada pela Lei nº 13.161/2012, prazo de vigência da opção até o final de exercício financeiro e a
impossibilidade de retratação da forma tributária escolhida neste período.

 

Portanto, sendo a opção irretratável para o ano calendário, a modificação ou revogação do prazo de vigência da
opção atenta contra a segurança jurídica. E mais, prevista a possibilidade de escolha pelo contribuinte do regime de tributação, sobre a
folha de salários ou receita bruta, com período determinado de vigência, de forma irretratável, a alteração promovida pela MP nº
774/2017, viola, também, a boa-fé objetiva do contribuinte, que, na crença da irretratabilidade da escolha, planejou suas atividades
econômicas frente ao ônus tributário esperado.

 

E, ainda, por fim, o novel regime tributário somente pode aplicar-se em relação aos contribuintes que haviam feito a
opção quanto ao regime segundo as regras da legislação anteriormente vigente, após o término deste ano calendário de 2017, sob pena
de violação ao princípio da proteção ao ato jurídico perfeito, garantia constitucional que encontra assento justamente no princípio maior
da segurança jurídica.

 Isto posto, concedo a tutela antecipada para assegurar à agravante o direito de permanecer recolhendo a CPRB
na sistemática anterior, conforme opção feita no início do exercício de 2017, até 31/12/2017, com o afastamento, nesse período, das
regras insculpidas na Medida Provisória nº 774/2017.

Comunique-se. 

Intime-se para contraminuta.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014630-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CERAMICA CRISTOFOLETTI LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP2529460A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de mandado de segurança
impetrado por Cerâmica Cristofoletti LTDA deferiu o pedido de liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário
correspondente ao ICMS na base de cálculo das contribuições previdenciárias sobre a receita bruta - CPRB.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que a decisão merece reforma, não cabendo excluir do conceito de receita bruta os
valores devidos a título de ICMS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária Substitutiva – CPRB, prevista no art. 7º da
Lei nº 12.546/2011. Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório. Decido.
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Dispõe a norma tributária:

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011. Conversão da Medida Provisória nº 540, de 2011. Institui o Regime
Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) à indústria automotiva; altera a incidência das contribuições
previdenciárias devidas pelas empresas que menciona; altera as Leis (...), nos termos que especifica; e dá outras
providências. 
Art. 7o Até 31 de dezembro de 2014, a contribuição devida pelas empresas que prestam exclusivamente os serviços de
Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), referidos no § 4o do art. 14 da Lei
no 11.774, de 17 de setembro de 2008, incidirá sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os
descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento). 
Art. 7o Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os
descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de dois por cento, as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4o e 5o
do art. 14 da Lei no 11.774, de 2008, e as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.0). (Redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 2012)
(Vigência) 
Art. 7o Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os
descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2% (dois por cento): (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) Produção
de efeito e vigência (Vide Decreto nº 7.828, de 2012) (Regulamento)  
Art.7º Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, à alíquota de dois por cento: (Redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 2014) 
Art. 7o Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991, à alíquota de 2% (dois por cento): (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 
Art. 7o Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991: (Redação dada pela Lei nº 13.161, de 2015) (Vigência) (Vide Lei nº 13.161, de 2015) 
I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4o e 5o do art. 14 da Lei no 11.774, de 17 de setembro de 2008;
(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) Produção de efeito e vigência (Revogado pela Medida Provisória nº 774, de 2017)
(Produção de efeito) 
II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da Classificação Nacional de Atividades
Econômicas - CNAE 2.0; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) Produção de efeito e vigência (Revogado pela Medida
Provisória nº 774, de 2017) (Produção de efeito) 
III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, intermunicipal em
região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE
2.0. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) Produção de efeito e vigência 
IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0. (Incluído pela
Medida Provisória nº 601, de 2012) (Vigência) (Vigência encerrada) 
IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0; (Incluído pela
Lei nº 12.844, de 2013) (Vigência) 
V - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros por fretamento e turismo municipal, intermunicipal em
região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional, enquadradas na classe 4929-9 da CNAE 2.0;
(Redação dada pela Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência) (Vigência encerrada)  
V - as empresas de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE
2.0; (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) (Vigência) 
VI - as empresas de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE
2.0; (Redação dada pela Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência) (Vigência encerrada)  
VI - as empresas de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0;
(Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) (Vigência) 
VII - as empresas de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0;
(Redação dada pela Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência) (Vigência encerrada) (Vide Lei nº 12.844, de 2013)
(Vigência) 
VII - as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0.
(Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) (Vigência) 
VIII - as empresas que prestam os serviços classificados na Nomenclatura Brasileira de Serviços - NBS, instituída pelo
Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 2012, nos códigos 1.1201.25.00, 1.1403.29.10, 1.2001.33.00, 1.2001.39.12,
1.2001.54.00, 1.2003.60.00 e 1.2003.70.00; (Redação dada pela Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência) (Vigência
encerrada) (Revogado pela Lei nº 12.844, de 2013) 
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IX - as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0;
(Redação dada pela Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência) (Vigência encerrada) (Revogado pela Lei nº 12.844,
de 2013) 
X - as empresas de engenharia e arquitetura enquadradas no grupo 711 da CNAE 2.0; e (Redação dada pela Medida
Provisória nº 612, de 2013) (Vigência) (Vigência encerrada) (Revogado pela Lei nº 12.844, de 2013) 
XI - as empresas de manutenção, reparação e instalação de máquinas e equipamentos enquadrados nas classes 3311-2,
3312-1, 3313-9, 3314-7, 3319-8, 3321-0 e 3329-5 da CNAE 2.0. (Redação dada pela Medida Provisória nº 612, de 2013)
(Vigência) (Vigência encerrada) (Revogado pela Lei nº 12.844, de 2013) 
§ 1o Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 3o e 4o deste artigo não farão jus às
reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008. (Revogado pela Medida Provisória nº 774, de 2017)
(Produção de efeito) 
(...) 

 

Pois bem. A matéria atinente à exclusão de ICMS da base de cálculo de contribuições que incidam sobre faturamento ou receita
bruta, a exemplo de PIS, COFINS ou FINSOCIAL, vinha sendo julgada no âmbito desta C. 2ª Turma seguindo a orientação do
C. Superior Tribunal de Justiça consolidada nas suas súmulas 68 e 94, o mesmo entendimento se aplicando ao ISS devido à
similitude de incidência:

 
Súmula 68 - A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS. 
Súmula 94 - A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL. 
 

Todavia, melhor analisando a temática, penso que tem razão o contribuinte, posto que o I.S.S. -, assim como o I.C.M.S., são
impostos que, pela própria sistemática de incidência que os rege, não compõem o preço dos serviços ou produtos sobre os quais
incidem, mas apura-se destacadamente em cada operação e, periodicamente, o quantum do tributo devido em todas as
operações é recolhido aos cofres do ente tributante respectivo, configurando-se então, em relação à empresa, um simples ingresso
financeiro que de fato não integra seu patrimônio, por isso não podendo enquadrar-se nos conceitos constitucionais de
"faturamento" ou "receita bruta", base de cálculo de contribuições previdenciárias, PIS e COFINS, tal como reconhecido pelo C.
STF.

Nesse sentido, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, aos 08.10.2014,
reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ao entendimento de que o
valor desse tributo, pela própria sistemática da não cumulatividade que o rege, não se encontra inserida dentro do conceito de
faturamento ou receita bruta da empresa, pois não ingressa no seu patrimônio, apenas transitando contabilmente na empresa
arrecadadora, mas sendo, afinal, destinado aos cofres do ente estatal tributante.

Trata-se de julgamento em processo individual, gerando efeitos entre as partes, mas o C. STF também admitiu o tema como
repercussão geral (Tema 69 - O ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS), estando ainda pendente de
julgamento final, quando surtirá efeitos erga omnes.

Essa orientação da Suprema Corte, por se tratar de matéria constitucional, já foi adotada pela C. Primeira Turma do E. Superior
Tribunal de Justiça, no AgRg no AREsp 593.627/RN, julgado aos 10.03.2015, superando os entendimentos daquela Corte
Superior anteriormente expostos nas suas súmulas 68 e 94.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE
CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.
I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam julgados
os recursos no âmbito desta Corte.
II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o contribuinte de
fato, que é o consumidor final.
III - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem
natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e
da COFINS.
IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se
na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal
discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que concluiu
que "a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou
de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a
realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento" (Informativo do STF n. 762).
V - Agravo regimental provido.
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(STJ, 1ª Turma, maioria. AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 593.627 - RN (2014/0256863-2). Rel. Min.
SÉRGIO KUKINA. Rel.p/ Acórdão Min. REGINA HELENA COSTA. Julgado: 10.03.2015)
 

Nesta Corte Regional, a posição já tem sido seguida pela C. 3ª Turma, conforme precedentes:

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou
receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
AgRg no AREsp 593.627/RN.
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser
aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da
3ª Turma do TRF da 3ª Região.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição
quinquenal, à impetrante é assegurada a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação.
4. A compensação dos valores recolhidos indevidamente, deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº
9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto a data que o presente mandamus foi ajuizado.
5. É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
6. A compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias,
conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior.
7. É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior
Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. 8. O termo inicial, para a incidência
da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da
jurisprudência da Corte Superior,
9. Remessa oficial e apelação desprovidas.
(TRF3, 3ª Turma, unânime. AMS 00187573120154036100, AMS 365045. Rel. Desembargador Federal NELTON DOS
SANTOS. e-DJF3 Judicial 1 12/05/2017; Julgado: 03/05/2017)
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE
CÁLCULO.IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu, através do julgamento do RE nº 240.785/MG, a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se
encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira
Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN.
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser
aplicado ao ISS, em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da
3ª Turma do TRF da 3ª Região.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição
quinquenal, à impetrante é assegurada a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação.
4. A compensação dos valores recolhidos indevidamente, deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº
9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em
7.1.2014.
5. É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
6. A compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias,
conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior.
7. É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior
Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
8. O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento
indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior,
9. Apelação provida.
(TRF3, 3ª Turma, unânime. AMS 00148548520154036100, AMS 361193. Rel. Juíza Convocada ELIANA MARCELO. e-
DJF3 Judicial 1 de 03/02/2017; Julgado: 26/01/2017)

Seguindo esta orientação, portanto, sob uma fundamentação de natureza constitucional empregada e reconhecida como de
repercussão geral pelo próprio C. Supremo Tribunal Federal, entendo que o I.C.M.S. deve ser excluído da base de cálculo de
contribuições sociais que tenham a "receita bruta" como base de cálculo, como o PIS, a COFINS e a contribuição previdenciária
prevista no artigo 7º da Lei nº 11.546/2011, reconhecendo como ilegítimas as exigências fiscais que tragam tal inclusão, com o
consequente direito ao ressarcimento do indébito pelas vias próprias (restituição mediante precatório ou compensação).
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Isto posto, processe-se sem o efeito suspensivo.

 

Intime-se para contraminuta.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014438-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ELUBEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: MICHELLE MESQUITA QUEIROZ - SP279854, DANIEL PEREIRA PIRES ALVES - SP276385

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida em sede de mandado de segurança
impetrado por Elubel Indústria e Comércio LTDA, que deferiu parcialmente o pedido liminar para suspender a exigibilidade de
recolhimento da contribuição previdenciária prevista no art. 22, I da Lei-8.212/91 e terceiros incidentes sobre os valores pagos a título de
terço constitucional de férias, de aviso prévio indenizado e primeiros 30 (trinta) dias do auxílio doença ou acidente.

 

A agravante pleiteia, em síntese, a concessão do efeito suspensivo e a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja afastada a
inexigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre os valores relativos às citadas rubricas.

 

É o relatório. Decido.

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei
nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
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II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

O citado comando legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores ao
mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Assim, referido dispositivo mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais
(artigos 195, I, e 201, § 11), in verbis:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

 

[...]

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

[...]

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional
nº 20, de 1998)

 

Tais dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos
trabalhadores, excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se manifestou o Superior
Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE
- NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos autos, de uma
parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de impor interpretação
distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,
providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
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4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo
nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA: 31/05/2006 PG: 00248).

 

Nesse passo, cumpre salientar que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede de medida liminar
apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97,
no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas de caráter indenizatório, ementado nos seguintes termos:

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs
1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é
revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo
sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os
seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação
jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória
1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia.
Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela
Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma
Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição
previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

 Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-
CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros.

Esse é o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
18/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.
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1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos
Tribunais Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
24/09/2009)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC). AUXILIO-
DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO
VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial,
sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de
cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver
obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros .
Precedentes.

2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores,
ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita
Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais.

3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS
(CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A
FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E
SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do
empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à
incidência de contribuição previdenciária.

2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional
de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as
importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à
Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo
antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108,
ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)".

 

Do Adicional De Terço Constitucional De Férias

 

No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento, depois de acirrada discussão, no sentido de julgar indevida a sua exigibilidade.

Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
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2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp
957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. HORAS
EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a
habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE 04/02/2011)

 

Do Aviso Prévio Indenizado

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso
prévio indenizado, possuem natureza indenizatória, de modo que não integram a base de cálculo para fins de incidência de contribuição
previdenciária.

Nesse sentido, os arestos:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao
art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso
prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da
contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial não provido." (STJ, RESP 201001995672, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 14/12/2010, DJE 04/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE DE CÁLCULO. 1. Não se revela insuficiente
a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral e
sólido. 2. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado
sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da
jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de
aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe
04.10.10). 3. Recurso especial não provido."

(Segunda Turma, RESP nº 201001778592, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/11/2010, DJE 01/12/2010);
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE CÁLCULO. VERBA
SALARIAL.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART. 28, § 7º, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA. 1. Não havendo no
acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para forçar
a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da jurisprudência deste
Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos
infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. Precedente: REsp n. 1198964/PR, Segunda Turma,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.9.2010, à unanimidade. 3. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina)
integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE, Rel. Min.
Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ. 4. Recurso
especial do INSS parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO MODIFICADO. RATIFICAÇÃO DO APELO NOBRE.
NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. "É inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ). 2. A
necessidade de ratificação do recurso especial não depende da alteração do acórdão com o julgamento dos embargos de
declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp 776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Ministro
Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ 6.8.2007. 3. Recurso especial da empresa não conhecido."

(Segunda Turma, RESP nº 200600142548, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/10/2010, DJE 25/10/2010);

 

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos julgados que seguem:

 

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO -
HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -
INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO
INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-
EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o
salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ HENRIQUE
HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO.
PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91,
ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas
de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de
medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no artigo 9º da
7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não compõem a remuneração,
donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas
MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, além de
terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude
da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente o aviso
prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida,
negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.
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V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:
20/04/2007 PÁGINA: 885).

 

Por derradeiro, anoto que, em recente decisão proferida no REsp nº 1230957/RS, julgado pela 1ª Seção do C. STJ, acórdão submetido
ao regime dos recursos repetitivos, restou firmado o entendimento da não incidência da contribuição sobre terço constitucional de férias,
aviso prévio indenizado e os primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS
SEGUINTESVERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE;
AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no
regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito
desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005,
aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária
(a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe
de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei
6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis
de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e
reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período
de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício
previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou
seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao
seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91
dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social,
decorre de expressa previsão legal.
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Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do
legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento,
constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não
foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal,
sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;
AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4. Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento
de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de
benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2.2 aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição
previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso
prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a
integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de
aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a
futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional,
por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à
hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício
Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp
1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
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2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os
primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o
pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse
período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo
porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é
prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de
que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de
doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de
natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010;
AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso
especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014).

 

Destarte, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição
previdenciária.

 

Dos Primeiros 15 (quinze) Dias de Afastamento (Auxilio-doença ou acidente)

 

No tocante a tal rubrica, há entendimento pacificado na jurisprudência pátria que não deve incidir contribuição previdenciária sobre a
verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, uma
vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória.

 

Anoto que, no período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário, o empregado não trabalha, não havendo, portanto, uma
remuneração à prestação de serviços.

 

Destarte, não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. AUXÍLIO -
DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao
empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem contraprestação a trabalho, não
possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem se deixou de
aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal
Federal.
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3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE 16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias
de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias.
Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -
DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença,
mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional: muito ao
contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da
produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe à
discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3
04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS DOENÇA E
ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS.
TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente
não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas
verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3ª
Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

 

Destarte, ante a fundamentação acima, deve ser mantida a decisão agravada.

 

Diante do exposto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Comunique-se o agravado para resposta.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.
  

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013537-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CENTRAL DE MEDIACAO E ARBITRAGEM LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ANTUNES DA SILVA - SP188182
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AGRAVADO: ILMO. SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA CIDADE DE SÃO PAULO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

  

Vistos, 

Conforme certidão supra não há comprovante de recolhimento de custas.

Assim, promova a parte agravante o recolhimento em dobro , sob pena de deserção, nos termos do §4º, do
art. 1.007, do NCPC.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001338-40.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MXT COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: JEFFERSON ALVES LEMES - SP338887
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 DECISÃO
 

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal (ou da atribuição de efeito
suspensivo), considerando que não há prova nos autos da existência de perigo concreto à agravante, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

            Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013691-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LUPATECH S/A
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Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNO DE ABREU FARIA - RJ123070

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
   
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, deferiu pedido liminar em
mandado de segurança, para assegurar a impetrante Lupatech S/A o direito de manutenção de recolhimento da CPRB- Contribuição
Previdenciária com base na receita bruta, conforme opção efetuada no início do exercício de 2017, durante o transcurso do mesmo, em
virtude do disposto na MP nº 774/2017.

Requer a agravante a concessão do efeito suspensivo para sobrestar os efeitos da liminar deferida, ao argumento de
que não há qualquer vício de validade que afaste a constitucionalidade das regras contidas na MP 774/2017, bem como a inexistência de
direito adquirido a regime tributário.

 É o relatório. Decido. 

 A Carta Constitucional, no §13, do art. 195, autorizou a substituição das contribuições previdenciárias incidentes
sobre a folha de salários e os rendimentos do trabalho por aquelas incidentes sobre a receita ou sobre o faturamento.  

  

Originariamente, a contribuição previdenciária patronal, nos termos do art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91, foi devida
sobre a folha de pagamento dos empregados da empresa.

 

Posteriormente, foi editada a Medida Provisória nº 540/11, convertida na Lei nº 12.546/2011, que, em substituição à
contribuição previdenciária sobre a folha de salário, estabeleceu a sistemática de o recolhimento do tributo se dar sobre a receita bruta
auferida pela empresa. Com a alteração da redação dos artigos 8º e 9º da Lei nº 12.546/2011, pela Lei nº 13.161/2012, tornou-se
opcional a escolha do regime de tributação, em caráter irretratável para todo o ano calendário.

 

 Entretanto, a Medida Provisória nº 774/2017, com início de vigência a partir de 1º de julho deste ano, alterou a
sistemática estabelecida, retirando a possibilidade de opção da maior parte das empresas, tendo as dos setores comercial, industrial e
algumas do setor de serviços que voltar à sistemática de recolhimento das contribuições sobre a folha de salários.

 

Pois bem. Segundo os ensinamentos da Ilustre Professora, Ministra do Superior Tribunal de Justiça, Regina Helena
Costa, sobre os Princípios Gerais com repercussão no âmbito no Direito Tributário, a segurança jurídica, prevista no art. 5º, da CF,
constitui tanto um direito fundamental quanto uma garantia do exercício de outros direitos fundamentais, sendo decorrência do próprio
Estado Democrático de Direito (Curso de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional, 1ªed./2ª triagem, Saraiva, 2009).

 

E, conforme o Eminente Ministro da Suprema Corte, Luiz Roberto Barroso, citado pela Professora, “Esse princípio
compreende as seguinte ideias: 1) a existência de instituições estatais dotadas de poder e garantias, assim, como sujeitas ao princípio da
legalidade; 2) a confiança nos atos do Poder Público, que deverão reger-se pela boa-fé e razoabilidade; 3) a estabilidade das
relações jurídicas, manifestada na durabilidade das normas, na anterioridade das leis em relação aos fatos sobre os quase incidem e
na conservação de direitos em face da lei nova; 4) a previsibilidade dos comportamentos, tanto os que devem ser seguidos como os
que devem ser suportados; e 5) a igualdade na lei e perante a lei, inclusive com soluções isonômicas para situações idênticas ou próximas
(Temas de Direito Constitucional, 2ª ed., Rio de Janeiro/São Paulo, Renovar, 2002, pp. 50-51).

 

Em decorrência dessa ordem de ideias abrigadas pelo princípio da segurança jurídica, não valida a novel previsão
legal da Medida Provisória nº 774/2017, que alterou o regime jurídico-tributário eleito, já a partir de 1º de julho do corrente ano, o fato
de terem sido observados os princípios da irretroatividade da lei e da anterioridade mitigada. Isto porque, havia sido estabelecido pela Lei
nº 12.546/2011, na redação dada pela Lei nº 13.161/2012, prazo de vigência da opção até o final de exercício financeiro e a
impossibilidade de retratação da forma tributária escolhida neste período.
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Portanto, sendo a opção irretratável para o ano calendário, a modificação ou revogação do prazo de vigência da
opção atenta contra a segurança jurídica. E mais, prevista a possibilidade de escolha pelo contribuinte do regime de tributação, sobre a
folha de salários ou receita bruta, com período determinado de vigência, de forma irretratável, a alteração promovida pela MP nº
774/2017, viola, também, a boa-fé objetiva do contribuinte, que, na crença da irretratabilidade da escolha, planejou suas atividades
econômicas frente ao ônus tributário esperado.

 

E, ainda, por fim, o novel regime tributário somente pode aplicar-se em relação aos contribuintes que haviam feito a
opção quanto ao regime segundo as regras da legislação anteriormente vigente, após o término deste ano calendário de 2017, sob pena
de violação ao princípio da proteção ao ato jurídico perfeito, garantia constitucional que encontra assento justamente no princípio maior
da segurança jurídica.

 Isto posto, é de ser mantida a decisão agravada, razão pela qual indefiro a concessão do pedido de efeito
suspensivo.

  

Comunique-se.

Intime-se para contraminuta.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

    

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013320-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: METRICS SISTEMAS DE INFORMACAO, SERVICOS E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES - MG74489

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de liminar em mandado de segurança objetivando a
manutenção da agravante no regime tributário alternativo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) até o término do
exercício de 2017, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO o
pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Intime-se. Publique-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013193-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AGRO DINAMICA COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO JORGE DAMHA FILHO - SP109618

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de antecipação de tutela em sede de ação ordinária
objetivando a manutenção da agravante no regime tributário alternativo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) até
o término do exercício de 2017, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que
INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Intime-se. Publique-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014385-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AD'ORO S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO ANDRE BUTTINI DE MORAES - SP2878640A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de liminar em mandado de segurança objetivando a
manutenção da agravante no regime tributário alternativo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) até o término do
exercício de 2017, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO o
pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Intime-se. Publique-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014160-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: ADRIANO JOSE SUASSUNA DE LIMA
 
AGRAVADO: AUDAC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ATENDIMENTO AO CLIENTE S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIO LUIZ LOMBARDI - SP30236

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de liminar em mandado de segurança objetivando a
manutenção da agravante no regime tributário alternativo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) até o término do
exercício de 2017, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO o
pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Intime-se. Publique-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014173-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ERLON SAMPAIO DE ALMEIDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO CAMARGO BARBOSA - DF34718, RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGAO - DF32147
AGRAVADO: DIRETOR DO NÚCLEO DE FOLHA DE PAGAMENTO DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Vistos, etc.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ERLON SAMPAIO DE ALMEIDA em face do Diretor do Núcleo de
Folha de Pagamento da Justiça Federal do Estado de São Paulo/SP, em que pleiteia a suspensão dos efeitos do Despacho
nº 2924238/2017 - DFORSP/SADMSP/ UGEP/NUPA/SUAS, Processo SEI nº 0056046-47.2017.4.03.8001, que o
obrigou ao ressarcimento para a Seção Judiciária de SP do valor de R$ 79.293,91, relativo a verbas de natureza alimentar.

 

O agravante aduz, em apertada síntese, que: (i) em nenhum momento a Diretoria do Foro ordenou a abertura de processo
com o propósito de ressarcimento, nem mesmo determinou o corte da verba alimentar para os meses subsequentes; (ii)
apesar de a licença ter sido concedida retroativamente, a partir de março de 2017, o agravante permaneceu no exercício do
cargo público, ainda não licenciado efetivamente; (iii) as verbas alimentares cobradas pela Administração Pública foram
recebidas de boa-fé e em contraprestação justa ao efetivo labor exercido; (iv) até 11/07/2017, data em que entrou de
férias, ele trabalhou normalmente; (v) o periculum in mora se faz presente no próprio risco de dano irreparável ou de
difícil reparação que vem se perpetuando e se concretizando no tempo, uma vez que a decisão de indeferimento não
enfrentou a situação de retenção da verba de caráter alimentar.

 

É o relatório.

Decido.

 

Neste primeiro juízo, exercido em cognição sumária, não vislumbro sérios indicativos no sentido da plausibilidade do
direito invocado.

 

Conforme consta dos documentos juntados, o agravante, embora tenha passado a integrar a Diretoria Executiva da
FENAJUFE em maio de 2016, ele continuou a exercer as funções inerentes ao cargo público que ocupa até gozar do
período de férias em 12/07/2017.

 

O requerimento administrativo para a concessão de licença para mandato classista sem remuneração, à luz do artigo 92 da
Lei nº 8.112/90, somente foi protocolado em 30/03/2017, e a concessão da licença, efetivada em 10/07/2017, a valer
entre 01/03/2017 e 30/04/2019.

 

A autoridade coatora deu início a procedimento administrativo com a finalidade de verificar se, no período laborado, o
agravante fazia jus aos valores que lhe foram pagos. Ressalte-se que o ato coator não apresenta ordem de pagamento, mas
apenas lhe dá ciência e lhe confere prazo para produção de provas.

 

Portanto, trata-se de legítimo exercício de autotutela por parte da esfera de atuação administrativa desta Justiça Federal,
cuja prerrogativa de controle de legalidade de seus próprios atos deve ser preservada. Nesse sentido, o procedimento a que
se deu início está previsto na Resolução n.º 68/2009 – CJF.

 

Evidentemente, não se pode descartar a possibilidade de o agravante ter recebido os valores de boa-fé, ou de estes lhe
terem sido pagos por erro da própria Administração. De qualquer modo, não se vislumbra o periculum in mora diante de
um simples ato de notificação para a apresentação de resposta, o que está de acordo com os necessários preceitos de
contraditório e ampla defesa.

 

Ante o exposto, indefiro a liminar.

 

Comunique-se o Juízo a quo.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     404/1213



Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), intimando-se o
agravado, para que apresente contraminuta no prazo legal.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011586-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MARTINHO LUIZ CANOZO, AUGUSTO CESAR CANOZO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PASCOAL BELOTTI NETO - SP54914
Advogado do(a) AGRAVANTE: PASCOAL BELOTTI NETO - SP54914
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 DECISÃO
 

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal (ou da atribuição de efeito
suspensivo), considerando que não há prova nos autos da existência de perigo concreto aos agravantes, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

            Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005006-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: JOAO GUILHERMINO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP1917610A / SP191761

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 
Tendo em vista a retificação da autuação dos autos em epígrafe e a impossibilidade de inclusão do advogado da parte agravada no
cabeçalho do documento ID: 970077, procedo à sua intimação quanto aos termos da decisão ora reproduzida:
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão proferida pelo Juízo da 7ª Vara
Federal Cível de São Paulo/SP, que em sede de ação ordinária ajuizada por João Guilhermino da Silva deferiu a antecipação de
tutela para sustar a prática de qualquer ato tendente à redução dos proventos do agravado, até ulterior deliberação daquele Juízo.

 

 

Sustenta a União, em síntese, a legalidade do ato administrativo que determinou a supressão de quantia nos proventos de
aposentadoria do agravado, a não ocorrência da decadência do direito da Administração proceder a revisão administrativa do ato
que deferiu a percepção de salário equivalente ao posto de Segundo Tenente, que essa revisão decorre da aplicação do princípio
da autotutela administrativa e da impossibilidade do deferimento da tutela em razão do disposto nas Leis nº 8.137/92 e nº
9.434/97.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

É o relatório. Decido. 

Consta dos autos, que o agravado é militar reformado da Aeronáutica, na reserva remunerada desde 1991, passando a
percepção de proventos equivalentes a posto hierárquico superior de Suboficial, a partir do ano de 2010, nos termos da Lei nº
12.158/09.

Depreende-se das razões recursais que, com o advento da Lei nº 12.158/2009, a qual dispõe sobre o acesso às graduações
superiores de militares oriundo do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica, situação na qual se enquadrava o agravado, lhe foi
deferido o pagamento do valor de provento de aposentadoria equivalente ao posto de Segundo Tenente, com efeitos financeiros a
partir de 01/07/2010.

Contudo, em 06/07/2016 foi informado pela Administração Militar sobre a supressão desse benefício, com fundamento no
Parecer nº 418/202/ COJAER/CGU/AGU de 28/09/2012, o qual impõe vedação de superposição de graus hierárquicos, com a
aplicação cumulativa das duas mencionadas leis, razão pela qual, procedeu-se a revisão do valor de sua aposentadoria,
implicando na redução do valor de pagamento de seus proventos para o valor equivalente ao quadro de Suboficial.

In casu, é certo que a Administração pode e deve anular e revogar seus próprios atos quando maculados por nulidade e vícios,
como corolário do poder de autotutela.

 

Até o advento da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, essa atitude
da Administração podia ser exercida a qualquer tempo, nos termos do art. 114 da Lei nº 8.112/90, o qual estava em sintonia com
a posição jurisprudencial do STF, expressa nas Súmulas 346 e 473, descritas a seguir:
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"Súmula 346: A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".

            Não obstante, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da boa-fé, por não se pode permitir que direitos possam ser
exercidos sem limitação temporal, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao regular o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal, estabeleceu o prazo decadencial de 5 anos para o exercício da autotutela.

 

 

Por oportuno, transcrevo o dispositivo:

 

"Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

 

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.

 

§ 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação
à validade do ato".

 

Não há dúvida de que o dispositivo colacionado proporciona segurança às relações jurídicas que acabaram por sedimentar-se em
virtude do fator tempo.

 

Se o ato, a despeito de seu vício, veio produzindo efeitos favoráveis a seu beneficiário durante todo o quinquênio, sem que tenha
havido iniciativa da Administração para anulá-lo, deve ser alvo de convalidação, impedindo-se, então, seja exercida a autotutela,
ou seja, o direito de o Poder Público proceder à anulação. 

            Por oportuno, cito os precedentes jurisprudenciais:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO PELA ADMINISTRAÇÃO DE SEUS ATOS EIVADOS DE
ILEGALIDADE. DECADÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. O princípio da autotutela (Súmula nº 473/STF) confere à
Administração Pública o poder-dever de rever seus atos, quando eivados de ilegalidade, antes do prazo decadencial fixado em
lei. 2. A contagem do prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei 9.784/99 inicia-se com a publicação da referida norma,
mostrando-se inviável a pretensão de retroagir seus efeitos. Precedente da Corte Especial. 3. Constitui verdadeira supressão de
instância o exame, por esta Corte, da matéria suscitada na ação ordinária, que não foi conhecida por acolhimento da prejudicial
de decadência. 4. Agravo regimental improvido. (AGRESP 200700347723, Min. Jorge Mussi, DJE DATA:13/09/2010)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTOTUTELA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 9.494/1997.
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1. É perfeitamente possível à Administração Pública rever seus próprios atos, anulando os ilegais e revogando os inconvenientes
ou inoportunos ao interesse público com base no princípio da autotutela, positivado no ordenamento jurídico nos termos do
artigo 53 da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito federal, bem como do artigo 114 da Lei nº
8.112/90.

2. Em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da boa-fé, por não se poder permitir que direitos possam ser exercidos
sem limitação temporal, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao regular o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal, estabeleceu o prazo decadencial de 5 anos para o exercício da autotutela.

3. A partir da lei em comento, cuja publicação ocorreu em 1º de fevereiro de 1999, a Administração passou a dispor de cinco
anos para anular ou revogar os seus atos.

4. É necessário que se diga, na esteira do disposto no parágrafo 2º do artigo 54, que para efeito de afastamento da decadência,
considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade do
ato.

5. No caso dos autos, a revisão efetuada pela administração nos proventos da autora ocorreu a partir de abril/2013, podendo-se
concluir pela ocorrência da decadência administrativa.

6. Em relação à tutela antecipada concedida em face da Fazenda Pública, não se vislumbra a aplicação do óbice previsto no
artigo 1º da Lei nº 9.494/1997 ao caso, por se tratar de benefício previdenciário. É o teor da Súmula nº 729 do Supremo Tribunal
Federal, in verbis: 'a decisão na Ação Direta de Constitucionalidade não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza
previdenciária'.

7. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 541633 - 0024919-43.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/03/2015 )

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. SUPRESSÃO DE VANTAGEM. ATO
ADMINISTRATIVO ÚNICO E DE EFEITOS CONCRETOS. ATO QUE NÃO SE RENOVA MÊS A MÊS. RELAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO. NÃO OCORRÊNCIA. FUNDO DE DIREITO. DIES A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL OU DECADENCIAL.
DATA DA EFETIVA SUPRESSÃO. DECADÊNCIA RECONHECIDA.

1. A supressão de vantagem de vencimentos, ou proventos, de servidor público, por força de lei, se refere ao próprio fundo de
direito, não se configurando uma relação de trato sucessivo, pois a referida supressão constitui-se ato único de efeitos concretos
e permanentes, que não se renova mês a mês.

2. O dies a quo do prazo decadencial para a impetração do mandado de segurança, ou do prazo prescricional para o ajuizamento
da ação ordinária, dá-se na data da efetiva supressão da vantagem, sendo certo que nesse momento se origina a pretensão do
Autor, segundo o Princípio da Actio Nata.

3. Tendo sido a redução remuneratória imposta a partir de dezembro de 1988, é de ser reconhecida a decadência do mandamus
impetrado em 16/04/1991, já que impetrado após o transcurso do prazo decadencial de 120 dias, previsto no art. 18 da Lei n.º
1.533/51.

4. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp nº 67.658/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 16/11/2005).

 

 

No caso dos autos, há informação  de que o ato administrativo que deferiu o pagamento dos proventos de inatividade do agrado, no valor
equivalente ao posto de Segundo Tenente produziu efeitos financeiros a partir de 01/07/2010, termo inicial para contagem do quinquênio
no qual poderia a Administração proceder a respectiva revisão.

Em carta endereçada ao Agravado, em 06/07/2016 o Comando da Aeronáutica dá ciência ao interessado do processo de revisão
administrativa para supressão do benefício financeiro, iniciado através da Portaria nº 1.471-T/AMJ de 25/06/2015, publicada no BCA de
01/07/2015, sendo que nessa mesma ocasião lhe oportuniza o prazo de 20 (vinte) dias para contraditório, nos termos do art. 3º da Lei nº
9.784/99.
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In casu, é de ser considerada a  jurisprudência dos Tribunais Superiores no sentido de que simples movimentações interna corporis da
Administração não são capazes de serem entendidas como exercício de autotutela,  do que conclui-se que a Administração, dentro do
lapso temporal de cinco anos, deve iniciar e concluir o procedimento administrativo com a anulação do ato administrativo que instituiu a
benesse ao administrado, em perfeita consonância aos postulados da  segurança jurídica e da boa fé. Nesse sentido:

 PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PORTARIA QUE CONCEDEU  ANISTIA  POLÍTICA  ANULADA,
DE OFÍCIO, PELA ADMINISTRAÇÃO, MAIS DE 5 ANOS  APÓS  A  SUA  PUBLICAÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 54 DA LEI
9.784/99. ATOS PREPARATÓRIOS NÃO SÃO APTOS A OBSTAR O PRAZO DECADENCIAL PARA O EXERCÍCIO  DA
AUTOTUTELA. INAPLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL PARA SITUAÇÕES  INCONSTITUCIONAIS. 
EXISTÊNCIA  DE  ATO ESPECÍFICO APTO A INTERROMPER O PRAZO DECADENCIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO PRAZO
DECADENCIAL EM  RELAÇÃO A SITUAÇÕES EIVADAS DE ILEGALIDADES. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO  E 
CERTO.  EMBARGOS  MANEJADOS OBJETIVANDO A REDISCUSSÃO DO MÉRITO DA DEMANDA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA UNIÃO REJEITADOS.

1.  Os  Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado.

Excepcionalmente,  o  Recurso Aclaratório pode servir para amoldar o julgado  à  superveniente  orientação  jurisprudencial  do 
Pretório Excelso,   quando   dotada   de  efeito  vinculante,  em  atenção  à instrumentalidade  das  formas,  de modo a garantir a
celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior, hipótese diversa da apresentada
nos presentes autos.

2.  O  acórdão embargado consignou que o Mandado de Segurança é meio processual  adequado  para  verificar  se  a  medida 
impugnativa da autoridade administrativa pode ser considerada interruptiva do prazo decadencial  para  o  exercício da
autotutela, ainda que se tenha de examinar  em  profundidade  a  prova da sua ocorrência; o que não se admite,  no  trâmite  do 
pedido  de  segurança,  porém,  é que essa demonstração se dê no curso do feito mandamental; mas se foi feita a

demonstração  documental e prévia da ilegalidade ou do abuso, não há razão  jurídica  para  não  se dar curso ao pedido de
segurança e se decidi-lo segundo os cânones do Direito.

3. Da mesma forma, foi claro em afirmar que a aplicação do instituto da  decadência  em  relação  ao  direito da Administração
Pública de invalidar  seus  atos,  ainda que eventualmente eivados de nulidade, encontra  amparo  na  Constituição  da 
República  e  no sistema das garantias  subjetivas,  asseverando  que  somente  a ofensa direta à Constituição Federal viabiliza a
discussão quanto à inaplicabilidade do  instituto  da  decadência,  o  que  não se configura no caso dos autos.

4.  No  que  diz  respeito  aos  pareceres produzidos pelas unidades consultivas  da  AGU,  que teriam o condão de obstar a
decadência do direito  de  anular  as  anistias  concedidas,  a  Primeira Seção no julgamento  do  Mandado  de  Segurança  fixou
a orientação de que as simples  movimentações  interna  corporis  da  Administração não são capazes  de  serem  entendidas
como exercício da autotutela, como na hipótese  do parecer jurídico manifestado na NOTA AGU/JD-1/2006, que nada mais são
que opiniões manifestadas em atos preparatórios.

5.   Embargos de Declaração da UNIÃO rejeitados.

(EDcl no MS 18587 / DF - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA 2012/0108944-0- Relator
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - Órgão Julgador 1ª Seção - Data do Julgamento 22/02/2017 - publicado em 07/03/2017)."
(g.n.)  

Destarte, verifica-se, a princípio, que restou ultrapassado o lapso temporal de 5 (cinco) anos, sem que a Administração concluísse o
processo de revisão administrativa para supressão do benefício do Agravado, razão pela qual teria se operado a decadência de seu
direito, o que torna de rigor a manutenção, por ora,  da decisão recorrida.

Anoto que, ainda que fosse admissível considerar a Portaria nº1471-T/AJU para o fim de interrupção do decadencial (o que não é
possível porque não se trata de ato pessoalmente comunicado ao interessado para impugnação da validade do ato administrativo,
conforme dispõe o art. 54, §2º da Lei nº 9.784/99), tal Portaria foi publicada somente em 01/07/2015, quando já se consumara o prazo
de 5 (cinco) anos visto que a decadência tem sua contagem regulada pela regra do cômputo do dia inicial (princípio da actio nata), que
no caso foi 01/07/2010, terminando sua contagem em 30/06/2015.

 

Desta forma, evidencia-se, em cognição sumária, o transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos, do qual a Administração Pública
dispunha para proceder e concluir o procedimento administrativo revisional a ensejar a supressão de parcela dos proventos de
aposentadoria do agravado, questão a ser melhor dirimida no decorrer da instrução processual.

Assim, sem que haja a definição dessa questão, não se mostra plausível a imediata supressão de valores nos proventos de aposentadoria
percebidos pelo agravado, o que lhe acarretaria imediato prejuízos. O risco ao resultado útil do processo demonstrou-se, pois, presente
na hipótese dos autos.
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Por oportuno, considero que a hipótese em análise no presente recurso, não incorre nas hipóteses do artigo 2º-B da Lei nº 9.494/97.
Segundo entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, elas devem ser interpretadas restritivamente (AEARESP
201202145274, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:06/03/2015 ..DTPB:.).

Portanto, o presente caso não se lhes subsume, na medida em que não se trata de liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento,
reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens.

Ademais,  tampouco há esgotamento do objeto da ação, à luz do artigo 1º da Lei nº 8.437/92, porquanto o que se decidiu foi apenas a
impossibilidade de promover descontos dos proventos da inatividade do agravado, não havendo ainda que se falar em perigo de
irreversibilidade.

Nesse sentido, constatada, hipoteticamente, a ilegalidade, deverá o agravado restituir à União Federal os valores pagos indevidamente,
malgrado a natureza alimentar destes.

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo.

Comunique-se a parte agravada para resposta.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 
São Paulo, 24 de agosto de 2017.

Assinado eletronicamente por: LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO

http://pje2g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 970077
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São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013087-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CAMBUCI S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: GILSON JOSE RASADOR - SP1298110A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de liminar em mandado de segurança objetivando a
manutenção da agravante no regime tributário alternativo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) até o término do
exercício de 2017, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO o
pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.
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Intime-se. Publique-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011686-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: AUGUSTO CESAR CANOZO, MARTINHO LUIZ CANOZO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PASCOAL BELOTTI NETO - SP54914
Advogado do(a) AGRAVANTE: PASCOAL BELOTTI NETO - SP54914
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 DECISÃO
 

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal (ou da atribuição de efeito
suspensivo), considerando que não há prova nos autos da existência de perigo concreto aos agravantes, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

            Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000074-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: NANCI DE ALMEIDA PINHEIRO
Advogados do(a) AGRAVADO: GENILSON DA SILVA SANTOS - SP365907, LUCIMEIRE FACANHA FRANCA - SP163113

 

 D E S P A C H O
 

 Diante das alegações trazidas na contraminuta e dos documentos colacionados ao feito, que comprovam depósito judicial com vistas à purgação da mora,
dê-se vista à CEF para manifestação.
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São Paulo, 24 de agosto de 2017.

SOUZA RIBEIRO
DESEMBARGADOR FEDERAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011673-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: COMERCIO DE CARNES BOIBOM LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EFRAIN BARCELOS GONCALVES - MS10086
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL
- FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Comércio de Carnes Boibom Ltda. contra a r. decisão proferida em sede de mandado
de segurança, a qual foi indeferido pedido de liminar para suspender o Termo de Início do Procedimento Fiscal nº 0812200.2017.00072
referente à  exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL.

Pleiteia a recorrente, em síntese, “reformar a decisão agravada e determinar a imediata suspensão do Termo de Início do
Procedimento Fiscal n. 0812200.2017.00072, bem como qualquer outro procedimento fiscal objeto do Mandamus em relação à
Agravante, pois o tema Funrural para o setor do agronegócio ainda está longe de uma solução definitiva pela Suprema Corte”.

Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida, reputando
legítima a instituição do tributo pela Lei nº 10.256/01, tendo em vista a nova redação dada pela EC nº 20/98 ao art. 195 da Constituição
Federal, ampliando a base de cálculo anteriormente prevista, por outro lado prevendo ainda o texto legal a cobrança da contribuição em
substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei 8.212/91, destarte, não mais incidindo nos vícios de
inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de
antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal

   

 

São Paulo, 28 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013696-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ACELERATEC COMERCIO E INTEGRACAO DE SISTEMAS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA OLIVEIRA NARDELLA DOS ANJOS - SP181483
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de liminar em mandado de segurança objetivando a
manutenção da agravante no regime tributário alternativo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) até o término do
exercício de 2017, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO o
pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Intime-se. Publique-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010195-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE DESCALVADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALINE MARIA CRUZ - SP308555
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a agravante acerca do Agravo Interno interposto pela União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
 

 
SOUZA RIBEIRO

DESEMBARGADOR FEDERAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013270-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ENERGY INDUSTRIA TEXTIL LTDA, ENERGY INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: MAURICIO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE CHAVENCO - SP260882, LEONARDO MATRONE - SP242165, JAQUELINE
DE MARIA SILVA DE SA - SP309007, REINALDO PISCOPO - SP181293
Advogados do(a) AGRAVADO: MAURICIO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE CHAVENCO - SP260882, LEONARDO MATRONE - SP242165, JAQUELINE
DE MARIA SILVA DE SA - SP309007, REINALDO PISCOPO - SP181293
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de liminar em mandado de segurança objetivando a
manutenção da agravante no regime tributário alternativo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) até o término do
exercício de 2017, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO o
pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Intime-se. Publique-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013499-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: REAVAL COBRANCAS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT - PR32779
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de liminar em mandado de segurança objetivando a
manutenção da agravante no regime tributário alternativo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) até o término do
exercício de 2017, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO o
pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Intime-se. Publique-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014478-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     414/1213



AGRAVADO: SERCOM LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: ALIPIO TADEU TEIXEIRA FILHO - SP310811, CLAUDIO MARCIO TARTARINI - SP149878

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de liminar em mandado de segurança objetivando a
manutenção da agravante no regime tributário alternativo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) até o término do
exercício de 2017, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO o
pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Intime-se. Publique-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011114-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOAO PAULO COSTA CARVALHO E SILVA
 
AGRAVADO: AKZO NOBEL PULP AND PERFORMANCE QUIMICA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA - SP136171

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento parcial de tutela em sede de ação ordinária
objetivando exclusão da base de cálculo de contribuições previdenciárias de verbas que se sustenta de caráter indenizatório, matéria que
não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014020-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MERCADINHO MARLENE CALDEIREIRO E CIA LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: ALONSO SANTOS ALVARES - SP2463870A, LINEU ALVARES - SP39956

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de liminar em mandado de segurança objetivando
exclusão da base de cálculo de contribuições previdenciárias (cota patronal, SAT/RAT e entidades terceiras) de verbas que se sustenta
de caráter indenizatório, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que
INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013913-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: JOSE OTAVIO DOS SANTOS PINTO
Advogado do(a) AGRAVADO: RUBENS HARUMY KAMOI - SP137700

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de antecipação de tutela em sede de ação ordinária
objetivando exclusão da base de cálculo de contribuições previdenciárias de verbas que se sustenta de caráter indenizatório, matéria que
não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     416/1213



Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013264-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MANFRIM LOGISTICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO AFONSO GOMES CITELLI - MG82464, AGEU LIBONATI JUNIOR - SP144716, ALEX LIBONATI - SP159402
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de liminar em mandado de segurança objetivando a
manutenção da agravante no regime tributário alternativo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) até o término do
exercício de 2017, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO o
pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Intime-se. Publique-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013590-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABRICIA GUEDES DE LIMA BRANDAO - SP280746
AGRAVADO: MON TER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO - SP188905, LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento de liminar em mandado de segurança objetivando a
manutenção da agravante no regime tributário alternativo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) até o término do
exercício de 2017, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO o
pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Intime-se. Publique-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012651-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: FRIGORIFICO FRANCA BOI LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL ANDRADE PINTO - SP331285
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FRIGORÍFICO FRANCA BOI  LTDA em face da decisão que, em sede de
mandado de segurança impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca e outros, indeferiu o pedido
liminar visando à suspensão da exigibilidade do pagamento de contribuições previdenciárias devidas pelos produtores rurais que
adquirem animais para o abate.

 

Alega o agravante, em síntese, a inconstitucionalidade das contribuições denominada FUNRURAL e SENAR sobre o argumento
do que restou decidido pelo STF no julgamento do RE nº 363.852/MG. Requer a reforma da decisão recorrida e a antecipação
de tutela para se afastar a exigibilidade dessas contribuições no momento da comercialização da produção.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com efeito, a contribuição social previdenciária em análise foi instituída pela Lei nº 8.540/92, cujo art. 1º conferiu a seguinte
redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91:

 
Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no
inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:
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I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de
complementação das prestações por acidente de trabalho.
 

As pessoas referidas no caput do artigo 25, com a nova redação, eram tanto o empregador rural pessoa física (a pessoa física,
proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por
intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; Lei nº
8.212/91, artigo 12, inciso V, alínea "a", com a redação dada pela própria Lei nº 8.540/92) como o segurado especial (o
produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos
cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente,
com o grupo familiar respectivo; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 8.398/92).

Ao mesmo tempo, a precitada Lei nº 8.540/92, dando nova redação ao inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/91, impôs ao
adquirente, ao consignatário e às cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

Tais dispositivos legais (artigo 25 e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91) passaram por nova modificação legislativa, operada pela
Lei n° 9.528/97. O artigo 25 passou a ter a seguinte redação:

 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea
"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por
acidente do trabalho.
 

Já o artigo 30, em seu inciso IV, passou a ter a seguinte redação:

 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social
obedecem às seguintes normas:
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa
física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25
desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o
produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em
regulamento;
 

A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tratava apenas da contribuição do segurado especial, estipulando o que
incidiria sobre o resultado da comercialização de sua produção, dando cumprimento ao que preceituava o artigo 195, parágrafo
8º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/1998.

O artigo 1º da Lei n° 8.540/92, alterando as alíquotas, incluiu em tal sistemática de tributação (utilização do resultado da
comercialização como base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária) também o empregador rural pessoa
física. A modificação trazida pela Lei n° 9.528/1997 foi apenas redacional, para explicitar (em vez de apenas fazer a remissão)
exatamente quem eram os segurados abrangidos pela norma.

Assim fazendo, infringiu-se o parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, pois, constituiu-se nova fonte de custeio da
previdência, não prevista nos incisos I a III de referido dispositivo, sem veiculá-la por meio de lei complementar, nos termos
previstos pelo artigo 154, inciso I.

Na data da edição das Leis 8.540/92 e 9.528/97, a instituição de contribuição social por meio de lei ordinária somente poderia
incidir, no caso dos empregadores, sobre "folha-de-pagamento", "lucro" e "faturamento".

 Para o empregador rural não existia previsão de incidência sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção",
base de cálculo que somente incidiria nos termos dispostos no parágrafo 8º do mencionado artigo 195.
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É incontroverso que as modificações trazidas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997 são inconstitucionais e devem ser afastadas,
como já sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 363.852/MG em 03/02/2010, afirmando haver vício
de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando "os recorrentes da retenção e do
recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização
da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade
do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei
8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,
veio a instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, de modo que
esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski,
julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em
1º de agosto de 2011:

 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA
FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO
DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.
I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador.
II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social.
III - Reconhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos
semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.
 

Ocorre que com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo 195, inciso I,
alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base de cálculo para contribuições
destinadas ao custeio da previdência social, considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia
encontra-se prevista pela Lei nº 10.256 de 09/07/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25
da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há se falar em vício de
constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Registro que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº
8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

A Lei nº 10.256/01, editada após a Emenda Constitucional nº 20/1998, tem sido a responsável pela validação do tributo, já que
surgiu no mundo jurídico após a alteração do artigo 195 que acrescentou a "receita" como base de cálculo das contribuições
sociais.

A Lei n° 10.256/01 alterou apenas a redação do caput do artigo 25, que passou a ter o seguinte texto:

 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II
do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta
Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
..................................................................

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte Regional é majoritária no sentido de que os vícios de inconstitucionalidade
reconhecidos pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG foram sanados com a edição da Lei
nº 10.256/01, com o que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do
artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta
proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC
nº 20/98.

A jurisprudência dominante desta E. Corte entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a edição da Lei nº 10.256/01, não
se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se a necessidade de aplicação do disposto no
parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus
desproporcional em relação ao segurado especial e ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única
contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua
produção.
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 Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo previstas nos incisos I e II do caput
do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97, tratando-se de questão de técnica legislativa, estando os
respectivos incisos abrangidos pelo espírito legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se
concluir pela plena vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-8.212/91.

Nesse sentido, confiram-se os julgados em acórdãos assim ementados:

 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE A
RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES.
PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO
557. POSSIBILIDADE.
1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que sejam
encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a apreciação pelo órgão
colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual.
2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não subsistindo os
fundamentos aventados nas razões recursais.
3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei
nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da
produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da
exação na antiga redação do art. 195 da CF.
4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art.
195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as
contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial
incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a
bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento
constitucional. Precedentes.
5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido.
(AMS 00094598220104036102 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA
KOLMAR, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N.
8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.
118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06. Entendimento que
já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min. Luiz Fux, j.
25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte Suprema que houve violação
ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, o qual
deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, somente para as demandas
propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11).
2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n.
8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda
Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852,
Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à
luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a
contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do
art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei
n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo
Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n.
2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel.
Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto
Lemos, j. 03.08.10).
3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação da Lei
n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o prazo
prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu a prescrição
em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na parte que condenou a
União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01.
4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante
deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n. 10.256/01.
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5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC
00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ
NEKATSCHALOW, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012, v.u.)
 

No mesmo sentido, precedente desta Egrégia Turma:

 
MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD
CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE
COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA
EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.
I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou
compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o
funrural.
II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,
restando devida a contribuição ao funrural a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.
III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da
Lei nº 10.256/2001.
IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a
comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária. Alegação de
que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao funrural das receitas decorrentes de exportações, nos termos
do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta.
V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-
DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012)
 

Nesse diapasão, a r. decisão agravada merece ser mantida.

 

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo.

Intimem-se o agravado para resposta.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52174/2017

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017775-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017775-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : MARIA DAS NEVES MESQUITA MOTTA e outro(a)
ADVOGADO : SP268417 HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro(a)

: SP121495 HUMBERTO GOUVEIA
AGRAVANTE : ARTHUR TADEU MOTTA
ADVOGADO : SP268417 HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : JAIMAR IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP238680 MARCELLA OLIVEIRA MELLONI DE FARIA
PARTE RÉ : GISELA MOTTA
ADVOGADO : SP121495 HUMBERTO GOUVEIA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00426635220024036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se o advogado Humberto Câmara Gouveia para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize a sua representação processual, uma
vez que não possui procuração.
Publique-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52175/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002213-93.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.002213-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO e outro(a)

: SP139613 MARIO FERREIRA BATISTA
APELANTE : JAIRO ABDO
ADVOGADO : SP199513 PAULO CESAR SORATTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : ARLINDO FERREIRA BATISTA e outro(a)

: MARIO FERREIRA BATISTA
ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO e outro(a)
PARTE RÉ : LUIZ FERNANDO SANCHES
ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES
No. ORIG. : 00022139320054036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Tendo em vista a discordância apresentada por Jairo Abdo em relação à sessão não presencial, adio o julgamento do presente feito para
a sessão presencial do dia 12 de setembro de 2017.
Intime-se.
Publique-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006665-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: INDUSTRIA BRASILEIRA DE HOMOGENEIZADORES ARTEPECAS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: EDUARDO CORREA DA SILVA - SP2423100A, GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP1875430A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006665-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: INDUSTRIA BRASILEIRA DE HOMOGENEIZADORES ARTEPECAS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de tutela de urgência, em ação proposta objetivando a exclusão do ICMS da
base de cálculo do PIS/COFINS (Id 1251075, PJe de 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) com a interposição de embargos de declaração, há possibilidade de modulação dos efeitos da
decisão proferida no RE 574.706, sendo necessária a suspensão do presente feito, até a uniformização da tese; (2) o ICMS não deve ser
incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois não é pago sob o regime de substituição tributária; (3) o RE 240.785 não foi
julgado sob o regime de repercussão geral; e (4) a Lei 12.973/2014 explicitou a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS que, por ser tributo indireto, ingressa no patrimônio do devedor.

Não houve contraminuta.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006665-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: INDUSTRIA BRASILEIRA DE HOMOGENEIZADORES ARTEPECAS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e
1.037, II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o que não houve no
caso concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.
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Quanto à suspensão do curso de feitos com tal objeto, em razão de liminar concedida na ADC 18, verifica-se que o
acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão
de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito,
"noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que
suspendera a tramitação de processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa" . Logo, tal objeção não retrata
a realidade processual dos autos, sendo manifesta a improcedência da assertiva.

Sobre a alteração da legislação, a Turma firmou entendimento no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei
12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, conforme revela, entre outros, o
seguinte precedente:

AMS 0020648-24.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 15/07/2016:
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL
- PIS - COFINS - LEI Nº 12.973/14- BASE DE CÁLCULO - I - Com efeito, é relevante anotar que
o conceito de receita bruta foi alterado pela Lei nº 12.973, de 13/05/2014 (vigência em 1º/01/2015).
A nova legislação (art. 2º), ao alterar o artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77,
expressamente consignou:"Art. 12. A receita bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas
operações de conta própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o resultado auferido
nas operações de conta alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica
não compreendidas nos incisos I a III. §1º. A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I -
devoluções e vendas canceladas; II - descontos concedidos incondicionalmente; III - tributos sobre
ela incidentes; e IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do
caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita
bruta.§4º. Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente,
do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de
mero depositário. §5º. Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no 4º." II -
O artigo 52 da mesma Lei nº 12.973/2014 também introduziu alterações no artigo 3º da Lei nº
9.718/98, que disciplina a base de cálculo do PIS e da Cofins não cumulativos, passando a dispor
da seguinte forma: "Art. 3º. O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de
que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977". Nessa medida, a nova
configuração legislativa prevê que, a partir de 2015, a base de cálculo (receita bruta ) incluirá,
também, os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente. III - A
Lei nº 12.973/14 não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS e a
COFINS. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do imposto combatido. O
valor a ser pago a título de exações fiscais pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor)
constitui receita tributável e a eventual exclusão dos tributos da base de cálculo deveria ser feita
por determinação legal, o que não ocorreu. Assim, a tributação no que se refere ao PIS e COFINS
não incidirá sobre o tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita da
empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos. IV -
Apelação não provida".

No mérito, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a
ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo
a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

Tal posicionamento foi confirmado pela Suprema Corte, quando da conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, dotado de repercussão geral.
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Irrelevante que tais precedentes tenham sido firmados em controle concreto e difuso de constitucionalidade, com efeitos
inter partes, pois incorreto supor que a interpretação de norma constitucional varie de acordo com a via do controle de
constitucionalidade. A interpretação da Constituição - seja o controle concentrado e abstrato ou difuso e concreto -, na medida em
que realizada pela Suprema Corte, tem a aptidão própria de revelar juízo exclusivo ou definitivo da questão controvertida, não
cabendo à parte, menos ainda à Fazenda Pública, defender o descumprimento da decisão de mérito, proferida em tal instância, em
razão de eventuais embargos de declaração ou outro recurso qualquer, para fazer prevalecer solução diametralmente oposta à
consagrada no julgamento de tais recursos extraordinários.

Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional,
independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos,
evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com
reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.

Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo
STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante
dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação
jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,
DJE 28/06/2016).

Na linha da orientação da Suprema Corte tem igualmente decidido esta Turma:

AMS 0002643-82.2015.4.03.6143, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 15/04/2016:
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do
julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de
receita bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da
ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas
representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao
Estado-membro. 3. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e
respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos
indevidamente, por meio de compensação. 4. A compensação deverá ser realizada nos termos do art.
74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a
impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ. 5. A taxa
SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento
indevido. Precedentes do STJ. 6. Apelação provida em parte para, reformando a sentença, conceder
em parte a ordem no mandado de segurança, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, inciso I do Novo Código Civil, para reconhecer o direito à exclusão do ICMS da
base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à compensação, após o trânsito em
julgado, observada a prescrição quinquenal bem como a impossibilidade de compensação dos
valores recolhidos indevidamente com as contribuições previdenciárias. Os valores serão corrigidos
pela taxa SELIC desde o pagamento indevido, como fundamentação supra."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. RE 574.706. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037, II, do CPC/2015,
pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o que não houve no caso
concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.
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2. Pacífica a jurisprudência desta Turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei 12.973/2014 não
alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.

3. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de repercussão geral).

4. Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada.

5.  Agravo de instrumento desprovido.       

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005950-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: BOLLATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA MADALENA ANTUNES - SP1197570A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005950-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: BOLLATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA MADALENA ANTUNES - SP1197570A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento à parcial concessão de liminar, em mandado de segurança, reconhecendo  “o direito da
parte-impetrante excluir o ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS para fatos geradores ocorridos  partir de 15/03/2017
(inclusive)” (Id 886387, PJe 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) não estão presentes os requisitos autorizadores para concessão de liminar em mandado de
segurança; (2) a não atribuição do efeito suspensivo ao presente recurso privará a União da consecução dos objetivos fundamentais da
República Federativa do Brasil; (3) o julgamento do RE 574.706/MG pode sofrer modulação de efeitos, sendo passíveis de discussão os
efeitos retroativos da decisão; (4) o ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, cabível a exclusão apenas quando for pago
no regime de substituição tributária; e (5) o ICMS como tributo indireto é componente do custo do produto.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso, deixando de opinar o MPF quanto ao mérito do recurso.

Em consulta ao andamento do feito de origem, foi constatada a prolação de sentença, em 30/06/2017.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005950-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: BOLLATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA MADALENA ANTUNES - SP1197570A

 
 
 

V O T O
 
 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento impugnou a concessão parcial de liminar em mandado de segurança,
com superveniência de sentença concessiva da ordem, conforme consulta processual do feito de origem. 

A sobrevinda de sentença prejudica o conhecimento de recurso interposto à liminar, independente do sentido em que tenha
sido proferida, tendo em vista que a decisão que encerra a prestação jurisdicional em primeiro grau tem conteúdo cognitivo mais amplo
que a medida liminar, substituindo-a na íntegra, conforme revelam, entre outros, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

AgRg no AREsp 311.214, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 24/02/2016: “TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM LIMINAR
EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE
MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 1. A Corte Especial, em decisão recente, ao julgar o EAREsp
488.188/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, publicada no DJe de 19/11/2015, passou a
adotar o entendimento de que a prolação de sentença de mérito tem como consequência lógico- jurídica
a perda de objeto do recurso especial interposto contra decisão em antecipação de tutela, tenha sido ela
deferida ou indeferida. 2. No caso dos autos, houve prolação de sentença de mérito em mandado de
segurança, o que, por si só, torna prejudicado o recurso especial interposto contra decisão que deferiu a
liminar no mandamus. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

Assim, nítida a superveniente perda de interesse em processar e julgar o agravo de instrumento, tendo em vista não mais
subsistir a utilidade do recurso para a reforma da medida liminar deferida em parte em primeiro grau, já que substituída pela sentença
posterior.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO PARCIAL DA
LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO.

1. Proferida sentença, perde objeto o agravo de instrumento contra a concessão parcial de liminar.

2. Recurso prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007844-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: FORTRAL FORNECEDORA ARARENSE LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP1875430A, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP2423100A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007844-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: FORTRAL FORNECEDORA ARARENSE LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP1875430A, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP2423100A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, determinou a exclusão do ICMS da base de cálculo
do PIS/COFINS (Id 1399668 e 1810883, PJe de 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) o ICMS integra o preço da operação comercial, pois ingressa na receita bruta da pessoa
jurídica; (2) a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, não a receita líquida; (3) são constitucionais as disposições da Lei
12.973/2014; (4) ainda não ocorreu a publicação da decisão do RE 574.706, tampouco o trânsito em julgado; e (5) pode haver
modulação dos efeitos da decisão em sede de embargos de declaração.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007844-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: FORTRAL FORNECEDORA ARARENSE LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP1875430A, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP2423100A

 
 
 

V O T O
 
 

Senhores Desembargadores, não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o que não houve no caso
concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.
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Quanto à suspensão do curso de feitos com tal objeto, em razão de liminar concedida na ADC 18, verifica-se que o acórdão
com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013
e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver
cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de
processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa" . Logo, tal objeção não retrata a realidade processual dos autos,
sendo manifesta a improcedência da assertiva.

Sobre a alteração da legislação, a Turma firmou entendimento no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei
12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, conforme revela, entre outros, o seguinte
precedente:

AMS 0020648-24.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 15/07/2016:
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL -
PIS - COFINS - LEI Nº 12.973/14- BASE DE CÁLCULO - I - Com efeito, é relevante anotar que o
conceito de receita bruta foi alterado pela Lei nº 12.973, de 13/05/2014 (vigência em 1º/01/2015). A nova
legislação (art. 2º), ao alterar o artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77, expressamente
consignou:"Art. 12. A receita bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas operações de conta
própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o resultado auferido nas operações de conta
alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos
incisos I a III. §1º. A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas
canceladas; II - descontos concedidos incondicionalmente; III - tributos sobre ela incidentes; e IV -
valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.§4º. Na receita bruta não se
incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo
vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. §5º. Na receita bruta
incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que
trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações
previstas no caput, observado o disposto no 4º." II - O artigo 52 da mesma Lei nº 12.973/2014 também
introduziu alterações no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que disciplina a base de cálculo do PIS e da
Cofins não cumulativos, passando a dispor da seguinte forma: "Art. 3º. O faturamento a que se refere o
art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de
1977". Nessa medida, a nova configuração legislativa prevê que, a partir de 2015, a base de cálculo
(receita bruta ) incluirá, também, os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a
valor presente. III - A Lei nº 12.973/14 não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a
contribuição para o PIS e a COFINS. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo
do imposto combatido. O valor a ser pago a título de exações fiscais pelo contribuinte (comerciante,
industrial ou produtor) constitui receita tributável e a eventual exclusão dos tributos da base de cálculo
deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu. Assim, a tributação no que se refere ao PIS
e COFINS não incidirá sobre o tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é
receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.
IV - Apelação não provida".

No mérito, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO -
ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços
não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

Tal posicionamento foi confirmado pela Suprema Corte, quando da conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, dotado de repercussão geral.
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Irrelevante que tais precedentes tenham sido firmados em controle concreto e difuso de constitucionalidade, com efeitos inter
partes, pois incorreto supor que a interpretação de norma constitucional varie de acordo com a via do controle de constitucionalidade. A
interpretação da Constituição - seja o controle concentrado e abstrato ou difuso e concreto -, na medida em que realizada pela Suprema
Corte, tem a aptidão própria de revelar juízo exclusivo ou definitivo da questão controvertida, não cabendo à parte, menos ainda à
Fazenda Pública, defender o descumprimento da decisão de mérito, proferida em tal instância, em razão de eventuais embargos de
declaração ou outro recurso qualquer, para fazer prevalecer solução diametralmente oposta à consagrada no julgamento de tais recursos
extraordinários.

Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional,
independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento
futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois,
da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.

Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF
encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos
pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional,
bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016).

Na linha da orientação da Suprema Corte tem igualmente decidido esta Turma:

AMS 0002643-82.2015.4.03.6143, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 15/04/2016:
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do
julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita
bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de
natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso
de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Reconhecido
o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal,
é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 4. A
compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações
perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ. 5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária,
cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 6. Apelação provida em parte
para, reformando a sentença, conceder em parte a ordem no mandado de segurança, extinguindo o feito
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo Código Civil, para reconhecer o
direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à
compensação, após o trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal bem como a
impossibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições
previdenciárias. Os valores serão corrigidos pela taxa SELIC desde o pagamento indevido, como
fundamentação supra."

  

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Pacífica a jurisprudência desta Turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei 12.973/2014 não
alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de repercussão geral).
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3. Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada.

4. Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido
pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do
efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e
eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior"  (AIRESP 1.402.242,
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016).

5. Agravo de instrumento desprovido.             

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008112-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: WUSTENJET - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP1964590A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008112-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: WUSTENJET - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP1964590A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, objetivando a exclusão do ICMS e do
ISS na base de cálculo do PIS/COFINS (Id 1269699, PJe de 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) restou decidido no RE 574.706 que o ICMS deve ser desvinculado da base de cálculo do PIS e
da COFINS, o que também deve ser aplicado ao ISS; e (2 ) a ADC 18 que tramita no STF versa igualmente sobre a
inconstitucionalidade de referidos impostos na base de cálculo do PIS e da COFINS, por não integrarem o conceito de faturamento.

Houve contraminuta pleiteando pelo sobrestamento do feito até apreciação da modulação dos efeitos da decisão 574.706 pelo
STF e, no mérito, pleiteando pelo desprovimento do recurso.

Parecer ministerial opinando pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.
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Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 
 

Senhores Desembargadores, não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o que não houve no caso
concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.

Quanto à suspensão do curso de feitos com tal objeto, em razão de liminar concedida na ADC 18, verifica-se que o acórdão
com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013
e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver
cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de
processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa" . Logo, tal objeção não retrata a realidade processual dos autos,
sendo manifesta a improcedência da assertiva.

Sobre a alteração da legislação, a Turma firmou entendimento no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei
12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, conforme revela, entre outros, o seguinte
precedente:
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AMS 0020648-24.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 15/07/2016:
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL -
PIS - COFINS - LEI Nº 12.973/14- BASE DE CÁLCULO - I - Com efeito, é relevante anotar que o
conceito de receita bruta foi alterado pela Lei nº 12.973, de 13/05/2014 (vigência em 1º/01/2015). A nova
legislação (art. 2º), ao alterar o artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77, expressamente
consignou:"Art. 12. A receita bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas operações de conta
própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o resultado auferido nas operações de conta
alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos
incisos I a III. §1º. A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas
canceladas; II - descontos concedidos incondicionalmente; III - tributos sobre ela incidentes; e IV -
valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.§4º. Na receita bruta não se
incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo
vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. §5º. Na receita bruta
incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que
trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações
previstas no caput, observado o disposto no 4º." II - O artigo 52 da mesma Lei nº 12.973/2014 também
introduziu alterações no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que disciplina a base de cálculo do PIS e da
Cofins não cumulativos, passando a dispor da seguinte forma: "Art. 3º. O faturamento a que se refere o
art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de
1977". Nessa medida, a nova configuração legislativa prevê que, a partir de 2015, a base de cálculo
(receita bruta ) incluirá, também, os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a
valor presente. III - A Lei nº 12.973/14 não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a
contribuição para o PIS e a COFINS. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo
do imposto combatido. O valor a ser pago a título de exações fiscais pelo contribuinte (comerciante,
industrial ou produtor) constitui receita tributável e a eventual exclusão dos tributos da base de cálculo
deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu. Assim, a tributação no que se refere ao PIS
e COFINS não incidirá sobre o tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é
receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.
IV - Apelação não provida".

No mérito, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO -
ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços
não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

Tal posicionamento foi confirmado pela Suprema Corte, quando da conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, dotado de repercussão geral. 

Irrelevante que tais precedentes tenham sido firmados em controle concreto e difuso de constitucionalidade, com efeitos inter
partes, pois incorreto supor que a interpretação de norma constitucional varie de acordo com a via do controle de constitucionalidade. A
interpretação da Constituição - seja o controle concentrado e abstrato ou difuso e concreto -, na medida em que realizada pela Suprema
Corte, tem a aptidão própria de revelar juízo exclusivo ou definitivo da questão controvertida, não cabendo à parte, menos ainda à
Fazenda Pública, defender o descumprimento da decisão de mérito, proferida em tal instância, em razão de eventuais embargos de
declaração ou outro recurso qualquer, para fazer prevalecer solução diametralmente oposta à consagrada no julgamento de tais recursos
extraordinários.

Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional,
independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento
futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois,
da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.
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Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF
encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos
pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional,
bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016).

Na linha da orientação da Suprema Corte tem igualmente decidido esta Turma:

AMS 0002643-82.2015.4.03.6143, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 15/04/2016:
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do
julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita
bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de
natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso
de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Reconhecido
o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal,
é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 4. A
compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações
perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ. 5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária,
cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 6. Apelação provida em parte
para, reformando a sentença, conceder em parte a ordem no mandado de segurança, extinguindo o feito
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo Código Civil, para reconhecer o
direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à
compensação, após o trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal bem como a
impossibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições
previdenciárias. Os valores serão corrigidos pela taxa SELIC desde o pagamento indevido, como
fundamentação supra."

Pela mesma fundamentação adotada nos precedentes da Suprema Corte, firme a jurisprudência desta Turma no sentido da
inexigibilidade da inclusão do próprio ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS:

 

 

 

AC 0023169-44.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, D.E. 25/02/2013: "TRIBUTÁRIO.
PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DAS
CONTRIBUIÇÕES. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL. 1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista
recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso
Extraordinário nº 240.785-2. 2. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há
como negar que traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser
excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O ISS - que como o ICMS não se consubstancia em
faturamento, mas sim em ônus fiscal - não deve, também, integrar a base de cálculo das aludidas
contribuições. 4. A parte que pretende a compensação tributária, deve demonstrar a existência de
crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior. 5. Na ausência de documento indispensável à
propositura da demanda, deve ser julgado improcedente o pedido, com relação ao período cujo
recolhimento não restou comprovado nos autos. 6. Deve ser resguardado ao contribuinte o direito de
efetuar a compensação do crédito aqui reconhecido na via administrativa (REsp n. 1137738/SP). 7. A
não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria de direito que não demanda
dilação probatória. O pedido de compensação soluciona-se com a apresentação das guias de
recolhimento (DARF), que prescinde de exame por perito. 8. Precedentes. 9. Apelo parcialmente
provido." 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada, nos termos supracitados.
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É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ICMS E ISS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. RECURSO PROVIDO. 

1. Não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037, II, do CPC/2015,
pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o que não houve no caso
concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.

2.  Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de repercussão geral).

3.  Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada.

4. Pela mesma fundamentação adotada nos precedentes da Suprema Corte, firme a jurisprudência desta Turma no
sentido da inexigibilidade da inclusão do próprio ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

5. Agravo de instrumento provido.        

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006845-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: SOEG ALPHAVILLE VEICULOS S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: AURELIO LONGO GUERZONI - SP316073, ANA PAULA MEDEIROS COSTA BARUEL - DF24873, ROMULO IVAN
MENEZES OLIVEIRA - SP343584, RAFAEL MONTEIRO BARRETO - SP257497, BRUNO BARUEL ROCHA - SP2065810A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006845-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: SOEG ALPHAVILLE VEICULOS S/A
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Advogados do(a) AGRAVANTE: AURELIO LONGO GUERZONI - SP316073, ANA PAULA MEDEIROS COSTA BARUEL - DF24873, ROMULO IVAN
MENEZES OLIVEIRA - SP343584, RAFAEL MONTEIRO BARRETO - SP257497, BRUNO BARUEL ROCHA - SP206581
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, objetivando a exclusão do ICMS da base
de cálculo do PIS/COFINS (Id 983925, PJe de 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) a possibilidade de modulação dos efeitos não altera substancialmente a decisão do STF, mas
apenas os efeitos que possam ser gerados no caso concreto; (2) a Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de receita bruta, mantendo o
critério de ingresso definitivo dos valores na empresa; e (3) o ICMS não integra a receita da pessoa jurídica,  apenas transita pelo
patrimônio, possuindo os cofres públicos  como destino final, sendo inclusive destacado na nota fiscal.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso e parecer ministerial pela reforma de decisão.

Em consulta ao andamento do feito de origem, foi constatada a reconsideração da decisão, em 11/07/2017.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006845-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: SOEG ALPHAVILLE VEICULOS S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: AURELIO LONGO GUERZONI - SP316073, ANA PAULA MEDEIROS COSTA BARUEL - DF24873, ROMULO IVAN
MENEZES OLIVEIRA - SP343584, RAFAEL MONTEIRO BARRETO - SP257497, BRUNO BARUEL ROCHA - SP206581
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, conforme informado pelo Juízo a quo (Id 1866739), nos autos da ação originária foi proferida
decisão que reconsiderou a decisão agravada, deferindo a liminar "para reconhecer o direito da impetrante de excluir o valor do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS determinando que a Fazenda Nacional se abstenha da prática de qualquer ato
tendente à cobrança dos respectivos débitos, até posterior deliberação, bem como que os pretensos débitos não sejam óbices à
expedição de Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa, verificadas as demais condições a tanto", pelo
que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO. PERDA DE OBJETO.

1. Reconsiderada a decisão, perde objeto o agravo de instrumento contra a negativa de liminar.
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2. Recurso prejudicado.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005832-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: NAR SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JAQUELINE APARECIDA FERREIRA SLUIUZAS - SP210575

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005832-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: NAR SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JAQUELINE APARECIDA FERREIRA SLUIUZAS - SP210575

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de liminar, em mandado de segurança, reconhecendo a exclusão do ICMS da
base de cálculo do PIS/COFINS (Id 1111759, PJe 1ºgrau).

Alegou-se, em suma, que: (1) o ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, cabível a exclusão apenas quando for
pago no regime de substituição tributária; (2) o ICMS como tributo indireto é componente do custo do produto, podendo ser agregado
ao seu preço; e (3) no julgamento do RE 212.209 pelo STF, restou decidido que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o
faturamento.

Não houve contraminuta, opinando o MPF pela manutenção da decisão.

Em consulta ao andamento do feito de origem, foi constatada a prolação de sentença, em 27/07/2017.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005832-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: NAR SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JAQUELINE APARECIDA FERREIRA SLUIUZAS - SP210575
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V O T O
 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento impugnou a concessão de liminar em mandado de segurança, sobrevindo
sentença concessiva de ordem, conforme consulta processual do feito de origem.

A sobrevinda de sentença prejudica o conhecimento de recurso interposto à liminar, independente do sentido em que tenha
sido proferida, tendo em vista que a decisão que encerra a prestação jurisdicional em primeiro grau tem conteúdo cognitivo mais amplo
que a medida liminar, substituindo-a na íntegra, conforme revelam, entre outros, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

AgRg no AREsp 311.214, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 24/02/2016: “TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM LIMINAR
EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE
MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 1. A Corte Especial, em decisão recente, ao julgar o EAREsp
488.188/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, publicada no DJe de 19/11/2015, passou a
adotar o entendimento de que a prolação de sentença de mérito tem como consequência lógico- jurídica
a perda de objeto do recurso especial interposto contra decisão em antecipação de tutela, tenha sido ela
deferida ou indeferida. 2. No caso dos autos, houve prolação de sentença de mérito em mandado de
segurança, o que, por si só, torna prejudicado o recurso especial interposto contra decisão que deferiu a
liminar no mandamus. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

Assim, nítida a superveniente perda de interesse em processar e julgar o agravo de instrumento, tendo em vista não mais
subsistir a utilidade do recurso para a reforma da medida liminar deferida em primeiro grau, já que substituída pela sentença posterior.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE LIMINAR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO.

1. Proferida sentença, perde objeto o agravo de instrumento contra a concessão de liminar.

2. Recurso prejudicado.

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007846-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: VERA MARCIA BARBOSA LUCAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME TEIXEIRA HENRIQUES - SP232515
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007846-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: VERA MARCIA BARBOSA LUCAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME TEIXEIRA HENRIQUES - SP232515
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento que, em execução fiscal, rejeitando embargos de declaração, manteve decisão que rejeitou
exceção de pré-executividade, indeferindo a exclusão da agravante, VERA MÁRCIA BARBOSA LUCAS, do polo passivo como
corresponsável pela dívida.

Alegou que: (1) indevida a inclusão da agravante no polo passivo, pois, na execução fiscal movida em face da empresa
EMERITIS GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, restou comprovada documentalmente a eleição da agravante
como administradora apenas em 30/06/2005, e sua destituição em 16/08/2005; (2) assim, não integrava o quadro social da empresa à
época dos fatos geradores (junho a dezembro/2004) ou quando da constatação do encerramento das atividades da executada
(setembro/2008); (3) o indeferimento da exclusão da agravante decorreu de ficha cadastral emitida equivocadamente pela JUCESP
através da internet, que apontava a reeleição da agravante como administradora em outubro/2006; (4) tal equivoco é facilmente verificável
através da 11ª e 14ª alterações do contrato social, que apontam a destituição da agravante, e inexistência de reeleição posterior,
respectivamente; e (5) ademais, em certidão obtida presencialmente na JUCESP, confirmou-se o equívoco cometido na emissão de
certidões pela internet, ao apontar a inexistência de reeleição da agravante em outubro/2006.

A antecipação de tutela foi indeferida.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007846-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: VERA MARCIA BARBOSA LUCAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME TEIXEIRA HENRIQUES - SP232515
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a
aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de
recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a
função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de
poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da
sociedade.

Neste sentido, entre outros, o seguinte julgado:

 

AgRgRESP 1.482.461, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 17/11/2014: "AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.
A CORTE DE ORIGEM AFIRMOU, EXPRESSAMENTE, QUE O SÓCIO CONTRA QUEM A FAZENDA
PÚBLICA PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL, NÃO EXERCIA O CARGO DE
GERÊNCIA SOCIETÁRIA A ÉPOCA DOS FATOS GERADORES, O QUE AFASTA O
REDIRECIONAMENTO PRETENDIDO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A
Súmula 435 do STJ diz que se presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução
fiscal contra o sócio-gerente. 2. Porém, para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o
sócio-gerente a quem se pretenda redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos
geradores e da dissolução irregular da empresa executada, o que, neste caso, não ocorreu, posto que a
Corte de origem afirmou, expressamente, que os fatos geradores são do ano de 2001/2003, e a admissão do
recorrido na empresa como sócio somente ocorreu no ano de 2004, o que afasta de plano, o
redirecionamento da execução fiscal. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento."

 

Na espécie, embora discuta-se eventual equívoco da junta comercial na inclusão de informação sobre reingresso da agravante
nos quadros sociais, em 27/10/2006 (Id 668124, f. 07), cabe ressaltar que a execução fiscal, ajuizada em face de EMERITIS GESTÃO
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, versa sobre tributo com vencimento entre junho a dezembro/2004, sendo que a
excipiente, VERA MÁRCIA BARBOSA LUCAS, ingressou na sociedade apenas em 30/06/2005 (Id 668090, f. 02), tendo se
desvinculado em 16/08/2005 (Id 668090, f. 03), não se vislumbrando, assim, requisito para redirecionamento, pois não integrou o
quadro societário, como gerente, nem à época dos fatos geradores, nem à época da constatação da dissolução irregular
(setembro/2008).

Com a reforma da decisão agravada, excluindo-se a agravante do polo passivo, certo, pois, que é devida a verba honorária à
recorrente.

Na espécie, o proveito econômico da ação corresponde ao valor discutido nos autos da execução fiscal (R$ 80.475,48, em
18/12/2006 – Id 668062, f. 02), cujo montante, atualizado, situa-se na faixa de valor de até 200 salários-mínimos, a ensejar, portanto, a
incidência do parâmetro do inciso I do § 3º do artigo 85, CPC, que prevê o mínimo de 10 e o máximo de 20% do valor da causa ou do
proveito econômico envolvido na pretensão.

Com efeito, as circunstâncias do caso concreto não autorizam a aplicação de percentual acima do mínimo legal, sendo este
suficiente e bastante para garantir o cumprimento dos requisitos de arbitramento com base no grau de zelo do profissional, lugar de
prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

Neste sentido, precedente da Turma:
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AC 0007032-61.2013.4.03.6182, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 18/01/2017:
"EXECUÇÃO FISCAL . IPTU. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.1. Da análise
dos autos, verifica-se pela Certidão de n.º 164/2011, emitida pela Prefeitura da Estância Hidromineral do
Município de Póa, que o pagamento do crédito tributário foi efetuado por terceiro titular do domínio útil
do imóvel tributado. Ademais, a cópia matrícula de n.º 43.975, registrada no Oficial de Registro de Imóveis
da Comarca de Póa-SP, revela que a Caixa Econômica Federal era credora fiduciária do imóvel, objeto
da cobrança do crédito tributário (f. 40-42). Nestes termos, aplicável à espécie o disposto no art. 27, §8º da
Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: "Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel,
cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário
vier a ser imitido na posse" (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004). 2. Assim, são devidos honorários
advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, que arbitro em 10 % (dez por cento) do valor
atualizado da execução fiscal , nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à
época da prolação da sentença. 3. Apelação provida."

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, e condeno a agravada ao pagamento de honorários advocatícios
de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, à luz do inciso I do § 3º do artigo 85, CPC/2015, nos termos supracitados.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. SÓCIO. INGRESSO APÓS OS FATOS GERADORES. REDIRECIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. A infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí
que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois
necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em
relação ao qual se pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à
lei, contrato social ou estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da
sociedade.

2. A execução fiscal versa sobre tributo com vencimento entre junho a dezembro/2004, sendo que a excipiente
ingressou na sociedade apenas em 30/06/2005, não se vislumbrando, assim, requisito para redirecionamento, pois não
integrou o quadro societário, como gerente, nem à época dos fatos geradores, nem à época da constatação da
dissolução irregular.

3. O proveito econômico da ação corresponde ao valor discutido nos autos da execução fiscal, cujo montante,
atualizado, situa-se na faixa de valor de até 200 salários-mínimos, a ensejar, portanto, a incidência do parâmetro do
inciso I do § 3º do artigo 85, CPC, que prevê o mínimo de 10 e o máximo de 20% do valor da causa ou do proveito
econômico envolvido na pretensão, sendo que as circunstâncias do caso concreto não autorizam a aplicação de
percentual acima do mínimo legal, sendo este suficiente e bastante para garantir o cumprimento dos requisitos de
arbitramento com base no grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da
causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

4. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006275-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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AGRAVANTE: ABB LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: WILLIAM ROBERTO CRESTANI - SP258602, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO - SP222832, LUCAS
BARBOSA OLIVEIRA - SP389258
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006275-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ABB LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: WILLIAM ROBERTO CRESTANI - SP258602, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO - SP222832, LUCAS
BARBOSA OLIVEIRA - SP389258
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para “suspender a
exigibilidade das contribuições ao INCRA, SENAI (e seu adicional), SESI, SEBRAE e salário educação após a edição da Emenda
Constitucional n° 33/2001, afastando-se qualquer ato tendente à cobrança dos débitos, bem como qualquer óbice à expedição de
certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 do CTN, e a inclusão do nome das Impetrantes em órgãos de restrição
ao crédito (tal como o CADIN)”.

Alegou que: (1) após o advento da EC 33/2001, o §2° do artigo 149, CF/1988, passou a prever que as contribuições de
intervenção no domínio econômico somente podem ter como base de cálculo o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e/ou o
valor aduaneiro, sendo, portanto, inconstitucionais as exigências do salário-educação, INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE, que tem como
base de cálculo a folha de salários, que ofende, ainda, o princípio da estrita legalidade, tendo sido reconhecida pelo STF a repercussão
geral do tema (RE 603.624 e RE 630.898); (2) embora reconhecida a constitucionalidade do salário educação pelo STF, consolidada na
Súmula 732, a questão não foi decidida à luz das modificações promovidas pela EC 33/2001, estando tal discussão no RE 916.018 e RE
603.624; (3) tais contribuições não preveem benefícios específicos às áreas respectivas dos sujeitos passivos, mas à toda a sociedade,
havendo ofensa ao princípio da referibilidade; e (4) há risco de dano irreparável, ao expor a agravante ao recolhimento de tributos
inconstitucionais, aumentando demasiadamente a carga tributária, exigindo-se ainda o recolhimento indevido, e sua devolução somente
através do procedimento do precatório judicial.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso, com manifestação do MPF pela desnecessidade de sua intervenção.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006275-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ABB LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: WILLIAM ROBERTO CRESTANI - SP258602, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO - SP222832, LUCAS
BARBOSA OLIVEIRA - SP389258
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento discute o indeferimento de liminar, em mandado de segurança em que se
alegou inconstitucionalidade das contribuições ao Salário-Educação, INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE, após as alterações feitas pela
EC 33, de 11/12/2001, que teria limitado a incidência tributária às hipóteses ou bases de cálculo relacionadas ao faturamento, receita
bruta, valor de operação ou valor aduaneiro.

Deveras, a EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo as possíveis hipóteses de incidência das
contribuições sociais gerais e das de intervenção no domínio econômico, nos seguintes termos:

 

"2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool
combustível;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de
importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada."

 

Porém, como se verifica, o preceito constitucional não é proibitivo, como se alegou, no sentido de impedir que a lei adote
outras bases de cálculo, pois apenas estabelece que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de
importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem.

O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, como sempre se fez
relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora,
possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a
base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem.

A propósito, o seguinte julgado de que fui relator:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     444/1213



AC 2009.61.05.014799-0, D.E. 16/07/2012: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL.
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E SEBRAE. EC 33/2001. ARTIGO
149, § 2º, III, A, CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. VALIDADE. ORIENTAÇÃO DA
CORTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não
impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte impeditiva ou
suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Não cabe admitir, diante da posição
adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, que a EC 33/01 inviabilizou a contribuição ao INCRA e ao
SEBRAE, em face do que, na atualidade, prescreve o artigo 149, § 2º, III, a, da Carta Federal, o qual não
instituiu apenas normas obrigatórias, mas igualmente diversas faculdades ao legislador ordinário, entre as
quais a de que "III - poderão ter alíquotas: a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou
o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro". Certo, pois, que o preceito
constitucional não é proibitivo, como quer a agravante, no sentido de impedir que a lei adote outras bases
de cálculo - como, por exemplo, a folha de salários -, pois apenas estabelece que faturamento, receita,
valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na aplicação de
alíquota ad valorem. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do
legislador, como sempre se fez relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o enorme
vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para
a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, considerado o ato de
intervenção em curso, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad
valorem. 3. Portanto, se a exigibilidade da contribuição ao INCRA e ao SEBRAE, tal como foi apreciada
pelo Superior Tribunal de Justiça em sua jurisprudência consolidada, viola a Constituição Federal, como
defendido - o que, aqui, não se admite a teor do que acima fundamentado -, é caso de discutir a questão
perante o Supremo Tribunal Federal. O Excelso Pretório, por sua vez, embora considere que a hipótese é
de contribuição jungida ao artigo 195 da Constituição Federal, converge para a conclusão no sentido da
sua exigibilidade, reconhecendo que são contribuintes também as empresas urbanas. 4. Precedente da
Corte. 5. Agravo inominado desprovido."

 

No mesmo sentido, entre tantos outros, os seguintes precedentes jurisprudenciais:
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AC 2010.61.00.001898-9, Rel. Des. Fed. PAULO FONTES, D.E. 24/09/2015: "TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE. LEGITIMIDADE DAS EXIGÊNCIAS. BASE DE CÁLCULO. "FOLHA
DE SALÁRIOS". POSSIBILIDADE. ART. 149, § 2º, III, DA CF É ROL MERAMENTE
EXEMPLIFICATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Inicialmente, no que tange à prescrição, às ações
ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o entendimento até
então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para restituição
dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do fato
gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco"
(Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de
junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal. 2. No mérito, as contribuições ao INCRA e
SEBRAE são consideradas contribuições especiais atípicas de intervenção no domínio econômico. São
interventivas, pois a primeira visa financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas
atividades complementares, ao passo que a segunda destina-se a disseminar o fomento às micro e pequenas
empresas. E, são contribuições especiais atípicas, na medida em que são constitucionalmente destinadas a
finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo da obrigação tributária (referibilidade). 3. A
contribuição ao INCRA foi inteiramente recepcionada pela nova ordem constitucional. Ademais, a
supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência
através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA.
Inexistindo, portanto, qualquer ilegalidade na contribuição ao INCRA, consoante decisões de nossas Corte
de Justiça: 4. No tocante à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
- SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90, é contribuição especial atípica de intervenção no domínio
econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar
para ser instituída. Do mesmo modo, não há qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE, confira-se o
seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 5. O cerne da tese trazida a juízo pela parte
impetrante consiste na inconstitucionalidade de Contribuições Sociais de Intervenção no Domínio
Econômico, sejam atípicas ou não, adotarem como base de cálculo a "folha de salários", tendo em vista
que o artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, na redação atribuída pelo artigo 1º,
da Emenda Constitucional nº 33/2001, teria estabelecido um rol taxativo de bases de cálculo ad valorem
possíveis, no qual esta não estaria inclusa. 6. No entanto, o que se depreende do texto constitucional é tão-
somente a possibilidade de algumas bases de cálculos serem adotadas pelas Contribuições Sociais de
Intervenção no Domínio Econômico, sem que haja qualquer restrição explícita à adoção de outras bases de
cálculo não constantes na alínea "a". Trata-se, portanto, de rol meramente exemplificativo. 7. Desse modo,
não vislumbro óbice à adoção da "folha de salários" como base de cálculo das contribuições de
intervenção no domínio econômico. 8. Recurso de apelação da parte impetrante improvido, mantendo a
sentença, que julgou improcedente os pedidos formulados na petição inicial, denegando a segurança, para
declarar a exigibilidade das contribuições ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA e ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, ambos sobre a folha de salários
da impetrante, negando-lhe o direito de compensação."

AC 2010.61.14.000618-2, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, D.E. 31/10/2014: "EMENTA PROCESSO
CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA E SEBRAE. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. I -
Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de
17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior
celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento
ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária
deste Relator. II - O Supremo Tribunal Federal reafirmou em diversas oportunidades, a constitucionalidade
da contribuição destinada ao SEBRAE, por enquadrá-la como contribuição de intervenção no domínio
econômico, de modo que o fato do contribuinte estar desvinculado ao benefício propiciado pela exação não
o desobriga de seu recolhimento, nem tampouco importa em qualquer afronta à Constituição Federal. III -
A Suprema Corte tem decidido que as contribuições previstas no artigo 149, da Constituição Federal
devem respeito à Lei Complementar, o que não significa que as contribuições de intervenção no domínio
econômico hão de ser instituídas por meio desta espécie normativa, exigência essa que apenas se verifica
com relação aos impostos residuais (artigo 154, I, CF) e às contribuições sociais novas. IV - As
contribuições destinadas ao SEBRAE e ao INCRA, inserem-se no conceito de contribuição de intervenção
do domínio econômico, sujeitando-se ao regime do artigo 149 da Constituição Federal, bem como, tais
tributos não foram atingidos pelas alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 33/2001.
Restando plenamente exigíveis. V - Agravo legal não provido."
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AC 2010.61.00.012799-7, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, D.E. 17/07/2014 : "PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INCRA E
SEBRAE - EC Nº 33/2001 - CONSTITUCIONALIDADE - NÃO DEMONSTRADA A
INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES. 1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência
dominante e não a discussão do mérito. 2. In casu, a decisão foi bastante clara quanto à
constitucionalidade da contribuição ao INCRA e SEBRAE, mesmo após a EC nº 33/2001. 3.
Despropositada a alegação de que a decisão agravada fundou-se em um único precedente do STF, na
medida em que a e. Relatora Ministra Cármen Lúcia refere-se expressamente ao RE 396.266, de Relatoria
do Ministro Carlos Velloso, submetido ao Plenário, e também ao Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 733.110, de Relatoria do Ministro Joaquim Barbosa. 4. A adoção, pelo Relator, da
jurisprudência dominante do STF é medida de celeridade processual autorizada pelo artigo 557 do CPC. 5.
Agravo legal a que se nega provimento."

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO.
CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE E SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EC 33/2001.
ACRÉSCIMO DO § 2º. ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA
REJEITADA.

1. A EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses de incidência das
contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido de impedir que a lei adote outras bases de cálculo,
pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de importação, podem
ser considerados na aplicação de alíquota ad valorem.

2. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador, mas o de preencher
o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a
imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material
respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad valorem.

3. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006374-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: LOURIVAL BORGES COLOMBO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP3255710A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006374-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: LOURIVAL BORGES COLOMBO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP3255710A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 Trata-se de agravo de instrumento à negativa de antecipação de tutela, em ação ordinária, ajuizada para fornecimento do
medicamento “Alfalglucosidase (Myozyme)”, nas quantidades e prazos indicados em relatório médico para consumo mensal.

Alegou que: (1) é portador de “Doença de Pompe”, patologia genética neuromuscular progressiva e debilitante, que
compromete as funções celulares e orgânicas e que, não sendo tratada, resulta em prejuízo à capacidade respiratória, podendo evoluir
para insuficiência respiratória e levar a óbito; (2) o único tratamento disponível é realizado por reposição enzimática através de
medicamento com registro na ANVISA, contendo o princípio ativo “alfa-alglicosidase”, produzida pela Genzyme do Brasil ltda,
denominado MYOZYME (Alglucosidase), porém de altíssimo custo, a tornar impossível sua aquisição pelo agravante; (3) tal
medicamento é necessário não apenas para tratamento da doença crônica, mas para permitir a sobrevivência; (4) a antecipação de tutela
foi indeferida pelo Juízo que, embora reconhecendo a gravidade do estado de saúde, e a tutela constitucional da saúde, considerou que o
fornecimento do medicamento pleiteado não encontra previsão orçamentária, sendo que os recursos públicos financeiros escassos; (5) a
assistência terapêutica integral pelo SUS está prevista no artigo 6°, “d”, da Lei 8.080/1990, sendo o direito fundamental à saúde, de
aplicabilidade imediata, prevista na Constituição Federal (artigo 196), e a aquisição, custeio e previsão orçamentária questões meramente
internas da Administração Pública, não podendo servir para descumprimento de direitos fundamentais do cidadão; (6) o custo do
fornecimento do medicamento, embora elevadíssimo para o autor, é irrisório para a União, considerando que a ausência de tratamento
específico ocasionará custos ainda maiores à Administração, como internação hospitalar, medicamentos e profissionais; (7) a recusa no
tratamento configura ofensa ao princípio da isonomia, pois tanto doenças com tratamento de baixo custo como de elevado devem receber
a mesma atenção do Estado; e (8) a prova documental do direito ao custeio do tratamento medicamentoso está presente na declaração
de hipossuficiência, exames, relatórios e receitas médicas.

Determinado o sobrestamento do recurso, “nos termos do decidido no RESP 1.657.156, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES” (ID 616579, p. 01), o agravante postulou reconsideração, com manifestação da União e contraminuta pelo
desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006374-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, o recurso discute o indeferimento de pedido antecipatório quanto à obrigatoriedade da União de
fornecer medicamento registrado na ANVISA (MYOZYME), de alto custo, não contemplado em Portaria do Ministério da Saúde para
fornecimento pelo SUS.
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Sobre o pedido de levantamento do sobrestamento, em acórdão publicado no DJe de 03/05/2017, o Superior Tribunal de
Justiça, no RESP 1.657.156, em demanda em que se discutia a “obrigatoriedade de fornecimento, pelo Estado, de medicamentos
não contemplados na Portaria n. 2.982/2009 do Ministério da Saúde (Programa de Medicamentos Excepcionais)”, deferiu
proposta do relator para afetação do recurso ao procedimento do artigo 1.036 e seguintes do CPC, para julgamento de “recurso
representativo de controvérsia” , determinando a “suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes,
individuais e coletivos, que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)”.

Ocorre que, em julgamento posterior de questão de ordem no mesmo recurso (RE 1.657.156, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, DJe de 31/05/2017), o STJ decidiu que a suspensão das ações com mesmo objeto não prejudica a análise de
pedidos de tutela de urgência, nos termos do artigo 300, CPC, verbis:

 

“...Não obstante o inciso II do art. 1.037 do CPC/2015 preceituar que o relator ‘determinará a suspensão
do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e
tramitem no território nacional’, sem explicitar o alcance dessa suspensão, deve-se fazer uma leitura
sistemática do diploma processual vigente.

Assim, as normas que tratam da suspensão dos processos, constantes do art. 313 combinado com o art. 314
do CPC/215, bem como do art. 982, § 2º, do CPC/2015, que cuida da suspensão dos feitos no Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR, devem também ser aplicadas aos recursos repetitivos, tendo
em vista que ambos compõem um mesmo microssistema (de julgamento de casos repetitivos), conforme se
depreende do art. 928 do CPC/2015.

[...]

Dos dispositivos transcritos, torna-se patente que a suspensão do processamento dos processos pendentes,
determinada no art. 1.037, II, do CPC/2015, não impede que os Juízos concedam, em qualquer fase do
processo, tutela provisória de urgência, desde que satisfeitos os requisitos contidos no art. 300 do
CPC/2015, e deem cumprimento àquelas que já foram deferidas.”

 

Desta forma, possível o prosseguimento do recurso, pois tem por objeto o indeferimento de tutela de urgência em primeiro
grau.

No caso, embora o Juízo tenha reconhecido a fragilidade do estado de saúde do agravante, o direito fundamental à saúde e a
obrigação do Estado em fornecer gratuitamente medicamentos aos necessitados, indeferiu a medida antecipatória sob fundamento de que
“exigir que o Poder Público adquira e faça entrega de medicamentos como o que é solicitado neste processo significa
desestruturar os planejamentos, projetos e orçamentos dos Ministérios, Secretarias, áreas relacionadas”. Ademais, considerou
que “tratamentos experimentais e extremamente caros recomendados por médicos do convênio devem ser custeados pelo
convênio médico e pela própria indústria”.

Contudo, evidencia-se que o tratamento medicamentoso pleiteado não possui natureza experimental, tanto que o
medicamento MYOZYME está registrado na ANVISA, dispondo o artigo 16, II, da Lei 6.360/1976 sobre a necessidade de
comprovação científica de sua eficácia como condição para registro:

 

“Art. 16. O registro de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, dadas as suas
características sanitárias, medicamentosas ou profiláticas, curativas, paliativas, ou mesmo para fins de
diagnóstico, fica sujeito, além do atendimento das exigências próprias, aos seguintes requisitos específicos:

[...]

II - que o produto, através de comprovação científica e de análise, seja reconhecido como seguro e eficaz
para o uso a que se propõe, e possua a identidade, atividade, qualidade, pureza e inocuidade necessárias”

 

Sobre a questão orçamentária, encontra-se firmada a interpretação constitucional da matéria, no sentido da prevalência da
garantia de tutela à saúde do cidadão hipossuficiente sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema
Único de Saúde - SUS deve prover os meios para o fornecimento de medicamento e tratamento que sejam necessários, segundo
prescrição médica, a pacientes sem condições financeiras de custeio pessoal ou familiar, sem o que se afasta o Estado da sua concepção
de tutela social, reconhecida e declarada pela Constituição de 1988.
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Nesse sentido, os seguintes precedente do Supremo Tribunal Federal:

 

ARE-AgR 744170, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJe 31/01/2014: "SAÚDE - FORNECIMENTO DE
REMÉDIOS. O preceito do artigo 196 da Constituição Federal assegura aos necessitados o fornecimento,
pelo Estado, dos medicamentos indispensáveis ao restabelecimento da saúde."

STA-AGR 361, Rel. Min. CEZAR PELUSO, julgado em 23/06/2010: “SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.
Pretensão de fornecimento de medicamento registrado na Anvisa (Myozyme). Deferimento. Alegação de
grave dano à economia pública, ante o alto custo. Ausência de demonstração. Agravo regimental não
provido. Não se presume, nos processos de suspensão, grave lesão aos interesses públicos tutelados, a qual
deve estar provada de plano pela Fazenda Pública.”

 

Na espécie, conforme documentado (ID 615075, p. 02/3), há relatório médico que confirma ser o agravante portador de
“doença de Pompe (CID E74.0)”, e que a “alfalglucosidase (Myozyme®)” é o fármaco indicado para o respectivo tratamento,
asseverando que “o paciente Lourival Borges Colombo apresenta a forma tardia da doença. Esta forma está relacionada a uma
evolução, habitualmente, mais lenta da doença e menor frequência de comprometimento cardíaco. Os sintomas predominantes
são os musculoesqueléticos, tais como a fraqueza muscular progressiva proximal, principalmente de membros inferiores, levando
a anormalidades da capacidade para caminhar, e também do tronco, com manifestações tais como lordose/escoliose, dor lombar,
escápula alada e mialgias. Compromete também, e freqüentemente, a capacidade respiratória levando a sintomas tais como
dificuldade respiratória, ortopnéia, apnéia do sono, dispnéia de esforço e infecções respiratórias, e ainda sonolência diurna e
cefaléia. Os pacientes com esta forma de doença de Pompe podem evoluir para um quadro de insuficiência respiratória e,
eventualmente, óbito. O paciente ora em questão, apresenta uma história clínica compatível com esta doença progressiva,
apresentando os sinais e sintomas clínicos da doença, com importante comprometimento muscular evidenciada em exames de
teste da caminhada de 6 minutos”.

Tal relatório é relevante e suficiente, por ora, para impor a obrigação de fornecimento ao Poder Público, vez que inexistente
comprovação de abuso, fraude ou ilegalidade na prescrição por profissional, que subscreveu sob a responsabilidade legal de seu grau e
que responde, pois, pelo tratamento indicado, e eventual irregularidade, se vier a ser apurada.

Ante o exposto, defiro o levantamento do sobrestamento, e dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. MEDICAMENTO. FORNECIMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
SOBRESTAMENTO. INAPLICABILIDADE. DOENÇA RARA. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE.
DOENÇA DE POMPE. “ALFALGLUCOSIDASE (‘MYOZYME’)”. PACIENTE HIPOSSUFICIENTE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1 . Em julgamento de questão de ordem no RESP 1.657.156, o STJ decidiu que a suspensão das ações para
fornecimento de medicamento não prejudica a análise de pedidos de tutela de urgência, nos termos do artigo 300,
CPC, sendo possível, pois, o prosseguimento de recurso que tem por objeto o indeferimento de tutela de urgência em
primeiro grau.

2. O tratamento medicamentoso pleiteado não possui natureza experimental, tanto que o medicamento MYOZYME
está registrado na ANVISA, dispondo o artigo 16, II, da Lei 6.360/1976 quanto à necessidade de comprovação
científica de sua eficácia.

3. Firmada a interpretação constitucional da matéria, no sentido da prevalência da garantia de tutela à saúde do
cidadão hipossuficiente sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema Único de Saúde -
SUS deve prover os meios para o fornecimento de medicamento e tratamento que sejam necessários, segundo
prescrição médica, a pacientes sem condições financeiras de custeio pessoal ou familiar, sem o que se afasta o Estado
da sua concepção de tutela social, reconhecida e declarada pela Constituição de 1988.
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4. Há relatório médico que confirma ser o agravante portador de “doença de Pompe (CID E74.0)”, e que a
“alfalglucosidase (Myozyme®)” é o fármaco indicado para o respectivo tratamento, o que se revela relevante e
suficiente, por ora, para impor a obrigação de fornecimento ao Poder Público, vez que inexistente comprovação de
abuso, fraude ou ilegalidade na prescrição por profissional, que subscreveu sob a responsabilidade legal de seu grau e
que responde, pois, pelo tratamento indicado, e eventual irregularidade, se vier a ser apurada.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
 
 

 

Trata-se de apelação à sentença de procedência, em ação ordinária, que condenou a UNIÃO ao pagamento de indenização
por danos morais no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
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Alegou o autor que: (1) era funcionário da Petrobrás, sendo que, em 1983, período da ditadura militar, em razão de
participação em movimento grevista de natureza política, foi demitido; (2) a demissão, decorrente de opinião e perseguição política,
redundou em diversos prejuízos imateriais, tanto ao autor quanto à sua família, como “dificuldades de recolocação profissional,
‘exílios’ psicossocial e econômico, exclusão social e toda sorte de dificuldades financeiras advindas da deplorável demissão do
anistiado por questões políticas”; (3) a natureza política da demissão foi reconhecida pela própria UNIÃO que, através do Ministério
da Justiça, em decisão administrativa, declarou a condição de anistiado político do autor; (4) a demissão de natureza política teve como
consequência a perda de rendimentos mensais do autor que, sendo arrimo de família, teve que se socorrer do fornecimento de cestas
básicas pela “associação beneficente e cultural dos petroleiros”  (ABCP); (5) a especificidade de sua qualificação profissional
acarretou a dificuldade de recolocação no mercado de trabalho, tendo em vista que, à época, o refino de petróleo era monopolizado pelo
Estado, inexistindo atividades similares à do autor no mercado; (6) além da dificuldade na recolocação, os setores de recursos humanos
das empresas de setores distintos também evitavam a contratação do autor, temendo represálias do Estado, tendo em vista a enorme
repercussão da “greve de julho de 1983”, ou mesmo pela falsa impressão de tratar-se de agitador e insubordinado, ocasionando, assim,
‘exílio’ psicossocial e econômico ao autor, inclusive por parte de familiares e amigos, que temiam ser confundidos com agitadores pelo
Estado; (7) foi incluído em “lista negra” de inimigos do Estado na mídia escrita (jornais), principal meio de veiculação de informações à
época; (8) o reconhecimento pela própria União da condição de anistiado político evidencia não apenas o dano causado, como também o
nexo causal com a atividade estatal; (9) a reparação prevista na Lei 10.559/2002 não se confunde com a indenização por danos morais
prevista na CF/1988; e (10) tendo em vista as graves consequências decorrentes da demissão com cunho político, necessária a
condenação do Estado em danos morais, no valor mínimo de R$ 100.000,00, tal como consolidado na jurisprudência.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a União ao pagamento de indenização por danos morais em R$
100.000,00 (cem mil reais), correção monetária pelo índice IPCA, juros de mora de 0,5%/mês, custas e honorários advocatícios em 10%
sobre o valor da condenação, sob fundamento de que: (1) a pretensão indenizatória por atos praticados por agentes do Estado durante o
período do regime militar é imprescritível; (2) a reparação econômica prevista no artigo 1°, II, da Lei 10.559/2002 limita-se a danos
patrimoniais, não se referindo a danos morais; (3) o reconhecimento pela Comissão de Anistia Política de que a demissão do autor
decorreu de motivação política evidencia a responsabilidade objetiva do Estado; (4) o ato estatal ocasionou severos danos psicológicos e
sociais ao autor; e (5) indenização por danos morais, no valor de R$ 100.000,00, revela-se suficiente para penalizar o ofensor e
compensar a dor experimentada pelo autor.

Apelou a União, alegando que: (1) houve prescrição da pretensão indenizatória, nos termos do artigo 1° do Decreto
20.910/1932, considerado o decurso de cinco anos desde a demissão, ocorrida em julho/1983, sendo imprescritíveis apenas as
demandas pleiteando ressarcimento ao erário (artigo 37, §5°, CF/1988); (2) inviável a cumulação de danos morais com o valor do
ressarcimento já recebido pelo autor, nos termos do artigo 16 da Lei 10.559/2002, pois tais valores tiveram como objetivo ressarcir
danos morais e materiais aos anistiados políticos; (3) o dano moral deve ser provado, não podendo ser presumido; (4) a qualificação
negativa decorrente de notícias jornalísticas sobre a participação do autor na greve de 1983 decorre de divulgação promovida pelos
veículos de comunicação; (5) a demissão foi efetuada pela Petrobrás, e não pela União; (6) caso mantida a condenação, o valor da
indenização deve ser reduzido, pois o autor foi readmitido em 1985, cessando a partir daí qualquer perseguição de natureza política,
tendo recebido, ainda, direito a pensão mensal vitalícia pela Comissão de Anistia, representando o próprio Estado; e (7) indevida a
correção monetária da condenação pelo IPCA-E, pois o artigo 1°-F da Lei 9.494/1997 somente foi declarada inconstitucional pelo STF
em relação ao período após a expedição de precatório, não abrangendo o interregno entre o dano e a condenação.

Com contrarrazões vieram os autos à esta Corte.

É o relatório.
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V O T O
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Senhores Desembargadores, o autor discute no feito direito à indenização por danos morais ocorridos em razão de demissão
em emprego na Petrobrás, por participação em greve de natureza política, no período de vigência do regime militar.

A sentença condenou a UNIÃO à indenização, no valor de R$ 100.000,00, com correção monetária e juros, além de
honorários advocatícios, com o que se insurge a UNIÃO, pugnando pelo seu afastamento.

Inicialmente, afasta-se a impossibilidade de cumulação da concessão administrativa da reparação econômica de
caráter indenizatório pela Comissão de Anistia com a indenização por danos morais.

Com efeito, a Corte Superior consolidou orientação no sentido de que a reparação administrativa de danos decorrentes de
perseguição a anistiado político, prevista em legislação específica, não exclui o interesse de agir na ação de indenização por danos morais,
que se destina à proteção, tutela e reparação de bens jurídicos distintos dos tratados administrativamente.

Por outro lado, quanto à prescrição, assente a imprescritibilidade de pretensões compensatórias de dano moral decorrentes
de graves violações aos direitos de personalidade e dignidade da pessoa humana, como são as discutidas no presente feito, não se
aplicando o Código Civil nem o Decreto-Lei 20.910/1932, sendo irrelevante, portanto, discutir termo inicial já que não existe prazo
prescricional para a hipótese.

Neste sentido a jurisprudência :

RESP 1.485.260, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe de 19/04/2016: “ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANISTIADO POLÍTICO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA OCORRIDA
DURANTE O REGIME MILITAR INSTAURADO EM 1964. PRAZO PRESCRICIONAL.
INAPLICABILIDADE DO ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS
FUNDAMENTAIS. IMPRESCRITIBILIDADE. PRECEDENTES. ART. 16 DA LEI Nº 10.559/02.
REPARAÇÃO ECONÔMICA NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO QUE NÃO INIBE A REIVINDICAÇÃO DE
DANOS MORAIS PELO ANISTIADO NA VIA JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO INCIDENTES SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. APLICABILIDADE DO ART. 1º- F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960/09. RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE ACOLHIDO. 1. Não ocorre
ofensa ao art. 535 do CPC, quando a Corte de origem dirime, fundamentadamente, as questões que lhe são
submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos autos 2. Conforme jurisprudência do STJ,
"a prescrição quinquenal, disposta no art. 1º do Decreto 20.910/1932, não se aplica aos danos
decorrentes de violação de direitos fundamentais, os quais são imprescritíveis, principalmente quando
ocorreram durante o Regime Militar, época em que os jurisdicionados não podiam deduzir a contento
suas pretensões" (AgRg no AREsp 302.979/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe
5/6/2013). 3. Mesmo tendo conquistado na via administrativa a reparação econômica de que trata a Lei
nº 10.559/02, e nada obstante a pontual restrição posta em seu art. 16 (dirigida, antes e unicamente, à
Administração e não à Jurisdição), inexistirá óbice a que o anistiado, embora com base no mesmo
episódio político mas porque simultaneamente lesivo à sua personalidade, possa reivindicar e alcançar,
na esfera judicial, a condenação da União também à compensação pecuniária por danos morais. 4. Nas
hipóteses de condenação imposta à Fazenda Pública, como regra geral, a atualização monetária e a
compensação da mora devem observar os critérios previstos no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com a
redação dada pela Lei n.º 11.960/09. Acolhimento, nesse específico ponto, da insurgência da União. 5.
Recurso especial a que se dá parcial provimento.”

 

Deveras, o autor postulou indenização por danos morais sofridos por ter sido vítima da ditadura militar, pois demitido
exclusivamente por motivação política, decorrência de participação em greve no ano de 1983, suportando, com isso, diversos problemas
e danos psíquicos, passíveis de reparação.

Neste sentido, a Comissão de Anistia Política reconheceu que as greves ocorridas naquele ano, na Refinaria Planalto em
Campinas, e as demissões ocorridas, tiveram motivação essencialmente política (Id 580776, f. 01/7):

 

“...Em julho de 1983 a mobilização dos petroleiros representou um marco na história recente do
movimento sindical brasileiro. Uma das primeiras greves no período da Ditadura Militar assumida pelos
trabalhadores do setor como essencialmente política. A categoria desafiou a Lei de Segurança Nacional,
parando a produção na Refinaria Landulfo Alves (RLAM), em Mataripe (BA) e na Refinaria Planalto
(REPLAN), em Campinas (SP).
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A pauta de reivindicações era essencialmente política: contra o arrocho salarial, à manipulação do INPC,
o Decreto-Lei 2.036/83, o ‘entreguismo’ governamental e o acordo com o FMI. No dia 07 de julho,
inverventores, acompanhados de agentes da Polícia Federal, invadem o sindicato de Campinas, cassando
os seus dirigentes.

Oficialmente, o movimento grevista perdurou entre os dias 07 e 12 de julho de 1983 desencadeando a
partir daí, e ao longo de alguns meses, uma série de demissões de trabalhadores da empresa,
principalmente no período compreendido entre 07 a 12/07/1983.

Foi fato público e notório que em represália a participação de seus trabalhadores no movimento grevista
naquele ano a Petrobrás procedeu à cerca de 307 demissões, 180 na Refinaria de Mataripe-BA e 127 na
Refinaria de Paulínia-SP.

Entre julho e outubro de 1985 a Petrobrás realizou várias readmissões, formalizadas em acordos
individuais, após 02 anos de intensas negociações entre o Sindicato dos Petroleiros das respectivas regiões
e a direção da empresa...”

 

A mesma Comissão de Anistia certificou que o autor foi demitido em 12/07/1983 e readmitido em 01/06/1985 (Id 580778, f.
02), sendo reconhecida sua condição de anistiado político, em julgamento da Comissão de Anistia, de outubro/2006 (Id 580778, f. 01), e
Portaria 219/2007, do Ministério da Justiça (Id 580773, f. 01).

Há prova, portanto, de que o autor, por participação em atos políticos no período, sofreu retaliação, caracterizado
por atos de exceção, nos termos do artigo 8º do ADCT, tendo sido, em razão de tais fatos, demitido de cargo que ocupava, o
que enquadra a situação fática na hipótese do artigo 2º, XI, da Lei 10.559/2002.

Ora, é inequívoco que os procedimentos então adotados tinham caráter excepcional, usando métodos e técnicas que na
normalidade democrática não poderiam ser admitidos, assim gerando danos morais passíveis de indenização, na forma do artigo 37, § 6º,
c/c artigo 5º, V e X, ambos da Constituição Federal. Os atos estatais narrados produziram mais do que inequívoca causalidade
jurídica do dano, em termos de séria ofensa à honra, imagem, dignidade e integridade, tanto moral como psicológica, nos
diversos planos possíveis, incluindo o pessoal, familiar, profissional e social.

Na espécie, é evidente que o autor foi vítima do regime político instituído no país com o Golpe de 1964, sofrendo perseguições
políticas, por isso sua condição de anistiado político foi, inclusive, reconhecida pela Comissão de Anistia.

Nem se alegue a inviabilidade de postular a reparação de danos em face da UNIÃO, sob alegação de que (1) os danos
decorrentes da divulgação na mídia jornalística da participação na greve de 1983 e demissão de grevistas (Id 580774, f. 01), deveriam
ser imputados exclusivamente às empresas jornalísticas; e que, (2) sendo a demissão promovida pela Petrobrás S/A, esta seria a única
responsável pela reparação de danos morais.

Assim porque no período, como de conhecimento geral, vigia regime de exceção, sendo os meios de comunicação controlados
e fiscalizados pelo Estado, não havendo independência jornalística para imputar o ato danoso exclusivamente à imprensa. Ademais,
independentemente de divulgação, a condição de demitido por participação em greve política de petroleiros em 1983 seria conhecida por
ocasião de qualquer entrevista de emprego, dada a anotação em carteira de trabalho e histórico empregatício do autor. Por sua vez, a
produção e refino de petróleo era monopólio do Estado à época, sendo a Petrobrás, única empresa do setor, controlada exclusivamente
pela UNIÃO, por escolha e subordinação de membros de sua diretoria, como previsto na Lei 2.004/1953.

Desta forma, restando claro que o autor sofreu graves danos morais diante da demissão promovida por motivação política,
fundamental a discussão do valor da indenização, diante da prova dos autos, pois sabido que o Superior Tribunal de Justiça, em regra,
não reexamina a questão, quando reputada razoável e proporcional a condenação, de modo a tornar quase que definitivo o arbitramento
fixado na instância ordinária (v.g., AGRESP 1372652, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU de 31/03/2015; AGARESP
573215, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJU de 23/04/2015).

Neste ponto da análise, verifica-se, atento às circunstâncias fáticas do caso concreto e considerada a orientação predominante
na Turma, com a ressalva de entendimento em contrário, ser adequado, razoável e proporcional o valor da indenização fixado em R$
100.000,00 (cem mil reais):
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AC 0014607-60.2013.4.03.6105, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe de 08/07/2016:
“CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ANISTIADO
POLÍTICO. DITADURA MILITAR. LEI Nº 10.559/02. DEMISSÃO DA PETROBRÁS.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DEVIDA. INVERSÃO
DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. 1. É pacífico o entendimento do E. Superior
Tribunal de Justiça quanto à imprescritibilidade das ações de reparação de danos decorrente de
perseguição política durante o regime da ditadura militar. 2. Quanto aos danos morais, o artigo 5º, inciso
X, da Magna Carta, dispõe que, "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização por dano material ou moral, decorrente de sua violação."
Nota-se, portanto, que a lei fundamental, ao se utilizar da expressão "indenização" pelos danos morais,
atém-se à noção de compensação, própria do instituto da responsabilidade civil. 3. Mais do que evidente,
portanto, que a demissão do autor da PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A em razão de questões
meramente políticas, implicou efetivo abalo psíquico e constrangimentos que vão além dos meros
transtornos decorrentes de uma demissão em condições normais. 4. O autor permaneceu desempregado
por dois anos, período em que passou, juntamente com sua família, dificuldades financeiras, haja vista a
não contratação pelas empresas privadas de trabalhadores demitidos pelo governo, além de ter sofrido
hostilização em seu convívio social. 5. O valor fixado em R$ 100.000,00 (cem mil reais) a título de
indenização por danos morais mostra-se razoável e proporcional ao sofrimento do autor, bem como se
alinha à jurisprudência dos Tribunais Superiores. 6. Nas condenações impostas à Fazenda Pública,
quando de natureza não tributária, deve incidir correção monetária, calculada com base no IPCA, índice
que melhor reflete a inflação do período, desde a data do evento danoso, bem como juros de mora, regidos
pelo art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 e devidos a partir da data da citação. 7. Com a inversão dos ônus da
sucumbência e considerando o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC de 1973, em vigor à época da
prolação da sentença, condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00
(três mil reais). 8. Apelação provida.”

 

O valor da indenização deve ser objeto de correção monetária desde o arbitramento, conforme a Súmula 362/STJ; já os juros
de mora devem ser mantidos tal qual fixados, ante a falta de impugnação; os índices a serem aplicados, a título de correção e mora,
devem ser os previstos na Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal para as ações condenatórias em geral, que aprovou o
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

No tocante aos juros de mora, cabe apenas destacar que deve ser observado, a propósito, o decidido pela Suprema Corte,
nas ADIS 4.357 e 4.425, com a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, conforme questão de ordem decidida em
25/03/2015:

 

"2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI,
fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015)
e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a
aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários
deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e
2.2.) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base
nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção
monetária".

 

A ressalva da modulação de efeitos não é aplicável, porém, ao caso dos autos, logo os juros de mora não são regulados pelo
disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, devendo ser observada, ao contrário, a prescrição do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.

E M E N T A
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DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. GREVE DA PETROBRÁS EM 1983.
PARTICIPAÇÃO. DEMISSÃO. ANISTIADO POLÍTICO. RECONHECIMENTO ESTATAL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DEVIDA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEI
10.559/2002. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Consolidada a jurisprudência superior no sentido de que a reparação administrativa de danos decorrentes de
perseguição a anistiado político, prevista em legislação específica, não exclui o interesse de agir na ação de
indenização por danos morais, que se destina à proteção, tutela e reparação de bens jurídicos distintos dos tratados
administrativamente.

2. Assente a imprescritibilidade de pretensões compensatórias de dano moral decorrentes de graves violações aos
direitos de personalidade e dignidade da pessoa humana, como são as discutidas no presente feito, não se aplicando o
Código Civil nem o Decreto-Lei 20.910/1932, sendo irrelevante, portanto, discutir termo inicial já que não existe
prazo prescricional para a hipótese.

3. A Comissão de Anistia Política reconheceu que as greves e demissões ocorridas no ano de 1983 na Refinaria
Planalto em Campinas/SP tiveram motivação essencialmente política, certificando, ainda, que o autor foi demitido em
12/07/1983 e readmitido em 01/06/1985, com reconhecimento de sua condição de anistiado político pela Portaria
219/2007 do Ministério da Justiça.

4. Evidenciado que o autor, por participação em atos políticos no período, sofreu retaliação, caracterizado por atos
de exceção, nos termos do artigo 8º do ADCT, tendo sido, em razão de tais fatos, demitido de cargo que ocupava,
enquadra-se a situação fática na hipótese do artigo 2º, XI, da Lei 10.559/2002, suportando, com isso, diversos
problemas e danos psíquicos, passíveis de reparação. Inequívoco que os procedimentos então adotados tinham
caráter excepcional, usando métodos e técnicas que na normalidade democrática não poderiam ser admitidos, assim
gerando danos morais passíveis de indenização, na forma do artigo 37, § 6º, c/c artigo 5º, V e X, ambos da
Constituição Federal. Os atos estatais narrados produziram mais do que inequívoca causalidade jurídica do dano, em
termos de séria ofensa à honra, imagem, dignidade e integridade, tanto moral como psicológica, nos diversos planos
possíveis, incluindo o pessoal, familiar, profissional e social.

5. Atento às circunstâncias fáticas do caso concreto, é adequado o valor da indenização fixado, de forma razoável e
proporcional, em R$ 100.000,00 (cem mil reais), nada justificando sua alteração, tal como, em caso análogo, já
decidiu esta Turma (AC 0014607-60.2013.4.03.6105, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe de
08/07/2016).

6. O valor da indenização deve ser objeto de correção monetária desde o arbitramento, conforme a Súmula 362/STJ;
já os juros de mora devem ser mantidos tal qual fixados, ante a falta de impugnação; os índices a serem aplicados, a
título de correção e mora, devem ser os previstos na Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal para as
ações condenatórias em geral, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal.

7. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007014-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ABSOLUTO SERVICES DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBISON APARECIDO NINNO PESCIO - SP152116
AGRAVADO: PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007014-32.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ABSOLUTO SERVICES DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBISON APARECIDO NINNO PESCIO - SP152116
AGRAVADO: PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, deferiu requerimento da exequente para penhora sobre
10% do faturamento da executada.

Alegou que: (1) o requerimento fazendário de penhora do faturamento induziu o Juízo a erro, ao afirmar que a executada não
ofereceu bens à penhora e não foi localizada; (2) a penhora sobre faturamento somente é possível de forma excepcional, não sendo o
caso, pois há penhora de bens em valor considerável, bloqueio de alguns valores através do BACENJUD, e pagamento de parte dos
débitos em parcelamento; (3) se a PFN considera os bens constritos insuficientes para garantir a execução ou de difícil alienação, a PFN
deveria ter requerido o reforço da penhora ou sua substituição, o que não fez, pois a executada possui outros maquinários passíveis de
constrição para processamento da execução de forma menos gravosa; (4) para efetuar a constrição do faturamento, deveria a exequente
demonstrar que a executada não possui outros bens ou que, possuindo, sejam insuficientes e de difícil alienação e, não o tendo feito,
demonstra-se a ofensa ao artigo 866, CPC; (5) caso mantida a constrição, o percentual deve ser reduzido para 5% de seu faturamento
líquido mensal, a fim de não prejudicar suas atividade e impossibilidade a continuidade.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007014-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ABSOLUTO SERVICES DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBISON APARECIDO NINNO PESCIO - SP152116
AGRAVADO: PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, encontra-se consolidada a jurisprudência, ratificando o disposto no artigo 866 do CPC/2015
(“se o executado não tiver outros bens penhoráveis ou se, tendo-os, esses forem de difícil alienação ou insuficientes para saldar o
crédito executado, o juiz poderá ordenar a penhora de percentual de faturamento de empresa” ), firme no sentido de que, embora
excepcional, cabe a penhora do faturamento do executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da
execução fiscal, em observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação jurisdicional.

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:
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AGRESP 1.454.403, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe de 17/12/2014: “PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENHORA
SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. QUESTÕES DE NATUREZA PROBATÓRIA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade da
penhora recair, em caráter excepcional, sobre o faturamento da empresa, desde que observadas,
cumulativamente, as condições previstas na legislação processual e o percentual fixado não torne inviável
o exercício da atividade empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade.
2. Na hipótese vertente, verifica-se que a penhora sobre o faturamento foi determinada com base em duas
premissas fáticas: ausência de bens hábeis à garantia da execução e inexistência de prova de prejuízo ao
funcionamento da empresa. 3. Nesse contexto, infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido
demandaria a incursão na seara fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às instâncias ordinárias,
o que impede o reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 4. Agravo regimental a
que se nega provimento.”

AI 0017975-54.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJe de 15/05/2017: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA
SOBRE 5 % DO FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. POSSIBILIDADE. 1. Consolidada a
jurisprudência, firme no sentido de que, embora excepcional, cabe a penhora do faturamento do
executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da execução fiscal, em
observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação jurisdicional. 2. Agravo
de instrumento provido.

 

Na espécie, embora os leilões de maquinários da executada (Id 638771, f. 01) tenham restado infrutíferos (Id 638779, f. 01),
e a constrição do BACENJUD tenha rastreado valores ínfimos frente ao débito executado (Id 638782, f. 01), a exequente não efetuou
outras diligências para localizar novos bens penhoráveis, limitando-se a requerer a constatação por oficial de Justiça da manutenção das
atividades empresariais da executada, com intuito de promover a desconsideração da personalidade jurídica da executada (Id 638787, f.
01/ Id 638789, f. 01).

Desta forma, evidencia-se não ter havido demonstração do esgotamento dos meios para localização de bens para a garantia da
execução fiscal, a tornar prematuro, assim, a constrição sobre o faturamento, em conformidade com a jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.
EXCEPCIONALIDADE. DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS.
IMPRESCINDIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, ratificando o disposto no artigo 866 do CPC/2015, firme no sentido de que, embora
excepcional, cabe a penhora do faturamento do executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes
à garantia da execução fiscal, em observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação
jurisdicional.

2. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007356-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A
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Advogado do(a) AGRAVANTE: THAIS FOLGOSI FRANCOSO - SP2117050A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 
 
 

Manifeste-se a agravante, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de não-conhecimento do recurso, quanto a manutenção de
interesse no julgamento do recurso, tendo em vista a protocolização na ação principal de pedido de desistência por perda superveniente
de objeto.

Publique-se.
São Paulo, 25 de agosto de 2017.

 

CARLOS MUTA
Desembargador Federal

Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014943-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: AUTO POSTO VELEIROS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL ELITA ALVES PRETO - SP108004, JESSICA PEREIRA ALVES - SP330276
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Auto Posto Veleiros Ltda. ,
inconformada com a decisão de ID 2162743, nos autos do mandado de segurança de
n.º 5011486-12.2017.403.6100, impetrado em face do Fiscal da Agência Nacional de
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª
Vara Cível de São Paulo, SP.

       Alega a agravante que:

a) teve lavrado auto de infração em seu desfavor, porquanto teria, em 22 de janeiro
de 2015, comercializado combustível adquirido de fornecedor distinto do exibido em
sua localidade como marca comercial, em ofensa ao disposto no art. 25, § 2º, inc. II,
da Resolução ANDP n.º 41/2013;

b) apresentou defesa administrativa, sendo, na sequencia, intimada a manifestar-se
acerca da existência de eventuais processos administrativos, com trânsito em
julgado, o que importaria no agravamento da multa ou na configuração de
reincidência, que, cumulativamente, implicaria a aplicação da pena de suspensão
temporária das atividades, nos termos do art. 8º da Lei n.º 9.847/99;
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c) no âmbito administrativo, além de mantida a multa, no valor de R$ 10.000,00, foi
aplicada penalidade de suspensão temporária de suas atividades por 10 dias, ao
entendimento de que ficou configurada a reincidência, “mais especificamente, a ‘segunda
reincidência’, exigida pelo inciso II, do art. 8º da Lei n.º 9.847/99” (ID 988949, p. 4);

d) a redação original da Resolução ANP n.º 08/12, antes das alterações produzidas
pela Resolução ANP n.º 64/2014, não considerava reincidência nas hipóteses em que,
entre a data do trânsito em julgado das decisões de condenação e a data do
cometimento da infração em julgamento, tivesse decorrido prazo igual ou superior a
dois anos;

e) assim, considerando-se que nos dois processos administrativos anteriores fora
definitivamente condenada com trânsito em julgado em 17 de junho de 2008 e 27 de
novembro de 2010, não ficou caracterizada a reincidência, uma vez que a nova
infração teria sido cometida em 22 de janeiro de 2015;

f) a Resolução n.º 64/2014 não se aplica aos fatos ocorridos antes de sua vigência,
sob pena de ofensa aos princípios da irretroatividade, da segurança jurídica, do
devido processo legal e do livre exercício da atividade econômica;

g) a Resolução n.º 64/2014 estabeleceu novo critério para fins de reincidência (o
cumprimento da pena pecuniária), medida que não constava da Resolução ANP n.
8/12, para a qual a desconsideração da reincidência levava em conta a data do
trânsito em julgado da condenação definitiva;

h) não poderia a decisão agravada considerar a reincidência com base na aplicação
da Resolução ANP n.º 64/14, haja vista que já havia adquirido o direito de ter sua
reincidência desconfigurada por meio do estabelecido pela resolução anterior;

i) “não se trata, portanto, da aplicação de norma mais benéfica para escapar de uma punição que deveria
ser aplicada, mas sim da aplicação da norma correta, observando-se os limites temporais impostos pela
Constituição Federal” (ID 988949, p. 30);

j) a suspensão, caso aplicada, importará a privação de sua atividade econômica,
provavelmente, de modo definitivo, já que se encontra em crítica situação financeira.

Pede-se, em liminar, a antecipação dos efeitos da tutela, ao fim de suspender-se o
cumprimento da penalidade aplicada.

 

É o sucinto relatório. Decido.

Conquanto presente o requisito da urgência, não está o da relevância da
fundamentação.

Com efeito, não há falar, “data venia”, em retroação indevida da Resolução ANP n.º
64/2014, uma vez que suas disposições estão sendo aplicadas a infração praticada
em sua vigência.
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O que se percebe é que a agravante busca a ultratividade da Resolução ANP n.º
8/2012, a fim de aplicar critério de aferição de reincidência já revogado ao tempo da
nova infração.

Não há dúvida de que, nas partes mais gravosas, não poderia ser aplicada às
infrações praticadas antes de sua entrada em vigor, mas não é isso o que se dá no
caso presente.

Ora, ao tempo em que foi perpetrada a infração mais recente, já vigorava a nova
resolução, tendo a agravante, portanto, plena ciência de suas disposições, não
podendo alegar surpresa.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela liminar.

Comunique-se.

Intime-se a agravante.

Intime-se a agravada para responder.

Após, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.

 

 

 

   

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002892-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: WF/MOTTA COMUNICACAO, MARKETING E PUBLICIDADE LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP2216110A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002892-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: WF/MOTTA COMUNICACAO, MARKETING E PUBLICIDADE LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP2216110A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração a acórdão, em que a União alega omissão, pois (1) no RE 212.209, o STF confirmou
que não há  inconstitucionalidade na inclusão do valor de tributo na base de cálculo de outro tributo; e (2)  a base de cálculo do ISS é o
valor da operação, e a base de cálculo do PIS/COFINS é o faturamento (receita bruta operacional), constituído pelos valores pagos à
pessoa jurídica pela venda de mercadorias ou pela prestação de serviços. Requereu o prequestionamento do artigo 195, I, ‘b’, da
Constituição Federal.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002892-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: WF/MOTTA COMUNICACAO, MARKETING E PUBLICIDADE LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP2216110A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O

Senhores Desembargadores, são manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois, na verdade, a discussão no
tocante a integrar, ou não, o ICMS/ISS a base de cálculo do PIS/COFINS - por se tratar, como pretendido pelo Fisco, de custo na
formação do preço da mercadoria ou serviço, ainda que destinado ao erário, ou em razão de ter sido decidido, no RE 212.209, que um
tributo pode fazer parte da base de cálculo de outro - foi dirimida em julgado específico da Corte Suprema, ainda que não se trate de
precedente vinculante ou com efeitos erga omnes.

Não por outro motivo é que a própria ementa do acórdão, em referência e prolatado no RE 240.785 expressamente assentou,
de forma suficiente à solução do caso concreto, que "Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE
INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a
Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento".

De resto, com a conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min. CARMÉN LÚCIA, DJE 15/03/2017, em regime de
repercussão geral, não sobeja espaço para qualquer dúvida ou controvérsia, menos ainda para sustentar a tese de omissão com propósito
de mera rediscussão da matéria, incompatível com a via eleita.

Superado, com profundidade, o núcleo da controvérsia, mediante exaustiva abordagem da matéria nos julgados, o que se
impõe, neste quadro e a esta altura dos acontecimentos após anos de discussão, é o reconhecimento de que a reiteração de proposições,
incompatíveis com a exegese definitiva da Corte Constitucional, não se coaduna com os fins orientadores do devido processo legal,
servindo apenas para protelar e obstruir a própria resolução célere e definitiva da causa.

Logo, seja pela questão de mérito em si, seja porque rediscussão de matéria decidida não cabe em embargos de declaração, o
que resta configurado é, ao fim e ao cabo, nada menos do que a manifesta improcedência do recurso à luz da orientação firme dos
Tribunais.

De fato, as alegações de omissão, narradas pela embargante, não tratam dos vícios próprios de exame em sede de embargos
de declaração, mas discutem o próprio erro no julgamento da causa, por adotar-se, como invocado, interpretação, premissas e
conclusões distintas das utilizadas na defesa da tributação impugnada.
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Assim, não é possível cogitar de omissão no julgamento, vez que o articulado cinge-se à imputação de erro de julgamento,
apesar de ter o acórdão embargado apreciado todas as questões fundamentais da causa, com amparo em orientação, interpretação e
precedente especificamente firmados no trato concreto da controvérsia. Assim, se o acórdão violou o artigo 195, I da CF, como foi
mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ISS NA BASE DE
CÁLCULO DA PIS/COFINS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1 . São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois, na verdade, a discussão no tocante a integrar, ou não, o
ICMS/ISS a base de cálculo do PIS/COFINS - por se tratar, como pretendido pelo Fisco, de custo na formação do preço da
mercadoria ou serviço, ainda que destinado ao erário, ou em razão de ter sido decidido, no RE 212.209, que um tributo pode fazer parte
da base de cálculo de outro - foi dirimida em julgado específico da Corte Suprema, ainda que não se trate de precedente vinculante ou
com efeitos erga omnes.

2. Não por outro motivo é que a própria ementa do acórdão, em referência e prolatado no RE 240.785 expressamente assentou, de
forma suficiente à solução do caso concreto, que "Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional
inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não
compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento".

3. De resto, com a conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min. CARMÉN LÚCIA, DJE 15/03/2017, em regime de repercussão
geral, não sobeja espaço para qualquer dúvida ou controvérsia, menos ainda para sustentar a tese de omissão com propósito de mera
rediscussão da matéria, incompatível com a via eleita.

4. Superado, com profundidade, o núcleo da controvérsia, mediante exaustiva abordagem da matéria nos julgados, o que se impõe, neste
quadro e a esta altura dos acontecimentos após anos de discussão, é o reconhecimento de que a reiteração de proposições, incompatíveis
com a exegese definitiva da Corte Constitucional, não se coaduna com os fins orientadores do devido processo legal, servindo apenas
para protelar e obstruir a própria resolução célere e definitiva da causa.

5. Seja pela questão de mérito em si, seja porque rediscussão de matéria decidida não cabe em embargos de declaração, o que resta
configurado, ao fim e ao cabo, é nada menos do que a manifesta improcedência do recurso à luz da orientação firme dos Tribunais.

6. De fato, as alegações de omissão, narradas pela embargante, não tratam dos vícios próprios de exame em sede de embargos de
declaração, mas discutem o próprio erro no julgamento da causa, por adotar-se, como invocado, interpretação, premissas e conclusões
distintas das utilizadas na defesa da tributação impugnada.

7. Não é possível cogitar de omissão no julgamento, vez que o articulado cinge-se à imputação de erro de julgamento, apesar de ter o
acórdão embargado apreciado todas as questões fundamentais da causa, com amparo em orientação, interpretação e precedente
especificamente firmados no trato concreto da controvérsia. Assim, se o acórdão violou o artigo 195, I da CF, como mencionado, caso
seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

9. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008270-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: A S F & JR INDUSTRIA PLASTICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A, ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP2020440A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008270-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: A S F & JR INDUSTRIA PLASTICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A, ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP2020440A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, objetivando a exclusão do ICMS da base
de cálculo do PIS/COFINS (Id 1347818, PJe de 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) ainda que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706 dependa de publicação, ela já definitiva,
devendo ser aplicada ao presente caso; (2) é inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS; (3) o ICMS
é ônus tributário, sendo suportado pelo consumidor final, mas repassado ao Estado; (4) o alargamento da base de cálculo do PIS e da
COFINS só pode ocorrer por meio de lei complementar;  (5) há violação ao princípio da capacidade contributiva; e (6) deve haver a
restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 anos.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso, com parecer ministerial opinando pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008270-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: A S F & JR INDUSTRIA PLASTICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A, ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP2020440A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores, não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o que não houve no caso
concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.

Quanto à suspensão do curso de feitos com tal objeto, em razão de liminar concedida na ADC 18, verifica-se que o acórdão
com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013
e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver
cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de
processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa" . Logo, tal objeção não retrata a realidade processual dos autos,
sendo manifesta a improcedência da assertiva.

Sobre a alteração da legislação, a Turma firmou entendimento no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei
12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, conforme revela, entre outros, o seguinte
precedente:

AMS 0020648-24.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 15/07/2016:
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL -
PIS - COFINS - LEI Nº 12.973/14- BASE DE CÁLCULO - I - Com efeito, é relevante anotar que o
conceito de receita bruta foi alterado pela Lei nº 12.973, de 13/05/2014 (vigência em 1º/01/2015). A nova
legislação (art. 2º), ao alterar o artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77, expressamente
consignou:"Art. 12. A receita bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas operações de conta
própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o resultado auferido nas operações de conta
alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos
incisos I a III. §1º. A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas
canceladas; II - descontos concedidos incondicionalmente; III - tributos sobre ela incidentes; e IV -
valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.§4º. Na receita bruta não se
incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo
vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. §5º. Na receita bruta
incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que
trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações
previstas no caput, observado o disposto no 4º." II - O artigo 52 da mesma Lei nº 12.973/2014 também
introduziu alterações no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que disciplina a base de cálculo do PIS e da
Cofins não cumulativos, passando a dispor da seguinte forma: "Art. 3º. O faturamento a que se refere o
art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de
1977". Nessa medida, a nova configuração legislativa prevê que, a partir de 2015, a base de cálculo
(receita bruta ) incluirá, também, os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a
valor presente. III - A Lei nº 12.973/14 não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a
contribuição para o PIS e a COFINS. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo
do imposto combatido. O valor a ser pago a título de exações fiscais pelo contribuinte (comerciante,
industrial ou produtor) constitui receita tributável e a eventual exclusão dos tributos da base de cálculo
deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu. Assim, a tributação no que se refere ao PIS
e COFINS não incidirá sobre o tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é
receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.
IV - Apelação não provida".

No mérito, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO -
ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços
não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

Tal posicionamento foi confirmado pela Suprema Corte, quando da conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, dotado de repercussão geral.
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Irrelevante que tais precedentes tenham sido firmados em controle concreto e difuso de constitucionalidade, com efeitos inter
partes, pois incorreto supor que a interpretação de norma constitucional varie de acordo com a via do controle de constitucionalidade. A
interpretação da Constituição - seja o controle concentrado e abstrato ou difuso e concreto -, na medida em que realizada pela Suprema
Corte, tem a aptidão própria de revelar juízo exclusivo ou definitivo da questão controvertida, não cabendo à parte, menos ainda à
Fazenda Pública, defender o descumprimento da decisão de mérito, proferida em tal instância, em razão de eventuais embargos de
declaração ou outro recurso qualquer, para fazer prevalecer solução diametralmente oposta à consagrada no julgamento de tais recursos
extraordinários.

Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional,
independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento
futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois,
da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.

Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF
encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos
pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional,
bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016).

Na linha da orientação da Suprema Corte tem igualmente decidido esta Turma:

AMS 0002643-82.2015.4.03.6143, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 15/04/2016:
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do
julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita
bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de
natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso
de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Reconhecido
o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal,
é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 4. A
compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações
perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ. 5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária,
cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 6. Apelação provida em parte
para, reformando a sentença, conceder em parte a ordem no mandado de segurança, extinguindo o feito
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo Código Civil, para reconhecer o
direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à
compensação, após o trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal bem como a
impossibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições
previdenciárias. Os valores serão corrigidos pela taxa SELIC desde o pagamento indevido, como
fundamentação supra."

Todavia, a compensação com créditos tributários, em liminar, resta expressamente vedada pelo ordenamento jurídico.

De fato, o enunciado da Súmula 212 /STJ pacificou a questão, adotando a orientação no sentido de que: "a compensação de
créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória".

O intuito da súmula é, certamente, evidenciar que o procedimento compensatório não pode ser autorizado em juízo provisório,
seja por meio de liminar - como literalizado -, seja através de outras medidas, como a antecipação de tutela, mesmo porque os requisitos
desta são ainda mais rigorosos (prova inequívoca da situação de fato e adequação desta a uma interpretação verossimilhante do Direito)
do que aqueles exigidos em mandado de segurança ou medida cautelar.

Tal impedimento, com maior amplitude - é verdade - restou consagrado no próprio artigo 170-A, introduzido pela LC 104, de
10/01/2001, quando sujeitou a compensação ao trânsito em julgado da decisão, na ação em que se discute a inexigibilidade do crédito
tributário.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada, nos termos supracitados.

É como voto.
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E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. VEDAÇÃO
LIMINAR. ARTIGO 170-A, CTN. SÚMULA 212/STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de repercussão geral).

2 . Todavia, enunciado da Súmula 212 /STJ pacificou a questão, adotando a orientação no sentido de que: "a
compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar
ou antecipatória".

3. Tal impedimento, com maior amplitude - é verdade - restou consagrado no próprio artigo 170-A, introduzido pela
LC 104, de 10/01/2001, quando sujeitou a compensação ao trânsito em julgado da decisão, na ação em que se
discute a inexigibilidade do crédito tributário.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.          

  

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006310-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: BUSINESS INTELLIGENCE SOLUTIONS SERVICOS CORPORATIVOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO VASCONCELOS BALIEIRO - SP3161370A, VITOR HUGO THEODORO - SP3183300A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006310-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: BUSINESS INTELLIGENCE SOLUTIONS SERVICOS CORPORATIVOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO VASCONCELOS BALIEIRO - SP3161370A, VITOR HUGO THEODORO - SP318330
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, objetivando a exclusão do ISS da base de
cálculo do PIS/COFINS (Id 1086443, PJe 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) O ISS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o conceito de
receita abrange apenas valores que se incorporam ao patrimônio da pessoa jurídica; (2) o ISS é imposto municipal, sendo arrecadado
com a mera finalidade de repasse; e (3) a Lei 12.973/2014 não incluiu o ISS na base de cálculo das referidas contribuições.
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Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso, opinando o MPF pela reforma da decisão.

Em consulta ao andamento do feito de origem, foi constatada a prolação de sentença, em 07/07/2017.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006310-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: BUSINESS INTELLIGENCE SOLUTIONS SERVICOS CORPORATIVOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO VASCONCELOS BALIEIRO - SP3161370A, VITOR HUGO THEODORO - SP318330
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 
 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento impugnou o indeferimento de liminar em mandado de segurança,
sobrevindo sentença concessiva de ordem, conforme consulta processual do feito de origem.

A sobrevinda de sentença prejudica o conhecimento de recurso interposto à liminar, independente do sentido em que tenha
sido proferida, tendo em vista que a decisão que encerra a prestação jurisdicional em primeiro grau tem conteúdo cognitivo mais amplo
que a medida liminar, substituindo-a na íntegra, conforme revelam, entre outros, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

AgRg no AREsp 311.214, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 24/02/2016: “TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM LIMINAR
EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE
MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 1. A Corte Especial, em decisão recente, ao julgar o EAREsp
488.188/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, publicada no DJe de 19/11/2015, passou a
adotar o entendimento de que a prolação de sentença de mérito tem como consequência lógico- jurídica
a perda de objeto do recurso especial interposto contra decisão em antecipação de tutela, tenha sido ela
deferida ou indeferida. 2. No caso dos autos, houve prolação de sentença de mérito em mandado de
segurança, o que, por si só, torna prejudicado o recurso especial interposto contra decisão que deferiu a
liminar no mandamus. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

Assim, nítida a superveniente perda de interesse em processar e julgar o agravo de instrumento, tendo em vista não mais
subsistir a utilidade do recurso para a reforma da medida liminar indeferida em primeiro grau, já que substituída pela sentença posterior.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO.

1. Proferida sentença, perde objeto o agravo de instrumento contra a negativa de liminar.

2. Recurso prejudicado.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006418-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ESPLENDOR TRATAMENTO DE SUPERFICIE LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - RS22136
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006418-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ESPLENDOR TRATAMENTO DE SUPERFICIE LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - RS22136
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade oposta sob
alegação de inexigibilidade, iliquidez e ausência de certeza do título executivo, ante a inconstitucionalidade/ilegalidade dos tributos exigidos
(salário-educação, INCRA e SEBRAE).

Alegou que: (1) o salário educação é inconstitucional, pois o artigo 25 do ADCT revogou as normas que delegavam ao Poder
Executivo as atribuições conferidas pela CF ao Poder Legislativo, mantida a inconstitucionalidade mesmo após a promulgação da
CF/1988, dada a incompleta previsão de fato gerador na Lei 9.424/1996 e MP 1.565-2/1997; (2) a exigência da contribuição ao
SEBRAE configura “bis in idem”, tendo em vista incidir sobre fato gerador da contribuição social para o financiamento da seguridade
social, incidente sobre folha de salários, o faturamento e o lucro, além de não ter sido veiculada por lei complementar (artigo 149,
CF/1988); (3) após o advento do “plano de custeio da Previdência Social” e da Lei 7.787/1989, não é mais exigível a contribuição ao
INCRA.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006418-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ESPLENDOR TRATAMENTO DE SUPERFICIE LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - RS22136
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores, ausente plausibilidade jurídica das alegações de inconstitucionalidade e ilegalidade das exigências
fiscais, a resultar em nulidade do título executivo, tendo em vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, consolidada em sentido contrário à pretensão da executada.

Inicialmente, ao editar a Súmula 732/STF, a Suprema Corte afastou a incompatibilidade da contribuição do salário educação
com a Constituição Federal, tanto de 1969 quanto a de 1988, ao dispor que “é constitucional a cobrança da contribuição do salário-
educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996”.

Da mesma forma, há muito a jurisprudência do STF, em julgamento do Plenário, ratificou a constitucionalidade da contribuição
do SEBRAE (RE 396.266, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, julgado em 14/04/2004), verbis:

 

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668,
de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. -
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou
econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que
deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de
"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União:
C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige
que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art.
146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro
Moreira Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis
8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se
referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o
art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE,
no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade,
portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E.
conhecido, mas improvido.

 

Por fim, em julgamento submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça consolidou
entendimento quanto à exigibilidade e legalidade da contribuição destinada ao INCRA:
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RESP 977.058, Rel.. Min. LUIZ FUX, DJe de 10/11/2008: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO
PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE. 1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo
atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da
principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada “vontade constitucional”, cunhada por
Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 2. Sob esse ângulo, assume relevo a
colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para
que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até o alcance da
norma infraconstitucional. 3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988)
por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no
Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela
contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos,
revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente
distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 5. A natureza tributária das
contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos
cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 6. O princípio da legalidade,
aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária
sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A evolução histórica legislativa
das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo
até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre os
mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89.
8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo
desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 9. Consequentemente, resta inequívoca
dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do
Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação
dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) – destinada ao
Incra – não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela
jurisprudência desta Corte. 10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção
da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub
judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra. 11. Interpretação
que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação
axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem
o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das
desigualdades regionais. 12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.”

 

Constatado, assim, que a jurisprudência superior afasta os questionamentos à legalidade e constitucionalidade das exigências
contidas na ação executiva fiscal, inocorre mácula à CDA a afastar sua força executiva.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
CONTRIBUIÇÕES. SEBRAE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. INCRA. CONSTITUCIONALIDADE.
LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. Há muito a jurisprudência do STF ratificou a constitucionalidade da exigência da contribuição do SEBRAE (RE
396.266, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, julgado em 14/04/2004) e do salário-educação (Súmula 732/STF).

2 . Em julgamento submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça consolidou
entendimento quanto à exigibilidade e legalidade da contribuição destinada ao INCRA (RESP 977.058, Rel.. Min.
LUIZ FUX, DJe de 10/11/2008).

3. Agravo de instrumento desprovido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006640-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: JOSE BERNARDO MATIAS NETO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL - SP136623

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006640-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: JOSE BERNARDO MATIAS NETO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL - SP136623

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade, excluindo o
sócio-gerente do pólo passivo, sob fundamento de prescrição da pretensão de redirecionamento.

Alegou que, embora a decisão agravada tenha declarado a prescrição do redirecionamento, com base no decurso de cinco
anos entre a citação da pessoa jurídica e o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, a PFN somente teve conhecimento do
encerramento irregular da executada em 31/07/2015, em diligência do oficial de Justiça, momento em que surgiu a pretensão da inclusão
dos sócios, de acordo com a “actio nata”.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006640-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: JOSE BERNARDO MATIAS NETO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL - SP136623

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores, a prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários, nos termos
do artigo 135, III, CTN, é contada da seguinte forma:

 

RESP 1.536.505, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 18/11/2015: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. PRESCRIÇÃO. LAPSO TEMPORAL DE CINCO ANOS.
1. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica
interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução
fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de
modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Ademais, a prescrição está configurada, seja contada da
data da citação da pessoa jurídica (21.3.1998), seja contada da data da certificação da sua dissolução
irregular (19.6.1999), pois o redirecionamento somente foi pedido em 2013. AgRg no REsp 1.477.468/RS,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/11/2014 e AgRg no REsp 1.173.177/SP, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 12/6/2015. 2. Recurso Especial não provido."

 

Embora como regra geral, a prescrição considere as datas de citação da pessoa jurídica e dos responsáveis tributários, a
contagem pode ser afetada por fatos específicos e relevantes, como a inexistência de citação da pessoa jurídica, a apuração de indícios de
dissolução irregular, o pedido de redirecionamento, além das causas legais de suspensão da exigibilidade fiscal.

Na espécie, a decisão agravada considerou prescrita a pretensão de redirecionamento, tendo em vista que “...a citação da
empresa ocorreu em 14.02.1997 (fls. 09), sendo formulado pedido de redirecionamento da execução somente em 18.11.2015 (fls.
106/108), decorridos, portanto, mais os cinco anos, conforme previsto no art. 174 do CTN” (Id 627066, f. 24).

Todavia, no interregno fatos relevantes ocorreram, no caso, houve confissão da dívida para parcelamento, tal como afirmado
pelo próprio agravante (“a empresa executada impetrou mandado de segurança contra ato que excluiu-a do REFIS e que o juízo
federal competente concedeu a liminar [...] 0008915-59.2013.403.6112, para reintegrar a executada no REFIS”), sendo possível
constatar que a adesão ao parcelamento ocorreu em 2000, e o ato de exclusão foi expedido em 2013 (Id 627066, f. 43/ Id
627066, f. 45):

 

“Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP, por meio do qual deseja sua
reinclusão ao programa REFIS, suspendendo os efeitos da Portaria n° 30 de 29/07/2013, que determinou a
exclusão da Impetrante...

[...]

O Procurador da Fazenda Nacional que elaborou o parecer retromencionado, consignou que o motivo da
exclusão não seria a inadimplência, mas sim o fato de que os valores efetivamente pagos e os vindouros
não serão suficientes para a quitação do débito, vez que após 13 anos de pagamentos efetuados, a dívida
aumentou ao invés de diminuir.”

 

Assim, sendo a empresa citada em fevereiro/1997, aderindo ao parcelamento em 2000, cuja confissão de débitos acarretou a
interrupção do prazo prescricional, não correndo no período até a inadimplência das parcelas (AGRESP 1390631, Rel. Min, REGINA
HELENA COSTA, DJe de 20/04/2016), reconhecida em ato emitido em julho/2013, não se verifica o decurso do prazo, ante o
requerimento de redirecionamento formulado em 15/03/2016 (Id 627066, f. 14), após constatação de encerramento das atividades da
executada em diligência do oficial de Justiça (Id 627066, f. 28).

Como se observa, não houve prescrição para o redirecionamento, já que a citação da pessoa jurídica restou superada, para
efeito de quinquênio, pela confissão da dívida e parcelamento e, em seguida, pela constatação de indícios de dissolução irregular, nos
termos da Sumula 435/STJ.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO.
DIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA, CONFISSÃO DA DÍVIDA,
PARCELAMENTO E INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRAZO NÃO CONSUMADO.

1. Na contagem do prazo de prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários, na
forma do artigo 135, III, CTN, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça restou assentada no sentido de fixar,
como termo inicial, a data da citação da pessoa jurídica.

2. Embora citada a pessoa jurídica, se esta confessou a dívida para parcelamento, a prescrição não corre, a favor da
empresa, antes da inadimplência com rescisão do acordo fiscal e, para efeito de redirecionamento, caso apurados
indícios de dissolução irregular, a contagem apenas cabe a partir da data em que constatado o fato em diligência de
oficial de Justiça.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006594-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS FILIPE JUNQUEIRA FRANCO - SP287135
AGRAVADO: MANOEL BRAMBILA
Advogado do(a) AGRAVADO: WILLIANS CESAR DANTAS - SP227241

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006594-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS FILIPE JUNQUEIRA FRANCO - SP287135
AGRAVADO: MANOEL BRAMBILA
Advogado do(a) AGRAVADO: WILLIANS CESAR DANTAS - SP227241

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade oposta por
MANOEL BRAMBILA, excluindo-o do pólo passivo, sob fundamento de prescrição para redirecionamento.

Alegou que: (1) a empresa executada foi citada em outubro/2002, sendo constatado, em outubro/2008, que estava em plena
atividade; (2) apenas por diligência de oficial de Justiça, de dezembro/2009, para efetivação de penhora sobre o faturamento, é que foi
constatado que a executada não estava mais estabelecida no endereço informado, o que motivou pedido de redirecionamento, formulado
pela PFN em outubro/2010; e (3) somente com a constatação da dissolução irregular é que surgiu a pretensão para redirecionamento, de
acordo com o princípio da “actio nata”, inocorrendo, desta forma, decurso de mais de cinco anos.

Intimado, o agravado deixou de apresentar contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006594-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS FILIPE JUNQUEIRA FRANCO - SP287135
AGRAVADO: MANOEL BRAMBILA
Advogado do(a) AGRAVADO: WILLIANS CESAR DANTAS - SP227241

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, a prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários, nos termos
do artigo 135, III, CTN, é contada da seguinte forma:

 

RESP 1.536.505, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 18/11/2015: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO . REDIRECIONAMENTO . SÓCIO . PRESCRIÇÃO . LAPSO TEMPORAL DE CINCO
ANOS. 1. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa
jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da
execução fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos
sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Ademais, a prescrição está configurada, seja
contada da data da citação da pessoa jurídica (21.3.1998), seja contada da data da certificação da sua
dissolução irregular (19.6.1999), pois o redirecionamento somente foi pedido em 2013. AgRg no REsp
1.477.468/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/11/2014 e AgRg no REsp
1.173.177/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 12/6/2015. 2. Recurso Especial não
provido."

 

Embora como regra geral, a prescrição considere as datas de citação da pessoa jurídica e dos responsáveis tributários, a
contagem pode ser afetada por fatos específicos e relevantes, como a inexistência de citação da pessoa jurídica, a apuração de indícios de
dissolução irregular, o pedido de redirecionamento, além das causas legais de suspensão da exigibilidade fiscal.

Na espécie, ajuizada a execução fiscal, em setembro/2002 (Id 625300, f. 02), a empresa executada manifestou-se
espontaneamente nos autos em outubro/2002 (Id 625301, f. 05). Seguiram-se diligências do oficial de Justiça no endereço da empresa,
para penhora de faturamento, em julho/2006 (Id 625309, f. 02/3), penhora de bens do estoque rotativo, em novembro/2007 (Id 625309,
f. 21) e constatação da atividade da empresa, em novembro/2008, em que certificado seu pleno funcionamento (Id 625311, f.
04). Ocorre que, requerida pela PFN a penhora sobre o faturamento, em março/2009 (Id 625311, f. 06), em dezembro/2009 o oficial
de Justiça constatou que a empresa não mais se localizava no endereço informado à autoridade fiscal e à JUCESP (Id
625311, f. 13), motivando a PFN a requerer, assim, o redirecionamento aos sócios, em janeiro/2010 (Id 625311, f. 14) e, após oposição
de exceções pelos sócios incluídos, o aditamento do redirecionamento, em setembro/2010, para inclusão do agravado (Id
625312, f. 13/27), constatando-se que, embora decorrido prazo de cinco anos entre a citação da pessoa jurídica e o requerimento de
redirecionamento, não é possível imputar o decurso do prazo exclusivamente à exequente, pois, como visto, não houve a respectiva
inércia. Ademais, os indícios de dissolução irregular somente foram verificados em dezembro/2009, pois, antes disso, a executada estava
em pleno funcionamento no endereço informado, não havendo, assim, inércia imputável ao Fisco a justificar reconhecimento da prescrição
(verbi gratia: APELREEX 0005114-56.2013.4.03.6106, Rel. Des. Fed. HÉLIO NOGUEIRA, DJe de 05/07/2017).

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Embora como regra geral, a prescrição considere as datas de citação da pessoa jurídica e dos responsáveis
tributários, a contagem pode ser afetada por fatos específicos e relevantes, como a inexistência de citação da pessoa
jurídica, a apuração de indícios de dissolução irregular, o pedido de redirecionamento, além das causas legais de
suspensão da exigibilidade fiscal.

2. Constada a plena atividade da empresa, por oficial de Justiça, em novembro/2008, sendo, em dezembro/2009,
verificado que a empresa deixou de funcionar no endereço informado à autoridade fiscal e à JUCESP, embora
decorrido prazo de cinco anos entre a citação da pessoa jurídica e o requerimento de redirecionamento, não é
possível imputar o decurso do prazo exclusivamente à exequente, pois não houve a respectiva inércia. Ademais, os
indícios de dissolução irregular somente foram verificados em dezembro/2009, pois, antes disso, a executada estava
em pleno funcionamento no endereço informado, não havendo, assim, inércia imputável ao Fisco a justificar
reconhecimento da prescrição.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006721-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: HARPEX ARTFATOS DE MADEIRA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006721-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: HARPEX ARTFATOS DE MADEIRA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de liminar, em mandado de segurança, para “determinar a exclusão do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pagos pela impetrante, abstendo-se a impetrada, por qualquer de seus agentes, de
promover qualquer ato de cobrança relativamente a esses valores supostamente devidos por ela.” (Id 902216, PJe 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) deve ser atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, pois a matéria objeto de impugnação
ainda está na pendência de julgamento na ADC 18, em sede de controle concentrado de constitucionalidade e terá efeitos vinculantes; (2)
o acórdão do julgamento do RE 574.706 ainda não foi publicado, pendendo a análise de modulação dos efeitos da decisão; (3) a Lei
12.973/2014 previu expressamente a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS; e (4) é inadmissível a impetração do
mandado de segurança contra lei em tese.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso, deixando o MPF de opinar quanto ao mérito do recurso.

Em consulta ao andamento do feito de origem, foi constatada a prolação de sentença, em 07/07/2017.
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É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006721-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: HARPEX ARTFATOS DE MADEIRA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707

 
 
 

V O T O
 
 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento impugnou a concessão de liminar em mandado de segurança, sobrevindo
sentença concessiva de ordem, conforme consulta processual do feito de origem.

A sobrevinda de sentença prejudica o conhecimento de recurso interposto à liminar, independente do sentido em que tenha
sido proferida, tendo em vista que a decisão que encerra a prestação jurisdicional em primeiro grau tem conteúdo cognitivo mais amplo
que a medida liminar, substituindo-a na íntegra, conforme revelam, entre outros, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

AgRg no AREsp 311.214, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 24/02/2016: “TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM LIMINAR
EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE
MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 1. A Corte Especial, em decisão recente, ao julgar o EAREsp
488.188/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, publicada no DJe de 19/11/2015, passou a
adotar o entendimento de que a prolação de sentença de mérito tem como consequência lógico- jurídica
a perda de objeto do recurso especial interposto contra decisão em antecipação de tutela, tenha sido ela
deferida ou indeferida. 2. No caso dos autos, houve prolação de sentença de mérito em mandado de
segurança, o que, por si só, torna prejudicado o recurso especial interposto contra decisão que deferiu a
liminar no mandamus. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

Assim, nítida a superveniente perda de interesse em processar e julgar o agravo de instrumento, tendo em vista não mais
subsistir a utilidade do recurso para a reforma da medida liminar deferida em primeiro grau, já que substituída pela sentença posterior.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE LIMINAR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO.

1. Proferida sentença, perde objeto o agravo de instrumento contra o deferimento de liminar.

2. Recurso prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004081-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: EMERSON DE OLIVEIRA NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA - SP343673
AGRAVADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIO ANTUNES MERCKI - SP174525, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004081-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: EMERSON DE OLIVEIRA NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA - SP343673
AGRAVADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIO ANTUNES MERCKI - SP174525, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para permitir a matrícula do
impetrante no 9° semestre do curso superior de Engenharia Mecânica perante a instituição impetrada, obstada em razão de dependências
e disciplinas a adaptar de períodos anteriores.

Alegou que: (1) o impedimento à matrícula decorre de previsão em regulamento interno da instituição, sendo tal vedação
manifestamente desarrazoada e desproporcional, pois possível ao aluno frequentar concomitantemente as aulas regulares do 9° semestre e
as disciplinas em dependência, sem prejuízo de seu aprendizado, sendo que, do contrário, haverá perda de um ou dois semestres do ano
letivo; e (2) a autonomia didático-científica das universidades não autoriza a imposição de medidas desproporcionais e abusivas, mesmo
porque não há matéria em dependência vinculante àquelas a serem cursadas no 9° semestre.

Houve contraminuta e parecer do MPF pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004081-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: EMERSON DE OLIVEIRA NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA - SP343673
AGRAVADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIO ANTUNES MERCKI - SP174525, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores, o agravante teve matrícula negada no 9º semestre do curso de Engenharia Mecânica, por
dependência em 21 (vinte e uma) disciplinas de semestres anteriores, conforme histórico escolar (Id 625656, f. 01/ Id 625665, f. 03/14),
com fundamento na Resolução 38/2007, que previu a aprovação em todas as disciplinas de semestres anteriores como condição para
rematrícula no período letivo em referência.

A alegação é de ilicitude do ato, por falta de justificativa técnica, sob o prisma da razoabilidade e proporcionalidade.

Todavia, verifica-se que a IES apenas exerceu, nos limites de sua competência constitucional, a autonomia universitária, assim
prevista no artigo 207:

 

"As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão".

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996) regulamentou, no artigo 53, o exercício da autonomia
didático-científica, de que trata o artigo 207 da Carta Magna:

 

"Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as
seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos nesta Lei,
obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino;
(Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes;

(...)

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes;"

 

A jurisprudência é firme quanto à autonomia didático-científica das universidades, inclusive em situação específica como a dos
autos:

 

AMS 0002514-46.2014.4.03.6100. Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. DJe 20/10/2016: "MANDADO DE
SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
OBEDIÊNCIA AO REGULAMENTO DA UNIVERSIDADE QUE SE IMPÕE. I - Havendo regulamento da
universidade determinando ao aluno a prévia aprovação em todas as matérias cursadas em regime de
dependência para ulterior concessão de rematrícula para o último semestre letivo do curso ministrado,
impõe-se a obediência à regulamentação baixada, porquanto estribada na autonomia didático-
administrativa das universidades (CF, art. 207) e nos poderes legalmente conferidos às instituições de
ensino (Lei 9.394/96, art. 53, II). II - Apelação e remessa oficial providas."

 

Além de exercida a autonomia universitária, a resolução não revela qualquer vício de proporcionalidade e razoabilidade. A
organização curricular, a dinâmica e as necessidades do curso, avaliadas pela IES, respaldam a conclusão de que alunos com
dependência em matérias de semestres anteriores, em especial se em número expressivo, como é o caso do agravante, não podem
desenvolver, de forma adequada, as atividades e aptidões acadêmicas.

Não se tratou apenas de considerar a crescente complexidade das matérias, mas a própria inserção, na grade curricular, de
atividades práticas, tal qual o estágio supervisionado, em que o domínio pleno e suficiente do arcabouço teórico do conhecimento é
essencial para êxito na atividade formativa específica.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA.
APROVAÇÃO. DISCIPLINAS. PERÍODOS ANTERIORES. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA
(ARTIGOS 207, CF, E 53, LEI 9.394/1996). AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A autonomia universitária contempla a possibilidade de dispor a IES sobre exigências curriculares para rematrícula,
como a de que não tenha o aluno dependências em matérias de períodos letivos, o que é razoável e proporcional,
especialmente, no caso dos autos, já que inconciliável o adequado aproveitamento acadêmico se, além de todas as
disciplinas do semestre regular, forem acumuladas vinte e uma outras, em regime de dependência.

2. Ademais, a aprofundamento do conhecimento em períodos finais do curso, no qual o aluno realiza, inclusive,
estágio prático, exige o domínio técnico das disciplinas anteriores, o que não ocorre diante de quadro acadêmico
como o revelado pelo impetrante.

3. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004081-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: EMERSON DE OLIVEIRA NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA - SP343673
AGRAVADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIO ANTUNES MERCKI - SP174525, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004081-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: EMERSON DE OLIVEIRA NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA - SP343673
AGRAVADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIO ANTUNES MERCKI - SP174525, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para permitir a matrícula do
impetrante no 9° semestre do curso superior de Engenharia Mecânica perante a instituição impetrada, obstada em razão de dependências
e disciplinas a adaptar de períodos anteriores.

Alegou que: (1) o impedimento à matrícula decorre de previsão em regulamento interno da instituição, sendo tal vedação
manifestamente desarrazoada e desproporcional, pois possível ao aluno frequentar concomitantemente as aulas regulares do 9° semestre e
as disciplinas em dependência, sem prejuízo de seu aprendizado, sendo que, do contrário, haverá perda de um ou dois semestres do ano
letivo; e (2) a autonomia didático-científica das universidades não autoriza a imposição de medidas desproporcionais e abusivas, mesmo
porque não há matéria em dependência vinculante àquelas a serem cursadas no 9° semestre.
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Houve contraminuta e parecer do MPF pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004081-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: EMERSON DE OLIVEIRA NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA - SP343673
AGRAVADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIO ANTUNES MERCKI - SP174525, TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, o agravante teve matrícula negada no 9º semestre do curso de Engenharia Mecânica, por
dependência em 21 (vinte e uma) disciplinas de semestres anteriores, conforme histórico escolar (Id 625656, f. 01/ Id 625665, f. 03/14),
com fundamento na Resolução 38/2007, que previu a aprovação em todas as disciplinas de semestres anteriores como condição para
rematrícula no período letivo em referência.

A alegação é de ilicitude do ato, por falta de justificativa técnica, sob o prisma da razoabilidade e proporcionalidade.

Todavia, verifica-se que a IES apenas exerceu, nos limites de sua competência constitucional, a autonomia universitária, assim
prevista no artigo 207:

 

"As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão".

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996) regulamentou, no artigo 53, o exercício da autonomia
didático-científica, de que trata o artigo 207 da Carta Magna:

 

"Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as
seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos nesta Lei,
obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino;
(Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes;

(...)

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes;"

 

A jurisprudência é firme quanto à autonomia didático-científica das universidades, inclusive em situação específica como a dos
autos:
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AMS 0002514-46.2014.4.03.6100. Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. DJe 20/10/2016: "MANDADO DE
SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
OBEDIÊNCIA AO REGULAMENTO DA UNIVERSIDADE QUE SE IMPÕE. I - Havendo regulamento da
universidade determinando ao aluno a prévia aprovação em todas as matérias cursadas em regime de
dependência para ulterior concessão de rematrícula para o último semestre letivo do curso ministrado,
impõe-se a obediência à regulamentação baixada, porquanto estribada na autonomia didático-
administrativa das universidades (CF, art. 207) e nos poderes legalmente conferidos às instituições de
ensino (Lei 9.394/96, art. 53, II). II - Apelação e remessa oficial providas."

 

Além de exercida a autonomia universitária, a resolução não revela qualquer vício de proporcionalidade e razoabilidade. A
organização curricular, a dinâmica e as necessidades do curso, avaliadas pela IES, respaldam a conclusão de que alunos com
dependência em matérias de semestres anteriores, em especial se em número expressivo, como é o caso do agravante, não podem
desenvolver, de forma adequada, as atividades e aptidões acadêmicas.

Não se tratou apenas de considerar a crescente complexidade das matérias, mas a própria inserção, na grade curricular, de
atividades práticas, tal qual o estágio supervisionado, em que o domínio pleno e suficiente do arcabouço teórico do conhecimento é
essencial para êxito na atividade formativa específica.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA.
APROVAÇÃO. DISCIPLINAS. PERÍODOS ANTERIORES. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA
(ARTIGOS 207, CF, E 53, LEI 9.394/1996). AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A autonomia universitária contempla a possibilidade de dispor a IES sobre exigências curriculares para rematrícula,
como a de que não tenha o aluno dependências em matérias de períodos letivos, o que é razoável e proporcional,
especialmente, no caso dos autos, já que inconciliável o adequado aproveitamento acadêmico se, além de todas as
disciplinas do semestre regular, forem acumuladas vinte e uma outras, em regime de dependência.

2. Ademais, a aprofundamento do conhecimento em períodos finais do curso, no qual o aluno realiza, inclusive,
estágio prático, exige o domínio técnico das disciplinas anteriores, o que não ocorre diante de quadro acadêmico
como o revelado pelo impetrante.

3. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004845-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: PAULISPELL INDUSTRIA PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA - SP33345, FABIO LAGO MEIRELLES - SP240479
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004845-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: PAULISPELL INDUSTRIA PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA - SP33345, FABIO LAGO MEIRELLES - SP240479
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela empresa PAULISPELL INDÚSTRIA PAULISTA DE PAPÉIS E
PAPELÃO LTDA à decisão que, em execução fiscal, deferiu o bloqueio permanente de suas contas bancárias, até o montante da dívida
executada.

Alegou-se, em suma, que: (1) apesar de não figurar no rol do requerimento fazendário, seus dados foram incluídos nos ofícios
expedidos para cumprimento do deferimento da medida; (2) emprega aproximadamente 239 pessoas, contribuindo para a
sustentabilidade econômica regional, que será diretamente afetada com tal situação, dada a inviabilidade de desenvolvimento da atividade
empresarial nessas condições (artigo 866, § 1º, CPC); (3) a medida afigura-se desarrazoada, sobretudo diante do artigo 805, CPC e do
não esgotamento de diligência para localização de bens das coexecutadas, que sequer tinham sido citadas; (4) as informações que
subsidiaram o requerimento fazendário e o deferimento da medida compõem a Declaração de Informações sobre Movimentação
Financeira – DIMOF, relativa ao ano de 2015, cujo acesso depende de prévia autorização judicial, sob pena de quebra de sigilo fiscal
(artigos 5º, X e XII, da CF e 1º, § 4º, da LC 105/2001); (5) “este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região – TRF3 já decidiu a
respeito, ocasião em que determinou o desbloqueio imediato das contas bancárias da Executada” (AI 00162968720144030000,
Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 14/01/2015); e (6) juntamente com as demais coexecutadas, foi surpreendida pela decisão, o
que viola o artigo 9º do CPC.

Houve contraminuta.

Incluído o feito em pauta para julgamento, a agravante requereu o prévio exame do pedido de efeito suspensivo, em caráter de
urgência.

É o relatório. 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004845-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: PAULISPELL INDUSTRIA PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA - SP33345, FABIO LAGO MEIRELLES - SP240479
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, decretou o arresto cautelar
das contas bancárias da agravante e demais coexecutadas.

Contra a mesma decisão foram interpostos também os AIs 5003327-47.2017.4.03.0000 (LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA), 5003845-37.2017.4.03.0000 (MINASKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA) e 5007246-
44.2017.4.03.0000 (BIKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI), julgados nesta mesma data.

Preliminarmente, cumpre registrar que a agravante não tem legitimidade para defender, em nome próprio, direitos ou interesses
de terceiros, no caso, as demais empresas atingidas pela decisão agravada (artigo 18, CPC).
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No mérito, segundo consta dos autos, a execução fiscal originária (EF 2002.61.27.001151-0) foi ajuizada em 16/12/1996,
inicialmente contra a agravante, PAULISPELL INDÚSTRIA PAULISTA DE PAPÉIS E PAPELÃO LTDA, para a cobrança de
COFINS, referente ao período de março e abril/1993 (ID 557693, p. 9/12).

Até 2013, o Juízo não se encontrava integralmente garantido, tendo ocorrido penhora de bens móveis, ora com leilões
negativos, ora sequer localizados para avaliação, bem como tentativa frustrada de constrição de ativos financeiros e, ainda, adesão a
programa de parcelamento, seguida de imediata exclusão (ID 557693, p. 55, 96 e 113; ID 557695, p. 34; ID 557698, p. 7; e ID
557698, p. 15/20 e 38/57).

A exequente, então, em 07/01/2013, requereu a inclusão das empresas EXPRESS BOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA,  LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA,  BIKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS
LTDA  e  MINASKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA no polo passivo da execução fiscal originária, sob a alegação de
grupo econômico com a devedora principal, ora agravante, nos seguintes termos (ID 557698, p. 89/112):

 

“A empresa executada é grande devedora da Fazenda Nacional, possuindo inscrito em Divida Ativa da
União um total de R$ 50.094.899,56 (cinquenta milhões, noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e nove
reais e cinquenta centavos), incluídos aí os débitos previdenciários (DOC. 02). Nos inúmeros processos que
move em face da executada, a exequente penhorou a maior parte de seus bens, tornando-se evidente a
insolvência da empresa.

[...]

Nos autos nº 2002.61.27.001165-0, em trâmite perante este mesmo Juízo, observou-se que os equipamentos
penhorados foram arrematados por Mariangela Gallardo Diaz Lourenço, filha de Jose Gallardo Diaz e
Maria Aparecida Gallardo, e irmã de Fábio Gallardo Diaz.

Em outra execução fiscal, verificou-se que o veículo da executada estava na sede da Express Box Indústria
e Comércio de Embalagens Ltda. Do mesmo modo, em outro feito executivo, constatou-se que o veículo
penhorado estava na sede da Minaskraft Indústria de Embalagens Ltda.

Ante tais fatos, a Exequente iniciou minucioso trabalho investigativo, detalhado a seguir, o qual levou à
conclusão de que a PAULISPEL faz parte de um grupo econômico dedicado à fabricação de papéis e
embalagens, composto por outras 04 (quatro) sociedades que permanecem saudáveis e sem passivos
tributários a descoberto. São as seguintes: (i) EXPRESS BOX INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA. (ii) LIDERKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., (iii) BIKRAFT
INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., e (iv) MINASKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

Consoante restará demonstrado, as empresas do grupo Kraft não são apenas parceiras comerciais da
PAULISPEL, sendo evidente a existência do grupo econômico a ensejar a solidariedade das empresas pelo
pagamento dos débitos tributários em nome da Paulispell.

[...]

No caso dos autos, todas as empresas participam do mesmo processo industrial, realizando a verticalização
da produção. A Executada produz as chapas de papelão que serão transformadas em embalagens pelas
empresas do grupo Kraft e, como a Executada não paga seus tributos, a industrialização promovida pelo
conglomerado tem grande vantagem frente às suas concorrentes, pois uma etapa da cadeia produtiva fica
livre do ônus tributário.

[...]

Neste ponto, deve-se destacar que este Juízo já se manifestou nos autos 0000660-53.2002.403.6127 pela
existência do aludido grupo econômico, reconhecendo a responsabilidade solidária das empresas EXPRESS
BOX INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA., LIDERKRAFT INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA., BIKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., e MINASKRAFIT INDÚSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA. pelos débitos da executada Paulispel Indústria Paulista de Papéis e Papelão
Ltda. com fundamento no art. 124, I, do CTN (DOC. 03).

Esta decisão considerou presente a coordenação de gestão entre as empresas e a confusão patrimonial
entre elas, in verbis:

[...]
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Primeiramente, cumpre salientar que as empresas do grupo Kraft não possuem dívidas fiscais (DOC. 04),
diferente da Paulispel, que apresenta um vultoso passivo tributário e previdenciário. Não obstante a
diferença na situação financeira e fiscal das empresas, pode-se verificar a unidade de gestão, evidenciada
peta relação de parentesco entre os sócios da Paulispel e do grupo Kraft.

[...]

Os Srs. José Carlos Andrade Gomes, José Gallardo Diaz são os três sócios responsáveis pela Paulispel,
conforme ficha cadastral ora acostada (DOC. 07). Também participaram da Express Box até 23/12/1998.

Não obstante tenham se desligado formalmente da Express Box e jamais tenham sido sócios das demais,
sua participação nas empresas do grupo Kraft é evidente.

José Carlos Gomes continuou informando em sua declaração de imposto de renda sua participação de 77%
das quotas sociais da Express Box, bastante tempo após sua saída formal da sociedade, ocorrida em
23/12/98. A declaração referente ao exercício de 2001 ainda contém essa informação (DOC. 06).

A participação do Sr. Antônio Gallardo na gerência da Liderkraft é ainda mais clara. Não obstante jamais
tenha tido participação societária na empresa, as certidões de oficial de justiça obtidas em execuções
movidas contra a Executada atestam que Sr. Antônio trabalha na Liderkraft desde o ano 2000 (DOC. 09).

Atualmente, a sociedade tem seu capital social divido uniformemente pelos seus filhos, Raphael e Bruno
Henrico Bulgareli Gallardo. Raphael ingressou na Liderkraft com apenas 19 anos de idade e o modus
operandi se repetiu com seu irmão mais novo, Bruno, que recebeu metade das quotas sociais em 29/10/09,
poucos dias após seu 19º aniversário.

É intuitivo que rapazes tão jovens não têm conhecimento e experiência para conduzir uma sociedade deste
porte. Não por outro motivo, pode-se verificar que o Sr. Antônio é o verdadeiro responsável pela condução
da empresa e inclusive indica a sede da empresa, no Distrito Industrial de Aguai, como o lugar onde pode
ser encontrado para receber citações.

E não é só! O Sr. Antônio consta como representante ou procurador da Liderkraft em praticamente todas
as contas bancárias existentes em nome da sociedade, ao lado dos outros "sócios formais". A Exequente
traz à colação os extratos (DOC. 10) emitidos pelo Banco Central do Brasil (BACEN), através do seu
Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS), que demonstram que Antonio Gallardo tem
procuração para movimentar os valores da Liderkraft em TODOS os Bancos onde a sociedade mantém
conta.

É desnecessário mencionar o grau de autonomia na condução das atividades empresarias decorrente da
prerrogativa de movimentar as contas bancárias da sociedade. Assim, fica cada vez mais que o
relacionamento entre as empresas do grupo é deliberadamente obscuro e orquestrado pelos sócios originais
da Paulispell!

O Sr. José Gallardo, por sua vez, também se faz presente nas sociedades do grupo Kraft por intermédio de
seu filho mais velho, Fabio Gallardo. Este último participa de todas as empresas do grupo, com exceção
apenas da Paulispel. Recentemente, em 2009, se desligou da Liderkraft e da Minaskraft, após um longo
período à frente da sua administração. E em março do ano corrente desligou-se da Bikraft, após o pedido
de responsabilização do grupo econômico formulado no feito 0000660-53.2002.403.6127.

Fabio Gallardo mantém consolidada sua participação na Express Box onde detém 55% das quotas sociais
da Express Box, ao lado do Sr. Julio César Pandolphi, que conta com 45% do capital. Fabio também
divide a gerência da Bikraft com Julio César e o Sr. Fabio Madella, cada um com 1/3 das quotas sociais.

Ainda com relação aos filhos do Sr. José Gallardo, cabe mencionar que a sua filha Mariângela arrematou
computadores da Paulispel, o que será detalhado adiante, e o seu caçula, José Ricardo, consta como
representante da Paulispel em diversas contas da empresa junto ao Banco Bradesco. Sua irmã, Rita
Gallardo, também tem procuração para movimentar uma conta corrente, conforme consultas ao CCS
(DOC. 10). Nenhum dos três jamais teve qualquer participação societária na Paulispel.

Como se vê, toda a família Gallardo tem ampla ingerência sobre as atividades do grupo econômico, mas a
participação dos familiares nas empresas não prima pela transparência e incorre em diversas
irregularidades.
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A esta altura, cabe lembrar que os irmãos Gallardo tiveram que manter o controle das sociedades por
intermédio de seus filhos e parentes, por conta das limitações decorrentes da Ação Civil Pública movida
pelo Ministério Público Federal (MPF) perante a 2ª Vara Federal de Campos, onde foram
responsabilizados pelo desastre ambiental provocado pela Indústria Cataguases de Papel Ltda e tiveram
seus bens bloqueados (DOC. 11).

Por fim, no que tange à MinasKraft, apesar dos filhos dos irmãos Gallardo não serem mais sócios desta
empresa, tendo se retirado em 2009, a mesma é controlada atualmente por Julio César Pandolphi e Marcos
Valério Oliveira Abreu. Os dois têm profundas ligações com a família Gallardo, a uma, por
compartilharem a gerência das empresas do grupo Kraft, como fica claro no quadro acima, a duas, por
serem responsáveis por medidas que confirmam a confusão patrimonial entre elas, sendo os arrematantes
de bens imóveis da Paulispel, tema que será tratado a seguir.

[...]

Em outra execução fiscal, o oficial de justiça atestou que mais um veículo da Paulispel estava sendo
utilizado pela MinasKraft, em sua sede na cidade de Ubá/MG conforme a certidão em anexo (DOC. 12).

Já no feito 0001151-60.2002.403.6127, foi penhorado caminhão em julho de 2000, mas não foi possível
avaliá-lo, haja vista que se encontrava "emprestado" a Express Box. Após cinco anos tentando localizá-lo,
obteve-se a informação de que havia sido transferido para Minaskraft (!!!). E em 20/07/2007 a executada
informou que o caminhão sempre esteve em local diverso deste Juízo, sede da Paulispell. Isso significa que
a executada nunca fez uso do veículo!!! Na verdade, trata-se evidente transferência de bens dentro do
grupo econômico.

Estes fatos demonstram que as empresas do grupo realizam o compartilhamento da infraestrutura, o que,
evidentemente, não ocorreria entre empresas que teriam apenas relacionamentos comerciais, como quer
fazer crer a Executada. Caso as empresas do grupo Kraft fossem apenas clientes da Paulispel, com certeza
não se encontrariam tantas evidências de confusão patrimonial.

Ademais, os principais sócios da família Gallardo nas empresas do grupo, Julio César Pandolphi e Marcos
Valério Oliveira Abreu, aparecem como arrematantes dos imóveis da Paulispel penhorados em execuções
fiscais.

Julio César arrematou o imóvel matriculado sob o nº 27.470 em uma reclamação trabalhista movida
contra a Executada, conforme as certidões exaradas em execuções fiscais movidas contra a Executada
(DOC's. 09 e 13). Já Marcos Valério arrematou os imóveis matriculados sob os nºs 37.624. e 12.222, na
execução fiscal nº 0001204-41.2002.406.6127, em curso perante este MM. Juízo.

E não foram só estes! Todos os imóveis em nome da executada foram arrematados pelos coligados. A
executada possuía 07 imóveis em seu nome, os quais tiveram a seguinte destinação:

- Matrícula nº 10.480 - arrematado por Júlio César Pandolphi na execução fiscal 2002.61.27.001938-6;

- Matrícula nº 2.33.893 - arrematado por Júlio César Pandolphi na reclamação trabalhista
00155.2001.034.15.00-8;

- Matrícula nº 37.262 - arrematado por Júlio César Pandolphi na reclamação trabalhista
01520.2000.034.15.00-6;

- Matricula nº 37.263 - arrematado por Júlio César Pandolphi na reclamação trabalhista 491/00

- Matricula nº 21.017 - arrematado por Marcos Valério de Abreu na execução fiscal 89/96, movida pelo
estado de São Paulo.

É interessante notar que nenhuma destas arrematações foi levada a registro perante o Cartório de Registro
de Imóveis, em que pese algumas terem ocorrido há mais de dez anos, como se verifica nas certidões
atualizadas das matrículas. Tal fato permite que continuem a ser repetidamente penhorados em outras
execuções movidas em face da Paulispell, retardando a efetivação das cobranças.

É digno de nota que Júlio Cesar Pandolphi exercia a administração da Liderkraft quando arrematou os
imóveis da executada.
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Estas arrematações trazem diversas implicações, que denotam tanto a confusão patrimonial, como a
fraude contra credores. As duas situações são complementares, já que dentro da estratégia de blindagem
patrimonial, a empresa deficitária do grupo é sempre esvaziada, com desvio de patrimônio para as
coligadas, enquanto estas sustentam sua absoluta independência com relação à devedora e seu passivo
tributário sem perspectiva de pagamento.

Assim, quando os coligados arrematam os imóveis da Paulispel, é possível, em primeiro lugar, manter os
bens dentro do grupo econômico. Como o conglomerado partilha ativos e infraestrutura, os bens apenas se
movimentam dentro do grupo e não há perda de ativo.

Da mesma forma, a estratégia serve de pretexto para distribuir os lucros da Paulispel para as empresas
saudáveis. A Paulispel continua pagando aluguéis para os seus coligados, como se verifica pelas consultas
ao CPF dos Sr. Julio César e Marcos Valerio (DOC. 14).

Ficou demonstrado no item acima que Julio Cesar Pandolphi está presente em todas as empresas do grupo
Kraft. Além de partilhar a gerência das empresas do grupo Kraft com os filhos dos fundadores da
Paulispel, a sua ligação estreita com a Executada fica definitivamente caracterizada com esta
remuneração paga, desde 2001 ao coligado. O mesmo recebe R$ 8.930,25 por mês e R$ 107.763,00 ao ano,
a título de "aluguéis" pelo imóvel arrematado em 30/11/2000. É o que recebe, em média, um gerente, ou
diretor de empresa. Ademais, o imóvel foi arrematado por apenas R$ 30.000,00 (DOC’s 09 e 15), o que
torna totalmente inverossímil que a Paulispel precise pagar um aluguel de quase R$ 9.000,00 para
continuar usando o imóvel!

Não se pode deixar de ressaltar que, apesar de também ser administrador da Express Box (CNPJ
00.940.546/0001-22), recebeu desta última apenas R$ 36.000,00 por ano. Neste caso, o rendimento é
recebido sob a rubrica correta, como rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício (código de receita
0561). Seu cargo de administrador da Minaskraft (CNPJ 03.666.486/0001-90) lhe rendeu apenas R$
7.700,00 em 2007 e R$ 13.200,00 em 2006, enquanto a gerência da Bikraft (CNPJ 07.396.289/0001-59)
não lhe representa nenhuma remuneração. Em 2009, por exemplo, consta rendimento bruto de R$ 0,01 e
não há dados nos anos anteriores.

O esquema não é diferente para Marcos Valério, que passou a perceber remuneração mensal da Paulispel
em 2005. Os valores foram aumentando gradativamente, partindo-se de R$ 5.770,33 para R$ 8.236,45.

Resta evidente que o valor pago sob a rubrica "aluguéis" constitui, de fato, a remuneração dos Srs. Julio
Cesar e Marcos Valério pela administração das sociedades do grupo Kraft!

Ademais, deve ser destacado, mais uma vez, a arrematação fraudulenta realizada pela filha do Sr. José
Gallardo, Sra. Mariangela Gallardo Diaz. Consta das fls. 166/174 da execução nº 2002.61.27.001165-0
que a Sra. Mariângela arrematou os computadores da Paulispel que haviam sido penhorados nos autos. A
época, a Sra. Mariangela recebia remuneração mensal da Paulispel, apesar de jamais ter sido sócia da
empresa (DOC. 16).

E não é só! Por contrato de locação, no simbólico valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), Mariangela
devolveu os bens para a Paulispell!

Do mesmo modo, Júlio César Pandolphi arrematou vários equipamentos industriais da Paulispell, cedendo-
os novamente para uso da empresa por "locação" (DOC. 17).

Mais uma vez, fica claro que a Executada e seus coligados utilizam diversos estratagemas para frustrar as
execuções fiscais e que os integrantes da família sempre aparecem nas atividades empresariais de forma
oblíqua, enviesada e ao arrepio da legalidade.

[...]

É digno de nota, Exa., que os integrantes do grupo econômico sempre arrematam os imóveis da Executada
e os bens móveis que tem boa liquidez. Por outro lado, as penhoras dos veículos da Executada são
frustradas, pois os mesmos são repassados para as coligadas e nunca são encontrados.

Desta forma, vão se sucedendo os leilões negativos de equipamentos industriais, os quais a própria
Executada admite serem de utilização específica da indústria de papelão. Essas medidas servem para
consolidar a estratégia de defesa da Executada, segundo a qual, não obstante sua pretensa boa-fé em
quitar seus débitos, o seu patrimônio é manifestamente insuficiente. Assim, os processos de execução vão se
arrastando por anos, com a frustração das penhoras, ou para discussão de ofertas indevidas de garantia do
Juízo, como a penhora de faturamento sobre percentuais irrisórios.
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[...]

No caso do grupo empresarial sob análise, há mais do que mera identidade de objetivos sociais, pois as
empresas realizam a verticalização da produção, ou seja, cada empresa do grupo realiza apenas uma etapa
de uma mesma atividade industrial - a fabricação de embalagens de papelão.

A Paulispel permanece sendo praticamente a fornecedora exclusiva de insumos da Express Box, da Bikraft
e da Minaskraft. A análise dos números declarados pela empresa no ano de 2008 confirma a constatação
anterior, baseada nas declarações enviadas em 2007, ano-base 2006, de que a produção da Paulispel é
destinada exclusivamente para atender a demanda do Grupo Kraft (DOC. 18).

A Paulispel e a Liderkraft deixaram de prestar as informações referentes à entrada de insumos e saída de
mercadorias, a partir do exercício de 2008, ano-base 2007, como se verifica pelas consultas em anexo. A
Paulispel passou a declarar receita igual a zero neste exercício. A Executada alega que nos últimos anos
tem recuperado sua produção, após um período de crise.

Contudo, a Executada vem praticando diversas irregularidades em sua escrituração contábil, como restou
demonstrado pelo auditor-fiscal da previdência social no feito 2002.61.27.001942-8 (DOC. 19).

A Liderkraft, por sua vez, continua declarando valores expressivos de faturamento, mas não trouxe
informações sobre a aquisição de insumos. Tais fatos indicam o descumprimento de obrigações tributárias
acessórias e a omissão de receitas à tributação e já estão sendo objeto de apuração pelo setor de
fiscalização da Receita Federal do Brasil.

É importante repisar que a verticalização da produção traz inúmeras vantagens para o grupo econômico,
pois ao dominar todas as fases da fabricação de embalagens de papel, é possível impulsionar os lucros da
atividade, além de permitir toda sorte de planejamentos tributários, com a apropriação sobreposta de
créditos tributários.

Ademais, o conglomerado utiliza outros expedientes ilegais para otimizar seus lucros, pois como uma das
etapas da produção fica livre do ônus tributário, já que a principal fornecedora de matéria-prima do grupo
não paga os tributos devidos, é obtido uma vantagem manifestamente ilegal frente às concorrentes que
cumprem pontualmente suas obrigações legais.

O efeito nocivo à livre concorrência é evidente, já que os grupos econômicos que se utilizam de formas de
blindagem patrimonial, exercem formas abusivas de exploração de mercado e eliminação de concorrência,
atentando contra a ordem econômica tutelada pela Constituição Federal.

Por fim, cabe lembrar que a destinação de toda sua produção às empresas do grupo Kraft, mantém a
Paulispel em situação de “aguda dependência externa" frente às suas coligadas, desempenhando relação
de inegável subordinação. Esta foi a expressão cunhada pela doutrina societária para designar uma das
formas de controle externo identificado nos grupos econômicos.

Pode-se concluir, portanto, que estão presentes todos os requisitos construídos pela jurisprudência para o
reconhecimento judicial de um grupo econômico de fato, devendo ser declarada a responsabilidade do
grupo pelos débitos devidos pela Paulispel.

[...]

Assim, é inegável que há interesse comum, justificado pela unidade de direção ou controle, com objetivos
finais idênticos de todos os entes agrupados. Há claro aproveitamento das pessoas jurídicas que formam o
grupo econômico com as atividades desempenhadas por qualquer delas, pois agem por coordenação ou
subordinação.

Neste sentido, já que há lucros e vantagens divididos entre as empresas agrupadas, não restam dúvidas
quanto à existência do interesse comum, tal como preconizado pelo art. 124, inciso I do CTN, que
estabelece a responsabilidade solidária no âmbito tributário.

E não é só! Ficou demonstrado nos autos que a Paulispel e as demais empresas do grupo desempenham a
mesma atividade, dedicadas à indústria de embalagens. Há apenas uma divisão das etapas da produção, já
que a Paulispel dedica-se sua produção exclusivamente às empresas do Grupo Kraft.

Isto é, considerando que as pessoas integrantes realizam as diversas etapas de uma atividade singular,
todas têm participação na ocorrência dos fatos geradores de tributos incidentes sobre a atividade industrial
desenvolvida. E neste sentido que deve ser entendido a expressão “interesse comum na situação que
constitua o fato gerador", empregada pelo legislador no art. 124, I do CTN.
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[...]”

 

O requerimento fazendário foi deferido pela decisão de 25/03/2013, assim proferida (ID 557700, p. 23/32):

 

“Com base no artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais, cumulado com o artigo 125 do CPC, determino a
reunião desse feito com aqueles distribuídos sob os números 0001907-69.2002.403.6127 (CDA 80 6 98
044931-63), 0001561-21.2002.403.6127 (CDA's 32.693.636-0, 32.693.637-8 e 32.693.632-7), 0001558-
66.2002.403.6127 (CDA's 32.693.630-0 e 32.693.639-4) e 0001956-13.2002.403.6127 (CDA 80 2 97
055114-07). Apense-se.

Nesses executivos fiscais, houve indicação de bons à penhora, móveis e imóveis, todos arrematados em
outros executivos ou em feitos de natureza trabalhista.

Houve, outrossim, determinação de penhora em faturamento, não cumprida. Por fim, a União Federal, em
todos eles, apresenta pedido de reconhecimento de grupo econômico.

Com isso, tem-se quo em todos os feitos busca-se, ainda, a satisfação do credito tributário, sendo
conveniente o processamento único desses feitos.

Ressalta-se que, doravante, TODOS OS ATOS PROCESSUAIS SE DARÃO NOS AUTOS DESSE
EXECUTIVO FISCAL, E TODOS ELES DEVERÃO FAZER MENÇÃO A TODOS OS EXECUTIVOS
APENSOS E RESPECTIVAS CDA'S.

Em todos os feitos, a UNIÃO FEDERAL apresenta indícios que a executada integra Grupo Econômico
Kraft, composto pelas empresas Express Box Indústria e Comércio de Embalagens Ltda, Liderkraft
Indústria de Embalagens Ltda, Bikraft Indústria de Embalagens Ltda e Minaskraft Indústria de
Embalagens Ltda. Aponta relação de parentesco entre os sócios, integração das sociedades como remessa
mútua de insumos, verticalização da produção da Paulispell, que passou a produzir chapas de papelão para
destiná-las integralmente as empresas do Grupo Kraft e confusão patrimonial, com compartilhamento de
infraestrutura. Alega, ainda, que os imóveis penhorados em executivos fiscais contra a Paulispell foram
arrematados por Marcos Valério Oliveira de Abreu, que integra o quadro societário da Minaskraft e da
Bikraft, sendo que, após a arrematação, a Paulispell passou a remunerar o sr. Julio Cesar Pandolphi com o
pagamento de aluguéis à pessoa física (ele consta como sócio da Liderkraft, Bikraft e Minaskraft). Requer,
assim, a inclusão, no polo passivo, das empresas integrantes do Grupo Kraft, para que integrem a lide e se
manifestem sobre as provas carreadas aos autos.

A questão sobre a (in)existência de grupo econômico entre as empresas citadas pela UNIÃO FEDERAL já
foi objeto de decisão nos autos do executivo fiscal n° 0000660-53-2002-403.6127, tendo esse juízo, após
ouvidas as partes mencionadas, decido que:

 

“Afaste a alegação de violação ao principio da estabilização das relações processuais, uma vez que a lei de
execuções fiscais permite o redirecionamento da execução em face de codevedores, qualidade atribuída às
empresas “LIDERKRAFT", “EXPRESS BOX", “MlNASKRAFT”, “BIKRAFT caso reconhecida a
existência de grupo econômico de fato.

A farta documentação constante dos autos trazem subsídios suficientes para que se possa alegar serem as
empresas PAULISPELL, LIDERKRAFT, EXPRESS BOX, MINASKRAFT, BIKRAFT integrantes do mesmo
grupo econômico de fato.

Da análise da farta documentação apresentada infere-se que há uma integração das sociedades em tela,
havendo uma centralização da direção econômica. Verifica-se, pois, que essas sociedades atuam através de
uma coordenação de gestão, sem que essa unidade gerencial implique que cada uma delas deixe de buscar
objetivos próprios, dentro de seu objeto social especifico.

Insta consignar que a identificação de um grupo econômico de fato decorre de indícios e presunções. Com
efeito, a falta de regulamentação faz com que tais grupos assumam as mais diversas roupagens e, em todas
elas, as empresas envolvidas garantem sua autonomia jurídica, embora se apresentem econômica e
gerencialmente ligadas.
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No caso em tela, a UNIÃO FEDERAL identifica elementos que fazem com que esse juízo vislumbre a
existência do alegado grupo econômico de fato formado pelas empresas mencionadas.

Com efeito, tem-se que JOSÉ GALLARDO DIAZ, ANTONIO GALLARDO DIAZ e JOSÉ CARLOS
ANDRADE GOMES são sócios da empresa PAULISPELL desde março de 1953. A partir de novembro de
1995, resolvem constituir outras pessoas jurídicas.

[...]

Como é de fácil verificação, a grande maioria dos sócios pertence à mesma família e os que não
pertencem, estão fortemente ligados à ela. A despeito das datas de entrada e saída dos sócios das
empresas, tem-se que:

A) José Carlos Gomes retirou-se do quadro societário da empresa Express Box em 23 de dezembro de
1998, mas declarou sua participação em 77% das quotas sociais dessa empresa na DIRPF de 2001 (fl.
529).

B) Ainda que Antonio Gallardo não figure formalmente no quadro societário da empresa Liderkraft, o
documento de fl. 543 verso, datado de março de 2000, certifica que o mesmo trabalha nessa empresa:

C) Ainda que Antonio Gallardo não figure formalmente no quadro societário da empresa Liderkraft,
consta como seu procurador/representante perante as contas bancárias abertas em nome dessa sociedade;

D) Ainda que José Ricardo Gallardo Diaz (filho de José Gallardo Diaz) e Rita Gallardo Diaz (irmã de José
Gallardo Diaz) não integrem o quadro societário da empresa executada, Paulispell, possuem procuração
para movimentação das contas bancárias dessa empresa.

Há indícios, portanto, de unidade gerencial (mesmo grupo familiar), muito embora descentralizada para
burlar o fisco por meio de sucessão e de interpostas pessoas. É sabido que a verificação da formação de um
grupo económico de fato não implica, de forma automática, a responsabilização e a consequente
constrição de bens de pessoa jurídica que não a executada. Para tanto, a jurisprudência exige indícios de
confusão de patrimônios, dificultando a solvabilidade da empresa executada em relação aos débitos
lançados em seu nome.

Em face da empresa executada, Paulispell, são várias as execuções fiscais e ações de outras naturezas em
andamento não só nessa Vara Federal como também nas Varas Estaduais e trabalhistas.

O que se vê delas é que ha uma enorme dificuldade em se localizar bens passíveis de penhora para garantia
do débito, sendo que muitos são ofertados em todas as ações para penhora, independentemente de seu
valor fazer frente ou não aos valores em cobrança.

E o que se tem, ainda, é que pessoas ligadas à família ou as empresas cuidam de arrematar os bens da
Paulispell postos em leilão, recebendo dessa, em troca, o pagamento de aluguéis.

Mariangela Gallardo Diaz, filha de Jose Gallardo Diaz, arrematou computadores da executada Paulispell;
veículos da Paulispell são localizados por oficiais de justiça nas empresas Express Box e Minaskraft.

Todos os bens imóveis da empresa executada que foram levados a leilão foram arrematados ou por Júlio
César Pandolphi ou por Marcos Valério:

1) imóvel matricula n° 10.480 - arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da execução fiscal n°
2002.61.27.001938-6:

2) imóvel matricula n° 33893 " arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da reclamação trabalhista
n° 00155.200l .034.00--8;

3) imóvel matricula n° 37.262 - arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da reclamação trabalhista
n° 01520.2000.034.15.00-6;

4) imóvel matricula n° 37263 - arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da reclamação trabalhista
n° 491/00;

5) imóvel matricula n° 21017 - arrematado por Marcos Valerio na execução fiscal n° 89/96;

6) imóveis matrícula n° 12.222 e 37264 – arrematado por Marcos Valério nos autos da execução fiscal n°
2002.61.27.001204-5.
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Chama atenção o fato de algumas dessas arrematações terem sido registradas, permanecendo no nome da
executada. Em defesa, diz-se que as arrematações não foram registradas em virtude da ordem de
indisponibilidade dos bens proferida em ação cautelar preparatória de ação civil pública n°
2003.51.03001160-6 (2ª Vara Federal de Campos dos Goytacazes/RJ).

Entretanto, o imóvel n° 37262 foi arrematado por Julio Cesar Pandolphi em 27 de fevereiro de 2002,
sendo que a ordem de indisponibilidade dos bens da executada e de seus sócios só foi registrada em 08 de
abril de 2003, mais de um ano depois de assinada a carta de arrematação (fl. 604verso), donde se presume
a confusão patrimonial entre executada e coligadas.

Há indícios, portanto, não só de unidade gerencial (mesmo grupo familiar), como já visto, mas também
patrimonial.

[...]

As empresas em estudo exercem, ainda, o mesmo ramo de atividade industrial - fabricação de embalagens
de papelão, sendo que a executada Paulispell se apresenta como fornecedora de insumos às demais.

A União Federal esclarece que, por falhas no dever acessório de declarar de todas as empresas envolvidas,
não se pode afirmar com exatidão o volume do insumo fornecido pela Paulispell (fls. 484verso e 485). Não
se pode firmar, pois, a exclusividade desse fornecimento.

De qualquer forma, a exclusividade não se apresenta como elemento definidor de eventual verticalização
da produção.

Sequer se exige identidade ou mesmo semelhança de objeto social para se configurar a existência de dado
grupo econômico. Basta a identificação de união econômica, de união gerencial, já verificada no presente
caso.

Todavia, os indícios de que as empresas em comento realizam as diversas etapas de uma mesma atividade
levam a afirmar que todas têm, como afirma a União Federal, participação na ocorrência dos fatos
geradores dos tributos incidentes sobre a mesma, nos exatos termos do inciso l, do artigo 124, do CTN.

É certo que a empresa executada, Paulispell, continua em atividade, que não faliu. Entretanto, mais certo
ainda é que a mesma se apresenta em estado de insolvabilidade, não tendo quitado nenhum de seus débitos,
não tendo apresentado plano de pagamento viável e nenhum bem passível de penhora suficiente para
garantia das várias execuções que tem contra si ajuizadas. Por fim, sequer honrou o parcelamento ao qual
aderiu livremente (Refis da Crise)".

 

Com isso, sendo idêntica a situação vislumbrada nesses autos e diante dos elementos acima colhidos e com
base no artigo 124, I do Código Tributário Nacional, defiro o requerimento da UNIÃO FEDERAL para
reconhecer a responsabilidade solidária das empresas “Express Box Indústria e Comercio de Embalagens
Ltda", “Liderkraft Indústria de Embalagens Ltda”, “Bikraft Indústria de Embalagens Ltda” e “Minaskraft
Indústria de Embalagens Ltda” pelos débitos inscritos em nome da empresa “Paulispell Indústria Paulista
de Papéis e Embalagens Ltda” e ora em cobrança nesse feito e nos que lhe estão apensados.”

 

Em 29/01/2014, a agravante noticiou a adesão a novo parcelamento, ficando o feito sobrestado (ID 557700, p. 46/62).
Somente em 11/01/2016 foi determinada a expedição de cartas precatórias para citação das coexecutadas incluídas no polo passivo da
demanda, mesma oportunidade em que foi determinada a intimação da devedora principal para indicação dos débitos incluídos no
referido parcelamento (ID 557700, p. 87), decorrendo o prazo in albis (ID 557700, p. 94).

A exequente, então, apresentou requerimento de tutela cautelar de arresto, em 25/10/2016, nos seguintes termos (ID 557700,
p. 99/106):

 

“[...] a despeito da alegada adesão ao parcelamento da Lei n°. 11941/2009 pela reabertura da Lei n°.
12.865/2013, as execuções apensadas devem prosseguir, enquanto outra deve ser extinta.
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Dito isso, a exequente requer a extinção da execução fiscal 0001907-69.2002.403.6127, com fundamento
no art. 924, ll, do CPC, tendo em vista que a CDA que instrui o feito (80.6.98.044931-63) foi quitada pelo
executado, como comprova a consulta anexa. Com sua extinção, o processo deve ser desapensado e
remetido ao arquivo.

Dando prosseguimento ao feito, a exequente informa que o executado teve o pedido de parcelamento
cancelado em razão do não pagamento das antecipações das parcelas, na forma do prescrito no art. 16, §
1°, ll, da Portaria PGFN/RFB n°. 07. de 15 de outubro de 2013. Como comprovam os documentos anexos,
o executado não efetua nenhum recolhimento desde junho de 2015.

Dito isso, resta evidente que não há causa de suspensão de exigibilidade do débito, devendo o feito
prosseguir.

TUTELA CAUTELAR. ARRESTO

Neste ponto, cumpre salientar que a coexecutada Express Box Indústria de Embalagens Ltda encerrou suas
atividades no endereço informado à fl. 400, como já foi constatado por este mesmo Juízo em outras
execuções fiscais. Assim, pode-se afirmar com certeza que a Carta Precatória de fl. 470 trará noticia de
diligência infrutífera.

Assim, a exequente requer que a citação da coexecutada Express Box em seu novo endereço, especificado
no documento anexo, devendo neste ato o zeloso Oficial de Justiça indicar se a empresa continua em
atividade.

Não se pode deixar de consignar que as empresas do grupo, após a responsabilização judicial pelos débitos
da executad,. passaram por diversas alterações (quadro societário, endereço, ramo de atividade, ...) que
denotam o intuito do esvaziamento patrimonial.

Como passo principal nesse estratagema para evitar a satisfação dos créditos tributários, a devedora
originária aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n° 11.941/2009 pela reabertura da Lei n°
12.865/2013, efetuando pagamentos módicos, para suspender a exigibilidade dos débitos tributários. Ato
contínuo, praticou atos para tentar afastar a responsabilidade das empresas do grupo (pela alteração do
quadro societário e ramo de atividade, além de encerramento de fato), além transferir patrimônio para
evitar a constrição.

Feitos esses passos e confiante na demora da consolidação do parcelamento (que ainda não ocorreu),
deixou de efetuar o pagamento das antecipações, o que acarretou o cancelamento do pedido de
parcelamento.

O direito não pode chancelar tais condutas e deve buscar dar efetividade ao processo judicial,
ultrapassando os atos dolosos e mal-intencionados.

A Express Box, por exemplo, declarou em DIPJ que no exercício de 2014 (ano 2013) não exerceu nenhuma
atividade. Não obstante, pagou mais de R$ 200.000.00 aos seus sócios a título de lucros e dividendos.
Naquele mesmo ano, teve uma movimentação financeira de R$ 636.238.38 (ficha DIMOF em anexo).
Ademais, o objeto social da sociedade foi alterado para “holdings de instituições não-financeiras, compra e
venda de imóveis próprios, aluguel de imóveis próprios, gestão de ativos intangíveis não financeiros,
serviços combinados de escritório e apoio administrativo”.

Tal quadro se contrapõe ao ano anterior (exercício de 2013 – ano 2012), no qual a empresa se manteve em
plena atividade, como comprova sua DIPJ. Naquele ano não foram pagos lucros e dividendos aos sócios e
a movimentação financeira foi bastante similar ao exercício 2014: R$ 536.894,99.

O que causa estranheza é de onde a veio o dinheiro para o pagamento de lucros e dividendos no exercício
de 2014. E de onde veio o dinheiro depositado nas contas bancárias da Express Box naquele exercício,
jáque não exerceu nenhuma atividade remunerada naquele período?

Cumpre salientar, ainda, que esta mesma empresa teve movimentações financeiras parecidas nos
exercícios seguintes, sendo certo que em 2015 recebeu um total de R$ 518.672,23 em recursos em suas
contas bancarias.

Não se pode deixar de relembrar que a Express Box deixou de funcionar na sede de sua fábrica após
veicular no seu endereço eletrônico a efetiva existência do grupo Kraft, como já é do conhecimento do
Juízo por meio das diversas execuções fiscais que aqui tramitam. Trata-se de evidente sacrifício da pessoa
jurídica, mas com prévia transferência de seus recursos.
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Outra empresa que denota os estratagemas efetuados pelo grupo é a Bikraft. No exercício de 2014 (ano
2013) ela teve uma receita operacional bruta de mais de 14 milhões de reais, tendo pago ao sócio Joaquim
Ferreira, a título de remuneração do trabalho, a módica quantia de R$ 48.636,00. Naquele mesmo ano,
movimentou em suas contas bancárias o montante de R$ 21.278.725,71, como comprova o extrato do
DIMOF.

Tais valores são compatíveis com os anos anteriores. E continuou nos anos seguintes, haja vista que em
2015 a empresa movimentou perante instituições financeiras a quantia de R$ 23.809.402,98.

O excelente desempenho da sociedade não impediu que o grupo desse a entender que havia se desfeito dela.
Em 15/12/2015 foi averbada alteração contratual na Jucesp na qual consta a retirada do quadro societário
da empresa Pandolphi & Pandolphi e transformação da Bikraft em empresa individual de responsabilidade
limitada (EIRELI), tendo por único sócio Joaquim Ferreira.

O trespasse da sociedade deu-se em evidente fraude, uma vez que o sócio que adquiriu as cotas sociais da
Pandolphi & Pandolphi não possui idoneidade financeira para tanto. A Bikraft possui capital social
registrado de R$ 500.000,00 e movimentação financeira de dezenas da milhões de reais. Não obstante, a
Pandolphi & Pandolphi vendeu suas cotas em 250 parcelas R$ 1.000.00 (hum mil reais) (!!!), como se
constata na declaração de imposto de renda de Joaquim Ferreira.

Ante este panorama emerge a certeza de que o trespasse é negócio simulado, sendo certo que, de fato,
Joaquim Ferreira é mero empregado da Bikraft, recebendo remuneração apenas referente ao trabalho por
ele exercido, sendo utilizado como laranja do clã Gallardo para aparentar distância da sociedade que
efetivamente controla.

Os fatos aqui narrados evidenciam o intuito fraudulento do grupo, que busca de todas as maneiras impedir
a satisfação do crédito público. Esses atos devem ser rechaçados pelo Juízo, que deve ultrapassar a
formalidade dos atos para dar efetividade ao processo.

Dito isso, e considerando que as Cartas Precatórias para a citação dos coexecutados expedidas às fls.
469/4 72 ainda não retornaram, a exequente requer o arresto cautelar de suas contas bancárias, com
fundamento no art. 301 do CPC. Neste ponto, cumpre esclarecer que a ordem de BacenJud não vem se
mostrando efetiva, uma vez que captura a movimentação financeira em determinado dia, sendo certo que
não atinge cooperativas de crédito e que a ordem somente é cumprida no fim do expediente bancário, o
que permite a movimentação de valores antes disso.

Assim, a exequente pugna pela expedição de ofícios às instituições financeiras especificadas nos extratos
do DIMOF em anex,. determinando o bloqueio permanente das contas bancárias dos coexecutados até a
garantia integral do débito exequendo, o qual pode ser aferido pela consulta anexo. Ressalta-se que para
maior efetividade da medida, no ato de recebimento do ofício, o agente bancário deve informar a que
horas recebeu a ordem judicial.

PEDIDOS

Ante todo o exposto, a exequente requer:

- a extinção da execução fiscal 0001907-69.2002.403.6127, com fundamento no art. 924, II, do CPC;

- a citação da coexecutada Express Box em seu novo endereço, especificado no documento anexo, devendo
neste ato o zeloso Oficial de Justiça indicar se a empresa continua em atividade;

- expedição de ofícios às instituições financeiras especificadas abaixo, determinando o bloqueio
permanente das contas bancárias dos coexecutados até a garantia integral do débito exequendo, o qual
pode ser aferido pela consulta anexo.”

 

Foi, então, proferida, em 05/12/2016, a decisão agravada, verbis (ID 557706, p. 158/9):

 

“Considerando o requerimento da exequente, acerca da ação n. 0001907-69.2002.4.03.6127 - CDA
80.6.98.044931-63, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de
Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.
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Custas na forma da lei.

Traslade-se cópia da petição de fls. 479/481 e desta sentença para a execução fiscal 0001907-
69.2002.403.6127 e, após o trânsito em julgado, arquivem-se aqueles autos.

Defiro os demais pedidos da exequente (fl. 481 verso). Expeça-se o necessário para citação da empresa
Express Box e para efetivação do bloqueio permanente das contas bancárias dos coexecutados, até o limite
da dívida. Oficiem-se às instituições financeiras (fl. 482 e verso) para que adotem as providências
necessárias.”

 

Após comparecimento das empresas LIDERKRAFT  e  MINASKRAFT nos autos (ID 557710, p. 50/1 e 64/71), foi
proferida a seguinte decisão em 27/03/2017 (ID 557716, p. 1/3):

 

“Chamo o feito à ordem.

Pela decisão de fls. 416/425, esse Juízo, com base no artigo 124, I, do CTN, reconheceu a responsabilidade
solidária das empresas “Express Box Indústria e Comercio de Embalagens Ltda", “Liderkraft Indústria de
Embalagens Ltda”, “Bikraft Indústria de Embalagens Ltda” e “Minaskraft Indústria de Embalagens
Ltda” pelos débitos inscritos em nome da empresa “Paulispell Indústria Paulista de Papeis e Embalagens
Ltda” no presente executivo fiscal e naqueles que lhe são apensados.

Na sequência, a executada PAULISPELL informa ao Juízo que aderiu ao REFIS (fls. 437/440). Com isso,
em abril de 2014 foram os autos remetidos ao arquivo – sobrestado (fl. 459).

Pela petição de fls. 464, a Fazenda Nacional, em agosto de 2015, solicita seja a executada intimada a
apresentar memória de cálculo dos recolhimentos do parcelamento com os benefícios legais.

Seu pedido foi deferido, ocasião em que determinada a citação das quatro empresas coexecutadas, em
cumprimento ao quanto já determinado às fls. 416/425.

Foram expedidas as cartas precatórias de citação das quatro empresas coexecutadas (fls. 469/472) e a
executada, muito embora devidamente intimada, não apresenta a memória de cálculo do parcelamento.

A Fazenda Nacional informa (fls. 479/777) que a executada foi excluída do REFIS, uma vez que desde
junho de 2015 não efetua nenhum pagamento referente ao parcelamento.

Relata que várias foram as alterações sociais das empresas integrantes do Grupo Kraft, indicando intuito
de esvaziamento patrimonial das empresas. Com isso, considerando os vários artifícios fraudulentos
adotados pelas coexecutadas para se furtarem ao pagamento dos débitos, bem como que não houve o
retorno das cartas precatórias de citação, requer, visando à continuidade do executivo fiscal, o arresto
cautelar das contas bancárias das coexecutadas, por meio de bloqueio permanente.

Fornece, ainda, novo endereço para citação da empresa EXPRESS BOX, que encerrou suas atividades no
endereço constante no mandado de citação já expedido.

Foi deferido o pedido cautelar de bloqueio permanente das contas das coexecutadas (fl. 778, verso). Em
cumprimento a essa determinação, foram expedidos os ofícios de fls. 822/846, dirigidos às instituições
financeiras com as quais as coexecutadas possuem relacionamento comercial, bem como novo mandado de
citação da empresa EXPRESS BOX em seu endereço antigo.

Verifico que, por um equívoco, não foi expedido comunicado de bloqueio permanente ao Itaú Unibanco
S/A, instituição financeira com a qual a coexecutada EXPRESS BOX mantém seus relacionamentos
bancários, muito embora tal dado constasse na petição de fls. 479/482 (481 verso).

Assim, para regularizar o andamento processual, determino:

a) Seja expedida ordem de bloqueio permanente em nome da empresa EXPRESS BOX para a instituição
financeira Itaú Unibanco S/A, cujos dados se encontram à fl. 481 verso;

b) Sejam reiterados os mandados de citação das coexecutadas, uma vez que nenhum daqueles expedidos
nos autos foi devolvido. [...]
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Por fim, INDEFIRO os pedidos das coexecutadas empresas LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA e MINASKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA de fls. 850/851 e 866/871
(pedidos de liberação da conta do bloqueio permanente), uma vez que tal providência esvaziaria a medida
cautelar de arresto determinada nos autos.”

 

Como se observa, a decisão agravada, direta e sucinta ao deferir o pleito fazendário, foi depois complementada pela decisão
de 27/03/2017, verificando-se da respectiva fundamentação que as pesquisas de movimentação financeira e resumos das DIMOF das
coexecutadas não serviram de supedâneo à solução adotada, pelo que impertinente tal impugnação.

Também não assiste razão à agravante ao defender que seus dados foram indevidamente incluídos nos ofícios expedidos para
cumprimento da medida deferida.

Com efeito, em que pese seu nome não tenha constado expressamente do rol que seguiu o requerimento fazendário de tutela
cautelar de arresto, verifica-se, nesse caso, a ocorrência de mero erro material, que em nada prejudica a extensão da pretensão formulada
e os efeitos da decisão proferida, ambas no sentido do “bloqueio permanente das contas bancárias das coexecutadas” (grifamos –
ID 557700, p. 14 e ID 557706, p. 159), o que inclui, por óbvio e principalmente, a executada originária.

A execução fiscal em comento já se arrasta há mais de vinte anos, sem qualquer perspectiva, até então, de extinção das
respectivas obrigações, e a citação das corresponsabilizadas, determinada em março/2013, ainda não havia se efetivado em
dezembro/2016, o que, somado a todo contexto fático narrado, autoriza, com base no poder geral de cautela, a tutela cautelar deferida,
mesmo antes da manifestação da parte contrária, prescindível na adoção de medidas de tal natureza, justamente ante a necessidade de
manutenção da utilidade da execução, a fim de preservar a eficácia de eventual futura constrição de ativos financeiros.

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência firmada:

 

AI 0000508-43.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, e-DJF3 04/08/2017:
“RETRATAÇÃO - ART. 543-C, II, § 7º, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO
FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS DOS CORRESPONSÁVEIS PELO SISTEMA
BACENJUD - ARRESTO - POSSIBILIDADE - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 1. Nos termos do art.
543-C do CPC/1973, incluído pela Lei nº 11.672/2008, que dispõe sobre o julgamento de recursos
repetitivos, os recursos especiais "serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o
acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça". 2. No caso, o acórdão de fls.
207/209, na parte em que negou provimento ao agravo, não autorizando o bloqueio de ativos financeiros
em nome dos corresponsáveis, não está em conformidade com o entendimento do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, no sentido de ser possível, com base no poder
geral de cautela, o arresto prévio mediante bloqueio eletrônico (REsp nº 1.184.765/PA, 1ª Seção, Relator
Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010). 3. Diante das tentativas frustradas de citação dos corresponsáveis,
inclusive por mandado, resta justificado o bloqueio de ativos financeiros em seu nome, a título de
arresto prévio, autorizado pela Lei de Execução Fiscal, artigo 7º, inciso III. 4. A nomeação de curador
especial é medida que se segue à realização do arresto, caso os devedores não compareçam aos autos,
nem mesmo após citados por edital, devendo ser observado pelo Juízo "a quo" a lei processual civil,
atualmente vigente, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais. 5. Juízo de retratação positivo.
Agravo legal provido, para determinar o bloqueio de ativos financeiros em nome dos corresponsáveis,
mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora,
cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão, provido,
assim, integralmente o agravo de instrumento interposto pela União.”
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AI 0015554-33.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. DAVID DINIZ, e-DJF3 25/10/2012: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS
VERIFICADOS. ARRESTO CAUTELAR. PODER GERAL DE CAUTELA. BEM DE FAMÍLIA.
AUSÊNCIA DE PROVA. PENHORA MANTIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - São requisitos
para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com
excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter
excepcional. - Ficha cadastral demonstra que a sócia detinha poder de gestão junto à empresa
executada Italmagnésio S.A. Indústria e Comércio (na qualidade de diretora e vice-presidente), quando
do advento do fato gerador. - Afastada ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Certidões de Dívida Ativa em nome da executada Italmagnésio S.A. Indústria e Comércio e
redirecionamento do executivo fiscal aos sócios, entre eles a agravante, em decorrência de decisão
proferida nos autos do agravo de instrumento de nº 0017645-67.2010.4.03.0000/SP. - Continuidade da
atividade fiscalizatória, com vistas a instruir o procedimento administrativo fiscal e acrescentar
elementos de prova quanto à formação de grupo econômico da executada Italmagnésio S/A Indústria e
Comércio com outras empresas e ao redirecionamento da execução fiscal. - Arresto cautelar dos bens
deferido com base no poder geral de cautela, com defesa a posteriori. - A impenhorabilidade prevista na
Lei nº 8.009/90, objetiva proteger bens patrimoniais familiares essenciais à adequada habitação, e
confere efetividade à norma contida no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal, princípio
fundamental da dignidade da pessoa humana. - Na hipótese, não há provas de que a agravante resida
com sua família no imóvel matriculado sob o nº 39.784 - 11º Cartório de Registro de Imóveis de São
Paulo/SP. - Agravo legal improvido.”

 

A medida, tal qual deferida em situações excepcionais como a presente, encontra-se em consonância com o entendimento da
Turma:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     496/1213



AI 0013147-83.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 11/11/2014: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. INEXISTÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABUSO DE
PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O
artigo 2º da Lei nº 8.397/92 institui hipóteses de cautelar fiscal a partir de créditos tributários, exigindo,
portanto, apenas a constituição, salvo na hipótese específica dos incisos V, b (quando o contribuinte:
"V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: b) põe ou
tenta por seus bens em nome de terceiros"), e VII (quando o contribuinte: "VII - aliena bens ou direitos
sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em
virtude de lei"). 2. Nas demais hipóteses, prevalece a exigência de prévia constituição do crédito
tributário, mas não de constituição definitiva. A constituição definitiva permite atos de execução do
interesse fiscal, fundada na certeza da decisão fiscal e na busca da liquidez de um título executivo - por
exemplo, a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento de execução fiscal -, ao passo que a medida
cautelar fiscal não gera atos de execução, mas medidas de mera preservação de situação ou condição
diante do risco derivado de conduta do contribuinte contrária ao interesse fiscal, que é relevante, diante
da constituição do crédito tributário, ainda que não seja definitivo o lançamento fiscal. 3. As cautelares
são cautelares, e não antecipação de tutela meritória, porque prescindem de prova inequívoca de direito
verossimilhante. A certeza que se exige para a propositura de execução fiscal não é a mesma certeza que
se deve exigir para medida cautelar. As providências têm caráter distinto em termos de eficácia e,
portanto, sujeitam-se, logicamente, a requisitos distintos no campo da aferição do direito invocado.
Dizer que a cautelar fiscal somente é possível depois da constituição definitiva significaria reduzir o
alcance da tutela e presumir que não existe dano possível enquanto não configurada a coisa julgada
administrativa, o que foge da realidade vivenciada no plano fático e considerada no plano normativo
pelo legislador. 4. A cautelar fiscal independe de constituição definitiva, bastando, em regra, a mera
constituição do crédito tributário - salvo na hipótese do parágrafo único do artigo 1º, em que sequer se
exige prévia constituição -, tanto assim que o artigo 11 prevê que, concedida a cautelar diante de crédito
tributário passível de recurso administrativo, em procedimento preparatório, a execução fiscal, a partir
da constituição definitiva, deve ocorrer "no prazo de sessenta dias, contados da data em que a exigência
se tornar irrecorrível na esfera administrativa". 5. O legislador ao referir-se à "constituição do crédito"
não abrangeu nem consagrou a exigência de "constituição definitiva do crédito". Por outro lado, o
artigo 2º, V, a, da Lei nº 8.397/92, ao prever que a inadimplência do contribuinte não gera cautelar
fiscal se suspensa a exigibilidade do crédito para cujo pagamento foi intimado, nada mais fez do que
avaliar como insusceptível de proteção cautelar o interesse fiscal diante de falta de pagamento de
crédito cuja exigibilidade esteja suspensa. 6. Cabe ao legislador definir o que seja relevante e urgente,
para fins de cautelar, através de cláusulas genéricas ou específicas. Ao intérprete cabe aplicar a lei
como editada e, considerando-a inconstitucional, declará-la como tal observado o devido processo legal.
7. Não é ilegal ou inconstitucional a legislação, especificamente no que estipulou a cautelar fiscal
fundada no inciso IX do artigo 2º da Lei nº 8.397/92, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça e desta Turma. 8. A jurisprudência encontra-se consolidada, firme no sentido de que, nos termos
do §1°, artigo 4°, da Lei 8.397/92, a indisponibilidade, na hipótese de pessoa jurídica, recairá sobre bens
do ativo permanente, e excepcionalmente, como no caso de paralisação das atividades empresariais ou
não localização de bens, sobre o ativo não permanente, a exemplo das contas bancárias. 9. Na espécie, o
relato da inicial evidencia a necessidade e utilidade da medida cautelar, inclusive a hipótese
excepcional de bloqueio de ativos financeiros, considerando a ausência de garantia dos elevados débitos
fiscais, e ausência de comprovação pela agravante de que possui patrimônio suficiente para a satisfação
integral do crédito tributário, conforme fatos gravíssimos narrados e corroborados por prova
documental, como se observa das transcrições a seguir. 10. Ressalte-se que a agravante apenas alegou a
existência de patrimônio suficiente e superior ao débito fiscal, inclusive, alegando que existem
parcelamentos em curso, porém não comprovou o alegado e nem a desoneração de quaisquer ônus,
prevalecendo, assim, a informação da PFN de que não houve satisfação das dívidas de diversas, em
razão do esvaziamento patrimonial da empresa. 11. Agravo inominado desprovido.”

 

Ademais, não restou comprovado nos autos que a efetivação da medida, até o limite fixado pela decisão agravada, seja
suficiente a prejudicar o cumprimento das obrigações da agravante.
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A medida foi determinada contra todas as coexecutadas, em solidariedade, até o limite integral do débito fiscal, não se
revelando, assim, onerosa, desproporcional ou ilegal, como aventado, dispensando o prévio esgotamento de meios para a busca de outras
garantias, ante a preferência legal do dinheiro, nos termos do artigo 11, Lei 6.830/1980 e da jurisprudência específica (AGARESP
829.905, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 17/03/2016). No entanto, ainda que assim não se considerasse, houve, no caso, o
exaurimento da tentativa de constrição por vias menos onerosas – os bens indicados à penhora já se encontravam arrematados em outros
processos; os bens móveis penhorados, ora resultaram em leilões negativos, ora sequer foram localizados para avaliação; restou frustrada
a tentativa de constrição de ativos financeiros da agravante, e descumprida a determinação de penhora sobre o faturamento (ID 557693,
p. 55, 96 e 113; ID 557695, p. 34; ID 557698, p. 7, 15/7; e ID 557700, p. 23/4)-, pelo que inaplicável o precedente suscitado (AI
00162968720144030000, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 14/01/2015) à espécie.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, restando prejudicado o pedido de efeito suspensivo.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. GRUPO ECONÔMICO. EMPRESAS KRAFT. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
ARRESTO CAUTELAR. ATIVO PERMANENTE. CONTAS BANCÁRIAS. CONTRADITÓRIO. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A agravante não tem legitimidade para defender, em nome próprio, direitos ou interesses de terceiros, no caso, as demais
empresas atingidas pela decisão agravada (artigo 18, CPC).

2. A decisão agravada, direta e sucinta ao deferir o pleito fazendário, foi depois complementada pela decisão de 27/03/2017,
verificando-se da respectiva fundamentação que as pesquisas de movimentação financeira e resumos das DIMOF das
coexecutadas não serviram de supedâneo à solução adotada, pelo que impertinente tal impugnação.

3. Não assiste razão à agravante ao defender que seus dados foram indevidamente incluídos nos ofícios expedidos para
cumprimento da medida deferida, pois, em que pese seu nome não tenha constado expressamente do rol que seguiu o
requerimento fazendário de tutela cautelar de arresto, verifica-se, nesse caso, a ocorrência de mero erro material, que em nada
prejudica a extensão da pretensão formulada e os efeitos da decisão proferida, ambas no sentido do “bloqueio permanente das
contas bancárias das coexecutadas”, o que inclui, por óbvio e principalmente, a executada originária.

4. A execução fiscal em comento já se arrasta há mais de vinte anos, sem qualquer perspectiva, até então, de extinção das
respectivas obrigações, e a citação das corresponsabilizadas, determinada em março/2013, ainda não havia se efetivado em
dezembro/2016, o que, somado a todo contexto fático narrado, autoriza, com base no poder geral de cautela, a tutela cautelar
deferida, mesmo antes da manifestação da parte contrária, prescindível na adoção de medidas de tal natureza, justamente ante a
necessidade de manutenção da utilidade da execução, a fim de preservar a eficácia de eventual futura constrição de ativos
financeiros.

5. Não restou comprovado nos autos que a efetivação da medida, até o limite fixado pela decisão agravada, seja suficiente a
prejudicar o cumprimento das obrigações da agravante. A medida foi determinada contra todas as coexecutadas, em
solidariedade, até o limite integral do débito fiscal, não se revelando, assim, onerosa, desproporcional ou ilegal, como aventado,
dispensando o prévio esgotamento de meios para a busca de outras garantias, ante a preferência legal do dinheiro, nos termos
do artigo 11, Lei 6.830/1980 e da jurisprudência específica (AGARESP 829.905, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,
17/03/2016). No entanto, ainda que assim não se considerasse, houve, no caso, o exaurimento da tentativa de constrição por
vias menos onerosas – os bens indicados à penhora já se encontravam arrematados em outros processos; os bens móveis
penhorados, ora resultaram em leilões negativos, ora sequer foram localizados para avaliação; restou frustrada a tentativa de
constrição de ativos financeiros da agravante, e descumprida a determinação de penhora sobre o faturamento.

6. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007456-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     498/1213



AGRAVANTE: DIOGO OTTO MATA, CLAUDEIR ALVES MATA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON PIRES RIBEIRO - MS9820
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON PIRES RIBEIRO - MS9820
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: DIOGO OTTO MATA, CLAUDEIR ALVES MATA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON PIRES RIBEIRO - MS9820
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON PIRES RIBEIRO - MS9820
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, deferiu a inclusão dos agravantes, CLAUDEIR ALVES
MATA e DIOGO OTTO MATA, no pólo passivo da ação.

Alegou que: (1) a empresa executada não paralisou suas atividades, estando em pleno funcionamento, tal como demonstram
“comprovantes de inscrição estadual ativos, cadastros dos CNPJs da matriz 00.830.426/0001-72 e filial 00.830.426/0002-53,
ambos ativos, resumos anuais de operações e prestações (2012 a 2017), extratos de notas fiscais eletrônicas, dentre outros” ; (2)
apenas deixou de funcionar em seu antigo endereço, tendo em vista a arrematação do imóvel utilizado pela executada como sede,
pertencente à outra empresa mas utilizada em comodato, em demanda trabalhista (0105200-65.2001.5.24.0002); (3) inviável o
redirecionamento sob fundamento de encerramento irregular por uma única diligência de oficial de Justiça que, ademais, não constatou a
paralisação das atividades; (4) atualmente a empresa tem endereço à “Av. Mato Grosso 2209, Campo Grande MS (Matriz) e Fazenda
Barro Preto BR 163 KM 302, Dourados MS (filial)” , alteração informada à RFB; (5) não houve qualquer tentativa de citação da
executada no endereço dos sócios, da filial conhecida pela PFN, ou pela via editalícia; (6) a inatividade da empresa no SINTEGRA
referiu-se apenas à matriz que, assim, operava apenas como escritório administrativo, estando a filial com seu cadastro estadual
plenamente ativo e exercendo todas as atividades empresariais, inclusive obtendo faturamento, não havendo qualquer esforço de citação
da executada no endereço da filial, inexistindo, assim, presunção de encerramento.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007456-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: DIOGO OTTO MATA, CLAUDEIR ALVES MATA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON PIRES RIBEIRO - MS9820
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON PIRES RIBEIRO - MS9820
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores, certificada por oficial de Justiça a não-localização da executada, os sócios, incluídos no pólo
passivo, no intuito de afastar a aplicação da Súmula 435/STJ, alegaram que a empresa não encerrou suas atividades, pois: (1) houve
apenas alteração de endereço para a “Av. Mato Grosso 2209, Campo Grande MS (Matriz) e Fazenda Barro Preto BR 163 KM 302,
Dourados MS (filial)”, (2) tal alteração decorreu de motivos alheios à vontade da executada, decorrência de arrematação do imóvel da
sede, pertencente a outra empresa, em demanda trabalhista; (3) não houve tentativa de citação da executada em tais endereços, ou no
domicílio dos sócios, sendo que, em outras demandas, a executada tem sido frequentemente citada em tais locais; (4) a executada
encontra-se em plena atividade, tal como demonstram os “comprovantes de inscrição estadual ativos, cadastros dos CNPJs da
matriz 00.830.426/0001-72 e filial 00.830.426/0002-53, ambos ativos, resumos anuais de operações e prestações (2012 a 2017),
extrato de notas fiscais eletrônicas emitidas, dentre outros”; e (5) embora a matriz da executada que, mesmo à época do ajuizamento
da execução fiscal funcionava apenas como escritório administrativo, esteja inativa no SINTEGRA, sua filial encontra-se plenamente ativa.

Contudo, não sendo a empresa localizada (Id 650591, f. 04) no endereço informado à RFB e à JUCEMS (Id 650591, f. 12 e
Id 650591, f. 14), sem demonstração de que eventual novo endereço tenha sido informado, é cabível a aplicação do disposto na Súmula
435/STJ (“Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente”).

Tampouco possível exigir que a citação seja efetuada no endereço da filial ou dos sócios, previamente ao redirecionamento,
ante a irregularidade cadastral apurada, notadamente ao verificar que (i) a documentação apresentada pelos agravantes refere-se
exclusivamente à filial, que não integra o pólo passivo (Id 653707, f. 03/ Id 653717, f. 01), e (ii) houve cancelamento da inscrição
cadastral perante a Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul (Id 650591, f. 13).

Neste sentido, o precedente:

 

AGA 1.163.237, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 30/09/2009: “PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA
EXECUTADA. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO
CONTRA SÓCIO. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CABIMENTO.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. A orientação adotada pelo acórdão recorrido está em
conformidade com a jurisprudência desta Corte, a qual entende que "a não-localização da empresa no
endereço fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular" (EREsp
716.412/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22.09.08; EREsp 852.437, 1ª Seção, Min. Castro Meira,
DJ de 03.11.08). 2. A Corte a quo reconheceu à fl.. 190 que "a simples mudança de endereço da pessoa
jurídica sem a devida comunicação à Fazenda Pública Estadual, nos termos do art. 17, § 1º da NPF n.
22/05, caracteriza a sua dissolução irregular, máxime quando o seu cadastro de inscrição como
contribuinte do ICMS se encontra cancelado". Ora, a dissolução irregular da sociedade acarreta a
responsabilidade do sócio, nos termos do art. 134, VII e 135 do CTN (EResp 174.532, Min. José Delgado,
Primeira Seção, DJ de 18.6.01; EResp 852.437, Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJ de 3.11.08; EResp
716.412, Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 22.9.08). 3. Por outro lado, sabe-se que cabe ao
sócio atingido pela execução fiscal provar que não agiu com excesso de poderes ou infração à lei, contrato
social ou estatutos, sendo certo que tais questões não podem ser veiculadas em sede de exceção de pré-
executividade, eis que demandam dilação probatória. 4. Agravo regimental não provido.”

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o relatório.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
SÓCIO. ARTIGO 135, III, CTN. NÃO-LOCALIZAÇÃO. ALTERAÇÕES CADASTRAIS. SÚMULA
435/STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
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1. Não sendo a empresa localizada no endereço informado à RFB e à JUCEMS, sem demonstração de que eventual
novo endereço tenha sido informado, é cabível a aplicação do disposto na Súmula 435/STJ, não sendo possível exigir
que a citação seja efetuada no endereço da filial ou dos sócios previamente ao redirecionamento, ante a irregularidade
cadastral apurada, notadamente ao verificar que (i) a documentação apresentada pelos agravantes refere-se
exclusivamente à filial, que não integra o pólo passivo, e (ii) houve cancelamento da inscrição cadastral perante a
Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007456-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: DIOGO OTTO MATA, CLAUDEIR ALVES MATA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON PIRES RIBEIRO - MS9820
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON PIRES RIBEIRO - MS9820
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007456-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: DIOGO OTTO MATA, CLAUDEIR ALVES MATA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON PIRES RIBEIRO - MS9820
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON PIRES RIBEIRO - MS9820
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, deferiu a inclusão dos agravantes, CLAUDEIR ALVES
MATA e DIOGO OTTO MATA, no pólo passivo da ação.

Alegou que: (1) a empresa executada não paralisou suas atividades, estando em pleno funcionamento, tal como demonstram
“comprovantes de inscrição estadual ativos, cadastros dos CNPJs da matriz 00.830.426/0001-72 e filial 00.830.426/0002-53,
ambos ativos, resumos anuais de operações e prestações (2012 a 2017), extratos de notas fiscais eletrônicas, dentre outros” ; (2)
apenas deixou de funcionar em seu antigo endereço, tendo em vista a arrematação do imóvel utilizado pela executada como sede,
pertencente à outra empresa mas utilizada em comodato, em demanda trabalhista (0105200-65.2001.5.24.0002); (3) inviável o
redirecionamento sob fundamento de encerramento irregular por uma única diligência de oficial de Justiça que, ademais, não constatou a
paralisação das atividades; (4) atualmente a empresa tem endereço à “Av. Mato Grosso 2209, Campo Grande MS (Matriz) e Fazenda
Barro Preto BR 163 KM 302, Dourados MS (filial)” , alteração informada à RFB; (5) não houve qualquer tentativa de citação da
executada no endereço dos sócios, da filial conhecida pela PFN, ou pela via editalícia; (6) a inatividade da empresa no SINTEGRA
referiu-se apenas à matriz que, assim, operava apenas como escritório administrativo, estando a filial com seu cadastro estadual
plenamente ativo e exercendo todas as atividades empresariais, inclusive obtendo faturamento, não havendo qualquer esforço de citação
da executada no endereço da filial, inexistindo, assim, presunção de encerramento.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.
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É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007456-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: DIOGO OTTO MATA, CLAUDEIR ALVES MATA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON PIRES RIBEIRO - MS9820
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON PIRES RIBEIRO - MS9820
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Senhores Desembargadores, certificada por oficial de Justiça a não-localização da executada, os sócios, incluídos no pólo
passivo, no intuito de afastar a aplicação da Súmula 435/STJ, alegaram que a empresa não encerrou suas atividades, pois: (1) houve
apenas alteração de endereço para a “Av. Mato Grosso 2209, Campo Grande MS (Matriz) e Fazenda Barro Preto BR 163 KM 302,
Dourados MS (filial)”, (2) tal alteração decorreu de motivos alheios à vontade da executada, decorrência de arrematação do imóvel da
sede, pertencente a outra empresa, em demanda trabalhista; (3) não houve tentativa de citação da executada em tais endereços, ou no
domicílio dos sócios, sendo que, em outras demandas, a executada tem sido frequentemente citada em tais locais; (4) a executada
encontra-se em plena atividade, tal como demonstram os “comprovantes de inscrição estadual ativos, cadastros dos CNPJs da
matriz 00.830.426/0001-72 e filial 00.830.426/0002-53, ambos ativos, resumos anuais de operações e prestações (2012 a 2017),
extrato de notas fiscais eletrônicas emitidas, dentre outros”; e (5) embora a matriz da executada que, mesmo à época do ajuizamento
da execução fiscal funcionava apenas como escritório administrativo, esteja inativa no SINTEGRA, sua filial encontra-se plenamente ativa.

Contudo, não sendo a empresa localizada (Id 650591, f. 04) no endereço informado à RFB e à JUCEMS (Id 650591, f. 12 e
Id 650591, f. 14), sem demonstração de que eventual novo endereço tenha sido informado, é cabível a aplicação do disposto na Súmula
435/STJ (“Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente”).

Tampouco possível exigir que a citação seja efetuada no endereço da filial ou dos sócios, previamente ao redirecionamento,
ante a irregularidade cadastral apurada, notadamente ao verificar que (i) a documentação apresentada pelos agravantes refere-se
exclusivamente à filial, que não integra o pólo passivo (Id 653707, f. 03/ Id 653717, f. 01), e (ii) houve cancelamento da inscrição
cadastral perante a Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul (Id 650591, f. 13).

Neste sentido, o precedente:
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AGA 1.163.237, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 30/09/2009: “PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA
EXECUTADA. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO
CONTRA SÓCIO. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CABIMENTO.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. A orientação adotada pelo acórdão recorrido está em
conformidade com a jurisprudência desta Corte, a qual entende que "a não-localização da empresa no
endereço fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular" (EREsp
716.412/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22.09.08; EREsp 852.437, 1ª Seção, Min. Castro Meira,
DJ de 03.11.08). 2. A Corte a quo reconheceu à fl.. 190 que "a simples mudança de endereço da pessoa
jurídica sem a devida comunicação à Fazenda Pública Estadual, nos termos do art. 17, § 1º da NPF n.
22/05, caracteriza a sua dissolução irregular, máxime quando o seu cadastro de inscrição como
contribuinte do ICMS se encontra cancelado". Ora, a dissolução irregular da sociedade acarreta a
responsabilidade do sócio, nos termos do art. 134, VII e 135 do CTN (EResp 174.532, Min. José Delgado,
Primeira Seção, DJ de 18.6.01; EResp 852.437, Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJ de 3.11.08; EResp
716.412, Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 22.9.08). 3. Por outro lado, sabe-se que cabe ao
sócio atingido pela execução fiscal provar que não agiu com excesso de poderes ou infração à lei, contrato
social ou estatutos, sendo certo que tais questões não podem ser veiculadas em sede de exceção de pré-
executividade, eis que demandam dilação probatória. 4. Agravo regimental não provido.”

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o relatório.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
SÓCIO. ARTIGO 135, III, CTN. NÃO-LOCALIZAÇÃO. ALTERAÇÕES CADASTRAIS. SÚMULA
435/STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. Não sendo a empresa localizada no endereço informado à RFB e à JUCEMS, sem demonstração de que eventual
novo endereço tenha sido informado, é cabível a aplicação do disposto na Súmula 435/STJ, não sendo possível exigir
que a citação seja efetuada no endereço da filial ou dos sócios previamente ao redirecionamento, ante a irregularidade
cadastral apurada, notadamente ao verificar que (i) a documentação apresentada pelos agravantes refere-se
exclusivamente à filial, que não integra o pólo passivo, e (ii) houve cancelamento da inscrição cadastral perante a
Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003691-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: MERCANTIL FARMED LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP130824

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003691-19.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: MERCANTIL FARMED LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP130824

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração a acórdão, em que o contribuinte alegou omissão, pois (1) cabe à Fazenda Pública
impugnar a avaliação do auto de penhora, e, não, apenas, trazer alegações genéricas e imprecisas, quanto ao valor do imóvel oferecido à
penhora, especialmente tendo em vista que o Juízo a quo já havia reconhecido que a execução fiscal estava garantida; (2) depósito em
dinheiro somente pode ser convertido em renda após o trânsito em julgado da decisão que julgar improcedentes os embargos e, de forma
análoga, todas as modalidades de garantia constantes no artigo 9º da Lei 6.830/80, inclusive a penhora de imóvel, somente podem ser
executadas após o encerramento definitivo de discussão judicial; (3) à luz do princípio da menor onerosidade, a execução deve ser
conduzida da maneira menos gravosa para o devedor, ainda que o processo executivo vise a satisfação dos interesses do credor; e (4)
com o prosseguimento da execução fiscal a União (Fazenda Nacional), caso obtenha decisão final favorável aos seus interesses,  pleiteará
a imediata adjudicação do imóvel penhorado oferecido como garantia e sujeitará a embargante à cláusula solve et repete. Requereu o
prequestionamento dos artigos 13, § 1º, 32, § 2, da Lei 6.830/1980; 805 do CPC.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003691-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: MERCANTIL FARMED LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP130824

 
 
 

V O T O

Senhores Desembargadores, são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica
qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da
legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que “a jurisprudência consagrada do Superior
Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo
Civil/1973, e que a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não
bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o
risco de dano irreparável”.

Observou-se que “Na espécie, não se verifica a satisfação dos requisitos cumulativos elencados na legislação
processual civil, consoante a jurisprudência colacionada. Não há prova do risco de dano irreparável, pois a fase atual da
execução fiscal não é compatível com qualquer perspectiva de atos de alienação ou expropriação. Certo é que a efetiva
alienação ou expropriação de bens, quando penhorados, depende do exaurimento das etapas de avaliação e reavaliação, além
de formalização dos editais, próprios e adequados, sendo que todos os atos são passíveis de discussão judicial e recurso, a
demonstrar que não existe, de fato e de direito, menor risco de dano irreparável na tramitação regular da execução fiscal, na
fase processual em que se encontra”.
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 Aduziu o acórdão, ademais, que “conforme documentado na reprodução dos autos (doc 519519, f. 20), o terreno
penhorado foi avaliado em R$ 8.640.000,00 (oito milhões, seiscentos e quarenta mil reais), em 13/03/2013. Por sua vez, o
valor do débito exequendo, em junho de 2013 era de R$ 10.422.440,64 (dez milhões, quatrocentos e vinte e dois mil,
quatrocentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos, doc. 519543, f. 64). Aliás, conforme o doc. 519550, f. 03, o valor
da dívida atualizada, em 07/04/2017, é de R$ 12.512.631,60 (doze milhões, quinhentos e doze mil, seiscentos e trinta e um
reais, e sessenta centavos). Portanto, não comprovado que o valor de imóvel garanta integralmente a dívida exequenda”.

Asseverou o acórdão que “inexistente prova efetiva de risco de dano irreparável e de garantia integral da dívida,
resta prejudicada a discussão da relevância jurídica dos fundamentos da inicial, pois, como dito, os requisitos à concessão de
efeito suspensivo são cumulativos, sendo necessária, portanto, a presença de todos os constantes da legislação”.

Concluiu-se que “no regime legal vigente, o efeito suspensivo dos embargos do devedor não é derivação imediata de
estar garantida a execução fiscal, pois a regra geral é a de que não se atribui efeito suspensivo à pretensão executória estatal.
A suspensão exige, ao contrário, juízo cognitivo e deliberativo sobre existência de situação jurídico-processual excepcional, a
ser devidamente motivada para atribuir ao caso concreto um efeito processual não contemplado, ordinariamente, na
legislação”.

Como se observa, não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 13, § 1º, 32, § 2, da Lei 6.830/1980; 805 do
CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EFEITO SUSPENSIVO A EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO
PREECHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que “a jurisprudência consagrada do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de
que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil/1973, e que a atribuição de efeito suspensivo
sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos
embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável”.

2. Observou-se que “Na espécie, não se verifica a satisfação dos requisitos cumulativos elencados na legislação processual civil,
consoante a jurisprudência colacionada. Não há prova do risco de dano irreparável, pois a fase atual da execução fiscal não é
compatível com qualquer perspectiva de atos de alienação ou expropriação. Certo é que a efetiva alienação ou expropriação de
bens, quando penhorados, depende do exaurimento das etapas de avaliação e reavaliação, além de formalização dos editais,
próprios e adequados, sendo que todos os atos são passíveis de discussão judicial e recurso, a demonstrar que não existe, de fato
e de direito, menor risco de dano irreparável na tramitação regular da execução fiscal, na fase processual em que se encontra”.
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3.  Aduziu o acórdão, ademais, que “conforme documentado na reprodução dos autos (doc 519519), o terreno penhorado foi
avaliado em R$ 8.640.000,00 (oito milhões, seiscentos e quarenta mil reais), em 13/03/2013. Por sua vez, o valor do débito
exequendo, em junho de 2013 era de R$ 10.422.440,64 (dez milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta
reais e sessenta e quatro centavos, doc. 519543). Aliás, conforme o doc. 519550, o valor da dívida atualizada, em 07/04/2017, é
de R$ 12.512.631,60 (doze milhões, quinhentos e doze mil, seiscentos e trinta e um reais, e sessenta centavos). Portanto, não
comprovado que o valor de imóvel garanta integralmente a dívida exequenda”.

4. Asseverou o acórdão que “inexistente prova efetiva de risco de dano irreparável e de garantia integral da dívida, resta
prejudicada a discussão da relevância jurídica dos fundamentos da inicial, pois, como dito, os requisitos à concessão de efeito
suspensivo são cumulativos, sendo necessária, portanto, a presença de todos os constantes da legislação”.

5.  Concluiu-se que “no regime legal vigente, o efeito suspensivo dos embargos do devedor não é derivação imediata de estar
garantida a execução fiscal, pois a regra geral é a de que não se atribui efeito suspensivo à pretensão executória estatal. A
suspensão exige, ao contrário, juízo cognitivo e deliberativo sobre existência de situação jurídico-processual excepcional, a ser
devidamente motivada para atribuir ao caso concreto um efeito processual não contemplado, ordinariamente, na legislação”.

6. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 13, § 1º, 32, § 2, da Lei 6.830/1980; 805 do CPC, como mencionado,
caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

8. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009405-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: DISVESA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS SANTO ANTONIO LTDA, RUBENS MENDES GARCIA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009405-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: DISVESA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS SANTO ANTONIO LTDA, RUBENS MENDES GARCIA
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu requerimento para inclusão de sócio-gerente no
pólo passivo, sob fundamento de prescrição para redirecionamento.
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Alegou que: (1) a dissolução irregular foi apurada pelo oficial de Justiça em abril/2015, sendo este o início do prazo
prescricional, considerado tratar-se do momento de surgimento da pretensão de redirecionamento e a “actio nata”; e (2) não houve
inércia da exequente, sendo que a demora entre a citação da pessoa jurídica e o pedido de redirecionamento decorreu de motivos
inerentes aos mecanismos da Justiça, nos termos da Súmula 106/STJ.

Não houve contraminuta, ante a inexistência de relação jurídico-processual tríplice em primeiro grau.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009405-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: DISVESA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS SANTO ANTONIO LTDA, RUBENS MENDES GARCIA
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, a prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários, nos termos
do artigo 135, III, CTN, é contada da seguinte forma:

 

RESP 1.536.505, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 18/11/2015: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO . PRESCRIÇÃO . LAPSO TEMPORAL DE CINCO ANOS.
1. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica
interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução
fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de
modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Ademais, a prescrição está configurada, seja contada da
data da citação da pessoa jurídica (21.3.1998), seja contada da data da certificação da sua dissolução
irregular (19.6.1999), pois o redirecionamento somente foi pedido em 2013. AgRg no REsp 1.477.468/RS,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/11/2014 e AgRg no REsp 1.173.177/SP, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 12/6/2015. 2. Recurso Especial não provido."

 

Embora como regra geral, a prescrição considere as datas de citação da pessoa jurídica e dos responsáveis tributários, a
contagem pode ser afetada por fatos específicos e relevantes, como a inexistência de citação da pessoa jurídica, a apuração de indícios de
dissolução irregular, o pedido de redirecionamento, além das causas legais de suspensão da exigibilidade fiscal.

Na espécie, deferida a citação da empresa executada no endereço do sócio (Id 736619, f. 28), houve cumprimento em
outubro/2011 (Id 736619, f. 62). Com a frustração, em julho/2013, da tentativa de bloqueio de ativos financeiros, requerida em
agosto/2012 (Id 736620, f. 16/9), a PFN requereu ao Juízo, em outubro/2013, “a constatação do regular funcionamento da
empresa, no endereço da inicial”  (Id 736620, f. 24), sendo que, com o deferimento (julho/2014), foi constatado o encerramento das
atividades da executada, em abril/2015 (Id 736620, f. 34). Assim, aberta vista à PFN em janeiro/2017, em fevereiro/2017 houve
requerimento fazendário para redirecionamento da execução aos sócios (Id 736620, f. 36/7).

Embora decorrido prazo de cinco anos entre a citação da pessoa jurídica e o requerimento de redirecionamento, não é
possível imputar o decurso do prazo exclusivamente à exequente, pois, como visto, a marcha processual restou prejudicada pela demora
na tramitação do feito decorrente de fatos atribuíveis ao próprio mecanismo judiciário, não havendo, assim, inércia imputável ao Fisco a
justificar reconhecimento da prescrição (verbi gratia: APELREEX 0005114-56.2013.4.03.6106, Rel. Des. Fed. HÉLIO NOGUEIRA,
DJe de 05/07/2017).

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.
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É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Embora como regra geral, a prescrição para redirecionamento considere as datas de citação da pessoa jurídica e
dos responsáveis tributários, a contagem pode ser afetada por fatos específicos e relevantes, como a inexistência de
citação da pessoa jurídica, a apuração de indícios de dissolução irregular, o pedido de redirecionamento, além das
causas legais de suspensão da exigibilidade fiscal.

2. Inviável o reconhecimento da prescrição para redirecionamento, tendo em vista que a marcha processual restou
prejudicada pela demora na tramitação do feito, decorrente de fatos atribuíveis ao próprio mecanismo judiciário, não
havendo, assim, inércia imputável ao Fisco.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009405-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: DISVESA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS SANTO ANTONIO LTDA, RUBENS MENDES GARCIA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009405-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: DISVESA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS SANTO ANTONIO LTDA, RUBENS MENDES GARCIA
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu requerimento para inclusão de sócio-gerente no
pólo passivo, sob fundamento de prescrição para redirecionamento.

Alegou que: (1) a dissolução irregular foi apurada pelo oficial de Justiça em abril/2015, sendo este o início do prazo
prescricional, considerado tratar-se do momento de surgimento da pretensão de redirecionamento e a “actio nata”; e (2) não houve
inércia da exequente, sendo que a demora entre a citação da pessoa jurídica e o pedido de redirecionamento decorreu de motivos
inerentes aos mecanismos da Justiça, nos termos da Súmula 106/STJ.
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Não houve contraminuta, ante a inexistência de relação jurídico-processual tríplice em primeiro grau.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009405-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: DISVESA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS SANTO ANTONIO LTDA, RUBENS MENDES GARCIA
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, a prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários, nos termos
do artigo 135, III, CTN, é contada da seguinte forma:

 

RESP 1.536.505, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 18/11/2015: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO . PRESCRIÇÃO . LAPSO TEMPORAL DE CINCO ANOS.
1. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica
interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução
fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de
modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Ademais, a prescrição está configurada, seja contada da
data da citação da pessoa jurídica (21.3.1998), seja contada da data da certificação da sua dissolução
irregular (19.6.1999), pois o redirecionamento somente foi pedido em 2013. AgRg no REsp 1.477.468/RS,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/11/2014 e AgRg no REsp 1.173.177/SP, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 12/6/2015. 2. Recurso Especial não provido."

 

Embora como regra geral, a prescrição considere as datas de citação da pessoa jurídica e dos responsáveis tributários, a
contagem pode ser afetada por fatos específicos e relevantes, como a inexistência de citação da pessoa jurídica, a apuração de indícios de
dissolução irregular, o pedido de redirecionamento, além das causas legais de suspensão da exigibilidade fiscal.

Na espécie, deferida a citação da empresa executada no endereço do sócio (Id 736619, f. 28), houve cumprimento em
outubro/2011 (Id 736619, f. 62). Com a frustração, em julho/2013, da tentativa de bloqueio de ativos financeiros, requerida em
agosto/2012 (Id 736620, f. 16/9), a PFN requereu ao Juízo, em outubro/2013, “a constatação do regular funcionamento da
empresa, no endereço da inicial”  (Id 736620, f. 24), sendo que, com o deferimento (julho/2014), foi constatado o encerramento das
atividades da executada, em abril/2015 (Id 736620, f. 34). Assim, aberta vista à PFN em janeiro/2017, em fevereiro/2017 houve
requerimento fazendário para redirecionamento da execução aos sócios (Id 736620, f. 36/7).

Embora decorrido prazo de cinco anos entre a citação da pessoa jurídica e o requerimento de redirecionamento, não é
possível imputar o decurso do prazo exclusivamente à exequente, pois, como visto, a marcha processual restou prejudicada pela demora
na tramitação do feito decorrente de fatos atribuíveis ao próprio mecanismo judiciário, não havendo, assim, inércia imputável ao Fisco a
justificar reconhecimento da prescrição (verbi gratia: APELREEX 0005114-56.2013.4.03.6106, Rel. Des. Fed. HÉLIO NOGUEIRA,
DJe de 05/07/2017).

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Embora como regra geral, a prescrição para redirecionamento considere as datas de citação da pessoa jurídica e
dos responsáveis tributários, a contagem pode ser afetada por fatos específicos e relevantes, como a inexistência de
citação da pessoa jurídica, a apuração de indícios de dissolução irregular, o pedido de redirecionamento, além das
causas legais de suspensão da exigibilidade fiscal.

2. Inviável o reconhecimento da prescrição para redirecionamento, tendo em vista que a marcha processual restou
prejudicada pela demora na tramitação do feito, decorrente de fatos atribuíveis ao próprio mecanismo judiciário, não
havendo, assim, inércia imputável ao Fisco.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007445-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: TARPON GESTORA DE RECURSOS S.A., TARPON INVESTIMENTOS S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725, TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725, TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007445-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: TARPON GESTORA DE RECURSOS S.A., TARPON INVESTIMENTOS S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725, TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725, TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de liminar, em mandado de segurança objetivando a exclusão do ISS da base
de cálculo do PIS/COFINS (Id 864816, PJe de 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, fazendo parte da receita bruta e
inexistindo previsão para legal para exclusão; (2) a análise da matéria está pendente de análise do julgamento do ADC 18, o qual será
submetido ao controle concentrado de constitucionalidade e terá efeitos erga omnes; e (3) a decisão proferida no RE 574.706 ainda não
foi publicada e não foi analisada a modulação de seus efeitos.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso e parecer ministerial pela manutenção da decisão.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007445-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: TARPON GESTORA DE RECURSOS S.A., TARPON INVESTIMENTOS S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725, TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725, TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o que não houve no caso
concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.

Quanto à suspensão do curso de feitos com tal objeto, em razão de liminar concedida na ADC 18, verifica-se que o acórdão
com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013
e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver
cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de
processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa" . Logo, tal objeção não retrata a realidade processual dos autos,
sendo manifesta a improcedência da assertiva.

Sobre a alteração da legislação, a Turma firmou entendimento no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei
12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, conforme revela, entre outros, o seguinte
precedente:
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AMS 0020648-24.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 15/07/2016:
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL -
PIS - COFINS - LEI Nº 12.973/14- BASE DE CÁLCULO - I - Com efeito, é relevante anotar que o
conceito de receita bruta foi alterado pela Lei nº 12.973, de 13/05/2014 (vigência em 1º/01/2015). A nova
legislação (art. 2º), ao alterar o artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77, expressamente
consignou:"Art. 12. A receita bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas operações de conta
própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o resultado auferido nas operações de conta
alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos
incisos I a III. §1º. A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas
canceladas; II - descontos concedidos incondicionalmente; III - tributos sobre ela incidentes; e IV -
valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.§4º. Na receita bruta não se
incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo
vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. §5º. Na receita bruta
incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que
trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações
previstas no caput, observado o disposto no 4º." II - O artigo 52 da mesma Lei nº 12.973/2014 também
introduziu alterações no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que disciplina a base de cálculo do PIS e da
Cofins não cumulativos, passando a dispor da seguinte forma: "Art. 3º. O faturamento a que se refere o
art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de
1977". Nessa medida, a nova configuração legislativa prevê que, a partir de 2015, a base de cálculo
(receita bruta ) incluirá, também, os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a
valor presente. III - A Lei nº 12.973/14 não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a
contribuição para o PIS e a COFINS. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo
do imposto combatido. O valor a ser pago a título de exações fiscais pelo contribuinte (comerciante,
industrial ou produtor) constitui receita tributável e a eventual exclusão dos tributos da base de cálculo
deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu. Assim, a tributação no que se refere ao PIS
e COFINS não incidirá sobre o tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é
receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.
IV - Apelação não provida".

No mérito, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO -
ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços
não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

Tal posicionamento foi confirmado pela Suprema Corte, quando da conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, dotado de repercussão geral.

Irrelevante que tais precedentes tenham sido firmados em controle concreto e difuso de constitucionalidade, com efeitos inter
partes, pois incorreto supor que a interpretação de norma constitucional varie de acordo com a via do controle de constitucionalidade. A
interpretação da Constituição - seja o controle concentrado e abstrato ou difuso e concreto -, na medida em que realizada pela Suprema
Corte, tem a aptidão própria de revelar juízo exclusivo ou definitivo da questão controvertida, não cabendo à parte, menos ainda à
Fazenda Pública, defender o descumprimento da decisão de mérito, proferida em tal instância, em razão de eventuais embargos de
declaração ou outro recurso qualquer, para fazer prevalecer solução diametralmente oposta à consagrada no julgamento de tais recursos
extraordinários.

Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional,
independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento
futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois,
da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.
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Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF
encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos
pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional,
bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016).

Na linha da orientação da Suprema Corte tem igualmente decidido esta Turma:

AMS 0002643-82.2015.4.03.6143, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 15/04/2016:
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do
julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita
bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de
natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso
de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Reconhecido
o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal,
é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 4. A
compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações
perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ. 5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária,
cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 6. Apelação provida em parte
para, reformando a sentença, conceder em parte a ordem no mandado de segurança, extinguindo o feito
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo Código Civil, para reconhecer o
direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à
compensação, após o trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal bem como a
impossibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições
previdenciárias. Os valores serão corrigidos pela taxa SELIC desde o pagamento indevido, como
fundamentação supra."

 

Pela mesma fundamentação adotada nos precedentes da Suprema Corte, firme a jurisprudência desta Turma no sentido da
inexigibilidade da inclusão do próprio ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS:

AC 0023169-44.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, D.E. 25/02/2013: "TRIBUTÁRIO.
PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DAS
CONTRIBUIÇÕES. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL. 1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista
recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso
Extraordinário nº 240.785-2. 2. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há
como negar que traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser
excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O ISS - que como o ICMS não se consubstancia em
faturamento, mas sim em ônus fiscal - não deve, também, integrar a base de cálculo das aludidas
contribuições. 4. A parte que pretende a compensação tributária, deve demonstrar a existência de
crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior. 5. Na ausência de documento indispensável à
propositura da demanda, deve ser julgado improcedente o pedido, com relação ao período cujo
recolhimento não restou comprovado nos autos. 6. Deve ser resguardado ao contribuinte o direito de
efetuar a compensação do crédito aqui reconhecido na via administrativa (REsp n. 1137738/SP). 7. A
não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria de direito que não demanda
dilação probatória. O pedido de compensação soluciona-se com a apresentação das guias de
recolhimento (DARF), que prescinde de exame por perito. 8. Precedentes. 9. Apelo parcialmente
provido."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ISS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Quanto à suspensão do curso de feitos com tal objeto, em razão de liminar concedida na ADC 18, verifica-se que
o acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim
que, em decisão de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de
oficiar a quem de direito, "noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento
cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de processos cujo objeto coincidisse com
aquele versado nesta causa". Logo, tal objeção não retrata a realidade processual dos autos, sendo manifesta a
improcedência da assertiva.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de repercussão geral).

3. Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada.

4. Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido
pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do
efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e
eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior"  (AIRESP 1.402.242,
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016).

5. Pela mesma fundamentação adotada nos precedentes da Suprema Corte, firme a jurisprudência desta Turma no
sentido da inexigibilidade da inclusão do próprio ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

6. Agravo de instrumento desprovido. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007445-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: TARPON GESTORA DE RECURSOS S.A., TARPON INVESTIMENTOS S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725, TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725, TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007445-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
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AGRAVADO: TARPON GESTORA DE RECURSOS S.A., TARPON INVESTIMENTOS S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725, TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725, TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de liminar, em mandado de segurança objetivando a exclusão do ISS da base
de cálculo do PIS/COFINS (Id 864816, PJe de 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, fazendo parte da receita bruta e
inexistindo previsão para legal para exclusão; (2) a análise da matéria está pendente de análise do julgamento do ADC 18, o qual será
submetido ao controle concentrado de constitucionalidade e terá efeitos erga omnes; e (3) a decisão proferida no RE 574.706 ainda não
foi publicada e não foi analisada a modulação de seus efeitos.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso e parecer ministerial pela manutenção da decisão.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007445-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: TARPON GESTORA DE RECURSOS S.A., TARPON INVESTIMENTOS S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725, TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665
Advogados do(a) AGRAVADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725, TATIANE APARECIDA MORA XAVIER - SP243665

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o que não houve no caso
concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.

Quanto à suspensão do curso de feitos com tal objeto, em razão de liminar concedida na ADC 18, verifica-se que o acórdão
com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013
e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver
cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de
processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa" . Logo, tal objeção não retrata a realidade processual dos autos,
sendo manifesta a improcedência da assertiva.

Sobre a alteração da legislação, a Turma firmou entendimento no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei
12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, conforme revela, entre outros, o seguinte
precedente:
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AMS 0020648-24.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 15/07/2016:
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL -
PIS - COFINS - LEI Nº 12.973/14- BASE DE CÁLCULO - I - Com efeito, é relevante anotar que o
conceito de receita bruta foi alterado pela Lei nº 12.973, de 13/05/2014 (vigência em 1º/01/2015). A nova
legislação (art. 2º), ao alterar o artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77, expressamente
consignou:"Art. 12. A receita bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas operações de conta
própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o resultado auferido nas operações de conta
alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos
incisos I a III. §1º. A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas
canceladas; II - descontos concedidos incondicionalmente; III - tributos sobre ela incidentes; e IV -
valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.§4º. Na receita bruta não se
incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo
vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. §5º. Na receita bruta
incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que
trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações
previstas no caput, observado o disposto no 4º." II - O artigo 52 da mesma Lei nº 12.973/2014 também
introduziu alterações no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que disciplina a base de cálculo do PIS e da
Cofins não cumulativos, passando a dispor da seguinte forma: "Art. 3º. O faturamento a que se refere o
art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de
1977". Nessa medida, a nova configuração legislativa prevê que, a partir de 2015, a base de cálculo
(receita bruta ) incluirá, também, os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a
valor presente. III - A Lei nº 12.973/14 não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a
contribuição para o PIS e a COFINS. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo
do imposto combatido. O valor a ser pago a título de exações fiscais pelo contribuinte (comerciante,
industrial ou produtor) constitui receita tributável e a eventual exclusão dos tributos da base de cálculo
deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu. Assim, a tributação no que se refere ao PIS
e COFINS não incidirá sobre o tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é
receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.
IV - Apelação não provida".

No mérito, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO -
ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços
não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

Tal posicionamento foi confirmado pela Suprema Corte, quando da conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, dotado de repercussão geral.

Irrelevante que tais precedentes tenham sido firmados em controle concreto e difuso de constitucionalidade, com efeitos inter
partes, pois incorreto supor que a interpretação de norma constitucional varie de acordo com a via do controle de constitucionalidade. A
interpretação da Constituição - seja o controle concentrado e abstrato ou difuso e concreto -, na medida em que realizada pela Suprema
Corte, tem a aptidão própria de revelar juízo exclusivo ou definitivo da questão controvertida, não cabendo à parte, menos ainda à
Fazenda Pública, defender o descumprimento da decisão de mérito, proferida em tal instância, em razão de eventuais embargos de
declaração ou outro recurso qualquer, para fazer prevalecer solução diametralmente oposta à consagrada no julgamento de tais recursos
extraordinários.

Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional,
independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento
futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois,
da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.
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Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF
encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos
pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional,
bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016).

Na linha da orientação da Suprema Corte tem igualmente decidido esta Turma:

AMS 0002643-82.2015.4.03.6143, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 15/04/2016:
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do
julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita
bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de
natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso
de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Reconhecido
o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal,
é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 4. A
compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações
perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ. 5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária,
cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 6. Apelação provida em parte
para, reformando a sentença, conceder em parte a ordem no mandado de segurança, extinguindo o feito
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo Código Civil, para reconhecer o
direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à
compensação, após o trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal bem como a
impossibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições
previdenciárias. Os valores serão corrigidos pela taxa SELIC desde o pagamento indevido, como
fundamentação supra."

 

Pela mesma fundamentação adotada nos precedentes da Suprema Corte, firme a jurisprudência desta Turma no sentido da
inexigibilidade da inclusão do próprio ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS:

AC 0023169-44.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, D.E. 25/02/2013: "TRIBUTÁRIO.
PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DAS
CONTRIBUIÇÕES. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL. 1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista
recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso
Extraordinário nº 240.785-2. 2. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há
como negar que traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser
excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O ISS - que como o ICMS não se consubstancia em
faturamento, mas sim em ônus fiscal - não deve, também, integrar a base de cálculo das aludidas
contribuições. 4. A parte que pretende a compensação tributária, deve demonstrar a existência de
crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior. 5. Na ausência de documento indispensável à
propositura da demanda, deve ser julgado improcedente o pedido, com relação ao período cujo
recolhimento não restou comprovado nos autos. 6. Deve ser resguardado ao contribuinte o direito de
efetuar a compensação do crédito aqui reconhecido na via administrativa (REsp n. 1137738/SP). 7. A
não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria de direito que não demanda
dilação probatória. O pedido de compensação soluciona-se com a apresentação das guias de
recolhimento (DARF), que prescinde de exame por perito. 8. Precedentes. 9. Apelo parcialmente
provido."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A
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E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ISS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Quanto à suspensão do curso de feitos com tal objeto, em razão de liminar concedida na ADC 18, verifica-se que
o acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim
que, em decisão de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de
oficiar a quem de direito, "noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento
cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de processos cujo objeto coincidisse com
aquele versado nesta causa". Logo, tal objeção não retrata a realidade processual dos autos, sendo manifesta a
improcedência da assertiva.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de repercussão geral).

3. Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada.

4. Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido
pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do
efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e
eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior"  (AIRESP 1.402.242,
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016).

5. Pela mesma fundamentação adotada nos precedentes da Suprema Corte, firme a jurisprudência desta Turma no
sentido da inexigibilidade da inclusão do próprio ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

6. Agravo de instrumento desprovido. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005228-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: VINICIUS JUCA ALVES - SP2069930A, ALESSANDRA NATASSIA KOVACS URRUTIA - SP3059320A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005228-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: VINICIUS JUCA ALVES - SP206993, ALESSANDRA NATASSIA KOVACS URRUTIA - SP305932
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, objetivando a exclusão do ICMS da base
de cálculo do PIS/COFINS (Id 745061e 1103629, PJe 1ºgrau).

Alegou-se, em suma, que: (1) o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS; e (2) a decisão proferida no RE
574.706 deve ser aplicada ao presente caso, pois proferida em sede de repercussão geral, embora o acórdão ainda não tenha sido
publicado.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso, opinando o MPF pelo regular prosseguimento do feito.

Em consulta ao andamento do feito de origem, foi constatada a prolação de sentença, em 23/06/2017.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005228-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: VINICIUS JUCA ALVES - SP206993, ALESSANDRA NATASSIA KOVACS URRUTIA - SP305932
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 
 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento impugnou negativa de liminar em mandado de segurança,
com superveniência de sentença concessiva da ordem, conforme consulta processual ao feito de origem.

A sobrevinda de sentença prejudica o conhecimento de recurso interposto à liminar, independente do sentido em
que tenha sido proferida, tendo em vista que a decisão que encerra a prestação jurisdicional em primeiro grau tem conteúdo
cognitivo mais amplo que a medida liminar, substituindo-a na íntegra, conforme revelam os precedentes do Superior Tribunal
de Justiça:

AgRg no AREsp 311.214, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 24/02/2016: “TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM LIMINAR
EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE
MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 1. A Corte Especial, em decisão recente, ao julgar o EAREsp
488.188/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, publicada no DJe de 19/11/2015, passou a
adotar o entendimento de que a prolação de sentença de mérito tem como consequência lógico- jurídica
a perda de objeto do recurso especial interposto contra decisão em antecipação de tutela, tenha sido ela
deferida ou indeferida. 2. No caso dos autos, houve prolação de sentença de mérito em mandado de
segurança, o que, por si só, torna prejudicado o recurso especial interposto contra decisão que deferiu a
liminar no mandamus. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
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Assim, nítida a superveniente perda de interesse em processar e julgar o agravo de instrumento, tendo em vista não
mais subsistir a utilidade do recurso para a reforma da medida liminar indeferida em primeiro grau, já que substituída pela
sentença posterior.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO.

1. Proferida sentença, perde objeto o agravo de instrumento contra o indeferimento de liminar.

2. Recurso prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007246-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: BIKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS PAULO PASSONI - SP173372
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007246-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: BIKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS PAULO PASSONI - SP173372
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela empresa BIKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI à decisão
que, em execução fiscal, deferiu o bloqueio permanente de suas contas bancárias, até o montante da dívida executada.
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Alegou-se, em suma, que: (1) a devedora PAULISPELL, executada originária, encontra-se ativa, podendo honrar seus
compromissos, o que afasta a situação de excepcionalidade que a medida exige; (2) o reconhecimento de grupo econômico e inclusão das
empresas no polo passivo do executivo fiscal ocorreu sem o contraditório, sob o argumento de que a questão já fora decidida no
processo 0000660-53.2002.4.03.6127, no qual não foi citada, não podendo ser atingida por tal decisão, que “não pode servir de base
para incluir a Bikraft neste segundo processo, como se já tivesse apresentado amplo contraditório no processo anterior” ; (3)
aliás, detém “laudo judicial favorável pela inexistência de participação no grupo econômico” – obtido em processo do qual
participou, com a devida citação, garantia do Juízo e oferecimento de embargos à execução, em observância à proporcionalidade e
razoabilidade -, que atesta a contabilidade independente e a inexistência de compartilhamento de bens ou empregados, ou ainda a
interdependência com a PAULISPEL, o que afasta a alegação “jamais provada pela Procuradoria”  de compartilhamento de
infraestrutura; (4) não tem qualquer outra relação, que não a comercial, com a devedora originária ou demais empresas supostamente
integrantes do grupo econômico; (5) a reunião “autoritária e ex officio” das CDAs, mesmo contrariando os interesses de uma das
exequentes (artigo 28 da Lei 6.830/1980), “fez o débito exequendo saltar de aproximadamente R$ 60 mil para mais de R$ 1,2
milhão”; (6) em janeiro/2014 a PAULISPELL informou a adesão a parcelamento, o que suspendeu a expedição das cartas de citação
das corresponsabilizadas; (7) sem qualquer consideração à suspensão da exigibilidade, a exequente requereu diretamente o bloqueio
permanente das contas bancárias das empresas no valor atualizado de R$ 2,2 milhões, o que acabou deferido, sem qualquer
fundamentação, antes de efetivada a citação; (8) “na decisão de reconhecimento de grupo econômico tinha de agir de modo mais
comedido. Via decisão mais superficial, apontando alguns argumentos (i.e., fundamentadamente), mas de modo mais direto e
menos ‘aprofundado’ por cuidar de decisão inicial em cognição sumária. Contudo, o MM. Juízo proferiu ‘verdadeira sentença no
despacho inicial’, de 09 páginas. Detalhou todos os argumentos da Procuradoria, como se houve tido antes contraditório. Como
se tivesse ouvido os acusados de grupo econômico. O nome do despacho inicial é intitulado erroneamente de ‘Sentença’, repita-
se, como se amplo contraditório tivesse ocorrido antes”; (9) o caso concreto revela “situação de frágil fumus boni iuris e frágil
perigo da demora”, tanto que a exequente fundamenta seu pedido no artigo 301 do CPC, com nítido intuito de evitar a instauração do
incidente de desconsideração da personalidade jurídica; (10) a jurisprudência admite o bloqueio do ativo permanente da empresa, e não
“da conta bancária como um todo”, que provoca a paralisação da atividade empresarial e, consequentemente, seu encerramento; (11)
a penhora sobre o faturamento da empresa (5% corresponderia a aproximadamente R$ 74 mil) não seria tão gravosa e prejudicial quanto
a medida decretada, que, em menos de um mês, já atingiu R$ 450 mil do fluxo de caixa e capital de giro da empresa, em violação ao
artigo 866 do CPC; (12) tal decreto seria excepcionalmente admissível “apenas depois de certas tentativas de gradação constritiva
menos agressivas”; e (13) nos termos do artigo 4º, § 1º, da Lei 8.387/2002, apenas os bens do ativo permanente podem ser atingidos
pela indisponibilidade.

Foram opostos embargos declaratórios, por omissão no exame do pedido de concessão de tutela provisória de urgência.

Houve contraminuta.

É o relatório. 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007246-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: BIKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS PAULO PASSONI - SP173372
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O

Senhores Desembargadores, trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, decretou o arresto cautelar
das contas bancárias da agravante e demais coexecutadas.

Contra a mesma decisão foram interpostos também os AIs 5003327-47.2017.4.03.0000 (LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA), 5003845-37.2017.4.03.0000 (MINASKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA) e 5004845-
72.2017.4.03.0000 (PAULISPELL INDÚSTRIA PAULISTA DE PAPÉIS E PAPELÃO LTDA) - este último com cópia integral e
ordenada do feito executivo fiscal originário –, julgados nesta mesma data.
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Segundo consta dos autos, a execução fiscal originária (EF 2002.61.27.001151-0) foi ajuizada em 16/12/1996, inicialmente
contra a devedora PAULISPELL INDÚSTRIA PAULISTA DE PAPÉIS E PAPELÃO LTDA, para a cobrança de COFINS, referente
ao período de março e abril/1993 (ID 557693, p. 9/12, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000).

Até 2013, o Juízo não se encontrava integralmente garantido, tendo ocorrido penhora de bens móveis, ora com leilões
negativos, ora sequer localizados para avaliação, bem como tentativa frustrada de constrição de ativos financeiros e, ainda, adesão a
programa de parcelamento, seguida de imediata exclusão (ID 557693, p. 55, 96 e 113; ID 557695, p. 34; ID 557698, p. 7; e ID
557698, p. 15/20 e 38/57, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000).

A exequente, então, em 07/01/2013, requereu a inclusão das empresas EXPRESS BOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA,  LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA,  BIKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS
LTDA  e  MINASKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA no polo passivo da execução fiscal originária, sob a alegação de
grupo econômico com a devedora principal (PAULISPELL INDÚSTRIA PAULISTA DE PAPÉIS E PAPELÃO LTDA), nos seguintes
termos (ID 557698, p. 89/112, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000):

 

“A empresa executada é grande devedora da Fazenda Nacional, possuindo inscrito em Divida Ativa da
União um total de R$ 50.094.899,56 (cinquenta milhões, noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e nove
reais e cinquenta centavos), incluídos aí os débitos previdenciários (DOC. 02). Nos inúmeros processos que
move em face da executada, a exequente penhorou a maior parte de seus bens, tornando-se evidente a
insolvência da empresa.

[...]

Nos autos nº 2002.61.27.001165-0, em trâmite perante este mesmo Juízo, observou-se que os equipamentos
penhorados foram arrematados por Mariangela Gallardo Diaz Lourenço, filha de Jose Gallardo Diaz e
Maria Aparecida Gallardo, e irmã de Fábio Gallardo Diaz.

Em outra execução fiscal, verificou-se que o veículo da executada estava na sede da Express Box Indústria
e Comércio de Embalagens Ltda. Do mesmo modo, em outro feito executivo, constatou-se que o veículo
penhorado estava na sede da Minaskraft Indústria de Embalagens Ltda.

Ante tais fatos, a Exequente iniciou minucioso trabalho investigativo, detalhado a seguir, o qual levou à
conclusão de que a PAULISPEL faz parte de um grupo econômico dedicado à fabricação de papéis e
embalagens, composto por outras 04 (quatro) sociedades que permanecem saudáveis e sem passivos
tributários a descoberto. São as seguintes: (i) EXPRESS BOX INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA. (ii) LIDERKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., (iii) BIKRAFT
INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., e (iv) MINASKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

Consoante restará demonstrado, as empresas do grupo Kraft não são apenas parceiras comerciais da
PAULISPEL, sendo evidente a existência do grupo econômico a ensejar a solidariedade das empresas pelo
pagamento dos débitos tributários em nome da Paulispell.

[...]

No caso dos autos, todas as empresas participam do mesmo processo industrial, realizando a verticalização
da produção. A Executada produz as chapas de papelão que serão transformadas em embalagens pelas
empresas do grupo Kraft e, como a Executada não paga seus tributos, a industrialização promovida pelo
conglomerado tem grande vantagem frente às suas concorrentes, pois uma etapa da cadeia produtiva fica
livre do ônus tributário.

[...]

Neste ponto, deve-se destacar que este Juízo já se manifestou nos autos 0000660-53.2002.403.6127 pela
existência do aludido grupo econômico, reconhecendo a responsabilidade solidária das empresas EXPRESS
BOX INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA., LIDERKRAFT INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA., BIKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., e MINASKRAFIT INDÚSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA. pelos débitos da executada Paulispel Indústria Paulista de Papéis e Papelão
Ltda. com fundamento no art. 124, I, do CTN (DOC. 03).

Esta decisão considerou presente a coordenação de gestão entre as empresas e a confusão patrimonial
entre elas, in verbis:

[...]
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Primeiramente, cumpre salientar que as empresas do grupo Kraft não possuem dívidas fiscais (DOC. 04),
diferente da Paulispel, que apresenta um vultoso passivo tributário e previdenciário. Não obstante a
diferença na situação financeira e fiscal das empresas, pode-se verificar a unidade de gestão, evidenciada
peta relação de parentesco entre os sócios da Paulispel e do grupo Kraft.

[...]

Os Srs. José Carlos Andrade Gomes, José Gallardo Diaz são os três sócios responsáveis pela Paulispel,
conforme ficha cadastral ora acostada (DOC. 07). Também participaram da Express Box até 23/12/1998.

Não obstante tenham se desligado formalmente da Express Box e jamais tenham sido sócios das demais,
sua participação nas empresas do grupo Kraft é evidente.

José Carlos Gomes continuou informando em sua declaração de imposto de renda sua participação de 77%
das quotas sociais da Express Box, bastante tempo após sua saída formal da sociedade, ocorrida em
23/12/98. A declaração referente ao exercício de 2001 ainda contém essa informação (DOC. 06).

A participação do Sr. Antônio Gallardo na gerência da Liderkraft é ainda mais clara. Não obstante jamais
tenha tido participação societária na empresa, as certidões de oficial de justiça obtidas em execuções
movidas contra a Executada atestam que Sr. Antônio trabalha na Liderkraft desde o ano 2000 (DOC. 09).

Atualmente, a sociedade tem seu capital social divido uniformemente pelos seus filhos, Raphael e Bruno
Henrico Bulgareli Gallardo. Raphael ingressou na Liderkraft com apenas 19 anos de idade e o modus
operandi se repetiu com seu irmão mais novo, Bruno, que recebeu metade das quotas sociais em 29/10/09,
poucos dias após seu 19º aniversário.

É intuitivo que rapazes tão jovens não têm conhecimento e experiência para conduzir uma sociedade deste
porte. Não por outro motivo, pode-se verificar que o Sr. Antônio é o verdadeiro responsável pela condução
da empresa e inclusive indica a sede da empresa, no Distrito Industrial de Aguai, como o lugar onde pode
ser encontrado para receber citações.

E não é só! O Sr. Antônio consta como representante ou procurador da Liderkraft em praticamente todas
as contas bancárias existentes em nome da sociedade, ao lado dos outros "sócios formais". A Exequente
traz à colação os extratos (DOC. 10) emitidos pelo Banco Central do Brasil (BACEN), através do seu
Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS), que demonstram que Antonio Gallardo tem
procuração para movimentar os valores da Liderkraft em TODOS os Bancos onde a sociedade mantém
conta.

É desnecessário mencionar o grau de autonomia na condução das atividades empresarias decorrente da
prerrogativa de movimentar as contas bancárias da sociedade. Assim, fica cada vez mais que o
relacionamento entre as empresas do grupo é deliberadamente obscuro e orquestrado pelos sócios originais
da Paulispell!

O Sr. José Gallardo, por sua vez, também se faz presente nas sociedades do grupo Kraft por intermédio de
seu filho mais velho, Fabio Gallardo. Este último participa de todas as empresas do grupo, com exceção
apenas da Paulispel. Recentemente, em 2009, se desligou da Liderkraft e da Minaskraft, após um longo
período à frente da sua administração. E em março do ano corrente desligou-se da Bikraft, após o pedido
de responsabilização do grupo econômico formulado no feito 0000660-53.2002.403.6127.

Fabio Gallardo mantém consolidada sua participação na Express Box onde detém 55% das quotas sociais
da Express Box, ao lado do Sr. Julio César Pandolphi, que conta com 45% do capital. Fabio também
divide a gerência da Bikraft com Julio César e o Sr. Fabio Madella, cada um com 1/3 das quotas sociais.

Ainda com relação aos filhos do Sr. José Gallardo, cabe mencionar que a sua filha Mariângela arrematou
computadores da Paulispel, o que será detalhado adiante, e o seu caçula, José Ricardo, consta como
representante da Paulispel em diversas contas da empresa junto ao Banco Bradesco. Sua irmã, Rita
Gallardo, também tem procuração para movimentar uma conta corrente, conforme consultas ao CCS
(DOC. 10). Nenhum dos três jamais teve qualquer participação societária na Paulispel.

Como se vê, toda a família Gallardo tem ampla ingerência sobre as atividades do grupo econômico, mas a
participação dos familiares nas empresas não prima pela transparência e incorre em diversas
irregularidades.
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A esta altura, cabe lembrar que os irmãos Gallardo tiveram que manter o controle das sociedades por
intermédio de seus filhos e parentes, por conta das limitações decorrentes da Ação Civil Pública movida
pelo Ministério Público Federal (MPF) perante a 2ª Vara Federal de Campos, onde foram
responsabilizados pelo desastre ambiental provocado pela Indústria Cataguases de Papel Ltda e tiveram
seus bens bloqueados (DOC. 11).

Por fim, no que tange à MinasKraft, apesar dos filhos dos irmãos Gallardo não serem mais sócios desta
empresa, tendo se retirado em 2009, a mesma é controlada atualmente por Julio César Pandolphi e Marcos
Valério Oliveira Abreu. Os dois têm profundas ligações com a família Gallardo, a uma, por
compartilharem a gerência das empresas do grupo Kraft, como fica claro no quadro acima, a duas, por
serem responsáveis por medidas que confirmam a confusão patrimonial entre elas, sendo os arrematantes
de bens imóveis da Paulispel, tema que será tratado a seguir.

[...]

Em outra execução fiscal, o oficial de justiça atestou que mais um veículo da Paulispel estava sendo
utilizado pela MinasKraft, em sua sede na cidade de Ubá/MG conforme a certidão em anexo (DOC. 12).

Já no feito 0001151-60.2002.403.6127, foi penhorado caminhão em julho de 2000, mas não foi possível
avaliá-lo, haja vista que se encontrava "emprestado" a Express Box. Após cinco anos tentando localizá-lo,
obteve-se a informação de que havia sido transferido para Minaskraft (!!!). E em 20/07/2007 a executada
informou que o caminhão sempre esteve em local diverso deste Juízo, sede da Paulispell. Isso significa que
a executada nunca fez uso do veículo!!! Na verdade, trata-se evidente transferência de bens dentro do
grupo econômico.

Estes fatos demonstram que as empresas do grupo realizam o compartilhamento da infraestrutura, o que,
evidentemente, não ocorreria entre empresas que teriam apenas relacionamentos comerciais, como quer
fazer crer a Executada. Caso as empresas do grupo Kraft fossem apenas clientes da Paulispel, com certeza
não se encontrariam tantas evidências de confusão patrimonial.

Ademais, os principais sócios da família Gallardo nas empresas do grupo, Julio César Pandolphi e Marcos
Valério Oliveira Abreu, aparecem como arrematantes dos imóveis da Paulispel penhorados em execuções
fiscais.

Julio César arrematou o imóvel matriculado sob o nº 27.470 em uma reclamação trabalhista movida
contra a Executada, conforme as certidões exaradas em execuções fiscais movidas contra a Executada
(DOC's. 09 e 13). Já Marcos Valério arrematou os imóveis matriculados sob os nºs 37.624, e 12.222, na
execução fiscal nº 0001204-41.2002.406.6127, em curso perante este MM. Juízo.

E não foram só estes! Todos os imóveis em nome da executada foram arrematados pelos coligados. A
executada possuía 07 imóveis em seu nome, os quais tiveram a seguinte destinação:

- Matrícula nº 10.480 - arrematado por Júlio César Pandolphi na execução fiscal 2002.61.27.001938-6;

- Matrícula nº 2.33.893 - arrematado por Júlio César Pandolphi na reclamação trabalhista
00155.2001.034.15.00-8;

- Matrícula nº 37.262 - arrematado por Júlio César Pandolphi na reclamação trabalhista
01520.2000.034.15.00-6;

- Matricula nº 37.263 - arrematado por Júlio César Pandolphi na reclamação trabalhista 491/00

- Matricula nº 21.017 - arrematado por Marcos Valério de Abreu na execução fiscal 89/96, movida pelo
estado de São Paulo.

É interessante notar que nenhuma destas arrematações foi levada a registro perante o Cartório de Registro
de Imóveis, em que pese algumas terem ocorrido há mais de dez anos, como se verifica nas certidões
atualizadas das matrículas. Tal fato permite que continuem a ser repetidamente penhorados em outras
execuções movidas em face da Paulispell, retardando a efetivação das cobranças.

É digno de nota que Júlio Cesar Pandolphi exercia a administração da Liderkraft quando arrematou os
imóveis da executada.
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Estas arrematações trazem diversas implicações, que denotam tanto a confusão patrimonial, como a
fraude contra credores. As duas situações são complementares, já que dentro da estratégia de blindagem
patrimonial, a empresa deficitária do grupo é sempre esvaziada, com desvio de patrimônio para as
coligadas, enquanto estas sustentam sua absoluta independência com relação à devedora e seu passivo
tributário sem perspectiva de pagamento.

Assim, quando os coligados arrematam os imóveis da Paulispel, é possível, em primeiro lugar, manter os
bens dentro do grupo econômico. Como o conglomerado partilha ativos e infraestrutura, os bens apenas se
movimentam dentro do grupo e não há perda de ativo.

Da mesma forma, a estratégia serve de pretexto para distribuir os lucros da Paulispel para as empresas
saudáveis. A Paulispel continua pagando aluguéis para os seus coligados, como se verifica pelas consultas
ao CPF dos Sr. Julio César e Marcos Valerio (DOC. 14).

Ficou demonstrado no item acima que Julio Cesar Pandolphi está presente em todas as empresas do grupo
Kraft. Além de partilhar a gerência das empresas do grupo Kraft com os filhos dos fundadores da
Paulispel, a sua ligação estreita com a Executada fica definitivamente caracterizada com esta
remuneração paga, desde 2001 ao coligado. O mesmo recebe R$ 8.930,25 por mês e R$ 107.763,00 ao ano,
a título de "aluguéis" pelo imóvel arrematado em 30/11/2000. É o que recebe, em média, um gerente, ou
diretor de empresa. Ademais, o imóvel foi arrematado por apenas R$ 30.000,00 (DOC’s 09 e 15), o que
torna totalmente inverossímil que a Paulispel precise pagar um aluguel de quase R$ 9.000,00 para
continuar usando o imóvel!

Não se pode deixar de ressaltar que, apesar de também ser administrador da Express Box (CNPJ
00.940.546/0001-22), recebeu desta última apenas R$ 36.000,00 por ano. Neste caso, o rendimento é
recebido sob a rubrica correta, como rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício (código de receita
0561). Seu cargo de administrador da Minaskraft (CNPJ 03.666.486/0001-90) lhe rendeu apenas R$
7.700,00 em 2007 e R$ 13.200,00 em 2006, enquanto a gerência da Bikraft (CNPJ 07.396.289/0001-59)
não lhe representa nenhuma remuneração. Em 2009, por exemplo, consta rendimento bruto de R$ 0,01 e
não há dados nos anos anteriores.

O esquema não é diferente para Marcos Valério, que passou a perceber remuneração mensal da Paulispel
em 2005. Os valores foram aumentando gradativamente, partindo-se de R$ 5.770,33 para R$ 8.236,45.

Resta evidente que o valor pago sob a rubrica "aluguéis" constitui, de fato, a remuneração dos Srs. Julio
Cesar e Marcos Valério pela administração das sociedades do grupo Kraft!

Ademais, deve ser destacado, mais uma vez, a arrematação fraudulenta realizada pela filha do Sr. José
Gallardo, Sra. Mariangela Gallardo Diaz. Consta das fls. 166/174 da execução nº 2002.61.27.001165-0
que a Sra. Mariângela arrematou os computadores da Paulispel que haviam sido penhorados nos autos. A
época, a Sra. Mariangela recebia remuneração mensal da Paulispel, apesar de jamais ter sido sócia da
empresa (DOC. 16).

E não é só! Por contrato de locação, no simbólico valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), Mariangela
devolveu os bens para a Paulispell!

Do mesmo modo, Júlio César Pandolphi arrematou vários equipamentos industriais da Paulispell, cedendo-
os novamente para uso da empresa por "locação" (DOC. 17).

Mais uma vez, fica claro que a Executada e seus coligados utilizam diversos estratagemas para frustrar as
execuções fiscais e que os integrantes da família sempre aparecem nas atividades empresariais de forma
oblíqua, enviesada e ao arrepio da legalidade.

[...]

É digno de nota, Exa., que os integrantes do grupo econômico sempre arrematam os imóveis da Executada
e os bens móveis que tem boa liquidez. Por outro lado, as penhoras dos veículos da Executada são
frustradas, pois os mesmos são repassados para as coligadas e nunca são encontrados.

Desta forma, vão se sucedendo os leilões negativos de equipamentos industriais, os quais a própria
Executada admite serem de utilização específica da indústria de papelão. Essas medidas servem para
consolidar a estratégia de defesa da Executada, segundo a qual, não obstante sua pretensa boa-fé em
quitar seus débitos, o seu patrimônio é manifestamente insuficiente. Assim, os processos de execução vão se
arrastando por anos, com a frustração das penhoras, ou para discussão de ofertas indevidas de garantia do
Juízo, como a penhora de faturamento sobre percentuais irrisórios.
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[...]

No caso do grupo empresarial sob análise, há mais do que mera identidade de objetivos sociais, pois as
empresas realizam a verticalização da produção, ou seja, cada empresa do grupo realiza apenas uma etapa
de uma mesma atividade industrial - a fabricação de embalagens de papelão.

A Paulispel permanece sendo praticamente a fornecedora exclusiva de insumos da Express Box, da Bikraft
e da Minaskraft. A análise dos números declarados pela empresa no ano de 2008 confirma a constatação
anterior, baseada nas declarações enviadas em 2007, ano-base 2006, de que a produção da Paulispel é
destinada exclusivamente para atender a demanda do Grupo Kraft (DOC. 18).

A Paulispel e a Liderkraft deixaram de prestar as informações referentes à entrada de insumos e saída de
mercadorias, a partir do exercício de 2008, ano-base 2007, como se verifica pelas consultas em anexo. A
Paulispel passou a declarar receita igual a zero neste exercício. A Executada alega que nos últimos anos
tem recuperado sua produção, após um período de crise.

Contudo, a Executada vem praticando diversas irregularidades em sua escrituração contábil, como restou
demonstrado pelo auditor-fiscal da previdência social no feito 2002.61.27.001942-8 (DOC. 19).

A Liderkraft, por sua vez, continua declarando valores expressivos de faturamento, mas não trouxe
informações sobre a aquisição de insumos. Tais fatos indicam o descumprimento de obrigações tributárias
acessórias e a omissão de receitas à tributação e já estão sendo objeto de apuração pelo setor de
fiscalização da Receita Federal do Brasil.

É importante repisar que a verticalização da produção traz inúmeras vantagens para o grupo econômico,
pois ao dominar todas as fases da fabricação de embalagens de papel, é possível impulsionar os lucros da
atividade, além de permitir toda sorte de planejamentos tributários, com a apropriação sobreposta de
créditos tributários.

Ademais, o conglomerado utiliza outros expedientes ilegais para otimizar seus lucros, pois como uma das
etapas da produção fica livre do ônus tributário, já que a principal fornecedora de matéria-prima do grupo
não paga os tributos devidos, é obtido uma vantagem manifestamente ilegal frente às concorrentes que
cumprem pontualmente suas obrigações legais.

O efeito nocivo à livre concorrência é evidente, já que os grupos econômicos que se utilizam de formas de
blindagem patrimonial, exercem formas abusivas de exploração de mercado e eliminação de concorrência,
atentando contra a ordem econômica tutelada pela Constituição Federal.

Por fim, cabe lembrar que a destinação de toda sua produção às empresas do grupo Kraft, mantém a
Paulispel em situação de “aguda dependência externa" frente às suas coligadas, desempenhando relação
de inegável subordinação. Esta foi a expressão cunhada pela doutrina societária para designar uma das
formas de controle externo identificado nos grupos econômicos.

Pode-se concluir, portanto, que estão presentes todos os requisitos construídos pela jurisprudência para o
reconhecimento judicial de um grupo econômico de fato, devendo ser declarada a responsabilidade do
grupo pelos débitos devidos pela Paulispel.

[...]

Assim, é inegável que há interesse comum, justificado pela unidade de direção ou controle, com objetivos
finais idênticos de todos os entes agrupados. Há claro aproveitamento das pessoas jurídicas que formam o
grupo econômico com as atividades desempenhadas por qualquer delas, pois agem por coordenação ou
subordinação.

Neste sentido, já que há lucros e vantagens divididos entre as empresas agrupadas, não restam dúvidas
quanto à existência do interesse comum, tal como preconizado pelo art. 124, inciso I do CTN, que
estabelece a responsabilidade solidária no âmbito tributário.

E não é só! Ficou demonstrado nos autos que a Paulispel e as demais empresas do grupo desempenham a
mesma atividade, dedicadas à indústria de embalagens. Há apenas uma divisão das etapas da produção, já
que a Paulispel dedica-se sua produção exclusivamente às empresas do Grupo Kraft.

Isto é, considerando que as pessoas integrantes realizam as diversas etapas de uma atividade singular,
todas têm participação na ocorrência dos fatos geradores de tributos incidentes sobre a atividade industrial
desenvolvida. E neste sentido que deve ser entendido a expressão “interesse comum na situação que
constitua o fato gerador", empregada pelo legislador no art. 124, I do CTN.
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[...]”

 

O requerimento fazendário foi deferido pela decisão de 25/03/2013, assim proferida (ID 557700, p. 23/32, do AI 5004845-
72.2017.4.03.0000):

 

“Com base no artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais, cumulado com o artigo 125 do CPC, determino a
reunião desse feito com aqueles distribuídos sob os números 0001907-69.2002.403.6127 (CDA 80 6 98
044931-63), 0001561-21.2002.403.6127 (CDA's 32.693.636-0, 32.693.637-8 e 32.693.632-7), 0001558-
66.2002.403.6127 (CDA's 32.693.630-0 e 32.693.639-4) e 0001956-13.2002.403.6127 (CDA 80 2 97
055114-07). Apense-se.

Nesses executivos fiscais, houve indicação de bens à penhora, móveis e imóveis, todos arrematados em
outros executivos ou em feitos de natureza trabalhista.

Houve, outrossim, determinação de penhora em faturamento, não cumprida. Por fim, a União Federal, em
todos eles, apresenta pedido de reconhecimento de grupo econômico.

Com isso, tem-se quo em todos os feitos busca-se, ainda, a satisfação do credito tributário, sendo
conveniente o processamento único desses feitos.

Ressalta-se que, doravante, TODOS OS ATOS PROCESSUAIS SE DARÃO NOS AUTOS DESSE
EXECUTIVO FISCAL, E TODOS ELES DEVERÃO FAZER MENÇÃO A TODOS OS EXECUTIVOS
APENSOS E RESPECTIVAS CDA'S.

Em todos os feitos, a UNIÃO FEDERAL apresenta indícios que a executada integra Grupo Econômico
Kraft, composto pelas empresas Express Box Indústria e Comércio de Embalagens Ltda, Liderkraft
Indústria de Embalagens Ltda, Bikraft Indústria de Embalagens Ltda e Minaskraft Indústria de
Embalagens Ltda. Aponta relação de parentesco entre os sócios, integração das sociedades como remessa
mútua de insumos, verticalização da produção da Paulispell, que passou a produzir chapas de papelão para
destiná-las integralmente as empresas do Grupo Kraft e confusão patrimonial, com compartilhamento de
infraestrutura. Alega, ainda, que os imóveis penhorados em executivos fiscais contra a Paulispell foram
arrematados por Marcos Valério Oliveira de Abreu, que integra o quadro societário da Minaskraft e da
Bikraft, sendo que, após a arrematação, a Paulispell passou a remunerar o sr. Julio Cesar Pandolphi com o
pagamento de aluguéis à pessoa física (ele consta como sócio da Liderkraft, Bikraft e Minaskraft). Requer,
assim, a inclusão, no polo passivo, das empresas integrantes do Grupo Kraft, para que integrem a lide e se
manifestem sobre as provas carreadas aos autos.

A questão sobre a (in)existência de grupo econômico entre as empresas citadas pela UNIÃO FEDERAL já
foi objeto de decisão nos autos do executivo fiscal n° 0000660-53-2002-403.6127, tendo esse juízo, após
ouvidas as partes mencionadas, decido que:

 

“Afaste a alegação de violação ao principio da estabilização das relações processuais, uma vez que a lei de
execuções fiscais permite o redirecionamento da execução em face de codevedores, qualidade atribuída às
empresas “LIDERKRAFT", “EXPRESS BOX", “MlNASKRAFT”, “BIKRAFT caso reconhecida a
existência de grupo econômico de fato.

A farta documentação constante dos autos trazem subsídios suficientes para que se possa alegar serem as
empresas PAULISPELL, LIDERKRAFT, EXPRESS BOX, MINASKRAFT, BIKRAFT integrantes do mesmo
grupo econômico de fato.

Da análise da farta documentação apresentada infere-se que há uma integração das sociedades em tela,
havendo uma centralização da direção econômica. Verifica-se, pois, que essas sociedades atuam através de
uma coordenação de gestão, sem que essa unidade gerencial implique que cada uma delas deixe de buscar
objetivos próprios, dentro de seu objeto social especifico.

Insta consignar que a identificação de um grupo econômico de fato decorre de indícios e presunções. Com
efeito, a falta de regulamentação faz com que tais grupos assumam as mais diversas roupagens e, em todas
elas, as empresas envolvidas garantem sua autonomia jurídica, embora se apresentem econômica e
gerencialmente ligadas.
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No caso em tela, a UNIÃO FEDERAL identifica elementos que fazem com que esse juízo vislumbre a
existência do alegado grupo econômico de fato formado pelas empresas mencionadas.

Com efeito, tem-se que JOSÉ GALLARDO DIAZ, ANTONIO GALLARDO DIAZ e JOSÉ CARLOS
ANDRADE GOMES são sócios da empresa PAULISPELL desde março de 1953. A partir de novembro de
1995, resolvem constituir outras pessoas jurídicas.

[...]

Como é de fácil verificação, a grande maioria dos sócios pertence à mesma família e os que não
pertencem, estão fortemente ligados à ela. A despeito das datas de entrada e saída dos sócios das
empresas, tem-se que:

A) José Carlos Gomes retirou-se do quadro societário da empresa Express Box em 23 de dezembro de
1998, mas declarou sua participação em 77% das quotas sociais dessa empresa na DIRPF de 2001 (fl.
529).

B) Ainda que Antonio Gallardo não figure formalmente no quadro societário da empresa Liderkraft, o
documento de fl. 543 verso, datado de março de 2000, certifica que o mesmo trabalha nessa empresa:

C) Ainda que Antonio Gallardo não figure formalmente no quadro societário da empresa Liderkraft,
consta como seu procurador/representante perante as contas bancárias abertas em nome dessa sociedade;

D) Ainda que José Ricardo Gallardo Diaz (filho de José Gallardo Diaz) e Rita Gallardo Diaz (irmã de José
Gallardo Diaz) não integrem o quadro societário da empresa executada, Paulispell, possuem procuração
para movimentação das contas bancárias dessa empresa.

Há indícios, portanto, de unidade gerencial (mesmo grupo familiar), muito embora descentralizada para
burlar o fisco por meio de sucessão e de interpostas pessoas. É sabido que a verificação da formação de um
grupo económico de fato não implica, de forma automática, a responsabilização e a consequente
constrição de bens de pessoa jurídica que não a executada. Para tanto, a jurisprudência exige indícios de
confusão de patrimônios, dificultando a solvabilidade da empresa executada em relação aos débitos
lançados em seu nome.

Em face da empresa executada, Paulispell, são várias as execuções fiscais e ações de outras naturezas em
andamento não só nessa Vara Federal como também nas Varas Estaduais e trabalhistas.

O que se vê delas é que ha uma enorme dificuldade em se localizar bens passíveis de penhora para garantia
do débito, sendo que muitos são ofertados em todas as ações para penhora, independentemente de seu
valor fazer frente ou não aos valores em cobrança.

E o que se tem, ainda, é que pessoas ligadas à família ou as empresas cuidam de arrematar os bens da
Paulispell postos em leilão, recebendo dessa, em troca, o pagamento de aluguéis.

Mariangela Gallardo Diaz, filha de Jose Gallardo Diaz, arrematou computadores da executada Paulispell;
veículos da Paulispell são localizados por oficiais de justiça nas empresas Express Box e Minaskraft.

Todos os bens imóveis da empresa executada que foram levados a leilão foram arrematados ou por Júlio
César Pandolphi ou por Marcos Valério:

1) imóvel matricula n° 10.480 - arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da execução fiscal n°
2002.61.27.001938-6:

2) imóvel matricula n° 33893 " arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da reclamação trabalhista
n° 00155.2001.034.00--8;

3) imóvel matricula n° 37.262 - arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da reclamação trabalhista
n° 01520.2000.034.15.00-6;

4) imóvel matricula n° 37263 - arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da reclamação trabalhista
n° 491/00;

5) imóvel matricula n° 21017 - arrematado por Marcos Valerio na execução fiscal n° 89/96;

6) imóveis matrícula n° 12.222 e 37264 – arrematado por Marcos Valério nos autos da execução fiscal n°
2002.61.27.001204-5.
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Chama atenção o fato de algumas dessas arrematações terem sido registradas, permanecendo no nome da
executada. Em defesa, diz-se que as arrematações não foram registradas em virtude da ordem de
indisponibilidade dos bens proferida em ação cautelar preparatória de ação civil pública n°
2003.51.03001160-6 (2ª Vara Federal de Campos dos Goytacazes/RJ).

Entretanto, o imóvel n° 37262 foi arrematado por Julio Cesar Pandolphi em 27 de fevereiro de 2002,
sendo que a ordem de indisponibilidade dos bens da executada e de seus sócios só foi registrada em 08 de
abril de 2003, mais de um ano depois de assinada a carta de arrematação (fl. 604verso), donde se presume
a confusão patrimonial entre executada e coligadas.

Há indícios, portanto, não só de unidade gerencial (mesmo grupo familiar), como já visto, mas também
patrimonial.

[...]

As empresas em estudo exercem, ainda, o mesmo ramo de atividade industrial - fabricação de embalagens
de papelão, sendo que a executada Paulispell se apresenta como fornecedora de insumos às demais.

A União Federal esclarece que, por falhas no dever acessório de declarar de todas as empresas envolvidas,
não se pode afirmar com exatidão o volume do insumo fornecido pela Paulispell (fls. 484verso e 485). Não
se pode firmar, pois, a exclusividade desse fornecimento.

De qualquer forma, a exclusividade não se apresenta como elemento definidor de eventual verticalização
da produção.

Sequer se exige identidade ou mesmo semelhança de objeto social para se configurar a existência de dado
grupo econômico. Basta a identificação de união econômica, de união gerencial, já verificada no presente
caso.

Todavia, os indícios de que as empresas em comento realizam as diversas etapas de uma mesma atividade
levam a afirmar que todas têm, como afirma a União Federal, participação na ocorrência dos fatos
geradores dos tributos incidentes sobre a mesma, nos exatos termos do inciso l, do artigo 124, do CTN.

É certo que a empresa executada, Paulispell, continua em atividade, que não faliu. Entretanto, mais certo
ainda é que a mesma se apresenta em estado de insolvabilidade, não tendo quitado nenhum de seus débitos,
não tendo apresentado plano de pagamento viável e nenhum bem passível de penhora suficiente para
garantia das várias execuções que tem contra si ajuizadas. Por fim, sequer honrou o parcelamento ao qual
aderiu livremente (Refis da Crise)".

 

Com isso, sendo idêntica a situação vislumbrada nesses autos e diante dos elementos acima colhidos e com
base no artigo 124, I do Código Tributário Nacional, defiro o requerimento da UNIÃO FEDERAL para
reconhecer a responsabilidade solidária das empresas “Express Box Indústria e Comercio de Embalagens
Ltda", “Liderkraft Indústria de Embalagens Ltda”, “Bikraft Indústria de Embalagens Ltda” e “Minaskraft
Indústria de Embalagens Ltda” pelos débitos inscritos em nome da empresa “Paulispell Indústria Paulista
de Papéis e Embalagens Ltda” e ora em cobrança nesse feito e nos que lhe estão apensados.”

 

Em 29/01/2014, a devedora PAULISPELL noticiou a adesão a novo parcelamento, ficando o feito sobrestado (ID 557700,
p. 46/62, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000). Somente em 11/01/2016 foi determinada a expedição de cartas precatórias para citação
das coexecutadas incluídas no polo passivo da demanda, mesma oportunidade em que foi determinada a intimação da devedora principal
para indicação dos débitos incluídos no referido parcelamento (ID 557700, p. 87, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000), decorrendo o
prazo in albis (ID 557700, p. 94, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000).

A exequente, então, apresentou requerimento de tutela cautelar de arresto, em 25/10/2016, nos seguintes termos (ID 557700,
p. 99/106, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000):

 

“[...] a despeito da alegada adesão ao parcelamento da Lei n°. 11941/2009 pela reabertura da Lei n°.
12.865/2013, as execuções apensadas devem prosseguir, enquanto outra deve ser extinta.
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Dito isso, a exequente requer a extinção da execução fiscal 0001907-69.2002.403.6127, com fundamento
no art. 924, ll, do CPC, tendo em vista que a CDA que instrui o feito (80.6.98.044931-63) foi quitada pelo
executado, como comprova a consulta anexa. Com sua extinção, o processo deve ser desapensado e
remetido ao arquivo.

Dando prosseguimento ao feito, a exequente informa que o executado teve o pedido de parcelamento
cancelado em razão do não pagamento das antecipações das parcelas, na forma do prescrito no art. 16, §
1°, ll, da Portaria PGFN/RFB n°. 07. de 15 de outubro de 2013. Como comprovam os documentos anexos,
o executado não efetua nenhum recolhimento desde junho de 2015.

Dito isso, resta evidente que não há causa de suspensão de exigibilidade do débito, devendo o feito
prosseguir.

TUTELA CAUTELAR. ARRESTO

Neste ponto, cumpre salientar que a coexecutada Express Box Indústria de Embalagens Ltda encerrou suas
atividades no endereço informado à fl. 400, como já foi constatado por este mesmo Juízo em outras
execuções fiscais. Assim, pode-se afirmar com certeza que a Carta Precatória de fl. 470 trará noticia de
diligência infrutífera.

Assim, a exequente requer que a citação da coexecutada Express Box em seu novo endereço, especificado
no documento anexo, devendo neste ato o zeloso Oficial de Justiça indicar se a empresa continua em
atividade.

Não se pode deixar de consignar que as empresas do grupo, após a responsabilização judicial pelos débitos
da executada, passaram por diversas alterações (quadro societário, endereço, ramo de atividade, ...) que
denotam o intuito do esvaziamento patrimonial.

Como passo principal nesse estratagema para evitar a satisfação dos créditos tributários, a devedora
originária aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n° 11.941/2009 pela reabertura da Lei n°
12.865/2013, efetuando pagamentos módicos, para suspender a exigibilidade dos débitos tributários. Ato
contínuo, praticou atos para tentar afastar a responsabilidade das empresas do grupo (pela alteração do
quadro societário e ramo de atividade, além de encerramento de fato), além transferir patrimônio para
evitar a constrição.

Feitos esses passos e confiante na demora da consolidação do parcelamento (que ainda não ocorreu),
deixou de efetuar o pagamento das antecipações, o que acarretou o cancelamento do pedido de
parcelamento.

O direito não pode chancelar tais condutas e deve buscar dar efetividade ao processo judicial,
ultrapassando os atos dolosos e mal-intencionados.

A Express Box, por exemplo, declarou em DIPJ que no exercício de 2014 (ano 2013) não exerceu nenhuma
atividade. Não obstante, pagou mais de R$ 200.000.00 aos seus sócios a título de lucros e dividendos.
Naquele mesmo ano, teve uma movimentação financeira de R$ 636.238.38 (ficha DIMOF em anexo).
Ademais, o objeto social da sociedade foi alterado para “holdings de instituições não-financeiras, compra e
venda de imóveis próprios, aluguel de imóveis próprios, gestão de ativos intangíveis não financeiros,
serviços combinados de escritório e apoio administrativo”.

Tal quadro se contrapõe ao ano anterior (exercício de 2013 – ano 2012), no qual a empresa se manteve em
plena atividade, como comprova sua DIPJ. Naquele ano não foram pagos lucros e dividendos aos sócios e
a movimentação financeira foi bastante similar ao exercício 2014: R$ 536.894,99.

O que causa estranheza é de onde a veio o dinheiro para o pagamento de lucros e dividendos no exercício
de 2014. E de onde veio o dinheiro depositado nas contas bancárias da Express Box naquele exercício, já
que não exerceu nenhuma atividade remunerada naquele período?

Cumpre salientar, ainda, que esta mesma empresa teve movimentações financeiras parecidas nos
exercícios seguintes, sendo certo que em 2015 recebeu um total de R$ 518.672,23 em recursos em suas
contas bancarias.

Não se pode deixar de relembrar que a Express Box deixou de funcionar na sede de sua fábrica após
veicular no seu endereço eletrônico a efetiva existência do grupo Kraft, como já é do conhecimento do
Juízo por meio das diversas execuções fiscais que aqui tramitam. Trata-se de evidente sacrifício da pessoa
jurídica, mas com prévia transferência de seus recursos.
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Outra empresa que denota os estratagemas efetuados pelo grupo é a Bikraft. No exercício de 2014 (ano
2013) ela teve uma receita operacional bruta de mais de 14 milhões de reais, tendo pago ao sócio Joaquim
Ferreira, a título de remuneração do trabalho, a módica quantia de R$ 48.636,00. Naquele mesmo ano,
movimentou em suas contas bancárias o montante de R$ 21.278.725,71, como comprova o extrato do
DIMOF.

Tais valores são compatíveis com os anos anteriores. E continuou nos anos seguintes, haja vista que em
2015 a empresa movimentou perante instituições financeiras a quantia de R$ 23.809.402,98.

O excelente desempenho da sociedade não impediu que o grupo desse a entender que havia se desfeito dela.
Em 15/12/2015 foi averbada alteração contratual na Jucesp na qual consta a retirada do quadro societário
da empresa Pandolphi & Pandolphi e transformação da Bikraft em empresa individual de responsabilidade
limitada (EIRELI), tendo por único sócio Joaquim Ferreira.

O trespasse da sociedade deu-se em evidente fraude, uma vez que o sócio que adquiriu as cotas sociais da
Pandolphi & Pandolphi não possui idoneidade financeira para tanto. A Bikraft possui capital social
registrado de R$ 500.000,00 e movimentação financeira de dezenas da milhões de reais. Não obstante, a
Pandolphi & Pandolphi vendeu suas cotas em 250 parcelas R$ 1.000.00 (hum mil reais) (!!!), como se
constata na declaração de imposto de renda de Joaquim Ferreira.

Ante este panorama emerge a certeza de que o trespasse é negócio simulado, sendo certo que, de fato,
Joaquim Ferreira é mero empregado da Bikraft, recebendo remuneração apenas referente ao trabalho por
ele exercido, sendo utilizado como laranja do clã Gallardo para aparentar distância da sociedade que
efetivamente controla.

Os fatos aqui narrados evidenciam o intuito fraudulento do grupo, que busca de todas as maneiras impedir
a satisfação do crédito público. Esses atos devem ser rechaçados pelo Juízo, que deve ultrapassar a
formalidade dos atos para dar efetividade ao processo.

Dito isso, e considerando que as Cartas Precatórias para a citação dos coexecutados expedidas às fls.
469/4 72 ainda não retornaram, a exequente requer o arresto cautelar de suas contas bancárias, com
fundamento no art. 301 do CPC. Neste ponto, cumpre esclarecer que a ordem de BacenJud não vem se
mostrando efetiva, uma vez que captura a movimentação financeira em determinado dia, sendo certo que
não atinge cooperativas de crédito e que a ordem somente é cumprida no fim do expediente bancário, o
que permite a movimentação de valores antes disso.

Assim, a exequente pugna pela expedição de ofícios às instituições financeiras especificadas nos extratos
do DIMOF em anexo, determinando o bloqueio permanente das contas bancárias dos coexecutados até a
garantia integral do débito exequendo, o qual pode ser aferido pela consulta anexo. Ressalta-se que para
maior efetividade da medida, no ato de recebimento do ofício, o agente bancário deve informar a que
horas recebeu a ordem judicial.

PEDIDOS

Ante todo o exposto, a exequente requer:

- a extinção da execução fiscal 0001907-69.2002.403.6127, com fundamento no art. 924, II, do CPC;

- a citação da coexecutada Express Box em seu novo endereço, especificado no documento anexo, devendo
neste ato o zeloso Oficial de Justiça indicar se a empresa continua em atividade;

- expedição de ofícios às instituições financeiras especificadas abaixo, determinando o bloqueio
permanente das contas bancárias dos coexecutados até a garantia integral do débito exequendo, o qual
pode ser aferido pela consulta anexo.”

 

Foi, então, proferida, em 05/12/2016, a decisão agravada, verbis (ID 557706, p. 158/9, do AI 5004845-
72.2017.4.03.0000):

 

“Considerando o requerimento da exequente, acerca da ação n. 0001907-69.2002.4.03.6127 - CDA
80.6.98.044931-63, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de
Processo Civil.
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Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Traslade-se cópia da petição de fls. 479/481 e desta sentença para a execução fiscal 0001907-
69.2002.403.6127 e, após o trânsito em julgado, arquivem-se aqueles autos.

Defiro os demais pedidos da exequente (fl. 481 verso). Expeça-se o necessário para citação da empresa
Express Box e para efetivação do bloqueio permanente das contas bancárias dos coexecutados, até o limite
da dívida. Oficiem-se às instituições financeiras (fl. 482 e verso) para que adotem as providências
necessárias.”

 

Após comparecimento das empresas LIDERKRAFT  e  MINASKRAFT nos autos (ID 557710, p. 50/1 e 64/71, do AI
5004845-72.2017.4.03.0000), foi proferida a seguinte decisão em 27/03/2017 (ID 557716, p. 1/3, do AI 5004845-
72.2017.4.03.0000):

 

“Chamo o feito à ordem.

Pela decisão de fls. 416/425, esse Juízo, com base no artigo 124, I, do CTN, reconheceu a responsabilidade
solidária das empresas “Express Box Indústria e Comercio de Embalagens Ltda", “Liderkraft Indústria de
Embalagens Ltda”, “Bikraft Indústria de Embalagens Ltda” e “Minaskraft Indústria de Embalagens
Ltda” pelos débitos inscritos em nome da empresa “Paulispell Indústria Paulista de Papeis e Embalagens
Ltda” no presente executivo fiscal e naqueles que lhe são apensados.

Na sequência, a executada PAULISPELL informa ao Juízo que aderiu ao REFIS (fls. 437/440). Com isso,
em abril de 2014 foram os autos remetidos ao arquivo – sobrestado (fl. 459).

Pela petição de fls. 464, a Fazenda Nacional, em agosto de 2015, solicita seja a executada intimada a
apresentar memória de cálculo dos recolhimentos do parcelamento com os benefícios legais.

Seu pedido foi deferido, ocasião em que determinada a citação das quatro empresas coexecutadas, em
cumprimento ao quanto já determinado às fls. 416/425.

Foram expedidas as cartas precatórias de citação das quatro empresas coexecutadas (fls. 469/472) e a
executada, muito embora devidamente intimada, não apresenta a memória de cálculo do parcelamento.

A Fazenda Nacional informa (fls. 479/777) que a executada foi excluída do REFIS, uma vez que desde
junho de 2015 não efetua nenhum pagamento referente ao parcelamento.

Relata que várias foram as alterações sociais das empresas integrantes do Grupo Kraft, indicando intuito
de esvaziamento patrimonial das empresas. Com isso, considerando os vários artifícios fraudulentos
adotados pelas coexecutadas para se furtarem ao pagamento dos débitos, bem como que não houve o
retorno das cartas precatórias de citação, requer, visando à continuidade do executivo fiscal, o arresto
cautelar das contas bancárias das coexecutadas, por meio de bloqueio permanente.

Fornece, ainda, novo endereço para citação da empresa EXPRESS BOX, que encerrou suas atividades no
endereço constante no mandado de citação já expedido.

Foi deferido o pedido cautelar de bloqueio permanente das contas das coexecutadas (fl. 778, verso). Em
cumprimento a essa determinação, foram expedidos os ofícios de fls. 822/846, dirigidos às instituições
financeiras com as quais as coexecutadas possuem relacionamento comercial, bem como novo mandado de
citação da empresa EXPRESS BOX em seu endereço antigo.

Verifico que, por um equívoco, não foi expedido comunicado de bloqueio permanente ao Itaú Unibanco
S/A, instituição financeira com a qual a coexecutada EXPRESS BOX mantém seus relacionamentos
bancários, muito embora tal dado constasse na petição de fls. 479/482 (481 verso).

Assim, para regularizar o andamento processual, determino:

a) Seja expedida ordem de bloqueio permanente em nome da empresa EXPRESS BOX para a instituição
financeira Itaú Unibanco S/A, cujos dados se encontram à fl. 481 verso;
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b) Sejam reiterados os mandados de citação das coexecutadas, uma vez que nenhum daqueles expedidos
nos autos foi devolvido. [...]

Por fim, INDEFIRO os pedidos das coexecutadas empresas LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA e MINASKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA de fls. 850/851 e 866/871
(pedidos de liberação da conta do bloqueio permanente), uma vez que tal providência esvaziaria a medida
cautelar de arresto determinada nos autos.”

 

Como se observa, não se cogita de nulidade da decisão agravada, por ausência de fundamentação, pois denota-se logicamente
do acima exposto que o Juízo a quo considerou toda a contextualização fática dos autos e apontada pela União, sobretudo a motivação
da decisão anterior, que redirecionou o feito às corresponsabilizadas, adotando os fundamentos suscitados pela exequente para deferir,
direta e sucintamente, a tutela cautelar de arresto.

A propósito da constitucionalidade e legitimidade da motivação “per relationem” os seguintes precedentes das Cortes
Superiores: RHC 116.166, Rel. Min. GILMAR MENDES, d.j. 27/05/2014, e AGRESP 1.379.997, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES, DJe 14/03/2016.

Ademais, a decisão agravada foi, nitidamente, complementada pela decisão posterior, de 27/03/2017, que contextualizou
expressamente os fatos que lhe respaldaram, afastando definitivamente qualquer alegação de vício de fundamentação.

Conforme apontado pela exequente e consignado pelo Juízo a quo, existem fortes indícios de que a agravante, a devedora
originária e outras empresas integram grupo econômico de fato, que atuam com o fim comum e deliberado de evitar a satisfação de
vultosos débitos fiscais contraídos pela PAULISPELL, mantidos inadimplidos, mediante o esvaziamento do patrimônio da devedora
originária, transferido em proveito das empresas integrantes do grupo.

Tais veementes indícios encontram-se amparados em farta documentação carreada aos autos, não infirmados pela agravante,
pois para o reconhecimento da existência de grupo econômico de fato e sua respectiva composição devem ser considerados inúmeros
aspectos, e não apenas a contabilidade registrada das empresas, objeto do restrito laudo judicial pericial suscitado (ID 647195, p. 01/19,
destes autos).

O reconhecimento do grupo econômico KRAFT e respectiva composição, aliás, já foi objeto de julgado desta Corte,
decorrente de outra execução fiscal:
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AI 0013298-83.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 31/10/2013:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. VÍNCULO COM FATO GERADOR. GRUPO ECONÔMICO.
DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. IMPROVIMENTO. 1. Considerando a
cognição sumária existente na via estreita do agravo de instrumento, pode-se dizer que há indicação de
elementos para caracterização de grupo econômico, para fins de responsabilização tributária. 2. A
empresa executada é grande devedora da Fazenda Nacional, possuindo inscrito em dívida ativa da
União um total de R$ 50.094.899,56 (cinquenta milhões, noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e
nove reais e cinquenta centavos). 3. Em razão dos referidos débitos, diversos bens da empresa foram
penhorados, mas as constrições e alienações forçadas revelaram indícios de formação de grupo
econômico. Nos autos n.º 2002.61.27.001165-0, em trâmite no mesmo juízo originário, os equipamentos
penhorados foram arrematados por Mariângela Gallardo Diaz Lourenço, filha de José Gallardo Diaz e
Maria Aparecida Gallardo e irmã de Fábio Gallardo Diaz. Em outra execução fiscal, verificou-se que o
veículo da executada estava na sede da Express Box Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. Do
mesmo, em outro feito executivo, constatou-se que o veículo penhorado estava na sede da Minaskraft
Indústria de Embalagens Ltda. 4. Existem indícios veementes de que a Paulispel faz parte de um grupo
econômico dedicado a fabricação de papéis e embalagens, composto por outras 04 (quatro) sociedades
que permanecem saudáveis e sem passivos tributários a descoberto, quais sejam: EXPRESS BOX
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA, BIKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA e MINASKRAFT
INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. 5. Em que pese a diferença na situação financeira e fiscal
das empresas, verifica-se a unidade de gestão, evidenciada pela relação de parentesco entre os sócios da
Paulispel e do grupo Kraft. Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores,
estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de
fato, o que acarreta a responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo
econômico. 6. A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social
das empresas do grupo, as quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando,
muitas vezes, o mesmo endereço em seu contrato social. 7. O entendimento pacificado nesta Corte de
que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as
empresas que o integram. 8. É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a
constrição de bens de empresa diversa daquela executada, nem de seus controladores e/ou diretores, o
que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios,
como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame. 9. A
ilegitimidade passiva do devedor somente pode ser objeto de decisão em exceção de pré-executividade se
fundada em prova pré-constituída que dispense instrução probatória mais complexa, o que não se
verificou no caso sob exame. 10. O agravante não juntou documentação necessária para comprovar, de
plano, a alegada ilegitimidade passiva pela inexistência de vínculo com o fato gerador e pela
inexistência do grupo econômico, fato que demandará produção de prova, não admitida em sede de
exceção de pré-executividade. 11. Quanto à alegação de prescrição intercorrente, do estudo dos períodos
e requerimentos formulados nos autos constata-se que não se operou o lustro prescricional. Aliás, a
análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no
sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à espécie
o teor da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 12. Agravo regimental, recebido como legal, a
que se nega provimento.”

 

Conforme jurisprudência assente na Turma, é legítimo o reconhecimento de grupo econômico antes de prévia manifestação dos
envolvidos, sem qualquer ofensa ao contraditório ou ampla defesa, diferidos para exercício nas vias adequadas de cognição exauriente:
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AI 0009287-06.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 26/07/2017:
“PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
CONCESSÃO. SIMPLES INDÍCIOS. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA. EXAME APROFUNDADO
APÓS RESPOSTA DO DEVEDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. I. O
redirecionamento da execução fiscal reclama por natureza análise superficial e cercada de meros
indícios. II. O exame aprofundado da legitimidade dos responsáveis tributários fica diferido, até porque,
sem a manifestação dos novos devedores, não surgiram ainda pontos controvertidos cujo enfrentamento
seja imprescindível às garantias da ampla defesa e do contraditório (artigo 93, IX, da CF e artigo 489,
§1°, IV, do novo CPC). III. Pode-se dizer que a admissibilidade do redirecionamento segue o regime de
liminar, com a postergação da cognição exauriente ao julgamento da exceção de executividade ou dos
embargos à execução. IV. A contextualização serve para indicar que a decisão proferida no processo
executivo refletiu a precariedade cognitiva do momento, apresentando naturalmente concisão. V. O
Juízo de Origem explicou que a responsabilidade das pessoas físicas e jurídicas se faria com base na
dissolução irregular do contribuinte e na formação de grupo econômico. VI. A participação de cada
sócio ou sociedade nos eventos e o abuso efetivo da personalidade jurídica de Comercial de Carnes e
Derivados Valentim Gentil Ltda. representam pontos a serem abordados na própria defesa dos
responsáveis tributários. VII. Como já foi advertido, não se formou sobre eles controvérsia que
justificasse a abordagem judicial. VIII. A fundamentação exigível na apreciação do pedido da União
correspondia aos parâmetros gerais da dissolução irregular e do grupo econômico. IX. A resposta dos
executados fará com que a cognição se amplie e terá por objeto não a decisão favorável ao
redirecionamento, mas cada capítulo da petição da Fazenda Pública. X. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.”

 

Não se cogita de instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica, na espécie, pois o redirecionamento
da execução fiscal limitou-se às empresas integrantes do grupo econômico de fato, pessoas jurídicas, sequer atingindo as pessoas físicas
de seus sócios e administradores, hipótese esta que, inclusive, dispensa tal providência, conforme jurisprudência da Turma (AI 0018218-
95.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 03/05/2017).

Em que pese o sobrestamento do feito após a inclusão da agravante e demais corresponsabilizadas no polo passivo da
execução fiscal, em razão da adesão da devedora principal em parcelamento, a exequente informou expressamente o cancelamento do
benefício, ante a ausência de recolhimento desde junho/2015, pelo que requereu o prosseguimento da ação, com o deferimento de tutela
cautelar de arresto (ID 557700, p. 100, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000).

A execução fiscal em comento já se arrasta há mais de vinte anos, sem qualquer perspectiva, até então, de extinção das
respectivas obrigações, e a citação das corresponsabilizadas, determinada em março/2013, ainda não havia se efetivado em
dezembro/2016, o que, somado a todo contexto fático narrado, autoriza, com base no poder geral de cautela, a tutela cautelar deferida,
mesmo antes de formalizada a relação processual, prescindível na adoção de medidas de tal natureza, justamente ante a necessidade de
manutenção da utilidade da execução, a fim de preservar a eficácia de eventual futura constrição de ativos financeiros.

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência firmada:
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AI 0000508-43.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, e-DJF3 04/08/2017:
“RETRATAÇÃO - ART. 543-C, II, § 7º, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO
FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS DOS CORRESPONSÁVEIS PELO SISTEMA
BACENJUD - ARRESTO - POSSIBILIDADE - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 1. Nos termos do art.
543-C do CPC/1973, incluído pela Lei nº 11.672/2008, que dispõe sobre o julgamento de recursos
repetitivos, os recursos especiais "serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o
acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça". 2. No caso, o acórdão de fls.
207/209, na parte em que negou provimento ao agravo, não autorizando o bloqueio de ativos financeiros
em nome dos corresponsáveis, não está em conformidade com o entendimento do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, no sentido de ser possível, com base no poder
geral de cautela, o arresto prévio mediante bloqueio eletrônico (REsp nº 1.184.765/PA, 1ª Seção, Relator
Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010). 3. Diante das tentativas frustradas de citação dos corresponsáveis,
inclusive por mandado, resta justificado o bloqueio de ativos financeiros em seu nome, a título de
arresto prévio, autorizado pela Lei de Execução Fiscal, artigo 7º, inciso III. 4. A nomeação de curador
especial é medida que se segue à realização do arresto, caso os devedores não compareçam aos autos,
nem mesmo após citados por edital, devendo ser observado pelo Juízo "a quo" a lei processual civil,
atualmente vigente, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais. 5. Juízo de retratação positivo.
Agravo legal provido, para determinar o bloqueio de ativos financeiros em nome dos corresponsáveis,
mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora,
cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão, provido,
assim, integralmente o agravo de instrumento interposto pela União.”

 

Quanto ao valor da medida deferida, cumpre registrar que a reunião das execuções fiscais não trouxe nenhum prejuízo às
partes – pelo contrário, proporcionou celeridade e economia processual -, pois conforme expressamente consignado pelo Juízo a quo
todos os feitos encontravam-se na mesma fase processual e apresentavam a mesma situação fática de penhora ineficiente, ausência de
garantia suficiente do débito e pedido da União para reconhecimento do grupo econômico (ID 557700, p. 23/4).

A medida, tal qua, deferida em situações excepcionais como a presente, encontra-se em consonância com o entendimento da
Turma:
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AI 0013147-83.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 11/11/2014: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. INEXISTÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABUSO DE
PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O
artigo 2º da Lei nº 8.397/92 institui hipóteses de cautelar fiscal a partir de créditos tributários, exigindo,
portanto, apenas a constituição, salvo na hipótese específica dos incisos V, b (quando o contribuinte:
"V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: b) põe ou
tenta por seus bens em nome de terceiros"), e VII (quando o contribuinte: "VII - aliena bens ou direitos
sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em
virtude de lei"). 2. Nas demais hipóteses, prevalece a exigência de prévia constituição do crédito
tributário, mas não de constituição definitiva. A constituição definitiva permite atos de execução do
interesse fiscal, fundada na certeza da decisão fiscal e na busca da liquidez de um título executivo - por
exemplo, a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento de execução fiscal -, ao passo que a medida
cautelar fiscal não gera atos de execução, mas medidas de mera preservação de situação ou condição
diante do risco derivado de conduta do contribuinte contrária ao interesse fiscal, que é relevante, diante
da constituição do crédito tributário, ainda que não seja definitivo o lançamento fiscal. 3. As cautelares
são cautelares, e não antecipação de tutela meritória, porque prescindem de prova inequívoca de direito
verossimilhante. A certeza que se exige para a propositura de execução fiscal não é a mesma certeza que
se deve exigir para medida cautelar. As providências têm caráter distinto em termos de eficácia e,
portanto, sujeitam-se, logicamente, a requisitos distintos no campo da aferição do direito invocado.
Dizer que a cautelar fiscal somente é possível depois da constituição definitiva significaria reduzir o
alcance da tutela e presumir que não existe dano possível enquanto não configurada a coisa julgada
administrativa, o que foge da realidade vivenciada no plano fático e considerada no plano normativo
pelo legislador. 4. A cautelar fiscal independe de constituição definitiva, bastando, em regra, a mera
constituição do crédito tributário - salvo na hipótese do parágrafo único do artigo 1º, em que sequer se
exige prévia constituição -, tanto assim que o artigo 11 prevê que, concedida a cautelar diante de crédito
tributário passível de recurso administrativo, em procedimento preparatório, a execução fiscal, a partir
da constituição definitiva, deve ocorrer "no prazo de sessenta dias, contados da data em que a exigência
se tornar irrecorrível na esfera administrativa". 5. O legislador ao referir-se à "constituição do crédito"
não abrangeu nem consagrou a exigência de "constituição definitiva do crédito". Por outro lado, o
artigo 2º, V, a, da Lei nº 8.397/92, ao prever que a inadimplência do contribuinte não gera cautelar
fiscal se suspensa a exigibilidade do crédito para cujo pagamento foi intimado, nada mais fez do que
avaliar como insusceptível de proteção cautelar o interesse fiscal diante de falta de pagamento de
crédito cuja exigibilidade esteja suspensa. 6. Cabe ao legislador definir o que seja relevante e urgente,
para fins de cautelar, através de cláusulas genéricas ou específicas. Ao intérprete cabe aplicar a lei
como editada e, considerando-a inconstitucional, declará-la como tal observado o devido processo legal.
7. Não é ilegal ou inconstitucional a legislação, especificamente no que estipulou a cautelar fiscal
fundada no inciso IX do artigo 2º da Lei nº 8.397/92, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça e desta Turma. 8. A jurisprudência encontra-se consolidada, firme no sentido de que, nos termos
do §1°, artigo 4°, da Lei 8.397/92, a indisponibilidade, na hipótese de pessoa jurídica, recairá sobre bens
do ativo permanente, e excepcionalmente, como no caso de paralisação das atividades empresariais ou
não localização de bens, sobre o ativo não permanente, a exemplo das contas bancárias. 9. Na espécie, o
relato da inicial evidencia a necessidade e utilidade da medida cautelar, inclusive a hipótese
excepcional de bloqueio de ativos financeiros, considerando a ausência de garantia dos elevados débitos
fiscais, e ausência de comprovação pela agravante de que possui patrimônio suficiente para a satisfação
integral do crédito tributário, conforme fatos gravíssimos narrados e corroborados por prova
documental, como se observa das transcrições a seguir. 10. Ressalte-se que a agravante apenas alegou a
existência de patrimônio suficiente e superior ao débito fiscal, inclusive, alegando que existem
parcelamentos em curso, porém não comprovou o alegado e nem a desoneração de quaisquer ônus,
prevalecendo, assim, a informação da PFN de que não houve satisfação das dívidas de diversas, em
razão do esvaziamento patrimonial da empresa. 11. Agravo inominado desprovido.”

 

Ademais, não restou comprovado nos autos que a efetivação da medida, até o limite fixado pela decisão agravada, seja
suficiente a prejudicar o cumprimento das obrigações da agravante.

A medida foi determinada contra todas as coexecutadas, em solidariedade, até o limite integral do débito fiscal, não se
revelando, assim, onerosa, desproporcional ou ilegal, como aventado, dispensando o prévio esgotamento de meios para a busca de outras
garantias, ante a preferência legal do dinheiro, nos termos do artigo 11, Lei 6.830/1980 e da jurisprudência específica (AGARESP
829.905, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 17/03/2016).
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Ante o exposto, nego provimento ao recurso e julgo prejudicados os embargos de declaração, opostos para suprir o exame da
antecipação de tutela recursal requerida.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. GRUPO ECONÔMICO. EMPRESAS KRAFT. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
ARRESTO CAUTELAR. ATIVO PERMANENTE. CONTAS BANCÁRIAS. CITAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.

1. Não se cogita de nulidade da decisão agravada, por ausência de fundamentação, pois denota-se logicamente do narrado que
o Juízo a quo considerou toda a contextualização fática dos autos, sobretudo a motivação da decisão anterior, que redirecionou
o feito às corresponsabilizadas, adotando integralmente os fundamentos suscitados pela exequente para deferir, direta e
sucintamente, a tutela cautelar de arresto. A propósito da constitucionalidade e legitimidade da motivação “per relationem” os
precedentes das Cortes Superiores. Ademais, a decisão agravada foi, nitidamente, complementada por decisão posterior, que
contextualizou expressamente os fatos que lhe respaldaram, afastando definitivamente qualquer alegação de vício de
fundamentação.

2. Conforme apontado pela exequente e consignado pelo Juízo a quo, existem fortes indícios de que a agravante, a devedora
originária e outras empresas integram grupo econômico de fato, que atuam com o fim comum e deliberado de evitar a satisfação
de vultosos débitos fiscais contraídos pela PAULISPELL, mantidos inadimplidos, mediante o esvaziamento do patrimônio da
devedora originária, transferido em proveito das empresas integrantes do grupo, cujo reconhecimento já foi objeto de julgado
desta Corte, decorrente de outra execução fiscal (AI 0013298-83.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, e-
DJF3 31/10/2013).

3. Tais veementes indícios encontram-se amparados em farta documentação carreada aos autos, não infirmados pela agravante,
pois para o reconhecimento da existência de grupo econômico de fato e sua respectiva composição devem ser considerados
inúmeros aspectos, e não apenas a contabilidade registrada das empresas, objeto do restrito laudo judicial pericial suscitado.

4. Conforme jurisprudência assente na Turma, é legítimo o reconhecimento de grupo econômico antes de prévia manifestação
dos envolvidos, sem qualquer ofensa ao contraditório ou ampla defesa, diferidos para exercício nas vias adequadas de cognição
exauriente (exceção de executividade ou embargos à execução).

5. A execução fiscal em comento já se arrasta há mais de vinte anos, sem qualquer perspectiva, até então, de extinção das
respectivas obrigações, e a citação das corresponsabilizadas, determinada em março/2013, ainda não havia se efetivado em
dezembro/2016, o que, somado a todo contexto fático narrado, autoriza, com base no poder geral de cautela, a tutela cautelar
deferida, mesmo antes de formalizada a relação processual, prescindível na adoção de medidas de tal natureza, justamente ante
a necessidade de manutenção da utilidade da execução, a fim de preservar a eficácia de eventual futura constrição de ativos
financeiros.

6. Quanto ao valor da medida deferida, cumpre registrar que a reunião das execuções fiscais não trouxe nenhum prejuízo às
partes – pelo contrário, proporcionou celeridade e economia processual -, pois conforme expressamente consignado pelo Juízo
a quo todos os feitos encontravam-se na mesma fase processual e apresentavam a mesma situação fática de penhora ineficiente,
ausência de garantia suficiente do débito e pedido da União para reconhecimento do grupo econômico.

7. Não restou comprovado nos autos que a efetivação da medida, até o limite fixado pela decisão agravada, seja suficiente a
prejudicar o cumprimento das obrigações da agravante. A medida foi determinada contra todas as coexecutadas, em
solidariedade, até o limite integral do débito fiscal, não se revelando, assim, onerosa, desproporcional ou ilegal, como aventado,
dispensando o prévio esgotamento de meios para a busca de outras garantias, ante a preferência legal do dinheiro, nos termos
do artigo 11, Lei 6.830/1980 e da jurisprudência específica (AGARESP 829.905, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,
17/03/2016).

8. Agravo de instrumento desprovido e embargos declaratórios, opostos para suprir o exame da antecipação de tutela recursal
requerida, prejudicados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008307-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: THIAGO CESAR HOFF - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: RUBERVAL LIMA SALAZAR - MS8197
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008307-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: THIAGO CESAR HOFF - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: RUBERVAL LIMA SALAZAR - MS8197
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de antecipação de tutela, em embargos de terceiro, requerida para permitir o
cancelamento do bloqueio no RENAJUD do veículo Renault Sandero EXP 1.6, placa HTD2856.

Alegou que: (1) a constrição sobre o veículo decorreu de liminar na ação civil pública 0002585-77.2016.6.403.6003, sendo
cumprida a medida em 26/09/2016; (2) ocorre que o veículo foi alienado ao embargante em data anterior, em 09/09/2016, tendo sido,
assim, transferida a posse e propriedade do veículo pela tradição, em negócio jurídico estabelecido com absoluta boa-fé do adquirente;
(3) a documentação dos autos demonstra que, em 09/09/2016, Altamiro Alexandre Ferreira Júnior, réu na ação civil pública, adquiriu da
agravante, THIAGO CESAR HOFF-ME (V4 VEÍCULOS), o veículo Renault Duster, placa MCU0818, entregando-lhe, como parte do
pagamento, o veículo Renault Sandero, placa HTD2856, complementando a aquisição com a transferência eletrônica (TED) para conta
bancária da recorrente do valor de R$ 27.500,00; (4) o extrato da conta bancária da agravante comprova que, em 12/09/2016, foram
efetuados dois créditos através de TED, nos valores de R$ 19.928,00 e R$ 8.000,00, tendo como origem contas bancárias de Altamiro
Alexandre Ferreira Júnior e Andrea Per Abrascio Teixeira (namorada de Altamiro); (5) embora o TED totalize R$ 27.928,00, a diferença
de R$ 428,00 com o valor da venda do veículo, de R$ 27.500,00, decorre do pagamento das taxas do DETRAN e honorários do
despachante que elaborou a documentação de transferência; (6) tanto houve o negócio jurídico que o veículo adquirido por Altamiro,
Renault Duster, foi constrito na ação civil pública; (7) em 12/09/2016, a agravante requereu a Altamiro que outorgasse procuração
pública ao empregado da agravante (Amarildo Estevão Oliveira), a fim de permitir sua representação perante órgãos públicos e facilitar a
transferência e retirada de outros gravames que recaiam sobre o veículo, não se tratando de proprietário ou possuidor do bem – tanto que
assinou, como mandatário do vendedor, autorização para transferência do veículo; (8) diferentemente do que constou da decisão
agravada, o veículo Renault Sandero não está alienado fiduciariamente à instituição financeira, recaindo sobre ele unicamente restrição
decorrente da ação civil pública; (9) conforme consulta de restrição no Detran, consta que o veículo está quitado, com “gravame
baixado pelo agente”; e (10) o perigo de dano decorre da necessidade de negociação do veículo bloqueado, tendo em vista seu objeto
social, relativo à comercialização de automóveis.

Houve contraminuta/parecer do MPF pelo provimento do agravo de instrumento.

A antecipação de tutela foi deferida.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008307-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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AGRAVANTE: THIAGO CESAR HOFF - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: RUBERVAL LIMA SALAZAR - MS8197
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Senhores Desembargadores, o agravante, THIAGO CESAR HOFF-ME (V4 VEÍCULOS), tem como objeto social o
“comércio varejista de veículos automotores usados”  (Id 689589, p. 06), sendo que um de seus veículos, adquiridos para
comercialização de ALTAMIRO ALEXANDRE FERREIRA JÚNIOR (Renault Sandero placa HTD2856), foi bloqueado através do
RENAJUD, em razão de liminar na ação civil pública 0002585-77.2016.4.03.0000 (Id 689589, p. 09/ Id 689593, p. 03):

 

“...Diante do exposto, defiro o pedido liminar e decreto a indisponibilidade dos bens móveis e imóveis dos
requeridos abaixo nominados, ressalvando-se a possibilidade de eventual desbloqueio dos bens excedentes
à garantia do ressarcimento do dano e da multa civil:

[...]

iii) [...] Altamiro Alexandre Ferreira Junior [...]

Determino o bloqueio pelo BACEN-JUD, RENAJUD e CNIB (Provimento CNJ nº 39/2014)...”

 

No caso, a medida liminar na ação civil pública foi deferida em 27/09/2016 (Id 689593, p. 03), havendo contrato de venda e
compra estabelecido entre ALTAMIRO ALEXANDRE FERREIRA JÚNIOR e THIAGO CESAR HOFF-ME, datado de 09/09/2016
(Id 689593, p. 06).

De acordo com o contrato, assinado pelas partes e por duas testemunhas, ALTAMIRO adquiriu da agravante o veículo
RENAULT DUSTER placa MCU0818, no valor de R$ 44.000,00, dando como parte do pagamento o veículo RENAULT
SANDERO placa HTD2856, avaliado em R$ 16.500,00, comprometendo-se a efetuar o pagamento do remanescente em dinheiro,
no valor de R$ 27.500,00.

O extrato da fatura da conta corrente 22120-1 da agravante (a mesma indicada ao final do contrato de venda e compra)
demonstra a transferência eletrônica de recursos, em 12/09/2016, originada de conta bancária de ALTAMIRO ALEXANDRE
FERREIRA JÚNIOR, que totalizou R$ 27.928,00 (R$ 19.928,00 e R$ 8.000,00). Embora haja uma pequena diferença a maior paga
pelo comprador, é plausível que decorra de encargos incidentes sobre a transferência (Id 689593, p. 05).

Por sua vez, a procuração outorgada, em 12/09/2016, por ALTAMIRO (Id 689593, p. 07/8), conferiu poderes a
AMARILDO ESTEVÃO OLIVEIRA, empregado da empresa agravante (Id 689595, p. 01/2 e Id 689263, p. 02), “para vender,
ceder, transferir a quem entender, pelo preço e condições que lhe convier, o veículo de placa HTD2856” , bem como para, “junto
ao BANCO DO BRASIL SA, efetuar o pagamento das parcelas do financiamento do citado veículo, apresentar propostas de
quitação, negociar, renegociar parcelas em atraso, receber o termo de quitação, dar e receber quitação, prestar declarações e
esclarecimentos, apresentar documentos”.

Razoável a existência de tal procuração, pois à época da alienação o veículo possuía restrição à transferência pelo
financiamento assumido pelo anterior proprietário (ALTAMIRO) junto ao Banco do Brasil (Id 689255), sendo que a outorga de poderes
permitiria à própria agravante, através de seu empregado, efetuar a quitação do financiamento, autorizando a posterior comercialização do
bem.

Portanto, demonstrada a alienação do veículo anteriormente ao bloqueio judicial, através do contrato de venda e compra, há
que reconhecer a ilegalidade da restrição no RENAJUD, considerando-se que, embora o registro da transferência no DETRAN-MS
tenha ocorrido apenas posteriormente à liminar na ACP (Id 689462, p. 01), dispõe o artigo 1.267 que a propriedade dos bens móveis
transfere-se com a simples tradição, no caso, o negócio jurídico de venda e compra e a transferência da posse.

Neste sentido, a jurisprudência consolidada:
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AGA 658.606, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe de 28/08/2012: “AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. VEÍCULO AUTOMOTOR. EMBARGOS DE TERCEIRO.
ALIENAÇÃO. TRADIÇÃO. FRAUDE. INOCORRÊNCIA. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. ACÓRDÃO
RECORRIDO. CONTRADIÇÃO QUE NÃO ALTERA O JULGADO. NÃO PROVIMENTO. 1. "O fato de
não ter sido realizada a transferência de propriedade do automóvel autuado junto ao DETRAN não
obsta que a prova da alienação se faça por outros meios" (REsp 599620/RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de
17.05.2004). 2. Concluído pelas instâncias ordinárias que o executado não era mais proprietário do veículo
sobre o qual recaiu a penhora e que sua alienação não importou em fraude, o reexame da questão encontra
o óbice de que trata o enunciado n. 7, da Súmula. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

AC 0005187-87.2011.4.03.6109, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJe de 23/06/2016:
“PROCESSUAL CIVIL. TRANSFERÊNCIA DE BEM MÓVEL. TRADIÇÃO. ARTIGO 1.267 DO CÓDIGO
CIVIL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA TRANSFERÊNCIA. SÚMULA 132 DO STJ. DATA DO ACIDENTE
POSTERIOR À TRADIÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM MANTIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. I - Nos termos do artigo 1.267 do Código Civil, a propriedade de bem
móvel se transfere pela tradição. Assim, quando se tratar de um automóvel, a transferência se opera com
a entrega do veículo pelo alienante ao adquirente, independentemente do registro da transferência para
o novo proprietário no órgão de trânsito [...]”

 

Por sua vez, ausente qualquer demonstração de intuito fraudulento, não há que se presumir a má-fé do adquirente, tal como
consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

AGA 1.086.114, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJe de 24/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE SEGURO. INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ DA SEGURADA.
REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. ÔNUS DA PROVA. 1 - A solução da
controvérsia, delimitada na alteração do entendimento exarado pelo Tribunal de origem a respeito da
ausência de comprovação de má-fé da segurada, bem como quanto à renuncia da agravante em denunciar
o fato que nulifica o contrato, esbarra na censura da Súmula nº 07/STJ, porquanto demanda revolvimento
do conjunto fático-probatório dos autos, soberanamente delineado nas instâncias ordinárias. 2 - Conforme
a jurisprudência desta Corte, a má-fé não se presume, devendo ser provada por quem a alegou.
Precedentes. 3 - Agravo regimental desprovido."

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BLOQUEIO
RENAJUD. VEICULO. ALIENAÇÃO ANTERIOR. TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE.
TRADIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Demonstrada a alienação do veículo anteriormente ao bloqueio judicial, através do contrato de venda e compra, há
que reconhecer a ilegalidade da restrição no RENAJUD. Embora o registro da transferência no DETRAN-MS tenha
ocorrido apenas posteriormente à liminar na ACP, dispõe o artigo 1.267 que a propriedade dos bens móveis
transfere-se com a simples tradição, no caso, o negócio jurídico de venda e compra e a transferência da posse.

2. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008228-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
AGRAVADO: SUPERMERCADO VILA RICA PLUS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP2454120A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008228-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SUPERMERCADO VILA RICA PLUS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP2454120A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de antecipação de tutela, em ação proposta para “excluir do conceito de
receita bruta os valores devidos a título do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, em qualquer regime
de recolhimento, para fins de cálculo da COFINS e do PIS.” (Id 1112478, PJe 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) a Lei 12.973/2014 previu expressamente a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS; (2) no conceito de receita bruta incluem-se todos os tributos sobre ela incidentes; (3) a questão encontra-se sedimentada nas
súmulas 68 e 94, do Superior Tribunal de Justiça; e (4) a exclusão e a isenção de tributos ocorre apenas por expressa previsão legal, o
que inexiste no presente caso.

Houve contraminuta alegando preliminarmente o não conhecimento do recurso, em virtude de prolação de sentença e, no
mérito, pleiteando por seu desprovimento.

Em consulta ao andamento do feito de origem, foi constatada a prolação de sentença, em 03/07/2017.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008228-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SUPERMERCADO VILA RICA PLUS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP2454120A
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V O T O
 
 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento impugnou a concessão de antecipação da tutela em ação de
conhecimento, sobrevindo sentença de procedência do pedido, conforme consulta processual do feito de origem.

A sobrevinda de sentença prejudica o conhecimento de recurso interposto à antecipação dos efeitos da tutela, independente do
sentido em que tenha sido proferida, tendo em vista que a decisão que encerra a prestação jurisdicional em primeiro grau tem conteúdo
cognitivo mais amplo que a tutela concedida antecipadamente, substituindo-a na íntegra, conforme revelam, entre outros, o seguinte
precedente do Superior Tribunal de Justiça:

AgRg no AREsp 311.214, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 24/02/2016: “TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM LIMINAR
EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE
MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 1. A Corte Especial, em decisão recente, ao julgar o EAREsp
488.188/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, publicada no DJe de 19/11/2015, passou a
adotar o entendimento de que a prolação de sentença de mérito tem como consequência lógico- jurídica
a perda de objeto do recurso especial interposto contra decisão em antecipação de tutela, tenha sido ela
deferida ou indeferida. 2. No caso dos autos, houve prolação de sentença de mérito em mandado de
segurança, o que, por si só, torna prejudicado o recurso especial interposto contra decisão que deferiu a
liminar no mandamus. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

Assim, nítida a superveniente perda de interesse em processar e julgar o agravo de instrumento, tendo em vista não mais
subsistir a utilidade do recurso para a reforma da tutela antecipada, já que substituída pela sentença posterior.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO.

1. Proferida sentença, perde objeto o agravo de instrumento contra a decisão que antecipa os efeitos da tutela
pretendida.

2. Recurso prejudicado.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009017-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO DAHLSTROM HILKNER - SP285465
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     543/1213



 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009017-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO DAHLSTROM HILKNER - SP285465
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu a substituição da penhora de bem imóvel por
outro, com fundamento no artigo 15 da Lei 6.830/1980.

Alegou que: (1) o artigo 15 da Lei 6.830/1980 não veda a substituição da garantia por bem de mesma natureza; e (2) a
penhora efetuada sobre os imóveis causa enormes prejuízos, sendo que os gravames existentes sobre aqueles oferecidos em substituição
não comprometem sua solidez, tanto que já aceito em outra demanda para reforço de garantia.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009017-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO DAHLSTROM HILKNER - SP285465
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, embora alegue a agravante que o bem imóvel, oferecido em substituição à constrição de outro,
possui idêntica solidez para garantir a ação executiva fiscal, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
do RESP 1.090.898 (Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 31/08/2009) submetido à sistemática dos recursos repetitivos, que “é
autorizada ao executado, em qualquer fase do processo e independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, tão somente a
substituição dos bens penhorados por depósito em dinheiro ou fiança bancária”, tal como estabelece o artigo 15, I, da Lei
6.830/1980.

Ocorre que, no caso, oferecido bens imóveis em substituição (Id 719690, f. 05), houve recusa da exequente (Id 719690, f.
14), demonstrando inexistir, desta forma, qualquer ilegalidade na decisão ora agravada, que indeferiu a substituição requerida (Id 719572,
f. 01):
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“...ante a discordância da parte exequente, Agência Nacional de Saúde Suplementar (A.N.S.), com relação
aos bens ofertados pela parte executada, Irmandade de Misericórdia de Campinas, com a finalidade de
substituir os bens imóveis constritos nos autos, acolho a impugnação, uma vez que a parte executada não
cumpriu o disposto no art. 15, I, da Lei de Execução Fiscais (Lei n. 6830/80)”.

 

Tal recusa decorre, ademais, de menor capacidade de garantia, em razão de gravames incidentes sobre o imóvel ofertado em
substituição, o que não se pode reputar ilegal ou indevido.

A propósito: 

AI 0087274-36.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJe de 10/11/2009: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.
SUBSTITUIÇÃO. VEÍCULOS POR IMÓVEIS LOCALIZADOS EM COMARCA DIVERSA. I - É lícito ao
credor recusar bens oferecidos à penhora que se revelarem de difícil alienação, isto porque a execução é
realizada no seu interesse, e não no do devedor. II - Havendo possível dificuldade para a arrematação do
bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a aceitar a nomeação feita pelo devedor, principalmente
quando constatada a existência de outros bens de maior liquidez. III - Manifestada pela exeqüente sua
discordância quanto à substituição de penhora por imóvel localizado em comarca diversa de onde se
processa a execução fiscal, diante da dificuldade na avaliação, penhora e arrematação do bem, de se
manter a recusa. IV - Agravo de instrumento improvido.”

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. RECUSA DA
EXEQUENTE. ARTIGO 15, I, DA LEI 6.830/1980. POSSIBILIDADE.

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP 1.090.898, submetido à
sistemática dos recursos repetitivos, que “é autorizada ao executado, em qualquer fase do processo e
independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, tão somente a substituição dos bens penhorados por
depósito em dinheiro ou fiança bancária”, tal como estabelece o artigo 15, I, da Lei 6.830/1980.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002787-33.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MIGUEL MARCHETTI INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002787-33.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MIGUEL MARCHETTI INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração a acórdão, em que o advogado, ora embargante, alega omissão, pois deixou de
manifestar-se quanto à preferência legal do crédito de natureza trabalhista. Requereu o prequestionamento dos artigos 186 do CTN; 492
do CPC.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002787-33.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MIGUEL MARCHETTI INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O

 

Senhores Desembargadores, são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica
qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da
legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que “não se conhece do recurso, pois foram
deduzidas razões dissociadas. Com efeito, reconhecido o direito do contribuinte à devolução do FINSOCIAL na ação
(0006211-37.1998.4.03.6100), na respectiva execução da sentença determinou-se a expedição de ofício precatório (ID 323033,
p. 37). Sobreveio informação da União de ter sido requerida em outra demanda (execução fiscal 0006117-14.2012.4.03.6128)
a penhora no rosto dos autos sobre os créditos a serem pagos através de precatório judicial (ID 323033, p. 45)”.  

Aduziu o acórdão que “Em manifestação incidental, o agravante, terceiro naquela relação processual da ação de
execução de sentença (por se tratar de advogado da exequente), pleiteou a desconsideração da penhora no rosto dos autos
informada pela União, pois em demanda ajuizada em face da exequente, para arbitramento de honorários contratuais, o
causídico teria obtido medida antecipatória determinando a penhora no rosto dos autos dos mesmos créditos, sendo que, em
razão de sua natureza alimentar/trabalhista, seria preferencial em relação àquele da Fazenda Nacional. O Juízo a quo não
conheceu de tal requerimento do agravante, sob fundamento de que ‘tais questionamentos deverão acontecer nos autos da
execução fiscal onde foi deferida a penhora no rosto destes autos’, sendo este o objeto do presente agravo de instrumento, em
que alegou o agravante apenas que seu crédito é preferencial em relação àquele buscado na execução fiscal, dada sua
natureza trabalhista/alimentar”.

Concluiu-se, então, que “não houve impugnação específica pelo recorrente do fundamento da decisão agravada,
especificamente quanto à inadequação da discussão de tal questão nos autos da execução de sentença, sendo, assim,
deduzidas razões dissociadas da decisão recorrida, não podendo o recurso ser admitido a exame, a teor da consolidada
jurisprudência, inclusive desta Turma”.

 Como se observa, não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de
verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e
evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 186 do CTN; 492 do CPC,
como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
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Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS
CONCORRENTES. INADEQUAÇÃO DA VIA. CRÉDITO PREFERENCIAL. DISCUSSÃO NA AÇÃO
DE ORIGEM. RAZÕES DISSOCIADAS. NATUREZA ALIMENTAR DO CRÉDITO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da
legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que “não se conhece do recurso,
pois foram deduzidas razões dissociadas. Com efeito, reconhecido o direito do contribuinte à devolução do
FINSOCIAL na ação (0006211-37.1998.4.03.6100), na respectiva execução da sentença determinou-se a
expedição de ofício precatório (ID 323033). Sobreveio informação da União de ter sido requerida em outra
demanda (execução fiscal 0006117-14.2012.4.03.6128) a penhora no rosto dos autos sobre os créditos a
serem pagos através de precatório judicial (ID 323033)”.  

2. Aduziu o acórdão que “Em manifestação incidental, o agravante, terceiro naquela relação processual da
ação de execução de sentença (por se tratar de advogado da exequente), pleiteou a desconsideração da
penhora no rosto dos autos informada pela União, pois em demanda ajuizada em face da exequente, para
arbitramento de honorários contratuais, o causídico teria obtido medida antecipatória determinando a
penhora no rosto dos autos dos mesmos créditos, sendo que, em razão de sua natureza alimentar/trabalhista,
seria preferencial em relação àquele da Fazenda Nacional. O Juízo a quo não conheceu de tal requerimento do
agravante, sob fundamento de que ‘tais questionamentos deverão acontecer nos autos da execução fiscal onde
foi deferida a penhora no rosto destes autos’, sendo este o objeto do presente agravo de instrumento, em que
alegou o agravante apenas que seu crédito é preferencial em relação àquele buscado na execução fiscal, dada
sua natureza trabalhista/alimentar”.

3. Concluiu-se, então, que “não houve impugnação específica pelo recorrente do fundamento da decisão
agravada, especificamente quanto à inadequação da discussão de tal questão nos autos da execução de
sentença, sendo, assim, deduzidas razões dissociadas da decisão recorrida, não podendo o recurso ser
admitido a exame, a teor da consolidada jurisprudência, inclusive desta Turma”.

4. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e
evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 186 do
CTN; 492 do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos
declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por
inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via
eleita.

6. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007756-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ALUFER S A ESTRUTURAS METALICAS
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP1627070A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007756-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ALUFER S A ESTRUTURAS METALICAS
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP162707

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de tutela que, em ação ordinária, determinou a exclusão do ICMS da base de
cálculo do PIS/COFINS (Id 1161816, PJe de 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) o acórdão da decisão proferida pelo STF, no RE 574.706, ainda não foi publicado, podendo
sofrer modulações de seus efeitos, não estando revestido pelos efeitos da coisa julgada; e (2) o ICMS é tributo indireto e integra o preço
do produto, devendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007756-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ALUFER S A ESTRUTURAS METALICAS
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP162707

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o que não houve no caso
concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.

Quanto à suspensão do curso de feitos com tal objeto, em razão de liminar concedida na ADC 18, verifica-se que o acórdão
com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013
e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver
cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de
processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa" . Logo, tal objeção não retrata a realidade processual dos autos,
sendo manifesta a improcedência da assertiva.

Sobre a alteração da legislação, a Turma firmou entendimento no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei
12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, conforme revela, entre outros, o seguinte
precedente:
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AMS 0020648-24.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 15/07/2016:
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL -
PIS - COFINS - LEI Nº 12.973/14- BASE DE CÁLCULO - I - Com efeito, é relevante anotar que o
conceito de receita bruta foi alterado pela Lei nº 12.973, de 13/05/2014 (vigência em 1º/01/2015). A nova
legislação (art. 2º), ao alterar o artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77, expressamente
consignou:"Art. 12. A receita bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas operações de conta
própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o resultado auferido nas operações de conta
alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos
incisos I a III. §1º. A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas
canceladas; II - descontos concedidos incondicionalmente; III - tributos sobre ela incidentes; e IV -
valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.§4º. Na receita bruta não se
incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo
vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. §5º. Na receita bruta
incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que
trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações
previstas no caput, observado o disposto no 4º." II - O artigo 52 da mesma Lei nº 12.973/2014 também
introduziu alterações no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que disciplina a base de cálculo do PIS e da
Cofins não cumulativos, passando a dispor da seguinte forma: "Art. 3º. O faturamento a que se refere o
art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de
1977". Nessa medida, a nova configuração legislativa prevê que, a partir de 2015, a base de cálculo
(receita bruta ) incluirá, também, os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a
valor presente. III - A Lei nº 12.973/14 não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a
contribuição para o PIS e a COFINS. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo
do imposto combatido. O valor a ser pago a título de exações fiscais pelo contribuinte (comerciante,
industrial ou produtor) constitui receita tributável e a eventual exclusão dos tributos da base de cálculo
deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu. Assim, a tributação no que se refere ao PIS
e COFINS não incidirá sobre o tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é
receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.
IV - Apelação não provida".

No mérito, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO -
ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços
não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

Tal posicionamento foi confirmado pela Suprema Corte, quando da conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, dotado de repercussão geral.

Irrelevante que tais precedentes tenham sido firmados em controle concreto e difuso de constitucionalidade, com efeitos inter
partes, pois incorreto supor que a interpretação de norma constitucional varie de acordo com a via do controle de constitucionalidade. A
interpretação da Constituição - seja o controle concentrado e abstrato ou difuso e concreto -, na medida em que realizada pela Suprema
Corte, tem a aptidão própria de revelar juízo exclusivo ou definitivo da questão controvertida, não cabendo à parte, menos ainda à
Fazenda Pública, defender o descumprimento da decisão de mérito, proferida em tal instância, em razão de eventuais embargos de
declaração ou outro recurso qualquer, para fazer prevalecer solução diametralmente oposta à consagrada no julgamento de tais recursos
extraordinários.

Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional,
independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento
futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois,
da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.
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Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF
encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos
pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem
como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016).

Na linha da orientação da Suprema Corte tem igualmente decidido esta Turma:

AMS 0002643-82.2015.4.03.6143, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 15/04/2016:
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do
julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita
bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de
natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso
de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Reconhecido
o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal,
é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 4. A
compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações
perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ. 5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária,
cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 6. Apelação provida em parte
para, reformando a sentença, conceder em parte a ordem no mandado de segurança, extinguindo o feito
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo Código Civil, para reconhecer o
direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à
compensação, após o trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal bem como a
impossibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições
previdenciárias. Os valores serão corrigidos pela taxa SELIC desde o pagamento indevido, como
fundamentação supra."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS.
BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de repercussão geral).

2. Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada.

3. Agravo de instrumento desprovido.   

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003327-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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AGRAVANTE: LIDERKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANNA LAURA SOARES DE GODOY RAMOS - SP234179, ENI DESTRO JUNIOR - SP240023
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003327-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: LIDERKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANNA LAURA SOARES DE GODOY RAMOS - SP234179, ENI DESTRO JUNIOR - SP240023
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela empresa LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA à
decisão que, em execução fiscal, deferiu o bloqueio permanente de suas contas bancárias, até o montante da dívida executada.

Alegou-se, em suma, que: (1) a medida deferida foi requerida sob o fundamento “isolado e exclusivo” de condutas
praticadas pelas empresas EXPRESS BOX  e  BIKRAFT; (2) sequer tinha conhecimento dos autos, tendo sido deferida a medida antes
mesmo da citação e de oportunidade para nomeação de bens à penhora (artigo 9º, III, Lei 6.830/1980), com ofensa ao contraditório,
ampla defesa e devido processo legal, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo; (3)
não houve o preenchimento dos requisitos dos artigos 300 e 301 do CPC, pois possui bens suficientes para garantir integralmente o Juízo,
inclusive conforme já oferecidos, e não se comporta de modo a frustrar a execução, inexistindo perigo iminente aos supostos créditos
tributários; (4) a execução fiscal foi originariamente ajuizada contra a empresa PAULISPELL INDÚSTRIA PAULISTA DE PAPEIS E
EMBALAGENS LTDA, sendo deferido o redirecionamento, com ordem de citação, em 25/03/2013, e deferida a tutela de urgência com
natureza de arresto das contas bancárias em 05/12/2016, sem qualquer fundamentação (artigos 93, IX, CF e 489, § 1º, CPC); (5) a
citação efetiva ocorreu somente em 23/03/2017, quando surpreendida com o bloqueio das contas; e (6) a medida afigura-se, na espécie,
onerosa, desproporcional e ilegal, comprometendo o desenvolvimento das atividades empresariais, “resultando verdadeira penhora do
próprio estabelecimento da agravante, que sofre os efeitos da ilegal decisão [...] em virtude de conduta praticada por terceiros” ,
o alegado esvaziamento patrimonial.

A antecipação da tutela recursal foi indeferida.

Houve contraminuta.

É o relatório. 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003327-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: LIDERKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANNA LAURA SOARES DE GODOY RAMOS - SP234179, ENI DESTRO JUNIOR - SP240023
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores, trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, decretou o arresto cautelar
das contas bancárias da agravante e demais coexecutadas.

Contra a mesma decisão foram interpostos também os AIs 5007246-44.2017.4.03.0000 (BIKRAFT INDÚSTRIA DE
EMBALAGENS EIRELI), 5003845-37.2017.4.03.0000 (MINASKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA) e 5004845-
72.2017.4.03.0000 (PAULISPELL INDÚSTRIA PAULISTA DE PAPÉIS E PAPELÃO LTDA) - este último com cópia integral e
ordenada do feito executivo fiscal originário –, julgados nesta mesma data.

Segundo consta dos autos, a execução fiscal originária (EF 2002.61.27.001151-0) foi ajuizada em 16/12/1996, inicialmente
contra a devedora PAULISPELL INDÚSTRIA PAULISTA DE PAPÉIS E PAPELÃO LTDA, para a cobrança de COFINS, referente
ao período de março e abril/1993 (ID 557693, p. 9/12, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000).

Até 2013, o Juízo não se encontrava integralmente garantido, tendo ocorrido penhora de bens móveis, ora com leilões
negativos, ora sequer localizados para avaliação, bem como tentativa frustrada de constrição de ativos financeiros e, ainda, adesão a
programa de parcelamento, seguida de imediata exclusão (ID 557693, p. 55, 96 e 113; ID 557695, p. 34; ID 557698, p. 7; e ID
557698, p. 15/20 e 38/57, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000).

A exequente, então, em 07/01/2013, requereu a inclusão das empresas EXPRESS BOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA,  LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA,  BIKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS
LTDA  e  MINASKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA no polo passivo da execução fiscal originária, sob a alegação de
grupo econômico com a devedora principal (PAULISPELL INDÚSTRIA PAULISTA DE PAPÉIS E PAPELÃO LTDA), nos seguintes
termos (ID 557698, p. 89/112, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000):

 

“A empresa executada é grande devedora da Fazenda Nacional, possuindo inscrito em Divida Ativa da
União um total de R$ 50.094.899,56 (cinquenta milhões, noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e nove
reais e cinquenta centavos), incluídos aí os débitos previdenciários (DOC. 02). Nos inúmeros processos que
move em face da executada, a exequente penhorou a maior parte de seus bens, tornando-se evidente a
insolvência da empresa.

[...]

Nos autos nº 2002.61.27.001165-0, em trâmite perante este mesmo Juízo, observou-se que os equipamentos
penhorados foram arrematados por Mariangela Gallardo Diaz Lourenço, filha de Jose Gallardo Diaz e
Maria Aparecida Gallardo, e irmã de Fábio Gallardo Diaz.

Em outra execução fiscal, verificou-se que o veículo da executada estava na sede da Express Box Indústria
e Comércio de Embalagens Ltda. Do mesmo modo, em outro feito executivo, constatou-se que o veículo
penhorado estava na sede da Minaskraft Indústria de Embalagens Ltda.

Ante tais fatos, a Exequente iniciou minucioso trabalho investigativo, detalhado a seguir, o qual levou à
conclusão de que a PAULISPEL faz parte de um grupo econômico dedicado à fabricação de papéis e
embalagens, composto por outras 04 (quatro) sociedades que permanecem saudáveis e sem passivos
tributários a descoberto. São as seguintes: (i) EXPRESS BOX INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA. (ii) LIDERKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., (iii) BIKRAFT
INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., e (iv) MINASKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

Consoante restará demonstrado, as empresas do grupo Kraft não são apenas parceiras comerciais da
PAULISPEL, sendo evidente a existência do grupo econômico a ensejar a solidariedade das empresas pelo
pagamento dos débitos tributários em nome da Paulispell.

[...]

No caso dos autos, todas as empresas participam do mesmo processo industrial, realizando a verticalização
da produção. A Executada produz as chapas de papelão que serão transformadas em embalagens pelas
empresas do grupo Kraft e, como a Executada não paga seus tributos, a industrialização promovida pelo
conglomerado tem grande vantagem frente às suas concorrentes, pois uma etapa da cadeia produtiva fica
livre do ônus tributário.

[...]
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Neste ponto, deve-se destacar que este Juízo já se manifestou nos autos 0000660-53.2002.403.6127 pela
existência do aludido grupo econômico, reconhecendo a responsabilidade solidária das empresas EXPRESS
BOX INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA., LIDERKRAFT INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA., BIKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., e MINASKRAFIT INDÚSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA. pelos débitos da executada Paulispel Indústria Paulista de Papéis e Papelão
Ltda. com fundamento no art. 124, I, do CTN (DOC. 03).

Esta decisão considerou presente a coordenação de gestão entre as empresas e a confusão patrimonial
entre elas, in verbis:

[...]

Primeiramente, cumpre salientar que as empresas do grupo Kraft não possuem dívidas fiscais (DOC. 04),
diferente da Paulispel, que apresenta um vultoso passivo tributário e previdenciário. Não obstante a
diferença na situação financeira e fiscal das empresas, pode-se verificar a unidade de gestão, evidenciada
peta relação de parentesco entre os sócios da Paulispel e do grupo Kraft.

[...]

Os Srs. José Carlos Andrade Gomes, José Gallardo Diaz são os três sócios responsáveis pela Paulispel,
conforme ficha cadastral ora acostada (DOC. 07). Também participaram da Express Box até 23/12/1998.

Não obstante tenham se desligado formalmente da Express Box e jamais tenham sido sócios das demais,
sua participação nas empresas do grupo Kraft é evidente.

José Carlos Gomes continuou informando em sua declaração de imposto de renda sua participação de 77%
das quotas sociais da Express Box, bastante tempo após sua saída formal da sociedade, ocorrida em
23/12/98. A declaração referente ao exercício de 2001 ainda contém essa informação (DOC. 06).

A participação do Sr. Antônio Gallardo na gerência da Liderkraft é ainda mais clara. Não obstante jamais
tenha tido participação societária na empresa, as certidões de oficial de justiça obtidas em execuções
movidas contra a Executada atestam que Sr. Antônio trabalha na Liderkraft desde o ano 2000 (DOC. 09).

Atualmente, a sociedade tem seu capital social divido uniformemente pelos seus filhos, Raphael e Bruno
Henrico Bulgareli Gallardo. Raphael ingressou na Liderkraft com apenas 19 anos de idade e o modus
operandi se repetiu com seu irmão mais novo, Bruno, que recebeu metade das quotas sociais em 29/10/09,
poucos dias após seu 19º aniversário.

É intuitivo que rapazes tão jovens não têm conhecimento e experiência para conduzir uma sociedade deste
porte. Não por outro motivo, pode-se verificar que o Sr. Antônio é o verdadeiro responsável pela condução
da empresa e inclusive indica a sede da empresa, no Distrito Industrial de Aguai, como o lugar onde pode
ser encontrado para receber citações.

E não é só! O Sr. Antônio consta como representante ou procurador da Liderkraft em praticamente todas
as contas bancárias existentes em nome da sociedade, ao lado dos outros "sócios formais". A Exequente
traz à colação os extratos (DOC. 10) emitidos pelo Banco Central do Brasil (BACEN), através do seu
Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS), que demonstram que Antonio Gallardo tem
procuração para movimentar os valores da Liderkraft em TODOS os Bancos onde a sociedade mantém
conta.

É desnecessário mencionar o grau de autonomia na condução das atividades empresarias decorrente da
prerrogativa de movimentar as contas bancárias da sociedade. Assim, fica cada vez mais que o
relacionamento entre as empresas do grupo é deliberadamente obscuro e orquestrado pelos sócios originais
da Paulispell!

O Sr. José Gallardo, por sua vez, também se faz presente nas sociedades do grupo Kraft por intermédio de
seu filho mais velho, Fabio Gallardo. Este último participa de todas as empresas do grupo, com exceção
apenas da Paulispel. Recentemente, em 2009, se desligou da Liderkraft e da Minaskraft, após um longo
período à frente da sua administração. E em março do ano corrente desligou-se da Bikraft, após o pedido
de responsabilização do grupo econômico formulado no feito 0000660- 53.2002.403.6127.

Fabio Gallardo mantém consolidada sua participação na Express Box onde detém 55% das quotas sociais
da Express Box, ao lado do Sr. Julio César Pandolphi, que conta com 45% do capital. Fabio também
divide a gerência da Bikraft com Julio César e o Sr. Fabio Madella, cada um com 1/3 das quotas sociais.
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Ainda com relação aos filhos do Sr. José Gallardo, cabe mencionar que a sua filha Mariângela arrematou
computadores da Paulispel, o que será detalhado adiante, e o seu caçula, José Ricardo, consta como
representante da Paulispel em diversas contas da empresa junto ao Banco Bradesco. Sua irmã, Rita
Gallardo, também tem procuração para movimentar uma conta corrente, conforme consultas ao CCS
(DOC. 10). Nenhum dos três jamais teve qualquer participação societária na Paulispel.

Como se vê, toda a família Gallardo tem ampla ingerência sobre as atividades do grupo econômico, mas a
participação dos familiares nas empresas não prima pela transparência e incorre em diversas
irregularidades.

A esta altura, cabe lembrar que os irmãos Gallardo tiveram que manter o controle das sociedades por
intermédio de seus filhos e parentes, por conta das limitações decorrentes da Ação Civil Pública movida
pelo Ministério Público Federal (MPF) perante a 2ª Vara Federal de Campos, onde foram
responsabilizados pelo desastre ambiental provocado pela Indústria Cataguases de Papel Ltda e tiveram
seus bens bloqueados (DOC. 11).

Por fim, no que tange à MinasKraft, apesar dos filhos dos irmãos Gallardo não serem mais sócios desta
empresa, tendo se retirado em 2009, a mesma é controlada atualmente por Julio César Pandolphi e Marcos
Valério Oliveira Abreu. Os dois têm profundas ligações com a família Gallardo, a uma, por
compartilharem a gerência das empresas do grupo Kraft, como fica claro no quadro acima, a duas, por
serem responsáveis por medidas que confirmam a confusão patrimonial entre elas, sendo os arrematantes
de bens imóveis da Paulispel, tema que será tratado a seguir.

[...]

Em outra execução fiscal, o oficial de justiça atestou que mais um veículo da Paulispel estava sendo
utilizado pela MinasKraft, em sua sede na cidade de Ubá/MG conforme a certidão em anexo (DOC. 12).

Já no feito 0001151-60.2002.403.6127, foi penhorado caminhão em julho de 2000, mas não foi possível
avaliá-lo, haja vista que se encontrava "emprestado" a Express Box. Após cinco anos tentando localizá-lo,
obteve-se a informação de que havia sido transferido para Minaskraft (!!!). E em 20/07/2007 a executada
informou que o caminhão sempre esteve em local diverso deste Juízo, sede da Paulispell. Isso significa que
a executada nunca fez uso do veículo!!! Na verdade, trata-se evidente transferência de bens dentro do
grupo econômico.

Estes fatos demonstram que as empresas do grupo realizam o compartilhamento da infraestrutura, o que,
evidentemente, não ocorreria entre empresas que teriam apenas relacionamentos comerciais, como quer
fazer crer a Executada. Caso as empresas do grupo Kraft fossem apenas clientes da Paulispel, com certeza
não se encontrariam tantas evidências de confusão patrimonial.

Ademais, os principais sócios da família Gallardo nas empresas do grupo, Julio César Pandolphi e Marcos
Valério Oliveira Abreu, aparecem como arrematantes dos imóveis da Paulispel penhorados em execuções
fiscais.

Julio César arrematou o imóvel matriculado sob o nº 27.470 em uma reclamação trabalhista movida
contra a Executada, conforme as certidões exaradas em execuções fiscais movidas contra a Executada
(DOC's. 09 e 13). Já Marcos Valério arrematou os imóveis matriculados sob os nºs 37.624. e 12.222, na
execução fiscal nº 0001204-41.2002.406.6127, em curso perante este MM. Juízo.

E não foram só estes! Todos os imóveis em nome da executada foram arrematados pelos coligados. A
executada possuía 07 imóveis em seu nome, os quais tiveram a seguinte destinação:

- Matrícula nº 10.480 - arrematado por Júlio César Pandolphi na execução fiscal 2002.61.27.001938-6;

- Matrícula nº 2.33.893 - arrematado por Júlio César Pandolphi na reclamação trabalhista
00155.2001.034.15.00-8;

- Matrícula nº 37.262 - arrematado por Júlio César Pandolphi na reclamação trabalhista
01520.2000.034.15.00-6;

- Matricula nº 37.263 - arrematado por Júlio César Pandolphi na reclamação trabalhista 491/00

- Matricula nº 21.017 - arrematado por Marcos Valério de Abreu na execução fiscal 89/96, movida pelo
estado de São Paulo.
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É interessante notar que nenhuma destas arrematações foi levada a registro perante o Cartório de Registro
de Imóveis, em que pese algumas terem ocorrido há mais de dez anos, como se verifica nas certidões
atualizadas das matrículas. Tal fato permite que continuem a ser repetidamente penhorados em outras
execuções movidas em face da Paulispell, retardando a efetivação das cobranças.

É digno de nota que Júlio Cesar Pandolphi exercia a administração da Liderkraft quando arrematou os
imóveis da executada.

Estas arrematações trazem diversas implicações, que denotam tanto a confusão patrimonial, como a
fraude contra credores. As duas situações são complementares, já que dentro da estratégia de blindagem
patrimonial, a empresa deficitária do grupo é sempre esvaziada, com desvio de patrimônio para as
coligadas, enquanto estas sustentam sua absoluta independência com relação à devedora e seu passivo
tributário sem perspectiva de pagamento.

Assim, quando os coligados arrematam os imóveis da Paulispel, é possível, em primeiro lugar, manter os
bens dentro do grupo econômico. Como o conglomerado partilha ativos e infraestrutura, os bens apenas se
movimentam dentro do grupo e não há perda de ativo.

Da mesma forma, a estratégia serve de pretexto para distribuir os lucros da Paulispel para as empresas
saudáveis. A Paulispel continua pagando aluguéis para os seus coligados, como se verifica pelas consultas
ao CPF dos Sr. Julio César e Marcos Valerio (DOC. 14).

Ficou demonstrado no item acima que Julio Cesar Pandolphi está presente em todas as empresas do grupo
Kraft. Além de partilhar a gerência das empresas do grupo Kraft com os filhos dos fundadores da
Paulispel, a sua ligação estreita com a Executada fica definitivamente caracterizada com esta
remuneração paga, desde 2001 ao coligado. O mesmo recebe R$ 8.930,25 por mês e R$ 107.763,00 ao ano,
a título de "aluguéis" pelo imóvel arrematado em 30/11/2000. É o que recebe, em média, um gerente, ou
diretor de empresa. Ademais, o imóvel foi arrematado por apenas R$ 30.000,00 (DOC’s 09 e 15), o que
torna totalmente inverossímil que a Paulispel precise pagar um aluguel de quase R$ 9.000,00 para
continuar usando o imóvel!

Não se pode deixar de ressaltar que, apesar de também ser administrador da Express Box (CNPJ
00.940.546/0001-22), recebeu desta última apenas R$ 36.000,00 por ano. Neste caso, o rendimento é
recebido sob a rubrica correta, como rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício (código de receita
0561). Seu cargo de administrador da Minaskraft (CNPJ 03.666.486/0001-90) lhe rendeu apenas R$
7.700,00 em 2007 e R$ 13.200,00 em 2006, enquanto a gerência da Bikraft (CNPJ 07.396.289/0001-59)
não lhe representa nenhuma remuneração. Em 2009, por exemplo, consta rendimento bruto de R$ 0,01 e
não há dados nos anos anteriores.

O esquema não é diferente para Marcos Valério, que passou a perceber remuneração mensal da Paulispel
em 2005. Os valores foram aumentando gradativamente, partindo-se de R$ 5.770,33 para R$ 8.236,45.

Resta evidente que o valor pago sob a rubrica "aluguéis" constitui, de fato, a remuneração dos Srs. Julio
Cesar e Marcos Valério pela administração das sociedades do grupo Kraft!

Ademais, deve ser destacado, mais uma vez, a arrematação fraudulenta realizada pela filha do Sr. José
Gallardo, Sra. Mariangela Gallardo Diaz. Consta das fls. 166/174 da execução nº 2002.61.27.001165-0
que a Sra. Mariângela arrematou os computadores da Paulispel que haviam sido penhorados nos autos. A
época, a Sra. Mariangela recebia remuneração mensal da Paulispel, apesar de jamais ter sido sócia da
empresa (DOC. 16).

E não é só! Por contrato de locação, no simbólico valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), Mariangela
devolveu os bens para a Paulispell!

Do mesmo modo, Júlio César Pandolphi arrematou vários equipamentos industriais da Paulispell, cedendo-
os novamente para uso da empresa por "locação" (DOC. 17).

Mais uma vez, fica claro que a Executada e seus coligados utilizam diversos estratagemas para frustrar as
execuções fiscais e que os integrantes da família sempre aparecem nas atividades empresariais de forma
oblíqua, enviesada e ao arrepio da legalidade.

[...]
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É digno de nota, Exa., que os integrantes do grupo econômico sempre arrematam os imóveis da Executada
e os bens móveis que tem boa liquidez. Por outro lado, as penhoras dos veículos da Executada são
frustradas, pois os mesmos são repassados para as coligadas e nunca são encontrados.

Desta forma, vão se sucedendo os leilões negativos de equipamentos industriais, os quais a própria
Executada admite serem de utilização específica da indústria de papelão. Essas medidas servem para
consolidar a estratégia de defesa da Executada, segundo a qual, não obstante sua pretensa boa-fé em
quitar seus débitos, o seu patrimônio é manifestamente insuficiente. Assim, os processos de execução vão se
arrastando por anos, com a frustração das penhoras, ou para discussão de ofertas indevidas de garantia do
Juízo, como a penhora de faturamento sobre percentuais irrisórios.

[...]

No caso do grupo empresarial sob análise, há mais do que mera identidade de objetivos sociais, pois as
empresas realizam a verticalização da produção, ou seja, cada empresa do grupo realiza apenas uma etapa
de uma mesma atividade industrial - a fabricação de embalagens de papelão.

A Paulispel permanece sendo praticamente a fornecedora exclusiva de insumos da Express Box, da Bikraft
e da Minaskraft. A análise dos números declarados pela empresa no ano de 2008 confirma a constatação
anterior, baseada nas declarações enviadas em 2007, ano-base 2006, de que a produção da Paulispel é
destinada exclusivamente para atender a demanda do Grupo Kraft (DOC. 18).

A Paulispel e a Liderkraft deixaram de prestar as informações referentes à entrada de insumos e saída de
mercadorias, a partir do exercício de 2008, ano-base 2007, como se verifica pelas consultas em anexo. A
Paulispel passou a declarar receita igual a zero neste exercício. A Executada alega que nos últimos anos
tem recuperado sua produção, após um período de crise.

Contudo, a Executada vem praticando diversas irregularidades em sua escrituração contábil, como restou
demonstrado pelo auditor-fiscal da previdência social no feito 2002.61.27.001942-8 (DOC. 19).

A Liderkraft, por sua vez, continua declarando valores expressivos de faturamento, mas não trouxe
informações sobre a aquisição de insumos. Tais fatos indicam o descumprimento de obrigações tributárias
acessórias e a omissão de receitas à tributação e já estão sendo objeto de apuração pelo setor de
fiscalização da Receita Federal do Brasil.

É importante repisar que a verticalização da produção traz inúmeras vantagens para o grupo econômico,
pois ao dominar todas as fases da fabricação de embalagens de papel, é possível impulsionar os lucros da
atividade, além de permitir toda sorte de planejamentos tributários, com a apropriação sobreposta de
créditos tributários.

Ademais, o conglomerado utiliza outros expedientes ilegais para otimizar seus lucros, pois como uma das
etapas da produção fica livre do ônus tributário, já que a principal fornecedora de matéria-prima do grupo
não paga os tributos devidos, é obtido uma vantagem manifestamente ilegal frente às concorrentes que
cumprem pontualmente suas obrigações legais.

O efeito nocivo à livre concorrência é evidente, já que os grupos econômicos que se utilizam de formas de
blindagem patrimonial, exercem formas abusivas de exploração de mercado e eliminação de concorrência,
atentando contra a ordem econômica tutelada pela Constituição Federal.

Por fim, cabe lembrar que a destinação de toda sua produção às empresas do grupo Kraft, mantém a
Paulispel em situação de “aguda dependência externa" frente às suas coligadas, desempenhando relação
de inegável subordinação. Esta foi a expressão cunhada pela doutrina societária para designar uma das
formas de controle externo identificado nos grupos econômicos.

Pode-se concluir, portanto, que estão presentes todos os requisitos construídos pela jurisprudência para o
reconhecimento judicial de um grupo econômico de fato, devendo ser declarada a responsabilidade do
grupo pelos débitos devidos pela Paulispel.

[...]

Assim, é inegável que há interesse comum, justificado pela unidade de direção ou controle, com objetivos
finais idênticos de todos os entes agrupados. Há claro aproveitamento das pessoas jurídicas que formam o
grupo econômico com as atividades desempenhadas por qualquer delas, pois agem por coordenação ou
subordinação.
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Neste sentido, já que há lucros e vantagens divididos entre as empresas agrupadas, não restam dúvidas
quanto à existência do interesse comum, tal como preconizado pelo art. 124, inciso I do CTN, que
estabelece a responsabilidade solidária no âmbito tributário.

E não é só! Ficou demonstrado nos autos que a Paulispel e as demais empresas do grupo desempenham a
mesma atividade, dedicadas à indústria de embalagens. Há apenas uma divisão das etapas da produção, já
que a Paulispel dedica-se sua produção exclusivamente às empresas do Grupo Kraft.

Isto é, considerando que as pessoas integrantes realizam as diversas etapas de uma atividade singular,
todas têm participação na ocorrência dos fatos geradores de tributos incidentes sobre a atividade industrial
desenvolvida. E neste sentido que deve ser entendido a expressão “interesse comum na situação que
constitua o fato gerador", empregada pelo legislador no art. 124, I do CTN.

[...]”

 

O requerimento fazendário foi deferido pela decisão de 25/03/2013, assim proferida (ID 557700, p. 23/32, do AI 5004845-
72.2017.4.03.0000):

 

“Com base no artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais, cumulado com o artigo 125 do CPC, determino a
reunião desse feito com aqueles distribuídos sob os números 0001907-69.2002.403.6127 (CDA 80 6 98
044931-63), 0001561-21.2002.403.6127 (CDA's 32.693.636-0, 32.693.637-8 e 32.693.632-7), 0001558-
66.2002.403.6127 (CDA's 32.693.630-0 e 32.693.639-4) e 0001956-13.2002.403.6127 (CDA 80 2 97
055114-07). Apense-se.

Nesses executivos fiscais, houve indicação de bens à penhora, móveis e imóveis, todos arrematados em
outros executivos ou em feitos de natureza trabalhista.

Houve, outrossim, determinação de penhora em faturamento, não cumprida. Por fim, a União Federal, em
todos eles, apresenta pedido de reconhecimento de grupo econômico.

Com isso, tem-se quo em todos os feitos busca-se, ainda, a satisfação do credito tributário, sendo
conveniente o processamento único desses feitos.

Ressalta-se que, doravante, TODOS OS ATOS PROCESSUAIS SE DARÃO NOS AUTOS DESSE
EXECUTIVO FISCAL, E TODOS ELES DEVERÃO FAZER MENÇÃO A TODOS OS EXECUTIVOS
APENSOS E RESPECTIVAS CDA'S.

Em todos os feitos, a UNIÃO FEDERAL apresenta indícios que a executada integra Grupo Econômico
Kraft, composto pelas empresas Express Box Indústria e Comércio de Embalagens Ltda, Liderkraft
Indústria de Embalagens Ltda, Bikraft Indústria de Embalagens Ltda e Minaskraft Indústria de
Embalagens Ltda. Aponta relação de parentesco entre os sócios, integração das sociedades como remessa
mútua de insumos, verticalização da produção da Paulispell, que passou a produzir chapas de papelão para
destiná-las integralmente as empresas do Grupo Kraft e confusão patrimonial, com compartilhamento de
infraestrutura. Alega, ainda, que os imóveis penhorados em executivos fiscais contra a Paulispell foram
arrematados por Marcos Valério Oliveira de Abreu, que integra o quadro societário da Minaskraft e da
Bikraft, sendo que, após a arrematação, a Paulispell passou a remunerar o sr. Julio Cesar Pandolphi com o
pagamento de aluguéis à pessoa física (ele consta como sócio da Liderkraft, Bikraft e Minaskraft). Requer,
assim, a inclusão, no polo passivo, das empresas integrantes do Grupo Kraft, para que integrem a lide e se
manifestem sobre as provas carreadas aos autos.

A questão sobre a (in)existência de grupo econômico entre as empresas citadas pela UNIÃO FEDERAL já
foi objeto de decisão nos autos do executivo fiscal n° 0000660-53-2002-403.6127, tendo esse juízo, após
ouvidas as partes mencionadas, decido que:

 

“Afaste a alegação de violação ao principio da estabilização das relações processuais, uma vez que a lei de
execuções fiscais permite o redirecionamento da execução em face de codevedores, qualidade atribuída às
empresas “LIDERKRAFT", “EXPRESS BOX", “MlNASKRAFT”, “BIKRAFT caso reconhecida a
existência de grupo econômico de fato.
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A farta documentação constante dos autos trazem subsídios suficientes para que se possa alegar serem as
empresas PAULISPELL, LIDERKRAFT, EXPRESS BOX, MINASKRAFT, BIKRAFT integrantes do mesmo
grupo econômico de fato.

Da análise da farta documentação apresentada infere-se que há uma integração das sociedades em tela,
havendo uma centralização da direção econômica. Verifica-se, pois, que essas sociedades atuam através de
uma coordenação de gestão, sem que essa unidade gerencial implique que cada uma delas deixe de buscar
objetivos próprios, dentro de seu objeto social especifico.

Insta consignar que a identificação de um grupo econômico de fato decorre de indícios e presunções. Com
efeito, a falta de regulamentação faz com que tais grupos assumam as mais diversas roupagens e, em todas
elas, as empresas envolvidas garantem sua autonomia jurídica, embora se apresentem econômica e
gerencialmente ligadas.

No caso em tela, a UNIÃO FEDERAL identifica elementos que fazem com que esse juízo vislumbre a
existência do alegado grupo econômico de fato formado pelas empresas mencionadas.

Com efeito, tem-se que JOSÉ GALLARDO DIAZ, ANTONIO GALLARDO DIAZ e JOSÉ CARLOS
ANDRADE GOMES são sócios da empresa PAULISPELL desde março de 1953. A partir de novembro de
1995, resolvem constituir outras pessoas jurídicas.

[...]

Como é de fácil verificação, a grande maioria dos sócios pertence à mesma família e os que não
pertencem, estão fortemente ligados à ela. A despeito das datas de entrada e saída dos sócios das
empresas, tem-se que:

A) José Carlos Gomes retirou-se do quadro societário da empresa Express Box em 23 de dezembro de
1998, mas declarou sua participação em 77% das quotas sociais dessa empresa na DIRPF de 2001 (fl.
529).

B) Ainda que Antonio Gallardo não figure formalmente no quadro societário da empresa Liderkraft, o
documento de fl. 543 verso, datado de março de 2000, certifica que o mesmo trabalha nessa empresa:

C) Ainda que Antonio Gallardo não figure formalmente no quadro societário da empresa Liderkraft,
consta como seu procurador/representante perante as contas bancárias abertas em nome dessa sociedade;

D) Ainda que José Ricardo Gallardo Diaz (filho de José Gallardo Diaz) e Rita Gallardo Diaz (irmã de José
Gallardo Diaz) não integrem o quadro societário da empresa executada, Paulispell, possuem procuração
para movimentação das contas bancárias dessa empresa.

Há indícios, portanto, de unidade gerencial (mesmo grupo familiar), muito embora descentralizada para
burlar o fisco por meio de sucessão e de interpostas pessoas. É sabido que a verificação da formação de um
grupo económico de fato não implica, de forma automática, a responsabilização e a consequente
constrição de bens de pessoa jurídica que não a executada. Para tanto, a jurisprudência exige indícios de
confusão de patrimônios, dificultando a solvabilidade da empresa executada em relação aos débitos
lançados em seu nome.

Em face da empresa executada, Paulispell, são várias as execuções fiscais e ações de outras naturezas em
andamento não só nessa Vara Federal como também nas Varas Estaduais e trabalhistas.

O que se vê delas é que ha uma enorme dificuldade em se localizar bens passíveis de penhora para garantia
do débito, sendo que muitos são ofertados em todas as ações para penhora, independentemente de seu
valor fazer frente ou não aos valores em cobrança.

E o que se tem, ainda, é que pessoas ligadas à família ou as empresas cuidam de arrematar os bens da
Paulispell postos em leilão, recebendo dessa, em troca, o pagamento de aluguéis.

Mariangela Gallardo Diaz, filha de Jose Gallardo Diaz, arrematou computadores da executada Paulispell;
veículos da Paulispell são localizados por oficiais de justiça nas empresas Express Box e Minaskraft.

Todos os bens imóveis da empresa executada que foram levados a leilão foram arrematados ou por Júlio
César Pandolphi ou por Marcos Valério:

1) imóvel matricula n° 10.480 - arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da execução fiscal n°
2002.61.27.001938-6:
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2) imóvel matricula n° 33893 " arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da reclamação trabalhista
n° 00155.200l .034.00--8;

3) imóvel matricula n° 37.262 - arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da reclamação trabalhista
n° 01520.2000.034.15.00-6;

4) imóvel matricula n° 37263 - arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da reclamação trabalhista
n° 491/00;

5) imóvel matricula n° 21017 - arrematado por Marcos Valerio na execução fiscal n° 89/96;

6) imóveis matrícula n° 12.222 e 37264 – arrematado por Marcos Valério nos autos da execução fiscal n°
2002.61.27.001204-5.

Chama atenção o fato de algumas dessas arrematações terem sido registradas, permanecendo no nome da
executada. Em defesa, diz-se que as arrematações não foram registradas em virtude da ordem de
indisponibilidade dos bens proferida em ação cautelar preparatória de ação civil pública n°
2003.51.03001160-6 (2ª Vara Federal de Campos dos Goytacazes/RJ).

Entretanto, o imóvel n° 37262 foi arrematado por Julio Cesar Pandolphi em 27 de fevereiro de 2002,
sendo que a ordem de indisponibilidade dos bens da executada e de seus sócios só foi registrada em 08 de
abril de 2003, mais de um ano depois de assinada a carta de arrematação (fl. 604verso), donde se presume
a confusão patrimonial entre executada e coligadas.

Há indícios, portanto, não só de unidade gerencial (mesmo grupo familiar), como já visto, mas também
patrimonial.

[...]

As empresas em estudo exercem, ainda, o mesmo ramo de atividade industrial - fabricação de embalagens
de papelão, sendo que a executada Paulispell se apresenta como fornecedora de insumos às demais.

A União Federal esclarece que, por falhas no dever acessório de declarar de todas as empresas envolvidas,
não se pode afirmar com exatidão o volume do insumo fornecido pela Paulispell (fls. 484verso e 485). Não
se pode firmar, pois, a exclusividade desse fornecimento.

De qualquer forma, a exclusividade não se apresenta como elemento definidor de eventual verticalização
da produção.

Sequer se exige identidade ou mesmo semelhança de objeto social para se configurar a existência de dado
grupo econômico. Basta a identificação de união econômica, de união gerencial, já verificada no presente
caso.

Todavia, os indícios de que as empresas em comento realizam as diversas etapas de uma mesma atividade
levam a afirmar que todas têm, como afirma a União Federal, participação na ocorrência dos fatos
geradores dos tributos incidentes sobre a mesma, nos exatos termos do inciso l, do artigo 124, do CTN.

É certo que a empresa executada, Paulispell, continua em atividade, que não faliu. Entretanto, mais certo
ainda é que a mesma se apresenta em estado de insolvabilidade, não tendo quitado nenhum de seus débitos,
não tendo apresentado plano de pagamento viável e nenhum bem passível de penhora suficiente para
garantia das várias execuções que tem contra si ajuizadas. Por fim, sequer honrou o parcelamento ao qual
aderiu livremente (Refis da Crise)".

 

Com isso, sendo idêntica a situação vislumbrada nesses autos e diante dos elementos acima colhidos e com
base no artigo 124, I do Código Tributário Nacional, defiro o requerimento da UNIÃO FEDERAL para
reconhecer a responsabilidade solidária das empresas “Express Box Indústria e Comercio de Embalagens
Ltda", “Liderkraft Indústria de Embalagens Ltda”, “Bikraft Indústria de Embalagens Ltda” e “Minaskraft
Indústria de Embalagens Ltda” pelos débitos inscritos em nome da empresa “Paulispell Indústria Paulista
de Papéis e Embalagens Ltda” e ora em cobrança nesse feito e nos que lhe estão apensados.”

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     559/1213



Em 29/01/2014, a devedora PAULISPELL noticiou a adesão a novo parcelamento, ficando o feito sobrestado (ID 557700,
p. 46/62, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000). Somente em 11/01/2016 foi determinada a expedição de cartas precatórias para citação
das coexecutadas incluídas no polo passivo da demanda, mesma oportunidade em que foi determinada a intimação da devedora principal
para indicação dos débitos incluídos no referido parcelamento (ID 557700, p. 87, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000), decorrendo o
prazo in albis (ID 557700, p. 94, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000).

A exequente, então, apresentou requerimento de tutela cautelar de arresto, em 25/10/2016, nos seguintes termos (ID 557700,
p. 99/106, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000):

 

“[...] a despeito da alegada adesão ao parcelamento da Lei n°. 11941/2009 pela reabertura da Lei n°.
12.865/2013, as execuções apensadas devem prosseguir, enquanto outra deve ser extinta.

Dito isso, a exequente requer a extinção da execução fiscal 0001907-69.2002.403.6127, com fundamento
no art. 924, ll, do CPC, tendo em vista que a CDA que instrui o feito (80.6.98.044931-63) foi quitada pelo
executado, como comprova a consulta anexa. Com sua extinção, o processo deve ser desapensado e
remetido ao arquivo.

Dando prosseguimento ao feito, a exequente informa que o executado teve o pedido de parcelamento
cancelado em razão do não pagamento das antecipações das parcelas, na forma do prescrito no art. 16, §
1°, ll, da Portaria PGFN/RFB n°. 07. de 15 de outubro de 2013. Como comprovam os documentos anexos,
o executado não efetua nenhum recolhimento desde junho de 2015.

Dito isso, resta evidente que não há causa de suspensão de exigibilidade do débito, devendo o feito
prosseguir.

TUTELA CAUTELAR. ARRESTO

Neste ponto, cumpre salientar que a coexecutada Express Box Indústria de Embalagens Ltda encerrou suas
atividades no endereço informado à fl. 400, como já foi constatado por este mesmo Juízo em outras
execuções fiscais. Assim, pode-se afirmar com certeza que a Carta Precatória de fl. 470 trará noticia de
diligência infrutífera.

Assim, a exequente requer que a citação da coexecutada Express Box em seu novo endereç,. especificado 'o
documento anexo, devendo neste ato o zeloso Oficial de Justiça indicar se a empresa continua em
atividade.

Não se pode deixar de consignar que as empresas do grupo, após a responsabilização judicial pelos débitos
da executada, passaram por diversas alterações (quadro societário, endereço, ramo de atividade, ...) que
denotam o intuito do esvaziamento patrimonial.

Como passo principal nesse estratagema para evitar a satisfação dos créditos tributários, a devedora
originária aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n° 11.941/2009 pela reabertura da Lei n°
12.865/2013, efetuando pagamentos módicos, para suspender a exigibilidade dos débitos tributários. Ato
contínuo, praticou atos para tentar afastar a responsabilidade das empresas do grupo (pela alteração do
quadro societário e ramo de atividade, além de encerramento de fato), além transferir patrimônio para
evitar a constrição.

Feitos esses passos e confiante na demora da consolidação do parcelamento (que ainda não ocorreu),
deixou de efetuar o pagamento das antecipações, o que acarretou o cancelamento do pedido de
parcelamento.

O direito não pode chancelar tais condutas e deve buscar dar efetividade ao processo judicial,
ultrapassando os atos dolosos e mal-intencionados.

A Express Box, por exemplo, declarou em DIPJ que no exercício de 2014 (ano 2013) não exerceu nenhuma
atividade. Não obstante, pagou mais de R$ 200.000.00 aos seus sócios a título de lucros e dividendos.
Naquele mesmo ano, teve uma movimentação financeira de R$ 636.238.38 (ficha DIMOF em anexo).
Ademais, o objeto social da sociedade foi alterado para “holdings de instituições não-financeiras, compra e
venda de imóveis próprios, aluguel de imóveis próprios, gestão de ativos intangíveis não financeiros,
serviços combinados de escritório e apoio administrativo”.

Tal quadro se contrapõe ao ano anterior (exercício de 2013 – ano 2012), no qual a empresa se manteve em
plena atividade, como comprova sua DIPJ. Naquele ano não foram pagos lucros e dividendos aos sócios e
a movimentação financeira foi bastante similar ao exercício 2014: R$ 536.894,99.
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O que causa estranheza é de onde a veio o dinheiro para o pagamento de lucros e dividendos no exercício
de 2014. E de onde veio o dinheiro depositado nas contas bancárias da Express Box naquele exercício, já
que não exerceu nenhuma atividade remunerada naquele período?

Cumpre salientar, ainda, que esta mesma empresa teve movimentações financeiras parecidas nos
exercícios seguintes, sendo certo que em 2015 recebeu um total de R$ 518.672,23 em recursos em suas
contas bancarias.

Não se pode deixar de relembrar que a Express Box deixou de funcionar na sede de sua fábrica após
veicular no seu endereço eletrônico a efetiva existência do grupo Kraft, como já é do conhecimento do
Juízo por meio das diversas execuções fiscais que aqui tramitam. Trata-se de evidente sacrifício da pessoa
jurídica, mas com prévia transferência de seus recursos.

Outra empresa que denota os estratagemas efetuados pelo grupo é a Bikraft. No exercício de 2014 (ano
2013) ela teve uma receita operacional bruta de mais de 14 milhões de reais, tendo pago ao sócio Joaquim
Ferreira, a título de remuneração do trabalho, a módica quantia de R$ 48.636,00. Naquele mesmo ano,
movimentou em suas contas bancárias o montante de R$ 21.278.725,71, como comprova o extrato do
DIMOF.

Tais valores são compatíveis com os anos anteriores. E continuou nos anos seguintes, haja vista que em
2015 a empresa movimentou perante instituições financeiras a quantia de R$ 23.809.402,98.

O excelente desempenho da sociedade não impediu que o grupo desse a entender que havia se desfeito dela.
Em 15/12/2015 foi averbada alteração contratual na Jucesp na qual consta a retirada do quadro societário
da empresa Pandolphi & Pandolphi e transformação da Bikraft em empresa individual de responsabilidade
limitada (EIRELI), tendo por único sócio Joaquim Ferreira.

O trespasse da sociedade deu-se em evidente fraude, uma vez que o sócio que adquiriu as cotas sociais da
Pandolphi & Pandolphi não possui idoneidade financeira para tanto. A Bikraft possui capital social
registrado de R$ 500.000,00 e movimentação financeira de dezenas da milhões de reais. Não obstante, a
Pandolphi & Pandolphi vendeu suas cotas em 250 parcelas R$ 1.000.00 (hum mil reais) (!!!), como se
constata na declaração de imposto de renda de Joaquim Ferreira.

Ante este panorama emerge a certeza de que o trespasse é negócio simulado, sendo certo que, de fato,
Joaquim Ferreira é mero empregado da Bikraft, recebendo remuneração apenas referente ao trabalho por
ele exercido, sendo utilizado como laranja do clã Gallardo para aparentar distância da sociedade que
efetivamente controla.

Os fatos aqui narrados evidenciam o intuito fraudulento do grupo, que busca de todas as maneiras impedir
a satisfação do crédito público. Esses atos devem ser rechaçados pelo Juízo, que deve ultrapassar a
formalidade dos atos para dar efetividade ao processo.

Dito isso, e considerando que as Cartas Precatórias para a citação dos coexecutados expedidas às fls.
469/4 72 ainda não retornaram, a exequente requer o arresto cautelar de suas contas bancárias, com
fundamento no art. 301 do CPC. Neste ponto, cumpre esclarecer que a ordem de BacenJud não vem se
mostrando efetiva, uma vez que captura a movimentação financeira em determinado dia, sendo certo que
não atinge cooperativas de crédito e que a ordem somente é cumprida no fim do expediente bancário, o
que permite a movimentação de valores antes disso.

Assim, a exequente pugna pela expedição de ofícios às instituições financeiras especificadas nos extratos
do DIMOF em anexo, determinando o bloqueio permanente das contas bancárias dos coexecutados até a
garantia integral do débito exequendo, o qual pode ser aferido pela consulta anexo. Ressalta-se que para
maior efetividade da medida, no ato de recebimento do ofício, o agente bancário deve informar a que
horas recebeu a ordem judicial.

PEDIDOS

Ante todo o exposto, a exequente requer:

- a extinção da execução fiscal 0001907-69.2002.403.6127, com fundamento no art. 924, II, do CPC;

- a citação da coexecutada Express Box em seu novo endereço, especificado no documento anexo, devendo
neste ato o zeloso Oficial de Justiça indicar se a empresa continua em atividade;
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- expedição de ofícios às instituições financeiras especificadas abaixo, determinando o bloqueio
permanente das contas bancárias dos coexecutados até a garantia integral do débito exequendo, o qual
pode ser aferido pela consulta anexo.”

 

Foi, então, proferida, em 05/12/2016, a decisão agravada, verbis (ID 557706, p. 158/9, do AI 5004845-
72.2017.4.03.0000):

 

“Considerando o requerimento da exequente, acerca da ação n. 0001907-69.2002.4.03.6127 - CDA
80.6.98.044931-63, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de
Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Traslade-se cópia da petição de fls. 479/481 e desta sentença para a execução fiscal 0001907-
69.2002.403.6127 e, após o trânsito em julgado, arquivem-se aqueles autos.

Defiro os demais pedidos da exequente (fl. 481 verso). Expeça-se o necessário para citação da empresa
Express Box e para efetivação do bloqueio permanente das contas bancárias dos coexecutados, até o limite
da dívida. Oficiem-se às instituições financeiras (fl. 482 e verso) para que adotem as providências
necessárias.”

 

Após comparecimento das empresas LIDERKRAFT  e  MINASKRAFT nos autos (ID 557710, p. 50/1 e 64/71, do AI
5004845-72.2017.4.03.0000), foi proferida a seguinte decisão em 27/03/2017 (ID 557716, p. 1/3, do AI 5004845-
72.2017.4.03.0000):

 

“Chamo o feito à ordem.

Pela decisão de fls. 416/425, esse Juízo, com base no artigo 124, I, do CTN, reconheceu a responsabilidade
solidária das empresas “Express Box Indústria e Comercio de Embalagens Ltda", “Liderkraft Indústria de
Embalagens Ltda”, “Bikraft Indústria de Embalagens Ltda” e “Minaskraft Indústria de Embalagens
Ltda” pelos débitos inscritos em nome da empresa “Paulispell Indústria Paulista de Papeis e Embalagens
Ltda” no presente executivo fiscal e naqueles que lhe são apensados.

Na sequência, a executada PAULISPELL informa ao Juízo que aderiu ao REFIS (fls. 437/440). Com isso,
em abril de 2014 foram os autos remetidos ao arquivo – sobrestado (fl. 459).

Pela petição de fls. 464, a Fazenda Nacional, em agosto de 2015, solicita seja a executada intimada a
apresentar memória de cálculo dos recolhimentos do parcelamento com os benefícios legais.

Seu pedido foi deferido, ocasião em que determinada a citação das quatro empresas coexecutadas, em
cumprimento ao quanto já determinado às fls. 416/425.

Foram expedidas as cartas precatórias de citação das quatro empresas coexecutadas (fls. 469/472) e a
executada, muito embora devidamente intimada, não apresenta a memória de cálculo do parcelamento.

A Fazenda Nacional informa (fls. 479/777) que a executada foi excluída do REFIS, uma vez que desde
junho de 2015 não efetua nenhum pagamento referente ao parcelamento.

Relata que várias foram as alterações sociais das empresas integrantes do Grupo Kraft, indicando intuito
de esvaziamento patrimonial das empresas. Com isso, considerando os vários artifícios fraudulentos
adotados pelas coexecutadas para se furtarem ao pagamento dos débitos, bem como que não houve o
retorno das cartas precatórias de citação, requer, visando à continuidade do executivo fiscal, o arresto
cautelar das contas bancárias das coexecutadas, por meio de bloqueio permanente.

Fornece, ainda, novo endereço para citação da empresa EXPRESS BOX, que encerrou suas atividades no
endereço constante no mandado de citação já expedido.
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Foi deferido o pedido cautelar de bloqueio permanente das contas das coexecutadas (fl. 778, verso). Em
cumprimento a essa determinação, foram expedidos os ofícios de fls. 822/846, dirigidos às instituições
financeiras com as quais as coexecutadas possuem relacionamento comercial, bem como novo mandado de
citação da empresa EXPRESS BOX em seu endereço antigo.

Verifico que, por um equívoco, não foi expedido comunicado de bloqueio permanente ao Itaú Unibanco
S/A, instituição financeira com a qual a coexecutada EXPRESS BOX mantém seus relacionamentos
bancários, muito embora tal dado constasse na petição de fls. 479/482 (481 verso).

Assim, para regularizar o andamento processual, determino:

a) Seja expedida ordem de bloqueio permanente em nome da empresa EXPRESS BOX para a instituição
financeira Itaú Unibanco S/A, cujos dados se encontram à fl. 481 verso;

b) Sejam reiterados os mandados de citação das coexecutadas, uma vez que nenhum daqueles expedidos
nos autos foi devolvido. [...]

Por fim, INDEFIRO os pedidos das coexecutadas empresas LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA e MINASKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA de fls. 850/851 e 866/871
(pedidos de liberação da conta do bloqueio permanente), uma vez que tal providência esvaziaria a medida
cautelar de arresto determinada nos autos.”

 

Como se observa, não se cogita de nulidade da decisão agravada, por ausência de fundamentação, pois denota-se logicamente
do acima exposto que o Juízo a quo considerou toda a contextualização fática dos autos e apontada pela União, sobretudo a motivação
da decisão anterior, que redirecionou o feito às corresponsabilizadas, adotando os fundamentos suscitados pela exequente para deferir,
direta e sucintamente, a tutela cautelar de arresto.

A propósito da constitucionalidade e legitimidade da motivação “per relationem” os seguintes precedentes das Cortes
Superiores: RHC 116.166, Rel. Min. GILMAR MENDES, d.j. 27/05/2014, e AGRESP 1.379.997, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES, DJe 14/03/2016.

Ademais, a decisão agravada foi, nitidamente, complementada pela decisão posterior, de 27/03/2017, que contextualizou
expressamente os fatos que lhe respaldaram, afastando definitivamente qualquer alegação de vício de fundamentação.

Assim, tendo sido considerado todo o contexto fático narrado, não se cogita de deferimento da medida em razão de condutas
praticadas exclusivamente pelas empresas EXPRESS BOX e BIKRAFT.

Com efeito, conforme apontado pela exequente e consignado pelo Juízo a quo, existem fortes indícios de que a agravante, a
devedora originária e outras empresas integram grupo econômico de fato, que atuam com o fim comum e deliberado de evitar a satisfação
de vultosos débitos fiscais contraídos pela PAULISPELL, mantidos inadimplidos, mediante o esvaziamento do patrimônio da devedora
originária, transferido em proveito das empresas integrantes do grupo.

A agravante, como empresa integrante desse grupo, que participa de tal atuação e dela se beneficia, tem igual responsabilidade
pelos respectivos ônus. E tal participação é flagrante quando se verifica que o sócio da PAULISPELL já integrou também o quadro
societário da EXPRESS BOX e, embora não tenha participação societária na agravante, exerce a gerência de fato da empresa,
constituída por seus filhos.

Tais veementes indícios encontram-se amparados em farta documentação carreada aos autos, não infirmados pela agravante.

Considere-se, ainda, que a execução fiscal em comento já se arrasta há mais de vinte anos, sem qualquer perspectiva, até
então, de extinção das respectivas obrigações, e a citação das corresponsabilizadas, determinada em março/2013, ainda não havia se
efetivado em dezembro/2016, o que, somado a todo contexto fático narrado, autoriza, com base no poder geral de cautela, a tutela
cautelar deferida, mesmo antes de formalizada a relação processual, prescindível na adoção de medidas de tal natureza, justamente ante a
necessidade de manutenção da utilidade da execução, a fim de preservar a eficácia de eventual futura constrição de ativos financeiros.

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência firmada:
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AI 0000508-43.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, e-DJF3 04/08/2017:
“RETRATAÇÃO - ART. 543-C, II, § 7º, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO
FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS DOS CORRESPONSÁVEIS PELO SISTEMA
BACENJUD - ARRESTO - POSSIBILIDADE - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 1. Nos termos do art.
543-C do CPC/1973, incluído pela Lei nº 11.672/2008, que dispõe sobre o julgamento de recursos
repetitivos, os recursos especiais "serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o
acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça". 2. No caso, o acórdão de fls.
207/209, na parte em que negou provimento ao agravo, não autorizando o bloqueio de ativos financeiros
em nome dos corresponsáveis, não está em conformidade com o entendimento do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, no sentido de ser possível, com base no poder
geral de cautela, o arresto prévio mediante bloqueio eletrônico (REsp nº 1.184.765/PA, 1ª Seção, Relator
Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010). 3. Diante das tentativas frustradas de citação dos corresponsáveis,
inclusive por mandado, resta justificado o bloqueio de ativos financeiros em seu nome, a título de
arresto prévio, autorizado pela Lei de Execução Fiscal, artigo 7º, inciso III. 4. A nomeação de curador
especial é medida que se segue à realização do arresto, caso os devedores não compareçam aos autos,
nem mesmo após citados por edital, devendo ser observado pelo Juízo "a quo" a lei processual civil,
atualmente vigente, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais. 5. Juízo de retratação positivo.
Agravo legal provido, para determinar o bloqueio de ativos financeiros em nome dos corresponsáveis,
mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora,
cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão, provido,
assim, integralmente o agravo de instrumento interposto pela União.”

 

Em que pese a agravante tenha indicado bens à penhora tão logo ingressado na lide, é certo que o Juízo a quo determinou a
comprovação da respectiva propriedade e valor (ID 557716, p. 15/6 e 55/6), o que não consta dos autos tenha sido cumprido.

A propósito, o seguinte precedente desta Turma:
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AI 0013147-83.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 11/11/2014: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. INEXISTÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABUSO DE
PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O
artigo 2º da Lei nº 8.397/92 institui hipóteses de cautelar fiscal a partir de créditos tributários, exigindo,
portanto, apenas a constituição, salvo na hipótese específica dos incisos V, b (quando o contribuinte:
"V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: b) põe ou
tenta por seus bens em nome de terceiros"), e VII (quando o contribuinte: "VII - aliena bens ou direitos
sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em
virtude de lei"). 2. Nas demais hipóteses, prevalece a exigência de prévia constituição do crédito
tributário, mas não de constituição definitiva. A constituição definitiva permite atos de execução do
interesse fiscal, fundada na certeza da decisão fiscal e na busca da liquidez de um título executivo - por
exemplo, a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento de execução fiscal -, ao passo que a medida
cautelar fiscal não gera atos de execução, mas medidas de mera preservação de situação ou condição
diante do risco derivado de conduta do contribuinte contrária ao interesse fiscal, que é relevante, diante
da constituição do crédito tributário, ainda que não seja definitivo o lançamento fiscal. 3. As cautelares
são cautelares, e não antecipação de tutela meritória, porque prescindem de prova inequívoca de direito
verossimilhante. A certeza que se exige para a propositura de execução fiscal não é a mesma certeza que
se deve exigir para medida cautelar. As providências têm caráter distinto em termos de eficácia e,
portanto, sujeitam-se, logicamente, a requisitos distintos no campo da aferição do direito invocado.
Dizer que a cautelar fiscal somente é possível depois da constituição definitiva significaria reduzir o
alcance da tutela e presumir que não existe dano possível enquanto não configurada a coisa julgada
administrativa, o que foge da realidade vivenciada no plano fático e considerada no plano normativo
pelo legislador. 4. A cautelar fiscal independe de constituição definitiva, bastando, em regra, a mera
constituição do crédito tributário - salvo na hipótese do parágrafo único do artigo 1º, em que sequer se
exige prévia constituição -, tanto assim que o artigo 11 prevê que, concedida a cautelar diante de crédito
tributário passível de recurso administrativo, em procedimento preparatório, a execução fiscal, a partir
da constituição definitiva, deve ocorrer "no prazo de sessenta dias, contados da data em que a exigência
se tornar irrecorrível na esfera administrativa". 5. O legislador ao referir-se à "constituição do crédito"
não abrangeu nem consagrou a exigência de "constituição definitiva do crédito". Por outro lado, o
artigo 2º, V, a, da Lei nº 8.397/92, ao prever que a inadimplência do contribuinte não gera cautelar
fiscal se suspensa a exigibilidade do crédito para cujo pagamento foi intimado, nada mais fez do que
avaliar como insusceptível de proteção cautelar o interesse fiscal diante de falta de pagamento de
crédito cuja exigibilidade esteja suspensa. 6. Cabe ao legislador definir o que seja relevante e urgente,
para fins de cautelar, através de cláusulas genéricas ou específicas. Ao intérprete cabe aplicar a lei
como editada e, considerando-a inconstitucional, declará-la como tal observado o devido processo legal.
7. Não é ilegal ou inconstitucional a legislação, especificamente no que estipulou a cautelar fiscal
fundada no inciso IX do artigo 2º da Lei nº 8.397/92, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça e desta Turma. 8. A jurisprudência encontra-se consolidada, firme no sentido de que, nos termos
do §1°, artigo 4°, da Lei 8.397/92, a indisponibilidade, na hipótese de pessoa jurídica, recairá sobre bens
do ativo permanente, e excepcionalmente, como no caso de paralisação das atividades empresariais ou
não localização de bens, sobre o ativo não permanente, a exemplo das contas bancárias. 9. Na espécie, o
relato da inicial evidencia a necessidade e utilidade da medida cautelar, inclusive a hipótese
excepcional de bloqueio de ativos financeiros, considerando a ausência de garantia dos elevados débitos
fiscais, e ausência de comprovação pela agravante de que possui patrimônio suficiente para a satisfação
integral do crédito tributário, conforme fatos gravíssimos narrados e corroborados por prova
documental, como se observa das transcrições a seguir. 10. Ressalte-se que a agravante apenas alegou a
existência de patrimônio suficiente e superior ao débito fiscal, inclusive, alegando que existem
parcelamentos em curso, porém não comprovou o alegado e nem a desoneração de quaisquer ônus,
prevalecendo, assim, a informação da PFN de que não houve satisfação das dívidas de diversas, em
razão do esvaziamento patrimonial da empresa. 11. Agravo inominado desprovido.”

 

Saliente-se, ainda, que a exequente já sinalizou a recusa de tal nomeação, constituída de bens de difícil alienação e em
desrespeito à ordem legal de preferência (ID 596920, p. 12/4, do AI 5003845-37.2017.4.03.0000), o que encontra amparo na
jurisprudência da Corte Superior (ADRESP 1.252.575, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJE 20/04/2012).

Ademais, não restou comprovado nos autos que a efetivação da medida, até o limite fixado pela decisão agravada, seja
suficiente a prejudicar o cumprimento das obrigações da agravante.
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A medida foi determinada contra todas as coexecutadas, em solidariedade, até o limite integral do débito fiscal, não se
revelando, assim, onerosa, desproporcional ou ilegal, como aventado.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. GRUPO ECONÔMICO. EMPRESAS KRAFT. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
ARRESTO CAUTELAR. ATIVO PERMANENTE. CONTAS BANCÁRIAS. CITAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.

1. Não se cogita de nulidade da decisão agravada, por ausência de fundamentação, pois denota-se logicamente do narrado que
o Juízo a quo considerou toda a contextualização fática dos autos, sobretudo a motivação da decisão anterior, que redirecionou
o feito às corresponsabilizadas, adotando integralmente os fundamentos suscitados pela exequente para deferir, direta e
sucintamente, a tutela cautelar de arresto. A propósito da constitucionalidade e legitimidade da motivação “per relationem” os
precedentes das Cortes Superiores. Ademais, a decisão agravada foi, nitidamente, complementada por decisão posterior, que
contextualizou expressamente os fatos que lhe respaldaram, afastando definitivamente qualquer alegação de vício de
fundamentação.

2. Conforme apontado pela exequente e consignado pelo Juízo a quo, existem fortes indícios de que a agravante, a devedora
originária e outras empresas integram grupo econômico de fato, que atuam com o fim comum e deliberado de evitar a satisfação
de vultosos débitos fiscais contraídos pela PAULISPELL, mantidos inadimplidos, mediante o esvaziamento do patrimônio da
devedora originária, transferido em proveito das empresas integrantes do grupo. A agravante, como empresa integrante desse
grupo, que participa de tal atuação e dela se beneficia, tem igual responsabilidade pelos respectivos ônus. E tal participação é
flagrante quando se verifica que o sócio da PAULISPELL já integrou também o quadro societário da EXPRESS BOX e,
embora não tenha participação societária na agravante, exerce a gerência de fato da empresa, constituída por seus filhos.

3. A execução fiscal em comento já se arrasta há mais de vinte anos, sem qualquer perspectiva, até então, de extinção das
respectivas obrigações, e a citação das corresponsabilizadas, determinada em março/2013, ainda não havia se efetivado em
dezembro/2016, o que, somado a todo contexto fático narrado, autoriza, com base no poder geral de cautela, a tutela cautelar
deferida, mesmo antes de formalizada a relação processual, prescindível na adoção de medidas de tal natureza, justamente ante
a necessidade de manutenção da utilidade da execução, a fim de preservar a eficácia de eventual futura constrição de ativos
financeiros.

4. Em que pese a agravante tenha indicado bens à penhora tão logo ingressado na lide, é certo que o Juízo a quo determinou a
comprovação da respectiva propriedade e valor (ID 557716, p. 15/6 e 55/6), o que não consta dos autos tenha sido cumprido.
Ademais, a exequente já sinalizou a recusa de tal nomeação, constituída de bens de difícil alienação e em desrespeito à ordem
legal de preferência, o que encontra amparo na jurisprudência da Corte Superior.

5. Não restou comprovado nos autos que a efetivação da medida, até o limite fixado pela decisão agravada, seja suficiente a
prejudicar o cumprimento das obrigações da agravante. A medida foi determinada contra todas as coexecutadas, em
solidariedade, até o limite integral do débito fiscal, não se revelando, assim, onerosa, desproporcional ou ilegal, como aventado.

6. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007826-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LAILA IAFAH GOES BARRETO - PE34335
AGRAVADO: VICENTE & REGATIERI LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO MARCELO NOVELLI AGUIAR - SP238376
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007826-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LAILA IAFAH GOES BARRETO - PE34335
AGRAVADO: VICENTE & REGATIERI LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO MARCELO NOVELLI AGUIAR - SP238376

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de liminar que, em mandado de segurança, autorizou o depósito das quantias
controvertidas a partir do ajuizamento da ação, e determinou a suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS da base de cálculo do
PIS/COFINS (Id 667475, f. 1/3).

Alegou-se, em suma, que: (1) no RE 574.706, o STF reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS; (2) quando do julgamento do referido recurso, não foi observada a Lei 12.973/2014, que estabelece que
a base de cálculo das referidas contribuições é a receita bruta; e (3) não há perigo da demora, pois ainda pendem embargos de
declaração, que podem modular os efeitos da decisão proferida pelo STF.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso e parecer ministerial pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007826-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LAILA IAFAH GOES BARRETO - PE34335
AGRAVADO: VICENTE & REGATIERI LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO MARCELO NOVELLI AGUIAR - SP238376

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o que não houve no caso
concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.

Quanto à suspensão do curso de feitos com tal objeto, em razão de liminar concedida na ADC 18, verifica-se que o acórdão
com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013
e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver
cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de
processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa" . Logo, tal objeção não retrata a realidade processual dos autos,
sendo manifesta a improcedência da assertiva.

Sobre a alteração da legislação, a Turma firmou entendimento no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei
12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, conforme revela, entre outros, o seguinte
precedente:
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AMS 0020648-24.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 15/07/2016:
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL -
PIS - COFINS - LEI Nº 12.973/14- BASE DE CÁLCULO - I - Com efeito, é relevante anotar que o
conceito de receita bruta foi alterado pela Lei nº 12.973, de 13/05/2014 (vigência em 1º/01/2015). A nova
legislação (art. 2º), ao alterar o artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77, expressamente
consignou:"Art. 12. A receita bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas operações de conta
própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o resultado auferido nas operações de conta
alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos
incisos I a III. §1º. A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas
canceladas; II - descontos concedidos incondicionalmente; III - tributos sobre ela incidentes; e IV -
valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.§4º. Na receita bruta não se
incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo
vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. §5º. Na receita bruta
incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que
trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações
previstas no caput, observado o disposto no 4º." II - O artigo 52 da mesma Lei nº 12.973/2014 também
introduziu alterações no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que disciplina a base de cálculo do PIS e da
Cofins não cumulativos, passando a dispor da seguinte forma: "Art. 3º. O faturamento a que se refere o
art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de
1977". Nessa medida, a nova configuração legislativa prevê que, a partir de 2015, a base de cálculo
(receita bruta ) incluirá, também, os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a
valor presente. III - A Lei nº 12.973/14 não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a
contribuição para o PIS e a COFINS. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo
do imposto combatido. O valor a ser pago a título de exações fiscais pelo contribuinte (comerciante,
industrial ou produtor) constitui receita tributável e a eventual exclusão dos tributos da base de cálculo
deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu. Assim, a tributação no que se refere ao PIS
e COFINS não incidirá sobre o tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é
receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.
IV - Apelação não provida".

No mérito, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO -
ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços
não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

Tal posicionamento foi confirmado pela Suprema Corte, quando da conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, dotado de repercussão geral.

Irrelevante que tais precedentes tenham sido firmados em controle concreto e difuso de constitucionalidade, com efeitos inter
partes, pois incorreto supor que a interpretação de norma constitucional varie de acordo com a via do controle de constitucionalidade. A
interpretação da Constituição - seja o controle concentrado e abstrato ou difuso e concreto -, na medida em que realizada pela Suprema
Corte, tem a aptidão própria de revelar juízo exclusivo ou definitivo da questão controvertida, não cabendo à parte, menos ainda à
Fazenda Pública, defender o descumprimento da decisão de mérito, proferida em tal instância, em razão de eventuais embargos de
declaração ou outro recurso qualquer, para fazer prevalecer solução diametralmente oposta à consagrada no julgamento de tais recursos
extraordinários.

Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional,
independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento
futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois,
da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.
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Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF
encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos
pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem
como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016).

Na linha da orientação da Suprema Corte tem igualmente decidido esta Turma:

AMS 0002643-82.2015.4.03.6143, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 15/04/2016:
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do
julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita
bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de
natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso
de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Reconhecido
o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal,
é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 4. A
compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações
perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ. 5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária,
cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 6. Apelação provida em parte
para, reformando a sentença, conceder em parte a ordem no mandado de segurança, extinguindo o feito
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo Código Civil, para reconhecer o
direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à
compensação, após o trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal bem como a
impossibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições
previdenciárias. Os valores serão corrigidos pela taxa SELIC desde o pagamento indevido, como
fundamentação supra."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS.  RECURSO DESPROVIDO.

1. Pacífica a jurisprudência desta Turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei 12.973/2014 não
alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de repercussão geral).

3. Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada.

4. Agravo de instrumento desprovido.    

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005184-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
IMPETRANTE: INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO - SP91916
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005184-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
IMPETRANTE: INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO - SP91916
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu requerimento para desconstituição de penhora
de créditos da agravante perante o Fundo Nacional de Desenvolvimento e Educação-FNDE.

Alegou que: (1) tendo obtido coisa julgada na ação declaratória 0039892-52.2008.4.01.3400 (Juízo Federal do Distrito
Federal), reconhecendo a imunidade tributária do artigo 150, VI, “c”, e artigo 195, da CF/1988, no período de 28/05/1978 a
fevereiro/2009, indevido crédito de PIS inscrito na CDA 80.7.11.030054-66, sendo necessária a extinção de tal cobrança, com
aplicação à exequente de multa por litigância de má-fé; (2) com relação às demais CDAs, o FIES possui como objetivo financiar os
estudos de ensino superior e cursos remunerados, sendo concedidos créditos como contrapartida ao oferecimento de vagas por meio do
programa, o que revela sua impenhorabilidade, nos termos do artigo 833, IX, CPC; (3) a penhora de tais créditos ocasionou a suspensão
do pagamento de salários aos professores da instituição, ocasionando greve e prejuízo à educação; (4) tratando-se de créditos
decorrentes da própria atividade da instituição, equiparam-se à constrição sobre o faturamento, tornando-a ilegal, ante a inobservância do
artigo 866, §§1° e 2°, CPC; e (5) a penhora sobre os créditos já foi discutida no processo 0032893-93.2006.4.03.6182, “quando, em
correta decisão datada de 25/08/2016 determinou-se a imediata suspensão dos efeitos da penhora sobre os créditos em questão,
uma vez que a efetivação da penhora poderia causar danos irreversíveis para a atividade educacional do Agravante”.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005184-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
IMPETRANTE: INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO - SP91916
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento impugna decisão que manteve penhora sobre créditos da executada
perante o FNDE, decorrentes da recompra de certificados da dívida pública vinculados ao FIES.

Inicialmente, sobre a alegação de nulidade da CDA 80.7.11.030054-66, embora sustente a agravante que os débitos de PIS
seriam inexigíveis, por suposto reconhecimento da imunidade tributária através de coisa julgada na ação declaratória 0039892-
52.2008.4.01.3400, é certo que tal questão não foi debatida e decidida em primeiro grau, inviabilizando seu conhecimento diretamente
nesta Corte, sob pena de ofensa ao duplo grau de jurisdição.

Sobre os créditos do FIES, embora decorram de obrigação de “pagamento às mantenedoras de instituições de ensino dos
encargos educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com recursos desse Fundo”  (artigo 9° da Lei
10.260/2001), são formalizados em certificados de emissão do Tesouro Nacional, representativos de títulos públicos emitidos pela União,
nos termos do artigo 7°, §1°, da Lei 10.260/2001 (“Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública em favor do FIES
[...] Os títulos a que se referem o caput serão representados por certificados de emissão do Tesouro Nacional, com
características definidas em ato do Poder Executivo”).

Tratando-se, assim, de crédito documentado em título de dívida pública, representado em certificado de posse da entidade
educacional, configurada a hipótese de penhora do artigo 11, II, da Lei 6.830/1980 (“Art. 11 - A penhora ou arresto de bens
obedecerá à seguinte ordem: [...] II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa”).

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

AI 0008672-16.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJe de 01/09/2016: “PROCESSO
CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL EMPRESA INTEGRANTE DE GRUPO
ECONÕMICO - AQUISIÇÃO SUCESSÃO EMPRESARIAL - SOLIDARIEDADE - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - PAGAMENTO COM O FIES - POSSIBILILIDADE I - A agravante reconhece nos
autos que adquiriu a empresa executada do Grupo Econômico Seta e continuou exercendo na mesma
localidade a atividade educacional antes devolvida pela adquirida. II - Como nos termos do art. 133 do
Código Tributário Nacional a empresa sucessora responde pelas dívidas tributárias da empresa sucedida, o
fato de a empresa sucessora não ter tido relação com o Grupo Econômico do qual pertencia a empresa
sucedida não impede que aquela arque, solidariamente, com a dívida fiscal remanescente desta. III - A
solidariedade prevista no art. 30, IX da Lei 8.212/93 só não possui aplicação automaticamente, se a
exigibilidade tributária não disser respeito a contribuição destinada à Seguridade Social. IV - Não tendo o
Fies natureza de recurso público, mas sim de título da dívida pública, é plenamente penhorável, pois
figura em segundo lugar na ordem de penhora insculpida no art. 11 da Lei 6.830/80. V - Precedentes
jurisprudenciais. VI Agravo instrumento desprovido.”

Cabe ressaltar que, nos termos do artigo 9° da Lei 10.260/2001, os certificados de dívida pública, emitidos pelo Tesouro
Nacional em favor do FIES, “serão destinados pelo Fies exclusivamente ao pagamento às mantenedoras de instituições de ensino
dos encargos educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com recursos desse Fundo” .

Por sua vez, às instituições educacionais que recebem tais certificados é possibilitada sua utilização no pagamento de
contribuições previdenciárias e tributos administrados pela RFB, conforme expressa previsão do artigo 10, §3°, da Lei 10.260/2001:

“Art. 10. Os certificados de que trata o art. 7° serão utilizados para pagamento das contribuições sociais
previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como
das contribuições previstas no art. 3o da Lei n 11.457, de 16 de março de 2007.

[...]

§ 3° Não havendo débitos de caráter previdenciário, os certificados poderão ser utilizados para o
pagamento de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e respectivos
débitos, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com
exigibilidade suspensa, bem como de multas, de juros e de demais encargos legais incidentes.”
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Assim, apenas na hipótese da instituição de ensino não possuir quaisquer débitos previdenciários ou tributários é
que a Lei 10.260/2001 possibilitou o resgate antecipado em dinheiro do certificado, por meio da recompra pelo Tesouro
Nacional, condicionada ainda ao cumprimento, pela instituição de ensino, dos requisitos previstos no artigo 12 da Lei 10.260/2001:

“Art. 12. A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar antecipadamente, mediante
solicitação formal do Fies e atestada pelo INSS, os certificados com data de emissão até 10 de novembro
de 2000 em poder de instituições de ensino que, na data de solicitação do resgate, tenham satisfeito as
obrigações previdenciárias correntes, inclusive os débitos exigíveis, constituídos, inscritos ou ajuizados
e que atendam, concomitantemente, as seguintes condições:

I - não estejam em atraso nos pagamentos referentes aos acordos de parcelamentos devidos ao INSS;

II - não possuam acordos de parcelamentos de contribuições sociais relativas aos segurados empregados;

III - se optantes do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), não tenham incluído contribuições sociais
arrecadadas pelo INSS;

IV - não figurem como litigantes ou litisconsortes em processos judiciais em que se discutam contribuições
sociais arrecadadas pelo INSS ou contribuições relativas ao salário-educação.

IV - não estejam em atraso nos pagamentos dos tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.”

De fato, o dispositivo exige regularidade fiscal da instituição de ensino para resgate antecipado dos certificados, sendo a
constitucionalidade de tal exigência ratificada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 2.545, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, DJe de 01/08/2017:

“...Essa condição prevista para o resgate antecipado de certificados da dívida pública não contraria nem
restringe o direito dessas instituições de provocarem o Poder Judiciário para questionar qualquer
obrigação previdenciária, garantidos também os direitos processuais ao contraditório e à ampla defesa...

[...]

‘O art. 12, contrariamente ao que afirma a inicial, veicula regras de negociação de certificados que
correspondem a títulos da dívida pública. O dispositivo cria a possibilidade de resgate antecipado de tais
títulos e estabelece as condições em que tal negociação se possa fazer com vantagens recíprocas para as
partes credora e devedora. Assim, exclui da possibilidade de acesso ao crédito imediato dos valores
correspondentes a tais certificados aquelas entidades que apresentem débitos para com a previdência.
Tal medida, antes de agressiva ao texto constitucional, corresponde a atitude de necessária prudência,
tendente a evitar que devedores da previdência ganhem acesso - e, acesso antecipado, favor que se deve
restringir aos bons contribuintes - a recursos do Tesouro Nacional. Aqueles que tiverem débitos
pendentes resgatarão seus certificados, ao final do prazo pelo qual foram eles emitidos’ (DJ 7.2.2003).”

Como se observa, os certificados destinados pelo FIES às instituições de ensino são destinados exclusivamente para
o pagamento de débitos previdenciários e tributários e, alternativamente, caso inexistentes débitos de tal natureza em aberto
e não-parcelados, o resgate antecipado em dinheiro.

Portanto, inocorre impenhorabilidade de tais créditos, pois nem de longe configuram faturamento, a exigir cumprimento de
formalidades específicas, apesar de serem concedidos pelo Poder Público como contraprestação à disponibilização de vagas a estudantes
para financiamento estudantil, nem mesmo de impenhorabilidade do artigo 833, IX, CPC (“recursos públicos recebidos por instituições
privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social”), já que a própria Lei 10.260/2001, que autorizou a
emissão do título, previu sua utilização no pagamento de tributos administrados pela RFB.

Não se vislumbra nem mesmo prejuízo relevante à instituição de ensino pela constrição, pois, como visto, os créditos são
fornecidos com destinação específica para pagamento de contribuições previdenciárias e tributos, não havendo, desta forma, qualquer
liame entre a penhora dos créditos dos certificados e eventual não-pagamento de salários de docentes, mesmo porque a existência da
execução fiscal destituída de garantia, bem como de débitos em aberto, vem impedindo o resgate antecipado do crédito, tanto que não
apresentados pela instituição nas oportunidades de recompra, tal como constou na decisão agravada (Id 682979, p. 01/3):
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“...Em resposta, o FNDE informou que a executada não possuía disponibilidade de créditos pecuniários
junto ao FIES e esclareceu que os próximos lotes de recompra dos referidos certificados estavam previstos
para os meses de outubro a dezembro de 2016, oportunidade em que, havendo a participação da
executada, seria procedido ao bloqueio dos valores determinados por este juízo (fls. 430/431).

[...]

Especificamente sobre a penhora, registro que essa medida ainda não foi efetivada, uma vez que a
executada não apresentou os títulos da dívida pública para recompra, conforme noticiado pelo FNDE às
fls. 430, razão pela qual julgo prejudicado o pedido de levantamento parcial dos valores.”

 

Por fim, houve suspensão da medida constritiva apenas de forma incidental na ação executiva, retomando-se, posteriormente, a
penhora, não havendo, neste sentido, preclusão “pro judicato”.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

   V O T O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Santanense de
Ensino Superior em face de decisão que manteve a penhora sobre créditos
decorrentes de recompra de títulos públicos vinculados ao FIES.

 

Sustenta que as contribuições ao PIS descritas na CDA n° 80.7.11.030054-
66 estão sob o alcance de coisa julgada, especificamente de sentença que
declarou imunidade tributária no período de 05/1978 a 02/2009.

 

Argumenta que a contraprestação pecuniária devida pela oferta de cursos de
ensino superior no âmbito do FIES é impenhorável, porquanto representa
aplicação compulsória em educação (artigo 833, IX, do CPC).

 

Acrescenta que, no mínimo, ela compõe o faturamento da instituição,
condicionando a prestação dos serviços, segundo parecer contábil juntado
aos autos. Alega que a constrição deve seguir as formalidades do bloqueio
de receitas operacionais - definição de percentual e plano de administração.

 

A União apresentou resposta ao recurso.

 

Em sessão de julgamento, o Excelentíssimo Desembargador Federal Carlos
Muta negou provimento ao recurso, sob o fundamento de que a abordagem
da imunidade tributária implicaria supressão de instância e os créditos da
entidade vinculados ao FIES estão corporificados em títulos da dívida
pública, cuja penhora não é impedida pelo CPC, nem pela Lei n°
10.260/2001.

 

Com a vênia do relator, ouso divergir.
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Os fundamentos não correspondem aos dois primeiros que constam do voto.

 

Efetivamente, a abordagem da imunidade tributária implicaria supressão de
instância, já que o Juízo de Origem não foi provocado a decidir a matéria.

 

A l ém disso, os créditos decorrentes da recompra pelo FIES de títulos
públicos entregues à instituição de ensino como pagamento de serviço
educacional não caracterizam verbas impenhoráveis, nos moldes do artigo
833, IX, do CPC.

 

O s recursos públicos a serem transferidos não se destinam
compulsoriamente à educação, mas representam contrapartida pela atividade
oferecida aos alunos habilitados no programa. A entidade pode dar a
destinação que mais convier aos interesses corporativos, sem um controle
formal do Poder Público.

 

Não existe um instrumento que condicione a aplicação dos recursos, como
ocorre com as organizações da sociedade civil que celebram contratos de
gestão ou termo de colaboração e fomento.

 

A aplicação, porém, das formalidades da penhora sobre o faturamento se
impõe (artigo 866, §1° e §2°, do CPC).

 

Nos termos do pedido da União e da determinação do Juízo da execução, a
constrição não teve por objeto os títulos públicos repassados pelo FIES em
pagamento dos encargos financeiros educacionais, mas os créditos
decorrentes de recompra.

 

Tanto que a expropriação não foi operacionalizada imediatamente, ficando
dependente de novos lotes de recompra, segundo o cronograma do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

 

Como a penhora não recaiu sobre títulos públicos, o tratamento conferido
pela legislação a eles não se aplica, especificamente a prioridade na relação
de bens penhoráveis (artigo 11, II, da Lei n° 6.830/1980) e o pagamento de
tributos federais mediante o uso dos certificados (artigo 10, §3°, da Lei n°
10.260/2001).

 

A constrição segue, então, o regime jurídico dos créditos pecuniários, que,
contextualizados no programa de financiamento estudantil, equivalem ao
próprio faturamento da instituição de ensino.
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Após a adesão do aluno ao FIES, a entidade passa a receber as mensalidades
- fonte de receita por excelência de qualquer universidade - por meios
diversos (repasse de títulos públicos de emissão do Tesouro Nacional). Para
prestar os serviços educacionais e custear as despesas correlatas - material,
pessoal administrativo, professores -, ela precisa da recompra periódica dos
certificados.

 

Com o bloqueio dos créditos, a universidade fica impossibilitada de dar
sequência à programação escolar, principalmente quando um percentual
considerável das contraprestações corresponde aos repasses do FIES.

 

O Instituto Santanense de Ensino Superior informou, através de parecer
contábil, que a cifra de 43,36% das receitas provém do programa estudantil,
o que põe em risco a oferta de ensino.

 

A penhora, portanto, de todos os valores compromete a manutenção dos
serviços e exige a adoção das cautelas típicas do bloqueio de faturamento -
definição de percentual e plano de administração -, a serem detalhadas em
primeiro grau de jurisdição, depois da manifestação das partes.

 

Ante o exposto, com a vênia do relator, dou parcial provimento ao agravo de
instrumento, para que a penhora dos créditos siga os parâmetros do
bloqueio de percentual do faturamento.

  

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CRÉDITOS DO FIES. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. ARTIGO 7°,
§1°, DA LEI 10.260/2001. PENHORA. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.

1. Inviável o conhecimento diretamente nesta Corte de questão não decidida em primeiro grau, sob pena de ofensa ao
duplo grau de jurisdição.

2. Os créditos do FIES são formalizados em certificados de emissão do Tesouro Nacional, representativos de títulos
públicos emitidos pela União, nos termos do artigo 7°, §1°, da Lei 10.260/2001, sendo, assim, penhoráveis na forma
do artigo 11, II, da Lei 6.830/1980.

3. Os certificados destinados pelo FIES às instituições de ensino possuem destinação legal exclusiva para pagamento
de débitos previdenciários e tributários e, alternativamente, caso inexistentes débitos de tal natureza em aberto e não-
parcelados, permite-se o resgate antecipado em dinheiro. Tais créditos não configuram, assim, faturamento, a exigir
cumprimento de formalidades específicas, não havendo nem mesmo a impenhorabilidade do artigo 833, IX, CPC, já
que a própria Lei 10.260/2001, que autorizou a emissão do título, previu sua utilização no pagamento de tributos
administrados pela RFB.
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4. Não há prejuízo relevante à instituição de ensino pela constrição, pois os créditos são fornecidos com destinação
específica para pagamento de contribuições previdenciárias e tributos, inexistindo liame entre a penhora dos créditos
dos certificados e eventual não-pagamento de salários de docentes, mesmo porque a existência da execução fiscal
destituída de garantia, bem como de débitos em aberto, vem impedindo o resgate antecipado do crédito.

5. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator, vencido o Des. Fed. ANTONIO CEDENHO que lhe dava parcial provimento., nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5002620-16.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
RECORRENTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RECORRENTE: PERCY ALLAN THOMAS AROUCHA - PE28099
RECORRIDO: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.
Advogados do(a) RECORRIDO: FABIO RIVELLI - SP297608, EDUARDO LUIZ BROCK - SP91311
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R E L A T Ó R I O
 
 

 

Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo, nos termos do artigo 1.012, §3°, I, CPC/2015, em sede de recurso de
apelação interposto à sentença que extinguiu a ação sem resolução de mérito, por ilegitimidade ativa da União, em ação ordinária,
ajuizada para cominar à ré, GOOGLE DO BRASIL INTERNET LTDA, a obrigação de fazer, consistente em suspender a veiculação de
vídeo acessível no site “youtube.com”, por supostamente ofender a imagem/honra da Receita Federal do Brasil, Departamento da
Polícia Federal e Ministério Público Federal.

Alegou que: (1) a antecipação de tutela foi concedida pelo Juízo para que as informações relativas ao vídeo veiculado na
internet não fossem perdidas, com suspensão de sua veiculação, sendo tal medida posteriormente revogada na sentença, que declarou a
ilegitimidade ativa da União; (2) a sentença terminativa, utilizando-se de fundamento não arguido pela ré, sem oportunidade de prévia
manifestação da autora a respeito, é manifestamente nula, por ofensa ao artigo 10 do CPC/2015, que veda o julgamento através da
adoção de “fundamento surpresa”; (3) mesmo se afastada a declaração de nulidade da sentença, o fundamento de ilegitimidade não
deve prosperar, pois não se está a defender na ação, em nome da União, direito alheio, pois as ofensas contidas no vídeo em site
administrado pela ré, embora dirigidas a agentes públicos, abalam a credibilidade e prejudicam a imagem e o patrimônio moral das
instituições a que vinculados, sendo possível que pessoas jurídicas de direito público sejam vítimas de danos morais; (4) presente o risco
de dano irreparável, dada a possibilidade de perda dos dados relativos ao vídeo, bem como manutenção dos atos ofensivos à honra e à
imagem das instituições públicas; e (5) necessária a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, para que a antecipação de
tutela revogada pela sentença tenha seus efeitos restabelecidos.
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Indeferido o efeito suspensivo, houve interposição de agravo interno pela União, reiterando as alegações inicialmente
formuladas, com manifestação da agravada pelo indeferimento do recurso e do pedido de efeito suspensivo à apelação.

É o relatório.

 

 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5002620-16.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
RECORRENTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RECORRENTE: PERCY ALLAN THOMAS AROUCHA - PE28099
RECORRIDO: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.
Advogado do(a) RECORRIDO: EDUARDO LUIZ BROCK - SP91311

 
 
 

V O T O
 
 

 

Senhores Desembargadores, a ação ordinária 0020007-02.2015.4.03.6100 foi ajuizada, com pedido antecipatório, para
suspender o vídeo, de autoria do usuário José Vescovi Júnior, veiculado no site de compartilhamento “youtube.com”, por supostamente
conter ofensas a agentes públicos, prejudicando a honra e a imagem de instituições públicas como a RFB, DPF e MPF (f. 03/28 ID
308899).

A sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, por considerar ilegítima a União, ao constatar que as ofensas e
acusações contidas no vídeo compartilhado na internet são direcionadas a agentes públicos, e não às instituições públicas, repudiando
inicialmente que pessoas jurídicas de direito público sofram prejuízo moral (f. 84/5 ID 308900):

 

“[...]

Reconheço de ofício a ilegitimidade ativa ad causam, tendo em vista que, pela análise do quanto narrado
na petição inicial e da cópia do vídeo divulgado no site ‘Youtube’, fica claro que a Autora pleiteia, em
nome próprio, direito alheio. As críticas veiculadas são destinadas a agentes públicos nomeados pelo
narrador do vídeo. Não se pode admitir que declarações questionando a conduta de determinados agentes
públicos sejam entendidas como ofensas à própria instituição.

Ademais, de modo geral, doutrina e jurisprudência nacionais só têm reconhecido às pessoas jurídicas de
direito público, direitos fundamentais de caráter processual ou relacionados à proteção constitucional da
autonomia, prerrogativas ou competência de entidades e órgãos públicos, ou seja, direitos oponíveis ao
próprio Estado, e não ao particular. Embora, a jurisprudência já tenha sedimentado entendimento acerca
da possibilidade de pessoa jurídica sofrer dano moral, tal posicionamento somente se refere a pessoas
jurídicas de direito privado - essencialmente sociedades empresariais que apontam descrédito
mercadológico em sua atividade, em razão da divulgação de informações desabonadoras, sendo certo que
em relação às pessoas jurídicas de direito público isso não se aplica.

Assim, fica evidente que os fatos narrados na inicial somente poderiam eventualmente atingir a honra das
próprias pessoas citadas e nomeadas e não da própria União. Se os agentes públicos envolvidos
entenderem que suas honras foram atacadas, eles poderão ajuizar ação individual, arcando pessoalmente
com as costas processuais e com eventuais honorários advocatícios.

[...]”
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A União pleiteou a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto (f. 01/20 ID 308901), o que, no entanto,
não se revela possível, dada a ausência de requisito específico e imprescindível, qual seja, o “risco de dano grave ou de difícil
reparação” previsto no artigo 1.012, §4°, do CPC/2015, considerando que, embora a antecipação de tutela tenha sido concedida em
primeiro grau (f. 50/3 ID 308899), esta Corte deu provimento ao agravo de instrumento AI 0028283-86.2015.4.03.0000 (f. 03/17 ID
308900), interposto pela ré, em julgamento realizado em 03/03/2016 (f. 58/9 ID 308900):

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. INTERNET. PROVEDOR DE
COMPARTILHAMENTO DE VÍDEOS. IMAGEM DE CONTEÚDO OFENSIVO. ATO DE LIBERDADE DE
EXPRESSÃO E MANIFESTAÇÃO DE PENSAMENTO. CENSURA. HONRA E IMAGEM. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO. 1. A visualização do vídeo permite verificar que o autor não trata de questões
relativas à intimidade ou vida privada, mas de supostos ilícitos praticados no âmbito da Administração
Pública, inclusive com indicação de nome de servidores, envolvendo ações e práticas investigadas pela
Operação Zelotes. O autor do vídeo, que informa ter sido fiscal da Receita Federal, lançou imputações,
buscando associar a sua demissão do cargo público a perseguições em razão de críticas e oposição a
práticas ilícitas verificadas, denunciadas tanto à Receita Federal, como Polícia Federal e Ministério
Público Federal, que teriam deixado de investigar e apurar os fatos. 2. As narrativas, imputações,
qualificações e acusações, no quanto lesivas à honra e imagem de servidores públicos e membros do
Ministério Público Federal, devem ser objeto de discussão e providências em via própria, o que, porém,
não torna a veiculação do vídeo, enquanto ato de manifestação de pensamento, expressão e crítica,
passível de censura. Em momento algum, o autor do vídeo ocultou sua identidade, registrada tanto de
forma escrita como verbal na divulgação do conteúdo, sendo descritos vários nomes e situações relativas a
fatos funcionais, não cabendo aqui formular juízo de reprovabilidade civil ou penal. 3. A partir do
momento em que veiculada, por vídeo na internet, tais narrativas, imputações, qualificações e acusações, o
autor responde pela conduta praticada na esfera civil e penal, dentro do sistema, adotado pela
Constituição de 1988, baseado na liberdade com responsabilidade. A liberdade de expressão e de
manifestação do pensamento, que independe de censura ou licença, não pode ser coibida judicialmente,
sem embargo do direito à indenização a partir do momento em que do exercício de tal liberdade resulte a
violação da honra e da imagem das pessoas. 4. Em relação à honra e imagem das pessoas nominadas no
vídeo, a União não tem legitimidade ativa para a respectiva defesa, mesmo que relativos a atos funcionais
praticados. No tocante à honra e imagem das instituições, o Ministério Público tem personalidade jurídica
própria para atuar em sua defesa institucional. Somente a Receita Federal do Brasil e o Departamento de
Polícia Federal, enquanto meros órgãos, desprovidos de personalidade jurídica própria, poderiam ser
representados, em Juízo, pela União, porém a violação da honra e imagem institucional em razão de
acusações de ilícitos praticados por seus agentes não é tese de fácil constatação e apuração, especialmente
em juízo de antecipação de tutela. 5. O vídeo foi publicado na internet em 02/07/2015, ao passo que a ação
foi ajuizada em 01/10/2015, o que é muito, em termos de tempo na era digital, revelando que o acesso de
modo espontâneo já ocorreu. A prática da censura, que se pretende viabilizar, além de inconstitucional,
tem efeito colateral grave, pois tende a ampliar, promover e impulsionar a publicidade e a curiosidade
pública sobre o material, de sorte a atrair atenção e repercussão muito além do que verificado até então. 6.
A jurisprudência é criteriosa e seletiva na limitação do exercício da liberdade constitucional de expressão e
manifestação do pensamento e informação, admitindo a exclusão da veiculação de conteúdo apenas
quando possam suscitar perigo social ou à ordem pública, como, por exemplo, ocorre na divulgação de
mensagens de ódio racial. 7. Embora a liberdade de manifestação e expressão do pensamento e da
informação não permite a censura preconizada, evidencia-se, por outro lado, que eventual dano que
decorra de tal divulgação pode gerar discussão judicial de responsabilidade civil extensível à agravante, na
ótica de que o risco do negócio é de quem o explora e continua a explorá-lo ainda depois de advertido, por
via judicial, de eventual dano à honra ou imagem alheia. 8. Agravo de instrumento provido.”

 

Portanto, há mais de oito meses a antecipação de tutela foi revogada, permitindo a manutenção e a veiculação do vídeo
compartilhado através da internet, não se tratando, como alegou a requerente, de medida antecipatória favorável à autora revogada pela
sentença (“[...] requer que V. Exa digne de CONCEDER EFEITO SUSPENSIVO ATIVO À SENTENÇA que [...] achou por bem
reconhecer – de ofício – a ilegitimidade ativa da União e revogar a tutela antecipada anteriormente concedida, a qual deve ser,
de plano, restabelecida” – f. 07 ID 308897), cabendo ressaltar a inexistência, assim, de medida antecipatória a ser restabelecida,
mesmo que, apenas por hipótese, houvesse relevância na alegação de nulidade da sentença, legitimidade ativa e possibilidade de
ressarcimento de ofensa moral em face de ente público.

Aliás, já no agravo de instrumento AI 0028283-86.2015.4.03.0000 (f. 03/17 ID 308900), em que revogada a antecipação de
tutela (f. 58/9 ID 308900), reconheceu-se a inexistência de urgência a justificar a suspensão da veiculação do vídeo, conforme constou do
trecho do voto ali proferido:
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“Finalmente, cabe lembrar que o vídeo foi publicado na internet em 02/07/2015, ao passo que a ação foi
ajuizada em 01/10/2015 (f. 47), o que é muito, em termos de tempo na era digital, revelando que o acesso
de modo espontâneo já ocorreu. A prática da censura, que se pretende viabilizar, além de inconstitucional,
tem efeito colateral grave, na medida em que amplia, promove e impulsiona a publicidade e a curiosidade
pública sobre o material, de sorte a atrair atenção e repercussão muito além do que verificado até então.”

 

Desta forma, não se vislumbra o “risco de dano grave ou de difícil reparação” previsto no artigo 1.012, §4°, do
CPC/2015, para justificar a concessão de efeito suspensivo à apelação.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo e julgo prejudicado o agravo interno.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REQUERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO.
ARTIGO 1.012, §3°, I, CPC/2015. RISCO DE DANO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO
AUSENTE. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.

1. Ausência de requisito específico e imprescindível para a concessão de efeito suspensivo à apelação, qual seja, o
“risco de dano grave ou de difícil reparação” previsto no artigo 1.012, §4°, do CPC/2015.

2. Embora a antecipação de tutela tenha sido concedida em primeiro grau, esta Corte deu provimento ao agravo de
instrumento AI 0028283-86.2015.4.03.0000, interposto pela ré, em julgamento realizado em 03/03/2016, o que
demonstra que há mais de oito meses a antecipação de tutela havia sido revogada, permitindo a manutenção e
veiculação do vídeo compartilhado através da internet, não se tratando, tal como alegou a requerente, de medida
antecipatória favorável à autora revogada pela sentença. Inexiste, assim, medida antecipatória a ser restabelecida,
mesmo que, apenas por hipótese, houvesse relevância na alegação de nulidade da sentença, legitimidade ativa e
possibilidade de ressarcimento de ofensa moral em face de ente público.

3. Pedido de efeito suspensivo indeferido. Agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Turma, por unanimidade, indefiriu o pedido de efeito suspensivo e
julgou prejudicado o agravo interno., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009444-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: W M DE SOUZA COMERCIAL EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO EUGENIO DOS SANTOS - MG155866
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009444-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: W M DE SOUZA COMERCIAL EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO EUGENIO DOS SANTOS - MG155866
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Advogado do(a) AGRAVADO: 
 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento à concessão parcial de antecipação de tutela, em ação ordinária, que determinou à
autoridade alfandegária que apenas se abstenha de praticar “qualquer ato tendente à decretação do perdimento dos bens objeto do
Termo de Retenção de Início de Fiscalização n° 007/2016”.

Requereu a autora a reforma da decisão agravada para que sejam afastados os efeitos do “Termo de apreensão e início de
fiscalização 007/2016”, exclusivamente quanto à declaração de desembaraço aduaneiro 2160028916/9, registro de exportação
16/0056364-001 e nota fiscal de venda 000.000.036, permitindo-se a liberação das mercadorias.

Alegou que: (1) o Juízo a quo considerou tratar-se de hipótese de procedimento de importação, quando a ação refere-se a
procedimento de exportação, não havendo, portanto, possibilidade de fraude para reduzir tributos, pois há previsão de benefício fiscal
para as exportações, reduzindo sensivelmente tributos indiretos; (2) não se trata de procedimento de fiscalização iniciado por suspeitas de
subfaturamento de produtos, mas de discussão sobre a efetiva declaração dos bens em exportação, e sua descrição em notas fiscais; (3)
as mercadorias apreendidas foram submetidas à análise pericial, em que constatado que a carga corresponde exatamente à declaração
nas notas fiscais, inexistindo indícios de falsidade ideológica de documento necessário ao embarque; (4) duas outras cargas da impetrante,
na mesma situação, que foram submetidas à mesma fiscalização, foram liberadas por decisão na AC 0000883-39.2016.4.03.6119,
afastando, assim, a suspeita de fraude na operação de exportação; (5) a manutenção da apreensão aumenta consideravelmente os custos
de armazenagem ao exportador, causando danos irreparáveis à atividade empresarial; e (6) a qualidade de real vendedor e declarante dos
bens exportados está devidamente comprovada, pois a exportação de pedras preciosas e semi-preciosas está incluída no objeto da
agravante, além de estar comprovada a participação da recorrente nas feiras a que destinadas as mercadorias.

A antecipação da tutela recursal foi indeferida, sendo opostos embargos de declaração.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009444-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: W M DE SOUZA COMERCIAL EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO EUGENIO DOS SANTOS - MG155866
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, a agravante interpôs o recurso para liberação de mercadorias destinadas à exportação, retidas
em procedimento especial de fiscalização, afastando os efeitos do “Termo de apreensão e início de fiscalização 007/2016” ,
exclusivamente quanto à declaração de desembaraço aduaneiro 2160028916/9.

Inicialmente, embora a decisão agravada tenha feito referência, em alguns pontos, a “importação” ao invés de
“exportação”, trata-se de mero equívoco material, sem efeito de tornar nula a decisão, razão pela qual, na sequência, cabe examinar o
pedido de reforma.
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De fato, a agravante iniciou os procedimentos de exportação de pedras preciosas e semi-preciosas, com o registro das
declarações de exportação (DE) e de despacho de exportação (DDE), tendo a autoridade alfandegária, contudo, retido as mercadorias
através do “Termo de Retenção e Início de Fiscalização 007/2016”, em 05/02/2016, para início do procedimento especial de
fiscalização da IN RFB 1.169/2011, em razão de suspeitas de (i) falsidade ideológica nas declarações de exportação e (ii) ocultação do
vendedor/comprador mediante fraude/interposição fraudulenta de terceiros:

 

“...A retenção se faz em função de suspeita quanto:

- falsidade material ou ideológica de documento necessário ao embarque (art. 689, inciso VI,
Regulamento Aduaneiro - Decreto n 6.759/2009). Detalhando a suspeita acima o documento sobre o qual
recaem as suspeitas é a nota fiscal de exportação. Ocorre que há fortes indícios de que dentre a carga a
ser exportada há mercadorias não declaradas e que não constam na mencionada nota fiscal.
Determinadas características desta exportação se assemelham às características do esquema de
exportação irregular de pedras preciosas desvendado pela Operação Sete Chaves do Ministério Público
Federal e da Polícia Federal. Algumas das semelhanças são: a origem na cidade de Governador Valadares
em Minas Gerais e o destino em Tucson nos Estados Unidos da América, local onde as pedras exportadas
irregularmente eram negociadas.[...]

- ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante
fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros (art. 689, inciso XXII,
Regulamento Aduaneiro - Decreto n" 6.759/2009). Aqui se suspeita que o real exportador não é o
declarante (W M DE SOUZA COMERCIAL EIRELI - ME), neste sentido há diversos indícios. A atividade
principal do importador é comércio atacadista de equipamentos de informática, os destinatários da
exportação são brasileiros a saber: Ramon Venturini, sócio-administrador de empresa de lapidação de
gemas, também sediada na cidade mineira de Governador Valadares. A mesma cidade é residência de
Aloísio Lino Coleta, outro destinatário das exportações. Ambos não são habilitados a operar no comércio
exterior, o que reforça a tese de utilização de terceira empresa para exportação. Parte significativa das
exportações realizadas pelo contribuinte é destinada a brasileiros. Também chama a atenção o nome
fantasia do exportador, LESTE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, característico de empresas que se
dedicam a terceirização de serviços de importação e exportação, nada tendo a ver com a sua atividade
principal ou com a comercialização de pedras semipreciosas.

Por último, vale lembrar que o sócio desta empresa, Wemerson Mota de Souza, também é sócio-
administrador da W & J COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA - ME, a qual esteve sob o rito de um
procedimento especial de controle aduaneiro que culminou na aplicação da pena de perdimento pela
apresentação de documento ideologicamente falso na importação de mercadorias, conforme processo
administrativo n 10630.720458/2012-68.

[...]

Assim, tendo por base os artigos 1° e 2°, inciso I, da IN RFB n° 1.169, de 29/06/2011, lavra-se o presente
termo de retenção, uma vez que as mercadorias estão submetidas ao correspondente procedimento de
fiscalização.

Segundo o disposto no artigo 9° da IN RFB n 1.169/2011, as mercadorias ficarão retidas pelo prazo
máximo de 90 dias, prorrogável por igual período, havendo a suspensão da contagem de tempo nas
hipóteses do parágrafo 1° do referido artigo.”

 

Por sua vez, as suspeitas que recaem sobre a exportação promovida pela agravante, acaso confirmadas, ensejam aplicação de
pena de perdimento, nos termos do artigo 689, VI e XXII, do Decreto 6.759/2009:

 

“Art. 689. Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hipóteses, por configurarem dano
ao Erário: [...] VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento
necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado [...] XXII - estrangeira
ou nacional, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real
vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a
interposição fraudulenta de terceiros.”
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Havendo, portanto, suspeitas de infrações sujeitas à aplicação de pena de perdimento, inexiste ilegalidade na retenção das
mercadorias durante o procedimento especial de fiscalização, tal como reconhecido pela jurisprudência:

 

RESP 1.141.785, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe d e10/03/2010 : “PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. INTERPOSIÇÃO
FRAUDULENTA DE TERCEIRO. DANO AO ERÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
IRREGULARIDADE PUNIDA COM PENA DE PERDIMENTO. RETENÇÃO DA MERCADORIA.
POSSIBILIDADE. 1. Comprovada a instauração do procedimento administrativo fiscal para apuração da
interposição fraudulenta de terceiro, cujo resultado possível é a aplicação da pena de perdimento das
mercadorias importadas, é legítima a apreensão e retenção destas. Precedentes. 2. Recurso especial a que
se nega provimento.”

AI 0000480-60.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJe de 02/06/2017: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL E ADUANEIRO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA
IMPORTADA. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO. INDÍCIOS DE INFRAÇÃO SUJEITA,
ABSTRATAMENTE, À PENA DE PERDIMENTO. MEDIDA DE CAUTELA FISCAL. POSSIBILIDADE. 1.
O procedimento especial de fiscalização decorre de previsão legal, objetivando "identificar e coibir a ação
fraudulenta de interpostas pessoas em operações de comércio exterior, como meio de dificultar a
verificação da origem dos recursos aplicados, ou dos responsáveis por infração à legislação em vigor",
ficando sujeitas à fiscalização as "empresas que revelarem indícios de incompatibilidade entre os volumes
transacionados no comércio exterior e a capacidade econômica e financeira evidenciada", considerando o
"cruzamento de informações de natureza contábil-fiscal e de comércio exterior extraídas das bases de
dados da Secretaria da Receita Federal" (artigo 1º, caput e §§ 1º e 2º, da IN 228/02). 3. Os requisitos para
a instauração do procedimento especial decorrem de fatos e motivos previstos na legislação, que devem ser
indicados no Termo de Início de Ação Fiscal. 4. A validade da adoção, pelo Poder Público, de mecanismos
de tutela do interesse do Erário, caso sejam apurados indícios de infração, punível com a pena de
perdimento é plenamente reconhecida pela jurisprudência. 5. A apreensão de mercadorias importadas,
como medida de cautela fiscal, só pode ser levada a efeito se a suposta irregularidade, que será objeto de
apuração mediante processo administrativo, for punida, abstratamente, com pena de perdimento. Do
contrário, a retenção da mercadoria não se justifica. 6 . Ante a previsão de aplicação de pena de
perdimento a hipótese fraude, conforme preceitua o artigo 514, VI do Regulamento Aduaneiro (Decreto
91.030/95), não há que se falar em liberação da mercadoria apreendida. 7. Não se está afirmando a
aplicação in concreto da pena de perdimento, mas tão-somente perquirindo acerca da regularidade da
retenção da mercadoria para posterior investigação, uma vez que, abstratamente, a lei prevê a pena de
perdimento à conduta da empresa. 8. Não se pode invocar o conteúdo da Súmula 323/STF ("É
inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos") porque a
hipótese não é de cobrança de tributo, mas de apuração de indícios de prática de infração aduaneira,
passível de sujeição à pena de perdimento, situação absolutamente distinta. 9. O caso revela a
identificação de indícios conducentes à situação legalmente qualificada como necessária e suficiente
para apreensão das mercadorias que, em tese, podem justificar a aplicação da pena de perdimento, se for
este o caso, conforme restar apurado no procedimento administrativo, com direito à ampla defesa e ao
contraditório. 10. Agravo de instrumento desprovido.”

 

No caso, a agravante alegou que a retenção é ilegal e abusiva, pois, em relação às mercadorias constantes das DDEs
2160032502/5 e 2160033097/5, objetos do mesmo procedimento especial de fiscalização a que submetidas às mercadorias deste
agravo de instrumento (DDE 2160028916/9), esta Turma, no julgamento da AC 0000883-39.2016.4.03.6119, teria reconhecido a
inexistência de indícios de falsidade ideológica nas declarações de exportação, considerando, ademais, prova pericial em tal sentido.

De fato, há que ressaltar que aquela demanda (AC 0000883-39.2016.4.03.6119) referiu-se exclusivamente às mercadorias
objeto das DDEs 2160032502/5 e 2160033097/5, não se tratando dos mesmos bens tratados no presente recurso – embora submetidos
ao mesmo procedimento especial de fiscalização -, daí não ser possível verificar a higidez da exportação declarada na DDE
2160028916/9 com base no julgamento proferido em outra ação, com objeto distinto.

Há que destacar que a inexistência de “Turmalina Paraíba” dentre as mercadorias exportadas restou afastada pelo laudo
pericial (Id 1331049, f. 02 – autos principais), corroborando a impugnação da agravante à discrepância entre os bens declarados à
autoridade alfandegária (quartzo bruto, andaluzita bruta e água marinha bruta), tanto que reconhecido pela União, em contestação (Id
1804773, f. 01/14 – autos principais) a insubsistência de tal fundamento para a retenção:
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“...Ato contínuo, foi solicitado laudo técnico e pericial para identificar possível presença de turmalina
Paraíba nas cargas retidas pela fiscalização. O laudo pericial foi entregue em 17/03/2016, que descartou a
presença de turmalina Paraíba na carga.

Dessa forma, a suspeita de falsidade material ou ideológica de documento necessário ao embarque fora
descartada.”

 

Ocorre que a retenção das mercadorias decorreu de suspeita pela fiscalização aduaneira, outrossim, de “ocultação do sujeito
passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição
fraudulenta de terceiros”, hipótese de perdimento de mercadorias prevista no artigo 689, XXII, do Decreto 6.759/2009 (Id 1331038,
f. 01/2 – autos principais):

 

“-ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante
fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros (art. 689, inciso XXII,
Regulamento Aduaneiro – Decreto n° 6.759/2009). Aqui se suspeita que o real exportador não é o
declarante (W M DE SOUZA COMERCIAL EIRELI - ME), neste sentido há diversos indícios . A
atividade principal do importador é comércio atacadista de equipamentos de informática, os destinatários
da exportação são brasileiros a saber: Ramon Venturini, sócio-administrador de empresa de lapidação de
gemas, também sediada na cidade mineira de Governador Valadares. A mesma cidade é residência de
Aloísio Lino Coleta, outro destinatário das exportações. Ambos não são habilitados a operar no comércio
exterior, o que reforça a tese de utilização de terceira empresa para exportação. Parte significativa das
exportações realizadas pelo contribuinte é destinada a brasileiros. Também chama a atenção o nome
fantasia do exportador, LESTE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, característico de empresas que se
dedicam a terceirização de serviços de importação e exportação, nada tendo a ver com a sua atividade
principal ou com a comercialização de pedras semipreciosas”.

 

Quanto a tal fundamento, alegou a agravante sua insubsistência, pois “comprovado que o exportador é o real vendedor e
real declarante, uma vez que ele, ao contrário do que alega o Fiscal da Receita Federal do Brasil, o Exportador possui em seu
contrato social o objeto de exportação de pedras preciosas e semipreciosas, além de ter comprovado a participação nas feiras as
quais destinavam as referidas operações de vendas internacionais, como bem descreveu a Decisão Colegiada” (Id 737708, f. 09).

Contudo, há que ressaltar que, através do “termo de intimação fiscal 111/2016” , a agravante foi instada a apresentar
comprovantes de pagamento da aquisição de mercadorias no mercado interno, posteriormente destinadas à exportação, assim como
comprovantes de recebimento de recursos de importadores no pagamento das exportações (Id 737780, f. 01/02). Contudo, como
resposta, alegou que, em relação aos pagamentos de fornecedores no mercado interno, efetua apenas pagamentos à vista, não possuindo
qualquer comprovante de pagamento, e em relação aos contratos de exportação, a quase totalidade refere-se a pagamentos a serem
ainda efetuados pelos adquirentes (Id 737780, 11/12).

Posteriormente, através do “termo de intimação fiscal 134/2016”, foi determinada a apresentação de documentos
expedidos por tais clientes, no sentido de que os valores dos contratos ainda estão pendentes de recebimento do pagamento pela
exportadora (Id 737780, f. 03), inexistindo nos autos, em relação a tal questionamento, qualquer resposta da agravante à autoridade
alfandegária, demonstrando relevante dúvida sobre a “comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos
empregados” pelo exportador.

Importante ressaltar que o artigo 68 da MP 2.158-35/2001 autoriza a retenção de mercadorias quando houver indícios
de infração punível com a pena de perdimento, havendo previsão legal expressa quanto à aplicabilidade da pena de
perdimento na hipótese de interposição fraudulenta de terceiros, caracterizável quando da “não-comprovação da origem,
disponibilidade e transferência dos recursos empregados” (artigo 23, §2°, do Decreto-lei 1.455/1976, incluído pela Lei
10.637/2002), como no caso:

 

“Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:

[...]

V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito
passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação,
inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.
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[...]

§ 1° O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de
perdimento das mercadorias.

§ 2° Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-comprovação da
origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.”

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento e julgo prejudicados os embargos de declaração.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADUANEIRO. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO.
RETENÇÃO DE PEDRAS PRECIOSAS E SEMI-PRECIOSAS. SUSPEITAS DE FRAUDE NA
EXPORTAÇÃO. VENDA DAS MERCADORIAS NO ESTRANGEIRO. INTERPOSIÇÃO
FRAUDULENTA DE TERCEIRO. ORIGEM, DISPONIBILIDADE E TRANSFERÊNCIA DOS
RECURSOS. FATO INCOMPROVADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. Embora em alguns pontos a decisão agravada tenha feito referência à “importação” ao invés de “exportação”,
trata-se de mero equívoco material, sem o efeito tornar nula a decisão.

2. O julgamento da AC 0000883-39.2016.4.03.6119 referiu-se exclusivamente às mercadorias objeto das DDEs
2160032502/5 e 2160033097/5, não se tratando dos mesmos bens a que se refere o presente recurso (DDE
2160028916/9) – embora submetidas ao mesmo procedimento especial de fiscalização -, daí não ser possível
constatar a higidez da exportação declarada.

3. Instada pela autoridade alfandegária a apresentar comprovantes de pagamento da aquisição de mercadorias no
mercado interno, assim como do recebimento de recursos de importadores no pagamento das exportações, informou
que efetua pagamentos à vista, não possuindo qualquer comprovante e, em relação aos contratos de exportação, a
quase totalidade refere-se a pagamentos a serem ainda efetuados pelos adquirentes, sendo que, determinada a
apresentação de documentos expedidos por tais clientes, no sentido de que os valores dos contratos ainda estão
pendentes, inexiste nos autos qualquer resposta da agravante à autoridade alfandegária, demonstrando relevante
dúvida sobre a “comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados”  pelo
exportador que, nos termos do artigo 23, §2°, do Decreto-lei 1.455/1976, permite a caracterização da interposição
fraudulenta de terceiros.

4. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006287-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO WEHBY - SP172046
AGRAVADO: VIACAO ITAPEMIRIM S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: ALINE FONTES ALVES CORDEIRO TEIXEIRA - SP230300
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006287-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO WEHBY - SP172046
AGRAVADO: VIACAO ITAPEMIRIM S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: ALINE FONTES ALVES CORDEIRO TEIXEIRA - SP230300

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu o bloqueio de ativos financeiros pelo
BACENJUD, determinando o sobrestamento da ação até o encerramento do procedimento de recuperação judicial da executada.

Alegou que: (1) competente o Juízo da execução fiscal para processar e julgar a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública,
que não se sujeita ao concurso de credores, sendo que tais créditos não fazem parte do plano de recuperação judicial; e (2) o princípio da
preservação da empresa deve coexistir com a prevalência do interesse público.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006287-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO WEHBY - SP172046
AGRAVADO: VIACAO ITAPEMIRIM S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: ALINE FONTES ALVES CORDEIRO TEIXEIRA - SP230300

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento foi interposto à decisão que, em razão de recuperação judicial a que
submetida a executada, indeferiu pedido de penhora via BACENJUD efetuada em ação executiva fiscal, e determinou o sobrestamento
da execução.

A propósito, consolidado o entendimento de que o deferimento de recuperação judicial, nos termos do artigo 52 da Lei
11.101/2005, não obsta o prosseguimento de execução fiscal para cobrança de débitos inscritos em dívida ativa e tampouco afeta a
competência do Juízo especializado das execuções fiscais.

A execução fiscal, pelo Juízo competente, somente é suspensa, caso haja parcelamento na forma do § 7º do artigo 6º da Lei
11.101/2005 ou, como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, se deferido plano de recuperação judicial com a comprovação da
regularidade fiscal da empresa, de acordo com os artigos 57 e 58 da legislação especial:
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RESP 1.488.778, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 30/05/2016: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. SUSPENSÃO DOS ATOS EXECUTÓRIOS. EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
EXEGESE HARMÔNICA DOS ARTS. 5º E 29 DA LEI 6.830/1980 E DO ART. 6º, § 7º, DA LEI
11.101/2005. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. 1. As
Cortes regionais são soberanas na apreciação das provas. Não pode o Superior Tribunal de Justiça
reexaminar as que foram produzidas ou analisá-las pela primeira vez. 2. No caso sub judice, a Fazenda
alegou que a penhora de ativos financeiros via Bancenjud não interferiria no fluxo financeiro da empresa
em recuperação judicial, contudo o Tribunal regional não se manifestou satisfatoriamente sobre o tema.
Dessarte, não há como o STJ concluir pelo não prosseguimento da Ação de Execução Fiscal, pois não
houve manifestação do Tribunal a quo em relação à apresentação de CND ou CPEN. 3. A Segunda Turma
do STJ, em recente julgamento a respeito do tema controvertido (REsp 1.512.118/SP, Rel. Min. Herman
Benjamin, publicado no DJe de 31.3.2015), revisitou a jurisprudência relativa ao tema, para assentar o
seguinte entendimento: a) constatado que a concessão do Plano de Recuperação Judicial foi feita com
estrita observância dos arts. 57 e 58 da Lei 11.101/2005 (ou seja, com prova de regularidade fiscal), a
Execução Fiscal será paralisada em razão da presunção de que os créditos fiscais encontram-se
suspensos nos termos do art. 151 do CTN; b) caso contrário, isto é, se foi deferido, no juízo competente,
o Plano de Recuperação Judicial sem a apresentação da CND ou CPEN, incide a regra do art. 6º, § 7º,
da Lei 11.101/2005, de modo que a Execução Fiscal terá regular prosseguimento, pois não é legítimo
concluir que a regularização do estabelecimento empresarial possa ser feita exclusivamente em relação
aos seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos créditos de natureza fiscal. 4. Deve-se
reconhecer, portanto, a existência de omissão no acórdão, para que o Tribunal local aprecie o ponto
apresentado pela parte recorrente. 5. Recurso Especial provido."

 

Logo, não tem amparo legal a suspensão da execução fiscal, junto ao Juízo especializado, apenas em razão da existência ou
mesmo do deferimento da recuperação judicial, se inexistente comprovação de parcelamento ou de causa suspensiva da exigibilidade
fiscal, na forma do artigo 151, CTN.

Tal orientação alinha-se ao que determinado pelo artigo 187, CTN, com a redação da LC 118/2005, a abranger a hipótese de
recuperação judicial, verbis: "A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em
falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento".

A preferência legal do crédito tributário (artigo 186, CTN) exige e garante que a execução fiscal seja autônoma, não se
sujeitando, assim, aos termos e condições da recuperação judicial que, por envolver apenas créditos e credores privados, não pode
frustrar a eficácia do processo executivo referente ao crédito privilegiado.

Ainda que assim não fosse, por hipótese, assente a jurisprudência na linha de que a penhora não gera, por si, presunção de
prejuízo à recuperação judicial, exigindo, ao contrário, a prova, pela executada, de que a consecução do ato processual é capaz de
comprometer o plano judicial deferido a favor de seus credores privados, sob pena de regular prosseguimento da execução fiscal:

 

AINTARESP 779.631, Rel. Des. Conv. DIVA MALERBI, DJE 24/05/2016: "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO
PATRIMONIAL. REEXAME PROBATÓRIO. 1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o
deferimento do processamento de recuperação judicial não é capaz de suspender, por si só, as execuções
fiscais. Contudo, nos termos do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/05, os atos judiciais que reduzam o
patrimônio da empresa em recuperação judicial devem ser obstados enquanto mantida essa condição
(AgRg no REsp 1.519.405/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 28/4/2015,
DJe 6/5/2015). 2. Não cabe, na via especial, rever entendimento da Corte de origem de que não há prova
de que a penhora signifique a impossibilidade de continuidade da empresa. Inteligência da Súmula 7/STJ. 3.
Agravo interno a que se nega provimento."

 

Na mesma linha hipotética do entendimento supracitado, a penhora, se não provada a configuração de ato de redução do
patrimônio da empresa, é medida não apenas possível como necessária para que a executada possa discutir, de forma ampla, a própria
validade do crédito excutido, afetando a execução fiscal e, observados os requisitos da legislação, impedindo a consecução dos atos de
expropriação patrimonial forçada.
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Logo, sem a comprovação da suspensão da exigibilidade fiscal, não pode, em razão da mera existência ou deferimento da
recuperação judicial, ser obstado o curso da execução fiscal, de modo a prejudicar a penhora garantidora do crédito tributário, essencial
para que possa a devedora embargar a execução fiscal e lograr, nos termos da legislação, a respectiva suspensão processual, assim
prejudicando a realização de atos expropriatórios.

No caso, embora cuide-se de crédito preferencial, com possibilidade de prosseguimento da ação executiva, a discussão
refere-se à constrição de ativos financeiros depositados em instituições bancárias, o que permite afirmar, com segurança, que, sendo os
recursos financeiros essenciais para a continuidade das atividades de qualquer empresa, mormente, como no caso, de empresa em
situação econômica dificultosa (em recuperação judicial), a medida evidentemente, tornará inviável o prosseguimento das atividades
empresariais, tornando ineficaz o plano de recuperação, o que, portanto, encontra óbice na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
que veda a realização pelo Juízo da execução de atos constritivos que possam prejudicar a tentativa de recuperação da empresa:

 

“RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO
FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 1. As Turmas que compõem a
Primeira Seção do STJ, no que tange ao bloqueio de ativos financeiros de sociedade empresária em
recuperação judicial por meio do sistema Bacenjud, firmaram a compreensão de que este procedimento
não se mostra possível em respeito ao princípio da preservação da empresa. Ademais, consignou-se
inexistir prejuízo à Fazenda, porquanto, ressalvadas as preferências legais, seu crédito estará assegurado
pelo juízo falimentar (AgRg no REsp 1556675/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 05/11/2015, DJe 13/11/2015; AgRg no REsp 1453496/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe 29/09/2014). 2. Agravo interno a
que se nega provimento.”

 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

AI 0001212-41.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. SOUZA RIBEIRO, DJe de 29/06/2017: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA DE ATIVOS
FINANCEIROS DA EXECUTADA, ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD. - Ressalvado o parcelamento, a
concessão da recuperação judicial, por si só, não tem o efeito de suspender o andamento do processo
executivo fiscal e, por conseguinte, não impede atos de constrição em desfavor da executada, cabendo ao
juízo da execução fiscal salvaguardar a garantia do crédito, inexistindo violação ao princípio da
preservação da empresa. Contudo, não cabe a prática de atos judiciais que comprometam o patrimônio
da empresa, inviabilizando o plano de recuperação, cabendo ao juízo universal a apreciação da
pretensão, não sendo possível ao juízo da execução determinar ato de contrição que implique, por si só,
em imediata redução do patrimônio, como nos casos de penhora de ativos financeiros da executada,
através do sistema Bacenjud. Precedentes do STJ. - Agravo de instrumento provido.

AI 0005620-12.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJe de 15/12/2016:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA
BACENJUD. I- Embora a execução fiscal não se suspenda nos casos de recuperação judicial, são vedados
atos judiciais que importem na redução do patrimônio da empresa comprometendo sua recuperação. II- No
caso em comento, a medida constritiva pretendida pela agravante é a penhora on line de ativos
financeiros do executado por meio do sistema BACEN-JUD, que implica em redução do patrimônio da
empresa, comprometendo, assim, o cumprimento de seu plano de recuperação judicial, como
acertadamente decidiu o juízo 'a quo'. III- Recurso improvido.

 

Em suma, configurando a constrição de ativos financeiros de empresa submetida a plano de recuperação judicial indubitável
hipótese de redução de patrimônio, podendo prejudicar o plano de recuperação judicial a que submetida a executada, inviabiliza-se sua
realização no âmbito da ação executiva fiscal, sem prejuízo de que tal medida seja requerida perante o Juízo do plano de recuperação,
nos termos da jurisprudência consolidada.

Por fim, há que se observar que o pedido de bloqueio de ativos financeiros indeferido em primeiro grau constitui reiteração de
pedido anterior, sendo que a jurisprudência da Corte destaca a possibilidade de reiteração da pesquisa quando decorrido prazo razoável
desde a última efetuada nos autos, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:
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AI nº 2009.03.00017655-3, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/05/2010: "PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOVA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. TRANSCURSO DE PRAZO RAZOÁVEL. I - A
regra é a de que a quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha
esgotado todos os meios de obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que as
diligências restem infrutíferas, porquanto é assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir
pedido de penhora dos ativos financeiros após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas
tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. II - Tendo em vista o esgotamento dos
meios à disposição da exeqüente para localização de bens suficientes à garantia do débito, nova expedição
de ofício ao BACEN para localização de ativos em nome da executada é cabível na hipótese. III -
Considerando o decurso de mais de um ano entre a primeira penhora on line efetivada e a ora pleiteada, a
renovação da ordem de bloqueio afigura-se plausível, à vista de transcurso de prazo razoável para possível
movimentação financeira dos executados. IV - Agravo de instrumento provido."

 

No caso, o pedido de bloqueio de ativos financeiros, efetuado em 06/06/2016 (Id 611733, f. 25), constitui reiteração de
pedido efetuado em 28/10/2015 (Id 611734, f. 18), deferida em 04/03/2016 (Id 611734, f. 19) e cumprida, em 18/03/2016 (Id 611734,
f. 20/4), sem localização de quaisquer valores, o que demonstra não ser razoável o deferimento, mesmo se, apenas por hipótese, fosse
possível, no caso, a constrição de ativos financeiros, pois decorrido menos de seis meses entre a pesquisa no BACENJUD e o novo
requerimento de bloqueio.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. SUSPENSÃO. INVIABILIDADE. PARCELAMENTO OU COMPROVAÇÃO DE
REGULARIDADE FISCAL. IMPRESCINDIBILIDADE. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS.
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O deferimento de recuperação judicial, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/2005, não obsta o prosseguimento
de execução fiscal para cobrança de débitos inscritos em dívida ativa e tampouco afeta a competência do Juízo
especializado das execuções fiscais, sendo suspensa somente caso haja parcelamento na forma do § 7º do artigo 6º
da Lei 11.101/2005 ou, como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, se deferido plano de recuperação judicial
com a comprovação da regularidade fiscal da empresa, de acordo com os artigos 57 e 58 da legislação especial.

2. Embora cuide-se de crédito preferencial, com possibilidade de prosseguimento da ação executiva, a discussão
refere-se à constrição de ativos financeiros depositados em instituições bancárias, o que permite afirmar, com
segurança, que, sendo os recursos financeiros essenciais para a continuidade das atividades de qualquer empresa,
mormente, como no caso, de empresa em situação econômica dificultosa (em recuperação judicial), a medida
evidentemente, tornará inviável o prosseguimento das atividades empresariais, tornando ineficaz o plano de
recuperação, o que, portanto, encontra óbice na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo de instrumento parcialmente provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008140-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ROJAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., ROBERTO TRINDADE ROJAO
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Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP270941
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP270941
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008140-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ROJAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., ROBERTO TRINDADE ROJAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP270941
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP270941
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, acolhendo a alegação de prescrição em exceção de pré-
executividade, extinguiu o processo com resolução de mérito.

Alegou a necessidade de condenação da PFN em honorários advocatícios, ante o princípio da sucumbência e o da
causalidade.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008140-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ROJAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., ROBERTO TRINDADE ROJAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP270941
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP270941
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento foi interposto para condenar a exequente em honorários advocatícios,
pois indeferida a condenação na extinção da ação executiva, com o acolhimento de exceção de pré-executividade.

Trata-se, contudo, de impugnação de ato jurisdicional com natureza de sentença, pois extintiva da execução (artigo 203, §1°,
CPC/2015), sendo a apelação o recurso previsto como cabível, nos termos do artigo 1.009, CPC/2015, daí a manifesta inadequação do
agravo de instrumento.

Neste sentido, o seguinte precedente:
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AI 0002633-03.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJe de 22/09/2016: “PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMNETO. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. I - Ato jurisdicional impugnado acolhendo exceção de
pré-executividade com extinção da execução com resolução de mérito, que reveste a natureza de sentença,
contra a qual, nos termos do art. 513 do CPC, é cabível o recurso de apelação. II - Agravo de instrumento
não conhecido.”

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PRETENSÃO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INADEQUADO.

1. Tratando-se de impugnação de ato jurisdicional com natureza de sentença (artigo 203, §1°, CPC/2015), pois
extintiva da ação executiva fiscal, manifesta a inadequação do agravo de instrumento como via recursal (artigo 1.009,
CPC/2015).

2. Agravo de instrumento não-conhecido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008140-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ROJAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., ROBERTO TRINDADE ROJAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP270941
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP270941
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008140-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ROJAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., ROBERTO TRINDADE ROJAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP270941
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP270941
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, acolhendo a alegação de prescrição em exceção de pré-
executividade, extinguiu o processo com resolução de mérito.

Alegou a necessidade de condenação da PFN em honorários advocatícios, ante o princípio da sucumbência e o da
causalidade.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008140-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ROJAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., ROBERTO TRINDADE ROJAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP270941
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO GILBERTO VENERANDO DA SILVA - SP270941
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento foi interposto para condenar a exequente em honorários advocatícios,
pois indeferida a condenação na extinção da ação executiva, com o acolhimento de exceção de pré-executividade.

Trata-se, contudo, de impugnação de ato jurisdicional com natureza de sentença, pois extintiva da execução (artigo 203, §1°,
CPC/2015), sendo a apelação o recurso previsto como cabível, nos termos do artigo 1.009, CPC/2015, daí a manifesta inadequação do
agravo de instrumento.

Neste sentido, o seguinte precedente:

AI 0002633-03.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJe de 22/09/2016: “PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMNETO. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. I - Ato jurisdicional impugnado acolhendo exceção de
pré-executividade com extinção da execução com resolução de mérito, que reveste a natureza de sentença,
contra a qual, nos termos do art. 513 do CPC, é cabível o recurso de apelação. II - Agravo de instrumento
não conhecido.”

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PRETENSÃO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INADEQUADO.

1. Tratando-se de impugnação de ato jurisdicional com natureza de sentença (artigo 203, §1°, CPC/2015), pois
extintiva da ação executiva fiscal, manifesta a inadequação do agravo de instrumento como via recursal (artigo 1.009,
CPC/2015).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     591/1213



2. Agravo de instrumento não-conhecido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004270-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ORIGEM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004270-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ORIGEM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de embargos de declaração a acórdão, em que o contribuinte alegou omissão, pois (1) restou comprovada a
existência de perigo de dano, vez que a disposição dos bens da embargante para garantir a integralidade do débito viola o direito à
propriedade, e implica encerramento das atividades exercidas pela empresa; e (2) deixou de posicionar-se quanto à possibilidade de
concessão de tutela antecipada. Requereu o prequestionamento dos artigos 2º, §§5º, 6º da Lei nº 6.830/1980; 151, V, 185-A, 202,
caput, II, III, 204, parágrafo único, do CTN; 300 do CPC; 5º, XXII, 170, parágrafo único, da CF.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004270-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ORIGEM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP257707
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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V O T O
 

Senhores Desembargadores, são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica
qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da
legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que “a preferência legal a favor da penhora de ativos
financeiros, a ser preservada no interesse do credor na execução fiscal, limitando os efeitos da menor onerosidade, encontra-
se firmemente assentada na jurisprudência”.

Aduziu o acórdão, ademais, que “além da prova da vocação inequívoca dos valores à finalidade essencial suscitada, a
demonstração da indispensabilidade dos valores não prescinde do detalhamento da receita e balanço financeiro da empresa,
de modo que insuficiente a mera alegação. O ônus de comprovar a indispensabilidade dos valores depositados em instituições
financeiras é do executado”.

Concluiu-se que são “incabíveis meras alegações genéricas de nulidades da CDA e ocorrência de ilegalidades, uma
vez que não possuem aptidão a afastar a presunção de certeza e liquidez das CDAs”.

Como se observa, não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 2º, §§5º, 6º da Lei nº 6.830/1980; 151, V,
185-A, 202, caput, II, III, 204, parágrafo único, do CTN; 300 do CPC; 5º, XXII, 170, parágrafo único, da CF, como mencionado,
caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CDA. NULIDADES. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. ART. 202, CTN C/C
ART. 2º, LEF. BACENJUD. PENHORA ON LINE. ART. 15, I. LEF. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que “a preferência legal a favor da penhora de ativos financeiros, a ser preservada no
interesse do credor na execução fiscal, limitando os efeitos da menor onerosidade, encontra-se firmemente assentada na
jurisprudência”.

2. Aduziu o acórdão, ademais, que “além da prova da vocação inequívoca dos valores à finalidade essencial suscitada, a
demonstração da indispensabilidade dos valores não prescinde do detalhamento da receita e balanço financeiro da empresa, de
modo que insuficiente a mera alegação. O ônus de comprovar a indispensabilidade dos valores depositados em instituições
financeiras é do executado”.

3.  Concluiu-se que são “incabíveis meras alegações genéricas de nulidades da CDA e ocorrência de ilegalidades, uma vez que
não possuem aptidão a afastar a presunção de certeza e liquidez das CDAs”.
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4. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 2º, §§5º, 6º da Lei nº 6.830/1980; 151, V, 185-A, 202, caput, II, III,
204, parágrafo único, do CTN; 300 do CPC; 5º, XXII, 170, parágrafo único, da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria
em via própria e não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

6. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004446-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: STIL LUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - RS22136
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004446-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: STIL LUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - RS22136
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração a acórdão, em que o contribuinte alegou omissão, pois (1) o valor bloqueado é irrisório
frente ao valor cobrado; e (2) o valor está sendo pago por meio de 180 depósitos judiciais mensais, em contas abertas na ação
consignatória. Requereu o prequestionamento dos artigos 112, II, IV, 108 do CTN; 836 do CPC.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004446-43.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: STIL LUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - RS22136
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O

 

Senhores Desembargadores, são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica
qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da
legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que “a preferência legal a favor da penhora de ativos
financeiros, a ser preservada no interesse do credor na execução fiscal, limitando os efeitos da menor onerosidade, encontra-
se firmemente assentada na jurisprudência”.

Aduziu o acórdão, ademais, que “além da prova da vocação inequívoca dos valores à finalidade essencial suscitada, a
demonstração da indispensabilidade dos valores não prescinde do detalhamento da receita e balanço financeiro da empresa,
de modo que insuficiente a mera alegação. O ônus de comprovar a indispensabilidade dos valores depositados em instituições
financeiras é do executado”.

Concluiu-se que “a empresa agravante teve rescindido o parcelamento anteriormente noticiado, o que ensejou o
prosseguimento da execução fiscal e o bloqueio através do BACENJUD. Apesar de afirmar que as parcelas apontadas do
débito estão sendo depositadas judicialmente, todo mês, nos termos da Lei 11.941/2009 c/c Lei 10.522/2002 e Lei 9.964/2000,
na ação consignatória 0025733-20.2016.4.03.6100, em tramitação na 26ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, apura-
se da prova documental dos autos que foram recolhidos R$ 143,33, R$ 103,93, R$ 190,78, R$ 492,22, R$ 10,00, R$ 329,47, R$
10,00, e R$ 1.330,76 em 24/03/2017 (Doc. 542783 – p. 1 a 4), ou seja, uma parte ínfima em face do montante devido, de R$
4.153.090,16 em março/2017, a demonstrar a improcedência do pedido formulado”.

Como se observa, não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 112, II, IV, 108 do CTN; 836 do CPC, como
mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. BACENJUD. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. ORDEM LEGAL. ART.
15, I. LEF. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
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1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que “a preferência legal a favor da penhora de ativos financeiros, a ser preservada no
interesse do credor na execução fiscal, limitando os efeitos da menor onerosidade, encontra-se firmemente assentada na
jurisprudência”.

2. Aduziu o acórdão, ademais, que “além da prova da vocação inequívoca dos valores à finalidade essencial suscitada, a
demonstração da indispensabilidade dos valores não prescinde do detalhamento da receita e balanço financeiro da empresa, de
modo que insuficiente a mera alegação. O ônus de comprovar a indispensabilidade dos valores depositados em instituições
financeiras é do executado”.

3. Concluiu-se que “a empresa agravante teve rescindido o parcelamento anteriormente noticiado, o que ensejou o
prosseguimento da execução fiscal e o bloqueio através do BACENJUD. Apesar de afirmar que as parcelas apontadas do débito
estão sendo depositadas judicialmente, todo mês, nos termos da Lei 11.941/2009 c/c Lei 10.522/2002 e Lei 9.964/2000, na ação
consignatória 0025733-20.2016.4.03.6100, em tramitação na 26ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, apura-se da prova
documental dos autos que foram recolhidos R$ 143,33, R$ 103,93, R$ 190,78, R$ 492,22, R$ 10,00, R$ 329,47, R$ 10,00, e R$
1.330,76 em 24/03/2017 (Doc. 542783), ou seja, uma parte ínfima em face do montante devido, de R$ 4.153.090,16 em
março/2017, a demonstrar a improcedência do pedido formulado”.

4. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 112, II, IV, 108 do CTN; 836 do CPC, como mencionado, caso seria
de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

6. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001916-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: POSTO JARDIM DO TREVO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO MOURA TAVARES - SP122475
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001916-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: POSTO JARDIM DO TREVO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO MOURA TAVARES - SP122475
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo interno a acórdão que julgou inadmissível, nos termos do artigo 1.015, CPC/2015, agravo de instrumento
interposto à decisão que, em ação anulatória, indeferiu a produção de prova testemunhal.

Alegou que o agravo de instrumento deve ser conhecido, tendo em vista que, além do rol do artigo 1.015, CPC, ser
meramente exemplificativo, a manutenção da decisão que indeferiu a produção de prova constituir ofensa ao contraditório e à ampla
defesa.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001916-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: POSTO JARDIM DO TREVO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO MOURA TAVARES - SP122475
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Senhores Desembargadores, o artigo 1.021, CPC/2015, prevê o cabimento de agravo interno em face de “decisão proferida
pelo relator”, sendo inadmissível para impugnar julgamento colegiado.

Neste sentido, os precedentes desta Corte:

 

AC 0000245-91.2016.4.03.6123, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJe de 29/06/2017: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO. AGRAVO INTERNO.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. 1- Não cabe agravo contra decisão proferida por órgão colegiado. Por se tratar de erro
grosseiro, inadmissível a interposição deste recurso. Precedentes do STJ e do STF. 2- Agravo não
conhecido.”

APELREEX 0024973-62.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. WILSON ZAUHY, DJe de 27/06/2017: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO INCAÍVEL. NÃO CONHECIMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. 1. Agravo interno não conhecido, por
inadmissível na espécie, pois a decisão recorrida é acórdão proferido pelo órgão colegiado, e conforme
previsão do artigo 1.021, do CPC/15, o agravo interno é cabível contra decisão proferida pelo relator. 2.
Os embargos de declaração destinam-se a sanar omissão, obscuridade, contradição ou erro material de que
esteja eivado o julgado. Omissão existente. [...]”

 

Portanto, manifestamente inadmissível o agravo interno, sem possibilidade de adoção da fungibilidade recursal, ante o erro
grosseiro, dada a ausência de dúvida objetiva decorrente da clara redação do artigo 1.021, CPC/2015.

Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. IMPUGNAÇÃO DE JULGAMENTO
COLEGIADO. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 1.021, CPC/2015. RECURSO NÃO CONHECIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     597/1213



1. O agravo interno é cabível em face de “decisão proferida pelo relator”  (artigo 1.021, CPC/2015), sendo
manifestamente inadmissível sua interposição para impugnar julgamento colegiado, sem possibilidade de adoção da
fungibilidade recursal, por constituir erro grosseiro, ante a inexistência de dúvida objetiva.

2. Agravo interno não conhecido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003838-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: GHOSTY'S CONFECCOES LTDA - ME, MARCIO CALIL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003838-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: GHOSTY'S CONFECCOES LTDA - ME, MARCIO CALIL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, oposta sob
alegação de prescrição e inexigibilidade ou redução de multa moratória.

Alegou que: (1) houve prescrição, pois a citação, em execução fiscal ajuizada anteriormente à LC 118/2005, ocorreu apenas
em 2016, para cobrança de débitos de 1995 e 1996, sendo que a demora na citação decorreu exclusivamente de desídia da PFN; e (2)
indevida a multa de 30%, tendo em vista ser desarrazoada e desproporcional, e ante a ausência de dolo ou má-fé do devedor e, caso
mantida sua exigência, necessária sua redução, nos termos do artigo 61, §2°, da Lei 9.430/1996, para 20%

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003838-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: GHOSTY'S CONFECCOES LTDA - ME, MARCIO CALIL
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Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Senhores Desembargadores, quanto à prescrição, assente que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo
inicial do quinquênio corresponde à data da entrega da DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior.

A propósito:

 

AGRESP 1.581.258, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 13/04/2016: "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA
DECLARAÇÃO OU A DATA DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp
1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de
Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de
outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a
lançamento por homologação) é modo de constituição do crédito tributário. 2. O termo inicial do prazo
prescricional para o fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas
não pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for posterior, em
conformidade com o princípio da actio nata. 3. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente
consignou que não é possível aferir das provas juntadas aos autos a data da entrega das declarações e,
consequentemente, o termo inicial do prazo prescricional. Desse modo, desconstituir o acórdão recorrido e
acolher a pretensão da ora agravante quanto à ocorrência da prescrição requer, necessariamente, o
reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

 

Ademais, assentado pelo Superior Tribunal de Justiça que o respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se
aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a redação originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei
vigente à época da prática do ato respectivo, seja a citação, seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do
efeito interruptivo à data da propositura da ação, tal qual previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e §1º do art. 240, CPC/2015, e, se
verificada demora, desde que possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da
exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.

A propósito:
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AgRgEDclREsp 1.370.543, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 14/05/2014: "PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 118/2005.
ALTERAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN. ATRIBUIÇÃO, AO DESPACHO QUE ORDENAR A CITAÇÃO,
EM EXECUÇÃO FISCAL, O EFEITO INTERRUPTIVO DO PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO, DESDE QUE O DESPACHO CITATÓRIO SEJA POSTERIOR
À ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005, OCORRIDA EM 09/06/2005. OS EFEITOS
DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DEVEM RETROAGIR À DATA DA PROPOSITURA
DA DEMANDA, NOS TERMOS DO ART. 219, § 1º, DO CPC, NÃO PODENDO A PARTE SER
PREJUDICADA PELA DEMORA ATRIBUÍDA EXCLUSIVAMENTE AO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA
106/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em
13/05/2009, no julgamento do REsp 999.901/RS, representativo da controvérsia, firmou o entendimento no
sentido de que a Lei Complementar 118/2005 (vigência a partir de 09/06/2005) - que alterou o art. 174, I,
do CTN, para atribuir, ao despacho do juiz que ordenar a citação, em execução fiscal, o efeito interruptivo
da prescrição - tem aplicação imediata aos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido
proferido após a sua entrada em vigor. II. De outra parte, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao
rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção desta Corte que os efeitos da
interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do
art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao
aludido dispositivo pela LC 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com
o disposto no art. 219, § 1º, do CPC, não podendo a parte ser prejudicada pela demora atribuída
exclusivamente ao Poder Judiciário. III. "A citação válida (ou o despacho que simplesmente a ordena, se
proferido na vigência das alterações da Lei Complementar 118/2005) interrompe a prescrição, com efeito
retroativo à data da propositura da demanda, à exceção da hipótese de morosidade não imputável ao
Poder Judiciário" (STJ, AgRg no REsp 1.370.278/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe de 22/05/2013). IV. No caso, a Execução Fiscal foi proposta em 07/04/2005, ou seja, antes do
decurso do prazo quinquenal de prescrição, tendo em vista a constituição do crédito tributário em
26/05/2000. Ademais, o despacho que determinou a citação foi proferido em 12/07/2005, na vigência da
alteração dada ao art. 174, I, do CTN pela Lei Complementar 118/2005, e, tendo o Tribunal a quo
reconhecido que a demora em determinar e efetivar a citação deve ser atribuída ao próprio Poder
Judiciário, não pode a Fazenda Nacional ser prejudicada, porquanto ajuizada a demanda em prazo hábil,
sendo aplicáveis ao caso o art. 219, § 1º, do CPC e a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça:
"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". In casu, os
efeitos da interrupção da prescrição retroagem à data da propositura da ação, em 07/04/2005, inocorrendo
a prescrição, à luz do art. 219, § 1º, do CPC. V. Agravo Regimental improvido."

 

Na espécie, o vencimento dos tributos ocorreu entre fevereiro/1995 e janeiro/1996 (Id 524919, f. 03/12), tendo sido a
execução fiscal proposta antes da LC 118/05, mais precisamente em 09/09/1999, dentro, portanto, do prazo quinquenal, com o
comparecimento espontâneo da executada aos autos, em 05/12/2011 (Id 524920, f. 10).

Embora a propositura da ação, possa interromper a prescrição, nos termos da Súmula 106/STJ, é essencial que ocorra a
citação para a retroação de seus efeitos e, ainda, que a eventual demora possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo da
Justiça.

Houve, como dito, comparecimento espontâneo da executada aos autos, que opôs exceção de pré-executividade, em
08/08/2016 (Id 524920, f. 50). Para o decurso de tal prazo concorreu exclusivamente a demora do mecanismo judiciário, como se exige
para afastar a consumação da prescrição, daí porque viável acolher a pretensão fazendária.
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Com efeito, ajuizada a execução perante o Juízo de Direito de Barretos/SP, em 09/09/1999 (Id 524919, f. 03), houve
despacho de citação, em 20/09/1999 (Id 524919, f. 13), não sendo a empresa executada localizada, em 29/12/1999, em seu endereço
informado (Id 524919, f. 16). Em 17/05/2000, a PFN requereu a inclusão do sócio-administrador (Id 524919, f. 19), sendo deferida sua
inclusão e citação, em 11/06/2001 (Id 524919, f. 25). Porém, foi determinada à PFN, em 18/03/2002, a retificação da CDA, para
constar o nome do sócio-administrador (Id 524919, f. 27), sendo esclarecido pela exequente quanto à desnecessidade de tal providência,
em manifestação de 19/11/2002 (Id 524919, f. 29) que, porém, foi juntada aos autos somente em 03/05/2004 (Id 524919, f. 28), sendo
tal manifestação acatada pelo Juízo que, assim, reiterou a citação da empresa e sócio em seu endereço, em 10/08/2004 (Id 524919, f.
32). Desta forma, houve a expedição de carta precatória em 23/09/2004 (Id 524919, f. 33), não sendo localizados os citandos (Id
524919, f. 42). A PFN, assim, apresentou, em 13/06/2005, requerimento para citação da empresa no endereço de seu sócio (Id
524919, f. 45), juntado aos autos apenas em 07/08/2008 (Id 524919, f. 44). Os autos permaneceram paralisados em cartório desde
então, e somente em 28/09/2010 houve retomada do processamento, com remessa ao Juízo Federal, ante instalação da subseção
judiciária de Barretos/SP (Id 524920, f. 01), com recebimento em secretaria em 15/03/2011 (Id 524920, f. 02). Em 24/11/2011 a PFN
reiterou o requerimento de citação formulado (Id 524920, f. 04), sendo deferida em 02/02/2012 (Id 524920, f. 09), tendo a exequente se
manifestado espontaneamente nos autos, em 05/12/2011 (Id 524920, f. 10), considerando-se, assim, citado a partir de então, nos termos
do artigo 214, §1°, CPC/1973, demonstrando, portanto, que foi decisiva a demora imputável ao mecanismo judiciário, autorizando a
aplicação da Súmula 106/STJ.

A propósito:

 

AGRESP 1.479.745, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 16/12/2014: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. DEMORA NA CITAÇÃO. CULPA DO EXEQUENTE.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. 1. A interrupção da prescrição só retroage à data da propositura da
ação, quando a demora na citação é imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula
106/STJ. 2. Não merece seguimento o presente recurso quanto à alegação de inércia do Poder Judiciário
em efetuar a citação do devedor, pois esta análise demanda reexame do contexto fático-probatório dos
autos, o que é vedado ao STJ, em Recurso Especial, por óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não
provido."

 

Por fim, a aplicação da multa moratória decorre de previsão legal vigente à época dos fatos geradores (artigo 23 da Lei
7.738/1989), sendo irrelevante o elemento subjetivo causador da delonga no pagamento do tributo, contudo, sendo aplicada no
percentual de 30%, possível sua redução, tendo em vista o princípio da retroatio in mellius (artigo 106, II, c, CTN), que autoriza a
aplicação, na espécie, do disposto no artigo 61, § 2º, da Lei 9.430/1996, que mitiga os juros moratórios para 20%, sem prejuízo do
prosseguimento da execução por este último valor acrescido aos demais, ora confirmados.

A propósito:

 

AC 0000582-29.2015.4.03.9999, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJe de 28/05/2015: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES DO TÍTULO. SUCUMBÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. [...] 7.
Correta a pretensão à redução da multa moratória, tendo em vista o princípio da retroatio in mellius
(artigo 106, II, c, CTN), que autoriza a aplicação, na espécie, do disposto no artigo 61, § 2º, da Lei nº
9.430/96, que mitiga os juros moratórios para 20%, sem prejuízo do prosseguimento da execução por este
último valor acrescido aos demais, ora confirmados. 8. Conquanto a norma restrinja a aplicação da multa
moratória de 20% aos fatos geradores ocorridos a partir de 01 de janeiro de 1997, trata-se de limitação
exclusivamente de ordem temporal e que, portanto, não pode prevalecer diante da regra da retroatividade
benigna (artigo 106, II, c, do CTN), cuja finalidade é justamente afastar a regra do tempus regit actum em
favor do contribuinte. Se não fosse assim reconhecido, a lei ordinária teria o condão de impedir a eficácia
da lei complementar, no que consagrou o princípio da retroatio in mellius, em perfeita inversão da
hierarquia normativa. Se a hipótese fosse de lei nova, com redução do percentual da multa, mas
condicionada a requisito de outra natureza, que não temporal, haver-se-ia de apurar, em primeiro lugar, o
cumprimento da exigência, pelo contribuinte, para somente, então, cogitar-se da retroação que, na espécie,
contudo, opera-se automaticamente, tendo em vista o teor do artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96. [...]”.
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Conquanto a norma restrinja a aplicação da multa moratória de 20% aos fatos geradores ocorridos a partir de 01 de janeiro de
1997, trata-se de limitação exclusivamente de ordem temporal e que, portanto, não pode prevalecer diante da regra da retroatividade
benigna (artigo 106, II, c, do CTN), cuja finalidade é justamente afastar a regra do tempus regit actum em favor do contribuinte. Se não
fosse assim reconhecido, a lei ordinária teria o condão de impedir a eficácia da lei complementar, no que consagrou o princípio da
retroatio in mellius , em perfeita inversão da hierarquia normativa. Se a hipótese fosse de lei nova, com redução do percentual da multa,
mas condicionada a requisito de outra natureza, que não temporal, haver-se-ia de apurar, em primeiro lugar, o cumprimento da exigência,
pelo contribuinte, para somente, então, cogitar-se da retroação que, na espécie, contudo, opera-se automaticamente, tendo em vista o
teor do artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96.

Com a reforma da decisão agravada, excluindo-se parcela da multa moratória, certo, pois, que é devida a verba honorária à
recorrente.

Na espécie, o proveito econômico corresponde à parcela excluída da multa moratória cobrada, cujo montante, atualizado,
situa-se na faixa de valor de até 200 salários-mínimos, a ensejar, portanto, a incidência do parâmetro do inciso I do § 3º do artigo 85,
CPC, que prevê o mínimo de 10 e o máximo de 20% do valor da causa ou do proveito econômico envolvido na pretensão.

Com efeito, as circunstâncias do caso concreto não autorizam a aplicação de percentual acima do mínimo legal, sendo este
suficiente e bastante para garantir o cumprimento dos requisitos de arbitramento com base no grau de zelo do profissional, lugar de
prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

Neste sentido, precedente da Turma:

 

AC 0007032-61.2013.4.03.6182, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 18/01/2017:
"EXECUÇÃO FISCAL . IPTU. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.1. Da análise
dos autos, verifica-se pela Certidão de n.º 164/2011, emitida pela Prefeitura da Estância Hidromineral do
Município de Póa, que o pagamento do crédito tributário foi efetuado por terceiro titular do domínio útil
do imóvel tributado. Ademais, a cópia matrícula de n.º 43.975, registrada no Oficial de Registro de Imóveis
da Comarca de Póa-SP, revela que a Caixa Econômica Federal era credora fiduciária do imóvel, objeto
da cobrança do crédito tributário (f. 40-42). Nestes termos, aplicável à espécie o disposto no art. 27, §8º da
Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: "Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel,
cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário
vier a ser imitido na posse" (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004). 2. Assim, são devidos honorários
advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, que arbitro em 10 % (dez por cento) do valor
atualizado da execução fiscal , nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à
época da prolação da sentença. 3. Apelação provida."

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, e condeno a agravada ao pagamento de honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito econômico, à luz do inciso I do § 3º do artigo 85, CPC/2015, nos termos
supracitados.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. “RETROATIO IN
MELLIUS”. ARTIGO 61, §2°, LEI 9.430/1996. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do quinquênio corresponde à data da entrega
da DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior, estando assentado pelo Superior Tribunal de Justiça que
o respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a
redação originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da prática do ato
respectivo, seja a citação, seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito
interruptivo à data da propositura da ação, tal qual previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e §1º do art. 240,
CPC/2015, e, se verificada demora, desde que possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário,
sem causalidade por parte da exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.

2. A aplicação da multa moratória decorre de previsão legal vigente à época dos fatos geradores (artigo 23 da Lei
7.738/1989), sendo irrelevante o elemento subjetivo causador da delonga no pagamento do tributo, contudo, sendo
aplicada no percentual de 30%, possível sua redução, tendo em vista o princípio da retroatio in mellius (artigo 106,
II, c, CTN), que autoriza a aplicação, na espécie, do disposto no artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96, que mitiga os
juros moratórios para 20%, sem prejuízo do prosseguimento da execução por este último valor acrescido aos demais,
ora confirmados.

3. Com a reforma da decisão agravada, excluindo-se parcela da multa moratória, certo, pois, que é devida a verba
honorária à recorrente, cujo proveito econômico atualizado situa-se na faixa de valor de até 200 salários-mínimos, a
ensejar, portanto, a incidência do parâmetro do inciso I do § 3º do artigo 85, CPC, que prevê o mínimo de 10 e o
máximo de 20% do valor da causa ou do proveito econômico envolvido na pretensão, sendo que as circunstâncias do
caso concreto não autorizam a aplicação de percentual acima do mínimo legal, sendo este suficiente e bastante para
garantir o cumprimento dos requisitos de arbitramento com base no grau de zelo do profissional, lugar de prestação
do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003838-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: GHOSTY'S CONFECCOES LTDA - ME, MARCIO CALIL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003838-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: GHOSTY'S CONFECCOES LTDA - ME, MARCIO CALIL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     603/1213



 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, oposta sob
alegação de prescrição e inexigibilidade ou redução de multa moratória.

Alegou que: (1) houve prescrição, pois a citação, em execução fiscal ajuizada anteriormente à LC 118/2005, ocorreu apenas
em 2016, para cobrança de débitos de 1995 e 1996, sendo que a demora na citação decorreu exclusivamente de desídia da PFN; e (2)
indevida a multa de 30%, tendo em vista ser desarrazoada e desproporcional, e ante a ausência de dolo ou má-fé do devedor e, caso
mantida sua exigência, necessária sua redução, nos termos do artigo 61, §2°, da Lei 9.430/1996, para 20%

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003838-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: GHOSTY'S CONFECCOES LTDA - ME, MARCIO CALIL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Senhores Desembargadores, quanto à prescrição, assente que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo
inicial do quinquênio corresponde à data da entrega da DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior.

A propósito:

 

AGRESP 1.581.258, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 13/04/2016: "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA
DECLARAÇÃO OU A DATA DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp
1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de
Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de
outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a
lançamento por homologação) é modo de constituição do crédito tributário. 2. O termo inicial do prazo
prescricional para o fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas
não pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for posterior, em
conformidade com o princípio da actio nata. 3. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente
consignou que não é possível aferir das provas juntadas aos autos a data da entrega das declarações e,
consequentemente, o termo inicial do prazo prescricional. Desse modo, desconstituir o acórdão recorrido e
acolher a pretensão da ora agravante quanto à ocorrência da prescrição requer, necessariamente, o
reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     604/1213



Ademais, assentado pelo Superior Tribunal de Justiça que o respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se
aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a redação originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei
vigente à época da prática do ato respectivo, seja a citação, seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do
efeito interruptivo à data da propositura da ação, tal qual previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e §1º do art. 240, CPC/2015, e, se
verificada demora, desde que possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da
exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.

A propósito:

 

AgRgEDclREsp 1.370.543, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 14/05/2014: "PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 118/2005.
ALTERAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN. ATRIBUIÇÃO, AO DESPACHO QUE ORDENAR A CITAÇÃO,
EM EXECUÇÃO FISCAL, O EFEITO INTERRUPTIVO DO PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO
IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO, DESDE QUE O DESPACHO CITATÓRIO SEJA POSTERIOR
À ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005, OCORRIDA EM 09/06/2005. OS EFEITOS
DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DEVEM RETROAGIR À DATA DA PROPOSITURA
DA DEMANDA, NOS TERMOS DO ART. 219, § 1º, DO CPC, NÃO PODENDO A PARTE SER
PREJUDICADA PELA DEMORA ATRIBUÍDA EXCLUSIVAMENTE AO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA
106/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em
13/05/2009, no julgamento do REsp 999.901/RS, representativo da controvérsia, firmou o entendimento no
sentido de que a Lei Complementar 118/2005 (vigência a partir de 09/06/2005) - que alterou o art. 174, I,
do CTN, para atribuir, ao despacho do juiz que ordenar a citação, em execução fiscal, o efeito interruptivo
da prescrição - tem aplicação imediata aos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido
proferido após a sua entrada em vigor. II. De outra parte, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao
rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção desta Corte que os efeitos da
interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do
art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao
aludido dispositivo pela LC 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com
o disposto no art. 219, § 1º, do CPC, não podendo a parte ser prejudicada pela demora atribuída
exclusivamente ao Poder Judiciário. III. "A citação válida (ou o despacho que simplesmente a ordena, se
proferido na vigência das alterações da Lei Complementar 118/2005) interrompe a prescrição, com efeito
retroativo à data da propositura da demanda, à exceção da hipótese de morosidade não imputável ao
Poder Judiciário" (STJ, AgRg no REsp 1.370.278/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe de 22/05/2013). IV. No caso, a Execução Fiscal foi proposta em 07/04/2005, ou seja, antes do
decurso do prazo quinquenal de prescrição, tendo em vista a constituição do crédito tributário em
26/05/2000. Ademais, o despacho que determinou a citação foi proferido em 12/07/2005, na vigência da
alteração dada ao art. 174, I, do CTN pela Lei Complementar 118/2005, e, tendo o Tribunal a quo
reconhecido que a demora em determinar e efetivar a citação deve ser atribuída ao próprio Poder
Judiciário, não pode a Fazenda Nacional ser prejudicada, porquanto ajuizada a demanda em prazo hábil,
sendo aplicáveis ao caso o art. 219, § 1º, do CPC e a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça:
"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". In casu, os
efeitos da interrupção da prescrição retroagem à data da propositura da ação, em 07/04/2005, inocorrendo
a prescrição, à luz do art. 219, § 1º, do CPC. V. Agravo Regimental improvido."

 

Na espécie, o vencimento dos tributos ocorreu entre fevereiro/1995 e janeiro/1996 (Id 524919, f. 03/12), tendo sido a
execução fiscal proposta antes da LC 118/05, mais precisamente em 09/09/1999, dentro, portanto, do prazo quinquenal, com o
comparecimento espontâneo da executada aos autos, em 05/12/2011 (Id 524920, f. 10).

Embora a propositura da ação, possa interromper a prescrição, nos termos da Súmula 106/STJ, é essencial que ocorra a
citação para a retroação de seus efeitos e, ainda, que a eventual demora possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo da
Justiça.

Houve, como dito, comparecimento espontâneo da executada aos autos, que opôs exceção de pré-executividade, em
08/08/2016 (Id 524920, f. 50). Para o decurso de tal prazo concorreu exclusivamente a demora do mecanismo judiciário, como se exige
para afastar a consumação da prescrição, daí porque viável acolher a pretensão fazendária.
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Com efeito, ajuizada a execução perante o Juízo de Direito de Barretos/SP, em 09/09/1999 (Id 524919, f. 03), houve
despacho de citação, em 20/09/1999 (Id 524919, f. 13), não sendo a empresa executada localizada, em 29/12/1999, em seu endereço
informado (Id 524919, f. 16). Em 17/05/2000, a PFN requereu a inclusão do sócio-administrador (Id 524919, f. 19), sendo deferida sua
inclusão e citação, em 11/06/2001 (Id 524919, f. 25). Porém, foi determinada à PFN, em 18/03/2002, a retificação da CDA, para
constar o nome do sócio-administrador (Id 524919, f. 27), sendo esclarecido pela exequente quanto à desnecessidade de tal providência,
em manifestação de 19/11/2002 (Id 524919, f. 29) que, porém, foi juntada aos autos somente em 03/05/2004 (Id 524919, f. 28), sendo
tal manifestação acatada pelo Juízo que, assim, reiterou a citação da empresa e sócio em seu endereço, em 10/08/2004 (Id 524919, f.
32). Desta forma, houve a expedição de carta precatória em 23/09/2004 (Id 524919, f. 33), não sendo localizados os citandos (Id
524919, f. 42). A PFN, assim, apresentou, em 13/06/2005, requerimento para citação da empresa no endereço de seu sócio (Id
524919, f. 45), juntado aos autos apenas em 07/08/2008 (Id 524919, f. 44). Os autos permaneceram paralisados em cartório desde
então, e somente em 28/09/2010 houve retomada do processamento, com remessa ao Juízo Federal, ante instalação da subseção
judiciária de Barretos/SP (Id 524920, f. 01), com recebimento em secretaria em 15/03/2011 (Id 524920, f. 02). Em 24/11/2011 a PFN
reiterou o requerimento de citação formulado (Id 524920, f. 04), sendo deferida em 02/02/2012 (Id 524920, f. 09), tendo a exequente se
manifestado espontaneamente nos autos, em 05/12/2011 (Id 524920, f. 10), considerando-se, assim, citado a partir de então, nos termos
do artigo 214, §1°, CPC/1973, demonstrando, portanto, que foi decisiva a demora imputável ao mecanismo judiciário, autorizando a
aplicação da Súmula 106/STJ.

A propósito:

 

AGRESP 1.479.745, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 16/12/2014: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. DEMORA NA CITAÇÃO. CULPA DO EXEQUENTE.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. 1. A interrupção da prescrição só retroage à data da propositura da
ação, quando a demora na citação é imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula
106/STJ. 2. Não merece seguimento o presente recurso quanto à alegação de inércia do Poder Judiciário
em efetuar a citação do devedor, pois esta análise demanda reexame do contexto fático-probatório dos
autos, o que é vedado ao STJ, em Recurso Especial, por óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não
provido."

 

Por fim, a aplicação da multa moratória decorre de previsão legal vigente à época dos fatos geradores (artigo 23 da Lei
7.738/1989), sendo irrelevante o elemento subjetivo causador da delonga no pagamento do tributo, contudo, sendo aplicada no
percentual de 30%, possível sua redução, tendo em vista o princípio da retroatio in mellius (artigo 106, II, c, CTN), que autoriza a
aplicação, na espécie, do disposto no artigo 61, § 2º, da Lei 9.430/1996, que mitiga os juros moratórios para 20%, sem prejuízo do
prosseguimento da execução por este último valor acrescido aos demais, ora confirmados.

A propósito:

 

AC 0000582-29.2015.4.03.9999, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJe de 28/05/2015: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES DO TÍTULO. SUCUMBÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. [...] 7.
Correta a pretensão à redução da multa moratória, tendo em vista o princípio da retroatio in mellius
(artigo 106, II, c, CTN), que autoriza a aplicação, na espécie, do disposto no artigo 61, § 2º, da Lei nº
9.430/96, que mitiga os juros moratórios para 20%, sem prejuízo do prosseguimento da execução por este
último valor acrescido aos demais, ora confirmados. 8. Conquanto a norma restrinja a aplicação da multa
moratória de 20% aos fatos geradores ocorridos a partir de 01 de janeiro de 1997, trata-se de limitação
exclusivamente de ordem temporal e que, portanto, não pode prevalecer diante da regra da retroatividade
benigna (artigo 106, II, c, do CTN), cuja finalidade é justamente afastar a regra do tempus regit actum em
favor do contribuinte. Se não fosse assim reconhecido, a lei ordinária teria o condão de impedir a eficácia
da lei complementar, no que consagrou o princípio da retroatio in mellius, em perfeita inversão da
hierarquia normativa. Se a hipótese fosse de lei nova, com redução do percentual da multa, mas
condicionada a requisito de outra natureza, que não temporal, haver-se-ia de apurar, em primeiro lugar, o
cumprimento da exigência, pelo contribuinte, para somente, então, cogitar-se da retroação que, na espécie,
contudo, opera-se automaticamente, tendo em vista o teor do artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96. [...]”.
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Conquanto a norma restrinja a aplicação da multa moratória de 20% aos fatos geradores ocorridos a partir de 01 de janeiro de
1997, trata-se de limitação exclusivamente de ordem temporal e que, portanto, não pode prevalecer diante da regra da retroatividade
benigna (artigo 106, II, c, do CTN), cuja finalidade é justamente afastar a regra do tempus regit actum em favor do contribuinte. Se não
fosse assim reconhecido, a lei ordinária teria o condão de impedir a eficácia da lei complementar, no que consagrou o princípio da
retroatio in mellius , em perfeita inversão da hierarquia normativa. Se a hipótese fosse de lei nova, com redução do percentual da multa,
mas condicionada a requisito de outra natureza, que não temporal, haver-se-ia de apurar, em primeiro lugar, o cumprimento da exigência,
pelo contribuinte, para somente, então, cogitar-se da retroação que, na espécie, contudo, opera-se automaticamente, tendo em vista o
teor do artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96.

Com a reforma da decisão agravada, excluindo-se parcela da multa moratória, certo, pois, que é devida a verba honorária à
recorrente.

Na espécie, o proveito econômico corresponde à parcela excluída da multa moratória cobrada, cujo montante, atualizado,
situa-se na faixa de valor de até 200 salários-mínimos, a ensejar, portanto, a incidência do parâmetro do inciso I do § 3º do artigo 85,
CPC, que prevê o mínimo de 10 e o máximo de 20% do valor da causa ou do proveito econômico envolvido na pretensão.

Com efeito, as circunstâncias do caso concreto não autorizam a aplicação de percentual acima do mínimo legal, sendo este
suficiente e bastante para garantir o cumprimento dos requisitos de arbitramento com base no grau de zelo do profissional, lugar de
prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

Neste sentido, precedente da Turma:

 

AC 0007032-61.2013.4.03.6182, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 18/01/2017:
"EXECUÇÃO FISCAL . IPTU. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.1. Da análise
dos autos, verifica-se pela Certidão de n.º 164/2011, emitida pela Prefeitura da Estância Hidromineral do
Município de Póa, que o pagamento do crédito tributário foi efetuado por terceiro titular do domínio útil
do imóvel tributado. Ademais, a cópia matrícula de n.º 43.975, registrada no Oficial de Registro de Imóveis
da Comarca de Póa-SP, revela que a Caixa Econômica Federal era credora fiduciária do imóvel, objeto
da cobrança do crédito tributário (f. 40-42). Nestes termos, aplicável à espécie o disposto no art. 27, §8º da
Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: "Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel,
cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário
vier a ser imitido na posse" (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004). 2. Assim, são devidos honorários
advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, que arbitro em 10 % (dez por cento) do valor
atualizado da execução fiscal , nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à
época da prolação da sentença. 3. Apelação provida."

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, e condeno a agravada ao pagamento de honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito econômico, à luz do inciso I do § 3º do artigo 85, CPC/2015, nos termos
supracitados.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. “RETROATIO IN
MELLIUS”. ARTIGO 61, §2°, LEI 9.430/1996. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do quinquênio corresponde à data da entrega
da DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior, estando assentado pelo Superior Tribunal de Justiça que
o respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a
redação originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da prática do ato
respectivo, seja a citação, seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito
interruptivo à data da propositura da ação, tal qual previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e §1º do art. 240,
CPC/2015, e, se verificada demora, desde que possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário,
sem causalidade por parte da exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.

2. A aplicação da multa moratória decorre de previsão legal vigente à época dos fatos geradores (artigo 23 da Lei
7.738/1989), sendo irrelevante o elemento subjetivo causador da delonga no pagamento do tributo, contudo, sendo
aplicada no percentual de 30%, possível sua redução, tendo em vista o princípio da retroatio in mellius (artigo 106,
II, c, CTN), que autoriza a aplicação, na espécie, do disposto no artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96, que mitiga os
juros moratórios para 20%, sem prejuízo do prosseguimento da execução por este último valor acrescido aos demais,
ora confirmados.

3. Com a reforma da decisão agravada, excluindo-se parcela da multa moratória, certo, pois, que é devida a verba
honorária à recorrente, cujo proveito econômico atualizado situa-se na faixa de valor de até 200 salários-mínimos, a
ensejar, portanto, a incidência do parâmetro do inciso I do § 3º do artigo 85, CPC, que prevê o mínimo de 10 e o
máximo de 20% do valor da causa ou do proveito econômico envolvido na pretensão, sendo que as circunstâncias do
caso concreto não autorizam a aplicação de percentual acima do mínimo legal, sendo este suficiente e bastante para
garantir o cumprimento dos requisitos de arbitramento com base no grau de zelo do profissional, lugar de prestação
do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006854-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: VMP PAPEIS PARA EMBALAGENS LTDA, TOMIX COMERCIO DE PRODUTOS NACIONAIS E IMPORTADOS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG7671400A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG7671400A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006854-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: VMP PAPEIS PARA EMBALAGENS LTDA, TOMIX COMERCIO DE PRODUTOS NACIONAIS E IMPORTADOS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG7671400A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG7671400A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, objetivando a exclusão do ICMS da base
de cálculo do PIS/COFINS (Id 1125694, PJe 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) é inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS; (2) a alteração
trazida pela Lei 12.973/2014 não inclui tributos na base de cálculo das referidas contribuições, em especial o ICMS; (3) o ICMS não
constitui receita das empresas, mas sim dos Estados, pois a estes é repassado; e (4) a decisão proferida no RE 574.706 afastou a
incidência do tributo estadual no cálculo das contribuições federais.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso, opinando o MPF pelo regular prosseguimento do feito.

Em consulta ao andamento do feito de origem, foi constatada a prolação de sentença, em 28/07/2017.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006854-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: VMP PAPEIS PARA EMBALAGENS LTDA, TOMIX COMERCIO DE PRODUTOS NACIONAIS E IMPORTADOS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG7671400A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG7671400A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento impugnou o indeferimento de liminar em mandado de segurança,
sobrevindo sentença concessiva de ordem, conforme consulta processual do feito de origem.

A sobrevinda de sentença prejudica o conhecimento de recurso interposto à liminar, independente do sentido em que tenha
sido proferida, tendo em vista que a decisão que encerra a prestação jurisdicional em primeiro grau tem conteúdo cognitivo mais amplo
que a medida liminar, substituindo-a na íntegra, conforme revelam, entre outros, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

AgRg no AREsp 311.214, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 24/02/2016: “TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM LIMINAR
EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE
MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 1. A Corte Especial, em decisão recente, ao julgar o EAREsp
488.188/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, publicada no DJe de 19/11/2015, passou a
adotar o entendimento de que a prolação de sentença de mérito tem como consequência lógico- jurídica
a perda de objeto do recurso especial interposto contra decisão em antecipação de tutela, tenha sido ela
deferida ou indeferida. 2. No caso dos autos, houve prolação de sentença de mérito em mandado de
segurança, o que, por si só, torna prejudicado o recurso especial interposto contra decisão que deferiu a
liminar no mandamus. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

Assim, nítida a superveniente perda de interesse em processar e julgar o agravo de instrumento, tendo em vista não mais
subsistir a utilidade do recurso para a reforma da medida liminar indeferida em primeiro grau, já que substituída pela sentença posterior.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

É como voto.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     609/1213



E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO.

1. Proferida sentença, perde objeto o agravo de instrumento contra a negativa de liminar.

2. Recurso prejudicado.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006854-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: VMP PAPEIS PARA EMBALAGENS LTDA, TOMIX COMERCIO DE PRODUTOS NACIONAIS E IMPORTADOS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG7671400A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG7671400A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006854-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: VMP PAPEIS PARA EMBALAGENS LTDA, TOMIX COMERCIO DE PRODUTOS NACIONAIS E IMPORTADOS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG7671400A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG7671400A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, objetivando a exclusão do ICMS da base
de cálculo do PIS/COFINS (Id 1125694, PJe 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) é inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS; (2) a alteração
trazida pela Lei 12.973/2014 não inclui tributos na base de cálculo das referidas contribuições, em especial o ICMS; (3) o ICMS não
constitui receita das empresas, mas sim dos Estados, pois a estes é repassado; e (4) a decisão proferida no RE 574.706 afastou a
incidência do tributo estadual no cálculo das contribuições federais.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso, opinando o MPF pelo regular prosseguimento do feito.

Em consulta ao andamento do feito de origem, foi constatada a prolação de sentença, em 28/07/2017.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006854-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: VMP PAPEIS PARA EMBALAGENS LTDA, TOMIX COMERCIO DE PRODUTOS NACIONAIS E IMPORTADOS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG7671400A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG7671400A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento impugnou o indeferimento de liminar em mandado de segurança,
sobrevindo sentença concessiva de ordem, conforme consulta processual do feito de origem.

A sobrevinda de sentença prejudica o conhecimento de recurso interposto à liminar, independente do sentido em que tenha
sido proferida, tendo em vista que a decisão que encerra a prestação jurisdicional em primeiro grau tem conteúdo cognitivo mais amplo
que a medida liminar, substituindo-a na íntegra, conforme revelam, entre outros, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

AgRg no AREsp 311.214, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 24/02/2016: “TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM LIMINAR
EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE
MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 1. A Corte Especial, em decisão recente, ao julgar o EAREsp
488.188/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, publicada no DJe de 19/11/2015, passou a
adotar o entendimento de que a prolação de sentença de mérito tem como consequência lógico- jurídica
a perda de objeto do recurso especial interposto contra decisão em antecipação de tutela, tenha sido ela
deferida ou indeferida. 2. No caso dos autos, houve prolação de sentença de mérito em mandado de
segurança, o que, por si só, torna prejudicado o recurso especial interposto contra decisão que deferiu a
liminar no mandamus. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

Assim, nítida a superveniente perda de interesse em processar e julgar o agravo de instrumento, tendo em vista não mais
subsistir a utilidade do recurso para a reforma da medida liminar indeferida em primeiro grau, já que substituída pela sentença posterior.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO.

1. Proferida sentença, perde objeto o agravo de instrumento contra a negativa de liminar.

2. Recurso prejudicado.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007681-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SALGADO JUNIOR SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP1380580A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007681-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SALGADO JUNIOR SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP1380580A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, “para determinar à
autoridade impetrada que protocolize todos os requerimentos administrativos subscritos pelo impetrante na qualidade de
advogado a cada atendimento previamente agendado ou após a submissão ao sistema de filas e senhas, independentemente do
número de requerimentos, vedando-se a recusa verbal ao protocolamento”.

Alegou que: (1) a exigência de prévio agendamento e limitação da quantidade de requerimentos a serem protocolizados tem
por objetivo a observância do princípio da isonomia, ao garantir atendimento a todos os segurados, sendo que “a prática inquinada de
ilegal, em última análise, tem por escopo precípuo zelar pela boa e eficiente administração previdenciária, constituindo medida
de organização interna de sorte a racionalizar, operacionalizar e viabilizar da melhor forma possível o atendimento ao público,
considerada a desproporção constatável entre a demanda que diariamente acorre às agências da previdência social e o número
de servidores lotados nos postos de atendimento”; e (2) o Estatuto da Ordem dos Advogados não contempla atendimento preferencial
aos advogados, inexistindo, desta forma, afronta às prerrogativas profissionais.

Houve contraminuta e parecer do MPF pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007681-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SALGADO JUNIOR SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP1380580A

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores, consolidada a jurisprudência no sentido de que é ilegal a restrição ao exercício profissional da
advocacia, à luz da Lei 8.906/1994, no que consista em exigência de prévio agendamento para atendimento ou limitação no número de
petições a ser protocolado, o que não significa, porém, a dispensa da observância de fila ou senha para atendimento, como forma de
ordenamento válido e regular do serviço administrativo, inclusive dada a própria existência de preferência legal para o atendimento de
idosos, deficientes, gestantes etc.

A propósito, o seguinte precedente:

 

AMS 0005401-26.2016.4.03.6102, Rel Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 10/07/2017: "DIREITO
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL. ADVOGADO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DE
ATENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que é ilegal a
restrição ao exercício profissional da advocacia, à luz da Lei 8.906/1994, no que consista em exigência de
prévio agendamento para atendimento ou limitação no número de petições a ser protocolado, o que não
significa, porém, a dispensa da observância de fila ou senha para atendimento, como forma de
ordenamento válido e regular do serviço administrativo, inclusive dada a própria existência de preferência
legal para o atendimento de idosos, deficientes, gestantes etc. 2. A restrição viola direito líquido e certo, em
prejuízo à liberdade de exercício profissional, direito de petição e princípio da legalidade. A busca de
isonomia mediante restrição de direitos é atentatória ao princípio da eficiência, pois, como inerente à
jurisprudência consolidada, ao Poder Público incumbe ampliar e não limitar o acesso do administrado aos
serviços que presta, sendo, entretanto, manifestamente inviável a pretensão de que se frustre a observância
da ordem de atendimento decorrente do sistema de filas e senhas, que preserva inclusive as preferências
legais. 3. Apelação provida."

 

Como se observa, a restrição viola direito líquido e certo, em prejuízo à liberdade de exercício profissional, direito de petição e
princípio da legalidade. A busca de isonomia mediante restrição de direitos é atentatória ao princípio da eficiência, pois, como inerente à
jurisprudência consolidada, ao Poder Público incumbe ampliar e não limitar o acesso do administrado aos serviços que presta, sendo,
entretanto, manifestamente inviável a pretensão de que se frustre a observância da ordem de atendimento decorrente do sistema de filas e
senhas, que preserva inclusive as preferências legais.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL. ADVOGADO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DE
ATENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que é ilegal a restrição ao exercício profissional da advocacia, à luz da
Lei 8.906/1994, no que consista em exigência de prévio agendamento para atendimento ou limitação no número de
petições a ser protocolado, o que não significa, porém, a dispensa da observância de fila ou senha para atendimento,
como forma de ordenamento válido e regular do serviço administrativo, inclusive dada a própria existência de
preferência legal para o atendimento de idosos, deficientes, gestantes etc.

2. A restrição viola direito líquido e certo, em prejuízo à liberdade de exercício profissional, direito de petição e
princípio da legalidade. A busca de isonomia mediante restrição de direitos é atentatória ao princípio da eficiência,
pois, como inerente à jurisprudência consolidada, ao Poder Público incumbe ampliar e não limitar o acesso do
administrado aos serviços que presta, sendo, entretanto, manifestamente inviável a pretensão de que se frustre a
observância da ordem de atendimento decorrente do sistema de filas e senhas, que preserva inclusive as preferências
legais.

3. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013169-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: CICERO LOURENCO COELHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON CAMARA - SP15751
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Vistos. Chamo o feito à ordem. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CICERO LOURENCO COLEHO em face
da decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Araraquara, que reconheceu a ilegitimidade da UNIÃO e que, consequentemente, declarou sua
incompetência para apreciação da demanda por entender ser a mesma da Justiça Estadual, determinando que os autos sejam remetidos à Justiça Comum
Estadual da Comarca de Araraquara.

 

O objeto da vertente demanda envolve a discussão de ação ordinária proposta por ferroviário aposentado da extinta FEPASA, de provecta idade, que
pleiteia a condenação das Rés ao pagamento das diferenças de complementação de 14% (catorze por cento), verbas vencidas e vincendas, para que incidam
na complementação de aposentadoria.

 

Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Segunda Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da competência da E.
Primeira Seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 1º, do Regimento Interno.

   

De acordo com o entendimento firmado pelo Órgão Especial deste E. Tribunal no Conflito de competência nº 2014.03.00.028089-3, enquanto as ações que
versam sobre complementação de aposentadoria e pensões originadas de proventos recebidos por trabalhadores da RFFSA possuem natureza
previdenciária - sendo de competência da 3ª Seção -, aquelas que tratam sobre complementação dos benefício s recebidos por ex-ferroviários da fepasa têm
natureza administrativa, sendo, portanto, de competência da 1ª Seção:

 "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DE EX-FERROVIÁRIO NA
INATIVIDADE DA EXTINTA fepasa . REENQUADRAMENTO DA FUNÇÃO DESEMPENHADA. AÇÃO SUBJACENTE EM FASE DE CONHECIMENTO.
NATUREZA ADMINISTRATIVA DA LIDE. REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO. MATÉRIA RELATIVA A SERVIDOR PÚBLICO. COMPETÊNCIA DAS
TURMAS QUE INTEGRAM A 1ª SEÇÃO. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1- Verifica-se da causa de pedir da ação ordinária subjacente (ainda em fase de conhecimento) que se trata de ex-ferroviário da extinta "Ferrovia
Paulista S.A. - fepasa " já aposentado, ou seja, na inatividade, que objetiva o pagamento de diferenças de complementação de aposentadoria em razão
de reenquadramento da função desempenhada pelo autor, cumulado com indenização por danos morais.

2- A competência das Seções desta Corte Regional deve ser determinada em função da matéria e da natureza da relação jurídica litigiosa, nos termos do
artigo 10, do Regimento Interno deste Tribunal.

3- A questão controvertida, in casu, é se o pagamento de diferenças de complementação de aposentadoria de ex-ferroviário da extinta fepasa tem
natureza previdenciária ou administrativa e, no segundo caso, se a competência para processar e julgar o feito subjacente é da 1ª Seção, por se tratar de
matéria relativa a servidor público, ou da 2ª Seção, em razão da competência residual para causas relativas ao direito público.

4- O feito subjacente ainda se encontra em fase de conhecimento e foi ajuizado por ex-ferroviário da extinta fepasa , diferenciando-se, portanto, daqueles
em que o processo de execução é remetido para a Justiça Federal em virtude da sucessão da extinta RFFSA pela União Federal, voltando-se a temas em
torno de medidas satisfativas para o pagamento, em relação aos quais este C. Órgão Especial já pacificou o entendimento no sentido da competência da
C. 2ª Seção desta Corte.
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5- Este C. Órgão Especial também já decidiu que, diferentemente das ações que versam sobre complementação de aposentadorias e pensões originadas
de proventos recebidos por trabalhadores da RFFSA, que tem natureza previdenciária, as demandas que discutem a complementação de benefício s
recebidos por ex-ferroviários da fepasa tem natureza administrativa, pois os valores não são devidos pelos cofres da Previdência nem seguem as regras
das leis previdenciárias. Ademais, a manutenção da paridade em favor dos inativos e pensionistas, inicialmente disposta no Estatuto dos Ferroviários e
posteriormente contemplada na Lei Estadual nº 10.410/71 que cuidou da situação do pessoal das ferrovias estaduais que deram origem à fepasa ,
sempre teve a Fazenda do Estado como responsável pelos pagamentos, vindo o dinheiro, em última instância, dos cofres do Governo do Estado.
Afastada, portanto, a competência da C. 3ª Seção desta Corte.

6- O E. Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento no sentido de que os antigos ferroviários da extinta fepasa não estavam submetidos ao
regime celetista, mas ao regime jurídico estatutário (Rcl 4803).

7- Desta forma, tratando-se de pagamento de diferenças de complementação de aposentadoria em razão de reenquadramento da função desempenhada
por servidor público estatutário da extinta "Ferrovia Paulista S.A. - fepasa ", deve ser declarada a competência das Turmas que compõem a 1ª Seção
desta E. Corte para o processo e o julgamento do feito, nos termos do artigo 10, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal.

8 - Conflito de competência julgado procedente para declarar a competência da e. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, sucedida pelo e.
Desembargador Federal Paulo Fontes no âmbito da 5ª Turma desta E. Corte, integrante da C. 1ª Seção à época da distribuição do feito subjacente.".

Dessa forma, encaminhem-se os autos à Subscretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, a fim de que se proceda à redistribuição do presente
feito à um dos Relatores integrantes da 1ª seção , deste Egrégio Tribunal.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013568-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR: ELKE COELHO VICENZI
 
AGRAVADO: WILLIAM YU
Advogados do(a) AGRAVADO: PAULO ROBERTO DE SOUSA FILHO - SP324206, JOAO CARLOS DUARTE DE TOLEDO - SP205372

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014009-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
AGRAVADO: LETICIA LEITE BARBOSA SOBRAL
Advogado do(a) AGRAVADO: PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI - SP259740
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 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014271-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
Advogado do(a) AGRAVANTE: LAIS NUNES DE ABREU - SP202382
AGRAVADO: ASSOCIADOS ORT AUDITORES INDEPENDENTES SC - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: JEAN RODRIGO CIOFFI - SP232801

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014313-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PROQUALIT TELECOM LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: GIULIANE DE FATIMA DALLA MARIGA - SP391055, MAYARA NOVAES MENDES DA SILVA - SP332277, VIVIANE
SIQUEIRA LEITE - SP218191, BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO - SP238953

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005882-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SALEHTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS TEXTEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO - SP169024
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos. Chamo o feito à ordem, determinando sua retirada de pauta.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da
24ª Vara de São Paulo/SP.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo noticiou que proferiu sentença.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a perda de objeto do Agravo
de Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação dos efeitos de tutela. (REsp
1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de 11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL
ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

 

Assim havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado, devido ao caráter exauriente da sentença no processo
principal.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO .
AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511)

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO DIPLOMA PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA.
AÇÃO ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. EXAME PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA
PROCESSUAL INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART. 105 DA CF/88. 1. O art. 105 da Constituição Federal não autoriza este Superior
Tribunal a analisar ação ordinária relativa à greve dos servidores públicos federais, mas apenas e tão somente as relativas a dissídio coletivo,
conforme restou decidido pela pela Suprema Corte nos autos do STA 207/RS. Precedente. 2. Resta prejudicado o recurso especial interposto
contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a
prolação de sentença de mérito, tanto de procedência, porquanto absorve os efeitos da medida antecipatória, por se tratar de decisão proferida
em cognição exauriente; como de improcedência, pois há a revogação, expressa ou implícita, da decisão antecipatória. 3. Agravo regimental
desprovido." (STJ, AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA, Relator(a) LAURITA VAZ, Decisão: 02/02/2012, Publicação: 13/02/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO. EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL.
PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme consignado na decisão agravada, a prolação de sentença de mérito, mediante
cognição exauriente, enseja a superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o acórdão que negou provimento ao agravo de
instrumento. 2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão interlocutória, não poderia infirmar o julgamento superveniente e
definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada não está em confronto com o julgado da Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), uma vez que este não se amolda ao presente caso, em que, conforme se observa nos autos, houve
decisão denegatória de antecipação de tutela. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA TURMA, Relator(a)
HUMBERTO MARTINS, Decisão: 13/12/2011, Publicação: 19/12/2011)

Diante do exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição.

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013804-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TINTAS MC LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA - SP45830

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013939-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MAPA SERVICO DE ALIMENTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP177073

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007638-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA., MSC CROCIERE S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA GIACOMIN PADUA - SP161239
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA GIACOMIN PADUA - SP161239
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007638-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA., MSC CROCIERE S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA GIACOMIN PADUA - SP161239
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA GIACOMIN PADUA - SP161239
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 
 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão do Juízo Federal de São Paulo/SP que, em ação declaratória, declinou da
competência ao Juízo da 1ª Vara Cível Federal de Caraguatatuba/SP, em razão de conexão entre a ação ordinária 0000078-
09.2014.4.03.6135 e a ação cautelar 0000004-52.2014.4.03.6135.

Alegou a agravante que: (1) a competência é da Seção Judiciária na qual está domiciliado o autor ou onde houver ocorrido o
fato que deu origem à demanda, nos termos do art. 109, da CF/1988; (2) a ação ordinária 0000078-09.2014.4.03.6135 e a ação
cautelar 0000004-52.2014.4.03.6135 referem-se a exigências fiscais na temporada de cruzeiros marítimos de 2013/2014, tendo os fatos
impugnados ocorrido em Ilhabela/SP, sendo, por este motivo, distribuídas as ações na Subseção Judiciária de Caraguatatuba, tendo sido
decididas em primeira instância; (3) os fatos discutidos nos presentes autos, por sua vez, referem-se à temporada de cruzeiros de
2015/2016, não se limitando à exigência fiscal efetuada em uma única localidade, sendo competente, assim, o Juízo Federal do domicílio
da agravante, a fim de abranger todos os fatos; e, (4) a ação de declaratória 0000078-09.2014.4.03.6135 encontra-se pendente de
julgamento de recurso de apelação nesta Corte, sendo incabível a reunião dos feitos para julgamento conjunto, nos termos da Súmula
235, do STJ.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007638-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA., MSC CROCIERE S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA GIACOMIN PADUA - SP161239
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA GIACOMIN PADUA - SP161239
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, o presente recurso não merece ser conhecido, pois o Código de Processo Civil/2015 elenca as
hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento, apresentando rol taxativo, conforme segue:  

 

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
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IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase
de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de
inventário." 

Na espécie, a decisão agravada refere-se à matéria relativa à competência para processar e julgar o feito, hipótese esta não
contemplada no rol acima, não sendo cabível, pois, o recurso interposto.

Neste sentido, o seguinte precedente: 

 

AG 0024448-13.2016.4.01.0000, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, DJe de 22/07/2016:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO DO ART. 1.015 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. COMPETÊNCIA. AGRAVO INADMISSÍVEL. 1. No novo sistema recursal, o
cabimento do agravo de instrumento está limitado às hipóteses previstas no art. 1.015 do CPC/2015, entre
as quais não se insere a decisão que define competência para processamento de execução fiscal. 2. Agravo
de instrumento de que não se conhece."

 

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento.

É o voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015, CPC/2015. ROL
TAXATIVO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de
instrumento, apresentando rol taxativo, sendo que a decisão agravada refere-se à matéria relativa à competência para
processar e julgar a ação, hipótese esta não contemplada no mencionado artigo.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007638-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA., MSC CROCIERE S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA GIACOMIN PADUA - SP161239
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA GIACOMIN PADUA - SP161239
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007638-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA., MSC CROCIERE S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA GIACOMIN PADUA - SP161239
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA GIACOMIN PADUA - SP161239
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 
 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão do Juízo Federal de São Paulo/SP que, em ação declaratória, declinou da
competência ao Juízo da 1ª Vara Cível Federal de Caraguatatuba/SP, em razão de conexão entre a ação ordinária 0000078-
09.2014.4.03.6135 e a ação cautelar 0000004-52.2014.4.03.6135.

Alegou a agravante que: (1) a competência é da Seção Judiciária na qual está domiciliado o autor ou onde houver ocorrido o
fato que deu origem à demanda, nos termos do art. 109, da CF/1988; (2) a ação ordinária 0000078-09.2014.4.03.6135 e a ação
cautelar 0000004-52.2014.4.03.6135 referem-se a exigências fiscais na temporada de cruzeiros marítimos de 2013/2014, tendo os fatos
impugnados ocorrido em Ilhabela/SP, sendo, por este motivo, distribuídas as ações na Subseção Judiciária de Caraguatatuba, tendo sido
decididas em primeira instância; (3) os fatos discutidos nos presentes autos, por sua vez, referem-se à temporada de cruzeiros de
2015/2016, não se limitando à exigência fiscal efetuada em uma única localidade, sendo competente, assim, o Juízo Federal do domicílio
da agravante, a fim de abranger todos os fatos; e, (4) a ação de declaratória 0000078-09.2014.4.03.6135 encontra-se pendente de
julgamento de recurso de apelação nesta Corte, sendo incabível a reunião dos feitos para julgamento conjunto, nos termos da Súmula
235, do STJ.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007638-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA., MSC CROCIERE S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA GIACOMIN PADUA - SP161239
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA GIACOMIN PADUA - SP161239
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores, o presente recurso não merece ser conhecido, pois o Código de Processo Civil/2015 elenca as
hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento, apresentando rol taxativo, conforme segue:  

 

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase
de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de
inventário." 

Na espécie, a decisão agravada refere-se à matéria relativa à competência para processar e julgar o feito, hipótese esta não
contemplada no rol acima, não sendo cabível, pois, o recurso interposto.

Neste sentido, o seguinte precedente: 

 

AG 0024448-13.2016.4.01.0000, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, DJe de 22/07/2016:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO DO ART. 1.015 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. COMPETÊNCIA. AGRAVO INADMISSÍVEL. 1. No novo sistema recursal, o
cabimento do agravo de instrumento está limitado às hipóteses previstas no art. 1.015 do CPC/2015, entre
as quais não se insere a decisão que define competência para processamento de execução fiscal. 2. Agravo
de instrumento de que não se conhece."

 

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento.

É o voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015, CPC/2015. ROL
TAXATIVO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
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1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de
instrumento, apresentando rol taxativo, sendo que a decisão agravada refere-se à matéria relativa à competência para
processar e julgar a ação, hipótese esta não contemplada no mencionado artigo.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005839-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
RÉU: TARANTO COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BOLOGNESE - SP1737840A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005839-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: TARANTO COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BOLOGNESE - SP1737840A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em mandado de segurança para exclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, deferiu a liminar para “determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da impetrante o
recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social-COFINS e da Contribuição ao Programa de
Integração Social-PIS com a inclusão do valor do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços-ICMS (Id 1103483, PJe
de 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) a exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS pode ocorrer apenas quando ele
for pago em regime de substituição tributária e depende de expressa previsão legal; (2) o ICMS como tributo indireto integra o preço do
produto, pois é pago ao adquirente, ingressando no patrimônio do vendedor; e (3) o STF e o STJ já decidiram pela constitucionalidade
da cobrança do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso e parecer ministerial pela manutenção da decisão.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005839-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AUTOR: 
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RÉU: TARANTO COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BOLOGNESE - SP1737840A

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o que não houve no caso
concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.

Quanto à suspensão do curso de feitos com tal objeto, em razão de liminar concedida na ADC 18, verifica-se que o acórdão
com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013
e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver
cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de
processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa" . Logo, tal objeção não retrata a realidade processual dos autos,
sendo manifesta a improcedência da assertiva.

Sobre a alteração da legislação, a Turma firmou entendimento no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei
12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, conforme revela, entre outros, o seguinte
precedente:

AMS 0020648-24.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 15/07/2016:
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL -
PIS - COFINS - LEI Nº 12.973/14- BASE DE CÁLCULO - I - Com efeito, é relevante anotar que o
conceito de receita bruta foi alterado pela Lei nº 12.973, de 13/05/2014 (vigência em 1º/01/2015). A nova
legislação (art. 2º), ao alterar o artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77, expressamente
consignou:"Art. 12. A receita bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas operações de conta
própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o resultado auferido nas operações de conta
alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos
incisos I a III. §1º. A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas
canceladas; II - descontos concedidos incondicionalmente; III - tributos sobre ela incidentes; e IV -
valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.§4º. Na receita bruta não se
incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo
vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. §5º. Na receita bruta
incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que
trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações
previstas no caput, observado o disposto no 4º." II - O artigo 52 da mesma Lei nº 12.973/2014 também
introduziu alterações no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que disciplina a base de cálculo do PIS e da
Cofins não cumulativos, passando a dispor da seguinte forma: "Art. 3º. O faturamento a que se refere o
art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de
1977". Nessa medida, a nova configuração legislativa prevê que, a partir de 2015, a base de cálculo
(receita bruta ) incluirá, também, os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a
valor presente. III - A Lei nº 12.973/14 não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a
contribuição para o PIS e a COFINS. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo
do imposto combatido. O valor a ser pago a título de exações fiscais pelo contribuinte (comerciante,
industrial ou produtor) constitui receita tributável e a eventual exclusão dos tributos da base de cálculo
deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu. Assim, a tributação no que se refere ao PIS
e COFINS não incidirá sobre o tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é
receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.
IV - Apelação não provida".

No mérito, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:
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"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO -
ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços
não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

Tal posicionamento foi confirmado pela Suprema Corte, quando da conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, dotado de repercussão geral.

Irrelevante que tais precedentes tenham sido firmados em controle concreto e difuso de constitucionalidade, com efeitos inter
partes, pois incorreto supor que a interpretação de norma constitucional varie de acordo com a via do controle de constitucionalidade. A
interpretação da Constituição - seja o controle concentrado e abstrato ou difuso e concreto -, na medida em que realizada pela Suprema
Corte, tem a aptidão própria de revelar juízo exclusivo ou definitivo da questão controvertida, não cabendo à parte, menos ainda à
Fazenda Pública, defender o descumprimento da decisão de mérito, proferida em tal instância, em razão de eventuais embargos de
declaração ou outro recurso qualquer, para fazer prevalecer solução diametralmente oposta à consagrada no julgamento de tais recursos
extraordinários.

Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional,
independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento
futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois,
da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.

Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF
encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos
pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional,
bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016).

Na linha da orientação da Suprema Corte tem igualmente decidido esta Turma:

AMS 0002643-82.2015.4.03.6143, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 15/04/2016:
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do
julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita
bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de
natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso
de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Reconhecido
o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal,
é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 4. A
compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações
perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ. 5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária,
cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 6. Apelação provida em parte
para, reformando a sentença, conceder em parte a ordem no mandado de segurança, extinguindo o feito
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo Código Civil, para reconhecer o
direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à
compensação, após o trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal bem como a
impossibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições
previdenciárias. Os valores serão corrigidos pela taxa SELIC desde o pagamento indevido, como
fundamentação supra."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de repercussão geral).

2. Agravo de instrumento desprovido.    

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008356-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SUPER MERCADO CISPER LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP2454120A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008356-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SUPER MERCADO CISPER LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP2454120A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de tutela de urgência, em ação objetivando a exclusão do ICMS da base de
cálculo do PIS/COFINS (Id 1384675, PJe de 1º grau).

Alegou-se, em suma, que: (1) com a interposição de embargos de declaração, há possibilidade de modulação dos efeitos da
decisão proferida no RE 574.706; e (2) o ICMS deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS, pois esta abrange o faturamento
da empresa.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008356-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SUPER MERCADO CISPER LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP2454120A

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o que não houve no caso
concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.

Quanto à suspensão do curso de feitos com tal objeto, em razão de liminar concedida na ADC 18, verifica-se que o acórdão
com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013
e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver
cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de
processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa" . Logo, tal objeção não retrata a realidade processual dos autos,
sendo manifesta a improcedência da assertiva.

Sobre a alteração da legislação, a Turma firmou entendimento no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei
12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, conforme revela, entre outros, o seguinte
precedente:

AMS 0020648-24.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 15/07/2016:
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL -
PIS - COFINS - LEI Nº 12.973/14- BASE DE CÁLCULO - I - Com efeito, é relevante anotar que o
conceito de receita bruta foi alterado pela Lei nº 12.973, de 13/05/2014 (vigência em 1º/01/2015). A nova
legislação (art. 2º), ao alterar o artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77, expressamente
consignou:"Art. 12. A receita bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas operações de conta
própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o resultado auferido nas operações de conta
alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos
incisos I a III. §1º. A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas
canceladas; II - descontos concedidos incondicionalmente; III - tributos sobre ela incidentes; e IV -
valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.§4º. Na receita bruta não se
incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo
vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. §5º. Na receita bruta
incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que
trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações
previstas no caput, observado o disposto no 4º." II - O artigo 52 da mesma Lei nº 12.973/2014 também
introduziu alterações no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que disciplina a base de cálculo do PIS e da
Cofins não cumulativos, passando a dispor da seguinte forma: "Art. 3º. O faturamento a que se refere o
art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de
1977". Nessa medida, a nova configuração legislativa prevê que, a partir de 2015, a base de cálculo
(receita bruta ) incluirá, também, os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a
valor presente. III - A Lei nº 12.973/14 não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a
contribuição para o PIS e a COFINS. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo
do imposto combatido. O valor a ser pago a título de exações fiscais pelo contribuinte (comerciante,
industrial ou produtor) constitui receita tributável e a eventual exclusão dos tributos da base de cálculo
deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu. Assim, a tributação no que se refere ao PIS
e COFINS não incidirá sobre o tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é
receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.
IV - Apelação não provida".

No mérito, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:
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"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO -
ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços
não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

Tal posicionamento foi confirmado pela Suprema Corte, quando da conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, dotado de repercussão geral.

Irrelevante que tais precedentes tenham sido firmados em controle concreto e difuso de constitucionalidade, com efeitos inter
partes, pois incorreto supor que a interpretação de norma constitucional varie de acordo com a via do controle de constitucionalidade. A
interpretação da Constituição - seja o controle concentrado e abstrato ou difuso e concreto -, na medida em que realizada pela Suprema
Corte, tem a aptidão própria de revelar juízo exclusivo ou definitivo da questão controvertida, não cabendo à parte, menos ainda à
Fazenda Pública, defender o descumprimento da decisão de mérito, proferida em tal instância, em razão de eventuais embargos de
declaração ou outro recurso qualquer, para fazer prevalecer solução diametralmente oposta à consagrada no julgamento de tais recursos
extraordinários.

Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional,
independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento
futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois,
da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.

Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF
encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos
pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional,
bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016).

Na linha da orientação da Suprema Corte tem igualmente decidido esta Turma:

 

AMS 0002643-82.2015.4.03.6143, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 15/04/2016:
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do
julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita
bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de
natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso
de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Reconhecido
o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal,
é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 4. A
compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações
perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ. 5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária,
cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 6. Apelação provida em parte
para, reformando a sentença, conceder em parte a ordem no mandado de segurança, extinguindo o feito
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo Código Civil, para reconhecer o
direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à
compensação, após o trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal bem como a
impossibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições
previdenciárias. Os valores serão corrigidos pela taxa SELIC desde o pagamento indevido, como
fundamentação supra."

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de repercussão geral).

2. Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada.

3. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007573-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: BEBIDAS POTY LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: BEBIDAS POTY LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, determinou a exclusão do ICMS da base de cálculo
do PIS/COFINS, em relação apenas às contribuições vincendas (Id 657474, f. 17/8).

Alegou-se, em suma, que: (1) o ICMS integra o valor da mercadoria, compondo a base de cálculo do PIS e da COFINS; (2)
a decisão proferida pelo STF no RE 574.706 ainda não transitou em julgado, podendo sofrer modulação dos efeitos quando da
interposição de embargos de declaração; (3) a Lei 12.973/2014 passou a prever expressamente que no conceito legal de receita bruta
estão abrangidos os tributos incidentes sobre ICMS e ISS; e (4) devem ser excluídos da base de cálculo apenas os valores
correspondentes ao ICMS efetivamente recolhido.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
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V O T O

Senhores Desembargadores, não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos artigos 1.035, § 5º, e 1.037,
II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o que não houve no caso
concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.

Quanto à suspensão do curso de feitos com tal objeto, em razão de liminar concedida na ADC 18, verifica-se que o acórdão
com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013
e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver
cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de
processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa" . Logo, tal objeção não retrata a realidade processual dos autos,
sendo manifesta a improcedência da assertiva.

Sobre a alteração da legislação, a Turma firmou entendimento no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei
12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, conforme revela, entre outros, o seguinte
precedente:

AMS 0020648-24.2014.4.03.6100, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 15/07/2016:
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL -
PIS - COFINS - LEI Nº 12.973/14- BASE DE CÁLCULO - I - Com efeito, é relevante anotar que o
conceito de receita bruta foi alterado pela Lei nº 12.973, de 13/05/2014 (vigência em 1º/01/2015). A nova
legislação (art. 2º), ao alterar o artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77, expressamente
consignou:"Art. 12. A receita bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas operações de conta
própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o resultado auferido nas operações de conta
alheia; e IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos
incisos I a III. §1º. A receita líquida será a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas
canceladas; II - descontos concedidos incondicionalmente; III - tributos sobre ela incidentes; e IV -
valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.§4º. Na receita bruta não se
incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo
vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. §5º. Na receita bruta
incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que
trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações
previstas no caput, observado o disposto no 4º." II - O artigo 52 da mesma Lei nº 12.973/2014 também
introduziu alterações no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que disciplina a base de cálculo do PIS e da
Cofins não cumulativos, passando a dispor da seguinte forma: "Art. 3º. O faturamento a que se refere o
art. 2º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de
1977". Nessa medida, a nova configuração legislativa prevê que, a partir de 2015, a base de cálculo
(receita bruta ) incluirá, também, os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a
valor presente. III - A Lei nº 12.973/14 não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a
contribuição para o PIS e a COFINS. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo
do imposto combatido. O valor a ser pago a título de exações fiscais pelo contribuinte (comerciante,
industrial ou produtor) constitui receita tributável e a eventual exclusão dos tributos da base de cálculo
deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu. Assim, a tributação no que se refere ao PIS
e COFINS não incidirá sobre o tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é
receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.
IV - Apelação não provida".
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No mérito, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO -
ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços
não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

Tal posicionamento foi confirmado pela Suprema Corte, quando da conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, dotado de repercussão geral.

Irrelevante que tais precedentes tenham sido firmados em controle concreto e difuso de constitucionalidade, com efeitos inter
partes, pois incorreto supor que a interpretação de norma constitucional varie de acordo com a via do controle de constitucionalidade. A
interpretação da Constituição - seja o controle concentrado e abstrato ou difuso e concreto -, na medida em que realizada pela Suprema
Corte, tem a aptidão própria de revelar juízo exclusivo ou definitivo da questão controvertida, não cabendo à parte, menos ainda à
Fazenda Pública, defender o descumprimento da decisão de mérito, proferida em tal instância, em razão de eventuais embargos de
declaração ou outro recurso qualquer, para fazer prevalecer solução diametralmente oposta à consagrada no julgamento de tais recursos
extraordinários.

Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional,
independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento
futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois,
da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.

Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF
encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos
pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional,
bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016).

Na linha da orientação da Suprema Corte tem igualmente decidido esta Turma:

AMS 0002643-82.2015.4.03.6143, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 15/04/2016:
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do
julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita
bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de
natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso
de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Reconhecido
o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal,
é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 4. A
compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações
perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ. 5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária,
cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 6. Apelação provida em parte
para, reformando a sentença, conceder em parte a ordem no mandado de segurança, extinguindo o feito
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo Código Civil, para reconhecer o
direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à
compensação, após o trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal bem como a
impossibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições
previdenciárias. Os valores serão corrigidos pela taxa SELIC desde o pagamento indevido, como
fundamentação supra."
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Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Pacificada a jurisprudência da Turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119 da Lei 12.973/2014 não
alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS (RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014; e RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, DJE 15/03/2017, regime de repercussão geral).

3. Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do Pis e da Cofins", não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito,
firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada.

4. Agravo de instrumento desprovido.            

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008586-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ESCOLA ANTONIETTA E LEON FEFFER
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DA CUNHA FERREIRA DE MOURA - SP291470
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para: (1) permitir o
levantamento da carta de fiança bancária 2.072.272-P, vinculada ao procedimento administrativo de arrolamento 19515.002912/2010-
24; e (2) determinar à autoridade fiscal não considerar, para fins de arrolamento fiscal e medida cautelar fiscal, autos de infração lavrados
com base no artigo 55 da Lei 8.212/1991.

Alegou que: (1) em razão de débitos que ultrapassavam 30% do patrimônio conhecido da agravante, entidade beneficente, e
superavam piso de R$ 500.000,00, a autoridade fiscal iniciou o procedimento administrativo 19515.002912/2010-24, arrolando bem
imóvel avaliado em R$ 3.558.745,00; (2) a fim de suprir necessidade de caixa, a agravante alienou o imóvel, comunicando a RFB,
porém, receosa quanto à possibilidade de requerimento de medida cautelar fiscal por ausência de outros bens passíveis de arrolamento,
ofereceu a carta de fiança bancária 201111/11, posteriormente substituída pela carta de fiança bancária I-40346-2, aceita esta pela
autoridade fiscal; (3) em maio/2015, a agravante requereu nova substituição da garantia fidejussória – inicialmente indeferida pela RFB,
sob fundamento de não integrar o ativo não-circulante e não estar relacionado no rol da IN RFB 1.565/2015 –, informando que os
débitos consolidados totalizavam R$ 526.617,85; (4) a agravante esclareceu à autoridade tributária que os demais bens de sua
propriedade não possuíam liquidez para garantir satisfatoriamente a dívida existente, sendo, então, reconsiderada aquela decisão,
permitindo a substituição da garantia pela carta de fiança 2.072.272-P, com valor afiançado de R$ 5.607.337,16; (5) posteriormente,
com o intuito de reduzir custos de operação da empresa, a agravante requereu (i) a substituição da carta de fiança bancária por outra,
com redução do valor afiançado, para que garantisse apenas R$ 526.617,85, tendo em vista sua suficiência em relação aos débitos
informados no “relatório consolidado dos créditos tributários passíveis de arrolamento” ; ou (ii) cancelamento do procedimento de
arrolamento, tendo em vista o piso dos débitos para arrolamento, alterado para dois milhões de reais pela IN RFB 1.565/2015; (6) tal
requerimento foi indeferido pela RFB, sob fundamento de que, além dos débitos informados no relatório, existirem outros constantes de
relatório atualizado, constituídos com fundamento no artigo 55, II e III, da Lei 8.212/1991, no valor de R$ 14.700.158,47, que
justificariam a manutenção da garantia; (7) em razão de tal negativa, a agravante requereu, em julho/2016, a substituição da carta de fiança
bancária 2.072.272-P, que garante o valor de R$ 5.607.337,16, pela totalidade dos bens integrantes de seu ativo imobilizado, no valor
de R$ 10.685.000,00, e a totalidade de direitos intangíveis titularizados, no valor de R$ 1.802.000,00, nos termos do artigo 64, §12, da
Lei 9.532/1997 e artigo 12 da IN RFB 1.565/2015; (8) ocorre que, até o momento, a autoridade tributária não se manifestou sobre o
levantamento da carta de fiança bancária; (9) embora a decisão agravada tenha indeferido a medida liminar por ausência de “periculum
in mora”, este resta nítido, pois a manutenção da garantia exige dispêndio de elevados valores a título de comissões e taxas
administrativas à instituição financeira garantidora que, prevista em percentual de 1,5% sobre o valor afiançado, demonstra que, desde a
apresentação da primeira carta de fiança, em 2011, a agravante teve um dispêndio de R$ 300.000,00, apenas para manter a garantia
ofertada, revelando-se excessivamente prejudicial às atividades como entidade educacional sem fins lucrativos, cujos parcos recursos
advém apenas de doações e mensalidades pagas, impossibilitando a manutenção de ensino gratuito; (10) o dispêndio de comissões pagas
à instituição financeira pela manutenção da garantia sequer é recuperável caso, ao final, seja julgada procedente a demanda; (11) a
garantia é oferecida em valor muito superior ao efetivamente necessário a ser caucionado, pois grande parte dos débitos sequer foram
definitivamente constituídos, estando em discussão administrativa (artigo 151, II, CTN); (12) inexiste qualquer previsão legal para manter
a garantia fidejussória em procedimento de arrolamento fiscal, tanto no artigo 64-A da Lei 9.532/1997 quanto na IN RFB 1.565/2015,
pois não se trata de bem ou direito, e não integra o ativo circulante, fato constatado pela própria autoridade fiscal ao recusar, inicialmente,
a garantia, somente aceita por razões de conveniência, ante a inexistência de bens com maior liquidez naquela oportunidade; (13) a
agravante ofereceu, em substituição à garantia, a totalidade dos bens integrantes de seu ativo imobilizado, no valor de R$ 10.685.000,00,
e a totalidade de direitos intangíveis, no valor de R$ 1.802.000,00, de acordo com previsão do artigo 64, §12, da Lei 9.532/1997 e
artigo 12 da IN RFB 1.565/2015; (14) embora aceita a garantia em razão da alienação do bem imóvel pela agravante, tal fato não pode
justificar a manutenção da carta, pois não se tratando de penhora sobre bem imóvel, não havia impossibilidade de tal alienação em razão
do arrolamento; (15) muitos dos débitos apontados pela autoridade tributária, que elevam substancialmente a dívida, decorrem de autos
de infração por suposto descumprimento de requisitos para fruição de isenção fiscal concedida à entidade beneficente, previstos no artigo
55 da Lei 8.212/1991 (processos administrativos 19515.003794/2010-71, 18184.002752/2007-44, 18184.002753/2007-99,
19515.002909/2010-19, 19515.002910/2010-35 e 19515.002911/2010-80), sendo que tal dispositivo teve sua inconstitucionalidade
formal declarada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.622, submetido à sistemática da repercussão geral; e (16)
estando os autos de infração pendentes de julgamento de recursos administrativos, a declaração de inconstitucionalidade do fundamento
das autuações acarreta a necessária extinção das autuações, por força do artigo 62, §2°, do regimento interno do CARF.

A antecipação de tutela foi indeferida, sendo opostos embargos declaratórios.

Houve contraminuta e parecer do MPF pelo desprovimento do recurso

É o relatório.
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 
 

 

Senhores Desembargadores, a decisão agravada negou medida liminar para: (1) permitir o levantamento da carta de fiança
bancária 2.072.272-P, vinculada ao procedimento administrativo de arrolamento 19515.002912/2010-24; e (2) determinar à autoridade
fiscal não considerar, para fins de arrolamento fiscal e medida cautelar fiscal, autos de infração lavrados com base no artigo 55 da Lei
8.212/1991.

A agravante alegou a necessidade de reforma da decisão agravada, pois: (1) muitos dos débitos que determinaram o
arrolamento sequer foram definitivamente constituídos, ante a pendência de discussão administrativa; (2) a fiança bancária não configura
bem ou direito, e não integra o ativo circulante, não havendo previsão legal para seu arrolamento; (3) possível a substituição da carta de
fiança pelo arrolamento da totalidade dos bens integrantes do ativo imobilizado e dos direitos intangíveis; (4) a motivação de muitas das
autuações decorre do descumprimento dos requisitos para fruição de isenção fiscal, prevista no artigo 55 da Lei 8.212/1991, declarada
inconstitucional pelo STF no RE 566.622, em repercussão geral; e (5) havendo recursos administrativos pendentes de análise, o
julgamento de inconstitucionalidade deverá ser observado pelo CARF, o que demonstra a inexistência de grande parte dos débitos que
justificam o arrolamento.

Ocorre que, no caso, a garantia fidejussória oferecida pela agravante (ID 1149223, p. 03/4) não foi objeto de arrolamento,
sendo acolhida pela autoridade fiscal apenas para permitir a anulação dos efeitos do arrolamento sobre bem imóvel (ID 701301, p. 27),
em conformidade com a previsão do artigo 64, §9°, da Lei 9.532/1997, e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGARESP 780.107, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 13/11/2015: “PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART.
535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO
DE BENS. ARTIGO 64 DA LEI 9.532/1997. 1. Inexiste no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou
contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Os § § 8º e 9º do art. 64 da lei nº
9.532/1997 dispõe expressamente sobre as hipóteses de cancelamento do arrolamento do bem, sendo que
somente será cancelado nos casos em que o crédito tributário que lhe deu origem for liquidado antes da
inscrição em dívida ativa ou, se após esta, for liquidado ou garantido na forma da Lei nº 6.830/1980,
não havendo autorização na legislação de regência para que o agente da administração cancele o
arrolamento fora das disposições expressamente previstas. Precedentes. 3. Agravo regimental não
provido.”

 

Assim, oferecida caução fidejussória pela própria agravante para cancelamento do arrolamento de imóvel, posterior pretensão
de levantar a garantia, sob alegação de não ser admitida carta de fiança no procedimento de arrolamento, sem intenção de
oferecer novamente o bem imóvel, demonstra o comportamento contrário à boa-fé objetiva e afrontosa à cláusula de vedação do
comportamento contraditório (“venire contra factum proprium”).

Por sua vez, analisada pela autoridade tributária posterior pretensão de substituir a garantia fidejussória pelo arrolamento do
ativo imobilizado, consta que sua recusa decorreu do caráter demasiadamente genérico do requerimento do contribuinte, sem especificar
os bens oferecidos (ID 701316, p. 07), o que não revela ilegalidade, pois, oferecida a carta de fiança para “anular os efeitos do
arrolamento” sobre o bem imóvel, garantindo, nos termos da Lei 6.830/1980, os créditos tributários que motivaram o arrolamento
(artigo 64, §8° e 9°, da Lei 9.532/1997), a substituição da garantia deve observar os mesmos requisitos que permitiram o estabelecimento
da caução fidejussória, previstos na lei de execução fiscal.

Por fim, a impugnação administrativa de parte dos débitos constituídos em autos de infração não impede que sejam
considerados para fins de arrolamento de bens, ante a inexistência de exigência legal de que tenham sido constituídos definitivamente, tal
como consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
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RESP 1.157.618, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 26/08/2010: “TRIBUTÁRIO – ARROLAMENTO DE
BENS – APLICABILIDADE DO ART. 64 DA LEI 9.532/97 – IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA
PENDENTE DE JULGAMENTO – IRRELEVÂNCIA. 1. A existência de impugnações administrativas nos
procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos
do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento fiscal. 2. Recurso especial não provido.”

 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

AMS 0009289-82.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJe de 28/06/2013: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ARROLAMENTO DE BENS. ARTIGO 64 E 64-A DA LEI 9.532/97. VALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
[...] 7. Como se observa, firme a jurisprudência no sentido de que basta a constituição do crédito
tributário, ainda que não definitivamente, para viabilizar a exigência de arrolamento na hipótese de crédito
tributário de valor superior a R$ 500.000,00 e representativo de mais 30% [...]”.

 

Nem mesmo a alegação de que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 55 da Lei 8.212/1991,
através do RE 566.622, afastando requisitos para fruição de isenção fiscal pelas entidades beneficentes, pode ser acolhida para excluir
tais débitos para fins de arrolamento, pois: (i) o mandado de segurança não foi impetrado para discutir a exigência dos créditos
constituídos em auto de infração, carecendo, ademais, de prova pré-constituída para demonstrar que o julgamento do STF seria eficaz,
por si só, para desconstituir as autuações; (ii) se a ação principal, além de discutir o procedimento de arrolamento, tivesse por objeto
desconstituir autuações fiscais, implicaria renúncia tácita à discussão na esfera administrativa, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da
Lei 6.830/1980, o que afastaria a possibilidade de eventual aplicação pelos conselheiros do CARF do disposto no artigo 62, §2°, do
regimento interno daquele colegiado (“As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts.
1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento
dos recursos no âmbito do CARF”).

Neste sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.161.823, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 22/06/2010: “TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL -
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO
DE NEGATIVA - EXCLUSÃO DE REGISTRO DO CADIN - MANDADO DE SEGURANÇA AJUIZADO -
IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA CONCOMITANTE - ART. 38, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEF -
SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 1. Inexiste omissão em acórdão que se pronuncia
sobre as questões jurídicas debatidas no curso do processo. 2. O art. 38, parágrafo único da Lei 6.830/80
impõe a renúncia à instância administrativa pelo ajuizamento de ação na esfera judicial, de modo que a
causa de suspensão da exigibilidade motivada pela impugnação administrativa deixa de existir, sendo
inviável a concessão de certidão de regularidade fiscal (cf. art. 206 do CTN) e a retirada do nome do
devedor do CADIN. 3. Recurso especial provido.”

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, e julgo prejudicados os embargos declaratórios.

É como voto.

E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. CANCELAMENTO.
BEM IMÓVEL. SUBSTITUIÇÃO. CAUÇÃO FIDEJUSSÓRIA. POSSIBILIDADE. POSTERIOR
SUBSTITUIÇÃO PELO ATIVO CIRCULANTE. ESPECIFICAÇÃO DOS BENS. REQUISITOS DA LEI
6.830/1980. DÉBITOS. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE. ARTIGO 55 DA LEI
8.212/1991. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. CANCELAMENTO DE
AUTUAÇÕES. VIA INADEQUADA. MATÉRIA ESTRANHA AO PROCESSO. NECESSIDADE DE
DISCUSSÃO EM DEMANDA ESPECÍFICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A garantia fidejussória oferecida pela agravante não foi objeto de arrolamento, sendo acolhida pela autoridade
fiscal apenas para permitir a anulação dos efeitos do arrolamento sobre bem imóvel, em conformidade com a previsão
do artigo 64, §9°, da Lei 9.532/1997, sendo que posterior pretensão de levantar a garantia, sob alegação de não ser
admitida carta de fiança no procedimento de arrolamento, sem intenção de oferecer novamente o bem imóvel para
arrolamento, demonstra comportamento contrário à boa-fé objetiva e afrontosa à cláusula de vedação do
comportamento contraditório (“venire contra factum proprium”).

2. A pretensão de substituir a garantia fidejussória pelo arrolamento do ativo imobilizado foi apreciada pela autoridade
fiscal, sendo que sua recusa decorreu do caráter demasiadamente genérico do requerimento efetuado pelo
contribuinte, sem especificar os bens oferecidos, o que não revela ilegalidade, pois, oferecida a carta de fiança para
“anular os efeitos do arrolamento” sobre o bem imóvel, garantindo, nos termos da Lei 6.830/1980, os créditos
tributários que motivaram o arrolamento (artigo 64, §8° e 9°, da Lei 9.532/1997), a substituição da garantia deve
observar os mesmos requisitos que permitiram o estabelecimento da caução fidejussória, previstos na lei de execução
fiscal.

3 . A impugnação administrativa de parte dos débitos constituídos em autos de infração não impede que sejam
considerados para fins de arrolamento de bens, ante a inexistência de exigência legal de que tenham sido constituídos
definitivamente, tal como consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

4. Embora o Supremo Tribunal Federal tenha declarado a inconstitucionalidade do artigo 55 da Lei 8.212/1991,
através do RE 566.622, afastando requisitos para fruição de isenção fiscal pelas entidades beneficentes: (i) o
mandado de segurança não foi impetrado para discutir a exigência dos créditos constituídos em auto de infração,
carecendo, ademais, de prova pré-constituída para demonstrar que o julgamento do STF seria eficaz, por si só, para
desconstituir as autuações; (ii) se a ação principal, além de discutir o procedimento de arrolamento, tivesse por objeto
desconstituir autuações fiscais, implicaria renúncia tácita à discussão na esfera administrativa, nos termos do artigo 38,
parágrafo único, da Lei 6.830/1980, o que afastaria a possibilidade de eventual aplicação pelos conselheiros do
CARF do disposto no artigo 62, §2°, do regimento interno daquele colegiado.

5. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso e julgou
prejudicados os embargos de declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010558-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
AGRAVADO: ROSANA DE FATIMA LIMA DA ROCHA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010558-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ROSANA DE FATIMA LIMA DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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R E L A T Ó R I O
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu requerimento da PFN para penhora de ativos
financeiros pelo BACENJUD, sob fundamento de que a reiteração do pedido de bloqueio não foi acompanhada da comprovação da
modificação da situação econômica da executada.

Alegou que o dinheiro constitui bem preferencial na ordem de constrição, sem necessidade de prévio esgotamento de outras
diligências, sendo que condicionar o bloqueio à demonstração da modificação econômica do devedor configura inversão da ordem de
preferência, com prejuízo à celeridade do processo executório, mesmo porque houve decurso de tempo razoável desde a última tentativa
de constrição.

Não houve contraminuta.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010558-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ROSANA DE FATIMA LIMA DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, consolidada a jurisprudência no sentido de que, frustrada a pesquisa eletrônica para bloqueio de
valores financeiros, cabe o pedido de reiteração desde que devidamente fundamentado, demonstrando, por exemplo, que não foram
prestadas as informações por todas as instituições ou que algum fato novo e relevante esteja ou possa indicar alguma modificação na
situação econômica do executado.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:
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RESP nº 1.137.041, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 28/06/2010: "DIREITO TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REALIZAÇÃO DA PROVIDÊNCIA PREVISTA NO ART.
655-A DO CPC, SEM ÊXITO. REQUERIMENTO DE NOVA DILIGÊNCIA SEM MOTIVAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE MODIFICAÇÃO NA SITUAÇÃO
ECONÔMICA DO EXECUTADO. 1. O tema do presente recurso especial não se enquadra nas discussões
pendentes de apreciação nos recursos especiais de n. º 1.112.943- MA e 1.112.584-DF, ambos afetados à
Corte Especial como representativos de controvérsia, a fim de serem julgados sob o regime do artigo 543-
C, do CPC. Nos mencionados recursos se discute, respectivamente: (i) a necessidade de comprovação do
esgotamento das diligências para localização de bens de propriedade do devedor antes da realização das
providências previstas no artigo 655-A do CPC; e (ii) se, mediante primeiro requerimento do exequente no
sentido de que seja efetuada a penhora on line, há obrigatoriedade do juiz determinar sua realização ou se
é possível, por meio de decisão motivada, rejeitar o mencionado pedido. 2. No caso concreto, debate-se a
obrigatoriedade de o juiz da execução reiterar a realização da providência prevista no artigo 655-A do
CPC, mediante simples requerimento do exequente, motivado apenas no fato de ter ocorrido o transcurso
do tempo, nas situações específicas em que a primeira diligência foi frustrada em razão da inexistência de
contas, depósitos ou aplicações financeiras em nome do devedor, executado. 3. As alterações preconizadas
pela Lei 11.382/06 no CPC, notadamente a inserção do mencionado artigo 655-A, embora se dirijam à
facilitação do processo de execução, não alteraram sua essência, de forma que seu desenvolvimento deve
continuar respeitando os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e isonomia. 4. A permissão de
apresentação de requerimentos seguidos e não motivados para que o juiz realize a diligência prevista no
artigo 655-A do CPC representaria, além da transferência para o judiciário, do ônus de responsabilidade
do exequente, a imposição de uma grande carga de atividades que demandam tempo e disponibilidade do
julgador (já que, repita-se, a senha do sistema Bacen Jud é pessoal), gerando, inclusive, risco de
comprometimento da atividade fim do judiciário, que é a prestação jurisdicional. 5. De acordo com o
princípio da inércia, o julgador deve agir quando devidamente impulsionado pelas partes que, por sua vez,
devem apresentar requerimentos devidamente justificados, mormente quando se referem a providências a
cargo do juízo que, além de impulsionarem o processo, irão lhes beneficiar. 6. Sob esse prisma, é razoável
considerar-se necessária a exigência de que o exequente motive o requerimento de realização de nova
diligência direcionada à pesquisa de bens pela via do Bacen-Jud, essencialmente para que não se considere
a realização da denominada penhora on line como um direito potestativo do exequente, como se sua
realização, por vezes ilimitadas, fosse de obrigação do julgador, independentemente das circunstâncias que
envolvem o pleito. 7. A exigência de motivação, consistente na demonstração de modificação da situação
econômica do executado, para que o exequente requeira a renovação da diligência prevista no artigo 655-
A do CPC, não implica imposição ao credor de obrigação de investigar as contas bancárias do devedor, o
que não lhe seria possível em razão da garantia do sigilo bancário. O que se deve evidenciar é a
modificação da situação econômica do devedor, que pode ser detectada através de diversas circunstâncias
fáticas, as quais ao menos indiquem a possibilidade de, então, haver ativos em nome do devedor, que
possam ser rastreados por meio do sistema Bacen jud. 8. Recurso especial não provido."

 

A jurisprudência da Corte destaca a possibilidade de reiteração da pesquisa quando decorrido prazo razoável desde a última
efetuada nos autos, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AI nº 2009.03.00017655-3, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/05/2010: "PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOVA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. TRANSCURSO DE PRAZO RAZOÁVEL. I - A
regra é a de que a quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha
esgotado todos os meios de obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que as
diligências restem infrutíferas, porquanto é assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir
pedido de penhora dos ativos financeiros após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas
tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. II - Tendo em vista o esgotamento dos
meios à disposição da exeqüente para localização de bens suficientes à garantia do débito, nova expedição
de ofício ao BACEN para localização de ativos em nome da executada é cabível na hipótese. III -
Considerando o decurso de mais de um ano entre a primeira penhora on line efetivada e a ora pleiteada, a
renovação da ordem de bloqueio afigura-se plausível, à vista de transcurso de prazo razoável para possível
movimentação financeira dos executados. IV - Agravo de instrumento provido."
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Na espécie, consta dos autos tratar-se de novo pedido, diante dos valores ínfimos bloqueados em tentativa anterior ocorrida
em maio/2011 (Id 780179, f. 22/3), estando a reiteração (junho/2016) fundada no tempo decorrido, desde então, ou seja, mais de cinco
anos, o que torna razoável e legal o deferimento do pedido na tentativa de satisfação da pretensão executória da agravante e de
cumprimento da própria efetividade da prestação jurisdicional.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. BACENJUD. REITERAÇÃO. DECURSO
DE TEMPO RAZOÁVEL. POSSIBILIDADE.

1 . Consolidada a jurisprudência no sentido de que, frustrada a pesquisa eletrônica para bloqueio de valores
financeiros, cabe o pedido de reiteração desde que devidamente fundamentado, demonstrando, por exemplo, que não
foram prestadas as informações por todas as instituições ou que algum fato novo e relevante esteja ou possa indicar
alguma modificação na situação econômica do executado. A jurisprudência da Corte destaca, outrossim, a
possibilidade de reiteração da pesquisa quando decorrido prazo razoável desde a última efetuada nos autos.

2. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011191-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
AGRAVADO: EGROJ INDUSTRIA MECANICA LTDA - ME

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011191-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: EGROJ INDUSTRIA MECANICA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu o redirecionamento da ação aos sócios-
gerentes HARALAMBOS APOSTOPOLUS e MARIA VALAVANI, sob fundamento de que a mera inexistência de bens não pode
motivar a desconsideração da personalidade jurídica da executada.
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Alegou que: (1) a empresa devedora não foi localizada em seu endereço constante da junta comercial, sendo informado ao
oficial de Justiça pelo próprio representante legal da empresa o encerramento das atividades há mais de dez anos; (2) desde o início das
atividades da executada, HARALAMBOS APOSTOPOLUS exerce a função de sócio-gerente, tendo sido excluído apenas formalmente
com o ingresso de MARIA VALAVANI; (3) contudo, HARALAMBOS APOSTOPOLUS constitui gerente de fato, exercendo
representação da empresa, pois: (i) assinou, como mandatário, o ato de ingresso de MARIA VALAVANI na gerência da empresa, (ii)
em nome próprio e como representante daquela, alterou na JUCESP o endereço da sede da empresa; (iii) foi quem contratou funcionário
para receber correspondências e oficiais de Justiça no endereço constante da ficha cadastral; (iv) MARIA VALAVANI não exerce a
gerência de fato, pois domiciliada na Grécia (República Helênica); e (4) em outro agravo de instrumento (AI 0005722-
39.2013.4.03.0000), relacionado a outra demanda executiva envolvendo os agravados, reconheceu-se a corresponsabilidade; e (5) não
sendo localizada a executada, há presunção de dissolução irregular, a motivar o redirecionamento, nos termos da Súmula 435/STJ e artigo
135, III, CTN.

Não houve contraminuta, ante a inexistência de relação jurídico-processual tríplice em primeiro grau.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011191-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: EGROJ INDUSTRIA MECANICA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a
aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de
recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a
função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de
poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da
sociedade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes julgados:

 

AgRgRESP 1.482.461, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 17/11/2014: "AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.
A CORTE DE ORIGEM AFIRMOU, EXPRESSAMENTE, QUE O SÓCIO CONTRA QUEM A FAZENDA
PÚBLICA PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL, NÃO EXERCIA O CARGO DE
GERÊNCIA SOCIETÁRIA A ÉPOCA DOS FATOS GERADORES, O QUE AFASTA O
REDIRECIONAMENTO PRETENDIDO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A
Súmula 435 do STJ diz que se presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução
fiscal contra o sócio-gerente. 2. Porém, para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o
sócio-gerente a quem se pretenda redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos
geradores e da dissolução irregular da empresa executada, o que, neste caso, não ocorreu, posto que a
Corte de origem afirmou, expressamente, que os fatos geradores são do ano de 2001/2003, e a admissão do
recorrido na empresa como sócio somente ocorreu no ano de 2004, o que afasta de plano, o
redirecionamento da execução fiscal. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento."
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AgRgRESP 1.486.839, Rel. Min. MAURO CAMPBEL MARQUES, DJE de 09/12/2014: "PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL
PARA SÓCIO DA EMPRESA. AFERIÇÃO DO EXERCÍCIO DE PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DA
OCORRÊNCIA DOS FATOS GERADORES OU DOS INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
EMPRESA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que não é possível
o redirecionamento da execução contra o sócio que não integrava a sociedade à época da ocorrência dos
fatos geradores das obrigações ou da dissolução irregular da empresa, eis que por tal motivo não é possível
lhe imputar responsabilidade por atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social
ou estatuto, na forma do art, 135, III, do CTN. 2. A despeito de ter o acórdão recorrido reconhecido o
indício de dissolução irregular da sociedade em face de certidão de oficial de justiça que sinalizou a
inatividade da empresa no seu endereço, não houve nenhuma afirmação no sentido de que o sócio para o
qual se pretende redirecionar a execução exercia poderes de gerência, direção ou representação da
sociedade à época da dissolução irregular. 3. Deve ser mantida a decisão agravada no sentido de não ser
possível a esta Corte infirmar o entendimento adotado no acórdão recorrido, quanto ao exercício de
poderes de gestão pelo sócio à época da ocorrência dos fatos geradores da obrigação, bem como à época
da dissolução irregular da empresa, eis que tal providencia demandaria o revolvimento de matéria fático-
probatória inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula nº 7 do STJ, in verbis: "A pretensão
de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 4. Agravo regimental não provido."

 

Na espécie, a execução fiscal versa sobre débitos tributários relativos à “taxa de controle e fiscalização ambiental”, dos
anos de 2007 e 2008 (Id 804484, f. 04/8), e os sócios HARALAMBOS APOSTOPOLUS e MARIA VALAVANI ingressaram na
sociedade muito antes dos fatos geradores, constando como administradores/gerentes até o presente momento (Id 804484, f. 32/3):

 

“...sessão 14/03/1997

Admitido Maria Valavani [...] na situação de sócio gerente, assinando pela empresa, com valor de
participação na sociedade de $210,00 [...]

Redistribuição do capital de Haralambos Apostopoulos [...] assinando pela empresa, com valor de
participação na sociedade de $41.790,00”

 

Por sua vez, constam indícios de dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ, apurados em 15/01/2015 (Id 804484, f.
11) e 15/05/2015 (Id 804484, f. 15), em que informado pelo próprio administrador o encerramento das atividades empresariais há
tempos, sem notícia de distrato social e encerramento regular de liquidação da executada, o que, à luz da firme e consolidada
jurisprudência, permite o redirecionamento postulado, considerando-se, ainda, que no AI 0005722-39.2013.4.03.0000 (Rel. Des. Fed.
NERY JÚNIOR, DJe de 16/09/2013) esta Turma já reconheceu, em outra demanda executiva, a presença de elementos para o
redirecionamento em face dos agravados.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA TRIBUTÁRIA.
SÓCIOS-ADMINISTRADORES. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135, III, CTN. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.

1. A infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí
que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois
necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em
relação ao qual se pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à
lei, contrato social ou estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da
sociedade.
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2. A execução fiscal versa sobre débitos tributários relativos à “taxa de controle e fiscalização ambiental”, dos
anos de 2007 e 2008, e os sócios HARALAMBOS APOSTOPOLUS e MARIA VALAVANI ingressaram na
sociedade muito antes dos fatos geradores, constando como administradores/gerentes até o presente momento.
Constam indícios de dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ, sendo informado pelo próprio
administrador o encerramento das atividades empresariais há tempos, sem notícia de distrato social e encerramento
regular de liquidação da executada, o que, à luz da firme e consolidada jurisprudência, permite o redirecionamento
postulado, considerando-se, ainda, que no AI 0005722-39.2013.4.03.0000 esta Turma já reconheceu, em outra
demanda executiva, a presença de elementos para o redirecionamento em face dos agravados.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010237-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
PROCURADOR: EDNA MARIA BARBOSA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNA MARIA BARBOSA SANTOS - SP240436
AGRAVADO: SS PLIS INFORMATICA LTDA - ME

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010237-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES PROCURADOR: EDNA MARIA BARBOSA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNA MARIA BARBOSA SANTOS - SP240436
Advogado do(a) PROCURADOR: 
AGRAVADO: SS PLIS INFORMATICA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, em face de requerimento da exequente para
redirecionamento ao sócio-gerente da executada (VALDINÉIA RUBINO MIRANDA), determinou o sobrestamento do feito até o
julgamento do RESP 1.643.944.

Alegou que: (1) o redirecionamento requerido na execução fiscal não se relaciona ao tema do RESP 1.643.944 e RESP
1.377.019, pois não se trata de pedido de responsabilização de sócio que tenha se retirado da sociedade ou que não compunha os
quadros sociais à época dos fatos geradores; e (2) o pedido de corresponsabilização foi efetuado em face de sócia-administradora
presente desde a constituição da sociedade até a constatação dos indícios de dissolução irregular, não havendo, portanto, qualquer
relevância do recurso submetido a julgamento de demandas repetitivas no Superior Tribunal de Justiça

Não houve contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010237-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES PROCURADOR: EDNA MARIA BARBOSA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNA MARIA BARBOSA SANTOS - SP240436
Advogado do(a) PROCURADOR: 
AGRAVADO: SS PLIS INFORMATICA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 
 

 

Senhores Desembargadores, no RESP 1.643.944, o Superior Tribunal de Justiça afetou o recurso para julgamento sob o rito
dos recursos repetitivos, conjuntamente com o RESP 1.377.019 (Tema 962/STJ), por envolver, em execução fiscal, discussão relativa à
corresponsabilização:

 

“(i) Apenas do sócio que exercia a gerência da empresa devedora à época do fato gerador;

(ii) Do sócio presente quando do encerramento irregular das atividades empresariais; ou

(iii) Somente do sócio que era administrador tanto à época do fato gerador como da dissolução irregular.”

 

No caso, a ação executiva fiscal foi ajuizada em face de SS PLIS INFORMÁTICA LTDA ME (Id 765576, f. 01/3), tendo a
exequente requerido o redirecionamento à sócia-administradora VALDINÉIA RUBINO MIRANDA (Id 765576, f. 04/5) que, de
acordo com a ficha cadastral da JUCESP, compõe o quadro social desde a constituição da empresa até o presente momento (Id
765577, f. 01/2). Não há, assim, relevância jurídica e possibilidade de decisões contraditórias com os recursos afetados a julgamento de
demandas repetitivas pelo Superior Tribunal de Justiça, sem incidência e relevância, desta forma, da determinação superior de
sobrestamento.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REPERCUSSÃO GERAL. SÓCIO.
REDIRECIONAMENTO. RESP 1.643.944. DECISÕES CONTRADITÓRIAS. IMPOSSIBILIDADE.
SOBRESTAMENTO. INAPLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. No RESP 1.643.944, o Superior Tribunal de Justiça afetou o recurso para julgamento sob o rito dos recursos
repetitivos, conjuntamente com o RESP 1.377.019 (Tema 962/STJ), por envolver discussão relativa à
corresponsabilização “(i) Apenas do sócio que exercia a gerência da empresa devedora à época do fato
gerador; (ii) Do sócio presente quando do encerramento irregular das atividades empresariais; ou (iii)
Somente do sócio que era administrador tanto à época do fato gerador como da dissolução irregular.”

2. Não há possibilidade de decisão contraditória com os recursos afetados, pois o redirecionamento na execução foi
requerido à sócia-gerente que, de acordo com a ficha cadastral da JUCESP, compõe o quadro social desde a
constituição da empresa até o presente momento, inexistindo, pois, razões para o sobrestamento.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011073-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
AGRAVADO: CIDADE SAO JORGE PINTURAS LTDA - ME

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011073-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: CIDADE SAO JORGE PINTURAS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu o redirecionamento da ação a ANDERSON
DE ALMEIDA MORAES, sócio-administrador da executada.

Alegou que: (1) o redirecionamento foi indeferido sob fundamento de que, nas execuções fiscais de multas administrativas,
inaplicável o disposto no artigo 135, III, CTN; (2) constatou-se por diligência de oficial de Justiça que a executada não exerce mais suas
atividades no endereço informado, sendo que, na ficha cadastral da JUCESP, não consta informação de encerramento ou arquivamento
de distrato social, permitindo constatar sua dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ; (3) a jurisprudência do STJ encontra-se
consolidada quanto à aplicabilidade do artigo 135, III, CTN, mesmo na hipótese de dívidas não-tributárias.

Não houve contraminuta.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011073-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: CIDADE SAO JORGE PINTURAS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP 1.371.128,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC/1973, quanto à aplicação aos créditos não-tributários da mesma solução adotada, a partir
do artigo 135, III, CTN, a fim de permitir que a execução fiscal seja redirecionada aos sócios se não localizada a empresa no endereço
cadastral, mediante diligência de oficial de Justiça, presumindo-se a dissolução irregular da sociedade (Súmula 435/STJ), ao dispor que:

 

"...Não há como compreender que o mesmo fato jurídico ‘dissolução irregular’ seja considerado ilícito
suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal
de débito não-tributário. ‘Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio’. O suporte dado pelo art. 135, III, do
CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA
no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo...”

 

No caso, na execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA para cobrar multa administrativa com
vencimento entre setembro/2009 a dezembro/2011, a empresa executada não foi localizada, por carta de citação, no endereço constante
da CDA (Id 800146, f. 11), e, por diligência do oficial de Justiça, no endereço do sócio administrador (Id 800150, f. 09) e no endereço
constante da ficha cadastral da JUCESP (Id 800148, f. 06), tendo ANDERSON DE ALMEIDA MORAES figurado como sócio-
administrador da executada desde o período dos fatos geradores (Id 800152, f. 05), a autorizar, portanto, sua responsabilização, na
forma da legislação supracitada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA.
MULTA ADMINISTRATIVA. CRF. SÓCIO-ADMINISTRADOR. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO
135, III, CTN. APLICABILIDADE. RESP 1.371.128. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP 1.371.128, submetido ao
regime do artigo 543-C do CPC/1973, quanto à aplicação aos créditos não-tributários da mesma solução adotada a
partir do artigo 135, III, CTN, a fim de permitir que a execução fiscal seja redirecionada aos sócios se não localizada
a empresa no endereço cadastral, mediante diligência de oficial de Justiça, presumindo-se a dissolução irregular da
sociedade (Súmula 435/STJ).

2. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011075-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
AGRAVADO: RSZ DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011075-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: RSZ DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu o redirecionamento da ação a MAÍRA DE
ANGELIS AMBAR FELIPE BERTOLI, sócia-administradora da executada.

Alegou que: (1) o redirecionamento foi indeferido sob fundamento de que, nas execuções fiscais de multas administrativas,
inaplicável o disposto no artigo 135, III, CTN; (2) contudo, a cobrança não envolve apenas multas administrativas, mas também
anuidades do conselho profissional, com natureza tributária, portanto; (3) constatou-se por diligência de oficial de Justiça que a executada
não exerce mais suas atividades no endereço constante da ficha cadastral da JUCESP, não constando, ainda, informação de
encerramento ou arquivamento de distrato social, permitindo aferir dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ; (4) a
jurisprudência do STJ encontra-se consolidada quanto à aplicabilidade do artigo 135, III, CTN, mesmo na hipótese de dívidas não-
tributárias.

Não houve contraminuta, ante a inexistência de relação jurídico-processual tríplice em primeiro grau.

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011075-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: RSZ DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 
 

 

Senhores Desembargadores, inicialmente, cabe esclarecer que, diversamente do que constou da decisão agravada (Id 800301,
f. 13), não se trata de execução fiscal para cobrança exclusivamente de débitos não-tributários (multas administrativas), incluindo-se a
exigência de anuidades do conselho profissional, de natureza tributária (RESP 362.278, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
DJU de 06/04/2006, p. 254).

Desta forma, quanto às dividas de natureza tributária, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração,
capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a
empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre, cumulativamente, que o
administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e que praticou atos de
gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual
dissolução irregular da sociedade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes julgados:
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AgRgRESP 1.482.461, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 17/11/2014: "AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.
A CORTE DE ORIGEM AFIRMOU, EXPRESSAMENTE, QUE O SÓCIO CONTRA QUEM A FAZENDA
PÚBLICA PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL, NÃO EXERCIA O CARGO DE
GERÊNCIA SOCIETÁRIA A ÉPOCA DOS FATOS GERADORES, O QUE AFASTA O
REDIRECIONAMENTO PRETENDIDO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A
Súmula 435 do STJ diz que se presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução
fiscal contra o sócio-gerente. 2. Porém, para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o
sócio-gerente a quem se pretenda redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos
geradores e da dissolução irregular da empresa executada, o que, neste caso, não ocorreu, posto que a
Corte de origem afirmou, expressamente, que os fatos geradores são do ano de 2001/2003, e a admissão do
recorrido na empresa como sócio somente ocorreu no ano de 2004, o que afasta de plano, o
redirecionamento da execução fiscal. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento."

AgRgRESP 1.486.839, Rel. Min. MAURO CAMPBEL MARQUES, DJE de 09/12/2014: "PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL
PARA SÓCIO DA EMPRESA. AFERIÇÃO DO EXERCÍCIO DE PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DA
OCORRÊNCIA DOS FATOS GERADORES OU DOS INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
EMPRESA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que não é possível
o redirecionamento da execução contra o sócio que não integrava a sociedade à época da ocorrência dos
fatos geradores das obrigações ou da dissolução irregular da empresa, eis que por tal motivo não é possível
lhe imputar responsabilidade por atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social
ou estatuto, na forma do art, 135, III, do CTN. 2. A despeito de ter o acórdão recorrido reconhecido o
indício de dissolução irregular da sociedade em face de certidão de oficial de justiça que sinalizou a
inatividade da empresa no seu endereço, não houve nenhuma afirmação no sentido de que o sócio para o
qual se pretende redirecionar a execução exercia poderes de gerência, direção ou representação da
sociedade à época da dissolução irregular. 3. Deve ser mantida a decisão agravada no sentido de não ser
possível a esta Corte infirmar o entendimento adotado no acórdão recorrido, quanto ao exercício de
poderes de gestão pelo sócio à época da ocorrência dos fatos geradores da obrigação, bem como à época
da dissolução irregular da empresa, eis que tal providencia demandaria o revolvimento de matéria fático-
probatória inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula nº 7 do STJ, in verbis: "A pretensão
de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 4. Agravo regimental não provido."

 

Quanto às dívidas não-tributárias, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP
1.371.128, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC/1973, quanto à aplicação aos créditos não-tributários da mesma solução
adotada, a partir do artigo 135, III, CTN, a fim de permitir que a execução fiscal seja redirecionada aos sócios se não localizada a
empresa no endereço cadastral, mediante diligência de oficial de Justiça, presumindo-se a dissolução irregular da sociedade (Súmula
435/STJ), ao dispor que:

 

“...Não há como compreender que o mesmo fato jurídico ‘dissolução irregular’ seja considerado ilícito
suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal
de débito não-tributário. ‘Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio’. O suporte dado pelo art. 135, III, do
CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA
no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo...”

 

Na espécie, a execução fiscal versa sobre débitos tributários e não-tributários com vencimento nos anos de 2010 a 2013 (Id
800290, f. 04/Id 800294, f. 11), e a sócia MAÍRA DE ANGELIS AMBAR FELIPE BERTOLI ingressou na sociedade desde sua
constituição, em junho/2007 (Id 800294, f. 12), com indícios de dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ, apurados em
08/09/2014 (Id 800296, f. 01), 11/11/2015 (Id 800297, f. 05) e 04/05/2016 (Id 800298, f. 10), o que, à luz da firme e consolidada
jurisprudência, permite o redirecionamento postulado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A
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E M E N T A

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA TRIBUTÁRIA E
NÃO-TRIBUTÁRIA. ANUIDADES E MULTA ADMINISTRATIVA. CRF. SÓCIO-
ADMINISTRADOR. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135, III, CTN. APLICABILIDADE. RESP
1.371.128. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. A infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí
que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois
necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em
relação ao qual se pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à
lei, contrato social ou estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da
sociedade.

2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP 1.371.128, submetido ao regime do artigo 543-C do
CPC/1973, consolidou entendimento quanto à aplicação aos créditos não-tributários da mesma solução adotada, a
partir do artigo 135, III, CTN, a fim de permitir que a execução fiscal seja redirecionada aos sócios se não localizada
a empresa no endereço cadastral, mediante diligência de oficial de Justiça, presumindo-se a dissolução irregular da
sociedade (Súmula 435/STJ).

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003845-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MINASKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THAIS FOLGOSI FRANCOSO - SP2117050A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003845-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MINASKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THAIS FOLGOSI FRANCOSO - SP211705
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela empresa MINASKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
contra o redirecionamento da execução fiscal originária e o deferimento de bloqueio permanente de suas contas bancárias, até o montante
da dívida executada.
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Alegou-se, em suma, que: (1) tomou conhecimento da ação e respectivas decisões apenas quando surpreendida com a
efetivação da medida, extremamente invasiva, excessiva, desarrazoada e prejudicial ao exercício das atividades empresariais; (2) sequer
foi citada até o momento, não adquirindo assim a qualidade de parte, o que implica violação ao devido processo legal, contraditório e
ampla defesa; (3) o comparecimento aos autos não foi espontâneo, “mas praticamente coercitivo, devido às circunstâncias” do caso;
(4) a execução foi originariamente ajuizada contra a empresa PAULISPELL em 1999 e somente em 2013 foi redirecionada, sob o
fundamento de responsabilidade solidária do suposto grupo econômico; (5) no final de 2016 foi deferida a tutela cautelar de arresto sem a
devida fundamentação (artigos 93, IX, CF e 11 e 489, CPC); (6) não foi demonstrada a adoção de medidas menos interventivas ou a
comprovação de diligências para localização de bens passíveis de penhora ou de atos de desfazimento do patrimônio ou, ainda, de perigo
de dano ou ao resultado útil do processo; (7) não lhe foram oportunizadas as práticas previstas no artigo 8º da Lei 6.830/1980, nem
demonstrada a hipótese do artigo 7º, III, do mesmo diploma legal; (8) a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte é
pacífica quanto à necessidade de prévia citação do executado para a prática de atos de constrição do patrimônio, bem como que “o
arresto pressupõe a não localização do devedor” ; (9) não foram observados os requisitos dos artigos 300 e 301 do CPC; (10)
tratando-se de crédito tributário, não tem aplicação, na espécie, o artigo 854 do CPC, mas sim o artigo 185-A do CTN, que estabelece
requisitos cumulativos; (11) a exequente não foi diligente em buscar bens em nome da devedora originária; (12) a empresa
LINDERKRAFT nomeou bens à penhora em valor suficiente à garantia do Juízo; (13) não integra o suposto grupo econômico e, ainda
que assim o fosse, não poderia ser solidariamente responsabilizada pelo débito, pois não restou demonstrada a realização, em conjunto,
de situação configuradora do fato jurídico tributário, não bastando mero interesse econômico, devendo “o tema deve ser avaliado sob o
prisma do “interesse jurídico”” (artigos 124, I, e 128, CTN); (14) inexiste relação de gerência ou submissão entre as empresas, assim
como não há identidade de comando diretivo ou de composição societária com a PAULISPELL; (15) os fundamentos utilizados, tanto
pela exequente, quanto pela decisão agravada, para reconhecer a existência de grupo econômico na espécie contrapõem-se ao
entendimento pacificado pela Corte Superior; (16) o parentesco entre os integrantes das empresas apenas revela que tais “tais pessoas
possuem know how para atuação no mercado de embalagens de papéis”; (17) a arrematação de bens da Paulispell por pessoas
físicas alheias àquela empresa não demonstra a existência de grupo econômico, mas apenas o natural interesse por acervo relevante ao
parque industrial da sociedade que compõem; (18) fundamentar que as relações comerciais mantidas com a Paulispell contribuem com o
fato gerador tributário, autorizando a responsabilização solidária das empresas, “está à margem da segurança jurídica; (19) a simples
existência de um grupo econômico não justifica a responsabilização solidária pelas obrigações das empresas integrantes, sobretudo
tributárias; e (20) “a união de empresas para aprimoramento de atividades, com vistas a propulsionar a lucratividade (interesse
econômico), não guarda relação direta com o fato gerador de determinado tributo”.

Indeferida a antecipação da tutela recursal, foi interposto agravo interno, no qual, além de reproduzir os termos das razões
iniciais do agravo de instrumento, alegou-se que: (a) o perigo de dano e ao resultado útil do processo não decorrem apenas dos valores
indevidamente bloqueados, mas sobretudo da impossibilidade de movimentação financeira, o que impossibilita o adimplemento de
obrigações fiscais e trabalhistas e a continuidade das atividades empresariais; (b) ocorreu a prescrição para o redirecionamento da
execução fiscal, pois a citação da devedora originária datou de 16/01/1997, enquanto a inclusão das corresponsabilizadas foi requerida e
deferida somente em 07/03/2013 e 25/03/2013, respectivamente, e o comparecimento “coercitivo” nos autos ocorreu somente em
28/03/2017; (c) a adesão da executada originária a parcelamento em 27/11/2009 não interferiu no decurso de tal prazo prescricional, que
já havia se consumado; e (d) sequer existia na época do fato gerador (04/1993), pois iniciou suas atividades somente em 10/01/2000.

O agravante peticionou novamente, alegando que, com o bloqueio de todos os valores recebidos em conta bancária, as
operações financeiras necessárias ao exercício das atividades foram realizadas até o limite do cheque especial, utilizado integralmente, e
que, não mais possuindo qualquer crédito, contratou com a instituição financeira, em 18/02/2017, a antecipação de pagamento de
fornecedores (denominado “COMPROR”), no valor de quinhentos mil reais, que só pode ser liquidado via débito em conta corrente, o
que não se afigura possível diante dessa situação, onerando ainda mais a empresa com a cobrança diária de encargos, além do risco de
protesto, inscrição em órgãos de proteção ao crédito e eventual penhora em futura execução a ser movida pelo banco.

A decisão agravada foi mantida.

Houve contraminutas, em que alegadas preliminares de supressão de instância e inovação recursal, manifestando-se a
agravante.

É o relatório. 
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V O T O

Senhores Desembargadores, trata-se de agravo de instrumento às decisões que determinaram o redirecionamento
da execução fiscal originária e o arresto cautelar das contas bancárias da agravante e demais coexecutadas, e agravo interno
contra o indeferimento da antecipação de tutela recursal.

Contra a decisão que deferiu a tutela cautelar de arresto foram interpostos também os AIs 5003327-
47.2017.4.03.0000 (LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA), 5007246-44.2017.4.03.0000
(BIKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI) e 5004845-72.2017.4.03.0000 (PAULISPELL INDÚSTRIA
PAULISTA DE PAPÉIS E PAPELÃO LTDA) - este último com cópia integral e ordenada do feito executivo fiscal
originário –, julgados nesta mesma data.

Primeiramente, afasta-se a preliminar de supressão de instância suscitada em contraminuta ao agravo de
instrumento e ao agravo interno, porque o redirecionamento do executivo fiscal à agravante autoriza a impugnação em
recurso de sua legitimidade para figurar no polo passivo da demanda, o que, ademais, constitui matéria de ordem pública,
que pode, inclusive, ser conhecida de ofício, nos termos do artigo 337, XI e § 5º, do CPC.

Igualmente matéria de ordem pública, a prescrição para o redirecionamento do feito, alegada somente nas razões
recursais do agravo interno, não constitui inovação recursal, nos termos da jurisprudência (APELREEX 0043363-
86.2006.4.03.6182, Rel. Des. Fed. MÔNICA NOBRE, e-DJF3 22/11/2016).

No mérito, o objeto do agravo interno confunde-se com o objeto do próprio agravo de instrumento, sendo as
respectivas razões examinadas em conjunto.

Segundo consta dos autos, a execução fiscal originária (EF 2002.61.27.001151-0) foi ajuizada em 16/12/1996,
inicialmente contra a devedora PAULISPELL INDÚSTRIA PAULISTA DE PAPÉIS E PAPELÃO LTDA, para a
cobrança de COFINS, referente ao período de março e abril/1993 (ID 557693, p. 9/12, do AI 5004845-
72.2017.4.03.0000).

Até 2013, o Juízo não se encontrava integralmente garantido, tendo ocorrido penhora de bens móveis, ora com
leilões negativos, ora sequer localizados para avaliação, bem como tentativa frustrada de constrição de ativos financeiros e,
ainda, adesão a programa de parcelamento, seguida de imediata exclusão (ID 557693, p. 55, 96 e 113; ID 557695, p. 34;
ID 557698, p. 7; e ID 557698, p. 15/20 e 38/57, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000).

A exequente, então, em 07/01/2013, requereu a inclusão das empresas EXPRESS BOX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA,  LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA,  BIKRAFT
INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA  e  MINASKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA no polo passivo
da execução fiscal originária, sob a alegação de grupo econômico com a devedora principal (PAULISPELL INDÚSTRIA
PAULISTA DE PAPÉIS E PAPELÃO LTDA), nos seguintes termos (ID 557698, p. 89/112, do AI 5004845-
72.2017.4.03.0000):

 

“A empresa executada é grande devedora da Fazenda Nacional, possuindo inscrito em Divida Ativa da
União um total de R$ 50.094.899,56 (cinquenta milhões, noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e nove
reais e cinquenta centavos), incluídos aí os débitos previdenciários (DOC. 02). Nos inúmeros processos que
move em face da executada, a exequente penhorou a maior parte de seus bens, tornando-se evidente a
insolvência da empresa.

[...]

Nos autos nº 2002.61.27.001165-0, em trâmite perante este mesmo Juízo, observou-se que os equipamentos
penhorados foram arrematados por Mariangela Gallardo Diaz Lourenço, filha de Jose Gallardo Diaz e
Maria Aparecida Gallardo, e irmã de Fábio Gallardo Diaz.

Em outra execução fiscal, verificou-se que o veículo da executada estava na sede da Express Box Indústria
e Comércio de Embalagens Ltda. Do mesmo modo, em outro feito executivo, constatou-se que o veículo
penhorado estava na sede da Minaskraft Indústria de Embalagens Ltda.
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Ante tais fatos, a Exequente iniciou minucioso trabalho investigativo, detalhado a seguir, o qual levou à
conclusão de que a PAULISPEL faz parte de um grupo econômico dedicado à fabricação de papéis e
embalagens, composto por outras 04 (quatro) sociedades que permanecem saudáveis e sem passivos
tributários a descoberto. São as seguintes: (i) EXPRESS BOX INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA. (ii) LIDERKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., (iii) BIKRAFT
INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., e (iv) MINASKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

Consoante restará demonstrado, as empresas do grupo Kraft não são apenas parceiras comerciais da
PAULISPEL, sendo evidente a existência do grupo econômico a ensejar a solidariedade das empresas pelo
pagamento dos débitos tributários em nome da Paulispell.

[...]

No caso dos autos, todas as empresas participam do mesmo processo industrial, realizando a verticalização
da produção. A Executada produz as chapas de papelão que serão transformadas em embalagens pelas
empresas do grupo Kraft e, como a Executada não paga seus tributos, a industrialização promovida pelo
conglomerado tem grande vantagem frente às suas concorrentes, pois uma etapa da cadeia produtiva fica
livre do ônus tributário.

[...]

Neste ponto, deve-se destacar que este Juízo já se manifestou nos autos 0000660-53.2002.403.6127 pela
existência do aludido grupo econômico, reconhecendo a responsabilidade solidária das empresas EXPRESS
BOX INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA., LIDERKRAFT INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA., BIKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., e MINASKRAFIT INDÚSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA. pelos débitos da executada Paulispel Indústria Paulista de Papéis e Papelão
Ltda. com fundamento no art. 124, I, do CTN (DOC. 03).

Esta decisão considerou presente a coordenação de gestão entre as empresas e a confusão patrimonial
entre elas, in verbis:

[...]

Primeiramente, cumpre salientar que as empresas do grupo Kraft não possuem dívidas fiscais (DOC. 04),
diferente da Paulispel, que apresenta um vultoso passivo tributário e previdenciário. Não obstante a
diferença na situação financeira e fiscal das empresas, pode-se verificar a unidade de gestão, evidenciada
peta relação de parentesco entre os sócios da Paulispel e do grupo Kraft.

[...]

Os Srs. José Carlos Andrade Gomes, José Gallardo Diaz são os três sócios responsáveis pela Paulispel,
conforme ficha cadastral ora acostada (DOC. 07). Também participaram da Express Box até 23/12/1998.

Não obstante tenham se desligado formalmente da Express Box e jamais tenham sido sócios das demais,
sua participação nas empresas do grupo Kraft é evidente.

José Carlos Gomes continuou informando em sua declaração de imposto de renda sua participação de 77%
das quotas sociais da Express Box, bastante tempo após sua saída formal da sociedade, ocorrida em
23/12/98. A declaração referente ao exercício de 2001 ainda contém essa informação (DOC. 06).

A participação do Sr. Antônio Gallardo na gerência da Liderkraft é ainda mais clara. Não obstante jamais
tenha tido participação societária na empresa, as certidões de oficial de justiça obtidas em execuções
movidas contra a Executada atestam que Sr. Antônio trabalha na Liderkraft desde o ano 2000 (DOC. 09).

Atualmente, a sociedade tem seu capital social divido uniformemente pelos seus filhos, Raphael e Bruno
Henrico Bulgareli Gallardo. Raphael ingressou na Liderkraft com apenas 19 anos de idade e o modus
operandi se repetiu com seu irmão mais novo, Bruno, que recebeu metade das quotas sociais em 29/10/09,
poucos dias após seu 19º aniversário.

É intuitivo que rapazes tão jovens não têm conhecimento e experiência para conduzir uma sociedade deste
porte. Não por outro motivo, pode-se verificar que o Sr. Antônio é o verdadeiro responsável pela condução
da empresa e inclusive indica a sede da empresa, no Distrito Industrial de Aguai, como o lugar onde pode
ser encontrado para receber citações.
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E não é só! O Sr. Antônio consta como representante ou procurador da Liderkraft em praticamente todas
as contas bancárias existentes em nome da sociedade, ao lado dos outros "sócios formais". A Exequente
traz à colação os extratos (DOC. 10) emitidos pelo Banco Central do Brasil (BACEN), através do seu
Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS), que demonstram que Antonio Gallardo tem
procuração para movimentar os valores da Liderkraft em TODOS os Bancos onde a sociedade mantém
conta.

É desnecessário mencionar o grau de autonomia na condução das atividades empresarias decorrente da
prerrogativa de movimentar as contas bancárias da sociedade. Assim, fica cada vez mais que o
relacionamento entre as empresas do grupo é deliberadamente obscuro e orquestrado pelos sócios originais
da Paulispell!

O Sr. José Gallardo, por sua vez, também se faz presente nas sociedades do grupo Kraft por intermédio de
seu filho mais velho, Fabio Gallardo. Este último participa de todas as empresas do grupo, com exceção
apenas da Paulispel. Recentemente, em 2009, se desligou da Liderkraft e da Minaskraft, após um longo
período à frente da sua administração. E em março do ano corrente desligou-se da Bikraft, após o pedido
de responsabilização do grupo econômico formulado no feito 0000660- 53.2002.403.6127.

Fabio Gallardo mantém consolidada sua participação na Express Box onde detém 55% das quotas sociais
da Express Box, ao lado do Sr. Julio César Pandolphi, que conta com 45% do capital. Fabio também
divide a gerência da Bikraft com Julio César e o Sr. Fabio Madella, cada um com 1/3 das quotas sociais.

Ainda com relação aos filhos do Sr. José Gallardo, cabe mencionar que a sua filha Mariângela arrematou
computadores da Paulispel, o que será detalhado adiante, e o seu caçula, José Ricardo, consta como
representante da Paulispel em diversas contas da empresa junto ao Banco Bradesco. Sua irmã, Rita
Gallardo, também tem procuração para movimentar uma conta corrente, conforme consultas ao CCS
(DOC. 10). Nenhum dos três jamais teve qualquer participação societária na Paulispel.

Como se vê, toda a família Gallardo tem ampla ingerência sobre as atividades do grupo econômico, mas a
participação dos familiares nas empresas não prima pela transparência e incorre em diversas
irregularidades.

A esta altura, cabe lembrar que os irmãos Gallardo tiveram que manter o controle das sociedades por
intermédio de seus filhos e parentes, por conta das limitações decorrentes da Ação Civil Pública movida
pelo Ministério Público Federal (MPF) perante a 2ª Vara Federal de Campos, onde foram
responsabilizados pelo desastre ambiental provocado pela Indústria Cataguases de Papel Ltda e tiveram
seus bens bloqueados (DOC. 11).

Por fim, no que tange à MinasKraft, apesar dos filhos dos irmãos Gallardo não serem mais sócios desta
empresa, tendo se retirado em 2009, a mesma é controlada atualmente por Julio César Pandolphi e Marcos
Valério Oliveira Abreu. Os dois têm profundas ligações com a família Gallardo, a uma, por
compartilharem a gerência das empresas do grupo Kraft, como fica claro no quadro acima, a duas, por
serem responsáveis por medidas que confirmam a confusão patrimonial entre elas, sendo os arrematantes
de bens imóveis da Paulispel, tema que será tratado a seguir.

[...]

Em outra execução fiscal, o oficial de justiça atestou que mais um veículo da Paulispel estava sendo
utilizado pela MinasKraft, em sua sede na cidade de Ubá/MG conforme a certidão em anexo (DOC. 12).

Já no feito 0001151-60.2002.403.6127, foi penhorado caminhão em julho de 2000, mas não foi possível
avaliá-lo, haja vista que se encontrava "emprestado" a Express Box. Após cinco anos tentando localizá-lo,
obteve-se a informação de que havia sido transferido para Minaskraft (!!!). E em 20/07/2007 a executada
informou que o caminhão sempre esteve em local diverso deste Juízo, sede da Paulispell. Isso significa que
a executada nunca fez uso do veículo!!! Na verdade, trata-se evidente transferência de bens dentro do
grupo econômico.

Estes fatos demonstram que as empresas do grupo realizam o compartilhamento da infraestrutura, o que,
evidentemente, não ocorreria entre empresas que teriam apenas relacionamentos comerciais, como quer
fazer crer a Executada. Caso as empresas do grupo Kraft fossem apenas clientes da Paulispel, com certeza
não se encontrariam tantas evidências de confusão patrimonial.

Ademais, os principais sócios da família Gallardo nas empresas do grupo, Julio César Pandolphi e Marcos
Valério Oliveira Abreu, aparecem como arrematantes dos imóveis da Paulispel penhorados em execuções
fiscais.
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Julio César arrematou o imóvel matriculado sob o nº 27.470 em uma reclamação trabalhista movida
contra a Executada, conforme as certidões exaradas em execuções fiscais movidas contra a Executada
(DOC's. 09 e 13). Já Marcos Valério arrematou os imóveis matriculados sob os nºs 37.624. e 12.222, na
execução fiscal nº 0001204-41.2002.406.6127, em curso perante este MM. Juízo.

E não foram só estes! Todos os imóveis em nome da executada foram arrematados pelos coligados. A
executada possuía 07 imóveis em seu nome, os quais tiveram a seguinte destinação:

- Matrícula nº 10.480 - arrematado por Júlio César Pandolphi na execução fiscal 2002.61.27.001938-6;

- Matrícula nº 2.33.893 - arrematado por Júlio César Pandolphi na reclamação trabalhista
00155.2001.034.15.00-8;

- Matrícula nº 37.262 - arrematado por Júlio César Pandolphi na reclamação trabalhista
01520.2000.034.15.00-6;

- Matricula nº 37.263 - arrematado por Júlio César Pandolphi na reclamação trabalhista 491/00

- Matricula nº 21.017 - arrematado por Marcos Valério de Abreu na execução fiscal 89/96, movida pelo
estado de São Paulo.

É interessante notar que nenhuma destas arrematações foi levada a registro perante o Cartório de Registro
de Imóveis, em que pese algumas terem ocorrido há mais de dez anos, como se verifica nas certidões
atualizadas das matrículas. Tal fato permite que continuem a ser repetidamente penhorados em outras
execuções movidas em face da Paulispell, retardando a efetivação das cobranças.

É digno de nota que Júlio Cesar Pandolphi exercia a administração da Liderkraft quando arrematou os
imóveis da executada.

Estas arrematações trazem diversas implicações, que denotam tanto a confusão patrimonial, como a
fraude contra credores. As duas situações são complementares, já que dentro da estratégia de blindagem
patrimonial, a empresa deficitária do grupo é sempre esvaziada, com desvio de patrimônio para as
coligadas, enquanto estas sustentam sua absoluta independência com relação à devedora e seu passivo
tributário sem perspectiva de pagamento.

Assim, quando os coligados arrematam os imóveis da Paulispel, é possível, em primeiro lugar, manter os
bens dentro do grupo econômico. Como o conglomerado partilha ativos e infraestrutura, os bens apenas se
movimentam dentro do grupo e não há perda de ativo.

Da mesma forma, a estratégia serve de pretexto para distribuir os lucros da Paulispel para as empresas
saudáveis. A Paulispel continua pagando aluguéis para os seus coligados, como se verifica pelas consultas
ao CPF dos Sr. Julio César e Marcos Valerio (DOC. 14).

Ficou demonstrado no item acima que Julio Cesar Pandolphi está presente em todas as empresas do grupo
Kraft. Além de partilhar a gerência das empresas do grupo Kraft com os filhos dos fundadores da
Paulispel, a sua ligação estreita com a Executada fica definitivamente caracterizada com esta
remuneração paga, desde 2001 ao coligado. O mesmo recebe R$ 8.930,25 por mês e R$ 107.763,00 ao ano,
a título de "aluguéis" pelo imóvel arrematado em 30/11/2000. É o que recebe, em média, um gerente, ou
diretor de empresa. Ademais, o imóvel foi arrematado por apenas R$ 30.000,00 (DOC’s 09 e 15), o que
torna totalmente inverossímil que a Paulispel precise pagar um aluguel de quase R$ 9.000,00 para
continuar usando o imóvel!

Não se pode deixar de ressaltar que, apesar de também ser administrador da Express Box (CNPJ
00.940.546/0001-22), recebeu desta última apenas R$ 36.000,00 por ano. Neste caso, o rendimento é
recebido sob a rubrica correta, como rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício (código de receita
0561). Seu cargo de administrador da Minaskraft (CNPJ 03.666.486/0001-90) lhe rendeu apenas R$
7.700,00 em 2007 e R$ 13.200,00 em 2006, enquanto a gerência da Bikraft (CNPJ 07.396.289/0001-59)
não lhe representa nenhuma remuneração. Em 2009, por exemplo, consta rendimento bruto de R$ 0,01 e
não há dados nos anos anteriores.

O esquema não é diferente para Marcos Valério, que passou a perceber remuneração mensal da Paulispel
em 2005. Os valores foram aumentando gradativamente, partindo-se de R$ 5.770,33 para R$ 8.236,45.

Resta evidente que o valor pago sob a rubrica "aluguéis" constitui, de fato, a remuneração dos Srs. Julio
Cesar e Marcos Valério pela administração das sociedades do grupo Kraft!
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Ademais, deve ser destacado, mais uma vez, a arrematação fraudulenta realizada pela filha do Sr. José
Gallardo, Sra. Mariangela Gallardo Diaz. Consta das fls. 166/174 da execução nº 2002.61.27.001165-0
que a Sra. Mariângela arrematou os computadores da Paulispel que haviam sido penhorados nos autos. A
época, a Sra. Mariangela recebia remuneração mensal da Paulispel, apesar de jamais ter sido sócia da
empresa (DOC. 16).

E não é só! Por contrato de locação, no simbólico valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), Mariangela
devolveu os bens para a Paulispell!

Do mesmo modo, Júlio César Pandolphi arrematou vários equipamentos industriais da Paulispell, cedendo-
os novamente para uso da empresa por "locação" (DOC. 17).

Mais uma vez, fica claro que a Executada e seus coligados utilizam diversos estratagemas para frustrar as
execuções fiscais e que os integrantes da família sempre aparecem nas atividades empresariais de forma
oblíqua, enviesada e ao arrepio da legalidade.

[...]

É digno de nota, Exa., que os integrantes do grupo econômico sempre arrematam os imóveis da Executada
e os bens móveis que tem boa liquidez. Por outro lado, as penhoras dos veículos da Executada são
frustradas, pois os mesmos são repassados para as coligadas e nunca são encontrados.

Desta forma, vão se sucedendo os leilões negativos de equipamentos industriais, os quais a própria
Executada admite serem de utilização específica da indústria de papelão. Essas medidas servem para
consolidar a estratégia de defesa da Executada, segundo a qual, não obstante sua pretensa boa-fé em
quitar seus débitos, o seu patrimônio é manifestamente insuficiente. Assim, os processos de execução vão se
arrastando por anos, com a frustração das penhoras, ou para discussão de ofertas indevidas de garantia do
Juízo, como a penhora de faturamento sobre percentuais irrisórios.

[...]

No caso do grupo empresarial sob análise, há mais do que mera identidade de objetivos sociais, pois as
empresas realizam a verticalização da produção, ou seja, cada empresa do grupo realiza apenas uma etapa
de uma mesma atividade industrial - a fabricação de embalagens de papelão.

A Paulispel permanece sendo praticamente a fornecedora exclusiva de insumos da Express Box, da Bikraft
e da Minaskraft. A análise dos números declarados pela empresa no ano de 2008 confirma a constatação
anterior, baseada nas declarações enviadas em 2007, ano-base 2006, de que a produção da Paulispel é
destinada exclusivamente para atender a demanda do Grupo Kraft (DOC. 18).

A Paulispel e a Liderkraft deixaram de prestar as informações referentes à entrada de insumos e saída de
mercadorias, a partir do exercício de 2008, ano-base 2007, como se verifica pelas consultas em anexo. A
Paulispel passou a declarar receita igual a zero neste exercício. A Executada alega que nos últimos anos
tem recuperado sua produção, após um período de crise.

Contudo, a Executada vem praticando diversas irregularidades em sua escrituração contábil, como restou
demonstrado pelo auditor-fiscal da previdência social no feito 2002.61.27.001942-8 (DOC. 19).

A Liderkraft, por sua vez, continua declarando valores expressivos de faturamento, mas não trouxe
informações sobre a aquisição de insumos. Tais fatos indicam o descumprimento de obrigações tributárias
acessórias e a omissão de receitas à tributação e já estão sendo objeto de apuração pelo setor de
fiscalização da Receita Federal do Brasil.

É importante repisar que a verticalização da produção traz inúmeras vantagens para o grupo econômico,
pois ao dominar todas as fases da fabricação de embalagens de papel, é possível impulsionar os lucros da
atividade, além de permitir toda sorte de planejamentos tributários, com a apropriação sobreposta de
créditos tributários.

Ademais, o conglomerado utiliza outros expedientes ilegais para otimizar seus lucros, pois como uma das
etapas da produção fica livre do ônus tributário, já que a principal fornecedora de matéria-prima do grupo
não paga os tributos devidos, é obtido uma vantagem manifestamente ilegal frente às concorrentes que
cumprem pontualmente suas obrigações legais.

O efeito nocivo à livre concorrência é evidente, já que os grupos econômicos que se utilizam de formas de
blindagem patrimonial, exercem formas abusivas de exploração de mercado e eliminação de concorrência,
atentando contra a ordem econômica tutelada pela Constituição Federal.
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Por fim, cabe lembrar que a destinação de toda sua produção às empresas do grupo Kraft, mantém a
Paulispel em situação de “aguda dependência externa" frente às suas coligadas, desempenhando relação
de inegável subordinação. Esta foi a expressão cunhada pela doutrina societária para designar uma das
formas de controle externo identificado nos grupos econômicos.

Pode-se concluir, portanto, que estão presentes todos os requisitos construídos pela jurisprudência para o
reconhecimento judicial de um grupo econômico de fato, devendo ser declarada a responsabilidade do
grupo pelos débitos devidos pela Paulispel.

[...]

Assim, é inegável que há interesse comum, justificado pela unidade de direção ou controle, com objetivos
finais idênticos de todos os entes agrupados. Há claro aproveitamento das pessoas jurídicas que formam o
grupo econômico com as atividades desempenhadas por qualquer delas, pois agem por coordenação ou
subordinação.

Neste sentido, já que há lucros e vantagens divididos entre as empresas agrupadas, não restam dúvidas
quanto à existência do interesse comum, tal como preconizado pelo art. 124, inciso I do CTN, que
estabelece a responsabilidade solidária no âmbito tributário.

E não é só! Ficou demonstrado nos autos que a Paulispel e as demais empresas do grupo desempenham a
mesma atividade, dedicadas à indústria de embalagens. Há apenas uma divisão das etapas da produção, já
que a Paulispel dedica-se sua produção exclusivamente às empresas do Grupo Kraft.

Isto é, considerando que as pessoas integrantes realizam as diversas etapas de uma atividade singular,
todas têm participação na ocorrência dos fatos geradores de tributos incidentes sobre a atividade industrial
desenvolvida. E neste sentido que deve ser entendido a expressão “interesse comum na situação que
constitua o fato gerador", empregada pelo legislador no art. 124, I do CTN.

[...]”

 

O requerimento fazendário foi deferido pela decisão de 25/03/2013, assim proferida (ID 557700, p. 23/32, do AI
5004845-72.2017.4.03.0000):

 

“Com base no artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais, cumulado com o artigo 125 do CPC, determino a
reunião desse feito com aqueles distribuídos sob os números 0001907-69.2002.403.6127 (CDA 80 6 98
044931-63), 0001561-21.2002.403.6127 (CDA's 32.693.636-0, 32.693.637-8 e 32.693.632-7), 0001558-
66.2002.403.6127 (CDA's 32.693.630-0 e 32.693.639-4) e 0001956-13.2002.403.6127 (CDA 80 2 97
055114-07). Apense-se.

Nesses executivos fiscais, houve indicação de bens à penhora, móveis e imóveis, todos arrematados em
outros executivos ou em feitos de natureza trabalhista.

Houve, outrossim, determinação de penhora em faturamento, não cumprida. Por fim, a União Federal, em
todos eles, apresenta pedido de reconhecimento de grupo econômico.

Com isso, tem-se quo em todos os feitos busca-se, ainda, a satisfação do credito tributário, sendo
conveniente o processamento único desses feitos.

Ressalta-se que, doravante, TODOS OS ATOS PROCESSUAIS SE DARÃO NOS AUTOS DESSE
EXECUTIVO FISCAL, E TODOS ELES DEVERÃO FAZER MENÇÃO A TODOS OS EXECUTIVOS
APENSOS E RESPECTIVAS CDA'S.
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Em todos os feitos, a UNIÃO FEDERAL apresenta indícios que a executada integra Grupo Econômico
Kraft, composto pelas empresas Express Box Indústria e Comércio de Embalagens Ltda, Liderkraft
Indústria de Embalagens Ltda, Bikraft Indústria de Embalagens Ltda e Minaskraft Indústria de
Embalagens Ltda. Aponta relação de parentesco entre os sócios, integração das sociedades como remessa
mútua de insumos, verticalização da produção da Paulispell, que passou a produzir chapas de papelão para
destiná-las integralmente as empresas do Grupo Kraft e confusão patrimonial, com compartilhamento de
infraestrutura. Alega, ainda, que os imóveis penhorados em executivos fiscais contra a Paulispell foram
arrematados por Marcos Valério Oliveira de Abreu, que integra o quadro societário da Minaskraft e da
Bikraft, sendo que, após a arrematação, a Paulispell passou a remunerar o sr. Julio Cesar Pandolphi com o
pagamento de aluguéis à pessoa física (ele consta como sócio da Liderkraft, Bikraft e Minaskraft). Requer,
assim, a inclusão, no polo passivo, das empresas integrantes do Grupo Kraft, para que integrem a lide e se
manifestem sobre as provas carreadas aos autos.

A questão sobre a (in)existência de grupo econômico entre as empresas citadas pela UNIÃO FEDERAL já
foi objeto de decisão nos autos do executivo fiscal n° 0000660-53-2002-403.6127, tendo esse juízo, após
ouvidas as partes mencionadas, decido que:

 

“Afaste a alegação de violação ao principio da estabilização das relações processuais, uma vez que a lei de
execuções fiscais permite o redirecionamento da execução em face de codevedores, qualidade atribuída às
empresas “LIDERKRAFT", “EXPRESS BOX", “MlNASKRAFT”, “BIKRAFT caso reconhecida a
existência de grupo econômico de fato.

A farta documentação constante dos autos trazem subsídios suficientes para que se possa alegar serem as
empresas PAULISPELL, LIDERKRAFT, EXPRESS BOX, MINASKRAFT, BIKRAFT integrantes do mesmo
grupo econômico de fato.

Da análise da farta documentação apresentada infere-se que há uma integração das sociedades em tela,
havendo uma centralização da direção econômica. Verifica-se, pois, que essas sociedades atuam através de
uma coordenação de gestão, sem que essa unidade gerencial implique que cada uma delas deixe de buscar
objetivos próprios, dentro de seu objeto social especifico.

Insta consignar que a identificação de um grupo econômico de fato decorre de indícios e presunções. Com
efeito, a falta de regulamentação faz com que tais grupos assumam as mais diversas roupagens e, em todas
elas, as empresas envolvidas garantem sua autonomia jurídica, embora se apresentem econômica e
gerencialmente ligadas.

No caso em tela, a UNIÃO FEDERAL identifica elementos que fazem com que esse juízo vislumbre a
existência do alegado grupo econômico de fato formado pelas empresas mencionadas.

Com efeito, tem-se que JOSÉ GALLARDO DIAZ, ANTONIO GALLARDO DIAZ e JOSÉ CARLOS
ANDRADE GOMES são sócios da empresa PAULISPELL desde março de 1953. A partir de novembro de
1995, resolvem constituir outras pessoas jurídicas.

[...]

Como é de fácil verificação, a grande maioria dos sócios pertence à mesma família e os que não
pertencem, estão fortemente ligados à ela. A despeito das datas de entrada e saída dos sócios das
empresas, tem-se que:

A) José Carlos Gomes retirou-se do quadro societário da empresa Express Box em 23 de dezembro de
1998, mas declarou sua participação em 77% das quotas sociais dessa empresa na DIRPF de 2001 (fl.
529).

B) Ainda que Antonio Gallardo não figure formalmente no quadro societário da empresa Liderkraft, o
documento de fl. 543 verso, datado de março de 2000, certifica que o mesmo trabalha nessa empresa:

C) Ainda que Antonio Gallardo não figure formalmente no quadro societário da empresa Liderkraft,
consta como seu procurador/representante perante as contas bancárias abertas em nome dessa sociedade;

D) Ainda que José Ricardo Gallardo Diaz (filho de José Gallardo Diaz) e Rita Gallardo Diaz (irmã de José
Gallardo Diaz) não integrem o quadro societário da empresa executada, Paulispell, possuem procuração
para movimentação das contas bancárias dessa empresa.
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Há indícios, portanto, de unidade gerencial (mesmo grupo familiar), muito embora descentralizada para
burlar o fisco por meio de sucessão e de interpostas pessoas. É sabido que a verificação da formação de um
grupo económico de fato não implica, de forma automática, a responsabilização e a consequente
constrição de bens de pessoa jurídica que não a executada. Para tanto, a jurisprudência exige indícios de
confusão de patrimônios, dificultando a solvabilidade da empresa executada em relação aos débitos
lançados em seu nome.

Em face da empresa executada, Paulispell, são várias as execuções fiscais e ações de outras naturezas em
andamento não só nessa Vara Federal como também nas Varas Estaduais e trabalhistas.

O que se vê delas é que ha uma enorme dificuldade em se localizar bens passíveis de penhora para garantia
do débito, sendo que muitos são ofertados em todas as ações para penhora, independentemente de seu
valor fazer frente ou não aos valores em cobrança.

E o que se tem, ainda, é que pessoas ligadas à família ou as empresas cuidam de arrematar os bens da
Paulispell postos em leilão, recebendo dessa, em troca, o pagamento de aluguéis.

Mariangela Gallardo Diaz, filha de Jose Gallardo Diaz, arrematou computadores da executada Paulispell;
veículos da Paulispell são localizados por oficiais de justiça nas empresas Express Box e Minaskraft.

Todos os bens imóveis da empresa executada que foram levados a leilão foram arrematados ou por Júlio
César Pandolphi ou por Marcos Valério:

1) imóvel matricula n° 10.480 - arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da execução fiscal n°
2002.61.27.001938-6:

2) imóvel matricula n° 33893 " arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da reclamação trabalhista
n° 00155.200l .034.00--8;

3) imóvel matricula n° 37.262 - arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da reclamação trabalhista
n° 01520.2000.034.15.00-6;

4) imóvel matricula n° 37263 - arrematado por Julio César Pandolphi nos autos da reclamação trabalhista
n° 491/00;

5) imóvel matricula n° 21017 - arrematado por Marcos Valerio na execução fiscal n° 89/96;

6) imóveis matrícula n° 12.222 e 37264 – arrematado por Marcos Valério nos autos da execução fiscal n°
2002.61.27.001204-5.

Chama atenção o fato de algumas dessas arrematações terem sido registradas, permanecendo no nome da
executada. Em defesa, diz-se que as arrematações não foram registradas em virtude da ordem de
indisponibilidade dos bens proferida em ação cautelar preparatória de ação civil pública n°
2003.51.03001160-6 (2ª Vara Federal de Campos dos Goytacazes/RJ).

Entretanto, o imóvel n° 37262 foi arrematado por Julio Cesar Pandolphi em 27 de fevereiro de 2002,
sendo que a ordem de indisponibilidade dos bens da executada e de seus sócios só foi registrada em 08 de
abril de 2003, mais de um ano depois de assinada a carta de arrematação (fl. 604verso), donde se presume
a confusão patrimonial entre executada e coligadas.

Há indícios, portanto, não só de unidade gerencial (mesmo grupo familiar), como já visto, mas também
patrimonial.

[...]

As empresas em estudo exercem, ainda, o mesmo ramo de atividade industrial - fabricação de embalagens
de papelão, sendo que a executada Paulispell se apresenta como fornecedora de insumos às demais.

A União Federal esclarece que, por falhas no dever acessório de declarar de todas as empresas envolvidas,
não se pode afirmar com exatidão o volume do insumo fornecido pela Paulispell (fls. 484verso e 485). Não
se pode firmar, pois, a exclusividade desse fornecimento.

De qualquer forma, a exclusividade não se apresenta como elemento definidor de eventual verticalização
da produção.
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Sequer se exige identidade ou mesmo semelhança de objeto social para se configurar a existência de dado
grupo econômico. Basta a identificação de união econômica, de união gerencial, já verificada no presente
caso.

Todavia, os indícios de que as empresas em comento realizam as diversas etapas de uma mesma atividade
levam a afirmar que todas têm, como afirma a União Federal, participação na ocorrência dos fatos
geradores dos tributos incidentes sobre a mesma, nos exatos termos do inciso l, do artigo 124, do CTN.

É certo que a empresa executada, Paulispell, continua em atividade, que não faliu. Entretanto, mais certo
ainda é que a mesma se apresenta em estado de insolvabilidade, não tendo quitado nenhum de seus débitos,
não tendo apresentado plano de pagamento viável e nenhum bem passível de penhora suficiente para
garantia das várias execuções que tem contra si ajuizadas. Por fim, sequer honrou o parcelamento ao qual
aderiu livremente (Refis da Crise)".

 

Com isso, sendo idêntica a situação vislumbrada nesses autos e diante dos elementos acima colhidos e com
base no artigo 124, I do Código Tributário Nacional, defiro o requerimento da UNIÃO FEDERAL para
reconhecer a responsabilidade solidária das empresas “Express Box Indústria e Comercio de Embalagens
Ltda", “Liderkraft Indústria de Embalagens Ltda”, “Bikraft Indústria de Embalagens Ltda” e “Minaskraft
Indústria de Embalagens Ltda” pelos débitos inscritos em nome da empresa “Paulispell Indústria Paulista
de Papéis e Embalagens Ltda” e ora em cobrança nesse feito e nos que lhe estão apensados.”

 

Em 29/01/2014, a devedora PAULISPELL noticiou a adesão a novo parcelamento, ficando o feito sobrestado
(ID 557700, p. 46/62, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000). Somente em 11/01/2016 foi determinada a expedição de
cartas precatórias para citação das coexecutadas incluídas no polo passivo da demanda, mesma oportunidade em que foi
determinada a intimação da devedora principal para indicação dos débitos incluídos no referido parcelamento (ID 557700,
p. 87, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000), decorrendo o prazo in albis (ID 557700, p. 94, do AI 5004845-
72.2017.4.03.0000).

A exequente, então, apresentou requerimento de tutela cautelar de arresto, em 25/10/2016, nos seguintes termos
(ID 557700, p. 99/106, do AI 5004845-72.2017.4.03.0000):

 

“[...] a despeito da alegada adesão ao parcelamento da Lei n°. 11941/2009 pela reabertura da Lei n°.
12.865/2013, as execuções apensadas devem prosseguir, enquanto outra deve ser extinta.

Dito isso, a exequente requer a extinção da execução fiscal 0001907-69.2002.403.6127, com fundamento
no art. 924, ll, do CPC, tendo em vista que a CDA que instrui o feito (80.6.98.044931-63) foi quitada pelo
executado, como comprova a consulta anexa. Com sua extinção, o processo deve ser desapensado e
remetido ao arquivo.

Dando prosseguimento ao feito, a exequente informa que o executado teve o pedido de parcelamento
cancelado em razão do não pagamento das antecipações das parcelas, na forma do prescrito no art. 16, §
1°, ll, da Portaria PGFN/RFB n°. 07. de 15 de outubro de 2013. Como comprovam os documentos anexos,
o executado não efetua nenhum recolhimento desde junho de 2015.

Dito isso, resta evidente que não há causa de suspensão de exigibilidade do débito, devendo o feito
prosseguir.

TUTELA CAUTELAR. ARRESTO

Neste ponto, cumpre salientar que a coexecutada Express Box Indústria de Embalagens Ltda encerrou suas
atividades no endereço informado à fl. 400, como já foi constatado por este mesmo Juízo em outras
execuções fiscais. Assim, pode-se afirmar com certeza que a Carta Precatória de fl. 470 trará noticia de
diligência infrutífera.

Assim, a exequente requer que a citação da coexecutada Express Box em seu novo endereço, especificado
no documento anexo, devendo neste ato o zeloso Oficial de Justiça indicar se a empresa continua em
atividade.
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Não se pode deixar de consignar que as empresas do grupo, após a responsabilização judicial pelos débitos
da executada, passaram por diversas alterações (quadro societário, endereço, ramo de atividade, ...) que
denotam o intuito do esvaziamento patrimonial.

Como passo principal nesse estratagema para evitar a satisfação dos créditos tributários, a devedora
originária aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n° 11.941/2009 pela reabertura da Lei n°
12.865/2013, efetuando pagamentos módicos, para suspender a exigibilidade dos débitos tributários. Ato
contínuo, praticou atos para tentar afastar a responsabilidade das empresas do grupo (pela alteração do
quadro societário e ramo de atividade, além de encerramento de fato), além transferir patrimônio para
evitar a constrição.

Feitos esses passos e confiante na demora da consolidação do parcelamento (que ainda não ocorreu),
deixou de efetuar o pagamento das antecipações, o que acarretou o cancelamento do pedido de
parcelamento.

O direito não pode chancelar tais condutas e deve buscar dar efetividade ao processo judicial,
ultrapassando os atos dolosos e mal-intencionados.

A Express Box, por exemplo, declarou em DIPJ que no exercício de 2014 (ano 2013) não exerceu nenhuma
atividade. Não obstante, pagou mais de R$ 200.000.00 aos seus sócios a título de lucros e dividendos.
Naquele mesmo ano, teve uma movimentação financeira de R$ 636.238.38 (ficha DIMOF em anexo).
Ademais, o objeto social da sociedade foi alterado para “holdings de instituições não-financeiras, compra e
venda de imóveis próprios, aluguel de imóveis próprios, gestão de ativos intangíveis não financeiros,
serviços combinados de escritório e apoio administrativo”.

Tal quadro se contrapõe ao ano anterior (exercício de 2013 – ano 2012), no qual a empresa se manteve em
plena atividade, como comprova sua DIPJ. Naquele ano não foram pagos lucros e dividendos aos sócios e
a movimentação financeira foi bastante similar ao exercício 2014: R$ 536.894,99.

O que causa estranheza é de onde a veio o dinheiro para o pagamento de lucros e dividendos no exercício
de 2014. E de onde veio o dinheiro depositado nas contas bancárias da Express Box naquele exercício, já
que não exerceu nenhuma atividade remunerada naquele período?

Cumpre salientar, ainda, que esta mesma empresa teve movimentações financeiras parecidas nos
exercícios seguintes, sendo certo que em 2015 recebeu um total de R$ 518.672,23 em recursos em suas
contas bancarias.

Não se pode deixar de relembrar que a Express Box deixou de funcionar na sede de sua fábrica após
veicular no seu endereço eletrônico a efetiva existência do grupo Kraft, como já é do conhecimento do
Juízo por meio das diversas execuções fiscais que aqui tramitam. Trata-se de evidente sacrifício da pessoa
jurídica, mas com prévia transferência de seus recursos.

Outra empresa que denota os estratagemas efetuados pelo grupo é a Bikraft. No exercício de 2014 (ano
2013) ela teve uma receita operacional bruta de mais de 14 milhões de reais, tendo pago ao sócio Joaquim
Ferreira, a título de remuneração do trabalho, a módica quantia de R$ 48.636,00. Naquele mesmo ano,
movimentou em suas contas bancárias o montante de R$ 21.278.725,71, como comprova o extrato do
DIMOF.

Tais valores são compatíveis com os anos anteriores. E continuou nos anos seguintes, haja vista que em
2015 a empresa movimentou perante instituições financeiras a quantia de R$ 23.809.402,98.

O excelente desempenho da sociedade não impediu que o grupo desse a entender que havia se desfeito dela.
Em 15/12/2015 foi averbada alteração contratual na Jucesp na qual consta a retirada do quadro societário
da empresa Pandolphi & Pandolphi e transformação da Bikraft em empresa individual de responsabilidade
limitada (EIRELI), tendo por único sócio Joaquim Ferreira.

O trespasse da sociedade deu-se em evidente fraude, uma vez que o sócio que adquiriu as cotas sociais da
Pandolphi & Pandolphi não possui idoneidade financeira para tanto. A Bikraft possui capital social
registrado de R$ 500.000,00 e movimentação financeira de dezenas da milhões de reais. Não obstante, a
Pandolphi & Pandolphi vendeu suas cotas em 250 parcelas R$ 1.000.00 (hum mil reais) (!!!), como se
constata na declaração de imposto de renda de Joaquim Ferreira.
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Ante este panorama emerge a certeza de que o trespasse é negócio simulado, sendo certo que, de fato,
Joaquim Ferreira é mero empregado da Bikraft, recebendo remuneração apenas referente ao trabalho por
ele exercido, sendo utilizado como laranja do clã Gallardo para aparentar distância da sociedade que
efetivamente controla.

Os fatos aqui narrados evidenciam o intuito fraudulento do grupo, que busca de todas as maneiras impedir
a satisfação do crédito público. Esses atos devem ser rechaçados pelo Juízo, que deve ultrapassar a
formalidade dos atos para dar efetividade ao processo.

Dito isso, e considerando que as Cartas Precatórias para a citação dos coexecutados expedidas às fls.
469/4 72 ainda não retornaram, a exequente requer o arresto cautelar de suas contas bancárias, com
fundamento no art. 301 do CPC. Neste ponto, cumpre esclarecer que a ordem de BacenJud não vem se
mostrando efetiva, uma vez que captura a movimentação financeira em determinado dia, sendo certo que
não atinge cooperativas de crédito e que a ordem somente é cumprida no fim do expediente bancário, o
que permite a movimentação de valores antes disso.

Assim, a exequente pugna pela expedição de ofícios às instituições financeiras especificadas nos extratos
do DIMOF em anexo, determinando o bloqueio permanente das contas bancárias dos coexecutados até a
garantia integral do débito exequendo, o qual pode ser aferido pela consulta anexo. Ressalta-se que para
maior efetividade da medida, no ato de recebimento do ofício, o agente bancário deve informar a que
horas recebeu a ordem judicial.

PEDIDOS

Ante todo o exposto, a exequente requer:

- a extinção da execução fiscal 0001907-69.2002.403.6127, com fundamento no art. 924, II, do CPC;

- a citação da coexecutada Express Box em seu novo endereço, especificado no documento anexo, devendo
neste ato o zeloso Oficial de Justiça indicar se a empresa continua em atividade;

- expedição de ofícios às instituições financeiras especificadas abaixo, determinando o bloqueio
permanente das contas bancárias dos coexecutados até a garantia integral do débito exequendo, o qual
pode ser aferido pela consulta anexo.”

 

Foi, então, proferida, em 05/12/2016, a decisão agravada, verbis (ID 557706, p. 158/9, do AI 5004845-
72.2017.4.03.0000):

 

“Considerando o requerimento da exequente, acerca da ação n. 0001907-69.2002.4.03.6127 - CDA
80.6.98.044931-63, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de
Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Traslade-se cópia da petição de fls. 479/481 e desta sentença para a execução fiscal 0001907-
69.2002.403.6127 e, após o trânsito em julgado, arquivem-se aqueles autos.

Defiro os demais pedidos da exequente (fl. 481 verso). Expeça-se o necessário para citação da empresa
Express Box e para efetivação do bloqueio permanente das contas bancárias dos coexecutados, até o limite
da dívida. Oficiem-se às instituições financeiras (fl. 482 e verso) para que adotem as providências
necessárias.”

 

Após comparecimento das empresas LIDERKRAFT  e  MINASKRAFT nos autos (ID 557710, p. 50/1 e 64/71,
do AI 5004845-72.2017.4.03.0000), foi proferida a seguinte decisão em 27/03/2017 (ID 557716, p. 1/3, do AI 5004845-
72.2017.4.03.0000):

 

“Chamo o feito à ordem.
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Pela decisão de fls. 416/425, esse Juízo, com base no artigo 124, I, do CTN, reconheceu a responsabilidade
solidária das empresas “Express Box Indústria e Comercio de Embalagens Ltda", “Liderkraft Indústria de
Embalagens Ltda”, “Bikraft Indústria de Embalagens Ltda” e “Minaskraft Indústria de Embalagens
Ltda” pelos débitos inscritos em nome da empresa “Paulispell Indústria Paulista de Papeis e Embalagens
Ltda” no presente executivo fiscal e naqueles que lhe são apensados.

Na sequência, a executada PAULISPELL informa ao Juízo que aderiu ao REFIS (fls. 437/440). Com isso,
em abril de 2014 foram os autos remetidos ao arquivo – sobrestado (fl. 459).

Pela petição de fls. 464, a Fazenda Nacional, em agosto de 2015, solicitaocorre  seja a executada intimada
a apresentar memória de cálculo dos recolhimentos do parcelamento com os benefícios legais.

Seu pedido foi deferido, ocasião em que determinada a citação das quatro empresas coexecutadas, em
cumprimento ao quanto já determinado às fls. 416/425.

Foram expedidas as cartas precatórias de citação das quatro empresas coexecutadas (fls. 469/472) e a
executada, muito embora devidamente intimada, não apresenta a memória de cálculo do parcelamento.

A Fazenda Nacional informa (fls. 479/777) que a executada foi excluída do REFIS, uma vez que desde
junho de 2015 não efetua nenhum pagamento referente ao parcelamento.

Relata que várias foram as alterações sociais das empresas integrantes do Grupo Kraft, indicando intuito
de esvaziamento patrimonial das empresas. Com isso, considerando os vários artifícios fraudulentos
adotados pelas coexecutadas para se furtarem ao pagamento dos débitos, bem como que não houve o
retorno das cartas precatórias de citação, requer, visando à continuidade do executivo fiscal, o arresto
cautelar das contas bancárias das coexecutadas, por meio de bloqueio permanente.

Fornece, ainda, novo endereço para citação da empresa EXPRESS BOX, que encerrou suas atividades no
endereço constante no mandado de citação já expedido.

Foi deferido o pedido cautelar de bloqueio permanente das contas das coexecutadas (fl. 778, verso). Em
cumprimento a essa determinação, foram expedidos os ofícios de fls. 822/846, dirigidos às instituições
financeiras com as quais as coexecutadas possuem relacionamento comercial, bem como novo mandado de
citação da empresa EXPRESS BOX em seu endereço antigo.

Verifico que, por um equívoco, não foi expedido comunicado de bloqueio permanente ao Itaú Unibanco
S/A, instituição financeira com a qual a coexecutada EXPRESS BOX mantém seus relacionamentos
bancários, muito embora tal dado constasse na petição de fls. 479/482 (481 verso).

Assim, para regularizar o andamento processual, determino:

a) Seja expedida ordem de bloqueio permanente em nome da empresa EXPRESS BOX para a instituição
financeira Itaú Unibanco S/A, cujos dados se encontram à fl. 481 verso;

b) Sejam reiterados os mandados de citação das coexecutadas, uma vez que nenhum daqueles expedidos
nos autos foi devolvido. [...]

Por fim, INDEFIRO os pedidos das coexecutadas empresas LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA e MINASKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA de fls. 850/851 e 866/871
(pedidos de liberação da conta do bloqueio permanente), uma vez que tal providência esvaziaria a medida
cautelar de arresto determinada nos autos.”

 

Como se observa, não se cogita de nulidade da decisão que decretou o arresto cautelar, por ausência de
fundamentação, pois denota-se logicamente do acima exposto que o Juízo a quo considerou toda a contextualização fática
dos autos e apontada pela União, sobretudo a motivação da decisão anterior, que redirecionou o feito às
corresponsabilizadas, adotando os fundamentos suscitados pela exequente para deferir, direta e sucintamente, a tutela
cautelar de arresto.

A propósito da constitucionalidade e legitimidade da motivação “per relationem” os seguintes precedentes das
Cortes Superiores: RHC 116.166, Rel. Min. GILMAR MENDES, d.j. 27/05/2014, e AGRESP 1.379.997, Rel. Min.
ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 14/03/2016.
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Ademais, a decisão agravada foi, nitidamente, complementada pela decisão posterior, de 27/03/2017, que
contextualizou expressamente os fatos que lhe respaldaram, afastando definitivamente qualquer alegação de vício de
fundamentação.

Conforme apontado pela exequente e consignado pelo Juízo a quo, existem fortes indícios de que a agravante, a
devedora originária e outras empresas integram grupo econômico de fato, que atuam com o fim comum e deliberado de
evitar a satisfação de vultosos débitos fiscais contraídos pela PAULISPELL, mantidos inadimplidos, mediante o
esvaziamento do patrimônio da devedora originária, transferido em proveito das empresas integrantes do grupo.

Tais veementes indícios encontram-se amparados em farta documentação carreada aos autos, não infirmados pela
agravante.

Aliás, a responsabilidade solidária da agravante pelos débitos da PAULISPELL, em razão de integrarem ambas o
grupo econômico KRAFT, com o compartilhamento de bens e/ou arrematação dos pertencentes à devedora originária pelos
próprios sócios das demais empresas, ou seus parentes próximos, identidade de gerenciamento por integrantes da mesma
família e objetos sociais interligados, como forma de evitar a satisfação de vultosos débitos tributários, já foi objeto de
reconhecimento desta Corte, em julgado decorrente de outra execução fiscal:

 

AI 0013298-83.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 31/10/2013:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. VÍNCULO COM FATO GERADOR. GRUPO ECONÔMICO.
DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. IMPROVIMENTO. 1. Considerando a
cognição sumária existente na via estreita do agravo de instrumento, pode-se dizer que há indicação de
elementos para caracterização de grupo econômico, para fins de responsabilização tributária. 2. A
empresa executada é grande devedora da Fazenda Nacional, possuindo inscrito em dívida ativa da
União um total de R$ 50.094.899,56 (cinquenta milhões, noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e
nove reais e cinquenta centavos). 3. Em razão dos referidos débitos, diversos bens da empresa foram
penhorados, mas as constrições e alienações forçadas revelaram indícios de formação de grupo
econômico. Nos autos n.º 2002.61.27.001165-0, em trâmite no mesmo juízo originário, os equipamentos
penhorados foram arrematados por Mariângela Gallardo Diaz Lourenço, filha de José Gallardo Diaz e
Maria Aparecida Gallardo e irmã de Fábio Gallardo Diaz. Em outra execução fiscal, verificou-se que o
veículo da executada estava na sede da Express Box Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. Do
mesmo, em outro feito executivo, constatou-se que o veículo penhorado estava na sede da Minaskraft
Indústria de Embalagens Ltda. 4. Existem indícios veementes de que a Paulispel faz parte de um grupo
econômico dedicado a fabricação de papéis e embalagens, composto por outras 04 (quatro) sociedades
que permanecem saudáveis e sem passivos tributários a descoberto, quais sejam: EXPRESS BOX
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA, BIKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA e MINASKRAFT
INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. 5. Em que pese a diferença na situação financeira e fiscal
das empresas, verifica-se a unidade de gestão, evidenciada pela relação de parentesco entre os sócios da
Paulispel e do grupo Kraft. Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores,
estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de
fato, o que acarreta a responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo
econômico. 6. A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social
das empresas do grupo, as quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando,
muitas vezes, o mesmo endereço em seu contrato social. 7. O entendimento pacificado nesta Corte de
que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as
empresas que o integram. 8. É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a
constrição de bens de empresa diversa daquela executada, nem de seus controladores e/ou diretores, o
que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios,
como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame. 9. A
ilegitimidade passiva do devedor somente pode ser objeto de decisão em exceção de pré-executividade se
fundada em prova pré-constituída que dispense instrução probatória mais complexa, o que não se
verificou no caso sob exame. 10. O agravante não juntou documentação necessária para comprovar, de
plano, a alegada ilegitimidade passiva pela inexistência de vínculo com o fato gerador e pela
inexistência do grupo econômico, fato que demandará produção de prova, não admitida em sede de
exceção de pré-executividade. 11. Quanto à alegação de prescrição intercorrente, do estudo dos períodos
e requerimentos formulados nos autos constata-se que não se operou o lustro prescricional. Aliás, a
análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no
sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à espécie
o teor da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 12. Agravo regimental, recebido como legal, a
que se nega provimento.”
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A agravante não desmente os fundamentos fáticos adotados na decisão agravada, mas, considerando-os
isoladamente, não os reconhece aptos a ensejar o reconhecimento de grupo econômico para redirecionamento do feito.

Ocorre que tais circunstâncias, conjuntamente analisadas, como na decisão agravada, denotam robustos indícios
da prática de efetiva transferência, dissimulada, de bens e recursos às empresas saudáveis do grupo, enquanto a devedora
principal deixa de possuir patrimônio para possuir somente dívidas, intento do qual participa a agravante, pelo que devida
sua responsabilização, afigurando-se irrelevante, nestas condições, sua constituição posterior aos fatos geradores dos
débitos executados, em virtude da dispersão do patrimônio social, que obstou o respectivo adimplemento, na tentativa de
tornar irrecuperáveis os créditos exequendos.

Note-se que o grupo econômico não é, na sua origem, um fato jurídico ilícito, mas realidade econômica com
efeitos jurídicos próprios no campo da responsabilidade, inclusive tributária. A previsão do artigo 124, I, CTN, trata da
solidariedade a abranger grupos econômicos em que a direção, o controle e a administração conjunta de empresas, ainda
que formalmente cada uma delas conserve personalidade jurídica própria, seja destinada a aprimorar a atividade econômica.
Para tais casos é que se insere a percepção da existência contemporânea dos devedores solidários para a realização do
interesse jurídico comum na prática do fato gerador.

O preceito, em exame, disciplina a responsabilidade tributária nos casos de exercício regular e não abusivo da
personalidade jurídica, não de situações como a aferida na espécie. 

Com efeito, quando o grupo econômico é formado, à margem da lei e com objetivo de fraudar terceiros, o
interesse comum, previsto no preceito invocado, desloca-se à realização ou proteção da riqueza auferida com o fato gerador
da obrigação tributária. Tal situação não deixa de gerar responsabilidade tributária das pessoas jurídicas supervenientemente
criadas ou dedicadas à realização de tal finalidade ilegal, quando o interesse jurídico comum com o devedor originário é o de
proteger a riqueza sonegada à tributação, mediante procedimentos configuradores de abuso de personalidade jurídica com
confusão patrimonial. 

No caso dos autos, foram apurados fortes indícios da prática de atos de tal natureza, conforme descrito tanto no
pedido fazendário como na decisão agravada, vez que a agravante, em conjunto com outras empresas, foi constituída ou
desviada, conforme narrativa, à realização do projeto comum de abuso de personalidade jurídica para ocultar o patrimônio
da devedora, integrando-o formalmente ao patrimônio de um suposto "terceiro" - formalmente blindado para efeito de
persecução fiscal -, em procedimento voltado a confundir e impedir a satisfação do credor fazendário, o que, à evidência,
não configura ato com respaldo ou beneplácito da legislação. 

Saliente-se que a jurisprudência da Turma é firme a propósito, conforme destacado no acordão proferido no AG
2016.03.00.015130-5, de cuja ementa podem ser destacados os seguintes excertos: "4. A jurisprudência consolidada
admite a responsabilização solidária das empresas e administradores integrantes de grupo econômico, quando
presente forte e fundado indício da prática de atos e negócios jurídicos que propiciem o esvaziamento,
transferência e confusão patrimonial, repercutindo em fatos geradores e com relevantes projeções e efeitos sobre
obrigações tributárias da executada, almejando um fim e um proveito comum, em detrimento do interesse
fazendário, frustrando a cobrança de créditos tributários, o que basta para, de início, autorizar a inclusão da
agravante no polo passivo da execução fiscal, sem prejuízo do exercício do direito de defesa pela via própria.5.
Constatados indícios suficientes da prática de fraude contra credores mediante o esvaziamento patrimonial da
devedora principal com desvio de recursos a outras empresas integrantes de grupo econômico, para final
beneficiamento dos respectivos sócios proprietários, que, portanto, se utilizaram das pessoas jurídicas para
auferir pessoalmente vantagens promovidas pelo faturamento da executada originária em detrimento da
satisfação dos débitos tributários, reconhece-se, à luz da jurisprudência citada, a responsabilidade solidária da
agravante, nos termos do artigo 124, I, do CTN".

Quanto à prescrição para o redirecionamento, encontra-se firme e consolidada a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que o prazo tem início somente a partir da verificação da lesão ao direito do credor,
quando este passa a deter a legitimidade para invocar a responsabilidade de outrem na relação processual até então
formada, não correndo o prazo, em tal hipótese, sem a caracterização da inércia culposa do titular do direito na respectiva
defesa.

Neste sentido:
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AGRESP 1.450.731, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 25/03/2015: “TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO
ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. PRAZO QUINQUENAL. ART. 174 DO CTN. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA
EXEQUENTE. AFASTAMENTO. CONFIGURAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS EMPRESAS. HIPÓTESE DISTINTA DA PREVISÃO
CONTIDA NO ART. 128 DO CTN. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A insurgência recursal diz respeito à parte do acórdão regional
que afastou a prescrição intercorrente e admitiu a atribuição da responsabilidade solidária às empresas
consideradas formadoras do grupo econômico. 2. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a
prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das
questões abordadas no recurso. 3. O entendimento do Tribunal de origem está em harmonia com o desta
Corte Superior, no sentido de que somente a inércia injustificada do credor caracteriza a prescrição
intercorrente na execução fiscal, entendimento este firmado em recurso representativo de controvérsia
(REsp 1.222.444/RS). 4. Consignado pelo Tribunal a quo que não se cuida a hipótese de atribuição de
"responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa", conforme disposto no art. 128 do CTN, não
se verifica a aplicação ou violação do referido dispositivo legal na espécie. 5. Desconsiderar as
premissas consideradas pela instância de origem, soberana na análise das circunstâncias fáticas e
probatórias da causa, demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a
esta Corte, em razão do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido”

 

Na espécie, a citação da devedora originária ocorreu em 16/01/1997 (ID 557693, p. 18); em 13/02/1997 a
exequente recusou os bens indicados pela executada, requerendo o cumprimento do mandado de penhora (ID 557693, p.
48), diligência efetivada em 17/03/1997 (ID 557693, p. 55); em 18/12/1997 foi determinada a suspensão da execução
fiscal, em razão da apresentação de embargos do devedor (ID 557693, p. 61, todos do AI 5004845-72.2017.4.03.0000).

O prosseguimento do feito, com a realização de leilão, foi requerido pela exequente em 02/06/1999 e deferido (ID
557693, p. 72/3), resultando o leilão negativo em 27/11/1999 (ID 557693, p. 96), seguido de requerimentos da exequente
para constatação e reavaliação dos bens penhorados, em 15/12/1999 (ID 557693, p. 99), e substituição da penhora, em
08/08/2000 (ID 557693, p. 104), cujo auto foi lavrado em 17/08/2001 (ID 557693, p. 113), com requerimento de nova
avaliação em 14/11/2001 (ID 557693, p. 118), seguida de requerimento da exequente para esclarecimentos da executada
da razão de o bem constrito encontrar-se em outra empresa (10/07/2002 – ID 557693, p. 125, todos do AI 5004845-
72.2017.4.03.0000).

Em 29/10/2002, foi deslocada a competência do feito em razão da instalação de Vara Federal na região (ID
557693, p. 130), redistribuídos os autos somente em 10/12/2002 (ID 557693, p. 134), requerendo a exequente, em
28/02/2003, a intimação do depositário para apresentação do bem penhorado (ID 557695, p. 05). A exequente, então,
requereu, em 20/09/2003, nova constatação e avaliação do bem penhorado no endereço indicado pela executada (ID
557695, p. 20), sendo expedida carta precatória para tanto, cuja diligência resultou negativa em 30/11/2004 (ID 557695, p.
34), com determinação de expedição de nova carta precatória em 26/04/2005, para designação de leilão (ID 557695, p.
41), que também resultou negativo (14/09/2005 – ID 557695, p. 59, todos do AI 5004845-72.2017.4.03.0000).

Em 22/08/2005, foi deslocada a competência do feito em razão da instalação de Comarca Estadual no domicílio
fiscal da executada (ID 557695, p. 48), tendo sido suscitado conflito em 18/10/2005 (ID 557695, p. 51/3), solucionado em
01/08/2006 (ID 557695, p. 62/80), com o retorno dos autos à Justiça Federal em 22/09/2006 (ID 557695, p. 92), sendo
requerida pela exequente, em 27/11/2006, a intimação do depositário para apresentação do bem na comarca em que
realizada a penhora, para deprecação do leilão (ID 557696, p. 02/3), o que foi deferido pelo Juízo em 08/06/2007, sob
pena de prisão (ID 557696, p. 29), contra o que agravou a executada (ID 557696, p. 34/42), logrando provimento
favorável em 03/04/2008 (ID 557696, p. 60/8, todos do AI 5004845-72.2017.4.03.0000).

A exequente requereu, em 16/02/2009, a penhora de ativos financeiros da executada (ID 557696, p. 78/80),
diligência que, cumprida em 04/12/2009, resultou negativa (ID 557698, p. 15/7). Em 29/04/2010, a exequente noticia a
adesão da executada em programa de parcelamento de débitos (ID 557698, p. 20), requerendo, em 14/09/2010, que se
aguarde o prazo para consolidação dos débitos parcelados (ID 557698, p. 32/3); em 18/08/2011, a exequente noticia a
exclusão da executada do parcelamento, requerendo a reavaliação do bem anteriormente penhorado (ID 557698, p. 50/2,
todos do AI 5004845-72.2017.4.03.0000).
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Em 07/01/2013, a exequente noticiou existência de grupo econômico, postulando o redirecionamento do feito à
agravante e outras empresas (ID 557698, p. 89/112), o que foi deferido em 25/03/2013 (ID 557700, p. 23/32), com
requerimento de citação das corresponsabilizadas em 19/06/2013 (ID 557700, p. 45). Em 29/01/2014, a executada noticia
nova adesão a programa de parcelamento (ID 557700, p. 46/7), com sobrestamento do feito em 17/03/2014 (ID 557700,
p. 62) até que, em 05/08/2015, a exequente requereu informação acerca do cumprimento dos mandados de citação das
corresponsabilizadas e a intimação da executada para indicar os débitos inclusos no referido parcelamento (ID 557700, p.
82/3). A expedição de cartas precatórias para citação das empresas a que direcionado o feito foi determinada somente em
11/01/2016 (ID 557700, p. 87), informando a exequente, em 25/10/2016, o cancelamento do parcelamento da executada,
requerendo tutela cautelar de arresto, para bloqueio permanente das contas bancárias das coexecutadas (ID 557700, p.
99/106), o que foi deferido em 05/12/2016 (ID 557706, p. 158/9), com comparecimento da agravante nos autos em
21/03/2017 (ID 557710, p. 64/71), e ciência inequívoca de todo o processado em 10/04/2017, quando interposto o
presente agravo de instrumento (ID 524940, p. 47, todos do AI 5004845-72.2017.4.03.0000).

Logo, não cabe cogitar de inércia culposa da exequente entre a citação da devedora originária e o pedido de
inclusão das empresas corresponsabilizadas, para efeito de prescrição para o redirecionamento, pois descoberta a existência
de grupo econômico somente em 2013, tendo sido citada a agravante em 2017, sem consumação do prazo prescricional.

Ainda, conforme jurisprudência assente na Turma, é legítimo o reconhecimento de grupo econômico antes de
prévia manifestação dos envolvidos, sem qualquer ofensa ao contraditório ou ampla defesa, diferidos para exercício nas vias
adequadas de cognição exauriente:

 

AI 0009287-06.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 26/07/2017:
“PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
CONCESSÃO. SIMPLES INDÍCIOS. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA. EXAME APROFUNDADO
APÓS RESPOSTA DO DEVEDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. I. O
redirecionamento da execução fiscal reclama por natureza análise superficial e cercada de meros
indícios. II. O exame aprofundado da legitimidade dos responsáveis tributários fica diferido, até porque,
sem a manifestação dos novos devedores, não surgiram ainda pontos controvertidos cujo enfrentamento
seja imprescindível às garantias da ampla defesa e do contraditório (artigo 93, IX, da CF e artigo 489,
§1°, IV, do novo CPC). III. Pode-se dizer que a admissibilidade do redirecionamento segue o regime de
liminar, com a postergação da cognição exauriente ao julgamento da exceção de executividade ou dos
embargos à execução. IV. A contextualização serve para indicar que a decisão proferida no processo
executivo refletiu a precariedade cognitiva do momento, apresentando naturalmente concisão. V. O
Juízo de Origem explicou que a responsabilidade das pessoas físicas e jurídicas se faria com base na
dissolução irregular do contribuinte e na formação de grupo econômico. VI. A participação de cada
sócio ou sociedade nos eventos e o abuso efetivo da personalidade jurídica de Comercial de Carnes e
Derivados Valentim Gentil Ltda. representam pontos a serem abordados na própria defesa dos
responsáveis tributários. VII. Como já foi advertido, não se formou sobre eles controvérsia que
justificasse a abordagem judicial. VIII. A fundamentação exigível na apreciação do pedido da União
correspondia aos parâmetros gerais da dissolução irregular e do grupo econômico. IX. A resposta dos
executados fará com que a cognição se amplie e terá por objeto não a decisão favorável ao
redirecionamento, mas cada capítulo da petição da Fazenda Pública. X. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.”

 

A execução fiscal em comento já se arrasta há mais de vinte anos, sem qualquer perspectiva, até então, de
extinção das respectivas obrigações, e a citação das corresponsabilizadas, determinada em março/2013, ainda não havia se
efetivado em dezembro/2016, o que, somado a todo contexto fático narrado, autoriza, com base no poder geral de cautela,
a tutela cautelar deferida, mesmo antes de formalizada a relação processual, prescindível na adoção de medidas de tal
natureza, justamente ante a necessidade de manutenção da utilidade da execução, a fim de preservar a eficácia de eventual
futura constrição de ativos financeiros.

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência firmada:
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AI 0000508-43.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, e-DJF3 04/08/2017:
“RETRATAÇÃO - ART. 543-C, II, § 7º, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO
FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS DOS CORRESPONSÁVEIS PELO SISTEMA
BACENJUD - ARRESTO - POSSIBILIDADE - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 1. Nos termos do art.
543-C do CPC/1973, incluído pela Lei nº 11.672/2008, que dispõe sobre o julgamento de recursos
repetitivos, os recursos especiais "serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o
acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça". 2. No caso, o acórdão de fls.
207/209, na parte em que negou provimento ao agravo, não autorizando o bloqueio de ativos financeiros
em nome dos corresponsáveis, não está em conformidade com o entendimento do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, no sentido de ser possível, com base no poder
geral de cautela, o arresto prévio mediante bloqueio eletrônico (REsp nº 1.184.765/PA, 1ª Seção, Relator
Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010). 3. Diante das tentativas frustradas de citação dos corresponsáveis,
inclusive por mandado, resta justificado o bloqueio de ativos financeiros em seu nome, a título de
arresto prévio, autorizado pela Lei de Execução Fiscal, artigo 7º, inciso III. 4. A nomeação de curador
especial é medida que se segue à realização do arresto, caso os devedores não compareçam aos autos,
nem mesmo após citados por edital, devendo ser observado pelo Juízo "a quo" a lei processual civil,
atualmente vigente, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais. 5. Juízo de retratação positivo.
Agravo legal provido, para determinar o bloqueio de ativos financeiros em nome dos corresponsáveis,
mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora,
cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão, provido,
assim, integralmente o agravo de instrumento interposto pela União.”

 

A medida, tal qual, deferida, em situações excepcionais como a presente, encontra-se em consonância com o
entendimento da Turma:
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AI 0013147-83.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 11/11/2014: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. INEXISTÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABUSO DE
PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O
artigo 2º da Lei nº 8.397/92 institui hipóteses de cautelar fiscal a partir de créditos tributários, exigindo,
portanto, apenas a constituição, salvo na hipótese específica dos incisos V, b (quando o contribuinte:
"V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: b) põe ou
tenta por seus bens em nome de terceiros"), e VII (quando o contribuinte: "VII - aliena bens ou direitos
sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em
virtude de lei"). 2. Nas demais hipóteses, prevalece a exigência de prévia constituição do crédito
tributário, mas não de constituição definitiva. A constituição definitiva permite atos de execução do
interesse fiscal, fundada na certeza da decisão fiscal e na busca da liquidez de um título executivo - por
exemplo, a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento de execução fiscal -, ao passo que a medida
cautelar fiscal não gera atos de execução, mas medidas de mera preservação de situação ou condição
diante do risco derivado de conduta do contribuinte contrária ao interesse fiscal, que é relevante, diante
da constituição do crédito tributário, ainda que não seja definitivo o lançamento fiscal. 3. As cautelares
são cautelares, e não antecipação de tutela meritória, porque prescindem de prova inequívoca de direito
verossimilhante. A certeza que se exige para a propositura de execução fiscal não é a mesma certeza que
se deve exigir para medida cautelar. As providências têm caráter distinto em termos de eficácia e,
portanto, sujeitam-se, logicamente, a requisitos distintos no campo da aferição do direito invocado.
Dizer que a cautelar fiscal somente é possível depois da constituição definitiva significaria reduzir o
alcance da tutela e presumir que não existe dano possível enquanto não configurada a coisa julgada
administrativa, o que foge da realidade vivenciada no plano fático e considerada no plano normativo
pelo legislador. 4. A cautelar fiscal independe de constituição definitiva, bastando, em regra, a mera
constituição do crédito tributário - salvo na hipótese do parágrafo único do artigo 1º, em que sequer se
exige prévia constituição -, tanto assim que o artigo 11 prevê que, concedida a cautelar diante de crédito
tributário passível de recurso administrativo, em procedimento preparatório, a execução fiscal, a partir
da constituição definitiva, deve ocorrer "no prazo de sessenta dias, contados da data em que a exigência
se tornar irrecorrível na esfera administrativa". 5. O legislador ao referir-se à "constituição do crédito"
não abrangeu nem consagrou a exigência de "constituição definitiva do crédito". Por outro lado, o
artigo 2º, V, a, da Lei nº 8.397/92, ao prever que a inadimplência do contribuinte não gera cautelar
fiscal se suspensa a exigibilidade do crédito para cujo pagamento foi intimado, nada mais fez do que
avaliar como insusceptível de proteção cautelar o interesse fiscal diante de falta de pagamento de
crédito cuja exigibilidade esteja suspensa. 6. Cabe ao legislador definir o que seja relevante e urgente,
para fins de cautelar, através de cláusulas genéricas ou específicas. Ao intérprete cabe aplicar a lei
como editada e, considerando-a inconstitucional, declará-la como tal observado o devido processo legal.
7. Não é ilegal ou inconstitucional a legislação, especificamente no que estipulou a cautelar fiscal
fundada no inciso IX do artigo 2º da Lei nº 8.397/92, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça e desta Turma. 8. A jurisprudência encontra-se consolidada, firme no sentido de que, nos termos
do §1°, artigo 4°, da Lei 8.397/92, a indisponibilidade, na hipótese de pessoa jurídica, recairá sobre bens
do ativo permanente, e excepcionalmente, como no caso de paralisação das atividades empresariais ou
não localização de bens, sobre o ativo não permanente, a exemplo das contas bancárias. 9. Na espécie, o
relato da inicial evidencia a necessidade e utilidade da medida cautelar, inclusive a hipótese
excepcional de bloqueio de ativos financeiros, considerando a ausência de garantia dos elevados débitos
fiscais, e ausência de comprovação pela agravante de que possui patrimônio suficiente para a satisfação
integral do crédito tributário, conforme fatos gravíssimos narrados e corroborados por prova
documental, como se observa das transcrições a seguir. 10. Ressalte-se que a agravante apenas alegou a
existência de patrimônio suficiente e superior ao débito fiscal, inclusive, alegando que existem
parcelamentos em curso, porém não comprovou o alegado e nem a desoneração de quaisquer ônus,
prevalecendo, assim, a informação da PFN de que não houve satisfação das dívidas de diversas, em
razão do esvaziamento patrimonial da empresa. 11. Agravo inominado desprovido.”

 

Ademais, não restou comprovado nos autos que a efetivação da medida, até o limite fixado pela decisão agravada,
seja suficiente a prejudicar o cumprimento das obrigações da agravante, sobretudo considerados patrimônio e faturamento
declarado da agravante (ID 524974, p. 04, ID 524975, p. 16, destes autos).
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A medida foi determinada contra todas as coexecutadas, em solidariedade, até o limite integral do débito fiscal,
não se revelando, assim, onerosa, desproporcional ou ilegal, como aventado, dispensando o prévio esgotamento de meios
para a busca de outras garantias, ante a preferência legal do dinheiro, nos termos do artigo 11, Lei 6.830/1980 e da
jurisprudência específica (AGARESP 829.905, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 17/03/2016), até porque a agravante
não ofereceu qualquer medida alternativa apta a resguardar os interesses da exequente. Em que pese outra coexecutada
(LIDERKRAFT) tenha indicado bens à penhora tão logo ingressado na lide, é certo que o Juízo a quo determinou a
comprovação da respectiva propriedade e valor (ID 557716, p. 15/6 e 55/6), o que não consta dos autos tenha sido
cumprido. Saliente-se, ainda, que a exequente já sinalizou a recusa de tal nomeação, constituída de bens de difícil alienação e
em desrespeito à ordem legal de preferência (ID 596920, p. 12/4, do AI 5003845-37.2017.4.03.0000), o que encontra
amparo na jurisprudência da Corte Superior (ADRESP 1.252.575, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJE
20/04/2012).

Improcedente também a alegação de que a exequente não foi diligente em buscar bens em nome da devedora
principal, pois os bens indicados à penhora pela executada originária já se encontravam arrematados em outros processos;
os bens móveis penhorados, ora resultaram em leilões negativos, ora sequer foram localizados para avaliação; restou
frustrada a tentativa de constrição de ativos financeiros da devedora principal, e descumprida a determinação de penhora
sobre o respectivo faturamento (ID 557693, p. 55, 96 e 113; ID 557695, p. 34; ID 557698, p. 7, 15/7; e ID 557700, p.
23/4).

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas em contraminuta e nego provimento ao agravo interno e ao agravo
de instrumento. 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. GRUPO ECONÔMICO. EMPRESAS KRAFT. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO. ATIVO PERMANENTE. CONTAS BANCÁRIAS. CITAÇÃO.
FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Afastada a preliminar de supressão de instância suscitada em contraminuta ao agravo de instrumento e ao agravo interno,
porque o redirecionamento do executivo fiscal à agravante legitima a impugnação em recurso de sua legitimidade para figurar no
polo passivo da demanda, o que, ademais, constitui matéria de ordem pública, que pode, inclusive, ser conhecida de ofício, nos
termos do artigo 337, XI e § 5º, do CPC.

2. Matéria de ordem pública, a prescrição para o redirecionamento do feito, alegada somente nas razões recursais do agravo
interno, não constitui inovação recursal, nos termos da jurisprudência.

3. Não se cogita de nulidade da decisão que decretou o arresto cautelar, por ausência de fundamentação, pois denota-se
logicamente do acima exposto que o Juízo a quo considerou toda a contextualização fática dos autos e apontada pela União,
sobretudo a motivação da decisão anterior, que redirecionou o feito às corresponsabilizadas, adotando os fundamentos
suscitados pela exequente para deferir, direta e sucintamente, a tutela cautelar de arresto. A propósito da constitucionalidade e
legitimidade da motivação “per relationem” os precedentes das Cortes Superiores. Ademais, a decisão agravada foi,
nitidamente, complementada pela decisão posterior, que contextualizou expressamente os fatos que lhe respaldaram, afastando
definitivamente qualquer alegação de vício de fundamentação.

4. Conforme apontado pela exequente e consignado pelo Juízo a quo, existem fortes indícios de que a agravante, a devedora
originária e outras empresas integram grupo econômico de fato, que atuam com o fim comum e deliberado de evitar a satisfação
de vultosos débitos fiscais contraídos pela PAULISPELL, mantidos inadimplidos, mediante o esvaziamento do patrimônio da
devedora originária, transferido em proveito das empresas integrantes do grupo.

5 . A responsabilidade solidária da agravante pelos débitos da PAULISPELL, em razão de integrarem ambas o grupo
econômico KRAFT, com o compartilhamento de bens e/ou arrematação dos pertencentes à devedora originária pelos próprios
sócios das demais empresas, ou seus parentes próximos, identidade de gerenciamento por integrantes da mesma família e
objetos sociais interligados, como forma de evitar a satisfação de vultosos débitos tributários, já foi objeto de reconhecimento
desta Corte, em julgado decorrente de outra execução fiscal (AI 0013298-83.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JOSÉ
LUNARDELLI, e-DJF3 31/10/2013).
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6. A previsão do artigo 124, I, CTN, trata da solidariedade a abranger grupos econômicos em que a direção, o controle e a
administração conjunta de empresas, ainda que formalmente cada uma delas conserve personalidade jurídica própria, seja
destinada a aprimorar a atividade econômica. Para tais casos é que se insere a percepção da existência contemporânea dos
devedores solidários para a realização do interesse jurídico comum na prática do fato gerador. O preceito, em exame, disciplina
a responsabilidade tributária nos casos de exercício regular e não abusivo da personalidade jurídica, não de situações como a
aferida na espécie. 

7. Quando o grupo econômico é formado, à margem da lei e com objetivo de fraudar terceiros, o interesse comum, previsto no
preceito invocado, desloca-se à realização ou proteção da riqueza auferida com o fato gerador da obrigação tributária. Tal
situação não deixa de gerar responsabilidade tributária das pessoas jurídicas supervenientemente criadas ou dedicadas à
realização de tal finalidade ilegal, quando o interesse jurídico comum com o devedor originário é o de proteger a riqueza
sonegada à tributação, mediante procedimentos configuradores de abuso de personalidade jurídica com confusão patrimonial.

8. Quanto à prescrição para o redirecionamento, encontra-se firme e consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que o prazo tem início somente a partir da verificação da lesão ao direito do credor, quando este passa a
deter a legitimidade para invocar a responsabilidade de outrem na relação processual até então formada, não correndo o prazo,
em tal hipótese, sem a caracterização da inércia culposa do titular do direito na respectiva defesa.

9. Conforme jurisprudência assente na Turma, é legítimo o reconhecimento de grupo econômico antes de prévia manifestação
dos envolvidos, sem qualquer ofensa ao contraditório ou ampla defesa, diferidos para exercício nas vias adequadas de cognição
exauriente.

10. A execução fiscal em comento já se arrasta há mais de vinte anos, sem qualquer perspectiva, até então, de extinção das
respectivas obrigações, e a citação das corresponsabilizadas, determinada em março/2013, ainda não havia se efetivado em
dezembro/2016, o que, somado a todo contexto fático narrado, autoriza, com base no poder geral de cautela, a tutela cautelar
deferida, mesmo antes de formalizada a relação processual, prescindível na adoção de medidas de tal natureza, justamente ante
a necessidade de manutenção da utilidade da execução, a fim de preservar a eficácia de eventual futura constrição de ativos
financeiros.

11. Não restou comprovado nos autos que a efetivação da medida, até o limite fixado pela decisão agravada, seja suficiente a
prejudicar o cumprimento das obrigações da agravante, sobretudo considerados patrimônio e faturamento declarado da
agravante.

12. A medida foi determinada contra todas as coexecutadas, em solidariedade, até o limite integral do débito fiscal, não se
revelando, assim, onerosa, desproporcional ou ilegal, como aventado, dispensando o prévio esgotamento de meios para a busca
de outras garantias, ante a preferência legal do dinheiro, nos termos do artigo 11, Lei 6.830/1980 e da jurisprudência específica
(AGARESP 829.905, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 17/03/2016), até porque a agravante não ofereceu qualquer
medida alternativa apta a resguardar os interesses da exequente. Em que pese outra coexecutada tenha indicado bens à penhora
tão logo ingressado na lide, é certo que o Juízo a quo determinou a comprovação da respectiva propriedade e valor, o que não
consta dos autos tenha sido cumprido. Saliente-se, ainda, que a exequente já sinalizou a recusa de tal nomeação, constituída de
bens de difícil alienação e em desrespeito à ordem legal de preferência, o que encontra amparo na jurisprudência da Corte
Superior (ADRESP 1.252.575, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJE 20/04/2012).

13. Agravo interno e agravo de instrumento desprovidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento aos recursos, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005538-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
IMPETRANTE: BIKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS PAULO PASSONI - SP173372
IMPETRADO: JUIZ FEDERAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, UNIAO FEDERAL
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005538-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
IMPETRANTE: BIKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS PAULO PASSONI - SP173372
IMPETRADO: JUIZ FEDERAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

Trata-se de agravo interno à decisão monocrática que indeferiu a inicial de mandado de segurança originário, contra ato do
Juízo da 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP que, na execução fiscal 0001151-60.2005.403.6127 (execuções fiscais
0001907-69.2002.403.6127, 0001561-21.2002.403.6127, 0001558-66.2002.403.6127 e 0001956-13.2002.403.6127 apensadas),
determinou o bloqueio das contas bancárias da impetrante até o montante da dívida executada.

Alegou que: (1) possível o processamento do mandado de segurança, tendo em vista que a decisão judicial impugnada no writ
revela-se teratológica, pois: (i) o bloqueio permanente das contas bancárias da empresa impede as operações e atividades da companhia;
(ii) o bloqueio foi determinado sem possibilitar prévio direito de defesa, sem tentativa de penhora de faturamento da devedora originária e
sem qualquer fundamentação; (iii) a agravante não pertence ao grupo econômico da devedora originária, havendo laudo judicial elaborado
em outro processo demonstrando tal alegação, que a contabilidade, bens e empregados não são compartilhados entre as empresas
incluídas no pólo passivo da execução fiscal.

É o relatório.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005538-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
IMPETRANTE: BIKRAFT INDUSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS PAULO PASSONI - SP173372
IMPETRADO: JUIZ FEDERAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 
 
 

V O T O
 
 

 

Senhores Desembargadores, a agravante impetrou o mandado de segurança originário para impugnar decisão do Juízo
impetrado que, em execução fiscal em que incluída como corresponsável, deferiu o bloqueio de contas bancárias.

Trata-se, como se verifica, de hipótese de cabimento de agravo de instrumento (artigo 1.015, parágrafo único, CPC), para
afastar decisão que incluiu empresas como corresponsáveis, e determinou o arresto cautelar de contas bancárias que, no entanto, deixou
de ser interposto. Assim, manifesta a inadequação da via do mandado de segurança contra ato judicial, pois consolidado o entendimento
jurisprudencial, firme no sentido de que não se presta o mandado de segurança a operar como sucedâneo do recurso cabível contra
decisão judicial proferida, nos termos do que, há muito, consagrado pela Súmula 267 da Suprema Corte.

Neste sentido, em caso análogo, decidiu esta Turma:
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MS 0046393-95.1999.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 13/04/2007:
"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL - REJEIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES
EM EXECUÇÃO FISCAL ANTE A IRRISORIEDADE DO DÉBITO - CABIMENTO DE RECURSO PELO
ORDENAMENTO JURÍDICO (CF, ART. 102, III) - INADEQUAÇÃO DO 'MANDAMUS' - SÚMULA 267
DO STF. 1. A rejeição de embargos infringentes em execução fiscal tendo como fundamento único a
irrisoriedade do débito afronta a garantia da universalidade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), ensejando,
por conseguinte, a interposição de recurso extraordinário ao Pretório Excelso (CF, artigo 102, III). 2. Se a
decisão a que se visa combater por meio do mandado de segurança desafia recurso, patenteia-se a falta de
interesse de agir na impetração, porquanto o mandado de segurança não possa ser utilizado como
sucedâneo recursal (Súmula 267 do STF). 3. Processo extinto sem julgamento do mérito, cassando-se a
liminar antes deferida."

 

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

ROMS 50.646, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 25/05/2016: “ADMINISTRATIVO. RECURSO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSÍVEL A IMPETRAÇÃO DO WRIT COMO SUCEDÂNEO DE
RECURSO PRÓPRIO OU AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULA 267/STF. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5° DA
LEI 12.016/09. 1. É inadmissível a impetração de Mandado de Segurança para desconstituir ato revestido
de conteúdo jurisdicional, pois o mandado de segurança não se presta a substituir recurso previsto no
ordenamento jurídico, tampouco pode ser utilizado como sucedâneo de ação rescisória (Súmulas 267 e 268
do Supremo Tribunal Federal). 2. Recurso Ordinário não provido.”

 

No caso, não há particularidades que apontem a existência de uma decisão teratológica, ou de manifesta ilegalidade no ato
judicial, a excepcionar a interposição do recurso próprio, com regular processamento e atendimento ao contraditório – em que previsto,
inclusive, a tutela de urgência –, tanto que os demais corresponsabilizados interpuseram recursos próprios perante esta Corte, em face da
mesma decisão de arresto cautelar (AI 5003327-47.2017.4.03.0000, 5003845-37.2017.4.03.0000 e 5004845-72.2017.4.03.0000),
daí não ser possível, ainda, sequer acolher a alegada inviabilidade da busca da tutela recursal por suposta indisponibilidade dos autos após
a decisão do Juízo impetrado.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

E M E N T A

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL.
TERATOLOGIA E MANIFESTA ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. SUCEDÂNEO RECURSAL. SUMULA
267/STF. IMPETRAÇÃO INCABÍVEL. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Trata-se de hipótese de cabimento de agravo de instrumento (artigo 1.015, parágrafo único, CPC), para afastar
decisão que incluiu empresas como corresponsáveis, e determinou o arresto cautelar de contas bancárias que, no
entanto, deixou de ser interposto, sendo manifesta a inadequação da via do mandado de segurança contra ato judicial,
pois consolidado o entendimento jurisprudencial, firme no sentido de que não se presta o mandado de segurança a
operar como sucedâneo do recurso cabível contra decisão judicial proferida, nos termos do que, há muito,
consagrado pela Súmula 267 da Suprema Corte.

2. Não há particularidades que apontem a existência de uma decisão teratológica, ou de manifesta ilegalidade no ato
judicial, a excepcionar a interposição do recurso próprio, com regular processamento e atendimento ao contraditório
– em que previsto, inclusive, a tutela de urgência –, tanto que os demais corresponsabilizados interpuseram recursos
próprios perante esta Corte, em face da mesma decisão de arresto cautelar, daí não ser possível, ainda, sequer
acolher a alegada inviabilidade da busca da tutela recursal por suposta indisponibilidade dos autos após a decisão do
Juízo impetrado.

3. Agravo interno desprovido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004350-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
IMPETRADO: JUIZ FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES, UNIAO FEDERAL

 

 

  

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004350-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: 
IMPETRADO: JUIZ FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 
 

Trata-se de mandado de segurança originário, com pedido de liminar, contra decisão do Juízo da 1ª Vara Federal de Jales/SP
que, em ação civil pública por atos de improbidade administrativa (0000274-80.2012.403.6124), declinou da competência para uma das
Varas do Juízo de Direito de Estrela D’Oeste/SP, em razão de manifestação da União quanto à desnecessidade de seu ingresso na lide.

Alegou que a União não manifestou inexistência de interesse federal, mas apenas desnecessidade de seu ingresso na ação,
havendo nítido interesse federal envolvido na demanda, pois a ação discute eventual malversação no uso de verba federal, o que, por si
só, atrai a competência federal.

A medida liminar foi deferida, sendo dispensadas informações da autoridade impetrada, dada a suficiência dos elementos
contidos nos autos.

Houve parecer do MPF pela concessão da segurança.

É o relatório.
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: 
IMPETRADO: JUIZ FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES
Advogado do(a) IMPETRADO: 
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V O T O

 
 

Senhores Desembargadores, o mandado de segurança originário foi impetrado contra decisão que declarou a incompetência
da Justiça Federal, para julgamento de ação civil pública para responsabilização de agentes públicos por suposta malversação de recursos
públicos decorrentes de convênios estabelecidos entre o Ministério do Turismo e o Município de Estrela D'Oeste/SP.

Inicialmente, a decisão declinatória de competência não configura, atualmente, hipótese de interposição de agravo de
instrumento, nos termos do artigo 1.015 do CPC/2015 (verbi gratia: AI 0006449-90.2016.4.03.0000, Rel. Min. CARLOS MUTA,
DJe de 02/09/2016), sendo cabível, desta forma, a impetração contra ato judicial nas hipóteses em que o aguardo do julgamento de
futuro recurso de apelação, para discussão da questão em grau recursal, possa ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação.

Neste sentido, posicionou-se a doutrina ("Primeiros comentários ao novo código de processo civil: artigo por
artigo/coordenação Teresa Arruda Alvim Wambier...[et al.]" - 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1.453):

 

"A opção do NCPC foi a de extinguir o agravo na sua modalidade retida, alterando, correlatamente, o
regime das preclusões (o que estava sujeito a agravo retido, à luz do NCPC, pode ser alegado na própria
apelação) e estabelecendo hipóteses de cabimento em numerus clausus para o agravo de instrumento: são
os incisos do art. 1.015 somados às hipóteses previstas ao longo do NCPC.

[...]

Esta opção do legislador de 2.015 vai, certamente, abrir novamente espaço para o uso do mandado de
segurança contra atos do juiz. A utilização desta ação para impugnar atos do juiz, no ordenamento jurídico
ainda em vigor, tornou-se muito rara. Mas, à luz do novo sistema recursal, haverá hipóteses não sujeitas a
agravo de instrumento, que não podem aguardar até a solução da apelação [...]".

 

No caso, eventual reconhecimento da competência da Justiça Federal para processar e julgar a ação civil pública somente em
sede de recurso de apelação, no âmbito da Justiça Estadual, poderá ocasionar a nulidade da quase totalidade dos atos praticados em
primeiro grau (pois a demanda ainda está em fase embrionária, de manifestações preliminares), demonstrando a manifesta possibilidade de
ocorrência de dano de difícil reparação, notadamente considerando tratar-se de ação civil pública para responsabilização de agentes pela
suposta prática de atos ímprobos, em que aflora nítido o interesse público, exigindo-se, assim, a imediato conhecimento, em grau recursal,
da questão relacionada ao interesse federal e à competência da Justiça Federal para processar e julgar a ação civil pública, através do
mandado de segurança originário.

Assim, no tocante à questão de fundo, a pretensão do MPF na ação civil pública refere-se à responsabilização de agentes
públicos pela prática de atos ímprobos, decorrentes de supostas irregularidades em procedimentos de dispensa de licitação, na
contratação de artistas para a realização de eventos e festividades no Município de Estrela D'Oeste/SP, por falta de apresentação de
"carta de exclusividade" pelas empresas intermediárias contratadas.

Pretende-se na ação a responsabilização dos agentes públicos, nos termos do artigo 12 da Lei 8.429/1992, incluindo-se o
ressarcimento de danos ao erário, pela possível malversação dos recursos públicos utilizados na contratação dos artistas, decorrentes de
convênios estabelecidos entre o Município e o Ministério do Turismo.

Ocorre que tais recursos, repassados pelo ente federal por força de convênio, não são incorporados à receita municipal após a
transferência, mantendo sua natureza de verba de origem federal, sujeitando-se, assim, à fiscalização por órgãos federais, conforme
dispõe o artigo 10 do Decreto 6.170/2007:

 

"Art. 10. As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas e privadas, decorrentes
da celebração de convênios e contratos de repasse, serão feitas exclusivamente por intermédio de
instituição financeira oficial, federal ou estadual, que poderá atuar como mandatária da União para
execução e fiscalização."
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A qualidade de recurso federal das verbas repassadas em decorrência de convênio é comprovada pela sujeição de sua
fiscalização ao Tribunal de Contas da União, nos termos do artigo 71, VI da CF/88, que dispõe que "o controle externo, a cargo do
Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: [...] fiscalizar a aplicação
de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao
Distrito Federal ou a Município".

Logo, a aplicação dos recursos federais repassados ao ente federativo por força de convênio, sujeita-se à ampla fiscalização,
no âmbito do próprio Município e da União, através de controle interno, e inclusive externo, pelo Tribunal de Contas da União, daí o
manifesto interesse da União na lide e, assim, a competência da Justiça Federal, conforme revela a jurisprudência assentada:

 

CC 36305, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 28/04/2003, p. 168: "CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELO PARQUET ESTADUAL - DESVIO DE
RECURSOS DO FUNDEF - INTERESSE DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. A Lei n.
9.424/96, ao disciplinar o FUNDEF, prevê a possibilidade de complementação dos recursos, pela União,
quando "seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente' e, além disso, permite a
intervenção da União quando o investimento no ensino pelos Estados e Municípios não atender as
determinações constitucionais (artigo 212 da Constituição Federal). Se a União exerce "em matéria
educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades e padrão
mínimo de qualidade de ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios" (artigo 211 da Constituição Federal) e repassa parte de seus recursos aos Municípios,
para que estes implementem suas políticas públicas de educação, a malversação desse dinheiro atinge,
certamente, o Poder Público Federal. "O fato de a verba ser proveniente da União, somada à previsão
contida no art. 71, VI, da CF, de que qualquer recurso repassado por ela sujeita-se à fiscalização do TCU,
(...), é suficiente para evidenciar que o interesse da União ou da entidade a ela vinculada fica agregado ao
recurso repassado, pois sua aplicação permanece a mercê da fiscalização do Tribunal de Contas da União"
(STF, HC n. 80.867-1/PI, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 12.04.2002). conflito de competência conhecido
para declarar competente o Juízo Federal da 3ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado da Bahia."

 

Tal hipótese encontra-se abrangida, por semelhança, no alcance da Súmula 208 do STJ ("compete à Justiça Federal
processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita a prestação de contas perante órgão federal").

Assim, o que se conclui é que a competência para processar e julgar ação civil pública para apuração de atos de improbidade
administrativa, envolvendo verbas de natureza federal transferidas pela União ao Município, é da Justiça Federal, tal como entende a
jurisprudência consolidada:

 

AG 2006.04.00.023817-1, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU de 29/11/2006, p.
874: "AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA. VERBAS FEDERAIS DESTINADAS AO PROGRAMA
SAÚDE DA FAMÍLIA. REPASSE AO MUNICÍPIO. SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE FARMACÊUTICO.
IRREGULARIDADES. ENVOLVIMENTO DE PREFEITO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. As
verbas destinadas ao Programa Saúde da Família, transferidas pela União, não se incorporam ao caixa do
município, pois o repasse ocorre fundo a fundo, ou seja, saem do Fundo Nacional da Saúde e ingressam no
Fundo Municipal da Saúde, impedindo a sua utilização para fim diverso do da prestação de saúde à
população, sendo contabilizada e administrada em conta apartada do caixa das receitas comuns, razão
pela qual é competente a Justiça Federal para o processamento e julgamento de ação de improbidade
administrativa contra o respectivo prefeito, nos termos da Súmula 208 do Superior Tribunal de Justiça."
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AC 2001.43.00.001669-1, Rel. Des. Fed. TOURINHO NETO, DJU de 17/08/2007, p. 08: "PROCESSO
CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE IMPROBIDADE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL.
PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. MINISTÉRIO DA SAÚDE. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
- SUS. PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS. PROGRAMA DE
INTERIORIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -PISUS - E PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
- PSF. PAGAMENTOS INDEVIDOS. 1. Se as verbas foram repassadas pelo Sistema Único de Saúde - SUS
e a fiscalização cabe ao Ministério da Saúde e ao Tribunal de Contas da União, a competência para
processar e julgar a ação de improbidade é da Justiça Federal. 2. O prazo prescricional de cinco anos para
a propositura da ação de improbidade começa a fluir a partir do término do mandato eletivo (Lei 8.429, de
1992, art. 23, I) . Ação proposta em 03.08.2001, mandato expirado em 31.12.1996. 3. A falta de
apresentação de razões finais não significa cerceamento de defesa, se não houve produção de provas, oral
ou pericial, tendo havido julgamento antecipado da causa. 4. Atendimentos médicos, odontológicos e
ambulatoriais cobrados indevidamente. Prática de atos de improbidade. 5. O PSF dá prioridade a
assistência médica individual, a ações de proteção e promoção à saúde, sem cobrar do beneficiário, o que
impede o Município de assistência onerosa. O PISUS foi extinto no final de 1994 início de 95. 6. O PSF tem
por finalidade criar uma consciência sanitária, baseando-se em práticas vivenciadas na realidade do dia-a-
dia, "pelos usuários de saúde e sua relação cotidiana com a rede dos serviços e com os profissionais que
nela atuam", a fim de construir uma cidadania com a participação do povo no campo da saúde.
Desvirtuamento do Programa por parte dos réus. As ações deveriam dar atenção básica à saúde. Atos de
improbidade."

 

Por fim, nem se alegue que a manifestação da União, dispensando seu ingresso na lide, constituiria demonstração de ausência
de interesse federal, pois nítido, a partir da leitura de seu teor, que houve mero desinteresse de ingresso formal na ação, sob fundamento
de que a defesa do interesse federal já estaria sendo devidamente tutelado pela atuação do Parquet (Id 538914, f. 01): "[...] apesar de
se tratar de convênio federal, não dispõe de qualquer elemento probatório útil par ao deslinde da demanda, e que a presença do
Ministério Público Federal no pólo ativo, por si só, já indica que o interesse público encontra-se adequadamente tutelado e o
processo muito bem instruído, sem necessidade de ingresso formal da União, embora sem prejuízo de que, a qualquer tempo,
haja alteração formal de entendimento e ingresso na ação, independentemente de nova intimação".

Aliás, a ausência de ingresso da União na lide não tem o efeito de afastar a competência da Justiça Federal, quando envolvido
interesse federal. Neste sentido, o seguinte precedente:

 

AG 0052613-07.2015.4.01.0000, Rel. Des. Fed. KLAUS KUSCHEL, DJe de 15/04/2016:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AJUÍZAMENTO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA. INTERESSE DA ÚNIÃO.
DESNECESSIDADE INTEGRAR A LIDE. 1. O mero ajuizamento da ação pelo Ministério Público Federal,
por entender estar configurado ato de improbidade administrativa, fixa a competência na Justiça Federal,
nos termos do inciso I, do art. 109, da Constituição Federal. Precedentes do STJ. 2. O fato de a União não
integrar a lide, por si só não afasta a competência da Justiça Federal para ao julgamento da ação de
improbidade, uma vez que têm-se em consideração a natureza dos bens e seus serviços em questão. Na
hipótese em exame, trata-se ausência de prestação de contas de verbas repassadas pelo Ministério da
Integração ao Município de Cabaceiras do Paraguaçu/BA, mediante convênio, e sujeita a prestação de
conta perante órgão Federal (Súmula 208/STJ). 3. Agravo não provido."

 

Ante o exposto, concedo a segurança.

Custas pelo impetrante, sem verba honorária.

É como voto.

E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. DECISÃO
DECLINATÓRIA DE COMPETÊNCIA. CABIMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
RESPONSABILIZAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS. MALVESAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS.
VERBAS DE NATUREZA FEDERAL. CONVÊNIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
SEGURANÇA CONCEDIDA.

1 . A decisão declinatória de competência não configura, atualmente, hipótese de interposição de agravo de
instrumento, nos termos do artigo 1.015 do CPC/2015, sendo cabível, desta forma, a impetração contra ato judicial
nas hipóteses em que o aguardo do julgamento de futuro recurso de apelação, para discussão da questão em grau
recursal, possa ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação.

2 . Ação civil pública ajuizada para responsabilização de agentes públicos, nos termos do artigo 12 da Lei
8.429/1992, incluindo-se o ressarcimento de danos ao erário, pela possível malversação dos recursos públicos
utilizados na contratação dos artistas, decorrentes de convênios estabelecidos entre o Município e o Ministério do
Turismo.

3. Tais recursos, repassados pelo ente federal por força de convênio, não são incorporados à receita municipal após a
transferência, mantendo sua natureza de verba de origem federal, sujeitando-se, assim, à fiscalização por órgãos
federais, conforme dispõe o artigo 10 do Decreto 6.170/2007. Logo, a aplicação dos recursos federais repassados
ao ente federativo por força de convênio, sujeita-se à ampla fiscalização, no âmbito do próprio Município e da União,
através de controle interno, e inclusive externo, pelo Tribunal de Contas da União, daí o manifesto interesse federal na
lide e, assim, a competência da Justiça Federal, sendo que a manifestação de desinteresse da União em ingressar
formalmente na lide não tem o efeito de afastar a competência da Justiça Federal, quando envolvido interesse federal.

4. Segurança concedida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Turma, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do
voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004350-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
IMPETRADO: JUIZ FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES, UNIAO FEDERAL

 

 

  

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004350-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: 
IMPETRADO: JUIZ FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 
 

Trata-se de mandado de segurança originário, com pedido de liminar, contra decisão do Juízo da 1ª Vara Federal de Jales/SP
que, em ação civil pública por atos de improbidade administrativa (0000274-80.2012.403.6124), declinou da competência para uma das
Varas do Juízo de Direito de Estrela D’Oeste/SP, em razão de manifestação da União quanto à desnecessidade de seu ingresso na lide.
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Alegou que a União não manifestou inexistência de interesse federal, mas apenas desnecessidade de seu ingresso na ação,
havendo nítido interesse federal envolvido na demanda, pois a ação discute eventual malversação no uso de verba federal, o que, por si
só, atrai a competência federal.

A medida liminar foi deferida, sendo dispensadas informações da autoridade impetrada, dada a suficiência dos elementos
contidos nos autos.

Houve parecer do MPF pela concessão da segurança.

É o relatório.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004350-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: 
IMPETRADO: JUIZ FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 
 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, o mandado de segurança originário foi impetrado contra decisão que declarou a incompetência
da Justiça Federal, para julgamento de ação civil pública para responsabilização de agentes públicos por suposta malversação de recursos
públicos decorrentes de convênios estabelecidos entre o Ministério do Turismo e o Município de Estrela D'Oeste/SP.

Inicialmente, a decisão declinatória de competência não configura, atualmente, hipótese de interposição de agravo de
instrumento, nos termos do artigo 1.015 do CPC/2015 (verbi gratia: AI 0006449-90.2016.4.03.0000, Rel. Min. CARLOS MUTA,
DJe de 02/09/2016), sendo cabível, desta forma, a impetração contra ato judicial nas hipóteses em que o aguardo do julgamento de
futuro recurso de apelação, para discussão da questão em grau recursal, possa ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação.

Neste sentido, posicionou-se a doutrina ("Primeiros comentários ao novo código de processo civil: artigo por
artigo/coordenação Teresa Arruda Alvim Wambier...[et al.]" - 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1.453):

 

"A opção do NCPC foi a de extinguir o agravo na sua modalidade retida, alterando, correlatamente, o
regime das preclusões (o que estava sujeito a agravo retido, à luz do NCPC, pode ser alegado na própria
apelação) e estabelecendo hipóteses de cabimento em numerus clausus para o agravo de instrumento: são
os incisos do art. 1.015 somados às hipóteses previstas ao longo do NCPC.

[...]

Esta opção do legislador de 2.015 vai, certamente, abrir novamente espaço para o uso do mandado de
segurança contra atos do juiz. A utilização desta ação para impugnar atos do juiz, no ordenamento jurídico
ainda em vigor, tornou-se muito rara. Mas, à luz do novo sistema recursal, haverá hipóteses não sujeitas a
agravo de instrumento, que não podem aguardar até a solução da apelação [...]".

 

No caso, eventual reconhecimento da competência da Justiça Federal para processar e julgar a ação civil pública somente em
sede de recurso de apelação, no âmbito da Justiça Estadual, poderá ocasionar a nulidade da quase totalidade dos atos praticados em
primeiro grau (pois a demanda ainda está em fase embrionária, de manifestações preliminares), demonstrando a manifesta possibilidade de
ocorrência de dano de difícil reparação, notadamente considerando tratar-se de ação civil pública para responsabilização de agentes pela
suposta prática de atos ímprobos, em que aflora nítido o interesse público, exigindo-se, assim, a imediato conhecimento, em grau recursal,
da questão relacionada ao interesse federal e à competência da Justiça Federal para processar e julgar a ação civil pública, através do
mandado de segurança originário.
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Assim, no tocante à questão de fundo, a pretensão do MPF na ação civil pública refere-se à responsabilização de agentes
públicos pela prática de atos ímprobos, decorrentes de supostas irregularidades em procedimentos de dispensa de licitação, na
contratação de artistas para a realização de eventos e festividades no Município de Estrela D'Oeste/SP, por falta de apresentação de
"carta de exclusividade" pelas empresas intermediárias contratadas.

Pretende-se na ação a responsabilização dos agentes públicos, nos termos do artigo 12 da Lei 8.429/1992, incluindo-se o
ressarcimento de danos ao erário, pela possível malversação dos recursos públicos utilizados na contratação dos artistas, decorrentes de
convênios estabelecidos entre o Município e o Ministério do Turismo.

Ocorre que tais recursos, repassados pelo ente federal por força de convênio, não são incorporados à receita municipal após a
transferência, mantendo sua natureza de verba de origem federal, sujeitando-se, assim, à fiscalização por órgãos federais, conforme
dispõe o artigo 10 do Decreto 6.170/2007:

 

"Art. 10. As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas e privadas, decorrentes
da celebração de convênios e contratos de repasse, serão feitas exclusivamente por intermédio de
instituição financeira oficial, federal ou estadual, que poderá atuar como mandatária da União para
execução e fiscalização."

 

A qualidade de recurso federal das verbas repassadas em decorrência de convênio é comprovada pela sujeição de sua
fiscalização ao Tribunal de Contas da União, nos termos do artigo 71, VI da CF/88, que dispõe que "o controle externo, a cargo do
Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: [...] fiscalizar a aplicação
de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao
Distrito Federal ou a Município".

Logo, a aplicação dos recursos federais repassados ao ente federativo por força de convênio, sujeita-se à ampla fiscalização,
no âmbito do próprio Município e da União, através de controle interno, e inclusive externo, pelo Tribunal de Contas da União, daí o
manifesto interesse da União na lide e, assim, a competência da Justiça Federal, conforme revela a jurisprudência assentada:

 

CC 36305, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 28/04/2003, p. 168: "CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELO PARQUET ESTADUAL - DESVIO DE
RECURSOS DO FUNDEF - INTERESSE DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. A Lei n.
9.424/96, ao disciplinar o FUNDEF, prevê a possibilidade de complementação dos recursos, pela União,
quando "seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente' e, além disso, permite a
intervenção da União quando o investimento no ensino pelos Estados e Municípios não atender as
determinações constitucionais (artigo 212 da Constituição Federal). Se a União exerce "em matéria
educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades e padrão
mínimo de qualidade de ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios" (artigo 211 da Constituição Federal) e repassa parte de seus recursos aos Municípios,
para que estes implementem suas políticas públicas de educação, a malversação desse dinheiro atinge,
certamente, o Poder Público Federal. "O fato de a verba ser proveniente da União, somada à previsão
contida no art. 71, VI, da CF, de que qualquer recurso repassado por ela sujeita-se à fiscalização do TCU,
(...), é suficiente para evidenciar que o interesse da União ou da entidade a ela vinculada fica agregado ao
recurso repassado, pois sua aplicação permanece a mercê da fiscalização do Tribunal de Contas da União"
(STF, HC n. 80.867-1/PI, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 12.04.2002). conflito de competência conhecido
para declarar competente o Juízo Federal da 3ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado da Bahia."

 

Tal hipótese encontra-se abrangida, por semelhança, no alcance da Súmula 208 do STJ ("compete à Justiça Federal
processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita a prestação de contas perante órgão federal").

Assim, o que se conclui é que a competência para processar e julgar ação civil pública para apuração de atos de improbidade
administrativa, envolvendo verbas de natureza federal transferidas pela União ao Município, é da Justiça Federal, tal como entende a
jurisprudência consolidada:
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AG 2006.04.00.023817-1, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU de 29/11/2006, p.
874: "AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA. VERBAS FEDERAIS DESTINADAS AO PROGRAMA
SAÚDE DA FAMÍLIA. REPASSE AO MUNICÍPIO. SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE FARMACÊUTICO.
IRREGULARIDADES. ENVOLVIMENTO DE PREFEITO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. As
verbas destinadas ao Programa Saúde da Família, transferidas pela União, não se incorporam ao caixa do
município, pois o repasse ocorre fundo a fundo, ou seja, saem do Fundo Nacional da Saúde e ingressam no
Fundo Municipal da Saúde, impedindo a sua utilização para fim diverso do da prestação de saúde à
população, sendo contabilizada e administrada em conta apartada do caixa das receitas comuns, razão
pela qual é competente a Justiça Federal para o processamento e julgamento de ação de improbidade
administrativa contra o respectivo prefeito, nos termos da Súmula 208 do Superior Tribunal de Justiça."

AC 2001.43.00.001669-1, Rel. Des. Fed. TOURINHO NETO, DJU de 17/08/2007, p. 08: "PROCESSO
CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE IMPROBIDADE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL.
PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. MINISTÉRIO DA SAÚDE. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
- SUS. PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS. PROGRAMA DE
INTERIORIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -PISUS - E PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
- PSF. PAGAMENTOS INDEVIDOS. 1. Se as verbas foram repassadas pelo Sistema Único de Saúde - SUS
e a fiscalização cabe ao Ministério da Saúde e ao Tribunal de Contas da União, a competência para
processar e julgar a ação de improbidade é da Justiça Federal. 2. O prazo prescricional de cinco anos para
a propositura da ação de improbidade começa a fluir a partir do término do mandato eletivo (Lei 8.429, de
1992, art. 23, I) . Ação proposta em 03.08.2001, mandato expirado em 31.12.1996. 3. A falta de
apresentação de razões finais não significa cerceamento de defesa, se não houve produção de provas, oral
ou pericial, tendo havido julgamento antecipado da causa. 4. Atendimentos médicos, odontológicos e
ambulatoriais cobrados indevidamente. Prática de atos de improbidade. 5. O PSF dá prioridade a
assistência médica individual, a ações de proteção e promoção à saúde, sem cobrar do beneficiário, o que
impede o Município de assistência onerosa. O PISUS foi extinto no final de 1994 início de 95. 6. O PSF tem
por finalidade criar uma consciência sanitária, baseando-se em práticas vivenciadas na realidade do dia-a-
dia, "pelos usuários de saúde e sua relação cotidiana com a rede dos serviços e com os profissionais que
nela atuam", a fim de construir uma cidadania com a participação do povo no campo da saúde.
Desvirtuamento do Programa por parte dos réus. As ações deveriam dar atenção básica à saúde. Atos de
improbidade."

 

Por fim, nem se alegue que a manifestação da União, dispensando seu ingresso na lide, constituiria demonstração de ausência
de interesse federal, pois nítido, a partir da leitura de seu teor, que houve mero desinteresse de ingresso formal na ação, sob fundamento
de que a defesa do interesse federal já estaria sendo devidamente tutelado pela atuação do Parquet (Id 538914, f. 01): "[...] apesar de
se tratar de convênio federal, não dispõe de qualquer elemento probatório útil par ao deslinde da demanda, e que a presença do
Ministério Público Federal no pólo ativo, por si só, já indica que o interesse público encontra-se adequadamente tutelado e o
processo muito bem instruído, sem necessidade de ingresso formal da União, embora sem prejuízo de que, a qualquer tempo,
haja alteração formal de entendimento e ingresso na ação, independentemente de nova intimação".

Aliás, a ausência de ingresso da União na lide não tem o efeito de afastar a competência da Justiça Federal, quando envolvido
interesse federal. Neste sentido, o seguinte precedente:

 

AG 0052613-07.2015.4.01.0000, Rel. Des. Fed. KLAUS KUSCHEL, DJe de 15/04/2016:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AJUÍZAMENTO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA. INTERESSE DA ÚNIÃO.
DESNECESSIDADE INTEGRAR A LIDE. 1. O mero ajuizamento da ação pelo Ministério Público Federal,
por entender estar configurado ato de improbidade administrativa, fixa a competência na Justiça Federal,
nos termos do inciso I, do art. 109, da Constituição Federal. Precedentes do STJ. 2. O fato de a União não
integrar a lide, por si só não afasta a competência da Justiça Federal para ao julgamento da ação de
improbidade, uma vez que têm-se em consideração a natureza dos bens e seus serviços em questão. Na
hipótese em exame, trata-se ausência de prestação de contas de verbas repassadas pelo Ministério da
Integração ao Município de Cabaceiras do Paraguaçu/BA, mediante convênio, e sujeita a prestação de
conta perante órgão Federal (Súmula 208/STJ). 3. Agravo não provido."

 

Ante o exposto, concedo a segurança.
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Custas pelo impetrante, sem verba honorária.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. DECISÃO
DECLINATÓRIA DE COMPETÊNCIA. CABIMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
RESPONSABILIZAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS. MALVESAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS.
VERBAS DE NATUREZA FEDERAL. CONVÊNIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
SEGURANÇA CONCEDIDA.

1 . A decisão declinatória de competência não configura, atualmente, hipótese de interposição de agravo de
instrumento, nos termos do artigo 1.015 do CPC/2015, sendo cabível, desta forma, a impetração contra ato judicial
nas hipóteses em que o aguardo do julgamento de futuro recurso de apelação, para discussão da questão em grau
recursal, possa ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação.

2 . Ação civil pública ajuizada para responsabilização de agentes públicos, nos termos do artigo 12 da Lei
8.429/1992, incluindo-se o ressarcimento de danos ao erário, pela possível malversação dos recursos públicos
utilizados na contratação dos artistas, decorrentes de convênios estabelecidos entre o Município e o Ministério do
Turismo.

3. Tais recursos, repassados pelo ente federal por força de convênio, não são incorporados à receita municipal após a
transferência, mantendo sua natureza de verba de origem federal, sujeitando-se, assim, à fiscalização por órgãos
federais, conforme dispõe o artigo 10 do Decreto 6.170/2007. Logo, a aplicação dos recursos federais repassados
ao ente federativo por força de convênio, sujeita-se à ampla fiscalização, no âmbito do próprio Município e da União,
através de controle interno, e inclusive externo, pelo Tribunal de Contas da União, daí o manifesto interesse federal na
lide e, assim, a competência da Justiça Federal, sendo que a manifestação de desinteresse da União em ingressar
formalmente na lide não tem o efeito de afastar a competência da Justiça Federal, quando envolvido interesse federal.

4. Segurança concedida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Turma, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do
voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 21318/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006642-18.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.006642-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : MARCIO VIEIRA PINTO
ADVOGADO : SP078634 JOSE VITOR DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR DA AERONÁUTICA. ANISTIA POLÍTICA. INGRESSO NO
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SERVIÇO APÓS A EDIÇÃO DA PORTARIA Nº 1.104/1964. LICENCIAMENTO EM RAZÃO DA CONCLUSÃO DO TEMPO
DE SERVIÇO.
- No caso dos autos, apelante sustenta que foi sumariamente excluído da Força Aérea Brasileira, na vigência da Portaria 1.104 GMS, de
12.10.1964, por motivos políticos, configurando "ato de exceção", e alegando ter direito, à época, à estabilidade.
- Consoante o artigo 8º do ADCT, é concedida anistia àqueles que, por razões de ordem política, sofreram atos de exceção, institucionais
ou complementares. Entretanto, o reconhecimento como anistiado político e a consequente tutela estatal a eles deferida dependem da
comprovação de que o ato que ensejou o licenciamento do ex-militar tenha efetivamente decorrido de perseguição política.
- Por outro lado, a simples previsão de licenciamento do militar por término de tempo de serviço, preceituada na Portaria nº 1.104/64,
não implica que tal ato seja de exceção. Nesse ponto, cabe ressalvar que a Portaria nº 570/54, a qual precedia a de nº 1.104/64,
igualmente estabelecia a hipótese de licenciamento após o término do serviço, condicionando o engajamento/reengajamento à necessidade
do serviço.
- De acordo com a documentação constante dos autos, verifica-se que o autor foi incorporado no serviço militar em 11/07/1968 e
licenciado em 12/07/1976 (fls. 52/57) por conclusão de tempo de serviço.
- Bem se vê, portanto, que o apelante iniciou o Serviço Militar posteriormente à edição da Portaria nº 1.104 - a qual se deu em
12/10/1964, ou seja, dispunha de pleno conhecimento de todas as normas que regulam suas relações com a Aeronáutica. Assim, sabia
que poderia ser licenciados por conclusão de tempo de serviço, como de fato ocorreu.
- No que tange aos danos morais, para que fizesse jus ao mesmo, seria necessário que o demandante provasse que efetivamente sofreu
danos alegados; que a Administração adotou uma conduta ilícita e que há um nexo de causalidade entre esse ilícito e os danos por eles
suportados. Todavia, na hipótese vertente, não restou evidenciado que, o apelante tenha sofrido quaisquer danos, o que exige, de logo, o
afastamento das indenizações pleiteadas.
- Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022009-23.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.022009-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : LEONOR GUATROCHI DE LUNA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP250256 PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP270368B FREDERICO JOSE FERNANDES DE ATHAYDE
No. ORIG. : 00220092320074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. REGIME MILITAR.
PERSEGUIÇÃO POLÍTICA, PRISÃO E TORTURA. INDENIZAÇÃO CONCEDIDA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
- A responsabilidade civil do Estado é decorrente da existência de três caracteres interligados: ato ilícito praticado por seus agentes, dano
ao particular e nexo de causalidade. Tal responsabilidade é objetiva, portanto prescinde de dolo ou culpa. No caso de dano moral, os
atos estatais devem atingir os direitos da personalidade.
- No caso dos autos, estão presentes todos os requisitos caracterizadores da responsabilidade civil da União pelos danos morais sofridos
pela autora.
- De acordo com o E. Superior Tribunal de Justiça o quantum deve ser arbitrado de forma que a composição do dano seja proporcional
à ofensa, calcada nos critérios da exemplaridade e solidariedade. Precedentes daquele Tribunal destacam que a indenização não visa
reparar a dor, a tristeza ou a humilhação sofridas pela vítima, haja vista serem valores inapreciáveis. Entretanto, isto não impede que se
fixe um valor compensatório, com o intuito de suavizar o respectivo dano. Diante de tais preceitos, entendo razoável o montante de R$
100.000,00 (cem mil reais), valor este prudentemente avaliado em face dos critérios supra expostos.
- A correção monetária será calculada, a partir desta decisão (Súmula nº 362 do C. STJ), na forma da Resolução nº 134, de 21.12.2010,
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do Conselho da Justiça Federal, que instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Juros
moratórios, a contar da data do evento danoso (Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça). Ressalto, todavia, que a data do evento
danoso deve ser considerada como a data da promulgação da Constituição Federal, ou seja, 05/10/1988, quando se reconheceu o direito
à anistia aos que, no período de setembro de 1946 até a data da promulgação desta Carta, foram atingidos por motivação política oriunda
de atos de exceção (o § 1º do Artigo 8º do ADCT prescreve que o disposto no referido artigo somente gerará efeitos financeiros a partir
da promulgação da Constituição).
- Juros em 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do Código Civil/1916 até a entrada em vigor
do novo Código, quando submeter-se-á à regra contida no art. 406 deste último diploma, que, nos moldes de precedentes do Superior
Tribunal de Justiça, corresponde à taxa SELIC. Ressalve-se que a correção monetária não incide no último período, porque é fator que já
compõe a referida taxa.
- Em face da inversão do resultado da lide e notadamente o grau de zelo e o trabalho desenvolvido pelo patrono dos recorrentes, a
matéria discutida nos autos, bem como o valor da causa, condeno a União Federal e o Estado de São Paulo no pagamento de verba
honorária arbitrada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código
de Processo Civil/1973.
- Apelação da autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de julho de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003039-32.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.003039-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP
ADVOGADO : SP157388 ANDREA AGUIAR DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00030393220084036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. NOTIFICAÇÃO.
IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE. RE 943.885.
1. Segundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a remessa da guia de cobrança do IPTU e das taxas municipais é presumida,
sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal notificação não se efetuou, prevalecendo a presunção de liquidez e certeza do
título executivo.
2. O Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento, por ocasião do julgamento do RE 599.176/PR, de que "a imunidade tributária
recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos ocorridos antes da sucessão (aplicação retroativa
da imunidade tributária)".
3. O STF reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão referente à incidência de imunidade tributária recíproca relativamente
à Rede Ferroviária Federal - RFFSA, tratando-se de matéria infraconstitucional.
4. O art. 21, XII, "d", da Constituição Federal determina que os serviços de transporte ferroviário que transponham os limites de Estado
competem à União. Por sua vez, o art. 150, VI, "a", §§2º e 3º da CF vedam a instituição da espécie tributária "imposto" entre entes
federativos, vedação extensiva às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à
renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.
5. A RFFSA era uma sociedade por ações, de economia mista, cuja própria lei que a instituiu previa inclusive a distribuição de
dividendos, nos termos do art. 1º e art. 4º, §4º, da Lei 3.115/57; ora, tal natureza enquadra-se na vedação imposta pelo art. 173, §2º, da
CF, não podendo gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.
6. O art. 10 da Lei 7.783/89, que entre outras disposições define quais são as atividades essenciais, elenca diversos serviços, dentre os
quais não consta o transporte ferroviário, interestadual ou não.
7. Por ocasião do julgamento ocorrido em 13.02.2008 da ADIn 3.089-2/DF, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, especificamente
no tocante à constitucionalidade de cobrança de impostos de particulares que, mediante remuneração, prestem serviços públicos ainda
que por meio de concessão.
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8. Não há espaço para equiparação da situação da RFFSA, para efeito de imunidade tributária, com a de outras empresas públicas, as
quais, até hoje, desempenham serviços públicos em regime de monopólio, como ECT e INFRAERO.
9. O legislador não apenas entendeu que deviam ser transferidas à iniciativa privada as atividades indevidamente exploradas pelo setor
público como taxativamente nomeou a RFFSA entre as empresas por privatizar, conforme consta do Decreto 473/92 e da Lei 8.031/90.
Dito isso, volto a observar que a exploração dos serviços de telecomunicações ou de radiodifusão também competem à União,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, sem que se cogite estender às empresas privadas exploradoras de tais
serviços o privilégio da imunidade tributária, conforme previsão do art. 173, §2º, da CF.
10. O STF reconheceu a inexistência de repercussão geral referente à incidência de imunidade tributária recíproca relativamente à
RFFSA, tratando-se de matéria infraconstitucional, de forma a não mais se aplicarem ao tema seus julgados; a imunidade tributária não se
aplica aos serviços prestados mediante contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, conforme prevê a CF; o
transporte ferroviário não é considerado atividade essencial; o transporte ferroviário, conforme a CF, compete à União tanto quanto os
serviços de telecomunicações ou radiodifusão; a prestadora de serviço ferroviário, a RFFSA, era sociedade de economia mista, prevendo
inclusive a distribuição de dividendos; as sociedades de economia mista não podem gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor
privado. Concluo, portanto, pela legitimidade da cobrança de débitos relativos à incidência de IPTU sobre de bens da extinta Rede
Ferroviária Federal quando o fato gerador tenha ocorrido antes da sucessão pela União, o que se deu em 22.01.2007, conforme ocorre
no caso em tela.
11. Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Marcelo Saraiva (Relator), com quem
votaram a Desembargadora Federal Marli Ferreira, e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, o Desembargador Federal
Johonsom Di Salvo e a Juíza Convocada Giselle França. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que negava provimento
ao apelo do Município.

São Paulo, 19 de julho de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008886-48.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.008886-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : FAZENDA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
ADVOGADO : SP112046 CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00088864820094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. NOTIFICAÇÃO MEDIANTE ENTREGA
DO CARNÊ. SÚMULA 397/STJ. NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. NÃO RECONHECIDA. RECURSO
PROVIDO.
- Consolidado no C. STJ, inclusive em regime de julgamento de recurso repetitivo, o entendimento no sentido de que milita em favor do
fisco municipal a presunção de que a notificação foi entregue ao contribuinte.
- Havendo presunção do envio do carnê e, consequentemente, presunção da notificação do contribuinte, não há que se falar em
comprometimento de regularidade da certidão de dívida ativa.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013636-77.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.013636-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MUNICIPIO DE IPERO
ADVOGADO : SP159403 ANA MARIA APARECIDA FELISBERTO e outro(a)
No. ORIG. : 00136367720094036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOTIFICAÇÃO. PRESUNÇÃO. IPTU. IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO
PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF.
1. A remessa da guia de cobrança do IPTU e das taxas municipais é presumida, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal
notificação não se efetuou, prevalecendo a presunção de liquidez e certeza do título executivo. Precedentes do STJ.
2. O Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento, por ocasião do julgamento do RE 599.176/PR, de que "a imunidade tributária
recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos ocorridos antes da sucessão (aplicação retroativa
da imunidade tributária)".
3. O STF reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão referente à incidência de imunidade tributária recíproca relativamente
à Rede Ferroviária Federal - RFFSA, tratando-se de matéria infraconstitucional.
4. O art. 21, XII, "d", da Constituição Federal determina que os serviços de transporte ferroviário que transponham os limites de Estado
competem à União. Por sua vez, o art. 150, VI, "a", §§2º e 3º da CF vedam a instituição da espécie tributária "imposto" entre entes
federativos, vedação extensiva às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à
renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.
5. A RFFSA era uma sociedade por ações, de economia mista, cuja própria lei que a instituiu previa inclusive a distribuição de
dividendos, nos termos do art. 1º e art. 4º, §4º, da Lei 3.115/57; ora, tal natureza enquadra-se na vedação imposta pelo art. 173, §2º, da
CF, não podendo gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.
6. O art. 10 da Lei 7.783/89, que entre outras disposições define quais são as atividades essenciais, elenca diversos serviços, dentre os
quais não consta o transporte ferroviário, interestadual ou não.
7. Por ocasião do julgamento ocorrido em 13.02.2008 da ADIn 3.089-2/DF, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, especificamente
no tocante à constitucionalidade de cobrança de impostos de particulares que, mediante remuneração, prestem serviços públicos ainda
que por meio de concessão.
8. Não há espaço para equiparação da situação da RFFSA, para efeito de imunidade tributária, com a de outras empresas públicas, as
quais, até hoje, desempenham serviços públicos em regime de monopólio, como ECT e INFRAERO.
9. O legislador não apenas entendeu que deviam ser transferidas à iniciativa privada as atividades indevidamente exploradas pelo setor
público como taxativamente nomeou a RFFSA entre as empresas por privatizar, conforme consta do Decreto 473/92 e da Lei 8.031/90.
Dito isso, volto a observar que a exploração dos serviços de telecomunicações ou de radiodifusão também competem à União,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, sem que se cogite estender às empresas privadas exploradoras de tais
serviços o privilégio da imunidade tributária, conforme previsão do art. 173, §2º, da CF.
10. O STF reconheceu a inexistência de repercussão geral referente à incidência de imunidade tributária recíproca relativamente à
RFFSA, tratando-se de matéria infraconstitucional, de forma a não mais se aplicarem ao tema seus julgados; a imunidade tributária não se
aplica aos serviços prestados mediante contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, conforme prevê a CF; o
transporte ferroviário não é considerado atividade essencial; o transporte ferroviário, conforme a CF, compete à União tanto quanto os
serviços de telecomunicações ou radiodifusão; a prestadora de serviço ferroviário, a RFFSA, era sociedade de economia mista, prevendo
inclusive a distribuição de dividendos; as sociedades de economia mista não podem gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor
privado. Concluo, portanto, pela legitimidade da cobrança de débitos relativos à incidência de IPTU sobre de bens da extinta Rede
Ferroviária Federal quando o fato gerador tenha ocorrido antes da sucessão pela União, o que se deu em 22.01.2007, conforme ocorre
no caso em tela.
11. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva (relator), com quem votaram a
Des. Fed. Mônica Nobre e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, a Juíza Fed. Conv. Giselle França. Vencidos o Des. Fed.
André Nabarrete e o Des. Fed. Johonsom Di Salvo (este, apenas pelo fundamento de que o município não fez prova da remessa do carnê
do IPTU), que davam provimento ao apelo da União.

São Paulo, 05 de julho de 2017.
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MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004221-39.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.004221-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
APELADO(A) : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS
ADVOGADO : SP124448 MARIA ELIZA MOREIRA
REPRESENTADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP
No. ORIG. : 00042213920114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU - RFFSA. UNIÃO. SUCESSORA. MULTA
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AFASTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Afasto a litigância de má-fé já que se observa o mero exercício do direito de defesa, não havendo prova de afronta às normas do artigo
77, inc. II e do art. 81 do NCPC (art. 14, inciso III e art. 18 do CPC de 1973). Ainda, se faz necessária a presença de conduta dolosa,
ou culposa, e que ocorra prejuízo à parte contrária, situações que, no presente caso, não restaram comprovadas.
- Considerando o diminuto valor da causa (R$ 1.106,15 - um mil, cento e seis reais e quinze centavos), bem como a matéria discutida nos
autos, reduzo os honorários advocatícios para R$ 200,00 (duzentos reais), devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil/1973. Anote-se a inaplicabilidade do artigo 85 do NCPC, tendo em vista que a lei processual
vigente ao tempo da prolação da decisão recorrida rege a interposição do recurso, é dizer, a Lei nº 5.869/73 (CPC/1973).
- Apelação parcialmente provida apenas para redução dos honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023871-35.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.023871-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP182406 FABIANA MEILI DELL AQUILA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00238713520114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA.
SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE. RE 943.885.
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1. O Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento, por ocasião do julgamento do RE 599.176/PR, de que "a imunidade tributária
recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos ocorridos antes da sucessão (aplicação retroativa
da imunidade tributária)".
2. O STF reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão referente à incidência de imunidade tributária recíproca relativamente
à Rede Ferroviária Federal - RFFSA, tratando-se de matéria infraconstitucional.
3. O art. 21, XII, "d", da Constituição Federal determina que os serviços de transporte ferroviário que transponham os limites de Estado
competem à União. Por sua vez, o art. 150, VI, "a", §§2º e 3º da CF vedam a instituição da espécie tributária "imposto" entre entes
federativos, vedação extensiva às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à
renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.
4. A RFFSA era uma sociedade por ações, de economia mista, cuja própria lei que a instituiu previa inclusive a distribuição de
dividendos, nos termos do art. 1º e art. 4º, §4º, da Lei 3.115/57; ora, tal natureza enquadra-se na vedação imposta pelo art. 173, §2º, da
CF, não podendo gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.
5. O art. 10 da Lei 7.783/89, que entre outras disposições define quais são as atividades essenciais, elenca diversos serviços, dentre os
quais não consta o transporte ferroviário, interestadual ou não.
6. Por ocasião do julgamento ocorrido em 13.02.2008 da ADIn 3.089-2/DF, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, especificamente
no tocante à constitucionalidade de cobrança de impostos de particulares que, mediante remuneração, prestem serviços públicos ainda
que por meio de concessão.
7. Não há espaço para equiparação da situação da RFFSA, para efeito de imunidade tributária, com a de outras empresas públicas, as
quais, até hoje, desempenham serviços públicos em regime de monopólio, como ECT e INFRAERO.
8. O legislador não apenas entendeu que deviam ser transferidas à iniciativa privada as atividades indevidamente exploradas pelo setor
público como taxativamente nomeou a RFFSA entre as empresas por privatizar, conforme consta do Decreto 473/92 e da Lei 8.031/90.
Dito isso, volto a observar que a exploração dos serviços de telecomunicações ou de radiodifusão também competem à União,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, sem que se cogite estender às empresas privadas exploradoras de tais
serviços o privilégio da imunidade tributária, conforme previsão do art. 173, §2º, da CF.
9. O STF reconheceu a inexistência de repercussão geral referente à incidência de imunidade tributária recíproca relativamente à RFFSA,
tratando-se de matéria infraconstitucional, de forma a não mais se aplicarem ao tema seus julgados; a imunidade tributária não se aplica
aos serviços prestados mediante contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, conforme prevê a CF; o transporte
ferroviário não é considerado atividade essencial; o transporte ferroviário, conforme a CF, compete à União tanto quanto os serviços de
telecomunicações ou radiodifusão; a prestadora de serviço ferroviário, a RFFSA, era sociedade de economia mista, prevendo inclusive a
distribuição de dividendos; as sociedades de economia mista não podem gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.
Concluo, portanto, pela legitimidade da cobrança de débitos relativos à incidência de IPTU sobre de bens da extinta Rede Ferroviária
Federal quando o fato gerador tenha ocorrido antes da sucessão pela União, o que se deu em 22.01.2007.
10. Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Marcelo Saraiva (Relator), com quem
votaram a Desembargadora Federal Marli Ferreira, e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, o Desembargador Federal
Johonsom Di Salvo e a Juíza Convocada Giselle França. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que negava provimento
ao apelo do Município.

São Paulo, 19 de julho de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004526-74.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.004526-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA SP
ADVOGADO : SP095210 LILIANE ELIAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00045267420124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. TAXA DE SERVIÇOS
URBANOS. NOTIFICAÇÃO. CDA. HIGIDEZ. IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE
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RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE. RE 943.885. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TAXA DO LIXO.
EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. TEMPUS REGIT ACTUM.
1. Segundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a remessa da guia de cobrança do IPTU e das taxas municipais é presumida,
sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal notificação não se efetuou, prevalecendo a presunção de liquidez e certeza do
título executivo.
2. O Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento, por ocasião do julgamento do RE 599.176/PR, de que "a imunidade tributária
recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos ocorridos antes da sucessão (aplicação retroativa
da imunidade tributária)".
3. O STF reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão referente à incidência de imunidade tributária recíproca relativamente
à Rede Ferroviária Federal - RFFSA, tratando-se de matéria infraconstitucional.
4. O art. 21, XII, "d", da Constituição Federal determina que os serviços de transporte ferroviário que transponham os limites de Estado
competem à União. Por sua vez, o art. 150, VI, "a", §§2º e 3º da CF vedam a instituição da espécie tributária "imposto" entre entes
federativos, vedação extensiva às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à
renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.
5. A RFFSA era uma sociedade por ações, de economia mista, cuja própria lei que a instituiu previa inclusive a distribuição de
dividendos, nos termos do art. 1º e art. 4º, §4º, da Lei 3.115/57; ora, tal natureza enquadra-se na vedação imposta pelo art. 173, §2º, da
CF, não podendo gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.
6. O art. 10 da Lei 7.783/89, que entre outras disposições define quais são as atividades essenciais, elenca diversos serviços, dentre os
quais não consta o transporte ferroviário, interestadual ou não.
7. Por ocasião do julgamento ocorrido em 13.02.2008 da ADIn 3.089-2/DF, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, especificamente
no tocante à constitucionalidade de cobrança de impostos de particulares que, mediante remuneração, prestem serviços públicos ainda
que por meio de concessão.
8. Não há espaço para equiparação da situação da RFFSA, para efeito de imunidade tributária, com a de outras empresas públicas, as
quais, até hoje, desempenham serviços públicos em regime de monopólio, como ECT e INFRAERO.
9. O legislador não apenas entendeu que deviam ser transferidas à iniciativa privada as atividades indevidamente exploradas pelo setor
público como taxativamente nomeou a RFFSA entre as empresas por privatizar, conforme consta do Decreto 473/92 e da Lei 8.031/90.
Dito isso, volto a observar que a exploração dos serviços de telecomunicações ou de radiodifusão também competem à União,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, sem que se cogite estender às empresas privadas exploradoras de tais
serviços o privilégio da imunidade tributária, conforme previsão do art. 173, §2º, da CF.
10. O STF reconheceu a inexistência de repercussão geral referente à incidência de imunidade tributária recíproca relativamente à
RFFSA, tratando-se de matéria infraconstitucional, de forma a não mais se aplicarem ao tema seus julgados; a imunidade tributária não se
aplica aos serviços prestados mediante contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, conforme prevê a CF; o
transporte ferroviário não é considerado atividade essencial; o transporte ferroviário, conforme a CF, compete à União tanto quanto os
serviços de telecomunicações ou radiodifusão; a prestadora de serviço ferroviário, a RFFSA, era sociedade de economia mista, prevendo
inclusive a distribuição de dividendos; as sociedades de economia mista não podem gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor
privado. Concluo, portanto, pela legitimidade da cobrança de débitos relativos à incidência de IPTU sobre de bens da extinta Rede
Ferroviária Federal quando o fato gerador tenha ocorrido antes da sucessão pela União, o que se deu em 22.01.2007.
11. O momento da constituição definitiva do crédito e, portanto, do marco inicial da prescrição, no caso dos tributos sujeitos ao
lançamento de ofício, como é o caso do IPTU e das Taxas que o acompanham, in casu, a Taxa de Serviços Urbanos - TSU, é a data do
seu vencimento. Precedentes do STJ.
12. Considerando-se a data da constituição definitiva dos créditos tributários referentes ao IPTU e TSU relativos ao exercício de 2005,
isto é, 01.01.2005, verifica-se a ocorrência de sua prescrição, que operou seus efeitos a partir de 01.01.2010, haja vista ser intentada a
Execução apenas em 25.11.2010, nos termos do art. 174 do CTN.
13. Conforme analisado, é inaplicável o instituto da imunidade tributária recíproca, porém apenas quando o fato gerador do imposto é
anterior à sucessão pela União Federal, que ocorreu em 22.01.2007. É o que ocorre com o IPTU de 2008, cujo fato gerador ocorreu em
01.01.2008, sendo inexigível o crédito relativo ao IPTU daquele exercício.
14. O art. 105 da Lei Municipal 1.890/83, que dispunha sobre a Taxa de Serviços Urbanos - TSU, veio a ser modificado pela Lei
Complementar Municipal 190/97, transformando-a em taxa restrita a serviços de coleta e remoção de lixo, reconhecida a
constitucionalidade de sua cobrança pela Súmula Vinculante 19, publicada em 10.11.2009 pelo Supremo Tribunal Federal.
14. Ambas as partes foram vencedoras e vencidas, impondo-se a aplicação do art. 21 do Código de Processo Civil, então vigente,
conforme o princípio tempus regit actum.
13. Apelo parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Marcelo Saraiva (Relator), com
quem votaram a Desembargadora Federal Marli Ferreira, e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, a Juíza Convocada Giselle
França. Vencidos o Desembargador Federal André Nabarrete, que negava provimento à apelação, no que foi acompanhado pelo
Desembargador Federal Johonsom Di Salvo (apenas pelo fundamento de ausência de prova de remessa do carnê), convocado na forma
dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3.

São Paulo, 19 de julho de 2017.
MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006296-55.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.006296-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP111061 MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP150264 PATRICIA ULSON ZAPPA LODI e outro(a)
APELANTE : MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO SP
ADVOGADO : SP186108 HENRIQUE PARISI PAZETO e outro(a)
APELADO(A) : TALITA DOS REIS CASTRO FERREIRA e outro(a)

: JOSE RENATO FERREIRA
ADVOGADO : SP248341 RENATO TAVARES DE PAULA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00062965520144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRATAMENTO MÉDICO EXCEPCIONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, ESTADO E
MUNICÍPIO. ART. 196 E SEGUINTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES NÃO
PROVIDAS.
- Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário. A matéria objeto da presente ação não está sumulada nesta Corte, não
se aplicando o quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC de 1973, devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame necessário.
- As preliminares de ilegitimidade passiva de partes confundem-se com o mérito e em conjunto com este serão apreciadas, outrossim, a
alegação da falta de interesse de agir dos apelados, à vista da ausência de postulação administrativa, terá o mesmo tratamento. Também,
afasto a argumentação recursal de que as determinações emanadas pelo Poder Judiciário a fim de que seja fornecido o tratamento
denotam na indevida interferência nas atribuições típicas do Executivo. Realmente, conforme se infere das circunstâncias e questões
trazidas na exordial, patente a lesão ou ameaça do direito das partes apeladas, e para esses casos muito bem se amolda a previsão
contida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, o qual reza: "a lei não excluirá da apreciação do Poder
Judiciário lesão ou ameaça a direito".
- A saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado nos arts. 196 e seguintes da Constituição Federal, in
verbis: "Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: I -
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; II - atendimento integral, com prioridade para as atividades
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; III - participação da comunidade. Parágrafo Único. O Sistema Único de
Saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recurso do orçamento da seguridade social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes."
- Compete ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a disponibilização dos
serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao Poder Público, competência para editar leis,
objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e ações da saúde.
- Negar aos autores o tratamento médico pretendido implica desrespeito às normas constitucionais, que garantem o direito à saúde e à
vida. Nesse sentido são os julgados do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.
- Quanto à argumentação de ilegitimidade passiva, entendo ser a União Federal, via SUS, parte legítima nesta contenda - em face de sua
obrigação constitucional de resguardar e promover a saúde à população -, solidariamente com os Estados-Membros, Distrito Federal e
os Municípios, transferindo a gestão da saúde aos três níveis de governo, por meio de seus órgãos, respectivamente, o Ministério da
Saúde, as Secretarias Estaduais de Saúde e as Secretarias Municipais de Saúde, todos constituindo o Sistema Único de Saúde (SUS),
malgrado cada esfera política compartilhe atribuições diversas. Cabe observar, a expressa disposição constitucional sobre o dever de
participação da União no financiamento do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal.
- O Sistema Único de Saúde pressupõe a integralidade da assistência, de forma individual ou coletiva, para atender cada caso em todos
os níveis de complexidade, razão pela qual, comprovada a necessidade do medicamento para a garantia da vida da paciente, deverá ser
ele fornecido. Assim, exsurge inafastável a conclusão segundo a qual cabe ao Poder Público, obrigatoriamente, zelar pela saúde de todos,
disponibilizando, àqueles que precisarem de prestações atinentes à saúde pública, os meios necessários à sua obtenção.
- Sob a óptica de princípios constitucionais - da dignidade humana, do direito à saúde, da assistência social e da solidariedade - infere-se
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que a lesão grave e de difícil reparação se mostra, na verdade, na expectativa e qualidade de vida do próprio núcleo familiar, razão pela
qual se impõe o fornecimento do tratamento laboratorial/medicamentoso. Precedentes.
- O tratamento medicamentoso gratuito deve atingir a todas as necessidades dos que dele buscam, significando não somente devidos os
remédios e tratamentos padronizados pelo Ministério da Saúde, como todos aqueles também porventura sejam necessários às
particularidades de cada um. A padronização significa que os tratamentos padronizados serão os habitualmente fornecidos, o que não
impede que o SUS forneça outro tipo de tratamento indispensável.
- As alegações de ilegitimidade passiva, restrição orçamentária, elevado custo, competência executiva para dispor sobre política de saúde,
falta de inclusão do tratamento nos protocolos e diretrizes terapêuticas entre outras, não podem ser acolhidas diante da farta
jurisprudência e comprovada configuração do direito das partes autoras à tutela judicial específica que se requereu, com o fornecimento
de tratamento essencial à garantia da saúde presente e futura.
- No art. 226, § 7º, da Constituição Federal resta cristalizado ao casal o direito ao livre planejamento familiar, fundado nos princípios da
dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o
exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas; garantia essa pormenorizada pela
Lei n° 9.263/1996, reguladora do referenciado dispositivo constitucional, face ao consagrado direito contido na Carta Magna.
- A fls. 19/28 foi acostada a avaliação/acompanhamento clínico com a informação dos riscos e vantagens do tratamento médico pleiteado,
sendo relevante pontuar a afirmação contida no relatório médico a fl. 22: "A RESERVA FOLICULAR DA MULHER DIMINUI
PROGRESSIVAMENTE À MEDIDA QUE SUA IDADE AUMENTA E ESSA DIMINUIÇÃO PASSA A SER MAIS ACENTUADA
APÓS OS 35 ANOS DE IDADE. DESSA FORMA, PARA OBTERMOS O MELHOR RESULTADO POSSÍVEL PARA O
TRATAMENTO DA SRA. TALITA DOS REIS CASTRO FERREIRA SERIA IMPORTANTE REALIZARMOS ANTES DOS 35 ANOS
DE IDADE."
- Não há como se afastar o poder/dever do Estado à promoção do atendimento da autora pelo SUS, preferencialmente, junto ao
Hospital das Clínicas da Universidade de São Paulo em Ribeirão Preto/SP, à realização dos tratamentos de Diagnóstico Pré-
Implantacional e Fertilização In Vitro.
- À vista do tempo já transcorrido, das complicações as quais podem, pela mora, emergir do tratamento, outrossim, levado em conta o
efeito tão somente devolutivo de eventuais recursos excepcionais, procedo ao deferimento da antecipação dos efeitos da tutela requerida
na exordial dos autos e não apreciada pelo Juízo de Primeiro Grau.
- Mantida a condenação da Fazenda do Estado e do Município de Ribeirão Preto/SP ao pagamento de honorários advocatícios conforme
o fixado na r. sentença a quo, pois fixados com a devida parcimônia e nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973.
- Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelações não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e às apelações interpostas, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00010 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007661-28.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.007661-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
PARTE AUTORA : APARECIDO ALEXANDRO PRETELLI E CIA LTDA -ME
ADVOGADO : SP338153 FÁBIO ROGÉRIO DONADON COSTA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00076612820154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DO VEÍCULO-CRLV. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES.
ALTERAÇÕES APROVADAS PELO DENATRAN. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.
-Cinge-se a controvérsia em declarar o direito do impetrante em não sofrer a exigência da retirada do 2º eixo direcional, também
chamado de 4º eixo do veículo cavalo-trator marca VOLVO-FH 460, 6X2T, espécie tração, ano/modelo 2013/2013, placas EWU-
6512, RENAVAN 00566389525, bem como em ter restituído o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV).
-Conforme documentos de fls. 25/36, está comprovada a regularidade do 4º eixo, inclusive com a autorização expedida pelos órgãos de
trânsito.
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-Assim, verificada que as alterações no veículo foram autorizadas pelo órgão de trânsito responsável para tanto, não é plausível que o
impetrante permaneça com o documento retido.
-A própria Administração Pública reconheceu a sua regularidade para trafegar, sendo ato contraditório a este, lavrar auto de infração por
irregularidades antes inexistentes.
-A autoridade coatora, por sua vez, foi intimada 2 vezes para prestar informações. Na primeira se limitou a informar sobre o cumprimento
da liminar. Na segunda trouxe Nota Técnica cuja conclusão das Superintendências e Distritos Regionais é pela não autuação em casos
como o dos autos, em face da ausência de "manifestação sobre o órgão máximo consultivo de trânsito" quanto ao entendimento da
PRF sobre o tema, ou seja, não trouxe aos autos qualquer fundamento legal válido para a autuação e apreensão do documento em
questão.
-Remessa oficial improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003604-55.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003604-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : ROBERTO MANOEL DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP084481 DARCIO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
PROCURADOR : RIE KAWASAKI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00036045520154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. TRANSFERÊNCIA PARA OUTRA UNIVERSIDADE. EXISTÊNCIA DE VAGAS.
PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO. LEI Nº 9.394/96. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
-A transferência de uma para outra instituição de ensino está regulamentada no artigo 49 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (Lei nº 9.394/96) e pressupõe a aprovação em processo seletivo e existência de vagas.
-O aluno deverá se submeter a processo seletivo, não havendo que se falar em transferência automática. Além disso, é necessário a
existência de vagas remanescentes.
-Em que pese toda a irresignação do apelante, fato é que não fez prova suficiente para sustentar que participou de qualquer concurso ou
processo seletivo junto à universidade para a qual pretende ser transferido.
-A instituição de ensino atuou dentro dos limites de sua autonomia, razão pela qual não vislumbro a ilegalidade apontada.
-Redução da verba honorária.
-Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para reduzir a verba honorária, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015434-03.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.015434-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP
PROCURADOR : SP279922 CARLOS JUNIOR DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00154340320154036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL DA EXTINTA FEPASA. SUCESSÃO PELA RFFSA,
SUCEDIDA PELA UNIÃO. COMPROVAÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES. CDAS. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
TAXAS. DISCRIMINAÇÃO DEFICIENTE DA NATUREZA DO DÉBITO. IPTU. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 106/STJ. BASE DE CÁLCULO. IMUNIDADE RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE. RE 943.885.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NOVO CPC.
1. Apelação interposta pela Prefeitura Municipal de Campinas/SP, intentando cobrar tributos incidentes sobre bem imóvel da extinta
FEPASA, sucedida pela RFFSA, por sua vez sucedida pela União Federal.
2. Despicienda a comprovação da notificação dos tributos. Precedentes do STJ.
3. A omissão total ou parcial de elemento que deva constar da CDA constitui hipótese de nulidade do título. Precedentes.
4. Inocorrente a prescrição dos créditos tributários, aplicando-se a Súmula 106/STJ.
5. Segundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a remessa da guia de cobrança do IPTU e das taxas municipais é presumida,
sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal notificação não se efetuou, prevalecendo a presunção de liquidez e certeza do
título executivo.
6. No caso em tela, inocorreu a prescrição. O vencimento se deu em 22.04.2005 (fls. 16), ajuizada a Execução em 08.11.2006 e, de
acordo com o histórico do andamento do processo (fls. 8 da Execução), proferido o despacho citatório em 10.11.2006, interrompendo-
se a prescrição. Ademais, compulsando-se os autos da Execução verifica-se que a demora no cumprimento do despacho citatório deu-se
unicamente em razão da máquina judiciária, fazendo incidir à hipótese a Súmula 106/STJ.
7. O Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento, por ocasião do julgamento do RE 599.176/PR, de que "a imunidade tributária
recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos ocorridos antes da sucessão (aplicação retroativa
da imunidade tributária)".
8. O STF reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão referente à incidência de imunidade tributária recíproca relativamente
à Rede Ferroviária Federal - RFFSA, tratando-se de matéria infraconstitucional.
9. O art. 21, XII, "d", da Constituição Federal determina que os serviços de transporte ferroviário que transponham os limites de Estado
competem à União. Por sua vez, o art. 150, VI, "a", §§2º e 3º da CF vedam a instituição da espécie tributária "imposto" entre entes
federativos, vedação extensiva às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à
renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.
10. A RFFSA era uma sociedade por ações, de economia mista, cuja própria lei que a instituiu previa inclusive a distribuição de
dividendos, nos termos do art. 1º e art. 4º, §4º, da Lei 3.115/57; ora, tal natureza enquadra-se na vedação imposta pelo art. 173, §2º, da
CF, não podendo gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.
11. O art. 10 da Lei 7.783/89, que entre outras disposições define quais são as atividades essenciais, elenca diversos serviços, dentre os
quais não consta o transporte ferroviário, interestadual ou não.
12. Por ocasião do julgamento ocorrido em 13.02.2008 da ADIn 3.089-2/DF, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal,
especificamente no tocante à constitucionalidade de cobrança de impostos de particulares que, mediante remuneração, prestem serviços
públicos ainda que por meio de concessão.
13. Não há espaço para equiparação da situação da RFFSA, para efeito de imunidade tributária, com a de outras empresas públicas, as
quais, até hoje, desempenham serviços públicos em regime de monopólio, como ECT e INFRAERO.
14. O legislador não apenas entendeu que deviam ser transferidas à iniciativa privada as atividades indevidamente exploradas pelo setor
público como taxativamente nomeou a RFFSA entre as empresas por privatizar, conforme consta do Decreto 473/92 e da Lei 8.031/90.
Dito isso, volto a observar que a exploração dos serviços de telecomunicações ou de radiodifusão também competem à União,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, sem que se cogite estender às empresas privadas exploradoras de tais
serviços o privilégio da imunidade tributária, conforme previsão do art. 173, §2º, da CF.
15. O STF reconheceu a inexistência de repercussão geral referente à incidência de imunidade tributária recíproca relativamente à
RFFSA, tratando-se de matéria infraconstitucional, de forma a não mais se aplicarem ao tema seus julgados; a imunidade tributária não se
aplica aos serviços prestados mediante contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, conforme prevê a CF; o
transporte ferroviário não é considerado atividade essencial; o transporte ferroviário, conforme a CF, compete à União tanto quanto os
serviços de telecomunicações ou radiodifusão; a prestadora de serviço ferroviário, a RFFSA, era sociedade de economia mista, prevendo
inclusive a distribuição de dividendos; as sociedades de economia mista não podem gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor
privado. Concluo, portanto, pela legitimidade da cobrança de débitos relativos à incidência de IPTU sobre de bens da extinta Rede
Ferroviária Federal quando o fato gerador tenha ocorrido antes da sucessão pela União, o que se deu em 22.01.2007, conforme ocorre
no caso em tela.
16. Remessa Oficial improvida.
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17. Apelo da União Federal improvido.
18. Apelo da Prefeitura Municipal de Campinas/SP improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Prefeitura Municipal de Campinas/SP, nos termos do voto do Des. Fed.
Marcelo Saraiva (Relator). E, por maioria, a Quarta Turma negou provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos
termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator), com quem votaram a Des. Fed. Marli Ferreira, e, na forma dos artigos 53 e
260, §1.º do RITRF3, a Juíza Conv. Giselle França. Vencidos o Des. Fed. André Nabarrete, que dava provimento à remessa oficial e à
apelação da União para afastar a cobrança do IPTU referente aos anos anteriores a 2007, tanto em razão do reconhecimento da
imunidade tributária da RFFSA, quanto em razão da ausência de notificação, e o Des. Fed. Johonsom Di Salvo, convocado na forma dos
artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, apenas pelo fundamento de ausência de prova de notificação.

São Paulo, 19 de julho de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061492-27.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.061492-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP144164 PAULO FERNANDO GRECO DE PINHO e outro(a)
No. ORIG. : 00614922720154036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. NOTIFICAÇÃO. CDA.
HIGIDEZ. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 106/STJ. IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE
RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE. RE 943.885. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NOVO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM.
1. Segundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a remessa da guia de cobrança do IPTU e das taxas municipais é presumida,
sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal notificação não se efetuou, prevalecendo a presunção de liquidez e certeza do
título executivo.
2. No caso em tela, inocorreu a prescrição. O vencimento se deu em 22.04.2005 (fls. 16), ajuizada a Execução em 08.11.2006 e, de
acordo com o histórico do andamento do processo (fls. 8 da Execução), proferido o despacho citatório em 10.11.2006, interrompendo-
se a prescrição. Ademais, compulsando-se os autos da Execução verifica-se que a demora no cumprimento do despacho citatório deu-se
unicamente em razão da máquina judiciária, fazendo incidir à hipótese a Súmula 106/STJ.
3. O Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento, por ocasião do julgamento do RE 599.176/PR, de que "a imunidade tributária
recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos ocorridos antes da sucessão (aplicação retroativa
da imunidade tributária)".
4. O STF reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão referente à incidência de imunidade tributária recíproca relativamente
à Rede Ferroviária Federal - RFFSA, tratando-se de matéria infraconstitucional.
5. O art. 21, XII, "d", da Constituição Federal determina que os serviços de transporte ferroviário que transponham os limites de Estado
competem à União. Por sua vez, o art. 150, VI, "a", §§2º e 3º da CF vedam a instituição da espécie tributária "imposto" entre entes
federativos, vedação extensiva às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à
renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.
6. A RFFSA era uma sociedade por ações, de economia mista, cuja própria lei que a instituiu previa inclusive a distribuição de
dividendos, nos termos do art. 1º e art. 4º, §4º, da Lei 3.115/57; ora, tal natureza enquadra-se na vedação imposta pelo art. 173, §2º, da
CF, não podendo gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.
7. O art. 10 da Lei 7.783/89, que entre outras disposições define quais são as atividades essenciais, elenca diversos serviços, dentre os
quais não consta o transporte ferroviário, interestadual ou não.
8. Por ocasião do julgamento ocorrido em 13.02.2008 da ADIn 3.089-2/DF, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, especificamente
no tocante à constitucionalidade de cobrança de impostos de particulares que, mediante remuneração, prestem serviços públicos ainda
que por meio de concessão.
9. Não há espaço para equiparação da situação da RFFSA, para efeito de imunidade tributária, com a de outras empresas públicas, as
quais, até hoje, desempenham serviços públicos em regime de monopólio, como ECT e INFRAERO.
10. O legislador não apenas entendeu que deviam ser transferidas à iniciativa privada as atividades indevidamente exploradas pelo setor
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público como taxativamente nomeou a RFFSA entre as empresas por privatizar, conforme consta do Decreto 473/92 e da Lei 8.031/90.
Dito isso, volto a observar que a exploração dos serviços de telecomunicações ou de radiodifusão também competem à União,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, sem que se cogite estender às empresas privadas exploradoras de tais
serviços o privilégio da imunidade tributária, conforme previsão do art. 173, §2º, da CF.
11. O STF reconheceu a inexistência de repercussão geral referente à incidência de imunidade tributária recíproca relativamente à
RFFSA, tratando-se de matéria infraconstitucional, de forma a não mais se aplicarem ao tema seus julgados; a imunidade tributária não se
aplica aos serviços prestados mediante contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, conforme prevê a CF; o
transporte ferroviário não é considerado atividade essencial; o transporte ferroviário, conforme a CF, compete à União tanto quanto os
serviços de telecomunicações ou radiodifusão; a prestadora de serviço ferroviário, a RFFSA, era sociedade de economia mista, prevendo
inclusive a distribuição de dividendos; as sociedades de economia mista não podem gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor
privado. Concluo, portanto, pela legitimidade da cobrança de débitos relativos à incidência de IPTU sobre de bens da extinta Rede
Ferroviária Federal quando o fato gerador tenha ocorrido antes da sucessão pela União, o que se deu em 22.01.2007, conforme ocorre
no caso em tela.
12. Proferida a sentença em 31.05.2016, já quando da vigência do novo Código de Processo Civil, imperiosa sua aplicação,
especificamente o previsto pelo art. 85, que trata da condenação em honorários advocatícios. Precedentes do STJ.
13. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator), com quem votaram a
Des. Fed. Mônica Nobre e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, o Des. Fed. Johonsom Di Salvo e a Juíza Fed. Conv.
Giselle França. Vencido o Des. Fed. André Nabarrete, que dava parcial provimento ao apelo do exequente.

São Paulo, 05 de julho de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004518-85.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.004518-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : RICARDO DE ARAUJO SILVA
ADVOGADO : SP281969 YURI GOMES MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00045188520164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. INDICAÇÃO ERRONEA DA AUTORIDADE COATORA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SEM
O EXAME DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, INCISO VI, DO CPC (ART. 267, INCISO VI, DO CPC DE 1973).
APELAÇÃO IMPROVIDA.
-O apelante informa que é atirador esportista registrado no Exército e, portanto, transita com suas armas de uso permitido e restrito, em
todo território nacional, para prática em diferentes clubes de tiro e participação em campeonatos, sendo concedido, pelo Exército
Brasileiro, autorização para transportar estas armas, conhecida como guia de trânsito/tráfego (fls. 20).
-Aduz ainda que existe diferença entre a posse, que consiste em manter a arma de fogo no interior da residência ou no local de trabalho, e
porte, que pressupõe que arma de fogo esteja fora da residência ou do local de trabalho, sendo esta última objeto de seu pedido junto ao
Exército Brasileiro.
-A autoridade coatora indicada (Exército Brasileiro), por sua vez, alega que o porte de arma, nos termos em que requerido pelo apelante,
é de competência da Polícia Federal, sendo parte ilegítima para figurar no feito.
-A concessão do porte de arma de fogo ao cidadão, em situação excepcional, fica a critério da Polícia Federal, sendo ela a autoridade
competente para verificar os requisitos para sua autorização.
-O fato de transportar armas de fogo para sua atividade desportiva, não guarda qualquer relação com a autorização ora pretendida.
-A legitimidade das partes é condição da ação e, como tal, constitui matéria de ordem pública, que deve ser examinada pelo julgador,
inclusive de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, a teor do disposto no art. 485, § 3º, do Código de Processo Civil (art. 267, §
3º, do CPC de 1973).
-O apelante indicou ao polo passivo da ação mandamental, como autoridade coatora, o Comandante da 2ª Região Militar do Exército
Brasileiro, quando o correto seria o Superintendente Regional da Polícia Federal em São Paulo.
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-Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material contido na r. sentença e negar provimento à apelação, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 21317/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010419-89.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.010419-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : BEBIDAS VENCEDORA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP170948 JORGE ROOSEVELT TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP149757 ROSEMARY MARIA LOPES
No. ORIG. : 97.00.00036-0 1 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL PARA OPOSIÇÃO. DATA DA
INTIMAÇÃO DA PENHORA. INTELIGÊNCIA AO ARTIGO 16, INCISO III, DA LEI Nº 6.830/80. REFORÇO DA PENHORA.
PRECLUSÃO TEMPORAL. RECURSO IMPROVIDO.
- Segundo o artigo 16 da Lei de Execução Fiscal, o executado oferecerá embargos, no prazo de 30 dias, contados, conforme o caso, do
depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora.
- Verifico que a intimação da penhora foi efetivada em 05/05/1998 (fl.37verso-EF), sendo certo que o executado interpôs os embargos à
execução fiscal em 12/05/2003 (fl. 02). Assim, em razão do reforço da penhora realizado em 10/04/2003 (fl.1710), inviável a
interposição dos presentes embargos em 12/05/2003, diante do inexorável reconhecimento de que se operou a preclusão temporal.
- Afasto a alegação de devolução de prazo para embargos, isso porque o documento de fl. 164 não se trata de substituição da certidão
de dívida ativa, mas mero demonstrativo atualizado da dívida anexado aos autos pela exequente.
- Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008152-46.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.008152-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : DALETE ALVES FERNANDES
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ADVOGADO : SP207901 TULIO CELSO DE OLIVEIRA RAGOZO e outro(a)
PARTE RÉ : ELIANE FERNANDES BIM -ME
ADVOGADO : SP061108 HERCIDIO SALVADOR SANTIL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00081524620084036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA UNIÃO. DNIT. ACIDENTE DE VEÍCULO. AUSÊNCIA
DE CONSERVAÇÃO DE RODOVIA FEDERAL. BURACO NA PISTA. DANOS CONFIGURADOS. VALOR DA
INDENIZAÇÃO.
- O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT é uma autarquia federal vinculada ao Ministério dos Transportes,
criada pela lei 10.233/2001, e tem por objetivo implementar a política de infraestrutura do sistema federal de viação, compreendendo sua
operação, manutenção, restauração ou reposição, adequação de capacidade e ampliação mediante construção de novas vias e terminais.
- O art. 37, §6º, da Constituição Federal consagra a responsabilidade do Estado de indenizar os danos causados por atos, omissivos ou
comissivos, praticados pelos seus agentes a terceiros, independentemente de dolo ou culpa.
- No caso dos autos, Dalete Alves Fernandes interpôs a presente ação em face do Departamento Nacional de Infra-estrutura de
Transportes - DNIT. Narra a autora ter sido casada com Edson Aparecido Souza, funcionário da empresa Eliane Fernandes Bim ME.
Noticia que Edson, aos 12/03/2006, viajava a trabalho no veículo FIAT/DUCATO, quando o condutor Washington Bim, ao tentar
desviar de um buraco, na BR 364, km 316,2, capotou o veículo e ambos vieram a falecer. Afirma que, segundo averiguações realizadas
pela Polícia Rodoviária no local do acidente, exaradas no Boletim de Ocorrência acostado a fls. 17/19, o veículo acidentado seguia
sentido Portelândia-Mineiros, quando freou, na tentativa de desviar de uma cavidade presente na via. Sustenta que a má condição da via
era fato notório, conforme demonstra a tela do site do DNIT acostada a fls. 26, cujo trecho, palco do acidente, encontra-se demarcado
com o alerta de "atenção".
- A parte autora logrou êxito em demonstrar a existência do dano, a conduta lesiva do DNIT e o nexo de causalidade entre elas. O
conjunto probatório comprovou que o acidente decorreu principalmente devido as más condições da rodovia, ou seja, devido a omissão
do DNIT.
- Tendo em vista que a doutrina e a jurisprudência firmaram o posicionamento de que o pagamento de pensão previdenciária não exclui a
possibilidade de pagamento da pensão em face da responsabilidade civil extracontratual da Administração, mantenho a condenação da
pensão mensal fixada na r. sentença.
- Com relação ao valor da indenização por dano moral, embora certo que a condenação por dano moral não deve ser fixada em valor
excessivo, gerando enriquecimento sem causa, não pode, entretanto, ser arbitrada em valor irrisório, incapaz de propiciar reparação do
dano sofrido e de inibir o causador do dano a futuras práticas da mesma espécie.
- Na hipótese, em razão do conjunto probatório, do acidente que resultou na perda de uma vida, o fato da vítima apenas 24 (vinte e
quatro) anos e um pouco mais de um ano de casado, o valor da indenização deve ser fixado em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
- Remessa oficial e apelação improvidas. Recurso adesivo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007346-37.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.007346-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
ADVOGADO : SP061385 EURIPEDES CESTARE e outro(a)
APELADO(A) : COBRASMA S/A
ADVOGADO : SP105692 FERNANDO BRANDAO WHITAKER e outro(a)
No. ORIG. : 00073463720114036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO. CVM. CONSTITUIÇÃO DA
DÍVIDA. DECISÃO FINAL DO RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
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APELAÇÃO IMPROVIDA.
- A constituição definitiva do crédito tributário pressupõe a inexistência de discussão ou possibilidade de alteração do crédito. Ocorrendo
a impugnação do crédito tributário na via administrativa, o prazo prescricional começa a ser contado a partir da apreciação, em definitivo,
do recurso pela autoridade administrativa. Antes de haver ocorrido esse fato, não existe dies a quo do prazo prescricional, porquanto, na
fase entre a notificação do lançamento e a solução do processo administrativo, não ocorrem nem a prescrição nem a decadência.
- O recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do
art. 151, III, do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita do prazo
decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que, apenas a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua
revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se, assim, a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo
administrativo fiscal. Precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal Federal.
- Os débitos inscritos na dívida ativa nº 92 e 93 (fls. 07/08) foram constituídos, em definitivo, com a notificação de lançamento da taxa de
fiscalização, prevista na Lei nº 7.940/89, em 08/07/99 (fls. 91/92). Nesse ponto, a alegação da apelante de que o encerramento do
contencioso administrativo encerrou-se em 10/02/2003 encontra-se destituída de provas, de modo que o marco da contagem do prazo
prescricional iniciou-se com a notificação do lançamento.
- O ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 05/08/2004 (fl. 02) e o despacho inicial foi proferido em 30/09/2004 (fl. 09), isto é,
anteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005. Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos
da legislação anterior, consuma-se com a data de citação da empresa executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, § 1º do
Código de Processo Civil/1973, atual artigo 240 do Código de Processo Civil, retroage à data de propositura da ação, desde que não
verificada inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada.
- Considerando como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal ocorrido em 05/08/2004 (fl. 02), transcorreu o
decurso do lapso prescricional quinquenal.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-25.2012.4.03.6142/SP

2012.61.42.000481-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP240436 EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : MARIO LOURENCO DINIZ LINS -ME e outro(a)

: MARIO LOURENCO DINIZ
ADVOGADO : SP115745 ALEXANDRE GREGORIO LANZELOTTI (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00004812520124036142 1 Vr LINS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ESPÓLIO. FALECIMENTO
OCORRIDO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
PROCESSUAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.
- O redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido
devidamente citado nos autos da execução fiscal. Trata-se da chamada responsabilidade tributária por sucessão, consoante dispõe o art.
131, II e III, do CTN. Nessa medida, se ajuizado o executivo contra devedor já falecido, mostra-se ausente uma das condições da ação,
qual seja, a legitimidade passiva.
- Deflagrado o executivo após o falecimento do devedor principal, inviável a substituição da Certidão de Dívida Ativa para inclusão do
espólio no polo passivo da lide, visto que o redirecionamento da execução, neste caso, implicaria alteração do próprio lançamento
tributário, vedado pela Súmula 392 do E. STJ, in verbis: "a Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a
prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da
execução".
- Na espécie, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 27/04/2007 (fl. 02), quando já falecido o devedor (05/04/2007 -
certidão de óbito de fl. 87), inviável o redirecionamento do feito ao espólio.

- Mantida a r. sentença extintiva da execução fiscal, ante a ausência de interesse de agir.
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- Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003361-30.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.003361-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : NESTLE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP138436 CELSO DE FARIA MONTEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00033613020154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 6.830/80. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO
CPC. TERMO INICIAL PARA OPOSIÇÃO. LAVRATURA DO TERMO DE PENHORA E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ACERCA DO ATO. INTELIGÊNCIA AO ART. 16, II, DA LEF. TEMPESTIVIDADE. RECURSO PROVIDO.
- Nos termos do art. 1º da Lei nº 6.830/80, as disposições contidas na Lei de Execuções Fiscais sobrepõem-se às normas do Código de
Processo Civil, que só será aplicado subsidiariamente.
- Segundo o art. 16 da LEF, o executado oferecerá embargos, no prazo de 30 dias, contados, conforme o caso, do depósito, da juntada
da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora.
- O seguro garantia foi introduzido no rol do referido art. 16 pela Lei nº 13.043/2014. Antes da alteração, o seguro garantia era aceito
devido à construção jurisprudencial da época.
- O posicionamento adotado pelo C. STJ é no sentido de que garantido o juízo por meio de depósito efetuado pelo devedor, é necessária
sua formalização e redução a termo, de modo que o prazo para oposição de embargos à execução inicia-se a partir da intimação do
depósito.
- No caso dos autos, observa-se que o no dia 19/06/2015 foi juntada petição da Nestlé oferecendo seguro-fiança na execução fiscal (fls.
10/52 dos autos em apenso). Certificado o decurso de prazo para interposição de embargos à execução (fl. 64 - 25/09/2015), o
exequente requereu a intimação da seguradora para pagamento do débito executado (fl. 67 - 09/11/2015).
- Considerando que o oferecimento de garantia não dispensa a lavratura do termo de penhora e posterior intimação do executado acerca
do ato, momento a partir do qual passará a fluir o prazo para oposição dos embargos, os presentes embargos, opostos em 03/11/2015,
são tempestivos.
- Inviável o julgamento do mérito da causa por este Colegiado, em atenção ao art. 515, § 3º, do CPC/1973 (art. 1.013, § 3º, do CPC),
tendo em vista não ter sido propiciado o contraditório e a ampla defesa, com regular e completa instrução do processo (STJ, REsp nº
1.018.635, Quarta Turma, Relator Ministro Luís Felipe, julgado em 22/11/11, DJ 01/02/12).
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025898-49.2015.4.03.6182/SP
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2015.61.82.025898-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro(a)
No. ORIG. : 00258984920154036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTIVO EXTINTO. CDA CANCELADA.
AJUIZAMENTO INDEVIDO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. RECURSO PROVIDO.
- O processo em questão foi extinto, sem análise do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante
a superveniente falta de interesse processual, em razão da extinção da execução fiscal, sem condenação do Município no pagamento de
honorários advocatícios ao executado.
- No que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, verifica-se que, tanto no caso de oposição de embargos, como no
caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, os executados tiveram que efetuar despesas e constituir advogado para se
defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.
- Cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa forma, será
sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida.
- Haja vista o caráter contencioso da execução fiscal (ajuizada em 15/06/2007-fl. 29), à qual foram opostos embargos, é devida a
condenação do Município ao pagamento de honorários advocatícios.
- Considerando o valor da causa (R$55.774,94 em 31/03/2014), incide a hipótese prevista nos termos do artigo 85, § 3º, I, do CPC,
fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados. Note-se que, de acordo com os
enunciados aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de 09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro para aplicação da
honorária de acordo com as regras do vigente Código de Processo Civil/2016, como na espécie.
- Apelação provida para condenar o embargado em honorários advocatícios.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004981-91.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004981-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : BIOVIP PLANOS DE SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP210968 RODRIGO REFUNDINI MAGRINI
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP270022 LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00014223120144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS. RESSARCIMENTO AO SUS. CONSTITUICIONALIDADE.
PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/1932. INOCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
- Com efeito, a Lei n.º 9.656/98 criou o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS quando este é utilizado por beneficiários de
planos privados de assistência à saúde. O ressarcimento permite que o SUS receba de volta os valores despendidos com internações de
pessoas que deveriam ter sido atendidas na rede hospitalar privada em virtude de previsão contratual, mas que acabaram sendo atendidas
pela rede pública de saúde. Tal ressarcimento possui caráter restituitório, não se revestindo de natureza tributária, e por esse motivo não
tem por objeto a instituição de nova receita a ingressar nos cofres públicos. Não se faz necessária a edição de Lei Complementar para
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dispor sobre a matéria, razão pela qual não há que se falar em ofensa aos princípios constitucionais tributários. Além disso, resta evidente
que a garantia de acesso universal à saúde pública não obsta o contratante de plano privado de ser atendido na rede pública de saúde, o
que, porém, não significa que a seguradora possa locupletar-se com a cobrança por um serviço que não prestou através de sua rede
particular credenciada, em detrimento do Estado, como se pretende.
- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte é pacífica no sentido de que a cobrança do ressarcimento ao SUS,
pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no art. 32 da Lei n.º 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública,
prescreve em 05 anos, na forma do Decreto n.º 20.910/1932, aplicando-se as normas de suspensão e interrupção na forma da Lei n.º
6.830/80, sendo inaplicável o prazo prescricional estabelecido no Código Civil.
- Saliente-se que a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de análise de recurso repetitivo, no REsp nº
1.112.577/SP, firmou entendimento de que o prazo prescricional se inicia após o encerramento do processo administrativo.
- O crédito constante da certidão de dívida ativa nº 11667-00 (fls. 14/16) consiste em valor de natureza não tributária, apurado no âmbito
do processo administrativo 33902282593201098, decorrente de obrigação de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS,
instituída pelo artigo 32 da Lei 9.656/98, em razão de autorizações de internação hospitalar.
- A execução fiscal foi ajuizada em 13/05/2014 (fl. 2) e o despacho inicial proferido em 16/05/2014 (fl.19), isto é, anteriormente à
alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005. Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação
anterior, consuma-se com a data de citação da empresa executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, § 1º do Código de
Processo Civil/1973, atual artigo 240 do Código de Processo Civil, retroage à data de propositura da ação, desde que não verificada
inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada.
- Na hipótese, verifica-se da Certidão de Dívida Ativa que os débitos em cobro indicam como data de vencimento o dia 06/08/2012.
Assim, considerando-se que entre a data de vencimento da obrigação e o ajuizamento da execução fiscal (13/05/2014) não transcorreu
mais de cinco anos, não há que se falar em prescrição.
- Além disso, o agravante não trouxe aos autos documentos que demonstrem a data definitiva em que o crédito foi constituído (notificação
do encerramento do processo administrativo), o que inviabiliza maiores discussões sobre o tema as quais dependem de dilação
probatória.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00008 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003290-66.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.003290-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
PARTE AUTORA : MAYARA RIBEIRO PEREIRA
ADVOGADO : SP355909B MAYARA RIBEIRO PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00032906620164036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. ATENDIMENTO DIFERENCIADO. ADVOGADOS. NÃO
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
-Consoante consignado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inclusive em outros feitos já levados a julgamento nesta Turma
acerca da mesma matéria, o atendimento nas Agências do INSS vem sendo feito por meio de sistema informatizado de agendamento
eletrônico - SAE, juntamente com a Central de Atendimento pelo telefone 135, inovação que veio a oferecer, aos seus segurados,
condições dignas de atendimento, com hora marcada, para evitar a distribuição de senhas e a formação de filas.
-A informatização do atendimento vem permitindo tratamento igualitário aos segurados, embora o agendamento se faça com algum prazo
de espera em razão da grande demanda e o reduzido número de servidores, mas os efeitos da concessão dos benefícios retroagem à data
do agendamento.
-No desempenho das suas funções administrativas, a Autarquia Previdenciária é pautada pela legalidade.
-O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03, em seu artigo 3º, garantiu prioridade na efetivação dos direitos do idoso. Especificamente em
relação aos serviços prestados pelos órgãos públicos, o Estatuto assegurou ao idoso, de maneira explícita, atendimento preferencial
imediato e individualizado, prioridade esta extensiva à tramitação dos processos e procedimentos na Administração Pública (artigo 71, §
3º).
-Igualmente, a Lei nº 10.048/2000 estabeleceu em seu artigo 1º o atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência, aos
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idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo,
impondo seu artigo 2º a observância obrigatória do atendimento prioritário pelas repartições públicas, "por meio de serviços
individualizados que assegurem tratamento diferenciado e ATENDIMENTO IMEDIATO às pessoas a que se refere o Artigo 1º".
-Tais normas de proteção possuem caráter geral, beneficiando indistintamente os segurados do INSS e público em geral que frequentam
as Agências da Autarquia e que estejam nas condições de vulnerabilidade nelas previstas, concedendo-lhes atendimento imediato e
tratamento prioritário.
-Nesse sentido, o pleito genérico da impetrante, visando ao atendimento imediato e irrestrito, esbarra diretamente nas referidas normas
legais de atendimento prioritário, pois seu acolhimento sujeitaria a Autarquia a decidir prioritariamente os requerimentos de benefícios
apresentados por advogados, privilégio não contemplado sequer na Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB).
-O Instituto, dentro de seu poder discricionário, deverá estabelecer procedimentos para receber requerimentos dos advogados, de
acordo com capacidade operacional do posto de atendimento.
-Noutro passo, no que tange a possibilidade de protocolização de requerimentos e pedidos para vários segurados representados pelo
mesmo advogado em um único atendimento, verifica-se que a concessão de tal pleito não ofende qualquer disposição legal e nem viola a
isonomia, vez que o advogado, diferentemente dos demais indivíduos que agendam atendimentos junto ao INSS, depende dos serviços
prestados na agência para exercer a profissão.
-Exigir do advogado a retirada de senhas e o acompanhamento de filas após cada atendimento voltado a um único segurado que
representa é medida prejudicial ao exercício da profissão e ao próprio sustento do causídico.
-Nesse sentido, devem prevalecer as disposições constantes do art. 7º, I, VI, XIII e XV da Lei n. 8.906/94, segundo as quais não se
pode obstar o exercício, com liberdade, da profissão do advogado.
-Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, decidiu negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Desembargadora Federal
MÔNICA NOBRE (Relatora), com quem votaram a DES. FED. MARLI FERREIRA e o DES. FED. MARCELO SARAIVA e, na
forma dos artigos 53 e 260, § 1º DO RITRF3, A Juíza Federal Giselle França. Vencido o DES.FED. ANDRÉ NABARRETE que dava
provimento à apelação e à remessa oficial. Fará declaração de voto do DES. FED. ANDRÉ NABARRETE.

São Paulo, 02 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001758-64.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.001758-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIANE MAEKAWA HARADA
ADVOGADO : SP226925 ELIANE MAEKAWA HARADA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00017586420164036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. ATENDIMENTO DIFERENCIADO. ADVOGADOS. NÃO
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS.
-Consoante consignado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inclusive em outros feitos já levados a julgamento nesta Turma
acerca da mesma matéria, o atendimento nas Agências do INSS vem sendo feito por meio de sistema informatizado de agendamento
eletrônico - SAE, juntamente com a Central de Atendimento pelo telefone 135, inovação que veio a oferecer, aos seus segurados,
condições dignas de atendimento, com hora marcada, para evitar a distribuição de senhas e a formação de filas.
-A informatização do atendimento vem permitindo tratamento igualitário aos segurados, embora o agendamento se faça com algum prazo
de espera em razão da grande demanda e o reduzido número de servidores, mas os efeitos da concessão dos benefícios retroagem à data
do agendamento.
-No desempenho das suas funções administrativas, a Autarquia Previdenciária é pautada pela legalidade.
-O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03, em seu artigo 3º, garantiu prioridade na efetivação dos direitos do idoso. Especificamente em
relação aos serviços prestados pelos órgãos públicos, o Estatuto assegurou ao idoso, de maneira explícita, atendimento preferencial
imediato e individualizado, prioridade esta extensiva à tramitação dos processos e procedimentos na Administração Pública (artigo 71, §
3º).
-Igualmente, a Lei nº 10.048/2000 estabeleceu em seu artigo 1º o atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência, aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     700/1213



idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo,
impondo seu artigo 2º a observância obrigatória do atendimento prioritário pelas repartições públicas, "por meio de serviços
individualizados que assegurem tratamento diferenciado e ATENDIMENTO IMEDIATO às pessoas a que se refere o Artigo 1º".
-Tais normas de proteção possuem caráter geral, beneficiando indistintamente os segurados do INSS e público em geral que frequentam
as Agências da Autarquia e que estejam nas condições de vulnerabilidade nelas previstas, concedendo-lhes atendimento imediato e
tratamento prioritário.
-Nesse sentido, o pleito genérico da impetrante, visando ao atendimento imediato e irrestrito, sem a necessidade de agendamento, esbarra
diretamente nas referidas normas legais de atendimento prioritário, pois seu acolhimento sujeitaria a Autarquia a decidir prioritariamente os
requerimentos de benefícios apresentados por advogados, privilégio não contemplado sequer na Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB).
-O Instituto, dentro de seu poder discricionário, deverá estabelecer procedimentos para receber requerimentos dos advogados, de
acordo com capacidade operacional do posto de atendimento.
-Noutro passo, no que tange a possibilidade de protocolização de requerimentos e pedidos para vários segurados representados pelo
mesmo advogado em um único atendimento, verifica-se que a concessão de tal pleito não ofende qualquer disposição legal e nem viola a
isonomia, vez que o advogado, diferentemente dos demais indivíduos que agendam atendimentos junto ao INSS, depende dos serviços
prestados na agência para exercer a profissão.
-Exigir do advogado a retirada de senhas e o acompanhamento de filas após cada atendimento voltado a um único segurado que
representa é medida prejudicial ao exercício da profissão e ao próprio sustento do causídico.
-Nesse sentido, devem prevalecer as disposições constantes do art. 7º, I, VI, XIII e XV da Lei n. 8.906/94, segundo as quais não se
pode obstar o exercício, com liberdade, da profissão do advogado.
-Remessa oficial e apelação improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, decidiu negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Desembargadora Federal
MÔNICA NOBRE (Relatora), com quem votaram a DES. FED. MARLI FERREIRA e o DES. FED. MARCELO SARAIVA e, na
forma dos artigos 53 e 260, § 1º DO RITRF3, A Juíza Federal Giselle França. Vencido o DES.FED. ANDRÉ NABARRETE que dava
provimento à apelação e à remessa oficial. Fará declaração de voto do DES. FED. ANDRÉ NABARRETE.

São Paulo, 02 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 21316/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028704-56.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.028704-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MAURO MARTINS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP188101 JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e outro(a)

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. JANEIRO DE 1989. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO
INCIDÊNCIA. NECESSIDADE DE PREVISÃO EXPRESSA NO TÍTULO EXECUTIVO. VÍCIOS INEXISTENTES.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC (art. 535 do CPC de 1973) somente têm cabimento nos casos
de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).
- No caso, à evidência, o v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios.
- Da simples leitura do julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.
- No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes
embargos.
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- Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.
- No caso dos autos, inexistem quaisquer dos vícios apontados, o que afasta, desde já, qualquer possibilidade de alteração da decisão
embargada. Ademais, não há decisão com efeito vinculante que imponha a modificação da conclusão assumida no acórdão combatido.
- As alegações do embargante não revelam omissão, obscuridade e/ou contradição a sugerir a oposição de embargos de declaração, mas
mera pretensão de rediscussão de matéria já decidida ou inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento, que desafia
recursos às instâncias superiores.
- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
- É preciso ressaltar que o arresto embargado abordou todas as questões apontadas pela embargante, inexistindo nela, pois, qualquer
contradição, obscuridade ou omissão.
- Considerando o enunciado nº 7 do Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça, sessão de 09 de março de 2016, não há condenação
em honorários recursais.
- Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-48.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.000660-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAO FELIX DE ANDRADE
ADVOGADO : SP210881 PAULO ROBERTO GOMES

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRECLUSÃO E COISA JULGADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS
INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS EM PARTE
E REJEITADOS NA PARTE CONHECIDA.
- A teor do disposto no art. 1.022 NCPC (art. 535 do CPC de 1973) somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição
(inc. I) ou de omissão (inc. II).
- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida, emprestando-lhe
caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos formulados.
- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o embargante de
evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC de.
- No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus termos, pelo que
atende a pretensão ora formulada neste mister.
- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em vícios a serem
sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito, o que não se admite em sede de embargos de declaração.
Precedentes.

- A tramitação análise e apreciação deste feito nesta Corte Regional teve o seu desencadeamento face à apelação interposta, tão somente,
pela autora GLADYS TERESINHA MARONI, cujo recurso - provido pela decisão monocrática ad quem (fls. 82/84) e confirmada
pelo v. Acórdão de (fls. 95/98) - buscou apenas, aos valores em cobrança, a correção monetária pela forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n° 561/07, bem assim aplicada, no seu tempo,
exclusivamente a Taxa SELIC.
- Em face da sentença a quo (fls. 62/64) a CEF não interpôs apelação, assentindo com o julgamento procedente do mérito desta ação,
para condená-la ao pagamento das diferenças do IPC/IBGE nos saldos dos depósitos das cadernetas de poupança - nas suas
contrarrazões à apelação autoral a CEF afirma até mesmo ser "irretocável a r. decisão do I. magistrado de primeiro grau" -, razão
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pela qual não pode agora, pela via dos seus embargos de declaração, trazer à baila a rediscussão da distribuição do ônus probatório; da
falta de interesse de agir; ilegitimidade de parte; prescrição; dos critérios de reajuste das contas poupança; quanto aos índices aplicáveis;
relativamente ao desrespeito aos princípios constitucionais do direito adquirido e do ato jurídico perfeito.
- Embargos de declaração, não conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer em parte e na parte conhecida rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00003 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004703-13.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.004703-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
PARTE AUTORA : ELIANE MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP111372 ANA CRISTINA DE ABREU e outro(a)
PARTE RÉ : BANDEIRANTE ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP090393 JACK IZUMI OKADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00047031320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.
DÍVIDA CONSOLIDADA. DÉBITOS PRETÉRITOS. IMPOSSIBILIDADE.
- O corte de energia elétrica apenas é admitido de forma excepcional, afigurando-se impossível a restrição ao fornecimento quando
decorrente de dívida consolidada. Isso porque a concessionária dispõe de meios ordinários de cobrança.
- Jurisprudência o C. Superior Tribunal de Justiça.
- Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Relatora que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000252-39.2009.4.03.6120/SP

2009.61.20.000252-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GLADYS TERESINHA MARONI
ADVOGADO : SP357831 BRAZ EID SHAHATEET
CODINOME : GLADYS TERESINHA MARONI GIAZZI
No. ORIG. : 00002523920094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRECLUSÃO E COISA JULGADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS
INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS EM PARTE
E REJEITADOS NA PARTE CONHECIDA.
- A teor do disposto no art. 1.022 NCPC (art. 535 do CPC de 1973) somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição
(inc. I) ou de omissão (inc. II).
- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida, emprestando-lhe
caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos formulados.
- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o embargante de
evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC de.
- No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus termos, pelo que
atende a pretensão ora formulada neste mister.
- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em vícios a serem
sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito, o que não se admite em sede de embargos de declaração.
Precedentes.

- A tramitação análise e apreciação deste feito nesta Corte Regional teve o seu desencadeamento face à apelação interposta, tão somente,
pela autora GLADYS TERESINHA MARONI, cujo recurso - provido pela decisão monocrática ad quem (fls. 82/84) e confirmada
pelo v. Acórdão de (fls. 95/98) - buscou apenas, aos valores em cobrança, a correção monetária pela forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n° 561/07, bem assim aplicada, no seu tempo,
exclusivamente a Taxa SELIC.
- Em face da sentença a quo (fls. 62/64) a CEF não interpôs apelação, assentindo com o julgamento procedente do mérito desta ação,
para condená-la ao pagamento das diferenças do IPC/IBGE nos saldos dos depósitos das cadernetas de poupança - nas suas
contrarrazões à apelação autoral a CEF afirma até mesmo ser "irretocável a r. decisão do I. magistrado de primeiro grau" -, razão
pela qual não pode agora, pela via dos seus embargos de declaração, trazer à baila a rediscussão da distribuição do ônus probatório; da
falta de interesse de agir; ilegitimidade de parte; prescrição; dos critérios de reajuste das contas poupança; quanto aos índices aplicáveis;
relativamente ao desrespeito aos princípios constitucionais do direito adquirido e do ato jurídico perfeito.
- Embargos de declaração, não conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração e, na parte conhecida rejeitá-los, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000723-81.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.000723-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : FREDERICO PEREIRA LEITAO espolio
ADVOGADO : SP188218 SANDRO FERREIRA LIMA e outro(a)
REPRESENTANTE : DOMINGAS RODRIGUES LEITAO
ADVOGADO : SP188218 SANDRO FERREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00007238120104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DE COBRANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA.
RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO.
- Malgrado o sobrestamento determinado pelo E. STF das ações relativas aos expurgos inflacionários dos planos econômicos, no
presente caso não há discussão em torno do mérito.
- As razões contidas no recurso de apelação do autor encontram-se totalmente dissociadas da r. sentença a quo.
- Verifica-se que a parte apelante deixou de impugnar objetivamente, de forma fundamentada e coerente a r. sentença recorrida, faltando
ao recurso pressuposto processual de validade, o que leva ao seu não conhecimento.
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- Não há de se conhecer do recurso, ante a ausência dos requisitos essenciais básicos previstos no então vigente artigo 514, inciso II, do
Código de Processo Civil de 1973, pelo qual a apelação deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o
inconformismo do apelante.
- É o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão
dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 14.11.2006,
v.u., DJ 27.11.2006). Precedentes também desta Corte Regional.
- Prejudicado o sobrestamento do feito anteriormente determinado.
- Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005937-53.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.005937-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : VALDEMIR FAVARETTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP284073 ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00059375320104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
POUPANÇA EM NOME DO DE CUJUS. AÇÃO. AJUIZAMENTO PELOS HERDEIROS. POSSIBILIDADE.
- Malgrado o sobrestamento determinado pelo E. STF das ações relativas aos expurgos inflacionários dos planos econômicos, no
presente caso não há discussão em torno do mérito.
- No seu artigo 1.784 o Código Civil abriga o princípio da saisine, segundo o qual os bens e direitos do de cujus são transmitidos
automaticamente aos seus herdeiros. In verbis:"Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros
legítimos e testamentários."
- Os herdeiros podem postular, em nome próprio, os direitos patrimoniais do de cujos, dentre os quais a correção monetária de contas
poupança que o então titular poderia ter pleiteado. Nesse sentido julgados do E. STJ.
- Conforme se constata do relatado, durante o trâmite desta ação ordinária a parte autora trouxe aos autos as certidões de óbito de seu
pai e de sua mãe, documentos estes os quais levam a conclusão de que o autor é o único herdeiro de AGOSTINHO FAVARETTO,
então titular da conta- poupança em questão.
- Tendo em conta a comprovação nos autos de que o demandante é o único herdeiro do de cujus, não há como se afastar a legitimidade
ativa ad causam, razão pela qual a sentença deve ser reformada, devendo os autos retornar à vara de origem, para o regular
prosseguimento.
- Apelação autoral provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação autoral, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001390-33.2011.4.03.6100/SP
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2011.61.00.001390-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : ANA MARIA MAMMANA ORTIZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP081301 MARCIA FERREIRA SCHLEIER e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro(a)
No. ORIG. : 00013903320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
POUPANÇA EM NOME DO DE CUJUS. AÇÃO. AJUIZAMENTO PELOS HERDEIROS. POSSIBILIDADE. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA. POSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI.
CONDICIONAMENTO OU RECUSA. INADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA.
- Malgrado o sobrestamento determinado pelo E. STF das ações relativas aos expurgos inflacionários dos planos econômicos, no
presente caso não há discussão em torno do mérito.
- No seu artigo 1.784 o Código Civil abriga o princípio da saisine, segundo o qual os bens e direitos do de cujus são transmitidos
automaticamente aos seus herdeiros. In verbis:"Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros
legítimos e testamentários."
- Os herdeiros podem postular, em nome próprio, os direitos patrimoniais do de cujos, dentre os quais a correção monetária de contas
poupança que o então titular poderia ter pleiteado. Nesse sentido julgados do E. STJ.
- Conforme se constata do relatado, durante o trâmite desta ação ordinária a parte autora trouxe aos autos as certidões de óbito de seu
pai e de sua mãe, documentos estes que trazem, dentre outras, a informação de que a autora é a única herdeira do núcleo familiar, tendo
assim o direito de pleitear as diferenças de valores das contas-poupança em questão. Precedentes.
- Com relação à apresentação dos extratos das contas-poupança, em sede de recurso representativo da controvérsia, decidiu o E.
Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
(ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA -
PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS
EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE -
OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -
DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA DO AUTOR (ART. 333,
I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são postuladas as
respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é de vinte anos, não transcorrido,
na espécie;
II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das alegações do
correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do Consumidor, de integração
contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva;
III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o especial, portanto,
do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;
IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita
a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à
recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da
instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da
plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo,
ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;
V - Recurso especial improvido, no caso concreto.
(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012) grifos nossos.
- Ao aforar esta ação ordinária a parte autora trouxe aos autos a demonstração da plausibilidade da relação jurídica alegada, mediante
indícios capazes de comprovar a existência da contratação com a instituição bancária - cópia dos extratos das Contas-Poupança n°
99019.543-3; 99021.356-3; 92.764-6; 92.763-8; 00096916-0; 00134054-1, todas da Agência CEF n° 0263 -, razão pela qual
entendo deva ser determinada à Caixa Econômica Federal - CEF que apresente os extratos nos períodos pleiteados pela autora, ou que
comprove a data de abertura de encerramento da conta-poupança, ou a sua inexistência.
- Tendo em vista a comprovação nos autos de que a demandante é a única herdeira, não há como se afastar a legitimidade ativa ad
causam, tampouco, outrossim, o direito autoral à inversão do ônus da prova, devendo ser determinada à CEF a apresentação dos
documentos relacionados às contas-poupança. Por tais razões, a sentença deve ser reformada, devendo o processo retornar à vara de
origem, para o regular prosseguimento.
- Apelação autoral provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003737-27.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.003737-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : LAURA ROCHA GUERINO
ADVOGADO : SP147765 ALEXANDRE PECORARO e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00037372720114036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
ATRASO DESPROPORCINAL NA ENTREGA DE ENCOMENDA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. VALOR DA
ENCOMENDA NÃO DECLARADO. DANOS MATERIAIS NÃO COMPROVADOS.
- O art. 37, §6º, da Constituição Federal consagra a responsabilidade do Estado de indenizar os danos causados por atos, omissivos ou
comissivos, praticados pelos seus agentes a terceiros, independentemente de dolo ou culpa.
- No caso dos autos, a apelante alega que: pretendia participar do processo seletivo para distribuição de bolsas institucionais para
doutorado na Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", Campus de Botucatu-SP; a referida seleção se daria por meio de
análise dos títulos dos inscritos; considerando a existência de 7 bolsas, estaria, por força dos títulos que possui, entre a 3ª e a 4ª
colocação, de maneira que bastaria a entrega dos documentos dentro do prazo estipulado, compreendido entre os dias 17 e 18 de
fevereiro de 2011.
- Afirma que enviou os documentos necessários para seu procurador em Botucatu/SP, por "SEDEX normal em 15 de fevereiro de 2011",
confiando no prazo de entrega da encomenda estipulado pela apelada, qual seja, dois dias úteis além do dia da postagem. Aduz que, no
entanto, a encomenda postal somente chegou ao destinatário em 21 de fevereiro de 2011, após o término do prazo do processo seletivo.
Diante disso, não conseguiu realizar sua inscrição e perdeu a bolsa de doutorado, no valor de R$ 1.800,00 por três anos. Sustenta que,
em razão desses fatos, sofreu dano material, no valor de R$ 64.800,00, correspondente à bolsa de estudos que deixou de receber, bem
como dano moral, em virtude da frustração da expectativa de participação no curso e da necessidade de aguardar nova seleção por um
ano.
- Com relação ao dano material, correta a decisão do MM. Juiz a quo. Não restou demonstrado o aludido dano. Não há prova do
conteúdo despachado.
- Por outro lado, quanto ao dano moral, o atraso na entrega da encomenda é fato incontroverso, uma vez que a própria Empresa
Brasileira de correios e Telégrafos o reconheceu. Consequentemente, não há dúvidas de que houve falha na prestação do serviço. Assim,
restou comprovada a ocorrência do dano moral causado pela atuação da apelada, o dever de reparar o dano é medida que se impõe.
- No tocante ao valor da indenização, embora certo que a condenação por dano moral não deve ser fixada em valor excessivo, gerando
enriquecimento sem causa, não pode, entretanto, ser arbitrada em valor irrisório, incapaz de propiciar reparação do dano sofrido e de
inibir o causador do dano a futuras práticas da mesma espécie. Em razão do conjunto probatório e das demais circunstâncias constantes
nos autos, a indenização deve ser fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
- O valor da condenação será atualizado a partir da presente data (Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça), na forma do Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 e com base no IPCA, não se
aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de poupança, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial por
arrastamento do artigo 5º da Lei nº 11.960/09, no julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357, 4.372,
4.400 e 4.425 pelo c. Supremo Tribunal Federal e conforme o supracitado REsp 1270439, representativo de controvérsia.
- Sobre o montante fixado também incidirão juros moratórios, a contar da data do evento danoso (Súmula 54 do Superior Tribunal de
Justiça), no percentual de 0,5%, com fundamento nos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC de 1973, até a data da vigência do
novo Código Civil (11.01.2003), oportunidade em que o percentual passa a ser de 1%, ex vi dos artigos 406 do CC e 161, §1º, do
CTN e, a partir de 29.06.2009 (data da vigência da Lei nº 11.960/09), os juros devem ser calculados com base no índice oficial de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação da Lei nº
11.960/09.
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- Considerando que cada parte decaiu de parte do pedido, serão elas responsáveis pelos honorários advocatícios deus seus patronos
(sucumbência recíproca).
- Apelo parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-85.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.000965-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : NEIDE APARECIDA BILAC PALMA
ADVOGADO : SP301407 TIAGO BOMBONATO ASSUNÇÃO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00009658520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DE COBRANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA.
RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO.
- Malgrado o sobrestamento determinado pelo E. STF das ações relativas aos expurgos inflacionários dos planos econômicos, no
presente caso não há discussão em torno do mérito.
- As razões contidas no recurso de apelação da autora encontram-se totalmente dissociadas da r. sentença a quo.
- Verifica-se que a parte apelante deixou de impugnar objetivamente, de forma fundamentada e coerente a r. sentença recorrida, faltando
ao recurso pressuposto processual de validade, o que leva ao seu não conhecimento.
- Não há de se conhecer do recurso, ante a ausência dos requisitos essenciais básicos previstos no então vigente artigo 514, inciso II, do
Código de Processo Civil de 1973, pelo qual a apelação deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o
inconformismo do apelante.
- É o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão
dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 14.11.2006,
v.u., DJ 27.11.2006). Precedentes também desta Corte Regional.
- Prejudicado o sobrestamento do feito anteriormente determinado.
- Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004334-72.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.004334-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP243787 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     708/1213



APELADO(A) : BIA ELETRONICOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP168921 JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro(a)
No. ORIG. : 00043347220114036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES DE CONEXÃO E ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADAS.
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. EXTRAVIO DE
ENCOMENDA. DANOS MATERIAIS CONFIGURADOS.
- Com relação à preliminar de ilegitimidade ativa, nos termos da r. sentença, é bem verdade que, de acordo com o documento de fls.
11/13, dito serviço foi tomado pela pessoa jurídica "Daiane Cristina Machado Marques ME", inscrita no CNPJ/MF sob nº
08.364.681/0001-89, com respaldo no contrato de nº 9912246910. À primeira vista, portanto, razão assistiria à apelante. Todavia, um
exame mais aprofundado dos documentos fornecidos por ambas as partes induz conclusão diversa. A referida pessoa jurídica, empresa
individual, iniciou suas atividades de "comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática" no dia 05/10/2006,
conforme fls. 66. Em 17/03/2011, a titular da empresa promoveu seu encerramento (fls. 68) e, cerca de dois meses depois - mais
precisamente, em 10/05/2011 -, associou-se a André Juliani Pereira para constituir nova pessoa jurídica, a "Marques & Juliani Comércio
de Áudio Ltda.-ME", voltada ao comércio varejista de equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática (fls. 31). Por fim, esta
última foi redenominada "Bia Eletrônicos Ltda.-ME" a partir de 21/06/2011 (fls. 24/30).
- Em suma, a "Bia Eletrônicos Ltda.-ME" pôs-se a explorar a mesma atividade econômica da empresa individual extinta, no mesmo
endereço (Av. João Ramalho, 2475, nesta - fls. 31 e 66), sendo ambas as empresas titularizadas por Daiane Cristina Machado Marques.
Há, portanto, fortes indícios de que tenha havido a sucessão da microempresa individual pela sociedade limitada, na forma do artigo 133
do CTN, suficientes para legitimar esta última a questionar em Juízo fatos jurígenos envolvendo sua predecessora.
- Quanto à conexão (este feito seria conexo à ação executiva nº 0005413-61.2012.403.6108, distribuída à 2ª Vara Federal de Bauru e
promovida em face da extinta empresa unipessoal), à parte o fato da apelante não ter trazido aos autos qualquer documento apto a
corroborar o alegado, não se vislumbra a comunhão de objetos ou causas de pedir que, a teor do artigo 103 do CPC, caracteriza o
instituto da conexão. Deveras, as informações cadastradas no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal noticiam que a
mencionada ação de execução tem por objeto a cobrança de dívidas oriundas de contrato de prestação de serviços postais, ao passo em
que este feito versa sobre a obrigação legal de reparar danos causados por falha na referida prestação.
- A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos possui natureza jurídica de empresa pública, prestadora de serviço público essencial à
coletividade (art. 21, XII, "b", da CF/88), logo, aplica-se, na espécie, o § 6º, do art. 37, da Constituição Federal.
- No caso dos autos, a autora, pessoa jurídica dedicada ao comércio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio/vídeo e
informática, postou junto à agência franqueada São Miguel uma mesa e uma placa da marca Yamaha, com valor total declarado de R$
6.749,80 (seis mil, setecentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos), destinados ao cliente Cristiano Pereira de Souza, residente em
Itabuna, BA; todavia, passados mais de dez dias da postagem, a encomenda não fora recebida pelo destinatário. Ao tomar conhecimento
do ocorrido, o representante da autora retornou à agência postal, obtendo notícia de que a encomenda possivelmente se extraviara.
Passou então a autora a buscar solução diretamente junto à apelante, via correio eletrônico, sem êxito; consequentemente, viu-se
compelida a rescindir o contrato de compra e venda firmado com Cristiano. Em razão da negativa da ECT em localizar o objeto postado,
pleiteou a indenização pelo extravio; contudo, o respectivo valor não havia sido pago até a data do ajuizamento da ação.
- A existência do dano é fato incontroverso, assim como as circunstâncias que lhe deram causa. Restou cabalmente demonstrado e
reconhecido pelo próprio correio que houve falha na prestação de serviço. Nesse sentido, reporto-me aos fundamentos da r. sentença: "o
documento de fls. 15 comprova que, no dia 14/07/2011, Cristiano Pereira de Souza adquiriu junto à autora uma mesa modelo
01V96VCM e uma placa modelo MY16AT, ambas da marca Yamaha, pelo valor total de R$ 6.749,80 (seis mil, setecentos e quarenta e
nove reais e oitenta centavos). Esse mesmo valor foi declarado quando, sete dias depois, os objetos foram postados na ACF (Agência
dos Correios Franqueada) "São Miguel" sob o código VC132677303BR. O custo da operação, a ser pago mediante fatura, totalizou R$
103,77 (cento e três reais e setenta e sete centavos), consoante fls. 14.
- Apelo da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031251-94.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.031251-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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AGRAVANTE : MARCOS ALVES PINTAR
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00057176620124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
- Conforme consulta processual à página da justiça federal, o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em primeira
instância, restando prejudicada a discussão do agravo de instrumento apresentado.
- Assim, não mais subsistindo a decisão agravada, prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de seu objeto.
- Agravo Legal improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003174-74.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.003174-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Universidade Nove de Julho UNINOVE
ADVOGADO : SP306615 GABRIEL ALBIERI e outro(a)
APELADO(A) : VINICIUS CARLOS DE SOUZA PELOSI
ADVOGADO : SP184011 ANA CAROLINA VILELA GUIMARÃES PAIONE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00031747420134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA CONCOMITANTE COM DISCPLINAS PENDENTES.
AUTONOMIA DIDÁTICO-CIENTÍFICA DAS UNIVERSIDADES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.
-O art. 207 da Constituição Federal estatui que as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão
financeira e patrimonial, que se traduz na competência para autodeterminar-se e autorregulamentar-se.
-A autonomia universitária também é garantida pela Lei nº 9.394/96, que expressamente dispõe sobre a autonomia para a elaboração dos
estatutos e regimentos a serem aplicados no seu âmbito de atuação.
-O apelado narra que possui 14 disciplinas a serem cursadas em regime de dependência, assim, foi impedido de realizar a rematrícula no
7º semestre do curso, até regularização destas dependências. Alega ainda que, tinha conhecimento que as matérias reprovadas poderiam
ser realizadas através do PRA-Programa de Recuperação de Estudos, mas que a universidade só possibilita a inscrição em 2 PRAs por
vez, tendo inclusive limite de vagas. Ocorre que não há prova nenhuma nos autos que comprove tal alegação.
-A universidade, por sua vez, juntou documento comprovando ter oferecido regularmente em regime de dependência, todas as disciplinas
em que o apelado não alcançou a média necessária, imediatamente após as reprovações.
-A Resolução UNINOVE nº 39/2007, da qual o apelado possuía conhecimento ao ingressar no curso, prevê: "Art. 1º Fica definido que,
para promoção ao 7º, 8º, 9º e 10º semestres do curso de Direito, o aluno deverá estar aprovado em todas as disciplinas do currículo
pleno dos semestres anteriores e não possuir disciplina(s) a adaptar."
-A instituição de ensino atuou dentro dos limites de sua autonomia, razão pela qual não vislumbro as ilegalidades apontadas.
-Apelação e remessa oficial providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar povimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
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MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004193-17.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.004193-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : RAFAEL ACIOLI RAMOS e outros(as)

: PETER LUCAS DOS SANTOS MEIRA DA SILVA
: CAMILA CRISTINA DA SILVA RIBEIRO
: GABRIEL SOARES GONCALVES

ADVOGADO : SP137817 CLAUDIO AUGUSTO BRUNELLO GUERRA DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Universidade de Sorocaba UNISO
ADVOGADO : SP215443 ANDRESSA SAYURI FLEURY e outro(a)
No. ORIG. : 00041931720154036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO, MANDADO DE SEGURANÇA. OCUPAÇÃO E INVASÃO DA REITORIA DA UNISO
(UNIVERSIDADE DE SOROCABA). APLICAÇÃO DA SUSPENSÃO DE 45 DIAS EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. CABIMENTO. AUTONOMIA. PREVISÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL (ART. 207 DA CF E ART. 53 DA
LEI N. 9394/96). SUSPENSÃO DA PENALIDADE. INCABÍVEL. APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1. A autonomia da IES encontra-se assente constitucional e legal (art. 207 da CF e na Lei nº 9394/96.
2. No caso dos autos, a instauração do processo disciplinar se deu em decorrência da ocupação e invasão da Reitoria pelos apelantes, no
qual foram observados os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, bem como o da legalidade com a apresentação
da defesa por escrito, além da possibilidade de arrolarem testemunhas e nomeação de advogados, caso achassem necessário, conforme
faz prova a farta documentação.
3. Não se pode permitir que movimentos desta espécie permaneçam impunes, além de que a aplicação de 45 (quarenta e cinco) dias,
encontra agasalho nos critérios da razoabilidade, além de que foi a mesma abrandada em sede de liminar, confirmada pela r. sentença no
patamar de 24% (vinte e quatro por cento) dos dias letivos do primeiro semestre de 2015.
4. Não há que se falar em cancelamento da suspensão tal como requerido pelos apelantes, sob alegação de que já havia faltas anteriores
aos acontecimentos, vez que, os impetrantes ao ocuparem e invadirem a Reitoria da IES, assumiram o risco das consequências. Além das
atitudes dos apelantes, esbarraram no limite do tolerável, extrapolando o bem senso e o bem estar daquela comunidade.
5. Apelação improvida. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator), com quem votaram a
Des. Fed. Mônica Nobre e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, o Des. Fed. Johonsom Di Salvo e a Juíza Fed. Conv.
Giselle França. Vencido o Des. Fed. André Nabarrete, que dava provimento à apelação a fim de conceder a ordem requerida.

São Paulo, 05 de julho de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00014 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007726-59.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.007726-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
PARTE AUTORA : JOAQUIM DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
ADVOGADO : SP109907 LUCY GAIA ANTUNES BICUDO SPRANGER e outro(a)
PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO DO NORTE PAULISTA UNORP
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00077265920164036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. INADIMPLÊNCIA. RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. REMESSA
OFICIAL IMPROVIDA.
-O artigo 205 da Constituição preceitua o direito à educação nos seguintes termos: "Art. 205. A educação, direito de todos e dever do
Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho."
-A Lei nº 9.870/99, que dispõe acerca do valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré-escolar, fundamental,
médio e superior, dispõe o que se segue a respeito da inadimplência: "Art. 5o Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes,
terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula
contratual."
-A decisão da Corte Excelsa, embora em sede cautelar, confirmou o entendimento de que a negativa de renovação de matrícula ao aluno
inadimplente não se caracteriza como penalidade pedagógica, uma vez que o contrato entre as partes deve ser renovado a cada período
letivo, renovação esta condicionada à adimplência contratual por ambos os contratantes.
-No caso dos autos, o impetrante alega que apresentou proposta para renegociação da dívida, mas a universidade não lhe apresentou
qualquer resposta acerca do requerimento, impedindo sua matrícula e realização de provas.
-Já a instituição de ensino, por sua vez, informa que respondeu à solicitação de renegociação da dívida, e que na verdade não houve
requerimento por parte do impetrante para renovação de sua matrícula.
-Assim, sanada a questão de inadimplência e mesmo que a matrícula tenha ocorrido fora do prazo, poderá o impetrante efetivá-la, bem
como participar das provas já agendadas.
-Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 21315/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-33.2001.4.03.6114/SP

2001.61.14.004682-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro(a)
APELADO(A) : ALVES PIMENTEL CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA
No. ORIG. : 00046823320014036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CONSELHO PROFISSIONAL. FAZENDA PÚBLICA. NATUREZA
JURÍDICA DE AUTARQUIA. PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 25 DA LEI Nº
6.830/80 E DO RESP 1.330.473/SP JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC/1973. NULIDADE DO FEITO
RECONHECIDA DE OFÍCIO. RECURSO PREJUDICADO.
- A expressão Fazenda Pública abrange os entes federativos e suas respectivas autarquias e fundações de direito público e, consoante
entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os conselhos de Fiscalização Profissionais possuem natureza jurídica de autarquia,
sujeitando-se, portanto, ao regime jurídico de direito público.
- O C. STJ, em julgamento que foi submetido ao procedimento previsto no art. 543-C do CPC/1973, REsp 1.330.473/SP, consolidou o
entendimento de que, em execuções fiscais ajuizadas por conselho de Fiscalização Profissional, seus representantes judiciais possuem a
prerrogativa de serem pessoalmente intimados, aplicando-se, no caso, a disposição prevista no art. 25 da Lei nº 6.830/80.
- A execução fiscal foi proposta em 18/12/2001 (fl. 02), sendo intimado por meio do Diário Oficial em 10/08/2005 (fl. 41) para
manifestar-se sobre o ofício da Receita Federal (fl. 40), o exequente quedou-se silente (fl. 42). Os autos foram arquivados em
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18/10/2005 (fl. 43). Em 03/08/2011 a sentença reconheceu a prescrição intercorrente (fls. 47/48).
- Considerando o entendimento expresso no artigo 25 da Lei nº 6.830/80 e no recurso repetitivo mencionado, de rigor a decretação da
nulidade do presente feito a partir da intimação de fl. 41.
- Nulidade da execução reconhecida de ofício. Apelação prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a nulidade processual e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012151-36.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.012151-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP
ADVOGADO : SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro(a)
APELADO(A) : ROSEMEIRE VIVIAN POTENZA
ADVOGADO : SP184558B AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO. CURSO DE TÉCNICO
EM RADIOLOGIA REALIZADO CONCOMITANTEMENTE COM O ENSINO MÉDIO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO
PROFISSIONAL. POSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS.
-Aduz a apelada que concluiu o curso de Técnico em Radiologia em 29/06/2001, conforme atestado de conclusão e histórico escolar de
fls. 14/15. Assim, apresentou pedido de inscrição junto ao Conselho-réu, mas foi informada que esta não seria realizada, pois a formação
do Curso de Técnico em Radiologia não pode ser concomitante com a formação do Ensino Médio, concluído em 2000, conforme
documento de fls. 18.
-A autoridade impetrada, por sua vez, informa que a inscrição dos técnicos deve respeitar o que prevê a Lei nº 7.394/85, em seu artigo
4º, § 2º: "(...) § 2º - Em nenhuma hipótese poderá ser matriculado candidato que não comprovar a conclusão de curso em nível de
2º Grau ou equivalente.(...)"
-Por sua vez, o art. 36-C da lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, prevê que a educação
profissional técnica será desenvolvida "concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando (...)"
-Preencheu a apelada os requisitos previstos na legislação pertinente, razão pela qual possui direito à inscrição junto ao Conselho Regional
de Técnicos em Radiologia da 5ª Região.
-A conduta perpetrada pela autoridade impetrada, consistente na recusa em proceder à inscrição da apelada em seus quadros, afigura-se
desarrazoada e desproporcional, acarretando indevida limitação ao exercício da profissão.
-Remessa oficial e apelação improvidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016324-51.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.016324-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : CLELIA FRAM
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No. ORIG. : 00163245120054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40 DA LEF.
SUSPENSÃO. ARQUIVAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.
- Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos a contar do
arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da
Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e desta Corte.
- O C. Superior Tribunal de Justiça já definiu que não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, sendo desnecessária a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o
feito, arquivamento este que é automático, incidindo, na espécie, a Súmula 314/STJ.
- "Por intimação pessoal há de se compreender a comunicação do ato processual que é procedida via mandado ou com a entrega dos
autos, de modo direto, em cartório, à pessoa com capacidade processual para recebê-la". (STJ, AgRg no REsp 945.539/PR, Rel.
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20/09/2007, DJ 01/10/2007, p. 248)
- Constata-se que a execução fiscal foi proposta em 23/02/2005 (fl. 02), e o despacho que ordenou a citação da parte executada
proferido em 17/06/2005 (fl. 10), isto é, posteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que a
interrupção da prescrição se dá com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao
apreciar o REsp 999.901/RS - Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009).
-Ante a negativa citação postal e pessoal (fl. 11 e 18), foi deferida a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da lei nº 6.830/80, em
03/09/2008 (fl.26), com intimação da exequente em 14/10/2008 (fl. 27).
- Em 12/03/2010 e 12/07/2011, a exequente requereu a juntada de substabelecimento (fls.28 e 31) e em 19/08/2015 postulou o bloqueio
de valores via sistema BACENJUD (fl. 34).
- Note-se que a exequente deixou de promover atos úteis no processo desde a intimação do arquivamento do feito (fl. 27). Desse modo,
ausente causa suspensiva e/ou interruptiva da prescrição intercorrente, de rigor a manutenção da r. sentença que extinguiu a execução
fiscal.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005205-44.2007.4.03.6111/SP

2007.61.11.005205-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
APELADO(A) : ILSON VICENTE COELHO
ADVOGADO : SP198781 JOSÉ CARLOS JAMMAL e outro(a)
No. ORIG. : 00052054420074036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. INTERCORRRENTE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 40 LEF.
RECURSO DO EXEQUENTE PROVIDO.
- Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos a contar do
arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da
Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e desta Corte.
- O C. Superior Tribunal de Justiça já definiu que não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, sendo desnecessária a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o
feito, arquivamento este que é automático, incidindo, na espécie, a Súmula 314/STJ.
- "Por intimação pessoal há de se compreender a comunicação do ato processual que é procedida via mandado ou com a
entrega dos autos, de modo direto, em cartório, à pessoa com capacidade processual para recebê-la". (STJ, AgRg no REsp
945.539/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20/09/2007, DJ 01/10/2007, p. 248)
- Cabe esclarecer que a intimação do exequente mediante a utilização da carta com AR é justificável, especialmente em casos como o
presente, em que o Procurador do Conselho Autárquico reside em Comarca diversa daquela em que tramita a execução fiscal, a teor do
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disposto no artigo 237, inciso II do Código de Processo Civil.
- Constata-se que a execução fiscal foi proposta em 19/10/2007 (fl. 02) e diante do silêncio do exequente acerca do bloqueio de valores
irrisórios, o processo foi arquivado (fl. 82-14/05/2009), sendo a exequente intimada por meio do Diário Eletrônico disponibilizado em
15/06/2009 (fl. 90). O processo foi arquivado em 24/06/2009 (fl. 95). O Conselho Profissional foi intimado por meio postal em
22/02/2010 para ciência do ofício da Ciretran e da remessa dos autos ao arquivo, no caso de silêncio (fl. 98/105). Os autos foram
remetidos ao arquivo em 25/03/2010 (fl. 105verso).
- O exequente peticionou nos autos em 02/09/2015 e pediu a penhora "on line" de ativos financeiros (fls. 106/107).
- Assim, a paralização do processo durante um período inferior a 06 (seis) anos, a partir da intimação pessoal da exequente em
22/02/2010, não justifica o reconhecimento da prescrição intercorrente, sendo de rigor a reforma da r. sentença que extinguiu a execução
fiscal.
- Destarte, não se operou a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sendo de rigor o prosseguimento do feito
executivo.
- Apelação do Conselho profissional provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002781-85.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.002781-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
APELADO(A) : CIRURGICA SAO MATEUS LTDA
No. ORIG. : 00027818520094036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/2011 ARTIGO 8º. ANUIDADE.
APELAÇÃO PROVIDA.
I. "É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4
(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em
vigor" (STJ - REsp 1.404.796 - SP).
II. Uma vez que a Lei nº. 12.514/11 entrou em vigor em 31.10.2011, data de sua publicação, e a execução fiscal foi ajuizada em
27/02/2009 (fl. 02), a propositura da demanda não pode ser atingida pela nova lei que impõe limitação de anuidades para o ajuizamento
da execução fiscal.
III. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009551-79.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.009551-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA

: SP283987A JOAO CARLOS FARIA DA SILVA
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APELADO(A) : WE WORK ENTERTAINMENT ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA
ADVOGADO : SP107865 RENATO MALUF e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00095517920094036301 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. EMPRESA DE PUBLICIDADE. REGISTRO DA
EMPRESA CUJA ATIVIDADE BÁSICA NÃO SE ENQUADRA NO RAMO DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO
OBRIGATORIEDADE. DANO MATERIAL AFASTADO. APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE
PROVIDAS.
-A respeito da inscrição de pessoa jurídica no conselho de fiscalização profissional, a Lei n.º 6.839/80, em seu art. 1º, estabelece: "Art.
1º. O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros."
-A Lei n.º 4.769/65, que regula o exercício da profissão de técnico de administração, elenca em seu art. 2º as atividades de competência
privativa desses profissionais.
-Conforme entendimento firmado no âmbito do STJ é a atividade preponderante desenvolvida na empresa que determina a qual conselho
profissional deverá submeter-se.
-A atividade preponderante da empresa é a publicidade, não se verifica o exercício de atividade principal de administrador. Outrossim,
verifico que tanto a Lei nº 4.769/65, bem como o Decreto Regulamentador nº 61.934/67, não fazem qualquer menção à atividade
preponderante da autora, incabível, portanto, qualquer penalidade por ausência de registro perante o Conselho Regional de
Administração.
-No tocante à condenação do apelante em danos materiais, sob a justificativa de gastos com elaboração e registro de alteração
contratual, verifico que assiste razão ao Conselho-réu, trata-se de ato unilateral, em que além da alteração da razão social, por iniciativa
da própria apelada, houve retirada e admissão de sócios, não havendo que se imputar tal fato ao apelante.
-Apelação e remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002773-65.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.002773-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro(a)
APELADO(A) : TRULY ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS S/A
ADVOGADO : SP045894 PAULO JOSE GUERREIRO CONSTANTINO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00027736520104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO-
CREA/SP. REGISTRO DA EMPRESA CUJA ATIVIDADE BÁSICA NÃO SE ENQUADRA NO RAMO DA ARQUITETURA,
ENGENHARIA E AGRONOMIA. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO RETIDO, APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA
IMPROVIDOS.
-A prova pré-constituída, devidamente produzida nos autos, se mostrou apta a identificar a natureza e o objeto social da empresa, não
havendo que se falar em violação à garantia constitucional de ampla defesa.
-A respeito da inscrição de pessoa jurídica no conselho de fiscalização profissional, a Lei n.º 6.839/80, em seu art. 1º, estabelece: "Art.
1º. O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros."
-Conforme entendimento firmado no âmbito do STJ é a atividade preponderante desenvolvida na empresa que determina a qual conselho
profissional deverá submeter-se.
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- Da análise da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, juntada às fls. 17/18, verifica-se que o objeto da sociedade empresária é
"exploração industrial e comercial do ramo têxtil em todas as suas modalidades, inclusive prestação de serviços de
beneficiamento de tecidos, principalmente, no que tange a estamparia, podendo ainda, efetuar importação e exportação de
matérias primas, máquinas e produtos manufaturados relativos ou não às suas atividades principais, desde que não de
autorização específica do Poder Governamental.", logo, não há a prestação de serviços próprios da profissão de engenheiro,
agrônomo ou arquiteto, não havendo razão para sua sujeição ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo-
CREA/SP.
-Agravo retido improvido.
-Apelação e remessa necessária improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002337-76.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.002337-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARCIO LOPES BANDONI
No. ORIG. : 00023377620104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.
OMISSÃO QUANTO À ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 12.514/2011. RETROATIVIDADE DA
NORMA. SUPERVENIENTE MUDANÇA DE ENTENDIMENTO JURISPRUDÊNCIAL. VÍCIOS INEXISTENTES.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS, EM PARTE, PARA SANAR A OMISSÃO,
SEM EFEITOS INFRINGENTES.
- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC (art. 535 do CPC de 1973) somente têm cabimento nos casos
de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).
- Há omissão a ser suprida, pois, de fato, não houve manifestação acerca da alegada inconstitucionalidade do art. 8º da Lei nº
12.514/2011 em face do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, disposto no art. 5º, XXXV, da CF.
- Não se vislumbra inconstitucionalidade do art. 8º da Lei nº 12.514/2011 por afronta ao princípio do livre acesso à Justiça, consoante o
art. 5º, XXXV, da CF. Isso porque, a lei apenas limitou quantitativamente os valores passíveis de execução, ressalvando a possibilidade
de nova cobrança judicial quando o montante atingir o patamar mínimo legalmente estabelecido, com o firme propósito de reduzir o
grande número de execuções fiscais de pequeno valor, cujo crédito muitas vezes não justifica o aparelhamento da ação.
- Ausente omissão quanto ao pronunciamento acerca da irretroatividade da Lei nº 12.514/2011 para alcançar execuções fiscais propostas
anteriormente ao início de sua vigência.
- O v. Acordão não foi omisso, na medida em que expressamente consignado que a natureza antieconômica das execuções de baixo valor
é indicador do efeito imediato e geral da Lei nº 12.514/2011, não existindo óbice constitucional à retroatividade da norma.
- A existência de jurisprudência posterior ao julgamento, ainda que favorável à tese defendida, ou a eventual mudança de entendimento
jurisprudencial, por si só, não configuram omissão, contradição ou obscuridade, hábeis a legitimar a oposição de embargos de declaração.
Entendimento predominante no C. Superior Tribunal de Justiça.
- As razões trazidas pela embargante não revelam omissão, obscuridade e/ou contradição a sugerir a oposição de embargos de
declaração, mas mera pretensão de rediscussão de matéria já decidida ou inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento,
que desafia recursos às instâncias superiores.
- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
- É preciso ressaltar que o arresto embargado abordou todas as questões apontadas pela embargante, inexistindo nela, pois, qualquer
contradição, obscuridade ou omissão.
- Considerando o enunciado nº 7 do Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça, sessão de 09 de março de 2016, não há condenação
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em honorários recursais.
- Embargos de declaração acolhidos, em parte, para sanar a omissão, sem efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do voto da Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
(Relatora), com quem votaram a DES. FED. MARLI FERREIRA e o DES. FED. MARCELO SARAIVA e, na forma dos artigos 53 e
260, § 1º DO RITRF3, a Juíza Federal Giselle França. Vencido o DES.FED. ANDRÉ NABARRETE que acolhia os embargos de
declaração. Fará declaração de voto do DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
São Paulo, 02 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049938-71.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.049938-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : FERREIRA BENTES COM/ MEDICAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP163096 SANDRA MARA BERTONI BOLANHO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro(a)
No. ORIG. : 00499387120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. EXIGÊNCIA DA
PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO DURANTE O PERÍODO INTEGRAL DE
FUNCIONAMENTO DO RESPECTIVO ESTABELECIMENTO. FISCALIZAÇÃO E AUTUAÇÃO. CONSELHOS REGIONAIS
DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. RESP 1382751/MG REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C DO
CPC/1973. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- A obrigatoriedade de profissional técnico farmacêutico nas farmácias e drogarias, vem disciplinada no art. 15 da Lei nº 5.991/73, que
trata do Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.
- O art. 4º de referido diploma legal conceitua drogaria, farmácia e dispensário de medicamentos.
- A atribuição fiscalizatória dos Conselhos Regionais, vem disposta nos arts. 10, alínea "c", e 24 da Lei nº 3.820, de 11 de novembro de
1960.
- Do cotejo dos referidos dispositivos legais depreende-se que os Conselhos Regionais de Farmácia são competentes para promover a
fiscalização das farmácias e drogarias em relação à permanência de profissionais legalmente habilitados durante o período integral de
funcionamento das empresas farmacêuticas.
- A atuação da Vigilância Sanitária está circunscrita ao licenciamento do estabelecimento e à sua fiscalização, no que tange ao
cumprimento de padrões sanitários relativos ao comércio exercido, convivendo, portanto, com as atribuições a cargo dos Conselhos,
consoante define o art. 21 da Lei nº 5.991/73.
- A C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC/73 - REsp nº 1.382751/MG, no sentido de que as atribuições dos órgãos de fiscalização sanitária, previstas pela Lei nº 5.991/73,
não excluem a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia de zelar pelo cumprimento do art. 15 do referido diploma legal,
fiscalizando e autuando os estabelecimentos infratores.
- Os Conselhos Regionais de Farmácia são competentes para fiscalizar e autuar farmácias e drogarias, no que tange à presença do
farmacêutico responsável, durante todo o período de funcionamento do estabelecimento comercial, conforme Termo de Intimação e/ou
Auto de infração contido às fls. 115, 144, 172, 202 e 228.
- No que pertine à multa, de fato, observa-se a ausência de motivação da estipulação no valor máximo de 3 salários mínimos (fls. 143,
171, 201, 227 e 246). Nota-se que não houve qualquer justificativa para a imposição da mesma em valor superior ao mínimo legal, de
modo que correta a redução do valor originário para a quantia correspondente a um salário mínimo.
- Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007121-10.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.007121-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES

: SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN
APELADO(A) : TECNICALL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP262310 THIAGO GEBAILI DE ANDRADE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00071211020114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO-
CREA/SP. REGISTRO DA EMPRESA CUJA ATIVIDADE BÁSICA NÃO SE ENQUADRA NO RAMO DA ARQUITETURA,
ENGENHARIA E AGRONOMIA. NÃO OBRIGATORIEDADE. APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA IMPROVIDAS.
-A prova pré-constituída, devidamente produzida nos autos, se mostrou apta a identificar a natureza e o objeto social da empresa, não
havendo que se falar em violação à garantia constitucional de ampla defesa.
-A respeito da inscrição de pessoa jurídica no conselho de fiscalização profissional, a Lei n.º 6.839/80, em seu art. 1º, estabelece: "Art.
1º. O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros."
-Conforme entendimento firmado no âmbito do STJ é a atividade preponderante desenvolvida na empresa que determina a qual conselho
profissional deverá submeter-se.
-Da análise do Contrato Social, juntado às fls. 17/21, verifica-se que o objeto da sociedade empresária é "compra e venda de produtos
novos e usados, importação e exportação de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e
peças, instrumentos e materiais de uso médico-cirúrgico-hospitalar e laboratorial, software e prestação de serviços de assistência
técnica dos mesmos" (fls. 18), logo não há a prestação de serviços próprios da profissão de engenheiro, agrônomo ou arquiteto, não
havendo razão para sua sujeição ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo-CREA/SP.
-Apelação e remessa necessária improvidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar as preliminares, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012672-68.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012672-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP297589 ANDRE LUIZ ISRAEL
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
No. ORIG. : 00126726820114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. EMPRESA DE TRANSPORTE MARÍTIMO.
REGISTRO DA EMPRESA CUJA ATIVIDADE BÁSICA NÃO SE ENQUADRA NO RAMO DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO
OBRIGATORIEDADE. FISCALIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS. ILEGALIDADE.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
-A respeito da inscrição de pessoa jurídica no conselho de fiscalização profissional, a Lei n.º 6.839/80, em seu art. 1º, estabelece: "Art.
1º. O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros."
-A Lei n.º 4.769/65, que regula o exercício da profissão de técnico de administração, elenca em seu art. 2º as atividades de competência
privativa desses profissionais.
-Conforme entendimento firmado no âmbito do STJ é a atividade preponderante desenvolvida na empresa que determina a qual conselho
profissional deverá submeter-se.
-A atividade preponderante da empresa é a navegação marítima de longo curso, de cabotagem, fluvial e lacustre; o transporte terrestre em
todo o território nacional e/ou exportação de bens e serviços relacionados com as demais atividade, assim, não se verifica o exercício de
atividade principal de administrador. Outrossim, verifico que tanto a Lei nº 4.769/65, bem como o Decreto Regulamentador nº
61.934/67, não fazem qualquer menção à atividade preponderante da autora, incabível, portanto, qualquer penalidade por ausência de
registro perante o Conselho Regional de Administração.
-Não há qualquer dispositivo legal que obrigue a empresa, que não está sujeita à obrigatoriedade de registro perante o referido Conselho,
a apresentar informações sobre seus funcionários.
-Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015722-05.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.015722-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : JOAO BATISTA DOS REIS
ADVOGADO : SP098263 MARLI DE SOUZA BASTOS e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS
No. ORIG. : 00157220520114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SÃO PAULO CREA/SP. EXERCÍCIO
PROFISSIONAL. TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO. LEI Nº 5.524/68. DECRETOS NºS 90.922/85 E 4.560/02. ANOTAÇÃO EM
CARTEIRA PROFISSIONAL. APELAÇÃO PROVIDA.
-Cinge-se a controvérsia no direito do apelante em ter reconhecida as atribuições profissionais de técnico florestal, nos termos da Lei nº
5.524/68 e Decretos nº 90.922/85 e 4.560/02, sem qualquer restrição.
-O Congresso Nacional conferiu às autoridades de ensino à análise de questões curriculares e ao Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia a atribuição de zelar pela relação dos títulos, cursos e currículos das escolas e faculdades, nos termos dos artigos 10 e 11 da
Lei nº 5.194, de 24.12.1966.
-O CONFEA, exercendo seu poder regulamentar, editou a Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, discriminando as atividades das
diferentes modalidades profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia em nível superior e médio, que, organizadas em uma escala
gradativa de responsabilidade, foram distribuídas a cada profissional, de acordo com o nível de formação.
-A regulamentação do exercício da profissão de técnico industrial de nível médio deu-se por meio da Lei nº 5.524/68 e do Decreto nº
90.922/85.
-Tendo em vista a garantia constitucional expressa no art. 5º, XIII da Carta Magna, não se pode tolerar que os profissionais, devidamente
qualificados, sejam tolhidos de exercer as atribuições para os quais se habilitaram através de investimentos financeiros em cursos e
credenciamento junto ao conselho da área.
-Nos termos dos documentos de fls. 152/153, o apelante concluiu curso que lhe conferiu habilitação profissional técnica em nível médio
de Técnico em Florestal - Área Profissional: Agropecuária.
-Portanto, deve-se atender a pretensão do apelante, para que as anotações em sua carteira profissional ocorram conforme previsão e
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limitações previstas na Lei nº 5.524/68 e Decretos nº 90.922/85 e 4.560/02.
-Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010190-87.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.010190-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : OTTIMO ALIMENTOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP141510 GESIEL DE SOUZA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP120154 EDMILSON JOSE DA SILVA
No. ORIG. : 00101908720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO DETERMINADA PELA
ATIVIDADE BÁSICA OU NATUREZA DOS SERVIÇOS PRESTADOS. NÃO CONFIGURADA. INEXIBILIDADE DA
COBRANÇA. APELAÇÃO PROVIDA.
- A legislação pátria determina ser a atividade básica exercida a questão essencial a se analisar para a determinação se dada empresa ou
profissional deve se registrar no respectivo órgão fiscalizador (art. 1º da Lei nº 6.839/80).
- O termo "atividade básica" para os fins do artigo em comento deve ser entendido como atividade preponderante, ou seja, aquela para a
qual as outras atividades eventualmente exercidas convirjam. Em outras palavras, trata-se da atividade fim ou do objeto social.
- A atividade básica de química pode ser entendida a partir da conjugação de alguns dispositivos legais, sobretudo dos arts. 334, 335 e
341 da CLT, que prescreve ser obrigatória a admissão de químicos em determinados tipos de indústrias.
- A Lei nº 2.800/56 normatizou a profissão de químico e criou os conselhos Federal e Regionais de Química, conforme arts. 27 e 28,
regulamentada pelo Decreto nº 85.877/81 (arts. 1º e 2º).
- Da interpretação dos referidos preceitos legais, nota-se que as atividades privativas dos profissionais da química sujeitas à habilitação
técnica e submetidos ao poder de polícia do respectivo conselho profissional de classe, pressupõem o exercício de tarefa
predominantemente intelectual, científica, tecnológica e inventiva, na realização de análises, elaboração de pareceres, definição de
processos produtivos e assunção de responsabilidade técnica que exijam por sua natureza o conhecimento de química.
- No caso dos autos, conforme contrato social juntado às fls. 12/15, o apelante dedica-se à "fabricação de especiarias, molhos,
temperos e condimentos". Referida informação foi confirmada no relatório de vistoria juntada pelo Conselho.
- Patente, portanto, que a atividade preponderante da empresa exige experiência prática e conhecimento básico do processo produtivo,
tratando-se, contudo, de atividade essencialmente manual ou braçal, que não se confunde com as atividades privativas dos profissionais
da química que exigem o domínio de conceitos técnicos e científicos na área de conhecimento de química, de predominância intelectual.
- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007228-33.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.007228-7/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP
ADVOGADO : SP377164 BRUNA CRISTINA DE LIMA PORTUGAL e outro(a)
APELADO(A) : MARISA CRISTINA ALVES
No. ORIG. : 00072283320124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA
TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL.
MIN. DIAS TOFFOLI. APELAÇÃO IMPROVIDA.
- Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região/SP, em 25/06/2012 (fl. 02), com vistas à
cobrança de parcelas das anuidades inadimplidas nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008 (fl.04), no valor de R$ 1.464,81 (mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos), incluídos juros, multa e correção monetária (fls. 02/03).
- As entidades fiscalizadoras do exercício profissional são entes autárquicos e as contribuições destinadas ao referido ente têm caráter
tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca à alteração de
alíquotas e de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF.
- Ao julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E. STF reforçou o entendimento pela natureza autárquica dos conselhos e pela
caracterização tributária das anuidades recolhidas. Na ocasião, consolidou-se que os Conselhos de Fiscalização têm personalidade
jurídica de direito público, porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como o exercício do
poder de polícia e da tributação.
- O reconhecimento da inconstitucionalidade material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros
normativos análogos, porquanto, reproduzem o mesmo teor da Lei nº 9.649/98, acerca da possibilidade de fixação dos valores das
contribuições, serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos
respectivos créditos, teor este, como dito, declarado inconstitucional pelo STF.
- O Plenário do E. STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº 641.243,
negar provimento ao recurso, a fim de definir que os conselhos profissionais não podem cobrar anuidade acima da previsão legal.
- Na espécie, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da certidão de dívida ativa
(fl. 04). Não há como admitir sua fixação por simples resolução (ainda que tal prerrogativa seja prevista em lei) em face do princípio da
legalidade formalizado no art. 150, I, da CF.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016477-58.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.016477-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS
APELADO(A) : ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP155165 TIAGO MACHADO CORTEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00164775820134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. EMPRESA DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL.
REGISTRO DA EMPRESA CUJA ATIVIDADE BÁSICA NÃO SE ENQUADRA NO RAMO DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO
OBRIGATORIEDADE. FISCALIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS. ILEGALIDADE.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
-A respeito da inscrição de pessoa jurídica no conselho de fiscalização profissional, a Lei n.º 6.839/80, em seu art. 1º, estabelece: "Art.
1º. O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros."
-A Lei n.º 4.769/65, que regula o exercício da profissão de técnico de administração, elenca em seu art. 2º as atividades de competência
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privativa desses profissionais.
-Conforme entendimento firmado no âmbito do STJ é a atividade preponderante desenvolvida na empresa que determina a qual conselho
profissional deverá submeter-se.
-A atividade preponderante da empresa é a fabricação, a exportação, a importação, a industrialização e a comercialização de aparelhos,
máquinas, motores, componentes e correlatos para refrigeração e aquecimento, de fogões e fornos a gás e de aparelhos eletrodomésticos
e industriais em geral, suas partes, peças e componentes, assim, não se verifica o exercício de atividade principal de administrador.
Outrossim, verifico que tanto a Lei nº 4.769/65, bem como o Decreto Regulamentador nº 61.934/67, não fazem qualquer menção à
atividade preponderante da autora, incabível, portanto, qualquer penalidade por ausência de registro perante o Conselho Regional de
Administração.
-Não há qualquer dispositivo legal que obrigue a empresa, que não está sujeita à obrigatoriedade de registro perante o referido Conselho,
a apresentar informações sobre seus funcionários.
-Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005962-74.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.005962-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
ADVOGADO : SP316733 ELISANGELA COSTA DA ROSA
APELADO(A) : KATIA MARIA ALVES DEMIRA RODRIGUES
No. ORIG. : 00059627420134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA
TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL.
MIN. DIAS TOFFOLI. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 11.000/2004. APELAÇÃO IMPROVIDA.
- Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Psicologia do Estado de São Paulo em em 12/06/2007 (fl. 02), com vistas à
cobrança de parcelas da anuidade inadimplida no ano de 2005 (fl. 02/03), no valor de CR$ 239,62 (duzentos e trinta e nove reais e
sessenta e dois centavos), incluídos juros, multa e correção monetária.
- As entidades fiscalizadoras do exercício profissional são entes autárquicos e as contribuições destinadas ao referido ente têm caráter
tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca à alteração de
alíquotas e de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF.
- Ao julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E. STF reforçou o entendimento pela natureza autárquica dos conselhos e pela
caracterização tributária das anuidades recolhidas. Na ocasião, consolidou-se que os Conselhos de Fiscalização têm personalidade
jurídica de direito público, porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como o exercício do
poder de polícia e da tributação.
- O reconhecimento da inconstitucionalidade material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros
normativos análogos, porquanto, reproduzem o mesmo teor da Lei nº 9.649/98, acerca da possibilidade de fixação dos valores das
contribuições, serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos
respectivos créditos, teor este, como dito, declarado inconstitucional pelo STF.
- O Plenário do E. STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº 641.243,
negar provimento ao recurso, a fim de definir que os conselhos profissionais não podem cobrar anuidade acima da previsão legal.
- Na espécie, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da certidão de dívida ativa
(fl. 04). A teor da natureza tributária das anuidades devidas aos conselhos de fiscalização profissional, não há como admitir sua fixação
por simples resolução (ainda que tal prerrogativa seja prevista em lei) em face do princípio da legalidade formalizado no art. 150, I, da
CF.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
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MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005972-21.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.005972-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
ADVOGADO : SP316733 ELISANGELA COSTA DA ROSA
APELADO(A) : ANGELINA DE LOURDES ESCROVI
No. ORIG. : 00059722120134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA
TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL.
MIN. DIAS TOFFOLI. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 11.000/2004. APELAÇÃO IMPROVIDA.
- Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Psicologia do Estado de São Paulo em 12/06/2007 (fl. 02), com vistas à cobrança
de parcelas da anuidade inadimplida no ano de 2005 (fl. 02/04), no valor de R$ 239,62(duzentos e trinta e nove reais e sessenta e dois
centavos), incluídos juros, multa e correção monetária.
- As entidades fiscalizadoras do exercício profissional são entes autárquicos e as contribuições destinadas ao referido ente têm caráter
tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca à alteração de
alíquotas e de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF.
- Ao julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E. STF reforçou o entendimento pela natureza autárquica dos conselhos e pela
caracterização tributária das anuidades recolhidas. Na ocasião, consolidou-se que os Conselhos de Fiscalização têm personalidade
jurídica de direito público, porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como o exercício do
poder de polícia e da tributação.
- O reconhecimento da inconstitucionalidade material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros
normativos análogos, porquanto, reproduzem o mesmo teor da Lei nº 9.649/98, acerca da possibilidade de fixação dos valores das
contribuições, serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos
respectivos créditos, teor este, como dito, declarado inconstitucional pelo STF.
- O Plenário do E. STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº 641.243,
negar provimento ao recurso, a fim de definir que os conselhos profissionais não podem cobrar anuidade acima da previsão legal.
- Na espécie, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da certidão de dívida ativa
(fl. 04). A teor da natureza tributária das anuidades devidas aos conselhos de fiscalização profissional, não há como admitir sua fixação
por simples resolução (ainda que tal prerrogativa seja prevista em lei) em face do princípio da legalidade formalizado no art. 150, I, da
CF.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004532-81.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.004532-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : ADAUTO GONCALVES BUENO
No. ORIG. : 00045328120134036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. ANUIDADE. NATUREZA
TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL RE Nº 704.292, REL.
MIN. DIAS TOFFOLI. LEGALIDADE DA COBRANÇA DA ANUIDADE E DA MULTA ELEITORAL. APELAÇÃO PROVIDA.
- As entidades fiscalizadoras do exercício profissional são entes autárquicos e as contribuições destinadas ao referido ente têm caráter
tributário. Daí conclui-se que tais contribuições se submetem ao princípio da legalidade, especialmente no que toca à alteração de
alíquotas e de base de cálculo, previsto no art. 150, I, da CF.
- Ao julgar a ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, o E. STF reforçou o entendimento pela natureza autárquica dos conselhos e pela
caracterização tributária das anuidades recolhidas. Na ocasião, consolidou-se que os Conselhos de Fiscalização têm personalidade
jurídica de direito público, porquanto insuscetível de delegação à entidade privada de atividade típica de Estado, como o exercício do
poder de polícia e da tributação.
- O reconhecimento da inconstitucionalidade material proferido na ADI 1717-6/DF, seja igualmente aplicado à Lei nº 11.000/04 e outros
normativos análogos, porquanto, reproduzem o mesmo teor da Lei nº 9.649/98, acerca da possibilidade de fixação dos valores das
contribuições, serviços e multas pelas próprias entidades de classe, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos
respectivos créditos, teor este, como dito, declarado inconstitucional pelo STF.
- O Plenário do E. STF decidiu, no RE 704.292 da Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral pelo ARE nº 641.243,
negar provimento ao recurso, a fim de definir que os conselhos profissionais não podem cobrar anuidade acima da previsão legal.
- Na espécie, verifico que consta, como fundamento legal para cobrança das anuidades e multas descritas na certidão de dívida ativa, a
Lei nº 6.530/78, artigo 16, VII (fls. 14/18), que constitui norma específica que disciplina a cobrança das contribuições devidas pelos
contribuintes sujeitos à fiscalização do Conselho Regional de Corretores de Imóveis.
- No caso dos autos, o tributo em questão encontra previsão no artigo 16, VII da Lei 6.530/78, com redação dada pela Lei
10.795/2003, em que se estipulou os limites mínimos e máximos de valores a ser cobrado a título de anuidade. Em relação a multa, o
artigo 11 da Lei nº 6.530/78, com alteração da aludida lei, tanto a obrigatoriedade do voto, como a multa pelo não comparecimento à
eleição do profissional inscrito passaram a ter previsão legal.
- Anoto que as anuidades exigidas (2009 a 2012), assim como a multa eleitoral (2009) são posteriores à alteração legislativa que fixou
valores máximos para as contribuições anuais, e estipulou multa de eleição. Logo, conclui-se que a cobrança é devida, eis que respeitou o
princípio da legalidade tributária.
- Apelação provida para determinar o prosseguimento da execução fiscal.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008614-55.2013.4.03.6131/SP

2013.61.31.008614-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : CINTIA CRISTINA JOLI DE CARVALHO
ADVOGADO : SP200008B NADJANAIA RODRIGUES DE CARVALHO BARROS (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00086145520134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40 DA LEF.
SUSPENSÃO. ARQUIVAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.
- Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos a contar do
arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da
Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e desta Corte.
- O C. Superior Tribunal de Justiça já definiu que não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, sendo desnecessária a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o
feito, arquivamento este que é automático, incidindo, na espécie, a Súmula 314/STJ.
- "Por intimação pessoal há de se compreender a comunicação do ato processual que é procedida via mandado ou com a entrega dos
autos, de modo direto, em cartório, à pessoa com capacidade processual para recebê-la". (STJ, AgRg no REsp 945.539/PR, Rel.
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20/09/2007, DJ 01/10/2007, p. 248)
- Constata-se que a execução fiscal em 20/09/2006 (fl. 02), e ante a não localização de bens para penhora (fls. 76/77), foi deferido o
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pedido de suspensão do feito nos termos do artigo 40 da lei nº 6.830/80 (fl. 85), em 28/08/2009 (fl. 86).
- A exequente anexou aos autos o substabelecimento de procuração em 12/03/2010 e em 14/06/2011 (fl. 91 e 95). Intimada em
26/02/2016 para manifestar-se acerca da existência de eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição (fl. 102), a exequente
apresentou a peça de fls. 103/104.
- Consoante jurisprudência colacionada, é desnecessária a intimação da decisão que defere a suspensão do processo, sendo certo que a
exequente deixou de promover atos úteis no processo desde a intimação do arquivamento do feito (fl. 41). Assim, ausente causa
suspensiva e/ou interruptiva da prescrição intercorrente, de rigor a manutenção da r. sentença que extinguiu a execução fiscal.
- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015608-27.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015608-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP086795 OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO
APELADO(A) : EDWIN AMILCAR HUANCA FLORES
ADVOGADO : MG129206 MIRTYS FABIANY AZEVEDO PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00156082720154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. MÉDICO ESTRANGEIRO. REGISTRO JUNTO AO CONSELHO DE
MEDICINA. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA PORTUGUESA
(CELPE-BRAS). IMPOSIÇÃO NÃO AMPARADA EM LEI. ILEGALIDADE. REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA ESTRANGEIRO
COMPROVADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
-Com efeito, o entendimento sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte é de que o certificado de proficiência
em língua portuguesa (Celpebras) não encontra amparo na Lei nº 3.268/57, que rege a atuação dos Conselhos de Medicina, e também
não é respaldado pelo Decreto nº 44.045/58, que regulamenta as atribuições dos Conselhos Federais e Regionais de Medicina.
-A criação de requisitos não previstos em lei por meio de Resoluções afronta o princípio da legalidade previsto no art. 37, caput, da CF.
-Além disso, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n. 9.394/96) condiciona a validade do diploma obtido em instituição
de ensino estrangeira à revalidação por universidade pública que tenha curso do mesmo nível ou área equivalente, o que foi devidamente
efetuado pelo impetrante.
-Assim, atendido o requisito legal de revalidação do diploma emitido por instituição de ensino estrangeira, a inscrição do impetrante nos
quadros do Conselho Regional de Medicina é de rigor.
-Remessa oficial e apelação improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar a preliminar arguida pelo apelante, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004576-19.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.004576-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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APELANTE : VANDERCI APARECIDA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP025375 ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP176467 ELAINE REGINA SALOMÃO e outro(a)
No. ORIG. : 00045761920154036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC. INCIDÊNCIA DO REGRAMENTO ESPECÍFICO (ART. 16, § 1º DA LEI Nº 6.830/80).
SÚMULA VINCULANTE 28. INAPLICABILIDADE.
1. O artigo 16, § 1º, da Lei 6.830/80 prevê que não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. A garantia
do juízo é condição de admissibilidade dos embargos à execução podendo ser por meio da nomeação de bens à penhora, depósito em
dinheiro ou oferecimento de fiança bancária.
2. O C. Superior Tribunal de Justiça, em sede julgamento de recurso repetitivo, decidiu que, em atenção ao princípio da especialidade da
LEF, não se aplica às execuções fiscais o artigo 736 do CPC/73, diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da
Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.
3. A Súmula Vinculante 28 do E. Supremo Tribunal Federal dispensa a garantia da dívida tributária para o ajuizamento de ações de
conhecimento tais como ações anulatórias e mandados de segurança, inaplicável, portanto, aos embargos do devedor no âmbito das
execuções fiscais.
4. No caso dos autos, verifica-se que a executada teve valores bloqueados através do sistema BACENJUD em 09/03/2015 (fl. 47),
sendo que em 06/05/2015 (fl. 48) foi determinado seu desbloqueio. Assim, tendo em vista que os embargos à execução fiscal foram
distribuídos em 08/05/2015 (fl. 02) sem que houvesse penhora ou qualquer outro tipo de garantia, sequer parcialmente do Juízo, mister a
manutenção da r. sentença que rejeitou estes embargos em razão de sua inadmissibilidade.
5. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao apelo, nos termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator), com quem votaram a Des.
Fed. Marli Ferreira, e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, o Des. Fed. Johonsom Di Salvo e a Juíza Conv. Giselle França.
Vencido o Des. Fed. André Nabarrete, que dava provimento ao recurso para determinar a apreciação dos embargos à execução.

São Paulo, 19 de julho de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006324-74.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.006324-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP239752 RICARDO GARCIA GOMES
APELADO(A) : JORGE LUIZ NAVES
ADVOGADO : SP328233 MAILA NILCE BARBOSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00063247420154036106 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO-CREA/SP. CURSO SUPERIOR DE ENGENHARIA ELÉTRICA. REGISTRO FUNCIONAL NOS
QUADROS DO CREA/SP. POSSIBILIDADE. CURSO RECONHECIDO PELO MEC. DECRETO 23.569/1933. RESOLUÇÃO
218/1973 CONFEA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
-No caso concreto, as provas necessárias, quais sejam, atestado de curso superior, carga horária total do curso e discriminação das
disciplinas cursadas (fls. 27/31), foram juntadas aos autos com a inicial, de modo a demonstrar a existência, ao menos em tese, do direito
líquido e certo postulado.
- A discussão, ora posta em exame, cinge-se à legalidade da negativa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de
São Paulo - CREA/SP, em renovar o registro funcional do apelado em seus quadros, mantendo as atribuições relativas ao Engenheiro
Eletricista, conforme disposto no art. 8º da referida Resolução, e não do art. 9º, conforme alterado pelo apelante.
-É de se ressaltar que, referido curso foi reconhecido pelo Ministério da Educação, nos termos da Portaria nº 112/2014.
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-Assim, entendo que se a União, através do MEC, reconheceu como válido o curso superior de Engenharia de Segurança no Trabalho,
não pode o CREA/SP, a que está vinculado a profissão, restringir-lhe o exercício.
-O Decreto nº 23.569/1933, regulamenta toda a atividade do profissional da Engenharia Elétrica, dentre outras áreas da Engenharia,
assim, não pode o apelante por meio de resolução do conselho profissional, impor restrições, violando o princípio constitucional da
legalidade.
-Outrossim, tal restrição não coaduna-se com a norma contida no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, in verbis: "é livre o
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer".
-Tendo o apelado obtido graduação em Engenharia Elétrica, e considerando que tanto o art. 8º, como o art. 9º, da Resolução 218/1973
CONFEA, estabelecem que as atividades ali constantes referem-se genericamente ao profissional engenheiro Eletricista, pode o autor,
nessa condição, exercer tais atribuições.
-Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003678-46.2015.4.03.6121/SP

2015.61.21.003678-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP321007 BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA
APELADO(A) : EVINHO OVOS E RACOES LTDA -ME
ADVOGADO : SP202106 GLAUCO SPINELLI JANNUZZI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00036784620154036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS E
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO.
OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO PERANTE O CONSELHO. DESNECESSIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO
IMPROVIDAS.
-Estão obrigados a se inscrever nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissão as empresas e os profissionais, considerada a
atividade principal, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.839/80.
-No caso do Conselho de Medicina Veterinária, o artigo 1º do Decreto nº 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº
70.206/72 determinou a inscrição nos quadros do CRMV àqueles que exercem a atividade direta de medicina veterinária.
-Sujeitam-se ao registro nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária as empresas que exerçam as atividades elencadas nos artigos
5º e 6º da Lei nº 5.517/68.
-É entendimento dominante na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Federal que a empresa cuja atividade
precípua seja o comércio de animais vivos, de produtos agropecuários e veterinários, bem como a prestações de serviço de banho e tosa
em animais domésticos, não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, motivo pelo qual não é obrigatório seu registro
junto ao conselho Regional de medicina veterinária, tampouco à contratação de profissional registrado no referido conselho.
-No caso, consta do cadastro geral de contribuintes junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil juntado às fls. 18 que a atividade
principal da empresa é: "comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente", bem como atividade econômica secundária: "comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente" e "comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação".
-Não há como compelir a inscrição neste conselho profissional, tampouco à contratação de responsável técnico, já que a atividade do
apelado não está relacionada à área de fiscalização do Conselho Regional de Medicina Veterinária.
-Remessa oficial e apelação improvidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, nego provimento à remessa oficial e apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003122-84.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.003122-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
ADVOGADO : SP316733 ELISANGELA COSTA DA ROSA
APELADO(A) : FLAVIA APARECIDA VIEIRA DE SOUZA SOARES
No. ORIG. : 00031228420154036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º
DA LEI 12.514/11. VALOR INFERIOR AO EXIGIDO PARA AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO.
1. Execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Psicologia do Estado de São Paulo - 6ª Região referente ao inadimplemento de
anuidades.
2. As anuidades cobradas por conselho profissional, por terem natureza tributária, devem ser fixadas e majoradas por lei, a teor do
disposto no artigo 150, "caput" e inciso I, da Constituição Federal de 1988. Precedentes do STF.
3. A Lei nº 11.000/2004, ao autorizar a fixação das contribuições anuais pelos conselhos, contraria o princípio da legalidade tributária
(artigo 150, inciso I, do CTN). Desse modo, correta a sentença que entendeu ser indevida a anuidade fixada com a mencionada base
legal.
4. Ajuizamento posterior à entrada em vigor da Lei 12.514/11.
5. Valor exigido é inferior ao previsto para ajuizamento.
6. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à Apelação, nos termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator), com quem votaram a
Des. Fed. Mônica Nobre e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, o Des. Fed. Johonsom Di Salvo e a Juíza Fed. Conv.
Giselle França. Vencido o Des. Fed. André Nabarrete, que dava parcial provimento ao apelo do exequente.

São Paulo, 05 de julho de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012770-77.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012770-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)
APELADO(A) : MANOEL JOSE DA SILVA PETSHOP -ME
ADVOGADO : SP301452 JOSÉ ARIOLDO DE CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00127707720164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS
VIVOS. REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO PERANTE O
CONSELHO. DESNECESSIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS.
-Estão obrigados a se inscrever nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissão as empresas e os profissionais, considerada a
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atividade principal, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.839/80.
-No caso do Conselho de Medicina Veterinária, o artigo 1º do Decreto nº 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº
70.206/72 determinou a inscrição nos quadros do CRMV àqueles que exercem a atividade direta de medicina veterinária.
-Sujeitam-se ao registro nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária as empresas que exerçam as atividades elencadas nos artigos
5º e 6º da Lei nº 5.517/68.
-É entendimento dominante na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Federal que a empresa cuja atividade
precípua seja o comércio de animais vivos, de produtos agropecuários e veterinários, bem como a prestações de serviço de banho e tosa
em animais domésticos, não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, motivo pelo qual não é obrigatório seu registro
junto ao conselho Regional de medicina veterinária, tampouco à contratação de profissional registrado no referido conselho.
-No caso, consta do cadastro geral de contribuintes junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil juntado às fls. 12 que a atividade da
empresa é: "comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação". Além disso, nos termos da
ficha cadastral completa, juntada às fls. 15/16, verifica-se que o objeto social do apelado é: "comércio varejista de artigos para
animais, ração e animais vivos para criação doméstica, artigos de caça, pesca e camping".
-Não há como compelir a inscrição neste conselho profissional, tampouco à contratação de responsável técnico, já que a atividade do
apelado não está relacionada à área de fiscalização do Conselho Regional de Medicina Veterinária.
-Remessa oficial e apelação improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar a preliminar arguida, negar provimento à remessa oficial e apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003322-59.2016.4.03.6107/SP

2016.61.07.003322-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP365889 ADRIANE MARIA D ANGIO CARQUEIJO e outro(a)
APELADO(A) : LUIS HENRIQUE GARCIA ROSA -ME
ADVOGADO : SP231144 JAQUELINE GALBIATTI MENDES FLORES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00033225920164036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS E
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO.
OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO PERANTE O CONSELHO. DESNECESSIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO
IMPROVIDAS.
-Estão obrigados a se inscrever nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissão as empresas e os profissionais, considerada a
atividade principal, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.839/80.
-No caso do Conselho de Medicina Veterinária, o artigo 1º do Decreto nº 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº
70.206/72 determinou a inscrição nos quadros do CRMV àqueles que exercem a atividade direta de medicina veterinária.
-Sujeitam-se ao registro nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária as empresas que exerçam as atividades elencadas nos artigos
5º e 6º da Lei nº 5.517/68.
-É entendimento dominante na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Federal que a empresa cuja atividade
precípua seja o comércio de animais vivos, de produtos agropecuários e veterinários, bem como a prestações de serviço de banho e tosa
em animais domésticos, não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, motivo pelo qual não é obrigatório seu registro
junto ao conselho Regional de medicina veterinária, tampouco à contratação de profissional registrado no referido conselho.
-No caso, consta da Ficha Cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo, juntada às fls. 17/18, que o objeto social da empresa
é: "comércio varejista de artigos para animais, rações, medicamentos, animais vivos para criação doméstica, pet-shop e serviços
de banho e tosa".
-Não há como compelir a inscrição neste conselho profissional, tampouco à contratação de responsável técnico, já que a atividade do
apelado não está relacionada à área de fiscalização do Conselho Regional de Medicina Veterinária.
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-Remessa oficial e apelação improvidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003941-55.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.003941-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : LILIAN DE OLIVEIRA BISPO
No. ORIG. : 00039415520164036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº 12.514/2011 ARTIGO 8º. EXIGÊNCIA
DE VALOR MÍNIMO PARA AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. QUANTIA SUPERIOR AO EQUIVALENTE À
SOMA DE 4 (QUATRO) ANUIDADES, CORRESPONDENTE AO VALOR DAS ANUIDADES DEVIDAS, ACRESCIDO DOS
CONSECTÁRIOS LEGAIS. PRECEDENTES DO C. STJ. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO POSTERIOR. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
- Execução ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP, em 22/01/2016 (fl. 02), contra pessoa física
objetivando o pagamento das anuidades de 2010, 2011, 2012 e 2013 no valor de R$ 897,38 (oitocentos e noventa e sete reais e trinta e
oito centavos), incluídos juros, multa e correção monetária (fls. 02/04).
- Da interpretação do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 extrai-se claramente que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal
refere-se ao valor da dívida, que não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente". Não se condiciona a promoção da execução pelo órgão de classe à cobrança de certo número mínimo de
anuidades, mas sim ao fato de que o valor pleiteado corresponda a montante não inferior à soma de quatro anuidades.
- O valor das anuidades devidas, acrescido aos juros, à correção monetária e às multas, em sua integralidade, não poderá ser inferior à
quantia correspondente ao somatório de quatro anuidades, na época do aparelhamento da ação.
- O valor tomado como base para a propositura da execução fiscal, para fins de aplicação do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, não é o
original, mas a quantia que consta da dívida no momento do ajuizamento do executivo, constante na Certidão de Dívida Ativa, já corrigido
e atualizado, é dizer, o valor original acrescido dos encargos trazidos pelo decorrer do tempo, em razão da inadimplência.
- Considerando (auxiliar de enfermagem) no ano de 2012 era de R$ 171,00 (Resolução COFEN nº 416/2011), conclui-se que o débito
exequendo, que se origina de 4 (quatro) contribuições anuais, em tese, supera em termos monetários o valor correspondente "a 4
(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente" (R$ 684,00).
- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário.
Tratando-se de anuidades devidas a Conselhos Profissionais, contribuições do interesse das categorias profissionais, de natureza tributária
e sujeitas a lançamento de ofício, a constituição do crédito tributário ocorre em seu vencimento, data a partir da qual, se não houver
impugnação administrativa, tem início a fluência do prazo prescricional.
- O vencimento da anuidade referida ocorreu em março de 2010 (fl. 04) e a ação foi ajuizada em 22 de janeiro de 2016 (fl. 02).
- Em 29/05/2013 a executada aderiu ao parcelamento fiscal, consoante demonstra o documento de fl. 35. Conforme disposição dos
artigos 151, VI e 174, IV do Código Tributário Nacional, tal adesão importa na interrupção do prazo prescricional.
- Em 10/05/2010 a executada aderiu ao parcelamento fiscal, consoante demonstram os documentos de fls. 36/38. Conforme disposição
dos artigos 151, VI e 174, IV do Código Tributário Nacional, tal adesão importa na interrupção do prazo prescricional.
- A partir da exclusão da executada do parcelamento em 31/10/2013, recomeçou a fluência do prazo quinquenal. Considerando que a
execução fiscal foi ajuizada em 22/01/2016, não foi extrapolado o lustro concedido por Lei para o ajuizamento da ação.
- A prescrição não alcançou o crédito referente a anuidade de 2010, sendo de rigor o prosseguimento do feito executivo para cobrança
das anuidades de 2010, 2011, 2012 e 2013, no valor de R$ 897,38 (oitocentos e noventa e sete reais e trinta e oito centavos), incluídos
juros, multa e correção monetária (fls. 02/04).
- De rigor a reforma da r. sentença, a fim de que a execução prossiga em relação às anuidades cobradas de 2010, 2011, 2012 e 2013 .
- Apelação provida para determinar o prosseguimento da execução fiscal.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015445-58.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.015445-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ RICARDO MOYSES
No. ORIG. : 00154455820164036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº 12.514/2011 ARTIGO 8º. EXIGÊNCIA
DE VALOR MÍNIMO PARA AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. QUANTIA SUPERIOR AO EQUIVALENTE À
SOMA DE 4 (QUATRO) ANUIDADES, CORRESPONDENTE AO VALOR DAS ANUIDADES DEVIDAS, ACRESCIDO DOS
CONSECTÁRIOS LEGAIS. PRECEDENTES DO C. STJ. MULTA ELEITORAL DEVIDA. APELAÇÃO PROVIDA.
- Execução fiscal em 02/05/2016 (fl. 02), contra pessoa física objetivando o pagamento das anuidades de 2013 a 2015 e multa de 2012,
no valor de R$ 3.089,59 (três mil e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), incluídos juros, multa e correção monetária (fls.
02/06 e 13/16).
- Da interpretação do art. 8º da Lei nº 12.514/2011 extrai-se claramente que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal
refere-se ao valor da dívida, que não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente". Não se condiciona a promoção da execução pelo órgão de classe à cobrança de certo número mínimo de
anuidades, mas sim ao fato de que o valor pleiteado corresponda a montante não inferior à soma de quatro anuidades.
- O valor das anuidades devidas, acrescido aos juros, à correção monetária e às multas, em sua integralidade, não poderá ser inferior à
quantia correspondente ao somatório de quatro anuidades, na época do aparelhamento da ação.
- O valor tomado como base para a propositura da execução fiscal, para fins de aplicação do art. 8º da Lei nº 12.514/2011, não é o
original, mas a quantia que consta da dívida no momento do ajuizamento do executivo, constante na certidão de dívida ativa, já corrigido e
atualizado, é dizer, o valor original acrescido dos encargos trazidos pelo decorrer do tempo, em razão da inadimplência.
- In casu, considerando que o valor da anuidade prevista para as pessoas físicas da faixa do executado (corretor de imóveis) no ano de
2013 era de R$ 456,00 (art. 1º da Resolução-COFECI nº 1.272/2012 - fls. 43/45), conclui-se que o débito exequendo, que se origina
de 3 (três) contribuições anuais, supera em termos monetários o valor correspondente "a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente
da pessoa física ou jurídica inadimplente" (R$ 1.824,00), inexistindo, portanto, razão para se extinguir o feito.
- Destaco ser devida a multa eleitoral, prevista no artigo 4º do Decreto-lei nº 1.040/69, com redação dada pela Lei nº 5.730/71, uma vez
que não há nos autos prova da impossibilidade de votar nas eleições dos membros do Conselho Regional no ano de 2012.
- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016267-47.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.016267-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : SERGIO DOURADO LOPES
No. ORIG. : 00162674720164036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº 12.514/2011 ARTIGO 8º. EXIGÊNCIA
DE VALOR MÍNIMO PARA AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. QUANTIA SUPERIOR AO EQUIVALENTE À
SOMA DE 4 (QUATRO) ANUIDADES, CORRESPONDENTE AO VALOR DAS ANUIDADES DEVIDAS, ACRESCIDO DOS
CONSECTÁRIOS LEGAIS. PRECEDENTES DO C. STJ. MULTA ELEITORAL DEVIDA. APELAÇÃO PROVIDA.
- Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª Região/SP, em
02/05/2016 (fl. 02), contra pessoa física objetivando o pagamento das anuidades de 2013 a 2015 e multa de 2012, no valor de R$
3.089,59 (três mil e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), incluídos juros, multa e correção monetária (fls. 02/06 e 13/16).
- Da interpretação do art. 8º da Lei nº 12.514/2011 extrai-se claramente que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal
refere-se ao valor da dívida, que não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente". Não se condiciona a promoção da execução pelo órgão de classe à cobrança de certo número mínimo de
anuidades, mas sim ao fato de que o valor pleiteado corresponda a montante não inferior à soma de quatro anuidades.
- O valor das anuidades devidas, acrescido aos juros, à correção monetária e às multas, em sua integralidade, não poderá ser inferior à
quantia correspondente ao somatório de quatro anuidades, na época do aparelhamento da ação.
- O valor tomado como base para a propositura da execução fiscal, para fins de aplicação do art. 8º da Lei nº 12.514/2011, não é o
original, mas a quantia que consta da dívida no momento do ajuizamento do executivo, constante na certidão de dívida ativa, já corrigido e
atualizado, é dizer, o valor original acrescido dos encargos trazidos pelo decorrer do tempo, em razão da inadimplência.
- In casu, considerando que o valor da anuidade prevista para as pessoas físicas da faixa do executado (corretor de imóveis) no ano de
2013 era de R$ 456,00 (art. 1º da Resolução-COFECI nº 1.272/2012 - fls. 43/45), conclui-se que o débito exequendo, que se origina
de 3 (três) contribuições anuais, supera em termos monetários o valor correspondente "a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente
da pessoa física ou jurídica inadimplente" (R$ 1.824,00), inexistindo, portanto, razão para se extinguir o feito.
- Destaco ser devida a multa eleitoral, prevista no artigo 4º do Decreto-lei nº 1.040/69, com redação dada pela Lei nº 5.730/71, uma vez
que não há nos autos prova da impossibilidade de votar nas eleições dos membros do Conselho Regional no ano de 2012.
- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017609-93.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.017609-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : NELSON FERREIRA GOMES
No. ORIG. : 00176099320164036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº 12.514/2011 ARTIGO 8º. EXIGÊNCIA
DE VALOR MÍNIMO PARA AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. QUANTIA SUPERIOR AO EQUIVALENTE À
SOMA DE 4 (QUATRO) ANUIDADES, CORRESPONDENTE AO VALOR DAS ANUIDADES DEVIDAS, ACRESCIDO DOS
CONSECTÁRIOS LEGAIS. PRECEDENTES DO C. STJ. MULTA ELEITORAL DEVIDA. APELAÇÃO PROVIDA.
- Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª REGIÃO/SP, em em
02/05/2016 (fl. 02), contra pessoa física objetivando o pagamento das anuidades de 2013 a 2015 e multa de 2012, no valor de R$
3.089,59 (três mil e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), incluídos juros, multa e correção monetária (fls. 02/06 e 13/16).
- Da interpretação do art. 8º da Lei nº 12.514/2011 extrai-se claramente que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal
refere-se ao valor da dívida, que não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente". Não se condiciona a promoção da execução pelo órgão de classe à cobrança de certo número mínimo de
anuidades, mas sim ao fato de que o valor pleiteado corresponda a montante não inferior à soma de quatro anuidades.
- O valor das anuidades devidas, acrescido aos juros, à correção monetária e às multas, em sua integralidade, não poderá ser inferior à
quantia correspondente ao somatório de quatro anuidades, na época do aparelhamento da ação.
- O valor tomado como base para a propositura da execução fiscal, para fins de aplicação do art. 8º da Lei nº 12.514/2011, não é o
original, mas a quantia que consta da dívida no momento do ajuizamento do executivo, constante na certidão de dívida ativa, já corrigido e
atualizado, é dizer, o valor original acrescido dos encargos trazidos pelo decorrer do tempo, em razão da inadimplência.
- In casu, considerando que o valor da anuidade prevista para as pessoas físicas da faixa do executado (corretor de imóveis) no ano de
2013 era de R$ 456,00 (art. 1º da Resolução-COFECI nº 1.272/2012 - fls. 43/45), conclui-se que o débito exequendo, que se origina
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de 3 (três) contribuições anuais, supera em termos monetários o valor correspondente "a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente
da pessoa física ou jurídica inadimplente" (R$ 1.824,00), inexistindo, portanto, razão para se extinguir o feito.
- Destaco ser devida a multa eleitoral, prevista no artigo 4º do Decreto-lei nº 1.040/69, com redação dada pela Lei nº 5.730/71, uma vez
que não há nos autos prova da impossibilidade de votar nas eleições dos membros do Conselho Regional no ano de 2012.
- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023148-40.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.023148-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : EDIVALDO RAMOS DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00231484020164036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº 12.514/2011 ARTIGO 8º. EXIGÊNCIA
DE VALOR MÍNIMO PARA AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. QUANTIA SUPERIOR AO EQUIVALENTE À
SOMA DE 4 (QUATRO) ANUIDADES, CORRESPONDENTE AO VALOR DAS ANUIDADES DEVIDAS, ACRESCIDO DOS
CONSECTÁRIOS LEGAIS. PRECEDENTES DO C. STJ. MULTA ELEITORAL DEVIDA. APELAÇÃO PROVIDA.
- Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª REGIÃO/SP, em
02/06/2016 (fl. 02), contra pessoa física objetivando o pagamento das anuidades de 2013 a 2015 e multa de 2012, no valor de R$
3.132,37 (três mil, centro e trinta e dois reais e trinta e sete centavos), incluídos juros, multa e correção monetária (fls. 02/05 e 13/16).
- Da interpretação do art. 8º da Lei nº 12.514/2011 extrai-se claramente que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal
refere-se ao valor da dívida, que não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente". Não se condiciona a promoção da execução pelo órgão de classe à cobrança de certo número mínimo de
anuidades, mas sim ao fato de que o valor pleiteado corresponda a montante não inferior à soma de quatro anuidades.
- O valor das anuidades devidas, acrescido aos juros, à correção monetária e às multas, em sua integralidade, não poderá ser inferior à
quantia correspondente ao somatório de quatro anuidades, na época do aparelhamento da ação.
- O valor tomado como base para a propositura da execução fiscal, para fins de aplicação do art. 8º da Lei nº 12.514/2011, não é o
original, mas a quantia que consta da dívida no momento do ajuizamento do executivo, constante na certidão de dívida ativa, já corrigido e
atualizado, é dizer, o valor original acrescido dos encargos trazidos pelo decorrer do tempo, em razão da inadimplência.
- In casu, considerando que o valor da anuidade prevista para as pessoas físicas da faixa do executado (corretor de imóveis) no ano de
2013 era de R$ 456,00 (art. 1º da Resolução-COFECI nº 1.272/2012 - fls. 43/45), conclui-se que o débito exequendo, que se origina
de 3 (três) contribuições anuais, supera em termos monetários o valor correspondente "a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente
da pessoa física ou jurídica inadimplente" (R$ 1.824,00), inexistindo, portanto, razão para se extinguir o feito.
- Destaco ser devida a multa eleitoral, prevista no artigo 4º do Decreto-lei nº 1.040/69, com redação dada pela Lei nº 5.730/71, uma vez
que não há nos autos prova da impossibilidade de votar nas eleições dos membros do Conselho Regional no ano de 2012.
- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 16 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011128-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PAULA CAROLINA BISSOLI CONTRERAS
 
AGRAVADO: EDITORA TRES LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ FERNANDO RUCK CASSIANO - SP2281260A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de
ativos financeiros da empresa executada, que se encontra em recuperação judicial.

Alega a agravante, em síntese, que por expressa previsão legal, as execuções fiscais não são suspensas pelo deferimento da
recuperação judicial ao contribuinte. Sustenta, ademais, que inexiste comprovação por parte da agravada de que o plano de recuperação
judicial foi aprovado pela assembleia de credores. Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

 

Decido.

 

Com efeito, a Lei nº 11.101/2005 preconiza, em seu art. 6º, § 7º, que "as execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo
deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação
ordinária específica".

Nesse passo, o C. Superior Tribunal de Justiça tem manifestado entendimento no sentido de que a Execução Fiscal não fica
suspensa em virtude do deferimento de recuperação fiscal, competindo, todavia, ao Juízo em que tramita a recuperação judicial o
prosseguimento de atos que importem diminuição ou alienação do patrimônio da empresa recuperanda, conforme se verifica dos julgados
a seguir colacionados:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE
CONSTRIÇÃO E DE VENDA DE BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA. JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

1.- A controvérsia posta nos autos encontra-se pacificada no âmbito da Segunda Seção desta Corte, no sentido de que
compete ao Juízo da recuperação judicial tomar todas as medidas de constrição e de venda de bens integrantes do patrimônio
da empresa sujeitos ao plano de recuperação judicial, uma vez aprovado o referido plano. 

2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantém por seus próprios
fundamentos. 

3.- Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no CC 130.433/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 14/03/2014) 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA
DO JUÍZO FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES. 

1. As execuções fiscais ajuizadas em face da sociedade recuperanda não se suspenderão em virtude do deferimento da
recuperação judicial.
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2. Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem ser obstados os atos judiciais que reduzam o
patrimônio da sociedade em recuperação judicial, enquanto mantida essa condição. Na hipótese, a aplicação literal do art.
6º, § 7º, da Lei 11.101/05 conduziria à inibição do cumprimento do plano de recuperação previamente aprovado e
homologado. Precedentes.

3. Agravo não provido.

(AgRg no CC 127.674/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/09/2013, DJe
30/09/2013)

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO LIMINAR - DEFERIMENTO -
SUSPENSÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS DETERMINADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE EXECUÇÃO
FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA EMPRESA EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O
DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS DA RECUPERANDA
(INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE INDISPONIBILIDADE) - SOBRESTAMENTO - NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA
SEGUNDA SEÇÃO - VERIFICAÇÃO - PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE -
INOCORRÊNCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL, TÃO-SOMENTE - RECURSO IMPROVIDO I - A
controvérsia instaurada no conflito de competência reside em saber se a determinação de penhora, no bojo da execução fiscal,
sobre os bens da empresa executada, que teve em seu favor a homologação judicial de sua recuperação judicial, tem, ou não, o
condão de imiscuir-se na competência do Juízo da recuperação judicial. Nessa medida, levando-se em conta que referida decisão
repercute, inequivocamente, sobre patrimônio de empresa em recuperação judicial, sobressai, nos termos do artigo 9º, § 2º, IX,
do Regimento Interno, a competência da Segunda Seção para processamento e julgamento do feito - Precedentes.

II - De acordo com o recente posicionamento perfilhado pela Colenda Segunda Seção desta a. Corte, embora a execução
fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da empresa executada, são vedados atos judiciais que
importem a redução do patrimônio da empresa, ou exclua parte dele do processo de recuperação, sob pena de comprometer, de
forma significativa, o soerguimento desta. Assim, sedimentou-se o entendimento de que "a interpretação literal do art. 6º, §
7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e homologado, tendo em
vista o prosseguimento dos atos de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras" (ut CC 116213/DF,
Relator Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJe 05/10/2011);

III - A decisão objurgada cingiu-se, em sede de cognição sumária, a interpretar a Lei 11.101/2005, que trata dos
procedimentos de recuperação judicial e falência, de outro lado, não se tratando, portanto, de declaração incidental de
inconstitucionalidade do artigo 6º, § 7º da Lei n. 11.101/05, tal como alegado;

IV - Recurso improvido."

(AgRg no AgRg no CC 120.644/RS, Relator Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, j. 27/6/2012, DJe 1/8/2012, grifos
meus)

 

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO INDIRETA DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERESSE
DA UNIÃO. CONDIÇÃO EXCEPCIONAL DE TERCEIRO INTERESSADO.

1. As execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em crise econômico-financeira não sofrem interferência em
virtude do processamento da recuperação judicial.

2. Existente, contudo, interesse da Fazenda Nacional em sustentar a imprescindibilidade de juntada de certidões de
regularidade tributária para a homologação do Plano de recuperação, admite-se o Recurso de Terceiro prejudicado por parte da
Fazenda Nacional, devendo ser provido o recurso especial para que a necessidade, ou não, da juntada de aludida certidão seja
enfrentada pelo Tribunal de origem.

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 1053883/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 28/06/2013)

 

Desse modo, na existência de plano de recuperação, o patrimônio da sociedade fica sujeito a tal plano, sendo necessário que o
juiz que decretou a recuperação avalie quais medidas de constrição e expropriação de bens da executada comprometerão o cumprimento
do acordo efetuado.
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Tal medida é necessária porque apesar de a Fazenda Nacional não se sujeitar ao concurso de credores, uma vez frustrada a
recuperação, a própria Fazenda Nacional poderá deixar de ter seu crédito adimplido.

Saliente-se ainda que as sociedades empresárias de forma geral estão submetidas ao princípio da função social da empresa,
segundo o qual devem ser implementadas as políticas possíveis para a continuidade da atividade empresarial com vistas à garantir o
desenvolvimento socioeconômico do país, bem como a ampla oferta de empregos e a própria existência de tributos.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESA. FALÊNCIA. INTERESSE PÚBLICO. DESISTÊNCIA.
POSSIBILIDADE.

1. A recuperação judicial visa a continuidade de empresa em crise econômico-financeira. Tem por fonte a função
social da empresa, desempenhada pela atividade produtiva, buscando-se manter empregos, sem abalos à ordem econômica.
Ela pressupõe um plano de recuperação judicial, que deverá ser aprovado pelo Juiz, vinculando todos os credores; todavia,
descumprindo-se as obrigações assumidas no plano, qualquer credor poderá requerer a falência.

2. Tal como é lícito a qualquer credor formular o pedido de falência, também o é desistir do pedido antes de decretada a
quebra, ainda no campo da recuperação judicial, pois, enquanto perdura a recuperação judicial, os interesses prevalecentes são
os privados, os interesses patrimoniais dos credores, embasados pelo interesse social de que a empresa se mantenha.

3. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 1408973/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 13/06/2014)

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 60, PARÁGRAFO ÚNICO, 83, I E IV, c, E 141, II, DA LEI
11.101/2005. FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS ARTIGOS 1º, III E IV, 6º, 7º, I, E
170, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988. ADI JULGADA IMPROCEDENTE. I - Inexiste reserva constitucional de lei
complementar para a execução dos créditos trabalhistas decorrente de falência ou recuperação judicial. II - Não há, também,
inconstitucionalidade quanto à ausência de sucessão de créditos trabalhistas. III - Igualmente não existe ofensa à Constituição no
tocante ao limite de conversão de créditos trabalhistas em quirografários. IV - Diploma legal que objetiva prestigiar a função
social da empresa e assegurar, tanto quanto possível, a preservação dos postos de trabalho. V - Ação direta julgada
improcedente.

(ADI 3934, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
JUÍZOS TRABALHISTAS. LEI Nº 11.101/05. PRESERVAÇÃO DOS INTERESSES DOS DEMAIS CREDORES. MANUTENÇÃO
DA ATIVIDADE ECONÔMICA. FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O
CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL QUE CORRE NO
JUÍZO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. Agravo regimental não provido.

(AgRg no CC 107.065/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/04/2013, DJe
30/04/2013)

 

Diversamente do que alegado pela agravante, há notícia nos autos de que o plano de recuperação judicial foi deferido no âmbito
da Justiça Estadual da comarca de São Paulo. De modo que, em exame sumário de cognição, a empresa agravada se enquadra no
panorama de reerguimento de suas atividades acima explicitado, não havendo motivos para deferir a medida liminar, nos termos em que
requerida. 

Isso posto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Código de Processo Civil/15.
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Publique-se. Intime-se.
 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012488-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: SIMONE CRISTINA MARTINS MILHOMEM
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DE SÃO
PAULO - COREN/SP contra a decisão que indeferiu o pedido de utilização do Bacenjud para a localização de ativos financeiros
pertencentes ao agravado.

Alega a agravante, em síntese, que o limite do valor de isenção do imposto de renda não é requisito para a concessão da penhora
"on line". Ademais, sustenta que a penhora de ativos financeiros encontra primeiro lugar na ordem de preferência dos bens penhoráveis,
vez que a execução é feita no interesse do exequente. Requer a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente caso comporta julgamento nos termos do art. 932, V do Código de Processo Civil.

De acordo com o art. 835, I, do Código de Processo Civil/2015, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro,
compreendendo-se, nessa hipótese, o numerário depositado em estabelecimento bancário sobre o qual se poderá recair a constrição
eletrônica (art. 837, CPC/2015).

Destarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal
(art. 835, I, CPC/2015, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I), deve ela ser levada em conta pelo Juízo para
adoção desse item na constrição, sem a imposição de outros pressupostos não previstos pela norma. Havendo manifestação do
exeqüente nesse sentido, a providência ganha maior força, pois esse é o único requisito imposto pelo caput do art. 837, CPC/2015.
Praticamente, e com pouquíssimas exceções, pode-se dizer que, havendo tal solicitação por parte do exeqüente, a penhora on line é
irrecusável.

De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo
com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII).

Nem se argumente com o princípio da cobrança menos gravosa para o devedor, eis que só se poderia considerá-lo se a
execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. Realmente, o processo de execução há de causar o
menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne inócuo ou indolor, porquanto tal compreensão -
equivocada - só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para o tumulto processual. Em outras palavras, menor gravame e
eficiência são valores a ser ponderados conjuntamente. O primeiro não pode ser aplicado sem consideração para com o segundo.

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO.
OFERECIMENTO. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ONLINE. BACENJUD. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06. ESGOTAMENTO. DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. 

DESNECESSIDADE. 

1. O crédito relativo ao precatório judiciário é penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria
exequente; todavia equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro. 

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art. 11 da Lei
nº 6.830/80 (matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos no julgamento do REsp 1.090.898/SP, minha relatoria, DJ.
31.8.09). Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de estar em equilíbrio
com a satisfação do credor. 

3. A Súmula 406/STJ também se aplica às situações de recusa à primeira nomeação. 

4. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do CPC e 185-
A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras, independentemente do exaurimento
de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens para a garantia da execução fiscal, após o advento
da Lei nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel.
Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010). 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1350507/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe
27/02/2013)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE
DE CITAÇÃO. PRECLUSÃO. PENHORA ON LINE. EXAURIMENTO NA BUSCA DE OUTROS BENS APÓS A LEI Nº
11.382/2006. DESNECESSIDADE. REsp 1.112.943-MA. MATÉRIA JULGADA NO SISTEMA DO ART. 543-C DO CPC.

1. Quanto ao vício na intimação, in casu, a executada compareceu aos autos, ''sem alegar a nulidade de citação, sanou e
eliminou qualquer nulidade que pudesse estar contida na citação".

2. Assim, "não há como acolher a alegação de existência de vício na intimação da recorrente, porquanto, cuidando-se de
nulidade relativa, deve ser arguida pela parte interessada na primeira oportunidade que tiver para se manifestar nos autos, sob
pena de preclusão, nos termos do art. 245, caput, do Código de Processo Civil" (AgRg no AREsp 28.308/GO, Rel. Ministro Raul
Araújo, Quarta Turma, DJe 27/06/2012).

3. No mais, restou consolidado nesta Corte Superior, quando do julgamento do REsp 1.112.943-MA, com base no art.
543-C do CPC, o entendimento no sentido de que, a partir da Lei n. 11.382/06, a penhora on-line por meio do convênio
Bacen-Jud não está condicionada ao prévio exaurimento das medidas destinadas à localização de bens penhoráveis.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 226.533/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe
22/11/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA BACENJUD.
DESNECESSÁRIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DA EXECUTADA. APLICAÇÃO DA LEI Nº
11.382/2006.

- A cobrança da dívida ativa é regida pela Lei nº 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil, observado
a regra segundo a qual a penhora deve recair sobre bens suficientes à garantia da execução fiscal.

- Com a modificação dos artigos 655, I, e 655-A do Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.382/2006, os depósitos e as
aplicações em instituições financeiras passaram a ser equiparados ao dinheiro em espécie e, assim, considerados bens
preferenciais na ordem de constrição (art. 11 da Lei n.º 6.830/80). Por essa razão, a penhora on line pelo BACENJUD prescinde
do esgotamento das diligências para localização de patrimônio da executada.

- Requerimento da penhora online se deu após a vigência da Lei nº 11.382/06, o que justifica a reforma da decisão
recorrida.
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- Agravo provido.

(TRF-3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011171-46.2011.4.03.0000/SP, Quarta Turma, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, julgado em 13/09/2013, D.E. 30/09/2013)

 

Por conta da própria dinâmica de execução da penhora on line, se houver recursos no dia em que enviada a ordem de bloqueio
então a medida terá êxito, de modo que o sucesso do credor está em grande parte ligado ao momento em que se dá o bloqueio.

Considerando-se que o ordenamento jurídico pátrio não condiciona a execução de nova ordem de bloqueio a nenhuma
circunstância, na busca pela eficácia da prestação jurisdicional, diversos tribunais, entre eles o E. STJ, passaram a admitir que o pedido de
penhora on line fosse reiterado ou em razão da apresentação de novas provas ou elementos que demonstrem a adequação da medida, ou
em razão de decurso de prazo significativo entre uma ordem e outra.

Acerca da matéria colaciono os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - BACENJUD - REITERAÇÃO DO PEDIDO - POSSIBILIDADE.

1. É possível a reiteração do pedido de penhora via BACENJUD, ante os resultados anteriores infrutíferos, desde que
observado o princípio da razoabilidade. Precedentes.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1328067/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 11/4/2013, DJe 18/4/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
BLOQUEIO DE ATIVOS NA FORMA DO ART. 185-A, DO CTN. REITERAÇÃO DE PEDIDO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE.

1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que de forma contrária aos
interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a justificar sua anulação por esta Corte.
Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Discute-se nos autos sobre a possibilidade de reiteração do pedido de bloqueio de ativos na forma do art. 185-A, do
CTN, considerando a existência de anteriores tentativas de bloqueio infrutíferas.

3. Esta Corte já se pronunciou no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema Bacenjud,
desde que observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso. Precedentes: REsp. n. 1.199.967/MG, Rel. Min.
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 4.2.2011; REsp. n. 1.267.374 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 7.2.2012. A mesma lógica é aplicável ao bloqueio de ativos na forma do art.185-A, do CTN.

4. Na espécie, o Tribunal de origem negou o pedido da Fazenda de reiteração do bloqueio de ativos, por entender que
houve tentativa anterior infrutífera, sendo improvável o êxito da segunda.

5. A simples existência de pedido anterior não é motivo para impedir a reiteração do pedido de constrição de ativos na
forma do art. 185-A, do CTN, por tal providência não caracterizar abuso ou excesso.

6. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1323032/RJ, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 7/8/2012, DJe 14/8/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO CITADO POR EDITAL QUE NÃO PAGA, NEM NOMEIA
BENS. PENHORA ON LINE FRUSTRADA. REITERAÇÃO DO PEDIDO. POSSIBILIDADE. 1. Esta Turma, ao julgar o REsp
1.199.967/MG, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 4.2.2011), decidiu pela admissibilidade da reiteração do
pedido de penhora eletrônica de dinheiro através do Sistema BacenJud. No ordenamento jurídico pátrio, não há nenhuma
exigência ou condicionante para se tentar novamente a mesma medida já deferida há mais de ano; muito pelo contrário, o
atual Regulamento do BacenJud, em seu art. 13, § 2º, prevê a possibilidade de nova ordem de bloqueio de valor para o mesmo
executado, no mesmo processo. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:

(STJ, 2ª Turma, Resp 1273341 Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., DJE 09/12/2011)
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES FINANCEIROS. BACENJUD. REITERAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, frustrada a pesquisa eletrônica para bloqueio de valores
financeiros, cabe o pedido de reiteração desde que devidamente fundamentado.

2. Caso em que consta dos autos que se trata de segundo pedido, diante da frustração havida em tentativa anterior
ocorrida em 2007, estando a reiteração fundada no tempo decorrido, desde então, ou seja, mais de três anos, o que torna
razoável e legal o deferimento do pedido na tentativa de satisfação da pretensão executória da agravante e de cumprimento
da própria efetividade da prestação jurisdicional.

3. A existência de outros bens, mesmo suficientes e livres, não impõe que a garantia seja mantida inalterada conforme o
interesse do devedor, com a invocação do princípio da menor onerosidade, em detrimento do princípio da eficácia da execução
fiscal e do interesse do credor, não sendo exigida a excepcionalidade para a penhora de tal bem, ou para a respectiva
substituição, que tem preferência legal, nos termos da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça que, assim,
respalda a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, ao caso concreto, conforme reiteradamente decide esta Turma.

4. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no interesse,
exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de relevância
observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da prestação jurisdicional, não havendo
inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida decretada.

5. Agravo inominado desprovido."

(AI n. 2011.03.00.001951-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 13/10/2011, D.E. 25/10/2011)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS - BACENJUD -
POSSIBILIDADE - REITERAÇÃO - CABIMENTO - CONTA SALÁRIO - EXCLUSÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando
requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não
constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição.

2.Conforme se extrai dos documentos juntados aos autos, o pedido de penhora on line de eventuais ativos financeiros em
nome da executada já havia sido deferido pelo Juízo a quo, no entanto, foi indeferido o pedido de reiteração das ordens de
bloqueio, sob o fundamento de que a medida demanda tempo e recursos.

3. Compulsando os autos e verificando a efetivação da citação da executada (firma individual), cabível a reiteração da
ordem de bloqueio de ativos financeiros, observando-se que decorrido desde a primeira (4/8/2009 - fl. 53/55) mais de dois
anos, ou seja, tempo razoável para a alteração da situação econômica da executada, bem como para não configurar manobra
freqüente da exeqüente.

4. Salutar, para a eficácia da medida já deferida outrora, a reiteração da ordem judicial de bloqueio. Além disso, nenhum
prejuízo trará ao executado, tendo em vista que a medida já fora permitida.

5. Ressalvadas do bloqueio as contas correntes utilizadas para recebimento de salário e pensão, conforme já restou
comprovado nos autos originários (fl. 67 e 114 dos autos originários - fl. 56 e 62 dos presentes autos, respectivamente).

6. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AI n. 2012.03.00.030185-1, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 7/3/2013, D.E. 19/3/2013, grifos meus)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PEDIDO DE BLOQUEIO DE
ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA VIA BACENJUD - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 1. De início cumpre
registrar que a existência de decreto de penhora "on line" de bens do devedor pronunciado em determinada execução a rigor
não impede que o mesmo ocorra noutra, ainda mais que não há notícia nos autos de que os feitos estão sob apreciação conjunta.
2. Ademais, decorrido lapso temporal desde a ordem de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD em outros
processos, não entrevejo óbice a sua reiteração com o escopo de rastrear e bloquear ativos financeiros do executado, a fim de
garantir a execução. 3. Isso porque na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro
lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655/A. 4. Agravo de
instrumento provido. (TRF 3ª Região, AI 201003000236898, Relator Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, DJF3 CJ1
DATA:23/05/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMISSÃO DE NOVA ORDEM DE BLOQUEIO DE ATIVOS
FINANCEIROS DO EXECUTADO POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD. NÃO CABIMENTO. 1. Os elementos constantes do
sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em situações especiais nas quais se
vislumbre relevante interesse da Justiça, incumbindo ao juiz realizar tal diligência. 2. Não há relevância na fundamentação do
direito a fim de determinar nova ordem de bloqueio, uma vez que a exeqüente não demonstrou a ocorrência de eventual
elemento ou prova novos nem tampouco interesse e adequação, em face da remota possibilidade de a nova ordem ser bem
sucedida. 3. Agravo de instrumento não provido".

(TRF-3ª Região, Ag 334850, Rel. Juiz Fed. Convoc. Rubens Calixto, Terceira Turma, julgado em 13/11/2008, DJe
25/11/2008)

 

No caso dos autos, citado por edital, a executada não quitou a dívida, tampouco ofereceu bens à penhora.

Ademais, verifica-se que não foi realizada nenhuma tentativa de bloqueio de valores que possam ser encontrados em instituições
financeiras, razão pela qual se mostra adequado o pedido do agravante.

Ante o exposto, tendo em vista que a matéria debatida no presente agravo de instrumento já foi apreciada em recurso repetitivo
de controvérsia perante o E. STJ (REsp 1.112.943-MA), dou provimento ao agravo de instrumento nos termos do art. 932, V,
"b" do Código de Processo Civil/2015.

Intime-se.

Publique-se. Intime-se.

 

 

   

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013924-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: TRANSPORTADORA DELEFRATI LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME STEPHANIN FABIO DA ROCHA - SP358076
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
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A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao MPF.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

 

  

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005863-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: FRANCISCO JOAO GOMES
 
AGRAVADO: DAIKIN MCQUAY AR CONDICIONADO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP2445530A
 

 
DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para
autorizar a agravada a recolher o PIS e a COFINS sem o ICMS na base de cálculo.

Alega a agravante em síntese que o ICMS integra o preço do produto, que é pago pelo comprador, fazendo parte, portanto, do patrimônio do vendedor.

É o relatório.

Decido.

Consoante informação de doc n. 944312 dos autos eletrônicos, foi proferida sentença nos autos originários n. 5001851-07.2017.4.03.6100.

Desse modo, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a decisão atacada, este instrumento perdeu inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido os seguintes arestos:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM
RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a antecipação dos efeitos da
tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Discussão sobre a consequência jurídica do reajuste espontâneo do benefício previdenciário efetivado.

2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou do acórdão.
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3. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem decidido que, para o reconhecimento da existência de interesse processual, é necessária a confluência
de dois elementos: a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial.

4. Configura-se, na hipótese, a perda superveniente de interesse processual, pois os autores não tinham mais necessidade de prosseguir com a ação para
obter o resultado útil que pretendiam quando a propuseram.

5. Não houve reconhecimento da procedência do pedido feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela qual a extinção do processo deverá
ocorrer sem resolução do mérito.

6. Aquele que deu causa à propositura de ação frustrada responde pelos consectários da sucumbência, inclusive honorários advocatícios.

7. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1183061/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 30/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE A PRODUÇÃO DE PROVAS. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA. 1. Não se vislumbra violação ao art.
535 do CPC quando o Tribunal a quo se pronuncia de forma motivada para a solução da lide, declinando, ainda que sucintamente, os fundamentos
jurídicos que embasaram sua decisão; sendo certa a desnecessidade de que rebata um a um os argumentos do recorrente. 2. Verifica-se a existência de
dois critérios para solucionar o impasse relativo à ocorrência de esvaziamento do conteúdo do recurso de agravo de instrumento em virtude da
superveniência da sentença de mérito, quais sejam: a) o da cognição, segundo o qual o conhecimento exauriente da sentença absorve a cognição
sumária da interlocutória, havendo perda do objeto do agravo; e b) o da hierarquia, que pressupõe a prevalência da decisão de segundo grau sobre a
singular, quando então o julgamento do agravo se impõe. 3. Contudo, o juízo acerca do destino a ser dado ao agravo após a prolatação da sentença
não pode ser feito a partir de uma visão simplista e categórica, ou seja, a solução da controvérsia não pode ser engendrada a partir da escolha isolada
de um dos referidos critérios, fazendo-se mister o cotejo com a situação fática e processual dos autos, haja vista que a pluralidade de conteúdos que pode
ter a decisão impugnada, além de ensejar consequências processuais e materiais diversas, pode apresentar prejudicialidade em relação ao exame do
mérito. 4. A pedra angular que põe termo à questão é a averiguação da realidade fática e do momento processual em que se encontra o feito, devendo-
se sempre perquirir se remanesce interesse e utilidade no julgamento do recurso, o que, em princípio, transcende o fato de ser ou não, a questão nele
discutida, pressuposto lógico da decisão de mérito. 5. No caso, conquanto a questão da produção de provas seja antecedente lógico da solução do
mérito da lide, é certo que, pelas peculiaridades da situação fática e processual dos autos, não se revela nenhuma utilidade nem justo interesse no
julgamento do agravo de instrumento, que perdeu, assim, o seu objeto. 6. Recurso especial não provido. ..EMEN:

(RESP 201102019404, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)

Assim, tendo em vista que a sentença proferida nos autos n. 5001851-07.2017.4.03.6100 absorveu o pedido do presente agravo de instrumento, e
considerando-se que tal pronunciamento de cognição exauriente desafia o recurso de apelação, eventuais impugnações deverão ser aduzidas na via própria.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932, III, do Novo Código de Processo
Civil.

Após as formalidades cabíveis, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se

São Paulo, 24 de agosto de 2017

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014108-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LOPESCO INDUSTRIA DE SUBPRODUTOS ANIMAIS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATO GUILHERME MACHADO NUNES - SP162694

 

 D E S P A C H O
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Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

 

  

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012136-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: INSTITUTO PRESIDENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E A SAUDE
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENIS ARANHA FERREIRA - SP200330
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

 

  

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006637-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: JOSE BERNARDO MATIAS NETO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL - SP136623
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de agosto de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: JOSE BERNARDO MATIAS NETO

O processo nº 5006637-61.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO ,
podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a
realização de sustentação oral ou por outro motivo, ficando o feito automaticamente adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de
nova intimação. As manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado serão submetidas à
apreciação do relator.

Sessão de Julgamento
Data: 20/09/2017
  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010629-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA - SP216838
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
contra a decisão que não acolheu a exceção de pré-executividade oposta.

Alega o agravante, em síntese, que todos os créditos que perfazem a dívida em cobro devem ser declarados prescritos. Pede a
atribuição de efeito ativo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, a Lei n.º 9.656/98 criou o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS quando este é utilizado por beneficiários
de planos privados de assistência à saúde. O ressarcimento permite que o SUS receba de volta os valores despendidos com internações
de pessoas que deveriam ter sido atendidas na rede hospitalar privada em virtude de previsão contratual, mas que acabaram sendo
atendidas pela rede pública de saúde. Tal ressarcimento possui caráter restituitório, não se revestindo de natureza tributária, e por esse
motivo não tem por objeto a instituição de nova receita a ingressar nos cofres públicos. Não se faz necessária a edição de Lei
Complementar para dispor sobre a matéria, razão pela qual não há que se falar em ofensa aos princípios constitucionais tributários. Além
disso, resta evidente que a garantia de acesso universal à saúde pública não obsta o contratante de plano privado de ser atendido na rede
pública de saúde, o que, porém, não significa que a seguradora possa locupletar-se com a cobrança por um serviço que não prestou
através de sua rede particular credenciada, em detrimento do Estado, como se pretende.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte é pacífica no sentido de que a cobrança do ressarcimento ao
SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no art. 32 da Lei n.º 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde
pública, prescreve em 05 anos, na forma do Decreto n.º 20.910/1932, aplicando-se as normas de suspensão e interrupção na forma da
Lei n.º 6.830/80, sendo inaplicável o prazo prescricional estabelecido no Código Civil.
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Nesse sentido os precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANS. RESSARCIMENTO AO SUS. CRÉDITO APURADO EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO.  PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/1932. OCORRÊNCIA.1. O crédito da ANS foi apurado
em processo administrativo, o qual é necessário ao cálculo dos valores que deverão ser ressarcidos ao Sistema Único de Saúde. 2.
O entendimento do STJ é no sentido de que a prescrição para a cobrança da dívida ativa de natureza não tributária é
quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932. 3. Enquanto pendente a conclusão do processo administrativo, não há falar em
transcurso de prazo prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto 20.910/1932 ("não corre a prescrição durante a demora que,
no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários
encarregados de estudar e apurá-la"). Com efeito, enquanto se analisa o quantum a ser ressarcido, não há, ainda, pretensão. 4.
Só se pode falar em pretensão ao ressarcimento de valores após a notificação do devedor a respeito da decisão proferida no
processo administrativo, uma vez que o montante do crédito a ser ressarcido só será passível de quantificação após a conclusão
do respectivo processo administrativo.5. Deste modo, como a parte ora agravada foi notificada da decisão do processo
administrativo em 14.8.2006 (fl. 378, e-STJ) e a inscrição em dívida ativa somente foi efetivada em 9.1.2012 (fl. 379, e-STJ),
constata-se a ocorrência da prescrição quinquenal no presente caso. 6. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp nº
1439604/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 02.10.2014, publicado no DJe de 09.10.2014) 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANS. PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS. RESSARCIMENTO AO SUS.
CONSTITUICIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/1932. INOCORRÊNCIA. TABELA TUNEP. LEGALIDADE. 1.
Observa-se que o ônus probatório é da Fundação demandante, cabendo a ela a juntada dos documentos para o deslinde da lide,
não havendo qualquer impedimento para a obtenção dos documentos solicitados. A realização de prova pericial também se
mostra inócua, já que a pretensão para verificação das ilegalidades das cobranças demandam apenas prova documental, sendo
despicienda perícia. 2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte é pacífica no sentido de que a
cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no art. 32 da Lei n.º
9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, prescreve em 05 anos, na forma do Decreto n.º 20.910/1932, aplicando-se
as normas de suspensão e interrupção na forma da Lei n.º 6.830/80. 3. O crédito cobrado foi definitivamente constituído em
01/10/2011, data da notificação do encerramento do procedimento administrativo (fls. 1684). Assim, embora os fatos que
originaram a obrigação tenham ocorrido em 2005, verifica-se que foi interposto processo administrativo em 2007, encerrado
em 2011, data do início da contagem do prazo prescricional, razão pela qual não há que se falar em prescrição. 4. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI n. 1.931-MC, decidiu pela constitucionalidade do ressarcimento ao SUS
instituído pela Lei n. 9.656/98. 5. (...) 6. Não houve ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança do
ressarcimento não depende da data em que celebrado o contrato com a operadora de plano de saúde, mas sim da data do
atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário, que deve ser posterior à vigência da Lei n.º 9.656/98. 7. Conforme se verifica às
1.620 dos autos, todos os atendimentos são posteriores à criação da Lei nº 9.656/98, razão pela qual não há que se falar em
ofensa à irretroatividade da lei, de sorte que é válida a cobrança dos valores relativos ao ressarcimento ao SUS. 8. (...) 9. (...) 10.
(...) 11. Agravo retido conhecido e desprovido. Apelo desprovido. (TRF3ªRegião, AC 2011.61.02.007050-0, Quarta Turma,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, e-DJF3 Judicial I 18/08/2016) 

 

Saliente-se que a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de análise de recurso repetitivo, no REsp nº
1.112.577/SP, firmou entendimento de que o prazo prescricional se inicia após o encerramento do processo administrativo, verbis:
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ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO
AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO
ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. 1. A Companhia de
Tecnologia e Saneamento Ambiental de São Paulo-CETESB aplicou multa à ora recorrente pelo fato de ter promovido a
"queima da palha de cana-de-açúcar ao ar livre, no sítio São José, Município de Itapuí, em área localizada a menos de 1 Km do
perímetro urbano, causando inconvenientes ao bem-estar público, por emissão de fumaça e fuligem" (fl. 28). 2. A jurisprudência
desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo para a cobrança da multa aplicada ante infração administrativa ao
meio ambiente, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, o qual que deve ser aplicado por isonomia, à falta de regra específica para
regular esse prazo prescricional. 3. Não obstante seja aplicável a prescrição quinquenal, com base no Decreto 20.910/32, há um
segundo ponto a ser examinado no recurso especial - termo inicial da prescrição - que torna correta a tese acolhida no acórdão
recorrido. 4. A Corte de origem considerou como termo inicial do prazo a data do encerramento do processo administrativo que
culminou com a aplicação da multa por infração à legislação do meio ambiente. A recorrente defende que o termo a quo é a data
do ato infracional, ou seja, data da ocorrência da infração. 5. O termo inicial da prescrição coincide com o momento da ocorrência
da lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata. Nesses termos, em se tratando de multa administrativa, a prescrição
da ação de cobrança somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, quando se torna inadimplente o
administrado infrator. Antes disso, e enquanto não se encerrar o processo administrativo de imposição da penalidade, não
corre prazo prescricional, porque o crédito ainda não está definitivamente constituído e simplesmente não pode ser cobrado.
6. No caso, o procedimento administrativo encerrou-se apenas em 24 de março de 1999, nada obstante tenha ocorrido a infração
em 08 de agosto de 1997. A execução fiscal foi proposta em 31 de julho de 2002, portanto, pouco mais de três anos a contar da
constituição definitiva do crédito. 7. Nesses termos, embora esteja incorreto o acórdão recorrido quanto à aplicação do art. 205
do novo Código Civil para reger o prazo de prescrição de crédito de natureza pública, deve ser mantido por seu segundo
fundamento, pois o termo inicial da prescrição quinquenal deve ser o dia imediato ao vencimento do crédito decorrente da multa
aplicada e não a data da própria infração, quando ainda não era exigível a dívida. (REsp 1.112.577/SP, Primeira Seção, Relator
Ministro Castro Meira, DJe 08/02/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANS. RESSARCIMENTO AO SUS. CRÉDITO APURADO EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/1932. OCORRÊNCIA. 1. O crédito da ANS foi apurado
em processo administrativo, o qual é necessário ao cálculo dos valores que deverão ser ressarcidos ao Sistema Único de Saúde.
2. O entendimento do STJ é no sentido de que a prescrição para a cobrança da dívida ativa de natureza não tributária é
quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932. 3. Enquanto pendente a conclusão do processo administrativo, não há falar em
transcurso de prazo prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto 20.910/1932 ("não corre a prescrição durante a demora
que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários
encarregados de estudar e apurá-la"). Com efeito, enquanto se analisa o quantum a ser ressarcido, não há, ainda, pretensão. 4.
Só se pode falar em pretensão ao ressarcimento de valores após a notificação do devedor a respeito da decisão proferida no
processo administrativo, uma vez que o montante do crédito a ser ressarcido só será passível de quantificação após a conclusão
do respectivo processo administrativo. 5. Deste modo, como a parte ora agravada foi notificada da decisão do processo
administrativo em 14.8.2006 (fl. 378, e-STJ) e a inscrição em dívida ativa somente foi efetivada em 9.1.2012 (fl. 379, e-STJ),
constata-se a ocorrência da prescrição quinquenal no presente caso. 6. Agravo Regimental não provido. (AGRESP
201400471356, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 02/10/2014, DJe 09/10/2014)

 

O crédito constante da certidão de dívida ativa nº 17615-01 consiste em valor de natureza não tributária, apurado no âmbito do
processo administrativo 33902.436813/2011-91, decorrente de obrigação de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS, instituída
pelo artigo 32 da Lei 9.656/98, em razão de autorizações de internação hospitalar.

A execução fiscal foi ajuizada em 01/07/2015, posteriormente, portanto, à alteração perpetrada pela Lei Complementar nº
118/2005 que, publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2005, entrou em vigor em 09 de junho de 2005 (artigo 4°), pelo que aplicável
no presente caso. Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da referida lei complementar, consuma-se com o
despacho que ordenou a citação da executada (15/10/2015), consoante redação atribuída ao então vigente artigo 219, § 1º, do Código
de Processo Civil/1973.

Na hipótese, verifica-se da Certidão de Dívida Ativa que os débitos em cobro indicam como datas de vencimento os dias
15/08/2014 e 30/10/2014. Assim, considerando-se que entre a data de vencimento da obrigação e o ajuizamento da execução fiscal
(15/10/2015) não transcorreu mais de cinco anos, não há que se falar em prescrição.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 24 de agosto de 2017.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000444-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE YOKOMIZO ACEIRO - SP175337
AGRAVADO: RICO'S LOTERIAS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO WADA - SP297337

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de agosto de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
                   AGRAVADO: RICO'S LOTERIAS LTDA - ME

O processo nº 5000444-30.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente EXCLUSIVAMENTE
ELETRÔNICO. 

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem interesse em que o julgamento seja realizado de forma
presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro motivo, ficando o feito automaticamente adiado para a sessão presencial
subsequente, independentemente de nova intimação. As manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento,
recebidas após o prazo mencionado serão submetidas à apreciação do relator.

Sessão de Julgamento
Data: 20/09/2017

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006514-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
AGRAVADO: SUPER BOI PLACE LTDA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de agosto de 2017

Destinatário: AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
                   AGRAVADO: SUPER BOI PLACE LTDA
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O processo nº 5006514-63.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a
realização de sustentação oral ou por outro motivo, ficando o feito automaticamente adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de
nova intimação. As manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado serão submetidas à
apreciação do relator.

Sessão de Julgamento
Data: 20/09/2017

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003752-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
AGRAVADO: FAUSTO FERREIRA DOS SANTOS, VASNI SOLDERA
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de agosto de 2017

Destinatário: AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
                   AGRAVADO: FAUSTO FERREIRA DOS SANTOS, VASNI SOLDERA

O processo nº 5003752-74.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a
realização de sustentação oral ou por outro motivo, ficando o feito automaticamente adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de
nova intimação. As manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado serão submetidas à
apreciação do relator.

Sessão de Julgamento da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região
 Data: 20/09/2017 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002751-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
AGRAVADO: CELSO CORREA DE ALBUQUERQUE, ROGERIO FLAVIO DE QUEIROZ BLINI
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de agosto de 2017

Destinatário: AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
                   AGRAVADO: CELSO CORREA DE ALBUQUERQUE, ROGERIO FLAVIO DE QUEIROZ BLINI

O processo nº 5002751-54.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a
realização de sustentação oral ou por outro motivo, ficando o feito automaticamente adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de
nova intimação. As manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado serão submetidas à
apreciação do relator.

Sessão de Julgamento da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Data: 20/09/2017

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002523-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: HEBER PARTICIPACOES S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES - SP147935
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de agosto de 2017

Destinatário: AGRAVANTE: HEBER PARTICIPACOES S.A.
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5002523-79.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a
realização de sustentação oral ou por outro motivo, ficando o feito automaticamente adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de
nova intimação. As manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado serão submetidas à
apreciação do relator.

Sessão de Julgamento da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Data: 20/09/2017
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009999-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: MANOEL RODRIGUES DE MATOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS - SP186421
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL RODRIGUES DE MATOS em face da decisão que, em fase de
cumprimento de sentença, indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório relativo aos honorários sucumbenciais.

Alega a agravante, em síntese, que a controvérsia se daria apenas entre o antigo patrono da parte autora e esta, não devendo o atual
patrono ser prejudicado. Sustenta, ademais, que o pedido de arbitramento judicial dos honorários advocatícios deve ser feito através de
petição inicial, podendo ser distribuído por dependência aos autos principais, de forma autônoma e independente da demanda principal.
Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a expedição do requisitório de pequeno valor de caráter alimentício,
especifico dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos.

É o relatório.

 

Decido.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser
suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e
se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo postulado.

Ao tratar dos honorários advocatícios no seu Capítulo VI, o Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/94) leciona:

 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este
direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em
seu favor.

 

Ademais, é entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que os honorários devem ser repartidos entre todos os advogados que
atuaram no feito, independentemente da fase processual. Senão vejamos:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. DIVERSIDADE DE ADVOGADOS EM
ATUAÇÃO SUCESSIVA. NATUREZA REMUNERATÓRIA DOS HONORÁRIOS. DIREITO QUE TEM COMO TITULAR O
PROFISSIONAL QUE DESENVOLVEU SEUS TRABALHOS NO PROCESSO.

1. A regra da responsabilidade pelos encargos do processo não se vincula necessariamente à sucumbência, mas sim ao
princípio da causalidade, mais abrangente que o da sucumbência, segundo o qual aquele que litiga o faz por sua conta e risco e
se expõe ao pagamento das despesas pelo simples fato de sucumbir.

2. Os honorários são, por excelência, a forma de remuneração pelo trabalho desenvolvido pelo advogado, vital a seu
desenvolvimento e manutenção, por meio do qual provê o seu sustento. Com o advento da Lei n. 8.906 de 1994 - Estatuto da
Ordem dos Advogados do Brasil, os honorários sucumbenciais passaram a se configurar exclusivamente como paga pelo
trabalho desenvolvido pelo advogado, perdendo a natureza indenizatória para assumirem a feição retributória.
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3. A constatação da natureza alimentar da verba honorária e mais especificamente dos honorários sucumbenciais, tem como
pressuposto a prestação do serviço técnico e especializado pelo profissional da advocacia, que se mostra, ao mesmo tempo, como
fundamento para seu recebimento.

4. Os honorários são a remuneração do serviço prestado pelo profissional que regularmente atuou no processo e a
titularidade do direito a seu recebimento deve ser atribuída a todos os advogados que em algum momento, no curso processual,
desempenharam seu mister.

5. A verba honorária fixada em sentença deve ser dividida entre todos os procuradores que patrocinaram a defesa da
parte vencedora, na medida de sua atuação.

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1222194/BA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 04/08/2015)

 

Neste sentido, independente da relevância atribuída à participação do causídico no feito, esta atuação lhe confere direito aos
honorários.

No caso em tela, a peça exordial foi subscrita por dois advogados. Ressalvando-se o fato de um deles já ser falecido, sendo seu
direito transferido aos possíveis herdeiros, a manifestação do outro patrono, antes da expedição de quaisquer ofícios requisitórios, é
medida que se impõe.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004440-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA
 
AGRAVADO: MAQSTYRO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO LUIZ DA MOTTA - SP88614

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de agosto de 2017

Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA
                   AGRAVADO: MAQSTYRO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI
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O processo nº 5004440-36.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO. 
  
Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a
realização de sustentação oral ou por outro motivo, ficando o feito automaticamente adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de
nova intimação. As manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado serão submetidas à
apreciação do relator.

Sessão de Julgamento da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região
Data: 20/09/2017

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004195-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIAN CONTI BIGAL CATELLI CARLUCCIO - SP225491
AGRAVADO: SEBASTIAO FERNANDES LIMA JUNIOR
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 25 de agosto de 2017

Destinatário: AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
                   AGRAVADO: SEBASTIAO FERNANDES LIMA JUNIOR

O processo nº 5004195-25.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, que será realizada em ambiente EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO.  

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem interesse em que o julgamento seja realizado de forma presencial, para a
realização de sustentação oral ou por outro motivo, ficando o feito automaticamente adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de
nova intimação. As manifestações de discordância quanto à forma eletrônica de julgamento, recebidas após o prazo mencionado serão submetidas à
apreciação do relator.

Sessão de Julgamento da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Data: 20/09/2017

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011826-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: DANNY MONTEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNY MONTEIRO DA SILVA - SP164989
AGRAVADO: CAMUZZO & CIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO ROSENTHAL - SP163855

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão que indeferiu a penhora sobre o
faturamento mensal da executada e determinou a suspensão do curso da demanda.

Alega a agravante, em síntese, que todas as diligências realizadas com escopo de localizar bens da executada restaram infrutíferas, o
que justifica a excepcionalidade da medida, nos termos do art. 11, §1º da Lei 6.830/80. Neste cenário, aduz que o faturamento da
executada é o único bem que ela possui atualmente. Sustenta, ademais, que a constatação de descumprimento de determinações judiciais
por parte do depositário implica a responsabilização deste. Requer seja atribuído efeito suspensivo ativo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, nos termos da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, para o deferimento da penhora sobre faturamento
revela-se imprescindível a comprovação de três requisitos: que o devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam de difícil execução ou
insuficientes a saldar o crédito demandado, seja promovida a nomeação de administrador que apresente plano de pagamento e o
percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial, in verbis:

 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESCONSIDERAÇÃO
DA PERSONALIDADE JURÍDICA. GRUPO ECONÔMICO. SOCIEDADE EMPRESÁRIA COM PARTICIPAÇÃO NA EMPRESA
EXECUTADA. COINCIDÊNCIA ENTRE OS SÓCIOS. CITAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. AMPLA DEFESA E
CONTRADITÓRIO GARANTIDOS EM RAZÃO DA CITAÇÃO DOS SÓCIOS ADMINISTRADORES DA PESSOA JURÍDICA
ATINGIDA. PREJUÍZO À DEFESA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS
(CPC/1973, ART. 249, § 1º). TEORIA DA DISREGARD DOCTRINE (CC/2002, ART. 50). REQUISITOS. CONFUSÃO
PATRIMONIAL RECONHECIDA. MATÉRIA DE PROVA (SÚMULA 7/STJ). PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DE
EMPRESA. REDUÇÃO. PERCENTUAL FIXADO COM BASE NA APRECIAÇÃO DOS FATOS DA CAUSA. INVIABILIDADE
NESTA ESTREITA VIA. POSSIBILIDADE DE POSTERIOR ALTERAÇÃO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, DURANTE A
EXECUÇÃO, CASO SE MOSTRE ADEQUADA A PROVIDÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS E
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (CPC/1973, ARTS. 17, 18 E 538, PARÁGRAFO ÚNICO). NÃO CARACTERIZAÇÃO. PENALIDADES
AFASTADAS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. (...). 2. (...). 3. Reconhecida pelas instâncias ordinárias a existência
dos requisitos autorizadores da desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária executada, decretada nos
termos do art. 50 do CC/2002, a revisão das conclusões contidas no acórdão recorrido, fundamentado no exame aprofundado
das provas produzidas, exigiria o revolvimento de matéria fática, inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 4. Na
esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento de empresa é admitida em casos em
que se mostre necessária e adequada, desde que observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: I) inexistência de bens
passíveis de garantir a execução ou que sejam de difícil alienação; II) nomeação de administrador (CPC/73, art. 655-A, § 3º);
e III) fixação de percentual que não inviabilize a atividade empresarial. Precedentes. 5. Inviável, na via estreita do especial, o
exame da pretensão de redução do percentual estabelecido para a penhora - fixado em 30% sobre o faturamento bruto mensal
da sociedade executada -, uma vez que fixado pelo Tribunal de origem com base na apreciação dos fatos da causa. A revisão do
percentual da penhora poderá ser feita pelas próprias instâncias ordinárias, caso se mostre adequada essa providência, durante
a execução. 6. Tratando-se de embargos de declaração opostos com o intuito de prequestionar matéria infraconstitucional
trazida no recurso especial, não há por que inquiná-los de protelatórios, tampouco para considerar a parte como litigante de má-
fé, uma vez que esta não pode ser presumida, sendo necessária a comprovação do dolo da parte, ou seja, da intenção de
obstrução do trâmite regular do processo, nos termos do art. 17 do Código de Processo Civil. Penalidades afastadas. 7. Recurso
especial provido em parte. ..EMEN: 

(RESP 201501840867, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:27/05/2016 ..DTPB:.) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE TEM, COMO
PARTE, ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. POSSIBILIDADE,
ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA JURISPRUDÊNCIA. FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO,
CONTIDA EM ASSEMBLEIA GERAL, DE PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINSITRADORES.
IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO DO PATRIMÔNIO E
DE REPRESSÃO Á FRAUDE. RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Nas causas em que figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou Organismo
Internacional, é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias diretamente ao Superior
Tribunal de Justiça (arts. 105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do RI/STJ) . Precedentes. 
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2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o devedor
não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado; (ii) seja
promovida a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o percentual fixado sobre o faturamento
não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes. 

3. A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento, proveniente de juízos diferentes, não inviabiliza a
medida. Na sua execução, o administrador deverá observar a ordem de preferência para os pagamentos. 

(...) 

5. Perda do objeto do Agravo de Instrumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento 1.379.709/SC e
1.380.194/SC." (Ag 1380194/SC, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 06/12/2011, DJe 16/12/2011)

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA . MEDIDA
EXCEPCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da empresa,
em execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes requisitos: a) não localização
de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; b) nomeação de
administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c) não comprometimento da atividade empresarial.

2. Existentes bens a garantir a satisfação do crédito, incabível a medida excepcional pleiteada, porquanto a penhora sobre
o faturamento da empresa não equivale à penhora sobre dinheiro. Precedentes.

3. Hipótese de não incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que todos os fatos indispensáveis para a solução da controvérsia
encontram-se descritos no acórdão recorrido.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 919.833/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05/04/2011, DJe 15/04/2011)

 

Neste passo, para que não seja inviabilizado o exercício da atividade empresarial, tem-se adotado nesta Corte e em outros
Tribunais os patamares mínimo e máximo de 5% e 10% no que se refere ao faturamento das sociedades empresárias. Acerca da matéria
colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.
POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que, para o deferimento da penhora sobre
faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam de
difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja promovida a nomeação de administrador que apresente
plano de pagamento e o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial.

- No que se refere a observância dos requisitos da penhora sobre o faturamento , verifica-se da narrativa do caso que os
bens localizados são de difícil alienação e outros não foram encontrados, inclusive por meio BACENJUD. Esgotados os meios
para satisfação do crédito, é possível a constrição do faturamento.

- De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta corte, o percentual da penhora sobre o
faturamento não pode ser superior a 10%.

- Para não comprometer o regular funcionamento da empresa, fixo a penhora em 5% sobre o faturamento, percentual
considerado adequado por esta 4ª Turma.

- O magistrado a quo deverá nomear o administrador, a quem incumbirá apresentar plano de pagamento.

- Recurso parcialmente provido para reformar a decisão agravada e estabelecer a penhora de 5% sobre o faturamento da
executada."

(AI 0000431-92.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 4ª Turma, j. 13.12.2012, DE 16.01.2013)
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AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR PARA ATRIBUIR EFEITO
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS. DISCUSSÃO ACERCA DA PENHORA SOBRE
O FATURAMENTO DA EMPRESA, NO PERCENTUAL DE 5%, DEFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO EM CARÁTER
EXCEPCIONAL, MEDIANTE DECISÃO FUNDAMENTADA E COM BASE NOS ELEMENTOS E NA SINGULARIDADE DO
PROCESSO EXECUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. PROCESSO EXTINTO, SEM EXAME DE MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. A apreciação das condições da Ação Cautelar está intrinsecamente vinculada à possibilidade de êxito do
Apelo Nobre, de modo que cabe ao Relator do feito proceder a um juízo prévio e perfunctório a respeito da perspectiva de êxito
do Recurso Raro, uma vez que, sendo o mesmo inadmissível, improcedente ou contrário à jurisprudência dominante na Corte, a
admissibilidade do pedido cautelar mostra-se prejudicada. 2. Na hipótese, não obstante a admissão do Apelo Nobre pela Corte
de origem, a aparência do bom direito não ressai evidente ou cristalina, como exige a situação excepcional de deferimento de
liminar para conferir efeito suspensivo a Recurso Especial, mostrando-se, ao contrário, a possibilidade de êxito da requerente
passível de análise mais acurada, uma vez que as principais teses suscitadas estão estreitamente vinculadas ao acervo probatório
analisado pelas instâncias ordinárias. 3. O Tribunal a quo, sopesando os arts. 612 e 620 do CPC, concluiu ser possível a penhora
do faturamento das empresas executadas, em caráter excepcional, dentre elas a ora requerente, todas de um mesmo grupo
econômico, no percentual de 5%, afirmando que de forma alguma isso afetaria a continuidade de suas atividades. 4. Esta Corte
já se manifestou, inúmeras vezes, sobre a possibilidade da penhora recair sobre o faturamento da empresa, em percentual
razoável (normalmente 5%) e desde que não prejudique as suas atividades (AgRg no REsp. 1.320.996/RS, Rel. Min. CASTRO
MEIRA, DJ de 11/9/2012, AgRg no Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp.
1.328.516/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 17/9/2012 e AgRg no AREsp. 242.970/PR, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, DJe 22/11/2012). 5. Agravo Regimental desprovido

(AGRMC nº 201201475106, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, p. DJE 19/12/2012)

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE.
PENHORA FIXADA EM PERCENTUAL QUE NÃO INVIABILIZA AS ATIVIDADES EMPRESARIAIS. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 83/STJ. 1. O STJ possui o entendimento de que é possível a penhora recair, em caráter excepcional, sobre o
faturamento da empresa, em percentual razoável (geralmente 5%) e desde que este percentual não torne inviável o exercício
da atividade empresarial. 2. O Tribunal de origem consignou que nos autos constam ausência de bens passíveis de penhora,
razão pela qual a recorrida requereu a penhora sobre o faturamento. 3. Dessa forma, verifica-se que a ausência de intimação da
agravante para se manifestar quanto ao reforço de penhora não trouxe prejuízo a parte e nem torna nulos os atos
posteriormente praticados. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGARESP 201501599516, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/04/2016 ..DTPB:.)

 

No caso em tela, a exequente logrou demonstrar que a agravante não possui bens suficientes para saldar a dívida, pelo que é de
rigor a penhora sobre o faturamento. Nesse sentido, as pesquisas realizadas junto ao Bacenjud e Renajud resultaram infrutíferas.

Além disso, se a agravada possui outros bens que possam ser penhorados, deve oferecê-los, nos termos dos artigos 9º e 10 da Lei
n. 6830/80.

Ademais, o fato de tal medida ter se mostrado inócua anteriormente não justifica o seu indeferimento, desde que preenchidas as
condições supramencionadas. Ressalte-se que as alegações atinentes a eventual descumprimento do encargo legal por parte do
depositário, assim como as consequências que disso possam advir, devem ser levadas a conhecimento do juízo “a quo” para que este
tome as providências que entender cabíveis.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo ativo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

   

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     757/1213



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004953-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: METALFRIO SOLUTIONS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LEONARDO LUIZ TAVANO - SP173965, PAULO DE VASCONCELOS LIMA - SP289030
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela METALFRIO SOLUTIONS S/A, em face da r. decisão que indeferiu a
liminar, para impedir que o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO exigisse que apurasse a contribuição social para o Programa de Integração Social (“PIS”) e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”) com a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICMS) na base de
cálculo dessas contribuições.

Sustenta a agravante, em síntese, que é inconstitucional e ilegal a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, pois o ICMS não pode ser entendido como receita ou faturamento que justificaria a incidência das contribuições sociais. Aduz
que os impostos sobre vendas não podem ser considerados benefícios econômicos que aumentem o patrimônio líquido, uma vez que não
fluem para a empresa, devendo ser excluídos da receita. Diz que o STF já decidiu, no Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, julgado no
dia 15/03/2017, com repercussão geral reconhecida, que a incidência do PIS e da COFINS sobre o valor do ICMS afronta a criação
constitucional dessas duas contribuições sociais, e que o Superior Tribunal de Justiça, apesar de ter editado as súmulas 68 e 94, que
autorizam a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, tem decisões recentes que contrariam essas orientações. Salienta que
eventual recurso de Embargos de Declaração não poderá reverter a decisão, mas sim modular seus efeitos. Finaliza, asseverando que o
“fumus boni iuris” está evidenciado pelos argumentos expostos, pois os pagamentos das contribuições, com a inclusão do ICMS na base
de cálculo, são inconstitucionais e ilegais, e que o “periculum in mora” também se configura, visto que a exação impacta severamente as
atividades comerciais da Agravante, que pode ter comprometido o livre desenvolvimento de suas atividades empresariais e manter-se
competitiva diante do cenário globalizado em que se encontra o seu seguimento de atuação (doc. 562715).

A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi postergada (doc. 636365).

Contraminuta apresentada (doc. 662099).

O Representante Ministério Público Federal deu ciência do processado, e manifestou-se pelo prosseguimento do feito (doc.
970446).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 932, V, "b" do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autoriza o relator,
através de decisão monocrática, dar provimento a recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo
Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."
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(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria de votos, decidiu
que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de
Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social(COFINS).

Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida, os ministros
entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a
base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as
fontes de financiamento da seguridade social previstas na Constituição Cidadã, pois não representa faturamento ou receita, representando
apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que
"O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS".

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Anote-se ainda, que a matéria já foi fixada  na tese nº 69, Ata nº 6, de 15/03/2017, publicada no DJE nº 53, de 17/03/2017,
suprindo, desta forma, o aguardado aresto, seguindo a exata dicção do artigo 1.035, § 11, do atual Código de Processo Civil:

"Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário quando a
questão constitucional nele versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo.

(...)

§ 11. A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá
como acórdão."

 

Em que pese ainda não haver pronunciamento definitivo do STF, a decisão em tela, a meu ver, já tem o condão de refletir
sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como é o caso da presente demanda, devendo, portanto, prevalecer a
orientação firmada pela Suprema Corte.

Assim, a decisão merece ser reformada, para conceder a medida liminar pleiteada, para o fim de impedir que a Autoridade
Coatora exija o cálculo do PIS e da COFINS com a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, V, "b" do NCPC, dou provimento ao agravo de instrumento, consoante
fundamentação.

 

Publique-se e intime-se.

 

   

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004502-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BANDEIRANTE QUIMICA LIMITADA
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRO DANTAS CHIARADIA JACOB - SP2362050A
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que nos autos n. 5002.506-
76.2017.403.6100, deferiu a liminar para autorizar o recolhimento de PIS e COFINS sem o ICMS na base de cálculo.

Alega a agravante, em síntese, que o E. Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que tal imposto integra a
base de cálculo do PIS e COFINS, vez que compõe o preço da mercadoria ou do serviço, de modo que integra a receita bruta do
faturamento.

Postergada a análise de concessão de efeito suspensivo (doc. n. 609960).

Com contrarrazões (doc. n. 688697) e parecer do MPF (doc. n. 833457) retornaram os autos para julgamento.

É o relatório.

Decido.

O artigo 932, IV, "b" do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autoriza o relator,
através de decisão monocrática, negar provimento a recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou
pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

O cerne da controvérsia travada nos Autos é a exclusão do valor devido a título de ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria de votos, decidiu
que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de
Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida, os ministros
entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a
base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as
fontes de financiamento da seguridade social previstas na Constituição Cidadã, pois não representa faturamento ou receita, representando
apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que
"O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS".

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Apesar de não ter ocorrido o trânsito em julgado do referido Recurso Extraordinário, a decisão em tela, nos termos do art.
927, a meu ver, reflete sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como é o caso da presente demanda, devendo,
portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, "b" do NCPC, nego provimento ao agravo de instrumento, consoante
fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se e Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005431-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: STAR SU INDUSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA VAZ GUIMARAES RATTO PIZA - SP163596
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por STAR SU INDUSTRIA DE FERRAMENTAS LTDA, em face da decisão
de doc. n. 577588, que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar que visava autorizar o recolhimento de PIS e COFINS
sem o ICMS na base de cálculo.

Alega a agravante, em síntese, que o ICMS não pode ser considerado faturamento da sociedade, razão pela qual
inconstitucional a inclusão do referido tributo na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Postergada análise de concessão de efeito suspensivo (doc. n. 651735).

Com contrarrazões (doc. n. 689895) e parecer do MPF (doc. n. 916144) retornaram os autos para julgamento.

É o relatório.

Decido.

O artigo 932, V, "b" do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autoriza o relator,
através de decisão monocrática, dar provimento a recurso se a decisão recorrida for contrária a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal
Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

O cerne da controvérsia travada nos autos é a exclusão do valor devido a título de ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Embora a decisão agravada tenha mencionado que o pleito envolve também a exclusão do ISS da referida base de cálculo, a
inicial do presente agravo nada requer a respeito do ISS, restringindo-se ao pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:
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"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-
2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria de votos, decidiu
que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de
Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida, os ministros
entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a
base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as
fontes de financiamento da seguridade social previstas na Constituição Cidadã, pois não representa faturamento ou receita, representando
apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que
"O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS".

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Apesar de não ter ocorrido o trânsito em julgado do referido Recurso Extraordinário, a decisão em tela, nos termos do art.
927, a meu ver, reflete sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como é o caso da presente demanda, devendo,
portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, V, "b" do NCPC, dou provimento ao agravo de instrumento, consoante
fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se e Intime-se.

 

  

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003238-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 -mlp- DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: AURILAINE FERNANDES MORAES
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALBER RONDON RIBEIRO FILHO - DF50037
AGRAVADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS- UFGD, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AURILAINE FERNANDES MORAES contra decisão que, em ação mandamental,
indeferiu a liminar, cujo objeto era a realização de sua matrícula no curso de ciências contábeis, ou a reserva de vaga até decisão final.

Conforme consta no sistema informatizado desta Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão pela qual verifico
que a apreciação do recurso encontra-se prejudicada.
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Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.   

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003395-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: MARCOS ROBERTO ABRAMO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ITAMIR CAVALCANTE CARDOSO - RJ152065
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS ROBERTO ABRAMO contra a decisão de fls. 2.373/2.393 dos
autos de origem que, em sede de ação de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial em face do réu, ora agravante.

Alega o recorrente, em síntese, estar suficientemente demonstrado que a demanda de origem é idêntica à outra anteriormente
proposta, não podendo o feito prosseguir. Também argui ter se operado a prescrição para o ajuizamento da ação e não lhe ter
sido oferecida oportunidade para manifestar-se em sede de justificação preliminar. Pede a concessão de medida liminar.

O Ministério Público Federal foi intimado para manifestar-se nos termos do art. 10 do NCPC.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser
suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo postulado.

É que, não obstante os argumentos da recorrente acerca do direito invocado, fato é que os documentos apresentados, em sede
de cognição preliminar, não trazem elementos suficientes para formação de juízo seguro a respeito da necessidade de reforma da
decisão combatida.

Por primeiro, as questões levantadas pelo agravante em sede recursal não foram por ele levadas a conhecimento do Juízo de
origem, de tal sorte que, embora afigurem-se questões de ordem pública, sua análise diretamente em sede recursal pode
prejudicar o desenvolvimento do processo de origem, o contraditório e a ampla defesa.

Confiram-se os seguintes precedentes:
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AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão
agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Eg. Corte, com
supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Resta evidenciada a
ausência do interesse recursal da parte agravante, impondo-se a negativa de seguimento ao agravo de
instrumento, uma vez que o magistrado não indeferiu peremptoriamente a liminar pleiteada, mas
postergou sua apreciação para após a apresentação da impugnação. 3. Ademais, adentrar ao mérito da
questão como pretende a parte agravante representaria indevida supressão de instância. 4. Agravo
improvido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 534853, Processo:0016276-96.2014.4.03.0000, SP.
PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento: 02/06/2015, e-DJF3 Judicial 1, DATA:11/06/2015, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA - grifei)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. ATO JUDICIAL IMPUGNADO.
AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. PENHORA SOBRE
FATURAMENTO DA EXECUTADA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO
CONHECIMENTO.

- Verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão do recurso
apresentada. De um lado, o agravo de instrumento teve seu seguimento negado ao fundamento de que a
decisão então agravada não tem conteúdo decisório, o que denota a ausência de interesse recursal, bem
como que a análise da questão por esta corte, considerado que não houve decisão em primeiro grau,
implicaria supressão de instância;

- Por sua vez, a agravante, nas razões do recurso sob análise, aduziu que: a) o instituto da penhora sobre o
faturamento mensal de empresa, disciplinado pelo inciso VII do artigo 655 do CPC, constitui medida
constritiva adequada ao processo executivo, que reveste um grau elevado de garantia quanto à satisfação
do crédito exequendo; b) a referida medida observa o compromisso social quanto à manutenção da
atividade empresarial, valor alçado à categoria de bem extremamente prezável, embora não positivado na
Constituição Federal; c) não se encontra previsto, nem na jurisprudência, nenhum condicionamento do
deferimento da penhora sobre o faturamento à prévia demonstração de que a parte executada apresenta
faturamento suficiente para a garantia da execução; d) houve o esgotamento das diligências para a
localização de bens, o que dá respaldo à concretização da penhora sobre o faturamento da empresa
executada;

- É patente que a parte recorrente não atacou o fundamento da decisão unipessoal agravada e, assim,
apresentou razões de recurso dissociadas de sua fundamentação, o que impede seu conhecimento.

- Recurso não conhecido.

(TRF3ª Região, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011698-27.2013.4.03.0000/SP,
2013.03.00.011698-5/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Quarta Turma, julgado
em 19/09/2013, D.E. 02/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO
FISCAL. PEDIDO DE PENHORA DE FATURAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente
análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da
insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-
se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão
sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência
dominante.

III - Verifica-se que o ato judicial impugnado não apreciou o pedido de penhora de faturamento, tendo
apenas determinado que a exequente demonstre a viabilidade de tal medida, após o que esta será
apreciada.

IV - Verifica-se, assim, que o ato judicial atacado não possui conteúdo decisório, não sendo, pois,
recorrível.
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V - Não pode esta Corte apreciar tal pretensão sem que o magistrado de primeiro grau antes o faça, pois
isso implicaria numa vedada supressão de instância.

VI - Agravo improvido.

(TRF3ª Região, AI 00114696720134030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 504121, Relatora
Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO, Segunda Turma, julgado em 27/08/2013, e-DJF3 Judicial 1
05/09/2013)

 

Contudo, ainda que assim não fosse, e sem que se afaste, desde logo, a possibilidade de aferição do mérito das alegações
formuladas pelo recorrente quando do julgamento do presente, é de se ressaltar que o Juízo de origem analisou manifestações de
outros réus na ação de origem em que foram arguidos argumentos semelhantes, tendo lhes afastado em bem fundamentada
motivação, não afastada, prima facie, em sede recursal.

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intimem-se os agravados para que se manifestem nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do NCPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005604-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 -mlp- DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: COMERCIAL E IMPORTADORA DERBY LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANA PAULA LOPES - SP176443, MARCUS VINICIUS MILHORANCA - SP221693, MARCO ANTONIO MACHADO -
SP106429
AGRAVADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMERCIAL E IMPORTADORA DERBY LTDA. contra decisão que, em ação
mandamental, indeferiu a liberação da mercadoria retidas mediante caução.

Conforme consta no sistema informatizado desta Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência-ID 2181821, razão pela
qual verifico que a apreciação do recurso encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA
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Boletim de Acordão Nro 21367/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006430-67.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.006430-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JEFERSON EUZEBIO DE SOUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP299531 ALEX LUCIO ALVES DE FARIA e outro(a)
APELANTE : LUIS ROBERTO DE SOUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP314529 PEDRO DE MATTOS RUSSO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
EXCLUIDO(A) : ALEXANDRE DA SILVA SANTOS

: FERNANDO TOPAN FERREIRA DA SILVA
No. ORIG. : 00064306720154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. QUADRILHA. ROUBO A AGÊNCIA
BANCÁRIA. EXPLOSÃO. USO DE ARMA RESTRITA. CONCURSO DE CRIMES. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. DOSIMETRIA.
1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa, apontando as
circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao acusado o exercício da
ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática
criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal (STF, HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07;
STF, HC n. 89.433, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 26.09.06 e STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
17.11.05).
2. Materialidade e coautoria comprovadas mediante prova documental e testemunhal.
3. Mantida a dosimetria das penas.
4. Rejeitada a preliminar de inépcia e desprovidas as apelações.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de inépcia e negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007373-19.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.007373-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : EVANDRO HENRIQUE DE CASTRO
ADVOGADO : SP356376 FELIPE RUBIO CABRAL (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00073731920164036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 34, CAPUT, DA LEI N. 9.605/98.
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DENÚNCIA. RECEBIMENTO. IN DUBIO PRO SOCIETATE. APLICABILIDADE.
1. O juiz, ao apreciar a denúncia, deve analisar o seu aspecto formal e a presença das condições genéricas da ação (condições da ação) e
as condições específicas (condições de procedibilidade) porventura cabíveis.
2. Em casos duvidosos, a regra geral é de que se instaure a ação penal para, de um lado, não cercear a acusação no exercício de sua
função e, de outro, ensejar ao acusado a oportunidade de se defender, mediante a aplicação do princípio in dubio pro societate.
3. Recurso em sentido estrito provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para receber a denúncia e determinar o prosseguimento da ação
penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0002787-84.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002787-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRAVANTE : PEDRO ROCCO
ADVOGADO : SP096157 LIA FELBERG
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00012472620164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. PRELIMINAR. RECURSO TEMPESTIVO. SUBSTITUIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À COMUNIDADE POR DUAS BOLSAS DE ESTUDO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Ante a análise dos documentos que instruíram o recurso e a informação do Juízo a quo de que ele fora interposto tempestivamente,
dele conheço.
2. O art. 148 da Lei de Execução Penal admite, excepcionalmente, que haja alteração na forma de cumprimento da prestação de serviços
à comunidade, mas não a sua substituição por outra modalidade de pena restritiva de direitos, que é o objetivo da recorrente.
3. A pena restritiva de direitos de prestação de serviços à comunidade deve ser mantida, cumprindo a sua finalidade.
4. Recurso conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer do agravo em execução interposto por Pedro Rocco e negar provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000093-53.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.000093-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RONALDO FURTADO BARROS
ADVOGADO : SP246475 MARCELO BORGES MENDES DA SILVA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : LUIS EDUARDO RAMAIER (desmembramento)
EXCLUIDO(A) : MARIO DUARTE RIBEIRO (desmembramento)
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ADVOGADO : MARIO DUARTE RIBEIRO (desmembramento) e outro(a)
EXCLUIDO(A) : ANTONIO TRINDADE LIMA (desmembramento)
ADVOGADO : ANTONIO TRINDADE LIMA (desmembramento) e outro(a)
EXCLUIDO(A) : JOSE COSTA SILVA (desmembramento)
ADVOGADO : JOSE COSTA SILVA (desmembramento) e outro(a)
No. ORIG. : 00000935320094036102 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 55 DA LEI N. 9.605/98. ART. 2º DA LEI N. 8.176/91. DENÚNCIA. INÉPCIA.
AUSÊNCIA DE PROPOSTA DE TRANSAÇÃO PENAL. NULIDADE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO.
PARCIAL ACOLHIMENTO. AUTORIA. MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. RÉU
POBRE. ISENÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa, apontando as
circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao acusado o exercício da
ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática
criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal (STF, HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07;
STF, HC n. 89.433, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 26.09.06 e STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
17.11.05). Não reconhecida, no caso, a inépcia da denúncia.
2. A nulidade somente será decretada quando resultar prejuízo para a parte, em conformidade com o disposto no art. 563 do Código de
Processo Penal. O réu aduziu nulidade decorrente da falta de proposta de transação penal. Não reconhecida a nulidade haja vista o não
cabimento do benefício.
3. Rejeita-se a tese da prescrição antecipada, considerada a pena provavelmente a ser aplicada, o que violaria as disposições do Código
Penal que regulam os prazos prescricionais em função da pena abstrata cominada ao delito. Precedentes do STJ (TRF da 3ª Região, 5ª
Turma, RCCR n. 2002.03.99.02633-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 24.05.04). Reconhecida a prescrição, no entanto,
com relação ao delito previsto no art. 55 da Lei n. 9.605/98, com base na pena concreta obtida na sentença.
4. Manutenção da condenação do acusado diante da comprovação da autoria e da materialidade do delito.
5. Ainda que beneficiário da assistência judiciária gratuita, o réu deve ser condenado ao pagamento das custas processuais (CPP, art.
804), ficando, no entanto, sobrestado o pagamento, enquanto perdurar o estado de pobreza, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ocorrendo,
após, a prescrição da obrigação (Lei n. 1.060/50, art. 12). A isenção deverá ser apreciada na fase de execução da sentença, mais
adequada para aferir a real situação financeira do condenado (STJ, REsp n. 842.393, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 20.03.07;
REsp n. 263.381, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06.02.03; TRF da 3ª Região, ACR n. 26.953, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow,
j. 09.02.09).
6. Apelação criminal parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação criminal do réu Ronaldo Furtado Barros para extinguir a punibilidade com
relação ao delito do art. 55 da Lei n. 9.605/98, com fundamento nos arts. 107, IV, e 109, IV, do Código Penal, mantida no mais a
sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000775-32.2014.4.03.6005/MS

2014.60.05.000775-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RAFAEL DOS SANTOS BEZERRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS008516 ISABEL CRISTINA DO AMARAL (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00007753220144036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. COMPROVADAS.
DOSIMETRIA.
1. A materialidade do delito está demonstrada, sobretudo pelos laudos periciais com resultado positivo para maconha.
2. A autoria está suficientemente demonstrada pelas declarações das testemunhas e confirmada pelo acusado em interrogatório judicial.
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3. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser aplicada ao crime de
tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06.
4. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para fazer jus à incidência
da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n. 117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.10;
HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n. 79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa
que o réu tenha sido preso em flagrante, bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco
Aurélio, unânime, DJ 18.12.02, p. 384).
5. Os elementos fáticos da prática delitiva, em que o agente assume eventualmente a responsabilidade pelo transporte de substância
entorpecente em viagens internacionais, com as despesas custeadas por terceiros, não evidenciam que o acusado integra organização
criminosa voltada à prática de tráfico internacional de drogas ou que se dedica a atividades criminosas. Não há nos autos indícios
satisfatórios de que integrasse organização criminosa ou fizesse do tráfico de drogas seu meio de vida. Faz jus, portanto, à redução de
pena do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, porém na fração mínima de 1/6 (um sexto), considerando as circunstâncias subjacentes à
prática delitiva.
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa para reduzir a pena de Rafael dos Santos Bezerra para 6 (seis)
anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e fixar o regime inicial de cumprimento de pena semiaberto, pela prática do delito do
art. 33, c. c. o art. 40, I, da Lei n. 11.343/06, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000428-49.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.000428-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : MARCOS TUDELA NETO
ADVOGADO : SP242725 ALLISSON HENRIQUE GUARIZO (Int.Pessoal)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ROBSON RAZIN DA SILVA

No. ORIG. : 00004284920124036108 1 Vr LINS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 13.008/14. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. QUANTIDADE DE CIGARROS.
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE DIREITOS.
1. As partes não se insurgem contra a autoria e a materialidade, que estão suficientemente demonstradas.
2. Dosimetria. A quantidade de mercadoria apreendida, 34.940 (trinta e quatro mil, novecentos e quarenta) maços de cigarros, justifica a
fixação da pena-base acima do mínimo legal, na fração de 1/3 (um terço).
3. Pelo que se infere dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a atenuante da confissão (CP, art. 65, III, d) incide sempre que
fundamentar a condenação do acusado, pouco relevando se extrajudicial ou parcial, mitigando-se ademais a sua espontaneidade.
4. A oposição de excludente de culpabilidade não obsta o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para majorar a pena-base, tendo em vista a
quantidade de mercadoria apreendida, incidindo a atenuante da confissão espontânea, do que resulta a pena definitiva de 1 (um) ano, 1
(um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por 2 (duas) restritivas de direitos consistentes em prestação
pecuniária no valor de 10 (dez) salários mínimos e prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
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Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000263-30.2017.4.03.6139/SP

2017.61.39.000263-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : TIAGO SAMUEL RODRIGUES FOGANHOLI
ADVOGADO : SP348120 RAFAEL ANTUNES DE LIMA ARANTES e outro(a)
No. ORIG. : 00002633020174036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. MOEDA FALSA. PRISÃO EM FLAGRANTE. BUSCA
PESSOAL. GUARDA MUNICIPAL. LEGALIDADE. PRISÃO. MEDIDAS CAUTELARES. IMPOSIÇÃO
1. Não há ilegalidade na prisão em flagrante. O recorrido encontrava-se em estado de flagrância quando foi abordado pela guarda
municipal. O art. 302, inc. IV, do Código de Processo Penal, considera em flagrante delito quem "é encontrado, logo depois, com
instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele o autor da infração". Por outro lado, o art. 244 do Código de
Processo Penal admite a busca pessoal, independente de mandado, "no caso de prisão ou quando houve fundada suspeita de que a
pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito". Nesse sentido, os precedentes
jurisprudenciais (STJ, HC n. 129.932, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 15.12.09; HC n. 286.546, (TRF da 3ª Região, ACr n.
2008.61.05.009993-0, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 11.05.15).
2. O laudo pericial do Instituto de Criminalística concluiu serem falsas as cédulas apreendidas.
3. A aplicação de medidas cautelares alternativas à prisão é suficiente para a garantia da ordem pública e aplicação da lei penal,
considerando-se que o recorrido não tem antecedentes criminais de qualquer natureza e o delito a ele atribuído foi cometido sem
violência.
4. Medidas cautelares alternativas à prisão fixadas nos termos requeridos pelo Ministério Público Federal, a saber: a) comparecimento
mensal em Juízo para informar sua atividade e endereço (CPP, art. 319, I); b) proibição de ausentar-se de Itapeva (SP), local de sua
residência, sem prévia autorização judicial (CPP, art. 319, II); c) pagamento de 2 (dois) salários mínimos, a título de fiança (CPP, art.
319, VIII).
5. Recurso em sentido estrito provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para reformar a decisão que relaxou a prisão em flagrante de
Tiago Samuel Rodrigues Foganholi, fixando-lhe as medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00008 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000268-52.2017.4.03.6139/SP

2017.61.39.000268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRAVANTE : Justica Publica
AGRAVADO(A) : DANIEL FERREIRA
ADVOGADO : SP139407 NILCE ELIS DEL RIO e outro(a)
No. ORIG. : 00002685220174036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
AGRAVO EM EXECUÇÃO. MOEDA FALSA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES
PÚBLICAS.
1. O art. 46 do Código Penal dispõe que as tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do condenado, devendo ser cumpridas à razão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     770/1213



de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho.
2. O art. 66, V, a, da Lei de Execução Penal estabelece competir ao Juízo das Execuções Penais determinar a forma de cumprimento da
pena restritiva de direitos e, conforme art. 148 dessa lei, alterar a forma de cumprimento das penas de prestação de serviços à
comunidade e de limitação de fim de semana, em qualquer fase da execução, para ajustá-la às condições pessoais do condenado e às
características do estabelecimento, entidade ou programa vinculado ao cumprimento da pena.
3. O § 1º do art. 149 da Lei n. 7.210/84 (Lei das Execuções Penais) estabelece o limite de duração de 8 (oito) horas semanais para a
realização do trabalho aos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis.
4. O entendimento jurisprudencial no sentido de que o Juízo da Execução deve especificar a prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas, atendendo aos critérios estabelecidos no art. 149, §1º, da Lei de Execução Penal.
5. Os parâmetros estabelecidos na decisão revogada, para cumprimento da pena de prestação de serviço, não encontram amparo legal,
mantendo-se, por conseguinte, a decisão agravada nesse ponto.
6. Cumpre observar que não obstante a Lei das Execuções Penais prever que cabe ao Juízo da Execução determinar a forma de
cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução, não há na previsão legal específica para designação de oficial de
justiça para fiscalizar o cumprimento da pena nos dias ajustados, medida que não se justifica, considerando a existência de outros meios
para que o Juízo seja informado sobre a execução da pena.
7. Agravo em execução desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo em execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000619-33.2014.4.03.6138/SP

2014.61.38.000619-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : MULLER LEAL DOMINGOS
ADVOGADO : SP255529 LÍVIA NAVES FILISBINO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00006193320144036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIMES AMBIENTAIS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Os crimes ambientais são, em princípio, de natureza formal: tutelam o meio ambiente enquanto tal, ainda que uma conduta isoladamente
não venha a prejudicá-lo. Busca-se a preservação da natureza, coibindo-se, na medida do possível, ações humanas que a degenerem. Por
isso, o princípio da insignificância não é aplicável a esses crimes. Ao se considerar indiferente uma conduta isolada, proibida em si mesma
por sua gravidade, encoraja-se a perpetração de outras em igual escala, como se daí não resultasse a degeneração ambiental, que muitas
vezes não pode ser revertida pela ação humana. Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região.
2. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu Muller Leal Domingos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000218-15.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.000218-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : CICERO BATALHA DA SILVA
ADVOGADO : SP111416 HELCIO GUIMARAES (Int.Pessoal)
APELANTE : ALIZETE PINTO DE ABREU
ADVOGADO : SP247025 FLAVIA MAGALHÃES ARTILHEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : JULIO BENTO DOS SANTOS
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : JORGE MATSUMOTO

EXCLUIDO(A) : GERALDO PEREIRA LEITE (desmembramento)
No. ORIG. : 00002181520154036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
1. Reconhecida a prescrição punitiva dos réus Cícero Batalha da Silva e Alizete Pinto de Abreu.
2. Apelações prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher o parecer ministerial e reconhecer, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva de Alizete Pinto de
Abreu e Cícero Batalha da Silva e julgar prejudicadas suas apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52111/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019919-03.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.019919-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA
ADVOGADO : SP109676 MARCIA MARTINS MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00199190320114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
A decisão interlocutória de fls. 224/225 suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso II, do CTN, haja
vista o depósito judicial da exação questionada nestes autos.
No entanto, a r. sentença de fls. 257/259 julgou improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC/73.
Em apreciação ao recurso interposto pela DHL Logistics (Brazil) Ltda., a E. 5ª Turma desta Corte Regional lhe deu parcial provimento
apenas para reduzir o valor da multa de mora (fls. 318/322).
Diante dos fatos acima expostos, indefiro o pedido formulado às fls. 341/343, no sentido da expedição de ofício à CEF para informar
sobre o depósito judicial e de expedição da emissão do Certificado de Regularidade do FGTS.
Após, voltem os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração.
Intime-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
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MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023914-58.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.023914-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP132995 JOSE RICARDO SANT ANNA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP175337B ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00239145820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto por CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA contra a
sentença que julgou improcedente a ação ordinária ajuizada pela ora apelante contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
objetivando a declaração de nulidade da cláusula 2ª contrato administrativo de prestação de serviço firmado a partir de procedimento
licitatório, na modalidade concorrência, invalidando a multa imposta à autora, por suposto descumprimento contratual pertinente a não
realização do rodízio de vigilantes nos postos de trabalho e a não cobertura de postos de trabalho no período de dezembro de 2010.

A matéria versada neste recurso insere-se na competência da 2ª Seção desta Corte Regional, nos termos do artigo 10, § 2º, do
Regimento Interno deste Tribunal, porquanto se trata de contrato administrativo, sujeito ao regime de Direito Público, e a pretensão da
autora consiste na declaração de nulidade de cláusulas contratuais, discussão que pode vir a exigir a prévia verificação da viabilidade de
correção do ato administrativo, consistente na aplicação da sanção/penalidade prevista nas mencionadas cláusulas.

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do Órgão Especial desta E. Corte:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DIREITO CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. CORREIOS. CONTRATO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO DE TELEMARKETING. REGIME DE DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA DA 1ª
SEÇÃO. 1. As ações que têm por objeto contrato da Administração Pública em regime de direito privado são de competência das
turmas da Primeira Seção ao passo que na hipótese de contratos administrativos, regime de direito público, a competência é
das turmas da Segunda Seção. 2. A Suprema Corte, na ADPF nº 46, firmou entendimento sobre a natureza jurídica de serviço
público do serviço postal prestado pelos Correios, assim entendido como envio de correspondência ou objeto postal do remetente
ao destinatário. 3. O caso concreto versa sobre serviço de telemarketing prestado pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos e, portanto, não se enquadra no conceito de serviço postal. Contrato da Administração Pública em regime de direito
privado. 4. Conflito julgado procedente para reconhecer a competência do órgão fracionário da Primeira Seção.(CC
00244489020154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - ORGÃO ESPECIAL, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CORREIOS. COBRANÇA DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA DECORRENTE
DE DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. CARÁTER PÚBLICO DA RELAÇÃO JURÍDICA. NATUREZA ADMINISTRATIVA
DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA 4ª TURMA (2ª SEÇÃO).- Carece às turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte
competência para apreciar demanda decorrente da resistência à pretensão da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em
obter o pagamento, via mandado monitório, de multa por descumprimento do prazo fixado para a conclusãodos serviços em
contrato administrativo celebrado com a embargante para instalação de sistema de climatização.- Caso que não guarda
identidade com hipóteses em que se assentou no âmbito do Órgão Especial que "a discussão a respeito de descumprimento de
cláusula contratual praticada por empresa que efetuou negócio jurídico com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
EBCT consiste em questão de índole contratual regida pelas regras de Direito Privado", pelo que, por não se tratar "de hipótese
de contrato administrativo, o que corrobora a tese de que se trata de questão disciplinada pelo Direito Privado", "o feito
encontra-se dentro da competência da Egrégia 1ª Seção desta Corte Regional, dado configurar, inequivocamente, matéria de
Direito Privado, conforme o que dispõe o art. 10, § 1º, inciso III, do Regimento Interno" (Conflito de Competência nº
2010.03.00.030065-5, rel. Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. em 8.6.2011, unânime; Conflito de Competência
2011.03.00.013655-0, rel. Desembargador Federal Mairan Maia, j. em 28.10.2011; Conflito de Competência
2011.03.00.027935-0, rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. em 11.11.2011).- Neste, em que a análise da
situação concreta, na controvérsia evidenciada nos embargos quanto ao valor da penalidade exigida, passa pela verificação
das cláusulas do contrato em questão, encontra-se em discussão a viabilidade da correção de ato administrativo consistente
na imposição de multa prevista contratualmente em razão do atraso no cumprimento de obrigação assumida submetida aos
ditames da Lei 8.666/93, tema de cunho eminentemente administrativo.- Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em
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caso assemelhado- "Contrato de prestação de serviços firmado, após procedimento licitatório, entre a ECT e as recorrentes para
a construção de duas agências dos Correios" -, em razão de a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos utilizar-se de
cláusulas exorbitantes para melhor resguardar os interesses da Administração, permitindo-se a alteração das condições de
execução do contrato firmado ou até mesmo sua própria suspensão, ante a supremacia do interesse público envolvido no
negócio, "à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal, a natureza do vínculo jurídico entre a ECT e as empresas recorrentes, é
de Direito Administrativo, sendo certo que a questão sub judice não envolve Direito Privado" (Recurso Especial 527.137/PR, 1ª
Turma, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 31.5.2004).- Prevalência da competência da 4ª Turma, integrante da 2ª Seção, a que
incumbe para apreciar os processos relativos ao direito público, dentre outros, os que dizem respeito a nulidade e anulabilidade
de atos administrativos, nos exatos termos da norma contida no artigo 10, § 2º, inciso III, do Regimento Interno, devendo os
autos serem remetidos definitivamente à suscitante.(CC 00174960320124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL
THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - ORGÃO ESPECIAL, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, basta observar que as causas dessa natureza vêm sendo, reiteradamente, julgadas pelas turmas da 2ª Seção dessa Corte:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO REITERAÇÃO INOCORRÊNCIA. LITISPENDÊNCIA COM MANDADO DE
SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
OSTENSIVA. ROUBO. NEGLIGÊNCIA E CULPA IN ELEGENDO. COMPROVAÇÃO. DESCUMPRIMENTO PARCIAL PELA
CONTRATADA CARACTERIZADO. APLICAÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. CLÁUSULAS EXORBITANTES. ART. 58, III
E IV, ART. 66, CAPUT E ART. 87, II, DA LEI N.º8.666/93. PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS.
PREJUDICADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. 1. Não conhecido o agravo retido de fls. 644/646, uma vez
que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do
CPC/73. 2. Quanto ao agravo retido interposto pela ré às fls. 564/569, resta mantida decisão que indeferiu o pedido de
reconhecimento de litispendência com relação ao mandado de segurança n.º 2005.61.00.017190-5, pois conquantoas partes e a
causa de pedir sejam as mesmas, os pedidos são distintos. 3. Afastada a alegação da ré, em suas contrarrazões, de que o apelo
da parte autora trata de questões não objeto da exordial e, portanto, não deveria ser conhecido, uma vez que a tese adotada
pela apelante está ampara no argumento de que o roubo ocorrido no almoxarifado da ré, em 07 de setembro de 2002, não se deu
em virtude de sua negligência, fato este que coincide com o que foi explanado por aquela em sua inicial. 4. A Caixa Econômica
Federal lançou o Edital de Licitação n.º 004/2000 para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
vigilância ostensiva, sagrando-se a parte autora, Centurion Segurança e Vigilância Ltda., vencedora no processo de licitação,
razão pela qual firmou com aquela empresa pública o Contrato n.º 25, de 03 de abril de 2002. 5. Durante a execução do
contrato, mais precisamente em 07 de setembro de 2002, ocorreu um roubo no almoxarifado do referido banco, o que gerou a
instauração do Procedimento Administrativo n.º 7637.02.0309.0/2002, visando a apurar as responsabilidades pelo fato, cuja
conclusão foi a de que o prejuízo decorreu do comportamento culposo da parte autora, razão pela qual esta deveria responder
pelos prejuízos causados em razão de ações criminosas (...), quando a concretização do ato criminoso decorrer de comprovada
falha na execução dos serviços (...) seja por ausência do vigilante no posto de serviço, seja por ação ou omissão, imprudência,
negligência ou imperícia por parte de seus empregados, prepostos ou mandatários, assegurada prévia defesa. 6. Nos termos do
que dispõe o art. 58, III e IV, art. 66, caput e art. 87, II da Lei n.º 8.666/93, a Administração tem a prerrogativa de aplicar
sanções administrativas, nos moldes dos contratos por ela firmados com particulares, sempre que presentes os requisitos legais,
utilizando-se das "cláusulas exorbitantes" inerentes aos contratos administrativos. 7. Tendo nosso país acolhido o Sistema da
Jurisdição Una (Sistema Inglês), em que toda e qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito pode ser submetida ao crivo do
Poder Judiciário, único capaz de dirimir controvérsias de forma definitiva e final, quaisquer interesses, quer dos particulares,
quer do Poder Público, se sujeitam a uma única jurisdição conclusiva, qual seja, a do Poder Judiciário, o que significa, saliente-
se, não a impossibilidade da Administração de dirimir controvérsias, mas sim de decidi-las de forma definitiva e final. 8. Haja
vista a inexistência de controvérsia acerca do respeito ao princípio do devido processo legal no Procedimento Administrativo
n.º7637.02.0309.0/2002 e ante a possibilidade de fixação de cláusulas exorbitantes nos contratos administrativos, cinge-se a
questão central à comprovação ou não de falha na execução dos serviços objeto do contrato, seja por ausência do vigilante no
posto de serviço, seja por ação ou omissão, imprudência, negligência ou imperícia por parte de seus empregados, prepostos ou
mandatários. 9. No caso concreto, de uma análise dos depoimentos prestados pelas testemunhas, é possível denotar que houve
sim negligência e culpa in eligendo por parte da empresa Centurion Segurança e Vigilância Ltda. durante o fatídico evento
ocorrido no almoxarifado da Caixa Econômica Federal no feriado de 07 de setembro de 2002. 10. Percebe-se que a pessoa
denominada dona Alzira era a funcionária da CEF responsável pelas entregas no almoxarifado em questão, havendo
informações, por parte dos próprios vigilantes presentes no local no momento do roubo, de que, caso aquela senhora não
fornecesse previamente os dados referentes à determinada entrega, deveria ser contatada por meio de ligação telefônica, não
havendo nos depoimentos, contudo, qualquer informação acerca, quer de autorização, quer de contato telefônico. 11. Outro
ponto a ser destacado, apurado no procedimento administrativo, que denota a negligência da empresa de vigilância apelante é o
fato de que os vigilantes ficaram cerca de 3h30min rendidos pelos meliantes sem que houvesse uma única passagem da equipe de
ronda ou qualquer chamado telefônico de checagem dos postos, agravado pela falta de dotação de equipamentos de segurança.
12. Sendo legítima a aplicação da penalidade em comento, ante a comprovação, tanto da previsão da penalidade aplicada,
quanto do motivo ensejador daquela, não prospera a alegação de nulidade. 13. A jurisprudência pátria já se firmou no sentido
de que não cabe ao Poder Judiciário imiscuir-se em questões decisórias de cunho administrativo, sendo de sua competência,
apenas a análise da legalidade dos atos. 14. Não comprovando a apelante a ilegalidade dos descontos realizados sobre os seus
pagamentos, resta prejudicado o pedido de condenação da ré ao pagamento de indenização, no montante de R$ 500.000,00, a
título de danos morais. 15. A fixação da verba honorária deve pautar-se pelos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, de forma que remunere adequadamente o trabalho do advogado, sem deixar de considerar as peculiaridades
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que envolvem o caso concreto, tais como, in casu, o valor da causa e o grau de complexidade da demanda. 16. Na hipótese,
considerando a complexidade envolvida e o valor da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado, reduzo a verba
honorária para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 17. Agravo retido de fls. 644/646 não conhecido. Agravo retido de fls. 564/569
não provido. Apelação parcialmente provida.(AC 00101438120084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE INEXISTENTE.
CONTRATO DE VIGILÂNCIA BANCÁRIA. CEF. TERMO DE ADITAMENTO. ARTIGO 65, § 1º, LEI 8.666/1993. VALIDADE.
APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Inexistente cerceamento de defesa, pois não agravou a autora da decisão interlocutória que
indeferiu a oitiva de testemunhas, além do que a sentença não olvidou o fato alegado pela autora, que seria o objeto da prova
oral, mas apenas extraiu, a partir dele, efeitos e interpretação jurídica distinta da defendida pela autora, o que diz respeito,
portanto, à discussão de mérito, e não à de nulidade por cerceamento probatório. 2. Não houve violação do § 1º, do artigo 65,
da Lei 8.666/1993, já que as supressões, vinculadas ao 3º e 5º termos aditivos, não foram suficientes para exceder o limite
legalmente previsto. Ainda que tal violação tivesse ocorrido, o direito da autora estaria circunscrito à rescisão do contrato, nos
termos do artigo 78, XIII, da LL, e não o de obrigar a Administração Pública a manter relação contratual em termos e condições
que, à luz da conveniência e oportunidade, não mais satisfazem o interesse público. 3. Também improcedente a alegação de
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por ter sido modificada apenas no modo de execução, pois demonstrou a
sentença que, ao contrário, houve substancial alteração do serviço prestado, suficiente para justificar o respectivo aditamento.
De fato, atualmente o procedimento de abertura e fechamento da agência é feito pelo próprio vigilante, mediante solicitação à
Central de Monitoramento por meio de leitor biométrico. Foi suprimida, portanto, a necessidade de intervenção, anteriormente
prevista, de equipe motorizada de dois outros funcionários, com identificação própria e rádio intercomunicador, com
deslocamento para cada agência a fim de realizar diversos procedimentos envolvidos em horários específicos (confirmação da
identificação do vigilante, vistoria do local, abertura/fechamento da porta, ligação/desligamento de luzes, ativação/desativação
do sistema de alarmes, preparação do vigilante para deixar/assumir o posto). 4. A alegação de que a chave física ainda
permanece sob a custódia da autora para solucionar eventualidades, ainda que tivesse sido comprovada, não teria o condão de
descaracterizar a substancial alteração do contrato, com redução na prestação ordinária do serviço, causa geradora do
aditamento, nem de demonstrar que o valor da repactuação não seria suficiente a cobrir a situação excepcional, que ainda
restaria, segundo alegado, como encargo da autora na prestação do serviço. 5. Apelação desprovida.(AC
00176776620144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
ADMINISTRATIVO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CEF. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA. CUMPRIMENTO DE CLÁUSULA. ROUBO EM AGÊNCIA BANCÁRIA. CULPA CONCORRENTE. 1. Agravo
retido da autora Capital não conhecido, uma vez que esta deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de
apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do CPC. 2. Agravo retido da CEF conhecido, na forma do art. 523 do CPC, e
rejeitado. 3. O magistrado, considerando a matéria deduzida, pode indeferir a realização da prova, não caracterizando
cerceamento de defesa ou obstáculo ao direito de petição, nem ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, ampla
defesa e devido processo legal. 4. O contrato de prestação de serviços firmado entre a CEF e a empresa autora foi regido pelas
Leis nº 8.666/93 e legislações posteriores, IN nº 05 de 21/07/95 do MARE, Lei nº 9.069/95 e Lei nº 8.078/90, com total anuência
das partes em relação às cláusulas nele fixadas, tratando-se, ainda, de relação contratual regida pelo Código de Defesa do
Consumidor. 5. Os incisos XXXIV da cláusula terceira e II da cláusula segunda, do contrato para prestação de serviços de
vigilância ostensiva, referente ao processo nº 7076.01.0246.0/2000, Concorrência nº 004/2000 CPL/SP dispunham as obrigações
da contratada, em conformidade com o princípio da legalidade. 6. Tratando-se, na espécie, de responsabilidade objetiva da
empresa autora, que ensejaria a restituição dos prejuízos pelos danos causados à parte consumidora, no caso de defeito na
prestação do serviço, em situações também previstas contratualmente, a indenização decorrente na hipótese somente pode ser
afastada se for comprovada a ocorrência de culpa da contratante. 7. Os documentos colacionados aos autos demonstram de
forma suficiente a ocorrência da culpa concorrente, tanto pela conduta da funcionária do banco, quanto dos vigilantes,
funcionários da prestadora de serviços, na consumação do assalto. 8. Dessa forma, a r. sentença recorrida, que condenou as
partes a arcar, cada uma, com metade do valor do dano descrito nos autos, deve ser integralmente mantida. 10. Agravo retido
da autora não conhecido, agravo retido e apelação da CEF improvidos.(AC 00044935820054036100, DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
RESPONSABILIDADE CIVIL DA EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA MONITORADA. INOCORRÊNCIA
DE SENTENÇA EXTRA PETITA. OBRIGAÇÃO DE MEIO, SENDO IMPRESCINDÍVEL A DEMONSTRAÇÃO DA CULPA DO
PRESTADOR DE SERVIÇO. SISTEMA DE ALARME DESATIVADO NO MOMENTO DA CONDUTA CRIMINOSA. NÃO
CONFIGURADO O DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS POR PARTE DA CONTRATADA.
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS DANOS ALEGADOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Carece de fundamento a
arguição de julgamento extra petita, não havendo que se cogitar da anulação da r. sentença. O que claramente se verifica é o
inconformismo da autora com o édito de improcedência, tanto que nas razões de apelação a CEF faz alusão a um pedido
constante da exordial, mencionado como item "e" (aferição do prejuízo efetivamente suportado), que sequer existe. Ao revés, o
item "c" da petição inicial diz respeito ao pedido de condenação em valor determinado, devendo apenas ser acrescido dos
consectários legais. 2. O uso de sistema de alarme monitorado não é garantia absoluta contra furtos, roubos e arrombamentos,
sendo imprescindível a prova de que o sistema falhou ou não funcionou a contento, para só então se extrair a responsabilidade
do prestador desse serviço. A obrigação assumida pela empresa que presta serviços de segurança monitorada é obrigação de
meio, na qual a contratada não tem o dever de impedir todo e qualquer evento criminoso na agência bancária. Somente se
demonstrada a culpa na atuação da vigilância - decorrente de falha no sistema implantado, ou de negligência ou imprudência do
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agente de vigilância encarregado -é que a empresa deverá responder, subjetivamente, por perdas e danos. 3. O laudo pericial
anexado aos autos, elaborado por 2 (dois) peritos da Secretaria da Segurança Pública - Superintendência da Polícia Técnico-
Científica, consignou que o alarme de segurança, bem como o cofre destinado à guarda de valores em espécie e jóias, ambos
instalados no pavimento térreo, apresentavam avarias decorrentes da utilização de material do tipo "maçarico" e "acetileno".
Constou, ainda, que a sala de vídeo situada no piso superior apresentava danificações recentes em toda a fiação. É nítida a
ocorrência de ações humanas destinadas a tornar inoperante a sala de vídeo, como apta a destruir o alarme e o cofre, sendo que
em nenhum momento a perícia técnica científica menciona que o sistema de alarmes em questão deixou de funcionar, ou que
havia alguma peça avariada, sendo fato incontestável, confessado pela própria autora, que o alarme encontrava-se desativado
na data dos fatos, razão pela qual a central de monitoramento não recebeu o sinal no momento da destruição dos equipamentos.
4. Não se vislumbra descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais por parte da apelada, restando descabida a
pretensão da apelante de ser ressarcida de seus prejuízos fundamentando seu pleito na inexistente má prestação de serviços da
contratada/apelada. Constata-se, ao revés, que no momento da destruição do equipamento de alarme em foco, houve o disparo
da sirene externa da agência, independentemente da desativação do sistema. 5. Revela-se despropositada a tese da CEF no
sentido de que contratou um serviço de instalação e monitoração de alarmes para, no entanto, os mesmos permanecerem
desligados. Ademais, se a autora considerava irregular a orientação prestada pela ré no sentido de manter o sistema de alarme
desativado, deveria tê-la notificado nesse sentido, o que não demonstra ter feito.(AC 00274765120054036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, declino da competência para julgar o presente recurso.

Remetam-se os autos ao órgão competente para sorteio de novo relator dentre os membros das Turmas integrantes da 2ª Seção.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008650-40.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.008650-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LABORATORIO STIEFEL LTDA
ADVOGADO : SP166611 RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
ADVOGADO : SP123531 MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro(a)
No. ORIG. : 00086504020064036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Trata-se de ação ordinária movida pelo LABORATÓRIO STIEFEL LTDA. em face da AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA - ANVISA visando à declaração de nulidade do ato administrativo que determinou o pagamento da diferença entre o valor
da taxa de renovação de registro de medicamento novo e o valor correspondente a medicamento similar, no processo administrativo nº
25991.014040/78.

No caso dos autos, anulação de ato administrativo, que não envolve matéria da 1ª Seção, a competência é da 2ª Seção (art. 10, § 2º, III,
do Regimento Interno desta Corte), consoante decisão que segue, proferida em autos similares (Apelação 0006700-
93.2006.4.03.6100/SP), onde também constou como apelante o Laboratório Stiefel Ltda. e apelada a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária:

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. VIGILÂNCIA SANITÁRIA. TAXA. PODER DE POLÍCIA. RENOVAÇÃO DE REGISTRO
DE MEDICAMENTO. INDEFERIMENTO DA CLASSIFICAÇÃO EFETUADA PELA AUTORA COMO SIMILAR.
DESCABIMENTO DA COBRANÇA DA TAXA CORRESPONDENTE À CLASSIFICAÇÃO CONSIDERADA CORRETA PELA
ANVISA, À FALTA DE REQUERIMENTO.
- O autor detinha o registro do medicamento DUOFORTE como novo, desde 05/02/98. Passados os cinco anos de sua validade,
no momento em que requereu sua renovação, em 05/08/02, entendeu que deveria ser como similar, dadas as modificações
trazidas pelo artigo 26 da Resolução nº 236/01. A ANVISA, por sua vez, considerou inviável a renovação nesses termos, pois o
correto seria como medicamento novo, e passou a cobrar a diferença das respectivas taxas. Após ampla discussão na via
administrativa, o apelante desistiu da renovação e pediu o cancelamento do registro do medicamento. Não obstante, o apelado
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insiste na existência do débito, sob o argumento de que se realizou o seu fato gerador com o requerimento administrativo.
- A pretensão do autor é apenas anular a cobrança da diferença entre a taxa para renovação de medicamento novo, que a
ANVISA considera ser adequada para o autor, e similar, que foi requerida e paga pelo contribuinte. O apelante não pretende,
portanto, obter a renovação do registro da droga que produzia como similar, mas somente o cancelamento do débito da
diferença da taxa para a renovação como medicamento novo. Assim, é desnecessário examinar a correção do entendimento da
ANVISA acerca da sua classificação. O essencial para o desate da controvérsia, nos termos da pretensão inicial, é saber se a
autarquia pode validamente exigir a diferença em questão, com base no argumento de ocorrência do fato gerador com o
requerimento do apelante.
- O requerimento do recorrente foi claro: renovação como medicamento similar. Pagou, inclusive, na ocasião, a taxa
correspondente. Se a agência entende que a classificação foi equivocada, era apenas o caso de indeferir o requerimento, como
foi, aliás, feito à fl. 68, decisão por meio da qual se pode considerar como praticado o ato que justificou o pagamento da taxa
correspondente (R$ 21.000,00) à pretensão do laboratório. Se este quisesse a renovar o medicamento nos termos em que a
ANVISA julgou correto - medicamento novo - obviamente que deveria complementar a taxa devida. Não foi o que ocorreu,
porém, porque ele desistiu da renovação, considerada a posição da autarquia. Ora, à falta de pedido do interessado, logicamente
que a agência não pode pretender o pagamento da diferença. O fato gerador que se consumou com o pedido do interessado foi
de registro de medicamento similar, jamais o como novo, que nunca foi formalizado. Logicamente, o entendimento da autarquia
sobre qual a classificação correta não tem o condão de modificar o pedido do contribuinte, mas tão somente o de autorizá-lo ou
não.
- Apelação provida. Demanda julgada procedente. Condenação da ANVISA ao pagamento de honorários advocatícios de dois
mil reais. (TRF3, 4ª Turma, Relator para Acórdão André Nabarrete, DJ 18/05/2016)"

Desta feita, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição dos autos à um dos desembargadores (as) integrantes das Turmas da 2ª
Seção desta Corte.
Intime-se.
São Paulo, 14 de agosto de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003545-63.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AGRAVANTE : BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO : SP261890 DANIEL DOS REIS FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00118254120164036181 2P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO VOLKSWAGEN S/A., contra a r. decisão do MM. Juízo Federal da 2ª
Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, nos autos de embargos de terceiro nº 0011825-41.2016.403.6181, distribuído por dependência
aos autos nº 0004259-17.2011.4.03.6181.
Alega o agravante que:
a) opôs embargos de terceiro, com pedido liminar a fim de baixar restrição judicial inserida, via sistema Renajud, no cadastro do veículo
Marca/Modelo I/VW SPACEFOX (importado), Ano/Modelo 2009/2010, Placa: MGK7006, Renavam: 167545850, Chassi:
8AWPB05Z6AA011539, objeto de alienação fiduciária e busca e apreensão;
b) o referido veículo é de sua propriedade, nos termos da decisão proferida pelo Juízo Cível da Comarca de Florianópolis/SC, que
consolidou a propriedade e a posse em seu nome e seu ex-financiado não possui a propriedade do bem;
c) o juízo a quo determinou ao embargante, ora agravante, depositar, no prazo de 10 (dez) dias, caução no valor correspondente ao valor
que foi pago por PAOLA INDART TAVARES relativo ao veículo alienado fiduciariamente, a fim de evitar enriquecimento ilícito;
d) não pode haver bloqueio judicial de bens constituídos por alienação fiduciária, nos termos do art. 7º-A, do Decreto-lei 911/69.
Requer, assim, liminar a fim de baixar a restrição judicial inserida no cadastro do veículo supramencionado, podendo ser penhorado
apenas eventual direito sobre o veículo, que é o saldo remanescente da venda do bem menos o valor da dívida, dispensando-se o
depósito de caução determinado na decisão agrava.
Foram juntados documentos às fls. 8vº/19.
Tendo em vista que o presente processo versa sobre matéria afeta à competência das Turmas integrantes da Quarta Seção desta E.
Corte, o Exmo. Des. Fed. Cotrim Guimarães determinou que o presente processo judicial eletrônico fosse redistribuído, nos termos do
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art. 10, § 3º, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região.
O processo veio redistribuído por prevenção a este relator em razão dos autos mencionados na certidão de fl. 19vº.
É o relatório.

DECIDO.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara Federal Criminal de São
Paulo/SP, que, nos autos de ação criminal (Embargos de Terceiro) determinou ao embargante depositar, no prazo de 10 (dez) dias,
caução no valor correspondente ao que foi pago por PAOLA INDART TAVARES para evitar o enriquecimento ilícito (fl. 15).
Verifica-se que a ação originária que ensejou a interposição do presente recurso é, na verdade, de natureza penal (art. 130, II, do CPP),
vez que distribuído por dependência aos autos nº 0004259-17.2011.4.03.6181 (fl. 9), que trata de pedido de quebra de sigilo de dados
e/ou telefônico, relativos a crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei 7.492/86), em trâmite na 2ª Vara Federal Criminal de São
Paulo/SP, conforme consta no sistema processual deste Tribunal e, portanto, não está submetida à ordem processual civil, afigurando-se,
neste caso, inapropriado o manejo do presente agravo de instrumento para o fim pretendido.
O agravo de instrumento é recurso de natureza cível, sendo inadmissível sua interposição para impugnar decisão proferida em ação de
natureza penal. O rol dos recursos cabíveis no processo penal é exaustivo, não havendo previsão de aplicação subsidiária do sistema
recursal do processo civil.
Embora seja razoável o entendimento de que, também no processo penal, o recurso cabível contra as decisões interlocutórias deveria ser,
por analogia com o processo civil, o agravo de instrumento, tenho por mim que o mandado de segurança criminal é o recurso cabível nos
casos que não se enquadram nas hipóteses de recurso em sentido estrito, especialmente quando houver risco de dando irreparável. Nessa
linha, as decisões para as quais não esteja previsto em lei recurso com efeito suspensivo ou correição comportam o mandado de
segurança, a teor do que dispõem o art. 5º, II da Lei n. 12.016/09 e a Súmula 267, do STF.
Incabível, pela mesma razão, a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.
Demonstrado o descabimento do agravo de instrumento, na hipótese, está o Relator autorizado, por força do disposto no artigo 932, III,
do Código de Processo Civil, "...não conhecer de recurso inadmissível...".
Ante o exposto, com base nos artigos 1019 e 932, III do Código de Processo Civil, não conheço do presente agravo de instrumento.
Certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo recorrido.
Int.
São Paulo, 15 de agosto de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1300166-68.1996.4.03.6108/SP

1996.61.08.300166-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU
ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE

: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS
APELADO(A) : CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA
ADVOGADO : SP047368 CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro(a)
No. ORIG. : 13001666819964036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por CONSTRUTORA GUIMARÃES CASTRO LTDA em face da COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB/BU, na qual buscava receber sua remuneração estipulada pelo contrato de
empreitada para construção e comercialização do Conjunto Habitacional Bauru XXV, cumulada com perdas e danos.
Ao ofertar contestação, a COHAB, preliminarmente, denunciou à lide a Caixa Econômica Federal (fls. 124/151), o que ensejou a
decisão, proferida pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Bauru, determinando a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça
Federal daquela comarca, competente para se pronunciar sobre a questão (fl. 555).
Em abril de 2004, seguindo os autos para prolação de sentença, o MM. Juiz a quo entendeu proferiu a seguinte decisão (fls. 1799/1806):
Examinando o contrato entabulado entre a autora e a COHAB-Bauru, juntado por cópia às fls. 58/74, verifica-se que a
Caixa Econômica Federal não participou e em momento algum manifestou anuência ao contratado, não existindo no
instrumento da avença qualquer cláusula imputando responsabilidade à litisdenunciada o dever de indenizar.
(...)
Entendo que a Caixa Econômica Federal não está obrigada, tanto por lei, quanto por contrato, a indenizar a COHAB-
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Bauru caso esta saia ao final vencida, não podendo, dessa forma, permanecer na lide.
(...)
Atento aos precedentes citados e ao comando do art. 70, inciso III, Código de Processo Civil, certo que a Caixa Econômica
Federal não está obrigada por lei, e tampouco pelo contrato celebrado pela autora com a COHAB-Bauru, a indenizar em
ação regressiva o prejuízo do que perder a demanda, resulta imperiosa sua exclusão da presente relação processual e,
consequentemente, a remessa dos autos à Colenda Justiça do Estado de São Paulo.
Ante o exposto, por não estar configurada a hipótese inserta no art. 70, inciso III, Código de Processo Civil, com fulcro no
art. 267, inciso VI, do mesmo Estatuto, declaro extinto, sem julgamento de mérito, o presente processo com relação à Caixa
Econômica Federal, determinando a remessa dos autos à Colenda Justiça do Estado de São Paulo, condenando a COHAB-
Bauru ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em dez por cento sobre o valor atribuído à causa.
Desta decisão foi interposto o agravo de instrumento nº 0041696.34.2004.4..03.0000, o qual, aliás, foi julgado nos seguintes termos:
PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CABÍVEL.
CONTRATO DE EMPREITADA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE CABÍVEL NO CASO VERTENTE. CONTRATOS
COLIGADOS. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. DECISÃO
ANULADA.
1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se
discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.
2. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes, como ocorreu no caso, admite-se o
agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza.
3. No contrato firmado entre a CEF e a COHAB, há cláusula referente ao financiamento das habitações aos beneficiários
finais, que impõe, entre outras coisas, a adoção do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP e do
Sistema de Amortização Francês - SFA (cláusula 18ª, item b), regras vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação.
4. O contrato de empreitada global, firmado pela Companhia de Habitação Popular de Bauru e Construtora Guimarães
Castro Ltda, referente ao Conjunto Habitacional São Joaquim da Barra II, em diversas cláusulas deixa evidente o interesse e
a intervenção da CEF na avença.
5. A par de respeitar as opiniões em sentido contrário e os julgados trazidos aos autos, entendo ser inafastáveis o interesse e a
necessidade de participação da empresa pública na ação ordinária em discussão, porque: 1) a COHAB firmou contrato com a
empreiteira na qualidade de representante da CEF (cláusula sexta, parágrafo primeiro); 2) os valores utilizados pela
COHAB para pagamento da empreiteira seriam repassados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, após rigorosa
fiscalização (cláusula 5ª, parágrafo primeiro); 3) a execução da obra, pela empreiteira, estaria sujeita a fiscalização constante
da CEF (cláusula 7ª, parágrafo primeiro), ou, principalmente, 4) o primeiro contrato (CEF x COHAB) foi celebrado com o
objeto específico de financiar a construção do empreendimento Conjunto Habitacional São Joaquim da Barra II, e, por sua
vez, o pactuado entre a COHAB e a empreiteira, objetiva a construção do mesmo empreendimento.
6. Há evidente conexão entre os dois contratos, porquanto o descumprimento de um, por qualquer que seja a parte, interferirá
sobremaneira no cumprimento do outro, contratos coligados que são, não havendo, pois, como afastar o interesse jurídico da
Caixa Econômica Federal na ação ordinária movida pela empreiteira. Há interligação e interdependência entre as avenças,
a justificar a permanência da empresa pública no pólo passivo da ação ordinária, movida pela empreiteira, objetivando
receber valores não pagos de sua remuneração, estipulados em contrato.
7. Agravo de instrumento provido para anular a decisão guerreada, manter a Caixa Econômica Federal no pólo passivo da
demanda, e determinar o prosseguimento da ação ordinária nº 96.1300166-2 perante a 1ª Vara da Justiça Federal de Bauru,
restando prejudicado o agravo regimental.
Deste julgamento feito pela E. 5ª Turma, ensejou a interposição do recurso especial pela CEF, sendo que a cópia do feito foi então
remetida para ao E. Superior Tribunal de Justiça, onde encontra-se aguardando julgamento.
Sobreveio a sentença de fls. 2291/2272 nos seguintes termos:
(...)
Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado por
CONSTRUTORA GUIMARÃES CASTRO LTDA., para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a COMPANHIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU a, de forma solidária, ressarcirem à autora os lucros cessantes e danos
emergentes advindos da mora no cumprimento do contrato, no que tange aos atrasos nos repasses das verbas para pagamento
das obras realizadas para construção do Conjunto Habitacional São Joaquim da Barra II, como requerido na inicial.
Ficam as rés condenadas ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em dez por cento sobre o
valor da condenação. Os valores devidos deverão ser apurados na forma estabelecida no art. 475-C e seguintes do Código de
Processo Civil.
P.R.I.
A COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR-COHAB e a CEF apelaram, buscando a reforma da sentença.
Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.
É o breve relatório.
Como se vê, o tema da denunciação à lide ainda está sob a apreciação judicial, tratando-se de questão prejudicial ao feito.
Ocorre que, caso a denunciação à lide não seja acolhida, o feito retornará à Justiça Estadual, com a nulidade da sentença proferida pelo
Juízo Federal.
Desta forma, escudado no poder geral de cautela, decreto a suspensão do processo, cabendo às partes acompanhar o julgamento do
agravo de instrumento nº 0041969.34.2004.4.03.0000 no E. Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1397729), trazendo, incontinenti, a
informação aos autos.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de julho de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303969-93.1995.4.03.6108/SP

1995.61.08.303969-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
APELANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU
ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO
APELADO(A) : LECIO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP047368 CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro(a)
No. ORIG. : 13039699319954036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por LÉCIO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA em face da COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB/BU, na qual buscava receber sua remuneração estipulada pelo contrato de
empreitada para construção e comercialização do Conjunto Habitacional Bauru XXV, cumulada com perdas e danos.
Ao ofertar contestação, a COHAB, preliminarmente, denunciou à lide a Caixa Econômica Federal (fls. 218/238), o que ensejou a
decisão, proferida pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Bauru, determinando a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça
Federal daquela comarca, competente para se pronunciar sobre a questão (fls. 797/798).
Em abril de 2004, seguindo os autos para prolação de sentença, o MM. Juiz a quo entendeu proferiu a seguinte decisão (fls. 1679/1686):
Examinando o contrato entabulado entre a autora e a COHAB-Bauru, juntado por cópia às fls. 52/67, verifica-se que a
Caixa Econômica Federal não participou e em momento algum manifestou anuência ao contratado, não existindo no
instrumento da avença qualquer cláusula imputando responsabilidade à litisdenunciada o dever de indenizar.
(...)
Entendo que a Caixa Econômica Federal não está obrigada, tanto por lei, quanto por contrato, a indenizar a COHAB-
Bauru caso esta saia ao final vencida, não podendo, dessa forma, permanecer na lide.
(...)
Atento aos precedentes citados e ao comando do art. 70, inciso III, Código de Processo Civil, certo que a Caixa Econômica
Federal não está obrigada por lei, e tampouco pelo contrato celebrado pela autora com a COHAB-Bauru, a indenizar em
ação regressiva o prejuízo do que perder a demanda, resulta imperiosa sua exclusão da presente relação processual e,
consequentemente, a remessa dos autos à Colenda Justiça do Estado de São Paulo.
Ante o exposto, por não estar configurada a hipótese inserta no art. 70, inciso III, Código de Processo Civil, com fulcro no
art. 267, inciso VI, do mesmo Estatuto, declaro extinto, sem julgamento de mérito, o presente processo com relação à Caixa
Econômica Federal, determinando a remessa dos autos à Colenda Justiça do Estado de São Paulo, condenando a COHAB-
Bauru ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em dez por cento sobre o valor atribuído à causa.
Desta decisão foi interposto o agravo de instrumento nº 0026419.96.2004.4.03.0000, o qual, aliás, foi julgado nos seguintes termos:
PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CABÍVEL.
CONTRATO DE EMPREITADA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE CABÍVEL NO CASO VERTENTE. CONTRATOS
COLIGADOS. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. DECISÃO
ANULADA.
1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se
discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.
2. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes, como ocorreu no caso, admite-se o
agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza.
3. De início, fica consignado que, com relação às provas trazidas pela agravante, as cópias do contrato de financiamento,
firmado entre a CEF e a COHAB, foram acostadas aos autos de modo incompleto (fls. 88/101), na medida em que não há
cópia das folhas 13 e 14 desse documento, coincidentemente, onde consta a cláusula referente ao financiamento das
habitações aos beneficiários finais, que impõe, entre outras coisas, a adoção do Plano de Equivalência Salarial por
Categoria Profissional - PES/CP e do Sistema de Amortização Francês - SFA (cláusula 18ª, item b), regras vinculadas ao
Sistema Financeiro da Habitação.
4. Tendo em vista que o agravo de instrumento nº 2006.03.00.015442-8, originário da mesma ação ordinária, que também
trago a julgamento nesta data, veio devidamente instruído com cópia integral do referido contrato, valho-me do permissivo da
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prova emprestada e faço remissão às folhas 97/114 daqueles autos.
5. O contrato de empreitada global, firmado pela Companhia de Habitação Popular de Bauru e Lécio Construções e
Empreendimentos Ltda, referente ao Conjunto Habitacional Bebedouro III, em diversas cláusulas deixa evidente o interesse
e a intervenção da CEF na avença.
6. A par de respeitar as opiniões em sentido contrário, e os julgados trazidos aos autos, é inafastável o interesse e a
necessidade de participação da empresa pública na ação ordinária em discussão, porque: 1) a COHAB firmou contrato com a
empreiteira na qualidade de representante da CEF (cláusula sexta, parágrafo primeiro, fl. 91); 2) os valores utilizados pela
COHAB para pagamento da empreiteira seriam repassados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, após rigorosa
fiscalização (cláusula 5ª, parágrafo primeiro, fls. 108); 3) a execução da obra, pela empreiteira, estaria sujeita a fiscalização
constante da CEF (cláusula 7ª, parágrafo primeiro, fl. 110), e, principalmente, 4) o primeiro contrato (CEF x COHAB) foi
celebrado com o objeto específico de financiar a construção do empreendimento Conjunto Habitacional Bebedouro III, e, por
sua vez, o contrato pactuado entre a COHAB e a empreiteira, objetiva a construção do mesmo empreendimento.
7. Há evidente conexão entre os dois acordos, porquanto o descumprimento de um, por qualquer que seja a parte, interferirá
sobremaneira no cumprimento do outro, não havendo, pois, como afastar o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal
na ação ordinária movida pela empreiteira, motivo pelo qual, dou por esgotada a controvérsia acerca da interligação e
dependência entre ambos, a justificar a permanência da empresa pública no pólo passivo da ação ordinária, movida pela
empreiteira, objetivando receber valores não pagos de sua remuneração, estipulada em contrato.
8. Agravo de instrumento provido para anular a decisão guerreada, manter a Caixa Econômica Federal no pólo passivo da
demanda, e determinar o prosseguimento da ação ordinária nº 95.1303969-2 perante a 1ª Vara da Justiça Federal de Bauru,
restando prejudicado o agravo regimental.
Deste julgamento feito pela E. 5ª Turma, ensejou a interposição do recurso especial pela CEF, sendo que a cópia do feito foi então
remetida para ao E. Superior Tribunal de Justiça, onde encontra-se aguardando julgamento.
Sobreveio a sentença de fls. 2081/2094 nos seguintes termos:
(...)
Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado por LÉCIO
CONSTRUÇÕES LTDA., para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE BAURU a, de forma solidária, ressarcirem à autora os lucros cessantes e danos emergentes advindos da mora
no cumprimento do contrato, no que tange aos atrasos nos repasses das verbas para pagamento das obras realizadas para
construção do Conjunto Habitacional Bebedouro III, como requerido na inicial.
Ficam as rés condenadas ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em dez por cento sobre o
valor da condenação. Os valores devidos deverão ser apurados na forma estabelecida no art. 475-C e seguintes do Código de
Processo Civil.
P.R.I.
A COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR-COHAB e a CEF apelaram, buscando a reforma da sentença.
Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.
É o relatório.
Como se vê, o tema da denunciação à lide ainda está sob a apreciação judicial, tratando-se de questão prejudicial ao feito.
Ocorre que, caso a denunciação à lide não seja acolhida, o feito retornará à Justiça Estadual, com a nulidade da sentença proferida pelo
Juízo Federal.
Desta forma, escudado no poder geral de cautela, decreto a suspensão do processo, cabendo às partes acompanhar o julgamento do
agravo de instrumento nº 0026419.96.2004.4.03.0000 no E. Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1522288), trazendo, incontinenti, a
informação aos autos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de julho de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001166-24.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.001166-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : COMPONEL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO
1. Não há notícia nos autos de renúncia do advogado constituído, nos termos do artigo 112 do novo CPC (artigo 45 do CPC/73).
2. A intimação do acórdão de fls. 351 ocorreu de forma regular, em nome do advogado regularmente constituído nos autos (procuração a
fls. 173).
3. Dessa forma, indefiro o pedido de fls. 352 (descadastramento do advogado subscritor).
4. Após, cumpridas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado.
Int.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004141-59.2008.4.03.6112/SP

2008.61.12.004141-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : COPAUTO CAMINHOES LTDA e outro(a)

: CASSIA DE FATIMA SILVA
ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041415920084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Fls. 206/210: A embargante/apelante informa adesão a programa de parcelamento. Em paralelo, desiste do recurso interposto e pleiteia a
extinção do feito com baixa dos autos à Vara de origem.
Informe a embargante qual a legislação que fundamentou o parcelamento ao qual aderiu, bem como sobre eventual renúncia ao direito
sobre o qual se funda a ação, juntando, para tanto, procuração com poderes específicos (artigo do CPC/73).
Prazo de 10 (dez) dias.
Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009304-85.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009304-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
No. ORIG. : 00093048520104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra o Sr. Presidente da IV
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Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo - OAB/SP,
objetivando a concessão da ordem para, reconhecendo a incompetência do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB para conhecimento e
julgamento de atos funcionais praticado por procuradores federais, determinar a extinção do processo administrativo nº
04R0016922009 (número antigo: 2627/07), que tramita, contra o Procurador Federal José Otaviano de Oliveira, perante a IV
Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo - OAB/SP.

A liminar foi deferida para determinar a suspensão do julgamento do processo nº 04R0016922009 (antigo processo nº 2627/07) pela IV
Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo - OAB/SP, agendado
para o dia 30/04/2010, às 14 horas.

A autoridade coatora prestou informações, às fls. 289 e ss.

O Ministério Público de 1º grau opinou pela concessão da segurança.

A sentença denegou a segurança, ante a ilegitimidade ativa da impetrante e a ausência de direito líquido e certo.

Contra esta sentença, a UNIÃO FEDERAL interpôs recurso de apelação, em que sustenta: (i) existência de legitimidade e interesse da
advocacia-Geral da União; (ii) cabimento do mandado de segurança, em face da iminência de julgamento despido de competência, e; (iii)
incompetência do Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil para julgamento disciplinar de membros da Advocacia-Geral da
União. Busca o prequestionamento.

Com as contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal.

O Ministério Público de 2º grau opinou pela manutenção da sentença no tocante à declaração de ilegitimidade ativa da impetrante.
Subsidiariamente, não sendo este o entendimento do Tribunal, opina, no mérito, pelo provimento do recurso de apelação.

DECIDO.

A matéria versada neste recurso insere-se na competência da 2ª Seção desta Corte Regional, nos termos do artigo 10, § 2º, do
Regimento Interno deste Tribunal, porquanto versa sobre a anulação de processo administrativo, iniciado por autarquia especial (OAB) e
sujeito ao regime de Direito Público.

Ademais, basta observar que os mandados de segurança impetrados contra os Presidentes do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem
dos Advogados do Brasil vêm sendo, reiteradamente, julgados pelas turmas da 2ª Seção dessa Corte:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARACTERIZAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA
ENTRE AS AÇÕES. TRÍPLICE IDENTIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO. O direito a ser tutelado pela via mandamental deve ser
líquido e certo, assim entendido aquele que decorra de fatos incontroversos, demonstrados por meio de prova pré-constituída. II -
Por outro lado, deve ser indicada a autoridade capaz de reverter o ato tido como coator, isto é, detentora da competência para
cumprir a decisão judicial exarada no mandado de segurança. III - No caso dos autos, o objeto do presente mandamus é a
suspensão do processo administrativo disciplinar instaurado em desfavor do impetrante sob o nº 11R000021/2013, com o
recebimento, em efeito suspensivo, de recurso interposto em face da decisão que inaugurou o procedimento em destaque (fl. Fl.
04 item02) e fls. 07/08 (itens I e II). IV - O MM. Juiz analisando os documentos juntados (fls. 106/112), observou que o
impetrante já havia distribuído outro mandado de segurança em 26.04.2016 sob o nº 0002688-66.206.4.03.6106, objetivando
pedido idêntico à esta ação, ou seja, a suspensão do processo administrativo disciplinar nº11R000021/2013, mediante ordem
judicial para o recebimento e processamento do recurso interposto contra decisão administrativa que deu por instaurado o
processo administrativo já referido (v. itens 1 e 2 - fls. 108/109) e requerimentos (fls. 111/112). V - Ora, é nítido a identidade de
partes, causa de pedir e pedido entre a presente ação e o outro mandado de segurança, caracterizando a litispendência. VI - Em
relação a litispendência, dispõe o art. 301, §§ 1º, 2º e 3º, do anterior estatuto processual civil brasileiro, que há o instituto
quando duas ações em curso têm as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Outrossim, prescrevia o art. 267,
do referido codex, anteriormente à alteração introduzida pela Lei nº 11.232/05, que, o processo seria extinto sem julgamento do
mérito, dentre outras hipóteses, quando o juiz acolher a alegação de litispendência (inciso V). VII - O mandado de segurança nº
0002688-66.206.4.03.6106, conforme fls. 106/112, não tem rigorosamente as mesmas autoridades impetradas, porquanto nele
figuram no pólo passivo o Presidente da Comissão de Ética e Disciplina da OAB em São José do Rio Preto ao passo que na
presente ação a autoridade coatora é o Presidente da 11ª. Turma Disciplinar da OAB Seccional de São José do Rio Preto - SP.
Todavia, apesar de distintas as autoridades comete ao Tribunal de Ética e Disciplina da Subseção correspondente, in casu o
Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil -22ª. Subseção de São José do Rio Preto, não ocorrendo
desigualdade das partes.. VIII - A finalidade do instituto, iluminado pelos princípios da segurança jurídica e da economia
processual, é evitar a possibilidade de julgamentos contraditórios e a instabilidade nas relações jurídicas. IX - O MM. Juiz
fundamenta que as ações envolvem o mesmo fato, qual seja, a suspensão do processo administrativo disciplinar instaurado em
desfavor do impetrante sob o nº 11R000021/2013, com o recebimento, em efeito suspensivo, de recurso interposto em face da
decisão que inaugurou o procedimento em destaque (fl. Fl. 04 item02) e fls. 07/08 (itens I e II). X - A bem lançada sentença,
devidamente fundamentada merece ser mantida quanto à denegação da segurança pelo reconhecimento da litispendência.
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Importante notar que o estatuto processual civil brasileiro contempla os institutos da conexão e da litispendência, com a
finalidade de evitar julgamentos não harmônicos, estabelecendo a necessidade de reunião de feitos.A litispendência constitui
pressuposto processual negativo, caracterizado pela existência de uma ação idêntica a outra, anteriormente ajuizada, que ainda
está em curso. XI - In casu, verifica-se que as partes são as mesmas, ainda que a autoridade coatora seja diferente, uma vez que
o fato de o mandado de segurança nº0002688-66.2016.4.03.6106apontar autoridade coatora diversa não descaracteriza a
identidade de partes nas demandas. XII - Assim, resultando identidade de partes e causa de pedir e o pedido, formulados na
presente demanda com aqueles apresentados no mandado de segurança nº 0002688-66.2016.4.03.6106, porquanto em ambos a
parte impetrante objetiva o mesmo fato, ou seja, a suspensão do processo administrativo disciplinar instaurado em desfavor do
impetrante com o recebimento, em efeito suspensivo, de recurso interposto em face da decisão que inaugurou o procedimento em
destaque (fl. 04 item2 0 e fls. 07/08 (itens I e II). XIII - Assim resta caracterizada a litispendência, sendo de rigor a manutenção
da sentença, que denegou a segurança e ainda condenou o impetrante na multa por litigância de má-fé, com fulcro nos artigos
80 e 81, 2º do novo CPC/2015. XIV - Apelação não provida."
(AMS 00037166920164036106, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:31/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"MANDADO DE SEGURANÇA - ADVOCACIA - ALEGADA IDENTIDADE ENTRE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES EM
TRÂMITE PERANTE O E. TRIBUNAL DE DISCIPLINA DA OAB -LITISPENDÊNCIA INVERIFICADA - IMPROVIMENTO AO
APELO 1. Embora aparentemente não pretenda o polo apelante insurgir-se contra os aspectos materiais das acusações que lhe
são dirigidas nos Processos Administrativos Disciplinares n. 05R0001122011 e 02R0002252010, cumpre firmar que o reexame
da decisão proferida pelo Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP implicaria na ingerência indevida do Judiciário, artigo 2º,Lei
Maior, veementemente repudiada pela jurisprudência, em esfera de competência, autonomia e discricionariedade própria a
retratado órgão de classe. (Precedente) 2. No tocante à alegada litispendência / "bis in idem", não assiste razão ao polo
impetrante, como abaixo elucidado. 3. O Processo Administrativo n. 02R0002252010 versa sobre possíveis irregularidades
praticadas pelo polo impetrante, como a cobrança de honorários contratuais de 30% sobre o montante a receber; previsão de
cláusula penal para casos de desistência da ação pelo cliente, somada à cobrança dos honorários já contratados; cobrança de
honorários já fixados a título de "pro labore" e de "pro custeio" operacional. 4. Observe-se que o Processo Administrativo em
prisma visa à apuração da prática das infrações definidas nos incisos III, IV, XX e XXV do art. 34 do Estatuto da Advocacia e a
Ordem dos Advogados do Brasil (EOAB). 5. O Processo Administrativo n. 05R0001122011 tem como objeto a apuração do
cometimento da infração capitulada no inciso I do art. 34 do EOAB, em virtude da suposta prática de atos exclusivos da
Advocacia por Sociedade Mercantil (Aposentoria S/A), em proveito do particular em foco. 6. Ressalte-se que a quaestio atinente
à litispendência, aqui suscitada, também o foi perante o E. Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, ocasião em que rechaçada a
tese, a teor da bem lavrada decisão trasladada a fls. 1570. 7. Igualmente, em seu substancial parecer, o Parquet Federal refuta a
existência de identidade entre os Procedimentos, consoante excertos abaixo destacados. (Citação) 8. Não se vislumbra, entre os
Procedimentos Disciplinares em pauta, a existência da tríplice identidade radicada no art. 301 do CPC, sendo impositiva a
manutenção da r. sentença. 9. Improvimento à apelação."
(AMS 00077810420114036100, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, declino da competência para julgar o presente recurso.

Remetam-se os autos ao órgão competente para sorteio de novo relator dentre os membros das Turmas integrantes da 2ª Seção.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21369/2017

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001449-20.2004.4.03.6115/SP

2004.61.15.001449-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
PARTE AUTORA : DECIO VALENTIN DIAS (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: DIRCE KIYOMI HAYASCHIDA
: DOROTY LOTUMOLO
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: GERALDO BARBIERI
: LUIS OTAVIO DE SOUSA BULHOES
: MARIA DA GRACA NICOLETTI MIZUKAMI
: MARILENE CRUZ BARBIERI
: MARILENE SOARES MOREIRA
: NEUZA LOTUMOLO
: THEREZINHA DE LOURDES BUENO GREGORACCI

ADVOGADO : SP219053 VALMIR FLORIANO VIEIRA DE ANDRADE e outro(a)
PARTE RÉ : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR
ADVOGADO : SP200241 MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA E
PENSÕES. SUJEIÇÃO À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
41/2003.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. O E. Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento de que a contribuição previdenciária dos inativos e dos pensionistas exigida
nos termos do artigo 4º da Emenda Constitucional nº 41/2003 é constitucional. Precedentes.
3. As alíquotas diferenciadas de contribuição para servidores dos Estados, Municípios e Distrito Federal e para os da União, implicam o
tratamento diferenciado e padecem de inconstitucionalidade por ofensa ao princípio da igualdade.
4. O fato gerador da contribuição dos inativos é a percepção dos proventos de aposentadoria e pensões superiores ao limite previsto
para os benefícios do RGPS disposto no artigo 201 da CF/88.
5. A EC nº 41/2003 instaurou regime previdenciário de caráter solidário e contributivo.
6. Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007562-88.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.007562-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ALICE CHANG
ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00075628820114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. ÁREA DA
SAÚDE. COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. NECESSIDADE DE OBSERVAR O LIMITE DE 60 (SESSENTA) HORAS
SEMANAIS.
1. A Constituição Federal veda, em seu art. 37, XVI, a acumulação remunerada de cargos públicos pelo mesmo servidor, ressalvado,
entre outros, o exercício de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, desde que haja
compatibilidade de horários.
2. Segundo o parecer CQ 145/AGU de 30 de março de 1998, a compatibilidade de horários é inviável se resultar em carga horária
superior a 60 horas semanais.
3. Nada obsta que, em parecer, a AGU fixe como limite razoável para a acumulação as 60 horas semanais, segundo autorização da Lei
Complementar 73/93, que descreve, dentre as suas atribuições, fixar, com força normativa interna, interpretação das normas jurídicas e
emitir pareceres, ou adotar os da Consultoria Geral, desde que aprovados pelo Presidente da República, como no caso.
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4. O conceito de compatibilidade de horários não encerra mero impedimento à superposição dos mesmos, não podendo a jornada ser
estendida ao ponto de prejudicar o descanso necessário do trabalhador, razão pela qual as 60 horas semanais consistem em limite
razoável a ser imposto.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038855-62.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.038855-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : VERA LUCIA RAMOS COVELLI
ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS
PÚBLICOS. VEDAÇÃO. EXCEÇÕES. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. POSSE APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88.
IMPOSSIBILIDADE.
1. A Constituição Federal de 1988 veda a possibilidade de acumulação remunerada de cargos públicos, excetuadas, à época dos fatos, a
de dois cargos de professor, a de um cargo de professor com outro técnico ou científico e a de dois cargos privativos de médico.
2. A Emenda Constitucional nº 34/2001 acrescentou à alínea "c" do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal o permissivo de
acumulação de dois cargos de profissional de saúde.
3. O art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em seu parágrafo 2º, permitiu a acumulação de dois cargos ou
empregos públicos privativos de profissionais de saúde, na administração civil direta e indireta, àqueles que já estivessem em exercício na
data da promulgação da Constituição, bem como garantiu aos militares nessa mesma situação a acumulação de dois cargos privativos de
médico.
4. A impetrante exercia dois cargos de auxiliar de enfermagem, um deles perante o Poder Executivo Federal, junto ao Ministério da
Saúde, desde 5 de outubro de 1982, e outro perante a Prefeitura de São Paulo, desde 13 de julho de 1990, e, portanto, não se enquadra
na regra de acumulação permitida pela Constituição Federal à época dos fatos, nem mesmo na hipótese na regra do art. 17 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, já que ingressou em seu segundo cargo em 13 de julho de 1990, perante a Prefeitura de São
Paulo.
5. Não é possível aplicar a nova redação do artigo 37 da Constituição Federal, dada pela EC 34/2001, à impetrante, dado que à época
dos fatos, e até mesmo da propositura da ação, era vedada a acumulação.
6. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025671-40.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.025671-9/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CLEURIVALDO ANTONIO AVELINO
ADVOGADO : SP049903 SANDRA MARA CERNY
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00012-7 2 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MEDIDAS
PROVISÓRIAS 66/2002 E 75/2002 - QUITAÇÃO DO DÉBITO NOS TERMOS DE COMUNICADO ENVIADO PELO
PRÓPRIO EMBARGADO.
1. A alegação de pagamento do débito fiscal em cobro (CDA nº 35.137.585-6) foi instruída com os documentos de fls. 30. Trata-se de
Comunicado emitido pelo INSS, por intermédio do qual ofereceu ao contribuinte a oportunidade de quitação integral com dispensa dos
juros de mora devidos até 01/1999, bem como redução da multa em 50% para as competências até 04/2002. O comunicado em tela
informa que o valor do débito, à ocasião, perfazia o montante de R$ 5.182,47; todavia, com a edição da MP nº 75/2002 (que alterou a
redação dos artigos 20 e 21 da MP nº 66/2002), a dívida poderia ser quitada pelo valor de R$ 3.002,74, em parcela única, até o dia
29/11/2002. O mesmo documento encaminha a GPS (Guia da Previdência Social) para que fosse efetuado o respectivo pagamento.
2. A autenticação mecânica no documento comprova o pagamento na data indicada (29/11/2002) e no valor de R$ 3.006,74. Portanto,
verifica-se que a quitação da CDA que instrui o executivo fiscal está comprovada, tendo sido efetuada nos exatos termos em que
propostos pelo próprio embargado (à época, o INSS - atualmente representado pela União).
3. A alegação de quitação foi documentada de forma eficaz pelo contribuinte. O comunicado recebido e atendido pelo executado é claro,
no sentido da quitação do débito, caso obedecidos os critérios nele estabelecidos.
4. O apelante, por sua vez, limitou-se a trazer aos autos uma Minuta do Novo Comunicado Retificador, bem como notificação ao
executado a respeito do equívoco ocorrido e noticiando a possibilidade de recolhimento do valor remanescente, nas mesmas condições
em que fora recolhido o valor antes identificado (isenção de 50% da multa e 100% dos juros até 01/1999). Entretanto, não restou
comprovado pela exequente o recebimento desta notificação pelo executado, ademais não se encontra data de expedição da referida
comunicação.
5. Verificado que o executado cumpriu o acordo nos termos em que proposto pelo exequente, de rigor a extinção da execução, em
respeito ao ato jurídico perfeito e aos princípios da boa-fé e segurança jurídica.
6. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS (atualmente representado pela União), nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008119-94.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.008119-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : VERDE DE VER PAISAGISMO LTDA e outro(a)

: EDUARDO PAGOTTO
ADVOGADO : SP231028 DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO GAMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00081199420104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     787/1213



DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO - PRAZO. TERMO INICIAL E
TERMO FINAL. HIPÓTESE DOS AUTOS - DÉBITOS POSTERIORES AO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA ATUAL
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TRANSCURSO DE LAPSO SUPERIOR A CINCO ANOS ENTRE A CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO (CONFISSÃO DE DÉBITO FISCAL - CDF) E O AJUIZAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL - PRESCRIÇÃO
CONSUMADA.

1. A sentença não se submete ao reexame obrigatório, em virtude do valor em discussão não superar a alçada prevista no parágrafo 2º do
art. 475 do Código de Processo Civil.
2. O d. Juízo reconheceu a prescrição material, tendo em vista a fluência de prazo superior a cinco anos entre a constituição do crédito
fazendário (11/03/1997) e a efetiva citação da executada, ocorrida em 13/07/2007.
3. Caso em que a constituição do crédito fiscal ocorreu com a confissão do contribuinte, efetivada com a entrega da Confissão de Dívida
Fiscal (CDF) em 11/03/1997. A partir de então, teve início o curso do prazo prescricional.
4. Quanto ao termo final, consigna o d. Juízo "a quo" que o despacho que determinou a citação foi proferido em 22/10/2002, portanto,
antes do início da vigência da LC 118/05, que deu nova redação ao artigo 174, I, do CTN. Assim, incide no caso a antiga redação deste
dispositivo, sendo a citação da empresa o termo final da prescrição. No caso concreto, a citação ocorreu em 13/07/2007. Este marco
temporal, entretanto, retroage à data do ajuizamento do executivo fiscal em exegese do quanto decidido pelo STJ sob a égide
paradigmática no julgamento do REsp 1.120.295/SP.
5. Ajuizado o executivo fiscal em 17/10/2002 (fls. 69), conclui-se que houve o transcurso de lapso superior desde a Confissão do Débito
Fiscal (11/03/1997), evento que constituiu o crédito tributário e, por conseguinte, marca o início do lustro prescricional.
6. A exequente não logrou comprovar, de forma hábil, que a demora na citação da apelada tenha ocorrido exclusivamente em virtude da
morosidade da Justiça, restando caracterizada a prescrição.
7. Prescrição material consumada.
8. Remessa oficial não conhecida.
9. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0545566-42.1998.4.03.6182/SP

2002.03.99.020678-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : TRANSMIRAMAR TRANSPORTADORA E ENTREGADORA LTDA
ADVOGADO : SP136748 MARCO ANTONIO HENGLES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.05.45566-1 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CERCEAMENTO
DE DEFESA - NÃO CARACTERIZAÇÃO. ACRÉSCIMOS EXIGÍVEIS. SELIC - INCIDÊNCIA. MULTA DE MORA - ARTIGO
106, II, "C", DO CTN - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE.

1. Determinou o magistrado "a quo" a vinda dos autos do processo administrativo, sendo intimado o requerente da data em que estaria o
PA disponível em secretaria para extração de cópias. Foi certificado nos autos que o embargante não compareceu à audiência designada
para exibição do referido processo.
2. Teve a recorrente oportunidade de apresentar documentos e alegações na esfera judicial. A sentença, a seu turno, foi proferida com
supedâneo em todo o conjunto probatório, concluindo o Magistrado, de forma fundamentada, que a presunção de certeza e regularidade
da ação fiscal não foi abalada.
3. Não caracterizado, portanto, o alegado cerceamento de defesa.
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4. O disposto no artigo 52, § 1º, do Código do Consumidor, dispositivo que prevê um percentual de 2% (dois por cento) a título de multa
moratória, não se aplica aos executivos fiscais, por se tratar de diploma direcionado especificamente a relações privadas de consumo, não
englobando a cobrança de dívidas de natureza tributária.
5. É possível a redução da multa moratória em cobrança, em atenção ao disposto no artigo 106, II, "c", do CTN, combinado com a nova
redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº
9.430/96. Este dispositivo prevê, em seu § 2º, um percentual máximo de 20% (vinte por cento) às multas de mora. Assim, considerando
que a CDA inclui multa moratória estabelecida em patamar superior, cabível sua redução ao percentual em apreço. Precedentes.
6. Limitação da multa de mora que incide na cobrança ao importe de 20% (vinte por cento).
7. Legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (inclusive por intermédio de julgados paradigmáticos, acima
mencionados) quanto no âmbito deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas.
8. Sucumbente em maior proporção, deve ser mantida a condenação da embargante nos honorários advocatícios.
9. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte contribuinte apenas para limitar a multa de mora ao percentual de
20% (vinte por cento), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0585336-76.1997.4.03.6182/SP

2001.03.99.022421-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : PACIFIC PSI PRODUTOS E SERVICOS INTEGRADOS LTDA
ADVOGADO : SP080202 JOSE FERNANDO TEIXEIRA ALVES FERRAZ
SUCEDIDO(A) : MATRIX ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.05.85336-3 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 9.964/2000. AUSENTE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO -
EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM ANÁLISE DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A adesão a programa de parcelamento tem o condão de suspender o andamento da execução fiscal. Quanto aos embargos, é certo
que o reconhecimento da dívida pelo contribuinte, bem como a renúncia ao direito material vindicado, são requisitos para o deferimento
da inclusão do contribuinte no programa de parcelamento. No entanto, é defeso ao Judiciário decretar a renúncia de ofício, por configurar
ato de disponibilidade e interesse do próprio autor, mostrando-se imprescindível, para tal fim, a expressa renúncia ao direito sobre o qual
se funda a ação.
2. Consoante restou definido pelo STJ no REsp 1.124.420/MG, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, as circunstâncias do
caso concreto podem autorizar à extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 do CPC/1973.
3. À luz da análise do contexto fático-probatório engendrado nestes embargos, é de se concluir que, havendo adesão do contribuinte a
programa de parcelamento fiscal de débitos após a oposição dos embargos, sem renúncia ao direito discutido nos autos, cabível é a
extinção do processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir superveniente, dada a impossibilidade do prosseguimento da
discussão acerca da dívida confessada. Precedentes.
4. Está pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, nas ações judiciais em curso, sobrevindo aos autos a notícia de
adesão do contribuinte ao Programa de Recuperação Fiscal - Refis instituído pela Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a questão da
incidência ou não da verba honorária deve ser analisada de acordo com a disciplina aplicável ao caso concreto. No caso ora em análise, a
inscrição em dívida ativa foi efetuada pelo INSS. Em tais situações, o encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 não está incluído na
cobrança. Assim, cabível a condenação do contribuinte nos honorários advocatícios, ante o reconhecimento da procedência da cobrança
e em atenção ao princípio da causalidade. Condenação a título de verba honorária fixada no percentual de 1% (um por cento) sobre o
valor do débito consolidado, a teor do já citado artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001.
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5. Embargos extintos de ofício, sem julgamento do mérito. Apelação da parte contribuinte prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extintos os embargos à execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC/1973, tendo em
vista adesão da embargante a programa de parcelamento sem renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação, condenando a
embargante nos honorários advocatícios no importe de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, restando prejudicada a
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600218-80.1997.4.03.6105/SP

2006.03.99.039537-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CAMPINAS COM/ DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP083984 JAIR RATEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : PAULO COUTINHO JUNIOR e outro(a)

: WILSON NUCCI
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.06.00218-9 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA -
INCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA.
MULTA DE MORA - ARTIGO 106, II, DO CTN - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE.
1. Quanto à discussão a respeito da diferença de alíquota no recolhimento do SAT, a parte apelante não apresentou na petição inicial sua
irresignação, vindo a trazer tal insurgência somente por ocasião do apelo. Trata-se, portanto, de alegação não submetida ao crivo do
contraditório em primeira instância, tampouco apreciada pela sentença.
2. Não há como proceder ao julgamento deste tema em segundo grau de jurisdição, pois se trata de inovação recursal do fundamento de
fato, o que acarretaria indevida supressão de instância. Por conseguinte, a apelação não será conhecida quanto a esta matéria.
3. Os fatos geradores ocorreram no período compreendido entre janeiro de 1985 e agosto de 1989. A constituição dos créditos
tributários, por sua vez, realizou-se em 30/11/1990, via NFLD (Notificação Fiscal de Lançamento de Débito).
4. Aplicando-se a regra prevista no artigo 173, I, do CTN, com termo inicial da decadência no primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conclui-se que na data de 30/11/1990, quando constituído o crédito tributário, não havia
transcorrido lapso superior a cinco anos dos fatos geradores.
5. Do crédito constituído mediante NFLD em 30/11/1990, foi interposto recurso na esfera administrativa. A embargante foi intimada da
decisão definitiva de não provimento do recurso pela 2ª Câmara de Julgamento/CRPS em setembro de 1994. A partir de então, teve
início o curso do prazo prescricional.
6. Ajuizado o executivo fiscal em 25/05/1995, conclui-se que não houve o transcurso de lapso superior a cinco anos a partir da ciência da
decisão definitiva do recurso administrativo interposto (setembro/94), evento que constituiu o crédito tributário e marcou o início do lustro
prescricional no presente caso.
7. A análise da CDA que instrui a cobrança demonstra que ela preenche os requisitos legais, tendo fornecido à parte contribuinte os
elementos necessários para pleno conhecimento da exigência fiscal e apresentação da respectiva defesa, dela constando os dispositivos
que fundamentam a exigência das exações em cobro e dos acréscimos que incidem sobre o valor originário, bem como o número do
processo administrativo que originou a cobrança. Há, inclusive, ao contrário do suscitado no apelo, descrição pormenorizada acerca de
cada uma das contribuições previdenciárias em cobrança, acompanhadas da indicação dos respectivos períodos de apuração. Presunção
de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa não ilidida pelo contribuinte.
8. Não há máculas na incidência simultânea de correção monetária, juros de mora e multa moratória sobre o valor do débito fiscal, pois se
trata de exigência que decorre diretamente de disposição legal.
9. No que concerne à multa moratória, o órgão julgador, em atenção à nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº
9.528/1997, bem como ao disposto no artigo 106, II, "c" do CTN, determinou sua redução para o percentual de 40% (quarenta por
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cento).
10. Ante a previsão de percentual menos severo - trazida ao mundo jurídico, "in casu", pela Lei nº 9.528/1997 -, inexistem máculas na
sentença que determinou a redução da multa moratória.
11. Tendo em vista a insurgência apresentada no apelo da parte contribuinte -, observo que a nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº
8.212/91 pela Lei nº 11.941/09 submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº 9.430/96. Este dispositivo prevê, em seu § 2º, um
percentual máximo de 20% (vinte por cento) às multas de mora.
12. Limitação das multas de mora que incidem na cobrança ao importe de 20% (vinte por cento).
13. Apelação da contribuinte conhecida em parte e provida parcialmente.
14. Remessa oficial e apelação do INSS não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da contribuinte e dar parcial provimento na parte em que conhecida, para
limitar a multa moratória ao percentual de vinte por cento, e negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005697-41.2009.4.03.9999/MS

2009.03.99.005697-2/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : EDILSON ARAGAO e outro(a)

: MARIELZE ARAGAO
ADVOGADO : MS007628 MILTON JORGE DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DEODAPOLIS MS
No. ORIG. : 06.00.00892-1 1 Vr DEODAPOLIS/MS

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. BANCO DO BRASIL - CREDOR
ORIGINAL. CESSÃO DO CRÉDITO À UNIÃO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3/2001 - VIABILIDADE. EXECUÇÃO DA
DÍVIDA ORIGINÁRIA DO CONTRATO - OBSERVÂNCIA DO RITO DA LEI Nº 6.830/1980 - ADEQUAÇÃO.
1. Executivo fiscal ajuizado para cobrança de dívida de natureza não tributária, com origem em crédito rural concedido pelo Banco do
Brasil e alongado na forma da Lei º 9.138/1995. Crédito rural posteriormente transferido pelo Banco do Brasil à União, em razão de
autorização contida no artigo 2º da MP nº 2.196-3/2001, que estabeleceu o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras
Federais e autorizou a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.
2. A observância do rito previsto na Lei nº 6.830/1980 para cobrança da presente dívida constitui decorrência do fato de estarem os
créditos rurais abarcados no conceito de Dívida Ativa da União (STJ, REsp 1123539/RS). O STJ também já estabeleceu que "A União,
cessionária do crédito rural, não executa a Cédula de Crédito Rural (ação cambial), mas a dívida oriunda de contrato de
financiamento, razão pela qual pode se valer do disposto no art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 e, após efetuar a inscrição na sua
dívida ativa, buscar sua satisfação por meio da Execução Fiscal (Lei 6.830/1980)" (REsp 1373292/PE). Precedentes decididos sob
a sistemática dos recursos repetitivos.
3. Inexistência de mácula na cessão do crédito rural efetuada pelo Banco do Brasil à União Federal, pois realizada com supedâneo no
artigo 2º da Medida Provisória nº 2.196-3/2001, que estabeleceu o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais e
autorizou a criação da EMGEA. Precedentes da 5ª Turma do TRF3.
4. Remessa oficial e apelação da União providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
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Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006266-26.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.006266-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : HOTEL FAZENDA SOLAR DAS ANDORINHAS LTDA
ADVOGADO : SP158878 FABIO BEZANA e outro(a)

: SP126729 MARCO ANTONIO ROCHA CALABRIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062662620054036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CERCEAMENTO
DEFESA AFASTADO. AFERIÇÃO INDIRETA. NÃO APRESENTAÇÃO DOCUMENTOS PELA EMPRESA.
ARBITRAMENTO COM BASE EM INFORMAÇÕES DA EMBARGANTE: CNIS E GFIP. MULTA MORATÓRIA, REDUÇÃO,
ARTIGO 106, II, "C", DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. A embargante sustenta a necessidade de realização de perícia contábil para apuração correta dos valores, que deveria utilizar como
fato gerador a contribuição salarial real e não a massa salarial.
3. Diante da negativa da embargante em apresentar à Fiscalização a documentação solicitada, o Auditor Fiscal procedeu à apuração do
débito por meio de aferição indireta. Embora o débito tenha sido apurado por arbitramento, serviram de base, para obtenção do salário
de contribuição, documentos elaborados pela própria empresa embargante (o Cadastro Nacional de Informações Sociais/CNIS e a
GFIP).
4. A massa salarial considerada é o salário de contribuição informado pela empresa ao CNIS, assim, apenas os valores sujeitos à
incidência de contribuição previdenciária integram a base de cálculo aferida indiretamente pela fiscalização.

5. Não restou comprovada a imprescindibilidade da perícia. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, não há falar-se em
necessidade de produção de perícia contábil. Nos termos do artigo 130 do CPC/73, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de
serem realizadas provas, de acordo com o seu livre convencimento.
6. Redução da multa moratória, nos termos do artigo 106, II, "c", do CTN (retroatividade da lei mais benéfica). A nova redação dada ao
artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº 9.430/96, o qual prevê, em seu
§ 2º, um percentual máximo de 20% às multas de mora. Precedentes.
7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível a retificação da CDA, refazendo-se o cálculo, devendo a execução
prosseguir pelo saldo efetivamente devido. Precedentes do STJ e desta Corte.
8. Apelação da embargante parcialmente provida para determinar a redução da multa de mora ao percentual de 20%.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir a multa de mora ao percentual de 20%, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013681-52.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.013681-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
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APELANTE : ENGEFAM CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA e outros(as)
: CARLOS IBERE DE OLIVEIRA TEIXEIRA
: SONIA MARIA PRANDINI TEIXEIRA

ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO -
INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. REDIRECIONAMENTO -
INTERREGNO SUPERIOR A CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E DOS SÓCIOS - PRESCRIÇÃO PARA O
REDIRECIONAMENTO CARACTERIZADA.
1. Caso em que incide a antiga redação do artigo 174, I, do CTN, sendo a citação da empresa (19/07/1996) o termo final da prescrição.
Este marco temporal, entretanto, retroage à data do ajuizamento do executivo fiscal, em exegese do quanto decidido pelo STJ sob a égide
paradigmática no julgamento do REsp 1.120.295/SP. Ajuizado o executivo fiscal em 19/03/1996, conclui-se que não houve o transcurso
de lapso superior a cinco anos a partir da confissão do débito fiscal (20/06/1994), evento que constituiu o crédito tributário e marcou o
início do lustro prescricional.
2. O marco inicial para a contagem da prescrição para o redirecionamento aos sócios tem início com a efetiva citação da devedora
(19/07/1996), já que a execução fiscal foi ajuizada antes da LC 118/05.
3. Redirecionamento da execução para os sócios embargantes ocorrido em 30/10/2002 - caracterizada a prescrição.
4. A exigência da contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao Incra, devida por empregadores rurais e urbanos, foi
reconhecida pelo STJ em precedente paradigmático (REsp 977.058/RS), tendo sido também objeto da Súmula nº 516 daquela Corte
Superior.
5. Apelação da parte contribuinte não provida.
6. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-72.2005.4.03.6108/SP

2005.61.08.000216-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : GASFER IND/ E COM/ DE ARAMES LTDA
ADVOGADO : SP152889 FABIO DOS SANTOS ROSA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO SAT E SEBRAE: LEGITIMIDADE.
TAXA SELIC, TRD TR: LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO, ARTIGO 106, II, "C", DO CTN.
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O STF reconhece a constitucionalidade da exigência do SAT (Seguro Acidente do Trabalho), sendo desnecessária lei complementar
para sua instituição. É legítima a regulamentação dos conceitos de atividade preponderante e graus de risco via decreto. Precedentes.
3. A contribuição ao SEBRAE tem sua constitucionalidade referendada pelo STF, sendo válida sua cobrança independentemente de
contraprestação direta em favor do contribuinte.
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4. Legalidade da taxa SELIC para atualização de débitos tributários pagos em atraso (artigo 13 da Lei nº 9.065/1995). Precedentes do
STF e do STJ.
5. Não restou comprovada a utilização da TR / TRD, pois não consta da CDA, na fundamentação legal dos juros a Lei 8.177/1991 ou a
Lei 8.218/1991. A TR somente foi utilizada como juros de mora de fevereiro a dezembro de 1991, durante a vigência das leis n.
8.177/1991 e 8.218/1991. Os valores executados é de período posterior.
6. Redução da multa de mora, nos termos do artigo 106, II, "c", do CTN (retroatividade da lei mais benéfica). A nova redação dada ao
artigo 35 da Lei 8.212/91 pela Lei 11.941/09, submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº 9.430/96, o qual prevê, em seu § 2º,
um percentual máximo de 20% às multas de mora. Precedentes. Reforma da sentença.
7. É possível o prosseguimento da execução fiscal com a retificação da CDA, pois o título executivo não está desprovido de liquidez.
Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível refazer o cálculo, excluindo-se os valores excedentes nos próprios embargos,
devendo a execução prosseguir pelo saldo efetivamente devido.
8. Apelação da embargante parcialmente provida para determinar a redução da multa de mora ao percentual de 20%.
9. Apelação da União provida para determinar a reinclusão no débito da contribuição ao SAT.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargante para reduzir a multa de mora a 20% e dar provimento ao
apelo da União para determinar a reinclusão, no débito, da contribuição ao SAT, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003225-42.2001.4.03.6121/SP

2001.61.21.003225-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
PARTE AUTORA : GILBERTO JORGE GUIMARAES e outro(a)

: ENIS ROSA MAGALHAES
PROCURADOR : SP091971 WAGNER GIRON DE LA TORRE (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APURADAS
INDIRETAMENTE SOBRE MÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIAS. DOCUMENTOS E DEPOIMENTOS
TESTEMUNHAIS SUFICIENTES PARA ABALAR A HIGIDEZ DA CDA - INSUBSISTÊNCIA DA AUTUAÇÃO.
1. O artigo 3º da Lei nº 6.830/80, em consonância com o estatuído no artigo 204 do Código Tributário Nacional, disciplina que a dívida
ativa regularmente inscrita possui atributos de certeza e liquidez. Embora se trate de presunção de natureza relativa, ela só pode ser ilidida
mediante prova inequívoca, cujo ônus está a cargo do sujeito passivo da obrigação tributária. Também neste sentido é a dicção do artigo
33, § 4º, da Lei nº 8.212/1991, dispositivo que embasou a autuação em apreço e que impõe ao contribuinte a obrigação de provar de
que o agente fiscal laborou em equívoco.
2. Caso em que o contribuinte trouxe aos autos elementos suficientes para ilidir a autuação que deu origem à CDA que instrui o executivo
fiscal. A propósito, cabe destacar a depoimentos das testemunhas arroladas pelos embargantes.
3. Inexiste fato gerador a sustentar a presente cobrança, eis que não houve a contratação de mão-de-obra assalariada para a construção
dos imóveis.
4. Presunção de certeza e liquidez da CDA infirmada pela parte contribuinte.
5. Remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028820-25.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.028820-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CIA EVORA
ADVOGADO : SP057294 TAMAR CYCELES CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PESSOA JURÍDICA
A BUSCAR POR DEFENDER DIREITO ALHEIO (DO SÓCIO), SEM SUPORTE NO ORDENAMENTO JURÍDICO, ARTIGO
6º, CPC - ILEGITIMIDADE RECURSAL. INCIDÊNCIA CUMULADA DE ACRÉSCIMOS - POSSIBILIDADE - EXEGESE DO
ARTIGO 2º, § 2º DA LEI 6.380/80. VERBA HONORÁRIA - CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE - CABIMENTO. FIXAÇÃO
DA VERBA HONORÁRIA DA EXECUÇÃO - FIXAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS - IMPOSSIBILIDADE.
1. Deixo de conhecer do reexame necessário interposto, ante a ausência de sucumbência do exequente na presente ação.
2. No que diz respeito à determinação de redução da verba honorária que incidiria na ação principal ao percentual de 15% é provimento
que extrapola o âmbito destes embargos, caracterizando julgamento "extra petita". Assim, considerando a natureza pública da matéria,
determino, de ofício, a reforma do julgado no que concerne a este específico provimento, excluindo a determinação em apreço.
3. Quanto ao pleito da embargante no que se refere ao excesso de penhora sobre o imóvel de propriedade de um dos sócios. Propostos
os presentes embargos pela empresa, não pode ela pleitear, em nome próprio, direito alheio (in casu, do sócio proprietário do bem
penhorado). A empresa carece de legitimidade para tanto, nos termos do quanto estatuído no artigo 6º do CPC/1973, em vigor na data
da sentença ("Ninguém pode pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei"). Ademais, a alegação de
excesso de penhora não pode ser conhecida em sede de embargos à execução fiscal, tendo em vista que esta ação não constitui meio
hábil a tal desiderato. Tal entendimento, aliás, está pacificado na jurisprudência desta Corte. O íter procedimental a ser seguido, para tal
fim, está previsto no artigo 13 e §§ da Lei nº 6.830/1980
4. Não há máculas na incidência cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória sobre o valor do débito fiscal, pois se
trata de exigência que decorre diretamente de disposição legal. Precedentes.
5. Quanto aos honorários advocatícios, ressalto que estes implicam no surgimento de obrigação de pagar em favor dos advogados, pelo
que, ao mesmo tempo em que assumem natureza de direito material, estão eles vinculados ao ato inicial da parte autora no processo. A
verba honorária advocatícia deve ser fixada de modo equitativo, considerando-se a atuação, a dedicação profissional, o tempo exigido, a
natureza e a importância da causa quando do seu ajuizamento, a teor dos critérios dispostos nos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do
Código de Processo Civil de 1973 e dos parâmetros usualmente aplicados pela jurisprudência.
6. Sendo assim, em atenção ao disposto no artigo 20 e parágrafos do CPC de 1973, bem como em consonância com o entendimento
desta Turma, reduzo os honorários advocatícios para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
7. A verba honorária na execução fiscal é devida apenas ao final da execução e a questão relativa ao seu valor deve ser discutida naqueles
autos.
8. É de ser dado provimento à remessa oficial para reformar a sentença, relegando a análise do cabimento da verba honorária, bem como
o valor a ser fixado, aos autos da execução fiscal.
9. Remessa oficial não conhecida.
10. De ofício, excluiu-se da sentença a determinação de redução dos honorários advocatícios nos autos da execução fiscal.
11. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, de ofício, excluir da sentença a determinação de redução dos honorários
advocatícios nos autos da execução fiscal, e dar parcial provimento à apelação da parte contribuinte para reduzir a verba honorária ao
valor de R$ 5.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
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Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403075-60.1995.4.03.6103/SP

2000.03.99.004714-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA E RECURSOS HUMANOS CDT
ADVOGADO : SP025726 LUIZ CARLOS PEGAS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.04.03075-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PENHORA
LEGÍTIMA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA.
1. A condenação do contribuinte em litigância de má-fé pela sentença mostrou-se de excessivo rigor na hipótese dos autos, por não estar
claramente configurada nos autos situação hábil a justificar tal reprimenda.
2. No exercício do direito de defesa, seja pelo mero insucesso de uma tese, ou mesmo pela deficiência técnica da argumentação, não há
incidência nas disposições do estatuto processual civil relativas à penalidade por litigância de má-fé (artigo 17 do CPC/73).
3. Apelação da parte contribuinte provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte contribuinte, para afastar sua condenação na litigância de má-fé, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002967-33.2004.4.03.6119/SP

2004.61.19.002967-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : MOLDACO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP134295 ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MEDIDA
PROVISÓRIA 75/2002 - QUITAÇÃO DO DÉBITO NOS TERMOS DE COMUNICADO ENVIADO PELO PRÓPRIO
EMBARGADO.
1. Com relação ao pleito de produção de prova pericial contábil, saliento que cumpre ao magistrado de primeira instância a avaliação da
pertinência de sua produção no caso concreto. Eventual deferimento está condicionado à sua imprescindibilidade para análise e
julgamento da matéria, o que não se verificou na hipótese dos autos. Com efeito, nota-se que, ao realizar o pedido, a parte contribuinte
não comprovou a necessidade de confecção de parecer por perito especializado na área.
2. Em paralelo, nota-se que as alegações e documentos colacionados aos autos mostraram-se suficientes para o órgão julgador formar
seu convencimento. E, no mais, a resolução da lide envolve questões de direito, sendo despiciendas, por conseguinte, as provas
requeridas.
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3. A sentença se omitiu na análise da alegação de pagamento efetuado nos termos da MP nº 75/2002 apresentada pelo embargante.
Todavia, a instrução dos autos permite que a questão seja apreciada nesta instância, à luz do disposto no artigo 515 e §§ do CPC/1973.
4. A alegação de pagamento do débito fiscal em cobro (CDA nº 31.905.258-3) foi instruída com o documento de fls.. Trata-se de
Comunicado emitido pelo INSS, por intermédio do qual foi oferecida ao contribuinte a oportunidade de quitação integral do débito com
dispensa dos juros de mora devidos até 01/1999, bem como redução da multa em 50% para as competências até 04/2002.
5. A autenticação mecânica no documento de fls. 70 comprova o pagamento efetuado em 28/11/2002 no valor de R$ 29.833,02.
Portanto, verifica-se que a quitação da CDA que instrui o executivo fiscal está comprovada, tendo sido efetuada nos exatos termos em
que propostos pelo embargado (à época, o INSS - atualmente representado pela União).
6. Foi encaminhado à embargante um novo comunicado informando que havia ocorrido um erro no sistema e que o pagamento deveria
ser complementado, posto que inferior ao efetivamente devido.
7. A alegação de quitação foi documentada de forma eficaz pelo contribuinte. O comunicado recebido e atendido pelo executado é claro,
no sentido da quitação do débito, casos obedecidos os critérios nele estabelecidos.
8. O exequente, não obstante tenha encaminhado comunicado informando sobre o erro havido, não logrou demonstrar qual o efetivo
equívoco e qual seria a correta forma de cálculo.
9. Assim, no caso dos autos, o executado cumpriu a obrigação nos termos em que proposta pelo exequente, que não logrou comprovar
as razões da apontada divergência. Visto isso, em respeito ao ato jurídico perfeito e aos princípios da boa-fé e segurança jurídica, a
sentença merece ser reformada.
10. Agravo retido não provido.
11. Apelação da parte contribuinte provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação da parte contribuinte para reconhecer a
quitação integral do valor ora em cobro, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030001-36.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.030001-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : SP151918 SILVIA SCORSATO
SUCEDIDO(A) : BANCO REAL S/A
No. ORIG. : 09.00.00024-3 1 Vr LORENA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA -
PRAZO A SER COMPUTADO - CINCO ANOS. FATOS GERADORES / CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - TRANSCURSO
DE LAPSO SUPERIOR A CINCO ANOS. APLICAÇÃO - ARTIGO 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA CONFIGURADA.
1. Considerando a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, aplica-se o princípio tempus regit actum, referente ao
ajuizamento da demanda, sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica. Na fixação dos honorários sucumbenciais, aplica-se o
artigo 20 do antigo Código de Processo Civil.
2. Na hipótese dos autos, o valor da causa em junho de 1995 era R$ 2.868,15, tendo os honorários advocatícios sido fixados em R$
1.000,00. Assim, verifica-se que valor arbitrado não se revela excessivo, mas moderadamente fixado e adequado ao caso em análise,
motivo pelo qual não prospera o pleito de redução da verba honorária.
3. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601425-51.1996.4.03.6105/SP

2002.03.99.011355-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : SCARPA PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP120357 ISABEL CARVALHO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.06.01425-8 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 9.964/2000. AUSENTE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO -
EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM ANÁLISE DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A adesão a programa de parcelamento tem o condão de suspender o andamento da execução fiscal. Quanto aos embargos, é certo
que o reconhecimento da dívida pelo contribuinte, bem como a renúncia ao direito material vindicado, são requisitos para o deferimento
da inclusão do contribuinte no programa de parcelamento. No entanto, é defeso ao Judiciário decretar a renúncia de ofício, por configurar
ato de disponibilidade e interesse do próprio autor, mostrando-se imprescindível, para tal fim, a expressa renúncia ao direito sobre o qual
se funda a ação.
2. Consoante restou definido pelo STJ no REsp 1.124.420/MG, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, as circunstâncias do
caso concreto podem autorizar à extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 do CPC/1973.
3. À luz da análise do contexto fático-probatório engendrado nestes embargos, é de se concluir que, havendo adesão do contribuinte a
programa de parcelamento fiscal de débitos após a oposição dos embargos, sem renúncia ao direito discutido nos autos, cabível é a
extinção do processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir superveniente, dada a impossibilidade do prosseguimento da
discussão acerca da dívida confessada. Precedentes.
4. Está pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, nas ações judiciais em curso, sobrevindo aos autos a notícia de
adesão do contribuinte ao Programa de Recuperação Fiscal - Refis instituído pela Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a questão da
incidência ou não da verba honorária deve ser analisada de acordo com a disciplina aplicável ao caso concreto. No caso ora em análise, a
inscrição em dívida ativa foi efetuada pelo INSS. Em tais situações, o encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 não está incluído na
cobrança. Assim, cabível a condenação do contribuinte nos honorários advocatícios, ante o reconhecimento da procedência da cobrança
e em atenção ao princípio da causalidade. Condenação a título de verba honorária fixada no percentual de 1% (um por cento) sobre o
valor do débito consolidado, a teor do já citado artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001.
5. Embargos extintos de ofício, sem julgamento do mérito. Apelação da parte contribuinte prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extintos os embargos à execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC/1973, tendo em
vista adesão da embargante a programa de parcelamento sem renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação, condenando a
embargante nos honorários advocatícios no importe de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, restando prejudicada a
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041995-37.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.041995-2/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : DURVALINO TOBIAS NETO
ADVOGADO : SP101986 WILNEY DE ALMEIDA PRADO
INTERESSADO(A) : CERAMICA IBICOR LTDA e outro(a)

: DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00009-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO - ARTIGO 16, III, DA LEF. TERMO INICIAL -
CONTAGEM - EFETIVA INTIMAÇÃO DA PENHORA. HIPÓTESE DOS AUTOS - EMBARGOS TEMPESTIVOS. BEM DE
FAMÍLIA - LEI Nº 8.009/1990, ARTIGO 1º - COMPROVAÇÃO.
1. O executado deve oferecer embargos à execução fiscal no prazo de 30 (trinta) dias, contados: I - do depósito; II - da juntada da prova
da fiança bancária ou do seguro garantia; III - da intimação da penhora (artigo 16 da Lei nº 6.830/80).
2. No caso do inciso III, o trintídio legal é contado a partir da efetiva intimação da penhora. Hipótese em que a intimação da penhora
ocorreu em 09/06/1999 e os embargos foram ajuizados em 30/06/1999. Embargos tempestivos.
3. A natureza de bem de família do imóvel penhorado de fato está comprovada nos autos. A conta de energia elétrica e a conta telefônica
juntadas se referem ao imóvel em questão e foram endereçadas ao embargante. Ademais, na hipótese dos autos o d. Juízo converteu o
julgamento em diligência para fins de constatação da efetiva residência do embargante no local, sobrevindo Certidão do Oficial de Justiça
atestando que o embargante ali reside juntamente com sua esposa e os três filhos. Imóvel protegido pela Lei nº 8.009/1990, pois utilizado
para fins de residência da entidade familiar.
4. Redução dos honorários advocatícios ao importe de cinco mil reias.
5. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para
reduzir os honorários advocatícios ao importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000953-83.2002.4.03.6107/SP

2002.61.07.000953-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ESTAL ESTRUTURAS METALICAS E MADEIRAS ARACATUBA LTDA
ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COBRANÇA DE VERBA HONORÁRIA DECORRENTE
DE SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA EM EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL COM TRÂNSITO EM JULGADO.
POSSIBILIDADE. ANTERIOR ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. REFIS. LEI Nº 9.964/2000. EXCLUSÃO.
DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DO ACORDO PARA EFETUAR COBRANÇA DOS HONORÁRIOS.
1. Os presentes embargos à execução de sentença decorrem de julgamento de improcedência em embargos à execução fiscal, no qual a
recorrente/embargante/contribuinte foi condenada a pagar ao INSS verba honorária, sentença que transitou em julgado, após desistência
do recurso decorrente de adesão ao REFIS.
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2. Na ausência de documentação apta para análise da forma de cálculo do valor devido, fica este Juízo impossibilitado de avaliar a
correção ou não dos consectários legais aplicados quando da apuração do valor exigido pelo INSS a título de verba honorária.
3. Com o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução fiscal, é perfeitamente possível a cobrança, pelo
embargado, do valor referente à condenação da embargante em honorários advocatícios, independentemente do cumprimento do
parcelamento administrativo de débitos. Ausência de previsão legal.
4. As questões referentes ao cumprimento ou não, pelo contribuinte, das condições exigidas pela Lei n. 9.964/2000, bem como eventual
exclusão do programa, não interessam ao deslinde dos embargos à execução, produzindo efeitos, se for o caso, apenas sobre a execução
suspensa.
5. Apelação da embargante não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0531135-03.1998.4.03.6182/SP

2000.03.99.034304-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : METALURGICA ORIENTE S/A
ADVOGADO : SP010867 BERNARDINO MARQUES DE FIGUEIREDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.05.31135-0 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE PENHORA. QUESTÃO A SER
DECIDIDA EM INCIDENTE NA EXECUÇÃO. MULTA DE MORA: CABIMENTO. CUMULAÇÃO CONSECTÁRIOS.
LEGALIDADE.
1. A alegação de excesso de penhora não pode ser conhecida em sede de embargos à execução fiscal, tendo em vista que esta ação não
constitui meio hábil a tal desiderato. A questão deverá ser resolvida conforme procedimento específico previsto no artigo 13, §§ 1º e 2º
da LEF, sendo inadequada a ação de embargos para esse fim. Precedentes.
2. Não há previsão legal para excluir cobrança de multa de mora ante a boa-fé da empresa, ou ausência de dolo. A multa possui natureza
jurídica de penalidade e incide em decorrência do descumprimento da obrigação tributária, previsão legal que encerra responsabilidade
objetiva, nos termos do artigo 136 do CTN.
3. É legítima a cobrança cumulativa de diversos consectários (correção monetária, juros e multa) sobre os valores originários da dívida
ativa, em face da diversidade de sua natureza jurídica.
4. Apelação da embargante não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-68.2013.4.03.6143/SP
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2013.61.43.000605-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISMAEL FELIX DOS SANTOS
No. ORIG. : 00006056820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL - VIA INADEQUADA PARA
BUSCAR RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (ARTIGO 115, II, DA LEI 8.213/91). PRECEDENTE
PARADIGMÁTICO.
1. Caso em que o INSS ajuizou execução fiscal para cobrar valor referente a benefício previdenciário que teria sido percebido pelo
executado em decorrência de erro administrativo.
2. Ao inscrever em dívida ativa valor relativo a benefício previdenciário recebido de forma indevida, o INSS contrariou entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, posteriormente elevado à sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que a via escolhida não é
apropriada a tal desiderato (REsp 1350804/PR). Consoante referido julgado, a execução fiscal é a via inadequada para a devolução ao
erário de valores recebidos indevidamente a título de benefício previdenciário, devendo a cobrança ser processada pela via ordinária,
apurando-se eventual responsabilidade civil e enriquecimento sem causa, a fim de constituir em favor do ente público um título executivo
judicial.
3. Tem se consolidado na jurisprudência o entendimento de que, ante sua natureza eminentemente alimentar, os benefícios previdenciários
recebidos de boa-fé não são passíveis de restituição. Precedentes da 5ª Turma do TRF3.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002721-90.2006.4.03.6111/SP

2006.61.11.002721-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LUIZ FRANCISCO MARINO
ADVOGADO : SP237271 ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO e outro(a)
INTERESSADO(A) : SUPORTE LIVRARIA E PAPELARIA LTDA -ME
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CITAÇÃO POR
EDITAL - ARTIGO 8º DA LEI 6.380/80 - VALIDADE. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL - NECESSIDADE -
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - NÃO OCORRÊNCIA DE NULIDADE. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Entendimento de que a ausência de nomeação de curador, providência posterior ao ato de citação, não torna nula a citação por edital
quando não há prejuízo à defesa do executado. Precedente do E. STJ.
2. O prazo para defesa do executado citado por edital tem início com a nomeação do curador e sua expressa aceitação.
3. No caso sob exame, após a determinação de bloqueio das contas bancárias do embargante ocorrida em 05/04/2006, comparece o
recorrente aos autos da execução, a fim de formular sua defesa, o que ocorreu com a interposição dos presentes embargos em
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15/05/2006.
4. Não houve prejuízo à defesa do embargante. Ainda que ocorrido prejuízo, nulos seriam os atos processuais posteriores à citação por
edital, não contaminando a própria citação que se deu de acordo com o previsto no artigo 8º da Lei nº 6.830/80. Vale dizer, após várias
tentativas infrutíferas de citação por meio de Oficial de Justiça, conforme dá conta a certidão de fls. 17v, dos autos da execução em
apenso. Precedentes desta Corte.
5. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS (atualmente representado pela União) para reconhecer a higidez da citação
do embargante, por meio de edital, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1007264-37.1997.4.03.6111/SP

2007.03.99.045015-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SUPORTE LIVRARIA E PAPELARIA LTDA -ME e outros(as)

: ODETE DO CARMO BERTACINI
: LUIZ FRANCISCO MARINO

ADVOGADO : SP237271 ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.10.07264-1 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO -
INOCORRÊNCIA. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA REGULAR PROCESSAMENTO.
1. A sentença ora em exame reconheceu, de ofício, a prescrição dos créditos em cobro. Entendeu o d. Juízo "a quo" que os fatos
geradores constituiriam o crédito fiscal. Entretanto, do quanto instruído nos autos, verifica-se não ser possível a aferição do termo inicial
da prescrição.
2. O termo "a quo" da contagem do lustro prescricional é a constituição do crédito tributário. Cumpre consignar que a constituição do
referido crédito se dá com a entrega da declaração pelo sujeito passivo, nos casos de lançamento sujeito à homologação ou pela
notificação deste a respeito do lançamento efetuado pelo fisco.
3. Verifica-se, todavia, que a CDA que instrui o presente executivo fiscal não informa a data de constituição do crédito em cobro.
Ademais não há nos autos elementos que permitam se aferir a data de lançamento (constituição) do crédito ora impugnado.
4. Assim, não é possível reconhecer a ocorrência da prescrição.
5. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS (atualmente representado pela União, para reformar a sentença e
determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular processamento da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007580-84.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.007580-0/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RAIMUNDO ANTUNES DE CAMARGO espolio
ADVOGADO : SP051128 MAURO MOREIRA FILHO
REPRESENTANTE : EDNA ANTUNES DE CAMARGO VAROLO
ADVOGADO : SP051128 MAURO MOREIRA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALORES INDEVIDOS PAGOS A MAIOR EM AÇÃO
REVISIONAL DE BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS COM TRÂNSITO EM JULGADO. EXECUÇÃO FISCAL: VIA
INADEQUADA. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTE PARADIGMÁTICO. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Caso em que o INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de valores recebidos indevidamente pelo embargante (pagamento a
maior), em ação revisional de benefício previdenciário transitada em julgado, em decorrência de erro material cometido pela Contadoria
Judicial.
3. O STJ entendeu que a execução fiscal não é a via adequada para a devolução ao erário de valores recebidos indevidamente a título de
benefício previdenciário, devendo a cobrança ser processada pela via ordinária, apurando-se a responsabilidade civil e o enriquecimento
sem causa, a fim de constituir em favor do ente público um título executivo judicial (RESP 1350804/PR - repetitivo).
4. Diante da inadequação da via eleita, deve ser reconhecida a carência de ação por faltar ao exequente interesse processual em relação à
execução fiscal.
5. Nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC/73, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os
critérios de valoração delineados na lei processual. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios, não está adstrito ao disposto no § 3º do
mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c".
6. Apelação do INSS não provida.
7. Recurso adesivo do embargante não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039027-97.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.039027-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOSE CLAUDIO TOLEDO
ADVOGADO : SP170763 PATRICIA ANALIA ROVIDA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : TOLEDO E MELLO LTDA -ME e outros(as)

: HELIO BENEDITO DE TOLEDO
: OSMAR GILBERTO DE MELO
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00017-5 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE POSSE E PROPRIEDADE
SOBRE O IMÓVEL PENHORADO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS - INSUFICIÊNCIA. ÔNUS PROBATÓRIO.
1. Pretensão de desconstituir penhora sobre imóvel matriculado no CRI de Campos do Jordão. O embargante pretende provar que teria
adquirido o imóvel de coexecutado na data de 02/01/1984, bem como que, desde então, tem exercido a posse sobre ele. Assim, a
constrição judicial teria recaído sobre imóvel pertencente a terceiro estranho à lide originária.
2. Nos termos da Súmula nº 84 do STJ, admite-se a oposição de embargos de terceiro fundados na alegação de posse oriunda de
instrumento particular de venda e compra não registrado. Como consignado na sentença, "ainda que não registrado o compromisso de
compra e venda, o compromissário imitido na posse de imóvel poderá defendê-la mediante embargos de terceiro".
3. Embora tenha mencionado a existência deste instrumento particular, o embargante não cuidou de juntá-lo aos autos. O único
documento que trouxe ao feito com o intuito de demonstrar ter se tornado proprietário do imóvel penhorado é o Recibo emitido em
18/05/2004 pelo coexecutado. Segundo referido documento, o imóvel constrito teria sido alienado ao embargante em 02/01/1984.
4. O embargante juntou cópia de contas de energia elétrica e telefone que indicam sua residência no local entre os anos de 1987 e 1990.
Porém, para o fim de infirmar a penhora efetuada nos autos da execução fiscal originária, demonstrando que o coexecutado teria lhe
transferido o bem em apreço, tais documentos necessitariam ser corroborados por prova mínima da aquisição da propriedade. Um mero
Recibo, emitido vinte anos após a alegada alienação, não se mostra suficiente para este fim. Em síntese: não há prova acerca da existência
do compromisso de compra e venda noticiado pelo embargante, não sendo possível invocar o disposto na Súmula nº 84 do STJ na
hipótese dos autos.
5. O embargante não logrou fazer prova de suas alegações, ônus que lhe competia, nos termos do artigo 333, I, do CPC/1973, vigente à
época da prolação da sentença.
6. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026881-92.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.026881-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BUNGE FERTILIZANTES S/A
ADVOGADO : SP221478 SABRINA GUERRA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00268819220084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CANCELAMENTO
DO DÉBITO - PAGAMENTO E TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - APLICAÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA.
1. A execução fiscal a que se referem estes embargos foi ajuizada para a cobrança de taxa de ocupação referente ao ano de 1989, bem
como aos exercícios compreendidos entre 1991 e 2002.
2. Caso em que o débito relativo a 1989 foi quitado em 1990, sendo que os valores relativos ao período de 1991 a 2002 não são de
responsabilidade da embargante, ante a comprovação da alienação do imóvel, acompanhada do respectivo registro no CRI local.
Comunicação da venda à Secretaria do Patrimônio da União (SRU) nos autos do processo administrativo nº 05026.182943/2003-28
(RIP nº 62990000006-25).
3. O contribuinte teve o ônus de contratar advogado para se defender de cobrança indevida. A condenação da União nos honorários
advocatícios no presente feito mostra-se escorreita, pois decorre da aplicação do princípio da causalidade, que impõe àquele que deu
causa ao indevido ajuizamento da ação o ônus de arcar com a verba honorária. Precedentes do TRF3.
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4. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019141-25.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.019141-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : IRMAOS CAMPOY LTDA
ADVOGADO : SP097975 MARCELO AUGUSTO DE MOURA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00005-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO. AUSENTE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO - EXTINÇÃO DOS EMBARGOS
SEM ANÁLISE DO MÉRITO.
1. A adesão a programa de parcelamento tem o condão de suspender o andamento da execução fiscal. Quanto aos embargos, é certo
que o reconhecimento da dívida pelo contribuinte, bem como a renúncia ao direito material vindicado, são requisitos para o deferimento
da inclusão do contribuinte no programa de parcelamento. No entanto, é defeso ao Judiciário decretar a renúncia de ofício, por configurar
ato de disponibilidade e interesse do próprio autor, mostrando-se imprescindível, para tal fim, a expressa renúncia ao direito sobre o qual
se funda a ação.
2. Consoante restou definido pelo STJ no REsp 1.124.420/MG, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, as circunstâncias do
caso concreto podem autorizar à extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 do CPC/1973.
3. Diante da adesão da embargante a programa de parcelamento, realizada após o ajuizamento da execução fiscal, sem apresentação de
renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, deve ser mantida a extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo
267, VI, do CPC/73, por ausência de interesse processual da embargante.
4. Apelação do sócio Pedro André Campoy não conhecida, tendo em vista não ser parte nestes embargos.
5. Apelação da empresa/devedora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do sócio Pedro André Campoy e negar provimento à apelação da pessoa
jurídica/embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0512614-78.1996.4.03.6182/SP

2001.03.99.021760-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP050700 VILMA BROGINI (Int.Pessoal)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.05.12614-1 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTIVO FISCAL - VALOR INFERIOR À ALÇADA
PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 6.830/80. RECURSO CABÍVEL NA ESPÉCIE - EMBARGOS INFRINGENTES.
INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - INADEQUAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. Caso em que os embargos foram interpostos em face de execução fiscal ajuizada pela Municipalidade de São Paulo em 10/02/1995
objetivando a cobrança de débito originado de taxa de licença para elevadores, monta-cargas e escadas rolantes que, à época do
ajuizamento do feito executivo, atingia o montante de R$ 88,06. Proferida sentença que indeferiu a inicial dos embargos à execução às fls.
25/26, o INSS ingressou na data de 11/03/1998 com o recurso de apelação.
2. A propósito do recurso adequado à espécie dos autos, o artigo 34, caput, da Lei nº 6.830/80 disciplina que "Das sentenças de
primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração."
3. Este valor de alçada de 50 ORTN's deve ter como parâmetro a data da propositura da execução fiscal, bem como ser atualizado
monetariamente nos termos do quanto decidido pelo STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos, por ocasião do julgamento do REsp
1168625/MG.
4. Tendo por supedâneo a atualizada Tabela de Valores de Alçada da Justiça Federal
(http://intranet.jfsp.jus.br/assets/Uploads/adm/nuca/tabelascontadoria/TABELA-ALCADA-CORRIGIDA2.pdf) verifica-se que, por
ocasião da propositura da execução fiscal (fevereiro de 1995), o valor de alçada era de R$ 191,80, superior, portanto, ao montante
cobrado na execução fiscal (R$ 88,06).
5. O recurso cabível na espécie é o de embargos infringentes, a teor do artigo 34 e parágrafos da LEF, o qual deveria ter sido dirigido ao
Juízo de primeira instância. Precedentes do STJ e do TRF3.
6. Por inadequado à hipótese dos autos, o presente apelo não comporta conhecimento.
7. No caso em apreço, inviável a aplicação do princípio da fungibilidade, tendo em vista que a apelação não foi interposta dentro do
prazo exigido para a apresentação dos embargos infringentes, a teor do artigo 34, § 2º, da Lei nº 6.830/80. Precedente do TRF3.
8. Remessa oficial e apelação do INSS não conhecidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e da apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000704-76.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.000704-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MAGAZINE MISS BABUCH LTDA massa falida
ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO (Int.Pessoal)
ADMINISTRADOR(A)
JUDICIAL : ROLFF MILANI DE CARVALHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : ALEXANDRE DJEHDIAN e outros(as)

: GERALDO DJEHDIAN
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: HARTHUM DJEHDIAN NETO
No. ORIG. : 00083067220128260604 A Vr SUMARE/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA DO
DIREITO À CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - RECONHECIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DEVIDOS PELA EXEQUENTE - DECORRÊNCIA DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. O benefício da isenção de custas, previsto no artigo 2º, § único, da Lei nº 1.060/50, deve ser concedido, em princípio, apenas às
pessoas físicas, tendo em vista que a lei considera como necessitado aquele que não pode arcar as despesas processuais "sem prejuízo do
sustento próprio ou da família".
2. Não obstante, a jurisprudência tem estendido a concessão do referido benefício às pessoas jurídicas. Esta concessão, porém, aplica-
se, tão somente, a casos excepcionais, devendo a requerente fazer prova de que não possui condições de suportar os encargos do
processo. Precedente do STJ.
3. A condição de massa falida, por si só, não é razão suficiente para considerar-se a apelante carente de recursos econômicos para arcar
com as custas do processo. Não logrou a embargante comprovar sua condição econômica, havendo sem possível o deferimento do
benefício previsto na Lei nº 1.060/50, com base em mera afirmação do administrador judicial.
4. Os honorários advocatícios de sucumbência implicam o surgimento de obrigação de pagar em favor dos advogados, pelo que, ao
mesmo tempo em que assumem natureza de direito material, estão eles vinculados ao ato inicial da parte autora no processo. Por tais
razões, na fixação dos honorários sucumbenciais, aplica-se o artigo 20 do antigo Código de Processo Civil.
5. A condenação da exequente nos honorários advocatícios é de rigor, em decorrência da aplicação do princípio da causalidade, pois
restou sucumbente, em maior proporção. Foi necessário que a parte executada constituísse advogado e ingressasse nos autos com
embargos à execução fiscal para alegar a possibilidade de redução da multa e do pagamento dos juros moratórios computados a partir da
data da quebra, apenas no caso do ativo da massa falida ser suficiente.
6. O disposto no artigo 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02, a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de ser inaplicável tal dispositivo
às hipóteses regidas pela Lei nº 6.830/80 em que há interposição de embargos à execução fiscal. Em paralelo, o disposto no artigo 26 da
Lei nº 6.830/80 também não altera a conclusão deste julgado, ante o entendimento sumulado pelo STJ no sentido de que a desistência da
execução fiscal após o oferecimento dos embargos não exime o exequente dos encargos da sucumbência (Súmula nº 153).
7. Condeno a embargada na verba de sucumbência, fixando os honorários em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em atenção ao disposto no
art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973 e na esteira do atual entendimento desta E. Turma.
8. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte contribuinte, para condenar a embargada nos honorários
advocatícios no importe de R$ 5.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027830-53.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.027830-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BRASIBOR IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA e outros(as)

: JOAO NELSON LOPES DOS SANTOS
: JOSE NELSON LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP096622 RENATO MOREIRA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00131-5 A Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA.
EXTINÇÃO DO FEITO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO ADESIVO DA EXECUTADA
NÃO CONHECIDO: AUSÊNCIA DE INTERESSE. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA.
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1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. A quantia executada ultrapassa o valor de alçada de 60 salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição
obrigatório (artigo 475, § 2º, do CPC/73).
3. Ausente o interesse recursal, não deve ser conhecido o recurso adesivo da executada. A sentença acolheu a exceção de pré-
executividade e julgou extinta a execução, pronunciamento judicial totalmente favorável à executada.
4. Não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/1995). O STF e o STJ firmaram entendimento no
sentido da legalidade da taxa SELIC para atualização de débitos tributários pagos em atraso.
5. Reforma da sentença para rejeitar a exceção de pré-executividade e determinar o prosseguimento da execução fiscal.
6. Inversão dos ônus da sucumbência.
7. Recurso adesivo da executada não conhecido.
8. Remessa Oficial, tida por ocorrida, e apelação da exequente/União, providas, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo da executada e dar provimento à apelação da exequente e à remessa oficial,
tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051021-25.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.051021-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP055009 LUIZ AUGUSTO FILHO

: SP127960 THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO
No. ORIG. : 03.00.00557-4 A Vr BARUERI/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. AFORAMENTO (ENFITEUSE). TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL NÃO COMUNICADA À
SPU. ALIENANTE - MANUTENÇÃO DA RESPONSABILIDADE PELOS VALORES EM COBRO. STJ - REsp 1.133.696/PE -
RECURSO REPETITIVO. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - DEFINIÇÃO DE PARÂMETROS. CASO CONCRETO -
PRESCRIÇÃO PARCIAL.
1. Executivo fiscal ajuizado para a cobrança de créditos fazendários anuais decorrentes de aforamento.
2. A executada não procedeu à formal e regular comunicação da transferência do domínio útil ao órgão competente (Secretaria de
Patrimônio da União - SPU), deixando de cumprir o disposto no artigo 116, § 1º, do Decreto-Lei nº 9.760/1946. Em tais situações, a
parte alienante permanece na condição de responsável pelo pagamento dos valores devidos em razão do exercício do domínio útil do
imóvel.
3. Créditos fiscais constituídos por intermédio de notificação por edital em 31/03/2003, sendo que a execução fiscal foi ajuizada em
23/09/2003 e o despacho ordenatório da citação foi proferido em 30/09/2003. Prescrição e decadência. Estabelecimento de parâmetros
pelo STJ no REsp 1133696/PE, aplicável por analogia à hipótese dos autos.
4. Os créditos fazendários referentes aos exercícios de 1991 a 1998 foram atingidos pela prescrição, tendo em vista que o vencimento
mais recente (anuidade de 1998) deu-se em 30/06/1998, sendo que a execução fiscal foi ajuizada em 23/09/2003. Embora não sujeitos à
decadência, tais créditos deveriam ter sido cobrados dentro do lapso temporal de cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda (item
6 do REsp 1.133.696/PE). Noutro passo, os créditos fazendários relativos ao período de 1999 a 2002 permanecem hígidos, pois
constituído o crédito da União em 31/03/2003 (decadência não consumada) e ajuizado o executivo fiscal em 23/09/2003 (item 7 do
REsp 1.133.696/PE), sendo que o despacho que determinou a citação da executada foi proferido em 30/09/2003.
5. Apelação da União parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para determinar o prosseguimento da execução fiscal quanto aos créditos
relativos aos exercícios de 1999 a 2002, bem como para afastar a condenação nos honorários advocatícios, nos termos do relatório e
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038496-84.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.038496-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : METAFIL S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP122530 GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INSURGÊNCIAS EM FACE DA PENHORA -
DISCUSSÃO TRAVADA NOS AUTOS PRINCIPAIS.
1. A matéria trazida nestes embargos (alegação de que o bem penhorado seria de fundamental importância no processo produtivo da
empresa e insurgência em face da avaliação efetuada pelo Oficial de Justiça) foi objeto de apreciação pela Magistrada nos autos da
execução fiscal originária.
2. Para que se reconheça a impenhorabilidade com fundamento no artigo 649, V, do CPC/1973, faz-se necessária a comprovação de
que há iminente perigo de comprometimento das atividades da empresa, situação que não restou minimamente demonstrada no caso
concreto. Precedente do TRF3.
3. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030696-34.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.030696-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : DISTRAL LTDA
ADVOGADO : SP168729 CÁTIA REGINA MATOSO TEIXEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : LUIZ CARLOS CORREA e outros(as)

: MUNIR ZABANI
: LUIZ CARLOS CECCHINO
: AGUINALDO BARTAG
: MARCOS CECCHINO ZABANI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00471-8 A Vr AMERICANA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
ACRÉSCIMOS EXIGÍVEIS. SELIC - INCIDÊNCIA. MULTA DE MORA - ARTIGO 106, II, "C", DO CTN - REDUÇÃO -
POSSIBILIDADE.
1. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (STJ: REsp 879.844/MG; STF: RE 582.461/SP) quanto no âmbito
deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas.
2. Possível a redução da multa de mora, em atenção ao disposto no artigo 106, II, "c", do CTN, combinado com a nova redação dada ao
artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº 9.430/96. Este dispositivo
prevê, em seu § 2º, um percentual máximo de 20% (vinte por cento) às multas moratórias.
3. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para limitar a multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento), nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019701-64.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.019701-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TRANSPORTES E TURISMO ROMANA LTDA
ADVOGADO : SP182668 SANDRA REGINA COSTA DE MESQUITA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
ADMINISTRADORES - COBRANÇA COM FULCRO NO ARTIGO 3º, I, DA LEI Nº 7.787/1989 -
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. TR - UTILIZAÇÃO COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - ADI 493-0.
1. A certidão de dívida ativa inclui a exigência de contribuição previdenciária sobre remunerações pagas pela embargante a autônomos
e/ou administradores com fundamento no artigo 3º, I, da Lei nº 7.787/89 e na redação original do artigo 22, I, da Lei nº 8.212/1991. A
cobrança assim efetuada está maculada de inconstitucionalidade, tendo em vista as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal
sobre o tema, em especial por ocasião do julgamento do RE nº 177.296-4 e da ADI 1102. Manutenção da exclusão das parcelas pagas
a este título.
2. Com relação à TR/TRD, cabe consignar que sua aplicabilidade esteve adstrita ao período compreendido entre fevereiro e dezembro de
1991, porém - vale ressaltar - sempre a título de juros de mora, não podendo ser aplicada como correção monetária. Caso em que o d.
Juízo afastou a TR não como índice de juros, mas sim como fator de atualização monetária, entendimento que está em conformidade com
o quanto disciplinado pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADI 493-0: "A taxa referencial (TR) não e índice de correção
monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita
a variação do poder aquisitivo da moeda". Precedentes do STJ e do TRF3.
3. Remessa oficial e apelação da União não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52154/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0049871-58.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.049871-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ELETRO CARBONO LTDA
ADVOGADO : SP173412 MARILENE SOL GOMES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Vistos.

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração (fls. 104/110), intime-se a parte embargada para manifestação no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015.

Após, tornem à conclusão.

Int.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 HABEAS CORPUS Nº 0003156-78.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : LUIZ AUGUSTO SARTORI DE CASTRO

: ATILA PIMENTA COELHO MACHADO
: LEONARDO LEAL PERET ANTUNES
: LUIZA DE OLIVEIRA PITTA

PACIENTE : ANTONIO MANGINO NETO
: NATALINO MANGINO NETO

ADVOGADO : SP270981 ATILA PIMENTA COELHO MACHADO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00160814220074036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes acerca do prosseguimento do julgamento na sessão de 20.09.17 (virtual), com a apresentação de voto-vista.
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São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21373/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036627-56.1996.4.03.6100/SP

2006.03.99.004056-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
EMBARGANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP074269 MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE MAURO CASSIMIRO
ADVOGADO : SP090846 PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 96.00.36627-6 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.
1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos, não havendo ponto omisso, obscuro
ou contraditório no julgado.
2. O questionamento do acórdão, pelo embargante, sob a alegação de ocorrência de omissões, contradição e erro material aponta para
típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que inexistente
qualquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil/2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente,
objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil/2015. Precedentes
do STJ.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014875-56.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.014875-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : VALTER CELIO BOSCATTO
ADVOGADO : SP156754 CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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No. ORIG. : 00148755620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO -
INOCORRÊNCIA. CERTIDÃO - OFICIAL DE JUSTIÇA - NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR - CARACTERIZAÇÃO. HIPÓTESE QUE SE AMOLDA AO DISPOSTO NO ARTIGO 135, III, DO CTN -
REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS/DIRIGENTES. INCRA - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.
1. Crédito tributário constituído por meio de Confissão de Débito Fiscal - CDF, decorrente de adesão a parcelamento, deferida em
29/06/1999. Exclusão do programa, por inadimplência, em 19/09/2001 (termo inicial da prescrição).
2. O despacho que determinou a citação foi proferido antes do início da vigência da LC 118/05, que deu nova redação ao artigo 174, I,
do CTN. Incidência da antiga redação do artigo 174, I, do CTN. Citação da empresa realizada em novembro de 2006 (termo final da
prescrição, que retroage à data do ajuizamento do executivo fiscal, nos termos do quanto decidido pelo STJ sob a égide paradigmática no
julgamento do REsp 1.120.295/SP). Ajuizado o executivo fiscal em 11/03/2003. Prescrição não caracterizada.
3. O evento "dissolução irregular" da empresa caracteriza infração à lei, culminando em hipótese prevista no artigo 135 do CTN e, nos
termos de pacífica jurisprudência do STJ, resta caracterizado mediante diligência por Oficial de Justiça, atestando que a empresa não mais
se encontra em funcionamento no endereço cadastrado perante os órgãos oficiais. Caso em que há nos autos a certidão em apreço.
Caracterizada a dissolução irregular da empresa executada mediante diligência negativa do Oficial de Justiça e tendo em vista que os
sócios embargantes não lograram comprovar o não exercício de cargo de direção/gerência, o redirecionamento é de rigor. Precedentes
(STJ e TRF3).
4. A higidez da cobrança da contribuição ao Incra foi reconhecida pelo STJ em precedente alçado à sistemática dos recursos repetitivos
(REsp 977.058/RS), sendo devida por empregadores urbanos e rurais (Súmula 516 do STJ)
5. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510953-98.1995.4.03.6182/SP

2001.03.99.056449-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CONFACON CONSTRUTORES FABRICANTES E CONSULTORES LTDA
ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.05.10953-9 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CDA -
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA PELO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. TAXA
SELIC - INCIDÊNCIA. MULTAS MORATÓRIAS - ARTIGO 106, II, "C" DO CTN - REDUÇÃO - PATAMAR DE 20% -
POSSIBILIDADE.
1. Análise da prescrição. Data da citação que retroage ao ajuizamento do executivo fiscal (exegese do quanto decidido pelo STJ sob a
égide paradigmática no julgamento do REsp 1.120.295/SP). Fatos geradores ocorridos no lapso compreendido entre 14/04/1977
(advento da Emenda Constitucional nº 08/77) e 04/10/1988 (dia anterior à promulgação da CF/1988), período em que as contribuições
previdenciárias não possuíam natureza tributária, de forma a incidir o prazo prescricional de 30 (trinta) anos, previsto no artigo 144 da Lei
nº 3.807/1960. Prescrição não consumada.
2. A parte contribuinte não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida
ativa, ônus que a ela competia. Ademais, a análise das CDAs que instruem a cobrança demonstra que elas preenchem os requisitos legais,
tendo fornecido à parte contribuinte elementos suficientes para conhecimento da exigência fiscal e apresentação da respectiva defesa,
delas constando os dispositivos que fundamentam a exigência das exações em cobro e dos acréscimos que incidem sobre o valor
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originário, bem como os números das respectivas NFLD's.
3. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (STJ: REsp 879.844/MG; STF: RE 582.461/SP) quanto no âmbito
deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas.
4. Possível a redução da multa moratória aplicada, em atenção ao disposto no artigo 106, II, "c", do CTN, em combinação com a nova
redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº
9.430/96. Este dispositivo prevê, em seu § 2º, um percentual máximo de 20% às multas de mora.
5. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação na parte em que conhecida, para determinar a limitação das multas
moratórias ao patamar de 20% (vinte por cento), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000399-02.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.000399-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : TING YUK SHING
ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00003990220134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SÓCIO QUE CONSTA NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE TERCEIRO - RECURSO INADEQUADO À ESPÉCIE - AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA SUBJETIVA. VIA
PROCESSUAL ADEQUADA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
1. Em que pese constar como coexecutado nos autos do executivo fiscal, o recorrente ingressou com ação de embargos de terceiro com
o intuito de se insurgir em face de decisão que determinou a penhora sobre imóvel de sua propriedade.
2. Incluído no polo passivo daquela ação, caberia ao recorrente apresentar suas irresignações mediante recurso adequado à espécie - no
caso, os embargos do devedor (embargos à execução fiscal).
3. Ao ajuizar a presente ação de embargos de terceiro, o recorrente se coloca na posição de ente estranho à lide originária, situação que
não reflete a realidade daqueles autos. Assim, a via processual escolhida é inadequada, motivo por que a extinção destes embargos sem
análise do mérito mostrou-se providência adequada no caso concreto. Precedente do STJ.
4. A opção do embargante por liquidar o débito com os benefícios da MP nº 66/2002 após a propositura dos embargos e respectiva
impugnação fazendária igualmente consubstancia causa de ausência de interesse processual (superveniente à sua propositura). Precedente
do TRF3.
5. Manutenção da condenação do embargante nos honorários advocatícios, em decorrência da aplicação do princípio da causalidade.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002607-67.2004.4.03.6000/MS

2004.60.00.002607-8/MS
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : INEIDE FERREIRA SANTOS
ADVOGADO : MS014966 CRISTINA DE SOUZA SILVA
CODINOME : INEIDE FERREIRA XAVIER
APELADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
ADVOGADO : MT003247 ALVARO MARCAL MENDONCA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA (PDV). ADESÃO. AUSÊNCIA VÍCIO
DE CONSENTIMENTO. AUSÊNCIA NEGATIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REINTEGRAÇÃO. ANULAÇÃO DO
ATO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplicam-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de
1973.
2. Versa a demanda sobre o PDV instituído pela Medida Provisória 1.970/1999, como um dos mecanismos destinados a reduzir os
gastos com pessoal no Serviço Público Federal. Trata-se de desligamento "voluntário", incentivado pelo Governo Federal por meio de
determinados incentivos que o servidor não teria acesso com o pedido de exoneração realizado com base na Lei 8.112/90.
3. Nada consta dos autos que sugira vício na manifestação de vontade da apelante, tendo ela aderido voluntariamente ao PDV enquanto
estava em pleno gozo e no regular exercício de sua capacidade civil, conhecendo as consequências da referida adesão.
4. Inexiste comprovação do descumprimento das medidas ofertadas pela União como incentivos para adesão ao Plano de Desligamento
Voluntário, ônus que competia à apelante, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, e mesmo que
houvesse tal fato não gera direito á reintegração ao cargo, resolvendo-se a questão em perdas e danos. Precedentes.
5. A apelante não comprovou também o cumprimento das condições previstas em regulamento para a concessão do indigitado crédito.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024594-58.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.024594-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ANTONIO FRANCO NARCISO (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: ACACIO SOARES
: CLAUDIO MUNIZ PIRES
: JADER DOS SANTOS
: OSMAR SALLES DE MENDONCA
: WALDECK BERTOLUCCI
: WALTER ALMEIDA
: MANOEL GONZALEZ
: LUCI APARECIDA ALVES DE LIMA falecido(a)
: HELIO ALVES EVANGELISTA

ADVOGADO : SP252804 DIVA YAEKO HANADA ODO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00245945820014036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. DESVIO DE FUNÇÃO.
AGENTES ADMINISTRATIVOS QUE AFIRMAM TER EXERCIDO ATIVIDADES TÍPICAS DE POLICIAIS FEDERAIS.
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. REAJUSTE. 11,98%. SERVIDORES DO PODER
EXECUTIVO. IMPROCEDÊNCIA.
1. O pagamento de qualquer verba remuneratória a servidor público somente pode ser determinado em lei, por determinação
constitucional, portanto se a lei que regulamenta a carreira dos autores não lhes defere o recebimento das gratificações postuladas, não há
como obrigar a Administração a pagá-las. É o que se depreende do art. 37, X, da Constituição da República.
2. Também não pode o Poder Judiciário, com fundamento no princípio da isonomia, conceder ao servidor público qualquer verba
remuneratória sem a devida previsão legal e orçamentária, sob pena de contrariar o disposto na Súmula Vinculante nº 37.
3. A despeito da imperiosidade do provimento de cargos efetivos mediante concurso público para o pagamento da respectiva
remuneração, o desvio de função é passível de reconhecimento na esfera pública, desde que provado o efetivo exercício de atividade
diversa da prevista em lei para o cargo em que foi investido o servidor, o que decorre do princípio da legalidade estrita que deve reger a
administração, cabendo o pagamento de indenização ao servidor que teve suas funções desviadas. Aplicação da Súmula 378 do STJ.
4. Considerando que os autores somente poderiam ter sido submetidos a desvio de função enquanto estivessem em atividade, e que
alguns deles já estavam aposentados há mais de cinco anos no dia em que propuseram a presente demanda, quanto a eles sequer se deve
adentrar ao mérito, diante da ocorrência da prescrição, consoante previsão do art. 1º do Decreto 20.910/32.
5. Em relação aos demais autores, titulares de cargos administrativos não organizados em carreira, pertencentes ao Quadro de Pessoal do
Departamento de Polícia Federal, não se logrou demonstrar a ocorrência do desvio de função, limitando-se a meras alegações genéricas
de exercerem "diversas atividades policiais", ou se serem "obrigados a usarem distintivos da instituição e armamento sob carga da
corporação", as quais não são suficientes para caracterizar o referido desvio.
6. O índice de 11,98% (onze inteiros e noventa e oito centésimos por cento) decorrente da conversão da remuneração em URV só é
devido aos servidores públicos federais do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Público, cujos vencimentos estão
submetidos à norma do artigo 168 da Constituição Federal, não se afigurando devido o reajustamento em relação aos servidores do
Poder Executivo federal, conforme entendimento predominante nos Tribunais Superiores.
7. Apelação da parte autora não provida e apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora e dar provimento ao recurso de apelação
interposto pela União, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial, condenando-se os autores a pagar honorários
advocatícios em favor da União no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005938-58.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.005938-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOSE OTAVIO ROSA SOBRINHO
ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00059385820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AO
VALOR RECEBIDO PELOS SERVIDORES DO TCU. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA VINCULANTE Nº 37
DO STF.
1. O Poder Judiciário não pode conceder equiparação ou reajuste de valores a título de auxílio-alimentação ao funcionalismo público
federal, por encontrar óbice na Súmula Vinculante nº 37 do STF.
2. O simples fato de os servidores em comparação se encontrarem submetidos ao regime jurídico instituído pela Lei 8.112/90 não
autoriza, a pretexto de assegurar tratamento isonômico, que o Poder Judiciário aumente o valor do auxílio-alimentação.
3. O pedido deduzido na inicial, qual seja, aumento do valor pago a título de auxílio-alimentação para o mesmo valor percebido pelos
servidores do Tribunal de Contas da União, não encontra respaldo no ordenamento constitucional vigente, não se vislumbrando, pois, que
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a decisão apelada viole o artigo 41, §4º da Lei 8.112/90 e o artigo 5º, caput, da Constituição Federal. Precedentes das Cortes
Superiores e deste E. Tribunal.
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002599-61.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.002599-5/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : SINDICATO DOS POLICIAIS RODOVIARIOS FEDERAIS NO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL SINPRF MS

ADVOGADO : MS009354B JANES COUTO SANCHES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. LEI Nº
8.460/92. DECRETO Nº 3.887/2001. VERBA INDENIZATÓRIA. MAJORAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZADORA.
IMPOSSIBILIDADE. MAJORARAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O auxílio-alimentação foi criado pela Lei nº 8.460/92, cujo pagamento foi regulamentado pelo Decreto nº 3.887/2001.
3. A verba não tem natureza de vencimento, mas caráter indenizatório, destinando-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor,
sendo de competência do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a fixação do seu valor mensal, mas nem por isso escapa à
necessidade de lei instituidora para o seu pagamento.
4. Não pode o Poder Judiciário majorar o valor do auxílio-alimentação, sob pena de implicar invasão à função legislativa e violar o
princípio constitucional da Separação dos Poderes. Precedentes.
5. A pretensão de majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais mostra-se exacerbada na hipótese dos autos, pois não há
elevada complexidade da causa.
6. Apelações não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação da União Federal e do Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais
no Estado de Mato Grosso do Sul - SINPRF/MS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036327-95.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.036327-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : 1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
ADVOGADO : SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI
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: SP163284 LUIZ NAKAHARADA JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro(a)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : GERSON WAITMAN
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. - PREÇO VIL - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO -
NÃO CARACTERIZAÇÃO.
1. Arrematação que atingiu 30% (trinta por cento) do valor da avaliação dos bens.
2. Embora tenha se pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido de que o preço vil caracteriza-se, via de regra,
nas hipóteses em que o valor obtido na arrematação não alcança a metade daquele estipulado na avaliação, há que se observar também
as peculiaridades do caso concreto.
3. Caso em que os bens penhorados - tornos mecânicos - não se mostram de fácil comercialização, por se tratar de equipamentos
usados, que sofrem depreciação/desvalorização com facilidade e são frequentemente substituídos no mercado por maquinários mais
modernos, em razão dos avanços tecnológicos que tornam tais bens obsoletos com rapidez. É natural, portanto, que o mercado
consumidor não mostre interesse em sua aquisição.
4. Não se identifica, no caso concreto, a arrematação por preço vil. Precedentes do STJ e do TRF3.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026793-44.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.026793-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : PAN PRODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS S/A
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00214-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PEDIDO DE ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 11.941/2009. AUSENTE RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO - EXTINÇÃO DOS
EMBARGOS SEM ANÁLISE DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCABÍVEIS.
1. A adesão a programa de parcelamento tem o condão de suspender o andamento da execução fiscal. Quanto aos embargos, é certo
que o reconhecimento da dívida pelo contribuinte, bem como a renúncia ao direito material vindicado, são requisitos para o deferimento
da inclusão do contribuinte no programa de parcelamento. No entanto, é defeso ao Judiciário decretar a renúncia de ofício, por configurar
ato de disponibilidade e interesse do próprio autor, mostrando-se imprescindível, para tal fim, a expressa renúncia ao direito sobre o qual
se funda a ação.
2. Consoante restou definido pelo STJ no REsp 1.124.420/MG, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, as circunstâncias do
caso concreto podem autorizar à extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 do CPC/1973.
3. À luz da análise do contexto fático-probatório engendrado nestes embargos, é de se concluir que, havendo adesão do contribuinte a
programa de parcelamento fiscal de débitos após a oposição dos embargos, sem renúncia ao direito discutido nos autos, cabível é a
extinção do processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir superveniente, dada a impossibilidade do prosseguimento da
discussão acerca da dívida confessada. Precedentes.
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4. Quanto à possibilidade de se proceder à extinção dos embargos à execução fiscal em segunda instância sem análise do mérito, nos
termos do artigo 267, VI, do CPC/1973, por adesão posterior a parcelamento (sem expressa renúncia, em razão da ausência de
instrumento de procuração com poderes específicos para renunciar), de forma a restar caracterizada a superveniente perda do interesse
de agir. Precedente desta E. Corte.
5. Não se trata de ação na qual se requer o restabelecimento de opção do contribuinte, ou reinclusão em outros parcelamentos, nos
exatos termos do disposto no artigo 6º, § 1º, da lei nº 11.941/09, com o consequente afastamento da verba honorária. Por outro lado,
cumpre consignar que, durante o curso destes autos, surgiu no mundo jurídico a Lei nº 13.043/2014. A lei em epígrafe disciplinou, em seu
artigo 38, que não serão devidos honorários advocatícios em todas as ações judiciais extintas por adesão a parcelamento previsto na Lei
nº 11.941/2009. Desta forma, também o presente caso deve ser analisado à luz do dispositivo em tela.
6. O pedido de desistência foi efetuado antes de 10/07/2014. Outrossim, os honorários advocatícios não foram pagos pelo contribuinte
(sua incidência está sendo discutida nestes autos). Desta forma, o contribuinte enquadra-se no disposto no artigo 38, II, da Lei nº
13.043/14. Assim, descabe sua condenação na verba honorária.
7. Embargos extintos, sem julgamento do mérito. Apelação da parte contribuinte prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extintos os embargos à execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC/1973, tendo em
vista o pedido de adesão da embargante a programa de parcelamento sem renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação, e
julgar prejudicada a apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008359-21.1998.4.03.6100/SP

2006.03.99.009406-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : SILVIO DE CASTRO MONTEIRO e outros(as)

: JOAO BATISTA DE SOUZA SANTOS
: FLAVIO DA FONSECA

ADVOGADO : SP193760A HAMILTON BARBOSA CABRAL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 98.00.08359-6 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. LAUDO PERICIAL.
IMPRESCINDIBILIDADE.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Para percepção do adicional de insalubridade, imprescindível a comprovação, por meio de laudo pericial, do exercício de atividades
em condições insalubres. Insuficiente a alegação de que as atividades exercidas, por sua própria natureza, sejam insalubres ou perigosas.
Precedentes.
3. O fato de o local de trabalho ser considerado de risco ou insalubre não assegura, por si só, o direito ao recebimento do adicional.
Necessário que a realização da atividade ocorra de forma permanente, habitual e direta na referida área.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     819/1213



00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015636-39.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.015636-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : NOE AZEVEDO MARQUES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO

: SP287978 FERNANDA DE PAULA CICONE
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00156363920084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE INCREMENTO DA FISCALIZAÇÃO (GIFA). LEI Nº
10.910/2004. EXTENSÃO DA GIFA INTEGRAL AOS SERVIDORES INATIVOS. NATUREZA GENÉRICA DA
GRATIFICAÇÃO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Da leitura da Lei nº 10.910/2004 verifica-se que a Gratificação de Incremento da Fiscalização e Arrecadação (GIFA) é gratificação de
caráter genérico e deve ser estendida aos aposentados e pensionistas.
3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento afirmando a natureza geral da GIFA, donde deve ser paga aos servidores ativos
e inativos, além de pensionistas.
4. A correção monetária dos valores deve incidir desde a data em que devidas as parcelas, conforme os índices previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça
Federal.
5. Incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento de verbas remuneratórias a servidores
e empregados públicos, deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que
acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-
35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n.
1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio
Cedenho, j. 16.08.12).
6. Invertido o ônus da sucumbência.
7. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de Gratificação de
Incremento da Fiscalização e da Arrecadação sobre o maior vencimento básico do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, desde a
concessão da aposentadoria (julho de 2005) até o advento da Medida Provisória nº 440/2008, devendo a União realizar o pagamento
das diferenças desse período, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027172-29.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.027172-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : PLASTICOS ESTANCIA LTDA -ME
ADVOGADO : SP072918 NEUSA MARIA LODI UGATTIS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00011-4 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LDC. LANÇAMENTO DE
DÉBITO CONFESSADO. AFASTADA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO E CERCEAMENTO DE DEFESA.
TERMO ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA EXECUTADA. CDA. VALIDADE.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Não procede a alegação no sentido de que não foi notificada do lançamento do débito fiscal.
3. A cobrança do débito originou-se de Lançamento de Débito Confessado, o LDC.
4. Da leitura do LDC verifica-se texto afirmando que o devedor renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e
procedência da dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, bem como que a
confissão é definitiva e irretratável e, ainda, que o documento servirá para a inscrição do débito em dívida ativa.
5. A confissão do débito (LDC) está assinada pelo sócio e representante legal da empresa embargante.
6. Resta claro que a embargante tomou ciência do débito, não havendo que se falar em ausência de notificação e cerceamento de defesa.
7. Apelação da embargante não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008701-33.2006.4.03.6106/SP

2006.61.06.008701-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : TRANSCOPIL TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA e outros(as)

: JOSE EDUARDO ROMA
: OSWALDO GRACIANI

ADVOGADO : SP236390 JOÃO RAFAEL SANCHEZ PEREZ e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 11/941/2009 - DESISTÊNCIA DA AÇÃO. AUSENTE RENÚNCIA EXPRESSA AO
DIREITO - EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM ANÁLISE DO MÉRITO.
1. A adesão a programa de parcelamento tem o condão de suspender o andamento da execução fiscal. Quanto aos embargos, é certo
que o reconhecimento da dívida pelo contribuinte, bem como a renúncia ao direito material vindicado, são requisitos para o deferimento
da inclusão do contribuinte no programa de parcelamento. No entanto, é defeso ao Judiciário decretar a renúncia de ofício, por configurar
ato de disponibilidade e interesse do próprio autor, mostrando-se imprescindível, para tal fim, a expressa renúncia ao direito sobre o qual
se funda a ação.
2. Consoante restou definido pelo STJ no REsp 1.124.420/MG, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, as circunstâncias do
caso concreto podem autorizar à extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 do CPC/1973.
3. À luz da análise do contexto fático-probatório engendrado nestes embargos, é de se concluir que, havendo adesão do contribuinte a
programa de parcelamento fiscal de débitos após a oposição dos embargos, sem renúncia ao direito discutido nos autos, cabível é a
extinção do processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir superveniente, dada a impossibilidade do prosseguimento da
discussão acerca da dívida confessada. Precedentes.
4. Sem condenação em honorários advocatícios, ante o advento da Lei nº 13.043/2014.
5. Embargos extintos de ofício, sem julgamento do mérito.
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6. Apelações prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extintos os embargos à execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC/1973, tendo em
vista adesão da embargante a programa de parcelamento sem renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação, e julgar
prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008587-65.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.008587-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BANDEIRANTES IND/ GRAFICA S/A
ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO S CAETANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00085876520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MULTA MORATÓRIA.
REDUÇÃO AO PERCENTUAL DE 20%. POSSIBILIDADE. ARTIGO 106, II, "C", DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS
BENÉFICA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA EXEQUENTE.
CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE. REMESSA OFICIAL.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Redução da multa de mora, nos termos do artigo 106, II, "c", do CTN (retroatividade da lei mais benéfica).
3. A nova redação dada ao artigo 35 da Lei 8.212/91 pela Lei 11.941/09, submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº
9.430/96, o qual prevê, em seu § 2º, um percentual máximo de 20% às multas de mora. Precedentes. Manutenção da sentença neste
ponto.
4. Sucumbência mínima da embargada/exequente. Condenação da embargante em honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00
(cinco mil reais), por força da remessa oficial.
5. Apelação da União não provida.
6. Remessa oficial parcialmente provida para condenar a embargante em honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial para condenar a embargante em
honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0063426-79.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.063426-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
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PARTE AUTORA : METALURGICA RIO S/A IND/ COM/ massa falida
ADVOGADO : SP033486 CELIO DE MELO ALMADA FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00634267919994036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM REGIME DE FALÊNCIA -
ACRÉSCIMOS EXIGÍVEIS.
1. A decretação da quebra ocorreu antes do início da vigência da Lei nº 11.101/2005. Observância dos ditames do Decreto-Lei nº
7.661/1945.
2. Pacífico o entendimento acerca da não incidência de multa no crédito tributário em face de empresas em regime de falência sob o rito
do Decreto-Lei nº 7.661/45, a teor de seu artigo 23, inciso III. O tema, inclusive, foi sumulado pelo Supremo Tribunal Federal (Súmula
192 e 565). Assim, sobrevindo a falência da empresa após o ajuizamento da execução fiscal, a multa moratória incidente deve ser
integralmente excluída da cobrança.
3. Em exegese do disposto no artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, os juros moratórios após a falência serão devidos na hipótese de
existirem sobras no ativo da massa falida após o pagamento do valor principal da dívida.
4. Reexame necessário parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, apenas para deixar assente a possibilidade da cobrança dos juros de
mora após a decretação da quebra, se o ativo da massa falida for suficiente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008683-65.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.008683-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AUTO POSTO CENTRO OESTE
ADVOGADO : SP142586 LUIS CARLOS DE SOUSA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00006-5 1 Vr ROSANA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO - CITAÇÃO POR EDITAL - POSSIBILIDADE.
1. Verifica-se que o excepto procedeu à intimação por meio de correio com aviso de recebimento, nos endereços da empresa devedora,
bem como de seus sócios em 05 de outubro, 30 de novembro e 22 de dezembro de 2004. Frise-se que os endereços onde houve as
tentativas de intimação foram fornecidos pela própria empresa devedora em suas Declarações das GFIPS.
2. Assim procedendo, se pautou o excepto pela regra contida no citado artigo 23 do Decreto nº 70.235/72, vale dizer, após a tentativa
infrutífera, por um dos meios autorizados pela legislação pertinente, procedeu à citação por edital. Desta forma, não se pode dizer que
houve nulidade na citação do contribuinte. Não sendo, portanto, possível a extinção da execução com base neste fundamento, devem os
autos retornarem ao Juízo de origem para regular prosseguimento.
3. Por consectário lógico, restam invertidos os ônus da sucumbência.
4. Apelação do INSS provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS (atualmente representado pela União), para reformar a sentença e declarar
a higidez da presente execução e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001210-41.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.001210-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : COOPERMECA COOPERATIVA MEDICA DE CAMPINAS
ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00012104120074036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CERCEAMENTO
DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS DA CDA - ARTIGO 202 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - ARTIGO 204 DO CTN - HIGIDEZ ABALÁVEL APENAS MEDIANTE PROVA
INEQUÍVOCA, INEXISTENTE NO CASO CONCRETO. TAXA SELIC - INCIDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO NO POLO
PASSIVO DO FEITO EXECUTIVO PELOS ADMINISTRADORES DA EMPRESA À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DOS
TRIBUTOS EXIGIDOS - IMPOSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PAGA A
EMPRESÁRIOS, AUTÔNOMOS E AVULSOS - EXIGÊNCIA COM FUNDAMENTO NA LC 84/96 - LEGITIMIDADE DA
COBRANÇA. MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, DO CTN - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE.
1. A irresignação em razão da ausência de notificação acerca do procedimento administrativo, bem como da não exibição (e/ou
inexistência) deste não prosperam. Com efeito, considerando que o procedimento administrativo, a teor do artigo 41 da Lei nº 6.830/80,
fica à disposição do contribuinte na repartição competente, cabe a este examiná-lo e, se entender necessário para o exercício de seu
direito de defesa, extrair cópias das peças que o instruem. Desnecessária, assim, sua juntada aos autos pelo exequente/embargado.
2. A parte contribuinte não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida
ativa, ônus que a ela competia. Ademais, a análise da CDA que instrui a cobrança demonstra que ela preenche os requisitos legais, tendo
fornecido à parte contribuinte os elementos necessários para pleno conhecimento da exigência fiscal e apresentação da respectiva defesa,
dela constando os dispositivos que fundamentam a exigência das exações em cobro e dos acréscimos que incidem sobre o valor
originário, bem como o número do processo administrativo respectivo.
3. Não há máculas na incidência cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória sobre o valor do débito fiscal, pois se
trata de exigência que decorre diretamente de disposição legal. Cabe frisar que juros de mora e multas moratórias possuem natureza
diversa, sendo plenamente aceita pela jurisprudência pátria sua incidência simultânea na cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública.
4. A sentença se omitiu na análise da insurgência apresentada em face do valor da multa moratória. Todavia, a instrução dos autos permite
que a questão seja apreciada nesta instância, à luz do disposto no artigo 515 e §§do CPC/1973.
5. Verifica-se que a multa de mora fora fixada em percentual que varia de 40% a 50% (quarenta a cinquenta por cento), com fundamento
no artigo 35, incisos II e III da Lei nº 8.212/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/1997). Cabe consignar que o disposto no artigo 106, II,
"c", do CTN concede ao órgão julgador a possibilidade de aplicar, nos processos pendentes de julgamento definitivo, a legislação mais
benéfica ao contribuinte, de modo a determinar a redução da multa de mora a percentual inferior àquele estipulado na CDA que embasa o
executivo fiscal.
6. A embargante, devedora principal, alega sua ilegitimidade passiva no executivo fiscal, tendo em vista a ocorrência de supostos atos
contrários à lei e ao estatuto da sociedade praticados por seus diretores, o que implicaria responsabilidade exclusiva destes quanto aos
débitos ora cobrados. Pretende, em síntese, ser substituída no polo passivo do feito executivo pelos administradores da empresa à época
dos fatos geradores dos tributos exigidos.
7. O contribuinte é o devedor original, aquele que praticou o fato gerador tributário e, por conseguinte, deve arcar com os respectivos
pagamentos. A responsabilização de terceiros - como dos sócios e/ou dirigentes - por certo é possível diante do caso concreto,
entretanto mediante inclusão destes no polo passivo e não na forma de substitutos do devedor original, como pretende o apelante.
8. Com relação a eventual responsabilidade concomitante dos dirigentes, cumpre ponderar que nada obsta venha o d. Juízo, no curso do
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executivo fiscal, entender pertinente sua inclusão no polo passivo, se concluir terem surgido elementos suficientes para tanto.
9. Com relação à contribuição sobre remuneração de autônomos, avulsos e administradores, feita com fundamento a LC nº 84/96,
cumpre consignar estar pacificado o entendimento de inexistir a alegada mácula de inconstitucionalidade.
10. Determino a limitação da multa de mora que incide na cobrança ao importe de 20% (vinte por cento).
11. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para limitar a multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento), nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018478-76.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.018478-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : COSNAL ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP139706 JOAO AESSIO NOGUEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00310-1 A Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA PELO CONTRIBUINTE. CORREÇÃO
MONETÁRIA, MULTA E JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA SIMULTÂNEA E CUMULADA - POSSIBILIDADE. MULTA
MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, "C", DO CTN - REDUÇÃO.
1. A parte contribuinte não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar a presunção de certeza e liquidez das certidões de dívida
ativa, ônus que a ela competia. Ademais, a análise das CDAs que instruem a cobrança demonstra que elas preenchem os requisitos legais,
tendo fornecido à parte contribuinte os elementos necessários para conhecimento da cobrança e apresentação da respectiva defesa.
2. A teor do disposto no § 2º do artigo 2º da Lei das Execuções Fiscais, "A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a
tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou
contrato". A correção monetária, os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face da diversidade de naturezas jurídicas que
possuem, pois a primeira configura mera composição do valor da moeda, enquanto os segundos objetivam compensar o fisco pela
demora na satisfação do crédito e a última tem caráter punitivo, objetivando coibir a violação ao dever de recolhimento do tributo no
prazo legal fixado.
3. Possível a redução da multa moratória, em atenção ao disposto no artigo 106, II, "c", do CTN, combinado com a nova redação dada
ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº 9.430/96. Este
dispositivo prevê, em seu § 2º, um percentual máximo de 20% (vinte por cento) às multas de mora. Limitação das multas de mora que
incidem na cobrança ao importe de 20% (vinte por cento).
4. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para limitar as multas moratórias ao percentual de 20% (vinte por
cento), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Boletim de Acordão Nro 21375/2017
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Boletim de Acordão Nro 21375/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050234-98.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.050234-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : FRANCECAR COM/ DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : RJ126009 RENATA YAMADA BURKLE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00502349820074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO. - DISCUSSÃO NOS AUTOS DOS EMBARGOS - IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS no ano de 2000, restando suspensa a ação executiva. Aduz,
entretanto, que em 2007, em razão de equívocos da PGFN, a execução fiscal até então suspensa, voltou a ter seguimento, inclusive com a
penhora sobre seus bens. Todavia, a exclusão da embargante do REFIS, foi revista de ofício pela Administração e revogada por meio da
Portaria do Comitê Gestor do REFIS de n. 1.887, de 11 de abril de 2008.
2. A adesão a programa de parcelamento tem o condão de suspender o andamento da execução fiscal. Quanto aos embargos, é certo
que o reconhecimento da dívida pelo contribuinte, bem como a renúncia ao direito material vindicado, são requisitos para o deferimento
da inclusão do contribuinte no programa de parcelamento. É defeso ao Judiciário decretar a renúncia de ofício, por configurar ato de
disponibilidade e interesse do próprio autor, mostrando-se imprescindível, para tal fim, a expressa renúncia ao direito sobre o qual se
funda a ação.
3. De rigor, a extinção do processo sem resolução do mérito, nos casos em que a adesão ao programa de parcelamento ocorreu
anteriormente à oposição dos embargos à execução. Nesta hipótese, o contribuinte é carecedor da ação, pois falta a este o interesse
processual na discussão de um débito anteriormente confessado. Precedentes.
4. A sentença deve ser mantida, pelos fundamentos expostos acima.
6. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018640-47.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.018640-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : COMTEC COMPONENTES TECNOLOGICOS LTDA
ADVOGADO : SP085630 LAZARO GALVAO DE OLIVEIRA FILHO

: SP234246 DANILO SEPAROVICK CRUZ
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
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DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA -
PRAZO A SER COMPUTADO - CINCO ANOS. FATOS GERADORES / CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - TRANSCURSO
DE LAPSO INFERIOR A CINCO ANOS. APLICAÇÃO - ARTIGO 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.
CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA PELO CONTRIBUINTE. MULTA MORATÓRIA -
REDUÇÃO - POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - NÃO PERTINÊNCIA.
1. Os fatos geradores ocorreram no período compreendido entre 09/1991 e 07/1996. A constituição dos créditos tributários
(lançamento) realizou-se em 10/1996, via confissão do débito pelo contribuinte (data em que houve adesão a programa de parcelamento,
com posterior exclusão do programa). Aplicando-se a regra prevista no artigo 173, I, do CTN, com termo inicial da decadência no
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conclui-se que na data de 31/10/1996, quando
constituído o crédito tributário, não havia transcorrido lapso superior a cinco anos, pois a contagem do prazo decadencial quanto aos
fatos geradores mais antigos teve início em 1º de janeiro de 1992.
2. Não obstante a parte contribuinte afirmar que os valores pagos no parcelamento nº 55670907100 não foram considerados na presente
execução, não logrou comprovar tal alegação. Assim, a parte contribuinte não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar a
presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa, ônus que a ela competia. Ademais, a análise da CDA que instrui a cobrança
demonstra que ela preenche os requisitos legais, tendo fornecido à parte contribuinte os elementos necessários para conhecimento da
exigência fiscal e apresentação da respectiva defesa, delas constando os dispositivos que fundamentam a exigência das exações em cobro
e dos acréscimos que incidem sobre o valor originário, bem como o número do processo administrativo que originou a cobrança.
3. A teor do disposto no § 2º do artigo 2º da Lei das Execuções Fiscais, "A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a
tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou
contrato". Assim, não há máculas na incidência cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória sobre o valor do
débito fiscal, pois se trata de exigência que decorre diretamente de disposição legal. Precedentes.
4. Quanto às multas moratórias, observo ser possível sua redução, em atenção ao disposto no artigo 106, II, "c", do CTN, combinado
com a nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei
nº 9.430/96. Este dispositivo prevê, em seu § 2º, um percentual máximo de 20% (vinte por cento) às multas de mora.
5. Desta forma, determino a limitação das multas de mora que incidem na cobrança ao importe de 20% (vinte por cento).
6. Do quanto instruído nos autos, verifica-se que, não obstante, constarem os sócios da CDA, não há comprovação de que tenham eles
sido incluídos no polo passivo do executivo fiscal, na condição de coexecutados. Outrossim, propostos os presentes embargos pela
empresa, não pode ela pleitear, em nome próprio, direito alheio (in casu, do sócio proprietário do bem penhorado). A empresa carece
de legitimidade para tanto, nos termos do quanto estatuído no artigo 6º do CPC/1973, em vigor na data da sentença ("Ninguém pode
pleitear, em nome próprio, direito alheio , salvo quando autorizado por lei"). Precedente.
7. Mantida a condenação da embargante nos honorários advocatícios.
8. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte contribuinte, apenas para limitar a multa moratória ao percentual de
20% (vinte por cento), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069053-51.2006.4.03.6301/SP

2006.63.01.069053-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CARLOS ALBERTO HONORIO DOS ANJOS
ADVOGADO : SP254894 FERNANDA CAETANO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL
DE TRABALHO (G-CET). ESCALONAMENTO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
PRECEDENTES.
1. Não ofende o princípio da isonomia a adoção de índices diferenciados no cálculo da Gratificação de Condição Especial de Trabalho
(G-CET) conforme a hierarquia militar. Precedentes do E. STF e desta C. Corte Regional.
2. Ao Poder Judiciário é vedado conceder aumento a servidores, com fundamento no princípio da isonomia (Súmula 339, STF).
3- Apelação improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029081-32.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.029081-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ERIC RICHARD PALINKAS
ADVOGADO : SP164906 JEFFERSON ULBANERE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO - PENSÃO DE BENEFÍCIO TEMPORÁRIO - FILHO DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL FALECIDO -
CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 (VINTE E UM) ANOS DE IDADE - ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO -
IRRELEVÂNCIA - PRECEDENTES.
1 - O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento segundo o qual, havendo lei estabelecendo pensão por morte ao filho até
que complete 21 (vinte e um) anos de idade, não há como estendê-la até os 24 (vinte e quatro) anos, ainda que o beneficiário seja
estudante universitário, sob pena de violação ao princípio da legalidade.
2 - Não há falar em interpretação analógica à legislação aplicável aos servidores militares ou ao plano de saúde. Em primeiro lugar,
porque as equiparações pretendidas implicam em revogar norma jurídica expressa, válida e aplicável ao caso concreto (qual seja: art.
217, II, "a", da Lei Federal 8.112/90), o que somente seria permitido com a edição de outra lei pelo Poder Legislativo, nos termos do art.
2º LICC. Em segundo lugar, porque o Estatuto dos Militares não se aplica aos servidores civis, que possuem estatuto próprio em vigor e
que dispõe sobre a matéria em análise. Em terceiro lugar, porque o Poder Judiciário não pode ampliar o rol dos benefícios ou
beneficiários, sob pena de se tornar legislador positivo, o que lhe é vedado em razão do princípio constitucional da separação dos
Poderes (art. 2º da CF).
3- Não há ofensa ao direito constitucional à educação, pois extensão do benefício para o estudo, sem fonte de custeio respectiva, gera
desiquilíbrio no orçamento da previdência e coloca em risco a concessão de benefícios a outros dependentes.
4- Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001692-52.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.001692-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : SALVADOR CARBONELLI NETO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP263047 HELTON GONTIJO DELMÔNICO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00016925220134036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA AO PROVEITO
ECONÔMICO PRETENDIDO. VALOR DA CAUSA ESTIMADO EM QUANTIA PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. O valor da causa é elemento essencial da petição inicial, nos termos do artigo 258 do CPC/1973.
3. Na hipótese de impossibilidade de determinação da expressão econômica, admite-se que o valor da causa possa ser estimado pelo
autor em quantia provisória, passível de posterior adequação ao valor apurado na sentença ou na fase liquidatória. Precedentes.
4. Decisão configura exigência desproporcional e impossibilita à parte de exercer o direito ao acesso à justiça, princípio consagrado na
Constituição Federal de 1988.
5. A aplicação do disposto no artigo 284 do Código de Processo Civil de 1973 justifica-se quando a petição inicial deixa de observar os
requisitos exigidos pela lei processual ou quando apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, o que
não é a hipótese dos autos.
6. Determina-se o recolhimento da complementação das custas processuais para dar prosseguimento ao feito.
7. Causa imatura para julgamento em segundo grau de jurisdição. Não há, portanto, como se proceder à análise das demais matérias
deduzidas na inicial com fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC/1973.
8. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de
origem para regular processamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000578-83.2000.4.03.6000/MS

2000.60.00.000578-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : ELIANE POSSEBON PRADEBON TOLENTINO
ADVOGADO : MS001097 JOAO FRANCISCO VOLPE
SINDICO(A) : VILMA CARLI
INTERESSADO(A) : ANDRE GUSTAVO DE LIMA TOLENTINO

: AGT ENGENHARIA E COM/ LTDA massa falida e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. EMBARGOS DE
TERCEIRO. OUTORGA UXÓRIA.
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto no art. 535 do
Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de
simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (Precedentes do STJ).
2. Em que pese a alegação da recorrente de os quatro imóveis terem sido dados em garantia na mesma data, sem outorga uxória, também
é certa a subsistência da garantia em relação a dois deles, porquanto oferecidos quando ainda solteiro o executado, conforme consignado
na decisão embargada. Por conseguinte, não se configura a contradição assinalada, tampouco decisão extra petita, restando evidenciado
que a embargante pretende estender, de maneira infringente, os efeitos da decisão recorrida à totalidade dos imóveis.
3. Ademais, ainda que não se ignore a atual jurisprudência acerca da matéria, não entrevejo razões ponderáveis para reformar a decisão
recorrida e desse modo desprestigiar a decisão colegiada que, à unanimidade, julgou as apelações das partes, com fundamento em
entendimento jurisprudencial também vigente à época. Nesse quadro, deve ser ponderado que a subsistência de eventual inconformismo
da parte deve ser deduzida em sede adequada para tal.
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4. Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002422-19.2001.4.03.6102/SP

2001.61.02.002422-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRAO PRETO DA
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP085524 JOAO CARLOS PIETROPAOLO (Int.Pessoal)
: SP063079 CELSO LUIZ BARIONE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA
EMBARGANTE - DECORRÊNCIA DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VALOR EXCESSIVO - CABIMENTO DA
REDUÇÃO.
1. A condenação da embargante nos honorários advocatícios é de rigor, em decorrência da aplicação do princípio da causalidade, pois
restou vencida na demanda.
2. Na hipótese dos autos, os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor atualizado da execução. Assim, verifica-se que
o valor se revela excessivo e inadequado ao caso em análise, pois em desacordo com os critérios estabelecidos na norma processual
então vigente, na forma em que têm sido aplicados por esta C. Turma em casos semelhantes.
3. Em atenção ao disposto no artigo 20 e parágrafos do CPC de 1973, bem como em consonância com o entendimento desta Turma,
reduzo os honorários advocatícios para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
4. Apelação da parte contribuinte provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte contribuinte, para reduzir a verba honorária ao valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018372-64.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.018372-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ANTONIO DE ALBUQUERQUE MACHADO FILHO e outros(as)

: EULALIA FERREIRA DOMINGOS
: JOSE LUIZ SAMMARCO JUNIOR
: KARINA MURAKAMI SOUZA
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: MARCO AURELIO AMADO
: MARIA CRISTINA MENATO DE REZENDE
: REGINA CELIA MUTAI FRAGUGLIA
: RENATO SADAIKE
: RICARDO ANDRADE SAADI
: VERA CRISTINA VIEIRA DE MORAES LUCON

ADVOGADO : SP090949 DENISE DE CASSIA ZILIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00183726420074036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DA POLÍCIA FEDERAL. MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 305/2006. REGIME DE SUBSÍDIO. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 39, §4º; ART. 144, §9º, CF.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
INOCORRÊNCIA. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Por força da Medida Provisória nº 305/2006, convertida na Lei nº 11.358/2006, os policiais federais deixaram de receber os
adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, passando a receber seus rendimentos por meio de subsídio, em parcela única.
3. Regime de subsídio estabelecido no artigo 39, §4º, da Constituição Federal e implementado expressamente aos servidores por meio do
artigo 144, §9º, CF/1988.
4. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 305/2006, consoante artigo 1º, §1º, da Lei nº 11.358/2006.
5. Não restou demonstrada nos autos a ocorrência da redução dos rendimentos dos autores após a implementação do regime
remuneratório de subsídio. Embora tenham sido formalmente suprimidas as verbas em questão, elas integram o valor do subsídio, na
forma estatuída na Lei nº 11.358/06.
6. O entendimento jurisprudencial consolidado é de que "só ofende o princípio da irredutibilidade a lei de cuja incidência resulte
decréscimo no valor nominal da remuneração anterior" (RE nº 22.462-5/SC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).
7. Não verificada a ofensa ao art. 1º, inciso III; art. 5º, caput; art. 7º, incisos IX e XXIII; art. 37, inciso XIV, e art. 39, §1º, inciso III e
§3º, da Constituição Federal, nem a inconstitucionalidade do art. 5º, incisos IX e X, e art. 6º da Lei nº 11.358/2006.
8. Apelação não provida. Agravo retido prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024713-09.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.024713-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ELDO SARAIVA GARCIA e outros(as)
ADVOGADO : SP090949 DENISE DE CASSIA ZILIO e outro(a)

: SP029346 ANTENOR CERELLO JUNIOR
APELANTE : FABRICIO CAMPOS BORTOLETTO

: FLAVIO LUIZ TRIVELLA
: GIANPAOLO BERNARDI VALERIO
: HELIO PEREIRA DE SOUZA
: LINARIO JOSE LEAL JUNIOR
: LUCIO ALVES DE OLIVEIRA
: MARCOS AURELIO FRANCO DE MACEDO
: MATEUS BERAQUET COSTA
: SUNAO ARAKI
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ADVOGADO : SP090949 DENISE DE CASSIA ZILIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00247130920074036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DA POLÍCIA FEDERAL. MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 305/2006. REGIME DE SUBSÍDIO. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 39, §4º; ART. 144, §9º, CF.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
INOCORRÊNCIA. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Por força da Medida Provisória nº 305/2006, convertida na Lei nº 11.358/2006, os policiais federais deixaram de receber os
adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, passando a receber seus rendimentos por meio de subsídio, em parcela única.
3. Regime de subsídio estabelecido no artigo 39, §4º, da Constituição Federal e implementado expressamente aos servidores por meio do
artigo 144, §9º, CF/1988.
4. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 305/2006, consoante artigo 1º, §1º, da Lei nº 11.358/2006.
5. Não restou demonstrada nos autos a ocorrência da redução dos rendimentos dos autores após a implementação do regime
remuneratório de subsídio. Embora tenham sido formalmente suprimidas as verbas em questão, elas integram o valor do subsídio, na
forma estatuída na Lei nº 11.358/06.
6. O entendimento jurisprudencial consolidado é de que "só ofende o princípio da irredutibilidade a lei de cuja incidência resulte
decréscimo no valor nominal da remuneração anterior" (RE nº 22.462-5/SC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).
7. Não verificada a ofensa ao art. 1º, inciso III; art. 5º, caput; art. 7º, incisos IX e XXIII; art. 37, inciso XIV, e art. 39, §1º, inciso III e
§3º, da Constituição Federal, nem a inconstitucionalidade do art. 5º, incisos IX e X, e art. 6º da Lei nº 11.358/2006.
8. Apelação não provida. Agravo retido prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-16.2002.4.03.6118/SP

2002.61.18.001201-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO PAES JUNQUEIRA
ADVOGADO : SP115249 LUIZ ARTHUR DE MOURA e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR. AUXÍLIO-TRANSPORTE INSTITUÍDO POR LEI ORDINÁRIA. LIMITAÇÃO DO
BENEFÍCIO AOS RESIDENTES DE ÁREA EM CONURBAÇÃO ATRAVÉS DE PORTARIA DO COMANDO DA
AERONÁUTICA. INVIABILIDADE. EXCESSO DO PODER DE REGULAMENTAR. PRECEDENTES. HONORÁRIOS.
MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA FIXADA NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, CPC/1973.
1 - O auxílio-transporte instituído por lei não pode ser limitado por portaria do Comando da Aeronáutica, sob pena de excesso do poder
de regulamentar. Precedentes desta C. Corte Regional.
2 - Os honorários advocatícios foram bem fixados em percentual compatível com o condigno trabalho realizado pelo patrono do apelado
e a relativa complexidade da causa, que envolveu a análise de diversos diplomas legais, nos termos do art. 20, § 4º, CPC/1973.
3 - Sentença confirmada. Reexame necessário e apelação improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002937-51.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.002937-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PATRICIA LAVEZZO KANASHIRO e outro(a)

: RODRIGO YOSHIMITSU LAVEZZO KANASHIRO
ADVOGADO : SP265464 PRISCILLA LAVEZZO KANASHIRO
INTERESSADO(A) : SUPER IMPERIAL MERCADO LTDA e outros(as)

: MORIMITSU KANASHIRO
: PAULO KANASHIRO

No. ORIG. : 09.00.00065-0 A Vr REGISTRO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. HERANÇA. PARTILHA. ARROLAMENTO.
HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA JUDICIAL. RENÚNCIA DO EXECUTADO. SÚMULA 84/STJ. LEVANTAMENTO DA
PENHORA. AFASTADA FRAUDE À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
SÚMULA 303/STJ. AUSÊNCIA DE REGISTRO EM CARTÓRIO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O imóvel penhorado foi recebido pelos embargantes, em herança, após a morte de sua mãe, constando da partilha que o viúvo meeiro
(o executado) renunciava de todos os seus direitos ao bem penhorado em favor de seus filhos, com reserva de usufruto vitalício para si.
3. Embora os embargantes não tenham realizado a averbação do negócio jurídico junto à matrícula do imóvel no Cartório, a propriedade
já era presumida desde abril/2003, quando foi homologado o arrolamento. Tratando-se de bem de posse de terceiros, alheios à lide
originária (execução fiscal), não pode ser penhorado. Súmula 84/STJ.
4. Está comprovado, por meio de Certidão de Oficial de Justiça, que o imóvel é destinado à residência de parte da família dos
embargantes e de seu pai, o executado.
5. Arrolamento de bens anterior à edição da LC 118/2005. Incidência da antiga redação do artigo 185 do CTN, que exigia, para fins de
configuração da fraude, que a citação do executado fosse anterior à venda do bem (REsp 1141990/PR). A homologação, por sentença,
do plano de partilha, se deu posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal. No entanto, o executado foi citado apenas em maio/2009,
ocasião em que o bem imóvel foi penhorado. Partilha que foi realizada anteriormente (abril/2003) à citação do executado. Fraude à
execução não se caracterizada.
7. Não pode ser preservada a penhora sobre a cota parte do executado, o que provocaria a extinção do condomínio e subverteria, por
via reflexa, a impenhorabilidade do bem de família, cuja proteção deve ser substancial, integral e finalística. Deve subsistir o interesse dos
embargantes.
8. Deve ser afastada a condenação da exequente nos honorários advocatícios, pois não se pode atribuir-lhe culpa pela indicação à
penhora de imóvel ainda registrado em nome do executado. Foi a desídia dos embargantes em proceder ao registro deu causa à penhora.
Precedentes.
9. Exclusão da condenação da União em honorários advocatícios. Condenação dos embargantes ao pagamento de verba honorária,
fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
10. Apelação da União parcialmente provida, para excluir sua condenação em honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para excluir a condenação da União em honorários advocatícios, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040800-17.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.040800-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : DECARAUTO RETIFICA E AUTOPECAS LTDA e outros(as)

: ROBERTO MOYSES BIGELLI
: SERGIO MOYSES BIGELLI
: CARLOS MOYSES BIGELLI

ADVOGADO : SP133442 RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00147-1 A Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SAT E SEBRAE:
LEGITIMIDADE. TAXA SELIC: LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DE CONSECTÁRIOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. MULTA
MORATÓRIA. CABIMENTO. REDUÇÃO, ARTIGO 106, II, "C", DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.
EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O STF reconhece a constitucionalidade da exigência do SAT (Seguro Acidente do Trabalho), sendo desnecessária lei complementar
para sua instituição. É legítima a regulamentação dos conceitos de atividade preponderante e graus de risco via decreto. Precedentes.
3. A contribuição ao SEBRAE tem sua constitucionalidade referendada pelo STF, sendo válida sua cobrança independentemente de
contraprestação direta em favor do contribuinte.
4. A higidez da exigência da contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao INCRA, por empregadores urbanos e
rurais, foi reconhecida pelo STJ. Exegese da Súmula 516/STJ.
5. Legalidade da taxa SELIC para atualização de débitos tributários pagos em atraso (artigo 13 da Lei nº 9.065/1995). Precedentes do
STF e do STJ.
6. É legítima a cobrança cumulativa de diversos consectários (correção monetária, juros e multa) sobre os valores originários da dívida
ativa, em face da diversidade de naturezas jurídicas que possuem.
7. Redução da multa de mora, nos termos do artigo 106, II, "c", do CTN (retroatividade da lei mais benéfica). A nova redação dada ao
artigo 35 da Lei 8.212/91 pela Lei 11.941/09, submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº 9.430/96, o qual prevê, em seu § 2º,
um percentual máximo de 20% às multas de mora. Precedentes.
8. O redirecionamento, aos sócios e/ou dirigentes, de executivos fiscais, requer a demonstração de que estes tenham agido com excesso
de poderes, em infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135, III, do CTN), ou então que se comprove nos autos a dissolução
irregular da sociedade, o que não ocorreu no caso dos autos. Inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 8.620/93 declarada pelo STF.
9. Apelação da embargante parcialmente provida para determinar a redução da multa de mora ao percentual de 20%.
10. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas para determinar a reinclusão no débito da taxa SELIC, bem como das
contribuições ao SAT e ao INCRA.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargante para determinar a redução da multa de mora ao percentual de
20% e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para determinar a reinclusão no débito da taxa SELIC, bem como
das contribuições ao SAT e ao INCRA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005229-56.2008.4.03.6105/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     834/1213



2008.61.05.005229-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : GRAFCORP SERVICOS GRAFICOS LTDA e outros(as)

: SYLVINO DE GODOY NETO
: ADHEMAR JOSE DE GODOY JACOB
: LUIZ JORGE ELIAS LAUANDOS
: MARCO AURELIO MATALLO PAVANI
: EDUARDO DA SILVA PORTO FILHO

ADVOGADO : SP049990 JOAO INACIO CORREIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
SUCEDIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052295620084036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. ARTIGO 16, I, DA LEF. DEPÓSITO JUDICIAL. TERMO INICIAL. TERMO.
INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PRECLUSÃO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. A sentença entendeu que o executado deve oferecer embargos à execução fiscal no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
depósito (artigo 16, I, da Lei nº 6.830/80).
3. Em julgamento de agravo de instrumento interposto pela empresa embargante restou decidido que o prazo para oposição de embargos
à execução garantida por depósito inicia-se do dia em que se realiza o mesmo, sendo desnecessária sua redução a termo nos autos.
Decisão que transitou em julgado, razão pela qual a questão discutida se encontra preclusa por força da decisão proferida no agravo de
instrumento.
4. Apelação dos embargantes, não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043534-98.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.043534-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : WILSON CAIRES
ADVOGADO : SP273340 JOAO PAULO PESSOA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00435349820114036301 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE PERÍCIA MÉDICA
PREVIDENCIÁRIA - GDAPMP. PONTUAÇÃO. AVALIAÇÃO PENDENTE. PREVISÃO LEGAL. AUMENTO. PODER
JUDICIÁRIO. VEDAÇÃO.
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1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. A Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica Previdenciária - GDAPMP foi instituída pela Lei nº 11.907/09, artigos
30 a 51, substituindo a anterior Gratificação de Desempenho de Atividade Médico-Pericial - GDAMP, criada pela Lei nº 10.876/04 e
regulamentada pelo Decreto nº 5.700/06.
3. Nos casos em que não existe a possibilidade de fixação dos parâmetros de cálculo da GDAPMP, a partir de pontuação anteriormente
aferida, referida gratificação não estará vinculada a qualquer avaliação, o que evidencia o seu caráter genérico.
4. Reforça-se que o critério temporal, para fins de aplicação do art. 45 da Lei, está intrinsicamente ligado à realização da avaliação de
desempenho individual, sem a qual a pontuação deferida aos servidores recém-nomeados, ou seja, pendentes de avaliação, deve ser de
80 (oitenta) pontos, consoante expressa previsão legal.
5. A teor da Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal, ao Judiciário é vedado instituir aumento de vencimentos dos servidores públicos
sob o fundamento de isonomia.
6. O artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil/1973 estabelece a apreciação equitativa do juiz, com obediência aos critérios
estabelecidos no §3º do mesmo artigo, concernentes ao grau de zelo profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo representante processual da parte e o tempo exigido para o seu serviço.
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012931-49.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.012931-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : PEDRO CUSTODIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP092341 CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO
DO EXÉRCITO. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DE ULTRAPASSADO O PRAZO DE 05 ANOS PREVISTO NO ARTIGO 1º DO
DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Em se tratando de ação que pretende a reintegração ao serviço, o termo inicial da prescrição é a data do licenciamento. Precedentes.
3. Direito de reintegração aos serviços do Exército prescrito porque ajuizada a ação após o período de 05 (cinco) anos previsto no artigo
1º do Decreto nº 20.910/32. Precedentes.
4. Não há que se falar em interrupção ou prescrição com fulcro no artigo 9º da Lei nº 20.910/32, porque a ação ajuizada anteriormente
debatia matéria diversa do caso em questão.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002432-26.2002.4.03.6103/SP
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2002.61.03.002432-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIANE VILAS DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO
APELADO(A) : LUCIA HELENA SILVA ROMA
ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA

: SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO TÍTULO
JUDICIAL. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICICAL. OBEDIÊNCIA À COISA JULGADA MATERIAL. BASE DE CÁLCULO.
I - Os honorários sucumbenciais constituem direito autônomo dos advogados e não podem ser objeto de transação pelas partes, salvo se
houver participação e aquiescência do causídico interessado. Aplicação do art. 24, § 4º, da Lei 8.906/94.
II - Irrelevante, no caso concreto, que o acordo tenha ocorrido antes do trânsito em julgado do decisum exequendo, uma vez que o
acordo extrajudicial, sequer noticiado nos autos da ação ordinária, não produz efeito processual, sendo de rigor a exigibilidade dos
honorários advocatícios tal qual fixados no título judicial, em observância ao princípio da imutabilidade da coisa julgada.
III - Os pagamentos efetuados na via administrativa após a citação devem integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios, mesmo
que o valor principal do débito tenha sido pago voluntariamente pela administração ou que as partes tenham celebrado transação
extrajudicial.
IV - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006785-35.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.006785-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : FABIO WILLIAN BORRO COSTA
ADVOGADO : SP130714 EVANDRO FABIANI CAPANO e outros(as)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00067853520134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. CONCURSO DE REMOÇÃO. SERVIDOR
PRETERIDO EM SUA ANTIGUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. CONSITUIÇÃO FEDERAL, ART. 37, IV. PRINCÍPIO DA
ISONOMIA E ANTIGUIDADE.
1. O impetrante foi preterido em concurso de remoção para o qual estava regularmente inscrito, mesmo sendo mais antigo que aqueles
que o precederam certame.
2. O ato impugnado contraria disposição normativa interna da Polícia Rodoviária Federal que determina a precedência dos interessados
mais antigos nos concursos de remoção, como era o caso da impetrante, artigo 6º, § 1º, da IN nº 07 de 29 de fevereiro de 2012 (fls.
38/46) e viola o princípio da antiguidade, cujo respeito se exige para o atendimento dos princípios constitucionais da isonomia, legalidade
e impessoalidade que regem a Administração Pública, como podemos inferir da leitura do artigo 37, IV, da Constituição Federal.
3. Apelação e remessa oficial às quais se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012115-95.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.012115-9/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ROSANGELA DOS SANTOS FERREIRA e outros(as)

: LAURA OLIVEIRA PAEL
: JOSIANE ROSA ARAUJO BRITO
: SUZETE TORRES GALVAO
: ELISABETE KAMIYA
: MAIRA GRASIELA CASARIN
: MARTA MARQUES DAVID
: JAQUELINE DOS SANTOS ORTEGA VIEIRA
: SONIA TIEMI YANAI KAYANO

ADVOGADO : MS010953 ADRIANA DE SOUZA ANNES e outro(a)
APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI
No. ORIG. : 00121159520084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO. NUTRICIONISTAS. ARTIGOS 68 A 70, LEI Nº 8.112/90. ART. 12, LEI Nº 8.270/91.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. LAUDO PERICIAL.
IMPRESCINDIBILIDADE.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Impetrado mandado de segurança para o restabelecimento do pagamento do adicional de insalubridade às autoras que são submetidas
ao Regime Jurídico da Lei nº 8.112/90 que prevê o pagamento do adicional pleiteado.
3. Para percepção do adicional de insalubridade, imprescindível a comprovação, por meio de laudo pericial, do exercício de atividades
em condições insalubres. Insuficiente a alegação de que as atividades exercidas, por sua própria natureza, sejam insalubres ou perigosas.
4. O fato de o local de trabalho ser considerado de risco ou insalubre não assegura, por si só, o direito ao recebimento do adicional,
necessário se faz que a realização da atividade se dê de forma permanente, habitual e direta na referida área.
5. Inexiste direito líquido e certo à percepção do adicional de insalubridade pelas apelantes sem prova pré-constituída individualizada das
condições insalubres do ambiente de trabalho das autoras.
6. A constatação de percebimento anterior de adicional de insalubridade não demonstra efetivamente a exposição das autoras a agentes
agressivos em seu ambiente de trabalho.
7. Não há que se falar em ilegalidade ou arbitrariedade no ato da administração por falta de contraditório das partes, uma vez que foram
devidamente comunicadas acerca da suspensão do adicional.
8. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010159-64.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.010159-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ANDREA AGUIAR BIANCO
ADVOGADO : SP121188 MARIA CLAUDIA CANALE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RENATA SAVINO KELMER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00101596420104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMOÇÃO. MÉDICOS PERITOS DO INSS.
NECESSIDADE DO SERVIÇO. REMOÇÃO EX OFFICIO. INTERESSE PÚBLICO. POSSIBILIDADE.
1. A remoção da impetrante se deu em virtude do juízo de conveniência e oportunidade da Administração, e dentro dos limites de sua
discricionariedade, pois havia necessidade de retorno imediato dos peritos às agências de previdência social de origem a fim de sanar o
atraso de inúmeras perícias médicas.
2. A prova documental juntada não demonstra qualquer indício de desvio de finalidade do ato administrativo. Inviável, em sede de
mandado de segurança, a dilação probatória para demonstrá-lo por outros meios, que não o documental.
3. Não se verificam quaisquer vícios de competência, formais ou quanto ao requisito de publicidade dos atos administrativos, nem mesmo
em relação a sua motivação.
4. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Boletim de Acordão Nro 21379/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030736-94.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.030736-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ALEXANDRE CANTIERE
ADVOGADO : SP148793 ELIAS TEIXEIRA BARBOSA FILHO e outros(as)

: SP111536 NASSER RAJAB
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : PATROL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INTERPOSIÇÃO POR SÓCIO QUE NÃO FOI INCLUÍDO NO
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POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.
1. O sócio embargante não figura como parte processual na execução fiscal originária (processo nº 0530394-60.1998.4.03.6182),
inexistindo notícia de determinação de sua citação/inclusão no polo passivo na lide em questão.
2. A inclusão dos nomes dos sócios na CDA pelo exequente não se mostra hábil, por si só, à sua automática inserção também no polo
passivo da ação judicial de execução fiscal. Para tanto, por certo se faz necessário que haja determinação judicial de citação dos sócios
em questão, o que não ocorreu no caso concreto.
3. Hipótese em que o embargante não possui interesse processual para propor a ação de embargos à execução fiscal, motivo porque a
extinção do processo sem julgamento do mérito em primeira instância mostrou-se adequada, não se vislumbrando qualquer prejuízo ao
embargante/apelante.
4. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030737-79.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.030737-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : NASSER RAJAB
ADVOGADO : SP158137 FABIA DUPONT RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : PATROL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INTERPOSIÇÃO POR SÓCIO QUE NÃO FOI INCLUÍDO NO
POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.
1. O sócio embargante não figura como parte processual na execução fiscal originária (processo nº 0530394-60.1998.4.03.6182),
inexistindo notícia de determinação de sua citação/inclusão no polo passivo na lide em questão.
2. A inclusão dos nomes dos sócios na CDA pelo exequente não se mostra hábil, por si só, à sua automática inserção também no polo
passivo da ação judicial de execução fiscal. Para tanto, por certo se faz necessário que haja determinação judicial de citação dos sócios
em questão, o que não ocorreu no caso concreto.
3. Hipótese em que o embargante não possui interesse processual para propor a ação de embargos à execução fiscal, motivo porque a
extinção do processo sem julgamento do mérito em primeira instância mostrou-se adequada, não se vislumbrando qualquer prejuízo ao
embargante/apelante.
4. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004905-14.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.004905-7/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MUNICIPIO DE SUMARE SP
ADVOGADO : SP171261 RICARDO ROCHA IVANOFF
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 12.00.00147-8 A Vr SUMARE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVOS. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. ARTIGO
16, III, DA LEF. TERMO INICIAL. CONTAGEM. EFETIVA INTIMAÇÃO DA PENHORA. EXTEMPORANEIDADE.
CARACTERIZAÇÃO.
1. O executado deve oferecer embargos à execução fiscal no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora (artigo 16,
inciso III, da Lei 6.830/80).
2. O trintídio legal, no caso do inciso III, é contado a partir da efetiva intimação da penhora e não da juntada aos autos do mandado
cumprido. Precedente paradigmático (RESP 1112416/MG).
3. Hipótese em que houve efetiva e regular intimação da penhora em 03/07/2012, com interposição dos embargos apenas em
23/08/2012.
4. Intempestividade caracterizada.
5. Apelação da embargante não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-81.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.000478-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ELETROKAR IND/ DE ACUMULADORES ELETRICOS LTDA
ADVOGADO : SP051621 CELIA MARISA SANTOS CANUTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.00093-3 A Vr DIADEMA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE
CAPACIDADE POSTULATÓRIA - NÃO CONHECIMENTO DO APELO CONTRIBUINTE.
1. Caso em que os causídicos constituídos pela parte contribuinte informaram a renúncia ao mandato outorgado, com a respectiva
comprovação da comunicação à outorgante, em cumprimento ao disposto no artigo 45 do CPC/1973.
2. A parte contribuinte (empresa embargante), cientificada pelos advogados da renúncia destes ao mandato conferido, quedou-se inerte,
deixando de regularizar sua representação processual nestes autos. Não conhecimento do apelo, por ausência de capacidade postulatória.
Precedentes do TRF3.
3. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033312-98.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.033312-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : JAYRO GONCALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP128271 HELIO COSTA VEIGA DE CARVALHO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.02984-8 A Vr ATIBAIA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE LAUDÊMIO - CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO - CONSUMAÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APRECIAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM O DIPLOMA PROCESSUAL VIGENTE À
ÉPOCA - OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 20 DO CPC DE 1973 - MAJORAÇÃO.
1. Os créditos administrativos relativos a taxa de ocupação e laudêmio anteriores à edição da Lei nº 9.821/99 não estavam sujeitos à
decadência, mas somente a prazo prescricional de cinco anos (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 ou 47 da Lei nº 9.636/98). Exegese do
quanto decidido pelo STJ, sob a égide paradigmática, no julgamento do REsp nº 1.133.696/PE. Precedente da 5ª Turma do TRF3.
2. Caso em que o fato gerador remonta a 1995, sendo anterior à edição da Lei nº 9.821/99, não havendo que se falar em decadência.
Porém, a cobrança deveria ter ocorrido dentro do lapso prescricional de cinco anos. Com o ajuizamento da execução fiscal apenas em
17/03/2009, de fato resta consumada a prescrição.
3. Majoração dos honorários advocatícios, a serem pagos pela União em favor da parte contribuinte, em atenção ao disposto no artigo
20 e parágrafos do CPC de 1973, bem como em consonância com o entendimento desta 5ª Turma - e tendo em vista que a causa não
envolveu grandes debates - para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
4. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União não providas. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação da União, e dar parcial provimento à
apelação da parte contribuinte, para majorar os honorários advocatícios ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001981-70.1999.4.03.6114/SP

1999.61.14.001981-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ARAMIS FAZZIOLI
ADVOGADO : SP019495 ANTONIO FRANCISCO LEBRE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : TEXTIL FAZZIOLI LTDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE
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CAPACIDADE POSTULATÓRIA - NÃO CONHECIMENTO DO APELO CONTRIBUINTE.
1. Caso em que, após a subida dos autos a esta instância, foi informada a renúncia ao mandato dos advogados constituídos pelo
embargante, devidamente comunicada ao outorgante. Intimação do embargante, em duas oportunidades, para constituição de novos
patronos. Prazo transcorrido "in albis".
2. Regularmente intimada para suprir a ausência de representação processual, a parte contribuinte quedou-se inerte. Caracterizada a
ausência de capacidade postulatória, com o consequente não conhecimento do apelo. Precedentes deste Tribunal.
3. Apelação do contribuinte não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512966-07.1994.4.03.6182/SP

1999.03.99.087061-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS MUNCK S/A
ADVOGADO : SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO LORDANI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.05.12966-0 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CDA -
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA. CONTRIBUINTE - ÔNUS DA PROVA DE SUAS ALEGAÇÕES
(ARTIGO 333, I, DO CPC/1973) INATENDIDO.
1. A parte contribuinte alega que a cobrança fiscal incluiria exigência de contribuições previdenciárias sobre valores pagos a autônomos e
administradores com fulcro no artigo 3º, I, da Lei nº 7.787/1989, dispositivo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.
Porém, os fatos geradores do débito em cobrança remontam ao período de 07/1983 a 04/1984, época anterior ao surgimento da citada
lei. Por conseguinte, têm por fundamento outros dispositivos legais.
2. A teor do disposto no § 2º do artigo 2º da Lei das Execuções Fiscais, "A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a
tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou
contrato". A prova de que quaisquer dos acréscimos incidentes na cobrança teriam sido eventualmente cobrados de forma equivocada na
CDA - e/ou exigidos em períodos nos quais não seriam aplicáveis - cabe sempre ao contribuinte, sujeito passivo da obrigação tributária,
ante a presunção de certeza e liquidez de que se reveste referido documento fiscal. Ônus comprobatório não atendido pelo contribuinte.
3. Honorários advocatícios. Apreciação equitativa. Redução.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para reduzir os honorários advocatícios ao importe de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031272-85.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.031272-8/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EMEPE IND/ GRAFICA E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP229337 YARA SIQUEIRA FARIAS
ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP
No. ORIG. : 01.00.00002-0 2 Vr VINHEDO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO APÓS DECISÃO
JUDICIAL QUE RECONHECEU A POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DOS DÉBITOS EM COBRANÇA. PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE - APLICAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA - ARTIGO
20 E §§ DO CPC/1973 - REDUÇÃO.
1. Quando do ajuizamento da execução fiscal, já havia sido proferida sentença em sede de mandado de segurança que permitiu à
impetrante/executada realizar a compensação de valores indevidamente recolhidos sobre a remuneração de autônomos e administradores
com prestações vincendas da contribuição social sobre folha de salários. Posteriormente, o exequente peticionou nestes autos, requerendo
a extinção do executivo fiscal em razão do acórdão proferido no MS em apreço, que manteve a sentença.
2. Por ocasião do julgamento do REsp nº 1.111.002/SP, sob a sistemática dos recursos repetitivos, o STJ firmou a seguinte tese: "Em
casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela exequente, define a necessidade de se perquirir
quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios".
3. Caso em que a condenação do exequente nos honorários advocatícios mostra-se escorreita, pois decorre da aplicação do princípio da
causalidade, que impõe àquele que deu causa ao indevido ajuizamento da ação o ônus de arcar com a verba honorária. Deve, por
conseguinte, ser afastada a extinção sem ônus prevista no artigo 26 da LEF.
4. Honorários advocatícios. Apreciação equitativa. Artigo 20 e §§ do CPC/1973. Redução do montante arbitrado.
5. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, apenas para reduzir os honorários advocatícios ao valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026919-07.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.026919-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : EDITORA PASSA QUATRO LTDA e outros(as)

: LUIZ ANTONIO MENEGASSI
: MIGUEL MISKULIN JUNIOR

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00011-3 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 135, III, DO CTN - NÃO CARACTERIZAÇÃO. REDIRECIONAMENTO AOS
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SÓCIOS/DIRIGENTES - DESCABIMENTO. CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA PELO
CONTRIBUINTE. TAXA SELIC - INCIDÊNCIA.
1. Ante a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, o redirecionamento aos sócios/dirigentes de executivos
fiscais relativos a dívidas junto à Seguridade Social requer a comprovação da prática de atos que se amoldem ao disposto no artigo 135,
III, do CTN, situação não caracterizada nestes autos. Descabido o redirecionamento de executivo fiscal aos sócios/dirigentes com base
no mero inadimplemento da obrigação tributária pela empresa, situação que, inclusive, viria a contrariar precedente do STJ julgado sob a
sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1101728/SP).
2. A CDA que instrui a cobrança preenche os requisitos legais, tendo fornecido à parte contribuinte os elementos necessários para pleno
conhecimento da exigência fiscal e apresentação da respectiva defesa, dela constando as exações em cobro e os dispositivos que
fundamentam sua exigência, assim também no que pertine aos acréscimos que incidem sobre o valor originário, bem como o número do
processo administrativo respectivo.
3. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (STJ: REsp 879.844/MG; STF: RE 582.461/SP) quanto no âmbito
deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas.
4. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para determinar a exclusão dos sócios embargantes do polo passivo da
execução fiscal, bem como para afastar a condenação nos honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008279-44.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.008279-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIA ALVES DA SILVEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00082794420094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL - VIA INADEQUADA PARA
BUSCAR RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (ARTIGO 115, II, DA LEI 8.213/91). PRECEDENTE
PARADIGMÁTICO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE. BOA FÉ - CARÁTER ALIMENTAR -
IRREPETIBILIDADE.
1. Remessa oficial não conhecida, pois o valor discutido nos autos não atinge a alçada de 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos
previstos no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973.
2. Infere-se dos autos que a execução fiscal foi ajuizada para cobrar valor referente a benefício previdenciário que teria sido percebido
pela executada de forma indevida, porém não fraudulenta.
3. Ao inscrever em dívida ativa valor relativo a benefício previdenciário recebido de forma indevida, o INSS contrariou entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, posteriormente elevado à sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que a via escolhida não é
apropriada a tal desiderato (REsp 1350804/PR).
4. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003622-67.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.003622-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ALDA DE PAULA BATISTA e outros(as)

: ANANISIA DOS SANTOS
: JEFFERSON XAVIER DE OLIVEIRA
: LUCILEA SOARES SALVADOR
: WANDERLEY FERREIRA VINHAS

ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00036226720014036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%.
OBRIGAÇÃO DE FAZER. MEDIDA PROVISÓRIA 1.704/98. IMPLEMENTAÇÃO DO PERCENTUAL NA VIA
ADMINISTRATIVA.
1. Os presentes embargos limitam-se a questionar a execução da obrigação de fazer determinada no título executivo judicial formado nos
autos apensos, tendo em vista a citação determinada somente em relação a esta modalidade obrigacional, com fundamento no art. 632 do
Código de Processo Civil de 1973.
2. O reajuste de 28,86% para todos os servidores públicos civis federais foi determinado pela Medida Provisória 1.704/98, em seus arts.
1º e 2º, com efeitos a partir de sua publicação, em 01.07.1998.
3. Desta forma, a partir de agosto de 1998, tal percentual foi incorporado à remuneração dos apelados, conforme demonstram as fichas
financeiras juntadas aos autos, o que, ademais, não restou controvertido e é de ser presumido verdadeiro diante do dever imposto à
Administração de cumprimento das leis vigentes.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, para julgar procedentes os embargos e declarar extinta a execução da
obrigação de fazer, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040880-83.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.040880-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : WALTER JOSE GODINHO MEIRELES
ADVOGADO : SP185004 JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : ELETROFORTE ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA e outros(as)

: WAGNER LUCINDO
: ROBERTO BEIJATO
: ANTONIO FERNANDO PACHECO CORREIA LIMA

No. ORIG. : 00408808320064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
CONTAGEM DE PRAZO. EMBARGOS DECLARAÇÃO. PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO. LEI
11.419/2006. RECURSO DA UNIÃO, PRAZO EM DOBRO, INTIMAÇÃO PESSOAL. TEMPESTIVIDADE. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO. HONORÁRIOS: FIXAÇÃO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. A contagem dos prazos, em caso de publicação em Diário Oficial eletrônico, segue o disposto nos §§ 3º e 4º, do artigo 4º, da Lei
11.419/2006.
3. A União deve ser intimada pessoalmente (artigos 38 da Lei Complementar 73/93 e 6º da Lei 9.028/95) e o seu prazo para recorrer é
contado em dobro (artigo 188 do CPC/73).
4. O redirecionamento, aos sócios e/ou dirigentes, de executivos fiscais, requer a demonstração de que estes tenham agido com excesso
de poderes, em infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135, III, do CTN), ou então que se comprove nos autos a dissolução
irregular da sociedade, o que não ocorreu no caso dos autos.
5. O STF declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 8.620/93 (RE 562.276). Precedente paradigmático do STJ: RESP
1153119/MG.
6. Nos termos do § 4º, do artigo 20, do CPC/73, o juiz, ao fixar os honorários advocatícios, não está adstrito ao disposto no § 3º do
mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Manutenção da verba honorária fixada na sentença
(R$ 5.000,00).
7. Apelações do embargante e da União não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028212-65.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.028212-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : HERIVELTO OTTONI e outros(as)

: ROSANA ZACARELLI FALCAO DIAS
: JOSE NORBERTO BASSO

ADVOGADO : SP077515 PAULO PESTANA FELIPPE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : CENTRO DE PROMOCAO SOCIAL DE BARRA BONITA
No. ORIG. : 00.00.00056-9 1 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
REDIRECIONAMENTO A SÓCIOS/DIRIGENTES DA EMPRESA EXECUTADA. COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS
PREVISTOS NO ARTIGO 135, III, DO CTN - NECESSIDADE. CASO CONCRETO - NÃO COMPROVAÇÃO.
1. Ante a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993 (STF, RE nº 562.276), o redirecionamento, aos
sócios/dirigentes cujos nomes constam da CDA, de executivos fiscais relativos a dívidas junto à Seguridade Social segue a mesma diretriz
básica dos casos em que a CDA indica como responsável tributária apenas a empresa: faz-se necessária a comprovação, pela exequente
(embargada), da prática de atos que se amoldem ao disposto no artigo 135, III, do CTN. No caso concreto, não identificada nenhuma
destas hipóteses, não se há que falar em redirecionamento.
2. Descabido o redirecionamento com base no mero inadimplemento do tributo, situação que, inclusive, viria a contrariar precedente do
STJ julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos (STJ, REsp 1101728/SP).
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3. Majoração dos honorários advocatícios ao montante de cinco mil reais.
3. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União não providas. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação da União, e dar parcial provimento à
apelação da parte contribuinte, para majorar os honorários advocatícios ao importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042458-42.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.042458-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : COOPERATIVA MISTA DE PESCA NIPO BRASILEIRA
ADVOGADO : SP178316 MARIA LUIZA NEUBER MARTINS
No. ORIG. : 03.00.00084-5 A Vr GUARUJA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE OCUPAÇÃO. PAGAMENTO DA
DÍVIDA NOTICIADO PELA EXEQUENTE/EMBARGADA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL.
EXTINÇÃO DO FEITO COM BASE NO ART. 267, INCISO VI, CPC/73. APELAÇÃO PREJUDICADA.
1. Após a subida dos autos ao Tribunal, sobreveio petição protocolizada pela União requerendo a extinção dos embargos à execução
fiscal tendo em vista a quitação do crédito fiscal em cobrança na ação originária.
2. Com o noticiado pagamento da dívida pela parte executada/embargante, tem-se a carência superveniente do interesse processual na
ação de embargos à execução fiscal. Constatada a ausência de interesse processual da embargante no presente feito, impõe-se a extinção
do processo, sem exame do mérito, ficando prejudicada a apreciação da apelação interposta.
3. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no princípio da causalidade.
4. Processo extinto sem julgamento de mérito. Apelação da União prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil de 1973, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024738-52.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.024738-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARLENE MULLER GONCALVES DOS SANTOS
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No. ORIG. : 07.00.00086-0 1 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXTINÇÃO DO FEITO DE OFÍCIO PELO JUIZ. PRESCRIÇÃO
- INOCORRÊNCIA NO CASO CONCRETO.
1. A execução fiscal não foi extinta em razão do valor reduzido, mas sim em decorrência do reconhecimento da prescrição.
2. O despacho que determinou a citação da executada foi proferido antes da LC nº 118/2005, sendo que não foi efetivada a citação da
executada. Porém, a ausência de citação não decorreu de inércia do exequente, pois este, durante o curso dos autos, diligenciou no
sentido de tentar localizar a executada. Inexistência de inércia fazendária. Prescrição não caracterizada.
3. Também não decorreu o prazo prescricional entre a decisão que acolheu o pleito de arquivamento sem baixa na execução (julho/2011)
e a prolação da sentença (novembro/2012). Por esta razão, não restou configurada a prescrição intercorrente prevista no REsp nº
1.102.554/MG, tendo em vista que naquele julgado paradigmático restou estabelecido que esta forma de prescrição deve ser reconhecida
apenas se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento.
4. Apelação da União provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para determinar o prosseguimento da execução fiscal em primeira instância, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029283-25.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.029283-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : PATRICIA REGINA ARQUER GIACOMETTI e outros(as)

: HOMERO ROBERTO GIACOMETTI
: MARIA CRISTINA ARQUER
: SERGIO LUIS ARQUER
: ELZA LOPES ARQUER

ADVOGADO : SP216360 FABIANA BETTAMIO VIVONE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : IGUATEMY JETCOLOR LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 185 DO CTN.
OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR 118/2005. IMÓVEL DOADO ANTERIORMENTE À CITAÇÃO DO
DEVEDOR. ESCRITURA PÚBLICA. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA. PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE. REGISTRO DA DOAÇÃO POSTERIOR À PENHORA. SÚMULA 303/STJ. AUSÊNCIA DE CULPA DA
EXEQUENTE.
1. O STJ estabeleceu parâmetros sobre a fraude à execução: a) se alienado o bem até 08/06/2005 (hipótese dos autos), faz-se necessária
a prévia citação para que reste configurada a fraude em tela; b) a partir da vigência da LC 118/05, que alterou a redação do artigo 185
do CTN, a caracterização da fraude à execução requer apenas que a alienação tenha sido efetivada após a inscrição de débito em dívida
ativa (RESP 1.141.990/PR).
2. Não está caracterizada fraude à execução, pois a escritura pública de doação do imóvel foi lavrada em data anterior ao ajuizamento da
execução fiscal e, portanto, à citação dos executados. O bem foi doado pelo coexecutado aos seus filhos. Manutenção da sentença na
parte em que determinou a desconstituição da penhora.
3. Deve ser afastada a condenação da exequente/embargada em honorários advocatícios, pois não se pode atribuir a ela culpa pela
indicação à penhora de imóvel ainda registrado em nome da parte executada. Foi a desídia dos embargantes em proceder ao registro da
transferência do imóvel que deu causa à penhora. Por ocasião da penhora não havia sido registrada em Cartório a doação.
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5. Em atenção ao princípio da causalidade, deve ser afastada condenação do embargado nos honorários advocatícios. Exegese da
Súmula 303/STJ: "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". Reforma
da sentença.
6. Prejudicada a apelação dos embargantes, a qual pleiteava apenas a majoração dos honorários fixados na sentença.
7. Inversão dos ônus da sucumbência, condenando a embargante ao pagamento de honorários, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
8. Apelação da União e Remessa Oficial parcialmente providas para inverter os ônus da sucumbência, condenando a embargante em
honorários.
9. Apelação dos embargantes prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação da União e à remessa oficial, para inverter os ônus da sucumbência, e julgar
prejudicada a apelação dos embargantes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022783-69.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.022783-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOSE LUIZ ZILLO
ADVOGADO : SP034071 MANOEL DOS SANTOS RIBEIRO PONTES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00022-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
REDIRECIONAMENTO A DIRIGENTES DA EMPRESA EXECUTADA. COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS
CONTRÁRIOS À LEI, ESTATUTO OU CONTRATO - NECESSIDADE.
1. O redirecionamento, aos sócios e/ou administradores, de executivos fiscais ajuizados originariamente apenas em face da empresa
requer a demonstração pelo exequente de que estes tenham agido com excesso de poderes, em infração à lei, contrato social ou estatuto,
ou então que se comprove nos autos a dissolução irregular da sociedade (situação que, em última análise, consubstancia hipótese de
infração à lei). No âmbito tributário, este entendimento tem supedâneo no artigo 135, III, do CTN e, ante a declaração de
inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993, deve ser observado também nas hipóteses em que os nomes dos
sócios/dirigentes constam como corresponsáveis na CDA.
2. Caso em que não consta dos autos comprovação da prática de qualquer infração à lei, contrato ou estatuto social pelos embargantes.
Não identificada nenhuma destas hipóteses, descabe o redirecionamento, ainda que a executada seja sociedade anônima, objeto de
legislação específica. Precedentes do TRF3.
3. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para excluir os embargantes do polo passivo da execução fiscal em razão de
sua ilegitimidade passiva, bem como para fixar a sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012298-73.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.012298-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MDC IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP168003 ALEXANDER DE CASTRO ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONTRIBUIÇÃO
AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO E AO SEBRAE - CONSTITUCIONALIDADE. TAXA SELIC - INCIDÊNCIA.
1. A constitucionalidade da exigência do salário-educação, tendo por referência tanto a Constituição vigente quanto a Carta Magna
anterior, está pacificada pela jurisprudência pátria. Existência de julgados proferidos sob a égide paradigmática (STF: RE 660933; STJ:
REsp 1162307/RJ).
2. A contribuição ao Sebrae tem sua constitucionalidade referendada pelo STF (RE 396266 - ementa transcrita acima), sendo válida sua
cobrança independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte (STF: RE 635682; STJ: AGRg no REsp nº
1216186/RS). É exigível também de empresas caracterizadas como de médio e grande porte. Precedente do STJ.
3. Quanto à insurgência apresentada quanto a eventual cobrança cumulada de juros e multa moratórios, assim também no que concerne à
irresignação em face do patamar da multa aplicada, o contribuinte traz novos fundamentos fáticos em sede de apelo, não submetidos ao
crivo do contraditório em primeira instância. Por conseguinte, o apelo não será conhecido quanto a estas irresignações.
4. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (STJ: REsp 879.844/MG; STF: RE 582.461/SP) quanto no âmbito
deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas.
5. Apelação da parte contribuinte não provida na parte em que conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação na parte em que conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020398-46.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.020398-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : EUGENIO MURA E CIA LTDA massa falida e outros(as)

: ELISABETE MURA
: ROSANA MURA
: DORCILIA FRONIO MURA
: EUGENIO MURA

ADVOGADO : SP024065 JOSE BATISTA PATUTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00008-6 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

EMENTA
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DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FALÊNCIA -
EVENTO QUE, POR SI SÓ, NÃO CARACTERIZA HIPÓTESE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.
REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE CONDUTAS PREVISTAS NO ARTIGO
135, III, DO CTN.
1. A mera decretação da falência da sociedade, assim também o encerramento deste procedimento sem a comprovação de ilícitos são
eventos que, isoladamente considerados, não se mostram hábeis a ensejar o redirecionamento do executivo fiscal aos sócios/dirigentes.
2. Ausente comprovação de condutas que se amoldem ao disposto no artigo 135, III, do CTN, entendimento aplicável também na
hipótese de empresas falidas, deve ser afastado o redirecionamento da execução fiscal aos sócios/dirigentes.
3. Apelação da parte contribuinte provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para excluir as sócias embargantes do polo passivo da execução fiscal, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405134-16.1998.4.03.6103/SP

2001.03.99.026999-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS S/A
ADVOGADO : SP088386 ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.04.05134-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA E JUROS
DE MORA - INCIDÊNCIA SIMULTÂNEA E CUMULADA - POSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, "C",
DO CTN - REDUÇÃO.
1. Juros de mora e multas moratórias possuem natureza diversa, sendo plenamente aceita pela jurisprudência pátria sua incidência
simultânea na cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública. Precedente do STJ.
2. Possível a redução da multa moratória, em atenção ao disposto no artigo 106, II, "c", do CTN, combinado com a nova redação dada
ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº 9.430/96. Este
dispositivo prevê, em seu § 2º, um percentual máximo de 20% (vinte por cento) às multas de mora. Limitação das multas de mora que
incidem na cobrança ao importe de 20% (vinte por cento).
3. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para limitar as multas moratórias ao percentual de 20% (vinte por
cento), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500612-13.1995.4.03.6182/SP

1995.61.82.500612-3/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BAR SHIBAOKE ROPONGUI LTDA
APELADO(A) : MELITA MIZUE TANABE
ADVOGADO : SP143101 SOLANGE IZIDORO DE ALVORADO FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : KUNIHEI OISHI
ADVOGADO : SP192841 WILLIAM SARAN DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 05006121319954036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO
FISCAL - PROSSEGUIMENTO. RECURSO ADEQUADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE
APELAÇÃO. AUSENTE DÚVIDA RAZOÁVEL ACERCA DO RECURSO CABÍVEL - ERRO GROSSEIRO. NÃO
CONHECIMENTO DO APELO.
1. O apelo apresentado não merece ser conhecido, ante o erro grosseiro da parte contribuinte, que não se atentou ao fato de que a
decisão que acolheu a exceção de pré-executividade não pôs fim à execução fiscal, apenas resolveu o incidente em apreço.
2. Decisão interlocutória. Inconformismo da parte contribuinte deve ser expresso por intermédio do recurso adequado à espécie (agravo
de instrumento).
3. Não se há que falar em eventual aplicação do princípio da fungibilidade, mormente diante de hipótese em que houve, ao final do
decisum que resolveu os embargos de declaração, determinação para que os autos retornassem à conclusão para fins de ser extinta a
execução fiscal, nos termos do pedido formulado pela exequente (comprovação de pagamento pela executada).
4. Patente a inadequação da via eleita. Ademais, inobservado o prazo recursal atinente ao recurso cabível.
5. Precedentes do STJ. Precedente da 5ª Turma do TRF3.
6. Apelação da União não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601800-52.1996.4.03.6105/SP

1996.61.05.601800-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : SANPRESS COML/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA
ADVOGADO : SP070618 JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06018005219964036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MÃO DE OBRA EM
CONTRUÇÃO CIVIL. CDA, PRESUNÇÃO CERTEZA LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA. JUROS. TAXA SELIC, LEGALIDADE.
AGRAVO RETIDO: HONORÁRIOS PERICIAIS DEFINITIVOS E PROVISÓRIOS, DEPÓSITO DO VALOR TOTAL,
NECESSIDADE. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO (PAUTA FISCAL MÍNIMA). LEGALIDADE. INOVAÇÃO
RECURSAL.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
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2. Não se conhece da apelação na parte em representa inovação em sede recursal, o que é vedado pelo sistema processual vigente, uma
vez que não havia sido tratada nos autos anteriormente.
3. Não existe previsão legal determinando que os honorários periciais definitivos só possam ser arbitrados após a entrega do laudo e/ou
quando prolatada a sentença. Necessidade do depósito. Artigo 33, do CPC/73. Agravo retido não provido.
4. O título executivo foi elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria, preenchendo todas as exigências da LEF e do
CTN, restando intacta a presunção de liquidez e certeza.
5. Legalidade da taxa Selic para atualização de débitos tributários pagos em atraso (artigo 13 da Lei nº 9.065/1995). Precedentes do
STF e do STJ.
6. A norma do § 3º, do artigo 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, não era
autoaplicável e tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Súmula 648/STF.
7. A dívida é originária de inadimplemento de parcelamento acordado com o INSS, no qual houve confissão de dívida e reconhecimento
do valor exigido. Não consta dos autos comprovação de que a apuração do valor total do débito foi precedida de arbitramento realizado
por Auditoria Fiscal.
8. A jurisprudência desta 5ª Turma admite o lançamento por arbitramento nas hipóteses em que o contribuinte não fornece ao fiscal os
documentos necessários para verificação dos pagamentos das contribuições devidas, nos termos do previsto no artigo 148 do CTN e do
artigo 33, da Lei n. 8.212/91.
9. Apelação da embargante parcialmente conhecida e, na parte conhecida, negado-lhe provimento.
10. Agravo retido da embargante não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, bem como negar provimento
ao agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007869-24.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.007869-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO e outros(as)

: CM4 PARTICIPACOES LTDA
: INDUSTRIAS REUNIDAS CMA LTDA
: CMA IND/ DE SUBPRODUTOS BOVINOS LTDA
: M4 LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP019432 JOSE MACEDO
: SP185902 JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00078692420114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. GRUPO
ECONÔMICO DE FATO - ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - CARACTERIZAÇÃO. EMPRESAS OSTENSIVAS E
DIRIGENTE PRINCIPAL DO GRUPO MOZAQUATRO - RESPONSABILIDADE - INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DAS
EXECUÇÕES FISCAIS.
1. Demonstrada a existência de um mesmo poder de controle no Grupo, além de confusão patrimonial, desvio de finalidade e abuso na
utilização das pessoas jurídicas, em especial entre a sucessora da executada (Coferfrigo ATC Ltda.) e as pessoas jurídicas embargantes
(capitaneadas pela CM-4 Participações Ltda.), na forma prevista no artigo 50 do Código Civil. As sucessoras da empresa executada,
portanto, foram escolhidas para arcar com os prejuízos (empresas "paralelas", "dissimuladas" ou "periféricas"), enquanto as pessoas
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jurídicas embargantes caracterizam-se como "empresas ostensivas", permanecendo em atividade (ao menos por algum tempo) e gerando
lucros.
2. Sistema fraudatório no qual se identifica a existência de seguidas sucessões de fato de empresas, e que foi nitidamente criado com o
intuito de cometer ilícitos e burlar a fiscalização.
3. Esquema ampla e minuciosamente investigado e detalhado nestes autos, de forma a restar fartamente demonstrada a participação das
embargantes pessoas jurídicas, na qualidade de empresas ostensivas, em grupo econômico do qual também participa a empresa
executada e sua sucessora Coferfrigo, criado e manipulado no perene intuito de fraudar a lei e gerar lucros ilícitos para seus
administradores de fato por intermédio de negócios simulados/fictícios. Precedente da 1ª Turma do TRF3.
4. Demonstrada a responsabilidade de Alfeu Crozato Mozaquatro. Irrelevante o exato marco temporal a partir do qual efetivamente
verificada sua participação na administração do Grupo, máxime diante da comprovação de que sua atuação no esquema ilícito e
fraudatório acima detalhado, montado para fins de sonegação de tributos e verbas trabalhistas, dava-se na condição de protagonista, com
nítida posição de liderança/comando dentro do chamado Grupo Mozaquatro e com evidente beneficiamento próprio decorrente do
ardiloso esquema engendrado. Precedentes do TRF3.
5. Remessa oficial e apelação da União providas. Apelação da parte contribuinte prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União, para determinar a reinclusão dos embargantes Alfeu
Crozato Mozaquatro, Indústrias Reunidas CMA Ltda, CMA Indústria de Subprodutos Bovinos Ltda, CM-4 Participações Ltda e M4
Logística Ltda no polo passivo da execução fiscal, e julgar prejudicada a apelação da parte contribuinte, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52166/2017

00001 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0003666-91.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.003666-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : DAVI MARCUCCI PRACUCHO
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
INTERESSADO(A) : PAULO SERGIO MENEZES
No. ORIG. : 00140335620164036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do Juizo da 5ª Vara
Federal de Campo Grande/MS, que indeferiu o requerimento do Parquet federal de requisição das certidões de antecedentes criminais
de Paulo Sérgio Menezes, nos autos da ação penal n° 0014033-56.2016.403.6000.
O impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/19):
a) o processo penal é regido pelo princípio do impulso oficial, cabendo ao juiz a realização de atos não instrutórios necessários à marcha
procedimental.
b) a juntada de certidões e folhas de antecedentes criminais não constitui produção de prova, mas diligência necessária à análise de
eventual concessão de benefício processual, bem como para a devida dosimetria da pena.
c) específicas previsões legais acerca do caráter sigiloso das informações constantes nas certidões de antecedentes, somente podem ser
afastadas se o fornecimento do documento for realizado por determinação judicial.
d) a requisição das certidões de antecedentes criminais não pode ser considerada ônus probatório da acusação, mas medida essencial à
própria prestação jurisdicional, sendo a busca da verdade real um dever do juiz.
Requer, assim, concessão de liminar para o fim de determinar à autoridade coatora que instrua a ação penal em comento com a juntada
das certidões de antecedentes criminais indicadas na cota ministerial de oferecimento da denúncia
Os autos vieram instruídos com documentos (fls. 14/110).
É o relatório.
Decido.
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Ausentes os requisitos para a concessão da medida liminar.
Conforme se infere da inicial, pretende o Ministério Público Federal seja determinado ao Juízo da 5ª Vara Federal de Campo
Grande/MS requisitar certidões de antecedentes criminais de Paulo Sérgio Menezes, as quais devem ser juntadas aos autos da Ação
Penal n° 0014033-56.2016.403.6000, a fim de que reste afasta a alegada violação a direito líquido e certo do qual padece por ato de
Sua Excelência.
Sem razão.
Conforme se depreende do disposto no artigo 129 da Constituição Federal e do art. 47 do Código de Processo Penal, a pretensão
ministerial pode ser satisfeita mediante requisição direta do órgão acusatório, sem necessidade de qualquer intervenção judicial.
Nesse particular, o Ministério Público Federal pode requisitar diretamente documentos e informações que julgar necessários ao exercício
de suas atribuições constitucionais; bem como, ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público. Nesse sentido:
(STJ - AROMS n. 201200456646, rel. Min. Gurgel de Faria, - Quinta Turma, DJe: 10.12.14; STJ - AROMS n. 201200925042,
QUINTA TURMA, rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe: 07.04.14; TRF 5ª Região - Incidente de Uniformização de
Jurisprudência em Mandado de Segurança n. 102622/01, Pleno, Rel. Des. Federal Lazaro Guimarães, j.: 06.04.11).
Por oportuno, colaciono excerto do voto proferido pelo Ministro Felix Fischer quando da apreciação do Recurso Ordinário em Mandado
de Segurança nº 28358/SP (2008/0264283-9), julgado em 10/03/2009:
"De fato, não há como acolher a pretensão recursal, uma vez que não está escorada em direito líquido e certo.
O Ministério Público, por expressa previsão constitucional e legal (artigo 129, incisos VI e VIII, da Constituição Federal , artigo
26, inciso I, alínea 'b', e inciso II, da Lei 8.695/1993 e artigos 13, inciso II e 47 do Código de Processo Penal), possui a
prerrogativa de conduzir diligências investigatórias, podendo requisitar diretamente documentos e informações que julgar
necessários ao exercício de suas atribuições de dominus litis.
Entretanto, há diversos precedentes deste e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o poder requisitório conferido ao
ministério público não impede o requerimento de diligências ao Poder Judiciário, desde que demonstrada a incapacidade de sua
realização por meios próprios.
(.....)
Ora, não podemos obrigar o Poder Judiciário a deferir diligências sempre que o órgão ministerial as requerer, quando é o
próprio parquet que possui a titularidade da ação penal pública e a função institucional de requerer diligências investigatórias,
possuindo os meios indispensáveis ao desempenho dessa função.
Assim, não demonstrada a real necessidade de intermediação do Poder Judiciário, não se vislumbra direito líquido e certo ao
deferimento obrigatório das diligências requeridas pelo recorrente, vez que poderiam ter sido requisitadas pelo próprio parquet,
nos termos da atribuição que lhe é prevista pela legislação" (grifos do texto).

De se destacar, ainda, que a diligência requerida pelo Ministério Público Federal tem por finalidade a produção de prova documental de
exclusivo interesse para a acusação, uma vez que as informações acerca de existência de antecedentes criminais ou condenações
anteriores serão utilizadas em detrimento do acusado no momento da dosimetria da pena.
Deste modo, a autoridade judiciária não está obrigada a deferir requisições do Ministério Público Federal, salvo quando demonstrada a
real necessidade de sua intermediação, como na hipótese de negativa no fornecimento das certidões de antecedentes pelas autoridades
administrativas, o que não restou demonstrado nestes autos.
Por fim, entendo desnecessária a citação da parte ré da ação penal originária, nos termos do Enunciado n.º 701 da Súmula de
Jurisprudência do STF, haja vista que o objeto da presente ação mandamental, requisição de certidões criminais, não possui o condão de
afetar sua esfera jurídica.
Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.
Requisitem-se informações à autoridade impetrada.
Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer (art. 180, caput, RITRF da 3ª Região).
Intimem-se.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009465-12.2003.4.03.6110/SP

2003.61.10.009465-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : AGOSTINHO PEDRO DE MEDEIROS FILHO
ADVOGADO : SP185207 EDUARDO HOULENES MORA e outro(a)
APELANTE : LUIZ DAMIAO DA CUNHA
ADVOGADO : SP185700 VAGNER FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
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ABSOLVIDO(A) : JOAO CARLOS VIEIRA DE FREITAS
ADVOGADO : SP209026 CRISTIANE TEIXEIRA MENDES e outro(a)

DESPACHO
Dê-se ciência à Defesa de AGOSTINHO PEDRO DE MEDEIROS FILHO da redistribuição dos autos a este E. Tribunal para fins de
cumprimento da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n.º 1.352.642/SP (2012/0234631-5).
Após, remetam-se os autos em vista à Procuradoria Regional da República para manifestação na qualidade de custos legis.
Ulteriormente, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000775-51.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.000775-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MAURICIO FERNANDES
ADVOGADO : SP127589 PAULO EDUARDO SOLDA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00007755120134036107 1P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a defesa do réu-apelante MAURÍCIO FERNANDES para que apresente razões de apelação, no prazo legal.

Apresentadas as razões recursais, baixem os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial oficiante naquele grau de jurisdição
ofereça as contrarrazões de apelação.

Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República para apresentação de parecer.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52153/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001439-70.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.001439-6/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : MOISES ALVES RIBEIRO
ADVOGADO : MG119782 ORLANDO RIBEIRO e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00014397020134036111 1 Vr MARILIA/SP

QUESTÃO DE ORDEM
Trata-se de questão de ordem em apelação criminal (fls. 422/433) interposta pelo Ministério Público Federal contra a sentença (fls.
402/410v.) que absolveu o réu Moisés Alves Ribeiro da prática do crime do art. 273, § 1º-B, I, do Código Penal por falta de prova
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suficiente da autoria ou participação.
Em sessão de julgamento realizada no dia 09.05.16, a 5ª Turma deste Tribunal Regional Federal, por unanimidade, deu provimento à
apelação criminal da acusação para condenar o réu pela prática do delito do art. 273, § 1º-B, I, do Código Penal, a 10 (dez) anos de
reclusão, regime inicial fechado, e 10 (dez) dias-multa, valor unitário mínimo legal (fls. 477, 482/486v.). O acórdão do julgamento foi
lavrado nos seguintes termos:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DELITO DO ART. 273, § 1º-B, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. APELAÇÃO CRIMINAL PROVIDA. DOSIMETRIA.
1. O laudo de exame de produto farmacêutico lavrado pela Polícia Federal conclui que nenhum dos medicamentos analisados
presta-se ao comércio em território nacional, por não possuírem registro junto à Anvisa, sendo de importação proibida.
Acrescenta que a origem dos materiais examinados baseia-se nas informações contidas nas embalagens dos produtos, cujos
fabricantes foram declarados como procedentes do Paraguai, Argentina e Holanda.
2. Em razão da revelia de Moisés Alves Ribeiro, os presentes autos foram desmembrados em relação a esse acusado do Processo
n. 2010.61.11.005853-2, no qual se deu prosseguimento à persecução penal contra o corréu Adão Rodrigues de Paulo Júnior.
3. Materialidade e autoria comprovadas.
4. Em observância ao art. 59 do Código Penal e considerando que o acusado não registra antecedentes criminais, fixo a pena-
base no mínimo legal, vale dizer, 10 (dez) anos de reclusão, que torno definitiva, à míngua de circunstâncias atenuantes ou
agravantes, bem como causas de diminuição ou de aumento de pena.
5. Apelação criminal da acusação provida. (fls. 486/486v.)

O réu opôs embargos de declaração (fls. 481/502), que não foram conhecidos ante sua intempestividade (cfr. fls. 511/513), e na
sequência interpôs recurso especial (fls. 517/538), admitido (cfr. fls. 604/605).
Sobreveio decisão do Exmo. Min. Sebastião Reis Júnior, da 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que deu provimento ao recurso
especial do réu, determinando o retorno dos autos a este Tribunal para:

(...) na condenação referente ao delito do art. 273, § 1º, c/c o § 1º-B, I, do Código Penal, seja aplicado o preceito secundário
previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/2006, verificando-se, ainda, a presença dos requisitos para o reconhecimento da causa de
diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei de Drogas e, na hipótese de sua incidência, que haja as consequências no
abrandamento do regime inicial e na eventual substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos (...)" (fl.
643). (cfr. fls. 640/643).

Tendo em vista a decisão do Superior Tribunal de Justiça, refaço a dosimetria da pena do réu com base no art. 33 e §§ da Lei n.
11.343/06.
Com base no art. 59 do Código Penal e considerando que o réu não registra antecedentes criminais (fls. 80 e 128), fixo a pena-base no
mínimo legal, 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos dias-multa).
Ausentes atenuantes ou agravantes.
Analisadas as circunstâncias subjacentes à prática delitiva, não estão preenchidos os requisitos cumulativos para a incidência do art. 33, §
4º, da Lei n. 11.343/06. O réu trazia os medicamentos proscritos ocultos nos dutos de ar condicionado e no painel do veículo pertencente
à esposa do corréu Adão Rodrigues de Paulo Júnior, o qual havia sido previamente preparado para tanto (fls. 6/8 e 45/46). Ainda, o fato
de o crime ter sido praticado em coautoria e os remédios terem sido declaradamente adquiridos com recursos próprios e em quantidade
que afasta a alegação de compra para uso próprio, descaracteriza a conduta do réu como mero transportador, pois denota que ele
assumiu a responsabilidade e o risco pelo transporte das substâncias medicinais proscritas, visando auferir lucro com sua posterior
revenda.
Afastada a incidência do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, pelas razões expostas, e ausente causa de aumento de pena, fixo a pena do
réu, de forma definitiva, em 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos dias-multa), no valor unitário mínimo legal, a ser corrigido
monetariamente (CP, art. 49, §2º).
Nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código Penal, fixo o regime inicial semiaberto.
Não preenchidos os requisitos legais (CP, art. 44, I), inviável a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
Ante o exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para que se cumpra a determinação do Superior Tribunal de Justiça, a
fim de que, mantido o PROVIMENTO do recurso da acusação para condenar réu pela prática do crime do art. 273, § 1º-B, I, do
Código Penal, seja refeita a dosimetria de sua pena com base no art. 33 e §§ da Lei n. 11.343/06, que se torna definitiva em 5 (cinco)
anos de reclusão, regime inicial semiaberto, e 500 (quinhentos) dias-multa, no valor unitário mínimo legal. Dispensada a lavratura de
acórdão, nos termos do inciso IV do art. 84 do Regimento Interno deste Tribunal.
Andre Nekatschalow
Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004630-68.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.004630-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     858/1213



APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CLAYTON ALEXSANDRO VIEIRA
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00046306820094036110 3 Vr SOROCABA/SP

QUESTÃO DE ORDEM
Trata-se de questão de ordem em virtude de informação do Juízo a quo a respeito de erro material quanto à dosimetria da pena,
verificado no acórdão dos embargos de declaração interpostos pela defesa de Clayton Alexsandro Vieira (fls. 599, 446/447).
Clayton Alexandro Vieira foi condenado a 2 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão e a 14 (quatorze) dias-multa pelo crime do art.
241 da Lei n. 8.069/90; a 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão e ao pagamento de 14 (quatorze) dias-multa pelo crime do art. 241-
A, caput, da Lei n. 8.69/90, bem como a 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e a 14 (quatorze) dias-multa pelo crime do art.
241-B, caput, da Lei n. 8.069/90. As penas foram somadas para 9 (nove) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 42 (quarenta e dois)
dias-multa, fixada no valor mínimo legal, devidamente corrigido. Foi fixado o regime semiaberto de cumprimento de pena e condenado o
réu ao pagamento das custas (fls. 351/367).
As partes recorreram da sentença, tendo sido reconhecida no acórdão desta 5ª Turma a extinção da punibilidade do réu pelo delito do
art. 241-B, caput, da Lei n. 8.069/90, com base no art. 107, IV, 109, V, 110, § 1º, 119, todos do Código Penal. Foram desprovidas às
apelações criminais e mantidas as penas fixadas na sentença condenatória, conforme a seguinte ementa:

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 241 E 241-A, CAPUT, DA LEI N. 8.069/90. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. APELAÇÕES DESPROVIDAS.
1. Comprovadas mediante prova documental e testemunhal a materialidade e a autoria dos delitos de publicar, divulgar e
disponibilizar, por meio da internet, material pornográfico envolvendo crianças e adolescentes.
2. O Juízo a quo fixou o regime inicial fechado de cumprimento de pena com razoabilidade, com observância da pena imposta a
cada delito e de modo fundamentado, ponderando que são desfavoráveis ao réu as circunstâncias judiciais, dada a conduta
social e sua personalidade inclinada à prática de crimes.
3. Extinta a punibilidade do réu quanto ao delito do art. 241-B, caput, da Lei n. 8.069/90, com base no art. 107, IV, 109, V, 110,
§ 1º, 119, todos do Código Penal. Apelações desprovidas. (fl. 435)

A defesa interpôs embargos de declaração, os quais foram parcialmente providos tão somente para aclarar a fixação do regime de pena,
mantido o regime semiaberto determinado na sentença condenatória (fls. 446/447). Cumpre transcrever parte do acórdão:

Com relação ao regime de pena imposto ao réu, o acórdão dispôs como segue:
A defesa não recorreu da dosimetria das penas objeto da condenação pelos delitos dos arts. 241 (2 anos e 11 meses de reclusão)
e 241-A, caput, ( 4 anos e 1 mês de reclusão), ambos da Lei n. 10.764/03, de modo que não comportam revisão.
Foi fixado o regime inicial semiaberto de cumprimento de pena, com base no art. 33, § 3º, do Código Penal.
A acusação apela e requer a fixação do regime inicial fechado, à consideração da expressiva pena imposta ao réu.
Rejeito o pleito da parte. O Juízo a quo fixou o regime inicial fechado de cumprimento de pena com razoabilidade, com
observância da pena imposta a cada delito e de modo fundamentado, ponderando que são desfavoráveis ao réu as circunstâncias
judiciais, dada a conduta social e sua personalidade inclinada à prática de crimes.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a punibilidade do réu quanto ao delito do art. 241-B, caput, da Lei n. 8.069/90, com base no
art. 107, IV, 109, V, 110, § 1º, 119, todos do Código Penal, e NEGO PROVIMENTO às apelações.
Do excerto acima se constata a existência de erro material, na medida em que se rejeita expressamente o pleito da acusação
para a fixação do regime fechado de cumprimento pena, mantendo-se aquele fixado na sentença e também referido no acórdão,
qual seja, o semiaberto.
Não é caso, ademais, de fixação de regime mais favorável ao réu em razão da extinção da punibilidade quanto ao delito do art.
241-B, caput, da Lei n. 8.069/90, uma vez que remanesceram as condenações pelos delitos do art. 241 da Lei n. 8.069/90 a 4
(quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão e ao pagamento de 14 (quatorze) dias-multa e do art. 241-A, caput, da Lei n. 8.69/90, a 2
(dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e a 14 (quatorze) dias-multa, cujas penas excedem a quatro anos (CP, art. 44, I),
ensejando a manutenção do regime semiaberto fixado na sentença.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração tão somente para aclarar o acórdão, nos termos
supramencionados. (fls. 46/447)
Há, de fato, erro material no acórdão dos embargos de declaração quanto à dosimetria da pena, tendo em vista que o réu foi condenado
a 2 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão e a 14 (quatorze) dias-multa pelo crime do art. 241 da Lei n. 8.069/90 e não a 4 (quatro)
anos e 1 (um) mês de reclusão e ao pagamento de 14 (quatorze) dias-multa.
As penas a serem cumpridas alcançam 7 (sete) anos de reclusão e 28 (vinte e oito) dias-multa, cada qual no valor mínimo legal, em regime
semiaberto de cumprimento de pena.
Assim, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para rever a dosimetria mencionada nos embargos declaratórios, anotando
que, afastada a condenação pelo delito do art. 241-B da Lei n. 8.060/90, restaram as condenações a 2 (dois) anos e 11 (onze) meses de
reclusão e a 14 (quatorze) dias-multa pelo crime do art. 241 da Lei n. 8.069/90 e a 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão e ao
pagamento de 14 (quatorze) dias-multa pelo crime do art. 241-A, caput, da Lei n. 8.69/90.
Dispensada a lavratura de acórdão, nos termos regimentais.
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Andre Nekatschalow
Relator

Boletim de Acordão Nro 21386/2017

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011635-70.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.011635-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MIDSEN ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP059005 JOSE BEZERRA GALVAO SOBRINHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOAO INQUI e outro(a)

: EDE YAMASAKI
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05508861019974036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. QUESTÃO DE ORDEM. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. No Recurso Especial n. 1.153.119, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, o Superior Tribunal de
Justiça firmou o entendimento de não ser admissível o redirecionamento da execução fiscal contra sócio para a cobrança de débitos
previdenciários com fundamento no art. 13 da Lei 8.620/93, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.
2. Verifica-se a divergência entre o acórdão impugnado e o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, pois os sócios foram
incluídos no polo passivo da execução fiscal unicamente com fundamento no art. 13 da Lei n. 8.620/93. Cumpre à exequente a
comprovação, nos autos originários, da presença dos requisitos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional.
3. Questão de ordem acolhida para negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela exequente, com fundamento no art. 1.040,
II, do Código de Processo Civil.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher questão de ordem para negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009823-18.2005.4.03.6106/SP

2005.61.06.009823-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP132087 SILVIO CESAR BASSO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA -
PRAZO A SER COMPUTADO - CINCO ANOS. FATOS GERADORES / CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - ARTIGO 173, I,
DO CTN. DECADÊNCIA PARCIAL. CONFISSÃO DO DÉBITO - INSTITUTO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA -
INAPLICABILIDADE.
1. O lapso temporal a ser exigido para a caracterização da decadência do direito de constituir créditos fiscais relativos a contribuições
previdenciárias, cumpre frisar, é sempre de cinco anos (STJ, REsp 1138159/SP). A pretensão de aplicação do prazo decenal previsto no
artigo 45 da Lei nº 8.212/91 foi definitivamente afastada pela Súmula Vinculante nº 08 do STF.
2. Os fatos geradores ocorreram no período compreendido entre maio de 1996 e janeiro de 1998. A constituição do crédito tributário
realizou-se em 08/11/2002.
3. Aplicando-se a regra prevista no artigo 173, I, do CTN, com termo inicial da decadência no primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conclui-se que, na data de 08/11/2002, quando constituído o crédito tributário, havia
transcorrido lapso superior a cinco anos no que pertine aos fatos geradores ocorridos até dezembro de 1996 (início da contagem da
decadência em 1º de janeiro de 1997).
4. Nos termos de entendimento do STJ, "apenas o pagamento integral do débito tributário, acrescido dos juros de mora,
anteriormente a qualquer procedimento fiscalizatório promovido pela Autoridade Administrativa, caracteriza o benefício fiscal
da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN para elidir a multa moratória eventualmente aplicada" (AgRg no AREsp
687.689/RJ). Não sendo esta a hipótese dos autos, cuja cobrança tem origem em parcelamento inadimplido pelo contribuinte, não resta
caracterizada a denúncia espontânea. Matéria decidida pelo STJ sob a égide dos recursos repetitivos (REsp 1102577/DF).
5. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reconhecer a decadência quanto aos fatos geradores ocorridos de
maio a dezembro de 1996, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037746-28.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.037746-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CARVAJAL INFORMACAO LTDA
ADVOGADO : SP237805 EDUARDO CANTELLI ROCCA
AGRAVADO(A) : LUIZ GABRIEL CEPEDA RICO e outros(as)

: JOSE AUGUSTO PINTO MOREIRA
: CARLOS EDUARDO GUEDES
: FABIO JOSE SILVA COELHO
: JERZY OLGIERD CONDE ROSTWOROWSKI

ADVOGADO : SP094041 MARCELO PEREIRA GOMARA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PARTE RÉ : EMPRESA MANGABEIRAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00114846120064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. QUESTÃO DE ORDEM. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. No Recurso Especial n. 1.153.119, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, o Superior Tribunal de
Justiça firmou o entendimento de não ser admissível o redirecionamento da execução fiscal contra sócio para a cobrança de débitos
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previdenciários com fundamento no art. 13 da Lei 8.620/93, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.
2. Verifica-se a divergência entre o acórdão impugnado e o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça.
3. Questão de ordem acolhida para negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para negar provimento ao agravo de instrumento da União, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018356-67.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.018356-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRAVANTE : JOSE GARCIA NETO
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : VIACAO FORTALEZA LTDA

: JOAO JOSE GARCIA
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00201688220004036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. QUESTÃO DE ORDEM. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. No Recurso Especial n. 1.153.119, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, o Superior Tribunal de
Justiça firmou o entendimento de não ser admissível o redirecionamento da execução fiscal contra sócio para a cobrança de débitos
previdenciários com fundamento no art. 13 da Lei 8.620/93, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.
2. Verifica-se a divergência entre o acórdão impugnado e o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça.
3. Questão de ordem acolhida para dar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo sócio e determinar sua exclusão do polo
passivo da execução fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para dar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo sócio e determinar
sua exclusão do polo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026702-41.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.026702-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRAVANTE : CLAUDIA NITZSCHE
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : PRINTHAUS FOTOLITOS E EDITORA LTDA massa falida
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05710318719974036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÃO DE ORDEM. DIRIGENTE. RESPONSABILIDADE.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO. INFRAÇÃO À LEI.
1. No Recurso Especial n. 1.153.119, o Superior Tribunal de Justiça tratou da responsabilidade dos sócios por obrigações da sociedade,
tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93.
2. A União afirma que a inclusão de Cláudia Nitzsche como corresponsável na CDA decorre de infração à lei (CTN, art. 135, III), pois
houve desconto de contribuições previdenciárias de contribuintes sem repasse aos cofres públicos, o que permite presumir a prática de
apropriação indébita. Assiste razão à União, haja vista que o art. 95, d, da Lei n. 8.212/91 expressamente consta da certidão de dívida
ativa como fundamento do débito, do que se infere não se tratando de hipótese de mera inadimplência de valores devidos pela empresa.
3. Embora a agravante tenha juntado aos autos cópia xerográfica de sua CTPS, com registro no cargo de assistente de diretoria, não há
elementos suficientes nos autos que permitam afastar a alegação de que tenha praticado atos de gestão, em especial à vista da ficha
cadastra da JUCESP, juntada pela União, na qual a agravante consta com "gerente delegado, assinado pela empresa". Portanto,
descabida a exceção de pré-executividade, por se tratar de matéria que demanda dilação probatória.
4. Questão de ordem suscitada e acolhida para ratificar o acordão e encaminhar os autos à Vice-Presidência, com fundamento no art.
1.041 do Código de Processo Civil.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher questão de ordem para ratificar o acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024132-82.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.024132-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRAVANTE : ROBERTO DIB e outro(a)

: JOSE ROGERIO BOVER BIONDO
ADVOGADO : SP183392 GILBERTO DA SILVA COELHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : DIMACON DROGARIA E PERFUMARIA LTDA massa falida
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00423672520054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. QUESTÃO DE ORDEM. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. No Recurso Especial n. 1.153.119, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, o Superior Tribunal de
Justiça firmou o entendimento de não ser admissível o redirecionamento da execução fiscal contra sócio para a cobrança de débitos
previdenciários com fundamento no art. 13 da Lei 8.620/93, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.
2. Verifica-se a divergência entre o acórdão impugnado e o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça.
3. Questão de ordem acolhida para dar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo sócio e determinar sua exclusão do polo
passivo da execução fiscal.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099729-67.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.099729-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : DROGARIA BOM JESUS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00.05.07199-2 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
REDIRECIONAMENTO. PRAZO TRINTENÁRIO. RETRATAÇÃO.
1. Restou comprovada nos autos a dissolução irregular da empresa, que é presumida quando deixa de funcionar em seu domicílio fiscal
sem comunicação aos órgãos competentes, a legitimar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio.
2. No caso dos autos, o prazo da prescrição intercorrente é trintenário, pois se trata de cobrança de valores devidos ao FGTS no
período de setembro de 1974 a maio de 1974, não sendo aplicável a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no ARE 709212.
Nessa linha de ideias, os precedentes do Tribunal (TRF da 3ª Região, AC n. 2008.61.06.006560-6, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j.
02.05.17; AC n. 2012.03.99.003984-5, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 30.05.17).
3. Tendo em vista que a empresa foi citada em 10.12.88 e o redirecionamento da execução fiscal foi requerido em 11.06.02, deve-se
concluir que não decorreu prazo superior a 30 (trinta) anos, a permitir o redirecionamento nos termos requeridos pela União.
4. É o caso de retratação, conforme dispõe o art. 1.040, II, do Código de Processo Civil, pois a decisão que negou provimento ao
agravo de instrumento interposto contrariou a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.153.119.
5. Questão de ordem suscitada para dar provimento ao agravo de instrumento da União, com fundamento no art. 1.040, II, do Código de
Processo Civil.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher questão de ordem para dar provimento agravo de instrumento da União, com fundamento no art.
1.040, II, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026042-86.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.026042-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : ROBERTO CESAR ALVES COSTA
ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PARTE RÉ : PCTEC ENGENHARIA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP
No. ORIG. : 07.00.00335-0 A Vr COTIA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. QUESTÃO DE ORDEM. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. No Recurso Especial n. 1.153.119, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, o Superior Tribunal de
Justiça firmou o entendimento de não ser admissível o redirecionamento da execução fiscal contra sócio para a cobrança de débitos
previdenciários com fundamento no art. 13 da Lei 8.620/93, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.
2. Verifica-se a divergência entre o acórdão impugnado e o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça.
3. Questão de ordem acolhida para dar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo sócio e determinar sua exclusão do polo
passivo da execução fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher questão de ordem para dar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo sócio e determinar sua
exclusão do polo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038544-23.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.038544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRAVANTE : JOSE LUIS GARCIA PARRA
ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : MECANO EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP
No. ORIG. : 07.00.00094-4 A Vr COTIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÃO DE ORDEM. SÓCIO. RESPONSABILIDADE. LEI N. 8.620/93,
ART. 13. INOCORRÊNCIA. RETRATATAÇÃO.
1. No Recurso Especial n. 1.153.119, o Superior Tribunal de Justiça tratou da responsabilidade dos sócios por obrigações da sociedade,
tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93.
2. A 5ª Turma negou provimento ao agravo legal interposto contra a decisão deste Relator que considerou não ser cabível exceção de
pré-executividade para análise de responsabilidade tributária de sócio cujo nome consta na certidão de dívida ativa.
3. Ocorre que o sócio foi incluído na certidão de dívida ativa com fundamento no art. 13 da Lei n. 8.620/93. Portanto, é o caso de
retratação, nos termos do art. 1.040, II, do Código de Processo Civil, pois a decisão que negou provimento ao agravo legal contrariou a
orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.153.119.
4. Questão de ordem suscitada e acolhida para dar provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 1.040, II, do Código
de Processo Civil, determinando a exclusão do sócio do polo passivo da execução fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher questão de ordem para dar provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 1.040, II, do
Código de Processo Civil, determinando a exclusão do sócio do polo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000161-71.2003.4.03.6115/SP

2003.61.15.000161-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO LOPES e outro(a)

: IVONIA DE ALMEIDA LOPES
ADVOGADO : SP088894 NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR e outro(a)

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 185 DO CTN. CASO CONCRETO
- APLICAÇÃO DA REDAÇÃO ANTERIOR AO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LC Nº 118/05. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL
- NÃO CARACTERIZAÇÃO.
1. De acordo com Livro de Matrículas do CRI local, os embargantes adquiriram o imóvel de pessoas indicadas como corresponsáveis
pelo débito nas CDAs que instruem as execuções fiscais originárias em 09/12/1997, realizando em 04/02/1998 a averbação desta
aquisição na respectiva matrícula. Portanto, o imóvel foi alienado antes do início da vigência da LC nº 118/2005, de forma a incidir, na
hipótese, a antiga redação do artigo 185 do CTN. Necessário, assim, para fins de configuração da fraude à execução fiscal, que a citação
do executado-alienante no processo executivo seja anterior à venda do bem (interpretação dada ao dispositivo em tela pelo supracitado
REsp 1141990/PR, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos).
2. A citação da empresa executada nas ações originárias (EF nºs. 98.160054-0, 98.1600253-1 e 98.1600255-8, em apenso a estes
autos) ocorreu em julho de 1996 (fls. 11 da EF nº 98.160054-0) - portanto, em marco temporal anterior à aquisição do imóvel pelos
embargantes (dezembro de 1997). Por outro lado, não houve citação dos corresponsáveis indicados nas CDAs (alienantes do imóvel
penhorado).
3. Os alienantes do imóvel possuem patrimônio suficiente para a garantia da execução fiscal. Ademais, nos autos da EF nº 98.160054-0,
além da penhora questionada nestes autos, efetuou-se constrição também do imóvel objeto da matrícula nº 13.998 do CRI local, avaliado
em setembro de 2002 no valor de R$ 25.000,00, montante superior ao somatório das três execuções em apenso (R$ 14.057,78 em
julho/1996).
4. Os vendedores do bem penhorado não integram o polo passivo das execuções fiscais, apenas constam como corresponsáveis nas
CDAs. Não são, portanto, partes processuais nos feitos originários. Os executivos fiscais encontram-se garantidos, não havendo que se
falar que a venda do imóvel cuja propriedade discute-se nestes autos (matrícula nº 38.147 no CRI local) tenha reduzido os alienantes à
insolvência.
5. Aplicando-se o entendimento explicitado na fundamentação supra, bem como em exegese do quanto decidido no REsp 1141990/PR,
verifica-se não estar caracterizada a fraude à execução fiscal.
6. Apelação da CEF não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002618-25.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.002618-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : EVERALDO GATTI e outro(a)

: VANECI ALEGRE CHIC GATTI
ADVOGADO : SP070057 THYRSO DE CARVALHO JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : GATTICAR VEICULOS LTDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00013-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS/DIRIGENTES. DEMONSTRAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS PREVISTOS NO
ARTIGO 135, III, DO CTN - NECESSIDADE. CASO CONCRETO - NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
1. O redirecionamento, aos sócios e/ou dirigentes, de executivos fiscais ajuizados originariamente apenas em face da empresa requer a
demonstração pelo exequente de que estes tenham agido com excesso de poderes, em infração à lei, contrato social ou estatuto, ou então
que se comprove nos autos a dissolução irregular da sociedade (situação que, em última análise, consubstancia hipótese de infração à lei).
No âmbito tributário, este entendimento tem supedâneo no artigo 135, III, do CTN e, ante a declaração de inconstitucionalidade do artigo
13 da Lei nº 8.620/1993, deve ser observado também nas hipóteses em que os sócios/dirigentes constam como corresponsáveis na
CDA.
2. Descabido o redirecionamento aos sócios/dirigentes com base no mero inadimplemento da obrigação tributária pela empresa, situação
que, inclusive, viria a contrariar precedente do STJ julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1101728/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009).
3. Inversão dos ônus da sucumbência.
4. Apelação da parte contribuinte provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte contribuinte para excluir os sócios embargantes do polo passivo da
execução fiscal, invertendo-se o ônus sucumbencial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002619-10.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.002619-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : GATTICAR VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP104676 JOSE LUIS DELBEM
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : EVERALDO GATTI e outro(a)

: VANECI ALEGRE CHIC GATTI
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00013-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PAGA A EMPRESÁRIOS, AUTÔNOMOS E
AVULSOS - EXIGÊNCIA COM FUNDAMENTO NA LC 84/96. SALÁRIO-EDUCAÇÃO, INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE -
LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. SAT - DESNECESSIDADE DE INSTITUIÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR - VALIDADE
DA REGULAMENTAÇÃO VIA DECRETO.
1. Com relação ao pleito de produção de prova pericial contábil, saliento que cumpre ao magistrado de primeira instância a avaliação da
pertinência de sua produção no caso concreto. Nota-se que as alegações e documentos colacionados aos autos mostraram-se suficientes
para o órgão julgador formar seu convencimento. E, no mais, a resolução da lide envolve questões de direito, sendo despiciendas, por
conseguinte, as provas requeridas.
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2. Com relação à contribuição sobre remuneração de autônomos, avulsos e administradores, feita com fundamento a LC nº 84/96,
cumpre consignar estar pacificado o entendimento de inexistir a alegada mácula de inconstitucionalidade. Precedente.
3. A legitimidade da contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao "Sebrae" tem sido amplamente admitida pela
jurisprudência, inclusive no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a constitucionalidade desta exação.
4. O Pretório excelso tem atestado a legitimidade da cobrança das contribuições de intervenção no domínio econômico relativas ao
chamado "Sistema S" (Sesi, Senai, Sesc, Senac ).
5. Acerca da incidência da contribuição ao Incra (também uma espécie de contribuição de intervenção no domínio econômico), cabe
assinalar que a questão foi sumulada pelo STJ. Súmula 516 do STJ.
6. A questão da constitucionalidade da cobrança do salário-educação, tendo por referência tanto a Constituição vigente quanto a Carta
Magna anterior, está pacificada ante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 660933, julgado proferido sob a
sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil de 1973.
7. A jurisprudência do STF é pacífica no sentido da constitucionalidade da cobrança do Seguro Acidente do Trabalho (SAT).
8. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-97.1999.4.03.6109/SP

1999.61.09.000176-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : TRANSPORTADORA DARIO LTDA
ADVOGADO : SP064088 JOSE CEBIM e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO PROCEDENTES. LEVANTAMENTO DA PENHORA. VEÍCULO
(CAMINHÃO). DETRAN. CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE (INSS) EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. MAJORAÇÃO. AGRAVO RETIDO: ARTIGO 15 DO CPC/73. RISCADAS PALAVRAS INJURIOSAS.
1. A utilização da palavra "tolice" na petição possui tom pejorativo e não deve constar dos autos. Deve ser mantida a determinação do
Juízo "a quo" de riscar a frase, pois contrária à finalidade do processo, que "exige discussão fática e jurídica nivelada pelo profissionalismo
ético, respeitoso e leal".
2. O veículo foi adquirido pela empresa embargante em data anterior ao ajuizamento da execução fiscal e por isso a sentença determinou
a liberação do bem.
3. Deve ser mantida a condenação do embargado/INSS em honorários.
4. Isso porque, embora a penhora do veículo tenha se dado por causa do erro de sistema do DETRAN local, que informava de forma
equivocada o proprietário do bem penhorado, não se pode imputar a responsabilidade ao embargante, que efetivamente e com certeza
não deu causa à penhora indevida e ao ajuizamento dos embargos de terceiro.
5. O Departamento de Trânsito certificou posteriormente que, revendo os arquivos, encontrou registro do veículo em nome da
embargante, o qual havia sido adquirido do coexecutado em 14/08/89, data anterior ao ajuizamento da execução fiscal e à efetivação da
penhora.
6. A embargante procedeu corretamente e providenciou a transferência do veículo para seu nome, conforme demonstra o documento do
veículo.
7. Por conta do equívoco, a embargante sofreu dano consistente na apreensão do veículo por ausência de licenciamento.
8. O vencedor da demanda é o embargante, na medida em que os embargos foram julgados procedentes para desfazer a penhora e,
como não deu causa à penhora indevida e ao ajuizamento desta ação, deve ser mantida a condenação do exequente em honorários
advocatícios.
9. O exequente/embargado poderá buscar ressarcimento junto ao DETRAN tendo em vista o equívoco cometido por esse órgão quando
das informações prestadas a respeito do proprietário do veículo.
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10. Majoração da verba honorária para R$ 2.000,00 (dois mil reais). Artigo 20, § 4º, do CPC/73.
11. Agravo retido da embargante não provido.
12. Apelação do INSS não provida.
13. Recurso adesivo da embargante provido para majorar a verba honorária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, negar provimento à apelação do INSS e dar provimento ao recurso adesivo
da embargante para majorar a verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0554210-71.1998.4.03.6182/SP

2009.03.99.037214-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : CLAUDIO AMAURY DALL ACQUA
ADVOGADO : SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro(a)
APELADO(A) : C D A ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP082983 ANA RITA BRANDI LOPES e outro(a)
APELADO(A) : CLEIDE SUELI DELL ACQUA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 98.05.54210-6 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA - PRAZO A SER
COMPUTADO - CINCO ANOS. FATOS GERADORES / CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - TRANSCURSO DE LAPSO
INFERIOR A CINCO ANOS. APLICAÇÃO - ARTIGO 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.
PRESCRIÇÃO - ARTIGO 174 DO CTN - EXISTÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO.
1. Os fatos geradores ocorreram no período compreendido entre novembro de 1990 e abril de 1992. A constituição dos créditos
tributários (lançamento) realizou-se em 23/06/1992, via NFLD. Decadência não configurada (artigo 173, I, do CTN).
2. Após a constituição do crédito fiscal, houve discussão administrativa, com decisão definitiva apenas em 25/11/1997. Embora não
trazida aos autos a data em que esta decisão administrativa foi comunicada à parte executada, por certo não há que se falar em cômputo
da prescrição antes desta data.
3. A empresa executada foi citada em 01/12/1998. Nos termos do quanto decidido pelo STJ no julgamento do REsp 1.120.295/SP, este
marco temporal retroage à data do ajuizamento do executivo fiscal (02/10/1998).
4. Também a prescrição não se consumou, pois não transcorrido período superior a cinco anos entre a final decisão administrativa
(25/11/1997) e o ajuizamento da execução fiscal (02/10/1998).
5. Remessa oficial e apelação da União providas. Apelação do coexecutado prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União, para afastar o reconhecimento da decadência e
determinar o prosseguimento do executivo fiscal, e julgar prejudicada a apelação do coexecutado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504430-65.1998.4.03.6182/SP

2007.03.99.046385-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP132649 FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.05.04430-0 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MEDIDA PROVISÓRIA 75/2002 -
QUITAÇÃO DO DÉBITO NOS TERMOS DE COMUNICADO ENVIADO PELO EXEQUENTE.
1. A alegação de pagamento do débito fiscal em cobro foi instruída com Comunicados emitidos pelo INSS informando que a dívida
poderia ser quitada, em parcela única, até o dia 29/11/2002 (Medidas Provisórias 66 e 75/2002). As autenticações mecânicas
comprovam os pagamentos na data e nos respectivos valores indicados nos Comunicados em apreço.
2. A quitação foi documentada de forma robusta pelo contribuinte, não sendo infirmada pelas alegações do exequente. Ilidida a presunção
de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa. Precedentes do TRF3.
3. Apelação da União não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0507123-22.1998.4.03.6182/SP

2009.03.99.040903-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AJINOMOTO INTERAMERICANA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP088967 ELAINE PAFFILI IZA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 98.05.07123-5 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. DEPÓSITO INTEGRAL EFETUADO EM AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. ANTERIOR AO AJUIZAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO.
ARTIGO 151, INCISO II, DO CTN. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APELAÇÃO DA UNIÃO INTEMPESTIVA. REMESSA
OFICIAL.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O STJ firmou entendimento, em julgamento paradigmático, no sentido de que a execução fiscal deverá ser extinta se ajuizada quando o
crédito está com a exigibilidade suspensa por conta de depósito integral do montante do débito, realizado pelo contribuinte, em ação
anulatória de débito fiscal, em data anterior ao ajuizamento da execução fiscal (RESP 1140956/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, julgado
em 24/11/2010, DJe 03/12/2010).
3. As causas suspensivas previstas no artigo 151 do CTN impedem qualquer ato de cobrança por parte do Fisco. Precedentes desta
Corte e do STJ.
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4. O artigo 1º-D da Lei 9.494/97 ("não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas")
não é aplicável às execuções fiscais, pois essas possuem rito procedimental próprio, previsto na Lei 6.830/80.
5. O dispositivo se aplica apenas às execuções por quantia certa, movidas contra a Fazenda Pública nos termos do artigo 730, do
CPC/73. O STF declarou a constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35/2001, que incluiu o artigo 1º-D na Lei 9.494/97, todavia
restringiu sua aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública.
6. Manutenção da condenação da União em verba honorária, fixada pela sentença em R$ 1.000,00 (mil reais).
7. Apelação da União não conhecida por intempestividade e remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044719-53.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.044719-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CITROCAMPO IND/ E COM/ LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP078901 ANTONIO CORTE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00049-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 135, III, DO CTN - NÃO DEMONSTRAÇÃO. REDIRECIONAMENTO AOS
SÓCIOS/DIRIGENTES - DESCABIMENTO. MULTA DE MORA - ARTIGO 106, II, DO CTN - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE.
1. Ante a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 pelo STF, o redirecionamento aos sócios/dirigentes de
executivos fiscais relativos a dívidas junto à Seguridade Social requer a comprovação da prática de atos que se amoldem ao disposto no
artigo 135, III, do CTN, situação não caracterizada nestes autos. Em síntese: descabido o redirecionamento de executivo fiscal aos
sócios/dirigentes com base no mero inadimplemento da obrigação tributária pela empresa, situação que, inclusive, viria a contrariar
precedente do STJ julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1101728/SP). Exclusão dos sócios embargantes do polo
passivo do executivo fiscal.
2. A teor do disposto no artigo 16, § 3º, da Lei nº 6.830/1980, não se admite, a princípio, a alegação de compensação como matéria de
defesa em sede de embargos à execução fiscal. Nas hipóteses em que se trata de compensação pretérita, decorrente de crédito líquido e
certo do contribuinte, é possível que o tema seja trazido como fundamento de defesa na ação judicial em apreço (STJ, REsp
1008343/SP). Caso em que a existência de direito líquido e certo não foi minimamente demonstrada pelo contribuinte.
3. Possível a redução da multa moratória que incide na cobrança, em atenção ao disposto no artigo 106, II, "c", do CTN, em combinação
com a nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei
nº 9.430/96. Este dispositivo prevê, em seu § 2º, um percentual máximo de 20% (vinte por cento) às multas de mora.
4. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte contribuinte, para determinar a exclusão dos sócios embargantes do
polo passivo da execução fiscal, bem como para limitar a multa moratória ao percentual de vinte por cento e afastar a condenação nos
honorários advocatícios, e julgar prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
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LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Boletim de Acordão Nro 21392/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019676-51.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.019676-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : TUSCO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP020955 CARLOS EDUARDO DE CASTRO SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : MECANICA NATAL S/A

: BRUNO SPAOLONZI
: VALTER SPAOLONZI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. REMESSA OFICIAL. INSS. COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL. SÚMULA 84/STJ. BEM DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS, ALHEIOS À EXECUÇÃO FISCAL.
DESCABIMENTO DA PENHORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA 303/STJ.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O imóvel penhorado foi adquirido pelo embargante antes do ajuizamento da execução fiscal e da própria inscrição em dívida ativa.
3. Embora o embargante não tenha realizado a averbação da aquisição do imóvel junto à sua respectiva matrícula no Cartório
competente, a propriedade já era presumida desde a escritura firmada em 1997.
4. Tratando-se de bem de posse de terceiros, alheios à lide originária (execução fiscal), não pode ser penhorado. Incidência da Súmula
84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e
venda de imóvel, ainda que desprovido do registro".
5. Não restou caracterizada fraude à execução. O imóvel foi alienado antes da LC 118/2005, incidindo na hipótese a antiga redação do
artigo 185 do CTN, que exigia, para fins de configuração da fraude, que a citação do executado no processo judicial fosse anterior à
venda do bem (REsp 1141990/PR). A venda do imóvel se deu anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, bem como da inscrição
em dívida ativa.
6. Quanto aos honorários, a jurisprudência desta Corte inclina-se no sentido de afastar a condenação da exequente/embargada nos
honorários advocatícios, pois não se pode atribuir a ela culpa pela indicação à penhora de imóvel ainda registrado em nome da parte
executada. Em verdade, foi a desídia dos embargantes em proceder ao registro da transferência do imóvel que deu causa à penhora deste
bem. Por ocasião da penhora do imóvel o coexecutado mantinha-se na matrícula do imóvel como proprietário do bem.
7. Em nada aproveita ao embargante o fato de ter atravessado nos autos da execução fiscal petição dando conta de que havia adquirido o
imóvel penhorado, pois o meio correto para tal alegação são os embargos de terceiro e a simples notícia da aquisição na execução não
poderia alterar a presunção operada pelo registro em nome do executado.
8. Em atenção ao princípio da causalidade e à Súmula 303/STJ, deve ser mantida a sentença que deixou de condenar o embargado,
INSS, ao pagamento de honorários advocatícios.
9. Apelação da embargante e remessa oficial não providas

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000768-52.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.000768-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MARQUES DOS SANTOS espolio
ADVOGADO : SP104846 OIRMI FERNANDES LEMES e outro(a)
REPRESENTANTE : ROSEMARY GOMES DOS SANTOS
INTERESSADO(A) : ESCAM EQUIPAMENTOS LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00007685220054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 185 DO CTN. CASO CONCRETO
- APLICAÇÃO DA REDAÇÃO ANTERIOR AO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LC Nº 118/05. IMÓVEL ALIENADO PELO
COEXECUTADO ANTES DE SUA CITAÇÃO NO EXECUTIVO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL - EXEGESE DOS
PARÂMETROS DEFINIDOS NO REsp 1141990/PR - NÃO CARACTERIZAÇÃO.
1. De acordo com Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, o embargante adquiriu em 25/01/1999 o imóvel
penhorado de coexecutado nos autos da execução fiscal nº 1999.61.03.003779-4.
2. O imóvel foi alienado antes do início da vigência da LC nº 118/2005, de forma a incidir, na hipótese, a antiga redação do artigo 185 do
CTN. Necessário, portanto, para fins de configuração da fraude à execução fiscal, que a citação do executado-alienante no processo
executivo seja anterior à venda do bem, além de não estar demonstrada a reserva de meios para quitação do débito (interpretação dada
ao dispositivo em tela pelo supracitado REsp 1141990/PR).
3. De acordo com a Certidão de Oficial de Justiça, a citação do alienante, coexecutado na ação originária, deu-se em 29/10/2002 -
portanto, em marco temporal posterior à venda do imóvel ao embargante. Desta forma, aplicando-se à hipótese dos autos o quanto
decidido sob a égide paradigmática no REsp 1.141.990/PR, verifica-se que não restou caracterizada fraude à execução fiscal.
4. Remessa oficial e apelação da União não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003921-45.2000.4.03.6111/SP

2000.61.11.003921-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARILIA
ADVOGADO : SP064882 ANTONIO CARLOS ROSELLI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTIDADES
BENEFICENTES. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA (ART. 150, INC. VI, "C"; ART. 195, § 7º, CF/88). REQUISITOS LEGAIS -
ARTIGOS 9º, IV, "c" e 14 DO CTN. CASO CONCRETO - PREENCHIMENTO - COMPROVAÇÃO.
1. A declaração de utilidade pública federal da embargante foi deferida pelo Decreto nº 86.238/81. Certificado de Entidade de Fins
Filantrópicos, expedido pelo Conselho Nacional de Serviço Social em 21/06/1983, com validade a partir de 07/06/1977.
2. À época dos fatos geradores (de fev/1991 a ago/1992), a embargante já se caracterizava como entidade com fins filantrópicos.
3. O Atestado emitido pelo Ministério Público do Estado de São Paulo em 02/09/1991 consigna expressamente que "referida entidade
não remunera os membros de sua diretoria pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou
bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a totalidade das rendas apuradas ao
atendimento gratuito de suas finalidades estatutárias".
4. Cobrança de contribuições previdenciárias a cargo da empresa, as quais estão albergadas pela imunidade em tela.
5. Honorários advocatícios. Apreciação equitativa. Redução do montante arbitrado.
6. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reduzir os honorários advocatícios ao importe de R$
5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605472-68.1996.4.03.6105/SP

2004.03.99.029365-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CIMP COM/ DE MAQUINAS E PAPEL LTDA
ADVOGADO : SP154850 ANDREA DA SILVA CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.06.05472-1 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE BEM FAMÍLIA, MATÉRIA
PREJUDICADA. CUMULAÇÃO CONSECTÁRIOS LEGAIS. CABIMENTO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR / TRD.
UFIR. LEI 8.218/91. LEI 8.383/91. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO, ARTIGO 106, II, "C", DO CTN. RETROATIVIDADE
DA LEI MAIS BENÉFICA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. A análise da questão da penhora está prejudicada, em face da decisão proferida na execução fiscal, em sede de exceção de pré-
executividade, ocasião em que foi declarada a impenhorabilidade do imóvel constrito e anulada a penhora. Não houve recurso.
3. A correção monetária, os juros e a multa são cumuláveis em face da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. É cabível a
aplicação da correção sobre os acessórios do débito (multa e juros), por se tratar de mero instrumento de manutenção do valor da
moeda. Legítima, portanto, a exigência simultânea, nas execuções fiscais, de diversos consectários legais sobre os valores originários da
dívida ativa.
4. A TR foi utilizada no cálculo do débito apenas como juros e não como índice de correção monetária. Legalidade. A análise do
demonstrativo de débito indica que foi utilizada, para fins de utilização monetária, a UFIR.
5. Redução da multa de mora, nos termos do artigo 106, II, "c", do CTN (retroatividade da lei mais benéfica). A nova redação dada ao
artigo 35 da Lei 8.212/91, pela Lei 11.941/09, submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº 9.430/96, o qual prevê, em seu §
2º, um percentual máximo de 20% às multas de mora. Precedentes. Reforma da sentença.
6. É possível o prosseguimento da execução fiscal com a retificação da CDA, pois o título executivo não está desprovido de liquidez.
Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível refazer o cálculo, excluindo-se os valores excedentes nos próprios embargos,
devendo a execução prosseguir pelo saldo efetivamente devido.
7. Apelação da embargante parcialmente provida para determinar a redução da multa de mora ao percentual de 20%.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para determinar a redução da multa de mora ao percentual de 20%, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000492-62.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS
 
APELADO: PAINEIRAS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.
Advogado do(a) APELADO: JULIANA CARVALHO FARIZATO - SP2569770A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de
Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de
Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da
3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização,
nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

 

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000311-40.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: ALUSSIN INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LIMITADA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: GLAUCIA GODEGHESE - SP2078300A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ALUSSIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LIMITADA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: GLAUCIA GODEGHESE - SP2078300A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de
Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de
Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da
3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização,
nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

 

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010372-05.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: BARCO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA - SP193077
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de
Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de
Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da
3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização,
nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

 

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009373-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: SUPERMERCADOS PALOMAX LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: IVAN MARCHINI COMODARO - SP2976150A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de
Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de
Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da
3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização,
nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).
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São Paulo, 25 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003090-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A, UNIMED SEGURADORA S/A, UNIMED SEGUROS PATRIMONIAIS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO DE QUEIROZ FIONDA - RJ155479
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO DE QUEIROZ FIONDA - RJ155479
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO DE QUEIROZ FIONDA - RJ155479
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de
Agravo Interno interposto, no prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de
Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da
3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização,
nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5000051-15.2016.4.03.6120
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS
Advogado do(a) APELANTE: GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO - DF2849300A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança coletivo, impetrado pela Associação Nacional dos Contribuintes de Tributos – ANCT,
para que seja declarado o direito em promover compensação dos valores recolhidos indevidamente com quaisquer tributos e/ou
contribuições vencidos e/ou vincendos administrados pela Receita Federal, a teor do Art. 74 da Lei n° 9430/96, alterado pela Lei n°
10.637/2002, atualizados monetariamente pela taxa SELIC, nos últimos cinco anos contados do ajuizamento da demanda, haja vista o
entendimento empossado pelo Supremo Tribunal de Federal que excluiu da base de cálculo das contribuições PIS/COFINS–Importação
relativos a produtos e serviços importados, os valores relativos ao ICMS sobre o desembaraço aduaneiro, bem como do valor das
próprias contribuições, devendo ser considerado, tão somente, o valor aduaneiro, na forma em que definido no art. VII do Acordo Geral
sobre Tarifas e Comércio – GATT, 1994, internalizado pelo Decreto de n° 1.355/94, e nos arts. 75 e 77 do Decreto n° 4.543/02,
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 O r. juízo a quo retificou de ofício, o polo passivo para incluir a União Federal e concedeu à impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para
sanar a(s) seguintes irregularidade(s): juntar instrumento de procuração atualizado (-6 meses), atribuir valor da causa compatível com o
proveito econômico e recolher a diferença das custas (art. 292 e art. 319, V, do CPC), e instruir a inicial com a lista de seus associados,
sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único, do CPC), ou cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC). (id
398133)

A impetrante retificou o valor da causa e pleiteou pelo o prosseguimento do feito sem necessidade da juntada da lista de associados, com
a reconsideração da decisão nesse sentido. O MM juiz indeferiu o pedido de reconsideração, esclarecendo: “Embora em situações
normais não seja exigível a apresentação de listas de associados em mandado de segurança coletivo (entendimento cristalizado na súmula
629 do STF), no presente caso essa cautela se justifica, por duas razões. A primeira é aquela exposta na decisão inicial, ou seja, para que
se demonstre o interesse de agir na perspectiva da utilidade do provimento jurisdicional, pois há que se comprovar que ao menos um
associado será beneficiado pelo provimento que se almeja nesta ação. E a segunda para afastar os indícios até aqui verificados de um
certo abuso do direito de ação, praticado por meio de uma associação que, a despeito do caráter nacional que propala, parece possuir
pouquíssima representatividade, inferior a de um condomínio edilício de pequeno porte”. (id 398143). A impetrante não colacionou aos
autos a lista de associados.

O r. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, com base no art. 321, parágrafo único e art. 330, III, do CPC, uma vez que não foi cumprida
integralmente a diligência determinada pelo juízo, com a advertência da pena de extinção. (id 398154).

A impetrante apelou para pleitear a reforma da r. sentença, com o retorno dos autos a origem a fim de que se julgue o mérito. Afirma, em
síntese, sua legitimidade ativa na impetração de mandado de segurança coletivo para representar seus filiados em moldes de substituição
processual. (id 398156)

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 e incisos do Código de Processo Civil de 2015.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 932 e incisos do CPC/15, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não conheço do recurso de apelação.

A apelação não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à regularidade formal, razão pela qual não deve ser conhecido
por este Egrégio Tribunal.

A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos, classificados, por Ovídio A.
Baptista da Silva em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos:

Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um
provimento judicial capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3) o
interesse no recurso; 4) a inexistência de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São requisitos
extrínsecos: 1) a tempestividade; 2) a regularidade formal; e 3) o preparo. (Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed.
revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417) 

Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery:

Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso que
seja deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões do
inconformismo (fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), competente
para conhecer e decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela norma
ora comentada, não estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do recurso.

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,
p.854)

Nesse sentido são os seguintes julgados deste E. Tribunal:
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DO FUNDAMENTO DA SENTENÇA.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. COFINS. COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS. PRECEDENTE DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. As razões do apelo não enfrentam os fundamentos da sentença, deixando
de atender o recurso ao princípio dialético que o orienta, o que justifica o não conhecimento da apelação. 2. Matéria
de fundo enfrentada em razão da remessa oficial. 3. A COFINS não incide sobre o resultado advindo da prática de
atos cooperativos próprios. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no RESP 911778, Relator Ministro
Luiz Fux, DJe 24/4/2008). 4. Apelação da União Federal não conhecida. Remessa oficial a que se nega provimento. 

(Judiciário em Dia - Turma C, Juiz Fed. Conv. Wilson Zauhy, AMS 276651, j. 12/11/10, DJF3 02/12/10)

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RAZÕES DISSOCIADAS DO TEOR JURISDICIONAL
ATACADO - LEGALIDADE PROCESSUAL INOBSERVADA - NÃO-CONHECIMENTO DO APELO. 1. Merece
acolhida a temática suscitada pela embargada / apelada em sede de preliminar de contra-razões, acerca da
inadequação da matéria ventilada em apelo em relação à r. sentença recorrida. 2. Impondo o ordenamento motive o
pólo recorrente suas razões de recurso, fundamental a que se conheça das razões efetivas da insurgência, inciso II do
art. 524, CPC então vigente, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula insuperável. 3. As razões
recursais ali lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, assim inviabilizando sequer seu
conhecimento pelo Judiciário, por conseguinte. 4. Deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a
respeito, desobedecendo, dessa forma, ao princípio da legalidade processual, pois seu dever conduzir ao feito
elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante da (em espécie) liminar rejeição aos seus embargos,
por ausência de penhora, como visto. 5. Sepulta de insucesso seu recurso a própria parte apelante, assim se impondo
seu não-conhecimento. 6. Não-conhecimento da apelação. 

(Turma Suplementar da 1ª Seção, Juiz Fed. Conv. Silva Neto, AC 232250, j. 16/07/08, DJF3 25/07/08)

 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA
SENTENÇA. 

Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do
recurso e o teor da sentença recorrida. 

(6ª Turma, Des. Fed. Mairan Maia, AC 2000.61.00.022150-9, j. 13/11/02, DJU 02/12/02)

No caso em tela, os fundamentos trazidos pela apelante encontram-se divorciados da sentença proferida pelo r. juízo a quo, ao passo que
essa extinguiu o feito, com base no art. 321, parágrafo único e art. 330, III, do CPC, devido a ausência de cumprimento integral da
diligência determinada pelo juízo, com a advertência da pena de extinção; e a apelante, por sua vez, apenas afirma sua legitimidade ad
causam.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932, III, do CPC/15, não conheço da apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 
 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000673-45.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
JUÍZO RECORRENTE: MOROZETTI E ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME
Advogados do(a) JUÍZO RECORRENTE: DAYANE DO CARMO PEREIRA - SP3454100A, JOSE DA CONCEICAO CARVALHO NETTO - SP3133170A,
RUBENS MIRANDA DE CARVALHO - SP1361400A, LEONARDO GRUBMAN - SP1651350A, ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO
- SP120627
RECORRIDO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de reexame necessário em mandado de segurança impetrado para que a D. Autoridade Impetrada dê andamento nos
procedimentos necessários ao ressarcimento do valor indevidamente exigido da impetrante. Afirma, em síntese, que o ato coator é a
demora no cumprimento de sua obrigação, mormente considerando as determinações previstas no art. 49 da Lei nº 9.784/99 e no art. 24
da Lei nº 11.457/07.

O r. juízo a quo, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, manteve a liminar concedida e julgou procedente o pedido, concedendo a
segurança para determinar à autoridade impetrada que decida os pedidos de restituição formulados pela impetrante, objeto do processo
administrativo nº 10845.503203/2013-06, ou solicite a apresentação de documentos/esclarecimentos que considerar pertinentes.
Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Intimada pessoalmente da sentença concessiva da segurança, a União Federal esclareceu que deixará de recorrer, tendo em vista que já
houve decisão no bojo do processo administrativo, com a consequente perda superveniente do objeto do mandado de segurança. (id
745156)

 

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 e incisos do Código de Processo Civil de 2015.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 932 e incisos do CPC/15, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

 

 

Não conheço do reexame necessário.

Consoante o art. 19, § 2º da Lei nº 10.522/2002, a sentença não se subordinará ao duplo grau obrigatório quando o Procurador da
Fazenda Nacional manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer: 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a
desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar
sobre: 

(...) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     880/1213



§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução
fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou (Incluído pela
Lei nº 12.844, de 2013) 

II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 12.844, de
2013)

§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

A este respeito, julgados do STJ e desta Corte Regional:

PIS. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO
OBRIGATÓRIO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO  

1.Em consonância com o disposto nos arts. 18, VIII, e 19, §§ 1º a 3º, da Medida Provisória nº 1.863/1999, convolada
na Lei nº 10.522/2002, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, quando houver
expressa manifestação de desinteresse do Procurador da Fazenda Nacional em recorrer 2. Recurso especial
provido. 

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. João Otávio de Noronha, RESP 200001113151, j. 04/09/03, DJ 13/10/03).
 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE RENDA SOBRE ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS E
RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SENTENÇA PROCEDENTE. MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO PELO
DESINTERESSE EM RECORRER. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.- Da remessa oficial: não conhecimento.
Considerada a manifestação da União de fl. 72 no sentido de expressar o seu desinteresse em recorrer da sentença
proferida pelo juízo a quo, não conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei n. 10.522/2002,
verbis: Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso
ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão
versar sobre: (...) § 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito
deverá, expressamente: I - (...) II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. §
2ºA sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. (ressaltei)-
remessa oficial não conhecida, consoante a dicção do artigo 19, § 2º,da Lei n. 10.522/2002.

(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. André Nabarrete, REO 1940917, j. 13/11/14, DJF3 26/11/14)
 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS. RECEBIMENTO.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO.
ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO DE RENDA
INCIDENTE SOBRE OS JUROS DE MORA. DEIXOU DE RECORRER. REMESSA OFICIAL. NÃO
CONHECIMENTO PARCIAL. APLICAÇÃO ARTIGO 19, § 2º, DA LEI nº 10.522 DE 19/07/2002. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, § 3º, DO CPC. 1. A
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese da decisão versar sobre matérias que sejam objeto de ato
declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, em razão de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, está autorizada a não interpor recurso. 2. Nesta hipótese, a sentença
não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no
feito manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer. remessa oficial, não conhecida parcialmente. (...) 9.
remessa oficial, na parte conhecida, e apelação improvidas.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Cecília Marcondes, AC 1849838, j. 06/06/13, DJF3 14/06/13)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no artigo 932, III, do CPC/15, não conheço da remessa oficial.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5000055-52.2016.4.03.6120
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RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS
Advogado do(a) APELANTE: GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO - DF2849300A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança coletivo, impetrado pela Associação Nacional dos Contribuintes de Tributos – ANCT,
para que seja assegurando o direito líquido e certo, em favor de seus filiados, pela inexigibilidade do IPI no mercado interno na revenda
de produtos importados que não sofrem processo industrial. Por consequência, requer que seja declarado o direito dos filiados da
impetrante em transferir para terceiros, promover compensação e/ou obter restituição dos valores recolhidos indevidamente nos últimos
cinco anos na modalidade do recolhimento anterior com quaisquer tributos e/ou contribuições vencidos e/ou vincendos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, a teor do Art. 74 da Lei n° 9430/96, alterado pela Lei n° 10.637/2002, atualizados
monetariamente pela taxa SELIC.

O r. juízo a quo retificou de ofício, o polo passivo para incluir a União Federal e concedeu à impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para
sanar a(s) seguintes irregularidade(s): juntar instrumento de procuração atualizado (-6 meses), atribuir valor da causa compatível com o
proveito econômico e recolher a diferença das custas (art. 292 e art. 319, V, do CPC), e instruir a inicial com a lista de seus associados,
sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único, do CPC), ou cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC). (id
236245)

A impetrante retificou o valor da causa e pleiteou pelo o prosseguimento do feito sem necessidade da juntada da lista de associados, com
a reconsideração da decisão nesse sentido (id 263058.). O MM juiz indeferiu o pedido de reconsideração, esclarecendo: “Embora em
situações normais não seja exigível a apresentação de listas de associados em mandado de segurança coletivo (entendimento cristalizado
na súmula 629 do STF), no presente caso essa cautela se justifica, por duas razões. A primeira é aquela exposta na decisão inicial, ou
seja, para que se demonstre o interesse de agir na perspectiva da utilidade do provimento jurisdicional, pois há que se comprovar que ao
menos um associado será beneficiado pelo provimento que se almeja nesta ação. E a segunda para afastar os indícios até aqui verificados
de um certo abuso do direito de ação, praticado por meio de uma associação que, a despeito do caráter nacional que propala, parece
possuir pouquíssima representatividade, inferior a de um condomínio edilício de pequeno porte”. (id 398101). A impetrante não
colacionou aos autos a lista de associados.

O r. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, com base no art. 321, parágrafo único e art. 330, III, do CPC, uma vez que não foi cumprida
integralmente a diligência determinada pelo juízo, com a advertência da pena de extinção. (id 398110).

A impetrante apelou para pleitear a reforma da r. sentença, com o retorno dos autos a origem a fim de que se julgue o mérito. Afirma, em
síntese, sua legitimidade ativa para a impetração de mandado de segurança coletivo com vistas a  representar seus filiados em moldes de
substituição processual. (id 366970)

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 e incisos do Código de Processo Civil de 2015.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,
notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito,
como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 932 e incisos do CPC/15, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não conheço do recurso de apelação.
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A apelação não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à regularidade formal, razão pela qual não deve ser conhecido
por este Egrégio Tribunal.

A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos, classificados, por Ovídio A.
Baptista da Silva em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos:

Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um
provimento judicial capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3) o
interesse no recurso; 4) a inexistência de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São requisitos
extrínsecos: 1) a tempestividade; 2) a regularidade formal; e 3) o preparo.

 (Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed. revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417) 

Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery:

Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso que
seja deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões do
inconformismo (fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), competente
para conhecer e decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela norma
ora comentada, não estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do recurso. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,
p.854)

Nesse sentido são os seguintes julgados deste E. Tribunal:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DO FUNDAMENTO DA SENTENÇA.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. COFINS. COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS. PRECEDENTE DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. As razões do apelo não enfrentam os fundamentos da sentença, deixando
de atender o recurso ao princípio dialético que o orienta, o que justifica o não conhecimento da apelação. 2. Matéria
de fundo enfrentada em razão da remessa oficial. 3. A COFINS não incide sobre o resultado advindo da prática de
atos cooperativos próprios. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no RESP 911778, Relator Ministro
Luiz Fux, DJe 24/4/2008). 4. Apelação da União Federal não conhecida. Remessa oficial a que se nega provimento. 

(Judiciário em Dia - Turma C, Juiz Fed. Conv. Wilson Zauhy, AMS 276651, j. 12/11/10, DJF3 02/12/10)

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RAZÕES DISSOCIADAS DO TEOR JURISDICIONAL
ATACADO - LEGALIDADE PROCESSUAL INOBSERVADA - NÃO-CONHECIMENTO DO APELO. 1. Merece
acolhida a temática suscitada pela embargada / apelada em sede de preliminar de contra-razões, acerca da
inadequação da matéria ventilada em apelo em relação à r. sentença recorrida. 2. Impondo o ordenamento motive o
pólo recorrente suas razões de recurso, fundamental a que se conheça das razões efetivas da insurgência, inciso II do
art. 524, CPC então vigente, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula insuperável. 3. As razões
recursais ali lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, assim inviabilizando sequer seu
conhecimento pelo Judiciário, por conseguinte. 4. Deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a
respeito, desobedecendo, dessa forma, ao princípio da legalidade processual, pois seu dever conduzir ao feito
elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante da (em espécie) liminar rejeição aos seus embargos,
por ausência de penhora, como visto. 5. Sepulta de insucesso seu recurso a própria parte apelante, assim se impondo
seu não-conhecimento. 6. Não-conhecimento da apelação. 

(Turma Suplementar da 1ª Seção, Juiz Fed. Conv. Silva Neto, AC 232250, j. 16/07/08, DJF3 25/07/08)
 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA
SENTENÇA. 

Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do
recurso e o teor da sentença recorrida. 

(6ª Turma, Des. Fed. Mairan Maia, AC 2000.61.00.022150-9, j. 13/11/02, DJU 02/12/02)
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No caso em tela, os fundamentos trazidos pela apelante encontram-se divorciados da sentença proferida pelo r. juízo a quo, ao passo que
essa extinguiu o feito, com base no art. 321, parágrafo único e art. 330, III, do CPC, devido a ausência de cumprimento integral da
diligência determinada pelo juízo, com a advertência da pena de extinção; e a apelante, por sua vez, apenas afirma sua legitimidade ad
causam.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932, III, do CPC/15, não conheço da apelação.

 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

  

 São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005579-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: PAPY 5 MODAS LTDA - ME, NORMA KAYAT NIGRI, MARY NIGRI, JAYME KAYAT NIGRI, NASSIM ELIAS NIGRI NETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

As agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento em face da decisão a fl. 701 dos autos originários (ID Num. 585658 - Pág.
20) proferida pelo R. Juízo a quo da 10ª Vara Federal das Execuções Fiscais que, em execução fiscal, determinou a conversão em renda
da exequente da quantia de R$ 154.103,59, referente ao valor do débito à época do bloqueio.

Pretendem as agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que as nulidades suscitadas na exceção de pré-
executividade envolvem questões estritamente de direito, que dispensam qualquer tipo de dilação probatória; que é nula a decisão por
meio da qual foi apreciada a defesa apresentada nos autos do processo administrativo fiscal (Decisão DRJ/SPO nº 002196/99), por
violação aos princípios da motivação e da verdade material, na medida em que foram ignoradas as provas ali apresentadas pelo
contribuinte e que demonstravam, à exaustão, a improcedência do lançamento; que é nula a forma como a Papy 5 foi intimada da decisão
referida no item anterior, pois tal intimação se deu de forma ficta, por edital, sem que fossem esgotados todos os meios ordinários de
intimação do devedor, em clara afronta aos princípios da publicidade, do contraditório e da ampla defesa; que as aludidas nulidades
absolutas são matérias de ordem pública e, por isso, não se sujeitam à preclusão e podem ser conhecidas em qualquer tempo e grau de
jurisdição; que o arbitramento do lucro é hipótese absolutamente excepcional de apuração da base de cálculo, pois implica na tributação
do contribuinte com base em renda presumida – não na renda efetivamente auferida; que em momento algum a autoridade fiscal
responsável pelo citado processo administrativo fiscal diligenciou para tentar obter o endereço da Papy 5 com vistas à efetiva intimação,
tampouco se tentou intimá-la na pessoa de seus representantes legais.

Requer a reforma da r. decisão agravada, determinando-se que haja novo e fundamentado julgamento da exceção, salvo se, no
mérito, a aludida exceção de pré-executividade puder ser direta e totalmente acolhida por esta Egrégia Corte (artigos 282, §2º, e
1.013, §3º, ambos do Código de Processo Civil), para o fim de extinguir a execução fiscal objeto do processo de origem, na
forma acima mencionada (ID Num. 585415 - Pág. 21)

Com contraminuta.
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Passo a decidir com fulcro no art. 932 e inciso IV do Código de Processo Civil/2015.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A execução fiscal foi ajuizada em 28/6/2005, objetivando a cobrança de débitos de IRPJ, no valor de R$ 135.975,28 (ID Num. 585598
- Pág. 7/9)

A empresa executada, devidamente citada (ID Num. 585598 - Pág. 12), deixou transcorrer o prazo para oferecer bens. Foi requerida,
então, a inclusão dos representantes legais no polo passivo da execução (ID Num. 585598 - Pág. 36/37), o que foi deferido, em
11/9/2007 (ID Num. 585598 - Pág. 46).

A empresa executada apresentou, então, primeira exceção de executividade, alegando a prescrição do débito (ID Num. 585602 - Pág.
4/9)

Em 12/2/2008, a executada ofereceu títulos da dívida pública à penhora (ID Num. 585602 - Pág. 27/28)

Em face da intempestividade da nomeação de bens à penhora, o pedido foi indeferido (ID Num. 585602 - Pág. 34).

Cópias do Processo Administrativo foram juntadas a fls. 110/192 pela exequente, em 7/1/2009 (ID Num. 585605 - Pág. 2 a Num.
585614 - Pág. 29)

O R. Juízo a quo rejeitou a exceção de executividade (ID Num. 585614 - Pág. 30/36)

A representante legal Norma Kayat Nigri ofereceu uma debênture da Eletrobrás à penhora (ID Num. 585614 - Pág. 50/54), bem como
protocolou exceção de executividade, sustentando prescrição em relação aos sócios e ilegitimidade passiva (ID Num. 585618 - Pág. 43 a
Num. 585619 - Pág. 3)

Foi proferida decisão rejeitando a exceção da representante legal, bem como considerando intempestiva a nomeação de bens e
determinando a penhora via Bacenjud (ID Num. 585619 - Pág. 31/36)

Os representantes legais peticionaram nos autos requerendo a reforma da decisão que determinou a penhora de ativos financeiros (ID
Num. 585619 - Pág. 43/46), o que foi indeferido em 21/10/2011 (ID Num. 585619 - Pág. 59).

O R. Juízo de Primeiro Grau determinou o desbloqueio do excedente (ID Num. 585619 - Pág. 71)

Os sócios interpuseram agravo de instrumento n. 0023056-48.2005.403.6182, contra decisão que rejeitou a exceção e determinou o
bloqueio Bacenjud (ID Num. 585619 - Pág. 79 a Num. 585621 - Pág. 15)

Em decisão monocrática, foi negado seguimento ao agravo de instrumento (ID Num. 585631 - Pág. 2/4)

Pleitearam novamente em juízo os sócios, requerendo o desbloqueio dos ativos financeiros (ID Num. 585621 - Pág. 26/30). O Juízo a
quo determinou o desbloqueio de parte dos valores, por se tratar de conta poupança (ID Num. 585621 - Pág. 35)

Novo pedido de desbloqueio, em 13/12/2011 (ID Num. 585621 - Pág. 43/46), que foi indeferido (ID Num. 585623 - Pág. 19)

Pedido de reconsideração em 11/1/2012 (ID Num. 585631 - Pág. 5/9), também indeferido (ID Num. 585631 - Pág. 10)

Os sócios protocolaram segunda exceção de executividade, sustentando a prescrição para inclusão dos sócios e ilegitimidade passiva (ID
Num. 585631 - Pág. 38/47). O R. Juízo a quo proferiu decisão julgando prejudicada a exceção de executividade, pela matéria ali tratada
já ter sido apreciada (ID Num. 585631 - Pág. 70)

Em 30/11/2012, foi determinada a intimação das partes para oposição de embargos (ID Num. 585631 - Pág. 76)

Em 15/8/2014, houve sentença julgado improcedente os embargos, os quais, ao que consta dos autos, versaram sobre ilegitimidade dos
sócios, prescrição em relação aos sócios, ilegalidade do bloqueio judicial e violação ao princípio da menor onerosidade (ID Num.
585639 - Pág. 9/12)

Despacho determinando a expedição de mandado de reforço de penhora sobre os veículos indicados pela exequente (ID Num. 585639 -
Pág. 35)

Petição da parte executada, pleiteando a substituição do veículo penhorado por dinheiro (ID Num. 585644 - Pág. 15/18), o que foi
deferido (ID Num. 585646 - Pág. 9)
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Foi negado seguimento ao agravo de instrumento interposto por Mary Nigri (n. 0000088-96.2012.4.03.0000) em face de decisão que,
confirmando decisão anteriormente proferida, indeferiu o desbloqueio de valores depositados (ID Num. 585646 - Pág. 13/15); negado
provimento ao agravo legal (ID Num. 585646 - Pág. 16 a Num. 585649 - Pág. 2); e rejeitado os respectivos embargos de declaração
(ID Num. 585649 - Pág. 3/7). O Recurso Especial não foi conhecido (ID Num. 585649 - Pág. 13/15)

Em 12/4/2016, os sócios juntam petição, requerendo a desconstituição da penhora do veículo e levantamento do excesso da penhora (ID
Num. 585651 - Pág. 3/4)

Na mesma data, os ora agravantes protocolaram outra exceção de executividade, sustentando que a documentação apresentada na esfera
administrativa foi ignorada pela autoridade julgadora competente, conforme a Decisão DRJ/SPO n. 002196/99, bem como a nulidade da
citação por edital da referida decisão administrativa (ID Num. 585651 - Pág. 7 a Num. 585655 - Pág. 7)

Foi proferida, então, a decisão objeto do presente agravo de instrumento, no sentido de que os executados já opuseram embargos de
devedor, os quais foram julgados improcedentes. Assim, determinou a conversão em renda dos valores depositados (ID Num. 585658 -
Pág. 20)

Do extenso relatório acima, verifica-se que os executados tiveram diversas oportunidade para alegar as questões trazidas nessa terceira
exceção de executividade, inclusive quando da oposição de embargos do devedor.

Ressalto que a cópia do processo administrativo já havia sido juntada aos autos, tendo a parte agravante conhecimento do seu teor pelo
menos desde janeiro de 2009, ou seja, antes dos embargos do devedor.

Ainda que a exceção de executividade seja a via adequada para discutir matérias de ordem pública, sem a necessidade de garantia do
Juízo, é certo que, na hipótese, já houve apresentação de duas exceções anteriores E oposição de embargos à execução, acarretando a
preclusão das alegações de nulidades ocorridas durante o Processo Administrativo, conforme previsão do art. 278 do CPC/2015.

Precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE PUBLICAÇÃO EM NOME DE ADVOGADO
ESPECÍFICO. INTIMAÇÕES REALIZADAS NA SEGUNDA INSTÂNCIA SEM OBSERVAR TAL
REQUERIMENTO. NULIDADE RELATIVA. DEFEITO NÃO APONTADO PELA PARTE NA PRIMEIRA
OPORTUNIDADE EM QUE SE MANIFESTOU NOS AUTOS. PRECLUSÃO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência
desta Corte tem asseverado ser nula a intimação quando inobservado pedido expresso de publicação exclusiva em nome de
advogado específico. 2. No caso, o Tribunal de origem não observou tal requerimento quando publicou os acórdãos da
apelação e dos embargos declaratórios, nem quando expediu a intimação para a parte contrarrazoar o recurso especial. 3.
Nos termos do art. 245 do CPC/73, deixando a parte de suscitar a nulidade relativa na primeira oportunidade que tem para
se manifestar nos autos, opera-se a preclusão. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(ARCARESP 663047, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/06/2016)

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE PROCESSUAL. INTIMAÇÕES NA FASE DE
CONHECIMENTO. INDICAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA PARTE RÉ. IRREGULARIDADE. NOME DE
PESSOA JURÍDICA POR ESTA INCORPORADA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. POSSIBILIDADE DE
IDENTIFICAÇÃO DO FEITO PELO PATRONO. PRECLUSÃO. ART. 245 DO CPC. 1. Consoante a jurisprudência
desta Corte, não há nulidade na intimação promovida via imprensa oficial, quando, apesar de realizada com mera
irregularidade relacionada ao nome da parte, seja possível ao seu procurador, regularmente cientificado, promover a correta
identificação do feito. 2. No caso, o fato de ter constado na autuação do feito principal e, consequentemente, das intimações
realizadas, o nome de pessoa jurídica incorporada pela empresa efetivamente demandada não enseja nulidade capaz de, pela
tardia apresentação de exceção de pré-executividade, desconstituir o título judicial transitado em julgado e objeto da
execução. 3. Situação em que, regularmente citada, a ora recorrente contestou o pedido autoral e reconheceu tratar-se da
atual denominação da sociedade incorporada que figurou como parte ré na autuação, deixando, além disso, de requerer sua
retificação. 4. A nulidade dos atos processuais deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos
autos, sob pena de preclusão, nos termos do art. 245 do Código de Processo Civil. 5. Recurso especial não provido.

(RESP 1538035, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:17/12/2015)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ERRO DE INTIMAÇÃO.
CITAÇÃO. PRECLUSÃO. 1. Conquanto tenha ocorrido erro na intimação da União acerca das decisões monocráticas
proferidas às f. 255/257 e 263/264, quando da apresentação da contestação, à União foi dada a oportunidade de alegar a
matéria pertinente à ilegitimidade passiva, o que de fato, ocorreu, não ocorrendo qualquer prejuízo decorrente do vício de
intimação. 2. Não interposto recurso em face da sentença que decidiu a matéria relativa à ilegitimidade passiva, consuma-se
a preclusão, e o agravo interposto, neste momento, afigura-se intempestivo. 3. No tocante às alegações de descabimento do
art. 557 do Código de Processo Civil de 1973 e de nulidade da intimação, tais questões deveriam ser alegadas na primeira
oportunidade em que lhe cabia à parte falar nos autos, ou seja, quando da apresentação da contestação, o que não ocorreu,
operando-se a preclusão das matérias. 4. Agravo não conhecido.

(AC 00330797320044030399, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. NULIDADE DOS ATOS. ALEGAÇÃO PRECLUSA.
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. EXERCÍCIO
IRREGULAR DA ATIVIDADE DE QUÍMICO. 1. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade, em
que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. Precedentes. 2. Ao magistrado cabe julgar, a partir de seu livre
convencimento motivado, acerca da pertinência de produção de provas, indeferindo as inúteis, proferindo sentença quando
não houver necessidade de produção de prova. Art. 130 e 330, I, do CPC/73. Precedentes. 3. In casu, comprovado o
exercício irregular da atividade de Químico pelo embargante, sendo exigível a multa. 4. Agravo Retido e Apelo improvidos.

(AC 00049107820004036102, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/12/2016)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR
FALTA DE INTIMAÇÃO DE PENHORA OCORRIDA HÁ MAIS DE QUINZE ANOS- PRECLUSÃO -
MANIFESTAÇÃO QUE DEVERIA OCORRER NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE DA PARTE SE MANIFESTAR
NOS AUTOS - RECURSO IMPROVIDO. 1. Rejeitada preliminar de nulidade da interlocutória agravada por suposta
ausência de motivação. Os fundamentos adotados foram suficientes para a solução da controvérsia, estando presentes as
razões de decidir. 2. Após a nomeação da depositária do bem imóvel penhorado, a empresa executada representada pela
própria depositária peticionou nos autos da execução ao menos por duas oportunidades ainda no decorrer do ano de 1999,
nada arguindo a respeito da alegada nulidade por falta de intimação da penhora. Consta ainda que a empresa interpôs até
mesmo agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de redução de penhora. 3. A parte interessada não argüiu
qualquer nulidade na primeira oportunidade em que se manifestara nos autos. Logo, encontra-se preclusa a discussão a
respeito de eventual ausência de formalidade referente a ato processual praticado há mais de quinze anos. 4. Preliminar de
nulidade rejeitada. Agravo de instrumento improvido.

(AI 00045737120144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2015)

Assim, as matérias levantadas na terceira exceção de executividade se encontram atingidas pela preclusão (art. 278 do CPC/2015).
Deve-se atender, ainda, ao princípio da duração razoável do processo (inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal de 1988), bem
como evitar-se possibilidade de discussão ad infinitum.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso III, do Código de Processo Civil/2015, NÃO CONHEÇO do agravo de
instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005579-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: PAPY 5 MODAS LTDA - ME, NORMA KAYAT NIGRI, MARY NIGRI, JAYME KAYAT NIGRI, NASSIM ELIAS NIGRI NETO
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

As agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento em face da decisão a fl. 701 dos autos originários (ID Num. 585658 - Pág.
20) proferida pelo R. Juízo a quo da 10ª Vara Federal das Execuções Fiscais que, em execução fiscal, determinou a conversão em renda
da exequente da quantia de R$ 154.103,59, referente ao valor do débito à época do bloqueio.

Pretendem as agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que as nulidades suscitadas na exceção de pré-
executividade envolvem questões estritamente de direito, que dispensam qualquer tipo de dilação probatória; que é nula a decisão por
meio da qual foi apreciada a defesa apresentada nos autos do processo administrativo fiscal (Decisão DRJ/SPO nº 002196/99), por
violação aos princípios da motivação e da verdade material, na medida em que foram ignoradas as provas ali apresentadas pelo
contribuinte e que demonstravam, à exaustão, a improcedência do lançamento; que é nula a forma como a Papy 5 foi intimada da decisão
referida no item anterior, pois tal intimação se deu de forma ficta, por edital, sem que fossem esgotados todos os meios ordinários de
intimação do devedor, em clara afronta aos princípios da publicidade, do contraditório e da ampla defesa; que as aludidas nulidades
absolutas são matérias de ordem pública e, por isso, não se sujeitam à preclusão e podem ser conhecidas em qualquer tempo e grau de
jurisdição; que o arbitramento do lucro é hipótese absolutamente excepcional de apuração da base de cálculo, pois implica na tributação
do contribuinte com base em renda presumida – não na renda efetivamente auferida; que em momento algum a autoridade fiscal
responsável pelo citado processo administrativo fiscal diligenciou para tentar obter o endereço da Papy 5 com vistas à efetiva intimação,
tampouco se tentou intimá-la na pessoa de seus representantes legais.

Requer a reforma da r. decisão agravada, determinando-se que haja novo e fundamentado julgamento da exceção, salvo se, no
mérito, a aludida exceção de pré-executividade puder ser direta e totalmente acolhida por esta Egrégia Corte (artigos 282, §2º, e
1.013, §3º, ambos do Código de Processo Civil), para o fim de extinguir a execução fiscal objeto do processo de origem, na
forma acima mencionada (ID Num. 585415 - Pág. 21)

Com contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 e inciso IV do Código de Processo Civil/2015.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A execução fiscal foi ajuizada em 28/6/2005, objetivando a cobrança de débitos de IRPJ, no valor de R$ 135.975,28 (ID Num. 585598
- Pág. 7/9)

A empresa executada, devidamente citada (ID Num. 585598 - Pág. 12), deixou transcorrer o prazo para oferecer bens. Foi requerida,
então, a inclusão dos representantes legais no polo passivo da execução (ID Num. 585598 - Pág. 36/37), o que foi deferido, em
11/9/2007 (ID Num. 585598 - Pág. 46).

A empresa executada apresentou, então, primeira exceção de executividade, alegando a prescrição do débito (ID Num. 585602 - Pág.
4/9)

Em 12/2/2008, a executada ofereceu títulos da dívida pública à penhora (ID Num. 585602 - Pág. 27/28)

Em face da intempestividade da nomeação de bens à penhora, o pedido foi indeferido (ID Num. 585602 - Pág. 34).

Cópias do Processo Administrativo foram juntadas a fls. 110/192 pela exequente, em 7/1/2009 (ID Num. 585605 - Pág. 2 a Num.
585614 - Pág. 29)

O R. Juízo a quo rejeitou a exceção de executividade (ID Num. 585614 - Pág. 30/36)

A representante legal Norma Kayat Nigri ofereceu uma debênture da Eletrobrás à penhora (ID Num. 585614 - Pág. 50/54), bem como
protocolou exceção de executividade, sustentando prescrição em relação aos sócios e ilegitimidade passiva (ID Num. 585618 - Pág. 43 a
Num. 585619 - Pág. 3)
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Foi proferida decisão rejeitando a exceção da representante legal, bem como considerando intempestiva a nomeação de bens e
determinando a penhora via Bacenjud (ID Num. 585619 - Pág. 31/36)

Os representantes legais peticionaram nos autos requerendo a reforma da decisão que determinou a penhora de ativos financeiros (ID
Num. 585619 - Pág. 43/46), o que foi indeferido em 21/10/2011 (ID Num. 585619 - Pág. 59).

O R. Juízo de Primeiro Grau determinou o desbloqueio do excedente (ID Num. 585619 - Pág. 71)

Os sócios interpuseram agravo de instrumento n. 0023056-48.2005.403.6182, contra decisão que rejeitou a exceção e determinou o
bloqueio Bacenjud (ID Num. 585619 - Pág. 79 a Num. 585621 - Pág. 15)

Em decisão monocrática, foi negado seguimento ao agravo de instrumento (ID Num. 585631 - Pág. 2/4)

Pleitearam novamente em juízo os sócios, requerendo o desbloqueio dos ativos financeiros (ID Num. 585621 - Pág. 26/30). O Juízo a
quo determinou o desbloqueio de parte dos valores, por se tratar de conta poupança (ID Num. 585621 - Pág. 35)

Novo pedido de desbloqueio, em 13/12/2011 (ID Num. 585621 - Pág. 43/46), que foi indeferido (ID Num. 585623 - Pág. 19)

Pedido de reconsideração em 11/1/2012 (ID Num. 585631 - Pág. 5/9), também indeferido (ID Num. 585631 - Pág. 10)

Os sócios protocolaram segunda exceção de executividade, sustentando a prescrição para inclusão dos sócios e ilegitimidade passiva (ID
Num. 585631 - Pág. 38/47). O R. Juízo a quo proferiu decisão julgando prejudicada a exceção de executividade, pela matéria ali tratada
já ter sido apreciada (ID Num. 585631 - Pág. 70)

Em 30/11/2012, foi determinada a intimação das partes para oposição de embargos (ID Num. 585631 - Pág. 76)

Em 15/8/2014, houve sentença julgado improcedente os embargos, os quais, ao que consta dos autos, versaram sobre ilegitimidade dos
sócios, prescrição em relação aos sócios, ilegalidade do bloqueio judicial e violação ao princípio da menor onerosidade (ID Num.
585639 - Pág. 9/12)

Despacho determinando a expedição de mandado de reforço de penhora sobre os veículos indicados pela exequente (ID Num. 585639 -
Pág. 35)

Petição da parte executada, pleiteando a substituição do veículo penhorado por dinheiro (ID Num. 585644 - Pág. 15/18), o que foi
deferido (ID Num. 585646 - Pág. 9)

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento interposto por Mary Nigri (n. 0000088-96.2012.4.03.0000) em face de decisão que,
confirmando decisão anteriormente proferida, indeferiu o desbloqueio de valores depositados (ID Num. 585646 - Pág. 13/15); negado
provimento ao agravo legal (ID Num. 585646 - Pág. 16 a Num. 585649 - Pág. 2); e rejeitado os respectivos embargos de declaração
(ID Num. 585649 - Pág. 3/7). O Recurso Especial não foi conhecido (ID Num. 585649 - Pág. 13/15)

Em 12/4/2016, os sócios juntam petição, requerendo a desconstituição da penhora do veículo e levantamento do excesso da penhora (ID
Num. 585651 - Pág. 3/4)

Na mesma data, os ora agravantes protocolaram outra exceção de executividade, sustentando que a documentação apresentada na esfera
administrativa foi ignorada pela autoridade julgadora competente, conforme a Decisão DRJ/SPO n. 002196/99, bem como a nulidade da
citação por edital da referida decisão administrativa (ID Num. 585651 - Pág. 7 a Num. 585655 - Pág. 7)

Foi proferida, então, a decisão objeto do presente agravo de instrumento, no sentido de que os executados já opuseram embargos de
devedor, os quais foram julgados improcedentes. Assim, determinou a conversão em renda dos valores depositados (ID Num. 585658 -
Pág. 20)

Do extenso relatório acima, verifica-se que os executados tiveram diversas oportunidade para alegar as questões trazidas nessa terceira
exceção de executividade, inclusive quando da oposição de embargos do devedor.

Ressalto que a cópia do processo administrativo já havia sido juntada aos autos, tendo a parte agravante conhecimento do seu teor pelo
menos desde janeiro de 2009, ou seja, antes dos embargos do devedor.

Ainda que a exceção de executividade seja a via adequada para discutir matérias de ordem pública, sem a necessidade de garantia do
Juízo, é certo que, na hipótese, já houve apresentação de duas exceções anteriores E oposição de embargos à execução, acarretando a
preclusão das alegações de nulidades ocorridas durante o Processo Administrativo, conforme previsão do art. 278 do CPC/2015.

Precedentes:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE PUBLICAÇÃO EM NOME DE ADVOGADO
ESPECÍFICO. INTIMAÇÕES REALIZADAS NA SEGUNDA INSTÂNCIA SEM OBSERVAR TAL
REQUERIMENTO. NULIDADE RELATIVA. DEFEITO NÃO APONTADO PELA PARTE NA PRIMEIRA
OPORTUNIDADE EM QUE SE MANIFESTOU NOS AUTOS. PRECLUSÃO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência
desta Corte tem asseverado ser nula a intimação quando inobservado pedido expresso de publicação exclusiva em nome de
advogado específico. 2. No caso, o Tribunal de origem não observou tal requerimento quando publicou os acórdãos da
apelação e dos embargos declaratórios, nem quando expediu a intimação para a parte contrarrazoar o recurso especial. 3.
Nos termos do art. 245 do CPC/73, deixando a parte de suscitar a nulidade relativa na primeira oportunidade que tem para
se manifestar nos autos, opera-se a preclusão. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(ARCARESP 663047, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/06/2016)

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE PROCESSUAL. INTIMAÇÕES NA FASE DE
CONHECIMENTO. INDICAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA PARTE RÉ. IRREGULARIDADE. NOME DE
PESSOA JURÍDICA POR ESTA INCORPORADA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. POSSIBILIDADE DE
IDENTIFICAÇÃO DO FEITO PELO PATRONO. PRECLUSÃO. ART. 245 DO CPC. 1. Consoante a jurisprudência
desta Corte, não há nulidade na intimação promovida via imprensa oficial, quando, apesar de realizada com mera
irregularidade relacionada ao nome da parte, seja possível ao seu procurador, regularmente cientificado, promover a correta
identificação do feito. 2. No caso, o fato de ter constado na autuação do feito principal e, consequentemente, das intimações
realizadas, o nome de pessoa jurídica incorporada pela empresa efetivamente demandada não enseja nulidade capaz de, pela
tardia apresentação de exceção de pré-executividade, desconstituir o título judicial transitado em julgado e objeto da
execução. 3. Situação em que, regularmente citada, a ora recorrente contestou o pedido autoral e reconheceu tratar-se da
atual denominação da sociedade incorporada que figurou como parte ré na autuação, deixando, além disso, de requerer sua
retificação. 4. A nulidade dos atos processuais deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos
autos, sob pena de preclusão, nos termos do art. 245 do Código de Processo Civil. 5. Recurso especial não provido.

(RESP 1538035, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:17/12/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ERRO DE INTIMAÇÃO.
CITAÇÃO. PRECLUSÃO. 1. Conquanto tenha ocorrido erro na intimação da União acerca das decisões monocráticas
proferidas às f. 255/257 e 263/264, quando da apresentação da contestação, à União foi dada a oportunidade de alegar a
matéria pertinente à ilegitimidade passiva, o que de fato, ocorreu, não ocorrendo qualquer prejuízo decorrente do vício de
intimação. 2. Não interposto recurso em face da sentença que decidiu a matéria relativa à ilegitimidade passiva, consuma-se
a preclusão, e o agravo interposto, neste momento, afigura-se intempestivo. 3. No tocante às alegações de descabimento do
art. 557 do Código de Processo Civil de 1973 e de nulidade da intimação, tais questões deveriam ser alegadas na primeira
oportunidade em que lhe cabia à parte falar nos autos, ou seja, quando da apresentação da contestação, o que não ocorreu,
operando-se a preclusão das matérias. 4. Agravo não conhecido.

(AC 00330797320044030399, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. NULIDADE DOS ATOS. ALEGAÇÃO PRECLUSA.
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. EXERCÍCIO
IRREGULAR DA ATIVIDADE DE QUÍMICO. 1. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade, em
que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. Precedentes. 2. Ao magistrado cabe julgar, a partir de seu livre
convencimento motivado, acerca da pertinência de produção de provas, indeferindo as inúteis, proferindo sentença quando
não houver necessidade de produção de prova. Art. 130 e 330, I, do CPC/73. Precedentes. 3. In casu, comprovado o
exercício irregular da atividade de Químico pelo embargante, sendo exigível a multa. 4. Agravo Retido e Apelo improvidos.

(AC 00049107820004036102, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/12/2016)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR
FALTA DE INTIMAÇÃO DE PENHORA OCORRIDA HÁ MAIS DE QUINZE ANOS- PRECLUSÃO -
MANIFESTAÇÃO QUE DEVERIA OCORRER NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE DA PARTE SE MANIFESTAR
NOS AUTOS - RECURSO IMPROVIDO. 1. Rejeitada preliminar de nulidade da interlocutória agravada por suposta
ausência de motivação. Os fundamentos adotados foram suficientes para a solução da controvérsia, estando presentes as
razões de decidir. 2. Após a nomeação da depositária do bem imóvel penhorado, a empresa executada representada pela
própria depositária peticionou nos autos da execução ao menos por duas oportunidades ainda no decorrer do ano de 1999,
nada arguindo a respeito da alegada nulidade por falta de intimação da penhora. Consta ainda que a empresa interpôs até
mesmo agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de redução de penhora. 3. A parte interessada não argüiu
qualquer nulidade na primeira oportunidade em que se manifestara nos autos. Logo, encontra-se preclusa a discussão a
respeito de eventual ausência de formalidade referente a ato processual praticado há mais de quinze anos. 4. Preliminar de
nulidade rejeitada. Agravo de instrumento improvido.

(AI 00045737120144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2015)

Assim, as matérias levantadas na terceira exceção de executividade se encontram atingidas pela preclusão (art. 278 do CPC/2015).
Deve-se atender, ainda, ao princípio da duração razoável do processo (inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal de 1988), bem
como evitar-se possibilidade de discussão ad infinitum.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso III, do Código de Processo Civil/2015, NÃO CONHEÇO do agravo de
instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005579-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: PAPY 5 MODAS LTDA - ME, NORMA KAYAT NIGRI, MARY NIGRI, JAYME KAYAT NIGRI, NASSIM ELIAS NIGRI NETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

As agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento em face da decisão a fl. 701 dos autos originários (ID Num. 585658 - Pág.
20) proferida pelo R. Juízo a quo da 10ª Vara Federal das Execuções Fiscais que, em execução fiscal, determinou a conversão em renda
da exequente da quantia de R$ 154.103,59, referente ao valor do débito à época do bloqueio.
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Pretendem as agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que as nulidades suscitadas na exceção de pré-
executividade envolvem questões estritamente de direito, que dispensam qualquer tipo de dilação probatória; que é nula a decisão por
meio da qual foi apreciada a defesa apresentada nos autos do processo administrativo fiscal (Decisão DRJ/SPO nº 002196/99), por
violação aos princípios da motivação e da verdade material, na medida em que foram ignoradas as provas ali apresentadas pelo
contribuinte e que demonstravam, à exaustão, a improcedência do lançamento; que é nula a forma como a Papy 5 foi intimada da decisão
referida no item anterior, pois tal intimação se deu de forma ficta, por edital, sem que fossem esgotados todos os meios ordinários de
intimação do devedor, em clara afronta aos princípios da publicidade, do contraditório e da ampla defesa; que as aludidas nulidades
absolutas são matérias de ordem pública e, por isso, não se sujeitam à preclusão e podem ser conhecidas em qualquer tempo e grau de
jurisdição; que o arbitramento do lucro é hipótese absolutamente excepcional de apuração da base de cálculo, pois implica na tributação
do contribuinte com base em renda presumida – não na renda efetivamente auferida; que em momento algum a autoridade fiscal
responsável pelo citado processo administrativo fiscal diligenciou para tentar obter o endereço da Papy 5 com vistas à efetiva intimação,
tampouco se tentou intimá-la na pessoa de seus representantes legais.

Requer a reforma da r. decisão agravada, determinando-se que haja novo e fundamentado julgamento da exceção, salvo se, no
mérito, a aludida exceção de pré-executividade puder ser direta e totalmente acolhida por esta Egrégia Corte (artigos 282, §2º, e
1.013, §3º, ambos do Código de Processo Civil), para o fim de extinguir a execução fiscal objeto do processo de origem, na
forma acima mencionada (ID Num. 585415 - Pág. 21)

Com contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 e inciso IV do Código de Processo Civil/2015.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A execução fiscal foi ajuizada em 28/6/2005, objetivando a cobrança de débitos de IRPJ, no valor de R$ 135.975,28 (ID Num. 585598
- Pág. 7/9)

A empresa executada, devidamente citada (ID Num. 585598 - Pág. 12), deixou transcorrer o prazo para oferecer bens. Foi requerida,
então, a inclusão dos representantes legais no polo passivo da execução (ID Num. 585598 - Pág. 36/37), o que foi deferido, em
11/9/2007 (ID Num. 585598 - Pág. 46).

A empresa executada apresentou, então, primeira exceção de executividade, alegando a prescrição do débito (ID Num. 585602 - Pág.
4/9)

Em 12/2/2008, a executada ofereceu títulos da dívida pública à penhora (ID Num. 585602 - Pág. 27/28)

Em face da intempestividade da nomeação de bens à penhora, o pedido foi indeferido (ID Num. 585602 - Pág. 34).

Cópias do Processo Administrativo foram juntadas a fls. 110/192 pela exequente, em 7/1/2009 (ID Num. 585605 - Pág. 2 a Num.
585614 - Pág. 29)

O R. Juízo a quo rejeitou a exceção de executividade (ID Num. 585614 - Pág. 30/36)

A representante legal Norma Kayat Nigri ofereceu uma debênture da Eletrobrás à penhora (ID Num. 585614 - Pág. 50/54), bem como
protocolou exceção de executividade, sustentando prescrição em relação aos sócios e ilegitimidade passiva (ID Num. 585618 - Pág. 43 a
Num. 585619 - Pág. 3)

Foi proferida decisão rejeitando a exceção da representante legal, bem como considerando intempestiva a nomeação de bens e
determinando a penhora via Bacenjud (ID Num. 585619 - Pág. 31/36)

Os representantes legais peticionaram nos autos requerendo a reforma da decisão que determinou a penhora de ativos financeiros (ID
Num. 585619 - Pág. 43/46), o que foi indeferido em 21/10/2011 (ID Num. 585619 - Pág. 59).

O R. Juízo de Primeiro Grau determinou o desbloqueio do excedente (ID Num. 585619 - Pág. 71)

Os sócios interpuseram agravo de instrumento n. 0023056-48.2005.403.6182, contra decisão que rejeitou a exceção e determinou o
bloqueio Bacenjud (ID Num. 585619 - Pág. 79 a Num. 585621 - Pág. 15)

Em decisão monocrática, foi negado seguimento ao agravo de instrumento (ID Num. 585631 - Pág. 2/4)

Pleitearam novamente em juízo os sócios, requerendo o desbloqueio dos ativos financeiros (ID Num. 585621 - Pág. 26/30). O Juízo a
quo determinou o desbloqueio de parte dos valores, por se tratar de conta poupança (ID Num. 585621 - Pág. 35)

Novo pedido de desbloqueio, em 13/12/2011 (ID Num. 585621 - Pág. 43/46), que foi indeferido (ID Num. 585623 - Pág. 19)

Pedido de reconsideração em 11/1/2012 (ID Num. 585631 - Pág. 5/9), também indeferido (ID Num. 585631 - Pág. 10)
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Os sócios protocolaram segunda exceção de executividade, sustentando a prescrição para inclusão dos sócios e ilegitimidade passiva (ID
Num. 585631 - Pág. 38/47). O R. Juízo a quo proferiu decisão julgando prejudicada a exceção de executividade, pela matéria ali tratada
já ter sido apreciada (ID Num. 585631 - Pág. 70)

Em 30/11/2012, foi determinada a intimação das partes para oposição de embargos (ID Num. 585631 - Pág. 76)

Em 15/8/2014, houve sentença julgado improcedente os embargos, os quais, ao que consta dos autos, versaram sobre ilegitimidade dos
sócios, prescrição em relação aos sócios, ilegalidade do bloqueio judicial e violação ao princípio da menor onerosidade (ID Num.
585639 - Pág. 9/12)

Despacho determinando a expedição de mandado de reforço de penhora sobre os veículos indicados pela exequente (ID Num. 585639 -
Pág. 35)

Petição da parte executada, pleiteando a substituição do veículo penhorado por dinheiro (ID Num. 585644 - Pág. 15/18), o que foi
deferido (ID Num. 585646 - Pág. 9)

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento interposto por Mary Nigri (n. 0000088-96.2012.4.03.0000) em face de decisão que,
confirmando decisão anteriormente proferida, indeferiu o desbloqueio de valores depositados (ID Num. 585646 - Pág. 13/15); negado
provimento ao agravo legal (ID Num. 585646 - Pág. 16 a Num. 585649 - Pág. 2); e rejeitado os respectivos embargos de declaração
(ID Num. 585649 - Pág. 3/7). O Recurso Especial não foi conhecido (ID Num. 585649 - Pág. 13/15)

Em 12/4/2016, os sócios juntam petição, requerendo a desconstituição da penhora do veículo e levantamento do excesso da penhora (ID
Num. 585651 - Pág. 3/4)

Na mesma data, os ora agravantes protocolaram outra exceção de executividade, sustentando que a documentação apresentada na esfera
administrativa foi ignorada pela autoridade julgadora competente, conforme a Decisão DRJ/SPO n. 002196/99, bem como a nulidade da
citação por edital da referida decisão administrativa (ID Num. 585651 - Pág. 7 a Num. 585655 - Pág. 7)

Foi proferida, então, a decisão objeto do presente agravo de instrumento, no sentido de que os executados já opuseram embargos de
devedor, os quais foram julgados improcedentes. Assim, determinou a conversão em renda dos valores depositados (ID Num. 585658 -
Pág. 20)

Do extenso relatório acima, verifica-se que os executados tiveram diversas oportunidade para alegar as questões trazidas nessa terceira
exceção de executividade, inclusive quando da oposição de embargos do devedor.

Ressalto que a cópia do processo administrativo já havia sido juntada aos autos, tendo a parte agravante conhecimento do seu teor pelo
menos desde janeiro de 2009, ou seja, antes dos embargos do devedor.

Ainda que a exceção de executividade seja a via adequada para discutir matérias de ordem pública, sem a necessidade de garantia do
Juízo, é certo que, na hipótese, já houve apresentação de duas exceções anteriores E oposição de embargos à execução, acarretando a
preclusão das alegações de nulidades ocorridas durante o Processo Administrativo, conforme previsão do art. 278 do CPC/2015.

Precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE PUBLICAÇÃO EM NOME DE ADVOGADO
ESPECÍFICO. INTIMAÇÕES REALIZADAS NA SEGUNDA INSTÂNCIA SEM OBSERVAR TAL
REQUERIMENTO. NULIDADE RELATIVA. DEFEITO NÃO APONTADO PELA PARTE NA PRIMEIRA
OPORTUNIDADE EM QUE SE MANIFESTOU NOS AUTOS. PRECLUSÃO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência
desta Corte tem asseverado ser nula a intimação quando inobservado pedido expresso de publicação exclusiva em nome de
advogado específico. 2. No caso, o Tribunal de origem não observou tal requerimento quando publicou os acórdãos da
apelação e dos embargos declaratórios, nem quando expediu a intimação para a parte contrarrazoar o recurso especial. 3.
Nos termos do art. 245 do CPC/73, deixando a parte de suscitar a nulidade relativa na primeira oportunidade que tem para
se manifestar nos autos, opera-se a preclusão. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(ARCARESP 663047, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/06/2016)
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE PROCESSUAL. INTIMAÇÕES NA FASE DE
CONHECIMENTO. INDICAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA PARTE RÉ. IRREGULARIDADE. NOME DE
PESSOA JURÍDICA POR ESTA INCORPORADA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. POSSIBILIDADE DE
IDENTIFICAÇÃO DO FEITO PELO PATRONO. PRECLUSÃO. ART. 245 DO CPC. 1. Consoante a jurisprudência
desta Corte, não há nulidade na intimação promovida via imprensa oficial, quando, apesar de realizada com mera
irregularidade relacionada ao nome da parte, seja possível ao seu procurador, regularmente cientificado, promover a correta
identificação do feito. 2. No caso, o fato de ter constado na autuação do feito principal e, consequentemente, das intimações
realizadas, o nome de pessoa jurídica incorporada pela empresa efetivamente demandada não enseja nulidade capaz de, pela
tardia apresentação de exceção de pré-executividade, desconstituir o título judicial transitado em julgado e objeto da
execução. 3. Situação em que, regularmente citada, a ora recorrente contestou o pedido autoral e reconheceu tratar-se da
atual denominação da sociedade incorporada que figurou como parte ré na autuação, deixando, além disso, de requerer sua
retificação. 4. A nulidade dos atos processuais deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos
autos, sob pena de preclusão, nos termos do art. 245 do Código de Processo Civil. 5. Recurso especial não provido.

(RESP 1538035, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:17/12/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ERRO DE INTIMAÇÃO.
CITAÇÃO. PRECLUSÃO. 1. Conquanto tenha ocorrido erro na intimação da União acerca das decisões monocráticas
proferidas às f. 255/257 e 263/264, quando da apresentação da contestação, à União foi dada a oportunidade de alegar a
matéria pertinente à ilegitimidade passiva, o que de fato, ocorreu, não ocorrendo qualquer prejuízo decorrente do vício de
intimação. 2. Não interposto recurso em face da sentença que decidiu a matéria relativa à ilegitimidade passiva, consuma-se
a preclusão, e o agravo interposto, neste momento, afigura-se intempestivo. 3. No tocante às alegações de descabimento do
art. 557 do Código de Processo Civil de 1973 e de nulidade da intimação, tais questões deveriam ser alegadas na primeira
oportunidade em que lhe cabia à parte falar nos autos, ou seja, quando da apresentação da contestação, o que não ocorreu,
operando-se a preclusão das matérias. 4. Agravo não conhecido.

(AC 00330797320044030399, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. NULIDADE DOS ATOS. ALEGAÇÃO PRECLUSA.
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. EXERCÍCIO
IRREGULAR DA ATIVIDADE DE QUÍMICO. 1. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade, em
que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. Precedentes. 2. Ao magistrado cabe julgar, a partir de seu livre
convencimento motivado, acerca da pertinência de produção de provas, indeferindo as inúteis, proferindo sentença quando
não houver necessidade de produção de prova. Art. 130 e 330, I, do CPC/73. Precedentes. 3. In casu, comprovado o
exercício irregular da atividade de Químico pelo embargante, sendo exigível a multa. 4. Agravo Retido e Apelo improvidos.

(AC 00049107820004036102, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/12/2016)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR
FALTA DE INTIMAÇÃO DE PENHORA OCORRIDA HÁ MAIS DE QUINZE ANOS- PRECLUSÃO -
MANIFESTAÇÃO QUE DEVERIA OCORRER NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE DA PARTE SE MANIFESTAR
NOS AUTOS - RECURSO IMPROVIDO. 1. Rejeitada preliminar de nulidade da interlocutória agravada por suposta
ausência de motivação. Os fundamentos adotados foram suficientes para a solução da controvérsia, estando presentes as
razões de decidir. 2. Após a nomeação da depositária do bem imóvel penhorado, a empresa executada representada pela
própria depositária peticionou nos autos da execução ao menos por duas oportunidades ainda no decorrer do ano de 1999,
nada arguindo a respeito da alegada nulidade por falta de intimação da penhora. Consta ainda que a empresa interpôs até
mesmo agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de redução de penhora. 3. A parte interessada não argüiu
qualquer nulidade na primeira oportunidade em que se manifestara nos autos. Logo, encontra-se preclusa a discussão a
respeito de eventual ausência de formalidade referente a ato processual praticado há mais de quinze anos. 4. Preliminar de
nulidade rejeitada. Agravo de instrumento improvido.

(AI 00045737120144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2015)

Assim, as matérias levantadas na terceira exceção de executividade se encontram atingidas pela preclusão (art. 278 do CPC/2015).
Deve-se atender, ainda, ao princípio da duração razoável do processo (inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal de 1988), bem
como evitar-se possibilidade de discussão ad infinitum.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso III, do Código de Processo Civil/2015, NÃO CONHEÇO do agravo de
instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005579-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: PAPY 5 MODAS LTDA - ME, NORMA KAYAT NIGRI, MARY NIGRI, JAYME KAYAT NIGRI, NASSIM ELIAS NIGRI NETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

As agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento em face da decisão a fl. 701 dos autos originários (ID Num. 585658 - Pág.
20) proferida pelo R. Juízo a quo da 10ª Vara Federal das Execuções Fiscais que, em execução fiscal, determinou a conversão em renda
da exequente da quantia de R$ 154.103,59, referente ao valor do débito à época do bloqueio.

Pretendem as agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que as nulidades suscitadas na exceção de pré-
executividade envolvem questões estritamente de direito, que dispensam qualquer tipo de dilação probatória; que é nula a decisão por
meio da qual foi apreciada a defesa apresentada nos autos do processo administrativo fiscal (Decisão DRJ/SPO nº 002196/99), por
violação aos princípios da motivação e da verdade material, na medida em que foram ignoradas as provas ali apresentadas pelo
contribuinte e que demonstravam, à exaustão, a improcedência do lançamento; que é nula a forma como a Papy 5 foi intimada da decisão
referida no item anterior, pois tal intimação se deu de forma ficta, por edital, sem que fossem esgotados todos os meios ordinários de
intimação do devedor, em clara afronta aos princípios da publicidade, do contraditório e da ampla defesa; que as aludidas nulidades
absolutas são matérias de ordem pública e, por isso, não se sujeitam à preclusão e podem ser conhecidas em qualquer tempo e grau de
jurisdição; que o arbitramento do lucro é hipótese absolutamente excepcional de apuração da base de cálculo, pois implica na tributação
do contribuinte com base em renda presumida – não na renda efetivamente auferida; que em momento algum a autoridade fiscal
responsável pelo citado processo administrativo fiscal diligenciou para tentar obter o endereço da Papy 5 com vistas à efetiva intimação,
tampouco se tentou intimá-la na pessoa de seus representantes legais.

Requer a reforma da r. decisão agravada, determinando-se que haja novo e fundamentado julgamento da exceção, salvo se, no
mérito, a aludida exceção de pré-executividade puder ser direta e totalmente acolhida por esta Egrégia Corte (artigos 282, §2º, e
1.013, §3º, ambos do Código de Processo Civil), para o fim de extinguir a execução fiscal objeto do processo de origem, na
forma acima mencionada (ID Num. 585415 - Pág. 21)

Com contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 e inciso IV do Código de Processo Civil/2015.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A execução fiscal foi ajuizada em 28/6/2005, objetivando a cobrança de débitos de IRPJ, no valor de R$ 135.975,28 (ID Num. 585598
- Pág. 7/9)

A empresa executada, devidamente citada (ID Num. 585598 - Pág. 12), deixou transcorrer o prazo para oferecer bens. Foi requerida,
então, a inclusão dos representantes legais no polo passivo da execução (ID Num. 585598 - Pág. 36/37), o que foi deferido, em
11/9/2007 (ID Num. 585598 - Pág. 46).
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A empresa executada apresentou, então, primeira exceção de executividade, alegando a prescrição do débito (ID Num. 585602 - Pág.
4/9)

Em 12/2/2008, a executada ofereceu títulos da dívida pública à penhora (ID Num. 585602 - Pág. 27/28)

Em face da intempestividade da nomeação de bens à penhora, o pedido foi indeferido (ID Num. 585602 - Pág. 34).

Cópias do Processo Administrativo foram juntadas a fls. 110/192 pela exequente, em 7/1/2009 (ID Num. 585605 - Pág. 2 a Num.
585614 - Pág. 29)

O R. Juízo a quo rejeitou a exceção de executividade (ID Num. 585614 - Pág. 30/36)

A representante legal Norma Kayat Nigri ofereceu uma debênture da Eletrobrás à penhora (ID Num. 585614 - Pág. 50/54), bem como
protocolou exceção de executividade, sustentando prescrição em relação aos sócios e ilegitimidade passiva (ID Num. 585618 - Pág. 43 a
Num. 585619 - Pág. 3)

Foi proferida decisão rejeitando a exceção da representante legal, bem como considerando intempestiva a nomeação de bens e
determinando a penhora via Bacenjud (ID Num. 585619 - Pág. 31/36)

Os representantes legais peticionaram nos autos requerendo a reforma da decisão que determinou a penhora de ativos financeiros (ID
Num. 585619 - Pág. 43/46), o que foi indeferido em 21/10/2011 (ID Num. 585619 - Pág. 59).

O R. Juízo de Primeiro Grau determinou o desbloqueio do excedente (ID Num. 585619 - Pág. 71)

Os sócios interpuseram agravo de instrumento n. 0023056-48.2005.403.6182, contra decisão que rejeitou a exceção e determinou o
bloqueio Bacenjud (ID Num. 585619 - Pág. 79 a Num. 585621 - Pág. 15)

Em decisão monocrática, foi negado seguimento ao agravo de instrumento (ID Num. 585631 - Pág. 2/4)

Pleitearam novamente em juízo os sócios, requerendo o desbloqueio dos ativos financeiros (ID Num. 585621 - Pág. 26/30). O Juízo a
quo determinou o desbloqueio de parte dos valores, por se tratar de conta poupança (ID Num. 585621 - Pág. 35)

Novo pedido de desbloqueio, em 13/12/2011 (ID Num. 585621 - Pág. 43/46), que foi indeferido (ID Num. 585623 - Pág. 19)

Pedido de reconsideração em 11/1/2012 (ID Num. 585631 - Pág. 5/9), também indeferido (ID Num. 585631 - Pág. 10)

Os sócios protocolaram segunda exceção de executividade, sustentando a prescrição para inclusão dos sócios e ilegitimidade passiva (ID
Num. 585631 - Pág. 38/47). O R. Juízo a quo proferiu decisão julgando prejudicada a exceção de executividade, pela matéria ali tratada
já ter sido apreciada (ID Num. 585631 - Pág. 70)

Em 30/11/2012, foi determinada a intimação das partes para oposição de embargos (ID Num. 585631 - Pág. 76)

Em 15/8/2014, houve sentença julgado improcedente os embargos, os quais, ao que consta dos autos, versaram sobre ilegitimidade dos
sócios, prescrição em relação aos sócios, ilegalidade do bloqueio judicial e violação ao princípio da menor onerosidade (ID Num.
585639 - Pág. 9/12)

Despacho determinando a expedição de mandado de reforço de penhora sobre os veículos indicados pela exequente (ID Num. 585639 -
Pág. 35)

Petição da parte executada, pleiteando a substituição do veículo penhorado por dinheiro (ID Num. 585644 - Pág. 15/18), o que foi
deferido (ID Num. 585646 - Pág. 9)

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento interposto por Mary Nigri (n. 0000088-96.2012.4.03.0000) em face de decisão que,
confirmando decisão anteriormente proferida, indeferiu o desbloqueio de valores depositados (ID Num. 585646 - Pág. 13/15); negado
provimento ao agravo legal (ID Num. 585646 - Pág. 16 a Num. 585649 - Pág. 2); e rejeitado os respectivos embargos de declaração
(ID Num. 585649 - Pág. 3/7). O Recurso Especial não foi conhecido (ID Num. 585649 - Pág. 13/15)

Em 12/4/2016, os sócios juntam petição, requerendo a desconstituição da penhora do veículo e levantamento do excesso da penhora (ID
Num. 585651 - Pág. 3/4)

Na mesma data, os ora agravantes protocolaram outra exceção de executividade, sustentando que a documentação apresentada na esfera
administrativa foi ignorada pela autoridade julgadora competente, conforme a Decisão DRJ/SPO n. 002196/99, bem como a nulidade da
citação por edital da referida decisão administrativa (ID Num. 585651 - Pág. 7 a Num. 585655 - Pág. 7)

Foi proferida, então, a decisão objeto do presente agravo de instrumento, no sentido de que os executados já opuseram embargos de
devedor, os quais foram julgados improcedentes. Assim, determinou a conversão em renda dos valores depositados (ID Num. 585658 -
Pág. 20)
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Do extenso relatório acima, verifica-se que os executados tiveram diversas oportunidade para alegar as questões trazidas nessa terceira
exceção de executividade, inclusive quando da oposição de embargos do devedor.

Ressalto que a cópia do processo administrativo já havia sido juntada aos autos, tendo a parte agravante conhecimento do seu teor pelo
menos desde janeiro de 2009, ou seja, antes dos embargos do devedor.

Ainda que a exceção de executividade seja a via adequada para discutir matérias de ordem pública, sem a necessidade de garantia do
Juízo, é certo que, na hipótese, já houve apresentação de duas exceções anteriores E oposição de embargos à execução, acarretando a
preclusão das alegações de nulidades ocorridas durante o Processo Administrativo, conforme previsão do art. 278 do CPC/2015.

Precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE PUBLICAÇÃO EM NOME DE ADVOGADO
ESPECÍFICO. INTIMAÇÕES REALIZADAS NA SEGUNDA INSTÂNCIA SEM OBSERVAR TAL
REQUERIMENTO. NULIDADE RELATIVA. DEFEITO NÃO APONTADO PELA PARTE NA PRIMEIRA
OPORTUNIDADE EM QUE SE MANIFESTOU NOS AUTOS. PRECLUSÃO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência
desta Corte tem asseverado ser nula a intimação quando inobservado pedido expresso de publicação exclusiva em nome de
advogado específico. 2. No caso, o Tribunal de origem não observou tal requerimento quando publicou os acórdãos da
apelação e dos embargos declaratórios, nem quando expediu a intimação para a parte contrarrazoar o recurso especial. 3.
Nos termos do art. 245 do CPC/73, deixando a parte de suscitar a nulidade relativa na primeira oportunidade que tem para
se manifestar nos autos, opera-se a preclusão. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(ARCARESP 663047, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/06/2016)

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE PROCESSUAL. INTIMAÇÕES NA FASE DE
CONHECIMENTO. INDICAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA PARTE RÉ. IRREGULARIDADE. NOME DE
PESSOA JURÍDICA POR ESTA INCORPORADA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. POSSIBILIDADE DE
IDENTIFICAÇÃO DO FEITO PELO PATRONO. PRECLUSÃO. ART. 245 DO CPC. 1. Consoante a jurisprudência
desta Corte, não há nulidade na intimação promovida via imprensa oficial, quando, apesar de realizada com mera
irregularidade relacionada ao nome da parte, seja possível ao seu procurador, regularmente cientificado, promover a correta
identificação do feito. 2. No caso, o fato de ter constado na autuação do feito principal e, consequentemente, das intimações
realizadas, o nome de pessoa jurídica incorporada pela empresa efetivamente demandada não enseja nulidade capaz de, pela
tardia apresentação de exceção de pré-executividade, desconstituir o título judicial transitado em julgado e objeto da
execução. 3. Situação em que, regularmente citada, a ora recorrente contestou o pedido autoral e reconheceu tratar-se da
atual denominação da sociedade incorporada que figurou como parte ré na autuação, deixando, além disso, de requerer sua
retificação. 4. A nulidade dos atos processuais deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos
autos, sob pena de preclusão, nos termos do art. 245 do Código de Processo Civil. 5. Recurso especial não provido.

(RESP 1538035, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:17/12/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ERRO DE INTIMAÇÃO.
CITAÇÃO. PRECLUSÃO. 1. Conquanto tenha ocorrido erro na intimação da União acerca das decisões monocráticas
proferidas às f. 255/257 e 263/264, quando da apresentação da contestação, à União foi dada a oportunidade de alegar a
matéria pertinente à ilegitimidade passiva, o que de fato, ocorreu, não ocorrendo qualquer prejuízo decorrente do vício de
intimação. 2. Não interposto recurso em face da sentença que decidiu a matéria relativa à ilegitimidade passiva, consuma-se
a preclusão, e o agravo interposto, neste momento, afigura-se intempestivo. 3. No tocante às alegações de descabimento do
art. 557 do Código de Processo Civil de 1973 e de nulidade da intimação, tais questões deveriam ser alegadas na primeira
oportunidade em que lhe cabia à parte falar nos autos, ou seja, quando da apresentação da contestação, o que não ocorreu,
operando-se a preclusão das matérias. 4. Agravo não conhecido.

(AC 00330797320044030399, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. NULIDADE DOS ATOS. ALEGAÇÃO PRECLUSA.
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. EXERCÍCIO
IRREGULAR DA ATIVIDADE DE QUÍMICO. 1. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade, em
que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. Precedentes. 2. Ao magistrado cabe julgar, a partir de seu livre
convencimento motivado, acerca da pertinência de produção de provas, indeferindo as inúteis, proferindo sentença quando
não houver necessidade de produção de prova. Art. 130 e 330, I, do CPC/73. Precedentes. 3. In casu, comprovado o
exercício irregular da atividade de Químico pelo embargante, sendo exigível a multa. 4. Agravo Retido e Apelo improvidos.
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(AC 00049107820004036102, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/12/2016)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR
FALTA DE INTIMAÇÃO DE PENHORA OCORRIDA HÁ MAIS DE QUINZE ANOS- PRECLUSÃO -
MANIFESTAÇÃO QUE DEVERIA OCORRER NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE DA PARTE SE MANIFESTAR
NOS AUTOS - RECURSO IMPROVIDO. 1. Rejeitada preliminar de nulidade da interlocutória agravada por suposta
ausência de motivação. Os fundamentos adotados foram suficientes para a solução da controvérsia, estando presentes as
razões de decidir. 2. Após a nomeação da depositária do bem imóvel penhorado, a empresa executada representada pela
própria depositária peticionou nos autos da execução ao menos por duas oportunidades ainda no decorrer do ano de 1999,
nada arguindo a respeito da alegada nulidade por falta de intimação da penhora. Consta ainda que a empresa interpôs até
mesmo agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de redução de penhora. 3. A parte interessada não argüiu
qualquer nulidade na primeira oportunidade em que se manifestara nos autos. Logo, encontra-se preclusa a discussão a
respeito de eventual ausência de formalidade referente a ato processual praticado há mais de quinze anos. 4. Preliminar de
nulidade rejeitada. Agravo de instrumento improvido.

(AI 00045737120144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2015)

Assim, as matérias levantadas na terceira exceção de executividade se encontram atingidas pela preclusão (art. 278 do CPC/2015).
Deve-se atender, ainda, ao princípio da duração razoável do processo (inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal de 1988), bem
como evitar-se possibilidade de discussão ad infinitum.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso III, do Código de Processo Civil/2015, NÃO CONHEÇO do agravo de
instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005579-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: PAPY 5 MODAS LTDA - ME, NORMA KAYAT NIGRI, MARY NIGRI, JAYME KAYAT NIGRI, NASSIM ELIAS NIGRI NETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO CALIL - SP36250
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

As agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento em face da decisão a fl. 701 dos autos originários (ID Num. 585658 - Pág.
20) proferida pelo R. Juízo a quo da 10ª Vara Federal das Execuções Fiscais que, em execução fiscal, determinou a conversão em renda
da exequente da quantia de R$ 154.103,59, referente ao valor do débito à época do bloqueio.
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Pretendem as agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que as nulidades suscitadas na exceção de pré-
executividade envolvem questões estritamente de direito, que dispensam qualquer tipo de dilação probatória; que é nula a decisão por
meio da qual foi apreciada a defesa apresentada nos autos do processo administrativo fiscal (Decisão DRJ/SPO nº 002196/99), por
violação aos princípios da motivação e da verdade material, na medida em que foram ignoradas as provas ali apresentadas pelo
contribuinte e que demonstravam, à exaustão, a improcedência do lançamento; que é nula a forma como a Papy 5 foi intimada da decisão
referida no item anterior, pois tal intimação se deu de forma ficta, por edital, sem que fossem esgotados todos os meios ordinários de
intimação do devedor, em clara afronta aos princípios da publicidade, do contraditório e da ampla defesa; que as aludidas nulidades
absolutas são matérias de ordem pública e, por isso, não se sujeitam à preclusão e podem ser conhecidas em qualquer tempo e grau de
jurisdição; que o arbitramento do lucro é hipótese absolutamente excepcional de apuração da base de cálculo, pois implica na tributação
do contribuinte com base em renda presumida – não na renda efetivamente auferida; que em momento algum a autoridade fiscal
responsável pelo citado processo administrativo fiscal diligenciou para tentar obter o endereço da Papy 5 com vistas à efetiva intimação,
tampouco se tentou intimá-la na pessoa de seus representantes legais.

Requer a reforma da r. decisão agravada, determinando-se que haja novo e fundamentado julgamento da exceção, salvo se, no
mérito, a aludida exceção de pré-executividade puder ser direta e totalmente acolhida por esta Egrégia Corte (artigos 282, §2º, e
1.013, §3º, ambos do Código de Processo Civil), para o fim de extinguir a execução fiscal objeto do processo de origem, na
forma acima mencionada (ID Num. 585415 - Pág. 21)

Com contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 e inciso IV do Código de Processo Civil/2015.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A execução fiscal foi ajuizada em 28/6/2005, objetivando a cobrança de débitos de IRPJ, no valor de R$ 135.975,28 (ID Num. 585598
- Pág. 7/9)

A empresa executada, devidamente citada (ID Num. 585598 - Pág. 12), deixou transcorrer o prazo para oferecer bens. Foi requerida,
então, a inclusão dos representantes legais no polo passivo da execução (ID Num. 585598 - Pág. 36/37), o que foi deferido, em
11/9/2007 (ID Num. 585598 - Pág. 46).

A empresa executada apresentou, então, primeira exceção de executividade, alegando a prescrição do débito (ID Num. 585602 - Pág.
4/9)

Em 12/2/2008, a executada ofereceu títulos da dívida pública à penhora (ID Num. 585602 - Pág. 27/28)

Em face da intempestividade da nomeação de bens à penhora, o pedido foi indeferido (ID Num. 585602 - Pág. 34).

Cópias do Processo Administrativo foram juntadas a fls. 110/192 pela exequente, em 7/1/2009 (ID Num. 585605 - Pág. 2 a Num.
585614 - Pág. 29)

O R. Juízo a quo rejeitou a exceção de executividade (ID Num. 585614 - Pág. 30/36)

A representante legal Norma Kayat Nigri ofereceu uma debênture da Eletrobrás à penhora (ID Num. 585614 - Pág. 50/54), bem como
protocolou exceção de executividade, sustentando prescrição em relação aos sócios e ilegitimidade passiva (ID Num. 585618 - Pág. 43 a
Num. 585619 - Pág. 3)

Foi proferida decisão rejeitando a exceção da representante legal, bem como considerando intempestiva a nomeação de bens e
determinando a penhora via Bacenjud (ID Num. 585619 - Pág. 31/36)

Os representantes legais peticionaram nos autos requerendo a reforma da decisão que determinou a penhora de ativos financeiros (ID
Num. 585619 - Pág. 43/46), o que foi indeferido em 21/10/2011 (ID Num. 585619 - Pág. 59).

O R. Juízo de Primeiro Grau determinou o desbloqueio do excedente (ID Num. 585619 - Pág. 71)

Os sócios interpuseram agravo de instrumento n. 0023056-48.2005.403.6182, contra decisão que rejeitou a exceção e determinou o
bloqueio Bacenjud (ID Num. 585619 - Pág. 79 a Num. 585621 - Pág. 15)

Em decisão monocrática, foi negado seguimento ao agravo de instrumento (ID Num. 585631 - Pág. 2/4)

Pleitearam novamente em juízo os sócios, requerendo o desbloqueio dos ativos financeiros (ID Num. 585621 - Pág. 26/30). O Juízo a
quo determinou o desbloqueio de parte dos valores, por se tratar de conta poupança (ID Num. 585621 - Pág. 35)

Novo pedido de desbloqueio, em 13/12/2011 (ID Num. 585621 - Pág. 43/46), que foi indeferido (ID Num. 585623 - Pág. 19)

Pedido de reconsideração em 11/1/2012 (ID Num. 585631 - Pág. 5/9), também indeferido (ID Num. 585631 - Pág. 10)
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     899/1213



Os sócios protocolaram segunda exceção de executividade, sustentando a prescrição para inclusão dos sócios e ilegitimidade passiva (ID
Num. 585631 - Pág. 38/47). O R. Juízo a quo proferiu decisão julgando prejudicada a exceção de executividade, pela matéria ali tratada
já ter sido apreciada (ID Num. 585631 - Pág. 70)

Em 30/11/2012, foi determinada a intimação das partes para oposição de embargos (ID Num. 585631 - Pág. 76)

Em 15/8/2014, houve sentença julgado improcedente os embargos, os quais, ao que consta dos autos, versaram sobre ilegitimidade dos
sócios, prescrição em relação aos sócios, ilegalidade do bloqueio judicial e violação ao princípio da menor onerosidade (ID Num.
585639 - Pág. 9/12)

Despacho determinando a expedição de mandado de reforço de penhora sobre os veículos indicados pela exequente (ID Num. 585639 -
Pág. 35)

Petição da parte executada, pleiteando a substituição do veículo penhorado por dinheiro (ID Num. 585644 - Pág. 15/18), o que foi
deferido (ID Num. 585646 - Pág. 9)

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento interposto por Mary Nigri (n. 0000088-96.2012.4.03.0000) em face de decisão que,
confirmando decisão anteriormente proferida, indeferiu o desbloqueio de valores depositados (ID Num. 585646 - Pág. 13/15); negado
provimento ao agravo legal (ID Num. 585646 - Pág. 16 a Num. 585649 - Pág. 2); e rejeitado os respectivos embargos de declaração
(ID Num. 585649 - Pág. 3/7). O Recurso Especial não foi conhecido (ID Num. 585649 - Pág. 13/15)

Em 12/4/2016, os sócios juntam petição, requerendo a desconstituição da penhora do veículo e levantamento do excesso da penhora (ID
Num. 585651 - Pág. 3/4)

Na mesma data, os ora agravantes protocolaram outra exceção de executividade, sustentando que a documentação apresentada na esfera
administrativa foi ignorada pela autoridade julgadora competente, conforme a Decisão DRJ/SPO n. 002196/99, bem como a nulidade da
citação por edital da referida decisão administrativa (ID Num. 585651 - Pág. 7 a Num. 585655 - Pág. 7)

Foi proferida, então, a decisão objeto do presente agravo de instrumento, no sentido de que os executados já opuseram embargos de
devedor, os quais foram julgados improcedentes. Assim, determinou a conversão em renda dos valores depositados (ID Num. 585658 -
Pág. 20)

Do extenso relatório acima, verifica-se que os executados tiveram diversas oportunidade para alegar as questões trazidas nessa terceira
exceção de executividade, inclusive quando da oposição de embargos do devedor.

Ressalto que a cópia do processo administrativo já havia sido juntada aos autos, tendo a parte agravante conhecimento do seu teor pelo
menos desde janeiro de 2009, ou seja, antes dos embargos do devedor.

Ainda que a exceção de executividade seja a via adequada para discutir matérias de ordem pública, sem a necessidade de garantia do
Juízo, é certo que, na hipótese, já houve apresentação de duas exceções anteriores E oposição de embargos à execução, acarretando a
preclusão das alegações de nulidades ocorridas durante o Processo Administrativo, conforme previsão do art. 278 do CPC/2015.

Precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE PUBLICAÇÃO EM NOME DE ADVOGADO
ESPECÍFICO. INTIMAÇÕES REALIZADAS NA SEGUNDA INSTÂNCIA SEM OBSERVAR TAL
REQUERIMENTO. NULIDADE RELATIVA. DEFEITO NÃO APONTADO PELA PARTE NA PRIMEIRA
OPORTUNIDADE EM QUE SE MANIFESTOU NOS AUTOS. PRECLUSÃO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência
desta Corte tem asseverado ser nula a intimação quando inobservado pedido expresso de publicação exclusiva em nome de
advogado específico. 2. No caso, o Tribunal de origem não observou tal requerimento quando publicou os acórdãos da
apelação e dos embargos declaratórios, nem quando expediu a intimação para a parte contrarrazoar o recurso especial. 3.
Nos termos do art. 245 do CPC/73, deixando a parte de suscitar a nulidade relativa na primeira oportunidade que tem para
se manifestar nos autos, opera-se a preclusão. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(ARCARESP 663047, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/06/2016)
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE PROCESSUAL. INTIMAÇÕES NA FASE DE
CONHECIMENTO. INDICAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA PARTE RÉ. IRREGULARIDADE. NOME DE
PESSOA JURÍDICA POR ESTA INCORPORADA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. POSSIBILIDADE DE
IDENTIFICAÇÃO DO FEITO PELO PATRONO. PRECLUSÃO. ART. 245 DO CPC. 1. Consoante a jurisprudência
desta Corte, não há nulidade na intimação promovida via imprensa oficial, quando, apesar de realizada com mera
irregularidade relacionada ao nome da parte, seja possível ao seu procurador, regularmente cientificado, promover a correta
identificação do feito. 2. No caso, o fato de ter constado na autuação do feito principal e, consequentemente, das intimações
realizadas, o nome de pessoa jurídica incorporada pela empresa efetivamente demandada não enseja nulidade capaz de, pela
tardia apresentação de exceção de pré-executividade, desconstituir o título judicial transitado em julgado e objeto da
execução. 3. Situação em que, regularmente citada, a ora recorrente contestou o pedido autoral e reconheceu tratar-se da
atual denominação da sociedade incorporada que figurou como parte ré na autuação, deixando, além disso, de requerer sua
retificação. 4. A nulidade dos atos processuais deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos
autos, sob pena de preclusão, nos termos do art. 245 do Código de Processo Civil. 5. Recurso especial não provido.

(RESP 1538035, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:17/12/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ERRO DE INTIMAÇÃO.
CITAÇÃO. PRECLUSÃO. 1. Conquanto tenha ocorrido erro na intimação da União acerca das decisões monocráticas
proferidas às f. 255/257 e 263/264, quando da apresentação da contestação, à União foi dada a oportunidade de alegar a
matéria pertinente à ilegitimidade passiva, o que de fato, ocorreu, não ocorrendo qualquer prejuízo decorrente do vício de
intimação. 2. Não interposto recurso em face da sentença que decidiu a matéria relativa à ilegitimidade passiva, consuma-se
a preclusão, e o agravo interposto, neste momento, afigura-se intempestivo. 3. No tocante às alegações de descabimento do
art. 557 do Código de Processo Civil de 1973 e de nulidade da intimação, tais questões deveriam ser alegadas na primeira
oportunidade em que lhe cabia à parte falar nos autos, ou seja, quando da apresentação da contestação, o que não ocorreu,
operando-se a preclusão das matérias. 4. Agravo não conhecido.

(AC 00330797320044030399, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. NULIDADE DOS ATOS. ALEGAÇÃO PRECLUSA.
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. EXERCÍCIO
IRREGULAR DA ATIVIDADE DE QUÍMICO. 1. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade, em
que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. Precedentes. 2. Ao magistrado cabe julgar, a partir de seu livre
convencimento motivado, acerca da pertinência de produção de provas, indeferindo as inúteis, proferindo sentença quando
não houver necessidade de produção de prova. Art. 130 e 330, I, do CPC/73. Precedentes. 3. In casu, comprovado o
exercício irregular da atividade de Químico pelo embargante, sendo exigível a multa. 4. Agravo Retido e Apelo improvidos.

(AC 00049107820004036102, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/12/2016)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR
FALTA DE INTIMAÇÃO DE PENHORA OCORRIDA HÁ MAIS DE QUINZE ANOS- PRECLUSÃO -
MANIFESTAÇÃO QUE DEVERIA OCORRER NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE DA PARTE SE MANIFESTAR
NOS AUTOS - RECURSO IMPROVIDO. 1. Rejeitada preliminar de nulidade da interlocutória agravada por suposta
ausência de motivação. Os fundamentos adotados foram suficientes para a solução da controvérsia, estando presentes as
razões de decidir. 2. Após a nomeação da depositária do bem imóvel penhorado, a empresa executada representada pela
própria depositária peticionou nos autos da execução ao menos por duas oportunidades ainda no decorrer do ano de 1999,
nada arguindo a respeito da alegada nulidade por falta de intimação da penhora. Consta ainda que a empresa interpôs até
mesmo agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de redução de penhora. 3. A parte interessada não argüiu
qualquer nulidade na primeira oportunidade em que se manifestara nos autos. Logo, encontra-se preclusa a discussão a
respeito de eventual ausência de formalidade referente a ato processual praticado há mais de quinze anos. 4. Preliminar de
nulidade rejeitada. Agravo de instrumento improvido.

(AI 00045737120144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2015)

Assim, as matérias levantadas na terceira exceção de executividade se encontram atingidas pela preclusão (art. 278 do CPC/2015).
Deve-se atender, ainda, ao princípio da duração razoável do processo (inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal de 1988), bem
como evitar-se possibilidade de discussão ad infinitum.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso III, do Código de Processo Civil/2015, NÃO CONHEÇO do agravo de
instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004089-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: VICENTE DE PAULA LOPES, QUEILA AMELIA LOPES NAKAMURA, VIVIANE DA SILVA LOPES
Advogado do(a) AGRAVANTE: BENEDITO MACHADO FERREIRA - SP68133
Advogado do(a) AGRAVANTE: BENEDITO MACHADO FERREIRA - SP68133
Advogado do(a) AGRAVANTE: BENEDITO MACHADO FERREIRA - SP68133
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VICENTE DE PAULA LOPES e outros contra a r. decisão que, em sede de
cumprimento de sentença, indeferiu a expedição de precatório do valor incontroverso, entendendo necessária a realização de
prova pericial contábil, objetivando a verificação do valor da execução.

Irresignados, os agravante interpõem o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade de prosseguimento da execução
quanto à parte incontroversa do débito.

Decido. 

Defiro ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário, portanto, o recolhimento das custas processuais
e do porte de remessa e retorno dos autos.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de ser possível a execução do montante
incontroverso do débito, mesmo se tratando de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. 
1. É viável a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor quanto à parte incontroversa, malgrado o manejo
de embargos parciais à execução. 
2. A Corte Especial, ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite o
ataque a capítulo da sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite. Entendimento
que não interfere na definição da possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor em relação
à parte incontroversa da execução. 
3. Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de
pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução. Isto porque, neste caso, (a) já existe uma sentença
(acórdão) definitiva, transitada em julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em execução; a Fazenda
Nacional concordou, nos seus embargos, com parte do montante apontado como devido pelos exequentes, isto é, não
existe mais controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp 700.937/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Zavascki. 
4. Agravo regimental não provido. 
(STJ, AGREsp nº 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/04/2009, v.u., DJE 27/04/2009). 
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PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
OFERECIMENTO DE EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO NO TOCANTE À PARTE
INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE.
I - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição de
precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução opostos pela
Fazenda Pública.
Precedentes: EREsp nº 759.405/PR, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 21/08/2008, AgRg nos
EREsp nº 692.044/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 21/08/2008, EREsp nº
658.542/SC, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 26/02/2007, EREsp nº 668.909/RS,
CORTE ESPECIAL, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 21/08/2006.
II - Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados.
(STJ, EREsp 638597/RS, Corte Especial, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe de 29/08/11)

E, mais, julgados desta Egrégia Corte:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO. VALOR
INCONTROVERSO. ARTIGO 535, § 4º., DO NCPC. SÚMULA 31 DA AGU. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.
1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.
2. Com a vigência do NCPC, a matéria é tratada no Título II - Do Cumprimento da Sentença - Capítulo V - Do
Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Pagar quantia certa pela Fazenda Pública,
artigos 534 e 535.
3. Destaque-se o disposto no § 4º., do artigo 535.
4. Reformada a r. decisão agravada, eis que contraria o entendimento da jurisprudência, consolidada na vigência do
CPC/73, do Colendo Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da admissibilidade
da expedição de precatório da parcela incontroversa.
5. A Autarquia considerou como devida a quantia total de R$ 166.349,04, em 10/2014.
6. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 589604 - 0018922-11.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 25/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2017)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO
ANTECIPADA DE PRECATÓRIO/RPV. POSSIBILIDADE.
1. O c. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, mesmo embargada a execução, é possível o seu
prosseguimento quanto às parcelas incontroversas.
2. Agravo provido. 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593065 - 0022840-23.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 20/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2017 )

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. VALOR INCONTROVERSO.
EXECUÇÃO. AGRAVO PROVIDO.
- O valor da condenação principal foi reconhecido como devido pelo agravado à parte autora, mostrando-se
incontroverso.
- A expedição de precatório pelo valor incontroverso é, atualmente, objeto de repercussão geral RE nº 614.819/DF no
Supremo Tribunal Federal, tendo como Relator o Ministro Marco Aurélio, estando, contudo, aguardando julgamento.
Conta, todavia, com inúmeras decisões favoráveis do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. Precedentes
jurisprudenciais.
- Agravo provido. 
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591963 - 0021694-44.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 26/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2017 )
                                     

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.
PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 527, II, DO CPC.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO APENAS NO TOCANTE À PARTE
CONTROVERTIDA.
I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, com
fulcro no art. 527, II, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.
II - O Juízo a quo concedeu efeito suspensivo aos embargos à execução apenas no tocante aos valores controvertidos,
correspondente à diferença entre o valor da execução proposta pelos autores e aquele reconhecido pelo INSS.
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III - Em se tratando de embargos parciais, o valor reconhecido como incontroverso pode ser executado normalmente,
não cabendo a concessão de efeito suspensivo no tocante a esse montante. Precedentes do STJ e desta Corte.
IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF/3ª Região, 0087366-14.2007.4.03.0000, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal Relatora MARISA SANTOS,
DJF3 de 29/07/10)
 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO PARA
PAGAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO. I - Com o reexame do agravo de instrumento pelo órgão colegiado, que
ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da
apreciação monocrática. Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão ora
agravada apoiou-se em jurisprudência dominante proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Ressalto que não se
exige que a jurisprudência dos Tribunais seja unânime ou que exista Súmula a respeito da matéria. II - É pacífica a
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser possível a execução do montante incontroverso do
débito, mesmo se tratando de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública. III - Preliminar rejeitada. Agravo do
INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).
(TRF/3ª Região, AG nº 0018070262024030000, relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, publicado no e-DJF3
Judicial de 22.08.2012)"

Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

   

 

São Paulo, 7 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003560-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: HENRIQUE BENETTE JERONYMO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JESSICA DOS SANTOS GIMENEZ - SP366078
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Henrique Benette Jeronymo contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara de Marília / SP, que indeferiu o pedido liminar  para garantir que o autor
permaneça desenvolvendo as mesmas atividades laborativas, ainda que especiais, mesmo após a implantação da aposentadoria
especial.

Sustenta, em síntese, a possibilidade da permanência nas lides de cunho especial como laboratorista, mesmo após a implantação
do benefício de aposentadoria especial, sem prejuízo de seu recebimento mensal, até que haja decisão final sobre o assunto no C.
STF.

Requer, assim, a reforma da decisão agravada.

Com a inicial foram juntados documentos.

É o relatório.

Decido.

 Assiste razão ao agravante.
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Verifico que a constitucionalidade do §8º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, está pendente de análise no RE 788092/SC, de relatoria
do Ministro Dias Toffoli.

Ademais, a vedação de continuidade do exercício de atividades especiais para aquele que recebe aposentadoria especial constitui
norma de natureza protetiva ao trabalhador, não podendo, em princípio, ser aplicada em seu prejuízo.

Por esses fundamentos, defiro a tutela recursal pleiteada, para que seja garantido ao autor a continuidade do seu labor como
laboratorista, sem prejuízo do recebimento de sua aposentadoria especial.

Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

Oficie-se o D. Juízo a quo dando ciência desta decisão.

 

São Paulo, 14 de julho de 2017.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) Nº 5002742-29.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: MARIA ANGELICA SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: ORLANDO OLIVATO JUNIOR - SP259933, ISAAC MATHEUS OLIVATTO - SP329562
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

        Cuida-se de tutela antecipada antecedente, interposta por Maria Angélica Souza, em 25.11.2016, face à aposentadoria especial
requerida nos autos 0007596-52.2014.4.03.6102, distribuída a este relator.

                  
                 Instruída a inicial com procuração e cópia dos autos originários 0007596-52.2014.4.03.6102.
                        

            É o relatório.

            Nos termos do art. 299 do NCPC, a tutela provisória será requerida ao juízo da causa e, quando antecedente, ao juízo
competente para conhecer do pedido principal. Também pode ser requerida em fase recursal ao órgão jurisdicional competente para
apreciar o mérito.

            Por sua vez, o art. 932, II do NCPC permite ao relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de
competência originária do tribunal.

 

            A ação ordinária nº 0007596-52.2014.4.03.6102, em sede de apelação, foi distribuída a este relator, pelo que passo à análise da
tutela pleiteada.
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            A tutela de urgência é cabível, liminarmente ou após justificação prévia, desde que presentes elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 e § 2º do NCPC.
                    
            Contudo, no presente caso, não se vislumbra a presença de risco que enseje o provimento vindicado, vez que em pesquisa ao
sistema CNIS, em anexo, observo que a requerente percebe atualmente salário decorrente de vínculo empregatício junto à Prefeitura do
Munícipio de Nuporanga e o benefício de aposentadoria por idade NB nº 41/167.265.686-6 desde 22.05.2015.

             
            Ademais, a distância de seu local de trabalho e afastamentos médicos do trabalho por poucos dias não consignam o perigo de
dano irreparável que enseje a concessão da tutela do benefício de aposentadoria especial, uma vez que já se encontra aposentada por
idade (Doc. Nº 319005).

            Assim, por ora, indefiro a tutela antecipada antecedente, não havendo quaisquer prejuízos da apreciação do seu pedido na
ocasião do julgamento do recurso dos autos originários pela Sétima Turma.

P. I.

                             

 

São Paulo, 20 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006931-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: DEOLINDA DE PAULA SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANO LUIZ POZETI - SP1642050A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, julgou improcedentes os embargos
opostos pelo agravante.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de execução dos
valores do benefício postulado na via judicial até a data da implantação do benefício mais vantajoso, concedido na via
administrativa. Sustenta, ainda, a aplicação da Lei nº 11.960/2009.

Decido.

Com efeito, o recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à implantação
do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado pelo art.
124, II, da Lei 8.213/91.

Dessa forma, a opção pelo benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não obsta o recebimento dos valores atrasados
referentes ao benefício concedido judicialmente.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OPÇÃO POR BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES DO BENEFÍCIO PRETERIDO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO
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CONSOLIDADO NO STJ. MATÉRIA ANÁLOGA. DESAPOSENTAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA NÃO ATACADA
ESPECIFICAMENTE. SÚMULA 182/STJ.
1. Trata-se de Agravo Regimental contra decisão que, no objeto recursal fixado, negou seguimento ao Recurso Especial
por aplicar entendimento consolidado do STJ em hipótese análoga concernente à possibilidade de renúncia à
aposentadoria sem necessidade de devolução dos valores recebidos do benefício.
2. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar especificamente a fundamentação do decisum atacado
(item 1 supracitado). Incidência da Súmula 182/STJ.
3. Agravo Regimental não conhecido." (AgRg no REsp 1373390/SC, proc. 2013/0097607-6, 2ª Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, v.u., DJe 24.06.13)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.
DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE.
VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS
EM ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório agravado, no sentido de que, por se tratar de direito
patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso,
no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de seu tempo de
contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores percebidos.
2 Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à execução dos
valores entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início
do segundo benefício, mais vantajos, concedido na via administrativa.
3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise
de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.
4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1162432/RS, proc. 2009/0204008-0, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz,
v.u., DJe 15.02.13)

A esse respeito, a E. Terceira Seção desta C. Corte já se manifestou no sentido de que não há vedação legal para o recebimento
da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação do benefício da esfera
administrativa, sendo vedado tão somente o recebimento conjunto.

Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. AFASTADA. OMISSÃO.
RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.
I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi
decidido no v. acórdão.
II - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o
decisum judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos modificativos vedados pela legislação processual.
III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do INSS, no sentido de que o v. acórdão também padeceria de omissão
porque deixou de apreciar a questão relativa à impossibilidade de execução das parcelas devidas no período compreendido
entre 26.02.97 e 04.02.04, caso a parte ré opte pelo benefício deferido na esfera administrativa.
IV - A parte ré implementou os requisitos para a concessão de aposentadoria tanto no âmbito administrativo, quanto no
judicial, de modo que o direito incorporou-se ao seu patrimônio, restando vedada somente a concomitância.
V - Houve a determinação para que a parte autora optasse pelo benefício que entendesse mais vantajoso, em observância
à proibição de recebimento de duas aposentadorias em um mesmo período. Por outro lado, não há vedação legal à
percepção das prestações da aposentadoria reconhecida judicialmente referentes a período em que a parte autora não
recebia o benefício concedido em sede administrativa, ainda que opte por manter o último. Precedentes do E. STJ e desta
E. Corte Regional.
VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão.
(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-35.2001.4.03.0000/SP - 426224
Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/01/2013 DJU
DATA:04/02/2013 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL)

No mesmo sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO
DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA
ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL.
I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais vantajoso,
não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado pela decisão
exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando que em tal período não se
verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91.
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II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a base de
cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução.
III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª Turma, Rel.
Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO.
1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de início
(DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova a execução das
parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data em que devidas até a
implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou cumulação irregular, porque
inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes.
2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo
Zacharias, Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO
JUDICIALMENTE.
1. O recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à implantação
do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado
pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de benefícios.
2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzáles,
v.u., e-DJF3 Judicial 1: 01.03.13)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DAS PARCELAS
EM ATRASO DA APOSENTADORIA COM DATA DE INÍCIO ANTERIOR À IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DECISÃO MANTIDA. I. Embora o inciso II do artigo 124 da Lei n.º
8.213/91 vede a percepção conjunta de mais de uma aposentadoria, não obsta o pagamento das respectivas parcelas em
atraso da aposentadoria concedida judicialmente, no lapso temporal anterior à data de concessão da outra aposentadoria
obtida na esfera administrativa, em face do direito adquirido, e por inexistir, neste caso, a concomitância rejeitada pelo
ordenamento jurídico. II. Outrossim, o recebimento das parcelas em atraso da aposentadoria especial consiste em direito
da parte embargada, resguardado pela própria r. decisão exequenda proferida na ação de conhecimento, acobertada pela
coisa julgada. III. Da mesma forma, não há que se falar em desconto, a título de compensação, dos proventos do benefício
da aposentadoria por idade, com DIB posterior, auferidos em período não concomitante, ao que dizem respeito os
atrasados da aposentadoria especial. IV. Agravo a que se nega provimento".
(AC nº 1037388, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 17/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:24/01/2012).

 
 

Com relação à correção monetária, a Lei nº 11.960 /2009, alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, para disciplinar os critérios de
correção monetária e de juros de mora a serem observados "nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.205.946/SP, processado sob o regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil, decidiu que as disposições contidas na Lei nº 11.960 /09, em razão de sua índole processual, possuem
aplicação imediata às execuções em curso, não se admitindo apenas a sua retroatividade.

Ressalto, ainda, que no RE 870.947/SE, no qual o E. STF reconheceu a repercussão geral a respeito do regime de atualização
monetária e juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de
remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960 /09, restou consignado que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida a questão a respeito da
inconstitucionalidade da aplicação da TR no caso de atualização de precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas
condenações da Fazenda Pública.

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960 /09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
(RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-
2015 PUBLIC 27-04-2015 )
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Assim, quanto à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o art. 1º-F da
Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo
Tribunal Federal, no tocante à constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor.

Nesse sentido, julgado desta C. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LEI 11,960/09 - APLICABILIDADE
IMEDIATA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REPERCUSSÃO GERAL - EFEITO INFRINGENTE.
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual
obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no
julgado.
II - No julgamento realizado pelo E. STF, em 17.04.2015 (RE 870.947/SE), foi reconhecida pela Suprema Corte a
repercussão geral a respeito do regime de atualização monetária e juros de moratórios incidentes sobre condenações
judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme
previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960 /09, restando consignado no referido
acórdão que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida a questão a respeito da inconstitucionalidade da
aplicação da TR no caso de atualização de precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas condenações da
Fazenda Pública.
III - Até o pronunciamento do E. STF a respeito do mérito do RE 870.947/SE, deve ser aplicado o critério de correção e
juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960/09, considerando que a referida norma possui aplicabilidade imediata.
IV - Ademais, verifica-se que o título judicial em execução já havia determinado a aplicação do critério de correção
monetária e juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960 /09.
V - Embargos de declaração do INSS acolhidos, com efeitos infringentes."
(ED em AC nº 0010893-53.2012.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, julgado em 23.06.2015, e-
DJF3 02.07.2015).

Acresce relevar que não há que se falar em ofensa a coisa julgada, pois, não obstante a decisão monocrática transitada em julgado
não tenha determinado a aplicação da Lei 11.960 /09, não a afastou expressamente.

Portanto, acompanho o entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não
conflitar com o disposto na Lei nº 11.960 /2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de
2009.

A propósito:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960 /09. AGRAVO PROVIDO.- A respeito da matéria objeto do recurso de
apelação cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são consectários legais
da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,
introduzida pela Lei nº 11.960 /09 em aplicação imediata aos processos em curso.- Os cálculos elaborados pela contadoria
do juízo, utilizando as alterações trazidas pela Resolução n. 267/2013 do CJF, não estão corretos.
- Acolhidos os cálculos do INSS.
- Agravo provido.
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584720 - 0012790-35.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 13/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2017)

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS NA FORMA DO ART. 730 DO
CPC/73 - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - LEI 11.960 /09 - APLICAÇÃO IMEDIATA - REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA - ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO APÓS A EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO.
I - O E. STF, em decisão proferida no RE 870.947/SE, reconheceu a repercussão geral a respeito do regime de atualização
monetária e juros de moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de
remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada
pela Lei nº 11.960 /09, restando consignado na aludida decisão que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi
debatida a questão a respeito da inconstitucionalidade da aplicação da TR no caso de atualização de precatórios, e não em
relação aos índices aplicados nas condenações da Fazenda Pública.
II - Até o pronunciamento do E. STF a respeito do mérito do RE 870.947/SE deve ser aplicado o critério de correção e
juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960 /09, considerando que a referida norma possui aplicabilidade imediata.
III - Após a expedição do ofício requisitório, conforme decidido pelo E. STF, em 25.03.2015, na modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade parcial da EC 62/09, efetivada nas ADIs 4.357 e 4.425, o valor do crédito deve
atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na forma prevista na Lei de Diretrizes
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Orçamentárias.
IV - Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte exequente improvido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2147710 - 0004900-91.2014.4.03.6183, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016 )

  

 

Ante o exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 8 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002969-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: FLORINDA FERNANDES FONSECA, APARECIDA FERNANDES FONSECA, MARIA INES FONSECA, MARCELO MARTINS FONSECA,
CLAUDIA MARIA FONSECA
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Espólio de Florinda Fernandes Fonseca, em face da decisão que estabeleceu os
critérios de apuração do cálculo de liquidação quanto à correção monetária e cômputo dos juros moratórios.
Requerem, os agravantes, que seja afastada a aplicação da Taxa Referencial para a correção monetária das parcelas em atraso, ante sua
declarada inconstitucionalidade.Sem pedido de antecipação dos efeitos da pretensão recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso II, do artigo 1.019, do Novo Código de Processo Civil.
Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 8 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002650-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: KELEN CRISTINA TORQUATO PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP1870400A
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária em fase de execução, que deferiu o destaque de honorários contratuais na
expedição do precatório.

Inconformado, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de fracionamento do precatório.

Decido:

 

Os honorários contratuais são aqueles pactuados entre a parte e seu procurador, geralmente em contrato específico para tal fim, e
se destinam a remunerar o trabalho do advogado, independentemente dos honorários sucumbenciais que venham a ser arbitrados
pelo julgador.

Com efeito, admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo próprio
advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou precatório, conforme
dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.

"Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários
contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o
respectivo contrato antes da elaboração do requisitório". (Retificação publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
19/12/2011, página 733)

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - DESTAQUE DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE DA PARTE EXEQUENTE -
PRECEDENTES. 1. Inexistiu a alegada violação dos artigos 458 e 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na
medida da pretensão deduzida. 2. A questão não foi decidida conforme objetivava a recorrente, uma vez que foi aplicado
entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes,
nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já
encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 3. "Quanto aos honorários contratuais,
pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no
sentido de que inexiste legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º,
da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio nome, mediante juntada
aos autos do contrato de honorários." (AgRg no REsp 970.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado
em 11.11.2008, DJe 1°.12.2008). Agravo regimental improvido."
(2ª Turma, AGRESP nº 929881, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10/03/2009, DJE Data: 07/04/2009).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESTACAMENTO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS.
- O art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 assegura o direito ao levantamento dos honorários convencionados, desde que o
advogado junte aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório.
- O art. 5º, da Resolução 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal, autoriza, caso requeira o advogado, seja
destacado do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários, desde que junte aos autos o respectivo
contrato, antes da expedição da requisição.
- Agravo de instrumento parcialmente provido.
(TRF - 3ª Região, AI 0032855-66.2007.4.03.0000, Oitava Turma, Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU
23/1/2008)

Assim, faz jus o advogado à reserva não apenas de quantia equivalente aos honorários sucumbenciais, mas também de valores
correspondentes aos honorários contratuais.

Ressalto, contudo, que o destaque fica condicionado à prévia intimação pessoal da parte autora, para que se manifeste acerca de
eventual causa extintiva do crédito.
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Nesse sentido, os seguintes julgados:

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.
PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC.
PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. ARTIGO 22, § 4º DO EOAB.
ADMISSIBILIDADE.
I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de
instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19
de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao
agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do
recurso caso seja admitido na forma retida.
II - O § 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, permite que os honorários contratualmente estipulados sejam pagos diretamente
ao advogado, mediante dedução da quantia a ser recebida pelo seu constituinte, condicionando tal direito à juntada aos
autos do contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, bem como à prévia
intimação deste no sentido de oportunizar-lhes a manifestação acerca de eventual causa extintiva do crédito, evidenciando
se tratar de verba pertencente ao seu constituinte, mas sujeita a retenção pelo juízo em favor do causídico. Precedentes no
STJ.
III - É defesa a expedição de requisição de pagamento autônoma para a quitação dos honorários advocatícios, na medida
em que esbarra na expressa vedação constitucional contida no artigo 100, § 4º da Constituição Federal, com a redação
instituída pela Emenda Constitucional nº 37/2002.
IV - Agravo de instrumento parcialmente provido para assegurar ao patrono dos agravantes a reserva do valor relativo
aos honorários contratuais no quantum da condenação, condicionando tal direito à prévia intimação pessoal de seus
constituintes acerca de eventual causa extintiva do crédito ou qualquer outro óbice ao seu pagamento.
(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG 200603000849765, Julg. 23.04.2007, Rel. Marisa Santos, DJU Data:17.05.2007 Página:
562)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESERVA DE HONORÁRIOS CONTRATADOS. ARTIGO 22 DA
LEI Nº 8.906/94. RESOLUÇÃO Nº 122/10 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Em relação aos honorários contratados, o § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/04, prevê: "Se o advogado fizer juntar aos
autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar
que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os
pagou".
- No mesmo sentido dispõe o "caput" do artigo 21 da Resolução nº 122/10 do Conselho da Justiça Federal: "Se o
advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma
disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da apresentação
do requisitório ao tribunal".
- Preenchidos os requisitos legais, deve ser efetivada a reserva dos honorários advocatícios contratados por ocasião da
expedição dos ofícios requisitórios, procedendo-se, se for o caso, às alterações necessárias nos ofícios eventualmente
expedidos, antes da apresentação dos requisitórios ao tribunal.
- Agravo de instrumento parcialmente provido.
(TRF 3ª Região, AI 200903000210226, Sétima Turma, Julg. 06.06.2011, Rel. Claudia Arruga, DJF3 CJ1 Data:10.06.2011
Página: 994)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RESERVA DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, PARÁGRAFO 4º, DA LEI Nº 8906/94.
Fazendo o advogado juntar aos autos pacto escrito referente à retribuição pelos serviços prestados, é cabível a garantia
de reserva da verba honorária no montante da condenação a ser requisitado. Inteligência do art. 22, § 4º, da Lei nº
8.906/94 e ar. 5º, da Resolução nº 559/07 do CJF. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200903000210159, Julg. 23.11.2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1
Data:02.02.2010 Página: 546)

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

  

 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.
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Boletim de Acordão Nro 21355/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002878-46.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.002878-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : GILSON PASTORELLI
ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRADIÇÃO QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OBSCURIDADE SANADA QUANTO AOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. Reconhecida a contradição em relação aos honorários advocatícios, que são devidos, em obediência ao princípio da causalidade.
3. Obscuridade sanada quanto aos critérios de correção monetária e juros de mora. Juros e correção monetária de acordo com os
critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na
Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
4. Embargos de declaração das partes acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001392-66.2004.4.03.6126/SP

2004.61.26.001392-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAQUIM TEIXEIRA COUTO
ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005021-71.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005021-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LEILA APARECIDA NUNES
ADVOGADO : SP161109 DANIELA AIRES FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050217120044036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. ART. 493 CPC/2015. TERMO INICIAL.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista no art. 142 da Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de
serviço integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
4. Computado o tempo de serviço posterior ao ajuizamento. Observância da regra do artigo 493 do CPC/2015. Ausência de fato novo,
tendo em vista que tal informação consta no banco de dados (CNIS) da Autarquia.
5. Termo inicial fixado na data em que o autor implementou todos os requisitos inerentes à concessão da aposentadoria.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
7. Honorários advocatícios indevidos. Procedência do pedido baseada em período laborado no curso da ação.
8. Remessa oficial tida por ocorrida não provida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária tida por ocorrida e dar parcial provimento à apelação da parte autora,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005960-51.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005960-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS007764 ANA AMELIA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GILMAR TENORIO DE LIMA
ADVOGADO : SP170277 ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00059605120044036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15.
PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar, em parte, a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo
legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
5. Embargos de declaração acolhidos em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006286-51.2005.4.03.6126/SP

2005.61.26.006286-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NATALICIO MAGALHAES
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15.
PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
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FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. RECURSO DA PARTE AUTORA REJEITADO. RECURSO DA AUTARQUIA ACOLHIDO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
5. Embargos de declaração da parte autora rejeitados. Embargos de declaração do INSS acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e acolher os embargos de declaração do INSS, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000896-08.2006.4.03.6113/SP

2006.61.13.000896-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : NIRIA DA SILVA
ADVOGADO : SP202805 DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO QUANTO AO CÁLCULO DO BENEFÍCIO.
OBSCURIDADE SANADA QUANTO AOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. DIB. ERRO MATERIAL.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. Obscuridade sanada quanto aos critérios de correção monetária e juros de mora. Juros e correção monetária de acordo com os
critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na
Lei nº 11.960/2009.
3. Observada a ocorrência de erro material no julgado em relação à DIB.
4. Embargos de declaração das partes acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da Autora e do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002861-79.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.002861-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : PEDRO LEONARDO DA SILVA
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005176-06.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005176-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AUDELIA VIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
SUCEDIDO(A) : JOSE BASTOS DA SILVA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051760620064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. AGENTES QUÍMICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Os pedidos de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e de pensão por morte são benefícios distintos e
carecem de ações autônomas. Impossibilidade de conversão no curso da ação.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
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pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A exposição habitual e permanente a agentes químicos torna a atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº
53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. DIB na data do requerimento administrativo (03/10/05) até a data anterior ao óbito.
10. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
13. Apelação da parte autora parcialmente conhecida e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da autora e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006152-13.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006152-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADELSON VASCONCELOS E SILVA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00061521320064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
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Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. Computado o tempo de serviço posterior ao ajuizamento. Observância da regra do artigo 493 do CPC/2015. Ausência de fato novo,
tendo em vista que tal informação consta no banco de dados (CNIS) da Autarquia.
8. O benefício é devido desde a data em que o autor implementou os requisitos.
9. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
10. Sem condenação da autarquia em honorários advocatícios, uma vez que a procedência do pedido baseou-se em período laborado no
curso da ação. À época do ajuizamento, o autor não havia preenchido os requisitos para a obtenção do benefício, não tendo a autarquia,
portanto, dado causa à demanda.
11. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
12. Apelação do autor provida. Apelação do INSS e Remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000760-13.2007.4.03.6004/MS

2007.60.04.000760-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CELESTINO EGUES
ADVOGADO : SP087911 MAURICIO FERNANDO BARBOZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS013898 DJALMA FELIX DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00007601320074036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
PESCADOR ARTESANAL. ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CTPS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS. GUARDA DE SEGURANÇA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento das funções de vigilante no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer
sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64.
(REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).
5. Para comprovação das atividades rurais, a parte autora trouxe aos autos cópia de sua CTPS, razão pela qual se revela incontroverso.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
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7. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à remessa
necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004498-82.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.004498-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : JAIR NEIVALDO SCCOTON e outro(a)
ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00044988220074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15.
PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. RECURSO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE ACOLHIDO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Ação ajuizada há mais de 5 anos do término do processo administrativo. Prescrição quinquenal das parcelas vencidas. Artigo 103, §
único, Lei nº 8.213/91.
5. Correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
6. Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004182-21.2007.4.03.6125/SP

2007.61.25.004182-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : APARECIDO DONIZETTI CESTARO
ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDO MOREIRA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00041822120074036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REMESSA
NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ENQUADRAMENTO
PROFISSIONAL. SOLDADOR. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos entre 01/12/1997 a 10/12/1998.
Pedido não conhecido.
3. Incumbe aos apelantes a adequada e necessária impugnação à sentença, com a exposição dos fundamentos de fato e de direito do seu
recurso, de modo a demonstrar as razões do seu inconformismo em relação à decisão recorrida.
4. Não se conhece do recurso quando as razões deduzidas estão dissociadas da fundamentação da decisão.
5. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
6. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
7. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
8. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
9. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
10. Possível o enquadramento pela categoria profissional o labor como soldador, nos termos do código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e
no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79.
11. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
12. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
13. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
14. Inversão do ônus da sucumbência.
15. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96
16. Apelação do autor parcialmente conhecida e provida. Apelação do INSS e remessa necessária, tida por ocorrida parcialmente
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação do autor e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, dar parcial provimento à
apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001085-10.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.001085-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : LAERCIO BRAGUINI
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000848-96.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.000848-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : BENEDITA AUGUSTA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00008489620074036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATENDENTE DE
ENFERMAGEM. AGENTES BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
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Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. As atividades realizadas como auxiliar e técnico de enfermagem, exercidas pela parte autora, estão no campo de aplicação do quadro
anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.3.2, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.3.4., podendo ser reconhecidas como
especiais pelo mero enquadramento da categoria profissional nos referidos Decretos até a edição da Lei n.º 9.032/1995.
5. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente a agentes biológicos, nos termos do código 1.3.2 do
Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 9º da EC 20/98 (regras de transição).
7. O benefício é devido desde a data da citação.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
9. Inversão do ônus da sucumbência.
10. Apelação da autora parcialmente provida. Remessa necessária não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento à remessa necessária, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001495-91.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.001495-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : ORLANDO DA SILVA SOBRINHO
ADVOGADO : SP284187 JOSE PAULO SOUZA DUTRA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014959120074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005626-12.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.005626-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO ECA GUIMARAES
ADVOGADO : SP173419 MARLENE LIMA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00056261220074036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA
COM REGISTRO EM CTPS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº
11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
10. Inversão do ônus da sucumbência.
11. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
12. Apelação do autor parcialmente provida e remessa necessária não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005986-44.2007.4.03.6183/SP
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2007.61.83.005986-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GILGOBERTO FRANCO DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP242512 JOSÉ CARLOS POLIDORI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00059864420074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. RUÍDO. USO DE EPI. TORNEIRO MECÂNICO.
ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. É possível o enquadramento pela categoria profissional o labor como torneiro mecânico, nos termos do código 2.5.2 do Decreto nº
53.831/64 e no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. O benefício é devido desde a data da citação, de acordo com o art. 240 do CPC/2015, tendo em vista a ausência do prévio
requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
10. Inversão do ônus da sucumbência.
11. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
12. Apelação do autor provida. Remessa necessária improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006958-14.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.006958-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PINTO FILHO
ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00069581420074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 52 da Lei de Benefícios / integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. O benefício é devido desde a data da citação.
9. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
10. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação do INSS parcialmente provida e remessa necessária não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento à remessa
necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008333-50.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.008333-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ALVES PEREIRA e outro(a)

: FRANCISCA BATISTA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP059501 JOSE JACINTO MARCIANO
SUCEDIDO(A) : FRANCISCA DAS CHAGAS ALMEIDA PEREIRA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00083335020074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97)
2. Sucumbência recíproca.
3. Apelação da parte autora e remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007174-09.2007.4.03.6301/SP

2007.63.01.007174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PEDRO FONGARO
ADVOGADO : SP043153 JOAO DO NASCIMENTO FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00071740920074036301 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. JUIZADO ESPECIAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. REMESSA À VARA FEDERAL COMUM.
EXTINÇÃO. INCOMPATIBILIDADE DE RITO. IMPOSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DOS ATOS PRATICADOS.
POSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA.
1. De acordo com o artigo 113, §2º, CPC/73, e atual artigo 64, §§3º e 4º, CPC/2015, o juiz incompetente deve assim se declarar,
remetendo os autos ao juízo que o é. Apenas os atos decisórios serão considerados nulos, aproveitando-se os demais.
2. Não há fundamento legal ou razões que justifiquem a extinção do processo remetido para a Vara Federal, por ser esta a competente
para o julgamento da causa, em razão do valor econômico almejado.
3. O art. 51, II, da Lei 9.099/95, aplicável subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais, determina a extinção de processos onde
seja constatada incompatibilidade entre objeto do pedido e o rito processual admitido nos Juizados Especiais Federais, como mandados
de segurança ou ações civis públicas, por exemplo, mas não em relação ao valor da causa.
4. Ausência de condições de imediato julgamento. Não aplicação da regra do inciso I do §3º do artigo 1.013 do CPC/2015.
5. Apelação provida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora, para anular a sentença e determinar o
retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014942-13.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.014942-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CRISTINA GASTALDO MARQUEZIN
ADVOGADO : SP134906 KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI
No. ORIG. : 03.00.00445-9 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO RMI AUXÍLIO DOENÇA ORIGINÁRIO.
REFLEXOS NA PENSÃO POR MORTE. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVAMENTE RECOLHIDOS.
EQUIVALÊNCIA ART. 58 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. DIFERENÇAS DEVIDAS DESDE A CONCESSÃO DA PENSÃO
POR MORTE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença ilíquida. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa necessária
tida por ocorrida
2. Para fins de apuração da RMI de auxílio doença concedido em 14/03/86, deve ser considerada a média das 12 (doze) últimas
contribuições efetivamente vertidas, observando-se, indiscutivelmente, os tetos contributivos (maior e menor valor teto) aplicados aos
benefícios concedidos anteriormente à CF/88.
3. O critério de reajuste preconizado pelo art. 58 do ADCT foi aplicado aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da
Constituição de 1988 e teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência social fossem revistos, a fim de
preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991.
4. Embora se possa perquirir da aplicação do artigo 58 do ADCT ao auxílio-doença, tal benefício foi convertido em aposentadoria por
invalidez em 01/12/88, o que inviabiliza a adoção do critério temporário de equivalência em número de salários mínimos em relação ao
auxílio doença concedido em 14/03/86.
5. Faz jus a parte autora ao recálculo da renda mensal inicial do auxílio doença originário concedido em 14/03/86, mediante a
consideração, no cálculo do salário de benefício, dos salários de contribuição efetivamente recolhidos, observando-se os tetos legais, a
fim de que reflita na RMI da aposentadoria por invalidez e, consequentemente, na pensão por morte, sendo devidas as diferenças desde a
data da concessão da pensão por morte.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
7. Sucumbência recíproca.
8. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessário tida por ocorrida parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009843-16.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.009843-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARNALDO CERTORIO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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No. ORIG. : 00098431620084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO
DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. PINTOR. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. BIOTÉRIO. AGENTES BIOLÓGICOS.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Atividades de pintor. Enquadramento no item 2.5.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79.
6. As atividades exercidas pelo autor admitem o enquadramento pela exposição ao agente nocivo infecto-contagiantes, previsto no código
2.1.3, Anexo II do Decreto nº 53.831/64, código 3.0.1 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 3.0.0, Anexo III do Decreto nº
3.048/99.
7. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço,
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. DIB na data do requerimento administrativo (15/02/2008).
10. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação do INSS parcialmente provida e remessa necessária não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação e negar provimento à remessa necessária,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001167-76.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.001167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DARCY FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP261558 ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro(a)
No. ORIG. : 00011677620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. AVERBAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO.
ATIVIDADE ESPECIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73 / §3º, I, do artigo
496 do CPC/2015. Remessa necessária tida por ocorrida.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
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da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97)
3. Apelação do INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005295-39.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.005295-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : HENRIQUE ARENDA DA SILVA
ADVOGADO : SP084582 GERALDO SIMOES FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00052953920084036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 52 da Lei de Benefícios.
7. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
8. Apelação do autor provida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e nego provimento à remessa necessária e à apelação do INSS, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005764-64.2008.4.03.6111/SP

2008.61.11.005764-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BENEDICTO FRESCHI
ADVOGADO : SP165362 HAMILTON ZULIANI e outro(a)
No. ORIG. : 00057646420084036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Erro material corrigido de ofício. Decisão de conteúdo declaratório. Honorários fixados sobre o valor da causa.
5. Embargos de declaração rejeitados. Erro material corrigido de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material do v. acórdão e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000464-97.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.000464-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : WALTER CARLOS RODRIGUES
ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00004649720084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009 HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
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20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 52 da Lei de Benefícios / integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. Apelações parcialmente providas e remessa necessária não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002131-23.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.002131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MANOEL FRANCISCO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021312320084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12).
4. Conforme o Decreto 93.412/86, que regulamenta a Lei 7.369/85, são consideradas como perigosas, independente de cargo, as
atividades executadas junto aos equipamentos ou instalações energizados ou desenergizados com a possibilidade de voltar a funcionar ou
energizar-se acidentalmente, onde o contato físico ou exposição a eletricidade possam resultar incapacitação permanente ou morte.
5. Desde a reforma legislativa de 1995 abandonou-se o paradigma da especialidade da atividade mediante enquadramento profissional,
adotando o sistema previdenciário a comprovação da atividade especial mediante prova técnica. Em relação à exposição a tensão
elétrica, a prova técnica não pode ser afastada mediante simples presunção, inobstante a previsão contida nos arts. 436, do CPC/73, e
479 do CPC/2015.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
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7. DIB na DER.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
9. Inversão do ônus da sucumbência.
10. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002725-37.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.002725-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARMELINO MESSIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00027253720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA.
POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à rede de esgoto (microorganismos e parasitas
infecciosos - código 2.3.0 do Decreto 53.831/64 e itens XXV e XXVII do Decreto nº 3048/99).
5. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
7. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada. Remessa oficial desprovida. Recurso de apelação do INSS conhecido em parte e,
nessa parte, desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir de ofício a sentença, para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e
negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, a qual foi conhecida em parte, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004626-40.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004626-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE APARECIDO SOARES FARIA
ADVOGADO : SP161010 IVÂNIA JONSSON STEIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00046264020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA.
POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL
DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
8. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
9. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006611-44.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006611-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL RODRIGUES COUTINHO
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ADVOGADO : SP177246 MARIO HIROSHI ISHIHARA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00066114420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Preliminar de nulidade rejeitada. Não se vislumbra a ausência da análise de qualquer questão relevante no decisum, que, embora
sucinto, traz em seu bojo o necessário para a compreensão de seus fundamentos.
2. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria especial.
9. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
10. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente provida e remessa necessária
não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento à remessa
necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006866-02.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006866-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIA GOMES DAMIANO
ADVOGADO : RJ125892 LEONARDO HAUCH DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00068660220084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RESTABELECIMENTO. PRINCÍPIO ADMINISTRATIVO DA AUTOTUTELA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     935/1213



DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
URBANA COM REGISTRO EM CTPS.
1. A inobservância dos princípios a que se submete a Administração Pública remete ao exercício do controle dos atos da administração,
seja pela aplicação do princípio da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os
quando ilegais, seja pela via judicial, de modo que, revisto o ato administrativo de concessão de benefício previdenciário e sua
consequente cessação, nada obsta que a parte autora se socorra da via judicial, visando o reconhecimento das atividades especiais.
2. Inocorrência da decadência do direito à revisão administrativa da concessão do benefício. A 3ª Seção do STJ (RESP 1.114.938/AL),
firmou entendimento no sentido de que aos atos concessivos anteriores à Lei n.º 9784/99, aplica-se o prazo decadencial decenal, a contar
da vigência desta (01/02/99), de modo que não há óbice a que o órgão concessor proceda à revisão do ato administrativo.
3. Os vínculos empregatícios da parte autora foram demonstrados com documentos originais no primeiro processo administrativo movido
para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição.
4. Remessa oficial e apelação do INSS desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00032 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013248-11.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.013248-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : MAURINA CLAUDIO ARAGAO
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00132481120084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.ATIVIDADE URBANA
COM REGISTRO EM CTPS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
4. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República
5. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018359-37.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.018359-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OSVALDIR REIS
ADVOGADO : SP080369 CLAUDIO MIGUEL CARAM
No. ORIG. : 08.00.00036-6 2 Vr CONCHAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO
1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011714-41.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.011714-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELIO DE FREITAS ROSA
ADVOGADO : SP185614 CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00117144120094036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL
DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
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pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
7. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007740-81.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.007740-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO MANUEL MOUTINHO
ADVOGADO : SP268312 OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00077408120094036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCÍARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. CADASTROS DE INADIMPLEMENTES. EXCLUSÃO.
1. Inviabilidade da inscrição em Dívida Ativa e posterior ajuizamento de execução fiscal para cobrança de benefício previdenciário tido
por indevido.
2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.350.804/PR, através da sistemática dos recursos especiais repetitivos,
decidiu pela necessidade do ajuizamento de ação própria para apuração dos valores devidos pelo segurado, bem como de constatação
de eventual má-fé do segurado, efetivamente informada pelos princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa e
contraditório.
3. Cadastros de inadimplentes. Exclusão.
4. Remessa oficial e recurso de apelação do INSS desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003364-19.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.003364-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZILDA ARANTES PEREIRA
ADVOGADO : SP204438 GENI GALVÃO DE BARROS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00033641920094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Comprovada a exposição a agentes biológicos e a material infecto-contagioso, possível o enquadramento como especial nos termos do
código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e nos itens 1.3.4 e 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79.
4. A autora cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
5. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
6. Remessa oficial e recurso de apelação do INSS parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010236-50.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.010236-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROGERIO COMUNIAN MEGDA
ADVOGADO : SP294973B LEANDRO MENDES MALDI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00102365020094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. AUTÔNOMO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. DENTISTA. AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. É possível o reconhecimento do exercício de atividades especiais pelo trabalhador autônomo (REsp nº 1.436.794-SC), desde que
comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias no período, o efetivo exercício da profissão e a insalubridade da atividade,
nos termos exigidos pela legislação previdenciária nos variados períodos de sua evolução.
5. A atividade de dentista pode ser enquadrada como especial, a teor do código 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e 2.1.3 do Decreto
83.080/79.
6. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente a agentes biológicos (fungos, parasitas, vírus e
protozoários) enquadrando-se no código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB na data do requerimento administrativo (14/01/09).
9. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
11. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas. Apelação
da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária e dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010909-43.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.010909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AMARO LOURENCO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP204438 GENI GALVÃO DE BARROS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00109094320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA ULTRA
PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO INICIAL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. MOTORISTA DE CAMINHÃO.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL.
ISENÇÃO.
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1. Sentença que julgou além do pedido inicial. Ultra petita. Redução aos limites da exordial, de acordo com os artigos 141, 281 e 492
do CPC/2015.
2. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73.
3. Inovação em sede recursal quanto ao pedido reconhecimento ao reconhecimento da especialidade do período 17/02/1995 a
16/05/2000. Pedido não conhecido.
4. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
5. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
6. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
7. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
8. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
9. Comprovado o exercício da atividade de motorista de caminhão, consoante informativo acostado à fls. 74, deve ser reconhecido como
especial, por enquadrar-se no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
10. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
11. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
12. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
13. Inversão do ônus da sucumbência.
14. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
15. Sentença reduzida de ofício aos limites do pedido. Apelação do autor parcialmente conhecida e provida. Apelação do INSS e
Remessa necessária, tida por ocorrida, não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, reduzir a sentença aos limites do pedido, não conhecer de parte da apelação do autor e, na parte
conhecida, dar-lhe provimento, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000723-40.2009.4.03.6125/SP

2009.61.25.000723-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARCELO LUESSENHOP
ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007234020094036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
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20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. O benefício é devido desde a data em que o autor implementou os requisitos.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
9. Sem condenação do INSS ao pagamento de honorários por não ter dado causa à propositura da ação. A implementação dos
requisitos para a concessão do benefício ocorreu após o ajuizamento.
10. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
11. Apelação do autor provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023984-88.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.023984-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA VICENTINA DOS SANTOS LUCIO
ADVOGADO : SP078949 SOLANGE DE MENDONCA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00239848820094036301 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ATENDENTE DE ENFERMAGEM.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Reconhecidas as atividades especiais deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
5. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
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Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
6. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
7. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente provida. Apelação da parte autora e remessa necessária não
providas
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento à remessa necessária e à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012704-50.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.012704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LAERCIO CORREIA GIMENES
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

: SP275170 KARLA CRISTINA FERNANDES FRANCISCO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 08.00.00082-8 2 Vr MATAO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022679-96.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.022679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROSELI DA COSTA VIDEIRA ALVES
ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI
No. ORIG. : 09.00.00188-6 4 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO
1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
6. Embargos de declaração da parte autora rejeitados; embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios da parte autora e acolher parcialmente os embargos de declaração
do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0046535-89.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.046535-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : ANTONIO OSVALDO FERRARESI
ADVOGADO : SP236868 MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 09.00.00106-8 2 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO
1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     944/1213



ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-06.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.000630-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VALDECIR CARLI
ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006300620104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESTABELECIMENTO.
PRINCÍPIO ADMINISTRATIVO DA AUTOTUTELA. ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS.
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULAÇÃO DE OFÍCIO. CAUSA MADURA. REQUISITOS NÃO
PREENCHIDOS. DANOS MORAIS.
1. A inobservância dos princípios a que se submete a Administração Pública remete ao exercício do controle dos atos da administração,
seja pela aplicação do princípio da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os
quando ilegais, seja pela via judicial, de modo que, revisto o ato administrativo de concessão de benefício previdenciário e sua
consequente cessação, nada obsta que a parte autora se socorra da via judicial, visando o reconhecimento dos períodos laborativos.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
4. O autor não cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, deixando de fazer jus à aposentadoria por tempo
de serviço integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
5. Sentença citra petita anulada de ofício, nos termos do artigo 492 do CPC/2015.
6. Causa madura. Julgamento da ação na forma do §3º do artigo 1.013 do CPC/2015.
7. O corte de benefício previdenciário em virtude da inexistência de preenchimento dos requisitos legais não configura o dano moral.
Mero dissabor. Precedentes.
8. Sentença anulada de ofício. No mérito, apelação prejudicada. Aplicação do artigo 1.013, §3º, do CPC/2015. Pedido inicial
improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, anular de ofício a sentença, julgando prejudicada a apelação, aplicando o artigo 1.013, §3º, do
CPC/2015, para julgar improcedente o pedido inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018041-62.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.018041-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOEL CARLOS SANTANA
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00180416220104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO
DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. PLAINADOR. FRESADOR. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O exercício do labor de plainador e fresador ferramenteiro deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por
enquadrar-se, por equiparação, na categoria profissional do código 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.1 do Decreto nº
83.080/79.
8. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
9. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/2009.
10. Sucumbência recíproca.
11. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS, no mérito, e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa necessária,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004375-73.2010.4.03.6111/SP

2010.61.11.004375-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROBERTO FERNANDES PESSOA
ADVOGADO : SP107189 SERGIO ARGILIO LORENCETTI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00043757320104036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO
DE EPI. RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. Cerceamento de defesa. Possibilidade de manifestação a respeito da contestação. Manifestação efetiva e análise dos documentos então
apresentados pela sentença recorrida. Preliminar rejeitada.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A soma dos períodos não perfaz 35 anos de tempo de serviço/contribuição, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo
de contribuição, nos termos do art. 52 da Lei nº 8.213/91.
8. Sucumbência recíproca.
9. Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por ocorrida, bem como recursos de apelação do INSS e da parte autora desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, bem como aos recursos
de apelação do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003620-43.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.003620-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VALDECIR APARECIDO MESSIAS
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036204320104036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR
AFASTADA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. A soma dos períodos não totaliza 25 anos de tempo de serviço especial, o que impede a concessão da aposentadoria especial, nos
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termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
6. Agravo retido e apelação da parte autora não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005045-87.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.005045-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SALUSTIANO SILVA CONCEICAO
ADVOGADO : SP178332 LILIAM PAULA CESAR e outro(a)
No. ORIG. : 00050458720104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. APRECIAÇÃO
ADMINISTRATIVA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Ante a ausência de apelo da parte autora e a vedação à reformatio in pejus em relação ao INSS, deve ser mantida a sentença que
reportou a verificação dos requisitos à apreciação administrativa.
8. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011399-31.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.011399-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE AUGUSTO
ADVOGADO : SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00113993120104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REMESSA
NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Ausentes os requisitos, é indevido o benefício, vez que à época da EC 20/98 o autor não possuía o tempo suficiente à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e também não completou os requisitos necessários para o seu deferimento, de acordo
com as regras de transição, tampouco os requisitos para aposentadoria por tempo de serviço integral, até a data do ajuizamento da ação.
4. Sucumbência recíproca.
5. Apelação da parte autora parcialmente provida e remessa necessária, tida por ocorrida não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e nego provimento à remessa necessária, tida por ocorrida, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001064-38.2010.4.03.6123/SP

2010.61.23.001064-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PA013783 DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO DE OLIVEIRA AZEVEDO
ADVOGADO : SP077429 WANDA PIRES DE A GONCALVES DO PRADO e outro(a)
No. ORIG. : 00010643820104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural por todo o período pretendido.
2. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista no art. 142 da Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de
serviço proporcional, nos termos do art. 9º da EC 20/98 (regras de transição).
3. Termo inicial fixado na data da citação.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
5. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
apelação do INSS nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005527-14.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.005527-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP158294 FERNANDO FREDERICO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055271420104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
8. Sentença corrigida de ofício. Remessa oficial, recurso de apelação do INSS e da parte autora desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir de ofício a sentença, para fixar os critérios de atualização do débito, e negar provimento à
remessa oficial e aos recursos de apelação do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011205-94.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.011205-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SEBASTIAO DONIZETI MARTINS
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00062-3 2 Vr MOCOCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. LAVOURA CANAVIEIRA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O labor do trabalhador rural na cultura de cana-de-açúcar encontra enquadramento no item 2.2.1 do Decreto n.º 53.831/64.
7. A soma dos períodos não totaliza 25 anos de tempo de serviço especial, o que impede a concessão da aposentadoria especial, nos
termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Possibilitada apenas a declaração de especialidade dos períodos reconhecidos.
8. Sucumbência recíproca.
9. Preliminar rejeitada e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da parte autora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019127-89.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.019127-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO HONORIO
ADVOGADO : SP218105 LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA
No. ORIG. : 08.00.00155-9 2 Vr JABOTICABAL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
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DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de reexame necessário. Pedido não conhecido.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Remessa necessária não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento e negar provimento à
remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024123-33.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.024123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEONILDA RODRIGUES
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 10.00.00010-2 2 Vr IBIUNA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. TUTELA ANTECIPADA
REVOGADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
1. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
2. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
3. Tutela antecipada revogada. Devolução dos valores. Precedente: REsp nº 1401560/MT.
4. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026775-23.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.026775-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO GOMES
ADVOGADO : SP197773 JUAREZ MÁRCIO RODRIGUES
No. ORIG. : 10.00.00002-4 1 Vr PILAR DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. EXCLUSÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE
AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO POSSÍVEL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. No pertinente à possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria, a matéria já foi objeto de apreciação pelo STJ, o
qual pacificou entendimento no sentido de que é possível a cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria, desde que a
moléstia incapacitante tenha eclodido em momento anterior ao advento da Lei nº 9.528/97, por incidência do princípio tempus regit
actum, bem como que o início da aposentadoria também seja anterior à vigência da referida Lei.
2. Constatando-se que a concessão da aposentadoria ocorreu anteriormente à vedação legal, é viável a cumulação dos benefícios.
3. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
4. Remessa oficial e apelação do INSS desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041794-69.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.041794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO RAMOS DE MIRANDA
ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI
No. ORIG. : 04.00.00203-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
DE SERVIÇO RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBÊNCIA
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RECÍPROCA.
1. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
2. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
3. Sucumbência recíproca.
4. Apelação do INSS parcialmente provida. Ação julgada improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento á apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000040-04.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.000040-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO BURIN
ADVOGADO : SP215399 PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00000400420114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE RECEBIMENTO DO RECURSO NO EFEITO SUSPENSIVO
REJEITADA. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Preliminar arguida pela autarquia rejeitada. A antecipação da tutela foi concedida na sentença, o que torna possível o recebimento da
apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 1012, § 1º, inciso V do CPC/2015. A ação é de natureza alimentar o que por si
só evidencia o risco de dano irreparável.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
9. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
10. DIB na data do requerimento administrativo.
11. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
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12. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
13. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Preliminar arguida pelo INSS rejeitada e, no mérito, apelação
parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à sua apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001709-80.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.001709-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA DE OLIVEIRA NARDELLI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00017098020114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
AGENTES BIOLÓGICOS. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à agentes biológicos (vírus, bactérias e fungos), nos
termos do código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
5. O uso de EPI não obsta a efetiva exposição aos agentes nocivos que deve ser interpretada como potencialmente insalubre e perigosa,
considerando o risco de perfuração do material protetor.
6. Reconhecida a atividade especial, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003854-12.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.003854-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PAULO UMBELINO DA SILVA
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038541220114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.
1. Agravo retido conhecido, nos termos do caput do artigo 523 do CPC/73, vigente à época da interposição. Desnecessidade de
apresentação de laudo técnico. Matéria que se confunde com o mérito. Agravo retido desprovido.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à
aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
6. DIB na DER.
7. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
8. Inversão do ônus da sucumbência.
9. Agravo retido conhecido e, desprovido; apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011396-72.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.011396-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE GILBERTO BENATTI
ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     956/1213



No. ORIG. : 00113967220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. PERÍODOS EM GOZO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA, DESDE QUE INTERCALADOS COM PERÍODOS
CONTRIBUTIVOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Os períodos em gozo de auxílio-doença devem ser computados para fins de carência, desde que intercalados com períodos de
atividade, em que haja recolhimento de contribuições. Carência cumprida.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008071-86.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.008071-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA LIMA
ADVOGADO : SP069183 ARGEMIRO SERENI PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00080718620114036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL DE
TRABALHO. RUÍDO. USO DE EPI.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
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3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. Apelação da parte autora desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002416-15.2011.4.03.6117/SP

2011.61.17.002416-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MIGUEL GILBERTO GONCALVES
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024161520114036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. JULGAMENTO SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO.
1. O art. 283 do CPC/73 e o art. 320 do CPC/15 fixam que incumbe à parte autora instruir adequadamente a petição inicial com
documentos indispensáveis à propositura da ação.
2. O art. 333, I, do CPC/73 e o art. 373, I, do CPC/15 estabelecem ser ônus da parte autora a prova de fatos constitutivos do seu
direito, enquanto o art. 396 do CPC/73 e o art. 434 do CPC/15 estatuem que incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação
com os documentos destinados a provar suas alegações.
3. Os documentos indispensáveis à propositura da ação são aqueles que se reportam à formação do processo. Não se confundem com
os documentos cuja finalidade é comprovar as alegações de fato vinculadas ao direito invocado.
4. Laudo técnico voltado à comprovação das condições especiais do trabalho não é documento indispensável à propositura da ação
previdenciária.
5. Sentença anulada. Prosseguimento do feito.
6. Apelação do autor provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento do feito, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002483-77.2011.4.03.6117/SP

2011.61.17.002483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CLOVIS DO AMARAL FILHO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     958/1213



ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024837720114036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. JULGAMENTO SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO.
1. O art. 283 do CPC/73 e o art. 320 do CPC/15 fixam que incumbe à parte autora instruir adequadamente a petição inicial com
documentos indispensáveis à propositura da ação.
2. O art. 333, I, do CPC/73 e o art. 373, I, do CPC/15 estabelecem ser ônus da parte autora a prova de fatos constitutivos do seu
direito, enquanto o art. 396 do CPC/73 e o art. 434 do CPC/15 estatuem que incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação
com os documentos destinados a provar suas alegações.
3. Os documentos indispensáveis à propositura da ação são aqueles que se reportam à formação do processo. Não se confundem com
os documentos cuja finalidade é comprovar as alegações de fato vinculadas ao direito invocado.
4. Laudo técnico voltado à comprovação das condições especiais do trabalho não é documento indispensável à propositura da ação
previdenciária.
5. Sentença anulada. Prosseguimento do feito.
6. Apelação do autor provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006664-18.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.006664-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP054984 JUSTO ALONSO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066641820114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MOTORISTA. NÃO COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
1. Cerceamento de defesa não configurado. Preliminar rejeitada.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Motorista. É vedado enquadramento legal por categoria profissional a partir de 29/04/95, nos termos da Lei n° 9.032/95. Ausência de
comprovação da exposição a agentes nocivos, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.
6. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 52 da Lei de Benefícios e do art. 9º da EC 20/98 (regras de transição), bem à aposentadoria por tempo
de serviço integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. Preliminar rejeitada e apelação do autor não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001009-62.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.001009-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL BEMVINDO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro(a)
No. ORIG. : 00010096220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. APELAÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL APENAS EM PARTE.
1. Sentença ilíquida. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial tida
por ocorrida.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. É possível o reconhecimento parcial do tempo especial pretendido.
7. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação do INSS providas em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000306-25.2011.4.03.6123/SP

2011.61.23.000306-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON CARLOS LAVORENTI
ADVOGADO : SP177240 MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00003062520114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
6. Remessa oficial e recurso de apelação do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001563-85.2011.4.03.6123/SP

2011.61.23.001563-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CLAUDIO DA CRUZ
ADVOGADO : SP177240 MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00015638520114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
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6 Recurso de apelação do INSS desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001607-95.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.001607-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SEVERINO BARBOSA CABRAL
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016079520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. AÇOUGUEIRO. NÃO COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
6. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005717-40.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.005717-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00057174020114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. VIGILANTE.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento das funções de vigilante no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer
sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64.
(REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).
5. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
6. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
7. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
8. Inversão do ônus da sucumbência.[Tab]
9. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
10. Apelação do autor provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001653-10.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001653-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LAURO AGUIAR DA SILVA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00016531020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
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Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12.)
4. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
5. DIB na DER.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
7. Inversão do ônus da sucumbência.
8. Remessa oficial desprovida; apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010394-39.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010394-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : WALTER FAVERO
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00103943920114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS PREVISTOS NA EC Nº 20/98
E NA EC Nº 41/2003. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
1. O aresto embargado amparou-se no entendimento de que os benefícios previdenciários cujas rendas foram limitadas aos tetos na
época da concessão e/ou revisão devem ser adequados aos novos limitadores estabelecidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº
41/2003.
2. Em que pese conste na fundamentação o reconhecimento de que as rendas mensais do benefício em questão, nas competências de
12/1998 e 01/2004, foram inferiores aos citados tetos, e haja vista que tal forma de evolução da renda é consequência lógica da
submissão do salário-de-benefício a tais limitadores na época da concessão ou da revisão do benefício (conforme demonstram as provas
dos autos), o pedido foi julgado improcedente.
3. Nota-se, assim, a contradição entre a fundamentação e o dispositivo do acórdão, a ser sanada pela via dos embargos
declaratórios.
4. Considerando que o salário de benefício foi limitado ao teto vigente à época, em virtude da revisão administrativa determinada pelo art.
144 da Lei 8.213/91 (documento de fls. 17/18), a parte autora faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento
das diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
5. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
6. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
7. Embargos de Declaração acolhidos. Efeitos Infringentes.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, com efeitos infringentes, para, em retificação ao
voto e ao acórdão das fls. 129/130 vº e fls. 133/133 vº, respectivamente, negar provimento à apelação do INSS, bem como dar parcial
provimento à remessa oficial apenas no tocante aos critérios de atualização do débito, bem como para reduzir o percentual fixados a título
de honorários advocatícios de sucumbência arbitrados na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013574-63.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALMIRIA TEDESCHI
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00135746320114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. REGIME PRÓPRIO. CARGO EXCLUSIVAMENTE EM
COMISSÃO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
CTC. EXPEDIÇÃO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. SENTENÇA MANTIDA.
1. O art. 40, § 13, da Constituição Federal, após a redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, estabelece que aos ocupantes de
cargo exclusivamente em comissão é reservado vínculo com o Regime Geral de Previdência Social, previsto no art. 201, do Texto
Constitucional.
2. O art. 201, § 9º, da Constituição Federal, assegura a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na
atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, nos termos
da Lei 9.796/99.
3. No caso do exercício de atividades concomitantes, o cálculo do benefício previdenciário deverá considerar, para o cômputo do
salário-de-benefício e da RMI, todos os salários-de-contribuição, nos termos do art. 32, da Lei 8.213/91.
4. Remessa oficial e recurso de apelação do INSS desprovidos; apelação da parte autora não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, e não conhecer do recurso de
apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004757-71.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.004757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ROBERTO DE PAULA
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ADVOGADO : SP257676 JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP
No. ORIG. : 10.00.00006-3 2 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
TRABALHADOR RURAL. MOTORISTA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. CÔMPUTO DE PERÍODO POSTERIOR
AO AJUIZAMENTO. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI
Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. A jurisprudência se consolidou no sentido de que a simples sujeição às intempéries da natureza (sol, chuva, frio, calor, poeira etc.) não
é suficiente para caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa, de modo a inviabilizar o reconhecimento como especial do
labor em serviços gerais na agropecuária.
7. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
8. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
9. Computado o tempo de serviço posterior ao ajuizamento.
10. O benefício é devido desde a data em que o autor implementou todos os requisitos inerentes à concessão da aposentadoria especial.
11. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
12. Sem condenação do INSS ao pagamento de honorários por não ter dado causa à propositura da ação. A implementação dos
requisitos para a concessão do benefício ocorreu após o ajuizamento.
13. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
14. Apelação do autor provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária e à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011886-30.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.011886-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : NEIDE MAGALHAES SANTOS
ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00059-3 3 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73 Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
4. Remessa oficial tida por ocorrida não provida. Apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial tida por ocorrida, negar provimento á apelação do INSS e dar parcial
provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014366-78.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.014366-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
No. ORIG. : 10.00.00052-7 1 Vr NUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE.
1. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
2. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
3. A anotação em CTPS tem presunção de veracidade constitui prova plena do trabalho e também início de prova dos períodos
intercalados que se pretende comprovar.
4. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023122-76.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.023122-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP248840 DANIELA DE ANGELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO FRANCISCO BERTIM
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP
No. ORIG. : 08.00.00084-3 2 Vr CONCHAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
HONORÁRIOS PERICIAIS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O exercício da função de motorista de caminhão/ônibus deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por
enquadrar-se no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
9. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73
10. Ausentes o alto grau de especialização e a excessiva complexidade do exame, impõe-se a redução do valor fixado a título de
honorários periciais.
11. Sentença corrigida de ofício. Agravo retido prejudicado. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, julgar prejudicado o agravo retido
e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026546-29.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.026546-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : JOSE MARIO DE PAULA
ADVOGADO : SP286413 JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00131-5 2 Vr TATUI/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL.
CONJUNTO PROBATÓRIO FRÁGIL. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CÔMPUTO DO PERÍODO DE AUXÍLIO-
DOENÇA. POSSIBILIDADE.
1. Pela análise do conjunto probatório não é possível o reconhecimento do alegado tempo de serviço rural sem registro em CTPS, uma
vez que não houve a necessária complementação da prova material pelas testemunhas.
2. O período constante em consulta ao CNIS/CTPS é insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço
proporcional e tampouco a integral.
3. Períodos de fruição do auxílio-doença intercalados com períodos contributivos podem ser computados para fins de carência, desde
que não tenha natureza acidentária.
4. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026820-90.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.026820-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EMILIA BASTIDA LOPES
ADVOGADO : SP169661 FABIO HENRIQUE RUBIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00006-0 1 Vr TANABI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.ATIVIDADE URBANA
SEM REGISTRO EM CTPS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário, como ocorre no caso dos autos.
4. Apelação da parte autora desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027014-90.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.027014-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE DE SOUZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00144-0 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. COLETA DE LIXO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.
INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. A atividade de coleta e industrialização de lixo deve ser reconhecida como especial, porquanto restou comprovada a exposição a
agentes biológicos, especialmente microorganismos infecto-contagiosos, enquadrando-se no código 3.0.1, item g, do anexo IV do
Decreto nº 3.048/99.
4. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
5. DIB na DER.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
7. Inversão do ônus da sucumbência.
8. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030117-08.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.030117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS MARTINS
ADVOGADO : SP214614 REGINALDO GIOVANELI
No. ORIG. : 10.00.00027-2 1 Vr CACONDE/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS. MOTORISTA DE CAMINHÃO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
6. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
7. Ausentes os requisitos, é indevido o benefício, vez que à época da EC 20/98 o autor não possuía o tempo suficiente à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e também não completou os requisitos necessários para o seu deferimento, de acordo
com as regras de transição, tampouco os requisitos para aposentadoria por tempo de serviço integral, até a data do ajuizamento da ação.
8. Sucumbência recíproca.
9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035122-11.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.035122-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO GONCALVES
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP211012B ALBERTO CHAMELETE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00022-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA
COM E SEM REGISTRO EM CTPS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. FRENTISTA. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº
11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
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5. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
6. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
7. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
8. Inversão do ônus da sucumbência.
9. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
10. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
11. Apelação do autor provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038975-28.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.038975-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO APARECIDO ALVES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00248-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCÁRIA. COMPETÊNCIA DELEGADA. JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, §3, CF.
1. A questão relativa à competência para propositura de ações de natureza previdenciária é regida pela norma disposta no artigo 109, §
3º, da Constituição Federal de 1988, que determina: "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca
não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também
processadas e julgadas pela justiça estadual."
2. Assim, é facultado ao autor no momento do ajuizamento da demanda previdenciária optar, quando seu domicílio não for sede de vara
federal, pelo foro do juízo estadual da sua comarca, pela vara federal da subseção judiciária que abrange o município de seu
domicílio/JEF, observando-se o valor de alçada ou, ainda, perante as varas federais da Capital do Estado. Precedentes desta Corte.
3. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041542-32.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.041542-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALMIRO NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP218105 LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00124-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCÁRIA. COMPETÊNCIA DELEGADA. JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, §3, CF.
1. A questão relativa à competência para propositura de ações de natureza previdenciária é regida pela norma disposta no artigo 109, §
3º, da Constituição Federal de 1988, que determina: "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca
não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também
processadas e julgadas pela justiça estadual."
2. Assim, é facultado ao autor no momento do ajuizamento da demanda previdenciária optar, quando seu domicílio não for sede de vara
federal, pelo foro do juízo estadual da sua comarca, pela vara federal da subseção judiciária que abrange o município de seu
domicílio/JEF, observando-se o valor de alçada ou, ainda, perante as varas federais da Capital do Estado. Precedentes desta Corte.
3. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044624-71.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.044624-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VANDER SEABRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00161-0 4 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA DE CAMINHÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. INVERSÃO DO ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
3. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
4. Inversão do ônus da sucumbência.
5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046934-50.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.046934-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DAGOBERTO RANDO CALDEIRA
ADVOGADO : SP122090 TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00097-6 1 Vr PORTO FELIZ/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE CONHECIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA AFASTADA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA COM REGISTRO EM CTPS.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. ATIVIDADE DE FUNDIÇÃO.
ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
7. Possível o enquadramento pela categoria profissional, posto que restou comprovada a atividade de fundição, nos termos do código
2.5.1, do Decreto nº 83.080/79.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
10. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada. No mérito, apelações parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006815-95.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006815-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELIO HIRANO
ADVOGADO : SP197227 PAULO MARTON e outro(a)
No. ORIG. : 00068159520124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. ALUNO-
APRENDIZ. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Comprovado que a parte autora recebeu retribuição pecuniária pelos serviços prestados, sob a forma de ensino, alojamento e
alimentação, durante o período em que foi aluno do ITA, deve ser reconhecido o período para fins previdenciários, nos termos do
enunciado da Súmula TCU nº 96.
3. Honorários de advogado fixados em r$ 1.000,00. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73.
4. Apelação do INSS e remessa necessária, tida por ocorrida não providas. Recurso adesivo da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida e dar provimento ao recurso
adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008504-56.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.008504-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EDILSON VALVERDE
ADVOGADO : SP209907 JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00085045620124036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Data do requerimento administrativo mencionado no dispositivo da sentença. Erro material retificado de ofício.
2. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa oficial não conhecida.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
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20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12.)
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
10. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
11. Erro material retificado de ofício. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e apelação da parte autora não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, retificar, de ofício, erro material, não conhecer da remessa oficial, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os
critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do INSS e à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004647-87.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.004647-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SEBASTIAO LACERDA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00046478720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. CÔMPUTO DE PERÍODO POSTERIOR
AO AJUIZAMENTO. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI
Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
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proporcional, nos termos do art. 9º da EC 20/98 (regras de transição).
7. Computado o tempo de serviço posterior ao ajuizamento. Observância da regra do artigo 493 do CPC/2015. Ausência de fato novo,
tendo em vista que tal informação consta no banco de dados (CNIS) da Autarquia.
8. O benefício é devido desde a data na data em que o autor implementou todos os requisitos inerentes à concessão da aposentadoria
proporcional por tempo de contribuição.
9. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
10. Sem condenação do INSS ao pagamento de honorários por não ter dado causa à propositura da ação. A implementação dos
requisitos para a concessão do benefício ocorreu após o ajuizamento.
11. Apelação do autor provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000439-48.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.000439-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JULIANA VITORIA PRIMO SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP191535 DIOGO DE OLIVEIRA TISSEO e outro(a)
REPRESENTANTE : JOANA CELIA PRIMO

: ROGERIO REBOUCAS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
No. ORIG. : 00004394820124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE
DEMONSTRADA. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. INAPLICABILIDADE.
1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
2. Laudo médico pericial indica existência de incapacidade total e permanente para as atividades habituais/laborais.
3. Ausente o requisito de miserabilidade. Laudo social indica que a autora está amparada pela família e tem suas necessidades básicas
supridas.
4. Sucumbência recursal. Inaplicabilidade. Sem condenação em honorários de advogado em primeiro grau.
5. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003431-76.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.003431-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS BOTELHO
ADVOGADO : SP166235 MÁRCIO FERNANDES CARBONARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00034317620124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. FRENTISTA. AGENTES QUÍMICOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL.
ISENÇÃO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. Comprovada a profissão de frentista, é inerente a exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos de petróleo, o torna a atividade
especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
11. Remessa necessária provida em parte. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária e negar provimento à apelação da INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000353-76.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : SEBASTIAO GARCIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003537620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO
1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000711-41.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000711-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : ADEMIR AZZI
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007114120124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PERÍCIA. DISPENSÁVEL.
ADEQUAÇÃO AOS TETOS PREVISTOS NA EC Nº 20/98 E NA EC Nº 41/2003. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. No caso em apreço, a perícia, embora requerida, é dispensável, uma vez que a análise da prova documental é suficiente para a eventual
comprovação do direito material alegado. Não configurada a suposta nulidade ou omissão.
2. O aresto embargado amparou-se no entendimento de que os benefícios previdenciários cujas rendas foram limitadas aos tetos na
época da concessão e/ou revisão devem ser adequados aos novos limitadores estabelecidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº
41/2003.
3. Em que pese conste na fundamentação o reconhecimento de que as rendas mensais do benefício em questão, nas competências de
12/1998 e 01/2004, foram inferiores aos citados tetos, e haja vista que esta forma de evolução da renda é consequência lógica da
submissão do salário-de-benefício a tais limitadores na época da concessão ou da revisão do benefício (conforme demonstram as provas
dos autos), o pedido foi julgado improcedente.
4. Nota-se, assim, a contradição entre a fundamentação e o dispositivo do acórdão, a ser sanada pela via dos embargos
declaratórios.
5. Considerando que o salário de benefício foi limitado ao teto vigente à época, em virtude da revisão administrativa determinada pelo art.
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144 da Lei 8.213/91 (documentos de fls. 16/17), a parte autora faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao
pagamento das diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
7. Inversão do ônus da sucumbência.
8. Embargos de Declaração acolhidos. Efeitos Infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração interpostos com efeitos infringentes, para, em retificação ao voto e ao
acórdão das fls. 120/121 e fls.124/124 vº, respectivamente, dar provimento à apelação interposta pela parte autora, invertendo o ônus da
sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022403-60.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.022403-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : MARILENE FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 08.00.00057-0 1 Vr CUBATAO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026091-30.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.026091-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALDO BRUNI FILHO
ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00062-8 1 Vr JACAREI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA
PARTE AUTORA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
6. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
7. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
8. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
9. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
10. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
11. Apelação do autor provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026097-37.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.026097-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OCIMAR FREITAS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP324859 AUGUSTO PAIVA DOS REIS
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00137-4 2 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MOTORISTA.
RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DA
APOSENTADORIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
5. O autor não cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de
serviço proporcional, nos termos do art. 52 da Lei de Benefícios e do art. 9º da EC 20/98 (regras de transição), bem como à
aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
6. Sucumbência recíproca.
7. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
8. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
9. Apelação do autor provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00096 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002005-43.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.002005-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : JOSE DONIZETE BAPTISTA PRIMO
ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00020054320134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS.
JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
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da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
6. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
7. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
8. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
9. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
10. Reexame necessário parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004183-62.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.004183-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : TAINAN CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : ANTONIO VINICIUS VIEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
No. ORIG. : 00041836220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE LABORAL NÃO
COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. INCAPLICABILIDADE.
1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
2. Laudo médico pericial indica ausência de incapacidade laboral ou deficiência. Ausência de quaisquer outros documentos a comprovar a
alegada incapacidade.
3. Ausente a incapacidade para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício,
torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua
concessão.
4. Sucumbência recursal. Inaplicabilidade. Não houve arbitramento de honorários de advogado em primeiro grau.
5. Apelação da parte autora não provida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
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PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010692-06.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.010692-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARILIO GOMES PEREIRA LOUREIRO
ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00106920620134036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO
1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005966-56.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.005966-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO ALVES CABRAL
ADVOGADO : SP229805 ELISABETE YSHIYAMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00059665620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. ERRO MATERIAL. AVERBAÇÃO.
TEMPO DE SERVIÇO. CERCEAMENTO DE DEFESA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EPI. ESTAMPARIA.
MOTORISTA DE CAMINHÃO.
1. Erro material corrigido para constar na parte dispositiva o período 12/09/1979 a 08/05/1980, em vez de 12/09/1979 a 08/08/1980.
2. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
3. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de reconhecimento da especialidade do período compreendido entre 01/06/2005 a
10/12/2005, 01/03/2006 a 17/05/2010. Pedido não conhecido.
4. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
5. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
6. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
7. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
8. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
9. A atividade em estamparia deve ser enquadrada como especial nos termos do código 2.5.2 do Decreto nº 83.080/79.
10. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, por enquadrar-se no código 2.4.4 do Decreto
nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
11. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação da parte autora parcialmente conhecida e parcialmente
provida. Remessa necessária, tida por ocorrida, não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para retificar o erro material, não conhecer de parte da apelação e, na parte
conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar-lhe parcial provimento e negar provimento à remessa necessária, tida por
ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003562-19.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003562-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AMANDO JOSE PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035621920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RE Nº 661.256/SC.
APLICAÇÃO IMEDIATA.
1.O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC, submetido à
sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável o recálculo
do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
2.A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não subsistindo os fundamentos de reforma
apresentados pela agravante.
3.Publicação da Ata de julgamento. Aplicação, por analogia, do art. 1035, § 11º do Código de Processo Civil/2015, permitindo o
julgamento da lide.
4.Agravo interno não provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030758-25.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.030758-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCA DE ARAUJO MOREIRA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 09.00.00158-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. AVERBAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO.
ATIVIDADE ESPECIAL.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034170-61.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.034170-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : BEATRIZ DE MORAES NUNES
ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.08442-1 1 Vr TATUI/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL
APENAS EM PARTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. É possível o reconhecimento parcial do tempo especial pretendido.
7. A soma dos períodos não redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que não autoriza a concessão da
aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
8. Sucumbência recíproca.
9. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
10. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
11. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida em parte. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e negar provimento à apelação da parte autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00103 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005422-85.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.005422-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB018590 VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSMIRO CAPISTRANO DA COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00054228520144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RE Nº 661.256/SC.
1.[Tab]O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC, submetido
à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável o recálculo
do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
2.[Tab]A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não subsistindo os fundamentos de reforma
apresentados pela agravante.
3.[Tab]Agravo regimental não provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001703-80.2014.4.03.6005/MS

2014.60.05.001703-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VANIA FERREIRA
ADVOGADO : MS009726 SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017038020144036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. NÃO
CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL EXIGIDA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Não cumprida a carência legal exigida, inviável a concessão do benefício pleiteado.
2. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002067-49.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : ANTONIO BRUNO PAIVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020674920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS PREVISTOS NA EC Nº 20/98
E NA EC Nº 41/2003. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     988/1213



1. O aresto embargado amparou-se no entendimento de que os benefícios previdenciários cujas rendas foram limitadas aos tetos na
época da concessão e/ou revisão devem ser adequados aos novos limitadores estabelecidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº
41/2003.
2. Em que pese conste na fundamentação o reconhecimento de que as rendas mensais do benefício em questão, nas competências de
12/1998 e 01/2004, foram inferiores aos citados tetos, e haja vista que tal forma de evolução da renda é consequência lógica da
submissão do salário-de-benefício a tais limitadores na época da concessão ou da revisão do benefício (conforme demonstram as provas
dos autos), o pedido foi julgado improcedente.
3. Nota-se, assim, a contradição entre a fundamentação e o dispositivo do acórdão, a ser sanada pela via dos embargos
declaratórios.
4. Considerando que o salário de benefício foi limitado ao teto vigente à época, em virtude da revisão administrativa determinada pelo art.
144 da Lei 8.213/91 (documento da fl. 25), a parte autora faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das
diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
5. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
6. Inversão do ônus da sucumbência.
7. Embargos de Declaração acolhidos. Efeitos Infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, com efeitos infringentes, para, em retificação ao
voto e ao acórdão das fls. 94/95 e fls. 98/98 vº, respectivamente, dar provimento à apelação interposta pela parte embargante, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00106 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005587-17.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.005587-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : PEDRO PAULO DE ARANTES
ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00055871720144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. VALOR
DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.
1. Exame da admissibilidade da remessa necessária.
2. O valor total da condenação não alcançará a importância de 60 (sessenta) salários mínimos.
3. Remessa necessária não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008350-85.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.008350-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : JACKSON DE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
EMBARGANTE : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00083508520144036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS PREVISTOS NA EC Nº 20/98
E NA EC Nº 41/2003. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. O aresto embargado amparou-se no entendimento de que os benefícios previdenciários cujas rendas foram limitadas aos tetos na
época da concessão e/ou revisão devem ser adequados aos novos limitadores estabelecidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº
41/2003.
2. Em que pese o reconhecimento de que as rendas mensais do benefício em questão, nas competências de 12/1998 e 01/2004, foram
inferiores aos citados tetos, o que levaria à conclusão de que o benefício deveria ser revisto para a necessária adequação de seus
limitadores, o dispositivo do voto foi pela improcedência do pedido.
3. Nota-se, assim, a contradição entre a fundamentação e o dispositivo do acórdão, a ser sanada pela via dos embargos
declaratórios.
4. Considerando que o salário de benefício foi limitado ao teto vigente à época, em virtude da revisão administrativa determinada pelo art.
144 da Lei 8.213/91, a parte autora faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em
decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
5. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
6. Embargos de Declaração acolhidos. Efeitos Infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, com efeitos infringentes, para, em retificação ao
voto e ao acórdão das fls. 80/81 vº e fls. 84/84 vº, respectivamente, negar provimento à apelação interposta pelo INSS, bem como negar
provimento à apelação da parte autora, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão da
sucumbência mínima do embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011941-07.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.011941-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : ARNALDO DE OLIVEIRA BARRETO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : PR026033 ROSEMAR ANGELO MELO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00119410720144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS PREVISTOS NA EC Nº 20/98
E NA EC Nº 41/2003. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. O aresto embargado amparou-se no entendimento de que os benefícios previdenciários cujas rendas foram limitadas aos tetos na
época da concessão e/ou revisão devem ser adequados aos novos limitadores estabelecidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº
41/2003.
2. Em que pese conste na fundamentação o reconhecimento de que as rendas mensais do benefício em questão, nas competências de
12/1998 e 01/2004, foram inferiores aos citados tetos, e haja vista que tal forma de evolução da renda é consequência lógica da
submissão do salário-de-benefício ao teto na época da concessão ou da revisão do benefício (conforme demonstram as provas dos
autos), o pedido foi julgado improcedente.
3. Nota-se, assim, a contradição entre a fundamentação e o dispositivo do acórdão, a ser sanada pela via dos embargos
declaratórios.
4. Considerando que o salário de benefício foi limitado ao teto vigente à época, em virtude da revisão administrativa determinada pelo art.
144 da Lei 8.213/91 (documentos de fls. 22/23), a parte autora faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao
pagamento das diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
5. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
6. Inversão do ônus da sucumbência.
7. Embargos de Declaração acolhidos. Efeitos Infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração interpostos com efeitos infringentes, para, em retificação ao voto e ao
acórdão das fls. 128/129 vº e fls. 132/132 vº, respectivamente, dar provimento à apelação interposta pela parte autora, invertendo o ônus
da sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001770-28.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.001770-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IVANILDO ANTONIO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP168108 ANDRÉIA BISPO DAMASCENO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017702820144036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO PARCIAL
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
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Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. Agentes químicos. Vapores em indústria metalúrgica. Enquadramento legal no código 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64.
6. O uso de EPI eficaz, no caso de exposição a agentes químicos, afasta a hipótese de insalubridade.
7. A soma dos períodos não redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que não autoriza a concessão da
aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
8. Sucumbência recíproca.
9. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
10. Apelação do autor provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009725-78.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009725-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : RENATO DI LISI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00097257820144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PERÍCIA. DISPENSÁVEL.
ADEQUAÇÃO AOS TETOS PREVISTOS NA EC Nº 20/98 E NA EC Nº 41/2003. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. No caso em apreço, a perícia, embora requerida, é dispensável, uma vez que a análise da prova documental é suficiente para a
comprovação do direito material alegado. Não configurada a suposta nulidade ou omissão.
2. O aresto embargado amparou-se no entendimento de que os benefícios previdenciários cujas rendas foram limitadas aos tetos na
época da concessão e/ou revisão devem ser adequados aos novos limitadores estabelecidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº
41/2003.
3. Obscuridade constatada. Nota-se, a partir da interpretação dos dados numéricos indicados no extrato DataPrev (fls. 19/20), e de
acordo com a informação contida em tal documento, que o salário de benefício foi colocado no teto quando efetuada a revisão do
Buraco Negro (art. 144 da LB).
4. A parte autora faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das
alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
5. Deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos termos da
Súmula 85 do STJ, não sendo possível definir a sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
7. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
8. Embargos de Declaração acolhidos. Efeitos Infringentes.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos, com efeitos infringentes, para, em retificação ao voto e ao
acórdão das fls.146/147 vº e fls. 148/148 vº, respectivamente, negar provimento à remessa oficial, bem como negar provimento à
apelação interposta pelo INSS e, de ofício, determinar a contagem da prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010511-25.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010511-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : JOSE INACIO DA LUZ
ADVOGADO : SP171517 ACILON MONIS FILHO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00105112520144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS PREVISTOS NA EC Nº 20/98
E NA EC Nº 41/2003. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. O aresto embargado amparou-se no entendimento de que os benefícios previdenciários cujas rendas foram limitadas aos tetos na
época da concessão e/ou revisão devem ser adequados aos novos limitadores estabelecidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº
41/2003.
2. Em que pese conste na fundamentação o reconhecimento de que as rendas mensais do benefício em questão, nas competências de
12/1998 e 01/2004, foram inferiores aos citados tetos, e haja vista que tal forma de evolução da renda é consequência lógica da
submissão do salário-de-benefício a tais limitadores na época da concessão ou da revisão do benefício (conforme demonstram as provas
dos autos), o pedido foi julgado improcedente.
3. Nota-se, assim, a contradição entre a fundamentação e o dispositivo do acórdão, a ser sanada pela via dos embargos
declaratórios.
4. Considerando que o salário de benefício foi limitado ao teto vigente à época, em virtude da revisão administrativa determinada pelo art.
144 da Lei 8.213/91, a parte autora faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em
decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.

5. Inversão do ônus da sucumbência.
6. Embargos de Declaração acolhidos. Efeitos Infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, com efeitos infringentes, para, em retificação ao
voto e ao acórdão das fls.190/191 e fls. 197/197 vº, respectivamente, dar provimento à apelação interposta pela parte autora, invertendo
o ônus da sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00112 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0016120-50.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016120-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : ACELINO ALVES DA COSTA
ADVOGADO : SP262123 MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207010 ERICO ZEPPONE NAKAGOMI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP
No. ORIG. : 14.00.00058-6 1 Vr ORLANDIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. VALOR DA
CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. Exame da admissibilidade da remessa oficial.
2. O valor total da condenação não alcançará a importância de 60 (sessenta) salários mínimos.
3. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034495-02.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034495-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUCELANE GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP326185 EVANDRO LUIZ FÁVARO MACEDO
No. ORIG. : 40022842220138260077 2 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO
1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002931-53.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.002931-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : JOSE GERALDO PEDRO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP218069 ANDERSON MARCOS SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029315320154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS PREVISTOS NA EC Nº 20/98
E NA EC Nº 41/2003. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. O aresto embargado amparou-se no entendimento de que os benefícios previdenciários cujas rendas foram limitadas aos tetos na
época da concessão e/ou revisão devem ser adequados aos novos limitadores estabelecidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº
41/2003.
2. O acórdão foi omisso no tocante à apreciação dos elementos que dizem respeito à ação nº 2015.61.03.002931-8 (em trâmite na 2ª
Vara Federal de São José dos Campos/SP e, atualmente, na fase de execução de sentença) mediante a qual a parte autora obteve o
direito ao recálculo da RMI de seu benefício para a aplicação do índice IRSM de fevereiro/1994.
3. Em que pese a revisão prevista no art. 21, §3º da Lei 8880/94, (DIB em 05/04/1995), a renda mensal do benefício não sofreu a sua
efetiva recomposição, pois o índice-teto aplicado no primeiro reajuste foi inferior ao devido, haja vista que obtido considerando a
diferença entre a média aritmética composta pelos salários de contribuição, sem a incidência do IRSM, e o valor teto da época da
concessão.
4. A parte autora faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das
alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
5. No presente caso, excepcionalmente, a revisão nos termos do art. 21, §3º da Lei 8880/94 não obsta o direito à readequação da renda
mensal do benefício aos novos tetos estabelecidos nas ECs 20/98 e 41/03 e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
7. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
8. Embargos de Declaração acolhidos. Efeitos Infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, com efeitos infringentes, para, em retificação ao
voto e ao acórdão das fls. 88/89 vº e fls. 90/91 vº, respectivamente, dar parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa
oficial, apenas quanto aos critérios de atualização do débito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-60.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.002413-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : ORLANDO ANTUNES LOPES
ADVOGADO : SP132186 JOSE HENRIQUE COELHO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00024136020154036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO
1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-83.2015.4.03.6116/SP

2015.61.16.000579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NERVAL MASSARONI
ADVOGADO : SP326663 KÉZIA COSTA SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00005798320154036116 1 Vr ASSIS/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. AVERBAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO.
PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE DA ANOTAÇÃO EM CTPS. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO
DE CONTRIBUIÇÕES. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável §3º, I, do artigo 496 do CPC/2015. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Para comprovação das atividades rurais e urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com
apresentação de prova em contrário.
3. O recolhimento das contribuições é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o empregado pela sua
ausência.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000658-23.2015.4.03.6129/SP

2015.61.29.000658-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : JOSE ZEFERINO GONCALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP294692A ERNANI ORI HARLOS JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00006582320154036129 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS PREVISTOS NA EC Nº 20/98
E NA EC Nº 41/2003. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL DE AMBAS AS PARTES.
1. O aresto embargado amparou-se no entendimento de que os benefícios previdenciários cujas rendas foram limitadas aos tetos na
época da concessão e/ou revisão devem ser adequados aos novos limitadores estabelecidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº
41/2003.
2. Os documentos acostados aos autos comprovam que o salário de benefício foi limitado ao teto, em virtude da revisão administrativa
determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91.
3. A parte autora faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das
alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
4. Deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos termos da
Súmula 85 do STJ, não sendo possível definir a sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.
5. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
6. Sucumbência recursal de ambas as partes. Aplicação da regra do parágrafo único do artigo 86 do Código de Processo Civil/2015.
7. Embargos de declaração acolhidos. Efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, com efeitos infringentes, para, em retificação ao
voto e ao acórdão das fls. 164/165 vº e fls. 170/170 vº, respectivamente, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora,
com efeitos infringentes, para, em retificação ao voto e ao acórdão das fls. 164/165 vº e fls. 170/170 vº, respectivamente, dar parcial
provimento à remessa oficial, apenas quanto aos critérios de atualização monetária do débito, bem como negar provimento aos recursos
de apelação interpostos pelo INSS e pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008853-29.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008853-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : JOSE ERNESTO CRUDI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00088532920154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. ADEQUAÇÃO AOS TETOS PREVISTOS NA EC Nº 20/98
E NA EC Nº 41/2003. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. O aresto embargado amparou-se no entendimento de que os benefícios previdenciários cujas rendas foram limitadas aos tetos na
época da concessão e/ou revisão devem ser adequados aos novos limitadores estabelecidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº
41/2003.
2. Os documentos acostados aos autos comprovam que o salário de benefício foi limitado ao teto, em virtude da revisão administrativa
determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91.
3. A parte autora faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das
alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
4. Deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos termos da
Súmula 85 do STJ, não sendo possível definir a sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.
5. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 86 do Código de Processo Civil/2015.
6. Embargos de declaração acolhidos. Efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, com efeitos infringentes, para, em retificação ao
voto e ao acórdão das fls. 147/148 e fls. 149/149 vº, respectivamente, dar parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, e
em razão da sucumbência mínima desta última, condenar o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013529-08.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.013529-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00063807620164036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005944-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005944-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO APARECIDO BARBOSA
ADVOGADO : SP093735 JOSE URACY FONTANA
No. ORIG. : 00067810520108260417 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. AVERBAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO.
ATIVIDADE RURAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Existindo início de prova material complementado pela prova testemunhal, há de ser reconhecido o tempo de serviço rural, exceto para
efeito de carência.
3. Honorários de advogado mantidos.
4. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida não providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021560-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021560-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : APARECIDA DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : SP049923 ANTONIO CARLOS BUENO
No. ORIG. : 00025489220128260352 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO
1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023721-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023721-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCO ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP159494 HÉLIO GUSTAVO ASSAF GUERRA
No. ORIG. : 00034818520148260452 1 Vr PIRAJU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. AVERBAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO.
GUARDA-MIRIM. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. A atividade de guarda-mirim não gera vínculo empregatício, nos termos do art. 3º, da CLT, não podendo contar como tempo de
serviço.
3. Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado que ora fixo em 10% (dez por
cento) do valor da causa atualizado, de acordo com o §6º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015, cuja exigibilidade, diante da
assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica condicionada à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 do Código de Processo
Civil/2015.
4. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade dar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00123 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030749-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030749-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO GOMES DE LIMA
ADVOGADO : SP175263 CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 10006791220158260081 1 Vr ADAMANTINA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AVERBAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. SUCUMBÊNCIA
RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. Existindo início de prova material complementado pela prova testemunhal, há de ser reconhecido o tempo de serviço rural, exceto para
efeito de carência.
2. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
3. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041482-20.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.041482-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLAUDINEI FIALHO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP167063 CLAUDIO ROBERTO TONOL
No. ORIG. : 00087071220148260407 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AVERBAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA.
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §3º, I, do artigo 496 do CPC/2015. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011933-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: LIDIA PEREIRA TEIXEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES - SP129377

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que deferiu pedido
de antecipação de tutela jurídica para implantação do benefício de aposentadoria por idade urbana à
parte autora.

Sustenta a ausência dos requisitos que ensejam a tutela de urgência previstos no art. 300 do
Código de Processo Civil/2015, bem como que não restaram preenchidos os requisitos necessários à
concessão do benefício.

É o relatório. 

Discute-se o deferimento do pedido de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador
urbano.
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Para a concessão deste benefício faz-se necessária a comprovação dos seguintes requisitos:
idade mínima, qualidade de segurado e cumprimento do período de carência.

A idade da parte autora é inconteste, uma vez que, nascida em 11/07/1954, completou a idade
mínima em 11/07/2014 (documento num. 838135 – pág. 10), satisfazendo, assim, o requisito exigido
pelo art. 48 da Lei n. 8.213/91.

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número
mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma
excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social na
época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor,
de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Na hipótese, consta da CTPS da parte autora anotações de trabalho nos períodos de
01/07/1991 a 15/12/1999, como empregada doméstica e de  01/06/2004 a 12/09/2011, como merendeira.

É certo que o recolhimento das contribuições referente ao período de 01/07/1991 a 15/12/1999,
anotado na CNIS, que não foi reconhecido pelo INSS por ausência de contribuições, cabe ao
empregador, consoante norma prevista no artigo 30, V, da Lei n. 8.212/91.

As informações constantes da CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum.
Conquanto não absoluta a presunção, as anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em
contrário, nos termos do Enunciado n. 12 do TST.

A ausência do recolhimento de contribuições referentes ao vínculo controvertido não pode ser
imputada à parte autora, uma vez que a responsabilidade pelo recolhimento é do empregador doméstico,
nos termos do art. 54, inc. II, do Decreto nº 83081/79 e cabe ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento
de tal obrigação.

Assim, a obrigação de verter as contribuições à Previdência Social sempre foi de seu
empregador, logo, entendo que em tais condições, é possível reconhecer o período anotado em CTPS.

Ademais, o perigo de dano é evidente, por tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não
permite a agravada esperar pelo desfecho da ação.

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC
não pode ser levada ao extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a
excelsa missão a que se destina (STJ-2ª Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel,
j.6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778." (In: NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA,
José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 36. ed. São Paulo: Saraiva,
2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378)

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os polos do processo, é o juiz, premido
pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é
proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.

No mesmo sentido é a disposição do § 3º do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o
pronunciamento definitivo da Turma.

Com tais considerações, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, na forma da
fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do
artigo 1.019, do Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 21 de agosto de 2017.

Boletim de Acordão Nro 21390/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006000-05.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.006000-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LUCIO MAURO MENDES DE OLIVEIRA

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO INDEVIDO.
IMPRESCRITIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RECURSO DESPROVIDO.
1. A imprescritibilidade prevista no art. 37, § 5º, da Constituição Federal, é interpretada restritivamente, e se aplica somente às hipóteses
de ilícitos praticados por agentes investidos de função pública. Precedentes.
2. O prazo prescricional para cobrança de parcelas indevidas pagas a título de seguro-desemprego é de 5 (cinco) anos.
3. Reconhecimento da prescrição, nos termos dos artigos 269, IV, e 219, § 3º, do Código de Processo Civil de 1973, vigentes à época
da propositura da ação.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21391/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003455-21.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.003455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SEBASTIAO APARECIDO MOREIRA
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034552120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS
PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
1. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de reconhecimento de atividade especial no período de 14/04/86 a 15/06/90. Pedido
não conhecido.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
7. DIB na data do requerimento administrativo (08/01/13).
8. Inversão do ônus da sucumbência.
9. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
10. Prestação de caráter alimentar. Implantação imediata do benefício. Tutela antecipada concedida.
11. Apelação da parte autora parcialmente conhecida e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento e determinar a implantação
imediata do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003567-44.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.003567-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE FRANCISCO DE ABREU
ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00035674420114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGIA. RUÍDO. USO DE EPI. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TUTELA
ANTECIPADA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
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Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento das funções de vigilante no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer
sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64.
(REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
8. Prestação de caráter alimentar. Implantação imediata do benefício. Tutela antecipada concedida.
9. Remessa oficial e apelação do INSS desprovidas; apelação do autor provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, e dar provimento ao recurso
de apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018343-78.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.018343-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO BONIFACIO BEZERRA
ADVOGADO : SP144023 DANIEL BENEDITO DO CARMO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00098-4 3 Vr ITU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.ATIVIDADE URBANA
COM REGISTRO EM CTPS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL
DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
4. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República
5. DIB na citação.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
7. Inversão do ônus da sucumbência.
8. Apelação do autor provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de agosto de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012934-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: GENILSON MATIAS GOMES
CURADOR: JOSE CARLOS MATIAS GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIDERLEY GODOY JUNIOR - SP133107 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração do R. despacho (Id 945708), pra!co este ato meramente
ordinatório para que a parte agravante seja devidamente intimada acerca da referida decisão. 

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012934-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: GENILSON MATIAS GOMES CURADOR: JOSE CARLOS MATIAS GOMES

null

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Tendo em vista a deficiente instrução do presente recurso e a impossibilidade deste Gabinete acessar o processo digital eletrônico
originário, intime-se o agravante para que junte, em 5 (cinco) dias, cópias mencionadas no inciso I do artigo 1.017 do Código de
Processo Civil, a fim de possibilitar a análise do pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

  

 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.
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Assinado eletronicamente por: LUIZ DE LIMA STEFANINI

http://pje2g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 945708

17082114501381500000000917626

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012294-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO ZAITUN JUNIOR - SP169640
AGRAVADO: APARECIDA ALVES DA SILVA
CURADOR: FLORINDA ALVES SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE TAKASHI ONO - SP229744 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da R. decisão (Id 927774), pra!co este ato
meramente ordinatório para que a parte agravada seja devidamente intimada para apresentar resposta.

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012294-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO ZAITUN JUNIOR - SP169640
AGRAVADO: APARECIDA ALVES DA SILVA CURADOR: FLORINDA ALVES SILVA

 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Social do Seguro Social, em face da decisão proferida no Juízo de Direito da
2ª Vara da Comarca de Agudos/SP, que concedeu tutela de urgência, determinando a implantação de benefício assistencial em favor da
autora, ora agravada.

Alega o recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, bem como dos específicos acerca
do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inaugural, os predicados hábeis a ensejar a concessão do acautelamento
requerido.

Embora a autora, ora recorrida, nascida em 29/11/1965, interditada, representada por sua mãe, afirme ser portadora de retardo mental,
não há nos autos elementos suficientes a demonstrar, por ora, que não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido
pelos seus.
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Não obstante a alegação de que reside com os pais, idosos, com renda familiar proveniente da aposentadoria recebida pelo genitor, no
valor bruto de R$ 919,84, em 06/2016, não restou demonstrado com clareza a situação de miserabilidade da ora agravada, requisito
essenciais à concessão do amparo.

Vale frisar, que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo de
Primeira Instância, que poderá ainda determinar a realização de perícia médica e de estudo social, fornecendo subsídios à formação de
sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, cassando a tutela antecipada concedida em primeiro grau.

Comunique-se ao Juízo "a quo", nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II e III, do CPC.

Intimem-se.

 cmagalha

   

 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.

Assinado eletronicamente por: TANIA REGINA MARANGONI

http://pje2g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 927774

17080914240068100000000900015

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008401-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GENEZIO VIDO, ILZA RIBEIRO VEIGA
Advogados do(a) AGRAVADO: CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS - SP197029, MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR - SP182266
Advogados do(a) AGRAVADO: CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS - SP197029, MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR - SP182266

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da R. decisão (Id 882377), pra!co este ato
meramente ordinatório para que as partes agravadas sejam devidamente intimadas para resposta.

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008401-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: GENEZIO VIDO, ILZA RIBEIRO VEIGA
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, em face da decisão que determinou fosse oficiado ao INSS solicitando o pagamento administrativo
de diferenças apontadas no benefício após o falecimento de Genésio Vido.

Alega o recorrente, em síntese, que se trata de execução sem título, uma vez que o título judicial se refere a condenação consistente na revisão do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição que, a despeito de ter reflexos no benefício de pensão por morte derivado, a revisão deste último e consequente
pagamento de atrasados demanda novo pedido administrativo ou processo judicial no caso de recusa da autarquia.

Argumenta ser aplicável ao caso o princípio “nulla executio sine titulo”, pois não há condenação à revisão da pensão por morte, nada sendo devido a este
título nos autos de origem.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Primeiramente cumpre observar que o título exequendo diz respeito à revisão da renda mensal da aposentadoria do autor, aplicando-se os limites máximos
(tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros moratórios.

Conforme bem apontado pelo agravante e se pode constatar dos documentos trazidos neste feito, em procedimento de execução, foi apresentada conta de
liquidação, relativa ao período de 19/09/2006 a 12/11/2011 - período não alcançado pela prescrição e até a cessação do benefício em razão do óbito do
beneficiário, tendo sido expedidos os ofícios requisitórios e pagamentos.

A esposa do autor da ação de conhecimento, beneficiária de pensão por morte e habilitada nos autos, requereu a revisão de seu benefício e pagamento dos
valores devidos entre 12/11/2011 a 31/05/2016.

Verifica-se que o benefício de pensão por morte foi revisado conforme informado pela autarquia.

Contudo a parte ora agravada insistiu no pagamento de atrasados através de PAB, razão que ensejou a prolação da decisão agravada.

Ocorre que a habilitação da companheira do de cujus na execução não implica na revisão do benefício derivado.

Em que pese a pensão por morte derivar da aposentadoria do falecido segurado exequente, a apuração de diferenças na sua concessão e manutenção deve
ser requisitada por via própria, em sede administrativa ou judicial, eis que a concessão/revisão dessa pensão não integrava o pleito inicial e tampouco foi
deferida na sentença exequenda.

E a orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos fixados no processo de
conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL PARA
INCLUSÃO NOS COEFICIENTES DE ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO
DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO DO SEGURADO O IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - TETO DE BENEFÍCIO - JULGADO QUE NÃO APRECIA A
CONSTITUCIONALIDADE DA REGRA DO ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8213/91 - OBRIGATORIEDADE DE OBSERVÂNCIA DESTA - COISA JULGADA
- CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO - ÍNDICES EXPURGADOS - PERÍODO APURADO QUE NÃO REMONTA ÀQUELA ÉPOCA - ALEGAÇÃO
DESPROVIDA DE RAZOABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1 . Se nos cálculos apresentados pelo segurado se verifica a aplicação do coeficiente 1,3967 nos salários-de-contribuição de fevereiro/94 e
anteriores, não é necessário que o contador judicial elabore nova conta, bastando que informe a exatidão daquela.

2. Em tema de execução vige o princípio da fidelidade ao título, ou seja, a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do
que nela estiver contido.

3 . O julgado objeto da presente execução não determinou o afastamento do chamado "teto de benefício", e nem poderia fazê-lo, pois que o
princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões, bem como condenar a parte em quantidade
superior ou diversa da que foi demandada. Inteligência dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

(...)
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(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 413716; Processo: 98030248359; UF: SP; Órgão Julgador: NONA
TURMA; ata da decisão: 21/06/2004; Fonte: DJU; DATA:26/08/2004; PÁGINA: 500; Relatora MARISA SANTOS)

Assim as diferenças decorrentes da condenação encerram-se na data do óbito.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TERMO FINAL DAS DIFERENÇAS. DATA DO ÓBITO. PENSÃO.
HONORÁRIOS. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - As diferenças apuradas em período posterior a data do óbito do autor, em função dos reflexos que a revisão judicial provoca no benefício da
pensão, devem ser requeridas administrativamente pela sucessora do falecido.

II - Os juros de mora, de acordo com a legislação em vigor à época da prolação da sentença, devem ser fixados à taxa de 6% ao ano, a teor dos
artigos 1.062, 1.063 e 1.536, § 2º do Código Civil de 1916, combinados com o art. 219 do CPC.

III - Em virtude da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do CPC. IV -
Apelação do réu provida. Recurso adesivo da parte autora improvido.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 843202; Processo nº 200203990447383; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA;
Fonte: DJU; DATA:28/03/2005; PÁGINA: 385; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

Em suma, a parte agravada não possui título a ensejar a execução das diferenças que entende devidas, assistindo razão ao INSS, devendo aplicar-se o
princípio “nulla executio sine titulo”.

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao Juízo “a quo”, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.C.

khakme   

São Paulo, 25 de julho de 2017.

Assinado eletronicamente por: TANIA REGINA MARANGONI

http://pje2g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 882377

17072616565851100000000856796

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006756-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: ISABELLY FERNANDA MOTA DOS SANTOS
REPRESENTANTE: MICHELE NASCIMENTO DA MOTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAPHAELA GALEAZZO - SP239251 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da R. decisão (Id 841364), pra!co este ato
meramente ordinatório para que a parte agravante seja devidamente intimada acerca da referida decisão. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2017.
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006756-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: ISABELLY FERNANDA MOTA DOS SANTOS REPRESENTANTE: MICHELE NASCIMENTO DA MOTA

null

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando à concessão de auxílio-
reclusão, indeferiu a tutela antecipada.

Aduz a agravante, em síntese, que seu pai estava desempregado no momento de sua prisão e que, portanto, teria sido comprovada sua
baixa renda.

O Ministério Público opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
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Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art.
80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, mais
especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada
pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou
reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob regime fechado ou semi-
aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo,
desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, cumulada com o
recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível
manter a condição de segurado independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado
aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são beneficiários do
Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o
filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo
estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."
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A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles que tenham renda
bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado para R$ 1.089,72 (mil e oitenta e nove reais
e setenta e dois centavos) pela Portaria nº 13, de 09/01/2015, vigente à época da prisão do pai da agravada.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser superior ao limite
imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA RENDA.
DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO POR MORTE.
APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA. RECOLHIMENTO À PRISÃO. LEGISLAÇÃO
VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa renda.

(...)

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus dependentes ao
benefício auxílio-reclusão , em razão de Portaria posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o princípio tempus regit actum.

(...)

VII - Recurso conhecido e provido" (grifos nossos)

(RESP nº 760767, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., j. 06/10/2005, DJ 24/10/2005, pg. 377) 

Acentue-se que o Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe
conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes. (...) Com base nesse entendimento, o Tribunal, por
maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da
Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos
Juizados Especiais, segundo o qual ´para fins de concessão do auxílio-reclusão , o conceito de renda bruta mensal se refere à
renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso´ (...)". (RE 587.365 e RE 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
julgamento em 25-3-09, Plenário, Informativo 540)

Ainda no entendimento da Corte Suprema, outra não poderia ser a interpretação do preceituado no art. 201, IV, da Carta Magna, por
colidente com o princípio da seletividade, norteador da Seguridade Social, uma vez que, se fosse a expressão "baixa renda" referente aos
dependentes do segurado recluso e não a este, bastaria para a concessão de todo e qualquer benefício de auxílio-reclusão que o preso,
independentemente de sua condição financeira, tivesse um filho menor de 14 anos, já que este, por sua vez, não obtém renda, pois
impedido por lei de trabalhar.

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será devido a seus
dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados da 8ª Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO .
DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de auxílio-reclusão ,
nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91.

II - Segurado desempregado não possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de
renda previsto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98.

III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.

IV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte.

V - Agravo improvido." (grifei)

(APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012).
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO . SEGURADO RECLUSO. CONSIDERADO DE
BAIXA RENDA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Presente requisito de baixa renda para a implementação do benefício de auxílio-reclusão . Segurado desempregado por ocasião
do recolhimento à prisão. Circunstância que caracteriza, até prova em contrário, a sua baixa renda. Precedentes
jurisprudenciais.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento." (grifei)

(AC 1539965, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 30/07/2012, v.u., e-DJF3 10/08/2012)

Pois bem.

In casu, a qualidade de segurado do recluso e a dependência da agravada em relação a ele são incontroversas.

Tendo em vista que o encarcerado estava desempregado à época da prisão (conforme ofício do Ministério do Trabalho e Emprego e
segundo o extrato do CNIS) e, portanto, sem rendimentos, está demonstrado também o requisito da baixa renda.

Dessa forma, comprovadas as exigências legais, é de se deferir a tutela antecipada.

Isso posto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2017.

Assinado eletronicamente por: DAVID DINIZ DANTAS

http://pje2g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 841364

17072518123243500000000817179

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001372-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: DULCE HELENA JORGE MORENO
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da R. decisão (Id 654570), pra!co este ato
meramente ordinatório para que a parte agravante seja devidamente intimada acerca da referida decisão. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2017.
 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001372-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: DULCE HELENA JORGE MORENO
Advogado do(a) AGRAVANTE: KATIA ANDRESSA MURARO - SP377784
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dulce Helena Jorge Moreno, em que requer a
concessão da pensão por morte, denegada pelo Juízo a quo, em sede de pedido de tutela antecipada,
por entender pela ausência da comprovação da qualidade de dependente.

Aduz a agravante que conviveu em união estável com o segurado falecido, sendo que a dependência é,
neste caso, presumida.

Ressalta que a sua sobrevivência depende dos valores recebidos pelo falecido, razão pela qual requer
a concessão da tutela recursal.
 
É o relatório.
 
A autora juntou para demonstrar a convivência, os registros fotográficos com o segurado em situações festivas e
cotidianas, comprovantes de residência conjuntas, que, do ano 2000 a 2006, residiram na Rua Abraão Caixe, 759,
Apt. 11, Jardim Irajá (comprovante residência 2004 em anexo) e posteriormente na Rua Horácio Pessini, 485, Apt.
128, Jardim Nova Aliança (comprovante residência de 2012 e 2016), até a data do falecimento do segurado.

Juntou a declaração do plano de saúde, celebrado entre o segurado e a instituição São Francisco Saúde a prestação
d e serviço d e assistência médica, tendo a requerente, como sua dependente, além dos extratos em nome do
segurado que demonstram a utilização do plano pela requerente em data de 2012.

A agravante juntou, ainda, para comprovar a convivência com o segurado, desde 1998, até o dia de seu
falecimento, o termo de responsabilidade emitido pelo Hospital São Lucas, tendo sido a declarante da certidão de
óbito.

A autora vinha recebendo a pensão por morte que fora cessada diante da não comprovação de união
estável, unicamente, em setembro de 2016, contudo as provas documentais são vastas para, em uma
análise preliminar, concluir pela existência da união estável alegada, bem como, neste caso a
dependência é presumida.
 
Ante o exposto, defiro o pedido de tutela antecipada para restabelecimento do benefício benefício em
favor da autora.
 
Petição contida no documento n.º 668231 - anote-se.
 
Comunique-se. Intimem-se, inclusive para contraminuta.
 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2017.
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Assinado eletronicamente por: LUIZ DE LIMA STEFANINI

http://pje2g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 654570
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APELAÇÃO (198) Nº 5000516-72.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: CLEMENTE ESPINO MACIAS
Advogado do(a) APELADO: EMILIO CESAR PUIME SILVA - SP2434470A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de ação previdenciária na qual se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria (NB 46/056.597.102-6 - DIB
5/11/1991) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Documentos.

Apresentada contestação.

O MM Juízo a quo julgou procedente o pedido a fim de condenar o INSS a revisar o benefício com a incidência da majoração
dos tetos dos benefícios estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003, bem como a pagar as eventuais diferenças devidas, respeitada
a prescrição quinquenal considerada a data do ajuizamento da ação, consoante o Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da
Justiça Federal em vigor. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença,
não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Custas ex-lege. Não submetida a decisão ao reexame
necessário.

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado. No mérito, sustenta a improcedência do pedido diante da
impossibilidade de aplicar os novos tetos constitucionais. Quanto aos juros de mora e a correção monetária, ante a decisão de
natureza cautelar proferida pelo Min. Fux nas ADIs 4425 e 4357, bem como o fato do respectivo Acórdão ainda não ter sido
publicado, há que se reconhecer a plena aplicabilidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Assim, as alterações havidas na
Resolução 134/2010 por força da Resolução 267/2013 consistem em violação da decisão proferida pelo Supremo Tribunal
Federal e, portanto, devem ser afastadas.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação
cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E.
Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:
 
‘Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão
recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO
INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA
REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o
teor dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não
interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a
interposição do recurso. 
2. Embargos de divergência providos.’ 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011)
 
‘PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da
Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a
interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.’ 
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227). 
 
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do
corpo coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria
atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu
tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível
o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da
data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de
'b'. Os prazos são os da data em que se julgou". 
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de
modo que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso
interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja
possível a decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de
1973 , que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua
sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
 
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência
do CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP , Relator Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO
SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se
passa a decidir o presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem
presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação
sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes
julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a
seguir.
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MÉRITO

 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário
564.354, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20,
de 15.12.98 e no artigo 5º da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados
em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.
3. Negado provimento ao recurso."
(Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).
 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas
mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas
constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento 18, verifica-se que o salário-de-benefício da  aposentadoria (NB 46/056.597.102-6 - DIB
5/11/1991) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da concessão.

Nesse passo, a sentença deve ser mantida, pois em consonância com a jurisprudência.

A correção monetária e juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, tal como determinada na r.
sentença recorrida.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

Intimem-se.
Publique-se.

São Paulo, 24 de agosto de 2017. 

APELAÇÃO (198) Nº 5000418-87.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SELMA RUAS FERREIRA
Advogados do(a) APELADO: RENATA BONFIM DE OLIVEIRA MAIA - SP317381, AMILTON ALVES DE OLIVEIRA - SP3084780A
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o fundamento
de que a sua aposentadoria de professor (NB 57/144.583.457-7 - DIB 17/10/2007) tem caráter de
aposentadoria especial, e, portanto, não deve ser aplicado o fator previdenciário do cálculo do benefício.
Requer, ainda, o reconhecimento da atividade como professora entre 1/2/1981 a 30/9/1981.

Documentos.

Justiça gratuita.

Regularmente citado, o INSS não apresentou contestação.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do
benefício de aposentadoria, com a inclusão do período compreendido entre 1/2/1981 a 30/9/1981 como tempo
de contribuição de professora. Em consequência, condenou o INSS a pagar o valor correspondente às
diferenças das prestações em atraso, respeitada a prescrição quinquenal, as quais deverão ser atualizadas
monetariamente a partir do dia em que deveriam ter sido pagos, observando-se os índices previstos no Manual
de Cálculos da Justiça Federal vigente ao tempo da liquidação. Sobre os atrasados, incidirão juros de mora
desde a citação até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, observados os índices
oficiais aplicados às cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada
pela Lei n. 11.960/2009. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que os honorários advocatícios
devem ser suportados proporcionalmente (artigo 86, NCPC): condenou o INSS ao pagamento dos honorários no
percentual mínimo previsto no artigo 85, §3º do NCPC, aplicado sobre o valor da condenação. Condenou a parte
autora a pagar a título de verba honorária a quantia de 5% sobre o valor da causa, observada a suspensão da
exigibilidade em razão da concessão do benefício da gratuidade. Não submeteu a decisão ao reexame
necessário.

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado. Afirma que a partir da EC 18 a atividade de
magistério foi disciplinada por uma legislação especial, passando a constituir uma categoria específica para
efeito de obtenção de aposentadoria de professor. Aduz que a partir de 30/6/1981 não mais se conta como
especial a atividade desempenhada por professor, nos termos do Anexo II do Decreto n. 53.831/64. Quanto ao
reconhecimento da atividade de magistério entre 1/2/1981 a 30/9/1981 aponta que a parte autora não
comprovou através de documentos de habilitação para o exercício do magistério, registrado no órgão
competente, através da CTPS e de declaração do estabelecimento de ensino, o efetivo exercício na função de
magistério no período. Impugna os critérios de juros de mora e a correção monetária e requer a redução da
verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É  o relatório.

  

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos
autos da apelação cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E.
Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:
 
‘Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão
recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO
INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA
REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 
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1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o
teor dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não
interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a
interposição do recurso. 
2. Embargos de divergência providos.’ 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011)
 
‘PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da
Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a
interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.’ 
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227). 
 
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do
corpo coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria
atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu
tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível
o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da
data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de
'b'. Os prazos são os da data em que se julgou". 
 
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de
modo que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso
interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja
possível a decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de
1973 , que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua
sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo. 
 
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência
do CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP , Relator Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO
SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se
passa a decidir o presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem
presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação
sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes
julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a
seguir.

 

MÉRITO
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Não conheço de parte da apelação do INSS, pois a sentença expressamente indeferiu o pedido relativo ao
afastamento do fator previdenciário da aposentadoria de professor (NB 57/144.583.457-7 - DIB 17/10/2007), de
titularidade da parte autora.

Ademais a conversão da atividade de professor, desempenhada pela parte autora, para tempo de serviço
especial não foi aventada na inicial.

Por outro lado, a demandante requereu e obteve do Juízo a quo o reconhecimento como atividade de
magistério entre 1/2/1981 a 30/9/1981.

Este posicionamento deve ser mantido, pois comprovado o desempenho das atividades laborais como
professora entre 1/2/1981 a 30/9/1981.

Consoante se depreende da cópia da CTPS, verifica-se que a parte autora foi contratada em 1/3/1980 pela
Dantas & Lay Ltda. para desempenhar a função de ‘monitora’ de creche e berçário (documento 61 do processo
PJ-e). Posteriormente passou a ocupar a função de ‘professora’, de acordo com a anotação de alteração
salarial ocorrida em 1/2/1981. Depreende-se, ainda, que a suas atividades de magistério foram
desempenhadas até 30/9/1981 (documento 64 do processo PJ-e).

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção juris tantum de veracidade, só afastada com a
apresentação de prova em contrário.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA
CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM
RECÍPROCA.
1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado
geram presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade,
não há falar em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.
2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua
condição de funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de
contagem recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso
de segurado empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que
dispõem a Lei nº 3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I,
"a"), não se podendo imputá-la ao empregado.
3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."
(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.
633)
 

A correção monetária e juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Diante da sucumbência recíproca, a verba honorária deverá ser suportada pelas partes consoante estipulação
da r. sentença.

Ante o exposto, CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS  e, na parte conhecida, DOU PARCIAL
PROVIMENTO a sua apelação para fixar os juros de mora e a correção monetária na forma indicada.

Intimem-se.
Publique-se.

 

 São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008946-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: CROWN OCEAN CAPITAL CREDITS I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS - SP1837360A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1022/1213



Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Crown Ocean Capital Credits I Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios Não-Padronizados contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, nos autos do
processo nº 0031728-04.1989.4.03.6183.

Não há pedido de efeito suspensivo.

Recebo o presente recurso no seu efeito meramente devolutivo. Comunique-se. Dê-se ciência à agravante. Cumpra-se o art.
1.019, inc. II, do CPC.

São Paulo, 04 de agosto de 2017.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008946-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: CROWN OCEAN CAPITAL CREDITS I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS - SP1837360A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Crown Ocean Capital Credits I Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios Não-Padronizados contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, nos autos do
processo nº 0031728-04.1989.4.03.6183.

Não há pedido de efeito suspensivo.

Recebo o presente recurso no seu efeito meramente devolutivo. Comunique-se. Dê-se ciência à agravante. Cumpra-se o art.
1.019, inc. II, do CPC.

São Paulo, 04 de agosto de 2017.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009290-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
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AGRAVADO: JOAO FONSECA DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA - SP146546

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de deferimento de efeito suspensivo, contra a r.
decisão que acolheu em parte impugnação ao cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições da Lei n. 11.960/09 referentemente à
atualização monetária.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em sede de juízo provisório, discute-se no recurso os critérios de correção monetária.

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de
incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos
juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta E. Corte,
majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, nos termos
do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.
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Destarte, não se acham evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do provimento, nem do risco de dano grave ou de
difícil reparação.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O
AGRAVADO PARA CONTRAMINUTA, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

Após, conclusos.
 

   

 

São Paulo, 31 de julho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004850-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: SOCIEDADE SAO PAULO DE INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA, FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS EMPIRICA SSPI PRECATORIOS FEDERAIS
Advogados do(a) AGRAVANTE: PEDRO PAULO CORINO DA FONSECA - SP222363, OLGA FAGUNDES ALVES - SP247820, MARCIA MARAVIGLIA D
AVINO - SP222339
Advogados do(a) AGRAVANTE: PEDRO PAULO CORINO DA FONSECA - SP222363, OLGA FAGUNDES ALVES - SP247820, MARCIA MARAVIGLIA D
AVINO - SP222339
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos,

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário, ora
em fase de execução.

Determinou-se que a parte recorrente fosse intimada para juntar "(...) documentos que instruem o agravo de instrumento, inclusive do
contrato principal de cessão de direitos creditórios e do ofício requisitório (...)".

No caso, como se trata de processo eletrônico, é evidente que a juntada das aludidas peças far-se-ia com a sua digitalização.

Petição da lavra da agravante procedeu à anexação de arquivo complementar, afirmando que suas peças, quando do ajuizamento inicial,
"estavam ilegíveis".

Verifica-se que os documentos continuam parcialmente ilegíveis, tendo a parte agravante se limitado a fotografar parte das peças dos
autos originários - em sua maioria sem o verso das folhas -, deixando, enfim, de instruir o recurso, como indicado no despacho anterior,
com o contrato principal de cessão de direitos creditórios, indispensável, in casu, à verificação do pleito recursal, tendo somente
anexado o contrato social da empresa cessionária, seu regulamento, e "instrumento particular de informação" (sic), que faz mera referência
à existência de um contrato principal.

Destarte, não há como se conhecer do agravo interposto.

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 932, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO CONHEÇO DO
RECURSO.
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Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

   

 

São Paulo, 4 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002352-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA - SP284895
AGRAVADO: MARIA APARECIDA FARIAS ALVES
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735, FABIO ROBERTO PIOZZI - SP167526

 

 D E S P A C H O
 

Vistos,

 

Torno sem efeito o despacho anteriormente proferido.

Dada a ausência de pedido específico de antecipação da tutela recursal, com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de
Processo Civil, determino a intimação da parte agravada para que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias).

Após, conclusos.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

 

  

 

São Paulo, 4 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003617-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA - SP284895
AGRAVADO: ANTONIO LUIZ BATISTA
Advogado do(a) AGRAVADO: KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO DA COSTA - SP235852

 

 D E S P A C H O
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Vistos,

 

Dada a ausência de pedido fundamentado de antecipação da tutela recursal, determino a intimação da parte agravada para que apresente
resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

  

 

São Paulo, 4 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010010-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR - SP158582
AGRAVADO: MOACIR DO PRADO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM - SP111937

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos,

 

Dada a ausência de pedido fundamentado de antecipação da tutela recursal, determino a intimação da parte agravada para que apresente
resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

  

 

São Paulo, 4 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004463-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: BENEDITO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de deferimento de efeito suspensivo, contra a r.
decisão que acolheu em parte impugnação ao cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições da Lei n. 11.960/09 referentemente à
atualização monetária.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em sede de juízo provisório, discute-se no recurso os critérios de correção monetária.

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de
incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos
juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta E. Corte,
majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, nos termos
do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Destarte, não se acham evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do provimento, nem do risco de dano grave ou de
difícil reparação.

 

DISPOSITIVO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1028/1213

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art932iii


 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O
AGRAVADO PARA CONTRAMINUTA, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.
 

   

 

São Paulo, 4 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004434-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ANTONIO DONIZETTI LABIAPARI
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR SOARES DE CARVALHO - SP236665

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos,

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de deferimento do efeito suspensivo, contra a r. decisão que
permitiu o cumprimento do julgado relativamente às mensalidades do benefício concedido judicialmente, no caso de opção da parte
segurada pela manutenção do benefício deferido pela Administração.

Sustenta a parte recorrente a reforma da decisão guerreada, sob o argumento de que a opção pelo benefício concedido
administrativamente impede o recebimento de valores vencidos apurados judicialmente.

 

DECIDO.

 

DA TUTELA RECURSAL

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão; (...)”
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DO JUÍZO PROVISÓRIO

 

A hipótese trata de pedido de cumprimento de sentença alusivo às parcelas do benefício concedido judicialmente, feita a opção pelo
segurado, pelo recebimento do beneplácito concedido em sede administrativa.

 

DO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA

 

Foi concedido administrativamente o benefício de aposentadoria por invalidez, sendo que o segurado fez a opção expressa pelo pela
manutenção de seu recebimento, tencionando executar as mensalidades do benefício de aposentadoria por idade em conformidade ao
título executivo judicial.

Tendo em vista que a execução dos julgados deve total e estrita obediência ao que ficou determinado na ação de conhecimento, é devida,
em princípio, a apuração das diferenças decorrentes das rendas mensais do benefício judicialmente concedido, sendo vedado apenas o
recebimento de dois benefícios simultaneamente.

Nesse sentido, o entendimento externado pela Terceira Seção desta C. Corte, in verbis:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. AFASTADA. OMISSÃO.
RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões
judiciais, não se prestando à revisão do que foi decidido no v. acórdão. II - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar
nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos
modificativos vedados pela legislação processual. III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do INSS, no sentido de que o v.
acórdão também padeceria de omissão porque deixou de apreciar a questão relativa à impossibilidade de execução das parcelas devidas
no período compreendido entre 26.02.97 e 04.02.04, caso a parte ré opte pelo benefício deferido na esfera administrativa. IV - A parte
ré implementou os requisitos para a concessão de aposentadoria tanto no âmbito administrativo, quanto no judicial, de modo que o direito
incorporou-se ao seu patrimônio, restando vedada somente a concomitância. V - Houve a determinação para que a parte autora optasse
pelo benefício que entendesse mais vantajoso, em observância à proibição de recebimento de duas aposentadorias em um mesmo
período. Por outro lado, não há vedação legal à percepção das prestações da aposentadoria reconhecida judicialmente referentes a
período em que a parte autora não recebia o benefício concedido em sede administrativa, ainda que opte por manter o último.
Precedentes do E. STJ e desta E. Corte Regional.

VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão.”

(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-35.2001.4.03.0000/SP - 426224
Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/01/2013 DJU 04/02/2013 - Rel. Des.
Fed. WALTER DO AMARAL) (g.n.).

 

No mesmo sentido:

 

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE PREMISSA FÁTICA
RECONHECIDO - JULGAMENTO APARTADO DOS ELEMENTOS DOS AUTOS - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
VIA JUDICIAL E POSTERIORMENTE NA VIA ADMINISTRATIVA - OPÇÃO DO SEGURADO PELA MAIS BENÉFICA -
CABIMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS - AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO – RECURSO
ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis os embargos de declaração para a modificação do julgado que se apresentar omisso,
contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão.

2. No caso dos autos, há evidente erro material quanto à questão tratada nos autos.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis podendo seus titulares deles renunciar. Dispensada a devolução dos
valores recebidos pela aposentadoria a ser preterida.
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4. A jurisprudência desta Corte é firme quanto à possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais vantajoso, sendo legítima a
execução dos valores devidos compreendidos entre o reconhecimento judicial do direito e a concessão administrativa do benefício.

5. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro de premissa fática e prover o agravo regimental, negando provimento ao recurso
especial.” (STJ, EDcl no AgRg no REsp nº 1.170.430-RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, 5ª Turma, v.u., DJUe 17/06/2014) (g.n.).

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALORES DECORRENTES DE
BENEFÍCIO RECONHECIDO EM JUÍZO, NA EXISTÊNCIA DE DEFERIMENTO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO
RECONHECIDO PELO INSS. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTIGOS 794 E 795 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA
FIRME DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Ao segurado é dado optar pelo benefício previdenciário mais vantajoso.

2. O direito previdenciário é direito patrimonial disponível.

3. O segurado pode renunciar ao benefício previdenciário, para obter um mais vantajoso.

4. Não há necessidade de o segurado devolver valores do benefício renunciado.

5. Reconhecido o direito de opção pelo benefício mais vantajoso concedido administrativamente, no curso da ação judicial em que se
reconheceu benefício menos vantajoso, sendo desnecessária a devolução de valores decorrentes do benefício renunciado, afigura-se
legítimo o direito de execução dos valores compreendidos entre o termo inicial fixado em juízo para concessão do benefício e a data de
entrada do requerimento administrativo. Precedentes.

6. Recurso conhecido e não provido.”

(STJ, REsp nº 1.397.815 – RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, v.u., DJUe 24/09/2014) (g.n.).

 

CONCLUSÃO

 

Nesse ensejo, em sede de juízo provisório, entendo que inexiste óbice à apuração e liquidação de saldo devedor consistente nas parcelas
do benefício concedido na ação de conhecimento, realizada a opção pelo beneplácito obtido na Administração, limitado o termo final à
data que antecede o início dos pagamentos feitos em sede administrativa.

Destarte, entendo ausentes os elementos autorizadores da probabilidade do provimento e do risco de dano grave ou de difícil reparação.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O AGRAVADO PARA
APRESENTAR CONTRAMINUTA (INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO NCPC).

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

   

 

São Paulo, 4 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004002-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: MARIA ANUNCIADORA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO - SP262984

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos,

 

Dada a ausência de pedido específico de deferimento do efeito suspensivo ao recurso, com fundamento no artigo 1019, inciso II, do
Código de Processo Civil, determino a intimação da parte agravada para que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze
dias).

Após, conclusos.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

  

 

São Paulo, 4 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008552-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: MARIA DO CARMO SILVA BITENCOURT
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIO SANINO - SP46715

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, da decisão que homologou o cálculo da Contadoria Judicial, em que foram apurados juros
moratórios em continuação até a data em que a conta se tornou definitiva e aplicou o IPCA-E na atualização do precatório, nos termos do art. 27 da
LDO/2014, fixando como devida a quantia de R$ 6.606,53, atualizada até 09/2015, e determinou expedição de ofício requisitório do remanescente em favor do
exequente.

Alega o recorrente, em síntese, que a execução deve ser extinta ante o correto pagamento do precatório, e que na conta foi alterado o índice de correção
aplicado no precatório (TR) para o IPCA-E, em dissonância com o decidido pelo STF nas ADIs 4425 e 4357, também incluídos juros indevidos, posteriores à
data da conta de execução invertida apresentada pelo INSS e aceita pelo credor.

Sustenta que a correção monetária dos precatórios/requisitórios pagos em 2014 não pode ser revista, pois desrespeita o decidido pelo STF, merecendo
reforma a decisão agravada.

Se não for determinada a extinção da execução, requer, subsidiariamente, a reforma para que seja determinada a elaboração de nova conta em
complementação com aplicação da TR como índice de correção, nos termos da modulação de efeitos das ADIs 4425 e 4357.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.
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Primeiramente cumpre observar que o título exequendo diz respeito à concessão de aposentadoria por idade urbana, desde a data da citação (12.01.2001).
Devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos das Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ, combinadas com o
Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, e juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código
Civil, nos termos do art. 406, c.c. art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a decisão. Concedida
a antecipação da tutela para imediata implantação do benefício.

A Contadoria Judicial informou que a quantia originalmente requisitada de R$ 46.044,53 foi inscrita na proposta orçamentária de 2014, corrigida pela TR, de
11/2011 (data da conta) a 07/2013 (data da inscrição no orçamento), resultando no valor de R$ 46.250,86. Relatou que o crédito liberado, no valor de R$
46.617,31, foi resultado da atualização do valor inicial, pela TR, de 11/2011 (data da conta) até 10/2014. Ainda, informa que houve pagamento complementar
do precatório, no valor de R$ 3.211,42, liberado em 1º/10/2015, correspondente à diferença de correção monetária entre a aplicação da TR pelo IPCA-E, no
período compreendido de 07/2013 (data da inscrição do precatório no orçamento de 2014) a 09/2015 (mês anterior à liberação do pagamento). Informa que o
valor apurado na conta, de R$ 6.606,53, atualizado até 09/2015, corresponde ao saldo remanescente em favor da exequente, relativo à diferença entre a
aplicação do IPCA-E no lugar da TR, do período entre a data da conta definitiva (11/2011) até a data da inscrição do precatório (em 07/2013), e à incidência
dos juros em continuação entre a data da conta definitiva (11/2011) até a data da homologação do cálculo (06/2012), já descontados os valores pagos.

Com base nestes esclarecimentos é que foi proferida a decisão agravada, homologando a conta, por reconhecer serem devidos os valores apurados.

No que diz respeito aos juros de mora, cabível sua incidência no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição do
precatório, período este em que há de incidir os juros moratórios fixados na sentença exequenda, observadas as alterações promovidas no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da feitura dos cálculos.

A matéria objeto deste recurso, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário nº 579.431/RS (tema 96).

O Tribunal Pleno, em julgamento ocorrido em 19/04/2016, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

E, de acordo com o art. 1.035 do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não
podem mais subsistir.

A propósito, assim decidiu recentemente a Terceira Seção deste Tribunal, conforme se refere da ementa abaixo transcrita:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA.
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO
DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS
INFRINGENTES IMPROVIDOS.

I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª Seção, alinhada
à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes com base no
artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso verificado no
julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural e do devido
processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no período compreendido
entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução na via dos presentes
embargos infringentes.

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da
conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício precatório ou
Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência da mora, pois não se
tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da mora do devedor.

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa matéria
(RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de vista do Exmo. Min.
Dias Toffoli).

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES; Processo nº 2002.61.04.001940-6; Órgão Julgador:
Terceira Seção; Data do Julgamento: 26/11/2015; Relator: Desembargador Federal PAULO DOMINGUES)

Nesses termos, cabível a incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição do
precatório.
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No que tange à correção monetária, verifica-se que a conta de liquidação foi efetuada em 11/2011, com a aplicação da TR a partir de 07/2009, o que está de
acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época do início da execução – Resolução nº 134/2010.

De seu turno, a Contadoria esclareceu que o valor apurado a título de correção monetária se refere à diferença entre a aplicação do IPCA-E no lugar da TR,
do período entre a data da conta definitiva (11/2011) até a data da inscrição do precatório (em 07/2013).

Observo que a determinação de aplicação do IPCA-E foi prevista pelo artigo 27 da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO de 2014 (Lei nº 12.919/2013):

Art. 27. A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, inclusive em relação às causas
trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho, observará, no exercício de 2014, a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE.

Deste modo, a aplicação do IPCA-E só se refere à atualização a partir da inscrição do precatório ou RPV, bem como deve ter sua aplicação a partir
janeiro/2014.

Assim, incabível a incidência do mencionado índice para a correção monetária nos moldes que constaram da conta homologada pela decisão agravada,
cabível somente o valor relativo aos juros de mora.

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo ao recurso, para o fim de determinar seja refeito o cálculo dos valores eventualmente
devidos.

Comunique-se ao Juízo “a quo”, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.C.

khakme   

São Paulo, 26 de julho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005714-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: EDEMILSON ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: AMAURI SOARES - SP153998

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, em face da decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença, e determinou que a
execução prosseguisse pelo valor total de R$ 227.112,75, atualizado até 01/01/2016, conforme cálculos do exequente, confirmados pela contadoria.

Alega o recorrente, em síntese, que a atualização deve ser feita com aplicação da TR. Pretende, dessa forma, o acolhimento de sua conta, para que a correção
monetária seja aplicada nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Primeiramente cumpre observar que o título exequendo diz respeito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com DIB em
13.01.2009 (data do requerimento administrativo), não havendo parcelas prescritas. Fixada correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

É certo que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da
Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, na ADI nº4357-DF, que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições
introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 62/2009.

Restou afastada, consequentemente, a aplicação dos "índices oficias de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção
monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.
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Na oportunidade observo que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos
administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

E, em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, foi editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013,
alterando o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

De acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a ser observados pelos setores de cálculos
da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

Acrescente-se que, no que diz respeito aos juros de mora, o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a
aplicação da Lei nº 11.960/09. Todavia, a MPV nº 567/2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, alterou a sistemática de juros da caderneta de poupança,
estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano.

Cumpre ainda consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/3/15, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e
juros na fase do precatório.

Por outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral sobre correção
monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o E. Relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs. 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos juros e correção monetária na
fase do precatório.

Assim, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, ao título exequendo e ao princípio do “tempus regit
actum”.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

khakme

São Paulo, 09 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008794-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ELEUTERIO CARRASCO JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO DE MORAIS SOARES - SP310319

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, em face da decisão que acolheu parcialmente a impugnação ao cumprimento de sentença, e
determinou que a execução prosseguisse pelo valor apontado pela contadoria judicial, no valor de R$ 216.634,35, atualizado para 09/2015, já inclusos os
honorários advocatícios.

Alega o recorrente, em síntese, que a atualização deve ser feita com aplicação da TR. Pretende, dessa forma, o acolhimento de sua conta, para que a correção
monetária seja aplicada nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.
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Primeiramente cumpre observar que o título exequendo diz respeito à revisão da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos limites máximos (tetos)
previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. Fixada correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a decisão.

É certo que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, na ADI nº 4357-DF, que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições
introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Restou afastada, consequentemente, a aplicação dos "índices oficias de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção
monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

Na oportunidade observo que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos
administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

E, em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, foi editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013,
alterando o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010.

De acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a ser observados pelos setores de cálculos
da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o INPC (Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006).

Acrescente-se que, no que diz respeito aos juros de mora, o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a
aplicação da Lei nº 11.960/09. Todavia, a MPV nº 567/2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, alterou a sistemática de juros da caderneta de poupança,
estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano.

Cumpre ainda consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/3/15, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e
juros na fase do precatório.

Por outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral sobre correção
monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o E. Relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos juros e correção monetária na
fase do precatório.

Assim, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, ao título exequendo e ao princípio do “tempus regit
actum”.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

khakme   

São Paulo, 09 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005872-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: MATEUS MENDES NOGUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO - SP250561
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por MATEUS MENDES NOGUEIRA, em face da decisão que, em autos de ação previdenciária, proposta com
intuito de obter aposentadoria especial ou concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, determinou a juntada de
documentos, a fim de que possa ser avaliada a condição de hipossuficiência da parte autora para efeitos de concessão de justiça gratuita.

Alega o recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, sem condições financeiras de arcar com as despesas processuais, fazendo jus à gratuidade.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

De início, defiro o pedido de justiça gratuita apenas para efeito de tramitação do presente instrumento.

Cumpre ressaltar, que o poder instrutório do juiz, a teor do que dispõe o art. 370, caput, do Código de Processo Civil/2015, permite-lhe determinar a
apresentação dos documentos necessários à apreciação do pedido almejado.

Assim, não obstante art. 99, § 3º, do CPC/2015 disponha que a mera declaração da parte a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes
da demanda, presuma-se verdadeira, em caso de dúvidas, cabe ao Magistrado requerer os documentos necessários para verificar os rendimentos auferidos
pelo autor, a fim de que possa ser apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita.

Nesse sentido, o v. aresto, que ora colaciono:

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º
E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º),
ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5º)".

(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242.)

Ademais, não vislumbro prejuízo ao agravante, decorrente da decisão proferida no Juízo de Primeiro Grau, uma vez que o pedido de justiça gratuita não foi
indeferido, tendo sua apreciação sido apenas adiada para após a apresentação dos documentos solicitados.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

khakme   

 São Paulo, 09 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012182-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO - MS8627000A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, em face da decisão que, em ação previdenciária, não concedeu a
tutela de urgência em favor do autor, que buscava o restabelecimento do auxílio-doença.

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada destoa da realidade fática vivenciada pelo requerente, uma vez que seu problema de saúde inviabiliza
que exerça sua profissão de trabalhador rural, pois demanda esforço e desgaste físico, e os laudos médicos são suficientes para comprovar a incapacidade
laborativa.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.
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Decido.

Embora o recorrente, trabalhador rural, nascido em 23/09/1957, afirme ser portador de câncer de rim, os atestados médicos que instruíram o agravo, não
demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual.

Observo que, não obstante o recebimento, pelo requerente, de auxílio-doença, cessado em 05/06/2017, o INSS indeferiu o pleito formulado na via
administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Ademais, não consta do presente instrumento qualquer documento médico atual, indicando as condições de saúde do autor após a cessação do benefício.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios
à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de urgência poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

khakme

São Paulo, 09 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011978-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: SONIA TEODORO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI - SP320135
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Sonia Teodoro Ozeias, em face da decisão que indeferiu pedido de tutela de urgência,
formulado com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, bem como dos específicos
acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Embora a recorrente, nascida em 08/12/1968, afirme ser portadora de síndrome do túnel do carpo, transtorno depressivo recorrente,
transtorno de personalidade, estresse pós trauma e transtorno de disco cervical com radiculopatia, os atestados médico que instruiu o
agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual.

Observo que o INSS indeferiu o pleito formulado na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo
que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo,
fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de urgência poderá ser reapreciado
em qualquer fase do processo.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo "a quo".

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.
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 cmagalha

   

 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012318-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: VALTER VALDIR DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Valter Valdir dos Santos, em face da decisão que, em ação previdenciária,
pretendendo a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, acolheu a impugnação à ajustiça
gratuita e determinou o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Aduz o recorrente, em síntese, que a declaração de pobreza apresentada é suficiente para que seja deferido o benefício da justiça gratuita.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Com efeito, o novo Código de Processo Civil passou a disciplinar o direito à gratuidade da justiça, prevendo em seu art. 98, caput, que
será deferida a quem dela necessitar, em razão da insuficiência de recursos para pagar custas e despesas processuais, bem como os
honorários advocatícios.

A mera declaração da parte na petição inicial a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera
presunção relativa do estado de hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe a gratuidade, ainda que a representação
processual se dê por advogado particular (CPC, art. 99, §§ 3º e 4º).

A prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição de necessitada do postulante, deve ser
cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua manutenção e a de sua família. Para tanto, pode a parte contrária
impugnar a concessão da benesse, consoante o disposto no art. 100, "caput", do CPC.

No caso dos autos, consta da decisão agravada que o ora agravante aufere rendimentos superiores a R$ 9.000,00 e recebe benefício
previdenciário no valor de R$ 3.306,47.

Desta forma, restou afastada a presunção “juris tantum” da declaração de hipossuficiência apresentada na demanda previdenciária.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 cmagalha

   

 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012936-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: ELOINA OCTACILIA FLEITH
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Eloina Octacilia Fleith, da decisão que, em autos de ação previdenciária, indeferiu
pedido de concessão de tutela de urgência, formulado com vistas a obter a implantação de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição, após o reconhecimento de período laborado em condições especiais e sua conversão em comum.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de evidência, eis que juntados documentos
suficientes a demonstrar o direito alegado.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Não vejo, "in casu", os pressupostos legais a ensejar a concessão da tutela de evidência, prevista no art. 311, inc. IV do CPC, que assim
dispõe:

"Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:

(...)

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não
oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

(...)"

No caso dos autos, a autora pretende ver reconhecido o tempo de labor especial desenvolvido como farmacêutica. Contudo, referido
período não foi reconhecido pelo INSS na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, o pleito merece exame no
âmbito judicial sob o crivo do contraditório, sendo que as afirmações produzidas pela requerente poderão vir a ser confirmadas,
posteriormente, em fase instrutória.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo,
fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de concessão de tutela poderá ser reapreciado em qualquer
fase do processo.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela de evidência, há que ser mantida a decisão proferida no juízo “a quo”.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo "a quo".

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intime-se.

 cmagalha

   

 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008777-68.2017.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008777-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: JAIRO INACIO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO - SP170277

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, em face da decisão que acolheu parcialmente a impugnação ao cumprimento de sentença, e
determinou que a execução prosseguisse pelo valor apontado pela contadoria judicial, no valor de R$ 61.670,93, atualizado até 06/2016.

Alega o recorrente, em síntese, que a atualização deve ser feita com aplicação da TR. Pretende, dessa forma, o acolhimento de sua conta, para que a correção
monetária seja aplicada nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Primeiramente cumpre observar que o título exequendo diz respeito à revisão da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos limites máximos (tetos)
previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. Fixada correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a decisão.

É certo que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, na ADI nº 4357-DF, que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições
introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Restou afastada, consequentemente, a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção
monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

Na oportunidade observo que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos
administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

E, em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, foi editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013,
alterando o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010.

De acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a ser observados pelos setores de cálculos
da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o INPC (Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006).

Acrescente-se que, no que diz respeito aos juros de mora, o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a
aplicação da Lei nº 11.960/09. Todavia, a MPV nº 567/2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, alterou a sistemática de juros da caderneta de poupança,
estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano.

Cumpre ainda consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/3/15, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e
juros na fase do precatório.

Por outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral sobre correção
monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o E. Relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos juros e correção monetária na
fase do precatório.

Assim, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, ao título exequendo e ao princípio do “tempus regit
actum”.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.
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P.I.

khakme

São Paulo, 9 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010387-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: JOSE MARIA RODRIGUES FILHO
Advogados do(a) AGRAVADO: THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES - SP3240690A, JEFFERSON MULLER CAPORALI DO PRADO - SP325865

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão que, em ação
previdenciária ora em fase executiva, determinou a expedição de ofícios precatórios em favor do autor, observando-se a reserva dos
honorários contratuais devidos ao patrono.

Alega o recorrente, em síntese, que os honorários advocatícios contratuais integram o valor principal, sendo vedado o fracionamento da
execução.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

A Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do CJF, que regulamenta os procedimentos relativos aos pagamentos de precatórios e
requisições de pequeno valor na Justiça Federal, dispõe que:

"Art. 18 - Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e de honorários
contratuais, ambos de natureza alimentar.

Parágrafo único - Os honorários sucumbenciais e contratuais não devem ser considerados como parcela integrante do valor
devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor."

Nos termos da referida resolução os honorários advocatícios sucumbenciais e contratuais não integram o valor principal, admitindo-se o
fracionamento da execução, a fim de possibilitar o pagamento dos créditos relativos aos honorários sucumbenciais e contratuais mediante
a expedição de RPVs, quando os respectivos créditos não forem superiores a sessenta salários mínimos.

Nesse sentido, os julgados proferidos neste E. Tribunal, que ora colaciono:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
HONORÁRIOS CONTRATUAIS. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.

I - A partir da edição da Resolução n. 405, de 09.06.2016, do E. CJF, que dispõe sobre a regulamentação, no
âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, dos procedimentos relativos à expedição de ofícios
requisitórios, há que ser adotado o entendimento de que os honorários contratuais não devem ser
considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório
como de pequeno, conforme disciplina o art. 18 da aludida Resolução.

II - Agravo de instrumento interposto pelo INSS improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590180 - 0019281-
58.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 09/05/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017 )

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. RESOLUÇÃO N. 405/2016 DO CJF. DESTAQUE
E REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR PERMITIDOS. PROVIMENTO DO RECURSO.
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- É atribuída ao advogado a qualidade de beneficiário do montante apurado a título de honorários
advocatícios contratuais, dada a natureza alimentar do crédito (artigos 18 e 19 da Res. 405/2016 do CJF), de
modo a possibilitar a requisição correlata com destaque do principal, quando anexado aos autos respectivo
contrato antes da elaboração do requisitório, mas sem considerar a aludida verba parte integrante do valor
devido ao credor.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 589822 - 0018907-42.2016.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, julgado em 20/02/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/03/2017 )

 

PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. PAGAMENTO. CLASSIFICAÇÃO
DESVINCULADA DO VALOR PRINCIPAL. RESOLUÇÃO 405/2016.

1. Na vigência da antiga Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, os honorários contratuais e os
valores devidos ao credor originário deviam ser solicitados na mesma requisição, e sob a mesma classificação
para fins de expedição do requisitório.

2. Com a revogação da norma pela atual Resolução 405/2016, houve a desvinculação das verbas em questão.
Artigo 18, parágrafo único.

3. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593899 - 0000919-
71.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, julgado em 18/04/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/04/2017 )

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intime-se.

 cmagalha

   

 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010280-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: ELIANA GLADYS DURSKI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Eliana Gladys Durski, em face da decisão reproduzida que, em autos de ação
previdenciária, ora em fase executiva, indeferiu pedido da parte autora, formulado com intuito de restabelecer o pagamento do benefício
por incapacidade, sem ter de se submeter à convocação de nova perícia médica na via administrativa.
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Alega a recorrente, em síntese, que a suspensão do benefício deu-se de forma arbitrária pela Autarquia Previdenciária, vez que sua
incapacidade laborativa foi reconhecida em perícia médica realizada em ação judicial, cuja decisão, reconheceu seu direito ao benefício.
Pugna pelo imediato restabelecimento do benefício.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Compulsando os autos, verifico que por decisão monocrática proferida nesta E. Corte, em 28/07/2014, foi reconhecido o direito da
autora à concessão de auxílio-doença e posterior aposentadoria por invalidez.

O trânsito em julgado operou-se, para a parte, em 15/09/2014, e para o INSS, em 25/09/2014.

Ainda na fase de execução do julgado, a parte autora foi notificada para comparecer à nova perícia, na esfera administrativa. Diante do
não comparecimento houve a cessação do pagamento do benefício.

Diante disso, foi formulado no Juízo “a quo” pedido de restabelecimento do pagamento do benefício, bem como para que fosse
reconhecido seu direito de abster-se de se submeter à perícia médica na via administrativa.

Neste caso, vale ressaltar, de início, que, consoante o princípio da inalterabilidade da sentença pelo juiz, consagrado no art. 494, do
CPC/2015, proferida a sentença de mérito, esgota-se a prestação jurisdicional do juízo de primeiro grau, somente se admitindo a
modificação do "decisum" para corrigir inexatidões materiais, retificar erros de cálculo, ou mediante embargos de declaração.

Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez não possui caráter definitivo, cessando com o desaparecimento da causa
impeditiva da atividade laborativa, na forma do art. 47, da Lei n.º 8.213/91.

Ademais, está entre as atribuições do INSS a realização de perícias periódicas, de modo que a decisão judicial que reconheceu o direito
da requerente à aposentadoria por invalidez não tem o condão de obrigar a Autarquia a manter o pagamento do benefício, após o trânsito
em julgado da ação judicial. Tal situação somente seria possível se o INSS, ao realizar o novo exame médico, concluísse pela
incapacidade da ora agravante para o trabalho.

Contudo, caso persista a incapacidade e a autora pretenda a manutenção do benefício após o trânsito em julgado da ação deverá
ingressar com novo pedido administrativo ou nova ação judicial.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo "a quo".

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intime-se.

 cmagalha

   

 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013174-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: CICERO MOREIRA BANDEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO - SP272067

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão que, em ação previdenciária,
concedeu a tutela de urgência, determinando a concessão de auxílio-doença, em favor do autor, ora agravado.
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Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos para a concessão da tutela de urgência, nem
tampouco a legislação específica acerca do benefício, que não demonstrou a incapacidade laborativa.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do recurso, a presença de
elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, tratorista, nascido em 03/03/1968, apresenta
epilepsia de difícil controle, encontrando-se ao menos temporariamente incapacitado para o trabalho, nos termos do laudo médico
constante dos autos.

A qualidade de segurado não foi impugnada pelo INSS nas razões do presente instrumento, que sequer apresentou os documentos
constantes dos autos da ação subjacente nesse aspecto.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem
resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal
menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.

Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no juízo a quo. Ciente a
parte do decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP n.º 1.401.560/MT (integrada por
embargos de declaração), processado de acordo com o rito do art. 543-C do CPC/73.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo "a quo".

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intime-se.

 cmagalha

   

 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009711-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIA VALERIO DE MORAES - SP196632
AGRAVADO: JOAO ROBERTO AMARO, MARIA DO CARMO GONCALVES BRAGA, NELSON ROZENDO VIEIRA, FRANCISCO SANTIAGO FILHO,
JOSUE BENEDITO PEREIRA, JOAO RIBEIRO, ROSA ENI DA COSTA BATISTA
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES - SP211835, MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES - SP96643, ROBERTO
VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES - SP211835, MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES - SP96643, ROBERTO
VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES - SP211835, MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES - SP96643, ROBERTO
VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES - SP211835, MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES - SP96643, ROBERTO
VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES - SP211835, MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES - SP96643, ROBERTO
VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES - SP211835, MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES - SP96643, ROBERTO
VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES - SP211835, MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES - SP96643, ROBERTO
VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870
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D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, em face da decisão que, em sede de impugnação à execução, homologou os cálculos da
Contadoria, por se tratar de conta elaborada por profissional equidistante das partes e com base em entendimento do juízo acerca dos índices de atualização
das parcelas atrasadas.

Alega o recorrente, em síntese, que a atualização deve ser feita com aplicação da TR, conforme constou expressamente da decisão que transitou em julgado,
de modo que o título executivo prevê que a correção monetária deve ser aplicada nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09. Pretende, dessa forma, o acolhimento de sua conta.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Primeiramente cumpre observar que o título exequendo diz respeito à revisão dos benefícios dos autores, de modo a aplicar o percentual de 39,67%, referente
ao IRSM de fevereiro/94, na atualização dos salários-de-contribuição do PBC, com o pagamento das diferenças daí advindas, observada a prescrição
quinquenal. Fixada correção monetária e juros de mora, com aplicação do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Sucumbência recíproca.

É certo que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, na ADI nº 4357-DF, que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições
introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Restou afastada, consequentemente, a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção
monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

Na oportunidade observo que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos
administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

E, em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, foi editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013,
alterando o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010.

De acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a ser observados pelos setores de cálculos
da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o INPC (Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006).

Acrescente-se que, no que diz respeito aos juros de mora, o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a
aplicação da Lei nº 11.960/09. Todavia, a MPV nº 567/2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, alterou a sistemática de juros da caderneta de poupança,
estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano.

Cumpre ainda consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/3/15, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e
juros na fase do precatório.

Por outro lado, no julgamento do RE 870.947, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros a serem aplicados na
fase de conhecimento, entendendo o Relator, Ministro Luiz Fux, não ter sido essa questão tratada nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, que dispuseram apenas dos
índices de juros e correção monetária incidentes na fase do precatório.

O julgamento acima referido, no entanto, não restou ainda concluído, pelo que devem ser observados os critérios previstos no título executivo judicial.

Assim, a correção monetária deve incidir nos termos da Lei nº 11.960/09.

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao Juízo “a quo”, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.C.

 khakme 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003118-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON JOSE VINCI JUNIOR - SP247290
AGRAVADO: BENEDITO FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: GRAZIELA GONCALVES - SP171680

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, em face da decisão que rejeitou a impugnação, acolhendo os cálculos da contadoria judicial e
determinando o prosseguimento da execução pelo valor total de R$ 167.670,14, para 09/2016.

Alega o recorrente, em síntese, que a atualização deve ser feita com aplicação da TR. Pretende, dessa forma, o acolhimento de sua conta, para que a correção
monetária seja aplicada nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Primeiramente cumpre observar que o título exequendo diz respeito à revisão da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos limites máximos (tetos)
previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. Fixada correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Fixada verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a decisão.

É certo que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, na ADI nº 4357-DF, que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições
introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Restou afastada, consequentemente, a aplicação dos "índices oficiais de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção
monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

Na oportunidade observo que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos
administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

E, em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, foi editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013,
alterando o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010.

De acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a ser observados pelos setores de cálculos
da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o INPC (Lei nº 10.741/2003, MP nº 316/2006 e Lei nº 11.430/2006).

Acrescente-se que, no que diz respeito aos juros de mora, o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a
aplicação da Lei nº 11.960/09. Todavia, a MPV nº 567/2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, alterou a sistemática de juros da caderneta de poupança,
estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano.

Cumpre ainda consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/3/15, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e
juros na fase do precatório.

Por outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral sobre correção
monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o E. Relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos juros e correção monetária na
fase do precatório.

Assim, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor
por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, ao título exequendo e ao princípio do “tempus regit
actum”.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.
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Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

khakme   

 São Paulo, 10 de agosto de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5002555-60.2017.4.03.9999

RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS

APELANTE: LUZIA DA CONCEICAO PADILHA DE LIMA

Advogado do(a) APELANTE: FABIO SERAFIM DA SILVA - MS5363000A

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) APELADO: 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 

  
Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

 
 

Apelou a parte autora em busca da integral reforma do julgado.

 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 
 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da
apelação cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in
verbis:
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Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida.
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO
CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor
dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de
embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 
                                
2. Embargos de divergência providos. 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011) 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte
Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição
do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227). 
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo
coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se
à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser
respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era;
nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da
sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data
em que se julgou". 
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo
que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto
a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que
vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo
interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
 
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP , Relator Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS ,
Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o
presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos
na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao
12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas
dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no
regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural - FUNRURAL, em
seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em
30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º,
que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à
data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.
 
 
Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social
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dispunha, litteris:
 
 
"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que
completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da
aposentadoria por invalidez (artigo 294)".
 
 
A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:
 
 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos
salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:
 
 
I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de
idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei).
 
 
 
A partir da edição da Lei 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a
concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se
mulher.
Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3
(três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva
constante do seu art. 142.
Também neste sentido preceitua a Lei 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da aposentadoria
por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim considerado pelo art. 11,
VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e
comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos
dos arts. 26, III, e 142, do referido texto legal.
A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do período de
carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o
art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos
da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de
implementação das condições legais.
O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da Lei
8.213/91.
Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.
O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:
"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e
empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e
especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições
necessárias à obtenção do benefício. (...)".
Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado número de
meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.
Pois bem.
No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o
entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente homologadas
pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei
8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do
trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos
reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.
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Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde que traga
a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será considerada
mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como
lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº
346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,
consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários fiscais e títulos
de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que
nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o
pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a
correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio
rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho
eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para
plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti,
Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem
como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de economia familiar
de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é
suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema processual
brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza
Pires, 2º Turma, DJ 23/11/1994, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua
aceitação.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu recolhimento junto
ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o
responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para
haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de carência,
nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11,
VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção
no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da
Lei de Custeio).
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Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por seu
cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o desempenho de atividade
urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por
curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca
da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já
restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e
da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a
formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora, nascida em 1957, completou 55 anos em 2012, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por 180
meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de
início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do
benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou cópias de certidão de óbito do esposo, falecido em 2014,
constando o endereço como sendo Sítio Boa Amizade (f. 12), certidão de casamento ocorrido em janeiro de 2014 (f. 13), cópia
de matrícula de imóvel rural em nome de seu esposo (f. 14-5), notas fiscais de compra de vacinas nos anos de 2007 e 2010 (f. 16,
18 e 19), comprovantes de aquisição de vacina contra febre aftosa, contando a data da compra como sendo em 14.5.2010 e
13.11.2009 (f. 17 e 19), atestado de vacinação contra brucelose, expedido em 2010 (f. 20), além de comprovantes de pagamento
de ITR referentes aos anos de 2007 e 2013 (f. 22-3), todos estes em nome de Clemente Albuquerque.

 
Em seu depoimento prestado em juízo a autora afirmou que, cerca de 30 anos antes de se casar com o falecido esposo já convivia
com ele e que, atualmente, reside na chácara da Boa Amizade, onde mora há cerca de dez anos. Aduziu, também, que ela e
Clemente não tiveram filhos comuns. Disse ter dois filhos, o mais novo com cerca de "vinte e poucos" anos e o mais velho com
cerca de trinta anos, frutos de um relacionamento anterior. Com este primeiro marido trabalhou na chácara Vicentim. Afirmou ter se
separado do primeiro marido quando o filho mais novo ainda era pequeno, não sabendo, todavia, precisar há quanto tempo tal terá
se dado. Inquirida novamente, esclareceu que, na verdade, morou com o de cujus por cerca de dez anos, mas já conviviam há
muito tempo, porém residia na cidade, enquanto ele residia na chácara. Posteriormente afirmou que conviveu com o requerido por
trinta anos. Indagada se já convivia com o falecido quando teve filhos de seu outro relacionamento, se retratou e afirmou que
passou a conviver com o falecido logo que se separou do primeiro marido. Afirmou ter uma casa na Vila Mangay, de onde se
mudou por volta de 2004. Indagada, primeiro afirmou que quando residia nessa casa trabalhava em uma chácara que não
especificou, mas, na sequência, declarou que não trabalhava nessa época.
A testemunha Armando Dourisboure afirmou conhecer a autora há cerca de trinta anos, quando ela morava apenas com dois filhos,
na Fazenda Vicentin, não sabendo dizer até quando a requerente morou nessa propriedade, onde ela trabalhava na roça". Afirmou
que há cerca de oito ou dez anos a requerente foi morar na chácara do esposo Clemente, sendo que antes morava na chácara
Vicentim. Confrontado com a
informação de que a autora havia declarado que residira anteriormente na cidade, primeiro afirmou não saber de tal fato, para, em
seguida, declarar que "soube muito pouco" que ela morou na cidade, não sabendo especificar em que época ou por quanto tempo
tal se deu e tampouco com que trabalhava. Na chácara viviam apenas a autora e o falecido esposo e não tinham empregados.
Aduziu, por fim, que a autora possuía de 50 a 55 cabeças de gado. Na chácara produziam arroz, feijão, milho, mandioca, cana e
leite.
Constantino Albuquerque Sobrinho aduziu ser primo do falecido esposo da autora e a conhece há cerca de trinta anos, quando ela
morava na Fazenda Cambaquá. Sabe que a requerente tem dois filhos de um relacionamento anterior. Alegou que a autora e o
falecido começaram a namorar há cerca de trinta anos. Aduziu que, quando a autora começou o namoro com Clemente, o filho

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1052/1213



mais novo já era crescido. Informou
que a requerente já morou na cidade antes do relacionamento com o extinto. Primeiro declarou que nessa época a autora não
trabalhava, mas, em seguida, afirmou que, mesmo morando na cidade, ela trabalhava na chácara de Clemente, sendo que ia para a
chácara e passava uma semana e depois voltava para a cidade. Esclareceu, também, que a autora já morou na Fazenda Vicentim.
Informou, por fim, que na chácara do esposo exploravam rama, feijão, milho, abóbora, melancia e possuíam cerca de cinquenta
reses.
A prova material se resume aos documentos do falecido Clemente, com quem a autora se casou três meses antes de seu
falecimento, aos setenta e um anos de idade – quase um casamento in extremis.
A autora alega ter vivido em união estável com Clemente antes de se casarem, mas o depoimento é de tal forma confuso que não
se sabe quanto tempo durou tal união, pois em dado momento a autora afirma que viveram por cerca de dez anos, depois por
cerca de vinte anos, trinta anos e até mesmo cinquenta anos. Os números foram se ajustando à medida em que apontada a
inviabilidade do lapso declarado, eis que por ocasião da audiência autora contava 57 anos de idade. Uma vez que declarou que
passou a conviver com o falecido após o nascimento de seu último filho (embora aparentemente tenham namorado na juventude) e
indagada como teriam convivido por trinta anos, afirmou que, na verdade, seriam vinte anos. Por fim, afirmou que conviveu com o
falecido por cerca de dez anos antes de seu falecimento, embora ainda residissem ela na cidade e ele no campo.
O início de prova material é parco, pois somente aproveita à autora pelo período da suposta união estável, que sequer restou
precisamente definida. A prova oral não é suficiente a corroborar o alegado labor rural, uma vez que os depoimentos prestados em
juízo foram vagos e imprecisos, sem indicação de períodos e locais onde a requerente tenha exercido a atividade campesina.
Armando Dourisboure chega a afirmar
que ao sair da chácara Vicentim a autora já se mudou para a chácara do falecido Clemente. Somente após confrontado com a
informação de que a autora já havia declarado ter residido na cidade é que confirmou tal fato.
A jurisprudência se firmou no sentido de que a comprovação do trabalho na zona rural pode se dar por depoimentos de
testemunhas, desde que corroborados por início de prova documental. Certo é que há início de prova documental, porém tal
indício não foi corroborado de forma convincente pelos depoimentos das testemunhas, bem como da própria parte autora.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR IDADE.
ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o
efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que
deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a
ausência de início de prova material. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.
(AC 00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-
DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA
OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de início de prova
material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado, nos termos do artigo
143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente não permite concluir que a parte
autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não provido.
(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU
DATA:14/09/2005.)

A imediatividade anterior é requisito indispensável à obtenção do benefício conforme julgado do E. STJ em sede de Recurso
Especial Repetitivo (Resp 1.354.908, DJe 10/02/216).

Assim, o entendimento do E. STJ é de que o segurado especial tem que estar laborando no campo quando completar a idade
mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Ressalvada a hipótese do direito
adquirido, em que o segurado especial, embora não tenha requerido sua aposentadoria por idade rural, preenchera de forma
concomitante, no passado, ambos os requisitos, carência e idade.

Ademais, quando se trata do redutor da idade para o trabalhador rural a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 201,
parágrafo 7º, Inciso II estabelece:
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Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes
condições:
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em 5 anos o limite para os
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."

Assim, entendo que, se a segurada não exerceu atividade exclusiva e tipicamente rural, não poderá se beneficiar da
aposentadoria por idade com aplicação do redutor de 5 anos.

Dessa forma, em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5002619-70.2017.4.03.9999

RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS

APELANTE: LUCIANA AMADOR DOS SANTOS

Advogado do(a) APELANTE: MARCELA VIEIRA RODRIGUES MURATA - MS1887200S

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a
concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A petição inicial foi instruída com documentos.

 
 

Laudo pericial.

 
 

A sentença julgou improcedente o pedido.
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Apelação da parte autora. Pugna pela reforma total, ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão dos
benefícios pleiteados.

 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 
 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da
apelação cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in
verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida.
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO
CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor
dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de
embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 
                                
2. Embargos de divergência providos. 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011) 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte
Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição
do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227). 
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo
coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se
à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser
respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era;
nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da
sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data
em que se julgou". 
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo
que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto
a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que
vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo
interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
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Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP , Relator Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS ,
Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o
presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos
na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao
12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas
dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no
regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

  

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão
deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os
casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de
doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento
daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial
para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que
garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

 
 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 
 

No tocante à incapacidade, o laudo pericial atestou que a parte autora é portadora de câncer de mama (tratado). Assim, o perito
concluiu pela ausência de incapacidade laboral.

 
 

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício previdenciário
por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o perito judicial foi categórico
ao afirmar que as condições de saúde do postulante não o levam à incapacidade para o trabalho, sequer temporária ou parcial.

 
 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o estado de
coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus ao estabelecimento do benefício
de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das conclusões do perito, profissional
qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos
exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

 
 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O
TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é
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conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem
reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a
concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega
provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010).
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO
PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de
veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de
direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a
06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada
impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. III - Não
preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-
doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus
da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e
remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte
que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em
omissão do julgado.

Isso posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se. Pubique-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5000161-66.2015.4.03.6114
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: IOLANDA FERNANDES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: SERGIO ANDRE DE FARIA - SP2139970A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Tendo em vista que os recursos especiais interpostos nos autos dos processos nº 2008.61.08.005416-0, 2010.61.10.012759-4,
2011.03.99.029959-0 e 2012.61.19.004399-7 foram selecionados como representativos da controvérsia (relativa à possibilidade
de aplicação, aos segurados da previdência social, do entendimento firmado no Resp. 1.244.182/PB), na forma do artigo 1.036, §
1º, do CPC/2015, a implicar a suspensão  do trâmite de todos os feitos pendentes, SUSPENDO ESTE PROCESSO, até ulterior
deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5000869-82.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: WELLINGTON DIAS BERNARDES
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Advogado do(a) APELANTE: DANIEL IRANI - SP173118
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/168.981.761-2
- DIB 2/7/2014 para que a renda mensal inicial seja calculada com o afastamento das regras de transição do
artigo 3º caput e §2º da Lei n. 9.876/99, computando-se os salários-de-contribuição de toda a vida laboral.

Documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Contestação.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora afirma que possui direito adquirido ao melhor benefício. Segundo ela, o
cálculo deve ser elaborado com a utilização de todo o período contributivo.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos
autos da apelação cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E.
Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:
‘Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão
recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL.
LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO
CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo
o teor dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não
interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a
interposição do recurso. 
2. Embargos de divergência providos. 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011)
 
 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte
Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a
interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227).
 
 
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
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"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do
corpo coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria
atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu
tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz
recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e
a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em
vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
 
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de
modo que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso
interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja
possível a decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de
1973 , que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo
o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.
 
 
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência
do CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP , Relator Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO
SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016."

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se
passa a decidir o presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por
estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação
sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes
julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a
seguir.

 

MÉRITO

 

Tratando-se de benefício de aposentadoria iniciado após 1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a
metodologia disposta no art. 29, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99 de
26/11/1999 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples
dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."
(Inciso Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)
§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)
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§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite
máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.
§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a
qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições
previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de
15.4.94)
§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que
exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente
anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção
regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de
reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.
§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração
será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de
base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não
podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.
§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado
o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de
2008)

 

Por seu turno, o art. 3º, §2º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade,
aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados
ao RGPS até a data da publicação da citada lei:

 
"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier
a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no
cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a
competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de
1991, com a redação dada por esta Lei.
§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze
avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,
correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência
julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a
redação dada por esta Lei.
§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor
considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por
cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem
por cento de todo o período contributivo."

 

In casu, conforme disposições legais acima citadas o período básico de cálculo do beneficio de aposentadoria
por tempo de contribuição, em apreço, abrange o intervalo de julho de 1994 até a DER em 2/7/2014.

 

O direito adquirido reconhecido no julgamento do Recurso Extraordinário 630.501, não se aplica ao caso, eis
que o questionamento ali decidido versou sobre a possibilidade do segurado do Regime Geral de Previdência
Social (RGPS) postular a retroação da Data de Início do Benefício (DIB) para o dia em que o cálculo lhe for mais
favorável.

A decisão proferida pela Corte Suprema veio a consolidar o entendimento anteriormente trilhado. A propósito:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 89.312/84 E
LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE DIREITO ADQUIRIDO.
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- Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se,
ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos
para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que
foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí
resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como
reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão
recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada
uma dessas legislações.
Recurso extraordinário não conhecido.
(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 278718;
UF: SP; Fonte: DJ; Data:14-06-2002; PP-00146; EMENT VOL-02073-06; PP-01147; Relator: MOREIRA
ALVES)

No caso em apreço, a parte autora por requerer o cômputo de todos os salários-de-contribuição, na realidade,
pleiteia o afastamento das regras as quais estava sujeita (art. 3º, §2º, da Lei n.º 9.876/99), tese que não se
confunde com o direito adquirido veiculado no julgado da Suprema Corte acima mencionado.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo da parte autora.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003346-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: SYLVIO RODRIGUES DE BARROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DONIZETI ELIAS DA CRUZ - SP310432
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, Sylvio Rodrigues de Barros, em face de decisão
que indeferiu o pedido de tutela de evidência, para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
considerando-se o tempo de trabalho rural e urbano do autor – doc. Id. 501035.

Aduz a parte agravante que instruíra a causa com diversos documentos que comprovam a implementação de todos
os requisitos para a concessão do benefício.

Parte agravante beneficiária da justiça gratuita – doc. Id. 501035.

É o relatório.

 

É o relatório.

Verifico em consulta ao sistema informatizado de andamento processual do Tribunal de Justiça de São Paulo, que
fora proferida sentença, nos termos do art. 487, I, do CPC:
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"Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a presente o pedido e condeno a parte autora ao pagamento de
custas, despesas processuais e honorários advocatícios que, nos termos do art. 85, § 8º, do CPC, fixo
em R$ 500,00 devendo, contudo, eventual cobrança observar o disposto no art. 98, § 3º, do CPC, eis
que beneficiário(a) da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as
anotações de praxe.P.I.C." 

Constata-se, portanto, que houve a perda de objeto do recurso, restando ausente o interesse recursal, de forma que
prejudicado o julgamento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com base no art. 932, III, do CPC.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008920-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: CELIA BENEDITA DA ROSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GIULIANA MIOTTO DE LIMA - SP239747
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Célia Benedita da Rosa em face de decisão do MM. Juízo a quo
contida no documento id. n.º 715453, que indeferiu o pedido de tutela antecipada para restabelecer o auxílio-
doença.

Alega a parte agravante que conta com 56 anos de idade e não possui condições para trabalhar como camareira
devido a existência de lesões de disco que a incapacitam e que, em autos diversos obteve a concessão do benefício
por sentença confirmada por este C. Tribunal.

Informa que, não obstante o último mês de abril do c.a., recebeu o Agravante uma convocação da Autarquia-ré, a
fim de verificar se ainda encontra-se incapacitada para o trabalho, sendo que em 17/04/2017 o seu benefício foi
cessado.

Afirma ser portadora de sérios problemas ortopédicos, com fores dores, constatados pelos médicos que vem
acompanhando a agravante desde longa data.

Requer a concessão da tutela em sede de recurso.

Parte agravante beneficiária da justiça gratuita - documento id. n.º 715453.

É o suficiente relatório.

Entendo não estarem presentes elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

Isso porque o exame médico pericial realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos
administrativos e atesta a ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia,
concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho.

Portanto, os documentos médicos apresentados pela parte ora agravante, isoladamente, não permitem aferir a
incapacidade laboral, posto que a perícia médica realizada assim não concluiu.
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Destarte, dispõe a Lei n.º 8.213/93 no artigo 59 que o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou
para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, denotando-se tratar de benefício
temporário.

Desta forma, verificada pela perícia do INSS que a causa de concessão do benefício cessou é possível sua
cassação.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos
efeitos da tutela pretendida pela parte autora, a qual poderá provar no curso da instrução no feito principal a
incapacidade alegada para o trabalho.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente
poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados
médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da
perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a
verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as
conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido." (AG 200601000380200,
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 de
04.08.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA
DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a
concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze)
dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de
14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios
suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas
perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.
64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do
benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas
atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com
as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova
inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada
mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de
presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de
modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a
que se nega provimento." (AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA,
DJF3 de 05.08.2011)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA
DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter
antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das
alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito
próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o
preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada
através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).
Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o trabalho
ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício previdenciário de
auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido." (AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de 28.11.2008)

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI
2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel.
Des. Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012;
AI 2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.
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Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada recursal.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.   

 

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008075-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: ARLINDO DA SILVA PINTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO - SP214319
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

 Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para
concessão do benefício de Auxílio-doença em favor de ARLINDO DA SILVA PINTO – documento id. 678625.

Alega a parte agravante, em síntese, apresentar todos os requisitos necessários à concessão do benefício em
questão, por ser portadora de transtorno misto ansioso e depressivo (F41.2) e reação não especificada a um "stress"
grave (F43).

Aduz que a perícia médica judicial concluiu pela sua incapacidade total e temporária. Todavia, com o trânsito em
julgado de feito diverso e anterior ao feito subjacente, o agravante foi imediatamente convocado para realizar
perícia médica administrativa de revisão e, sem analisar nenhum documento, ou efetuar qualquer exame clínico, o
médico da Autarquia agravada cessou o benefício do autor em 24/02/2017.

Agravante beneficiária da justiça gratuita – documento id. 678625.

Pugna pela concessão da tutela de urgência.

É o relatório.

Em juízo de cognição sumária, entendo não estarem presentes elementos suficientes a demonstrar a
verossimilhança das alegações.

Com efeito, em perícia oficial realizada, o INSS constatou a ausência de incapacidade laborativa da agravada.

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a
ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela Autarquia, concluindo pela inexistência
de causa de afastamento do trabalho.

Além disto, os documentos juntados aos autos pela agravante, em sua maioria anteriores à revogação do benefício
pelo INSS, são insuficientes para demonstrar sua inaptidão laboral neste primeiro momento. Somente com a
realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos
efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
somente poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da
verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art.
273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados médicos, que concluíram pela necessidade de
afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da perícia médica feita pelo INSS,
concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a verossimilhança
da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as
conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido." (AG 200601000380200,
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 de
04.08.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO
CPC. AUXÍLIO-DOENÇA . ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
JUDICIAL. 1. Para a concessão do auxílio-doença , deve-se verificar a incapacidade do segurado
para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições
mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da
segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios suficientes da presença deste
requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas perícias médicas
realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.
64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou
a revogação do benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem
condição de realizar suas atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de
27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo
INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no
caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser
realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de
legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de
modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia
judicial. 5. Agravo a que se nega provimento." (AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS,
TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.
AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de
tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o
magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de
certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir
a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da
verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada através de prova
robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares). Ademais,
houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o
trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença . - Agravo de instrumento improvido." (AG
200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira
Turma, DJ de 28.11.2008)

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI
2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel.
Des. Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012;
AI 2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Ressalto não haver dúvida de que a agravante poderá demonstrar a incapacidade alegada no decorrer da instrução
processual, o que demandará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.
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Após, conclusos os autos para inclusão em pauta de julgamento.
 
São Paulo, 22 de agosto de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002614-48.2017.4.03.9999

RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS

APELANTE: LOURDES ANTONIO PAULA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Advogado do(a) APELANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A
Advogado do(a) APELANTE: 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, LOURDES ANTONIO PAULA

Advogado do(a) APELADO: 
Advogado do(a) APELADO: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 

  

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a
concessão de auxílio-doença ou benefício de aposentadoria por invalidez.

A petição inicial foi instruída com documentos.

Assistência judiciária gratuita deferida.

Laudo médico judicial.

A sentença prolatada concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a parte autora o
benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo. Juros e correção monetária. Honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário.

A parte autora interpôs embargos de declaração pugnando a alteração da correção monetária, sendo-lhe negado provimento e
aplicada multa em 1% (um por cento) do valor da causa, em razão do caráter meramente protelatório do recurso.

 

Apelação do INSS. Preliminarmente, requer o recebimento do recurso em seu efeito suspensivo. No mérito, pleiteia a
improcedência do pedido. Subsidiariamente, pugna pela alteração da DIB e dos critérios de fixação da correção monetária e dos
juros de mora.

Apelação da parte autora, requerendo a exclusão da multa aplicada quando da interposição dos embargos de declaração, alteração da
correção monetária e dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.
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Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação
cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos
votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 
                                
2. Embargos de divergência providos. 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011) 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial,
a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p.
227). 
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários
ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo,
aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra
jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g.,
pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que
se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento
referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu
até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a
égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
 
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016
divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP , Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO
MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Ab initio, insta salientar que em virtude da alteração legislativa decorrente da entrada em vigor do novo Código de Processo Civil
(Lei 13.105/15), a remessa oficial não há de ser conhecida.
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Da remessa necessária

Quanto à remessa oficial, a qual foi submetida a r. sentença pelo douto Juiz a quo, seguem as seguintes considerações:

O novo Estatuto processual trouxe inovações no tema da remessa ex officio, mais especificamente, estreitou o funil de demandas
cujo transito em julgado é condicionado ao reexame pelo segundo grau de jurisdição, para tanto elevou o valor de alçada, verbis:

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença:
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de
direito público;
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.
§ 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao
tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.
§ 2o Em qualquer dos casos referidos no § 1o, o tribunal julgará a remessa necessária.
§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor
certo e líquido inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;
...
§ 4o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:
I - súmula de tribunal superior;
II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos;
III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;
IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente público,
consolidada em manifestação, parecer ou súmula administrativa."

Convém recordar que no antigo CPC, dispensava do reexame obrigatório a sentença proferida nos casos CPC, art. 475, I e II
sempre que a condenação, o direito controvertido, ou a procedência dos embargos em execução da dívida ativa não excedesse a
60 (sessenta) salários mínimos. Contrario sensu, aquelas com condenação superior a essa alçada deveriam ser enviadas à Corte
de segundo grau para que pudesse receber, após sua cognição, o manto da coisa julgada.

Pois bem. A questão que se apresenta, no tema Direito Intertemporal, é de se saber se as demandas remetidas ao Tribunal antes da
vigência do Novo Diploma Processual - e, consequentemente, sob a égide do antigo CPC -, vale dizer, demandas com
condenações da União e autarquias federais em valor superior a 60 salários mínimos, mas inferior a 1.000 salários mínimos, se a
essas demandas aplicar-se-ia o novel Estatuto e com isso essas remessas não seriam conhecidas (por serem inferiores a 1.000
SM), e não haveria impedimento - salvo recursos voluntários das partes - ao seu trânsito em julgado; ou se, pelo contrário, incidiria
o antigo CPC (então vigente ao momento em que o juízo de primeiro grau determinou envio ao Tribunal) e persistiria, dessa forma,
o dever de cognição pela Corte Regional para que, então, preenchida fosse a condição de eficácia da sentença.

Para respondermos, insta ser fixada a natureza jurídica da remessa oficial.

Natureza Jurídica Da Remessa Oficial

Cuida-se de condição de eficácia da sentença, que só produzirá seus efeitos jurídicos após ser ratificada pelo Tribunal.

Portanto, não se trata o reexame necessário de recurso, vez que a legislação não a tipificou com essa natureza processual.

Apenas com o reexame da sentença pelo Tribunal haverá a formação de coisa julgada e a eficácia do teor decisório.

Ao reexame necessário aplica-se o principio inquisitório (e não o principio dispositivo, próprio aos recursos), podendo a Corte de
segundo grau conhecer plenamente da sentença e seu mérito, inclusive para modificá-la total ou parcialmente. Isso ocorre por não
ser recurso, e por a remessa oficial implicar efeito translativo pleno, o que, eventualmente, pode agravar a situação da União em
segundo grau.

Finalidades e estrutura diversas afastam o reexame necessário do capítulo recursos no processo civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1068/1213



Em suma, constitui o instituto em "condição de eficácia da sentença", e seu regramento será feito por normas de direito
processual.

Direito Intertemporal

Como vimos, não possuindo a remessa oficial a natureza de recurso, na produz direito subjetivo processual para as partes, ou
para a União. Esta, enquanto pessoa jurídica de Direito Público, possui direito de recorrer voluntariamente. Aqui temos direitos
subjetivos processuais. Mas não os temos no reexame necessário, condição de eficácia da sentença que é.

A propósito oportuna lição de Nelson Nery Jr.:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do
recurso, a ela não se aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso
rege-se pela lei vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em
que foi efetivamente interposto o recurso - Nery. Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as
causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame do tribunal , após a sua entrada em vigor , teve
aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal, enviado mediante
a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não mais existe no
rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame
necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se
os autos estão no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da
remessa ." (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág. 744.)

Por consequência, como o Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao
segundo grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferiores
a 1.000 salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo
juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual.

Consequentemente, in casu se não legitima o reexame necessário, uma vez que, notoriamente, o valor da condenação não excede
o limite de 1.000 salários mínimos, consoante fundamentação supra. Assim, não conheço da remessa necessária.

Matéria preliminar

Rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu efeito suspensivo, uma vez que a sentença confirmou
a antecipação do efeito da tutela pretendida, subsumindo-se a uma das hipóteses legais de recebimento de recurso apenas no efeito
devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC de 1973.

Além disso, razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar do não cabimento da tutela antecipada concedida na
sentença.

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova inequívoca,
se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou,
ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos no artigo
300 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão
da tutela antecipada.

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não haver previsão
legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial passível de
recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que poderão se fazer sentir por longo
tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura
a antecipação do provimento judicial almejado.
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Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do entendimento
pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados:

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela antecipada
no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na sentença um capítulo
especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na sentença ou, se omitida a questão
anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ, 4ªT., REsp. 279.251, Rel. Min. Ruy Rosado
de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz pode fazê-lo de início e em qualquer fase do processo
anterior ao encerramento da instrução processual, nada impede a tomada de tal deliberação depois que toda a verdade
real se esclareceu em pesquisa probatória exauriente. In casu, a deliberação tem a finalidade de tornar imediatamente
exeqüível a providência, de sorte a dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito em julgado para usar a execução
forçada, e de maneira a permitir que a ordem antecipatória seja de pronto implementada. Mesmo que a apelação
interponível tenha efeito suspensivo , este não atingirá a antecipação de tutela. É bom lembrar que o princípio da
unirecorribilidade das decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados a um só efeito recursal. O recurso
será único mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou outro capítulo da sentença (...)".
"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal,
conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter aplicação
a todas as fases do procedimento.
(...)
Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas,
proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e
confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder muito
com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado ao art. 520
deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeito s da tutela'."

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.
TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO
DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.
Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, desde
que devidamente fundamentada.
A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os fins
pretendidos.
A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no efeito
devolutivo. Súmula 267/STF.
Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 217).

É o caso dos autos, motivo pelo qual se procede à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r. sentença,
cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste.

Passo ao mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão
deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os
casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de
doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento
daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial
para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que
garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

 
 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.
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A questão controvertida nos autos é a incapacidade da parte autora.

 
 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de artrose crônica da gleno umeral,
dores na região lombar e cervical, estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor.

 
 

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a concessão, tão-
somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez.

 
 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

 
 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 
 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E
TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.
 
 
(...)
 
 
V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o trabalho,
configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos necessários.
 
 
(...)
 
 
IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. Apelação do
INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".
(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).
"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE
SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,
incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência
(12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.
(...)
- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo médico
pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando,
porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta
centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedo a tutela
específica."
(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.
INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.
AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ QUE
SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO
INDIVIDUAL.
(...)
III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. Perito
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concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada como
sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)
VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser
apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.
(...)
XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."
(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..
I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor,
não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o
benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.
(...)
IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."
(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo
junto ao INSS, pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial,
motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 
 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, nos
termos do art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Da multa aplicada por oposição de embargos de declaração

Quanto à imposição da multa em Primeiro Grau, em sede de rejeição dos declaratórios da parte autora, cabem as seguintes
ponderações: os embargos de declaração, cabíveis contra qualquer decisão judicial, possuem a função específica de esclarecer ou
integrar o julgado, sanando obscuridades, contradições ou omissões, bem como de corrigir erros materiais. Inexistindo quaisquer
vícios, descabe a oposição dos declaratórios.

Destarte, ante inexistência dos vícios elencados, na decisão embargada, e sendo os embargos de declaração inequivocamente
protelatórios, cabível é a aplicação de multa no valor de 1% sobre o total atualizado da causa, ex vi do art. 1.026, §2º, do
CPC/2015:

"Art. 1.026. Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o prazo para a interposição de
recurso.
(...)
§2º Quando manifestamente protelatórios os embargos de declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,
condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa.
(...)

Interpretando-se a regra mencionada, conclui-se que a função da multa é, deveras, inibitória da oposição de embargos de
declaração a fim de suscitar questões ou já respondidas ou inéditas.

No caso presente, a aplicação da correção monetária - discutida nos declaratórios opostos pela parte autora - já havia sido
claramente analisada na r. sentença, inferindo-se, pois, o caráter notadamente protelatório dos embargos .

De tudo, mantém-se a condenação imposta à autora, de multa de 1%, merecendo ênfase o precedente desta Corte
Apelação/Remessa Necessária nº 0003832-87.2006.4.03.6183/SP, de Relatoria do Eminente Desembargador Federal Toru
Yamamoto.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial provimento ao apelo da
parte autora e à apelação do INSS, na forma acima fundamentada.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010523-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: ERNANDA LILIA PANHAN
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para
concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença em favor de ERNANDA LILIA PANHAN –
documento id. 778655.

Alega a parte agravante, em síntese, apresentar todos os requisitos necessários à concessão do benefício em
questão, por ser portadora de tendinite patelar no joelho, osteocondrose da rótula, dentre outras doenças, sendo
suspenso, em 17.01.2017, o benefício anteriormente deferido.

Aduz que a perícia médica judicial concluiu pela sua incapacidade total e temporária. Todavia, com o trânsito em
julgado de feito diverso e anterior ao feito subjacente, o agravante foi imediatamente convocado para realizar
perícia médica administrativa de revisão e, sem analisar nenhum documento, ou efetuar qualquer exame clínico, o
médico da Autarquia agravada cessou o benefício do autor em 24/02/2017.

Agravante beneficiária da justiça gratuita – fl. 73 do documento id. 778655.

Pugna pela concessão da tutela de urgência.

É o relatório.

Em juízo de cognição sumária, entendo não estarem presentes elementos suficientes a demonstrar a
verossimilhança das alegações.

Com efeito, em perícia oficial realizada, o INSS constatou a ausência de incapacidade laborativa da agravada.

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a
ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela Autarquia, concluindo pela inexistência
de causa de afastamento do trabalho.

Além disto, os documentos juntados aos autos pela agravante, não são insuficientes para demonstrar sua inaptidão
laboral neste primeiro momento. Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a
agravante está ou não incapacitada para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos
efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente
poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados
médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da
perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a
verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as
conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido." (AG 200601000380200,
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 de
04.08.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
AUXÍLIO-DOENÇA . ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA
DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a
concessão do auxílio-doença , deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze)
dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de
14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios
suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas
perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.
64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do
benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas
atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com
as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova
inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada
mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de
presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de
modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a
que se nega provimento." (AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA,
DJF3 de 05.08.2011)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA
DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter
antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das
alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito
próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o
preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada
através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).
Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o trabalho
ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício previdenciário de
auxílio-doença . - Agravo de instrumento improvido." (AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de 28.11.2008)

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI
2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel.
Des. Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012;
AI 2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Ressalto não haver dúvida de que a agravante poderá demonstrar a incapacidade alegada no decorrer da instrução
processual, o que demandará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após, conclusos os autos para inclusão em pauta de julgamento.
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São Paulo, 22 de agosto de 2017.

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000320-05.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
JUÍZO RECORRENTE: JAIR BATISTA DA COSTA
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: JOSE HENRIQUE COELHO - SP1321860A
RECORRIDO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JAIR BATISTA DA COSTA, contra ato do Chefe da
Agência da Previdência Social - INSS de Cubatão, objetivando que seu requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de
contribuição seja analisado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, da data do requerimento, nos termos do art. 174 do Decreto nº
3.048/99 e Instrução Normativa nº 77 de 2015.

Sustentou, o impetrante, que foi impossibilitado de agendamento através do telefone 135 do INSS, em
decorrência de não constar no CNIS mais de 15 anos de contribuição, período este em que o impetrante em decorrência de ter
participado de histórico movimento grevista quando laborava na Petrobrás, foi demitido e posteriormente reintegrado ao emprego em
decorrência da Lei Federal nº 10.790/2003, que concedeu anistia aos trabalhadores que haviam sido punidos por participação
reivindicatória no período de 10/9/1994 a 01/09/1996, tendo todos seus direitos trabalhistas e previdenciários restabelecidos conforme
documentos que seriam levados para análise ao posto de atendimento do INSS.

Aduziu, ainda, que em 11.05.2016, compareceu ao posto do INSS a fim de requerer o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição e na ocasião foi promovido agendamento para análise dos documentos para a data de
30/09/2016 às 10:00h.

Porém, a empresa Petrobrás, lançou um Plano de Demissão Voluntária para os seus funcionários que já
estivessem em graça de aposentadoria, com prazo de inscrição até 31/08/2016, motivo pela qual, a demora acima do prazo legal para
análise do processo administrativo ocasionaria severos prejuízos ao impetrante.

Informações da autoridade coatora.

Em decisão liminar, o MM. Juízo “a quo” concedeu parcialmente a liminar para determinar que data do
agendamento do autor fosse redesignada para 30/07/2016, no mesmo horário das 10:00h, na agência de Cubatão, ou data anterior, a
critério da própria agência, ocasião esta em que a data e horário deverão ser comunicadas ao segurado por carta ou outra modalidade
equivalente de comunicação pessoal, assim como para determinar que a análise em si do requerimento não ultrapasse o prazo de 30
(trinta) dias (Id n º 677633).

Manifestação do Ministério Público Federal, opinando pela inexistência de motivo que justifique a
intervenção  Ministerial para a defesa de interesse público(id nº 677648).

Por intermédio do Ofício nº 21033010/486/16/NCA/EJRT, informa a autoridade coatora que o
atendimento ao segurado ocorreu no dia 29/07/2016, onde seu representante legal requereu a aposentadoria por tempo de contribuição
42/176.384.281-6, indeferida por falta de tempo de contribuição até 16/12/1998 ou até a data de entrada do requerimento (Id nº
.677651).

Após, sobreveio a r. sentença que extinguiu o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I),
concedendo em definitivo a segurança, nos termos da decisão liminar. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25
da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da Lei.

Sentença submetida ao reexame necessário (Lei n 12.016/2009, art. 14, § 1º). Id nº 677654

Sem recurso voluntário subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério público Federal, sob o entendimento de estar correta a r. decisão do MM. Juízo “a
quo”, ao conceder a segurança em favor do impetrante, ante a presença de periculum in mora no caso concreto.
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Por fim, alega que em razão do atendimento já ter sido satisfeito, a demanda perdeu seu objeto, opinando
pelo não provimento do reexame necessário, mantendo-se o inteiro teor da r. sentença hostilizada.

É o relatório

DECIDO

Vistos na forma do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Impende anotar que o mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito líquido
e certo, evidente prima facie e demonstrável de imediato, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A
necessidade de dilação probatória torna inadequada a via mandamental.

Confira-se o magistério de Hugo de Brito Machado:

"Se os fatos alegados dependem de prova a demandar instrução no curso do processo, não se pode afirmar que o direito, para cuja
proteção é este requerido, seja líquido e certo".

(Mandado de Segurança em Matéria Tributária, 4ª ed., Ed. Dialética, São Paulo, p. 98-99).

Igualmente se manifesta o saudoso Hely Lopes Meirelles:

"As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas em lei, desde que
acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º parágrafo único), ou superveniente às informações.
Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer jurídico pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se
exige é prova preconstituída das situações e fatos que embasam o direito invocado pelo impetrante". (Mandado de Segurança, Ação Civil
Pública, Mandado de Injunção e Habeas Data, 19ª ed. atualizada por Arnold Wald, São Paulo: Malheiros, 1998, p. 35).

 

Na hipótese dos autos, trata-se de mandado de segurança impetrado por JAIR BATISTA DA COSTA,
contra ato do Chefe da Agência da Previdência Social - INSS de Cubatão, objetivando que seu requerimento administrativo de
aposentadoria por tempo de contribuição, efetuado em 11/05/2016 e com agendamento para 30/09/2016, seja analisado no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, da data do requerimento, nos termos do art. 174 do Decreto nº 3.048/99 e Instrução Normativa nº 77 de 2015.

Em decisão liminar, o MM. Juízo “a quo” concedeu parcialmente a liminar para determinar que data do
agendamento do autor fosse redesignada para 30/07/2016, no mesmo horário das 10:00h, na agência de Cubatão, ou data anterior, a
critério da própria agência (Id n º 677633), com posterior concessão em definitivo da segurança.

 Assim, diante das informações prestadas pela autoridade impetrada de que o atendimento ao segurado
ocorreu no dia 29/07/2016, resta evidente a ausência de utilidade em apreciar o mérito do recurso, porquanto, mesmo na hipótese de
reforma da sentença, nenhum efeito prático será extraído do julgamento.

 

Por oportuno, colaciono os seguintes arestos:

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO POR SUSPEITA DE IRREGULARIDADE.
EXAURIMENTO VIA ADMINISTRATIVA. PERDA DE OBJETO DO MANDAMUS. RECURSO PREJUDICADO. MANDADO
DE SEGURANÇA EXTINTO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO PREJUDICADAS.

1. O cumprimento integral do princípio constitucional do devido processo legal compreende também a via recursal administrativa.

2. A suspensão permanente de benefício previdenciário do impetrante, por suspeita de irregularidade na concessão, é possível somente
após o julgamento do recurso administrativo, sob pena de violação do princípio do devido processo legal (Súmula 160 do TFR).

3. Julgado procedente o presente mandamus, houve prova de esgotamento da via administrativa, concluindo a autarquia pela
irregularidade da concessão do benefício ao postulante.

4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, prejudicadas.

5. Mandado de segurança extinto, por perda de objeto."

(TRF1, AMS 00061350920004013801, 2ª TURMA SUPLEMENTAR, Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO
DEBELLI, e-DJF1 DATA:15/02/2012 PAGINA:123)
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"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERDIÇÃO DO PRODUTO DEFATIG. EXAURIMENTO POR
DECURSO DO PRAZO. LEI 6.437/77. PERDA DO OBJETO DA DEMANDA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ARTIGO 267,
VI, DO CPC.

1. Tendo o mandamus como objeto a desinterdição do produto farmacêutico DEFATIG e tendo a União esclarecido que a interdição do
produto DEFATIG teria se exaurido, em face do decurso do prazo estabelecido na Lei nº 6.437/77, art. 23, § 4º, tenho que a hipótese é
de perda do objeto da ação, acarretando a superveniente falta de interesse de agir.

2. Remessa oficial a que se dá provimento para julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do
Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. Sem honorários (Súmula STJ 512). Custas pagas."

(TRF1, AMS 00486453319964010000, PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR (INATIVA), Relator(a) JUIZ FEDERAL MANOEL
JOSÉ FERREIRA NUNES (CONV.), DJ DATA:03/07/2003 PAGINA:177)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE CND. EXAURIMENTO DO MANDAMUS. PERDA DO OBJETO RECURSAL.

1. Trata-se de Remessa Oficial em Mandado de Segurança, de sentença que concedeu a segurança, determinando a expedição de
Certidão Negativa de Débito em favor da parte Impetrante, se não houvesse débito a outro título.

2. A ausência do interesse em recorrer fulmina a Remessa Oficial, tornando-a impertinente, impossibilitando seu acolhimento. Nesta trilha,
só resta negar-se provimento à mesma, simplesmente por se raciocinar pela inexistência do interesse recursal da Fazenda Pública. Não há
a menor necessidade de um provimento jurisdicional na hipótese em foco, na medida em que o objeto da segurança já foi alcançado, com
a promoção da entrega da certidão negativa de débitos pretendida.

3. O interesse de agir, como se sabe, existe com a necessidade da tutela privativa do Estado-juiz, invocada como meio adequado e
necessário, que, do ponto de vista processual, determinará o resultado útil pretendido. Ora, não há necessidade da permanência deste
mandado de segurança, pois a certidão negativa postulada já foi expedida em benefício do Impetrante.

4. Vale acentuar que inexiste objeto a ser dirimido por novo julgamento, não subsistindo mais interesse no eventual acolhimento de
Remessa Oficial, já que - repita-se - o Impetrante logrou êxito, no Juízo de primeiro grau, em ser beneficiado com a expedição de
certidão negativa de débitos.

5. Perda do objeto recursal que se decreta.

6. Remessa Oficial em Mandado de Segurança conhecida, mas improvida."

(TRF5, REO 200283000040110, Segunda Turma, Relator(a) Desembargador Federal Francisco Barros Dias, DJ - Data::22/06/2009 -
Página:236)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo
prejudicada a remessa oficial.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo,. 22 de agosto de 2017.

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008221-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS PROCURADOR: IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

null
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AGRAVADO: JOAQUIM PIRES DE MORAES JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em sede de impugnação ao
cumprimento de sentença, que acolheu o cálculo de liquidação elaborado pela contadoria do juízo, no total de R$ 197.397,33.

 Em suas razões de inconformismo, aduz o INSS que os cálculos acolhidos contrariam a legislação de regência atinente
aos índices legais de correção monetária, pois a atualização do débito deveria ter sido feita pela TR, a partir de 07/2009, nos termos
artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09. Pede a homologação de sua conta de liquidação.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

 
DECIDO. 

  

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo transitado em julgado.

Na hipótese, a decisão transitada em julgado, que fundamenta a execução estabeleceu, no que se refere à correção
monetária, a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do
E. Conselho da Justiça Federal.

 O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias quanto à aplicação dos
consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de regência da matéria.

 De fato, o atual Manual de Cálculos (Resolução/CJF 267/2013), com fulcro no julgamento das ADIs 4357 e 4425,
estabeleceu como índice de correção monetária de débitos previdenciários o INPC; contudo, na Repercussão Geral reconhecida pelo E.
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal
assentou que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou a fase de liquidação do julgado, mantendo-se hígido o comando normativo
do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), a qual, na atual forma, estabelece a Taxa Referencial como índice aplicável.

 Em que pese ter-se iniciado o julgamento do referido Recurso Extraordinário, inexiste indicativo ou declaração de
inconstitucionalidade apta a cessar a eficácia da norma legal, estando, portanto, eficaz o art. Art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

  
Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 
Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
 
Int.
 
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006916-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: LUCIA SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAUJO - SP233292
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 D E S P A C H O
 

Nos termos do parágrafo único do art. 932 do CPC/2015, providencie o agravante, em cinco dias, a juntada de cópia da
procuração outorgada ao advogado da agravada, conforme previsão contida no art. 1.017, I, do mesmo diploma legal.

Int.

                São Paulo, 22 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004757-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: JOSE MOISES CAMARGO
Advogados do(a) AGRAVADO: RODRIGO GOMES SERRAO - SP255252, RODRIGO TREVIZANO - SP188394

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em execução, que
rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia, determinando o prosseguimento da execução.

O Juízo a quo homologou os cálculos elaborados pelo exequente com fulcro no Manual de Cálculo da
Justiça Federal aprovado pela Resolução/CJF 267/2013.

Em suas razões de inconformismo, aduz a autarquia que os cálculos acolhidos contrariam a legislação de
regência atinente aos índices legais de correção monetária (Lei n. 11.960/09), de modo que são insubsistentes.

Pugna pela suspensão da eficácia da decisão agravada.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nesta sede de cognição sumária, verifica-se plausibilidade das alegações versadas pela autarquia.

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo transitado em
julgado.

Na hipótese, a decisão transitada em julgado, que fundamenta a execução, no que tange à correção monetária,
determinou a observância do Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente na ocasião da elaboração dos cálculos de
liquidação, sem especificar a Resolução/CJF que o aprovou.

O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias quanto à
aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de regência da matéria.

De fato, o atual Manual de Cálculos (Resolução/CJF 267/2013), com fundamento no julgamento das ADIs
4357 e 4425, estabeleceu como índice de correção monetária de débitos previdenciários o INPC; contudo, na
Repercussão Geral reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015,
Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal assentou que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou a fase de
liquidação do julgado, mantendo-se hígido o comando normativo do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), a qual, na
atual forma, estabelece a Taxa Referencial como índice aplicável.

Em que pese ter-se iniciado o julgamento do referido Recurso Extraordinário, inexiste indicativo ou
declaração de inconstitucionalidade apta a cessar a eficácia da norma legal, estando, portanto, eficaz o art. 1º-F da Lei n.
9.494/97.
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Destarte, por ora, a decisão impugnada deve ter sua eficácia suspensa e a execução prosseguir em
conformidade com o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09).

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 09 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009438-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: SEBASTIAO ARNALDO ROSA CASIMIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RUBENS PELARIM GARCIA - SP84727
AGRAVADO: INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução de sentença, que indeferiu o pedido do autor
concernente em determinar a averbação dos períodos laborados na condição de rurícola e em atividades especiais reconhecidos em Juízo,
nos seguintes termos:
 

"C iência às partes da decisão proferida no E. STJ.

Fls. 248/249: Nada a apreciar, tendo em vista que, embora a sentença proferida em 1ª Instância tenha reconhecido o período de trabalho em

atividade rural, a decisão proferida em 2ª Instância a substituiu integralmente, nos termos do artigo 512 do Código de Processo C ivil de 1973,

julgando improcedente o pedido formulado pelo autor, sem que tenha havido qualquer modificação em sede agravo e recurso especial. À

mesma conclusão se chega, se aplicado o novo Código de Processo C ivil (artigo 1008).

 Assim, não havendo outros requerimentos, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe."

 
Em suas razões de inconformismo, aduz o agravante que é insubsistente a decisão agravada, uma vez que, expressamente, forma
reconhecidos os períodos que pretende averbados, ainda que julgado o pedido de aposentadoria improcedente.
 
Pugna pelo deferimento da tutela recursal.
 
É o relatório.
 
Ante o risco de irreversibilidade do provimento jurisdicional pleiteado e a fim de garantir a segurança jurídica das decisões judiciais,
indefiro o pedido de tutela, devendo ser apreciado mérito das razões recursais pela Turma e em caráter definitivo.
 
Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
 
Int.
 
Após, retornem-me conclusos para julgamento.
 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009533-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: VAILDA BOGAROCH
Advogados do(a) AGRAVADO: HENRIQUE FERINI - SP185651, JULIO WERNER - SP1729190A

 

 D E S P A C H O
 

 A fim de se auferir a tempestividade da interposição do presente recurso, promova o INSS, no prazo de 05 dias e em observância ao art. 932, parágrafo
único, do CPC,  a juntada das cópias da fls. 149/156 dos autos originais, inclusive os versos.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013347-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ALCIDES DONIZETI PALARO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA HELENA TAZINAFO - SP101909
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Instrua o agravante, no prazo de 05 dias e em observância ao art. 932, parágrafo único, do CPC, o recurso com as peças necessárias
para seu conhecimento, uma vez que nem sequer as razões recursais estão acostadas.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5012422-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
RECORRENTE: SUELY SOARES DA SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: BRUNO BARROS MIRANDA - SP263337
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RECORRIDO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de requerimento de concessão de efeito suspensivo efetuado pela parte autora da ação subjacente
(proc. n. 1002941-91.2013.8.26.0666), em trâmite pela Vara Distrital de Artur Nogueira/SP, nos termos do
inciso I, § 3º, do artigo 1.012 do Código de Processo Civil/2015.
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Sustenta, em síntese, que o seu pedido de auxílio-doença foi reconhecido por sentença, contudo o INSS
através de perícia administrativa cessou o benefício, sem ao menos encaminhá-la para reabilitação
profissional e antes do julgamento da apelação interposta, sendo que por erro do Juízo a quo o recurso ainda
não foi encaminhado a este Tribunal, devendo ser restabelecida a tutela concedida, nos termos do art. 300
do CPC, desde a cessação indevida e até que transite em julgado a ação subjacente.

É o relatório.

Decido.

Pela cópia dos autos, verifica-se que a requerente propôs ação de restabelecimento de auxílio-doença, com
pedido de tutela antecipada, e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

O D. Juízo a quo, após a apresentação do laudo pericial, deferiu a tutela pleiteada em 7/5/2014 (id 861151-
p.8) e, posteriormente, em 26/8/2014, prolatou a sentença julgando procedente o pedido de auxílio-doença.  

Dessa decisão, o INSS interpôs recurso de apelação, tendo a parte autora apresentado contrarrazões.

Até o momento os autos não foram distribuídos a este Tribunal para julgamento do recurso de apelação.

A tutela concedida foi mantida até 14/3/2017, quando o INSS convocou a parte para perícia média e cessou
o benefício, com base na MP 767/2017, convertida na Lei n. 13.457/2017, o que ensejou o presente pedido.

Nos termos do §4º do artigo 1.012 do NCPC a eficácia da sentença poderá ser suspensa se ficar
demonstrado a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver
risco de dano grave ou de difícil reparação.

No caso, contudo, não se trata de pedido de efeito suspensivo previsto no § 3º, I, do artigo 1.012 do
CPC/2015, como fundamentou a requerente, porquanto foi vencedora da ação, não havendo como conceder
o efeito suspensivo previsto no dispositivo acima mencionado.

Na verdade, pleiteia a concessão da tutela antecipada para a manutenção do benefício de auxílio-doença
concedido pelo D. Juízo a quo, pedido este que deve ser dirigido ao Relator do recurso de apelação, a quem
cabe à análise e apreciação do caso, e não por meio deste instrumento.

Em decorrência, resta prejudicado o pedido da requerente, por inadmissibilidade.

Assim, não conheço do pedido de efeito suspensivo à apelação.

Comunique-se ao Juízo a quo. Após as formalidades de praxe, apense-se aos autos principais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 7 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005119-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087
AGRAVADO: JOSE AGOSTINHO DE PONTES NETO
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida nos autos de ação que objetivava a concessão
de aposentadoria especial, nos seguintes termos:
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"Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
quanto ao contido no ofício juntado como fls. 481, em que a APSDJ comunica a cessação do benefício. Destaco que não há que
se falar em devolução das prestações pagas à parte autora em antecipação de tutela, ante o caráter alimentar destas, tendo em
conta, ainda, que foram recebidas de boa-fé e fundadas em título judicial, conforme já decidido pelo E. TRF 3a Região, na
Apelação cível - 164114, tendo como Relator o Desembargador Federal Sério Nascimento (Fonte: DJF3 CJ1 data: 08/09/2011
página: 1651).

Remetam-se os autos ao arquivo."

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a insubsistência da decisão impugnada, uma vez que a parte autora ingressou
com ação judicial pretendendo a concessão de aposentadoria especial, com pedido de antecipação da tutela – o que foi deferido pelo
Juízo a quo.

Afirma que a ação foi julgada procedente em 1º grau de jurisdição; contudo, esta Corte, em sede de apelo autárquico,
reformou a sentença julgando improcedente o pedido de aposentadoria, revogando a tutela.

Por sua vez, aduz que o E. STJ firmou o entendimento pela devolução dos valores deferido em tutela antecipada, na
hipótese, do feito ter sido julgado improcedente, independentemente da boa-fé do segurado.

Destarte, assevera que é insubsistente a decisão agravada.

Pugna pelo provimento do presente agravo de instrumento.

Sem pedido liminar, intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Após, retornem-me conclusos.

São Paulo, 09 de agosto de 2017.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013012-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: MARIA LUISA DE SENA FERREIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP124741, JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que extinguiu parcialmente o
feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, V, do CPC/2015, determinando a emenda da inicial com
a apresentação de requerimento administrativo posterior a 25/7/2014, data do trânsito em julgado da última ação.

Em síntese, sustenta ter proposto ação de restabelecimento de auxílio-doença tendo o D. Juízo a quo extinguido
parcialmente o feito, por não ter juntado o indeferimento administrativo e por ter duas ações anteriores com o
mesmo objeto e partes. Contudo, não foi observado o agravamento da lesão, comprovada por meio dos
documentos acostados desde o indeferimento administrativo formulado em 19/4/2007, que deve ser considerado
válido para a ação proposta. Pugna pela reforma da decisão para que seja apreciado todo o pedido desde o
requerimento administrativo em 2007.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso.
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É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 356, § 5º, do Código de Processo Civil/2015 independente de
preparo, em face da concessão da justiça gratuita (id 1447833 - p.6).

Discute-se a decisão que extinguiu parcialmente o feito, quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença
anterior a 25/7/2014.

O D. Juízo a quo reconheceu a existência de coisa julgada parcial em relação às ações propostas anteriormente pela
parte autora e limitou o objeto da ação a requerimento apresentado na via administrativa em data posterior a
25/7/2014, trânsito em julgado da ultima ação proposta, determinando a emenda da inicial e a juntada do
requerimento, sob pena de indeferimento da inicial, por ausência de interesse processual.

Sem razão a parte agravante.

Com efeito. Verifica-se, a partir da cópia dos autos, que a parte autora ajuizou duas ações previdenciárias perante o
Juizado Especial Federal de Santo André/SP. Uma, em 8/7/2008 (proc. n. 0004870-52.2008.4.03.6317), pleiteando
a concessão de auxílio-doença com a conversão em aposentadoria por invalidez, desde o pedido administrativo em
19/4/2007. A ação foi julgada improcedente, diante da conclusão da perícia médica que não constatou a
incapacidade laborativa da parte autora. A ação transitou em julgado em 31/3/2009 (id 1556701 - p1). 

A segunda, em 21/5/2013 (proc. n. 0002494-20.2013.4.03.6317), também pleiteando a concessão de auxílio-
doença ou de aposentadoria por invalidez. A ação foi igualmente improcedente por não ter o perito constatado a
incapacidade laborativa da parte autora. A ação transitou em julgado em 25/7/2014 (id 1556709 - p.1/2).

Posteriormente, ingressou com a ação subjacente em 24/10/2014, desta vez na Justiça Estadual da Comarca de
Ribeirão Pires/SP, redistribuída por incompetência em 16/5/2017 para a Vara Federal de Mauá/SP, requerendo a
concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez desde o indeferimento administrativo em 19/4/2007

Como se nota, as ações têm pedido e causa de pedir idênticos, assim como lhes são comuns as partes, como bem
observou o D. Juízo a quo. Em todas, o pedido principal é o de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez.

Saliente-se, por oportuno, eventual agravamento da doença não é motivo para a propositura de outra ação
enquanto ainda em curso a outra. Trata-se de questão a ser trazida dentro dos autos da ação original.

Assim, a concessão de benefício por incapacidade desde 2007, como pretende a parte autora, encontra óbice na
coisa julgada, pois suscita lide já decidida em anteriores demandas, com trânsito em julgado. Tal questão adquiriu o
atributo de coisa julgada e, por esse motivo, é imutável, impondo-se a manutenção da extinção parcial do feito, tal
como determinado pelo douto magistrado a quo, inclusive, com a apresentação de requerimento administrativo
posterior a 25/7/2014.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

  
 

São Paulo, 9 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012748-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: MOISES PAULO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES - SP141924
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que suspendeu o feito
por 90 (noventa) dias, para comprovação de prévio requerimento administrativo do beneficio pleiteado, sob
pena de extinção.

Alega, em síntese, que já requereu administrativamente o benefício em 2016, que foi indeferido pela
autarquia, conforme comprovante acostado aos autos, não havendo necessidade de fazer novo requerimento,
porque o seu pedido de aposentadoria rural já foi analisado pela autarquia, devendo ser reformada a decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 932 do Código de Processo Civil/2015,  julgo de forma
monocrática.

Discute-se a necessidade de prévio requerimento administrativo do benefício como condição da ação,
consubstanciada na falta de interesse processual.

Este recurso não merece seguimento.

Dispõe o artigo 1015 em seus incisos e parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, in verbis:

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 

VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

          Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias          proferidas
na fase de liquidação de sentença ou de   cumprimento de sentença, no               processo de execução e no
processo de inventário." 

Como se vê, na nova sistemática somente será recorrível a decisão interlocutória prevista no rol do artigo
acima mencionado, em razão da    sua taxatividade.
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Muito embora a doutrina cogite a possibilidade de aplicação extensiva ou analógica a casos não previstos
neste rol, entendo que não é a hipótese no caso de comprovação de requerimento administrativo do
benefício.

Frise-se, por oportuno, as questões controvertidas não submetidas ao recurso de agravo de instrumento não
estarão sujeitas à preclusão, podendo ser suscitadas em preliminar de apelação eventualmente interposta ou
em contrarrazões, conforme dispõe o artigo 1.009 e parágrafos, do NCPC, in verbis (g.n.):

“Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

§ 1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de
instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação,
eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.

§ 2º Se as questões referidas no § 1o forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para,
em 15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito delas.

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas no art. 1.015
integrarem capítulo da sentença.”

Assim, por não comportar a decisão interlocutória o agravo de instrumento, inadmissível é o seu
processamento.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, III, do CPC/2015, não conheço deste recurso.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

  

São Paulo, 9 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013255-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: JOANA BERTHOLDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO GUERCHE FILHO - SP112769
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que determinou a
comprovação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, de prévio requerimento administrativo do beneficio
pleiteado, sob pena de indeferimento da inicial.

 Alega, em síntese, que é aposentada por tempo de contribuição, contudo quando da concessão do benefício,
a autarquia não considerou alguns salários-de-contribuição, o que a obrigou a propor a ação de revisão do
benefício, sendo desnecessária nova análise da matéria pela autarquia, conforme já foi decidido no RE
631.240,  devendo ser reformada a decisão.

 Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 932 do Código de Processo Civil/2015,  julgo de forma
monocrática.
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Discute-se a necessidade de prévio requerimento administrativo do benefício como condição da ação,
consubstanciada na falta de interesse processual.

 Este recurso não merece seguimento.

 Dispõe o artigo 1015 em seus incisos e parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, in verbis:

 "Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 

VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na
fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de
inventário."

Como se vê, na nova sistemática somente será recorrível a decisão interlocutória prevista no rol do artigo
acima mencionado, em razão da sua taxatividade.

Muito embora a doutrina cogite a possibilidade de aplicação extensiva ou analógica a casos não previstos
neste rol, entendo que não é a hipótese no caso de comprovação de requerimento administrativo do
benefício.

Frise-se, por oportuno, as questões controvertidas não submetidas ao recurso de agravo de instrumento não
estarão sujeitas à preclusão, podendo ser suscitadas em preliminar de apelação eventualmente interposta ou
em contrarrazões, conforme dispõe o artigo 1.009 e parágrafos, do NCPC, in verbis (g.n.):

“Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

§ 1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de
instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação,
eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.

§ 2º Se as questões referidas no § 1o forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para,
em 15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito delas.

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas no art. 1.015
integrarem capítulo da sentença.”

Assim, por não comportar a decisão interlocutória o agravo de instrumento, inadmissível é o seu
processamento.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, III, do CPC/2015, não conheço deste recurso.
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Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

  

São Paulo, 9 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005487-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI - MG87293
AGRAVADO: SIDINEI NUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: BREAN RODRIGUES CHAMADOIRA MARTINS - SP317683

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão, que, nos autos do mandado de
segurança, deferiu a liminar pleiteada para determinar o imediato restabelecimento do benefício de aposentadoria
por invalidez à parte impetrante.

Sustenta que a aposentadoria por invalidez da impetrante foi concedida na ação judicial (n. 0015787-
65.2014.403.6303), cujo trânsito ocorreu em 25/5/2015, mediante a conversão do auxílio-doença concedido no
processo n. 0001036-44.2012.403.6303.

Alega que a aposentadoria foi cessada em razão da reforma pela Turma Recursal da sentença que concedeu o
auxílio-doença, onde foi reconhecida a ausência de carência do segurado, tendo o trânsito ocorrido em 2/12/2016,
posteriormente ao da ação de aposentadoria.

Assim, nítido é o conflito entre as coisas julgadas, devendo prevalecer a segunda, em homenagem ao princípio da
segurança jurídica, a não ser que seja rescindida, o que não é o caso, por se tratar de decisão proferida pelo Juizado
Especial Federal, devendo ser reformada a decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil/2015.

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o sobrestamento da ordem judicial de restabelecimento do
benefício de aposentadoria por invalidez da impetrante.

Nos termos do inciso III, do art. 7º, da Lei n. 12.016 de 7/8/2009, havendo relevante fundamentação e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a final, é facultado ao juiz conceder a medida
liminar, provimento acautelatório do direito invocado, quando presentes os seus pressupostos.

O MM. Juízo a quo deferiu a liminar postulada, ao fundamento de ter ficado demonstrado a cessação indevida do
benefício.

Não obstante o posicionamento do D. Juízo a quo, entendo que tem razão a agravante.

Com efeito, o benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado nos autos do processo n. 0015787-
65.2014.403.6303 - do Juizado Especial Federal da 3ª Região (id 581168 - p.2/4), somente foi procedente por estar
a impetrante em gozo de auxílio-doença concedido judicialmente no processo n. 0001036-44.2012.403.6303,
também do Juizado Especial Federal da 3ª Região.

Contudo, em decisão final no processo n. 0001036-44.2012.403.6303, foi dado provimento ao recurso de apelação
da autarquia para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de auxílio-doença da parte autora, revogando
a tutela que concedeu o benefício (id 581170 - p.6/10).
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Ou seja, a aposentadoria da impetrante foi concedida com base em decisão provisória, que não subsistiu.

Ora, se não faz jus ao benefício originário - auxílio-doença -, inexiste o benefício decorrente - aposentadoria por
invalidez.

Muito embora a aposentadoria por invalidez tenha sido concedida por sentença judicial já com trânsito em julgado,
é certo que decisão posterior, também com trânsito, revogou o auxílio-doença que ensejou a sua concessão, de
forma que não há como prevalecer o referido benefício.

Nesta análise perfunctória, entendo ausentes os requisitos que justificariam a manutenção da liminar deferida em
Primeira Instância, diante da fragilidade da decisão que concedeu a aposentadoria por invalidez.

Assim, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015, defiro o efeito
suspensivo pleiteado para eximir a agravante de restabelecer o benefício em questão à impetrante.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

 São Paulo, 24 de julho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013234-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: NIVALDO DIAS SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON ROBERTO GUEDES - SP247024
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que indeferiu pedido de tutela
de urgência para a realização da perícia médica na Comarca da sua residência.

Em síntese, sustenta que a perícia médica deve ser realizada na comarca de sua residência onde tramita o feito, e
não em outro local distante, dificultando o seu deslocamento, já que é pessoa simples, beneficiário da justiça
gratuita, sem recursos para tanto, além de ser portador de moléstia incapacitante, restando comprovado os
requisitos para a concessão da tutela.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, julgo de forma monocrática.

O Douto Juízo a quo indeferiu o pedido de tutela de urgência, com fundamento na ausência dos requisitos que
ensejam a sua concessão.

Com efeito, prevê o artigo 300, caput, do Código de Processo Civil/2015 que a tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo.

Ou seja, aliado à probabilidade do direito, em face de prova que evidencie a sua existência e ao perigo de dano ou
risco irreparável encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, o periculum in mora.
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No caso, não obstante ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e portadora da doença alegada, não restou
demonstrado a sua impossibilidade de cumprir a diligência no local determinado pelo Juízo.

Além disso, nada obsta a realização da perícia em outra Comarca, pois o juiz não está obrigado a realizar a prova
na forma em que requerida pela parte, mas sim atendendo as condições e necessidades do juízo e com perito de
sua confiança.

Na verdade a parte pretende, utilizando-se do instituto da tutela de urgência, a reforma da decisão que indeferiu o
pedido de realização de perícia na comarca de sua residência, decisão esta não prevista no rol do artigo 1.015 do
Código de Processo Civil/2015 a possibilitar a interposição do presente recurso.

Assim, também por este ângulo inadmissível é o seu processamento.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, III, do CPC/2015, não conheço deste recurso.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

    

São Paulo, 10 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011570-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: MARIA DAS GRACAS SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO CATINGUEIRO SILVA - SP240739
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DAS GRAÇAS SILVA, em face da r. decisão
que, em fase de execução, indeferiu pedido de reconhecimento da cessão de crédito realizada, com a
consequente alteração da titularidade do precatório.

Em síntese, sustenta que a parte autora cedeu a totalidade dos seus créditos de precatório, por meio de
Instrumento Particular de Cessão de Direitos Creditórios, conforme permite o parágrafo 13, do artigo 100,
da Constituição Federal, não havendo motivo para que seja obstado o seu pedido.

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso.

Custas recolhidas (id 823125 e 823127 - p. 1).

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil/2015.

Discute-se o reconhecimento da cessão de crédito relativa ao ofício precatório de benefício previdenciário.

O D. Juízo a quo indeferiu o pedido ao fundamento de que as discussões sobre contratos particulares devem
ser realizadas nas vias próprias e ordinárias, além do que dispõe o artigo 114 da Lei n. 8.213/91, que
considera nulo de pleno direito a “venda ou cessão” do benefício da Previdência Social.

Não obstante o posicionamento do D. Juízo a quo, entendo que tem razão a parte agravante.

Com efeito. A Emenda Constitucional n. 62, de 9/12/2009, incluiu os parágrafos 13 e 14 ao artigo 100 da
Constituição Federal, in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1090/1213



"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais,
em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos
precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

(...)

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a terceiros,
independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 2º e
3º.

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição
protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora.

(...)”. 

Do mencionado dispositivo constitucional dessume-se a possibilidade de cessão de créditos sem qualquer
restrição à natureza alimentar.

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça (g.n.):

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - CESSÃO DE CRÉDITO - PRECATÓRIO – NATUREZA ALIMENTAR - SUCESSÃO DE
PARTES - PROSSEGUIMENTO NA EXECUÇÃO PELA CESSIONÁRIA - POSSIBILIDADE -
JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA: REsp
1.091.443/RS. 1. Nos termos da jurisprudência firmada no âmbito desta Corte por ocasião do julgamento
do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.091.443/RS, de relatoria da eminente Ministra
Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 2/5/2012, havendo regra específica aplicável ao processo de
execução (art. 567, II, do CPC), que prevê expressamente a possibilidade de prosseguimento da execução
pelo cessionário, não há falar em incidência, na execução, de regra que se aplica somente ao processo de
conhecimento (arts. 41 e 42 do CPC). 2. "Deve ser rechaçada a tese de que há vedação à cessão de
crédito alimentar pela Constituição Federal, interpretação que não se pode extrair do artigo 78 do
ADCT, que estabeleceu uma ordem preferencial de pagamento dos créditos que possuem natureza
alimentícia, bem como impossibilitou o fracionamento de verbas dessa natureza sem a concordância do
credor, devendo o pagamento ser feito de uma só vez" (AgRgREsp 1.151.221/RS, Rel. Min. Ministra
Thereza de Assis Moura, DJe 28/5/2012). 3. Agravo regimental não provido.” (STJ, AGRESP
201001775461, AGRESP – Agravo Regimental no Recurso Especial – 1214388, Segunda Turma, Rel.
Min. Eliana Calmon, DJE 30/10/2012, p. 132)

“PROCESSUAL CIVIL. CESSÃO DE CRÉDITOS. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SUCESSÃO PELO
CESSIONÁRIO. ANUÊNCIA DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. ARTIGO 567, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. AGRAVO DESPROVIDO. I - Consoante
entendimento desta Corte, a teor do art. 567, II, do Código de Processo Civil, é garantido ao cessionário
o direito de promover a execução, ou nela prosseguir, quando o direito resultante do título executivo lhe
foi transferido por ato entre vivos, não se exigindo o prévio consentimento da parte contrária, a que se
refere o art. 42, § 1º, do mesmo Código. II - A Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009
dispõe que todas as cessões de precatórios anteriores à nova redação do artigo 100 da Constituição
Federal foram convalidadas, independentemente da concordância da entidade devedora do precatório,
ainda que se trate de créditos de natureza alimentar. III - Agravo interno desprovido.” (STJ, AGRESP
200802228903
AGRESP – Agravo Regimental No recurso Especial – 1097495, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp,
DJE 23/8/2012)

Por outro lado, a Resolução n. 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os
procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios no âmbito da Justiça Federal de primeiro e
segundo graus, estabelece que:

"Art. 26. O credor poderá ceder a terceiros, total ou parcialmente, seus créditos em requisições de
pagamento, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto
nos §§ 2º e 3º do art. 100 da Constituição Federal. (Redação dada pela Resolução n. 235, de 13.3.2013)

§§ (...)
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1091/1213

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art100.


Art. 27. Havendo cessão de crédito, a mudança de beneficiário na requisição somente ocorrerá se o
cessionário juntar aos autos da execução o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório pelo
juízo da execução.

Art. 28. Havendo cessão total ou parcial de crédito após a apresentação do ofício requisitório, o juiz da
execução comunicará o fato ao tribunal para que, quando do depósito, coloque os valores requisitados à
sua disposição, com o objetivo de liberar o crédito cedido diretamente ao cessionário mediante alvará ou
meio equivalente.”

Como se nota, até mesmo após a apresentação do ofício requisitório ao Tribunal é plenamente possível a
cessão de crédito judicial, cabendo ao cessionário comunica-la ao Juízo da Execução para fins de
cumprimento do disposto no artigo 28 acima referido.

No caso, a cessionária, ora agravante, cumpriu as diligências que lhe competiam, comunicando ao Juízo de
origem a cessão de créditos, consoante documento (id 823144/152 - p. 1).

Assim, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão do efeito suspensivo
pleiteado.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015, defiro o efeito
suspensivo pleiteado para reconhecer o direito a cessão de crédito de precatório, com a alteração da
titularidade do crédito, para fins de expedição de alvará de levantamento.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013733-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: GUSTAVO HENRIQUE LIMA DE PAULA
Advogado do(a) AGRAVANTE: KAZUO ISSAYAMA - SP109791
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUSTAVO HENRIQUE LIMA DE PAULA, em face de
decisão que indeferiu o pedido de Justiça Gratuita, à pessoa natural.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o(a) agravante que não tem condições de custear a presente
demanda, sem prejuízo próprio e de sua família.

Pugna pelo provimento do recurso.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispôs que:
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"Art. 5º. Omissis. 
LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos". 

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma
ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

Atualmente, parte da matéria relativa à gratuidade da Justiça está disciplina no Código de Processo Civil,
dentre os quais destaco o art. 98, caput, in verbis:

 
Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei.

 

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando
acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão de simples insuficiência de recurso e
não mais por que trarão prejuízo de sua manutenção e de sua família.

O pedido será formulado mediante mera petição ao Juízo, que somente o indeferirá mediante elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressuposto (inteligência do art. 99, caput c.c. §2º, do
CPC/15.).

Por seu turno, o texto do artigo 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz não tiver fundadas razões
para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, deverá julgá-lo de plano.

A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.

A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça

Conforme se depreende dos autos, restou consignada a alegação da parte interessada acerca da sua insuficiência de
recursos. Observo que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar as consequências jurídicas, para possibilitar o acolhimento do pedido,
pois se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Cabe a parte contrária impugnar a alegação de insuficiência de recursos e não o Juiz “ex oficio” fazer tal impugnação, cabe
apenas ao Juiz indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade. 

E mais, se comprovada a falsidade da declaração, ocorrerá a revogação do benefício e a parte arcará com as despesas
processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em
benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.

Frise-se que o benefício é concedido em caráter precário, pois se alterada sua situação financeira de modo que lhe
permita arcar com as custas processuais e honorários advocatícios o benefício é cassado.

Não é por outra razão que vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que
as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,
extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Registro, também, que diversa é a situação de quem necessita da assistência judiciária integral e gratuita e de quem
necessita da gratuidade da judiciária ou justiça gratuita.

A assistência jurídica é o gênero que tem como espécie a gratuidade judiciária. Fundamenta-se no art. 5º, inciso
LXXIV, onde diz que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”
(CAHALI, 2004, p. 28).

Segundo Ruy Pereira Barbosa, a “assistência jurídica significa não só a assistência judiciária que consiste em atos de estar
em juízo onde vem a justiça gratuita, mas também a pré-judiciária e a extrajudicial ou extrajudiciária. A assistência jurídica compreende o
universo, isto é, o gênero” (1998, p. 62).
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Este instituto é matéria de ordem administrativa, pois está direcionado ao Estado para, através das Defensorias Públicas,
dar advogado àqueles que não têm condições financeiras de contratar um causídico particular para defender seus interesses num processo
judicial.

No caso em espécie, não estamos tratando da assistência judiciária integral e gratuita, mas do benefício da justiça gratuita,
que é bem mais restritivo quanto a sua abrangência.

A gratuidade judiciária ou justiça gratuita é a espécie do gênero assistência jurídica, e refere-se à isenção todas as
custas e despesas judiciais e extrajudiciais relativas aos atos indispensáveis ao andamento do processo até o seu provimento final. Engloba
as custas processuais e todas as despesas provenientes do processo.

Este instituto é matéria de ordem processual, haja vista que a gratuidade judiciária ou justiça gratuita está condicionada à
comprovação pelo postulante de sua carência econômica, perante o próprio Juiz da causa, como está previsto no art.5º, inciso LXXIV da
Constituição Federal, norma que deve ser interpretada em consonância com o § 3o do art. 99 do CPC/2015, que prescreve: “Presume-
se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Consigno que é desnecessário ser miserável, ou passar por situações vexatórias, ou ser o interessado obrigado a fazer
prova negativa para ter reconhecido o seu direito a concessão gratuidade da justiça.

Reitero que a lei determina o deferimento a quem carece de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e
os honorários advocatícios, mediante simples alegação de insuficiências de recursos. A lei não impõe nenhum outro requisito que não o
de não possuir recursos para tais finalidades.

 Em que pese o atual Código de Processo Civil ter revogado os arts. 2º, 3º e 4º da Lei 1.060/1950, o teor quanto ao
requisito para a concessão da gratuidade não restou alterado.

Confira-se, a jurisprudência sobre o tema, que apesar de ser anterior ao atual CPC/15, ainda, é atual:

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,
LXXIV.
I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos
necessitados, certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que
a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família.
Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja que
seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art. 5º, XXXV).
II.R.E. não conhecido."
(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080)

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO
ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. INDEFERIMENTO DE PLANO DA
INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTENCIA JUDICIARIA E
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE
O ADVOGADO NÃO ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUNÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO
SISTEMA LEGAL VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA,
MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA PROPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTA EM CONDIÇÕES
DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS HONORARIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUIZO
PROPRIO OU DE SUA FAMILIA. II - O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE, GARANTIA
ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE AOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES
(CONSTITUIÇÃO, ART. 5., LXXIV), NÃO EXIGE QUE A PARTE DEMONSTRE QUE O ADVOGADO
NÃO ESTA SENDO POR ELA REMUNERADO.  III - ENQUANTO A JUSTIÇA GRATUITA ISENTA DE
DESPESAS PROCESSUAIS E CONDENAÇÃO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS, A ASSISTENCIA
JUDICIARIA, MAIS AMPLA, ENSEJA TAMBEM O PATROCINIO POR PROFISSIONAL HABILITADO. IV -
CARACTERIZA CERCEAMENTO DE DEFESA O INDEFERIMENTO, DE PLANO, DA INICIAL DE AÇÃO
QUE PRETENDEU O RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS, COM PEDIDO
ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS, SEM POSSIBILITAR A PARTE A
PRODUÇÃO DE QUALQUER PROVA, NOTADAMENTE EM SE TRATANDO DE ALEGADO
RELACIONAMENTO DE MAIS DE TRINTA ANOS."
(RESP 199600194610, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ
DATA:08/06/1998 PG:00113 LEXSTJ VOL.:00110 PG:00127 RSTJ VOL.:00115 PG:00326 .DTPB:.)
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Por fim, ainda que se fixasse a concessão do benefício da justiça gratuita ao número de salários mínimos,
ainda, que ganhe 10 (dez) salários mínimos, como já se quis entender como sendo um requisito objetivo para a concessão
o não do benefício, não se pode olvidar que o salário-mínimo real para garantir a subsistência de uma família, frise-se
subsistência, foi calculado pelo DIEESE em R$ 3.727,19, para junho de 2017
(http://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html), de modo que tendo auferido pouco mais de R$
1.000,00 a título de última remuneração (fl. 12 dos autos originais) se presume a falta de recursos.

É de se ressaltar que no caso em espécie estamos tratando do benefício à pessoa natural, cuja situação
financeira, numa economia instável como a nossa, que lhe ceifa, constantemente, à capacidade de saldar despesas
imediatas básicas como: alimentação, vestuário, assistência médica, afora gastos com água e luz.

Ressalta-se aqui, mesmo se a condição econômica da pessoa natural interessada na obtenção da gratuidade
da justiça for boa, mas se sua situação financeira for ruim ele tem direito ao benefício, pois são conceitos distintos o de
situação econômica e o de situação financeira.

Portanto, a matéria refoge do âmbito de um critério objetivo ancorado na conversão da renda do autor em
salários mínimos.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.  
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.  NÃO OCORRÊNCIA.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
RENDA MENSAL INFERIOR A CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO OBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DOS ARTS.  4º E 5º DA LEI N. 1.060/50 
1.  Rejeitam-se os embargos declaratórios quando, no acórdão embargado, não há nenhum dos vícios
previstos no art. 535, I e II, do CPC.
2.  A decisão sobre a concessão de assistência judiciária amparada em critério objetivo (remuneração
inferior a cinco salários mínimos), sem considerar a situação financeira do requerente, configura
violação dos arts. 4º e 5º da Lei n. 1.060/50 3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos
infringentes.
(EDcl no AgRg no AREsp 753.672/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 17/03/2016, DJe 29/03/2016).
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. PROCESSO CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RENDIMENTO
INFERIOR A DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO NÃO PREVISTO EM LEI.  DECISÃO QUE SE
MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
1 . Na linha da orientação jurisprudencial desta Corte, a decisão sobre a concessão da assistência
judiciária gratuita amparada em critérios distintos daqueles expressamente previstos na legislação de
regência, tal como ocorreu no caso (remuneração líquida inferior a dez salários mínimos), importa em
violação aos dispositivos da Lei nº 1.060/1950, que determinam a avaliação concreta sobre a situação
econômica da parte interessada com o objetivo de verificar a sua real possibilidade de arcar com as
despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1437201/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13/05/2014, DJe 19/05/2014).
 

Assim, o simples exame do valor dos proventos percebidos pela pessoa natural requerente do benefício, não
afasta a força probante de sua alegação de ausência de recursos, para o custeio das custas processuais e demais
emolumentos, devendo o benefício ser concedido.

Tendo em vista que a matéria versada é objeto de iterativa e firme jurisprudência dos Tribunais Superiores, o
recurso comporta julgamento nos termos do art. 932 do CPC.

 

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 10 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013557-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: SIDNEY ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIDNEY ALVES DE SOUZA, em face de decisão proferida
em ação previdenciária, que declarou incompetência do Juízo para o julgamento da causa, determinando a remessa dos
autos à Justiça Federal de São Bernardo.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o(a) agravante, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal estabelece,
para as causas previdenciárias, a faculdade do segurado ou beneficiário de propor seu ajuizamento no foro de seu
domicílio - isso, na hipótese da comarca não sediar Vara Federal, tal como é o caso do Município Diadema.

Requer o provimento deste recurso, a fim de que seja determinado o processamento e julgamento da ação no
Juízo a quo, consoante com o entendimento consolidado dos Tribunais.

 

DECIDO.

 

O atual Código de Processo Civil restringe, taxativamente, a interposição do agravo de instrumento às
hipóteses previstas no seu artigo 1.015, in verbis:

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na
fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo
de inventário.’
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 A matéria versada na decisão recorrida não se insere entre as hipóteses mencionadas, não sendo, portanto,
impugnável por meio de agravo de instrumento.

Destarte, o recurso não comporta conhecimento.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010805-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA STELA VIGILATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE WELTO DOS SANTOS JUNIOR - SP336493
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Não obstante o § 5º do artigo 1.017 do CPC dispense a juntada das peças mencionadas nos incisos I e II,
quando se tratar de autos eletrônicos, este Gabinete não tem acesso aos processos eletrônicos do Eg. TJ/SP, por
demandar de senha. Assim, providenciei a parte agravante a juntada das cópias dos documentos obrigatórios a
formação do instrumento (art. 1.017, CPC/2015), no prazo no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
inadmissibilidade (§ único, art. 932, CPC/2015).

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido.

Intime-se.

 

    São Paulo, 14 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010764-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: ANAILTON CAMPOS DA CONCEICAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WELLINTON CANDIDO DA SILVA - SP374930
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

 Vistos.
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 Preliminarmente, manifeste-se o agravado/INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

 Após, voltem conclusos para apreciação do pedido.

 Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001456-16.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: MARIA RODRIGUES PIRES
Advogados do(a) AGRAVANTE: HIROSHI MAURO FUKUOKA - SP215135, SHIRLEY ROSA - SP311524
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que revogou a tutela
antecipada concedida para implantação de benefício de auxílio-doença.
O recurso foi processado sem efeito suspensivo.
Consoante consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual e-SAJ, o feito de origem foi sentenciado,
julgando improcedente o pedido da parte autora (Proc. n. 1003209-98.2016.8.26.0292), a tornar prejudicada
a pretensão deduzida nestes autos, por não mais subsistir a decisão agravada.
Diante do exposto, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil/2015 c/c o artigo 33, XII, do
Regimento Interno deste Tribunal, julgo prejudicado este recurso, em virtude da manifesta perda de
objeto.
Observadas as formalidades de estilo, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012683-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ADILSON ESTEVAO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALINE CRISTINA SILVA LANDIM - SP196405

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que deferiu pedido de
antecipação de tutela jurídica para a manutenção do benefício de auxílio-doença à parte autora até a juntada
do laudo pericial.
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Sustenta o não preenchimento dos requisitos que ensejam a concessão da tutela de urgência. Alega, em
síntese, ter o D. Juízo a quo concedido o benefício com base em atestados médicos produzidos
unilateralmente, que não podem contrapor ato administrativo com presunção de legitimidade e veracidade,
devendo ser reformada a decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório. 

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil/2015.

Postula o INSS a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para manutenção do
benefício de auxílio-doença à parte autora. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da
permanência da incapacidade para o trabalho.

Vislumbro a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento.

Com efeito, a parte autora recebe auxílio-doença desde 29/12/2015, quando foi cessado pela perícia médica
do INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual.

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes
das enfermidades apresentadas.

O atestado médico do Hospital de Clínicas de Uberlândia (id 873856 - p.8), datado de 30/1/2017, certifica a
persistência das doenças alegadas pela parte autora, consistentes em HIV, toxoplasmose, neurossífilis
sintomática e tracoma, dentre outras, que o incapacitam para a atividade laboral.

Embora a perícia médica do INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que, em
princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da doença que a acomete e da atividade que
executa como auxiliar de cozinha (id 873856 - p.2).

Por outro lado, a lesão causada ao segurado, em tratamento, supera possível prejuízo material do agravante,
que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser
levada ao extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a
que se destina (STJ-2ª Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j.6.10.97, não conheceram,
v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778." (In: NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor, 36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378)

No mesmo sentido é a disposição do § 3º do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil.

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas
circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente
inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012981-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: NOEMI GODOY
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURICIO SINOTTI JORDAO - SP153196

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que deferiu pedido de
antecipação de tutela jurídica para restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora.

Sustenta o não preenchimento dos requisitos que ensejam a concessão da tutela de urgência. Alega, em
síntese, ter sido cessado o benefício pela perícia administrativa que constatou a capacidade laborativa da
parte autora, contudo o D. Juízo a quo concedeu o benefício, com base em atestados médicos produzidos
unilateralmente, que não podem contrapor ato administrativo com presunção de legitimidade e veracidade,
devendo ser reformada a decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório. 

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil/2015.

Postula o INSS a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para restabelecimento de
auxílio-doença à parte autora. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da
incapacidade para o trabalho.

Vislumbro a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento.

Com efeito, a parte autora recebia auxílio-doença, quando foi cessado em 20/6/2017 pela perícia médica do
INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual.

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes
das enfermidades apresentadas.

O atestado médico (id 887088 - p.23/24), datado de 11/5/2017, certifica a persistência das doenças alegadas
pela parte autora, consistentes em transtorno afetivo bipolar, episódio atual depressivo, diminuição da auto
estima com atividades de negativismo. Referidos sintomas associados a medição que faz uso a impede de
exercer qualquer tipo de atividade física ou mental em caráter definitivo.

Embora a perícia médica do INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que, em
princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da doença que a acomete.

Por outro lado, a lesão causada ao segurado, em tratamento, supera possível prejuízo material do agravante,
que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser
levada ao extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a
que se destina (STJ-2ª Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j.6.10.97, não conheceram,
v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778." (In: NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor, 36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378)

No mesmo sentido é a disposição do § 3º do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil.

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas
circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente
inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.
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Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013051-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JAILSON DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: TALITA FERRARI - SP347771
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jailson dos Santos Almeida, em face de decisão proferida em mandado
de segurança impetrado contra ato do gerente regional do INSS, que fixou o termo final do pagamento do benefício de auxílio-doença em
13/08/2017, sem observar o prazo de 06 meses para sua completa recuperação, conforme laudo do médico, que indeferiu medida liminar
para que a cessação do benefício fosse estabelecida em 30.11.2017.

Em suas razões de inconformismo, aduz o(a) agravante, que a teor do laudo médico acostado aos autos comprova, de
plano, seu direito à prorrogação da percepção do beneficio.

Pugna pelo deferimento da antecipação dos efeitos da recursal.

É o relatório.

 

Decido. 

 

A incapacidade laborativa deve ser atestada em razão da atividade exercida pelo(a) autor(a).

 Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE LABORATIVA -
EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.  
1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)
o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade
total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a
Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.
2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja
apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de
reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº
8.213/1991.
3. No presente caso, ainda que o jurisperito tenha concluído pela ausência de incapacidade laborativa na parte
autora, as sequelas deixadas por sua patologia (neoplasia mamária) são incompatíveis com o exercício de sua
atividade habitual de costureira em tapeçaria, a qual, notadamente, exige a realização de esforços físicos e
movimentos repetitivos com os membros superiores. Inaptidão total e temporária ao trabalho.
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4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por
incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito.
5. Requisitos legais preenchidos.
6. Agravo legal a que se nega provimento.
(AC 1898528, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/01/2014)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTRIÇÃO FÍSICA
INCOMPATÍVEL COM ATIVIDADE PROFISSIONAL HABITUAL. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. LEI
11.960/09. TERMO FINAL.
I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que já se submeteu a sete intervenções cirúrgicas para
correção de hérnia inguinal, a necessidade do tratamento cirúrgico do joelho e, considerando que exerce atividade
(vigia) que exige destreza para deambulação, incompatível com a restrição física atestada pelo perito judicial e
demais documentos médicos, mantida a condenação do réu ao beneficio de auxílio-doença, por ser inviável, pelo
menos por ora, o retorno demandante ao exercício de suas atividades habituais, enquanto não for submetido a
tratamento médico adequado.
II - Mantido o termo inicial do beneficio de auxílio-doença em 01.12.2007, data da comunicação do indeferimento
do pedido, vez que em sede administrativa já haviam sido apresentados documentos médicos, expedidos por
serviço público de saúde (novembro de 2007), comprobatórios da incapacidade temporária, confirmada pela
perícia judicial.
III - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora,
estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na
novel legislação. Precedentes do STJ.
IV - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso, pois a decisão
agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a
requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF.
V - Agravo do INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).
(AC 1569275, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/04/2011)
 

In casu, em que pese o(s) atestado(s) médico(s) carreado(s) aos autos pelo(a) agravado(a), no qual consta a informação
de que se encontra incapacitado(a) para o exercício de atividade laboral por seis meses, é de se atentar que foi promovida perícia médica
em sede administrativa e, com fulcro nesta, é que o prazo do benefício foi fixado.

Destarte, ante as conclusões divergentes dos profissionais médicos, está ausente o requisito da probabilidade da evidência
do direito alegado na petição da ação principal, de modo que, nesta sede de cognição sumária, não prosperam as razões recursais.

Além disso, o ato da autoridade coatora tem embasamento em perícia médica inexistindo, pois, qualquer ilegalidade
aparente a justificar o deferimento da providência requerida.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013350-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ELIS ROCHA GATTO CORDEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO BATISTA BARBOSA - SP64237

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em sede de
impugnação ao cumprimento de sentença, que rejeitou a impugnação ao cumprimento da sentença e homologou os
cálculos apresentados pela parte autora (exequente).
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Em suas razões de inconformismo, o INSS sustenta que, muito embora o título executivo seja expresso pela
aplicação da TR até 25/03/2015 e, após tal data, do IPCA-E, como indexadores de correção monetária das parcelas em
atraso, o exequente, em sua conta de liquidação, aplica apenas o INPC, o que vicia todo o cálculo.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A execução do julgado deve observar estritamente o disposto no título judicial.

In casu, a sentença transitou em julgado, constando em seu dispositivo os seguintes termos:

“b) Correção monetária, sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, da seguinte
forma: 1) pelo INPC, a partir de 11.08.2006 até 30.6.2009, conforme art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c.
o art. 41-A, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela MP 316/06, convertida na Lei nº 11.340, de
26/12/2006); 2) após 30.06.2009, com base no índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015; 3) após 25.03.2015,
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), de acordo com decisão do Supremo Tribunal
Federal em questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.”

Contudo, tal como arguido pelo INSS, nos cálculos da parte exequente, prorrogou-se a aplicação do INPC
após a vigência da Lei n. 11.960/09, de modo a contrariar expressamente a coisa julgada.

Desta feita, nesta sede de cognição sumária, verifica-se a plausibilidade nas alegações do agravante a
justificar a suspensão da eficácia da decisão agravada, a fim de que a execução observe estritamente o título judicial.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013363-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: VALDIR LOLA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDIR LOLA DA SILVA, em face de decisão que
indeferiu o pedido de Justiça Gratuita, à pessoa natural.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o(a) agravante que não tem condições de custear a presente
demanda, sem prejuízo próprio e de sua família.

Pugna pelo provimento do recurso.

É o relatório.
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DECIDO.

 

Inicialmente, é de se consignar que a decisão impugnada incluiu nos rendimentos mensais do agravante a
simulação da aposentadoria do agravante (fl. 54), para fundamentar o indeferimento do benefício da Justiça Gratuita – o
que se demonstra equivocado.

Tecido tal esclarecimento passo ao exame do mérito recursal.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispôs que:

 
"Art. 5º. Omissis. 
LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos". 

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma
ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

Atualmente, parte da matéria relativa à gratuidade da Justiça está disciplina no Código de Processo Civil,
dentre os quais destaco o art. 98, caput, in verbis:

 
Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei.

 

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando
acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão de simples insuficiência de recurso e
não mais por que trarão prejuízo de sua manutenção e de sua família.

O pedido será formulado mediante mera petição ao Juízo, que somente o indeferirá mediante elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressuposto (inteligência do art. 99, caput c.c. §2º, do
CPC/15.).

Por seu turno, o texto do artigo 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz não tiver fundadas razões
para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, deverá julgá-lo de plano.

A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.

A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça

Conforme se depreende dos autos, restou consignada a alegação da parte interessada acerca da sua insuficiência de
recursos. Observo que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar as consequências jurídicas, para possibilitar o acolhimento do pedido,
pois se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Cabe a parte contrária impugnar a alegação de insuficiência de recursos e não o Juiz “ex oficio” fazer tal impugnação, cabe
apenas ao Juiz indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade.

E mais, se comprovada a falsidade da declaração, ocorrerá a revogação do benefício e a parte arcará com as despesas
processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em
benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.

Frise-se que o benefício é concedido em caráter precário, pois se alterada sua situação financeira de modo que lhe
permita arcar com as custas processuais e honorários advocatícios o benefício é cassado.

Não é por outra razão que vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que
as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,
extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.
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Registro, também, que diversa é a situação de quem necessita da assistência judiciária integral e gratuita e de quem
necessita da gratuidade da judiciária ou justiça gratuita.

A assistência jurídica é o gênero que tem como espécie a gratuidade judiciária. Fundamenta-se no art. 5º, inciso
LXXIV, onde diz que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”
(CAHALI, 2004, p. 28).

Segundo Ruy Pereira Barbosa, a “assistência jurídica significa não só a assistência judiciária que consiste em atos de estar
em juízo onde vem a justiça gratuita, mas também a pré-judiciária e a extrajudicial ou extrajudiciária. A assistência jurídica compreende o
universo, isto é, o gênero” (1998, p. 62).

Este instituto é matéria de ordem administrativa, pois está direcionado ao Estado para, através das Defensorias Públicas,
dar advogado àqueles que não têm condições financeiras de contratar um causídico particular para defender seus interesses num processo
judicial.

No caso em espécie, não estamos tratando da assistência judiciária integral e gratuita, mas do benefício da justiça gratuita,
que é bem mais restritivo quanto a sua abrangência.

A gratuidade judiciária ou justiça gratuita é a espécie do gênero assistência jurídica, e refere-se à isenção todas as
custas e despesas judiciais e extrajudiciais relativas aos atos indispensáveis ao andamento do processo até o seu provimento final. Engloba
as custas processuais e todas as despesas provenientes do processo.

Este instituto é matéria de ordem processual, haja vista que a gratuidade judiciária ou justiça gratuita está condicionada à
comprovação pelo postulante de sua carência econômica, perante o próprio Juiz da causa, como está previsto no art.5º, inciso LXXIV da
Constituição Federal, norma que deve ser interpretada em consonância com o § 3o do art. 99 do CPC/2015, que prescreve: “Presume-
se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Consigno que é desnecessário ser miserável, ou passar por situações vexatórias, ou ser o interessado obrigado a fazer
prova negativa para ter reconhecido o seu direito a concessão gratuidade da justiça.

Reitero que a lei determina o deferimento a quem carece de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e
os honorários advocatícios, mediante simples alegação de insuficiências de recursos. A lei não impõe nenhum outro requisito que não o
de não possuir recursos para tais finalidades.

 Em que pese o atual Código de Processo Civil ter revogado os arts. 2º, 3º e 4º da Lei 1.060/1950, o teor quanto ao
requisito para a concessão da gratuidade não restou alterado.

Confira-se, a jurisprudência sobre o tema, que apesar de ser anterior ao atual CPC/15, ainda, é atual:

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,
LXXIV.
I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos
necessitados, certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que
a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família.
Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja que
seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art. 5º, XXXV).
II.R.E. não conhecido."
(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080)
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"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO
ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. INDEFERIMENTO DE PLANO DA
INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTENCIA JUDICIARIA E
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE
O ADVOGADO NÃO ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUNÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO
SISTEMA LEGAL VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA,
MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA PROPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTA EM CONDIÇÕES
DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS HONORARIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUIZO
PROPRIO OU DE SUA FAMILIA. II - O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE, GARANTIA
ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE AOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES
(CONSTITUIÇÃO, ART. 5., LXXIV), NÃO EXIGE QUE A PARTE DEMONSTRE QUE O ADVOGADO
NÃO ESTA SENDO POR ELA REMUNERADO.  III - ENQUANTO A JUSTIÇA GRATUITA ISENTA DE
DESPESAS PROCESSUAIS E CONDENAÇÃO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS, A ASSISTENCIA
JUDICIARIA, MAIS AMPLA, ENSEJA TAMBEM O PATROCINIO POR PROFISSIONAL HABILITADO. IV -
CARACTERIZA CERCEAMENTO DE DEFESA O INDEFERIMENTO, DE PLANO, DA INICIAL DE AÇÃO
QUE PRETENDEU O RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS, COM PEDIDO
ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS, SEM POSSIBILITAR A PARTE A
PRODUÇÃO DE QUALQUER PROVA, NOTADAMENTE EM SE TRATANDO DE ALEGADO
RELACIONAMENTO DE MAIS DE TRINTA ANOS."
(RESP 199600194610, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ
DATA:08/06/1998 PG:00113 LEXSTJ VOL.:00110 PG:00127 RSTJ VOL.:00115 PG:00326 .DTPB:.)

 

Por fim, ainda que se fixasse a concessão do benefício da justiça gratuita ao número de salários mínimos,
ainda, que ganhe 10 (dez) salários mínimos, como já se quis entender como sendo um requisito objetivo para a concessão
o não do benefício, não se pode olvidar que o salário-mínimo real para garantir a subsistência de uma família, frise-se
subsistência, foi calculado pelo DIEESE em R$ 3.727,19, para junho de 2017
(http://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html), de modo que tendo auferido pouco mais de R$
4.480,21 (brutos) a título de última remuneração (cf. CNIS) se presume a falta de recursos.

É de se ressaltar que no caso em espécie estamos tratando do benefício à pessoa natural, cuja situação
financeira, numa economia instável como a nossa, que lhe ceifa, constantemente, à capacidade de saldar despesas
imediatas básicas como: alimentação, vestuário, assistência médica, afora gastos com água e luz.

Ressalta-se aqui, mesmo se a condição econômica da pessoa natural interessada na obtenção da gratuidade
da justiça for boa, mas se sua situação financeira for ruim ele tem direito ao benefício, pois são conceitos distintos o de
situação econômica e o de situação financeira.

Portanto, a matéria refoge do âmbito de um critério objetivo ancorado na conversão da renda do autor em
salários mínimos.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.  
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.  NÃO OCORRÊNCIA.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
RENDA MENSAL INFERIOR A CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO OBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DOS ARTS.  4º E 5º DA LEI N. 1.060/50 
1.  Rejeitam-se os embargos declaratórios quando, no acórdão embargado, não há nenhum dos vícios
previstos no art. 535, I e II, do CPC.
2.  A decisão sobre a concessão de assistência judiciária amparada em critério objetivo (remuneração
inferior a cinco salários mínimos), sem considerar a situação financeira do requerente, configura
violação dos arts. 4º e 5º da Lei n. 1.060/50 3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos
infringentes.
(EDcl no AgRg no AREsp 753.672/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 17/03/2016, DJe 29/03/2016).
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. PROCESSO CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RENDIMENTO
INFERIOR A DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO NÃO PREVISTO EM LEI.  DECISÃO QUE SE
MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
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1 . Na linha da orientação jurisprudencial desta Corte, a decisão sobre a concessão da assistência
judiciária gratuita amparada em critérios distintos daqueles expressamente previstos na legislação de
regência, tal como ocorreu no caso (remuneração líquida inferior a dez salários mínimos), importa em
violação aos dispositivos da Lei nº 1.060/1950, que determinam a avaliação concreta sobre a situação
econômica da parte interessada com o objetivo de verificar a sua real possibilidade de arcar com as
despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1437201/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13/05/2014, DJe 19/05/2014).
 

Assim, o simples exame do valor dos proventos percebidos pela pessoa natural requerente do benefício, não
afasta a força probante de sua alegação de ausência de recursos, para o custeio das custas processuais e demais
emolumentos, devendo o benefício ser concedido.

Tendo em vista que a matéria versada é objeto de iterativa e firme jurisprudência dos Tribunais Superiores, o
recurso comporta julgamento nos termos do art. 932 do CPC.

 

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013496-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: LOURDES JESUS SILVA MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: IAKIRA CHRISTINA PARADELA - SP185899

 

 D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em execução, que
rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia, determinando o prosseguimento da execução.

O Juízo a quo homologou os cálculos elaborados pelo exequente com fulcro no Manual de Cálculo da
Justiça Federal aprovado pela Resolução/CJF 267/2013.

Em suas razões de inconformismo, aduz a autarquia que os cálculos acolhidos contrariam a legislação de
regência atinente aos índices legais de correção monetária (Lei n. 11.960/09), de modo que são insubsistentes.

Pugna pela suspensão da eficácia da decisão agravada.

Passo ao exame.

A execução deve observar estritamente o título executivo que a embasa.

Indique o INSS a localização nos autos da sentença ou acórdão que embasa a execução ou promova sua
juntada, no prazo improrrogável de 05 dias, com observância ao art. 932, parágrafo único do CPC.

Int.
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São Paulo, 14 de agosto de 2017.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013618-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JAQUELINE VALVERDE DOMINGUEZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAPHAEL BARROS ANDRADE LIMA - SP306529
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jaqueline Valverde Dominguez, em face de decisão
proferida em mandado de segurança, que indeferiu medida liminar pleiteada com fito de compelir a autoridade coatora
(GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP) a implantar em seu favor benefício previdenciário de auxílio-
doença.

Em suas razões de inconformismo, sustenta a impetrante que a profissão de aeronauta (no caso, comissária
de bordo) possui regulamentação especial própria que determina o afastamento das atividades de voo por conta das
peculiaridades da profissão, com perda imediata da Certificação de Capacidade Física (CCF). Afirma que foi afastada das
atividades pela empresa, contudo, a perícia do INSS concluiu que não haveria incapacidade laborativa, atitude que
considera ilegal e abusiva.

Pugna pelo deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

DECIDO.

A decisão impugnada deve ser mantida nos termos da fundamentação lançada – a qual passo a transcrever:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o
período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Determina a legislação previdenciária que essa incapacidade deve ser aferida por meio de perícia médica
realizada especificamente a esse fim e no caso da impetrante, a perícia administrativa não constatou a existência de
incapacidade.

Com efeito, via de regra, a simples constatação de gravidez não implica existência de incapacidade
laborativa, sendo certo que a legislação trabalhista, visando juntamente a proteção da empregada gestante em situações
análogas determina a transferência de função e afastamento de atividades insalubres junto ao próprio empregador:

 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias, sem
prejuízo do emprego e do salário:

(...)

 

§ 4° É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais direitos:(Redação
dada pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999)
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I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a retomada da
função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho;   (Incluído pela Lei nº 9.799, de
26.5.1999)

(...)

 

Art. 394-A. A empregada gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, de
quaisquer atividades, operações ou locais insalubres, devendo exercer suas atividades em local
salubre.       (Incluído pela Lei nº 13.287, de 2016) – destaques nossos

 

Cumpre anotar que em caso de deferimento do auxílio-doença o benefício seria limitado ao teto da
Previdência Social (já que esse benefício não possui regramento diferenciado relacionado à manutenção de remuneração,
tal como ocorre com o salário-maternidade [art. 71-B, § 2º e 72 da Lei 8.213/91]) e, portanto, para aquelas gestantes
aeronautas que recebem valor superior ao teto, a concessão do auxílio-doença na situação em análise, a pretexto de
proteção, implicaria, na verdade, justamente o oposto.

Mais a mais, como já disse, não vejo "periculum in mora" forte o suficiente para dispensar observância do
contraditório mínimo do rito do mandado de segurança.

Assim, nessa cognição sumária e sem contraditório, INDEFIRO A LIMINAR.”

...

A rigor, sob o exame da estreita via mandamental, a autoridade impetrada indeferiu o benefício em
conformidade com o ordenamento jurídico atinente à questão.

Inexiste disposição legal que autorize a concessão de auxílio-doença à comissária de bordo pela mera
condição de gestante – ainda mais diante a possibilidade do empregador realocar a impetrante para outras funções em
terra.

Certo é que, a impetração do writ tem embasamento em regulamentação específica da profissão de
aeronauta, como também em convenção coletiva de trabalho, as quais não se sobrepõem à Lei que regulamenta o sistema
previdenciário e, por consequência, não vinculam a atuação da autoridade impetrada.

Dessa forma, carecem de plausibilidade jurídica as alegações da impetrante a justificar o deferimento da
providência jurisdicional pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 15 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013634-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: REINALDO MENDES DOS REIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE GILBERTO BROCHADO - SP150000
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REINALDO MENDES DOS REIS, em face de
decisão proferida em ação de concessão do benefício de auxílio-doença, que indeferiu o pedido de tutela, pleiteada
com o escopo de se determinar ao réu INSS que proceda à imediata implantação do indigitado benefício.
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Em suas razões de inconformismo, aduz o(a) agravante, que a teor da documentação acostada aos
autos, comprova estar incapacitado(a) para exercer atividade laboral, conforme atestado por profissional médico;
portanto, insubsistente a decisão impugnada.

Pugna pelo deferimento da antecipação dos efeitos da recursal.

É o relatório.

 

Decido. 

 

In casu, de fato, tal como fundamentado na decisão impugnada, verifica-se que a documentação
acostada aos autos não demonstra, de plano, a incapacidade laboral arguida, sendo necessária a comprovação do
alegado por meio da regular dilação probatória.

Isso porque, controvertida a conclusão dos profissionais médicos quanto à condição do autor em
exercer atividade laborativa; enquanto o perito do réu atesta que o(a) autor(a) está apto(a) para o trabalho, o médico
particular afirma que este(a) não possui condições de exercer seu mister.

Desta feita, é imprescindível a realização de perícia médica para o deslinde do caso em apreço.

Por ora, carecem os autos da probabilidade de direito apta a autorizar a tutela requerida.

Ante o exposto, indefiro a tutela de urgência requerida.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

Após, retornem-me os autos conclusos.

 
São Paulo, 15 de agosto de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013978-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: CLAUDIO APARECIDO DIONIZIO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Sem pedido liminar.

Intime-se o INSS, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

São Paulo, 15 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006820-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MILTON FRANCISCO DE SOUZA - SP283421, EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR - SP318575
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Roberto da Silva, em ação de concessão de
aposentadoria por idade, que indeferiu o pedido de tutela para implantar imediatamente o benefício requerido em seu
favor.

Em suas razões de inconformismo, aduz o autor que cumpriu os requisitos legais para a obtenção do
benefício – idade e carência. No que tange, especificamente, à carência, afirma que beneficiário de auxílio-acidente por
acidente de trabalho desde 1978, a percepção de tal benefício é apto para o computo da carência.

Dessa forma, afigura-se evidente seu direito ao benefício.

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal (ID 663531).

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

 

A tutela recursal foi indeferida sob os seguintes fundamentos:

...

“O auxílio-acidente tem natureza indenizatória e tem por escopo compensar o segurado em razão da redução
da capacidade de trabalho em decorrência de acidente. Contudo, tal sinistro não incapacita o segurado de modo a
prejudicar a obtenção de seu sustento pela atividade laboral.

Assim, o auxílio-acidente não substitui a remuneração salarial ou equivalente do segurado.

Pois bem, não se desconhece julgados no sentido de que a percepção de auxílio-acidente teria efeito de
carência para fins de aposentadoria; porém, não há comando legal a amparar a pretensão do agravante – o que contrapõe a
evidência do direito requerido apto a fundamentar a concessão da tutela.

Destarte, em sede de cognição sumária, o pedido do agravante, por ora, não comporta acolhimento.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.”

...

Do reexame dos autos, não há novos elementos aptos a infirmar a decisão transcrita.

Certo é que, a ausência de embasamento legal ou de decisão vinculativa de tribunal superior não embasa a
necessária plausibilidade de direito para o deferimento liminar do benefício, ainda que em sede precária – de modo, que,
de plano, verifico a impossibilidade de se acolher as razões recursais.

A matéria não dispensa um exame aprofundado das questões atinentes ao tema - o qual é incompatível com
este momento processual. Além disso, é de se atentar com a possibilidade de que qualquer manifestação por parte desta
Corte poderia se incorrer na supressão do primeiro grau de jurisdição, uma vez que se trata de matéria unicamente de
direito. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 15 de agosto de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008167-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ALEXANDRA BRUNA ALENCAR DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO BATISTA DA SILVA - SP110636

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 
Ante o descumprimento pelo agravante da determinação veiculada  no ID 790274, de modo a impossibilitar a devolução da prova
apreciada pelo Juízo a quo e que fundamentou o deferimento da tutela, com fulcro no art. 932, parágrafo único do CPC, não conheço
do agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004004-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JOAO CANAVEZI
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA DE PAULA BATISTA - SP238749
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
  

Ante o descumprimento, pelo recorrente, da determinação veiculada no despacho ID 701134, não conheço do recurso.
Os documentos juntados não guardam correlação lógica, tratando-se de peças "soltas" sem uma sequência compreensível. 
Int.
 
Após, baixem os autos.
 

São Paulo, 15 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014289-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DAVID MELQUIADES DA FONSECA - SP374278
AGRAVADO: VIVIANE APARECIDA DE OLIVEIRA LEONARDI
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA FERREIRA APOLINARIO DE ANDRADE - SP194499

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face decisão proferida em sede de impugnação
de cumprimento de sentença, nos seguintes termos:

"Vistos.

1) Fls. 110/111 e 114/127: a impugnação apresentada não deve ser acolhida. A Sumula 72 da Turma
Nacional de Uniformização assevera que "é possível o recebimento de benefício por incapacidade
durante período em que houve exercício de atividade remunerada quando comprovado que o segurado
estava incapaz para as atividades habituais na época em que trabalhou". O laudo pericial destacou que
a data de início da incapacidade é de 03/10/2016 e, considerando que, conforme reconhecido pela
autarquia, a exequente trabalhou até janeiro de 2017, são devidas as parcelas não recebidas neste
período. Ademais, os cálculos da autarquia não incluíram os honorários de sucumbência, conforme
determinado na sentença, no importe de 10% sobre as parcelas vencidas. Destarte, homologo os
cálculos apresentados pela exequente (fls. 111).”

Em suas razões de inconformismo, sustenta a autarquia, que o exercício de atividade remunerada é
incompatível com o benefício por incapacidade, razão pela qual é insubsistente a decisão impugnada. Além disso, os
honorários advocatícios devem incidir sobre as parcelas vencidas até a data de prolação da sentença.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido. 

É cediço que a Seguridade Social tem por escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às
contingências sociais, mediante a concessão de benefícios ou serviços. O fato de que o(a) segurada(o) continuou
trabalhando para prover suas necessidades básicas, tendo em vista a resistência ilegítima da autarquia em reconhecer que
esta não se encontrava apta para atividade laboral, não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente porque a
perícia médica confirmou a sua incapacidade.

Nesse sentido:

 
"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ATIVIDADE LABORATIVA -
INCAPACIDADE RECONHECIDA - ESTADO DE NECESSIDADE. 
I - Apesar de restar comprovado que a parte exequente exerceu atividade laborativa remunerada no
período para o qual foi concedido judicialmente o benefício de aposentadoria por invalidez, tal
condição, por si só, não tem o condão de elidir a sua incapacidade, conforme reconhecido pela decisão
exequenda, com base em laudo médico pericial, sendo que em tal situação a permanência ou o retorno
ao trabalho acontece por falta de alternativa para seu sustento, de modo a configurar o estado de
necessidade, razão pela qual não há se falar em desconto da execução do período no qual a parte
exequente manteve vínculo empregatício.
II - A parte exequente encerrou seu vínculo empregatício em novembro de 2011, antes, portanto, da
data em que foi proferida a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por invalidez, em maio
de 2012, na qual foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se a implantação imediata do
benefício, fato que só reforça a conclusão de que o segurado permaneceu em atividade por estado de
necessidade."
III - Agravo do INSS, previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, improvido.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0026350-88.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
SERGIO NASCIMENTO, julgado em 16/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2015)
 

Além disso, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo
modificá-los ou mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed.
Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

In casu, o título executivo judicial transitado em julgado não obstou a percepção do benefício, na ocasião
em que a parte autora foi obrigada a exercer atividade laboral, ainda que incapacitada para tanto.

No que tange aos honorários advocatícios, estes devem incidir sobre as parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença – 19/12/2016 – conforme especificado na sentença e em consonância plena com a Súmula/STJ n.
111.
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Ante o exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo, para determinar que os honorários advocatícios
seja calculados sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, II, do NCPC.

Int.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001774-72.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JOSE GUILHERME ROSA DE SOUZA SOARES - MS1785100A

 

 D E S P A C H O
 

 

Nos termos do art. 595 do Código Civil, aplicável por analogia, a procuração firmada
por pessoa não alfabetizada poderá ser assinada a rogo e subscrita por duas testemunhas.

Nesse sentido é a orientação do Colendo CNJ:

"PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINSITRATIVO. PROCURAÇÃO
OUTORGADA POR ANALFABETO. DESNECESSIDADE DE INSTRUMENTO PÚBLICO.
PEDIDO PROCEDENTE.

1. Não se mostra razoável exigir que a procuração outorgada por pessoa analfabeta para
atuação de advogado junto à Justiça do Trabalho seja somente por instrumento público, se a legislação
(art. 595 do Código Civil) prevê forma menos onerosa e que deve ser aplicada analogicamente ao caso
em discussão.

2. Procedimento de Controle Administrativo julgado procedente para recomendar ao
Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região que adote providências no sentido de reformar a primeira
parte do art. 76 do Provimento 05/2004, de modo a excluir a exigência de que a procuração outorgada
por analfabeto o seja somente por instrumento público." (grifo nosso).

(CNJ, Processo nº 0001464-74.2009.2.00.0000).

Destarte, intime-se a parte autora, na pessoa de seus procuradores constituídos nos
autos, para que regularize a sua representação processual, nos termos em que explicitado, no prazo de
10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

 

São Paulo, 07 de junho de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008230-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: RENATO GONCALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Após dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Int.

                São Paulo, 16 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002557-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: MARIA DA GLORIA BATISTA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: LEONARDO VAZ - SP190255

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em ação de concessão
de benefício por incapacidade, ora em fase de execução, que determinou à autarquia o imediato restabelecimento do
auxílio-doença em favor da parte autora e vinculando à cessação do benefício à prévia realização de perícia.    

Em suas razões de inconformismo, sustenta o INSS que em razão da sentença não ter fixado prazo para a
cessação do pagamento do benefício, a atual redação do §12 do artigo 60 da Lei 8.213/91 (redação dada pela MPV
767/2017), determina que o benefício será cessado em 120 dias, competindo ao segurado requerer sua prorrogação
administrativamente. 

  

“§ 11. Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial ou
administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício.      (Incluído pela Medida
Provisória nº 767, de 2017)

§ 12.  Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 11, o benefício cessará após o prazo de cento e
vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação, exceto se o segurado requerer a sua
prorrogação junto ao INSS, na forma do regulamento, observado o disposto no art. 62.      (Incluído
pela Medida Provisória nº 767, de 2017)”

 

Destarte, a decisão impugnada não se coaduna com a legislação de regência da matéria, sendo, portanto,
insubsistente.

Pugna pelo provimento do recurso.

Negado o efeito suspensivo (ID 66503).

Sem contrarrazões.

É o relatório.
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DECIDO.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido sob os seguintes fundamentos:

“A rigor a MPV 767 estabelece a alta programada em benefícios sem prazo certo para a cessação.

Sem adentrar no mérito da constitucionalidade de tal medida, na hipótese dos autos, verifica-se que a
decisão agravada tão somente assegurou à parte o direito à prévia perícia administrativa, antes de, porventura, ser cessado
o benefício, de modo que não se verifica qualquer prejuízo à autarquia em dar cumprimento à decisão judicial.

Desta forma, ausente a urgência da medida requerida nesta sede recursal, é de se indeferir o pedido de efeito
suspensivo.

Ante o exposto, nego o efeito suspensivo.”

...

 

A disposição normativa que fundamentou a interposição do presente agravo instrumento pelo INSS não foi
convertida em lei – no caso, Lei n. 13.457/2017 – perdendo sua eficácia. Portanto, não há embasamento legal a sustentar a
cessação do benefício concedido em sede judicial, sem a prévia convocação e realização de perícia médica em sede
administrativa.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Int.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011233-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: FERNANDES XAVIER DE SANTANA
Advogado do(a) AGRAVADO: BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO - SP176511

 

 D E S P A C H O
 

O presente recurso não foi instruído com os cálculos da  Contadoria - os quais foram acolhidos pelo Juízo a quo e são indispensáveis ao
conhecimento das razões recursais.
Nos termos do art. 932, parágrafo único, do CPC, traga o INSS os referidos cálculos, no prazo improrrogável de 05 dias.
Int.

   

São Paulo, 17 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014342-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: RUBENS BARBOSA GUIMARAES JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: JEFERSON PEREIRA DE SOUZA - PR60016
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento por RUBENS BARBOSA GUIMARAES JUNIOR, em face de decisão
proferida em mandado de segurança, que indeferiu liminar requerida com o fim de obtenção de provimento jurisdicional
que determine a liberação de valores referentes ao benefício de seguro-desemprego.

Em suas razões de inconformismo, aduz o(a) impetrante que lhe foi negado o benefício, ao fundamento de
possuir participação societária em empresa; contudo, tal óbice é insubsistente, uma vez que a empresa se encontra inativa
e, não aufere renda da atividade empresarial.

Pugna pelo deferimento da liminar requerida.

É o relatório.

DECIDO.

Inexiste óbice legal ao participante de sociedade empresarial em obter seguro-desemprego, desde que
comprovado que não auferiu renda da atividade empresarial e que seu sustento provinha de atividade laboral remunerada
como empregado.

Nesse sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MANDAMENTAL. SEGURO-DESEMPREGO. REQUISITOS
PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O impetrante, ora agravado, trabalhou no lapso de
01/04/2013 a 30/06/2015; tendo sido dispensado sem justa causa pela empresa Móveis Costa Flores
Ltda. - EPP. Em agosto de 2015 pleiteou o seguro desemprego, tendo percebido 03 das 05 parcelas,
sendo a 3ª paga em 06/10/2015. A 4ª parcela não foi paga porque era sócio da empresa Gomes dos
Santos & Abreu Com. de Móveis Ltda. (fls. 34/35). 2. A declaração simplificada da pessoa jurídica do
ano de 2015, transmitida com atraso em 13/11/2015 demonstra que a empresa Gomes dos Santos &
Abreu Com. de Móveis Ltda. já se encontrava inativa no lapso de 01/01/2014 a 31/12/2014 (fl. 39). A
documentação acostada às fls. 40/44 comprova o distrato social em 11/12/2015, com baixa na inscrição
em 22/01/2016, podendo-se concluir que o impetrante não auferiu, nestes períodos, renda própria de
qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família. 3. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
(AI 00086193520164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)”

 

“ADMINISTRATIVO. SEGURO DESEMPREGO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO COMPROVADA. 1. A
empresa da qual o agravado é sócio está em situação de inatividade e enfrenta dificuldades
financeiras, evidenciada pela ausência de emissão de documentos fiscais e pela inadimplência com o
Fisco. 2. Restou demonstrado que o impetrado não aufere renda proveniente da atividade empresarial,
fazendo jus à percepção do seguro desemprego. 3. Agravo desprovido.
(AI 00068404520164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)”

 

Destarte, o indeferimento do pedido de seguro-desemprego tão somente em razão de participação societária
afigura-se ilegítima.

 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, a fim de que determinar à autoridade
coatora que implante o seguro-desemprego em prol da agravante, desde que o único óbice para tanto, consubstancie-se
no mero fato do impretrante possuir participação societária em empresa, nos termos da fundamentação lançada na
presente decisão.

 

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.
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Após, retornem-me os autos conclusos.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014583-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO - SP304956
AGRAVADO: PAULO ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: PRISCILA MARTINS CICCONE - SP238216

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão que antecipou a tutela para
determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do autor.

Em suas razões de inconformismo sustenta a autarquia, que a perícia médica é ato privativo de profissional
inscrito no Conselho de Medicina; contudo, o laudo  produzido em Juízo é subscrito por fisioterapeuta, de modo que é
insubsistente para fundamentar a concessão do benefício previdenciário por incapacidade.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

Decido.

Por ora, mantenho a decisão impugnada, uma vez que não é possível se aferir dos autos a efetiva profissão
do perito que produziu o laudo, de modo que a cassação indevida do benefício, sob a mera afirmação do INSS de que o
profissional não é habilitado para tal mister, incorreria em risco ilegítimo à subsistência do segurado.

Dessa forma, determino que se oficie o Juízo a quo, para que informe  a qualificação profissional do “Dr.
Fernando César Martins”, subscritor do laudo acostado às fls. 185/196 dos autos principais.

Oficie-se, com urgência.

Int.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010107-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: CERGIA MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CERGIA MARIA DE JESUS DA SILVA, em face de
decisão proferida em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, que acolheu a impugnação ao cumprimento da
sentença e homologou os cálculos apresentados pela pelo INSS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1118/1213



Em suas razões de inconformismo, sustenta a agravante que o título judicial é expresso quanto à aplicação do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 267/2013, de
modo que é insubsistente a decisão agravada ao acolher a TR como índice de correção monetária.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Ante a irreversibilidade do provimento jurisdicional requerido pela agravante, incompatível com a
precariedade das medidas liminares, como também, objetivando dar efetividade e segurança jurídica às decisões judiciais,
indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se o INSS, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

Após, retornem-me os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000303-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: EDILSON APARECIDO TOLENTINO
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA CROVATO DUARTE - SP226041

 

 D E S P A C H O

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Após dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Int.

               São Paulo, 18 de agosto de 2017.

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52115/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010941-53.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.010941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALBERTO ELIAS REZENDE
ADVOGADO : SP198512 LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00.00.00095-2 4 Vr CUBATAO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007435-37.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.007435-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO DE SOUSA SANTANA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00074353720074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011308-72.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.011308-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERTRUDES FARIA FERNANDES NOGUEIRA
ADVOGADO : SP191443 LUCIMARA LEME BENITES
No. ORIG. : 08.00.00005-4 1 Vr SALESOPOLIS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015954-70.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.015954-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : MARIA INES SCAGLIONE PEREIRA VASCONCELLOS
ADVOGADO : SP253174 ALEX APARECIDO BRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00159547020094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027348-95.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.027348-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE PAIAO
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 07.00.00454-3 2 Vr INDAIATUBA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009248-40.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.009248-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LINCOLN FERNANDES FERREIRA
ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00092484020104036104 3 Vr SANTOS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão
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00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003689-02.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.003689-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VALDIR BERTOLINO
ADVOGADO : SP122397 TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00036890220104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005335-05.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.005335-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DE SOUZA SENA
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00053350520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005096-95.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.005096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ARLINDO FRANCISCO DE AMORIM
ADVOGADO : SP245244 PRISCILA DE PIETRO TERAZZI MENEZES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00050969520104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001724-38.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.001724-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE APARECIDO LUCIANO
ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00017243820104036121 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002731-85.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.002731-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VICENTE SOUZA PINTO
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00027318520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012799-88.2011.4.03.6105/SP
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2011.61.05.012799-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VALDOMIRO DA SILVA DOMINGUES
ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00127998820114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000755-25.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.000755-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ODORICO LOPES
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007552520114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001024-64.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.001024-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : HERNANDES BATISTA DE MOURA
ADVOGADO : SP262154 RICARDO ANGELO DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00010246420114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004613-49.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.004613-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE MILTON DA SILVA
ADVOGADO : SP119189 LAERCIO GERLOFF e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00046134920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005755-88.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.005755-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JADIR FIALHO BITENCOURT
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00057558820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000778-41.2011.4.03.6118/SP
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2011.61.18.000778-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP135996 LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00007784120114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00018 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013684-62.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013684-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : BRUNA APARECIDA OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP212644 PATRICIA DOMINGUES MAIA ONISSANTI e outro(a)
REPRESENTANTE : LUCIA AUGUSTO DESIDERIO
ADVOGADO : SP212644 PATRICIA DOMINGUES MAIA ONISSANTI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00136846220114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000038-88.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.000038-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ERIVALDO DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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No. ORIG. : 00000388820124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012458-28.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.012458-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : RENATO SOARES DOS ANJOS
ADVOGADO : SP333911 CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00124582820124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002315-65.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.002315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDIR FERREIRA
ADVOGADO : SP238942 ANTONIO EDUARDO MARTINS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023156520124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003023-12.2012.4.03.6111/SP
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2012.61.11.003023-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VANDERLEI LEATTI
ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00030231220124036111 1 Vr MARILIA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006837-23.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.006837-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ELIANE MARIA RAMOS TORRES
ADVOGADO : SP277186 EDSON DE LIMA MELO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00068372320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003438-34.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.003438-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ADHEMAR ARAUJO SANTANA
ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00036-1 1 Vr SUMARE/SP
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VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007734-02.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.007734-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : PERCY JOAO FERREIRA
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00059-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019646-93.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.019646-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILAS PAGLIUSI MARTINS
ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR
No. ORIG. : 11.00.00125-6 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033232-03.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033232-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : RIQUETO JOSE BERGAMO
ADVOGADO : SP310690 GABRIELA MARIA AMADIO
CODINOME : RIQUETTO JOSE BERGAMO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00087-5 3 Vr ADAMANTINA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037795-40.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037795-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO CURTULO
ADVOGADO : SP179431 SILMARA CRISTINA FLAVIO PACAGNELLA
No. ORIG. : 12.00.00125-3 3 Vr ARARAS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039257-32.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.039257-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES GARCIA DE SOUZA
ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 00088730820118260356 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
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Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042157-85.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.042157-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VENICIO NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00094-7 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-57.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.000134-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIA APARECIDA CONSTANTINO CARDOSO
ADVOGADO : SP237210 BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI e outro(a)
No. ORIG. : 00001345720134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002670-84.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002670-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA DO ROSARIO FERREIRA LIMA
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00026708420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000347-82.2013.4.03.6135/SP

2013.61.35.000347-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : AGOSTINHO RIBEIRO FONTES
ADVOGADO : SP209980 RENATO PEREIRA DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003478220134036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000572-93.2013.4.03.6138/SP

2013.61.38.000572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GIOVANNA CRISTINA DE OLIVEIRA incapaz e outros(as)

: MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA incapaz
: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA NETO incapaz
: ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA incapaz
: GEAN CARLOS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP233961 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES e outro(a)
REPRESENTANTE : ANDERSON PAULINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP233961 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00005729320134036138 1 Vr BARRETOS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009778-57.2014.4.03.9999/MS
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2014.03.99.009778-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GENI FERREIRA RAMOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : GO028336 RAYNER CARVALHO MEDEIROS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00027517420108120009 2 Vr COSTA RICA/MS

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005214-80.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.005214-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : RINALDO BASTOS DE FREITAS
ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052148020144036104 3 Vr SANTOS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004301-77.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004301-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA MARCIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP074033 VALDIR ACACIO e outro(a)
No. ORIG. : 00043017720144036111 1 Vr MARILIA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
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Diretora de Divisão

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002224-86.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.002224-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GENILDO VALENCA DA SILVA
ADVOGADO : SP245167 AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00022248620144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001839-90.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.001839-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP221900 ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00018399020144036130 2 Vr OSASCO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000441-02.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.000441-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BENEDITO GONCALVES FILHO
ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00004410220144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-39.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.000114-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ROSELI FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001143920144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004087-96.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.004087-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ADAIR IZIDORO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00040879620144036140 1 Vr MAUA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018545-50.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.018545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS ANTONIO SANT ANNA
ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI
No. ORIG. : 13.00.00077-5 1 Vr ITAPOLIS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034580-85.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034580-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA JOSE MATTOS
ADVOGADO : SP240997 AGNES DOS SANTOS PINTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00119-2 1 Vr PRAIA GRANDE/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036341-54.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036341-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEIDE MARIA GONCALVES
ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA
No. ORIG. : 30017981920138260218 1 Vr GUARARAPES/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
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Diretora de Divisão

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036586-65.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036586-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CILMAR GOMES LOBAO
ADVOGADO : SP278638 CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA
No. ORIG. : 12.00.00064-9 2 Vr MATAO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042373-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042373-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GEUSA TEIXEIRA CHAVES
ADVOGADO : SP239714 MARIA DALVA GONÇALVES CORDEIRO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE COTIA SP
No. ORIG. : 10022364920148260152 2 Vr COTIA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002089-76.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.002089-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178808 MAURO CESAR PINOLA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO PEDRO DE JESUS
ADVOGADO : SP134702 SILVESTRE SORIA JUNIOR e outro(a)
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No. ORIG. : 00020897620154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001210-20.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001210-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : PEDRO MENDES DA SILVA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012102020154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021533-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021533-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : JOAO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP057862 ANTONIO APARECIDO PASCOTTO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 00001958420118260491 2 Vr RANCHARIA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009098-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009098-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : CLEUSA APARECIDA DE QUEIROZ
ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CLAUDIA VALERIO DE MORAES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00099330620128260445 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018521-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018521-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VANILDA BATISTA
ADVOGADO : SP168766 PEDRO DE NEGREIROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033340420148260438 2 Vr PENAPOLIS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020071-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020071-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173705 YVES SANFELICE DIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRACI APARECIDA BIANZENO
ADVOGADO : SP133956 WAGNER VITOR FICCIO
No. ORIG. : 00016835820148260333 1 Vr MACATUBA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028234-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028234-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PRAXEDES CAETANO CAMARGO
ADVOGADO : SP261685 LUCIO HENRIQUE RIBEIRO DE PAULA
No. ORIG. : 40013576220138260269 2 Vr ITAPETININGA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028246-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURO SOARES
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
No. ORIG. : 00001291420158260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040028-05.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040028-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA JULHA RODRIGUES DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES
REPRESENTANTE : CRISTIANE ALVES RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10025156620148260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040773-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040773-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO JESUINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP284549A ANDERSON MACOHIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00248-8 2 Vr VOTORANTIM/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003856-66.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003856-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : RAIMUNDO CUSTODIO FILHO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00038566620164036183 3V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000996-80.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000996-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : JOSE RUBENS BUREI
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00115038820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005443-87.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005443-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GILMAR DIAS PINTO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 12.00.00014-5 1 Vr JABOTICABAL/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005904-59.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005904-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSILENE BECUZZI
ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA
No. ORIG. : 00033986420138260077 1 Vr BIRIGUI/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006204-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006204-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : ROSELI APARECIDA BARBOSA FIUSA
ADVOGADO : SP199034 LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES
No. ORIG. : 10077822420158260161 3 Vr DIADEMA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008924-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008924-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : PEDRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP307426 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROMANI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 15.00.00147-5 1 Vr MACATUBA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00064 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009303-96.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009303-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : EDILERTINO PINHEIRO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SP229158 NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP
No. ORIG. : 15.00.00266-0 1 Vr COSMOPOLIS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009506-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009506-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1143/1213



RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AMANDA GABRIELLY RIBEIRO incapaz
ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO
REPRESENTANTE : PATRICIA DA SILVA ROSSINI
ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO
No. ORIG. : 14.00.00238-3 1 Vr IBITINGA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010198-57.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010198-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARIA IRENE VIEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO
CODINOME : MARIA IRENE VIEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00028615220148260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010229-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010229-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JAYRO FERNANDES VASQUES
ADVOGADO : SP302482 RENATA VILIMOVIC GONÇALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00017488120158260280 1 Vr ITARIRI/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011358-20.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.011358-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE BATISTA DE MATOS
ADVOGADO : SP237642 ORLANDO JOSÉ BAGGIO FILHO
No. ORIG. : 14.00.00264-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011684-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011684-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : PAULO HENRIQUE FERREIRA MACIEL
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00043882120138260347 3 Vr MATAO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011923-81.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011923-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERALDO JOSE BARATA
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP
No. ORIG. : 00016575120158260648 1 Vr URUPES/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011959-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA DO SOCORRO DA SILVA
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00074061620148260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012022-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012022-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ISIS GREGORIO DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN
REPRESENTANTE : AGRAY CRISTINA GREGORIO ALCANTARA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10001275920168260486 1 Vr QUATA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012198-30.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012198-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 14.00.00400-1 1 Vr VALPARAISO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
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Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012298-82.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012298-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ADELIA GOMES GONZELEZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP250817 SANDRA MARIA LUCAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00051-3 1 Vr CUNHA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012513-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012513-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIA IZABEL DE AZEVEDO IVOK
ADVOGADO : SP331110 PAULO ROBERTO TERCINI FILHO
No. ORIG. : 17.00.00008-5 2 Vr MONTE ALTO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 24 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52117/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005145-81.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.005145-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLGA BRUNCA incapaz
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ADVOGADO : SP137380 CARLA FILOMENA GALVANI VIEIRA GOMES (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : MARIANO BRUNCA
No. ORIG. : 04.00.00053-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DESPACHO
Compulsando os autos verifico que não houve interposição de recurso voluntário.
Dessa forma, dê-se baixa na Distribuição.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005146-66.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.005146-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLGA BRUNCA incapaz
ADVOGADO : SP119281 JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO
REPRESENTANTE : MARIANO BRUNCA
No. ORIG. : 04.00.00065-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DESPACHO

Considerando os termos do ofício 0030/16-GABV-TRF 3R, da Vice-Presidência desta Corte, que determinou a suspensão de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região, que versem acerca da questão ali delimitada, determino o
sobrestamento do presente feito.
Intime(m)-se.

São Paulo, 10 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007499-12.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.007499-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : PEDRO CONCEICAO ARTHUSO
ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00074991220064036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Fls. 368/369: Nada a determinar, tendo em vista que o despacho de fl. 367 foi claro ao esclarecer que a opção se dará na esfera
administrativa.
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Intimem-se.
Após, retornem os autos para julgamento dos Embargos de Declaração de fls. 362/364.

São Paulo, 14 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006498-27.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.006498-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUIZ CARLOS DA COSTA FRANCA
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00064982720074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, às fls. 375/375vº.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009861-83.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.009861-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CONCEICAO DE FREITAS BARBOSA AMADO
ADVOGADO : SP110064 CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM
No. ORIG. : 00.00.00111-4 1 Vr SAO MANUEL/SP

DESPACHO
Antes da análise do recurso de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, reputo necessária a
vinda aos autos de informações atualizadas acerca da ação principal n. 2138/94, em trâmite perante a 1ª Vara da Comarca de São
Manuel/SP, notadamente para verificar se persiste o interesse processual no presente feito, em que se discute os limites da execução do
título judicial proferido naqueles autos, tendo em vista a notícia de que foi determinado o cancelamento do benefício ali concedido, nos
termos da r. decisão proferida nos autos n. 2005.03.99.044588-0 (fls. 132/134).
Assim, oficie-se ao Juízo da 1ª Vara da Comarca de São Manuel/SP, solicitando informações atualizadas da movimentação processual
dos autos nº 2138/94 (em fase de execução), especialmente em razão do que restou decidido na apelação cível n. 2005.03.99.044588-0.
Com a vinda das informações, dê-se vista às partes.
Em seguida, voltem os autos conclusos.
Por medida de economia processual, cópia deste despacho servirá como ofício.
Int.
São Paulo, 26 de junho de 2017.
NELSON PORFIRIO
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Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014512-69.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.014512-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CLEULER GAMA ROCHA incapaz
ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro(a)
REPRESENTANTE : CELIA MARIA DA ROCHA CABREIRA
ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00145126920094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Considerando a decisão proferida nos REsp's nºs 1.631.021/PR e 1.612.818/PR, que determinou a suspensão do processamento de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão ali delimitada, determino o sobrestamento do
presente feito.

Intime(m)-se.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009488-48.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.009488-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : FRANCISCO GOMES CORDEIRO
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00094884820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Fls. 198/215: Tendo em vista os apontamentos feitos pelo INSS, cabe à parte autora optar pelo benefício que lhe seja mais favorável, o
que poderá ser realizado na via administrativa.
Intime(m)-se.
São Paulo, 10 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003704-16.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.003704-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO MARIANO
ADVOGADO : SP268273 LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00037041620114036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Fls. 150/153: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.
Fl. 155: Tendo em vista os apontamentos feitos pelo INSS, cabe à parte autora optar pelo benefício que lhe seja mais favorável, o que
poderá ser realizado na via administrativa.
Intimem-se.
São Paulo, 10 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001686-97.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001686-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLERIANO CAMPOS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP189072 RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00016869720114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 182/240: vista às partes.

São Paulo, 10 de agosto de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011740-34.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.011740-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MANOEL PEREIRA MENDES
ADVOGADO : SP132055 JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00117403420124036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral de sua CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, considerando o pedido de
reconhecimento da atividade urbana, de natureza comum e especial, constante da petição inicial e do recurso de apelação (fls. 02/04 e
194/197), nos períodos de 14/08/1979 a 11/11/1979, 28/03/1978 a 14/05/1979, 26/11/1979 a 07/01/1980, 04/06/1981 a 31/01/1988,
22/03/1995 a 15/12/1999, bem como nos períodos de 08/10/1973 a 03/01/1974, 05/01/1974 a 26/02/1975, 07/02/1975 a 15/02/1975
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e de 15/02/1975 a 01/11/1975.
Após, dê-se vista ao INSS.
São Paulo, 14 de agosto de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017825-54.2013.4.03.9999/MS

2013.03.99.017825-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ CARLOS GIOGETTI
ADVOGADO : MS002633 EDIR LOPES NOVAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.01786-6 1 Vr TERENOS/MS

DESPACHO

Fls. 256/257: defiro, excepcionalmente, o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de fl. 254.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006042-44.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.006042-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO MARTILIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00060424420134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Fls. 271/275:- Nada a analisar, tendo em vista os julgados de fls. 250/256 e 263/266.
Informe a Subsecretaria quanto ao trânsito em julgado, certificando-se, caso ocorrente.
Dê-se ciência.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007229-13.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007229-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1152/1213



RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SERGIO AUGUSTO MIRAGAIA
ADVOGADO : SP160397 JOAO ALEXANDRE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00072291320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando a decisão proferida nos REsp's nºs 1.631.021/PR e 1.612.818/PR, que determinou a suspensão do processamento de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão ali delimitada, determino o sobrestamento do
presente feito.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-27.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.000529-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDMUR VENDIMIATTI
ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro(a)
No. ORIG. : 00005292720144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Vistos.

Defiro o pedido de fls. 312, devendo a Subsecretaria providenciar o desapensamento dos autos principais e a remessa dos mesmos à
Vara de origem, acompanhados de cópia reprográfica da petição de fl. 268/271.

Após, dê-se regular processamento aos Recursos Especial e Extraordinário encartados, respectivamente, às fl. 280/300 e 301/311.

São Paulo, 03 de agosto de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004340-84.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.004340-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIO EDEGAR FLUD (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043408420144036140 1 Vr MAUA/SP
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DESPACHO
Considerando a decisão proferida nos REsp's nºs 1.631.021/PR e 1.612.818/PR, que determinou a suspensão do processamento de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão ali delimitada, determino o sobrestamento do
presente feito.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003576-66.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VALMIR XAVIER ANTUNES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035766620144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 253/264:- Abra-se vista para contrarrazões.
Dê-se ciência.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011325-37.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011325-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADERMO SUTERIO NETO
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00113253720144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 146/147: O pedido de desbloqueio dos valores dos precatórios referentes à parte incontroversa deve ser dirigido ao Juízo de origem,
haja vista que não guarda correlação com o objeto dos presentes embargos à execução. Assim, desentranhe-se a referida petição,
certificando-se nos autos e promovendo-se a sua juntada, bem como de cópia desta decisão, ao processo nº 0005360-
64.2003.4.03.6183, em apenso, o qual deverá ser encaminhado, com urgência, à Vara de origem para devida apreciação.
Oportunamente, retornem os autos.
Intimem-se.
São Paulo, 28 de julho de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033971-05.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033971-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISABEL LEIKO FUJII KAVAGUTI
ADVOGADO : SP266888 WENDER DISNEY DA SILVA
No. ORIG. : 14.00.00082-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

DESPACHO
Vistos.

Reconsidero a decisão de fl. 380, tendo em vista o noticiado às fl. 382.

Oportunamente remetam-se os autos a Subsecretaria da Vice-Presidência.

São Paulo, 23 de agosto de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045930-70.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045930-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
EMBARGANTE : JACKSON ARTUR DE LIMA
ADVOGADO : SP309488 MARCELO DONÁ MAGRINELLI
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00065-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

DECISÃO
Publicada a decisão recorrida, em 04/08/2016, conforme Art. 224, § 2º, do CPC, o prazo para oposição dos embargos de declaração
encerrou-se em 12/08/2016.

Portanto, protocolizado o recurso em 15/08/2016, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 932, III, do CPC, não conheço do
recurso.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 30 de setembro de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045930-70.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045930-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JACKSON ARTUR DE LIMA
ADVOGADO : SP309488 MARCELO DONÁ MAGRINELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00065-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

DESPACHO
Não conheço dos embargos de declaração juntados às fls. 172/181, à vista da decisão de fls. 171.
Informe a Subsecretaria quanto ao trânsito em julgado, cerficando-se, caso ocorrente.
Dê-se ciência.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010127-77.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.010127-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : PAULO ROGERIO DE ABREU VALENTE
ADVOGADO : SP171476 LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00101277720154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Fl. 144/145 - Defiro pelo prazo de trinta (30) dias.

Com a vinda das informações, dê-se ciência ao INSS.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003054-45.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.003054-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE ROSA DA SILVA
ADVOGADO : SP134685 PAULO SERGIO GALTERIO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156950 LAEL RODRIGUES VIANA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00030544520154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Considerando os termos do ofício 0030/16-GABV-TRF 3R, da Vice-Presidência desta Corte, que determinou a suspensão de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região, que versem acerca da questão ali delimitada, determino o
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sobrestamento do presente feito.
Intime(m)-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004727-55.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.004727-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JUSTINO ANTONIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP307704 JORDANA VIANA PAYÃO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
No. ORIG. : 00047275520154036111 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Considerando os termos do ofício 0030/16-GABV-TRF 3R, da Vice-Presidência desta Corte, que determinou a suspensão de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região, que versem acerca da questão ali delimitada, determino o
sobrestamento do presente feito.
Intime(m)-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007588-84.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.007588-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : RUTH RODRIGUES PROETTI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00075888420154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Considerando a decisão proferida nos REsp's nºs 1.631.021/PR e 1.612.818/PR, que determinou a suspensão do processamento de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão ali delimitada, determino o sobrestamento do
presente feito.

Intime(m)-se.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006205-76.2015.4.03.6183/SP
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2015.61.83.006205-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : GILSON NUNES MARQUES PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062057620154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Nos termos do art. 1.011 do CPC/2015, recebo a apelação da parte autora (fls. 94/111). Intime-se o INSS para apresentar
contrarrazões no prazo legal.
Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação da peça, retornem os autos conclusos para julgamento.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003147-93.2015.4.03.6303/SP

2015.63.03.003147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : OSVALDO APARECIDO BIANI
ADVOGADO : SP204912 EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210429B LÍVIA MEDEIROS FALCONI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00031479320154036303 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Fls. 172:- A renúncia ao direito em que se funda a ação exige poderes específicos, nos termos do Art. 105, do CPC. Regularize-se, pois.
Após, dê-se vista à parte contrária.
Dê-se ciência.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030863-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030863-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCINEIA DE FATIMA OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
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No. ORIG. : 10013136220158260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

DESPACHO
Fls. 94/95: Defiro o pedido de encaminhamento dos autos em apenso (processo nº 0005521-91.2011.4.03.9999) à Vara de origem,
para o fim de possibilitar a apreciação do pedido de requisição do pagamento do valor incontroverso pelo juízo de origem.
São Paulo, 28 de julho de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031694-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031694-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ELOI BELINI
ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00016670520138260248 1 Vr INDAIATUBA/SP

DESPACHO
Fls. 150/151: Defiro pelo prazo requerido.

Intime-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034327-63.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034327-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOVINO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : SP044648 FELICIANO JOSE DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006538120158260323 1 Vr LORENA/SP

DESPACHO
Vistos.

Intime-se, novamente, o patrono da parte autora, para que, no prazo de dez (10) dias, cumpra o determinado às fl. 96, sob pena de
extinção da ação.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004537-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004537-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ANTONIO DONIZETE DE PAULA
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 09.00.00142-1 2 Vr VOTORANTIM/SP

DESPACHO

Vistos.

Diante das diligências negativas acerca das expedições de ofícios às empregadoras, intime-se, a parte autora, na pessoa de seu
patrono, para que no prazo de quinze (15) dias, apresente laudos técnicos ou Perfis Profissiográficos Previdenciários, ainda que
extemporâneos, com a respectiva indicação do médico ou engenheiro do trabalho responsável, devendo esclarecer se nos períodos de
02.01.1979 a 06.02.1985 e de 01.03.1985 a 30.09.1988 e 09.01.1989 a 30.9.1994 nos quais laborou como motorista, esteve exposto
a agentes nocivos (ruído, calor ou agentes químicos), com os respectivos níveis, tendo em vista que os PPP´s de fls. 13/14 e 17/22
constante dos autos estão incompletos, bem como especifique o tipo de veículo em que exerceu suas atividades e se estas se
subsumem à descrição constante do item 2.4.3 do Anexo II do Decreto 83.080/79 (motorista de ônibus e de caminhões de carga) ou do
item 2.4.4 do quadro de ocupações a que se refere o artigo 2º do Decreto 53.931/64 (motoristas e cobradores de ônibus, motoristas e
cobradores de caminhão).

Com a vinda das informações, dê-se ciência ao INSS.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007407-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007407-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA APARECIDA SCOFANO
ADVOGADO : SP293590 LUIZ RODOLFO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00076-0 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP

DESPACHO
Fls. 103/142: vista às partes e ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023396-64.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023396-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : MARLY DA CONCEICAO ALMEIDA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA
No. ORIG. : 00023175920118260624 1 Vr TATUI/SP

DESPACHO
Vistos.

Intime-se a autora para que comprove o tempo de trabalho na empresa Laboratório de Análises Clínicas Santo Antonio S/C Ltda.,
vez que na petição inicial alega-se o período de 01.10.2001 a 03.02.2011 (fl. 03), porém a CTPS juntada aos autos (fl. 14) não tem data
de saída, bem como os dados do CNIS (fl. 16) e o PPP (fl. 121/122) revelam trabalho até 30.04.2006.

Deverá, ainda, a demandante juntar documentos que comprovem a especialidade do interregno de 02.05.1978 a 30.03.1983, haja vista
que, para a comprovação do exercício de atividade especial de mencionado intervalo, somente há nos autos cópia de sua CTPS com
anotação de vínculo empregatício com a empresa Laboratório Patologia Clínica Sorocada S/C Ltda., na função de auxiliar de
escritório (fl. 13).

Prazo: 15 (quinze) dias.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52126/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004779-54.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.004779-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO MORAIS
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00047795420104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044945-43.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.044945-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO DONIZETI ALVARINHO
ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA
No. ORIG. : 10.00.00080-1 1 Vr ARARAS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-81.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.000401-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO PEDRO CAETANO
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004018120124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026239-70.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.026239-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ CARLOS MARCELINO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00153-8 1 Vr CACONDE/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004378-52.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.004378-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : LUCIANO FIRMINO DE LIMA
ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
No. ORIG. : 00043785220154036111 3 Vr MARILIA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007946-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA CLARA DA ROCHA
ADVOGADO : SP196007 FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 14.00.00028-9 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

VISTA
Vista à parte autora, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, opostos pelo Ministério Público Federal, nos termos do
artigo 1023, §2º do Código de Processo Civil.
.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042643-65.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042643-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EUNICE MARIA ZANI
ADVOGADO : SP230251 RICHARD ISIQUE
CODINOME : EUNICE MARIA ZANI DA SILVA
No. ORIG. : 15.00.00202-1 1 Vr URUPES/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
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Processo Civil.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000656-39.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000656-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : MARISTELA SIMONI
ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP
No. ORIG. : 00056951020148260368 2 Vr MONTE ALTO/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008479-40.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008479-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DOMINGAS PAEZ DA SILVA
ADVOGADO : SP145799 MARCIA GALDIKS GARDIM
No. ORIG. : 00027986120148260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012423-50.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EUNICE DE SOUZA CHAGAS
ADVOGADO : SP268561 THAIS DE OLIVEIRA TOLEDO
CODINOME : EUNICE DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHABELA SP
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No. ORIG. : 00018931820108260247 1 Vr ILHABELA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014494-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014494-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIA MARIA ALTUZO VICENTE
ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA
No. ORIG. : 15.00.00179-0 3 Vr GARCA/SP

VISTA
Vista à parte contrária, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de
Processo Civil.

São Paulo, 25 de agosto de 2017.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52127/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008052-12.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.008052-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ROBERTO SARDINHA PONTES
ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00080521220084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Fl. 235: Esclareça-se à parte autora que a referida proposta de acordo, apresentada pelo INSS em preliminar dos Embargos de
Declaração, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos do artigo 1º-F da Lei
9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
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Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005458-82.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.005458-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SHIRLEY CORTES DE SALES SANTOS
ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00054588220094036104 3 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010963-39.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.010963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO ROQUE
ADVOGADO : SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE e outro(a)
No. ORIG. : 00109633920094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005428-04.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.005428-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MONTSERRAT CABOT HORTOLA Y TARRASAROM
ADVOGADO : SP243311 ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054280420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023060-07.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.023060-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP
No. ORIG. : 09.00.00104-8 2 Vr CASA BRANCA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00006 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008054-87.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.008054-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : ANGELA RODRIGUES
ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00080548720104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal
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00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005700-67.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.005700-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIAS DE ARAUJO
ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00057006720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003671-32.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.003671-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NELSON MARQUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036713220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Oficie-se à 2ª Vara do Juizado Especial Cível de Americana/SP para que encaminhe cópia dos atos processuais realizados no período de
26/05/2010 a 06/04/2011, nos autos do Processo n.º 0003693-79.2005.4.03.6310.

Int.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003632-70.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003632-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : AGOSTINHO VITOR COELHO
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036327020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 215: manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS.
Fl. 219: encaminhe-se cópia da planilha com a contagem do tempo de contribuição da parte autora que fundamentou o v. acórdão de fl.
209.
Após, voltem os autos conclusos.
Int.

São Paulo, 02 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038450-75.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.038450-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EURITE FLORENCIO DOS SANTOS SAMPAIO
ADVOGADO : SP214446 ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP021011 DANTES BORGES BONFIM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 14.00.00008-9 1 Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021064-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021064-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : LAIDE DE SOUZA DE LIMA
ADVOGADO : SP230160 CARLOS EDUARDO MEDEIROS DE ALMEIDA
SUCEDIDO(A) : MARCOS SOUZA LIMA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP
No. ORIG. : 00034505120078260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
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Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003386-33.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003386-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARGARIDA ALVES DE LIMA FERREIRA
ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOSO FERRAZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00057046920148260368 2 Vr MONTE ALTO/SP

DESPACHO
Fl. 213: Esclareça-se à parte autora que a referida proposta de acordo, apresentada pelo INSS em preliminar dos Embargos de
Declaração, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos do artigo 1º-F da Lei
9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036108-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036108-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DO CARMO PROENCA GOMES
ADVOGADO : SP329449 ALAIDE DE FATIMA CORREA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP
No. ORIG. : 14.00.00149-4 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036489-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036489-0/SP
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1170/1213



RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : EDSON ABRA
ADVOGADO : SP174549 JEAINE CRISTINA GIL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP
No. ORIG. : 10013259620158260606 4 Vr SUZANO/SP

DESPACHO
Tendo em vista as informações contidas no campo de observações do PPP de fls. 259, no sentido de que não há documentos relativos à
época laborativa do autor Edson Abra, oficie-se novamente a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., sito à Avenida das Nações
Unidas, 11.541, 19º e 20º andares, Brooklin Paulista, São Paulo/SP - CEP 04578-000, juntando-se na oportunidade cópia dos
documentos de fls. 31 e 40v, para que apresente laudo técnico ou Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, sendo
irrelevante a época de sua elaboração, que contenha a descrição e análise das condições ambientais de trabalho referente aos mesmos
cargos ocupados pelo autor, ou seja, de encanador (06.02.1984 a 04.08.1986) e assistente técnico (01.07.1997 a 07.08.2000), a fim de
instruir ação previdenciária que move em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Após a vinda das informações, dê-se ciência às partes.

São Paulo, 01 de agosto de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004053-82.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004053-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ZILDA ANA DE JESUS
ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 08.00.00155-5 1 Vr RANCHARIA/SP

DESPACHO
Fl. 293: Esclareça-se à parte autora que a referida proposta de acordo, apresentada pelo INSS em preliminar dos Embargos de
Declaração, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos do artigo 1º-F da Lei
9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006954-23.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006954-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MATEUS DA COSTA BRITO incapaz
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
REPRESENTANTE : SOLANGE MARIA DA COSTA
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1171/1213



APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10007412220168260306 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011733-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011733-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDNA MARIA DAGUANO
ADVOGADO : SP200322 CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS
CODINOME : EDNA MARIA DAGUANO PINTO
No. ORIG. : 00000162520148260240 1 Vr IEPE/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52132/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008041-84.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : VALDEMAR GOMES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00080418420154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Converto o julgamento em diligência.

Remetam-se os autos à contadoria para que seja verificada a existência de eventuais diferenças decorrentes das alterações do teto
previdenciário, promovidas pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
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Com a vinda das informações, dê-se vista às partes.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005369-06.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005369-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JUVENTINO DIAS CORREIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053690620154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando a decisão proferida nos REsp's nºs 1.631.021/PR e 1.612.818/PR, que determinou a suspensão do processamento de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão ali delimitada, determino o sobrestamento do
presente feito.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000860-93.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000860-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE PINTO FILHO
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10032408420158260347 1 Vr MATAO/SP

DESPACHO
Considerando a decisão proferida nos REsp's nºs 1.631.021/PR e 1.612.818/PR, que determinou a suspensão do processamento de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão ali delimitada, determino o sobrestamento do
presente feito.

São Paulo, 21 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003282-82.2012.4.03.6183/SP
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2012.61.83.003282-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO ROBERTO CACHONI
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00032828220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 262/264: Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se, ao concordar com a proposta do acordo ofertada pela autarquia e
requerer "a certificação do trânsito em julgado, diante da perda do objeto do recurso e do interesse recursal da recorrente", está
desistindo de seus embargos de declaração opostos às fls. 255/256.
Intime-se.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005444-45.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005444-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ISMAEL QUIRINO DA SILVA
ADVOGADO : SP278291 ABEL GUSTAVO CAMPOS MAGALHAES

: SP191241 SILMARA LONDUCCI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054444520154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 249/252: As anotações requeridas foram feitas, conforme certidão de fl. 253.
Defiro vista dos autos, fora do cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011838-68.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011838-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA PAGENOTTO TESOLIN (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
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No. ORIG. : 00118386820154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 99: Defiro a dilação pelo prazo requerido.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010315-45.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.010315-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELENA HATSUE KIAN KANEKO
ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00103154520124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, às fls. 331/334.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de agosto de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001247-47.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI - MG87293
AGRAVADO: RUBENS DE JESUS FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001247-47.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI - MG87293
AGRAVADO: RUBENS DE JESUS FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão que determinou a remessa dos autos à Contadoria para a apuração de
saldo remanescente de precatório, com a inclusão de juros e correção monetária entre a data da conta de liquidação e a data da
expedição dos ofícios requisitórios, bem como atualização monetária pelo INPC até a data do efetivo pagamento, apurando-se,
ainda, sobre eventuais diferenças, juros e correção monetária até a data atual.
O agravante alega, em suas razões, a ocorrência da preclusão temporal, haja vista que a exequente concordou com os valores
requisitados, não tendo impugnado o cálculo no momento oportuno. Aduz, outrossim, a ilegalidade dos parâmetros fixados pelo
Juízo para apuração do saldo remanescente. Sustenta ser indevida a incidência de juros de mora entre a data da conta de
liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento, bem como que não há se falar na aplicação do INPC como índice de
correção monetária a incidir entre a data da inscrição e a data do efetivo pagamento. Argumenta, ainda, que, considerando a
expedição dos RPV's em 27.06.2012, deve ser aplicada a TR, pois ficou mantida a aplicação do índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança, nos termos da Emenda Constitucional n. 62/2009, até 25.03.2015.
Em decisão inicial, foi concedido o efeito suspensivo pleiteado, para reconhecer a inexistência de saldo devedor.
Devidamente intimada, a parte autora apresentou contraminuta.
 
É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001247-47.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI - MG87293
AGRAVADO: RUBENS DE JESUS FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

 

 

 O presente recurso merece provimento.

Com efeito, conforme decidido em decisão preliminar, não há se falar em diferenças relativas à correção monetária aplicada na
atualização do precatório, pois o pagamento ocorreu em abril de 2012, o que justifica a utilização dos índices previstos na Emenda
Constitucional n. 62/09, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, ou seja, a TR, conforme decidido pelo E. STF, em 25.03.2015, na
modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade parcial da aludida Emenda, efetivada nas ADIs 4.357 e 4.425.

De outro lado, também não assiste razão ao exequente no que concerne à possibilidade de aplicação dos juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inscrição do requisitório no orçamento, uma vez que a referida
matéria já foi apreciada pela decisão exequenda, restando consignado no aludido julgado que os juros de mora devem incidir tão
somente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (fl. 267/268).

Assim, considerando que o termo final da incidência dos juros de mora foi fixado no título judicial em execução, em respeito à coisa
julgada, não há se falar em diferenças decorrentes da aplicação de juros de mora no período posterior à data da conta de
liquidação.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.
ALEGAÇÃO DE ERRO DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA. CRITÉRIO NA APLICAÇÃO DE JUROS E
CORREÇÃO. COISA JULGADA. PRCEDENTES DA CORTE ESPECIAL. ALEGAÇÕES RECURSAIS QUE,
ADEMAIS, IMPÕEM REEXAME REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE (SÚMULA 7/STJ). 1. Nos termos da
jurisprudência do STJ, não se pode, sob pena de ofensa à coisa julgada, alterar os critérios de cálculo de juros e
atualização fixados em decisão que não foi objeto de impugnação. Precedentes da Corte Especial. 2. Alegações do
recurso especial que, ademais, remetem a discussão ao laudo pericial contábil do processo de conhecimento, o que
encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011,
DJe 21/09/2011)

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, para reconhecer a inexistência de saldo
devedor.

É como voto.

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA.  JUROS DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. COISA JULGADA.

I -  Não há se falar em diferenças relativas à correção monetária aplicada na atualização do precatório, pois o pagamento ocorreu
em abril de 2012, o que justifica a utilização dos índices previstos na Emenda Constitucional n. 62/09, e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, ou seja, a TR, conforme decidido pelo E. STF, em 25.03.2015, na modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade parcial da aludida Emenda, efetivada nas ADIs 4.357 e 4.425.
II - Considerando que o termo final da incidência dos juros de mora foi fixado no título judicial em execução, em respeito à coisa
julgada, não há se falar em diferenças decorrentes da aplicação de juros de mora no período posterior à data da conta de
liquidação.
III - Agravo de instrumento interposto pelo INSS provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo INSS,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000368-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ALESSANDRA SIQUEIRA NUNES
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1177/1213



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000368-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ALESSANDRA SIQUEIRA NUNES
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 
 

 

 

 

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte
autora em face de decisão proferida nos autos da ação de restabelecimento do benefício de auxílio-doença com pedido alternativo
de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela de urgência.

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela de urgência, haja vista ser portadora de
doenças que a incapacitam para o labor.
Em decisão inicial, foi deferido o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a implantação do benefício de auxílio-doença em
favor da autora.
Devidamente intimado, o agravado não apresentou contraminuta.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000368-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: ALESSANDRA SIQUEIRA NUNES
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
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O presente recurso merece provimento.

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 25, inciso
I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e incapacidade total e
temporária para o labor.

No caso vertente, os documentos constantes dos autos demonstram que a autora percebeu benefício de auxílio-doença até
11.04.2016, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência
da qualidade de segurado, uma vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos
necessários para tal fim, ajuizada a presente demanda em 17.01.2017.

Por sua vez, os exames e relatórios médicos apresentados, datados até 13.01.2017, revelam que a autora é portadora de
tendinopatia supraespinhal, encontrando-se incapacitada para exercer suas atividades profissionais habituais, por prazo
indeterminado.

Constata-se, assim, o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença anteriormente
percebido pela parte autora.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA
ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e
laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que
esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer momento,
alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).
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Por fim, o perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora.

É como voto.

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.
I - Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
II - Comprovada a qualidade de segurado da parte autora, bem como a existência de enfermidades que a incapacitam para o
trabalho, de rigor a reforma da decisão agravada.
III - O perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.
IV - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao
agravo de instrumento interposto pela parte autora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002001-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: HELENA DOS SANTOS CARDOSO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE RAGOZZINO - SP298495
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002001-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: HELENA DOS SANTOS CARDOSO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE RAGOZZINO - SP298495
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Vistos.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, em face da decisão proferida nos autos da ação de amparo social ao
idoso, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de gratuidade da justiça, ao fundamento de que a autora, além da contratação de
advogado particular, não trouxe documentos suficientes para comprovar a impossibilidade de arcar com as custas, despesas processuais e
sucumbência.

Objetiva a agravante a reforma de tal decisão sustentando, em síntese, ser pobre na acepção jurídica da palavra, bem como declarando
não possuir condições de suportar as custas processuais sem prejuízo de sua subsistência, tendo em vista estar pleiteando benefício
assistencial. Sustenta, ademais, que a decisão recorrida fere o direito constitucional de acesso à Justiça, resguardado pelo artigo 5º, inciso
XXXV, da Constituição da República.

Em decisão inicial, foi deferido o efeito suspensivo pleiteado pelo agravante.

Devidamente intimado, o INSS não apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002001-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: HELENA DOS SANTOS CARDOSO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE RAGOZZINO - SP298495
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O

O presente recurso merece prosperar.

De início, há que se considerar que a decisão agravada foi proferida na vigência do Código de Processo Civil de 2015 que, em seu artigo
1.072, revogou expressamente os artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei n. 1.060/50, porque incompatíveis com as disposições
sobre a Justiça Gratuita trazidas pelos artigos 98 e 99 do novo diploma processual civil.

Assim dispõe o artigo 99 do atual CPC, in verbis:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de
terceiro no processo ou em recurso.

§ 1º. Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos
autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento
dos referidos pressupostos.

§ 3º. Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

§ 4º. A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça.

§ 5º. Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do
advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6º. O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo
requerimento e deferimento expressos.
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§ 7º. Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento
do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento.

Destarte, nos termos do parágrafo 2º do referido dispositivo legal, pode o juiz indeferir o pedido, desde que haja fundadas razões, ou
seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de capacidade econômica, desde que antes determine à parte a
comprovação do preenchimento dos pressupostos à sua concessão.

No caso dos autos, intimada a comprovar a impossibilidade de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento, a parte
autora manifestou-se informando que não tem cópia de comprovante de rendimentos e de declaração de bens prestada à Receita Federal
no último exercício, pois não possui renda e por isso está pleiteando o benefício de amparo ao idoso, sendo a única renda da família a
aposentadoria de valor mínimo de seu marido (Id. 459257).

Verifica-se, ademais, em consulta aos dados atualizados do CNIS, que a requerente não possui vínculos anotados.

Assim, tendo em vista que a agravante não percebe renda, resta evidente a alegada insuficiência de recursos.

 

 
Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora, para deferir os benefícios da
assistência judiciária gratuita.
É como voto.

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTIGOS 98 E 99 DO CPC/2015.

I - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 99 do CPC/2015, o juiz somente poderá indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita se
houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

II - No caso vertente, tendo em vista que a agravante não percebe renda, resta evidente a alegada insuficiência de recursos.

III - Agravo de instrumento interposto pela parte autora provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao
agravo de instrumento interposto pela parte autora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002492-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: SONIA REGINA CALEGARI
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICENTE PIMENTEL - SP124882
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1182/1213



 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002492-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: SONIA REGINA CALEGARI
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICENTE PIMENTEL - SP124882
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, em face da decisão proferida nos autos da ação de restabelecimento de
auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo acolheu o pedido de revogação da gratuidade da
justiça, ao fundamento de que não há como enquadrar a requerente no conceito de pessoa necessitada previsto na lei, tendo em vista
possuir rendimento mensal de R$ 4.026,98.

Objetiva a agravante a reforma de tal decisão alegando, em síntese, que o artigo 4º da Lei nº 1.060/50, determina que a parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária gratuita mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo sem
prejuízo próprio ou de sua família. Sustenta, ademais, que a decisão recorrida fere o direito constitucional de acesso à Justiça,
resguardado pelo artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. Por fim, assevera que percebe valor líquido bem inferior a 10
salários mínimos, valor este que se enquadra dentro dos parâmetros para a concessão do benefício da justiça gratuita.

Em decisão inicial, foi deferido parcialmente o efeito suspensivo, para que a agravante comprovasse a insuficiência de recursos alegada no
prazo de quinze dias.

Embora devidamente intimada, a autarquia previdenciária deixou de apresentar contraminuta (certidão de fl. 78).

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002492-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: SONIA REGINA CALEGARI
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICENTE PIMENTEL - SP124882
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
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O presente recurso não merece prosperar.

De início, há que se considerar que o Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.072, revogou expressamente os artigos 2º, 3º,
4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei n. 1.060/50, porque incompatíveis com as disposições sobre a Justiça Gratuita trazidas pelos artigos 98 e
99 do novo diploma processual civil.

Assim dispõe o artigo 99 do atual CPC, in verbis:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de
terceiro no processo ou em recurso.

§ 1º. Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos
autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento
dos referidos pressupostos.

§ 3º. Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

§ 4º. A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça.

§ 5º. Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do
advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6º. O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo
requerimento e deferimento expressos.

§ 7º. Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento
do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento.

 

Destarte, nos termos do parágrafo 2º do referido dispositivo legal, pode o juiz indeferir o pedido, desde que haja fundadas razões, ou
seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de capacidade econômica, desde que antes determine à parte a
comprovação do preenchimento dos pressupostos à sua concessão.

No caso vertente, contudo, dados atualizado do Sistema DATAPREV (05/2017), revelam que a agravante recebe pensão por morte
previdenciária no montante de R$ 4.291,95, apresentando renda incompatível com o benefício pleiteado.

Destaco que os documentos, trazidos pela agravante, não são capazes de comprovar a alegada insuficiência de recursos, razão pela qual
deve ser mantida a decisão agravada, à míngua de elementos que ensejem a sua reforma.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora.

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTIGOS 98 E 99 DO CPC/2015.
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I - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 99 do CPC/2015, o juiz somente poderá indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita se
houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

II - No caso vertente, os documentos constantes dos autos revelam que o agravante apresenta renda incompatível com o benefício
pleiteado.

III - Agravo de instrumento interposto pela parte autora improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento interposto pela parte autora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001860-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARIA CLEMENTINO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL PINHEIRO - SP164259
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001860-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARIA CLEMENTINO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL PINHEIRO - SP164259
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, em
face da decisão proferida nos autos da ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de
gratuidade da justiça, determinando o recolhimento das custas processuais no prazo de 10 (dez) dias .

Objetiva a agravante a reforma de tal decisão sustentando, em síntese, ser pobre na acepção jurídica do termo, não podendo pagar as
custas, despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Sustenta, ademais, que a decisão
recorrida fere o direito constitucional de acesso à Justiça, resguardado pelo artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

Em decisão inicial (Id. 478830 - Pág. 1/3), foi deferido o efeito suspensivo pleiteado pela agravante.

Devidamente intimado, o INSS não apresentou contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001860-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARIA CLEMENTINO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL PINHEIRO - SP164259
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

 

  

 

O presente recurso merece prosperar.

De início, há que se considerar que a decisão agravada foi proferida na vigência do Código de Processo Civil de 2015 que, em seu artigo
1.072, revogou expressamente os artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei n. 1.060/50, porque incompatíveis com as disposições
sobre a Justiça Gratuita trazidas pelos artigos 98 e 99 do novo diploma processual civil.

Assim dispõe o artigo 99 do atual CPC, in verbis:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de
terceiro no processo ou em recurso.

§ 1º. Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos
autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento
dos referidos pressupostos.

§ 3º. Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

§ 4º. A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça.

§ 5º. Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do
advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6º. O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo
requerimento e deferimento expressos.

§ 7º. Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento
do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento.

Destarte, nos termos do parágrafo 2º do referido dispositivo legal, pode o juiz indeferir o pedido, desde que haja fundadas razões, ou
seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de capacidade econômica, desde que antes determine à parte a
comprovação do preenchimento dos pressupostos à sua concessão.

No caso dos autos, verifica-se, em consulta aos dados atualizados do CNIS, que a requerente recebe pensão por morte previdenciária no
montante de R$ 1.192,08, sendo pessoa idosa (77 anos) e doente, conforme atestado de médico (Id. 453670).
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Dessa forma, verifico ter a agravante demonstrado a alegada insuficiência de recursos.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora, para deferir os benefícios da assistência
judiciária gratuita.

É como voto.

 

 

 

 

E M E N T A

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTIGOS 98 E 99 DO CPC/2015.

I - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 99 do CPC/2015, o juiz somente poderá indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita se
houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

II - No caso vertente, os documentos constantes dos autos revelam que a agravante demonstrou a alegada insuficiência de recursos.

III - Agravo de instrumento interposto pela parte autora provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao
agravo de instrumento interposto pela parte autora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002620-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: JOSE MARIA DE CAMPOS JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: WADIH JORGE ELIAS TEOFILO - SP214018
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002620-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: JOSE MARIA DE CAMPOS JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: WADIH JORGE ELIAS TEOFILO - SP214018
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1187/1213



 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora
face à decisão proferida nos autos da ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido
de tutela de urgência.

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 300 do novo CPC, para a concessão da tutela de
urgência, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor.

Em decisão inicial (Id. 490738 – Pág. 1/2), foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado.

Devidamente intimado, o réu não apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002620-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: JOSE MARIA DE CAMPOS JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: WADIH JORGE ELIAS TEOFILO - SP214018
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

 

O presente recurso não merece provimento.

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que entender
necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma discussão. A
propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR
MORTE.

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o julgador
da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é inviável a
antecipação. Agravo desprovido.

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 22/11/2000).
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No caso vertente, conforme consignado na decisão preliminar (Id. 490738), os documentos médicos acostados aos autos, não obstante a
idoneidade de que se revestem, mostram-se insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a
alegada incapacidade laborativa da parte autora na presente data, sendo imprescindível a realização de perícia médica judicial.

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado é feita pelo
magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento.

Destarte, não constatado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do provimento antecipado, é de rigor a manutenção da
decisão agravada.

Destaco que a alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de perigo
de dano.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora.

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE URGÊNCIA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.

I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da parte autora na presente data, sendo imprescindível a
realização de perícia médica judicial.

II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado, de rigor a
manutenção da decisão agravada.

III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento interposto pela parte autora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002350-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: AMARILDO BATISTA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOEL PEREIRA DOS SANTOS - SP338658
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002350-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: AMARILDO BATISTA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOEL PEREIRA DOS SANTOS - SP338658

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

O Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida nos autos da ação de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de tutela antecipada, reconhecendo o cômputo especial dos períodos de
07.06.1979 a 14.01.1980, 02.08.2004 a 30.12.2009 e 01.01.2011 a 03.10.2014 e, consequentemente, obrigando o INSS a implantar
em favor do autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER (03.10.2014).

 

Alega o agravante, em síntese, que o autor não preencheu os requisitos para a concessão do provimento antecipado, face ao
risco de lesão grave e de difícil reparação, mormente em razão da irreversibilidade do provimento. Aduz que, em se tratando de atividade
especial, o deslinde da questão exige a instauração do contraditório e a dilação probatória.

 

Em decisão inicial (fls. 145/149), foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado.

 

Devidamente intimada, a parte autora apresentou manifestação (fls. 151/155).

Conforme consulta ao CNIS, verifico que houve a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor (NB:
42/168.148.205-0), com DIB em 03.10.2014, em cumprimento à determinação judicial.

 

 

É o relatório. 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002350-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO MORAIS FLOR - SP257536
AGRAVADO: AMARILDO BATISTA
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Advogado do(a) AGRAVADO: JOEL PEREIRA DOS SANTOS - SP338658
 
 
 

V O T O
 

 

 

O presente recurso não merece provimento.

 

Prevê o art. 300, do NCPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver caput elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Por outro lado, dispõe o artigo 311 do referido
normativo processual civil, que a tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco
ao resultado útil do processo, quando, entre outras hipóteses, a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos
constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

 

Inicialmente, importa anotar que o INSS reconheceu administrativamente o exercício de atividade especial nos intervalos de
27.06.1986 a 22.05.1987 e 12.12.1995 a 05.03.1997, conforme memória de cálculo de fls. 102/104, restando, pois, incontroversos.

 

Para o reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a
legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
prestada.

 

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto
4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ
que, no julgamento do Recurso especial 1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, atualmente
previsto no artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso especial Repetitivo, fixou entendimento pela
impossibilidade de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp
1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

 

Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente
no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de
trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.

 

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o
E. STF afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador
no âmbito do PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual
não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e
outros órgãos.

 

No caso dos autos, a fim de comprovar a prejudicialidade dos períodos controversos, foram apresentados, dentre outros, os
seguintes documentos: (i) PPP de fls. 48/50, que retrata o labor na Industrial Levorin S/A, com exposição a ruído de 89 decibéis no
intervalo de 07.06.1979 a 14.01.1980; e (ii) PPP de fls. 117/119 que aponta o trabalho na Thermoglass Vidros Ltda., com sujeição a
ruído de 85,1 e de 89,2 decibéis, nos interregnos de 02.08.2004 a 30.12.2009 e de 01.01.2011 a 23.06.2014.
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Destarte, mantenho o reconhecimento da especialidade dos intervalos de 07.06.1979 a 14.01.1980, 02.08.2004 a
30.12.2009 e 01.01.2011 a 03.10.2014, eis que o autor esteve sujeito à pressão sonora acima do limite de tolerância, de 80 dB até
05.03.1997 (Decreto nº 53.831/1964 - código 1.1.6) e de 85 dB a partir de 19.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003 e 3.048/1999 - código
2.0.1).

 

Convertidos os períodos de atividade especial reconhecidos em sede de antecipação de tutela aos demais incontroversos, o
autor totalizou 18 anos, 10 meses e 28 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 01 mês e 03 dias de tempo de
contribuição até 03.10.2014.

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço,  calculado nos termos do art. 29, I, da Lei
8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos necessários à jubilação após o advento da E.C.
nº 20/98 e Lei 9.876/99.

Mantenho o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (03.10.2014 – fl. 22), momento em que o autor
já havia implementado todos os requisitos necessários à jubilação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido. Não
há parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, tendo em vista que o ajuizamento da ação se deu em 10.10.2016 (fl. 13).

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo INSS.

 É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. PPP. EPI INEFICAZ.

I - Para o reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação
aplicável para a caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente prestada.

II - Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no Decreto 4.882/2003, para
se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a questão foi levada ao Colendo STJ que, no
julgamento do Recurso especial 1398260/PR, em 14.05.2014, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, atualmente previsto no
artigo 1.036 do Novo Código de Processo Civil de 2015, Recurso especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade de se
aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis (REsp 1398260/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

III - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.
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IV - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto
para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.

V - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF
afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no
âmbito do PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista que no cenário atual não
existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e
outros órgãos.

VI – Agravo de instrumento interposto pelo INSS improvido.

 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
Agravo de Instrumento interposto pelo INSS. , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 21371/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001905-53.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.001905-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : MARCELO RODRIGO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229068 EDSON RICARDO SALMOIRAGHI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
CONDENADO(A) : LUIZA DOS SANTOS SILVA
No. ORIG. : 00019055320114036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DA INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DO ESTELIONATO - CRIME IMPOSSÍVEL. DO EFEITO EXTENSIVO À
CORRÉ. DA FALSIFICAÇÃO. DA DOSIMETRIA.

I.[Tab]A sentença apelada condenou o apelante, pela prática do delito do artigo 171, §3°, do Código Penal, à pena de 01 (um) ano e 04
(quatro) meses de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa, e, pela prática do crime de falsidade ideológica, à pena de 02 (dois) anos e 06
(seis) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa. Logo, constata-se que o menor prazo prescricional aplicável no caso dos autos, que
é para o delito de estelionato tentado, é o de 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, V, do CP. Conforme se infere da denúncia, os
fatos imputados ao apelante ocorreram em junho/2008. A denúncia foi recebida em 13.06.2011 (fl. 111 verso). E a sentença
condenatória foi publicada em 25.03.2014 (fl. 337). Sendo assim, o menor prazo prescricional aplicável in casu (4 anos), não transcorreu
entre os marcos interruptivos antes mencionados, quais sejam, entre a data dos fatos (junho/2008) e o recebimento da denúncia
(13.06.2011) e entre este e a sentença (25.03.2014).
II.[Tab]O benefício previdenciário que ensejou a condenação do apelante pela prática do delito de estelionato tentado foi indeferido "pelo
seguinte motivo: Notificado p/ Indeferimento - Empregador não cadastrado no CAGED (CNPJ:08715072/0001.27 - PAULO
ANTONIO MORAES JUNIOR - ME)". Vê-se, assim, que o documento falso utilizado para a obtenção indevida de seguro-
desemprego, por indicar um empregador não cadastrado no CAGED, era absolutamente imprestável para viabilizar a concessão do
benefício previdenciária pleiteada, não possuindo o condão de enganar o órgão público, tampouco causar-lhe prejuízo. Logo, a conduta
imputada ao denunciado é manifestamente atípica, sendo a hipótese vertente de crime impossível, o que impõe a absolvição do apelante.
III.[Tab]Nos termos do artigo 580, do CPP, "No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do recurso interposto
por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros". O dispositivo em tela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1193/1213



trata do efeito extensivo do recurso criminal, o qual, concretizando princípio da isonomia, permite que o resultado do recurso interposto
por um dos réus beneficie outro, ainda que este não tenha recorrido, quando ambos sejam acusados da prática de um mesmo crime e
devam ser tratados de forma semelhante. No caso concreto, uma vez demonstrado que o apelante deve ser absolvido por ser o
estelionato tentado um crime impossível, considerando que a corré encontra-se na mesma situação jurídica que o recorrente e que a
absolvição do recorrente não decorreu de circunstâncias exclusivamente pessoal, deve ela, também, ser absolvida por referido delito, nos
termos do artigo 580, do CPP.
IV.[Tab]A materialidade do delito em tela exsurge cristalina dos elementos residentes dos autos, valendo frisar que a materialidade não foi
em nenhum momento negada, seja pelo apelante, seja pela corré. O recorrente apenas negou a autoria delitiva, afirmando que não teria
qualquer participação com os fatos objeto da lide e que não existiria nos autos prova suficiente para a sua condenação. Razão, contudo,
não lhe assiste. A corré foi categórica em afirmar, tanto no âmbito policial quanto em juízo, que teria adquirido o RG falso de fl. 08, em
nome de Ana Luiza de Oliveira, do requerente, quem a teria fornecido, ainda, outros documentos ideologicamente falsos e a orientado a
obter, a partir do RG, os demais documentos (CPF, CTPS e titulo de eleitor) e a requerer benefício de seguro-desemprego. Não se
olvida que o valor probatório do interrogatório de um réu é relativo, devendo o seu conteúdo ser analisado com parcimônia,
especialmente quando ele for prejudicial ao corréu, hipótese em que se lhe reconhecerá valor probatório quando houver nos autos outros
elementos que o corroborem. No caso concreto, deve-se atribuir valor probatório ao interrogatório da corré, pois as informações por ela
prestadas em juízo estão em harmonia com os demais elementos constantes dos autos e com todas as suas manifestações, seja em juízo,
seja perante a autoridade policial. Mantida a decisão apelada no particular.
V.[Tab]A agravante da reincidência deve ser afastada. Nos termos do artigo 63, do CP, "Verifica-se a reincidência quando o agente
comete novo crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior". No
caso dos autos, quando o recorrente cometeu o delito objeto da presente ação penal ("meados de 2008", nos termos da denúncia), ainda
não tinha transitado em julgado a sentença mencionada na certidão de fl. 18 e utilizada na decisão de origem como fundamento da
reincidência. Segundo tal certidão, o delito pelo qual o recorrente fora condenado teria sido praticado em 04.08.2009 e a respectiva
sentença teria sido proferida em 23.03.2010. Portanto, não há como se aplicar ao recorrente a agravante da reincidência, motivo pelo
qual deve ser extirpada da dosimetria o quantum correspondente à agravante da reincidência, ficando a pena imposta na sentença
reduzida para o mínimo legal, ou seja, 2 anos de reclusão e 10 dias-multa, no valor unitário mínimo legal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, de ofício, (i) absolver, com base no artigo 386, III, do
CPP, o apelante MARCELO RODRIGO DOS SANTOS da prática do delito previsto no artigo 171, §3° c.c. o artigo 14, II, ambos do
CP; e (ii) com esteio no artigo 386, III, c.c o artigo 580, ambos do CPP, absolver a corré LUIZA DOS SANTOS SILVA da prática do
delito previsto no artigo 171, §3° c.c. o artigo 14, II, ambos do CP; e (iii) afastar a agravante da reincidência aplicada ao recorrente,
redimensionando a pena a ele imposta pela prática do delito do artigo 297, do CP, a qual passa a ser de 2 (dois) anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, substituída e pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes em (a)
uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas a ser designada pelo MM Juízo da Execução, na forma delineada no
voto, e (b) uma prestação pecuniária destinada à União, no valor de 02 (dois) salários mínimos, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003695-09.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.003695-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : MARIA MARCIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : JOSENILDA FERNANDES DA SILVA
No. ORIG. : 00036950920094036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DA INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA IN CASU. DO ESTELIONATO - MATERIALIDADE E
AUTORIA DEMONSTRADAS. DA DOSIMETRIA.
I.[Tab]O princípio da insignificância autoriza o afastamento da tipicidade penal quando o bem jurídico tutelado pela norma não chega a ser
efetiva e materialmente lesado. Isso ocorre quando a conduta, apesar de formalmente típica, não apresenta relevância material, sendo de
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diminuto desvalor, o que deve ser aferido considerando-se não só a importância do bem ofendido, mas, sobretudo, a extensão da lesão
havida. Para se aplicar o princípio da bagatela, exige-se, cumulativamente, que (a) a conduta seja minimamente ofensiva; (b) ausência de
periculosidade do agente; (c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; e (d) lesão jurídica inexpressiva. No caso dos autos, a
conduta atribuída à ré - obtenção de vantagem ilícita, consistente em restituição indevida de imposto - não pode ser considerada
minimamente ofensiva e de baixa reprovabilidade, tendo em vista que apresenta grande desvalor social.
II.[Tab]A configuração do estelionato majorado (artigo 171, §3°, do CP) exige a demonstração de que o agente perpetre uma fraude
com o fim de obter uma vantagem ilícita para si ou para outrem, mantendo ou induzindo entidade de direito público ou de instituto de
economia popular, assistência social ou beneficência em erro.
III.[Tab]No caso dos autos, ficou demonstrado que a ré, em 15.07.2004 (fl. 44) obteve restituição indevida de imposto de renda,
conforme se infere da Representação Fiscal para Fins Penais de fls. 01/46 do Apenso I. Assim, não há dúvida quanto à materialidade
delitiva. Os elementos residentes nos autos revelam que a apelante atuou, ao menos, com dolo eventual. De fato, extrai-se do
interrogatório da recorrente que ela assumiu o risco de produzir o resultado, o que configura o dolo eventual que, nos termos do artigo 18,
I, do CP, autoriza a condenação imposta na sentença.
IV.[Tab]Conforme exposto no parecer ministerial, a pena-base deve ser revista, tendo em vista que "deve ser desconsiderados os
motivos e as consequências do crime, sob pena de bis in idem, pois o Juízo a quo levou em consideração motivação inerente à própria
configuração do estelionato". De fato, "a astúcia demonstrada pela ré, o pouco apreço dela com as demais pessoas que integram o
corpo social, a vontade de ganhar dinheiro, pouco se importando com a licitude de suas ações, criando um cenário fantasioso
para levar a Receita Federal a erro, abrido uma conta bancária especialmente para a perpetração delitiva" são inerentes à figura
delitiva do estelionato, não podendo a pena-base ser exasperada sob tais fundamentos.
V.[Tab]Não procede a alegação ministerial de que a pena-base não pode ser fixada no mínimo legal, pelo fato de "a conduta da
apelante ofende o patrimônio público, a moral administrativa e a fé pública". A ofensa ao patrimônio público, à moral administrativa
e à fé pública já fundamenta a causa de aumento de pena prevista no artigo 171, §3°, do CP, de sorte que tal fator não pode ser
ponderado na primeira fase da dosimetria, sob pena de se perpetrar verdadeiro bis in idem.
VI.[Tab]Fixada a pena definitiva em 1 ano e 4 meses de reclusão, no regime inicial aberto, e 13 dias-multa, correta a substituição da pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, sendo (a) uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a
ser definida pelo Juízo da Execução e que terá a mesma duração da pena corporal substituída, nos termos do art. 46 e do Código Penal;
e (b) por uma pena de prestação pecuniária consistente no pagamento de 1 (um) salário mínimo.
VII.[Tab]Destinada, de ofício, a prestação pecuniária para a União, vitima da conduta da ré.
VIII.[Tab]Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso defensivo, a fim de redimensionar a pena aplicada
à apelante pela prática do delito do artigo 171, §3º, do CP, a qual passa a ser de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, no regime
inicial aberto, e 13 (treze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de
direito, consistentes em (a) uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da Execução
e que terá a mesma duração da pena corporal substituída, nos termos do art. 46 e do Código Penal; e (b) por uma pena de prestação
pecuniária consistente no pagamento de 1 (um) salário mínimo, destinada, de ofício, para a União, vítima da conduta da ré, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000623-16.2016.4.03.6004/MS

2016.60.04.000623-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : MANUEL SUAREZ JUSTINIANO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS006945A ILIDIA GONCALES VELASQUEZ e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00006231620164036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS E CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. REDUÇÃO DA PENA BASE. CONFISSÃO. ARTIGO 40, INCISOS I e II DA
LEI 11.343/2006. TRAFICANTE OCASIONAL. ARTIGO 71 DO CP. EXPULSÃO DE ESTRANGEIRO. DEVOLUÇÃO DE
BEM APREENDIDO. CONCURSO MATERIAL.
I - A materialidade do delito de tráfico de substância entorpecente restou demonstrada através do Auto de Prisão em Flagrante, Laudo
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Preliminar de Constatação, posteriormente confirmado pelo Laudo de Perícia Criminal Federal (Química Forense) e o Auto de
Apresentação e Apreensão, os quais comprovaram tratar-se de cocaína o material encontrado em poder do réu, consubstanciado em
9.830g (nove mil e oitocentos e trinta gramas) de massa bruta.
II - No que respeita ao crime de desobediência, o próprio réu declarou que fugiu do Posto Esdras ao notar que a servidora estava prestes
a realizar a inspeção na parte da frente do automóvel onde estava escondida a droga. De acordo com testemunhas, novamente
desobedeceu à ordem de parada no Posto Rodoviário e somente parou após uma ação mais incisiva dos policiais.
III - A autoria dos delitos restou devidamente comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante e pelo depoimento das testemunhas.
IV - Tráfico transnacional de drogas.
V - O acusado transportava o equivalente a 9.830g (nove mil e oitocentos e trinta gramas) de massa bruta de cocaína, quantidade essa
que, embora significativa, não justifica o aumento dessa grandeza, especialmente tendo em vista as circunstâncias do caso em concreto e o
entendimento adotado em casos análogos.
VI - Reduzida a pena-base, fixando-a em 6 (seis) anos e 8 (oito) meses e 666 (seiscentos e sessenta e seis) dias-multa.
VII - Considerando que o réu confessou a prática do delito e o Juízo se utilizou dessa confissão, deve ser mantida a atenuante da
confissão espontânea à razão de 1/6.
VIII - Restou comprovada, de forma inequívoca, a transnacionalidade do delito, eis que a droga apreendida em poder do réu estava
sendo transportada da Bolívia com destino ao Brasil.
IX - Incide a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso II da Lei 11.343/2006, tendo em vista que o réu MANUEL SUAREZ
transportava o entorpecente acompanhado de seu filho SÉRGIO SUAREZ, sob quem exercia o poder familiar, com dever de guarda e
vigilância, valendo-se da circunstância de viajar com menor para afastar qualquer tipo de suspeita.
X - Incidem duas causas de aumento de pena previstas nos incisos I e II do artigo 40 da Lei 11.343/06 e, levando-se em consideração
que das 07 (sete) hipóteses previstas no art. 40 da Lei 11.343/2006, o réu MANUEL SUAREZ incidiu em duas, tal fato dá ensejo à
majoração da pena em 1/3 (um terço).
XI - Não integrando o réu organização criminosa, a causa de diminuição da pena prevista no artigo 33, § 4º da Lei 11.343/2006 deve
permanecer no patamar de 1/6, resultando a pena definitiva do réu em relação ao delito de tráfico transnacional de drogas em 6 (seis)
anos, 2 (dois) meses e 1 (um) dia, e 616 (seiscentos e dezesseis) dias-multa.
XII - Crime de desobediência.
XIII - No que respeita ao crime de desobediência, o próprio réu declarou que fugiu do Posto Esdras ao notar que a servidora estava
prestes a realizar a inspeção na parte da frente do automóvel onde estava escondida a droga. De acordo com testemunhas, novamente
desobedeceu à ordem de parada no Posto Rodoviário e somente parou após uma ação mais incisiva dos policiais.
XIV - O aumento aplicado à pena-base se revela exagerado, na medida em que apenas uma circunstância judicial foi considerada em
desfavor do acusado.
XV - Reduzida a pena-base, aplicando a fração de 1/6 (um sexto) relativa à presença de uma circunstância desfavorável ao réu, o que
resulta na pena-base de 17 (dezessete) dias de detenção e 11 (onze) dias-multa.
XVI - A sentença aplicou acertadamente a atenuante da confissão, tendo em vista que o réu reconheceu que desobedeceu a ordem legal
da agente da Receita Federal, empreendendo fuga quando a servidora estava prestes a revistar o local onde estava escondida a droga.
XVII - A aplicação da referida atenuante deve implicar na redução ao mínimo legal, em conformidade com o entendimento da Súmula
231 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ("A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena baixo do
mínimo legal").
XVIII - Mantida a aplicação da causa de aumento prevista no artigo 71 do Código Penal.
XIX - Nos termos dos artigos 67 a 70 da Lei 6815/80, cabe ao Ministério da Justiça decidir sobre a expulsão do estrangeiro.
XX - De acordo com o artigo 243, parágrafo único, da Constituição Federal, o uso do automóvel na prática do tráfico de drogas autoriza
o seu confisco e ulterior reversão em benefício de entidades especializadas no tratamento de dependentes químicos e custeio de atividades
de combate ao tráfico.
XXI - Considerando o concurso material, nos termos do artigo 69, "caput", do Código Penal, a pena final resulta em 6 (seis) anos, 2
(dois) meses e 1 (um) dia de reclusão e 17 dias de detenção e 627dias-multa, cada qual fixado no valor unitário mínimo, em regime inicial
fechado.
XXII - Recurso da defesa improvido. Reduzida de ofício a pena-base do crime de tráfico de drogas, aplicada a fração de 1/3 para as
duas causas de aumento previstas nos incisos I e II do art. 40 da Lei 11.343/06 e no tocante ao crime de desobediência reduzida de
ofício a pena-base, tornando definitiva a pena para os crimes de tráfico de drogas e desobediência em 6 (seis) anos, 2 (dois) meses e
1(um) dia de reclusão e 17 (dezessete) dias de detenção e 627 (seiscentos e vinte e sete) dias-multa, em regime inicial fechado, mantida,
no mais, a sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e de ofício, reduzir a pena-base do crime de tráfico de
drogas, aplicar a fração de 1/3 para as duas causas de aumento previstas nos incisos I e II do art. 40 da Lei 11.343/06 e no tocante ao
crime de desobediência reduzir de ofício a pena-base, tornando definitiva a pena para os crimes de tráfico de drogas e desobediência em
6 (seis) anos, 2 (dois) meses e 1(um) dia de reclusão e 17 (dezessete) dias de detenção, respectivamente, e 627 (seiscentos e vinte e sete)
dias-multa, em regime inicial fechado, mantida, no mais, a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
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GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00004 HABEAS CORPUS Nº 0003441-71.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.003441-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES
PACIENTE : VICTOR ALEXANDRE DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS010481 SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00022425020174036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. ARTIGO 334-A, DO CP E ARTIGO 70 DA LEI 4.117/62.PRISÃO
PREVENTIVA. REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP SATISFEITOS. REITERAÇÃO DELITIVA. EXCESSO
DEPRAZO JUSTIFICADO.
I - No caso, a prisão preventiva foi decretada para a garantia da ordem pública eis que, em outras oportunidades, e em datas recentes, o
paciente foi flagrado cometendo o mesmo tipo de delito (contrabando de cigarros), o que denota reiteração delitiva e risco concreto à
ordem pública.
II - A despeito de, nos autos do processo nº 000926-08.2017.403.6000, ter suspenso o direito de dirigir, com habilitação retida em
Secretaria, o paciente persistiu na prática criminosa, a evidenciar a inadequação da aplicação de medidas cautelares, no caso concreto.
III - A prisão processual não se confunde com a pena decorrente de sentença penal condenatória, que visa à prevenção, retribuição e
ressocialização do apenado. A prisão preventiva constitui providência acautelatória, destinada a assegurar o resultado final do processo-
crime.
IV - Portanto, estando presentes os requisitos autorizadores previstos no artigo 312 do CPP, a prisão cautelar poderá ser decretada,
ainda que, em caso de condenação, venha a ser fixado regime de cumprimento menos gravoso.
V - Como é cediço, eventual excesso de prazo para o encerramento da instrução deve ser interpretado à luz do princípio da
razoabilidade, de forma casuística, não se tratando, pois, de cômputo meramente aritmético.
VI - Não há falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo, haja vista que o feito vem tramitando regularmente, sem desídia
imputável ao Judiciário e/ou à acusação, e os requisitos do art. 312 do CPP ainda se encontram presentes na espécie, inclusive porque os
crimes que são imputados ao paciente atraem a incidência do art. 313, I, do Código de Processo Penal.
VII - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011655-95.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.011655-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : FRANKLIN NNAMO AJANONWU
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00116559520154036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
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PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOSIMETRIA
I - Embora não tenham sido objeto de recurso, materialidade e autoria restaram devidamente comprovadas pelo Auto de Prisão em
Flagrante (fls. 02/06), pelo Laudo Preliminar de Constatação (fls. 09/11) e pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 15/16), os quais
apuraram que o material encontrado em poder do réu tratava-se de cocaína, bem assim pela confissão do réu e pelo depoimento das
testemunhas.
II - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava o equivalente a 1.994g (mil e novecentos e noventa e quatro
gramas) de massa líquida de cocaína. No entanto, de acordo com o entendimento firmado nesta c. Turma, embora a cocaína apresente
maior potencial ofensivo em relação às outras drogas, caso é que a quantidade acima estipulada não justifica o aumento da pena-base
acima do mínimo legal.
III - Considerando que o réu confessou a prática do delito e o Juízo se utilizou dessa confissão, tem direito à aplicação da atenuante da
confissão espontânea. No tocante a proibição de redução da pena abaixo do mínimo (Súmula 231 do STJ), é matéria já pacificada,
inclusive no âmbito do Pretório Excelso, não merecendo reparos a decisão do Juízo que a aplicou.
IV - Comprovada, de forma inequívoca, a transnacionalidade do delito, haja vista que vista que a droga foi adquirida no Brasil e seria
comercializada no continente africano.
V - Trata-se de réu primário e com bons antecedentes, sendo que os elementos dos autos indicam que ele tinha consciência de que estava
a serviço de uma organização criminosa. Afora isso, não há nos autos nenhuma comprovação de que o acusado se dedique às atividades
criminosas ou de que integre organização criminosa, não destoando, portanto, da figura clássica das "mulas", que aceitam a oferta de
transporte de drogas por estarem, geralmente, com dificuldades financeiras em seu país de origem. Por outro lado, conforme depoimento
prestado em Juízo (mídia de fls. 196), o próprio acusado confessou ter sido contratado para levar a droga, pelo qual receberia o
equivalente a US$ 1,800 (mil e oitocentos dólares americanos). Quanto aos quatro celulares que carregava, alegou que usaria na Nigéria,
sendo que um deles era para uso no Brasil e outro seria presente para sua esposa. Nesse ponto, ainda que não se consiga comprovar a
veracidade do depoimento do acusado, não existe mais nada que demonstre que ele se dedique regularmente às atividades criminosas, de
forma que as circunstâncias justificam a incidência da redução da pena no patamar mínimo de 1/6. Logo, é de ser mantida a decisão do
Juízo que aplicou ao acusado a causa de diminuição da pena do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, à fração de 1/6.
VI- Para determinação do regime inicial nos delitos de tráfico de entorpecentes deve ser observado o artigo 33, parágrafos 2º e 3º, do
Código Penal, de forma que a fixação do regime inicial mais adequado à repressão e prevenção de delitos deve ser pautada pelas
circunstâncias do caso concreto em conformidade com os julgados desta Egrégia Corte Regional. NO CASO CONCRETO, verifica-se
a presença dos requisitos para fixação de regime menos grave. Por outro lado, realizando a detração do tempo de prisão provisória até a
sentença (12 meses), de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, a pena resulta em
patamar inferior a 4 anos de reclusão, de forma que deve ser mantido o regime aberto para início de cumprimento da pena.
VII - Devida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em 1 (uma) prestação de serviços
à comunidade, pelo mesmo tempo da pena convertida, a ser definida pelo Juízo das Execuções, e limitação de final de semana.
VIII - Recursos da acusação e da defesa improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos da acusação e da defesa, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010810-29.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.010810-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JOHN TOBENNA IDII reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP302889 FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00108102920164036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOSIMETRIA
I - Embora não tenham sido objeto de recurso, materialidade e autoria restaram devidamente comprovadas através do Auto de Prisão em
Flagrante (fls. 02/08), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 17/18) pelo Laudo Preliminar de Constatação (fls. 11/13) e pelo
Laudo de Química Forense (fls. 91/94), os quais comprovaram que o material encontrado em poder do réu tratava-se de cocaína, bem
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como pela sua confissão e pelo depoimento das testemunhas.
II - A mera afirmação da existência de dificuldades financeiras não se presta a demonstrar o alegado estado de necessidade, já que não se
fez prova efetiva da inevitabilidade da conduta delituosa, requisito da exculpante em questão. Portanto, não é caso de aplicação do artigo
24, "caput", e parágrafo 2º do Código de Processo Penal. Pode até ser verdadeira a alegação de miséria e infortúnio do acusado, mas
isso não é suficiente para elidir o dolo, nem para justificar o estado de necessidade, tampouco para lhe garantir a redução da pena.
III - Demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava o equivalente a 2.581g (dois mil e quinhentos e oitenta e um gramas)
de massa líquida de cocaína, quantidade essa que, embora expressiva e de grande potencial ofensivo, não justifica o aumento da pena-
base no patamar fixado pelo Juízo, que deve ser reduzido.
IV - Considerando que o réu confessou a prática do delito e o Juízo se utilizou dessa confissão, correta a decisão que reconheceu a
atenuante da confissão espontânea. Não obstante, a pena não poderá ser reduzida abaixo do mínimo legal, em respeito à Súmula 231 do
STJ.
V - No que tange à atenuante do artigo 65, III, "a", do Código Penal, não se trata de hipótese de incidência, eis que não restou
comprovado que o acusado teria praticado o crime por motivo de relevante valor social ou moral.
VI - O conjunto probatório destes autos evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista ter sido adquirida no
Brasil para ser comercializada no continente africano.
VII - Com relação à causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas, correto o Juízo de primeiro grau em não aplicá-la ao
acusado. Apesar de se tratar de réu primário e de bons antecedentes, os elementos coligidos indicam que o acusado não só tinha
consciência de que estava a serviço de uma organização criminosa, como se dedicava às atividades criminosas. É que, conforme apontam
seu movimento migratório, e como ele próprio confessou (conf. mídia de fls. 161), já havia feito outras três viagens à Nigéria, no momento
em que sequer detinha situação financeira para tanto. Frise-se que a história de que retornava à Nigéria para comprar ingredientes
culinários e vender aos seus compatriotas aqui em São Paulo, não se sustenta, uma vez que o acusado detinha o status de refugiado, a ele
conferido justamente para resguardá-lo da situação periclitante em que se encontrava na Nigéria.
VIII - Observando o disposto no artigo 33, §§ 2º e 3º, do CP, verifica-se a presença dos requisitos para fixação de regime menos
gravoso, que ora deve ser fixado no semiaberto. De outra forma, subtraindo o tempo de prisão preventiva, para fins da detração de que
trata o artigo 387, § 2º, do CPP, em nada repercute no regime ora fixado.
IX - Para a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, deve ser observada a regra contida no artigo 44 e incisos
do Código Penal. NO CASO CONCRETO, a substituição pretendida pela defesa não deve ser autorizada, eis que ausentes tais
requisitos. Igualmente com relação ao direito de responder em liberdade, eis que, conforme orientação consolidada nas Cortes
Superiores, não tem o direito de recorrer em liberdade o acusado que permaneceu justificadamente preso durante a instrução criminal,
por força de prisão em flagrante ou preventiva, ainda que seja primário e de bons antecedentes.
X - Apelação da defesa parcialmente provida para reduzir a pena-base para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa e fixar o
regime inicial semiaberto, tornando a pena definitiva em 5 anos e 10 meses de reclusão, e ao pagamento de 583 dias-multa - fixados
estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena-base para 5 anos e 10 meses de
reclusão e 583 dias-multa e fixar o regime inicial semiaberto, tornando a pena definitiva em 5 anos e 10 meses de reclusão, e ao
pagamento de 583 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida
inicialmente no regime semiaberto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000025-11.2017.4.03.6139/SP

2017.61.39.000025-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : WALDOMIRO APARECIDO PINTO
ADVOGADO : SP305065 MARLI RIBEIRO BUENO (Int.Pessoal)
RECORRIDO(A) : ELIZETE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP273753 MIRIAN MARIANO QUARENTEI SALDANHA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00000251120174036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. RELAXAMENTO DE PRISÃO INDEVIDO. PRISÃO PREVENTIVA
SUBSTITUÍDA POR MEDIDAS CAUTELARES. RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Não se vislumbra mínima ilegalidade na prisão em flagrante decretada em face dos recorridos.
2 - Os réus foram abordados em mera fiscalização de rotina por policiais rodoviários, em rota e horário comumentemente utilizados no
transporte clandestino de mercadorias, tendo os recorridos demonstrado nervosismo na abordagem. O cenário é simples e claro para
justificar a suspeita levantada pelos policiais, que nada mais faziam senão o cumprimento do dever insculpido no artigo 144 da
Constituição Federal. Tanto é verdade que as suspeitas se concretizaram eis que grande quantidade de mercadorias clandestinas de fato
estava sendo transportadas pelos recorridos.
3 - O cenário desenhado é de que os recorridos estavam transportando mercadorias contrabandeadas, notadamente, medicamentos,
entorpecentes, armas de fogo e munições, provenientes do Paraguai, para fins de comércio no Brasil. Condutas que, embora num juízo
extremo de cognição sumária, se amoldam aos arts. 273, 1º e 1º B, I, do CP, 16, parágrafo único, IV, 18, c.c. 19, da Lei 10.826/03, e
art. 33 e art. 35, c.c. art. 40, inc. I da Lei 11.343/06.
4 - Assim, não há que se falar em relaxamento de prisão, eis que os fatos são, em princípio, típicos, tendo sido os recorridos
surpreendidos, aparentemente, cometendo a infração penal.
5 - De outro lado, não é o caso de se converter a prisão em flagrante em preventiva.
6 - Embora ambos os recorridos confessadamente dediquem-se à compra e venda de mercadorias provenientes do Paraguai, já tendo
sido alvos de retenção de mercadorias estrangeiras, a aplicação das medidas cautelares diversas da prisão, por ora, é o suficiente.
7 - Sem perder de vista a natureza das mercadorias apreendidas (drogas, medicamentos e arma de fogo), observa-se que a quantidade
de maconha não é aviltante e não há laudo acerca dos medicamentos apreendidos. Ambos são pessoas simples, de baixa escolaridade,
sem emprego formal, que sobrevivem por meio do comércio ambulante, bicos e ajuda de familiares. Não se trata de crime cometido com
violência, e, aparentemente, os recorridos não são pessoas perigosas.
8 - Dentro desse panorama, entende-se que a segregação cautelar ou a fixação de qualquer valor de fiança seria excessivo e
extremamente penoso para ambos, sendo, suficiente e adequada, para o momento, considerando a gravidade das condutas e para coibir
eventual reiteração criminosa, a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão previstas no artigo 319, incisos I e IV do CPP, a
saber: a) comparecimento mensal em juízo, para informarem e justificarem suas atividades, bem como os endereços onde possam ser
encontrados; b) proibição de ausentarem-se da Comarca, por mais de 07 dias, sem autorização judicial.
9 - Recurso ministerial parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso em sentido estrito interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, para reconhecer a legalidade da prisão em flagrante, afastando-se a decisão que a relaxou e conceder liberdade provisória
sem fiança a WALDOMIRO APARECIDO PINTO e ELIZETE RODRIGUES DA SILVA, mediante aplicação das medidas cautelares
previstas no artigos 319 incisos I e IV do CPP, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000174-52.2017.4.03.6124/SP

2017.61.24.000174-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : WILSON DA SILVA SANTOS

: EDER PAULETO MIRANDA
ADVOGADO : MS017605 LUIZ ROBERTO NOGUEIRA VEIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00001745220174036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CONTRABANDO DE CIGARROS. REITERAÇÃO CRIMINOSA.
HIPOSSUFICIÊNCIA. VALOR DA FIANÇA. RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Com efeito, o arbitramento da fiança deve ser feito em consonância com o disposto no artigo 325 do CPP, que prescreve os seus
valores de acordo com a maior ou menor gravidade da infração.
2 - É igualmente imperioso atentar para o comando normativo insculpido no artigo 326 do CPP, que estabelece critérios objetivos e
subjetivos para a autoridade fixar o valor da fiança.
3 - Portanto, cabe ao julgador, além do disposto no artigo 325 do CPP, observar os parâmetros para a fixação da fiança, estabelecidos
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no artigo 326 daquele Codex, a saber: natureza da infração, condições pessoais de fortuna e vida pregressa, circunstâncias indicativas de
periculosidade e importância provável das custas do processo.
4 - Não constam informações concretas do rendimento mensal dos recorridos ou maiores dados para que se possa mensurar a carência
absoluta de recursos, mas ambos são pais de família e aparentemente são pessoas de vida simples, que pelas vicissitudes da vida
enveredaram para um caminho marginal, pontuais ou não, não se pode ter certeza.
5 - Também não há informações da quantidade de mercadoria ilícita apreendida.
6 - Sabe-se porém, que esta não é a primeira vez que ambos se veem às voltas com o transporte de mercadorias clandestinas, fazendo
uso da própria profissão de motorista, nobre atividade laborativa que lhes garantia seus sustentos e de suas famílias, em prol da ilicitude.
7 - Nesse contexto, considerando a profissão exercida, a qual facilitaria a prática desse tipo de crime, e o fato de já terem sido presos ou
processados por crime semelhante ou idêntico, numa visão muito superficial, a probabilidade de que voltem a continuar praticando o
mesmo crime não é diminuta.
8 - De qualquer forma, não se pode perder de vista que a fiança não pode ser fixada num patamar tão elevado que inviabilize objetivo de
seu instituto, o que estaria configurado caso fosse fixado o patamar requerido pelo requerente (R$ 50.000,00 para cada requerido).
9 - Assim, sopesando as considerações da defesa de que, de fato, o crime não foi cometido com violência, não há registro de que os
recorridos sejam pessoas perigosas, que se trata de pessoas de vida econômica simples, que a carga foi apreendida e o caminhão não
lhes pertenciam, em contraponto às considerações do recorrente, de que ambos já foram autuados e presos em outras oportunidades pela
prática de transporte ilícito de mercadorias, tem-se que o valor de 08 salários mínimos para cada recorrido é o mais adequado, pois não é
exorbitante ou impagável à vista da reprovabilidade de suas condutas, e não é facilitador, ao ponto de não o forçarem a refletir sobre a
gravidade do crime que lhes foram imputados e o rumo que suas vidas seguirão caso insistam neste caminho.
10 - Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso em sentido estrito, para majorar o valor da fiança estipulado na
sentença, fixando-o em 08 (oito) salários mínimos para cada recorrido, com fundamento no artigo 325, inciso II, e §1º, inciso II, do
CPP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00009 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002829-36.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002829-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : MATHEUS FELIPE SOUZA DA SILVA
No. ORIG. : 00005378820174036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE ROUBO. AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES. ARTIGO 282, §3º, DO CPP.
PRISÃO PREVENTIVA INDEFERIDA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES. RECURSO MINISTERIAL
PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Em se tratanto de pedido feito ainda na fase inquisitorial, a urgência ou a ineficácia da medida cautelar requerida em face do requerido
podem relativizar a necessidade de sua intimação para contrarrazoar, nos termos do artigo 282, §3º, do CPP. Precedentes.
2 - A prisão preventiva é medida de exceção, somente podendo ser decretada quando presentes os pressupostos previstos no artigo 312,
do CPP, e desde que haja necessidade incontrastável da medida, devendo se fundar em fatos concretos, que demonstrem que a liberdade
do agente representa perigo real para o andamento do processo criminal, ou seja, que conduzam a fundadas probabilidades, o que
inocorreu in casu.
3 - Com efeito, há provas da materialidade delitiva e indícios de autoria, uma vez que o requerido foi categoricamente reconhecido pela
vítima e os objetos subtraídos foram encontrados em sua residência, não tendo apresentado, até então, justificativa plausível para tanto.
4 - Por outro lado, os fundamentos do requerente para demonstrar os riscos à aplicação da Lei Penal e à ordem pública não se
sustentam, já que calcados primordialmente na negativa do réu sobre a autoria dos fatos.
5 - Embora a confissão de um crime seja ato nobre e revelador de possível arrependimento, capaz de configurar uma intenção do
criminoso em aceitar as consequências de seu ato e enveredar para uma escorreita conduta social, não se pode dizer que a negativa de um
fato criminoso que lhe é imputado possa automaticamente dizer que tenha predisposição ao crime ou que empreenderá fuga.
6 - Vale ressaltar que o acusado pode se retratar a qualquer momento, tendo esta primeira oitiva sido feita em sede inquisitorial, sem
auxílio jurídico de seus interesses.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1201/1213



7 - Ademais, trata-se de um jovem de 20 anos, que, embora quando menor de idade, pelo que informou, tenha cometido atos
infracionais, atualmente não há registros criminais em seu nome.
8 - Soma-se a isso que o crime não foi praticado com o uso de qualquer tipo de arma, conforme inclusive observado pela vítima no
momento do roubo.
9 - Anota-se, também, que em consulta ao sistema processual da Justiça Federal de São Paulo, pelos fatos em comento o requerido foi
denunciado pelo crime do artigo 157, "caput", do CP, sendo a inicial recebida em 12/05/2017, não havendo demonstração de que esteja
se ocultando ou dificultando para ser citado.
10 - Noutro giro, a gravidade do delito praticado e o fato de o réu não ter comprovado minimamente qualquer tipo de atividade
laborativa lícita requerem sejam aplicadas as medidas cautelares diversas de prisão previstas no artigo 319, incisos I e IV do CPP, a
saber: a) comparecimento mensal em juízo, para informar e justificar suas atividades, e endereço onde possa ser encontrado; b) proibição
de ausentar-se da Comarca, por mais de 07 dias, sem autorização judicial.
11 - Recurso parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso em sentido estrito, apenas para aplicar as medidas cautelares
diversas da prisão previstas no artigos 319 incisos I e IV do CPP a MATHEUS FELIPE SOUZA DA SILVA, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00010 HABEAS CORPUS Nº 0003438-19.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003438-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : JOAO CARLOS SANTOS DE ALMEIDA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
INVESTIGADO(A) : CARLA SANTOS DE ALMEIDA
No. ORIG. : 00084430620174036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

I.[Tab]Nos termos do artigo 5°, LXVIII, da CF/88, "conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder".
II.[Tab]Nos termos do artigo 312, do CPP - Código de Processo Penal, são requisitos cumulativos para a prisão cautelar (i) o fumus
comissi delicti - prova da existência do crime e indício suficiente de autoria - e o (ii) periculum libertatis, o qual está associado à garantia
da ordem pública, da ordem econômica, à conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal. Além disso, com
o advento da Lei 12.403/2011, passou a ser necessária a demonstração de que as medidas cautelares pessoais diversas da prisão
cautelar (artigo 319, do CPP) se revelam inadequadas ou insuficientes para se proceder à tutela cautelar.
III.[Tab]No caso vertente, a materialidade delitiva foi demonstrada pelo auto de prisão em flagrante e documentos que o instruem (fls.
18/45), os quais revelam que, no dia 02.07.2017, o paciente foi detido em flagrante delito logo após ter praticado o delito previsto no
artigo 157, §2°, II e V, do CP. Os indícios de autoria com relação ao paciente estão igualmente presentes, já que ele foi reconhecido pela
vítima do delito, conforme noticiado nas informações de fls. 101/102 e no depoimento prestado pela vítima. Presente, portanto, o fumus
comissi delicti.
IV.[Tab]No que se refere ao periculum libertatis, constata-se que há nos autos elementos que evidenciam concretamente que a prisão
cautelar do paciente, ao menos por ora, mostra-se necessária para a garantia da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei
penal e para a garantia da ordem pública.
V.[Tab]A pena máxima aplicada ao delito imputado ao paciente é superior a 4 anos, o que autoriza a prisão preventiva, nos termos do
artigo 313, I, do CPP, independentemente da pena concreta que venha a ser aplicada ao paciente e da possibilidade de ela vir a ser
substituída.
VI.[Tab]Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00011 HABEAS CORPUS Nº 0003372-39.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.003372-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : SERKAN KARACELIK reu/ré preso(a)
ADVOGADO : EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA BIRELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00051915320174036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. PRAZO DE 24 HORAS NÃO OBSERVADO.
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. DEMORA JUSTIFICADA. REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO
CPP. ORDEM DENEGADA.
I - Por ocasião da audiência de custódia, a prisão em flagrante foi homologada sob o fundamento de que e estava formalmente em ordem
e que o excesso de prazo para sua realização estava justificado em virtude da dificuldade em se localizar intérprete do idioma turco.
II - Designada a audiência para o dia 31/05/2017, por tanto um dia após a prisão em flagrante do paciente, a mesma não se realizou
porque, conforme a certidão de fl. 21, a despeito de terem sido envidados todos os esforços possíveis pelo Juízo, não foi possível
localizar intérprete que falasse o idioma turco.
III - O magistrado impetrado entendeu que a ausência do intérprete naquele ato e a realização da audiência de custódia apenas no dia
02/06/2017 estavam plenamente justificadas em virtude da absoluta excepcionalidade do caso.
IV - Dúvidas não subsistem sobre a possibilidade de flexibilização do prazo de 24 horas para a realização da audiência de custódia desde
que haja motivação idônea para tanto, como ocorreu no caso concreto.
V - De fato, as circunstâncias denotam, ao reverso, os esforços da autoridade impetrada em tentar observar os prazos processuais e os
princípios norteadores do direito de defesa.

VI - Ademais, indagado através do tradutor juramentado, o próprio paciente informou não ter sido torturado nem ter sofrido agressões.
VII - A não realização da audiência de custódia no prazo de 24h não revela ilegalidade diante das peculiaridades do caso concreto, tendo
sido realizada em prazo razoável.
VIII - Homologada a prisão em flagrante, a mesma foi convertida em preventiva considerando a presença dos requisitos previstos no
artigo 312 do CPP, havendo indícios de autoria e prova da materialidade delitiva.
IX - A necessidade da segregação cautelar está expressa na garantia da ordem pública, eis que, o próprio paciente informou já ter sido
condenado na Turquia por roubo. Faz-se também necessária para aplicação da lei penal, existindo indícios de que o paciente integra
organização criminosa, não tendo comprovado vínculo com o país.
X - Com efeito, o próprio paciente informou auferir renda no seu país no importe aproximado de US$ 371,00, não conseguindo explicar
de forma plausível como custeou 04 viagens ao Brasil nos últimos 04 anos (fl. 30), o que indica ser contumaz na traficância, como bem
ponderou o "parquet" federal.
XI - Forçoso concluir que não há constrangimento ilegal coartável pela via do writ.
XII - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada
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00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007538-35.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.007538-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA
ADVOGADO : SP207609 ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : VALDIM DE JESUS SANTOS (desmembramento)
No. ORIG. : 00075383520084036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL
DO PRAZO PRESCRICIONAL NO CASO DE RÉU QUE FIGURA COMO TERCEIRO NÃO BENEFICIÁRIO DA
PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA NA IMPUTAÇÃO PENAL.
I.[Tab]O apelante foi condenado pela prática do delito de estelionato previdenciário (artigo 171, §3°, do CP - Código Penal) à pena de
03 anos e 06 meses e 20 dias de reclusão. Logo, tendo em vista a pena concreta aplicada e que a acusação não interpôs recurso para
exasperar a pena imposta ao réu, aplica-se ao caso dos autos o prazo prescricional de 08 (oito) anos, nos termos do artigo 109, IV, c.c.
o artigo 110, ambos do CP.
II.[Tab]Considerando que o apelante não figurou como beneficiário da prestação beneficiária, tendo ele, em verdade, atuado como
terceiro que concorreu para o recebimento do benefício indevidamente, o termo inicial do prazo prescricional é a data de início do
pagamento do benefício fraudulentamente obtido, tratando-se, pois, de delito instantâneo de efeitos permanentes. Destarte, tendo o
primeiro pagamento do benefício previdenciário objeto da presente ação penal sido feito em 14.08.1999, constata-se que entre esta data
e o recebimento da denúncia, ocorrido em 12.05.2010 (fl. 217 verso), transcorreu período de tempo superior a 08 anos, donde se
conclui que a punibilidade do recorrente deve ser extinta, em razão da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal.
III.[Tab]Não se aplica ao caso dos autos o disposto no artigo 110, §1°, do CP, com nova redação dada pela Lei 12.234/2010, eis que
este dispositivo é posterior à data do fato delituoso imputado ao apelante, não podendo, por conseguinte, retroagir em prejuízo do réu.
IV.[Tab]Decretada a extinção da punibilidade do apelante, nos termos da fundamentação lançada no voto, corroborada pelas razões
apresentadas pelo parquet no parecer de fls. 502/504, as quais, complementarmente, foram adotadas como razões de decidir (motivação
per relationem).
V.[Tab]Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da defesa, a fim de decretar a extinção da punibilidade
do delito previsto no artigo 171, §3°, do CP, imputado a Carlos Roberto Pereira Dória, com fundamento nos artigos 107, IV, c/c artigo
109, IV e artigo 110, todos do CP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002744-92.2004.4.03.6115/SP

2004.61.15.002744-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : DALVA GOMES FERNANDES
ADVOGADO : SP083256 ABALAN FAKHOURI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027449220044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL - INCIDENTE DE INSANIDADE - AUSÊNCIA DE DÚVIDAS SOBRE A CAPACIDADE MENTAL DA APELANTE -
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ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO - MATERILAIDADADE E AUTORIA - NÃO COMPROVADAS - REMÉDIOS DE
LABORATÓRIOS NACIONAIS - FATO ATÍPICO.
1- Para instauração do incidente é necessário que haja fundada dúvida sobre a incapacidade mental.
2 - No caso concreto, a defesa apenas discorreu sobre a ausência de sanidade mental da apelante, não trazendo nenhuma dúvida razoável
quanto à sua higidez mental.
3 - O fato de a apelante ter eventualmente atuado na condição de procuradora de segurado perante o Instituto por duas vezes,
concomitantemente com a percepção do auxílio-doença não é suficiente para ensejar sua condenação por estelionato majorado,
especialmente porque não ficou comprovada a intenção de fraudar o INSS para obter vantagem ilícita, ou seja, o dolo necessário à
configuração do delito.
4 - Assim, por não estar comprovada que DALVA tinha intenção de fraudar o INSS para obter vantagem ilícita, não há como condenar a
apelante pelos fatos narrados na denúncia.
5- Não houve comprovação de que a apelante ministrava medicamentos aos interessados em requerer benefícios previdenciários, para
que eles apresentassem alterações psíquicas no momento da perícia médica.
6- A conduta da apelante não se enquadra no artigo 273, caput, § 1º, do Código Penal, eis que, os medicamentos apreendidos na sua
residência não foram falsificados, adulterados, corrompidos ou alterados ou fabricados com substâncias não permitidas pela
legislação sanitária, tratando-se todos de medicamentos lícitos e autorizados pela ANVISA.
7 - Não havendo norma legal que criminalize o depósito de remédios nacionais, sem qualquer alteração ou fraude, e sem comprovação de
que a distribuição dos remédios teria a finalidade de fraudar o INSS, é de rigor absolvê-la pelo crime previsto no artigo 273, § 1º, do
Código Penal.
8 - Preliminar rejeitada. No mérito, provido o recurso de DALVA GOMES FERNANDES para absolvê-la do crime previsto no artigo
171, § 3º, do Código Penal, nos termos do artigo 386, VII, do Código de Processo Penal, por ausência de prova e absolvê-la pelo crime
previsto no artigo 273, § 1º, do Código Penal, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal, por não constituir o fato
infração penal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento ao recurso de DALVA GOMES
FERNANDES para absolvê-la do crime previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal, nos termos do artigo 386, VII, do Código de
Processo Penal, por ausência de prova e absolvê-la pelo crime previsto no artigo 273, § 1º, do Código Penal, nos termos do artigo 386,
III, do Código de Processo Penal, por não constituir o fato infração penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001106-45.2013.4.03.6006/MS

2013.60.06.001106-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : MARCOS AURELIO LIGOSKI
ADVOGADO : MS009727 EMERSON GUERRA CARVALHO e outro(a)
APELANTE : JANIO RICARDO BENITEZ
ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00011064520134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - PENAL - CRIME DE CONTRABANDO E DE TELECOMUNICAÇÃO CLANDESTINA -
MATERIALIDADE E AUTORIA - COMPROVADAS - RECURSOS DESPROVIDOS.
1-Trata-se de recursos de apelação interpostos por: MARCOS pela condenação das práticas; do crime previsto no artigo 334-A, § 1º, I,
do Código Penal e pelo crime previsto no artigo 183 da Lei 9.472/97; e JANIO pela fixação da pena-base acima do mínimo legal.
2- A materialidade e a autoria delitiva de MARCO pelo crime de contrabando e pelo crime previsto no artigo 183 da Lei 9.472/97
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restam comprovadas.
3- Não é verdade que não há provas de que MARCO não utilizou os equipamentos de radio transmissão que estavam em seu veículo. A
clandestinidade configura-se pela ausência de concessão, permissão ou autorização da autoridade competente.
4- No crime de contrabando a quantidade e a espécie de mercadoria transportada, isto é cigarros paraguaios no total de 445.000
(quatrocentos e quarenta e cinco mil) maços é gravíssima merecendo ser exasperada a pena-base ante a valoração negativa das
circunstâncias do crime. Mantidas as penas-base dos réus: MARCOS e JANIO, em 02 anos de reclusão em regime aberto.
5- Mantida a pena definitiva de MARCO em 01 ano e 08 meses de reclusão em regime aberto, ante o reconhecimento da confissão na
segunda fase da dosimetria.
6- Não havendo, causas de aumento ou diminuição na terceira fase da pena, mantida a pena definitiva de JANIO RICARDO BENITEZ
em 02 anos de reclusão em regime aberto.
7- Resta prejudicado o pedido de defesa de MARCO de alteração do regime inicial de cumprimento de pena, vez que já fixado no
aberto pelo Magistrado de primeiro grau.
8- Não deve ser acolhido o pedido da defesa de JANIO para o afastamento da restrição de inabilitação para dirigir veículos, Restou
claro que o réu utilizou o veículo como instrumento para cometer o delito, atraindo a aplicação do artigo 92, III, do Código Penal, na
tentativa de impedir a prática de novos crimes de mesma natureza.
9- Recursos de defesa dos réus desprovidos, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de defesa, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00015 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004012-26.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.004012-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : OLATUNDE WAHEED OLADOTUN
ADVOGADO : SP104512 JACIMARA DO PRADO SILVA e outro(a)
CO-REU : SABRINA MACHADO LIMA
No. ORIG. : 00040122620174036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DENÚNCIA REJEITADA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. PEDIDO
DE PRISÃO PREVENTIVA INDEFERIDO.
1 - Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, contra a r.decisão que recebeu a
denúncia ofertada em face de uma denunciada, mas a rejeitou com relação ao recorrido, com fundamento no artigo 395, III, do CPP,
indeferindo, consequentemente, o pedido de prisão preventiva em desfavor desse codenunciado, sendo ambos acusados da prática do
crime previsto no artigo 33 c/c 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, na forma do artigo 29 do CP.
2 - Analisadas as provas até então produzidas, de fato, faz-se necessário maiores investigações para que o recorrido seja ou não
denunciado.
3 - A denúncia, da forma como oferecida, acabou sendo baseada exclusivamente nas declarações da codenunciada/corré, fragilizando
por demais os indícios de autoria.
4 - Embora as declarações desta ré sejam detalhadas, há vários pontos obscuros em seus apontamentos. As circunstâncias mencionadas
pelo apelante em suas razões de apelação, também não se sustentam completamente, visto que tais informações foram obtidas justamente
pela codenunciada, e os endereços pesquisados, muitos estavam desatualizados.
5 - Fato é que recorrido acabou sendo localizado, tem endereço certo, possui registro em Carteira de Trabalho desde 02/2015, e
atualmente trabalha como auxiliar de higienização no Hospital e Maternidade Mogi Ltda, tem família constituída e é pai de dois filhos
nascidos no Brasil, não transparecendo que ofereça mínimo risco à ordem pública ou à aplicação da Lei Penal, podendo ser encontrado
para maiores investigações e colheitas de melhores provas capazes de comprovar com um pouco mais de segurança o vínculo existente
entre os dois denunciados e a plausibilidade das declarações extrajudiciais oferecidas pela corré, para assim, se ainda for do entendimento
do i. Parquet, oferecer nova denúncia em seu desfavor.
6 - Por ora, não estão preenchidos os requisitos necessários para o recebimento da denúncia em face do recorrido, tampouco deve ser
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deferido o pedido de prisão preventiva contra este acusado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, mantendo integralmente a decisão de fls. 222/225, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00016 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0016669-05.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.016669-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : PAULO ROBERTO JUNIOR
ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00166690520154036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGA.
REMESSA POR CORREIO. INDÍCIOS DE AUTORIA. OBSERVÂNCIA DO RITO DA LEI 11.343/2006. RECURSO
MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Segundo o Auto de Apresentação e Apreensão, a Alfândega do Aeroporto de Viracopos/Campinas encaminhou à Polícia
Aeroportuária da Delagacia de Polícia Federal em Campinas, uma embalagem FEDEX de conhecimento aéreo, contendo em seu interior
material com peso bruto total de aproximadamente 670 gramas de substância semelhante a "Skunk".
2 - O Laudo Preliminar de Constatação averiguou o material apreendido, cujo peso líquido era de 208 gramas, nele constatando a
existência do princípio ativo Tetrahidrocanabinol (THC), encontrado na maconha e seus derivados.
3 - A encomenda era proveniente da cidade de Huntington Beach/CA/EUA, foi postada em 06/03/2014, e tinha como destinatário o
denunciado.
4 - Materialidade comprovada, havendo indícios de autoria.
5 - Sopesando os elementos constantes dos autos, ao menos nesse momento, não se poderia falar em ausência de indícios suficientes de
autoria a conferir justa causa à ação penal.
6 - De outro lado, este também não é o momento para se receber a denúncia como pretende o recorrente, eis que a Lei nº 11.343/2006
prevê um rito especial para o início da persecução penal, sendo necessária a notificação do acusado para oferecimento de defesa prévia
antes do seu recebimento.
7 - Recurso parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso em sentido estrito interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, para tornar insubsistente a decisão que rejeitou a denúncia em face de PAULO ROBERTO JUNIOR, determinando o
retorno dos autos à primeira instância para seu regular prosseguimento, com observância ao rito previsto na Lei 11.343/2006, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000882-37.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.000882-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JESUS MARTINS
ADVOGADO : SP076337 JESUS MARTINS e outro(a)

: SP359892 JEFFERSON HENRIQUE MARTINS
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ALESSANDRA GUIMARAES SOARES

No. ORIG. : 00008823720144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 355, PARÁGRAFO ÚNICO, CPP. REPRESENTAÇÃO SIMULTÂNEA. AUSÊNCIA DE
DOLO. AUSÊNCIA DE CONFLITO E PREJUÍZO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.
1 - Não há como negar que de fato houve atuação simultânea no mesmo processo para partes opostas na ação de execução oriunda de
reclamação trabalhista por parte do advogado/réu, não tendo o mesmo negado que assim tenha feito, estando, em princípio, comprovado
a materialidade e autoria delitiva do artigo 355, parágrafo único, do CP.
2 - No entanto, não há como negar, também, que o dolo está fulminantemente prejudicado pela declaração das partes representadas no
processo trabalhista, que estão em total harmonia às declarações do réu.
3 - Trata-se de três irmãos, aparentemente, pessoas muito simples, de comunicação tímida e de difícil entendimento, que ao se depararem
com um grave problema econômico (bloqueio do salário de uma das irmãs), procuraram a pessoa mais próxima habilitada para
resolverem a questão, no caso, o réu, que é cunhado de todos.
4 - O réu, no anseio de resolver a questão familiar, sem tomar os cuidados necessários, acabou atropelando os rigores procedimentais, e,
após assegurar-se de que o exequente da reclamação trabalhista estava de acordo com a liberação do valor bloqueado na conta da
executada, colheu procuração de todas as partes.
5 - Não é possível falar em traição ou em prejudicialidade de direitos das partes, diante das declarações do exequente, que não deixou
dúvidas em assegurar que concordou com a liberação dos valores bloqueados na conta de sua irmã, não teve qualquer prejuízo com a
atuação do réu e não tem mínimo interesse na reclamação trabalhista.
6 - Embora defenda a douta acusação que o dolo do crime em questão seja genérico, não exigindo um resultado naturalístico danoso para
sua configuração, não há como se perder de vista que o direito penal obedece ao princípio da intervenção mínima, agindo sempre como
"ultima ratio".
7 Assim, dentro desse cenário familiar confuso, ausentes interesses efetivamente conflitantes ou prejuízo para quaisquer das partes, o
melhor caminho é de fato manter a sentença absolutória.
8 - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001752-49.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.001752-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : EDSON DA SILVA
ADVOGADO : ERIK PALACIO BOSON (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00017524920144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO TENTATO. SAQUE FGTS. CRIME IMPOSSÍVEL AFASTADO.
CONTINUIDADE DELITIVA. PROVAS. ENTENDIMENTO ARTIGO 155 DO CPP.
1 - Consta que o apelante, mediante uso de atestados médicos falsos, tentou fraudar por duas vezes a CEF, detentora dos recursos do
FGTS, induzindo-a em erro, objetivando o saque ilegal de sua conta fundiária, que somente não foi concretizado por situaçãoes alheias a
sua vontade, estando comprovados a autoria, materialidade e o dolo do artigo 171, §3º, c/c artigo 14, inciso II e artigo 71, todos do CP.
2 - Não merece prosperar a tese da defesa referente ao crime impossível. No caso concreto a efetivação do saque do FGTS só não
ocorreu por conta da diligência efetuada pela CEF, que resultou na comprovação da falsidade dos atestados médicos apresentados, os
quais eram aptos para enganar a empresa pública e suficientes para obtenção da vantagem ilícita. Vale ressaltar que a falsificação não era
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grosseira, a ponto de os atestados falsos serem de pronto descartados, necessitando que empresa pública empreendesse diligências a fim
de confirmar suas autenticidades. Registra-se, ainda, no caso concreto, que a primeira confirmação de autenticidade de um dos atestados
médicos, que se deu por telefone obtido pelo próprio site da entidade supostamente emissora, foi "positiva", confirmando-se, assim, a
potencialidade da falsificação empregada.
3 - Ressalta-se, também, que, em princípio, o objetivo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é dar proteção ao trabalhador,
podendo ser levantado em determinadas hipóteses legais, que se não restarem configuradas torna seu levantamento ilícito. Isso porque,
embora o saldo da conta vinculada de cada fundista possa ser considerado seu patrimônio, enquanto não se concretizar uma das
hipóteses que autorizam o seu levantamento, a soma dos saldos de cada fundista compõe o recurso que o Estado utiliza, em síntese, para
a habitação popular e saneamento básico, daí sua importância para a política interna do País e impossibilidade de disponibilização a
qualquer tempo pelo trabalhador.
4 - Materialidade e autoria comprovadas. Os atestados médicos são comprovadamente falsos. As solicitações de Saques de FGTS,
inquestionavelmente, foram assinadas pelo réu, e este, em sede policial, confirmou suas condutas delituosas.
5 - Com efeito, as provas documentais produzidas em sede policial dispensam sua repetição, nos exatos termos do artigo 155 do CPP,
além de em nenhum momento terem sido desmentidas ou fragilizadas por quaisquer das partes. Nesse passo, estando a confissão
extrajudicial do réu em total harmonia com tais documentos, considera-se que o conjunto probatório é sólido e totalmente apto a
comprovar a autoria delitiva.
6 - Na há que se reformar na pena privativa de liberdade, já que fixada segundo os parâmetros mínimos legais.
7 - A pena de multa deve ser mantida em 10 dias-multa, ex vi do artigo 49 do CP, mantido o seu valor unitário no mínimo legal.
8 - Preliminares rejeitadas. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas, negar provimento ao recurso interposto pela defesa, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003337-95.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.003337-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JAIR SEGANTIM
ADVOGADO : SP183886 LENITA DAVANZO (Int.Pessoal)
APELANTE : SERGIO ADAO ZAMINATO
ADVOGADO : SP257770 VIVIANE REGINA BERTAGNA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00033379520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO MAJORADO. SEGURO DESEMPREGO. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO
RECONHECIDA. ARTIGO 155 DO CPP. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AFASTADO. DOLO NÃO
COMPROVADO. RÉUS ABSOLVIDOS.
1 - Não há que se falar em nulidade da sentença. Os fundamentos que motivaram a convicção do Juízo estão calcados nas provas
documentais produzidas em sede policial, que, por sua natureza não são repetíveis, conforme excepciona o artigo 155 do CPP, e nos
depoimentos prestados tanto em sede policial quanto em sede judicial, constituindo o conjunto probatório satisfatório a embasar o livre
convencimento do julgador.
2 - Não há também que se falar em sentença extra petita, eis que a denúncia claramente narrou que os denunciados estavam conluiados
na fraude para recebimento do seguro desemprego, consistente em 05 parcelas pagas entre os meses de julho a novembro de 2007. O
fato de não constar da denúncia o pedido de aplicação do artigo 71 do para para um dos réus não impossibilita sua configuração e
fixação na sentença, mormente porque, ao final, entendeu-se que os apelantes agiram mancomunados, tendo a fraude beneficiado a
ambos durante todo o período de recebimento do benefício indevido. Ademais, não é demais ressaltar que o réu se defende dos fatos e
não da capitulação jurídica constante da denúncia.
3 - Não é possível, também, reconhecer o princípio da insignificância para o crime em comento. Com efeito, o estelionato praticado
contra a autarquia previdenciária é delito que tutela o patrimônio público e a regularidade do trato da coisa pública, circunstâncias que não
autorizam tratamento leniente do julgador aos autores dessa natureza de crime. Precedentes.
4 - Para a configuração do crime de estelionato majorado, no presente caso, é necessário que seja comprovado que o ex-empregado,
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concomitantemente ao recebimento do seguro desemprego, nos meses de julho a novembro de 2007, exercia formalmente vínculo
empregatício com a empresa administrada pelo empregador, estando ambos cientes desta situação.
5 - Em primeiro lugar, a materialidade delitiva somente restou comprovada para as parcelas recebidas em 25/07/2007 e 22/08/2007
(duas parcelas), eis que a decisão da Justiça do Trabalho que reconheceu formalmente o referido vínculo, limitou-se ao período de
01/06/2007 a 31/08/2007. Conclui-se, assim, ao menos num juízo de "ultima ratio", que as parcelas recebidas em 25/09/2007,
19/10/2007 e 19/11/2007 não podem ser consideradas ilícitas, já que, de acordo com a sentença trabalhista, o ex-empregado estava
efetivamente desempregado no período de 01/09/2007 a 31/01/2008.
6 - Há dúvidas sobre o dolo do ex-empregado. Isso porque, a própria Justiça do Trabalho, que teve amplo acesso a todas as provas da
natureza das atividades desempenhadas por ele na empresa do outro corréu, concluiu que apenas por um pequeno período seria possível
reconhecer o vínculo trabalhista pretendido. As testemunhas arroladas confirmaram que o ex-empregado de fato foi dispensado da
empresa e readmitido tempos depois. Não sendo difícil crer, também, para esse tipo de serviço, que as interrupções de contrato de
trabalho e recontratações sejam algo incomum de acontecer ou reveladores de ilicitude.
7 - Sem perder de vista os meses considerados pela Justiça do Trabalho como vínculo formalmente trabalhado, a dúvida quanto ao dolo
persiste. Isso porque o que se considerou na esfera trabalhista para reconhecimento desse vínculo foram exclusivamente relatórios de
viagens realizadas de maneira descontínua no período de 13/06/2007 a 04/07/2007 e o outras duas curtas viagens ocorrridas no final do
mês de agosto de 2007 (de 23/08/2007 a 24/08/2007 e de 27/08/2007 a 29/08/2007).
8 - Ao que tudo indica, na época em que pleiteou o benefício, o ex-empregado, de fato, entendia que fazia "bicos" para seu ex-
empregador, não havendo, dessa forma, impeditivo para receber o seguro desemprego. Na verdade, poderia se conjecturar que foi
induzido a ingressar com a reclamação trabalhista da maneira como feita, assim como tantos outros fazem, sem calcular as consequências
do seu ato, iludido com a ideia do lucro em detrimento do seu ex-empregador.
9 - Vale ressaltar, também, que não é vedado ao segurado a possibilidade de exercer atividade laborativa eventual para sustentar
suficientemente a si próprio ou a sua família, conforme disposto no artigo 3º, inciso V, da Lei 7.998/90. Precedentes.
10 - Com mais força, ainda, a dúvida com relação à conduta do empregador. Este, em nenhum momento confirmou o vínculo formal
existente entre sua empresa e o ex-empregado, enquanto este recebia seguro desemprego, e, embora imaginasse que seu ex-funcionário
estivesse recebendo o referido benefício, acreditava que o mesmo tinha direito, já que, de fato, havia sido dispensado. De qualquer forma,
a absolvição do ex-empregado implica na escorreita conduta do empregador, eis que desconfigurados o conluio fraudulento imputado a
ambos e a simulação da rescisão contratual de trabalho objeto da denúncia.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e dar provimento aos recursos interpostos para absolver JAIR
SEGANTIM e SERGIO ADÃO ZAMINATO da prática do crime previsto no artigo 171, §3º, do CP, com fundamento no artigo 386,
inciso VII, do CPP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004056-84.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.004056-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : CELIO RAMOS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP251584 FRANCISCO DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00040568420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. DEPÓSITO DE MEDICAMENTOS PROIBIDOS OU FALSIFICADOS. CONTRABANDO
DE CIGARROS. DELITOS DOS ARTIGOS 33, CAPUT, DA LEI DE DROGAS. LEI 13.454/2017. ARTIGOS 273, §1º - B E 334
DO CÓDIGO PENAL. CONCURSO FORMAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO CABIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE DO PRECEITO SECUNDÁRIO DO
ARTIGO 273 DO CP.
1. Segundo a denúncia, o réu tinha em depósito, em sua residência, com finalidade de venda, medicamentos verdadeiros sem registro no
órgão de vigilância sanitária competente, além de medicamentos falsificados, drogas sem autorização e cigarros estrangeiros introduzidos
clandestinamente no território nacional.
2. A materialidade é incontestável e o recurso não a impugnou, encontrando-se comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito,
pelo Boletim de Ocorrência, pelo Auto de Exibição e Apreensão e pelos Laudos Periciais.
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3. A autoria também é indiscutível e, muito embora não tenha sido objeto do apelo, a versão apresentada pelo acusado, de que terceira
pessoa não identificada seria a proprietária da mercadoria, não é verossímil.
4. A grande quantidade de medicamentos proibidos, além dos cigarros estrangeiros, com forte demanda no mercado ilícito e, portanto,
capaz de gerar larga margem de lucro, não permite acreditar que alguém tenha os deixado em depósito na casa do acusado sem nenhuma
garantia.
5. Os medicamentos foram encontrados na residência do réu por policiais militares que devam cumprimento a Mandado de Busca
Domiciliar, sendo que, somente por essa razão, o delito já estava consumado. Ademais, as interceptações telefônicas acostadas aos autos
comprovam que o acusado pessoalmente tratava do comércio ilegal dos medicamentos, determinava preços e formas de pagamento.
6. Não há que se falar em aplicação do princípio da insignificância ou "bagatela" no caso de contrabando de cigarros, consoante
sedimentado entendimento jurisprudencial.
7. Considerando que o preceito secundário trazido no artigo 273 do Código Penal já foi considerado inconstitucional pelo Superior
Tribunal de Justiça, deve-se aplicar, a tal delito, o preceito secundário do artigo 33, da Lei nº 11.343/06, nos termos delineados pelo
Órgão Especial do mencionado Tribunal.
8. A Lei nº 13.454, de 23 de junho de 2017, autorizou a produção, comercialização e o consumo dos anorexígenos subutramina,
anfepramona, femproporex e mazindol. Com isso, configura-se a "abolitio criminis", em relação aos medicamentos anorexígenos
DESOBESI M e FINGRASS SIBUTRAMINA, de sorte que deve ser extinta a punibilidade do acusado, nos termos do art. 107, III, do
Código Penal, e do art. 61 do Código de Processo Penal.
9. Dosimetria do crime previsto no artigo 273, §1º, B, do Código Penal. Na primeira fase, a sentença recorrida considerou que as
circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal são parcialmente favoráveis ao réu, tendo em vista as graves circunstâncias do crime
relacionadas à grande quantidade e variedade de medicamentos apreendidos. Mantida a fundamentação exposta pela sentença, bem
como o patamar de aumento, a pena-base deve ser fixada em 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e o pagamento de 550
(quinhentos e cinquenta) dias-multa. Sem agravantes ou atenuantes. Na terceira fase, não incide a causa de diminuição prevista no artigo
33, §4º, da Lei nº. 11.343/06 porque o acusado importou o medicamento CYTOTEC, conhecido abortivo, ou seja, substância capaz de
viabilizar o cometimento de outro delito.
10. No caso dos autos, constata-se a ocorrência de concurso formal, em consonância com dispositivo do artigo 70 do Código Penal,
como bem decidido pela sentença. Assim, segundo referido dispositivo, deve ser aplicada a maior pena cominada em concreto, com
acréscimo de 1/6 (um sexto) e, não de 1/3 (um terço), como constou da sentença, incidente sobre a pena do crime previsto no artigo 273
do CP, o que resulta na pena definitiva de 06 anos e 5 meses de reclusão e ao pagamento de 550 (quinhentos e cinquenta) dias multa, no
valor unitário mínimo.
11. O regime inicial de cumprimento da pena deve ser o semiaberto.
12. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, na medida em que não estão presentes seus
requisitos.
13. Recurso parcialmente provido para aplicar, ao delito do artigo 273, § 1º, do Código Penal, o preceito secundário do artigo 33 da Lei
nº 11.343/06, reduzindo a fração relativa ao concurso formal para 1/6 (um sexto), tornando definitiva a pena de 6 anos e 5 meses de
reclusão, a ser cumprido do regime inicial semiaberto. De ofício, declarada extinta a punibilidade no tocante à prática do delito descrito no
art. 33 da Lei nº 11.343/2006 e, por fim, fixada a pena de 550 dias-multa, no valor unitário mínimo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da defesa para aplicar, ao delito do artigo 273, § 1º, do Código
Penal, o preceito secundário do artigo 33 da Lei nº 11.343/06 e reduzir a fração relativa ao concurso formal para 1/6 (um sexto) sobre a
pena do crime previsto no artigo 273 do Código Penal, fixando a pena definitiva do réu em 6 anos e 5 meses de reclusão, a ser cumprida
no regime semiaberto; por maioria, de ofício e com fundamento no art. 61 do Código de Processo Penal e art. 107, III, do Código Penal,
declarar extinta a punibilidade do réu no tocante à prática do delito descrito no art. 33 da Lei nº 11.343/2006, tendo em vista a edição da
Lei nº 13.454/2017 e fixar o pagamento de 550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa, no valor unitário mínimo, nos termos do relatório,
voto e voto condutor que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2017.
NINO TOLDO
Relator para Acórdão
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : NELSON TETSUO SAKAGUSHI
ADVOGADO : SP166172 JESUS TADEU MARCHEZIN GALETI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : DANILO TADEU DE AMORIM MAINENTE

: OTAVIO LUIZ APOSTOLO VALERO
: LUIZ VICENTE BARROS MATTOS JUNIOR
: LEOCADIO GERALDO ROCHA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE : MARIA RODRIGUES DA SILVA falecido(a)

: JAYME MARQUES DE SOUZA falecido(a)
TRANCADO POR
DECISÃO JUDICIAL : WASHINGTON LUIZ PEREIRA CAVALCANTI

: RICARDO BALDIN
: GILVANDRO FROES MARQUES LOBO

No. ORIG. : 00046742019994036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Consulta de fls. 11.983: proceda a Subsecretaria desta Turma ao apensamento dos 4 volumes encaminhados pela 6ª Vara
Federal Criminal de São Paulo/SP por meio do Ofício nº 711/17-CRDV, mantendo-se a numeração neles constante. Proceda-se às
anotações devidas. Certifique-se.

2. Após, dê-se ciência às partes do apensamento.

3. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0038655-07.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.038655-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ROBERTO PEREIRA PEIXOTO

: LUCIANA FLORES PEIXOTO
ADVOGADO : SP311852 DANILO BORRASCA RODRIGUES
APELANTE : FERNANDO GIGLI TORRES
ADVOGADO : SP131979 PAULO SERGIO MENDES DE CARVALHO
APELANTE : JOSE EDUARDO TOUSO
ADVOGADO : SP162063 MAURICIO PAES MANSO
APELANTE : RENATO PEREIRA JUNIOR
ADVOGADO : SP315903 GABRIELLE GOMES ANDRADE

: SP124889 EDISON DA SILVA LEITE
APELANTE : MARCO AURELIO RIBEIRO DA COSTA

: CRISTIANE VETTURI
ADVOGADO : SP242386 MARCO AURELIO NAKAZONE

: SP309552 LUCAS COUTINHO MIRANDA SANTOS
APELANTE : CARLOS ANDERSON DOS SANTOS
ADVOGADO : SP174084 PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2017     1212/1213



: SP385344 CAIO HENRIQUE GODOY DA COSTA
APELADO(A) : OS MESMOS
ABSOLVIDO(A) : LUCIANE PRADO RODRIGUES

: GUSTAVO BANDEIRA DA SILVA
: MARCELO GAMA DE OLIVEIRA
: JOSE BENEDITO PRADO
: PEDRO HENRIQUE SILVEIRA

No. ORIG. : 20.09.190046-6 DPF Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Vistos.

Fls. 8.528/8.528v: com razão o Ministério Público Federal. Intimem-se as defesas dos apelantes para que apresentem as razões recursais,
nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal. Com a juntada das razões, encaminhem-se os autos à origem, para que o
órgão ministerial atuante em primeiro grau apresente as contrarrazões de apelação.

Após, à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer.

Cumpridas as diligências, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de agosto de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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